
Poder Judiciário
ÓRGÃO ESPECIAL SEGUNDA TURMA  DE CÂMARAS QUARTA CÂMARA CÍVEL 

CÍVEIS REUNIDAS Sessões: Segundas-feiras  - Plenário 01
Sessões: 2ª e 4ª - Quintas-feiras - Mat. Judiciária Des.  Benedito Pereira do Nascimento
Sessões: 3ª - Quinta-feira - Matéria Administ. Sessões: 3ª Terça-feiras do mês  - Plenário 02          Presidente
                       Plenário 01 Des.   Benedito Pereira do Nascimento Des.  José Silvério Gomes
Des.  José Jurandir de Lima - Presidente             Presidente Des.  Márcio Vidal
Des.  Ernani Vieira de Souza Des.   Leônidas Duarte Monteiro   Dra.  Marilsen Andrade Adário
Des.  Benedito Pereira do Nascimento Des.   José Ferreira Leite          Juíza Substituta de 2º grau

Presidente: Desa. Shelma Lombardi de Kato Des.   Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Des. José Jurandir de Lima Des.  Licínio Carpinelli Stefani Des.   Orlando de Almeida Perri QUINTA CÂMARA CÍVEL 
Vice-Presidente: Des.  Leônidas Duarte Monteiro Des.   José Silvério Gomes Sessões: Quartas-feiras - Plenário 01
Des. Jurandir Florêncio de Castilho Des.  José Ferreira Leite Des.   Sebastião de Moraes Filho Des.  Leônidas Duarte Monteiro-Presidente 
Corregedor-Geral de Justiça: Des.  Paulo Inácio Dias Lessa Des.   Juracy Persiani Des.  Orlando de Almeida Perri

                                  Des. Munir Feguri Des.  Munir Feguri Des.   Márcio Vidal Des.  Sebastião de Moraes Filho
Des.  Antônio Bitar Filho TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS Dr.    Carlos Alberto Alves da Rocha
Des.  José Tadeu Cury Sessões: 1ª Quinta-feira do mês  - Plenário  02          Juiz Substituto de 2º grau

TRIBUNAL PLENO Des.  Mariano Alonso Ribeiro Travassos Desa.  Shelma Lombardi de Kato -Presidente
Des.  Orlando de Almeida Perri Des.   Paulo Inácio Dias Lessa SEXTA CÂMARA CÍVEL 

Des.   José Jurandir de Lima - Presidente Des.  Jurandir Florêncio de Castilho Des.   Manoel Ornellas de Almeida Sessões: Quartas-feiras - Plenário 03
Des.   Ernani Vieira de Souza Des.  Rubens de Oliveira Santos Filho Des.   Paulo da Cunha Des.  José Ferreira Leite-Presidente
Des.   Benedito Pereira do Nascimento Des.  Manoel Ornellas de Almeida Des.   Omar Rodrigues de Almeida Des.  Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Desa. Shelma Lombardi de Kato Des.  Donato Fortunato Ojeda Des.   Díocles de Figueiredo Des.  Juracy Persiani
Des.   Licínio Carpinelli Stefani  Des.  Paulo da Cunha Des.   José Luiz de Carvalho Dr.    Marcelo Souza de Barros
Des.   Leônidas Duarte Monteiro Des.  José Silvério Gomes Des.   Rui Ramos Ribeiro          Juiz Substituto de 2º grau
Des.   José Ferreira Leite Des.  Juvenal Pereira da Silva
Des.   Paulo Inácio Dias Lessa PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Munir Feguri CONSELHO DA MAGISTRATURA Sessões: Segundas-feiras  -  Plenário 03 Sessões: Terças-feiras  - Plenário 04
Des.   Antônio Bitar Filho Des.   Licínio Carpinelli Stefani - Desa.Shelma Lombardi de Kato -Presidente 
Des.   José Tadeu Cury Sessões: 4ª Sexta-feira do mês           Presidente Des.  Paulo Inácio Dias Lessa
Des.   Mariano Alonso Ribeiro Travassos                 Salão Oval da Presidência Des.   José Tadeu Cury Des.  Rui Ramos Ribeiro
Des.   Orlando de Almeida Perri Presidente - Des. José Jurandir de Lima Des.   Rubens de Oliveira Santos Filho Dra.  Graciema Ribeiro de Caravellas
Des.   Jurandir Florêncio de Castilho Vice-Presidente - Des. Jurandir Florêncio de Castilho Dr.     José Mauro Bianchini Fernandes          Juíza Substituta de 2º grau
Des.   Rubens de Oliveira Santos Filho Corregedor-Geral  da Justiça - Des. Munir Feguri           Juiz Substituto de 2º grau
Des.   Manoel Ornellas de Almeida SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Donato Fortunato Ojeda SEGUNDA CÂMARA CÍVEL Sessões: Quartas-feiras  - Plenário 04
Des.   Paulo da Cunha PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS Sessões: Quartas-feiras    - Plenário 02 Des.  Manoel Ornellas de Almeida-Presidente
Des.   José Silvério Gomes CÍVEIS  REUNIDAS Des.   Antônio Bitar Filho - Presidente Des.  Paulo da Cunha
Des.   Omar Rodrigues de Almeida Des.   Donato Fortunato Ojeda Des.  Omar Rodrigues de Almeida
Des.   Díocles de Figueiredo Sessões: 1ª- Terça-feira  do mês -  Plenário 02 Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Dr.    Carlos Roberto Correia Pinheiro
Des.   José Luiz de Carvalho Des.  Ernani Vieira de Souza - Presidente Dra.   Clarice Claudino da Silva          Juiz Substituto de 2º grau
Des.   Sebastião de Moraes Filho Des.  Licínio Carpinelli Stefani           Juíza Substituta de 2º grau
Des.   Juracy Persiani Des.  Antônio Bitar Filho TERCEIRA CÂMARA CÍVEL TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Evandro Stábile Des.  José Tadeu Cury Sessões: Segunda-feiras  - Plenário 02 Sessões: Segundas-feiras - Plenário 04
Des.   Márcio Vidal Des.  Rubens de Oliveira Santos Filho Des.   Ernani Vieira de Souza - Presidente Des.  Díocles de Figueiredo-Presidente
Des.   Rui Ramos Ribeiro Des.  Donato Fortunato Ojeda Des.   Evandro Stábile Des.  José Luiz de Carvalho
Des.   Guiomar Teodoro Borges Des.  Evandro Stábile Des.  Guiomar Teodoro Borges Des.  Juvenal Pereira da Silva
Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Des.  Guiomar Teodoro Borges Dr.     Antonio  Horácio da Silva Neto Dr.    Cirio Miotto
Des.   Juvenal Pereira da Silva Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Juiz Substituto de 2º grau          Juiz Substituto de 2º grau

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

´do Estado de Mato Grosso - Ano XXXI - Cuiabá Segunda Feira,04 de Dezembro de 2006 Nº 7509

PODER JUDICIARIO

SUPERINTENDÊNC IA DA IMPRENSA OFIC IAL 
DO ESTADO DE MATO G ROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CPA

CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso
CNPJ(MF)03.507.415/0004-97

FONE: (65) 3613-3600

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br

Acesse o Portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

Acesse o Portal da IOMAT

www.iomat.mt.gov.br

FONE: (65) 3613-8000
FAX: (65) 3613-8006

DIÁRIO DA  JUSTICA

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para a sessão Ordinária do ÓRGÃO ESPECIAL, às 14:00 
horas findo o prazo previsto no artigo 552 § 1º do CPC.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 57592/2006 - Classe: II-10 COMARCA 
CAPITAL.  
RELATOR: DES. RUI RAMOS RIBEIRO
IMPETRANTE: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADOS: DRA. DANIELA DE ARRUDA DIAS; DR. EDER LUIZ PINHEIRO DO NASCIMENTO E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ
ADVOGADO: DR. CHARLES CAETANO ROSA
LITISCONSORTE: ESTADO DE MATO GROSSO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 26709/2004 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
REQUERENTE: CIPLAN CIMENTO PLANALTO S.A.
ADVOGADO: DR. GERALDO MASCARENHAS LOPES C. DINIZ
REQUERIDO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 32014/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
IMPETRANTE: JOSÉ MARIO VIEIRA DE ARAÚJO
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ADVOGADA: DRA. RENATA PIMENTA DE MEDEIROS

IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 36074/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. DONATO FORTUNATO OJEDA

IMPETRANTE: JACY FELIPE DE PINHO HERANE
ADVOGADOS: DR. BENTO EPIFÂNIO DA SILVA FILHO E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 53937/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. DONATO FORTUNATO OJEDA

IMPETRANTE: LAERTE SANTANA
ADVOGADO: EM CAUSA PRÓPRIA

IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO; EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE FAZENDA E ILMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 55166/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. DONATO FORTUNATO OJEDA

IMPETRANTE: HINA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS HIDRÁULICOS LTDA.

ADVOGADO: DR. JACKSON WILLIAN DE ARRUDA
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL Nº. 41748/2006 - CAPITAL

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 63499/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

IMPETRANTE: DANYELLE SOUZA AMARILHA BRITO
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE SLHESSARENKO E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 65074/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. EVANDRO STÁBILE

IMPETRANTE: ANTÔNIO GREVE
ADVOGADO: DR. MARIO APARECIDO LEITE CANGUSSU PRATES

IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 71149/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

IMPETRANTE: KELLY CRISTINA MARTINS DA CRUZ
ADVOGADO: DR. SEBASTIÃO VIEIRA GUIMARÃES
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 73948/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

IMPETRANTE: RESIDENCE PALACE HOTEL LTDA.
ADVOGADO: DR. WALTER FÉLIX DE MACEDO

IMPETRADOS: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO; EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE FAZENDA E OUTRO(S)

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 48340/2005 - Classe: II-1 
COMARCA DE RIO BRANCO.  
RELATOR: DES. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI

REQUERENTE: MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU
ADVOGADO: DR. RONAN DE OLIVEIRA SOUZA
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 46712/2006 - Classe: II-11 
COMARCA CAPITAL.  
RELATOR: DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO

IMPETRANTE: TAUFICK MIGUEL CHEDICK
ADVOGADOS: DR. PAULO HUMBERTO BUDÓIA E OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. RELATOR DO RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº. 24669/2006 - PRIMAVERA DO LESTE

LITISCONSORTE: AGROPECUÁRIA KULUENE S/C LTDA.
ADVOGADO: DR. ZAID ARBID
LITISCONSORTES: ANÍBAL ANTÔNIO BIANCHINI E SUA MULHER
ADVOGADO: DR. JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO
LITISCONSORTES: DALIER GALLO E SUA MULHER
ADVOGADO: DR. JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO
LITISCONSORTE: ESPÓLIO DE VICTOR LOPES GAUTOS
ADVOGADOS: DR. GELSON LUIZ GALL DE OLIVEIRA E DR. JOSÉ ANTÔNIO TADEU GUILHEN

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL em Cuiabá, ao 1º  dia do mês de Dezembro de 2006.

Total de processos: 12

                              PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

 PAUTA DE JULGAMENTO

 JULGAMENTOS designados para a sessão ordinária da PRIMEIRA CAMARA CIVEL, 
 às 14:00 horas da próxima segunda-feira (Art. 3º, I, “a” do Ato Regimental nº 02/2005 
 do Tribunal de Justiça), ou em sessão subsequente segunda-feira seguinte, se não 
 decorrido o prazo previsto no art. 552, parágrafo 1º. do CPC.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 38150/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  
 Protocolo Número/Ano : 38150 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 AGRAVANTE(S GILNEI JOSE RAVAZIO
 ADVOGADO(S) DR. MAURI CARLOS ALVES DE ALMEIDA FILHO
 AGRAVADO(S INDRA - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS PARA AGROPECUÁRIA
  LTDA.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 55118/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA.  
 Protocolo Número/Ano : 55118 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 AGRAVANTE(S CLAUDIO SCHECHELI
 ADVOGADO(S) Dr. LUIZ MARIANO BRIDI
 AGRAVADO(S BASF S. A. E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. EVALDO REZENDE FERNANDES
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 55831/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 55831 / 2006
 RELATOR(A DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
 AGRAVANTE(S UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
 ADVOGADO(S) Dr. JOAO RICARDO TREVIZAN
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S DALILA NAZARIO BARDEN
 ADVOGADO(S) DR. CARLOS GOMES BRANDAO - DEFENSOR PUBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 27870/2004 - Classe: II-19 COMARCA DE 
 CACERES.  
 Protocolo Número/Ano : 27870 / 2004
 RELATOR(A DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
 APELANTE(S) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
 UNEMAT
 ADVOGADO(S) Dr. (a) DANILO PIRES ATALA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) CAROLINA PERRI SIQUEIRA
 ADVOGADO(S) Dr. CLEITON TUBINO SILVA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 79607/2006 - Classe: II-19 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 79607 / 2006
 RELATOR(A DR. JONES GATTASS DIAS
 APELANTE(S) A. G. S.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) GRACIELA FARIA MEDEIROS - DEFENSORA PUBLICA
 APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 42274/2003 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 CANARANA.  
 Protocolo Número/Ano : 42274 / 2003
 RELATOR(A DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
 APELANTE(S) R. C. S.
 ADVOGADO(S) Dr. EDSON ROCHA
 OUTRO(S)
 APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
 APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
 APELADO(S) R. C. S.
 ADVOGADO(S) Dr. EDSON ROCHA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 43581/2003 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 43581 / 2003
 RELATOR(A DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
 APELANTE(S) BANCO ITAÚ  S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
 APELADO(S) LUIZ EUGÊNIO DE GODOY E SUA ESPOSA
 ADVOGADO(S) Dr. OTACILIO PERON
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 23674/2004 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 23674 / 2004
 RELATOR(A DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
 APELANTE(S) MASSA FALIDA DA ENCOL S. A . - ENGENHARIA, COMERCIO E 
 INDUSTRIA
 ADVOGADO(S) Dra. ALEXANDRA MARTINS DA SILVA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) JOAO CLAUDIO DOS SANTOS E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 34501/2004 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 34501 / 2004
 RELATOR(A DRA. ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
 APELANTE(S) STAR FIX PARAFUSOS E PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
 ADVOGADO(S) DR. CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) BANCO ABN AMRO REAL S. A.
 ADVOGADO(S) DR. MARCELO DALLAMICO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 55951/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 55951 / 2006
 RELATOR(A DR. ALBERTO PAMPADO NETO
 APELANTE(S) ADILDO JACINTO DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO(s)
 ADVOGADO(S) Dr. DECIO JOSE TESSARO
 OUTRO(S)
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 APELADO(S) MUNICÍPIO DE CUIABA
 ADVOGADO(S) DR. LUCIANO ROSTIROLLA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 71586/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE 
 MIRASSOL D’OESTE.  
 Protocolo Número/Ano : 71586 / 2006
 RELATOR(A DR. JONES GATTASS DIAS
 APELANTE(S) MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE
 ADVOGADO(S) Dr. JEFFERSON LUIS FERNANDES BEATO - PROC. MUNICÍPIO
 APELADO(S) MARIANA ALVES DE PRADO
 ADVOGADO(S) Dr. ANTONIO CARLOS DA CRUZ
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
        PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 1 dias do mês de Dezembro de 
2006.

Total de processos:11 

SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL
(E-mail: segunda.secretariacivel@tj.mt.gov.br)

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 40215/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE ARENÁPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 40215 / 2006. Julgamento: 18/10/2006. AGRAVANTE(S) - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍNIOS 
ARENÁPOLIS LTDA (Advs: Dr. (a) VALDEIR DE QUEIROZ LIMA), AGRAVADO(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: 
Dr. (a) ITALO DOMÍCIO BORBA, Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE, ACOLHERAM A PRELIMINAR DE EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DO PODER DE RECORRER, 
NÃO CONHECENDO DO AGRAVO.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - DETERMINAÇÃO PARA 
CUMPRIMENTO DO ART. 652 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO 
INTERROMPE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - PRELIMINAR DE IMPEDIMENTO DE RECORRER - 
ACATADA - DECISÃO MANTIDA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. O pedido de reconsideração não possui o 
condão de interromper ou suspender o prazo para interposição de recurso cabível. A tempestividade é requisito objetivo de 
admissibilidade do recurso e a sua ausência constitui obstáculo intransponível ao conhecimento. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 50534/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo 
Número/Ano: 50534 / 2006. Julgamento: 25/10/2006. AGRAVANTE(S) - ESPÓLIO DE MANOEL DE OLIVEIRA FERRO 
REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANETE APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA (Advs: Dr. LEONARDO RANDAZZO 
NETO,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - PAULO RODRIGUES SIEMIONKO (Advs: Dr(a). SHIRLEI MESQUITA SANDIM,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITARAM A PRELIMINAR ARGÜIDA. NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. DECISÃO 
UNÂNIME
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PRELIMINAR - PERDA DE 
OBJETO - REALIZAÇÃO DA HASTA PÚBLICA - REJEIÇÃO - NOVA AVALIAÇÃO - HONORÁRIOS PERICIAIS - ÔNUS 
DA PARTE REQUERENTE - HOMOLOGAÇÃO DO LAUDO AVALIATÓRIO - TRANSCURSO IN ALBIS DO PRAZO PARA 
RECORRER - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - RECURSO IMPROVIDO. O legítimo interesse de agir em Juízo, ou 
interesse recursal persiste sempre que aquele ato objurgado puder estar viciado com alguma nulidade, uma vez que se 
trata de matéria de ordem pública. Quando a parte requer a realização de nova avaliação, possui o ônus de arcar com tais 
despesas (art. 19 do CPC), não o fazendo perde o direito a realização do ato. Diante do transcurso in albis do prazo para 
recorrer da decisão que homologou o laudo avaliatório, ocorre preclusão consumativa. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 42175/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE. 
Protocolo Número/Ano: 42175 / 2006. Julgamento: 18/10/2006. AGRAVANTE(S) - LUIS CARLOS MAGALHÃES SILVA 
(Advs: Dr. (a) VALBER S. MELO), AGRAVADO(S) - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 
(Advs: Dr. JOSÉ RAVANELLO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DENEGAÇÃO DA ORDEM - 
APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - INTELIGÊNCIA DO ART. 12 DA LEI 1.533/51 - RECURSO 
IMPROVIDO. A apelação da sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, 
especialmente quando inexistem nos autos elementos que justifiquem a atribuição de efeito suspensivo, o qual constitui 
uma excepcionalidade. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 42225/2005 - Classe: II-15 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo 
Número/Ano: 42225 / 2005. Julgamento: 1/11/2006. AGRAVANTE(S) - TRANSPORTADORA GUARANY LTDA (Advs: Dr. 
RODRIGO MARINHO DE MAGALHÃES,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO 
(Advs: Dr. JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 
GARGAGLIONE PÓVOAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTL - REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE - BENS INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - DEPÓSITO NAS MÃOS DA ARRENDATÁRIA 
- POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. É conseqüência natural do inadimplemento do contrato por parte da 
arrendatária que o bem arrendado seja restituído à sua possuidora originária e proprietária. Todavia, nada impede que 
circunstâncias particulares autorizem o depósito dos bens com a parte devedora até que seja definitivamente solucionada 
a ação, mormente quando o bem é essencial ao desempenho da atividade econômica da empresa devedora, e cuja 
retirada poderá acarretar graves prejuízos. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 33737/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
33737 / 2006. Julgamento: 25/10/2006. AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE CUIABA (Advs: DR. LUCIANO ROSTIROLLA), 
AGRAVADO(S) - ETICA - PARRADO E ASSOCIADOS CONTABILIDADE S.C. LTDA (Advs: Dr. (a) RICARDO NIGRO). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE, CONTRARIANDO O PARECER MINISTERIAL, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - RECOLHIMENTO DO ISSQN 
- SOCIEDADE SIMPLES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS - INTELIGÊNCIA DOS §§ 1º E 3º DO DECRETO-
LEI Nº 406/68 - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA - RECURSO 
IMPROVIDO - DECISÃO SINGULAR MANTIDA. O fato de a Lei Complementar não ter revogado expressamente, nem ter 
sido incompatível com as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-lei 406/68, faz com que tais normas permaneçam 
em pleno vigor. Inteligência do art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 9º da Lei Complementar 95/98. 
Restando comprovada a plausibilidade do direito postulado no Mandado de Segurança que, in casu, seria o enquadramento 
da agravada como sociedade uniprofissional, sem caráter empresarial, deve ser mantida a decisão singular que deferiu 
liminar a favor do Recorrido. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 46542/2005 - Classe: II-15 COMARCA DE ARIPUANÃ. Protocolo Número/
Ano: 46542 / 2005. Julgamento: 25/10/2006. AGRAVANTE(S) - EDELSON FRANCISCO MOREIRA E OUTROS (Advs: 
Dr. OSWALDO LOPES DE SOUZA,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - NACKLE MAKHOUL JUNIOR E OUTRO(s) (Advs: 
DR. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA 
GARGAGLIONE PÓVOAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE ACOLHERAM A PRELIMINAR ARGÜIDA, NÃO CONHECENDO DO RECURSO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PRELIMINAR - DESCUMPRIMENTO 

DO ART. 525, I, DO CPC - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO CAUSÍDICO DOS AGRAVADOS - 
IRREGULARIDADE FORMAL - ACOLHIMENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO. A ausência de peças obrigatórias à 
formação do agravo enseja o acolhimento da preliminar suscitada, uma vez que é ônus do Agravante a formação completa 
do Instrumento. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 39595/2005 - Classe: II-15 COMARCA DE NOVA MUTUM. Protocolo 
Número/Ano: 39595 / 2005. Julgamento: 1/11/2006. AGRAVANTE(S) - TADEU EDUARDO DE TOLEDO MORAES (Advs: 
Dr. WILSON DALTO, DR. LUIS FELIPE LAMMEL,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - JULCEU MOGNON E SUA ESPOSA. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
- LIMINAR - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO IMÓVEL RURAL - 
INDEFERIDA - CLÁUSULA CONTRATUAL QUE DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE REINTEGRAÇÃO DA POSSE 
IN LIMINE LITES DO PROMITENTE VENDEDOR EM CASO DE INADIMPLÊNCIA - NÃO OBEDECIDA - POSSIBILIDADE 
DE CAUSAR SÉRIOS DANOS AO PROMITENTE COMPRADOR - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. A 
reintegração liminar de posse, sem oitiva do réu, é medida extrema que requer, indispensavelmente, a presença 
dos requisitos legais para tanto, notadamente a existência do periculum in mora e/ou fumus boni iuris. Na ausência 
de tais requisitos, impõe-se ao magistrado a denegação da tutela de urgência, mormente quando sua concessão criar 
possibilidade de sérios danos à outra parte. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62341/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 62341 / 
2006. Julgamento: 1/11/2006. APELANTE(S) - NELSON FRANCISCO DO NASCIMENTO (Advs: Dr. ENIO FABIANNO 
HAMERSKI), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL PROVERAM O RECURSO.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA EM PORTARIA EXPEDIDA PELO JUÍZO DA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - MENOR FLAGRADO JOGANDO SINUCA EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL - 
CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E VIOLAÇÃO AO ARTIGO 458 
DO CPC - ACOLHIMENTO - RECURSO PROVIDO. O erro na indicação do legítimo representante legal do estabelecimento 
comercial autuado, por infração administrativa discriminada em portaria do Juizado da Infância e Adolescência, constitui 
erro material da sentença, passível de correção a qualquer tempo e de ofício, inclusive. Fato que não gera nulidade do 
decisum. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62361/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 62361 / 
2006. Julgamento: 18/10/2006. APELANTE(S) - RICARDO LUMINA CINTRA JUNIOR (Advs: Dr. DANIEL PAULO MAIA 
TEIXEIRA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOSÉ ZUQUIM 
NOGUEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: CRIANÇA E ADOLESCENTE - VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA A MENORES - ESTABELECIMENTO 
AUTUADO POR INSPETOR DE MENORES - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PENALIDADE APLICADA SUBSISTENTE 
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Cabe ao estabelecimento que comercializa bebidas alcoólicas zelar 
pelo cumprimento do disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como na Portaria do Juizado da Infância e 
Juventude, que proíbe a venda de bebidas alcoólicas a menores. Se existe proibição para a venda de bebida alcoólica para 
menores, tanto disciplinado em portaria, como no ECA e também na Lei das Contravenções Penais, não se pode ignorar 
que, além da infração administrativa, o proprietário do estabelecimento autuado, pode ter incorrido em delito penal. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62369/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 62369 / 
2006. Julgamento: 18/10/2006. APELANTE(S) - RICARDO LUMINA CINTRA JUNIOR (Advs: Dr. DANIEL PAULO MAIA 
TEIXEIRA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOSÉ ZUQUIM 
NOGUEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL
EMENTA: CRIANÇA E ADOLESCENTE - VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA A MENORES - ESTABELECIMENTO 
AUTUADO POR INSPETOR DE MENORES - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PENALIDADE APLICADA SUBSISTENTE 
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Cabe ao estabelecimento que comercializa bebidas alcoólicas zelar 
pelo cumprimento do disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como na Portaria do Juizado da Infância e 
Juventude, que proíbe a venda de bebidas alcoólicas a menores. Se existe proibição para a venda de bebida alcoólica para 
menores, tanto disciplinado em portaria, como no ECA e também na Lei das Contravenções Penais, não se pode ignorar 
que, além da infração administrativa, o proprietário do estabelecimento autuado, pode ter incorrido em delito penal. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62376/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 62376 / 
2006. Julgamento: 18/10/2006. APELANTE(S) - RICARDO LUMINA CINTRA JUNIOR (Advs: Dr. DANIEL PAULO MAIA 
TEIXEIRA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOSÉ ZUQUIM 
NOGUEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL
EMENTA: CRIANÇA E ADOLESCENTE - VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA A MENORES - ESTABELECIMENTO 
AUTUADO POR INSPETOR DE MENORES - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PENALIDADE APLICADA SUBSISTENTE 
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Cabe ao estabelecimento que comercializa bebidas alcoólicas zelar 
pelo cumprimento do disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como na Portaria do Juizado da Infância e 
Juventude, que proíbe a venda de bebidas alcoólicas a menores. Se existe proibição para a venda de bebida alcoólica para 
menores, tanto disciplinado em portaria, como no ECA e também na Lei das Contravenções Penais, não se pode ignorar 
que, além da infração administrativa, o proprietário do estabelecimento autuado, pode ter incorrido em delito penal. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62383/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 62383 / 
2006. Julgamento: 18/10/2006. APELANTE(S) - RICARDO LUMINA CINTRA JUNIOR (Advs: Dr. DANIEL PAULO MAIA 
TEIXEIRA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOSÉ ZUQUIM 
NOGUEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL
EMENTA: CRIANÇA E ADOLESCENTE - VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA A MENORES - ESTABELECIMENTO 
AUTUADO POR INSPETOR DE MENORES - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PENALIDADE APLICADA SUBSISTENTE 
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Cabe ao estabelecimento que comercializa bebidas alcoólicas zelar 
pelo cumprimento do disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como na Portaria do Juizado da Infância e 
Juventude, que proíbe a venda de bebidas alcoólicas a menores. Se existe proibição para a venda de bebida alcoólica para 
menores, tanto disciplinado em portaria, como no ECA e também na Lei das Contravenções Penais, não se pode ignorar 
que, além da infração administrativa, o proprietário do estabelecimento autuado, pode ter incorrido em delito penal. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 62387/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 62387 / 
2006. Julgamento: 18/10/2006. APELANTE(S) - RICARDO LUMINA CINTRA JUNIOR (Advs: Dr. DANIEL PAULO MAIA 
TEIXEIRA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOSÉ ZUQUIM 
NOGUEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL
EMENTA: CRIANÇA E ADOLESCENTE - VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA A MENORES - ESTABELECIMENTO 
AUTUADO POR INSPETOR DE MENORES - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PENALIDADE APLICADA SUBSISTENTE 
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Cabe ao estabelecimento que comercializa bebidas alcoólicas zelar 
pelo cumprimento do disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como na Portaria do Juizado da Infância e 
Juventude, que proíbe a venda de bebidas alcoólicas a menores. Se existe proibição para a venda de bebida alcoólica para 
menores, tanto disciplinado em portaria, como no ECA e também na Lei das Contravenções Penais, não se pode ignorar 
que, além da infração administrativa, o proprietário do estabelecimento autuado, pode ter incorrido em delito penal. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 10549/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/
Ano: 10549 / 2006. Julgamento: 1/11/2006. APELANTE(S) - U. G. F. (Advs: DRA. MARIA ISABEL DELLA VALLE 
OBERSTEINER,  OUTRO(S)), APELADO(S) - J. L. D. N. (Advs: Dr. SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO,  OUTRO(S)). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - ALEGADA DISPARIDADE NA DIVISÃO DA CONDENAÇÃO 
SUCUMBENCIAL E EXCESSIVA FIXAÇÃO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INOCORRÊNCIA - RECURSO 
IMPROVIDO. Quando houver diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários na proporção do 
interesse de cada um na causa ou do direito nela decidido, podendo ser desigual a cota de cada um, conforme artigo 23 
do Código de Processo Civil. Nos casos de sentença declaratória os honorários advocatícios deverão ser fixados de forma 
eqüitativa pelo juiz, de acordo com o artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 42882/2005 - Classe: II-20 COMARCA DE FELIZ NATAL. Protocolo Número/Ano: 
42882 / 2005. Julgamento: 8/11/2006. APELANTE(S) - COOPER PNEUS LTDA. - ME (Advs: DR. (A) RENATA LUCIANA 
MORAES, Dr. ALCIDES MATTIUZO JUNIOR,  OUTRO(S)), APELANTE(S) - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO 
MÚTUO DOS LOJISTAS DE VESTUÁRIO E CONFECÇÕES DE CUIABÁ - COOPERLOJA (Advs: Dr(a). MARCO CEZAR 
ROSADA), APELADO(S) - PAULO DE MATOS PEREIRA (Advs: DR. ARY FRUTO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. 
MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME PERANTE A SERASA 
- DANO MORAL CONFIGURADO - RECURSO PROVIDO. Estando quitado o débito caracteriza-se como ilícita a inscrição 
do nome do devedor junto aos bancos negativos de dados, ensejando reparação por danos morais que no caso são in re 
ipsa, resultando da própria negativação indevida. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 46209/2005 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 46209 / 2005. 
Julgamento: 6/9/2006. APELANTE(S) - BANCO PANAMERICANO S.A. (Advs: DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - AMARILDO GOMES DE OLIVEIRA (Advs: Dr. (a) ISA BACCHI,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - RECURSO DE APELAÇÃO - DANOS MORAL E MATERIAL 
CARACTERIZADOS - DEVER DE INDENIZAR COMPROVADO - FIXAÇÃO DO QUANTUM - DENTRO DOS 
PARÂMETROS LEGAIS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1 - Em se tratando de indenização decorrente 
de dano moral é dispensável a produção de provas, posto que ele existe tão-somente da ofensa e dela é presumido. 2 
- O dano material restou comprovado (contas telefônicas) configurando o dever de indenizar. 3 - O montante indenizatório 
não merece redução, posto que fixado dentro dos parâmetros de lesividade e condição socioeconômica das partes, como 
assim cumprindo a finalidade de desestimular a prática do ato ilícito e reparar o dano causado ao ofendido. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 6361/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 6361 / 
2006. Julgamento: 4/10/2006. APELANTE(S) - VIRO JOSÉ WELTER E SUA ESPOSA (Advs: Dr. OSMAR SCHNEIDER,  
OUTRO(S)), APELANTE(S) - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: DR.(A) LEANDRO FRANCISCO 
SANCHES,  OUTRO(S)), APELADO(S) - VIRO JOSÉ WELTER E SUA ESPOSA (Advs: Dr. OSMAR SCHNEIDER,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (Advs: DR.(A) LEANDRO FRANCISCO 
SANCHES,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
MAIORIA DE VOTOS, VENCIDO O RELATOR, PROVERAM O RECURSO INTERPOSTO POR VIRO JOSÉ WELTER E 
SUA ESPOSA; DA MESMA FORMA, NEGARAM PROVIMENTO AO INTERPOSTO POR HSBC BANK BRASIL S/A - 
BANCO MÚLTIPLO, VENCIDO O REVISOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÕES CÍVEIS - CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - APLICABILIDADE 
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO INTERPOSTA POR VIRO JOSÉ W. E ESPOSA - JUROS 
REMUNERATÓRIOS EXCESSIVOS - LIMITAÇÃO A 12% AO ANO - RECURSO PROVIDO - APELAÇÃO INTERPOSTA 
PELO HSBC BANK BRASIL S.A. - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO LEGAL - APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IMPOSSIBILIDADE 
- MODIFICAÇÃO PARA O INPC - INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA 
- AFASTADA - RECURSO IMPROVIDO. - De acordo com a doutrina e jurisprudência predominante, o Código de Defesa 
do Consumidor, de que trata a lei nº 8.078, de 11-09-1990, é aplicável às operações bancárias. - Sendo inadmissível a 
excessiva onerosidade do contrato, a cobrança de juros abusivos não é admissível, reduzindo-os para 12% ao ano, não-
capitalizados. - A capitalização somente é devida em casos expressos na legislação pátria, não podendo ser utilizada em 
contrato de abertura de conta corrente, ainda que pactuada. - O índice de correção monetária que melhor reflete a taxa 
inflacionária e a desvalorização da moeda é o INPC. - A comissão de permanência não pode incidir cumulativamente com 
juros de mora e multa contratual, não havendo que se falar em sua aplicabilidade. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 18368/2005 - Classe: II-20 COMARCA DE DIAMANTINO. Protocolo Número/Ano: 
18368 / 2005. Julgamento: 21/6/2006. APELANTE(S) - BANCO DO BRASIL S.A. (Advs: DR. JOÃO CARLOS DE CASTRO 
SILVA, Dr. AMARO CESAR CASTILHO,  OUTRO(S)), APELADO(S) - LAERCIO JOAO PEDRINI (Advs: DR. CELITO 
LILIANO BERNARDI,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS EM CONTRATOS 
BANCÁRIOS - PERMISSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - LIMITE AO PRINCÍPIO PACTA SUNT SEVANDA - JUROS 
DE 12% AO ANO - MANUTENÇÃO - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL PARA 
COBRANÇA EM PATAMAR SUPERIOR ALÉM DO FATO DE O CONTRATO TER SIDO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA 
DA EC N. 40/03 - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PERMISSÃO DA CAPITALIZAÇÃO 
SEMESTRAL DESDE QUE PACTUADA ENTRE AS PARTES - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE 
DA CUMULAÇÃO COM A CORREÇÃO MONETÁRIA - CLÁUSULA ABUSIVA - MULTA DE 10% -CONTRATO FIRMADO 
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 9298/96 - APLICAÇÃO DO CDC - CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO 
INPC - RECURSO IMPROVIDO. Em se tratando de contrato de bancário, são perfeitamente aplicáveis as normas do 
CDC, por se configurar relação de consumo. Portanto, impõe-se a limitação ao princípio da livre pactuação entre as 
partes. A cédula rural pignoratícia possui lei específica que condiciona a pactuação de juros acima do limite de 12% ao 
ano à expressa autorização do Conselho Monetário Nacional, sendo ônus do credor demonstrar documentalmente nos 
autos a legitimidade dos parâmetros cobrados, desde que não excessivos. A fixação de capitalização mensal em cédula 
de crédito rural pignoratícia traduz-se em cláusula abusiva, que vai de encontro com as disposições do CDC. Assim, se 
pactuada, substituí-se pela semestralidade. A multa pactuada nos contratos, mesmo naqueles firmados antes da vigência 
da Lei 9.298/96, deve obedecer ao limite de 2%, porque aplica-se na espécie o CDC, que é matéria de ordem pública e 
se apresenta mais benéfica para o consumidor. Na apuração da correção monetária, deve ser aplicado o INPC, por ser o 
índice que melhor reflete a atualização da moeda, e por não repercutir em prejuízo para o credor. É abusiva a cláusula que 
estipula a cobrança da comissão de permanência, por se mostrar onerosa, somada ao valor da multa e dos juros, além de 
ser vedada a sua cumulação com a correção monetária. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 29115/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 29115 / 2006. 
Julgamento: 4/10/2006. APELANTE(S) - SERRA DOURADA - EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA. (Advs: 
Dra. NEIVA BENEDITA DE JESUS), APELADO(S) - RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA (Advs: Dr. ROBERTO MENDES 
DA SILVA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA 
- A PARTIR DA CITAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 219 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 163 STF 
- MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1- Os juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês devem incidir a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC e 
Súmula 163 do STF. 2 - Não há que se falar em majoração dos honorários advocatícios, quando o MM. Juiz ao fixá-los 
segue as orientações do parágrafo 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 16472/2006 - Classe: II-22 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 16472 / 2006. 
Julgamento: 1/11/2006. APELANTE(S) - CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (Advs: Dr. SANDRO 
LUIS CLEMENTE,  OUTRO(S)), APELADO(S) - KHALED MOHAMAD SALEH. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR 
FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.
EMENTA:  RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - FALTA DO REGISTRO DO CONTRATO 
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA JUNTO AO DETRAN - FINALIDADE APENAS PARA PRESERVAR O TERCEIRO DE BOA-
FÉ - RECURSO PROVIDO. O procedimento perante o Cartório ou DETRAN tem como finalidade apenas a prevenção 
de terceiros de boa-fé, não constituindo pressuposto para o deferimento da inicial ou concessão da liminar na ação de 
busca e apreensão. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 10558/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo 
Número/Ano: 10558 / 2006. Julgamento: 1/11/2006. APELANTE(S) - GILMAR MASCHIO (Advs: Dr. (a) MARCOS RENATO 

HERINGER), APELADO(S) - CHEMINOVA BRASIL LTDA. (Advs: Dr. JOAO MANOEL JUNIOR,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PETIÇÃO INICIAL - INEPTA - AUSÊNCIA DE PEDIDO 
- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - EMENDA À INICIAL - POSSIBILIDADE (ART. 824 
DO CPC) - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - FALTA DE PREJUÍZO - RECURSO PROVIDO. Como preconiza o art. 824 do CPC, 
uma vez verificada petição defeituosa faz-se necessário que o Juiz dê oportunidade ao autor para que emende a inicial, 
indeferindo-a somente após eventual descumprimento da determinação. Não configurado prejuízo à parte contrária, não 
há como reconhecer litigância de má-fé. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 40676/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS. Protocolo Número/
Ano: 40676 / 2006. Julgamento: 1/11/2006. APELANTE(S) - LAURO HUGO SAUTER (Advs: Dr. EDSON AZOLINI), 
APELADO(S) - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA (Advs: Dra. ELIZETE ARAUJO 
RAMOS,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE ANULARAM A SENTENÇA DE 1º GRAU, DECLARANDO A COMPETÊNCIA DO TRT PARA JULGAR O 
FEITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - PRELIMINARES DE 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E ILEGITIMIDADE ATIVA E ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADAS 
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ART.114, III, DA CF/88, COM REDAÇÃO DADA PELA EC N. 45/04 
- REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO - MÉRITO RECURSAL - 
PREJUDICADO. O pedido formulado pela Apelada na inicial está amparado na legislação vigente, devidamente instituída 
pelos artigos 578 a 610 da CLT, além da Constituição Federal de 1988, art. 8°, inciso IV, assim, não há que se falar em 
impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que esse está legitimamente caracterizado nos autos. Diante da cessação da 
competência da Secretaria da Receita Federal para cobrar a contribuição sindical rural, não se estabeleceu uma lacuna 
no tocante à legitimação ativa para a sua cobrança e sim, conferiu-se à Confederação Nacional da Agricultura, credora 
originária da contribuição, a legitimidade para promover a cobrança. A contribuição sindical rural é exigida pelo fato de a 
parte integrar determinada categoria econômica, sendo, nessa condição, parte legítima para figurar no pólo passivo da 
demanda instaurada para sua cobrança, e a Confederação Nacional da Agricultura parte legítima ativa para sua exigência. 
Com o advento da emenda constitucional n. 45/04 que, entre outros, acrescentou o inciso III ao art. 114 da Carta Magna, 
a competência para processar e julgar ações em que se questiona a cobrança da contribuição sindical rural passou a ser 
da Justiça do Trabalho, salvo se, anteriormente à espécie normativa (EC n. 45/04) em questão, já houver sido proferida 
sentença na Justiça Estadual Comum. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 44280/2005 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
44280 / 2005. Julgamento: 11/10/2006. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. (a) FABIO RICARCO), INTERESSADO/APELADO - JOSÉ CARLOS 
DE SOUZA (Advs: Dr. (a) JOILCE DE CARVALHO RIBEIRO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DONATO 
FORTUNATO OJEDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE E EM CONSONÂNCIA COM OPARECER ORAL, NÃO CONHECERAM DA REMESSA NECESSÁRIA 
E IMPROVERAM O RECURSO VOLUNTÁRIO
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO C/C APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO CONTROVERTIDO 
DE VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO-CONHECIMENTO DA REMESSA OBRIGATÓRIA - 
INFRAÇÕES NAO NOTIFICADAS - NULIDADE - DECRETAÇÃO EM SEDE DE MANDAMUS - POSSIBILIDADE - APELO 
IMPROVIDO. 1 - Não está sujeita à remessa necessária a sentença proferida em mandado de segurança quando o 
direito controvertido não exceder 60 (sessenta) salários mínimos. Inteligência do art. 475, § 2°, do CPC. 2 - A ausência de 
notificação do infrator de trânsito, obstando o exercício do seu direito constitucional de ampla defesa, autoriza a declaração 
de insubsistência das respectivas multas, nos termos do art. 281, parágrafo único, inciso II, do CTB, sendo o mandado de 
segurança meio hábil para a decretação da nulidade. Apelo improvido. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA DE DIAMANTINO (Oposto nos autos do(a) 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 41858/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 74774 / 2006. 
Julgamento: 25/10/2006. EMBARGANTE - PENINSULA INTERNACIONAL LTDA (Advs: DR. ESTEVAN SOLETTI, Dr. (a) 
JOSE SILVERIO SANTA MARIA,  OUTRO(S)), EMBARGADO - FELIX UMBERTO SIMONETI (Advs: Dr. LUIZ MARIANO 
BRIDI). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE REJEITARAM OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS IMPROVIDOS. 
Não se há de falar em omissão e contradição do julgado a justificar a interposição de embargos de declaração quando o 
que se pretende é obter o reexame de questões já decididas, objetivo o qual se afigura inviável nesta via recursal, mesmo 
porque o julgador não está obrigado a tecer considerações sobre todos os pontos levantados pelas partes para firmar 
a sua convicção. A possibilidade de efeito infringente, bem como do prequestionamento, sobrevém como resultado da 
presença dos vícios que ensejam sua interposição, entabulados no art. 535 do CPC. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA CAPITAL (Oposto nos autos do(a) RECURSO 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 13451/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 76804 / 2006. Julgamento: 
25/10/2006. EMBARGANTE - BANCO BRADESCO S.A. (Advs: Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO,  
OUTRO(S)), EMBARGADO - JAG COSTA & COSTA LTDA - ME E OUTROS. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR 
FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS, À UNANIMIDADE
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA OCORRÊNCIA DE 
OMISSÃO NO ACÓRDÃO - INEXISTÊNCIA - QUESTÕES DEVIDAMENTE ANALISADAS - PREQUESTIONAMENTO 
- IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. Devem ser rejeitados embargos de declaração quando ausente a 
omissão apontada pelo embargante. Mesmo nos embargos de declaração com o fim específico de prequestionamento, é 
necessário observar os limites impostos pelo artigo 535 do CPC, impondo-se pela sua rejeição quando não se verificarem 
os vícios elencados. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA CAPITAL (Oposto nos autos do(a) RECURSO 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 3648/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 63864 / 2006. Julgamento: 18/10/2006. 
EMBARGANTE - ESPÓLIO DE ALCIDES ARAÚJO VARGAS, REP. POR SEU INVENTARIANTE LUIZ ALBERTO ARAÚJO 
(Advs: Dr. DIRCEU GALDINO GARDIN, Drª. ROBERTA VIEIRA BORGES,  OUTRO(S)), EMBARGADO - ROBERTO 
MENDES DA SILVA (Advs: Dr. RENATO GOMES NERY,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. A. BITAR FILHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE, REJEITARAM OS EMBARGOS
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - OMISSÃO - INEXISTENTE - INOCORRÊNCIA 
DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ART. 535 DO CPC - EMBARGOS REJEITADOS. O embargante não demonstrou 
a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC. A possibilidade de atribuição de efeito infringente 
sobrevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, entabulados no art. 535 do CPC. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL 81005/2006 - Classe: II-16 COMARCA CAPITAL(Interposto nos autos do(a) 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 73956/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 81005 / 2006. 
Julgamento: 8/11/2006. AGRAVANTE(S) - ANTÔNIO BENEDITO RIBEIRO ROSA FERREIRA BEMVINDO (Advs: Dra. 
ZELIA LOPES MARAN), AGRAVADO(S) - ESTADO DE  MATO GROSSO (Advs: Dr. (a) ANA CRISTINA COSTA DE A.  B. 
TEIXEIRA - PROC. EST.), AGRAVADO(S) - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO. Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESPACHO NEGANDO SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DOCUMENTO ESSENCIAL - 
JUNTADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 557 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 
DE TEMPESTIVIDADE POR OUTRO MEIO - RECURSO IMPROVIDO. 1.- Incumbe à parte zelar pela interposição correta 
do recurso, aderindo a ele os documentos considerados obrigatórios à formação do agravo. Na nova sistemática do agravo 
de instrumento, a ausência de peças essenciais conduz ao seu não conhecimento. 2.- Incabível a juntada posterior de 
documento essencial no recurso de agravo de instrumento. 

****************************
SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 1 dias do mês de Dezembro de 2006.

NILDA FERREIRA SILVA RIBEIRO

Secretária da Segunda Secretaria Cível
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                                                           PAUTA DE JULGAMENTO 

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia Quarta Câmara Cível, 
 
às 14:00 horas da próxima segunda-feira (art. 3º, I, “c” do Ato Regimental nº 02/2005 
 
do Tribunal de Justiça), ou a sessão subsequente, segunda-feira seguinte, se não 
 
decorrido o prazo previsto no artigo 552, §1º do C.P.C.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 32888/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE.  
 Protocolo Número/Ano : 32888 / 2006
 RELATOR(A DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
 AGRAVANTE(S ENGINE EQUIPAMENTOS LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. REINALDO CELSO BIGNARDI
 AGRAVADO(S VOLNEY VALENTIN MARTIGNAGO
 ADVOGADO(S) Dra. MARISTELA CLARO ALLAGE
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 37078/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE.  
 Protocolo Número/Ano : 37078 / 2006
 RELATOR(A DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
 AGRAVANTE(S ENGINE EQUIPAMENTOS LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. REINALDO CELSO BIGNARDI
 AGRAVADO(S EMILIO DIVINO RODRIGUES
 ADVOGADO(S) Dr. DIVAIR APARECIDO DE PIERI
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 15497/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
 Protocolo Número/Ano : 15497 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
 APELANTE(S) SANDRA MARIA COELHO MARTINS E SEU ESPOSO
 ADVOGADO(S) DRA. LUCIMAR A. KARASIAKI
 APELANTE(S) COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUOS DOS 
 MÉDICOS E PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE MT LTDA - UNICRED 
 MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. ALESSANDRO TARCISIO A. DA SILVA
 OUTRO(S)
 APELADO(S) SANDRA MARIA COELHO MARTINS E SEU ESPOSO
 ADVOGADO(S) DRA. LUCIMAR A. KARASIAKI
 APELADO(S) COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUOS DOS 
 MÉDICOS E PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE MT LTDA - UNICRED 
 MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. ALESSANDRO TARCISIO A. DA SILVA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 36073/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 Protocolo Número/Ano : 36073 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 APELANTE(S) MADEIREIRA TIMBOENSE LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) RYCHARDE FARAH
 OUTRO(S)
 APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dra. MONICA PAGLIUSO S. DE MESQUITA - PROC. DE ESTADO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 45408/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 TANGARÁ DA SERRA.  
 Protocolo Número/Ano : 45408 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
 APELANTE(S) COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO OESTE - 
 COPROCENTRO
 ADVOGADO(S) Dr(a). SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
 OUTRO(S)
 APELADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) FRADEMIR VICENTE DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 9261/2006 - Classe: II-21 COMARCA DE 
 VÁRZEA GRANDE.  
 Protocolo Número/Ano : 9261 / 2006
 RELATOR(A DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
 APELANTE(S) ANTÔNIO MARQUES DE OLIVEIRA
 ADVOGADO(S) Dr. ERONIDES DIAS DA LUZ
 APELANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - 
 APELADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - 
 APELADO(S) ANTÔNIO MARQUES DE OLIVEIRA
 ADVOGADO(S) Dr. ERONIDES DIAS DA LUZ
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 16493/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE 
 COLÍDER.  
 Protocolo Número/Ano : 16493 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
 APELANTE(S) COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL NORTE MATOGROSSENSE -
  SICREDI NORTE
 ADVOGADO(S) DR. JOSE RODOLFO NOVAES COSTA
 APELADO(S) AURI SCHNEIDER
 ADVOGADO(S) Dr. ADMAR AGOSTINI MANICA
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
  RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 36755/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE 
 CÁCERES.  
 Protocolo Número/Ano : 36755 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
 APELANTE(S) SIDNEI HAYASHIDA
 ADVOGADO(S) Dr. KLEBER DE SOUZA SILVA
 APELADO(S) ROSA DE LOURDES AMARAL VITORINO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) JAIME SANTANA ORRO SILVA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 70448/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE 
 LUCAS DO RIO VERDE.  
 Protocolo Número/Ano : 70448 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO
 APELANTE(S) MARCIO COLLEN BARCELLOS
 ADVOGADO(S) Dr. ADELAR COMIRAN
 APELADO(S) FERTILIZANTES MITSUI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) DAGOBERTO MARIANO BERNARDI
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 52486/2006 - Classe: II-25 COMARCA DE 
 DIAMANTINO.  
 Protocolo Número/Ano : 52486 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
 APELANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. ALTIVANI RAMOS LACERDA
 Dr. JOACIR JOSE CARVALHO
 OUTRO(S)
 APELADO(S) SPERAFICO DA AMAZONIA S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ARIANE VETTORELLO
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 14562/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 14562 / 2006
 RELATOR(A DR. ELINALDO VELOSO GOMES
 INTERESSADO(S) ISLER MONTEIRO DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)
 INTERESSADO(S) MUNICÍPIO DE CUIABÁ
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 32823/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 32823 / 2006
 RELATOR(A DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
 INTERESSADO(S) GUILHERME CEZAR BANNITZ
 ADVOGADO(S) Dr. ENIO FABIANNO HAMERSKI
 INTERESSADO(S) MUNICÍPIO DE CUIABÁ
 ADVOGADO(S) Dr. EZIO DIAS VIDRAGO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 45877/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 45877 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 INTERESSADO/APELANT CUIABA DIESEL S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
 VEICULOS
 ADVOGADO(S) DR. DILMAR DE ARRUDA CAMPOS
 OUTRO(S)
 INTERESSADO/APELANT ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ROGERIO LUIZ GALLO (PROC. ESTADO)
 INTERESSADO/APELAD ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ROGERIO LUIZ GALLO (PROC. ESTADO)
 INTERESSADO/APELAD CUIABA DIESEL S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
 VEICULOS
 ADVOGADO(S) DR. DILMAR DE ARRUDA CAMPOS
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 71819/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 71819 / 2006
 RELATOR(A DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
 INTERESSADO/APELANT VIVIAM FLORIPES FIGUEIREDO DE SOUZA, 
 REPRESENTADA POR SUA AVÓ EUNICE 
 FIGUEIREDO DE SOUZA
 ADVOGADO(S) DR. SEBASTIAO ISALTINO DE SOUSA
 INTERESSADO/APELANT ESTADO DE  MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dra. MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - PROCURADORA DO 
 INTERESSADO/APELAD ESTADO DE MATO GROSSO
 ADVOGADO(S) Dra. MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - PROCURADORA DO 
 INTERESSADO/APELAD VIVIAM FLORIPES FIGUEIREDO DE SOUZA, 
 REPRESENTADA POR SUA AVÓ EUNICE 
 FIGUEIREDO DE SOUZA
 ADVOGADO(S) DR. SEBASTIAO ISALTINO DE SOUSA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

QUARTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, ao 1 dia do mês de Dezembro de 2006.

ERRATA
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO no D.J. datado de 30/11/2006 e circulado em 1º/12/2006.

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 92587/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE NOVA XAVANTINA. 
AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S. A. (Advs:Dr(a). SERGIO ROBERTO ROCHA RENZ,  OUTRO(S)), AGRAVADO 
- A. P. FRANCISCON - ME (Advs:Dr(a). ADRIANO VILELA GIOMETTI).
*****************************
QUARTA SECRETARIA CÍVEL, Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 1º de Dezembro 
de 2006.                                                

Bel. Emanuel Rodrigues do Prado

Secretário da 4ª Secretaria Cível

DECISÕES DO VICE-PRESIDENTE

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STF (Interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
34665/2005 - Classe: II-19) AGRAVANTE - JOAQUIM MATIAS VALADÃO - EX-PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS 
(Advs:Dr(a). ELLY CARVALHO JÚNIOR), AGRAVADO - MINISTÉRIO PÚBLICO, 

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...Remetam-se estes autos ao E. Supremo Tribunal Federal, com as minhas 
homenagens...”
Cuiabá, 28 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT

*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
41809/2005 - Classe: II-20) AGRAVANTE - BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A. (Advs:Dr(a). DANNY FABRICIO 
CABRAL GOMES, Dr. (a) PATRICK ALVES DA COSTA), AGRAVADA - MARIA DAS GRAÇAS DE MELO, POR SI E 
ASSISTINDO SUA FILHA GISELE THAÍS PEREZ E OUTRO(s) (Advs:Dr(a). SANDRA MARTINS DA SILVA,  OUTRO(S)). 

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...Remetam-se estes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as minhas 
homenagens...”
Cuiabá, 28 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT

*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
31945/2005 - Classe: II-20) AGRAVANTE - NIVALDO DE ARAÚJO (Advs:Dr(a). RONALDO LUIZ DE ARAUJO,  
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OUTRO(S)), AGRAVADO - MINISTÉRIO PÚBLICO.

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...Remetam-se estes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as minhas 
homenagens...”
Cuiabá, 28 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT 
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STF (Interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
31945/2005 - Classe: II-20) AGRAVANTE - GASPAR JACOBINA TURIBIO (Advs:Dr(a). GERALDO CARLOS DE 
OLIVEIRA,  OUTRO(S)), AGRAVADO - MINISTÉRIO PÚBLICO.

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...Remetam-se estes autos ao E. Supremo Tribunal Federal, com as minhas 
homenagens...”
Cuiabá, 28 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT 
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
15914/2006 - Classe: II-25) AGRAVANTE - SALVADOR PAULA DE LIMA (Advs:Dr(a). JUDERLY S. VARELLA JUNIOR,  
OUTRO(S)), AGRAVADA - NEUZA RODRIGUES DE CAMPOS (Advs:Dr(a). CARLOS MAGNO KNEIP ROSA,  
OUTRO(S)), 

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...Remetam-se estes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as minhas 
homenagens...”
Cuiabá, 28 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT 
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
31945/2005 - Classe: II-20) AGRAVANTE - GASPAR JACOBINA TURIBIO (Advs:Dr(a). GERALDO CARLOS DE 
OLIVEIRA,  OUTRO(S)), AGRAVADO - MINISTÉRIO PÚBLICO.
CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...Remetam-se estes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as minhas 
homenagens...”
Cuiabá, 28 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT 
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 28156/2006 - Classe: II-15) AGRAVANTE - AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA. (Advs:
Dr(a). DECIO JOSE TESSARO,  OUTRO(S)), AGRAVADO - VILMAR RIEDGER (Advs:Dr(a). GILDO CAPELETO).

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...Remetam-se estes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, com as minhas 
homenagens...”
Cuiabá, 28 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT 
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STF (Interposto nos autos do RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 28156/2006 - Classe: II-15) AGRAVANTE - AGRO AMAZÔNIA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA. (Advs:
Dr(a). DECIO JOSE TESSARO,  OUTRO(S)), AGRAVADO - VILMAR RIEDGER (Advs:Dr(a). GILDO CAPELETO), 

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...Remetam-se estes autos ao E. Supremo Tribunal Federal, com as minhas 
homenagens...”
Cuiabá, 28 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT 
*****************************
RECURSO ESPECIAL - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 48382/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. 
RECORRENTE - NELSON KOJI NISHITANI (Advs:Dr(a). ADEMIR JOEL CARDOSO,  OUTRO(S)), RECORRIDO - 
ARMANDO REI DA SILVA (Advs:Dr(a). DOLORES CRUZ ROSELLI,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO AO RECURSO ESPECIAL – “...inadmito o Recurso Especial...”
Cuiabá, 27 de Novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT 
*****************************

DECISÕES DO RELATOR

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 89550/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTES - ISMAR 
COSTA VILA REAL E OUTRA(s) (Advs:Dr(a). ESDRAS SIRIO VILA REAL,  OUTRO(S)), AGRAVADO - REAL SEGUROS 
S.A. (Advs:Dr(a). FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN,  OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...nego seguimento ao presente agravo com arrimo no art. 557, caput do CPC, ante a 
intempestividade de sua interposição...”
Cuiabá, 30 de Novembro de 2006
Dra. Marilsen Andrade Adário
Juíza Relatora
*****************************
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 14899/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDE. RECORRENTE - BANCO BRADESCO S. A. (Advs:Dr(a). LUCIANA JOANUCCI MOTTI,  
OUTRO(S)), RECORRIDO - PEDROSO & OLIVEIRA LTDA (Advs:Dr(a). CEMI ALVES DE JESUS), RECORRIDO 
- COMERCIAL DE ALIMENTOS DAMASCO LTDA (Advs:Dr(a). DANIELLE CRISTINA  P.  DALTRO DORILÊO - DEF. 
PÚB.).

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...entendo presentes os requisitos de admissibilidade dos Embargos Infringentes 
interpostos,...razão pela qual determino o seu processamento...”
Cuiabá, 30 de Novembro de 2006
Des. Márcio Vidal
Relator
*****************************
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 14899/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDE. RECORRENTE - PEDROSO & OLIVEIRA LTDA (Advs:Dr(a). CEMI ALVES DE JESUS), 
RECORRIDO - BANCO BRADESCO S. A. (Advs:Dr(a). LUCIANA JOANUCCI MOTTI,  OUTRO(S)), RECORRIDO 
- COMERCIAL DE ALIMENTOS DAMASCO LTDA (Advs:Dr(a). DANIELLE CRISTINA  P.  DALTRO DORILÊO - DEF. 
PÚB.).

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...entendo ausentes os requisitos de admissibilidade dos Embargos Infringentes 
interpostos, razão pela qual deixo de conhecê-los...”
Cuiabá, 30 de Novembro de 2006
Des. Márcio Vidal
Relator

*****************************
VIAÇÃO XAVANTE LTDA E OUTRO(s) já qualificados nos autos RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 88712/2006 
- Classe: II-15 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS. AGRAVANTE - EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA. (Advs:Dr(a). MARCO 
ANTÔNIO MUNDIM,  OUTRO(S)), AGRAVADOS - VIAÇÃO XAVANTE LTDA E OUTRO(s) (Advs:Dr(a). DIAMANTINO 
SILVA FILHO,  OUTRO(S)), vêm por intermédio da petição protocolizada sob nº 89854/2006, em 17/11/2006, requerer 
Pedido de Reconsideração da r. decisão de fls. 451-452/TJ.

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...indefiro o pedido de reconsideração...”
Cuiabá, 20 de novembro de 2006
Dra. Marilsen Andrade Adário
Juíza Relatora

*****************************
JOAQUIM MIGUEL SOLANI TORRADES E SUA ESPOSA já qualificados nos autos do RECURSO DE EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  (Oposto nos autos do RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 37901/2006 - Classe: II-15) EMBARGANTES - JOAQUIM MIGUEL SOLANI TORRADES E SUA ESPOSA 
(Advs:Dr(a). MILTON VIZINI CORREA JUNIOR,  OUTRO(S)), EMBARGADOS - ADALBERTO FANELLI FERNANDES E 
SUA ESPOSA (Advs:Dr(a). EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR,  OUTRO(S)), vêm por intermédio da petição protocolizada 
sob nº 91693/2006, em 21/11/2006, manfiestar desistência do Recurso de Embargos de Declaração. 

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...Homologo, para que surtam os efeitos legais,...”
Cuiabá, 29 de Novembro de 2006
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************

AUTOS COM INTIMAÇÃO

RECURSO ESPECIAL - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 24480/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. 
RECORRENTES - TERRA TURISMO LTDA. E OUTRO(s) (Advs:Dr(a). GABRIEL GAETA ALEIXO, Dr. (a) LUCIANA ROSA 
GOMES,  OUTRO(S)), RECORRIDO - AUREA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S.A. (Advs:Dr(a). ADEMIR JOEL 
CARDOSO,  OUTRO(S)).

 “Com intimação aos RECORRENTES - TERRA TURISMO LTDA. E OUTRO(s) (Advs:Dr(a). GABRIEL GAETA ALEIXO, 
Dr. (a) LUCIANA ROSA GOMES,  OUTRO(S)), do r. despacho a seguir transcrito : “...Intime-se o patrono da recorrente 
para, no prazo de cinco (05) dias, regularizar os seus poderes...”
*****************************
QUARTA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá, 16 de Novembro de 2006.                                                
Bel. Emanuel Rodrigues do Prado
Secretário da 4ª Secretaria Cível

E-Mail : quarta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUINTA SECRETARIA CÍVEL
DECISÕES DO VICE-PRESIDENTE

RECURSO ESPECIAL 77802/2006 - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 35165/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
DE TANGARÁ DA SERRA. RECORRENTE - JANDIRA JULIA SARTURI MASCARELLO (Advs: Dr(s). FRANCISMAR 
SANCHES LOPES, OUTRO(S)). RECORRIDO(S) - ROBERTO AZAMBUJA-ME E OUTRO(s) (Advs: Dr(s). JOACIR 
JOLANDO NEVES, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Inadmito o presente recurso.”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 75889/2006 - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 42346/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER. RECORRENTE - RIMA MERCADO DA CONSTRUÇÃO LTDA (Adv: Dr. ALAN 
VAGNER SCHMIDEL), RECORRIDO(S) - DAURO ELESBÃO DA SILVA E SUA ESPOSA (Advs:Dr(s). LUIS HENRIQUE 
CARLI, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Isto posto, admito o presente recurso especial... ”
Cuiabá, 22 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 81099/2006 - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 48047/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDE. RECORRENTE - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (Dr(s). NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
E GABRIELA NOVIS NEVES PEREIRA LIMA - PROC. ESTADO). RECORRIDA - CIRASA COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
RIOPRETENSE DE AUTOMÓVEIS S.A. (Advs: Dr(s). DILMAR DE ARRUDA CAMPOS, OUTRO(S)). 

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Dou seguimento ao recurso especial. ”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT

RECURSO ESPECIAL 76552/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 36526/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
RONDONÓPOLIS. RECORRENTE - BANCO DO BRASIL S.A. (Advs: Dr(s). JORGE ELIAS NEHME, LAÉRCIO FAEDA, 
OUTRO(S)), RECORRIDO - EURIPEDES DE PAULA FREITAS (Advs: Dr(s). SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO, 
OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Com tais considerações, inadmito o recurso... ”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 83097/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49636/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. 
RECORRENTE - WILSON XAVIER GOGOLEVSKY (Adva: Dra. LUCIMAR A. KARASIAKI), RECORRIDO - EDUARDO 
FERNANDES LINO (Advs: Dr(s). ALESSANDRO TARCISIO A. DA SILVA, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Assim sendo, nego seguimento ao recurso especial ... ”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 80595/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 40959/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE SINOP. 
RECORRENTE - RENATO CURVO SOBRINHO (Advs: Dr(s). MARCOS ANTONIO A. RIBEIRO, DR. RENATO FELICIANO 
DE DEUS NERY, OUTRO(S)), RECORRIDO - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX (Advs: Dr(s). 
FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso.”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 79023/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 50599/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
SINOP. RECORRENTE(S) - JOSÉ PALHÃO E OUTRA(s) (Advs: Dr(s). JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA,  OUTRO(S)), 
RECORRIDO - RONALDO SAUER (Advs:Dr(s). LUIS CARLOS MOREIRA DE NEGREIROS, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Isto posto, nego seguimento ao recurso especial.”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT

RECURSO ESPECIAL 80666/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 45871/2006 - Classe: II-25 COMARCA CAPITAL. 
RECORRENTE - JOCI PICCINI (Advs: Dr(s). PAULO HUMBERTO BUDOIA, OUTRO(S)), RECORRIDA - DENOFA DO 
BRASIL S. A. (Advs:Dr(s). MILTON DABUL POMPEU DE BARROS, OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Isto posto, inadmito o presente  recurso especial.”
Cuiabá, 28 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 81710/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 59577/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. 
RECORRENTE - DISMOBRÁS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA (Advs: Dr(s). FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA, NELSON JOSE GASPARELO, OUTRO(S)), RECORRIDA 
- ROSINEY TEIXEIRA DE CARVALHO (Advs: Dr(s). SORAYA MARANHÃO BAGIO, CESAR LIMA DO NASCIMENTO, 
OUTRO(S)).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Posto isto, Inadmito o apelo nobre .... ”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
_________________________________________________________________________
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RECURSO ESPECIAL 65612/2006 - REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 17479/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
DE TANGARÁ DA SERRA. RECORRENTE - NEWCOR - ASSISTÊNCIA CARDIOLÓGICA S/S LTDA (Advs: Dr(s). 
RODRIGO CALETTI DEON E OUTRO(S). RECORRIDO - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Adva: Dr(a). MICHELE 
BEUTINGER DE MATTOS), 

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “...Isto posto, nego seguimento ao recurso especial. ”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 66005/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 26039/2005 - Classe: II-23 COMARCA CAPITAL. 
RECORRENTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(s). JOSÉ VITOR DA CUNHA GARGAGLIONE, CARLOS 
EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DE ESTADO). RECORRIDO - ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS DELEGADOS 
DE POLÍCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Adv: Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA).

CONCLUSÃO DA DECISÃO DO RECURSO ESPECIAL: “... Isto posto, com estas considerações, nego seguimento ao 
presente recurso. ”
Cuiabá, 27 de novembro de 2006.
Des. Jurandir Florêncio de Castilho
Vice-Presidente do TJ/MT

AUTOS COM INTIMAÇÃO
RECURSO ESPECIAL 89535/2006 - RECURSO DE AGRAVO (Art. 557 § 1º  do CPC) 73556/2006 - Classe: II-16 
COMARCA CAPITAL. (Interposto nos autos do(a) REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 16031/2006 - Classe: II-
27), RECORRENTE - ESTADO DE  MATO GROSSO (Dr. JENZ PROCHNOVV JUNIOR - PROC. EST.), RECORRIDA - 
ENCON ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA (Advs: Dr(s). (Advs: Dr(s). MARLIZE MÁRCIA DO CARMO ALMEIDA, 
ALEANDRA F. SOUZA E OUTRO(S)), OUTRO(S)).

“Com intimação À RECORRIDA - ENCON ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA (Advs:Dr(s). MARLIZE MÁRCIA 
DO CARMO ALMEIDA, ALEANDRA F. SOUZA E OUTRO(S)), para apresentarem as contra-razões, nos termos do artigo 
542 do C.P.C.”
_________________________________________________________________________
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 91921/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 56039/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
CAPITAL. RECORRENTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Dr(s). WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS, MARCIA 
REGINA SANTANA DUARTE - PROC. ESTADO), RECORRIDO - HELIO CARLOS GOMES DA SILVA (Advs: Dr(s). PAULO 
HUMBERTO BUDOIA, OUTRO(S)).

“Com intimação AO RECORRIDO - HELIO CARLOS GOMES DA SILVA (Advs:Dr(s). PAULO HUMBERTO BUDOIA, 
OUTRO(S)), para apresentar as contra-razões, nos termos do artigo 542 do C.P.C.”
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 91706/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 63376/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
RONDONÓPOLIS. RECORRENTE - MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS (Dr. EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - PROC. 
DO MUNICÍPIO), RECORRIDA - UNIMED RONDONÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA (Adv: Dr. 
PAULO SERGIO CIRILO).

“Com intimação À RECORRIDA - UNIMED RONDONÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA (Adv: Dr. 
PAULO SERGIO CIRILO), para apresentar as contra-razões, nos termos do artigo 542 do C.P.C.”
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 86259/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 64721/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
SINOP. RECORRENTE - JERSON LUIZ SANTINI (Advs: Dr(s). IRINEU ROVEDA JUNIOR, OUTRO(S)). RECORRIDA 
- CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT (Advs:Dr(s). RAIMAR ABILIO BOTTEGA, Dr.(s) MÁRCIO 
HENRIQUE P. CARDOSO, OUTRO(S)). 

 “Com intimação À RECORRIDA - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT (Advs: Dr(s). RAIMAR 
ABILIO BOTTEGA, Dr. (s) MÁRCIO HENRIQUE P. CARDOSO, OUTRO(S)), para apresentar as contra-razões, nos 
termos do artigo 542 do C.P.C.”
_________________________________________________________________________
RECURSO ESPECIAL 92432/2006 - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 69940/2006 - Classe: II-23 COMARCA CAPITAL. 
RECORRENTE - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (Dr(s). CARLOS EMÍLIO BIANCHI NETO, RONALDO PEDRO 
SZEZUPIOR DOS SANTOS - PROC.ESTADO), RECORRIDO - ADBAR DA COSTA SALLES (Adv. Dr. EM CAUSA 
PROPRIA).

“Com intimação AO RECORRIDO - ADBAR DA COSTA SALLES (Adv. Dr. EM CAUSA PROPRIA), para apresentar as 
contra-razões, nos termos do artigo 542 do C.P.C.”
_________________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
56647/2006 - Classe: II-20)Protocolo: 89530/2006. AGRAVANTE(S) - IVO SCHUCK E OUTRA(s) (Advs: Dr(s). RODRIGO 
MOREIRA GOULART, DR. DIEGO GUTIERREZ DE MELO), AGRAVADO - ROQUE ANTONIO GREGOLETTO (Advs: 
Dr(s). ANDRÉ JOANELLA, OUTRO(S)).

“Com intimação AO AGRAVADO - ROQUE ANTONIO GREGOLETTO (Advs: Dr(s). ANDRÉ JOANELLA, OUTRO(S)), 
para apresentar a contraminuta, nos termos do artigo 544, § 2º do C.P.C.”

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 48769/2005 - Classe: II-20)Protocolo: 92663/2006. AGRAVANTE - DIBENS LEASING S.A. ARRENDAMENTO 
MERCANTIL (Advs: Dr(s). RICARDO GAZZI, DR. JOAO AUGUSTO FREITAS GONCALVES, OUTRO(S)), AGRAVADA 
- LC D  TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (Advs: Dr(s). ADRIANO DA SILVA FELIX,  OUTRO(S)).

“Com intimação À AGRAVADA - LC D  TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (Advs: Dr(s). ADRIANO DA SILVA FELIX, 
OUTRO(S)), para apresentar a contraminuta, nos termos do artigo 544, § 2º do C.P.C.”
_________________________________________________________________________
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
48769/2005 - Classe: II-20). Protocolo: 92115/2006. AGRAVANTE - LCD  TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA (Advs: 
Dr(s). ADRIANO DA SILVA FELIX,  OUTRO(S)), AGRAVADA - DIBENS LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 
(Advs: Dr(s). RICARDO GAZZI, DR. JOAO AUGUSTO FREITAS GONCALVES,  OUTRO(S)).

“Com intimação À AGRAVADA - DIBENS LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL (Advs: Dr(s). RICARDO GAZZI, 
DR. JOAO AUGUSTO FREITAS GONCALVES, OUTRO(S)), para apresentar a contraminuta, nos termos do artigo 544, 
§ 2º do C.P.C.”
_________________________________________________________________________

Quinta Secretaria Cível, em Cuiabá, 01 de dezembro de 2006.
Belª Josenil Benedita Monteiro Mattos

Secretária da Quinta Secretaria Cível
Email – quinta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO (Art. 557 § ÚNICO CPC) 72269/2006 - Classe: II-16 COMARCA DE ALTA FLORESTA(Interposto 
nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 66510/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 72269 
/ 2006. Julgamento: 22/11/2006. AGRAVANTE(S) - YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. (Advs: DR. 
LUCIANO BOABAID BERTAZZO,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - EDUARDO ARTEMAN FERREIRA. Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
INSTRUÇÃO INSUFICIENTE - AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO AGRAVANTE - ÔNUS DO AGRAVANTE 
- A REGRA DO ART. 13 DO CPC NÃO SE APLICA AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO 
DESPROVIDO. Não merece reparo a decisão que nega seguimento a recurso de agravo de instrumento insuficientemente 
instruído. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO (Art. 557 § 1º  do CPC) 72569/2006 - Classe: II-16 COMARCA DE NOVA XAVANTINA(Interposto 
nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 68724/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 72569 
/ 2006. Julgamento: 22/11/2006. AGRAVANTE(S) - CARMELINA DA SILVA MANTELLI (Advs: DR. PÉRICLES LANDGRAF 
ARAÚJO DE OLIVEIRA,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A.. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 

JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AGRAVO DO ART. 557 § 1º CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DA CÓPIA DA PROCURAÇÃO 
OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO - PEÇA ESSENCIAL - ART. 525, I, CPC - INSTRUÇÃO INSUFICIENTE 
- RECURSO DESPROVIDO. A cópia da procuração outorgada ao advogado do agravado é peça essencial para o 
processamento do agravo de instrumento. A sua falta implica na negativa de seguimento daquele recurso. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO (Art. 557 § 1º  do CPC) 53011/2006 - Classe: II-16 COMARCA CAPITAL(Interposto nos autos 
do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 48842/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 53011 / 2006. 
Julgamento: 22/11/2006. AGRAVANTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 
RIBEIRO,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - FLORES TRANSPORTES LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. (a) ANDERSON 
CASSIO COSTA OURIVES - DEFENSOR PUBLICO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AGRAVO DO ART. 557 § 1º CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - 
INTEMPESTIVIDADE - RECURSO DESPROVIDO. O recurso fora do prazo é manifestamente inadmissível (“CPC ...”, T. 
Negrão, Saraiva, 38ª ed., 2006, nota 3 ao art. 557, pág. 708). 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49111/2005 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 49111 / 
2005. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - VALDINEI VALERIO DA SILVA (Advs: Dr. SILVANO MACEDO GALVAO), 
APELADO(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. JOSE ADELAR DAL PISSOL – PROC. MUN.), APELADO(S) - 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. FABIO RICARDO DA SILVA 
REIS). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECLARAÇÃO NULIDADE DE MULTA 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO AFERIDA POR EQUIPAMENTO ELETRÔNICO - POSSIBILIDADE - DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO DEMONSTRADO - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO INFRATOR DENTRO DO TRINTÍDIO LEGAL - AUTO 
DE INFRAÇÃO ARQUIVADO E SEU REGISTRO JULGADO INSUBSISTENTE - ARTIGO 281, PARÁGRAFO ÚNICO E 
INCISO II, DO CTB - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. Deve ser arquivado o auto de 
infração e seu registro julgado insubsistente na hipótese do órgão de trânsito não efetuar a notificação do infrator dentro 
do trintídio, conforme dispõe o artigo 281, parágrafo único e inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro. É possível, em 
sede mandado de segurança, a declaração de nulidade das infrações que não obedeceram aos ditames da legislação de 
trânsito, desde que demonstrado o direito líquido e certo do impetrante, através de prova pré-constituída. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 15315/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 
15315 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A (Advs: 
Dr. ROBERTO ZAMPIERI,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MARTIN E MARTIN LTDA. (Advs: Dr. ANTONIO FERNANDO 
MANCINI,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CIVIL - REPARAÇÃO DE DANOS - ROUBO NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO 
- RESPONSABILIDADE DESTE - CONDENAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. O banco é responsável pela reparação 
dos danos sofridos pelo cliente, vítima de assalto ocorrido dentro do seu estabelecimento. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 45928/2006 - Classe: II-20 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 45928 / 
2006. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - FRANCISCO APARECIDO DE LIMA (Advs: Dr. ANDRE CASTRILLO,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. LUIS OTAVIO TROVO MARQUES DE SOUZA 
- PROC. ESTADO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA - AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO 
DE ATO ADMINISTRATIVO PROPOSTA CONTRA A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO - POLICIAL 
MILITAR APOSENTADO - PRETENDIDA PERCEPÇÃO DO SOLDO DO POSTO IMEDIATAMENTE SUPERIOR 
- PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - SENTENÇA MANTIDA - 
RECURSO IMPROVIDO. 1- Segundo preceito contido no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, prescreve em 05 (cinco) anos 
qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública Estadual, contados da data do ato ou fato do qual se originou. 2 - Deve 
ser acolhida a prescrição do fundo de direito, uma vez que o pleito visa rever o ato de reforma para o reconhecimento do 
direito de percepção de soldo correspondente ao grau imediatamente superior. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 35947/2005 - Classe: II-20 COMARCA DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 35947 
/ 2005. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - VERA CRUZ SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. LUDOVICO ANTONIO 
MERIGHI,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MECÂNICA KOZAK LTDA - ME E OUTRO(s) (Advs: DR. ARLEI BOFF,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - SEGURADORA - REEMBOLSO POR PAGAMENTO 
DE SINISTRO - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - PROVA DE VALOR RELATIVO - DESCONSTITUÍÇÃO EM JUÍZO - 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. As provas realizadas em juízo, 
contrárias ao conteúdo do boletim de ocorrência, desconstituem o valor probante desse documento. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 57335/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 
57335 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - R. C. G. (Advs: Dr. GILBERTO LUIZ STEFANI,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - W. A. L. REPRESENTADO POR SUA MÃE  E. L. (Advs: Dr. JUSCELINO BARRETO MONTEIRO,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE 
ALIMENTOS - CONTESTAÇÃO JUNTADA TARDIAMENTE AOS AUTOS, POR ERRO DO PODER JUDICIÁRIO, NÃO 
OBSTANTE TENHA SIDO PROTOCOLADA TEMPESTIVAMENTE - CERCEAMENTO DE DEFESA DO RÉU - SENTENÇA 
PROFERIDADE SEM O PLENO EXAME DAS QUESTÕES DE FATO, O QUE AFETA A SUA FUNDAMENTAÇÃO - 
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 458, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO 
PELO TRIBUNAL - SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU ANULADA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. Ocorre 
cerceamento de defesa quando, não obstante tenha o réu protocolado a sua contestação dentro do prazo legal, esta é 
juntada tardiamente aos autos, por erro do Poder Judiciário, resultando na sua revelia no processo e na falta de produção 
das provas que entendia cabíveis. O atraso na juntada aos autos, de contestação tempestiva, por ato dos serventuários 
da Justiça, acarreta a nulidade da sentença, posto que proferida esta, sem o pleno exame dos fundamentos de fato, o 
que, via de conseqüência, afeta a sua fundamentação, motivo que deve ser desconstituída, de ofício pelo Tribunal, aquela 
sentença da instância singela, por afronta ao inciso II, do artigo 458, do Código de Processo Civil. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 68506/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 
68506 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE (Advs: Dr. JOSE NAAMAN 
KHOURI - PROCURADOR MUNICIPAL), APELADO(S) - EDIVAN APARECIDO DIAS DE AMORIM E OUTRO(s) (Advs: Dr 
(a). IGNEZ MARIA MENDES LINHARES). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS SALARIAIS - CARÊNCIA DA 
AÇÃO - NÃO CONFIGURADA - DIFERENÇA SALARIAL - VERIFICADA - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - REVOGAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS DAS LEIS Nº 2.142/00 E Nº 2.163/00 PELA LEI Nº 2.372/01 - INEXISTÊNCIA - CONDENAÇÃO NAS 
PENAS DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO - RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 1. Não se configura carecedor da ação aquele que ajuíza demanda juridicamente possível, possui interesse 
processual de agir e detém legitimidade ativa ad causam. 2. Verificada a ocorrência de diferença salarial em virtude da 
vigência da nova lei municipal várzea-grandense (Lei nº 2.372/2001), escorreita a sentença que julga procedente a ação de 
cobrança de diferenças salariais, não tendo existido, no caso concreto, a revogação dos dispositivos das Leis nº 2.142/00 
e nº 2.163/00 que estabelece a equiparação do valor do vencimento-base do guarda municipal de 3ª classe do Município 
de Várzea Grande com o do servidor municipal de nível médio e que determina o acréscimo na remuneração do citado 
servidor do adicional de periculosidade de 100% quando no exercício da atividade fim e da representação de função de 
51%, em virtude de não restarem caracterizadas nenhuma das hipóteses previstas no art. 2º, § 1º, da LICC. Precedentes 
desta Corte de Justiça. 3. Só pode haver condenação por litigância de má-fé se ficar provado o prejuízo. Precedentes do 



Página �   S e g u n d a  F e i r a , 0 4  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 0 6DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

STJ. 4. Recurso conhecido e improvido. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 28790/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/
Ano: 28790 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - FRANCISCO SALVADOR DE MATOS (Advs: Dr. OTAVIO 
PINHEIRO DE FREITAS,  OUTRO(S)), APELANTE(S) - VERA CRUZ SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. HEITOR CORREA 
DA ROCHA,  OUTRO(S)), APELADO(S) - VERA CRUZ SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. HEITOR CORREA DA ROCHA,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - FRANCISCO SALVADOR DE MATOS (Advs: Dr. OTAVIO PINHEIRO DE FREITAS,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O AGRAVO RETIDO E, NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO A AMBOS OS 
RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - AGRAVO RETIDO - IMPROVIMENTO 
- TESTEMUNHA ARROLADA POR UMA DAS PARTES, QUE TAMBÉM DEMANDA, EM OUTRO PROCESSO, CONTRA 
A OUTRA - SUSPEIÇÃO - NÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 
- SEGURO - PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA (INDENIZAÇÃO) SEGURADA - POSSIBILIDADE - SUSPENSÃO DOS 
EFEITOS DO CONTRATO - INOCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE INTERPELAÇÃO PARA CONSTITUIR EM MORA O 
SEGURADO TAMPOUCO DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA A RESCISÃO CONTRATUAL - ATRASO NO PAGAMENTO 
DA ÚLTIMA PARCELA DO PRÊMIO - ADIMPLEMENTO SUSBTANCIAL - CARACTERIZADO - ALIENAÇÃO DO BEM - 
IRRELEVÂNCIA - EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA BENEFICIÁRIA - TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DA AERONAVE 
SEGURADA - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO - QUESTÃO NÃO DEBATIDA E DISCUTIDA NO PROCESSO - ART. 
515, § 1º, DO CPC - JUROS DE MORA - ART. 406 DO CC/02 - APLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO 
INICIAL - DATA DO SINISTRO - RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Não é suspeita a testemunha arrolada 
por um dos litigantes, que também demanda, em outro processo, contra o outro e nega possível proveito na causa, 
negativa esta não infirmada pelo suscitante da contradita. Agravo retido a que se nega provimento. 2. Tendo os honorários 
advocatícios sido fixados de forma razoável na sentença de 1º grau, atendendo-se ao enunciado prescritivo inserto no 
art. 20, § 3º, do CPC, não há falar-se em majoração daqueles. 3. A suspensão dos efeitos do contrato não é automática, 
dependendo de interpelação do segurado para constituí-lo em mora ou ação de rescisão contratual, razão pela qual, 
inexistindo nenhuma daquelas providências, o contratante do seguro faz juz ao recebimento da indenização (importância 
segurada), mormente quando apenas e tão-somente deixou de pagar a última parcela do prêmio estipulado, fato este 
que configura o denominado adimplemento substancial do contrato. 4. A alienação do bem segurado é irrelevante, no 
caso concreto, em razão da existência de cláusula beneficiária no contrato de seguro estabelecendo o pagamento 
da importância segurada a uma determinada pessoa, in casu, autor da ação de cobrança intentada. 5. A questão da 
transferência de propriedade da aeronave segurada não foi discutida tampouco debatida na instância de 1º grau, razão 
pela qual sua apreciação encontra óbice no disposto no art. 515, § 1º, do CPC. 6. Os juros de mora devem ser regulados, 
até a data da entrada em vigor do Código Civil de 2002, pelo art. 1.062 do diploma de 1916 (0,5%) e, empós, pelo art. 406 
do CC/02 (1%). 7. O termo a quo da correção monetária é a data do sinistro. 8. Recursos conhecidos e improvidos. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 19769/2006 - Classe: II-22 COMARCA DE NOVA XAVANTINA. Protocolo Número/
Ano: 19769 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. CELSON JESUS 
GONCALVES FALEIRO,  OUTRO(S)), APELADO(S) - FERNANDO SAADALLAH SAAD (Advs: Dr. PAULO CESAR DE 
TOLEDO RIBEIRO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MEDIDA DEFERIDA - 
PROVIDENCIA DESNECESSÁRIA - SUBMISSÃO INDEVIDA DA PARTE ADVERSA AOS RIGORES E OS ÔNUS DE UM 
PROCESSO - CARÊNCIA POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - RECURSO PROVIDO. É de extinguir medida 
cautelar de exibição de documentos, que se aparentava inicialmente temerária e se revelou desnecessária, por ausência 
de interesse processual. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 43009/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA. Protocolo 
Número/Ano: 43009 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - BANCO DO BRASIL S.A. (Advs: DR. RODRIGO 
MISCHIATTI,  OUTRO(S)), APELANTE(S) - SÉRGIO JOSÉ PASQUALLI (Advs: Dr. VALTER CAETANO LOCATELLI,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - SÉRGIO JOSÉ PASQUALLI (Advs: Dr. VALTER CAETANO LOCATELLI,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: DR. RODRIGO MISCHIATTI,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO 
INTERPOSTO PELO BANCO DO BRASIL S.A, E IMPROVERAM O APELO MANEJADO POR SÉRGIO JOSÉ PASQUALLI, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA E VALIDADE REJEITADA - DESNECESSÁRIA A NOTIFICAÇÃO 
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL - SIMPLES VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PÕE EM MORA O DEVEDOR 
- PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA - INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INACUMULABILIDADE COM ENCARGOS MORATÓRIOS - LIMITAÇÃO DOS JUROS 
EM 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS - POSSIBILIDADE - REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL PARA 2% (DOIS POR CENTO) - LEGALIDADE 
- APLICABILIDADE DO CDC - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS 
PROCESSUAIS RECIPROCAMENTE COMPENSADOS - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - 
Em se tratando de títulos de crédito rural, o simples vencimento da obrigação põe em mora o devedor, independentemente 
de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, conforme art. 11 do Decreto-Lei nº 167/67, em consonância com o art. 
397 do Código Civil de 2002. 2 - É considerada abusiva a cláusula contratual que prevê juros excessivos. Então, por se 
tratar de matéria de ordem pública, como preceitua o artigo 1º c/c artigo 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor, 
plenamente aplicável ao contrato em comento (Súmula nº 297 - STJ), foi conhecida ex officio, independentemente de 
pedido da parte, inocorrendo violação ao princípio da congruência. 3 - Não possui amparo legal a cobrança de comissão 
de permanência cumulativamente com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ) ou com encargos decorrentes do 
inadimplemento do devedor, como juros moratórios e multa. 4 - Havendo previsão expressa na cláusula que trata dos 
encargos financeiros, a incidência de juros remuneratórios à taxa de 8,418% (oito inteiros e quatrocentos e dezoito 
milésimos) por cento ao ano, carece de interesse recursal o pedido de afastamento da limitação dos juros em 12% (doze 
por cento) ao ano, eis que nada difere do que foi decidido no juízo a quo. 5 - Tratando-se de cédula de crédito rural admite-
se a capitalização com periodicidade inferior à semestral, quando expressamente pactuada, a teor da Súmula n° 93-STJ. 
6 - O Código de Defesa do Consumidor é plenamente aplicável às instituições financeiras, nos termos da Súmula 297 do 
STJ, devendo, pois, ser reduzida a multa contratual ao patamar de 2% (dois por cento), para adequar-se ao estatuído no 
artigo 52, § 1º, do referido Codex. 7 - Outrossim, tratando-se de sucumbência recíproca, não tendo nenhum dos litigantes 
decaído de parcela mínima do pedido, devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídas as custas, despesas e 
honorários advocatícios arbitrados. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 19381/2006 - Classe: II-23 COMARCA DE NOVA XAVANTINA. Protocolo Número/
Ano: 19381 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. CELSON JESUS 
GONCALVES FALEIRO,  OUTRO(S)), APELADO(S) - FERNANDO SAADALLAH SAAD (Advs: Dr. PAULO CESAR DE 
TOLEDO RIBEIRO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, PROVERAM, EM PARTE, O RECURSO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CIVEL - CREDITO RURAL - JUROS - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL - PREVALÊNCIA - 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - DISTRIBUIÇÃO DAS VERBAS 
RECÍPROCA E PROPORCIONALMENTE - RECURSO PROVIDO EM PARTE. Os juros contratados na vigência da 
limitação constitucional do § 3º do artigo 192 da CF, não podem exceder a 12% ao ano. A capitalização de juros no credito 
rural não pode ser em período inferior ao semestral (art. 5º, Dec. Lei 167/67). 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 48899/2005 - Classe: II-25 COMARCA DE CAMPO VERDE. Protocolo Número/Ano: 
48899 / 2005. Julgamento: 22/11/2006. APELANTE(S) - SAULO PERALTO (Advs: Dr. (a) SILENO REZENDE TAVARES), 
APELADO(S) - MARCIONE ROSA VILELA E OUTRO(s) (Advs: DR. FABIANO MORAES PIMPINATI,  OUTRO(S)). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - ADVOGADO CONSTITUÍDO PROCURADOR JUDICIAL 
E PARA NEGÓCIO - VENDA DE IMÓVEL RURAL - DEVER DE PRESTAR CONTAS - RECURSO DESPROVIDO. O 
procurador que aliena bem nessa qualidade é obrigado a prestar as contas ao seu constituinte. 

****************************

RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 88762/2006 - Classe: II-17 COMARCA CAPITAL (Oposto nos autos 
do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 61241/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 88762 / 2006. 
Julgamento: 22/11/2006. EMBARGANTE - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

RIBEIRO,  OUTRO(S)), EMBARGADO - ROSILENE AFONSO COSTA E SILVA E OUTRO(s). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DOS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA JULGADA - 
INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. Não se conhece de embargos de declaração em que o objetivo 
é a reapreciação da matéria pura e simplesmente. 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 60884/2006 - Classe: II-27 COMARCA DE ARENÁPOLIS. Protocolo Número/
Ano: 60884 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO(S) - MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS (Advs: Dr. HENRIQUE 
MATIAS DE OLIVEIRA), INTERESSADO(S) - DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ARENÁPOLIS. Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, RATIFICARAM A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - HABEAS CORPUS RECEBIDO COMO MANDADO DE 
SEGURANÇA - ATO DO DELEGADO DE POLÍCIA QUE INDEFERIU A REALIZAÇÃO DE EVENTO SOCIAL EM LOCAL 
PÚBLICO - DIREITO DE REUNIÃO - ARTIGO 5º, INCISO XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VEDADA A ANÁLISE 
DISCRICIONÁRIA DA REALIZAÇÃO OU NÃO DESSE EVENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL - NECESSIDADE 
APENAS DE SUA PRÉVIA COMUNICAÇÃO - SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU RATIFICADA. A Constituição Federal 
de 1988 consagrou no artigo 5º, inciso XVI, o direito de reunião, em que várias pessoas podem reunir-se, pacificamente, 
em local aberto ao público, para fins lícitos, independentemente de autorização, necessitando apenas de aviso prévio a 
autoridade competente, para que esta, caso necessário, tome as providências cabíveis, visando o bem estar social. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 11499/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
11499 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO 
- VILMA MARIA PRUDÊNCIO (Advs: Dra. ADELINA NERES DE SOUSA CAMPOS). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 
JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO VOLUNTÁRIO E NÃO CONHECERAM DO REEXAME NECESSÁRIO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - DETRAN - NÃO CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 
2º, DO CPC - MULTAS DE TRÂNSITO - EXIGÊNCIA DO SEU PRÉVIO PAGAMENTO COMO CONDIÇÃO PARA 
LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - NÃO COMPROVADA REGULAR NOTIFICAÇÃO - ILEGALIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 281, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DO CTB - MULTAS INSUBSISTENTES 
- RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO - SENTENÇA SINGULAR MANTIDA. A argüição da impossibilidade jurídica do 
pedido quanto à nulidade da multa pela via mandamental confunde-se com o mérito e nele deve ser tratada. Consoante 
o disposto no artigo 475, § 2°, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n° 10.352/01, nas causas 
em que o valor controvertido não ultrapasse sessenta salários mínimos, dispensa-se o reexame necessário de sentença. 
Inexistindo a regular notificação das multas de trânsito ao devedor, com a impossibilidade dos meios de defesa, não é lícito 
à autoridade de trânsito vincular o licenciamento do veículo ao prévio pagamento de atos infracionários, nos termos do 
parágrafo segundo do artigo 131 do Código de Trânsito Brasileiro. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 62937/2006 - Classe: II-27 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS. Protocolo 
Número/Ano: 62937 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: 
DR. BRUNO HOMEM DE MELO (PROC. DO ESTADO)), INTERESSADO/APELADO - CARVALHO FREITAS E CIA. 
LTDA.-ME (Advs: DR. PAULO EMÍLIO MONTEIRO DE MAGALHÃES,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 
JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO VOLUNTÁRIO, E RATIFICARAM A SENTENÇA SOB REEXAME, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS 
- INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 323 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SENTENÇA RATIFICADA IN TOTUM 
- RECURSO IMPROVIDO. 1 - Merece ser deferida a segurança para coibir ação de agentes tributários que apreendam e 
retenham mercadorias objetivando compelir o contribuinte ao pagamento de tributo, Súmula 323 do STF. 2 - A apreensão 
de mercadoria por constatar irregularidade só se justifica pelo tempo necessário à lavratura do auto de infração, ou quando 
se trate de mercadorias oriundas de contrabando, a fim de assegurar a prova material da infração. 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 34627/2005 - Classe: II-27 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA. 
Protocolo Número/Ano: 34627 / 2005. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO(S) - DIONISIO CANDIDO DE OLIVEIRA 
(Advs: Dr. ADEMAR RIBAS), INTERESSADO(S) - MUNICÍPIO DE ALTO DE BOA VISTA (Advs: Dr. HUGO SAMUEL 
ALOVISI). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, RETIFICARAM A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - DECLARAÇÃO 
DE CRÉDITO POR SERVIÇOS PRESTADOS ASSINADA PELO PREFEITO MUNICIPAL E DUAS TESTEMUNHAS 
- EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NÃO ACOLHIDA - TÍTULO EXTRAJUDICIAL INEXISTENTE - NULIDADE DA 
EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - SENTENÇA RETIFICADA. A declaração assinada pelo prefeito 
municipal e duas testemunhas é indício do pretenso crédito, não título executivo que, para ser constituído, carece da 
demonstração, em juízo, da efetiva nomeação e prestação dos serviços à municipalidade. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 35308/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
35308 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 
MARILCI M. F. DE S. COSTA E SILVA – PROC. ESTADO.), INTERESSADO/APELANTE - ADILSON BERNARDINO DE 
ARRUDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. (a) CRISTIANE APARECIDA DA SILVA,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - 
ADILSON BERNARDINO DE ARRUDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. (a) CRISTIANE APARECIDA DA SILVA,  OUTRO(S)), 
INTERESSADO/APELADO - ESTADO DE  MATO GROSSO (Advs: Dr. (a) MARILCI M.  F.  DE S. COSTA E SILVA (PROC. 
ESTADO)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, ACOLHERAM A PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ADESIVO E, NO 
MÉRITO, PROVERAM O APELO MANEJADO PELO ESTADO DE MATO GROSSO, RETIFICANDO A SENTENÇA SOB 
REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL E ADESIVO - MANDADO 
DE SEGURANÇA - CONCURSO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO - CLASSIFICAÇÃO POR PÓLOS DE INSCRIÇÃO, CONFORME EXPRESSA PREVISÃO 
EDITALÍCIA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO QUE NÃO OBTEVE MÉDIA 
SATISFATÓRIA - NOTA QUE NÃO SE APROVEITA PARA CLASSIFICAÇÃO EM OUTRO PÓLO - UTILIZAÇÃO DE 
CRITÉRIOS DE REGIONALIZAÇÃO DO CONCURSO - AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE - 
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. O edital do concurso é a sua lei e estando nele previsto a classificação 
por pólo de inscrição, inexiste ilegalidade na desclassificação daqueles candidatos que não obtiveram média satisfatória 
neste pólo. A nota obtida em um pólo não aproveita para classificação em outro pólo, no qual o candidato não se inscreveu. 
A classificação por pólos não fere o princípio da igualdade, uma vez que a Administração Pública levará em consideração 
as peculiaridades sociais, políticas e culturais de cada região ou pólo, tratando os iguais de forma igual e os desiguais de 
forma desigual, na exata medida de suas desigualdades. 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 35675/2005 - Classe: II-27 COMARCA DE ALTA FLORESTA. Protocolo 
Número/Ano: 35675 / 2005. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO(S) - KARPINSKI & BONADIMAN LTDA. (Advs: Dr. 
(a) CELSO REIS DE OLIVEIRA), INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: DR. LAFAYETE GARCIA 
NOVAES SOBRINHO – PROC. ESTADO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, RATIFICARAM A SENTENÇA, SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - PRODUTOS DESTINADOS AO 
EXTERIOR - MADEIRA - TRANSPORTE - ICMS - IMUNIDADE - PORTARIA DA SECRETARIA DE FAZENDA ESTADUAL 
QUE DISCIPLINA O REGIME ESPECIAL PARA EXPORTAÇÃO - VALIDADE - SENTENÇA CONFIRMADA.   
 Os regulamentos administrativos que disciplinam a concessão do denominado regime especial, instituído pela Secretaria 
de Fazenda do Estado de Mato Grosso, para os produtos destinados à exportação apenas estabelecem exigências 
cadastrais para favorecer a fiscalização e o controle da atividade de exportação, sem qualquer ofensa à imunidade 
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tributária estabelecida pela Constituição federal. A circulação e o transporte de mercadoria destinada à exportação são 
imunes de tributação (ICMS). 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 55974/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 55974 
/ 2006. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO 
- SOCIEDADE EDUCADORA BENEFICENTE PROVIDENCIA AZUL (Advs: Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO VOLUNTÁRIO E NÃO CONHECERAM DO REEXAME NECESSÁRIO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - DETRAN - NÃO CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 
2º, DO CPC - MULTAS DE TRÂNSITO - EXIGÊNCIA DO SEU PRÉVIO PAGAMENTO COMO CONDIÇÃO PARA 
LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - NÃO COMPROVADA REGULAR NOTIFICAÇÃO - ILEGALIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 281, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DO CTB - MULTAS INSUBSISTENTES 
- RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO - SENTENÇA SINGULAR MANTIDA. Consoante o disposto no artigo 475, § 2°, 
do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n° 10.352/01, nas causas em que o valor controvertido 
não ultrapasse sessenta salários mínimos, dispensa-se o reexame necessário de sentença. Os respectivos extratos de 
informações para simples conferência são emitidos pelo próprio DETRAN, constituindo-se, portanto, em meras provas 
unilaterais e não demonstram, absolutamente, que as notificações foram encaminhadas a infratora. Dessa forma, não há 
como sustentar a regular notificação exigida pela lei, autorizando, assim, a declaração de insubsistência das infrações, nos 
termos do artigo 281, parágrafo único, inciso II, do CTB. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 55995/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
55995 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO 
- ALTAIR PERONDI (Advs: Dr. (a) JOAO DALVO DE OLIVEIRA,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ 
FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, PROVERAM, EM PARTE, O RECURSO VOLUNTÁRIO E NÃO CONHECERAM DO REEXAME 
NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIDA - INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 2º, DO CPC - RECURSO 
VOLUNTÁRIO - MULTA DE TRÂNSITO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO PAGAMENTO PARA A RENOVAÇÃO DE 
LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO REGULAR DETERMINADA EM LEI - INSUBSISTÊNCIA 
DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO BEM COMO DAS MULTAS - NULIDADE - POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA - AUTUAÇÕES IMPINGIDAS POR AUTARQUIA FEDERAL - INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL PARA APRECIAR A SUBSISTÊNCIA OU NÃO DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO LAVRADAS 
POR ENTE FEDERAL - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO E RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não se conhece do reexame necessário, quando o valor implicado na controvérsia está 
inserido na ressalva do parágrafo segundo do artigo 475 do Código de Processo Civil. 2. Não demonstrada de forma 
inequívoca a notificação exigida pela lei do infrator ou proprietário do veículo, o auto de infração e a multa imposta tornam-
se insubsistentes, conforme inteligência do art. 281, parágrafo único, inciso II do CTB, razão pela qual o condicionamento 
da renovação da licença de veículo ao prévio pagamento de mula insubsistente transgride direito líquido e certo do 
impetrante, plenamente amparável pelo remédio heróico constitucional, não havendo, assim, falar-se em carência da 
ação. 3. A Justiça Estadual é incompetente para julgar a subsistência (ou não) das infrações e multas de trânsito aplicadas 
por Autarquia Federal. Inteligência do art. 109, I, da CF/88. 4. Reexame necessário de sentença não conhecido. Recurso 
de apelação cível conhecido e parcialmente provido. 

****************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 46205/2005 - Classe: II-27 COMARCA DE JUÍNA. Protocolo Número/Ano: 
46205 / 2005. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE  MATO GROSSO (Advs: DRA. 
CLAUDIA REGINA S. RAMOS - PROC. DE ESTADO), INTERESSADO/APELADO - ROMEU COSTA CURTA (Advs:  EM 
CAUSA PROPRIA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, IMPROVERAM O RECURSO VOLUNTÁRIO E 
RETIFICARAM, EM PARTE, A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA E RECURSO DE APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - CRÉDITO POR SERVIÇOS 
DE DEFENSOR DATIVO E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - JUROS DE MORA - DOBRO LEGAL - LIMITAÇÃO A SEIS 
POR CENTO AO ANO (1.062, CC/1916) ATÉ A VIGÊNCIA DO CC/2002 E OBSERVÂNCIA DO ART. 406 A PARTIR DAÍ 
- SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRETENDIDA REDUÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL - FIXAÇÃO 
CRITERIOSA PELO JUIZ - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO - SENTENÇA RETIFICADA QUANTO AOS JUROS 
EM REEXAME. Na execução de honorários advocatícios deferidos em sentença ao defensor dativo e atendimento a 
beneficiários da assistência judiciária, os juros de mora são de seis por cento ao ano até a vigência do Código Civil de 
2002, quando passará a ser calculado na forma do art. 406. Fixados os honorários advocatícios em dez por cento sobre 
o valor da execução contra a Fazenda Pública, de forma criteriosa, não há reduzi-los só por a jurisprudência permitir o 
arbitramento abaixo do mínimo legal. 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 26643/2005 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
26643 / 2005. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ, INTERESSADO(S) - JOÃO 
BOSCO MARQUES DOS PASSOS (Advs: DR. ADRIANO CARRELO SILVA,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, RATIFICARAM A SENTENÇA, SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - “HABITE-SE” - EXPEDIÇÃO 
CONDICIONADA AO PAGAMENTO DO ISSQN - CONSTRUÇÃO DA RESIDÊNCIA PELO PROPRIETÁRO - NÃO-
INCIDÊNCIA DO ISSQN POR AUSÊNCIA DO FATO GERADOR - CONDICIONAMENTO VEDADO - ORDEM CONCEDIDA 
- SENTENÇA RATIFICADA. O ISSQN não incide na construção da residência pelo próprio proprietário, por ausência de 
prestação de serviço a terceiro. É defeso condicionar a expedição de “habite-se” ao pagamento de tributo pendente. 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 26664/2005 - Classe: II-27 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA. Protocolo Número/
Ano: 26664 / 2005. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO(S) - MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA, INTERESSADO(S) 
- SCHUTTER DO BRASIL LTDA. (Advs: Dr. (a) ROBERTO DE SOUZA GODINHO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, RATIFICARAM A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - ISSQN - CONTROLE DE QUALIDADE DE PRODUTOS - 
UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO CONTRATANTE - TRIBUTAÇÃO NO LOCAL DO ESTABELECIMENTO DO 
PRESTADOR - SENTENÇA RATIFICADA. Na ausência de estabelecimento no local da prestação do serviço, o ISSQN é 
devido pelo prestador ao município em que tem a sede ou domicílio. 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 26961/2006 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
26961 / 2006. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO(S) - GERALDO LÚCIO DINIZ (Advs: Dr. SERGIO BENEDITO 
BASTOS PARREIRAS,  OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. SHERLOCK HOLMES DA SILVA,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 
JOSÉ FERREIRA LEITE
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, RETIFICARAM A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - COMPRA E VENDA DE VEÍCULO 
OBJETO DE FURTO EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO DETRAN EM NÃO 
DETECTAR A ORIGEM ILÍCITA DO REFERIDO BEM MÓVEL - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO ESTADO 
NÃO CARACTERIZADA - AUSÊNCIA DE PROVAS DA OMISSÃO DESTE NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 
- SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU REFORMADA - REMESSA OFICIAL PROVIDA. Tratando-se de dano causado a 
terceiro por omissão do Estado na prestação do serviço, aplica-se a teoria da culpa do serviço público ou teoria subjetiva, 
de modo que é necessário, além da ocorrência dos três pressupostos a saber, dano - conduta estatal - nexo causal, ainda 
é imperiosa a prova da culpa (negligência - imprudência - imperícia) do Poder Público por aqueles prejuízos ocasionados 

aos seus administrados, para que tenha lugar o dever de indenizar decorrente da responsabilidade estatal. O fato do órgão 
de trânsito ter atestado, no local em que se deu a compra e venda do veículo, que inexiste notícia de furto ou infrações 
de trânsito, não é suficiente para responsabilizar o poder público pela apreensão de veículo furtado em outro Estado da 
federação. 

****************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 28393/2005 - Classe: II-27 COMARCA DE GUIRATINGA. Protocolo Número/
Ano: 28393 / 2005. Julgamento: 22/11/2006. INTERESSADO(S) - ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 
DO ESTADO DE MATO GROSSO – ANOREG/MT (Advs: Dr. TADEU MUCIO GALVAO MARQUES VALLIM,  OUTRO(S)), 
INTERESSADO(S) - MUNICÍPIO DE GUIRATINGA (Advs: Dra. LEA CARVALHO MORAES BRZEZINSKI). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
UNANIMIDADE, RETIFICARAM, EM PARTE, A SENTENÇA SOB REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - ISSQN - SERVIÇOS NOTARIAIS 
E REGISTRAIS - CARÁTER PÚBLICO - NÃO TRIBUTÁVEL - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA - ORDEM 
CONCEDIDA - SENTENÇA RETIFICADA EM PARTE. Os serviços notariais e registrais, exercidos por delegação, são 
de natureza pública e remunerados por emolumentos que possuem natureza tributária, qualificando-se como taxas 
remuneratórias de serviços públicos, portanto, não tributáveis e protegidos pela imunidade tributária recíproca instituída 
pela Constituição Federal. 

****************************

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 1 dias do mês de Dezembro de 2006.

Belª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA

Secretária da Sexta Secretaria Cível

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM INTIMAÇÃO DO VICE - PRESIDENTE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 94235/2006 (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 28389/2005 
- Classe: II-20) - RECORRENTE(S):      JOSÉ GUILHERME JÚNIOR (Advogado(s):        EM CAUSA PROPRIA E 
OUTRO(S)) - RECORRIDO(S):     ESTADO DE MATO GROSSO (Advogado(s):       DRA. CLAUDIA REGINA S. RAMOS 
MONTENEGRO - PROC. DE ESTADO)
Intimação ao Recorrido para apresentar contra – razões ao Recurso Extraordinário nos termos do art. 542 do CPC. 
Cuiabá, 01 de dezembro de 2006.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO – Vice – Presidente
________________________________________

RECURSO ESPECIAL 94233/2006  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 28389/2005 - Classe: 
II-20) -RECORRENTE(S):      JOSÉ GUILHERME JÚNIOR (Advogado(s):        EM CAUSA PROPRIA E OUTRO(S)) - 
RECORRIDO(S):     ESTADO DE MATO GROSSO (Advogado(s):       DRA. CLAUDIA REGINA S. RAMOS MONTENEGRO 
- PROC. DE ESTADO)
Intimação ao Recorrido para apresentar contra – razões ao Recurso Especial nos termos do art. 542 do CPC. 
Cuiabá, 01 de dezembro de 2006.
As) DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO – Vice – Presidente
________________________________________

SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, ao  1°  dia do mês de 
dezembro de 2006.
Belª AdrianaEsnarriaga de Freitas Farinha
Secretária da Sexta Secretaria Cível

                                                SEXTA SECRETARIA CÍVEL

                                                   PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia Sexta Câmara Cível, às 
14:00 horas ou, extraordinariamente, com  início às 08:30 horas da próxima 
quarta-feira (art. 3º, II, “b” do Ato Regimental nº 02/2005 do Tribunal de Justiça), ou a 
sessão subsequente, quarta-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 55655/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA.  
 RELATOR(A) DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
 AGRAVANTE(S)                    SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
                                                 FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
                                                  SINCOFARMA/MT
 ADVOGADO(S)                     DR(A) JOSÉ ANTONIO PAROLIN
                                                  OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) UNIMED VALE DO SEPOTUBA LTDA. - COOPERATIVA DE 
 TRABALHO MÉDICO
 ADVOGADO(S) Dr. (a) RODRIGO CALETTI DEON
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 66537/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.  
 RELATOR(A)       DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
 AGRAVANTE(S)                        A. B. S.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) RODRIGO LIBERATO LOPES
 AGRAVADO(S) A. L. S.
 ADVOGADO(S) Dr. JOSÉ THIMÓTEO DE LIMA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 66886/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA CAPITAL.  
 RELATOR(A)        DES. JURACY PERSIANI
 AGRAVANTE(S)                           SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
                                                        CUIABA - SISPUMC
 ADVOGADO(S)   Dr. CARLOS GARCIA DE ALMEIDA
 AGRAVADO(S)    MUNICÍPIO DE CUIABÁ
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 67783/2006 - Classe: II-15 
 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS.  
 RELATOR(A)      DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
 AGRAVANTE(S)                         FLAVIO LEONARDO NUNES ARMANDO
 ADVOGADO(S) Dr. OZAIR SILVA PROTO
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 84595/2006 - Classe: II-22 COMARCA DE 
 SORRISO.  
 RELATOR(A)     DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
 APELANTE(S)   BANCO DO BRASIL S. A.
 ADVOGADO(S) Dr(a). JADIR JOSE COPETTI NOVACZYK
 OUTRO(S)
 APELADO(S)      ELIZEU APARECIDO BIAZIN
 ADVOGADO(S) Dr. PAULO SERGIO GONCALVES PEREIRA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

        SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 1 dias do mês de Dezembro de 2006.
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SEXTA SECRETARIA CÍVEL
AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL  88310/2006 Classe: 16-Cível(Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 83900/2006 - Classe: II-15) - COMARCA CAPITAL - AGRAVANTE(S):    COCAL CEREAIS LTDA.
Advogado(s):       Dr. (a) ENIO JOSÉ COUTINHO MEDEIROS
AGRAVADO(S):     ESTADO DE MATO GROSSO
CONCLUSÃO: “ Nego, portanto, seguimento ao Agravo Regimental.” 
Cuiabá, 29 de novembro de 2006.
Des. Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Relator
____________________________________________
SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, ao 1° dia do mês de dezembro 
de 2006.
BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para sessão ordinária da PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL, às 
14:00 horas da próxima terça-feira (art. 10 do R.I.T.J.) ou em sessão subseqüente 
terça-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 134, § 1º do R.I.T.J/MT

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 24193/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE NOVA MUTUM.  
RELATOR DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO
APELANTE DIRCEU DOS SANTOS
ADVOGADO DR. ROGERIO ANTONIO DE LIMA
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, ao 1º dia do mês de Dezembro de 2006.
primeira.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO(ART. 234 E SEGS. DO CPC)

Protocolo: 85427/2006
“HABEAS CORPUS”  85427/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE QUERÊNCIA
IMPETRANTE(S): DRA. LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI E OUTRO(s)
PACIENTE(S): EDSON RODRIGUES NEVES
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls.32/34) “(...) Assim sendo, de forma monocrática, não-conheço da impetração. (...)”
Cuiabá, 28 de novembro de 2006.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida - Relator
_______________________________________________________________________________________

Protocolo: 91987/2006
“HABEAS CORPUS”  91987/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE BARRA DO BUGRES
IMPETRANTE(S): DR. RONEY MARCOS FERREIRA
PACIENTE(S):  AMAURI FERREIRA DA SILVA, VULGO “MAURI”
 CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls  49/50.) “(...) Diante dos argumentos trazidos alume pelo impetrante, dando conta de 
eventual excesso de prazo para o termino da instrução criminal, necessário se faz, a meu ver, solicitar urgentes informações 
ao Juízo apontado com sendo Autoridade Coatora, para uma melhor análise do pedido de liminar, notadamente, pelo que 
observa da Decisão acostada a fls. ,36/37, o que torna sumamente prematura a sua concessão. (...)”
Cuiabá, 24 de novembro de 2006.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida - Relator
_______________________________________________________________________________________

Protocolo: 92254/2006
“HABEAS CORPUS”  92254/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA STEFAN E OUTRO(s)
PACIENTE(S): LEANDRO FERNANDES VIEIRA DA SILVA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls.57/59) “(...) Portanto, inexistindo risco imediato que mereça ser afastado, indefiro a 
Liminar pleiteada. (...)”
Cuiabá, 24 de novembro de 2006.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida – Relato
_______________________________________________________________________________________

Protocolo: 92921/2006
“HABEAS CORPUS”  92921/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
IMPETRANTE(S): JOSÉ DUTRA DA SILVA
PACIENTE(S): ANDERSON PEREIRA DUTRA DA SILVA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls.13/14) “(...) Posto isso, entendo não ser possível a antecipação do pedido. (...)”
Cuiabá, 28 de novembro de 2006.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida - Relator
_______________________________________________________________________________________

Protocolo: 91721/2006
“HABEAS CORPUS”  91721/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE SINOP
IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO ROIKA JUNIOR - DEF. PUBLICO
PACIENTE(S): OSVALDO MOREIRA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls.58/59) “(...) Assim, de acordo com o entendimento desta Corte, concedo a liminar, para 
que o Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Sinop – MT, afaste o óbice representado pelo § 1º, do artigo 
2º,da Lei nº. 8.072/90 e verifique se o Paciente cumpre os requisitos pertinentes ao reconhecimento da possibilidade de 
progressão, concedendo-a ou não, conforme presentes ou não tais requisitos. (...)”
Cuiabá, 23 de novembro de 2006.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida - Relator
_______________________________________________________________________________________

Protocolo: 90036/2006
“HABEAS CORPUS”  90036/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE NOVA MUTUM
IMPETRANTE(S): DR. ARTHUR AUGUSTO COSTA MARQUES NEVES
PACIENTE(S): VALDEMIR APARECIDO THEODORO, VULGO “TUCA”
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 150/151) “(...) Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada em favor do Paciente 
Valdemir Aparecido Theodoro. (...)”
Cuiabá, 24 de novembro de 2006.
AS) Des. Omar Rodrigues Almeida - Relator
______________________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL, em Cuiabá, 30 de novembro de 2006.
Belª. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

E-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para sessão Ordinária da SEGUNDA CAMARA CRIMINAL, às 14:00 horas da próxima quarta-
feira (art. 10 do R.I.T.J.), ou em sessão subseqüente quarta-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 

134, do § 1º do RITJ/MT
_________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 43500/2005 - Classe: I-14 COMARCA DE GUIRATINGA.  
Protocolo Número/Ano : 43500 / 2005
RELATOR(A)DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO(S) JOSIENY BARBOSA DE MELO
ADVOGADO(S) Dr. (a) SIDNEY DIVINO DA SILVA RODRIGUES OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 48638/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE CÁCERES.  
Protocolo Número/Ano : 48638 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
APELANTE(S) EDVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S) Dr. (a) ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEF. PUBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 70560/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE NOBRES.  
Protocolo Número/Ano : 70560 / 2006
RELATOR(A DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO(S) FRANCISCO PEDRO XAVIER
ADVOGADO(S) DRA. IRIS DIAS GONÇALVES
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 75963/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE SAPEZAL.  
Protocolo Número/Ano : 75963 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
APELANTE(S) SINEIR LUIS DE JESUS
ADVOGADO(S) Dr. (a) JOSÉ AFONSO FRAGA
APELADO(S) VANUSA BATISTA GONÇALVES
ADVOGADO(S) Dr. (a) JOSÉ AFONSO FRAGA
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO(S) SINEIR LUIS DE JESUS
ADVOGADO(S) Dr. (a) JOSÉ AFONSO FRAGA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 76845/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA.  
Protocolo Número/Ano : 76845 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
APELANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
APELANTE(S) ALEX CARDOSO LULA
ADVOGADO(S) DRA. LIDIANE FORCELINI
APELADO(S) ALEX CARDOSO LULA
ADVOGADO(S) DRA. LIDIANE FORCELINI
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 82148/2006 - Classe: I-23 COMARCA DE CÁCERES.  
Protocolo Número/Ano : 82148 / 2006
RELATOR(A) DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO(S) EVALDO DE OLIVEIRA CAETANO
ADVOGADO(S) Dr. (a) ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEF. PUBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 82644/2006 - Classe: I-23 COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  
Protocolo Número/Ano : 82644 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO(S) ANANIAS FRANCISCO DA  SILVA
ADVOGADO(S) DR. MOACIR GONÇALVES DE ARAÚJO - DEFENSOR PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 82731/2006 - Classe: I-23 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA.  
Protocolo Número/Ano : 82731 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO(S) CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(S) Dr. (a) NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI 
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 30  dias do mês de Novembro de 2006.
Bela. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

E-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

Total de processos:8

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO(ART. 234 E SEGS. DO CPC)

Protocolo: 91966/2006
“HABEAS CORPUS”  91966/2006 Classe: 9-Crime
Origem : COMARCA DE QCHAPADA DOS GUIMARÃES
IMPETRANTE(S): DR. EDUARDO MAHON E OUTRO(s)
PACIENTE(S): RODRIGO VIDAL DA FONSECA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: (fls. 23-TJ) “(...) Indefiro o pedido de liminar. Requisite informações (...)”
Cuiabá, 24 de novembro de 2006.
AS) Des. Manoel Ornellas de Almeida - Relator
______________________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL, em Cuiabá, 1º de dezembro de 2006.
Belª. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

E-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para sessão Ordinária da SEGUNDA CAMARA CRIMINAL, às 14:00 horas da próxima quarta-
feira (art. 10 do R.I.T.J.), ou em sessão subseqüente quarta-feira seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 

134, do § 1º do RITJ/MT
_________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 23555/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE BARRA DO BUGRES.  
 Protocolo Número/Ano : 23555 / 2006
RELATOR(A)  DES. PAULO DA CUNHA
APELANTE(S)  MINISTÉRIO PÚBLICO
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APELADO(S)  CYNTIA REGINA CONTE DA SILVA
ADVOGADO(S) DR. MARCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. PUBLÍCO
______________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 40240/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE CAMPO VERDE.  
 Protocolo Número/Ano : 40240 / 2006
RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA
APELANTE(S) CLEUDIMAR CONCEIÇAO PONTES, VULGO “DIMAS”
ADVOGADO(S) DR. CAIO FERNANDO  ÁLVARES DE 
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 42262/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE BARRA DO BUGRES.  
 Protocolo Número/Ano : 42262 / 2006
RELATOR(A)  DES. PAULO DA CUNHA
APELANTE(S) VALCIR SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADO(S) DR. REINALDO LORENÇONI FILHO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 43865/2006 - Classe: I-14 COMARCA DA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 43865 / 2006
RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA
APELANTE(S) JOÃO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(S)  Dr. (a) EDSON JAIR WESCHTER - DEFENSOR PUBLICO
APELADO(S)  MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 62595/2006 - Classe: I-14 COMARCA DA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 62595 / 2006
RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA
APELANTE(S) JUNIOR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S)Dr. (a) ANDRÉ LUIZ PRIETO-PROC.DEF.PÚBLICA
APELANTE(S)  EDER SOUZA SANTANA
ADVOGADO(S) Dr. (a) MARCUS FERNANDO FONTES VON KIRCHENHEIM
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 73560/2006 - Classe: I-14 COMARCA DA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 73560 / 2006
RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA
APELANTE(S) NAUDISON PEREIRA TELES DE FRANÇA
ADVOGADO(S) Dr. (a) DJALMA SABO MENDES JUNIOR - DEFENSOR PUBLICO
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 74261/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA.  
 Protocolo Número/Ano : 74261 / 2006
RELATOR(A) DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
APELANTE(S) ENEDINO FERREIRA AGUIAR
ADVOGADO(S) DR. DEUSIANO FERREIRA DOS SANTOS
APELADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________________
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 81203/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.  
 Protocolo Número/Ano : 81203 / 2006
RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA
APELANTE(S)  JAIR FERNANDES DE SOUZA PIO, VULGO “MANINHO”
ADVOGADO(S) Dr. (a) KARINE MICHELE GONÇALVES - DEFENSORA PÚBLICA
APELADO(S)  MINISTÉRIO PÚBLICO
_________________________________________________________________________________
RECURSO “EX OFFICIO” 52623/2006 - Classe: I-22 COMARCA DA CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 52623 / 2006
RELATOR(A) DES. PAULO DA CUNHA
RECORRENTE(S) JUIZ “EX OFFICIO”
 RECORRIDO(S) SEBASTIAO RODRIGUES FILHO E OUTRO(s)
ADVOGADO(S)  Dr. JOSE BATISTA FILHO
                              Dr(a). GERSON MEDEIROS
_________________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, ao 1º  dia do mês de Dezembro de 2006.
Bela. MARIELY CARVALHO STEINMETZ
Secretária da Segunda Secretaria Criminal

E-mail: segunda.secretariacriminal@tj.mt.gov.br

Total de processos:9

AUTOS COM INTIMAÇÃO
                                         
Protocolo: 45853/2006
AÇÃO RESCISÓRIA  45853/2006 Classe: 3-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
AUTOR(A): M. S. C.
Advogado(s): Dr. (a) ANDRE TADEU JORGE FERNANDES
REU(S): N. G. S. REPRESENTADA POR SUA MÃE L. S.
Com intimação ao Autor, para no prazo legal, informar o endereço do réu para que possa ser dado seguimento ao 
presente feito.

Protocolo: 92021/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 22084/2006 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
DRA. ELISABETE FERREIRA ZILIO – PROC ESTADO
RECORRIDO(S): INDUSTRIA DE CEREAIS CANARIO LTDA - EPP
Advogado(s):  Dr. (a) RODRIGO LIBERATO LOPES E OUTRO(S)
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos 
termos do artigo 542 do CPC

Protocolo: 88824/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 27862/2006 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
DRA. ELISABETE FERREIRA ZILIO – PROC ESTADO
RECORRIDO(S): ALIMENTOS PRIMAVERA LTDA-EPP
Advogado(s): Dr. (a) RODRIGO LIBERATO LOPES E OUTRO(S)
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos 
termos do artigo 542 do CPC

Protocolo: 93565/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA 
INDIVIDUAL 21012/2005 - Classe: II-11)
AGRAVANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS – PROC ESTADO
AGRAVADO(S):  MARIO NEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado(s): Dr(a). ULYSSES RIBEIRO
Com intimação ao Agravado para no prazo de 10 (dez ) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos termos 
do artigo 544 do CPC.

Protocolo: 93591/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 4350/2006 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS – PROC ESTADO
IMPETRANTE(S): BAGGIO & CIA LTDA.
Advogado(s): DR. WILSON ROBERTO LAUER E OUTRO(S)
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos 
termos do artigo 542 do CPC

Belª CARLA ROSANA PACHECO
Secretária das Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas

E-MAIL: secretaria.civeisreunidas@tj.mt.gov.br

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES 20769/2006 - Classe: II-18 COMARCA DE DIAMANTINO (Oposto nos autos 
do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 55547/2004 - Classe: II-23). Protocolo Número/Ano: 20769 / 2006. Julgamento: 
17/10/2006. EMBARGANTE - ROGERIO KROHLING E OUTRO(s) (Advs: Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL,  
OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, NÃO CONHECERAM DO RECURSO DE EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 
- REFORMA NO JUÍZO RECURSAL - ACÓRDÃO NÃO-UNÂNIME - HIPÓTESE NÃO ENQUADRADA NA DICÇÃO DO 
ARTIGO 530 DO CPC - INADMISSIBILIDADE - EXTINÇÃO RECURSO. Não se mostra admissível a utilização dos 
embargos infringentes se a sentença reformada pelo acórdão não-unânime não adentrou no mérito da questão litigiosa, 
tendo extinto o processo sem julgamento de mérito, ex vi do artigo 530 do CPC. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES 20771/2006 - Classe: II-18 COMARCA DE DIAMANTINO (Oposto nos autos 
do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 55549/2004 - Classe: II-23). Protocolo Número/Ano: 20771 / 2006. Julgamento: 
17/10/2006. EMBARGANTE - ROGERIO KROHLING E OUTRO(s) (Advs: Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL,  
OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, NÃO CONHECERAM DO RECURSO DE EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 
- REFORMA NO JUÍZO RECURSAL - ACÓRDÃO NÃO-UNÂNIME - HIPÓTESE NÃO ENQUADRADA NA DICÇÃO DO 
ARTIGO 530 DO CPC - INADMISSIBILIDADE - EXTINÇÃO RECURSO. Não se mostra admissível a utilização dos 
embargos infringentes se a sentença reformada pelo acórdão não-unânime não adentrou no mérito da questão litigiosa, 
tendo extinto o processo sem julgamento de mérito, ex vi do artigo 530 do CPC. 

SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS em Cuiabá, aos 30 dias do mês de Novembro de 2006.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES 20769/2006 - Classe: II-18 COMARCA DE DIAMANTINO (Oposto nos autos 
do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 55547/2004 - Classe: II-23). Protocolo Número/Ano: 20769 / 2006. Julgamento: 
17/10/2006. EMBARGANTE - ROGERIO KROHLING E OUTRO(s) (Advs: Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL,  
OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, NÃO CONHECERAM DO RECURSO DE EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 
- REFORMA NO JUÍZO RECURSAL - ACÓRDÃO NÃO-UNÂNIME - HIPÓTESE NÃO ENQUADRADA NA DICÇÃO DO 
ARTIGO 530 DO CPC - INADMISSIBILIDADE - EXTINÇÃO RECURSO. Não se mostra admissível a utilização dos 
embargos infringentes se a sentença reformada pelo acórdão não-unânime não adentrou no mérito da questão litigiosa, 
tendo extinto o processo sem julgamento de mérito, ex vi do artigo 530 do CPC. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES 20771/2006 - Classe: II-18 COMARCA DE DIAMANTINO (Oposto nos autos 
do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 55549/2004 - Classe: II-23). Protocolo Número/Ano: 20771 / 2006. Julgamento: 
17/10/2006. EMBARGANTE - ROGERIO KROHLING E OUTRO(s) (Advs: Dra. MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL,  
OUTRO(S)), EMBARGADO - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, NÃO CONHECERAM DO RECURSO DE EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 
- REFORMA NO JUÍZO RECURSAL - ACÓRDÃO NÃO-UNÂNIME - HIPÓTESE NÃO ENQUADRADA NA DICÇÃO DO 
ARTIGO 530 DO CPC - INADMISSIBILIDADE - EXTINÇÃO RECURSO. Não se mostra admissível a utilização dos 
embargos infringentes se a sentença reformada pelo acórdão não-unânime não adentrou no mérito da questão litigiosa, 
tendo extinto o processo sem julgamento de mérito, ex vi do artigo 530 do CPC. 

SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS em Cuiabá, aos 30 dias do mês de Novembro de 2006.

AUTOS COM INTIMAÇÃO

Protocolo: 93589/2006
RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 50060/2006 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS – PROC ESTADO
RECORRIDO(S): AGROINDUSTRIAL PRINCESA LTDA
Advogado(s): Dr. JOSÉ GASPAR MACIEL DE LIMA E OUTRO(S)
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos 
termos do artigo 542 do CPC

Protocolo: 66677/2006
RECURSO ORDINÁRIO  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 48060/2005 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE(S):  VILSON COSTA VIEIRA
Advogado(s):  Dra. MOEMA SODRE FELIX ANDRADE
RECORRIDO:   EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
Com intimação ao Recorrente para, no prazo legal, complementar o valor remanescente do preparo, sob pena de 
declarar-se deserto o recurso.

Protocolo: 94050/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 51262/2006 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
DR. ROGERIO LUIZ GALLO – PROC ESTADO
RECORRIDO(S): TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): Dr. MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos 
termos do artigo 542 do CPC

Protocolo: 94420/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 43962/2005 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS – PROC ESTADO
RECORRIDO(S): MAISA ROSALINA DE MORAES
Advogado(s): DR. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA E OUTRO(S)
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos 
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termos do artigo 542 do CPC

Protocolo: 94419/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 43954/2005 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS – PROC ESTADO
RECORRIDO(S): UZERLEY GONCALVES DE AMORIM
Advogado(s):  DR. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA E OUTRO(S)
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos 
termos do artigo 542 do CPC

Protocolo: 94421/2006
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 43967/2005 - Classe: 
II-11)
RECORRENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
DR. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS – PROC ESTADO
RECORRIDO(S): MARIA AUXILIADORA GONCALVES QUEIROZ
Advogado(s): DR. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA E OUTRO(S)
Com intimação ao Recorrido para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contra-razões ao recurso interposto, nos 
termos do artigo 542 do CPC

SECRETARIA DAS TURMAS DE CAMARAS CÍVEIS REUNIDAS 

Belª CARLA ROSANA PACHECO
Secretária das Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas

E-MAIL: secretaria.civeisreunidas@tj.mt.gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

JUIZADOS ESPECIAIS
1ª TURMA RECURSAL

DESPACHO / PRESIDENTE
(COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO)

Protocolo: 3297/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STF  (Interposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 
911/2006 - Classe: II-1)
Origem:    1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO.
AGRAVANTE(S):    VANEIDE RIBEIRO MENDES
Advogado(s):       DR. LEMIR FEGURI
AGRAVANTE(S):    SILVINO RIBEIRO NETO
Advogado(s):       DR. LEMIR FEGURI
AGRAVANTE(S):    ANTONIO FERNANDES MENDES
Advogado(s):       DR. LEMIR FEGURI
AGRAVANTE(S):    JANCLEY RIBEIRO RAMOS
Advogado(s):       DR. LEMIR FEGURI
AGRAVADO(S):     LUMEM CONSULTORIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):       Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
                   DR. ULISSES RABANEDA
DESPACHO (fls. 532): Intime-se a Agravada para manifestar-se no prazo legal. Cuiabá, 28 de novembro de 2006. Dra. 
Serly Marconde Alves-Juíza de Direito Presidente da 1ª Turma recursal em substituição legal.

PRIMEIRA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS em Cuiabá, 01 de dezembro de 2006.
Regineide Cajango de Oliveira-Escrivã

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

JUIZADOS ESPECIAIS
1ª TURMA RECURSAL

DESPACHOS / PRESIDENTE

(COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO)

Protocolo: 3293/2006
RECURSO EXTRAORDINÁRIO (Interposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2791/2006 - Classe: II-1)
RECORRENTE(S):   TRESCINCO ADMINISTRADORA  E CONSORCIO LTDA
Advogado(s):       DR. LUIZ GONÇALO DA SILVA
RECORRIDO(S):    CEZINA MARIA ASCHAR
Advogado(s):       Dr. ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
                   DR. LUIZ GUSTAVO CIARETTA
DESPACHO (132): Intime-se a Recorrida para manifestar-se no prazo legal. Cuiabá, 28 de novembro de 2006. Dra. Serly 
Marconde Alves-Juíza de Direito Presidente da 1ª Turma Recursal em substituição legal.

Protocolo: 3295/2006
RECURSO EXTRAORDINÁRIO (Interposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2007/2006 - Classe: II-1)
RECORRENTE(S):   TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S. A.- TELESP
Advogado(s): Dr. JOSE ANNIBAL DE SOUZA BOURET
                       Dr. (a) WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO(S):    OSÓRIO RUFINO BENTO
Advogado(s):       DRª. ELIANA DA COSTA
DESPACHO (124): Intime-se o Recorrido para manifestar-se no prazo legal. Cuiabá, 28 de novembro de 2006. Dra. Serly 
Marconde Alves-Juíza de Direito Presidente da 1ª Turma Recursal em substituição legal.

Protocolo: 3296/2006
RECURSO EXTRAORDINÁRIO (Interposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2584/2006 - Classe: II-1)
RECORRENTE(S):   TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S. A.- TELESP
Advogado(s):  Dr. JOSE ANNIBAL DE SOUZA BOURET
                       Dr. (a) WILLIAN MARCONDES SANTANA
RECORRIDO(S):    MARCELO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SOUZA
Advogado(s):  Dr. (a) MARCUS FERNANDO FONTES VON KIRCHENHEIM
                       Dr. (a) DARGILAN BORGES CINTRA
DESPACHO (112): Intime-se o Recorrido para manifestar-se no prazo legal. Cuiabá, 28 de novembro de 2006. Dra. Serly 
Marconde Alves-Juíza de Direito Presidente da 1ª Turma Recursal em substituição legal.

Protocolo: 3298/2006
RECURSO EXTRAORDINÁRIO (Interposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2446/2006 - Classe: II-1)
RECORRENTE(S):   TRESCINCO ADMINISTRADORA  E CONSORCIO LTDA
Advogado(s):       Dr. AGNALDO KAWASAKI
RECORRIDO(S):    FABIO ARENA ROSSI
Advogado(s):       DR BRENO DEL BARCO NEVES
DESPACHO (168): Intime-se o Recorrido para manifestar-se no prazo legal. Cuiabá, 28 de novembro de 2006. Dra. Serly 
Marconde Alves-Juíza de Direito Presidente da 1ª Turma Recursal em substituição legal.

PRIMEIRA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS em Cuiabá, 01 de dezembro de 2006.
Regineide Cajango de Oliveira-Escrivã

 ESTADO DE MATO GROSSO

                                                                                PODER JUDICIÁRIO
                                                                              JUIZADOS ESPECIAIS
                                                                             2 ª TURMA RECURSAL
                  
                                                                        DESPACHO DO RELATOR
                                                             (COM  FINALIDADE DE INTIMAÇÃO) 

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº 3037/2006– Capital ( Juizado Especial Cível do Porto-MT)
IMPETRANTES: Jurandir Ventresqui Guedes e outros
(Adv. Dr.  Celso Guedes Maximiliano ) 
IMPETRADO: MM. Juiz de Direito em Substituição Legal do  Juizado Especial Cível do Porto
AUTORIDADE COATORA: Dr  Gonçalo Antunes de Barros Neto 
LITISCONSORTE: João de Souza Ribeiro
(Não Costa Advogado)
      RELATOR: Exmo.  Sr. Dr. ebastião Barbosa Farias

DECISÃO DO RELATOR (FLS-63/64/2ªTR): Visto etc. Posto isto , defiro o pedido de concessão da liminar, a fim de que 
os Impetrantes atinjam o fim por eles colimado, isto é, a suspensão da decisão que determinou a penhora,remoção e 
avaliação de eventuais bens passíveis de penhora, que fossem  encontrados no imóvel referido na inicial; ou, acaso 
cumprida a decisão, que os bens sejam devolvidos aos Impetrantes; em consequência, determino seja oficiado ao Juízo 
de origem para a imediata contra-ordem até o final do julgamento. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para 
prestar as informações de que dispuser, cientificando-lhe da concessão da liminar. Cite-se o Litisconsorte para manifestar-
se, no prazo legal. Após , ao Representante do Ministério Público para exarar o seu parecer.
Dr. Sebastião Barbosa Farias
Juiz /Relator
Girlane B. Silva Clivati
Escrivã Judicial Designada

COMARCA DE CUIABÁ
SEXTA VARA CIVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):WALTER PEREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):BEL. LUCIANA DIAS DE LIMA
EXPEDIENTE:2006/27

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

96949 - 2002 \ 350.
AÇÃO: NULIDADE DE TITULO DE CREDITO
AUTOR(A): DARCI FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE MENEZES
RÉU(S): ARIOVALDO TELLES DE SOUZA
ADVOGADO: AGUINALDO VICINOSKI FLIEGNER
EXPEDIENTE: II- CERTIFIQUE-SE A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA NOMEAÇÃO DE ASSISTENTES E 
APRESENTAÇÃO DE QUESITOS E, SE NEGATIVA, PROCEDA-SE. (INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA, QUERENDO, 
APRESENTAR QUESITOS E ASSISTENTE TÉCNICO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS). 

154179 - 2004 \ 119. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
REQUERENTE: FELIZBELA BASTOS SANTANA
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA
ADVOGADO: HUMBERTO MARQUES DA SILVA
REQUERIDO(A): ANTÔNIO RAIMUNDO FIGUEIREDO FILHO
REQUERIDO(A): HOSPITAL GERAL UNIVERSITÁRIO - UNIC
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
EXPEDIENTE: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM FACE DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2005 E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 162, § 4º DO C. P. C. QUE IMPULSIONO O PRESENTE FEITO, REMETENDO-O À INTIMAÇÃO 
DAS PARTES, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA MANIFESTAREM-SE ACERCA DA PROPOSTA DE  HONORÁRIOS 
PERICIAIS, JUNTADA AOS AUTOS, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. NADA MAIS, LAVRADA AOS 13 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E SEIS.

206969 - 2005 \ 56. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: LUCIANA APARECIDA BERGARA
ADVOGADO: BRENO DE ANTÔNIO DALL’ORTO
EMBARGADO(A): CONDOMINIO VILA NICE LTDA
ADVOGADO: PAULO FERNANDO DE SANT’ANA
EXPEDIENTE: II– SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, ESPECIFIQUEM AS 
PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

71433 - 2002 \ 188.
AÇÃO: REVISÃO DE ALUGUEL
REQUERENTE: T. T. YOSHIMURA & CIA LTDA.
ADVOGADO: ANTÔNIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
REQUERIDO(A): JAÚ S/A - CONTRUTORA E INCORPORADORA
REQUERIDO(A): ADSHOPPING - ADM. DE BENS E SHOPPING CENTERS S/C LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BONACORDI JUNIOR
ADVOGADO: ANTONIO CAETANO SIMÃO
ADVOGADO: AGNALDO BEZERRA BONFIM
EXPEDIENTE: II- INTIME(M-)SE O(S) APELADO(S) PARA CONTRA-ARRAZOAR(EM) NO PRAZO LEGAL.

125720 - 2003 \ 263. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: MOISÉS DEODATO DA SILVA
ADVOGADO: REGIANE XAVIER DIAS
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION P. JUNIOR
REQUERIDO(A): BENEZINO GUIA DA SILVA
REQUERIDO(A): LEONICE GUIA DA SILVA
ADVOGADO: NIVALDO CONRADO PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE REQUERIDA, APRESENTAR MEMORIAIS.

135390 - 2003 \ 371. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ANTONIA ROSA DE AMORIM
REQUERENTE: ALUISIO RIBEIRO DA CRUZ
ADVOGADO: JESUINO SANSAO CORREA DA COSTA
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ADVOGADO: LAUDIR RODRIGUES DE LIMA
REQUERIDO(A): UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
EXPEDIENTE: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM FACE DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2005 E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 162, § 4º DO C. P. C. QUE IMPULSIONO O PRESENTE FEITO, REMETENDO-O À INTIMAÇÃO DA 
PARTE REQUERIDA, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA, MANIFESTAR-SE ACERCA, DE LAUDO PERICIAL JUNTADO 
AOS AUTOS NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. NADA MAIS, LAVRADA AOS 06 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS 
MIL E SEIS.

13763 - 2001 \ 4. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: BENILDE DE LOURDES VANNI LAGE
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
ADVOGADO: IONÍ FERREIRA CASTRO
ADVOGADO: JORGE LUÍZ DUTRA DE PAULA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO FRANÇA
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXPEDIENTE: II- HAVENDO PRETENSÃO MODIFICATIVA, DIGA O EMBARGADO EM CINCO (05) DIAS.

204916 - 2005 \ 44. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: GILDO DIAS QUIRINO
ADVOGADO: LUIZ DE LIMA CABRAL
REQUERIDO(A): BERARDO GOMES
REQUERIDO(A): CARLOS HENRIQUE BRASIL BARBOSA
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO OLIVEIRA NETA
REQUERIDO(A): JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
REQUERIDO(A): DANIELA SILVA CASTRO
ADVOGADO: LUIZ DE LIMA CABRAL
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA
ADVOGADO: BERALDO GOMES
ADVOGADO: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA NETA
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
EXPEDIENTE: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM FACE DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2005 E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 162, § 4º DO C. P. C. QUE IMPULSIONO O PRESENTE FEITO, REMETENDO-O À INTIMAÇÃO DA 
PARTE REQUERIDA , VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA, RECOLHIMENTO DE CUSTAS  JUNTO AO  FUNAJURIS , NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. NADA MAIS, LAVRADA AOS 13 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E SEIS.

248521 - 2001 \ 162.B
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): JOSE GUILHERME JUNIOR
AUTOR(A): MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO: JOSÉ GUILHERME JÚNIOR
RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO  NUNES
ADVOGADO: LAERCIO FAEDA
EXPEDIENTE: I- SOBRE O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO, DIGA O DEVEDOR EM DEZ (10) DIAS.

16888 - 1997 \ 7970. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SOUZA CRUZ S/A
ADVOGADO: CÂNDIDO DA SILVA DINAMARCO
ADVOGADO: MARCIO ARAÚJO OPROMOLLA
ADVOGADO: LUIS FERNANDO GUERRERO
EXECUTADOS(AS): MARIVALDA ROBERTA DA SILVA
ADVOGADO: EDGAR BIOCHI
EXPEDIENTE: ASSIM, INTIME-SE O EMBARGADO PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

246466 - 2006 \ 312. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
REQUERIDO(A): JOÃO JOSÉ PEDROSO DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: II- APÓS, INEXISTINDO RECLAMO DO REQUERENTE COM RELAÇÃO AO DEPÓSITO EFETIVADO, 
VOLTE-ME CONCLUSO PARA DECISÃO. (MANIFESTAR O INTERESSE PROCESSUAL). 

30429 - 1995 \ 6558. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
EXECUTADOS(AS): CARLA CRISTINA ARAÚJO VASQUES AYRES
EXPEDIENTE: II- INTIME(M-)SE O(S) APELADO(S) PARA CONTRA-ARRAZOAR(EM) NO PRAZO LEGAL. PARTE 
EXEQUENTE.

253409 - 2006 \ 425. 
AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO
AUTOR(A): BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: MARCELO DALLAMICO
RÉU(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE MATO GROSSO
EXPEDIENTE: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM FACE DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2005 E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 162, § 4º DO C. P. C. QUE IMPULSIONO O PRESENTE FEITO, REMETENDO-O À INTIMAÇÃO DA 
PARTE REQUERENTE, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO OFERTADA,E 
RECOLHER  CUSTAS INICIAIS,  NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. NADA MAIS, LAVRADA AOS 13 DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE DOIS MIL E SEIS.

229622 - 2005 \ 414. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: N.M.P - COMERCIO LTDA ( SUPERMERCADO PRATA)
ADVOGADO: SÉRGIO HARRY MAGALHÃES
REQUERIDO(A): MARY LOIZE - INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
REQUERIDO(A): PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
EXPEDIENTE: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM FACE DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2005 E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 162, § 4º DO C. P. C. QUE IMPULSIONO O PRESENTE FEITO, REMETENDO-O À INTIMAÇÃO DA 
PARTE REQUERENTE, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO OFERTADA 
PELO DENUNCIADO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. NADA MAIS, LAVRADA AOS 13 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE DOIS MIL E SEIS.

56784 - 1998 \ 8700. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
EXECUTADOS(AS): MOACIR A. F. JUNIOR
EXECUTADOS(AS): MARIO PEREIRA SANTANA
ADVOGADO: JOSÉ ORTIZ GONSALEZ
EXPEDIENTE: III- CONSIDERANDO O VALOR DO BEM ADJUDICADO E O CRÉDITO PERSEGUIDO, DIGA O 
EXEQÜENTE SOBRE A CONTINUIDADE DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

247321 - 2006 \ 332. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI
RÉU(S): JORGE LUIZ BARRETO

EXPEDIENTE: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM FACE DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2005 E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 162, § 4º DO C. P. C. QUE IMPULSIONO O PRESENTE FEITO, REMETENDO-O À INTIMAÇÃO DA 
PARTE REQUERENTE, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL 
DE JUSTIÇA DE FLS.26, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. NADA MAIS, LAVRADA AOS 17 DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DE DOIS MIL E SEIS.

242930 - 2006 \ 250. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: NEIDE ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: ALENCAR FÉLIX DA SILVA
REQUERIDO(A): REDE CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS  MATOGROSSENSE S/A
EXPEDIENTE: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM FACE DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2005 E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 162, § 4º DO C. P. C. QUE IMPULSIONO O PRESENTE FEITO, REMETENDO-O À INTIMAÇÃO DA 
PARTE REQUERENTE, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO OFERTADA, 
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. NADA MAIS, LAVRADA AOS 06 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2006.

236836 - 2006 \ 136. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: KINSBERG - COMERCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
ADVOGADO: MARCIO MUNEYOSHI MORI
ADVOGADO: KARINA SUMIE MOORI
EXECUTADOS(AS): BLUE MOON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
EXPEDIENTE: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM FACE DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2005 E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 162, § 4º DO C. P. C. QUE IMPULSIONO O PRESENTE FEITO, REMETENDO-O À INTIMAÇÃO DA 
PARTE REQUERENTE, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL 
DE JUSTIÇA DE FLS.44, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. NADA MAIS, LAVRADA AOS 06 DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE DOIS MIL E SEIS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

34735 - 2001 \ 371. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: SERYS MARLY  SLHESSARENKO
ADVOGADO: LEONARDO SLHESSARENKO
REQUERIDO(A): GRUPO GAZETA DE COMUNICAÇÕES - TV GAZETA
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS VELLOSO V.  MARCONDES
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA DE CASTRO BORGES STÁBILE
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
EXPEDIENTE: (...)  ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA CONDENAR A 
EMPRESA REQUERIDA AO PAGAMENTO EM FAVOR DA REQUERENTE, A TÍTULO DE DANOS MORAIS, O VALOR 
DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), CORRIGIDOS JUDICIALMENTE PELO INPC E JUROS MORATÓRIOS DE 
0,5% AO MÊS, INCIDIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO, CONFORME DISPÕE O ART. 219 DO CPC.CUSTAS, DESPESAS 
PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA, ESTA QUE FIXO 15% DO VALOR DA CAUSA, PELA REQUERIDA, NOS 
MOLDES DO ART. 20, §3º, DO CPC, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS 
DO ART. 269, I, DO MESMO DIPLOMA PROCESSUAL. TRANSITADA EM JULGADO, INTIME-SE A EMPRESA 
REQUERIDA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA PAGAR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, O VALOR AQUI 
FIXADO, SOB PENA DE MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) A SER INCIDIDA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

P.R.I.C.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 48(QUARENTA E OITO) HORAS

AUTOS N. 2004/231. 
ESPÉCIE: Reparação de danos morais
PARTE REQUERENTE: THAM - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - EPP
ADVOGADO: Sonia Cristina Mangoni de Oliveira Lelis
PARTE REQUERIDA: ERLLON RODRIGO F. DE FREITAS E CIA LTDA
INTIMANDO(A, S): THAM - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, representante Legal da Parte Autora, Sr. 
VADENIL BARBOSA MACHADO, CPF n.º 175.026.671-72

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA THAM - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, NA PESSOA DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL, SR. VADENIL BARBOSA MACHADO, CPF N.º 175.026.671-72 acima qualificada(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena 
de extinção, na forma do art. , do cpc.
Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 30 de novembro de 2006.

Laura Ferreira Araújo e Medeiros

   
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 48 (quarenta e oito) HORAS

AUTOS N. 2003/22. 
ESPÉCIE: Medida cautelar
PARTE REQUERENTE: JOSÉ GERALDO DUARTE
ADVOGADO: PEDRO OVELAR
PARTE REQUERIDA: RUBE NUNES DE OLIVEIRA
INTIMANDO(A, S): JOSÉ GERALDO DUARTE, CPF n.º 256.625.979-87

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
dar(em) prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc.
Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 30 de novembro de 2006.

Laura Ferreira Araújo e Medeiros

 
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 48 (quarenta e oito) HORAS 

AUTOS N. 2003/128. 
ESPÉCIE: Declaratória
PARTE REQUERENTE: JOSÉ GERALDO DUARTE
ADVOGADO: LAURO MARVULLE
PARTE REQUERIDA: RUBE NUNES DE OLIVEIRA
INTIMANDO(A, S): JOSÉ GERALDO DUARTE, CPF n.º 256.625.979-87

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
dar(em) prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc.
Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 30 de novembro de 2006.

Laura Ferreira Araújo e Medeiros
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COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2006/177

PROCESSOS COM SENTENÇA

71947 - 2002 \ 191.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: AGROPASTORIL FERNANDES LTDA
EXEQUENTE: LEILA MARIA DA SILVA XAVIER
ADVOGADO: LEILA MARIA DA SILVA XAVIER
EXECUTADOS(AS): BANCO FORD S.A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: PROCESSO Nº 191/2002.

      VISTOS ETC...

1) HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS O PEDIDO DE EXTINÇÃO 
DA AÇÃO MANIFESTADO PELO EXEQÜENTE, EM FACE DA QUITAÇÃO DO DÉBITO NOTICIADA AS FLS. 200.
2) JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
3) P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. 

CUIABÁ, 26 DE MAIO DE 2.006.

GLEIDE BISPO SANTOS
    JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2006/177

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

58320 - 2001 \ 256. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ROPI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS CAPELETTE SANT’ANA
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
REQUERIDO(A): LISA CORDEIRO INDÚSTRIA DE FIOS E CABOS LTDA

INTIMAÇÃO: AUTOR(A) RETIRAR CARTA DE CITAÇÃO EXPEDIDA.

206740 - 2005 \ 60. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): TAINÁ MALDI SOARES DE MEIRELES
AUTOR(A): FRANCISCO MALDI SOARES DE MEIRELES
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
ADVOGADO: ALEXANDRE MAZZER CARDOSO
RÉU(S): NILSON FERREIRA SILVA
ADVOGADO: SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) DEPOSITAR DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

257700 - 2006 \ 463. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): GUSTAVO REIS LOBO VASCONCELOS
AUTOR(A): JUÇARA MEDEIROS LOBO DE VASCONCELOS
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
RÉU(S): BANCO ITAU S/A

INTIMAÇÃO: AUTOR(A) DEPOSITAR DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM DESPACHO

232025 - 2006 \ 40. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: VERA MÁRCIA TEIXEIRA GIBELLI
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A
EMBARGADO(A): ADJAN PUALLI MUGART OLIVEIRA
EMBARGADO(A): MARI LÚCIA MARQUES MUGART OLIVEIRA
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
ADVOGADO: LUIZ EMIDIO DANTAS
DESPACHO: VISTOS.

QUANTO A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 44/49 E 62/68, INTIME-SE A EMBARGANTE A SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 
10 (DEZ) DIAS.

CUMPRA-SE.

57932 - 1997 \ 131. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
EXECUTADOS(AS): ESCOLA MANOEL NUNES DE OLIVEIRA LTDA - ME
ADVOGADO: JONNY RANGEL MOSHAGE
ADVOGADO: BENEDITO ANTONIO BRUNO
DESPACHO: VISTOS.

ANTE A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELA INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO, DEIXO DE 
APRECIAR, POR ORA, O PLEITO DE FLS. 148.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

58323 - 2001 \ 270. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: SIMONE CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: LIGIA MARIA DONINI
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: FERNANDO BIRAL DE FREITAS
REQUERIDO(A): CONDUBAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA

DESPACHO: “VISTOS. COM RAZÃO O PETITÓRIO DE FLS. 153/154, POSTO QUE A PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
QUE DESIGNOU A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA ESTA DATA SÓ FOI PUBLICADO NO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA QUE CIRCULOU NA DATA DE 16/10/2006, SEM TEMPO HÁBIL PARA APRESENTAÇÃO DO ROL DE 
TESTEMUNHAS E SUAS INTIMAÇÕES. DESTARTE, REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 11/04/2006, 
ÀS 14:00 HORAS, SAINDO A PATRONA DA REQUERENTE DEVIDAMENTE INTIMADA. INTIMEM-SE AS PARTES, 
PESSOALMENTE, A COMPARECEREM NA REFERIDA AUDIÊNCIA, BEM COMO INTIME-SE O PATRONO DA 
REQUERIDA, POR MEIO DA PUBLICAÇÃO DESTE ATO. INTIMEM-SE, TAMBÉM, AS TESTEMUNHAS ARROLADAS 

TEMPESTIVAMENTE, NO PRAZO FIXADO ÀS FLS.150. CUMPRA-SE. ”

NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, POR MIM, LEONARDO MARTINS FERNANDES, FOI LAVRADO O 
PRESENTE TERMO, QUE VAI ASSINADO PELOS PRESENTES.

ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
JUIZ(A) DE DIREITO

17329 - 2000 \ 429. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
ADVOGADO: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
EXECUTADOS(AS): ITAUCARD VISA INTERN. ADM. DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: JULIANA FONSECA DA SILVEIRA
DESPACHO: VISTOS.

ANOTE-SE O SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 376.

INTIME-SE A REQUERIDA, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, PARA COMPLEMENTAÇÃO DO DÉBITO DA CONDENAÇÃO 
E CUSTAS, CONFORME PLANILHAS DE FLS. 372/374, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

CUMPRA-SE.

211728 - 2005 \ 63.I
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
IMPUGNANTE(S): VERA CRUZ SEGURADORA - SA
ADVOGADO: PAULO EURICO MARQUES DA LUZ
IMPUGNADO(S): GERSON SANTANA CUNHA CARVALHO

DESPACHO: VISTOS.

INTIME-SE O IMPUGNADO A SE MANIFESTAR QUANTO A IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

CUMPRA-SE.

59425 - 1997 \ 543. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): SOL SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
DEVEDOR(A): JOSÉ ERISVALDO DA SILVA

DESPACHO: VISTOS

ARQUIVEM-SE OS AUTOS “SINE DIE” ATÉ A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRA-SE.

207169 - 2005 \ 63. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: GERSON SANTANA CUNHA CARVALHO
ADVOGADO: SILVANA DIAS TEIXEIRA
REQUERIDO(A): MAPFRE SEGUROS - SUCURSAL CUIABA II - CONCESSIONÁRIAS PLUS
ADVOGADO: PAULO EURICO MARQUES DA LUZ
DESPACHO: VISTOS.

DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 06/06/2007 ÀS 14:00 HORAS, OCASIÃO EM QUE NÃO HAVENDO 
CONCILIAÇÃO SERÁ SANEADO O FEITO E APRECIADAS AS PROVAS.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

159313 - 2004 \ 172. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BAMERINDUS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
EXECUTADOS(AS): COMERCIAL ALECRIM LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
DESPACHO: VISTOS.

SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ARGUÍDA ÀS FLS. 285, 290 E DOCUMENTOS, BEM COMO SOBRE 
O PETITÓRIO DE FLS. 333/334, DIGA A EXEQUENTE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

18263 - 2000 \ 56. 
AÇÃO: 
REQUERENTE: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO - ICE
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ELISABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): LUCIANE MASTRACOZA MACHADO

DESPACHO: VISTOS.

DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 06.06.2007, ÀS 16:00 HORAS

CITE-SE A REQUERIDA, POR AR, OBSERVANDO O ENDEREÇO CONSTANTE DO OFÍCIO DE FLS. 92 E SOB A 
ADVERTÊNCIA DE QUE DEIXANDO INJUSTIFICADAMENTE DE COMPARECER À AUDIÊNCIA, REPUTAR-SE-ÃO 
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA PETIÇÃO INICIAL (ART. 319).

CUMPRA-SE.

228547 - 2005 \ 395. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: LAVANDERIA ALBA LTDA - EPP
REQUERENTE: LUIZ MAURO CORRÊA
REQUERENTE: GUSTAVO LUIS MALHEIROS CORREA
ADVOGADO: ELLY CARVALHO JÚNIOR
REQUERIDO(A): GRIFFORTH UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.
REQUERIDO(A): MÁRCIA ANTÔNIA DE CAMPOS NEVES
REQUERIDO(A): AYLON DAVID NEVES
ADVOGADO: ENIO JOSE DE MEDEIROS
ADVOGADO: VICTOR HUMBERTO MAIZMAN
DESPACHO: VISTOS.

ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 31/05/2007 ÀS 14:00 HORAS, OCASIÃO EM QUE NÃO HAVENDO 
CONCILIAÇÃO, SERÁ SANEADO O FEITO E APRECIADAS AS PROVAS.
INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

58322 - 2001 \ 361. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ROPI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
REQUERENTE: SIMONE CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
REQUERIDO(A): CONDUBAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA
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REQUERIDO(A): LISA CORDEIRO INDÚSTRIA DE FIOS E CABOS LTDA

DESPACHO: VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 47.

SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO, MANIFESTE-SE A PARTE INTERESSADA NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

CUMPRA-SE.

233111 - 2006 \ 62. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: VERA MÁRCIA TEIXEIRA GIBELLI
REQUERENTE: DEMÉTRIO HUGO GIBELLI
ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR
REQUERIDO(A): DJAN PAULLI MUGART OLIVEIRA
REQUERIDO(A): MARI LÚCIA MARQUES MUGART OLIVEIRA
REQUERIDO(A): JOÃO SANT’ANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JONNY RANGEL MOSHAGE
ADVOGADO: BENEDITO ANTONIO BRUNO
ADVOGADO: JOÃO RICARDO MOREIRA
DESPACHO: VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 102/103.

INTIMEM-SE OS REQUERIDOS PARA PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS EM CONFORMIDADE COM A 
CLÁUSULA DÉCIMA E MULTA PREVISTA NA CLÁUSUSA 11.ª, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS.

CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2006/178

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

242475 - 2006 \ 249. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
REQUERIDO(A): CLAUDEMIR DOBRE
ADVOGADO: ELIZIO LEMES DE FIGUEIREDO
IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CERTIFICO E DOU FÉ PARA OS DEVIDOS FINS E LEGAIS EFEITOS QUE, 
EM VIRTUDE DO RETORNO DAS FÉRIAS FORENSES , NO MÊS DE JANEIRO/2007 , POR DETERMINAÇÃO DA 
MMª JUÍZA DE DIREITO DESTA VARA, REDESIGNO A AUDIÊNCIA , OUTRORA DESIGNADA , PARA O DIA 13 DE 
JUNHO DE 2007 ÀS 15:00 HORAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

17449 - 2000 \ 431. 
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
REQUERENTE: APARECIDO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO: CESAR LIMA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: SORAYA MARANHÃO BAGIO
REQUERIDO(A): APOLUS ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO: TAKAYOSHI KATAGIRI
INTIMAÇÃO: PARTE REQUERIDA DEPOSITAR DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

89062 - 1997 \ 410. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ELDER MIRANDA DE ALMEIDA COMÉRCIO
EXEQUENTE: PEDRO MARTINS VERÃO
ADVOGADO: PEDRO MARTINS VERÃO
ADVOGADO: PEDRO MARTINS VERÃO
EXECUTADOS(AS): ASSALMAT - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI

INTIMAÇÃO: AUTOR(A) PAGAR CUSTAS.

98020 - 1997 \ 64. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): ILMO GNOATTO
ADVOGADO: ILMO GNOATTO
RÉU(S): BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO: MARIA DE FÁTIMA ALVES MARINO DA SILVA
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) RETIRAR ALVARÁ EXPEDIDO.

242289 - 2006 \ 248. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S/A
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
REQUERIDO(A): RONDA COM. EXTINTORES E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: ELICÁSSIA DE ARRUDA JAUDY SIQUEIRA
ADVOGADO: TULIO FERNANDO FANAIA TEIXEIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

250094 - 2006 \ 391. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): JOSMARIO PADILHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MARIELLY DIVINA ESPÍRITO SANTO
RÉU(S): CENTRO DE MEDICINA DIAGNOSTICA - CEDIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CARDOZO SANTOS
ADVOGADO: NORMA SUELI CAIRES GALINDO
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

60233 - 1993 \ 257. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: WANDERLEY JOSÉ ALBERTI
EXEQUENTE: ILZA INÊS MAFIOLETTI ALBERTI
ADVOGADO: JOSÉ FERNANDES MARTINS BARALDI
ADVOGADO: VÂNIA PATRÍCIA FERNANDES DE CAMPOS
EXECUTADOS(AS): NOVA IPÊS AGROPASTORIL E FLORESTAL  LTDA
EXECUTADOS(AS): ACÁCIO PUHL
EXECUTADOS(AS): TEALMO JOSÉ PUHL
EXECUTADOS(AS): LAURÍCIO PEDRO PUHL
ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO: LUIS FELIPE LAMMEL
ADVOGADO: IRINEU ROVEDA JÚNIOR
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) MANIFESTAR SOBRE O FEITO.

248964 - 2006 \ 372. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): LORIVALDO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: ELISÂNGELA F. L. DEL NERY
RÉU(S): CREDICARD S.A

ADVOGADO: PATRICK ALVES COSTA
ADVOGADO: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
ADVOGADO: MARCELO REBUÁ DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCOS ADRIANO BOCALAN
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

151396 - 2004 \ 115. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): FERNANDO HUMBERTO VILELA
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
RÉU(S): BANCO ITAÚ S.A CRÉDITO IMOBILIÁRIO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) MANIFESTAR SOBRE O FEITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

244809 - 2006 \ 283. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
ADVOGADO: FERNANDO A. VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: LUIZ EMÍDIO DANTAS JUNIOR
EMBARGADO(A): MARIA BARCELLOS DE SOUZA FURQUIM
ADVOGADO: JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA
ADVOGADO: LETÍCIA DE SOUZA FURQUIM
ADVOGADO: CESARINO DELFINO CESAR FILHO
ADVOGADO: TERCIO BENDE RODRIGUES
DESPACHO: VISTOS.

DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 06/06/2007 ÀS 16:00 HORAS, OCASIÃO EM QUE NÃO HAVENDO 
CONCILIAÇÃO, SERÁ SANEADO O FEITO E APRECIADAS AS PROVAS.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

214269 - 2005 \ 145. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CUIABÁ DIESEL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS
ADVOGADO: DILMAR DE ARRUDA CAMPOS
EXECUTADOS(AS): FERTINORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
EXECUTADOS(AS): NILVO FRANCISCO SALVATORE
ADVOGADO: EURIPES GOMES PEREIRA
DESPACHO: VISTOS.

ANTE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA ÀS FLS. 63 E SEGUINTES, DIGA A EXEQUENTE NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

226605 - 2005 \ 361. 
AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA  PREPARATÓRIA
AUTOR(A): LAVANDERIA ALBA LTDA - EPP
AUTOR(A): GUSTAVO LUIS MALHEIROS CORREA
ADVOGADO: ALMINO AFONSO FERNANDES
ADVOGADO: LEONARDO DA SILVA CRUZ
ADVOGADO: ELLY CARVALHO JÚNIOR
RÉU(S): GRIFFORTH UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.
RÉU(S): MÁRCIA ANTÔNIA DE CAMPOS NEVES
RÉU(S): AYLON DAVID NEVES
ADVOGADO: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
ADVOGADO: ENIO MEDEIROS
INTIMAÇÃO: VISTOS. ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 31/05/2007, ÀS 15:00 HORAS, OCASIÃO EM QUE 
NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO SERÁ SANEADO O FEITO E APRECIADAS AS PROVAS. INTIMEM-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

252236 - 2006 \ 416. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): MIRIAM PAULA GABRIEL
AUTOR(A): DANIELLE APARECIDA GABRIEL
ADVOGADO: MOACIR ALMEIDA FREITAS JUNIOR
RÉU(S): CLADEMIR FERREIRA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.

CUIDA-SE DE AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E C/C PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS, MOVIDA POR MÍRIAM 
PAULA GABRIEL E DANIELLE APARECIDA GABRIEL, EM FACE DE CLADEMIR FERREIRA, SOB O ARGUMENTO DE 
QUE HOUVE UMA FRAUDE NA ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO CONTRATO QUE CONSTITUIU A EMPRESA.

ALEGAM, OS REQUERENTES, QUE CONSTITUÍRAM E ARQUIVARAM NA JUCEMAT, UM CONTRATO SOCIAL 
DE EMPREENDIMENTO DENOMINADA TÁVOLA PIENA RESTAURANTE LTDA. E QUE, DIANTE DO PERMISSIVO 
CONTIDO NA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO, A PRIMEIRA REQUERENTE OUTORGOU PODERES DE 
GERÊNCIA AOS PROCURADORES ELONY CARMEM GABRIEL E OLÍMPIO GABRIEL, OS QUAIS, POR SUA VEZ, 
EM DATA DE 09/05/2005, SUBSTABELECERAM, SEM RESERVAS, TAIS PODERES AO REQUERIDO, GENRO DOS 
OUTORGANTES.

ALEGAM AINDA QUE, EM DATA ANTERIOR AO MENCIONADO SUBSTABELECIMENTO, OU SEJA, EM 15/04/2005, 
FORA ELABORADO UM COMPROMISSO IRRETRATÁVEL DE COMPRA E VENDA DO ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL EM QUESTÃO, ONDE CONSTA COMO COMPRADOR, O REQUERIDO, QUE PAGARIA O PREÇO DE 
R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), ASSUMINDO, ENTÃO, TODAS AS DÍVIDAS RELATIVAS AO EMPREENDIMENTO.

SUSTENTAM OS REQUERENTES, QUE TAL DOCUMENTO É FRUTO DE UMA MANOBRA FRAUDULENTA, POSTO 
QUE FORA ASSINADO APENAS PELA PRIMEIRA REQUERENTE, COMO VENDEDORA. SUSTENTA, AINDA, 
QUE CONSTA DOS ARQUIVOS DA JUCEMAT, O REGISTRO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, EM QUE 
CONSTA A RETIRADA DA SOCIEDADE DA PRIMEIRA REQUERENTE, A QUAL TERIA TRANSFERIDO, NO MESMO 
ATO, A TOTALIDADE DE SUAS COTAS À SÓCIA INGRESSANTE TATIANA GABRIEL, QUE FICARIA COM 99 % 
(NOVENTA E NOVE POR CENTO) DAS COTAS.

SUSTENTA, AINDA, QUE, AO PROCURAR A ORIGEM DA TRANSAÇÃO, DEPARARAM-SE COM UMA FALSIFICAÇÃO 
NO RECONHECIMENTO DE SUAS ASSINATURAS, JUNTO AO CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE CUIABÁ, CONFORME 
CERTIFICADO PELA TABELIÃ DAQUELE SERVIÇO NOTARIAL, DOCUMENTO ESTE EM ANEXO AOS AUTOS.

ADUZ QUE JÁ HOUVE DECISÃO LIMINAR DE ANULAÇÃO DO ATO CONTRATUAL E DE SEUS EFEITOS NA 
JUCEMAT, CONSUBSTANCIADA NA CERTIDÃO MENCIONADA NO PARÁGRAFO ACIMA.

AO FINAL, REQUER A CONCESSÃO DA LIMINAR ‘INAUDITA ALTERA PARTE’, DETERMINANDO A REINTEGRAÇÃO 
NA POSSE DO IMÓVEL SEDE DA EMPRESA, ATÉ A DECISÃO DEFINITIVA DA PRESENTE AÇÃO, BEM COMO A 
TOTAL PROCEDÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.
É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

CUIDA-SE DE AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E C/C PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS, MOVIDA POR MÍRIAM 
PAULA GABRIEL E DANIELLE APARECIDA GABRIEL, EM FACE DE CLADEMIR FERREIRA, SOB O ARGUMENTO DE 
QUE HOUVE UMA FRAUDE NA ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO CONTRATO QUE CONSTITUIU A EMPRESA.

PARA QUE SEJA DEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PRETENDIDA, ALGUNS REQUISITOS SÃO 
INAFASTÁVEIS QUANDO DA CONCESSÃO, OU SEJA, PROVA INEQUÍVOCA QUE NOS CONVENCE DA 
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E QUE HAJA FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL, SEGUNDO O 
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DISPOSTO NO ARTIGO 273 DO CPC.

A PROVA INEQUÍVOCA QUE NOS CONVENCE DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO, ESTÁ ACOSTADA ÀS FLS. 
23 DOS AUTOS, CORROBORANDO PARA A ELABORAÇÃO FALSÁRIA DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DA EMPRESA.

COM RELAÇÃO AO PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, ENTENDO QUE É EVIDENTE, 
NA MEDIDA EM QUE AS REQUERENTES NÃO POSSAM AUFERIR LUCROS ADVINDOS DA EMPRESA, A QUAL, 
MESMO ANTE A  EMINENTE CONSTATAÇÃO DE FALSIDADE DAS ASSINATURAS, CONTINUA NA POSSE DO 
REQUERIDO, MESMO ANTE A SUSPENSÃO PROVISÓRIA DOS EFEITOS DA ALUDIDA PRIMEIRA ALTERAÇÃO NA 
JUCEMAT.

ANTE A CERTIDÃO DA TABELIÃ, QUE TEM FÉ PÚBLICA, ENTENDO QUE OS ATOS CONSECUTIVOS TÊM UMA 
PROBABILIDADE AMPLA DE SEREM ANULADOS, SENDO ESTA MAIS UMA RAZÃO QUE VEM A AMPARAR O 
PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.

ISTO POSTO, PRESENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
PLEITEADA PARA REINTEGRAR AS REQUERENTES NA POSSE DO ESTABELECIMENTO EM COMENTO.

EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

CITE-SE, AINDA, O REQUERIDO, PARA QUE, QUERENDO, CONTESTE A PRESENTE AÇÃO NO PRAZO LEGAL, 
SOB PENA DE REVELIA.

INTIMEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO.

CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2006/179

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

64493 - 1991 \ 471. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO: RICARDO BORTOLOZZI
ADVOGADO: DANIELE SCARANTE
EXECUTADOS(AS): JOÃO GUALBERTO ABIB
EXECUTADOS(AS): TORREMAT - TORREAFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ LTDA
ADVOGADO: SAUL DUARTE TIBALDI
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
CERTIDÃO: CERTIFICO E DOU FÉ QUE, MANUSEANDO OS PRESENTES AUTOS, VERIFIQUEI QUE NÃO 
CONSTA QUALQUER AVERBAÇÃO DE PENHORA; RAZÃO PELA QUAL, NÃO FOI POSSÍVEL DAR CUMPRIMENTO 
INTEGRAL AO DESPACHO DE FLS. 159.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

101076 - 2002 \ 414.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: MARIA DA CRUZ SANTOS
ADVOGADO: CLODOALDO A  G. QUEIROZ
REQUERIDO(A): HERDEIROS DE BENEDITA DOMINGAS S. COSTA
ADVOGADO: JANONE DA SILVA PEREIRA
INTIMAÇÃO: PARTE RÉ PAGAR CUSTAS.

67921 - 1997 \ 159. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CUIABÁ
ADVOGADO: LUIZ SOUZA REIS
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
EMBARGADO(A): CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FAMACÊUTICOS LTDA
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO: CLÁUDIO SALDANHA DE CERQUEIRA GATTI
INTIMAÇÃO: EMBARGADO(A) DEPOSITAR DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

58993 - 1995 \ 411. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO AUTOLATINA S/A - DIVISÃO FORD
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO PINATI
ADVOGADO: ODAIL DE SOUZA LOBO
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) PAGAR CUSTAS.

249735 - 2006 \ 385. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
RÉU(S): CÍCERO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO: AUTOR(A) DEPOSITAR DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

57626 - 2001 \ 438. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
REQUERIDO(A): ANIBAL BARROS
ADVOGADO: MARILAINE PINHEIRO DE MELLO
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) PAGAR CUSTAS.

129143 - 2003 \ 290. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BORBON NEVES & NEVES LTDA
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
ADVOGADO: VAGNER SOARES SULAS
REQUERIDO(A): EDINALDO ALVES LEAL
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) MANIFESTAR SOBRE O FEITO.

62727 - 1991 \ 777. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): CAMARGO SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
REQUERIDO(A): RENILDO LEMES DA SILVA
ADVOGADO: ANA ANTONIA DA CUNHA
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) MANIFESTAR SOBRE O FEITO.

58940 - 1997 \ 523. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): ELFRIDES DE ALMEIDA
ADVOGADO: LUCIANO LUÍS BRESCOVICI
ADVOGADO: IRAN DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
ADVOGADO: JOAO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO
RÉU(S): PAULO MARIA FERREIRA LEITE
ADVOGADO: JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DIOGO
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) PAGAR CUSTAS DE R$ 50,46 NA CONTADORA PARA ATUALIZAR CÁLCULO.

17612 - 2001 \ 144. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
REQUERIDO(A): SILVANA FÁTIMA CAMILI ANCHIETA

INTIMAÇÃO: AUTOR(A) PAGAR CUSTAS.

57762 - 2001 \ 412. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
EXECUTADOS(AS): BEM HUR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
EXECUTADOS(AS): SILVIO BEM HUR DE PAULO
EXECUTADOS(AS): ZENAIDE FRANCISCA DA SILV PAULO

INTIMAÇÃO: AUTOR(A) DEPOSITAR DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

72645 - 1998 \ 674. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO
EXECUTADOS(AS): CERRADO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
EXECUTADOS(AS): MARDEN MORAES AYRES
EXECUTADOS(AS): FÁBIO LEMOS MARTINS
ADVOGADO: ROBSON RONDON OURIVES
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) MANIFESTAR SOBRE O FEITO.

241645 - 2006 \ 230. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOP. DE ECON. E  CRÉD. MÚTUO DOS MÉDICOS  E PROF. DE SAÚDE DE MT LTDA
ADVOGADO: WAGNER MOREIRA GARCIA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
EXECUTADOS(AS): MARCO AURÉLIO SILVA RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): MARIA MINERVINA SILVA RIBEIRO CAPISTRANO PEREIRA
EXECUTADOS(AS): ANTONIO CARLOS CAPISTRANO PEREIRA
ADVOGADO: JONADABE DOS REIS SANTIAGO
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
INTIMAÇÃO: AUTOR(A) DEPOSITAR DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM SENTENÇA

222893 - 2005 \ 296. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): COOPERTAG COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADVOGADO: NADIMA VASCONCELOS DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: ANDRE CASTRILLO
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA: VISTOS.

HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZAM OS JURÍDICOS E EFEITOS LEGAIS, O ACORDO FORMULADO ENTRE AS 
PARTES ÀS FLS. 88/90, SUSPENDENDO A LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 27.

POR CONVENÇÃO DAS PARTES, COM BASE NO ART. 265 II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO A 
SUSPENSÃO O PROCESSO ATÉ O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO.

CUSTAS E HONORÁRIOS NA FORMA ACORDADA.

PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE, APENAS COM A BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL.

VENCIDO O PRAZO DO ACORDO, MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM CASO 
DE SILÊNCIO PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDO PELA PARTE REQUERIDA, DEVENDO SER CONCLUSO PARA A 
EXTINÇÃO DO PROCESSO.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DESPACHO

164498 - 2004 \ 230. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ANTONIA CHIERATO MAZZETO
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
EXECUTADOS(AS): AGF - BRASIL - ALLIANZ GROUP
ADVOGADO: FLÁVIO JACÓ CHEKERDEMIAN
DESPACHO: 
VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 86/87, POSTO QUE O QUE SE REQUER É A LIBERAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO 
DA CONDENAÇÃO, E SE ESSE VALOR É, COM JÁ DITO, INCONTROVERSO,  NÃO HÁ PORQUE NÃO LIBERÁ-LO, 
POSTO QUE RECONHECIDAMENTE É DIREITO DA EXEQÜENTE.

POR OUTRO LADO, A DISCORDÂNCIA DA EXECUTADA QUANTO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO NÃO MERECE 
GUARIDA, HAJA VISTA QUE NÃO POSSUI FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, APENAS SE ESTEIA NA POSSIBILIDADE DA 
PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS, COM A CONSEQÜENTE CONDENAÇÃO DA EMBARGADA NOS HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA, O QUE POR ORA É DESCARTADA, ANTE A PROCEDÊNCIA PARCIAL DO RECURSO E 
CONDENAÇÃO PRO-RATA.

ADEMAIS, A PENHORA VISA GARANTIR A PRESENTE EXECUÇÃO E NÃO EXECUÇÃO “FUTURA” E “HIPOTÉTICA”.

SEGUE, POIS, ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO, ISTO É, R$ 182.718,48 (CENTO E 
OITENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

164528 - 2004 \ 231. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
EXECUTADOS(AS): AGF BRASIL SEGUROS LTDA
ADVOGADO: FABIANO SILVA DANTAS
ADVOGADO: FLÁVIO JACÓ CHEKERDEMIAN
DESPACHO: 
VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 93, POSTO QUE O QUE SE REQUER É A LIBERAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO 
DA CONDENAÇÃO, E SE ESSE VALOR É, COM JÁ DITO, INCONTROVERSO, NÃO HÁ PORQUE NÃO LIBERÁ-LO, 
POSTO QUE RECONHECIDAMENTE É DIREITO DA EXEQÜENTE.
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POR OUTRO LADO, A DISCORDÂNCIA DA EXECUTADA QUANTO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO NÃO MERECE 
GUARIDA, HAJA VISTA QUE NÃO POSSUI FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, APENAS SE ESTEIA NA POSSIBILIDADE DA 
PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS, COM A CONSEQÜENTE CONDENAÇÃO DA EMBARGADA NOS HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA, O QUE POR ORA É DESCARTADA, ANTE A PROCEDÊNCIA PARCIAL DO RECURSO E 
CONDENAÇÃO PRO-RATA.

ADEMAIS, A PENHORA VISA GARANTIR A PRESENTE EXECUÇÃO E NÃO EXECUÇÃO “FUTURA” E “HIPOTÉTICA”.

SEGUE, POIS, ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO, ISTO É, R$ 27.407,77 (VINTE E 
SETE MIL, QUATROCENTOS E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS).

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

238873 - 2006 \ 181. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): NILVA DIAS DA SILVA
ADVOGADO: BENEDITO SÉRGIO FEGURI
DESPACHO: VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 79/82.

REMETAM-SE OS AUTOS PARA CONTADORIA JUDICIAL PARA CÁLCULO DE PURGAÇÃO DA MORA, CONFORME 
JÁ DETERMINADO NA DECISÃO DE FLS. 52.

APÓS, INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTAR, EM 24 HORAS, SE DE ACORDO COM O CÁLCULO. 

EM CASO POSITIVO, INTIME-SE A REQUERENTE PARA PURGAR A MORA, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

60240 - 1991 \ 536. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: MARCOS IVAN VLASIC BAJTOLO
ADVOGADO: DÉBORA CHRISTINA MORESCHI
ADVOGADO: NEURY ALCIDES DE SOUZA
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: ANA TEREZA ADORNO COSTA
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
ADVOGADO: NILSON ELY TRAJANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
EXECUTADOS(AS): PLANSERVI PLANEJ. SERVIÇO E PROJETO AGROPECUÁRIO LTDA
EXECUTADOS(AS): BLAIRO BORGES MAGGI
EXECUTADOS(AS): BALTAZAR ULRICH
ADVOGADO: GELSON LUIS GALL DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO TADEU GUILHEN
ADVOGADO: LEOMIR LIDIO LUVIZON
DESPACHO: VISTOS.

INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 150, POSTO QUE SE O EXEQUENTE NÃO PRETENDIA QUE A PERÍCIA FOSSE 
REALIZADA, E MAIS AINDA QUE NÃO FOSSE ÀS SUAS EXPENSAS, DEVERIA TER SE INSURGIDO CONTRA OS 
DESPACHOS DE FLS. 103 E 115, E NÃO AGORA CUJA PERÍCIA JÁ FOI REALIZADA.

ASSIM, INTIME-SE O EXEQUENTE A EFETUAR O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DO PERITO, SOB PENA DE SER 
CONSTITUÍDO TAL CRÉDITO COMO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 
585, V DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

19267 - 2000 \ 116. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: BARTOLOMEU ALVES DE ALMEIDA
REQUERENTE: MARIA CELERINA DE ALMEIDA
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR RIBEIRO
REQUERIDO(A): ROSANE ELIZA FIFUEIREDO DOS SANTOS
ADVOGADO: JUCILENE APARECIDA DA SILVA
DESPACHO: VISTOS.

MANIFESTE-SE A REQUERIDA QUANTO A CERTIDÃO DE FLS. 96, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, 
MORMENTE PARA OS FINS DO ART. 267, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

244303 - 2006 \ 280. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/A
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): JULHO ANTONIO RIBEIRO

DESPACHO: VISTOS.

INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 29, POSTO QUE A CITAÇÃO POR EDITAL SÓ DEVE SER PROCEDIDA APÓS 
ESGOTADOS TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

226628 - 2005 \ 362. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): CLEOCY RIBEIRO OLIVEIRA DE MAGALHÃES

DESPACHO: VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 39.

DESENTRANHE-SE OS DOCUMENTOS ORIGINAIS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL, ENTREGANDO-SE NAS MÃOS 
DO PATRONO DO AUTOR,  FICANDO CÓPIAS NOS AUTOS.

CUMPRA-SE.

227900 - 2005 \ 384. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: BENILDES BENEDITA CORREA DO AMARAL
EMBARGANTE: BENEDITA JULIANA CORREA DO AMARAL
EMBARGANTE: NILZA BENEDITA NEEF
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS VELLOSO V. MARCONDES
ADVOGADO: DANIEL MULLER ABREU LIMA
EMBARGADO(A): KAMIL HUSSEIN FARES
ADVOGADO: FAROUK NAUFAL

DESPACHO: VISTOS.

APÓS A JUNTADA, A ESTES AUTOS, DA IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, INTIMEM-SE AS PARTES A, NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.

DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 06/06/2007, ÀS 15:00 HORAS, OCASIÃO EM QUE NÃO HAVENDO 
CONCILIAÇÃO SERÁ SANEADO O FEITO E APRECIADAS AS PROVAS.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

209332 - 2005 \ 79. 
AÇÃO: EMBARGOS DO DEVEDOR
EMBARGANTE: AGF BRASIL SEGUROS S.A
ADVOGADO: FLÁVIO J. CHEKERDEMIAN
EMBARGADO(A): ANTONIO CHECHIN JÚNIOR
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
DESPACHO: VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 63, DEVOLVENDO À EMBARGANTE O PRAZO PARA RECORRER, POSTO QUE ANTE O 
JULGAMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS O PRAZO ERA COMUM, EM CARTÓRIO, MAS TAL NÃO OCORREU, UMA 
VEZ QUE A ESCRIVANIA JUDICIAL ENTREGOU OS AUTOS COM CARGA À PARTE CONTRÁRIA.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

213825 - 2005 \ 136. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: EVANDRO DE LIMA
ADVOGADO: ANA LAURA PEREIRA
EXECUTADOS(AS): ATIVA IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: CARLOS FREDERICK S. I. DE  ALMEIDA
ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA
DESPACHO: VISTOS.

REGULARIZE, A NOBRE ADVOGADA SUBSCRITORA DE PETIÇÃO DE FLS. 49, A SUA REPRESENTAÇÃO, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

20726 - 1999 \ 248. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): AURIVALDO MELIM
EXECUTADOS(AS): JAQUELINE DOS SANTOS MELIM
ADVOGADO: JOAO BATISTA MARIANO
DESPACHO: VISTOS.

SOBRE O CÁLCULO DE FLS. 117/119, DIGAM AS PARTES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

244249 - 2006 \ 276. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): DAIANE BARBOSA SENA

DESPACHO: VISTOS.

RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.

INTIME-SE O APELADO PARA APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZÕES DE RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

APÓS, PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, REMETAM-SE OS AUTOS 
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO 
INTERPOSTO.

CUMPRA-SE.

231728 - 2006 \ 31. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: EDISON ALVES DE PAULA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ANDRÉIA P. BIANCARDINI
ADVOGADO: APARECIDO TERNOVOI DE MORAES
REQUERIDO(A): EDIR LUCIANO MARTINS MANZANO
REQUERIDO(A): ALICE RODRIGUES CAETANO

INTIMAÇÃO: VISTOS.

INTIMEM-SE OS REQUERIDOS A SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, QUANTO AO PLEITO DE FLS. 
48/49.

CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

135609 - 2003 \ 374. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
EXECUTADOS(AS): JULIANA RIBEIRO LEITE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 45.

SUSPENDO O ANDAMENTO DO PROCESSO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES.

DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO, MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

DÊ-SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL.
CUMPRA-SE.

234519 - 2006 \ 99. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): REGINALDO NASCIMENTO DA FONSECA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 32/33.

SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
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APÓS, DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO, MANIFESTE-SE A PARTE INTERESSADA NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

OFICIE-SE NA FORMA REQUERIDA.

CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):LUÍS APARECIDO BERTOLUCCI JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):SIRLENE RODRIGUES MACHADO GIMENEZ
EXPEDIENTE:2006/71

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

158177 - 2004 \ 172. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): RODOLFO GONÇALVES DIAS
ADVOGADO: CASSIO FELIPE MIOTTO
RÉU(S): BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. RODOLFO GONÇALVES DIAS, INGRESSOU COM 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, 
EM FACE DE BRASIL TELECOM S.A., RELATANDO QUE TOMOU CONHECIMENTO DE QUE SEU NOME HAVIA 
SIDO INCLUÍDO NO SPC E SERASA EM DECORRÊNCIA DE DÉBITOS PROVENIENTES DO CONSUMO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA. AFIRMA QUE NÃO FEZ NENHUM PEDIDO DE INSTALAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA 
EM SEU NOME E QUE TAMBÉM NÃO FOI AVISADO ACERCA DA INDEVIDA NEGATIVAÇÃO, FATO QUE FEZ 
COM QUE O REQUERENTE PROCURASSE UMA DELEGACIA DE POLÍCIA PARA RELATAR A OCORRÊNCIA. 
PRETENDE, ASSIM, VER DECLARADA A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA COM SUA CONTENDORA E SER 
INDENIZADO PELOS PREJUÍZOS CAUSADOS PELA NEGATIVAÇÃO. EM SUA DEFESA, AFIRMA A REQUERIDA 
QUE LHE FOI SOLICITADO A INSTALAÇÃO DE DUAS LINHAS TELEFÔNICAS EM NOME DO REQUERENTE, 
SENDO QUE UMA DELAS FICA NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO EMPREGADOR DO REQUERENTE, 
PESSOA QUE CHEGOU ATÉ A SE PROPOR EM PAGAR O DÉBITO. CONCLUI, PORTANTO A REQUERIDA, QUE O 
AUTOR TERIA EMPRESTADO SEUS DOCUMENTOS AO EMPREGADOR, SENDO, ENTÃO, O ATO PLENAMENTE 
VÁLIDO E EFICAZ.MANIFESTAÇÃO DA AUTORA, RECHAÇANDO A DEFESA E REQUERENDO A PROCEDÊNCIA 
DA AÇÃO. EM AUDIÊNCIA DEMONSTRARAM AS PARTES DESINTERESSE NA DILAÇÃO PROBATÓRIA, E 
REQUERERAM O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. É O QUE CABIA RELATAR. FUNDAMENTO. DECIDO.
RESTOU INCONTROVERSO NOS AUTOS A NEGATIVAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DO REQUERENTE EM 
DECORRÊNCIA DE DÉBITOS PELA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA. DE IGUAL FORMA, A REQUERIDA 
NÃO NEGA QUE TENHA HABILITADO EM NOME DO REQUERENTE, NÃO APENAS UMA, MAS DUAS LINHAS 
TELEFÔNICAS.CONTUDO, COMO O REQUERENTE RELATA QUE DEIXOU SEUS DADOS PESSOAIS COM SEU 
EMPREGADOR PARA A AQUISIÇÃO DE UMA MOTOCICLETA, A REQUERIDA CONCLUI QUE TAIS DOCUMENTOS 
FORAM UTILIZADOS TAMBÉM PARA A SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA.EIS, PORTANTO, OS FATOS 
CONTRAPOSTOS PELA REQUERIDA, A QUEM CABIA SUA PROVA. AINDA QUE EXISTA ALGUMA SUSTENTAÇÃO, 
A ARGUMENTAÇÃO DA DEFESA NÃO PROSPERA PORQUE LHE FALTA MAIORES EVIDÊNCIAS, NÃO 
SUPLANTANDO O TERRENO DAS ARGUMENTAÇÕES. ADEMAIS, AINDA QUE SE ADMITISSE COMO VÁLIDO O 
NEGÓCIO JURÍDICO, O REQUERENTE NÃO FOI NOTIFICADO ACERCA DAS RESTRIÇÕES, FATO QUE PODERIA 
ATÉ TER EVITADO OS DANOS AOS QUAIS FOI SUBMETIDO QUANDO INFORMADO DA NEGATIVAÇÃO. NESSE 
DIAPASÃO, E SEM MAIORES DELONGAS, É DE SE RECORDAR QUE A POSIÇÃO SÓLIDA E SEDIMENTADA 
DA JURISPRUDÊNCIA NACIONAL É NO SENTIDO DE QUE OCORRENDO A NEGATIVAÇÃO INDEVIDA, O 
DANO MORAL É PRESUMIDO, POIS QUE É SABIDA A CONSEQÜÊNCIA NEFASTA DE TAL OCORRÊNCIA. VALE 
DIZER, MUITO AO CONTRÁRIO DO QUE DEFENDE A REQUERIDA, HAVENDO A RESTRIÇÃO, HÁ O DANO À 
IMAGEM, REPUTAÇÃO, HONRA, DEVENDO O AGENTE SER CONDENADO A INDENIZAR TAL GRAVAME. COLHO 
DA JURISPRUDÊNCIA: “CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO INDEVIDO. PESSOA JURÍDICA. DANO 
MORAL. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. I. O PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO GERA DIREITO À 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, INDEPENDENTEMENTE DA PROVA OBJETIVA DO ABALO À HONRA E À 
REPUTAÇÃO SOFRIDA PELA AUTORA, QUE SE PERMITE, NA HIPÓTESE, FACILMENTE PRESUMIR, GERANDO 
DIREITO A RESSARCIMENTO QUE DEVE, DE OUTRO LADO, SER FIXADO SEM EXCESSOS, EVITANDO-SE 
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA PARTE ATINGIDA PELO ATO ILÍCITO. II. PRECEDENTES DO STJ. III. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.TO QUE ELA CELEBROU CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA COM ESTELIONATÁRIO, QUE PAGOU A COMPRA COM CHEQUE DE OUTRA PESSOA (O REQUERENTE), 
RESTANDO, OBVIAMENTE, INADIMPLIDA A AQUISIÇÃO. (STJ, 4ª TURMA, RESP Nº 282757, MINISTRO RELATOR: 
ALDIR PASSARINHO JUNIOR) RESTA, ENTÃO, A FIXAÇÃO DO QUANTUM A SER INDENIZADO PELA DEMANDADA, 
EM VISTA DE SEU AGIR NEGLIGENTE, QUE ACABOU POR CAUSAR DANOS AO REQUERENTE. EM CASOS 
SEMELHANTES, TEM A JURISPRUDÊNCIA DE NOSSA CORTE SE PAUTADO PELA ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE QUE AS INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS NÃO PODEM SE CONSUBSTANCIAR 
EM UM PRÊMIO LOTÉRICO, SENDO CAUSA DE ENRIQUECIMENTO DO OFENDIDO. APESAR DE A INDENIZAÇÃO 
TER DE POSSUIR UM CARÁTER PUNITIVO-PEDAGÓGICO, REVELANDO O REPÚDIO DO ORDENAMENTO 
JURÍDICO PARA COM ATITUDES DESTE JAEZ, NÃO SE PODE PRETENDER QUE AS CONDENAÇÕES ASSUMAM 
UM CARÁTER DE ENRIQUECIMENTO REPENTINO DO OFENDIDO, COMO SE FOSSE UM PRÊMIO POR TER 
SIDO VÍTIMA DE UMA AÇÃO DANOSA PRATICADA POR OUTREM. ASSIM, ME PARECE QUE A CONDENAÇÃO DA 
REQUERIDA EM 10 VEZES O VALOR PELO QUAL TEVE SEUS DADOS NEGATIVADOS INDEVIDAMENTE ESTÁ 
DE ACORDO COM A AÇÃO ILÍCITA E OS RESULTADOS DANOSOS QUE ELA CAUSOU. POR CONSEGUINTE, 
JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS, DECLARANDO INEXISTE A RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE OS 
CONTENDORES, TORNANDO DEFINITIVA A ORDEM QUE DETERMINOU À BAIXA NOS CADASTROS DO SPC E 
CONDENANDO A RÉ A INDENIZAR O AUTOR, POR DANOS MORAIS DECORRENTES DA RESTRIÇÃO INDEVIDA, 
NO MONTANTE DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), INCIDINDO JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DA DATA DA CONDENAÇÃO.CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (MIL 
REAIS), A ENCARGO DA SUCUMBENTE. P. R. I. C.

219133 - 2005 \ 231. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO: ALCIDEZ LUIZ FERREIRA
EXECUTADOS(AS): GILDO MOTTA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES DA R. DECISÃO.VISTOS ETC.  PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E 
LEGAIS EFEITOS, HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO PELAS PARTES ÀS FLS.41/44.  SUSPENDO O ANDAMENTO 
DESTE FEITO ATÉ O CUMPRIMENTO INTEGRAL DA AVENÇA, PREVISTO PARA NOVEMBRO/2006. AGUARDE-SE.
APÓS, MANIFESTEM-SE ÀS PARTES E VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA EXTINÇÃO. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

152581 - 2004 \ 97. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: BORBON NEVES & NEVES LTDA.
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
ADVOGADO: LARISSA PINHO DE ALENCAR LIMA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ ANTONIO DA SILVA PARENTE
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. BORBON NEVES & NEVES LTDA. INGRESSOU, 
NESTE JUÍZO, COM AÇÃO DE EXECUÇÃO, EM FACE DE JOSÉ ANTONIO DA SILVA PARENTE, SENDO QUE, NO 
DECORRER DO PROCEDIMENTO, DEIXOU DE PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIA (FLS. 
26). CONFORME SE VERIFICA NA CERTIDÃO DE FLS. 33, DECORREU O PRAZO PARA O PROCURADOR DO 
EXEQÜENTE SE MANIFESTAR, MESMO DEVIDAMENTE INTIMADO (FLS. 32). RESSALTE-SE, QUE O CREDOR, 
MESMO INTIMADO (A) (S) NA FORMA DO ARTIGO 267, § 1°, DO CPC (FLS. 57/58), NÃO CUIDOU DE REALIZAR 
AS DILIGÊNCIAS E ATOS QUE LHE INCUMBIA, DEIXANDO TRANSCORRER, “IN ALBIS”, O PRAZO PARA TANTO 
(CERTIDÃO A FL. 59), OCASIONANDO, ASSIM, O ABANDONO DA CAUSA POR MAIS DE TRINTA (30) DIAS. 
CONSIGNE-SE AINDA, QUE POR OMISSÃO DO EXEQÜENTE, O EXECUTADO SEQUER FOI CITADO. ASSIM, NOS 
TERMOS DO ART. 267, INCISOS II E III, DO CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO, CONDENANDO OS EXEQÜENTES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. P.R.I. E, 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.CUMPRA-
SE.

178415 - 2004 \ 350. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
REQUERIDO(A): ADAN DE MORAIS MORRESQUE
ADVOGADO: ITAMAR FRANCISCONI SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. BANCO BV FINANCEIRA S/A MOVEU BUSCA 
E APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE DE ADAN DE MORAIS MORRESQUE. AS PARTES NOTICIAM E 
COMPROVAM A COMPOSIÇÃO ENTABULADA, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA 
QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTES AUTOS, ÀS FLS. 70/76 E JULGO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. ART. 475-N, INCISO III, AMBOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS ANTECIPADAMENTE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS “PRO RATA”, 
CONFORME PACTUADO. ENTREGUE-SE O ALVARÁ EM ANEXO AO ADVOGADO DO AUTOR, DR. JOAQUIM FÁBIO 
MIELLI CAMARGO - OAB/MT Nº 2.680, PELO QUAL, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS, RECEBERÁ A IMPORTÂNCIA 
DEPOSITADA ÀS FLS. 33. NO MAIS, TORNO DEFINITIVA A RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO INFORMADA ÀS FLS. 51. 
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUMPRA-SE. 
CUMPRA-SE.

229137 - 2005 \ 409. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: VIVIANE BRITO DOS SANTOS
ADVOGADO: MARIA JOSE LOPES DA SILVA BRITO
REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: VALERIA BORGES FARIA DE SÁ
EXPEDIENTE: INTIMAR  AS PARTES R.DESPACHO:VISTOS ETC. NÃO OBSTANTE AS ALEGAÇÕES DA AUTORA, 
SEU PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DE FLS. 49-VERSO NÃO MERECE GUARIDA. A ESCRIVÃ É 
PORTADORA DE FÉ PÚBLICA E AS RAZÕES QUE LEVARAM AO PROCEDIMENTO DE ADEQUAÇÃO DA DATA, 
ANTERIORMENTE LANÇADA, EQUIVOCADAMENTE, NA CERTIDÃO DE JUNTADA COMO 02/02/2006 E NÃO 
03/02/2006, FORAM EXARADAS ÀS FLS. 110, AS QUAIS ACOLHO. A AUTORA NÃO APRESENTOU CONTRAPROVA 
DE QUE A JUNTADA TENHA SIDO REALIZADA EM 02/02/2006, LOGO, REMANESCE INCÓLUME O CONTEÚDO DA 
INFORMAÇÃO DE FLS. 110 E DA CERTIDÃO DE FLS. 49-VERSO.DESSA FORMA, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 
117/119.AGUARDE-SE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA ÀS FLS. 96.INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

229137 - 2005 \ 409. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: VIVIANE BRITO DOS SANTOS
ADVOGADO: MARIA JOSE LOPES DA SILVA BRITO
REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: VALERIA BORGES FARIA DE SÁ
EXPEDIENTE: INTIMAR O RÉU DO R. DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC.  DIANTE DA AUSÊNCIA 
DO REPRESENTANTE BANCO PANAMERICANO S/A., DETERMINO QUE AMBAS AS PARTES, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS, INFORMEM SE PRETENDEM PRODUZIR MAIS ALGUMA PROVA, ESPECIFICANDO-ª APÓS, VOLTEM-
ME OS AUTOS CONCLUSOS. CUMPRA-SE.”

229137 - 2005 \ 409. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: VIVIANE BRITO DOS SANTOS
ADVOGADO: MARIA JOSE LOPES DA SILVA BRITO
REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: VALERIA BORGES FARIA DE SÁ
EXPEDIENTE: INTIMAR  O RÉU A DO R.DESPACHO: E INTIMAR O RÉU DO R. DESPACHO:“VISTOS ETC. DIANTE 
DA AUSÊNCIA DO REPRESENTANTE BANCO PANAMERICANO S/A., DETERMINO QUE AMBAS AS PARTES, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS, INFORMEM SE PRETENDEM PRODUZIR MAIS ALGUMA PROVA, ESPECIFICANDO-
A.APÓS, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.CUMPRA-SE.”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

233872 - 2006 \ 74. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERCEM COOPERATIVA DE ECON. E CRÉD. EMPREGADOS EMP. VINC. E. ELÉTRICA/MT
ADVOGADO: MÁRCIA ADELHEID NANI
EXECUTADOS(AS): JAIR SILVANO DE ANDRADE
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. NÃO COMPETE AO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL O CONTROLE INDIVIDUALIZADO DE OPERAÇÕES REALIZADAS ENTRE O SISTEMA FINANCEIRO E 
SEUS CLIENTES, CABENDO A ESTAS CONSERVAR OS REGISTROS PERTINENTES ÀQUELAS OPERAÇÕES 
E SERVIÇOS PRESTADOS. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, DEVENDO O INTERESSADO INDICAR O(S) NOME(S) DA(S) INSTITUIÇÃO(ÕES) FINANCEIRA(S), PARA 
ESTE JUÍZO, SE FOR O CASO, DEFERIR A SOLICITAÇÃO. DEVERÁ O EXEQÜENTE DAR PROSSEGUIMENTO NO 
FEITO, NO PRAZO LEGAL. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

232225 - 2006 \ 42. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOP.DE  ECON.CRÉD. MÚTUO DOS EMPREG. DAS EMP.VINC.À EXPL.DE ENERG. ELÉTRICA.-MT
ADVOGADO: MÁRCIA ADELHEID NANI
EXECUTADOS(AS): ALESSANDRO AGUIAR DE ANDRADE
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. NÃO COMPETE AO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL O CONTROLE INDIVIDUALIZADO DE OPERAÇÕES REALIZADAS ENTRE O SISTEMA FINANCEIRO E 
SEUS CLIENTES, CABENDO A ESTAS CONSERVAR OS REGISTROS PERTINENTES ÀQUELAS OPERAÇÕES 
E SERVIÇOS PRESTADOS. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, DEVENDO O INTERESSADO INDICAR O(S) NOME(S) DA(S) INSTITUIÇÃO(ÕES) FINANCEIRA(S), PARA 
ESTE JUÍZO, SE FOR O CASO. DEVERÁ O EXEQÜENTE DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO, NO PRAZO LEGAL. 
INTIME-SE. CUMPRA-SE.

237311 - 2006 \ 139. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A .
ADVOGADO: JOSE S DE CAMPOS SOBRINHO
EXECUTADOS(AS): REI DO ÓLEO LUBRIFICANTES LTDA. - ME
EXECUTADOS(AS): JOEL HOLLAND
EXECUTADOS(AS): MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
ÀS EMPRESAS DE TELEFONIA E DEMAIS DE FLS. 45/46, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. ASSIM, DEVERÁ O 
AUTOR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

234527 - 2006 \ 93. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ARNALDO BORGES
REQUERIDO(A): LAIRSON FERREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. POR EXPRESSA VEDAÇÃO CONTIDA NA RESOLUÇÃO Nº 043/02/TRE/MT, DE 16/07/02, INDEFIRO 
O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO ELEITORAL/TRE-MT. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS, DÊ PROSSEGUIMENTO AO FEITO. CUMPRA-SE.

243509 - 2006 \ 249. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): ERLEI SOUZA LIMA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO TODOS OS PEDIDOS FORMULADOS ÀS FLS. 40/41.QUANTO À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, PREVIAMENTE, A AUTORA DEVE PROVAR QUE ESGOTOU, PELAS VIAS 
ADMINISTRATIVAS, OS MEIOS PARA A OBTENÇÃO DO ENDEREÇO DA PARTE RÉ, DE ACORDO COM O ITEM 
2.16.1 DA CNGC.  NO TOCANTE AO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À REDE CEMAT E À SANECAP, ESTE, 
TAMBÉM, NÃO MERECE GUARIDA, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. AO ARREMATE, NO QUE TANGE AO PEDIDO 
DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA FINS DE BLOQUEIO DA TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO, POR 
FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 6º, DA RESOLUÇÃO Nº 159 DE CONTRAN, O QUAL REZA QUE A ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR DEVERÁ CONSTAR NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
DO VEÍCULO, CIRCUNSTÂNCIA IMPEDITIVA DA TRANSFERÊNCIA A ADQUIRENTE DE BOA-FÉ TEMIDA PELO 
AUTOR, JÁ QUE O INTERESSADO NA AQUISIÇÃO DO BEM, NECESSARIAMENTE, TOMARÁ CONHECIMENTO 
DA OPERAÇÃO.  NA MESMA ESTEIRA PREVÊ O ART. 1.361, § 1º, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, VERBIS:  “ART. 
1361.§ 1º CONSTITUI-SE A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM O REGISTRO DO CONTRATO, CELEBRADO 
POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, QUE LHE SERVE DE TÍTULO, NO REGISTRO DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, OU, EM SE TRATANDO DE VEÍCULOS, NA REPARTIÇÃO 
COMPETENTE PARA O LICENCIAMENTO, FAZENDO-SE A ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO.”  DESSE 
MODO, PRESUMINDO-SE EFETIVADO O DEVIDO REGISTRO DA RESTRIÇÃO FIDUCIÁRIA NO CRV DO VEÍCULO, 
CUJA POSSE ENCONTRA-SE COM O RÉU, NÃO HÁ NECESSIDADE, NEM MESMO PREVISÃO LEGAL, NO 
SENTIDO DE DETERMINAR O BLOQUEIO JUDICIAL DO BEM. ALÉM DISSO, IMPÕE CONSIGNAR, QUE EXISTE 
PREVISÃO LEGAL NO ART. 171, § 2º, I, DO CÓDIGO PENAL, DE APLICAÇÃO DE PENA PARA O DEVEDOR QUE 
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ALIENAR A COISA QUE JÁ ALIENARA FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. ADEMAIS, UMA VEZ ADMITIDA TAIS 
MEDIDAS REPRESENTARIA O MESMO QUE CONTRIBUIR PARA A SOBRECARGA DE TAREFAS DO ÓRGÃO 
INDICADO, FAZENDO COM QUE ELES PASSEM ATUAR EM SITUAÇÃO DE INTERESSE PURAMENTE PRIVADO. 
ANTE AO EXPOSTO, INTIME-SE A AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DÊ PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO. CUMPRA-SE.

250098 - 2006 \ 371. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS DE MATOGROSSENSES S.A - CEMAT
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
RÉU(S): VINICIUS TOMAZETTI
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 33, UMA VEZ QUE, SOB PENA DE NULIDADE, ANTES DA CITAÇÃO 
EDITALÍCIA, DEVEM SER ESGOTADOS “TODOS” OS MEIOS NECESSÁRIOS À LOCALIZAÇÃO DO RÉU. AO 
COMENTAR O ART. 231, DO CPC, NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, DE PLANO 
JÁ PRELECIONA, IN VERBIS: “REQUISITO BÁSICO.  DEVE SER TENTADA A LOCALIZAÇÃO  PESSOAL DO 
RÉU POR TODAS AS FORMAS.  SOMENTE DEPOIS DE RESULTAR INFRUTÍFERA É QUE ESTARÁ ABERTA A 
OPORTUNIDADE PARA A CITAÇÃO POR EDITAL”. (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO 
EXTRAVAGANTE, 9ª EDIÇÃO, REVISTA DOS TRIBUNAIS, SÃO PAULO: 2006, P. 418, NOTA AO ARTIGO 231) ASSIM 
SENDO, A AUTORA DEVERÁ SER INTIMADA PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, TOMAR AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO ESGOTAMENTO DOS MEIOS. INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.

243365 - 2006 \ 246. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): LUIZ GUILHERME DE ANDRADE RODRIGUES
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 35, HAJA VISTA QUE NÃO SE ESGOTARAM TODOS OS MEIOS 
POSSÍVEIS PARA LOCALIZAÇÃO DO REQUERIDO, PRINCIPALMENTE PELO FATO DE NÃO HAVER NOS AUTOS 
COMPROVANTE DE CONSULTAS A REPARTIÇÕES PÚBLICAS NESSE SENTIDO. ASSIM SENDO, INTIME-SE O 
REQUERENTE A DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO, NO PRAZO LEGAL. CUMPRA-SE.

255370 - 2006 \ 420. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): JANE DE MORAES BRITO
ADVOGADO: HEITOR RIBEIRO TEIXEIRA
ADVOGADO: DENISE ELAINE CUISSI
RÉU(S): JOSÉ DARVE MOREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE:  INTIMAR O AUTOR A MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA DE CITAÇÃO.

241557 - 2006 \ 212. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): RIZARDO DE SOUZA E SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DO R.DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS ETC. INDEFIRO A 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA FINS DE BLOQUEIO DA TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO, POR 
FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 6º, DA RESOLUÇÃO Nº 159 DE CONTRAN, O QUAL REZA QUE A ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR DEVERÁ CONSTAR NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
DO VEÍCULO, CIRCUNSTÂNCIA IMPEDITIVA DA TRANSFERÊNCIA A ADQUIRENTE DE BOA-FÉ TEMIDA PELO 
AUTOR, JÁ QUE O INTERESSADO NA AQUISIÇÃO DO BEM, NECESSARIAMENTE, TOMARÁ CONHECIMENTO 
DA OPERAÇÃO.  NA MESMA ESTEIRA PREVÊ O ART. 1.361, § 1º, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, VERBIS:  “ART. 
1361.§ 1º CONSTITUI-SE A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM O REGISTRO DO CONTRATO, CELEBRADO 
POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, QUE LHE SERVE DE TÍTULO, NO REGISTRO DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, OU, EM SE TRATANDO DE VEÍCULOS, NA REPARTIÇÃO 
COMPETENTE PARA O LICENCIAMENTO, FAZENDO-SE A ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO.”  DESSE 
MODO, PRESUMINDO-SE EFETIVADO O DEVIDO REGISTRO DA RESTRIÇÃO FIDUCIÁRIA NO CRV DO VEÍCULO, 
CUJA POSSE ENCONTRA-SE COM O RÉU, NÃO HÁ NECESSIDADE, NEM MESMO PREVISÃO LEGAL, NO 
SENTIDO DE DETERMINAR O BLOQUEIO JUDICIAL DO BEM. ALÉM DISSO, IMPÕE CONSIGNAR, QUE EXISTE 
PREVISÃO LEGAL NO ART. 171, § 2º, I, DO CÓDIGO PENAL, DE APLICAÇÃO DE PENA PARA O DEVEDOR QUE 
ALIENAR A COISA QUE JÁ ALIENARA FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. ADEMAIS, UMA VEZ ADMITIDA TAIS 
MEDIDAS REPRESENTARIA O MESMO QUE CONTRIBUIR PARA A SOBRECARGA DE TAREFAS DO ÓRGÃO 
INDICADO, FAZENDO COM QUE ELES PASSEM ATUAR EM SITUAÇÃO DE INTERESSE PURAMENTE PRIVADO. 
INTIME-SE O AUTOR A DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO NO PRAZO LEGAL. CUMPRA-SE.

248209 - 2006 \ 342. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
RÉU(S): JOSÉ BATISTA BORGES NETO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

248170 - 2006 \ 340. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
RÉU(S): RAQUEL DA SILVA PROFESSOR
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE CITAÇÃO POR EDITAL, HAJA VISTA QUE NÃO SE ESGOTARAM TODOS OS 
MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAÇÃO DO RÉU, PRINCIPALMENTE PELO FATO DE NÃO HAVER NOS AUTOS 
COMPROVANTE DE CONSULTAS A REPARTIÇÕES PÚBLICAS NESSE SENTIDO. ASSIM SENDO, INTIME-SE O 
AUTOR A DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO, NO PRAZO LEGAL. CUMPRA-SE.

244764 - 2006 \ 273. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: NUMERAL FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
EXECUTADOS(AS): J. R. JARA - ME
EXECUTADOS(AS): JANICE ROMEIRO JARA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INTIME-SE O EXEQÜENTE A SE MANIFESTAR ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 26/29, BEM COMO DA 
SEGUNDA CERTIDÃO LANÇADA ÀS FLS. 32. CUMPRA-SE.

252556 - 2006 \ 398. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): ROSA ANGELA MARQUES DA SILVA
EXPEDIENTE:  INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

260639 - 2006 \ 468. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR(A): ALINE WENDPAP NUNES DE SIQUEIRA
ADVOGADO: ALBINO CARLOS KRIZIZANOWSKI
ADVOGADO: NPJ/UNIC-BARÃO
RÉU(S): CNA - INSTITUTO CULTURAL NORTE AMERICANO
RÉU(S): NÉRIO TADEU CAPATO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. RECEBO A PRESENTE AÇÃO. DEPOSITE A AUTORA EM 5 DIAS O VALOR, NO CARTÓRIO DESTE 
JUÍZO. CITE-SE A PARTE RÉ, PARA RECEBER O VALOR OFERTADO PELA PARTE AUTORA, LAVRANDO-SE O 
RESPECTIVO TERMO, SOB PENA DE, NÃO COMPARECENDO, OU SE COMPARECER E NÃO ACEITAR O VALOR, 
SER EFETUADO O DEPÓSITO. O PRAZO PARA CONTESTAR, NO CASO DE NÃO-RECEBIMENTO DO VALOR 
OFERTADO, SERÁ DE QUINZE (15) DIAS, CONTADOS DA DATA DA EFETIVAÇÃO DA CONSIGNAÇÃO JUDICIAL. 
DETERMINO QUE SE CONSTE DO MANDADO QUE, NÃO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR NA INICIAL (CPC, ARTS. 285 E 319). INTIME-SE E 
CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

236127 - 2006 \ 118. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): JOSE REGINALDO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, POIS O EXEQÜENTE 
PRIMEIRAMENTE DEVE PROVAR QUE ESGOTOU OS MEIOS PARA A OBTENÇÃO DO REQUERIDO PELAS VIAS 
ADMINISTRATIVAS, DE ACORDO COM O ITEM 2.16.1 DA CNGC. EM RELAÇÃO À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À 
REDE CEMAT E SANECAP, VIVO E CLARO, INDEFIRO POR FALTA DE RESPALDO LEGAL.INDEFIRO TAMBÉM, A 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA FINS DE RESTRIÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO, POR FORÇA 
DO DISPOSTO NO ARTIGO 6º, DA RESOLUÇÃO Nº 159 DE CONTRAN, QUE REZA QUE A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
EM GARANTIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR DEVERÁ, CONSTAR NO CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCULO, 
CIRCUNSTÂNCIA IMPEDITIVA DA TRANSFERÊNCIA A ADQUIRENTE DE BOA-FÉ TEMIDA PELO AUTOR, JÁ QUE 
O INTERESSADO NA AQUISIÇÃO DO BEM, NECESSARIAMENTE, TOMARÁ CONHECIMENTO DA OPERAÇÃO. NA 
MESMA ESTEIRA PREVÊ O ART. 1.361, § 1º, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, VERBIS: “ART. 1361.§ 1º CONSTITUI-SE 
A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM O REGISTRO DO CONTRATO, CELEBRADO POR INSTRUMENTO PÚBLICO 
OU PARTICULAR, QUE LHE SERVE DE TÍTULO, NO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO 
DEVEDOR, OU, EM SE TRATANDO DE VEÍCULOS, NA REPARTIÇÃO COMPETENTE PARA O LICENCIAMENTO, 
FAZENDO-SE A ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO.”DESTE MODO, PRESUMINDO-SE EFETIVADO 
O DEVIDO REGISTRO DA RESTRIÇÃO FIDUCIÁRIA NO CRV DO VEÍCULO, CUJA POSSE ENCONTRA-SE 
COM O RÉU, NÃO HÁ NECESSIDADE, NEM MESMO PREVISÃO LEGAL, NO SENTIDO DE DETERMINAR O 
BLOQUEIO JUDICIAL DO BEM. ADEMAIS, IMPÕE CONSIGNAR, PREVÊ A APLICAÇÃO DA PENA DO ART. 171, § 
2º, I, DO CÓDIGO PENAL, PARA O DEVEDOR QUE ALIENAR A COISA QUE JÁ ALIENARA FIDUCIARIAMENTE EM 
GARANTIA.ALÉM DISSO, UMA VEZ ADMITIDA TAIS MEDIDAS REPRESENTARIA O MESMO QUE CONTRIBUIR 
PARA A SOBRECARGA DE TAREFAS DO ÓRGÃO INDICADO, FAZENDO COM QUE ELES PASSEM ATUAR EM 
SITUAÇÃO DE INTERESSE PURAMENTE PRIVADO.DIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO.CUMPRA-SE.

241250 - 2006 \ 209. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
ADVOGADO: MARCELO BARROS LOPES
REQUERIDO(A): INES SEBASTIANA DE MOURA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA FINS DE RESTRIÇÃO DA TRANSFERÊNCIA 
DO VEÍCULO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 6º, DA RESOLUÇÃO Nº 159 DE CONTRAN, QUE REZA QUE 
A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR DEVERÁ, CONSTAR NO CERTIFICADO 
DE REGISTRO DO VEÍCULO, CIRCUNSTÂNCIA IMPEDITIVA DA TRANSFERÊNCIA A ADQUIRENTE DE BOA-FÉ 
TEMIDA PELO AUTOR, JÁ QUE O INTERESSADO NA AQUISIÇÃO DO BEM, NECESSARIAMENTE, TOMARÁ 
CONHECIMENTO DA OPERAÇÃO. NA MESMA ESTEIRA PREVÊ O ART. 1.361, § 1º, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, 
VERBIS: “ART. 1361.§ 1º CONSTITUI-SE A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM O REGISTRO DO CONTRATO, 
CELEBRADO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, QUE LHE SERVE DE TÍTULO, NO REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, OU, EM SE TRATANDO DE VEÍCULOS, NA REPARTIÇÃO 
COMPETENTE PARA O LICENCIAMENTO, FAZENDO-SE A ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO.” 
DESTE MODO, PRESUMINDO-SE EFETIVADO O DEVIDO REGISTRO DA RESTRIÇÃO FIDUCIÁRIA NO CRV DO 
VEÍCULO, CUJA POSSE ENCONTRA-SE COM O RÉU, NÃO HÁ NECESSIDADE, NEM MESMO PREVISÃO LEGAL, 
NO SENTIDO DE DETERMINAR O BLOQUEIO JUDICIAL DO BEM.ADEMAIS, IMPÕE CONSIGNAR, PREVÊ A 
APLICAÇÃO DA PENA DO ART. 171, § 2º, I, DO CÓDIGO PENAL, PARA O DEVEDOR QUE ALIENAR A COISA QUE JÁ 
ALIENARA FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA.ALÉM DISSO, UMA VEZ ADMITIDA TAIS MEDIDAS REPRESENTARIA 
O MESMO QUE CONTRIBUIR PARA A SOBRECARGA DE TAREFAS DO ÓRGÃO INDICADO, FAZENDO COM 
QUE ELES PASSEM ATUAR EM SITUAÇÃO DE INTERESSE PURAMENTE PRIVADO.POR FALTA PREVISÃO 
LEGAL E AFRONTA AO ARTIGO 42, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, QUE VEDA EXPRESSAMENTE 
MEDIDAS QUE LEVEM O CONSUMIDOR A EXPOSIÇÃO AO RIDÍCULO OU AO CONSTRANGIMENTO QUANDO DA 
COBRANÇA DE DÉBITOS, INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA AS POLÍCIAS RODOVIÁRIAS FEDERAL E 
ESTADUAL.DIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO LEGAL, DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO.CUMPRA-SE.

240963 - 2006 \ 206. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): MASA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. EM RAZÃO DA SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA FORMULADA PELA DILIGENTE ESCRIVÃ, INTIME-SE O 
AUTOR PARA FORNECER AO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA OS MEIOS ADEQUADOS PARA O FIEL CUMPRIMENTO 
DO MANDADO, JÁ QUE PELA PECULIARIDADE DA DILIGÊNCIA, COM O SIMPLES DEPÓSITO DO VALOR DA 
DILIGÊNCIA, ESTA NÃO HÁ COMO SER EFETIVADA.CUMPRA-SE.

164397 - 2004 \ 223. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
RÉU(S): FABIO LUIZ CARDOSO
EXPEDIENTE: :INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. INDEFIRO OS PEDIDOS FIRMADOS ÀS FLS. 
95/96, VISANDO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.  AO IIRGD, PORQUE O REQUERENTE NÃO DEMONSTROU NOS 
AUTOS TER ESGOTADO OS MEIOS PARA OBTENÇÃO DAS PRETENDIDAS INFORMAÇÕES PELAS VIAS 
ADMINISTRATIVAS, DE ACORDO COM O ITEM 2.16.1, DA CNGC. QUANTO AO OFÍCIO PARA A TELEMAR, POR 
FALTA DE AMPARO LEGAL. ASSIM, DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO.
INTIME-SE.

127479 - 2003 \ 273. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CAN
ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
ADVOGADO: ELIZETE ARAÚJO RAMOS
REQUERIDO(A): EPIFÂNIO SARUWATARI
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR A RETIRAR OS AUTOS PARA SUA DEVIDA REDISTRIBUIÇÃO.

142413 - 2003 \ 464. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: VALDECIR CALÇA
ADVOGADO: VALDECIR CALCA
ADVOGADO: KATIA CRISANTO
REQUERIDO(A): ASSOCIAÇÃO DOS CAMELÔS DO SHOPPING POPULAR
ADVOGADO: JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. PRELIMINARMENTE, PROCEDA-SE ÀS 
NECESSÁRIAS ANOTAÇÕES RELATIVOS AO SUBSTABELECIMENTO ENCARTADO PELO EXEQÜENTE ÀS 
FLS. 66/67. ADEMAIS, O PLEITO DE FLS. 64 TRATA-SE NA REALIDADE DE “PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO” 
DA DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 50/51. COMUNGO DO ENTENDIMENTO DE QUE O PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO SOMENTE É CABÍVEL CASO SE TRATE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, PASSÍVEL DE 
EXAME DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO, NÃO SUJEITA À PRECLUSÃO. O ART.  473, DO CPC, É TAXATIVO AO 
DISPOR, IN VERBIS: “ART. 473.  É DEFESO À PARTE DISCUTIR, NO CURSO DO PROCESSO, AS QUESTÕES JÁ 
DECIDIDAS, A CUJO RESPEITO SE OPEROU A PRECLUSÃO”. ASSIM, NÃO SE TRATANDO A MATÉRIA DECIDIDA 
DAQUELAS INSUSCETÍVEIS DE PRECLUSÃO, INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE FLS. 64. INTIME-
SE O EXEQÜENTE A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM CINCO DIAS.  CUMPRA-SE.

124751 - 2003 \ 246. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: CIA. DE CRÉDITO FINANC. E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
ADVOGADO: WILSON DALTO
ADVOGADO: RICARDO FERREIRA DE ANDRADE
REQUERIDO(A): FRANCISCO DIAS DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: INDEFIRO OS PEDIDOS 
FORMULADOS ÀS FLS. 97/102.NÃO OBSTANTE AS ALEGAÇÕES DA AUTORA, A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL,AINDA QUE TÃO-SOMENTE PARA BUSCA DE LOCALIZAÇÃO DE 
ENDEREÇO, REQUER O PRÉVIO ESGOTAMENTO, PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS, DOS MEIOS NECESSÁRIOS 
À OBTENÇÃO DA INFORMAÇÃO, DE ACORDO COM O ITEM 2.16.1 DA CNGC, O QUAL NÃO FOI CUMPRIDO 
PELA POSTULANTE. QUANTO AO PLEITO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À REDE CEMAT, TAL NÃO MERECE 
GUARIDA, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. AO ARREMATE, NO QUE TANGE AO PEDIDO DE REGISTRO DA 
PRESENTE AÇÃO E DE BLOQUEIO DA TRANSFERÊNCIA E DE EMISSÃO DE NOVOS CERTIFICADOS RELATIVOS 
AO VEÍCULO OBJETO DA LIDE, TAMBÉM, O INDEFIRO, POIS, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 6º, DA 
RESOLUÇÃO Nº 159 DE CONTRAN, O QUAL REZA QUE A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR DEVERÁ CONSTAR NO CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCULO, CIRCUNSTÂNCIA IMPEDITIVA 
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DA TRANSFERÊNCIA A ADQUIRENTE DE BOA-FÉ TEMIDA PELO AUTOR, JÁ QUE O INTERESSADO NA 
AQUISIÇÃO DO BEM, NECESSARIAMENTE, TOMARÁ CONHECIMENTO DA OPERAÇÃO. NA MESMA ESTEIRA, 
PREVÊ O ART. 1.361, § 1º, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, VERBIS: “ART. 1361.§ 1º CONSTITUI-SE A PROPRIEDADE 
FIDUCIÁRIA COM O REGISTRO DO CONTRATO, CELEBRADO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, 
QUE LHE SERVE DE TÍTULO, NO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, OU, 
EM SE TRATANDO DE VEÍCULOS, NA REPARTIÇÃO COMPETENTE PARA O LICENCIAMENTO, FAZENDO-SE 
A ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO.” DESSE MODO, PRESUMINDO-SE EFETIVADO O DEVIDO 
REGISTRO DA RESTRIÇÃO FIDUCIÁRIA NO CRV DO VEÍCULO, CUJA POSSE ENCONTRA-SE COM O RÉU, NÃO 
HÁ NECESSIDADE, TAMPOUCO PREVISÃO LEGAL, NO SENTIDO DE DETERMINAR O BLOQUEIO JUDICIAL DO 
BEM.ADMEAIS, IMPÕE CONSIGNAR QUE EXISTE PREVISÃO LEGAL, NO ART. 171, § 2º, I, DO CÓDIGO PENAL, 
DE APLICAÇÃO DE PENA PARA O DEVEDOR QUE ALIENAR A COISA QUE JÁ ALIENARA FIDUCIARIAMENTE 
EM GARANTIA.O DEFERIMENTO DE TAIS MEDIDAS REPRESENTARIA O MESMO QUE CONTRIBUIR PARA A 
SOBRECARGA DE TAREFAS DO ÓRGÃO INDICADO, FAZENDO COM QUE ELES PASSEM ATUAR EM SITUAÇÃO 
DE INTERESSE PURAMENTE PRIVADO.INTIME-SE A AUTORA A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.CUMPRA-SE.

96946 - 2002 \ 342.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): SANDRA REGINA FIGUEIREDO NUNES
AUTOR(A): M. F. F. N.  MENOR REPRESENTADA POR SUA MÃE
AUTOR(A): G. C. F. N. MENOR REPRESENTADA POR SUA MÃE
AUTOR(A): M. P. F. N. MENOR REPRESENTADO POR SUA MÃE
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO
RÉU(S): TRANSPORTADORA SERRA AZUL LTDA.
ADVOGADO: JOSÉ RENATO BOPP MEISTER
ADVOGADO: CASSIANO MENKE
ADVOGADO: ALEXANDRE SALGADO MARDER
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR  PARA RETIRAR OS AUTOS PARA SUA DEVIDA REDISTRIBUIÇÃO.

99842 - 2002 \ 375.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
CREDOR(A): RUY DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
DEVEDOR(A): COOPERATIVA CONDOMINIAL AUTÔNOMA LTDA-COAUT
ADVOGADO: HILDO CASTRO TEIXEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC.
INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 179, HAJA VISTA QUE O CONVÊNIO BACEN JUD, FIRMADO PELO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL COM O BANCO CENTRAL DO BRASIL S/A, PERMITE 
QUE OS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA POSSAM A ELE ADERIR, FIXANDO, DE ACORDO COM SUAS PECULIARIDADES, 
AS SOLICITAÇÕES DE ACESSO VIA INTERNET, ENTRE AS QUAIS SE ENCONTRA A PENHORA ON LINE. OCORRE 
QUE EM MATO GROSSO, SEGUNDO ENTENDIMENTO E RECOMENDAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DA 
MAGISTRATURA, O CONVÊNIO BACEN JUD SOMENTE PERMITE A PENHORA ON LINE PARA AS EXECUÇÕES 
FISCAIS DO ESTADO, NÃO SENDO POSSÍVEL ESTENDÊ-LA ÀS EXECUÇÕES QUE TEM POR BASE OUTRO TIPO 
DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ADEMAIS, INSTA SALIENTAR QUE O JULGADOR NÃO ESTÁ OBRIGADO 
A CADASTRAR-SE E A UTILIZAR O SISTEMA BACEN JUD, VISANDO PENHORA ON LINE NAS CONTAS-
CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM CONTAS DO EXECUTADO. TAL OPÇÃO FICA A CRITÉRIO DE 
CADA JULGADOR MONOCRÁTICO, POR NÃO EXISTIR ATO NORMATIVO TORNANDO O CADASTRAMENTO 
DOS MAGISTRADOS COMO OBRIGATÓRIO. SOBRE O TEMA, É NESSE SENTIDO O POSICIONAMENTO DE 
NOSSOS TRIBUNAIS: “AGRAVO INTERNO. NEGATIVA LIMINAR DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INFORMAÇÕES DO SISTEMA BACEN-JUD. O JULGADOR NÃO ESTÁ OBRIGADO A CADASTRAR-SE E A UTILIZAR 
O SISTEMA BACEN JUD, VISANDO BUSCAR INFORMAÇÕES ACERCA DE CONTAS-CORRENTES E APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS EM NOME DO EXECUTADO. TAL OPÇÃO FICA A CRITÉRIO DO MAGISTRADO. MANTIDA A DECISÃO 
DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO. ADEMAIS, POUCO CRÍVEL QUE UMA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
COMO O AGRAVANTE, ESTEJA IMPEDIDO DE ACESSAR DADOS DO BANCO CENTRAL. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.” (AGRAVO Nº 70008601122, DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, 
RELATOR: ORLANDO HEEMANN JÚNIOR, JULGADO EM 03/06/2004). “BLOQUEIO ON LINE. IMPOSSIBILIDADE DE 
DETERMINAÇÃO. NÃO SE ENCONTRANDO O JUÍZO A QUO CADASTRADO SISTEMA BACEN/JUD, NÃO HÁ COMO 
DETERMINAR O BLOQUEIO ON LINE DE NUMERÁRIO EM CONTA DA RECLAMADA, DADA A IMPOSSIBILIDADE 
OPERACIONAL DE SE FAZÊ-LO.” (TRT 3ª R 7ª TURMA 00700-2002 -103-03-00-5 AP REL. JUIZ MAURÍLIO BRASIL 
DJMG 27/11/2003 P.16). ASSIM, INTIME-SE O EXEQÜENTE A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS.

218984 - 2005 \ 229. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ANTONIO VICENTE MAMEDE ARRUDA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQÜENTE A SE MANIFESTAR NOS AUTOS TENDO EM VISTA TER FLUIDO O PRAZO 
DE SUSPENSÃO.

225667 - 2005 \ 342. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO: JEFFERSON DO CARMO ASSIS
ADVOGADO: ELTON ALAVER BARROSO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
EXECUTADOS(AS): CLAUDIO PRADO MACHADO
EXECUTADOS(AS): LEONOR PRADO MACHADO
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
ADVOGADO: EVAN CORRÊA DA COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA..

228621 - 2005 \ 396. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SICREDI EMPREENDEDORES  - MT
ADVOGADO: TEREZA FURMAN ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: GIANA CECÍLIA DE CASTRO BENATTO FERREIRA
EXECUTADOS(AS): ANTONIO BERNARDES DE FRANCA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE FLS. 79.O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 
REDE CEMAT, SANEMAT, SERASA E ÀS EMPRESAS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEIS DO MUNICÍPIO NÃO 
MERECE GUARIDA, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. ASSIM, POR NÃO FORNECER TAL INFORMAÇÃO NA VIA 
EXTRAJUDICIAL, DEFIRO SOMENTE A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN. PRESTADA A INFORMAÇÃO PELO  
DETRAN, DÊ CIÊNCIA À EXEQÜENTE. INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

154984 - 2004 \ 133. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): VICTOR GAMARRA CASAFRANCA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
ÀS EMPRESAS DE TELEFONIA DE FLS. 47/48, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. ASSIM SENDO, DEVERÁ O AUTOR 
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO  NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INTIME-SE.CUMPRA-SE.

233971 - 2006 \ 77. 
AÇÃO: ARRESTO
REQUERENTE: SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
REQUERIDO(A): P. W. PEIXOTO DA SILVA - LANCHONETE
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. PRELIMINARMENTE À APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE FLS. 40, INTIME-SE O REQUERENTE PARA 
QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTE SOBRE SEU TEOR. APÓS, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS 
PARA DECISÃO.INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.

177396 - 2004 \ 336. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: ELNISSON GONÇALVES DA SILVA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ADAILTON GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO: SEBASTIANA TERESA GAIVA CORREA
REQUERIDO(A): GEDISON SANTOS CARNEIRO
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, POIS O EXEQÜENTE, PRIMEIRAMENTE, DEVE PROVAR QUE ESGOTOU OS 
MEIOS PARA A OBTENÇÃO DO REQUERIDO PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS, DE ACORDO COM O ITEM 2.16.1 DA 
CNGC.  ASSIM, DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. INTIME-SE. 
CUMPRA-SE.

163227 - 2004 \ 213. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
REQUERIDO(A): ADRIANA LEITE DA GUIA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 91, HAJA VISTA 
QUE O PEDIDO NÃO SE AMOLDA NAS HIPÓTESES DO ART. 265 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVERÁ O 
AUTOR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

159748 - 2004 \ 181. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
REQUERIDO(A): JOSÉ LUIZ FERREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, POIS O AUTOR 
PRIMEIRAMENTE DEVE PROVAR QUE ESGOTOU OS MEIOS PARA A OBTENÇÃO DO POSTULADO PELAS VIAS 
ADMINISTRATIVAS, DE ACORDO COM O ITEM 2.16.1 DA CNGC.  INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO LEGAL, 
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. CUMPRA-SE.

163414 - 2004 \ 216. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
REQUERIDO(A): LUIS VIEIRA DE BRITO JUNIOR

EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA FINS DE BLOQUEIO DA TRANSFERÊNCIA 
DO VEÍCULO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 6º, DA RESOLUÇÃO Nº 159 DE CONTRAN, O QUAL REZA 
QUE A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR DEVERÁ CONSTAR NO CERTIFICADO 
DE REGISTRO DO VEÍCULO, CIRCUNSTÂNCIA IMPEDITIVA DA TRANSFERÊNCIA A ADQUIRENTE DE BOA-FÉ 
TEMIDA PELO AUTOR, JÁ QUE O INTERESSADO NA AQUISIÇÃO DO BEM, NECESSARIAMENTE, TOMARÁ 
CONHECIMENTO DA OPERAÇÃO. NA MESMA ESTEIRA PREVÊ O ART. 1.361, § 1º, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, 
VERBIS: “ART. 1361.§ 1º CONSTITUI-SE A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA COM O REGISTRO DO CONTRATO, 
CELEBRADO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, QUE LHE SERVE DE TÍTULO, NO REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR, OU, EM SE TRATANDO DE VEÍCULOS, NA REPARTIÇÃO 
COMPETENTE PARA O LICENCIAMENTO, FAZENDO-SE A ANOTAÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO.”  DESSE 
MODO, PRESUMINDO-SE EFETIVADO O DEVIDO REGISTRO DA RESTRIÇÃO FIDUCIÁRIA NO CRV DO VEÍCULO, 
CUJA POSSE ENCONTRA-SE COM O RÉU, NÃO HÁ NECESSIDADE, NEM MESMO PREVISÃO LEGAL, NO 
SENTIDO DE DETERMINAR O BLOQUEIO JUDICIAL DO BEM. ALÉM DISSO, IMPÕE CONSIGNAR, QUE EXISTE 
PREVISÃO LEGAL NO ART. 171, § 2º, I, DO CÓDIGO PENAL, DE APLICAÇÃO DE PENA PARA O DEVEDOR QUE 
ALIENAR A COISA QUE JÁ ALIENARA FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. QUANTO AO BLOQUEIO DA LICENÇA 
PARA TRÂNSITO DO VEÍCULO, INDEFIRO POR NÃO ENCONTRAR RESPALDO LEGAL. ADEMAIS, UMA VEZ 
ADMITIDA TAIS MEDIDAS REPRESENTARIA O MESMO QUE CONTRIBUIR PARA A SOBRECARGA DE TAREFAS 
DO ÓRGÃO INDICADO, FAZENDO COM QUE ELES PASSEM ATUAR EM SITUAÇÃO DE INTERESSE PURAMENTE 
PRIVADO. INTIME-SE O AUTOR A DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO NO PRAZO LEGAL. CUMPRA-SE.

225345 - 2005 \ 337. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
REQUERIDO(A): ANDREA ANTÔNIO SILVA -ME
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 46, HAJA VISTA QUE NÃO SE ESGOTARAM TODOS OS MEIOS 
POSSÍVEIS PARA LOCALIZAÇÃO DA RÉ, PRINCIPALMENTE PELO FATO DE NÃO HAVER NOS AUTOS 
COMPROVANTE DE CONSULTAS A REPARTIÇÕES PÚBLICAS NESSE SENTIDO. ASSIM SENDO, INTIME-SE O 
AUTOR A DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS. CUMPRA-SE.

95147 - 1998 \ 2541. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
CREDOR(A): GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
DEVEDOR(A): FIAT LEASING S/A
ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE A MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA

216798 - 2005 \ 190. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): FLAMÍNIA BAINO DA FRÉ
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, POIS O AUTOR, 
PREVIAMENTE, DEVE PROVAR QUE ESGOTOU, PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS, OS MEIOS PARA A OBTENÇÃO 
DO ENDEREÇO DA PARTE RÉ, DE ACORDO COM O ITEM 2.16.1 DA CNGC. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS, DÊ PROSSEGUIMENTO AO FEITO.CUMPRA-SE.

185003 - 2004 \ 410. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO OBERSTEINER
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO OBERSTEINER
EXECUTADOS(AS): UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS.VISTOS ETC. DIANTE 
DO TEOR DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 109/118, NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 475-B DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, REMETAM-SE OS AUTOS AO CONTADOR, A FIM DE PROCEDER AS SEGUINTES 
OPERAÇÕES. ATUALIZE O DÉBITO EXEQÜENDO INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL (R$ 25.328,88), DESDE A 
DATA DA PROPOSITURA DA PRESENTE EXECUÇÃO (22.12.2004), ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE 
FLS. 108 (10.10.2006). A ATUALIZAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA COM DE JUROS DE MORA DE 1% (UM POR 
CENTO AO MÊS), COM CAPITALIZAÇÃO ANUAL, DEVENDO SER APLICADO PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA, 
O INPC COMO ÍNDICE. DO RESULTADO DESTA OPERAÇÃO, DEVERÁ SER SUBTRAÍDO O MONTANTE DE R$ 
27.359,25 (ALVARÁ DE FLS. 108), JÁ LEVANTADO PELO EXEQÜENTE, O QUAL SERÁ ADICIONADO AS CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS ATÉ AQUI SUPORTADAS PELO EXEQÜENTE. COM A VINDA DOS CÁLCULOS, INTIME-
SE O EXEQÜENTE A SE MANIFESTAR. CUMPRA-SE. BEM COMO A SE MANIFESTAR SOBRE O CALCULO DE FLS. 
123/124

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):LUÍS APARECIDO BERTOLUCCI JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):SIRLENE RODRIGUES MACHADO GIMENEZ
EXPEDIENTE:2006/74

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES
102035 - 2002 \ 415.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: EDINALDO ALVES LEAL
ADVOGADO: DJALMA RIBEIRO ROMEIRO
REQUERIDO(A): KENJI EGUCHI
ADVOGADO: LILIANE MARTINS FRANGE
ADVOGADO: FABIANA DE OLIVEIRA DELMONDES
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA VISTOS, ETC. TRATA-SE DE AÇÃO ANULATÓRIA DE 
CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, AJUIZADA 
POR EDINALDO ALVES LEAL EM FACE DE KENJI EGUCHI, SOB O ARGUMENTO DA PRÁTICA DE AGIOTAGEM. 
ADUZ O REQUERENTE QUE TOMOU DINHEIRO EMPRESTADO DO REQUERIDO, NÃO LOGRANDO ÊXITO NA 
QUITAÇÃO TOTAL, ALEGA AINDA QUE FOI COMPELIDO A FIRMAR UM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, 
CHEGANDO A SER VÍTIMA DE AMEAÇA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 21/23. 
REGULARMENTE CITADO, O REQUERIDO OFERECEU CONTESTAÇÃO, RECHAÇANDO OS ARGUMENTOS 
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INICIAIS E ALEGANDO QUE O CONTRATO EM QUESTÃO FOI ELABORADO PELO PRÓPRIO REQUERENTE, E 
DECORRE DA VENDA DE GADO DE PROPRIEDADE DO REQUERIDO QUE TERIA SIDO INTERMEDIADA PELO 
REQUERENTE. COLACIONOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 40/107. A CONTESTAÇÃO FOI IMPUGNADA PELO 
REQUERIDO.EM AUDIÊNCIA FOI COLHIDO O DEPOIMENTO PESSOAL DO REQUERIDO E INQUIRIDAS TRÊS 
TESTEMUNHAS.O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FOI INDEFERIDO ÀS FLS. 168/170.AS ALEGAÇÕES 
FINAIS FORAM APRESENTADAS POR  MEMORIAIS ESCRITOS.VIERAM-ME OS AUTOS EM CONCLUSÃO. É 
O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. DA REGRA INSERTA NO ARTIGO 333, INCISOS I E II, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CADA LITIGANTE, POR IMPOSIÇÃO DA DIVISÃO DO ÔNUS DA PROVA, TEM QUE 
PROVAR OS PRESSUPOSTOS FÁTICOS DO DIREITO QUE PRETENDE, SEJA APLICADO PELO ESTADO-JUIZ, 
NA SOLUÇÃO DO LITÍGIO.  NO CASO EM APREÇO, A PROVA MATERIALIZADA NOS AUTOS MILITA EM FAVOR 
DO PORTADOR  DO CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS, OU SEJA, EM FAVOR DO REQUERIDO.BEM 
DELINEADA NO CÓDIGO A QUESTÃO DA OBRIGAÇÃO DA PROVA, NESTE ASPECTO, A SIMPLES EXISTÊNCIA E 
POSSE DO DOCUMENTO, É FATO RELEVANTE E PERTINENTE À CONSTITUIÇÃO DO DIREITO DO REQUERIDO 
E, DESTA FORMA, TRATANDO-SE DE FATO EXTRAORDINÁRIO A QUESTÃO DA ALEGADA AGIOTAGEM, HÁ 
DESLOCAMENTO TOTAL DO ÔNUS DA PROVA PARA O REQUERENTE, NÃO SE CONTENDO COM MERAS 
HIPÓTESES, JÁ QUE O MAGISTRADO NECESSITA DE ELEMENTOS SÓLIDOS E CONSISTENTES PARA FORMAR A 
SUA CONVICÇÃO. INSTA ESCLARECER AINDA, QUE NO CASO EM APREÇO, NÃO VISUALIZO SEQUER INDÍCIOS 
DE QUE O CONTRATO TENHA SIDO FRUTO DA AGIOTAGEM. ADEMAIS, O REQUERENTE, ATRAVÉS DE UMA 
ÚNICA TESTEMUNHA POR ELE ARROLADA,  NÃO PRODUZIU QUALQUER PROVA QUE LHE FAVORECESSE (FLS. 
149). DE OUTRO LADO, AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO REQUERIDO FORAM CONVINCENTES QUANDO 
AFIRMARAM QUE O CONTRATO ERA OBJETO DA COMPRA E VENDA DE GADO, INEXISTINDO QUALQUER 
PRÁTICA DE AGIOTAGEM.FEITAS ESTAS CONSIDERAÇÕES, TEMOS QUE A QUESTÃO FÁTICA ALEGADA PELO 
REQUERENTE, DE QUE TAL DÉBITO É ORIUNDO DE AGIOTAGEM, RESTA SOTERRADA.POSTO ISSO, JULGO 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FIRMADOS NA PRESENTE AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO PARTICULAR DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDAS E, POR CONSEQÜÊNCIA, TAMBÉM OS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO (PROCESSO 
Nº 383/02).  CONDENO O REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS ARBITRO EM 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DAS CAUSAS, EM AMBOS OS 
PROCESSOS, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. TRANSLADE-SE CÓPIA PARA OS AUTOS EM APENSO. P. R. I. C.

94959 - 1995 \ 916. 
AÇÃO: COBRANÇA DE ALUGUEIS
AUTOR(A): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARATI
ADVOGADO: LELIO TEIXEIRA COELHO
ADVOGADO: MARCELO JOVENTINO COELHO
RÉU(S): VICENTE BENEDITO FIGUEIREDO ARRUDA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. CONSOANTE SE INFERE DA CERTIDÃO DE 
FLS. 67, DECORREU O PRAZO PARA O PROCURADOR DA EXEQÜENTE SE MANIFESTAR, EMBORA TENHA 
SIDO DEVIDAMENTE INTIMADO A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO (CERTIDÕES DE FLS. 116-INFRA).  JÁ 
SEU REPRESENTANTE LEGAL, INTIMADO PESSOALMENTE (CERTIDÃO DE FLS. 125), TAMBÉM, PERMANECEU 
INERTE, CONSOANTE CERTIFICADO ÀS FLS. 126. ADEMAIS, INCLUSIVE AS CUSTAS PROCESSUAIS DE FLS. 
64-VERSO ENCONTRAM-SE PENDENTES DE PAGAMENTO (CERTIDÃO DE FLS. 67). ASSIM SENDO, NOS 
TERMOS DO ART. 267, INCISO III, DO CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
CONDENANDO O EXEQÜENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ADEMAIS, OFICIE-
SE AO SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE 
CUIABÁ, PARA QUE, CASO TENHA SIDO LEVADO A EFEITO, SEJA PROCEDIDA A BAIXA DA PENHORA QUE 
RECAIU SOBRE O BOXE DE GARAGEM DO APARTAMENTO Nº 02, DO CONDOMÍNIO PARATI, MATRICULADO 
SOB O Nº 40669, FLS. 298, LIVRO 2-FG. INSTRUA O OFÍCIO COM CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 101/105. 
P.R.I. E, CUMPRIDA A DETERMINAÇÃO ORA EXARADA, BEM COMO CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

94441 - 1999 \ 3146. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: EVALDO GUSMÃO DA ROSA
ADVOGADO: EVALDO GUSMÃO DA ROSA
EXECUTADOS(AS): MANOEL OLEGÁRIO DE SOUZA NETO
ADVOGADO: AIR PRAEIRO ALVES
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC. EVALDO GUSMÃO 
DA ROSA, INGRESSOU NESTE JUÍZO COM AÇÃO DE EXECUÇÃO EM FACE DE MANOEL OLEGÁRIO DE 
SOUZA NETO, COM O OBJETIVO DE RECEBER O CRÉDITO RELATIVO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
ARBITRADOS NA SENTENÇA DE FLS. 117/121. AO DECORRER DO PROCEDIMENTO, DEIXOU O CREDOR, DE 
PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIAM, OCASIONANDO, POR CONSEGUINTE, O ABANDONO 
DA CAUSA POR MAIS DE TRINTA DIAS. NÃO OBSTANTE TENHA SIDO INTIMADO, NA FORMA DO ARTIGO 267, 
§ 1°, DO CPC (FLS. 137), PERMANECEU INERTE. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 267, III, DO CPC, APLICADO 
SUBSIDIARIAMENTE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO (ART. 475-R C/C ART. 598, DO CPC), DECLARO EXTINTO 
O PROCESSO, CONDENANDO O EXEQÜENTE AO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS. APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE AO DESAPENSAMENTO DESTES AUTOS, ARQUIVANDO-OS COM 
AS FORMALIDADES LEGAIS. AO ARREMATE, DESCONSIDERE-SE O TEOR DO DESPACHO DE FLS. 140, POR 
SER IMPERTINENTE E NÃO GUARDAR NENHUMA CONGRUÊNCIA COM QUALQUER ANDAMENTO DESTE 
PROCESSO. P. R. I.C.

96752 - 2000 \ 480. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
AUTOR(A): METROPOLITANA IMOBILIÁRIA  E  ENG. LTDA.
ADVOGADO: ANA MARIA DE ARAÚJO
ADVOGADO: VERA LUCIA DE LIMA
RÉU(S): UNIÃO FEDERAL MARCAS E PATENTES S/C LTDA.
ADVOGADO: NILCE MACEDO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA R. SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS ETC. METROPOLITANA 
IMOBILIÁRIA E ENGENHARIA LTDA., JÁ QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO ANULATÓRIA DE 
TITULO DE CREDITO C/C DANOS MORAIS, EM FACE DA EMPRESA UNIÃO FEDERAL MARCAS E PATENTES S/C 
LTDA., TAMBÉM QUALIFICADA, EXPONDO E REQUERENDO O SEGUINTE: QUE POSTULOU A SUSTAÇÃO DO 
PROTESTO ATRAVÉS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, TENDO SIDO DEFERIDA À MEDIDA LIMINAR, 
CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA TERIA EMITIDO E ENVIADO PARA PROTESTO DUPLICATA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE NÃO CORRESPONDE A UMA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRES AS CONTENDORAS. ARGUMENTA 
QUE APÓS VERIFICAR QUE UMA EMPRESA ESTARIA UTILIZANDO-SE INDEVIDAMENTE DO NOME 
METROPOLITANO, EFETUOU UMA CONSULTA TELEFÔNICA A REQUERIDA, ACERCA DO PROCEDIMENTO DE 
MANIFESTAÇÃO A OPOSIÇÃO NO PROCESSO 817.186.743 DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL, CONTUDO, OS SERVIÇOS TERIAM SIDO DISPENSADOS, TAMBÉM POR TELEFONE, PELA 
REQUERENTE. ENTRETANTO, A REQUERENTE TOMOU CIÊNCIA DE QUE UMA DUPLICATA PELA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS TERIA SIDO LEVADA A PROTESTO, O QUE LEVOU AO AJUIZAMENTO DA CAUTELAR EM 
APENSO. PUGNA, PORTANTO, PELA ANULAÇÃO DA DUPLICATA E POR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM 
DECORRÊNCIA DO PROTESTO ALEGADAMENTE INDEVIDO. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 
08/36. DEVIDAMENTE CITADA, ARGÚI PRELIMINAR DE DECADÊNCIA PELO NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DO 
ARTIGO 806 DO CPC, BEM COMO, CARÊNCIA DE AÇÃO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE PROTESTO, NO MÉRITO, A 
REQUERIDA DEFENDEU-SE ARGUMENTANDO QUE EFETIVAMENTE PRESTOU SERVIÇOS A REQUERENTE, 
TRAZENDO DOCUMENTOS ONDE FIGURA NA QUALIDADE DE PROCURADORA DA REQUERENTE NO 
PROCESSO QUE TRAMITA NO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL. COM A DEFESA VIERAM 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 58/62. A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 65/67. 
POSTERIORMENTE A REQUERIDA PUGNOU PELA JUNTADA DO PROCESSO MACÁRIO DA REQUERENTE, 
FORNECIDO PELO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI. A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
RESTOU INEXITOSA, OCASIÃO EM QUE ÀS PARTES PUGNARAM PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
ANTE A AUSÊNCIA DE INTERESSE NA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, ALÉM DAS JÁ CONSTANTES NOS 
AUTOS. APÓS APRESENTAÇÃO DOS MEMORIAIS, VIERAM-ME CONCLUSOS PARA JULGAMENTO. É O 
RELATÓRIO.   DECIDO VERSAM OS AUTOS ACERCA DE AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CREDITO C/C DANOS 
MORAIS, INTERPOSTA POR METROPOLITANA IMOBILIÁRIA E ENGENHARIA LTDA., EM FACE DE UNIAO FEDERAL 
MARCAS E PATENTES S/C LTDA., ONDE BUSCA A ANULAÇÃO DE DUPLICADA ENVIADA PARA PROTESTO, AO 
ARGUMENTO DE QUE NÃO CORRESPONDE A UMA RELAÇÃO JURÍDICA EXISTENTE E VALIDA. COMO A 
MATÉRIA SUB JUDICE ENVOLVE QUESTÃO PREDOMINANTEMENTE DE DIREITO, PASSO A JULGAR 
ANTECIPADAMENTE A LIDE, COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CPC, POSTO QUE 
DESNECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, ALÉM DAS JÁ CONSTANTES DOS AUTOS. DA CARÊNCIA 
DE AÇÃO AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO LEVADO A PROTESTO FOI DEVOLVIDO PELO CARTÓRIO POR 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA REQUERIDA NA NOTA FISCAL, BUSCA A REQUERIDA A EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, ALEGANDO QUE INEXISTINDO O PROTESTO, NÃO HÁ QUE SE 
FALAR NA SUA SUSTAÇÃO E ANULAÇÃO DO TÍTULO, SENDO A REQUERENTE CARECEDORA DE AÇÃO. NÃO 
ASSISTE RAZÃO À REQUERIDA.  EM QUE PESE O TÍTULO NÃO TER SIDO PROTESTADO, A REQUERENTE, ALÉM 
DE TER RECEBIDO A NOTIFICAÇÃO CARTORÁRIA, LEVANDO-A AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CAUTELAR EM 
APENSO, BUSCA COM A PRESENTE DEMANDA, A ANULAÇÃO DA DUPLICATA E INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. DESTA FORMA, OS PEDIDOS DA REQUERENTE COM A AÇÃO ANULATÓRIA, NÃO ESTÃO ADSTRITOS À 
MERA DEVOLUÇÃO DO TÍTULO LEVADO A PROTESTO. REJEITO, POIS, A PRELIMINAR. DA DECADÊNCIA  DE 
IGUAL FORMA, NÃO MERECE GUARIDA A PRETENSÃO DA REQUERIDA DE QUE NÃO RESTOU CUMPRIDO O 
PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL, DISPOSTO PELO ARTIGO 806 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. E ASSIM O É PORQUE SOMENTE CORRERIAM OS PRAZOS DURANTE OS PERÍODOS DE RECESSO E 
FÉRIAS FORENSES, SE A AÇÃO PRINCIPAL, PELA SUA NATUREZA, TIVESSE CURSO NA OCASIÃO. “CABE À 
PARTE PROPOR A AÇÃO PRINCIPAL NOS TRINTA DIAS QUE SE SEGUIREM À EFETIVAÇÃO DA MEDIDA 

CAUTELAR ANTECEDENTE. SE A AÇÃO PRINCIPAL NÃO TEM CURSO NAS FÉRIAS FORENSE, A PARTE NÃO 
ESTÁ OBRIGADA A AJUIZÁ-LA DENTRO DESSE PERÍODO, FICANDO PRORROGADO O PRAZO PARA O PRIMEIRO 
DIA ÚTIL APÓS O TÉRMINO DAS FÉRIAS” (RT 516/141). REJEITO, PORTANTO, A ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA. 
MÉRITO A REQUERENTE PRETENDE A ANULAÇÃO DA DUPLICATA DE FLS. 14 DOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR 
DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO, EM APENSO, POR SUPOSTA EMISSÃO IRREGULAR, CALCADA NA FALTA DE 
ACEITE E NA NÃO-CORRESPONDÊNCIA A EVENTUAL SERVIÇO PRESTADO PELA EMPRESA REQUERIDA.  A 
CONTRÁRIO “SENSU”, O DEVEDOR QUE PRETENDER DESCONSTITUIR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, VIA AÇÃO ANULATÓRIA, DEVE COMPROVAR QUE ESTE NÃO OCORREU, OU SEJA, QUE O TÍTULO 
DE CRÉDITO LEVADO A PROTESTO NÃO CORRESPONDEU A UM SERVIÇO PRESTADO. É A APLICAÇÃO PURA E 
SIMPLES DO COMANDO NORMATIVO INSCULPIDO NO ARTIGO 333 DO CPC, SEGUNDO O QUAL O ÔNUS DA 
PROVA INCUMBE AO AUTOR, NO TOCANTE AO FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. “IN CASU”, A AUTORA 
AFIRMA NA EXORDIAL QUE NÃO UTILIZOU OS PRÉSTIMOS DA EMPRESA RECORRENTE NO QUE TANGE À 
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA OPOSIÇÃO NO PROCESSO MACÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DE 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL, TODAVIA NÃO TROUXE AOS AUTOS PROVA DO ALEGADO, TANTO NO FEITO 
PRINCIPAL, COMO NO CAUTELAR. AO INVÉS, CONTENTOU-SE EM ANEXAR SOMENTE A DUPLICATA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, CONTRARIAMENTE À SUA PRETENSÃO, CONFIGURA INDÍCIO DA EXISTÊNCIA 
DE CONTRATO ENTABULADO COM A EMPRESA DE MARCAS E PATENTES. ADEMAIS, CONTRARIAMENTE A 
POSTURA DA REQUERENTE, A EMPRESA REQUERIDA COMPROVOU QUE FIGURA COMO PROCURADORA NO 
PROCESSO QUE TRAMITA PERANTE O INPI, BEM COMO, QUE SE MANIFESTOU, EM DEFESA DOS INTERESSES 
DA REQUERENTE QUANTO À OPOSIÇÃO A MARCA METROPOLITANA, APRESENTADA POR SANTANA FERREIRA 
E CIA LTDA. (DOCUMENTOS DE FLS. 78/137). EM QUE PESE TAIS DOCUMENTOS, CONSUBSTANCIADOS NA 
COPIA INTEGRAL DO PROCESSO MACÁRIO N 817.186.743/93, TEREM SIDO JUNTADOS AOS AUTOS APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO, EM RAZÃO DE SUA INDISPENSABILIDADE AO CONVENCIMENTO DO 
JULGADOR, E, POR CONSEGUINTE, À SOLUÇÃO DA DEMANDA, HÃO DE SER AMPLAMENTE CONSIDERADOS. 
DE OUTRO LADO, A REQUERENTE, TOMOU CIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO REFERIDA, SEM QUALQUER 
MANIFESTAÇÃO QUE A REFUTASSE, INCLUSIVE COM A PRESENÇA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO QUE 
OCORREU APÓS A JUNTADA DO PROCESSO MENCIONADO. DESTA FORMA, IMPERIOSO CONCLUIR QUE HÁ 
PROVAS CONTUNDENTES DE QUE O SERVIÇO DE DEFESA DOS INTERESSES DA MARCA DA REQUERENTE FOI 
EFETIVAMENTE PRESTADO PELA REQUERIDA, O QUE DA ENSEJO À EMISSÃO, PROTESTO E COBRANÇA DA 
DUPLICATA EM QUESTÃO. NESTE SENTIDO A POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA “1. A 
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE ESTÁ ASSENTADA NO SENTIDO DE QUE A ‘DUPLICATA SEM ACEITE, MAS 
PROTESTADA E COM PROVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, É DOCUMENTO HÁBIL PARA INSTRUIR A EXECUÇÃO’ 
(RESP N. 427.440/TO, DE MINHA RELATORIA, DJ DE 16/12/02; RESP N. 327.720/SP, RELATOR O MINISTRO SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ DE 18/2/02; RESP N. 140.080/TO, DE MINHA RELATORIA, DJ DE 26/10/98; RESP N. 
4.492/AM, RELATOR O MINISTRO CÉSAR ROCHA, DJ DE 14/4/97; RESP N. 115.767/MT, RELATOR O MINISTRO 
NILSON NAVES, DJ DE 19/4/99)”. (RESP 599597/PR, 3ª TURMA, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
DJ 21.03.2005, P. 369). GRIFEI. HAVENDO PROVA DE QUE O SERVIÇO FOI EFETIVAMENTE PRESTADO, O QUE 
IMPLICA NO INSUCESSO DA PRETENSÃO DE ANULAR A DUPLICADA, POR CONSEQÜÊNCIA LÓGICA, INDEVIDA 
QUALQUER INDENIZAÇÃO PELOS ALEGADOS DANOS MORAIS. AINDA QUE ESTES TENHAM OCORRIDO, O 
QUE, A PRIORI NÃO SE AFIGURA, POIS O PROTESTO NÃO CHEGOU A SE EFETIVAR, FOI A PRÓPRIA 
REQUERENTE QUE LHE DEU CAUSA. DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO 
DA REQUERENTE EM ANULAR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DIANTE DA EXISTÊNCIA DE 
PROVAS BASTANTE QUE JUSTIFICAM SUA EMISSÃO, PROTESTO E COBRANÇA. POR CONSEQÜÊNCIA, 
IMPROCEDE TAMBÉM A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CONDENO, A REQUERENTE NO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS JUDICIAIS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 
R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS). REPUTO, DE IGUAL FORMA, IMPROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, 
UMA VEZ QUE, SENDO O TITULO VÁLIDO, INERENTE À EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, VENCIDO E NÃO 
PAGO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS DECORRENTES DO PROTESTO, 
EIS QUE DEVIDO. ASSIM, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, REVOGANDO A LIMINAR 
DEFERIDA INICIALMENTE. CONDENO AINDA A REQUERENTE AO PAGAMENTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$1.000,00 (UM MIL REAIS). TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE 
DECISÃO AOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR 480/2000 EM APENSO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

21271 - 2001 \ 25. 
AÇÃO: ANULAÇÃO DE TÍTULO
AUTOR(A): METROPOLITANA IMOBILIÁRIA E ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO: ANA MARIA DE ARAÚJO
ADVOGADO: VERA LUCIA DE LIMA
RÉU(S): UNIÃO FEDERAL MARCAS E PATENTES S/C LTDA.
ADVOGADO: NILCE MACEDO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC.METROPOLITANA 
IMOBILIÁRIA E ENGENHARIA LTDA., JÁ QUALIFICADA NA INICIAL, AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO ANULATÓRIA DE 
TITULO DE CREDITO C/C DANOS MORAIS, EM FACE DA EMPRESA UNIÃO FEDERAL MARCAS E PATENTES S/C 
LTDA., TAMBÉM QUALIFICADA, EXPONDO E REQUERENDO O SEGUINTE: QUE POSTULOU A SUSTAÇÃO DO 
PROTESTO ATRAVÉS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, TENDO SIDO DEFERIDA À MEDIDA LIMINAR, 
CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA TERIA EMITIDO E ENVIADO PARA PROTESTO DUPLICATA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE NÃO CORRESPONDE A UMA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRES AS CONTENDORAS. ARGUMENTA 
QUE APÓS VERIFICAR QUE UMA EMPRESA ESTARIA UTILIZANDO-SE INDEVIDAMENTE DO NOME 
METROPOLITANO, EFETUOU UMA CONSULTA TELEFÔNICA A REQUERIDA, ACERCA DO PROCEDIMENTO DE 
MANIFESTAÇÃO A OPOSIÇÃO NO PROCESSO 817.186.743 DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL, CONTUDO, OS SERVIÇOS TERIAM SIDO DISPENSADOS, TAMBÉM POR TELEFONE, PELA 
REQUERENTE. ENTRETANTO, A REQUERENTE TOMOU CIÊNCIA DE QUE UMA DUPLICATA PELA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS TERIA SIDO LEVADA A PROTESTO, O QUE LEVOU AO AJUIZAMENTO DA CAUTELAR EM 
APENSO. PUGNA, PORTANTO, PELA ANULAÇÃO DA DUPLICATA E POR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM 
DECORRÊNCIA DO PROTESTO ALEGADAMENTE INDEVIDO. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 
08/36. DEVIDAMENTE CITADA, ARGÚI PRELIMINAR DE DECADÊNCIA PELO NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DO 
ARTIGO 806 DO CPC, BEM COMO, CARÊNCIA DE AÇÃO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE PROTESTO, NO MÉRITO, A 
REQUERIDA DEFENDEU-SE ARGUMENTANDO QUE EFETIVAMENTE PRESTOU SERVIÇOS A REQUERENTE, 
TRAZENDO DOCUMENTOS ONDE FIGURA NA QUALIDADE DE PROCURADORA DA REQUERENTE NO 
PROCESSO QUE TRAMITA NO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL. COM A DEFESA VIERAM 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 58/62. A REQUERENTE IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 65/67. 
POSTERIORMENTE A REQUERIDA PUGNOU PELA JUNTADA DO PROCESSO MACÁRIO DA REQUERENTE, 
FORNECIDO PELO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI. A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
RESTOU INEXITOSA, OCASIÃO EM QUE ÀS PARTES PUGNARAM PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
ANTE A AUSÊNCIA DE INTERESSE NA PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, ALÉM DAS JÁ CONSTANTES NOS 
AUTOS. APÓS APRESENTAÇÃO DOS MEMORIAIS, VIERAM-ME CONCLUSOS PARA JULGAMENTO. É O 
RELATÓRIO.  DECIDO VERSAM OS AUTOS ACERCA DE AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CREDITO C/C DANOS 
MORAIS, INTERPOSTA POR METROPOLITANA IMOBILIÁRIA E ENGENHARIA LTDA., EM FACE DE UNIAO FEDERAL 
MARCAS E PATENTES S/C LTDA., ONDE BUSCA A ANULAÇÃO DE DUPLICADA ENVIADA PARA PROTESTO, AO 
ARGUMENTO DE QUE NÃO CORRESPONDE A UMA RELAÇÃO JURÍDICA EXISTENTE E VALIDA. COMO A 
MATÉRIA SUB JUDICE ENVOLVE QUESTÃO PREDOMINANTEMENTE DE DIREITO, PASSO A JULGAR 
ANTECIPADAMENTE A LIDE, COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CPC, POSTO QUE 
DESNECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, ALÉM DAS JÁ CONSTANTES DOS AUTOS. DA CARÊNCIA 
DE AÇÃO AO ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO LEVADO A PROTESTO FOI DEVOLVIDO PELO CARTÓRIO POR 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA REQUERIDA NA NOTA FISCAL, BUSCA A REQUERIDA A EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, ALEGANDO QUE INEXISTINDO O PROTESTO, NÃO HÁ QUE SE 
FALAR NA SUA SUSTAÇÃO E ANULAÇÃO DO TÍTULO, SENDO A REQUERENTE CARECEDORA DE AÇÃO. NÃO 
ASSISTE RAZÃO À REQUERIDA.  EM QUE PESE O TÍTULO NÃO TER SIDO PROTESTADO, A REQUERENTE, ALÉM 
DE TER RECEBIDO A NOTIFICAÇÃO CARTORÁRIA, LEVANDO-A AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CAUTELAR EM 
APENSO, BUSCA COM A PRESENTE DEMANDA, A ANULAÇÃO DA DUPLICATA E INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. DESTA FORMA, OS PEDIDOS DA REQUERENTE COM A AÇÃO ANULATÓRIA, NÃO ESTÃO ADSTRITOS À 
MERA DEVOLUÇÃO DO TÍTULO LEVADO A PROTESTO. REJEITO, POIS, A PRELIMINAR. DA DECADÊNCIA DE 
IGUAL FORMA, NÃO MERECE GUARIDA A PRETENSÃO DA REQUERIDA DE QUE NÃO RESTOU CUMPRIDO O 
PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL, DISPOSTO PELO ARTIGO 806 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. E ASSIM O É PORQUE SOMENTE CORRERIAM OS PRAZOS DURANTE OS PERÍODOS DE RECESSO E 
FÉRIAS FORENSES, SE A AÇÃO PRINCIPAL, PELA SUA NATUREZA, TIVESSE CURSO NA OCASIÃO. “CABE À 
PARTE PROPOR A AÇÃO PRINCIPAL NOS TRINTA DIAS QUE SE SEGUIREM À EFETIVAÇÃO DA MEDIDA 
CAUTELAR ANTECEDENTE. SE A AÇÃO PRINCIPAL NÃO TEM CURSO NAS FÉRIAS FORENSE, A PARTE NÃO 
ESTÁ OBRIGADA A AJUIZÁ-LA DENTRO DESSE PERÍODO, FICANDO PRORROGADO O PRAZO PARA O PRIMEIRO 
DIA ÚTIL APÓS O TÉRMINO DAS FÉRIAS” (RT 516/141). REJEITO, PORTANTO, A ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA. 
MÉRITO A REQUERENTE PRETENDE A ANULAÇÃO DA DUPLICATA DE FLS. 14 DOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR 
DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO, EM APENSO, POR SUPOSTA EMISSÃO IRREGULAR, CALCADA NA FALTA DE 
ACEITE E NA NÃO-CORRESPONDÊNCIA A EVENTUAL SERVIÇO PRESTADO PELA EMPRESA REQUERIDA.  A 
CONTRÁRIO “SENSU”, O DEVEDOR QUE PRETENDER DESCONSTITUIR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, VIA AÇÃO ANULATÓRIA, DEVE COMPROVAR QUE ESTE NÃO OCORREU, OU SEJA, QUE O TÍTULO 
DE CRÉDITO LEVADO A PROTESTO NÃO CORRESPONDEU A UM SERVIÇO PRESTADO. É A APLICAÇÃO PURA E 
SIMPLES DO COMANDO NORMATIVO INSCULPIDO NO ARTIGO 333 DO CPC, SEGUNDO O QUAL O ÔNUS DA 
PROVA INCUMBE AO AUTOR, NO TOCANTE AO FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. “IN CASU”, A AUTORA 
AFIRMA NA EXORDIAL QUE NÃO UTILIZOU OS PRÉSTIMOS DA EMPRESA RECORRENTE NO QUE TANGE À 
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA OPOSIÇÃO NO PROCESSO MACÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DE 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL, TODAVIA NÃO TROUXE AOS AUTOS PROVA DO ALEGADO, TANTO NO FEITO 
PRINCIPAL, COMO NO CAUTELAR. AO INVÉS, CONTENTOU-SE EM ANEXAR SOMENTE A DUPLICATA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, CONTRARIAMENTE À SUA PRETENSÃO, CONFIGURA INDÍCIO DA EXISTÊNCIA 
DE CONTRATO ENTABULADO COM A EMPRESA DE MARCAS E PATENTES. ADEMAIS, CONTRARIAMENTE A 
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POSTURA DA REQUERENTE, A EMPRESA REQUERIDA COMPROVOU QUE FIGURA COMO PROCURADORA NO 
PROCESSO QUE TRAMITA PERANTE O INPI, BEM COMO, QUE SE MANIFESTOU, EM DEFESA DOS INTERESSES 
DA REQUERENTE QUANTO À OPOSIÇÃO A MARCA METROPOLITANA, APRESENTADA POR SANTANA FERREIRA 
E CIA LTDA. (DOCUMENTOS DE FLS. 78/137). EM QUE PESE TAIS DOCUMENTOS, CONSUBSTANCIADOS NA 
COPIA INTEGRAL DO PROCESSO MACÁRIO N 817.186.743/93, TEREM SIDO JUNTADOS AOS AUTOS APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO, EM RAZÃO DE SUA INDISPENSABILIDADE AO CONVENCIMENTO DO 
JULGADOR, E, POR CONSEGUINTE, À SOLUÇÃO DA DEMANDA, HÃO DE SER AMPLAMENTE CONSIDERADOS. 
DE OUTRO LADO, A REQUERENTE, TOMOU CIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO REFERIDA, SEM QUALQUER 
MANIFESTAÇÃO QUE A REFUTASSE, INCLUSIVE COM A PRESENÇA NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO QUE 
OCORREU APÓS A JUNTADA DO PROCESSO MENCIONADO. DESTA FORMA, IMPERIOSO CONCLUIR QUE HÁ 
PROVAS CONTUNDENTES DE QUE O SERVIÇO DE DEFESA DOS INTERESSES DA MARCA DA REQUERENTE FOI 
EFETIVAMENTE PRESTADO PELA REQUERIDA, O QUE DA ENSEJO À EMISSÃO, PROTESTO E COBRANÇA DA 
DUPLICATA EM QUESTÃO. NESTE SENTIDO A POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA “1. A 
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE ESTÁ ASSENTADA NO SENTIDO DE QUE A ‘DUPLICATA SEM ACEITE, MAS 
PROTESTADA E COM PROVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, É DOCUMENTO HÁBIL PARA INSTRUIR A EXECUÇÃO’ 
(RESP N. 427.440/TO, DE MINHA RELATORIA, DJ DE 16/12/02; RESP N. 327.720/SP, RELATOR O MINISTRO SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ DE 18/2/02; RESP N. 140.080/TO, DE MINHA RELATORIA, DJ DE 26/10/98; RESP N. 
4.492/AM, RELATOR O MINISTRO CÉSAR ROCHA, DJ DE 14/4/97; RESP N. 115.767/MT, RELATOR O MINISTRO 
NILSON NAVES, DJ DE 19/4/99)”. (RESP 599597/PR, 3ª TURMA, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 
DJ 21.03.2005, P. 369). GRIFEI. HAVENDO PROVA DE QUE O SERVIÇO FOI EFETIVAMENTE PRESTADO, O QUE 
IMPLICA NO INSUCESSO DA PRETENSÃO DE ANULAR A DUPLICADA, POR CONSEQÜÊNCIA LÓGICA, INDEVIDA 
QUALQUER INDENIZAÇÃO PELOS ALEGADOS DANOS MORAIS. AINDA QUE ESTES TENHAM OCORRIDO, O 
QUE, A PRIORI NÃO SE AFIGURA, POIS O PROTESTO NÃO CHEGOU A SE EFETIVAR, FOI A PRÓPRIA 
REQUERENTE QUE LHE DEU CAUSA. DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO 
DA REQUERENTE EM ANULAR A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DIANTE DA EXISTÊNCIA DE 
PROVAS BASTANTE QUE JUSTIFICAM SUA EMISSÃO, PROTESTO E COBRANÇA. POR CONSEQÜÊNCIA, 
IMPROCEDE TAMBÉM A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CONDENO, A REQUERENTE NO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS JUDICIAIS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 
R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS). REPUTO, DE IGUAL FORMA, IMPROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, 
UMA VEZ QUE, SENDO O TITULO VÁLIDO, INERENTE À EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, VENCIDO E NÃO 
PAGO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS DECORRENTES DO PROTESTO, 
EIS QUE DEVIDO. ASSIM, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR EM APENSO, REVOGANDO A LIMINAR 
DEFERIDA INICIALMENTE. CONDENO AINDA A REQUERENTE AO PAGAMENTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$1.000,00 (UM MIL REAIS). TRANSLADE-SE CÓPIA DA PRESENTE 
DECISÃO AOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR 480/2000 EM APENSO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

94023 - 1997 \ 1141. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS SUMARÍSSIMA
AUTOR(A): ANTÔNIO PACHECO DA SILVA
AUTOR(A): CÉLIA MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: ALBERTO GONÇALVES
RÉU(S): NELSON BARELLA
ADVOGADO: MARCONDES SARTOR
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇAVISTOS ETC. ANTÔNIO PACHECO DA SILVA E OUTROS 
INGRESSARAM, NESTE JUÍZO, COM AÇÃO DE EXECUÇÃO, EM FACE DE NELSON BARELLA E OUTROS, SENDO 
QUE, NO DECORRER DO PROCEDIMENTO, DEIXARAM DE PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHES 
COMPETIAM. CONFORME SE VERIFICA NA CERTIDÃO DE FLS. 246 E 261, DECORREU O PRAZO PARA OS 
EXEQÜENTES SE MANIFESTAREM, MESMO DEVIDAMENTE INTIMADOS.  RESSALTE-SE, QUE OS CREDORES, 
MESMO INTIMADOS  NA FORMA DO ARTIGO 267, § 1°, DO CPC (FLS.250/251, 255 E 258/260), NÃO CUIDARAM 
DE REALIZAR AS DILIGÊNCIAS E ATOS QUE LHES INCUMBIAM, DEIXANDO TRANSCORRER, IN ALBIS, O 
PRAZO PARA TANTO (CERTIDÃO A FL. 261), OCASIONANDO, ASSIM, O ABANDONO DA CAUSA. CONSIGNE-SE 
AINDA, QUE POR SUA OMISSÃO DOS EXEQÜENTES OS AUTOS PERMANECEM PARALISADOS A MAIS DE 04 
(QUATRO) ANOS (FLS. 245). ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISOS II E III, DO CPC, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, CONDENANDO OS EXEQÜENTES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
E DESPESAS PROCESSUAIS. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS.

72040 - 2001 \ 447. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): ITALIA HELENA DE ABREU
ADVOGADO: CARLOS ABRÃO DE ARRUDA
ADVOGADO: EURICO DE CARVALHO
REQUERIDO(A): JERSON ALVES DOS REIS
ADVOGADO: EURICO DE CARVALHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. ITALIA HELENA DE ABREU INGRESSOU, NESTE 
JUÍZO, COM AÇÃO DE REIVINDICATÓRIA, EM FACE DE JERSON ALVES DOS REIS , SENDO QUE, NO DECORRER 
DO PROCEDIMENTO, DEIXOU DE PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIA. CONFORME SE 
VERIFICA NA CERTIDÃO DE FLS. 66, DECORREU O PRAZO PARA O PROCURADOR DO AUTOR SE MANIFESTAR. 
RESSALTE-SE, QUE A AUTORA, MESMO INTIMADA NA FORMA DO ARTIGO 267, § 1°, DO CPC, NÃO CUIDOU 
DE REALIZAR AS DILIGÊNCIAS E ATOS QUE LHES INCUMBIA, DEIXANDO TRANSCORRER, “IN ALBIS”, O 
PRAZO PARA TANTO (CERTIDÕES DE FLS. 69/71,82/ 85), OCASIONANDO, ASSIM, O ABANDONO DA CAUSA 
POR MAIS DE TRINTA (30) DIAS. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISOS III, DO CPC, DECLARO EXTINTO 
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, CONDENANDO O AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS.

74648 - 2001 \ 262. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA
REQUERIDO(A): J.M. DE AMORIM MEDICAMENTOS - ME
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, INGRESSOU NESTE JUÍZO COM A PRESENTE AÇÃO MONITÓRIA EM FACE DE JM DE AMORIM 
MEDICAMENTOS – ME E JOSEFA MESSIAS DE AMORIM, BUSCANDO O RECEBIMENTO DA QUANTIA DE R$ 
5.136,51 (CINCO MIL, CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA E UM CENTAVOS) RELATIVOS AO SALDO 
DEVEDOR DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO – CHEQUE EMPRESA Nº 315/2000. ADUZ O 
REQUERENTE, QUE A RÉ ENCONTRA-SE INADIMPLENTE COM RELAÇÃO AO REFERIDO DÉBITO, TENDO 
RESTADO INÓCUAS AS TENTATIVAS DE SOLUÇÃO AMIGÁVEL DA PENDÊNCIA.  A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM 
OS DOCUMENTOS DE FLS.06/39. A RÉ FOI REGULARMENTE CITADA, TENDO OFERTADO EMBARGOS 
MONITÓRIOS ÀS FLS. 104/111. DEFENDE-SE ALEGANDO, EM RESUMO, A APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR PARA POSSIBILIDADE A ANULAÇÃO DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ OS 
JUROS E ENCARGOS EXORBITANTES, PRATICADOS PELO BANCO REQUERENTE, OS QUAIS CHEGAM A 90% 
AO ANO. PEDE, POR TAIS MOTIVOS, SEJAM ACOLHIDOS SEUS EMBARGOS PARA ANULAR A CLÁUSULA 
CONTRATUAL QUE PREVÊ JUROS DE 90% AO ANO, DETERMINANDO-SE A REPETIÇÃO DO INDÉBITO E 
COMINANDO-SE AO AUTOR AS PENALIDADES DA SUCUMBÊNCIA. SOBRE OS EMBARGOS MONITÓRIOS, 
MANIFESTOU-SE O REQUERENTE, DE FORMA CIRCUNSTANCIADA, ÀS FLS. 116/129. AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO INEXITOSA. FOI DEFERIDA A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, INDEFERIDA A PRETENSÃO DE 
PERÍCIA CONTÁBIL E PROVA ORAL EM AUDIÊNCIA. CONTADOS E PREPARADOS, VIERAM-ME OS AUTOS EM 
CONCLUSÃO. É O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. INICIALMENTE, CUMPRE ANOTAR QUE O 
CASO EM APREÇO É HIPÓTESE QUE COMPORTA O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO 
INCISO I DO ART. 330 DO CPC, NÃO HAVENDO A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, SENDO 
SUFICIENTES OS DOCUMENTOS QUE JÁ SE ENCONTRAM NOS AUTOS. A QUESTÃO É SIMILAR A TANTAS 
OUTRAS ANALISADAS DIARIAMENTE NOS TRIBUNAIS    DIZ-SE ISSO PORQUE, NOTORIAMENTE, MALGRADO A 
RECALCITRÂNCIA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, FIXOU-SE NA JURISPRUDÊNCIA O ENTENDIMENTO DE 
SEREM OS CONTRATOS BANCÁRIOS REGULÁVEIS PELAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, TENDO EM VISTA A CARACTERÍSTICA DE RELAÇÃO DE CONSUMO QUE SE ESTABELECE 
ENTRE OS ENVOLVIDOS.     NESSA ORDEM DE PENSAR, RESTA EVIDENTE A POSSIBILIDADE DE O JUDICIÁRIO, 
DESDE QUE DEVIDAMENTE PROVOCADO, QUANDO SE DEPARE COM CLÁUSULAS QUE IMPONHAM 
DESMESURADA VANTAGEM A UM DOS CONTRATANTES (CDC, ART. 51, IV), SUBMETENDO O OUTRO A 
DISPOSIÇÕES E OBRIGAÇÕES EXCESSIVAMENTE ONEROSAS, PROCEDER À ADEQUAÇÃO DE TAIS 
CLÁUSULAS, AJUSTANDO-AS A UMA CONDIÇÃO DE MAIOR EQUILÍBRIO.  EM TAIS SITUAÇÕES, NÃO CABE A 
APLICAÇÃO DA PARÊMIA “PACTA SUNT SERVANDA”. A EVOLUÇÃO DOS TEMPOS E A REALIDADE QUE CERCA A 
ATIVIDADE ECONÔMICA, ESTAVA A RECLAMAR PENSAMENTO DIVERSO DAQUELE INSCULPIDO COMO DOGMA 
DA VONTADE SOBRE TUDO AQUILO QUE FOI AJUSTADO PELAS PARTES CONTRATANTES.E O CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90), NO QUE RESPEITA AOS ASPECTOS CONTRATUAIS DA PROTEÇÃO 
DO CONSUMIDOR, ROMPEU COM A TRADIÇÃO DO DIREITO PRIVADO, CUJAS BASES ESTÃO ASSENTADAS NO 
LIBERALISMO QUE REINAVA NA ÉPOCA DAS GRANDES CODIFICAÇÕES EUROPÉIAS DO SÉCULO XIX, PARA 
RELATIVIZAR O PRINCÍPIO DE INTANGIBILIDADE DO CONTEÚDO DO CONTRATO, ALTERANDO SOBREMODO A 
REGRA MILENAR EXPRESSA PELO BROCARDO PACTA SUNT SERVANDA A ENFATIZAR O PRINCÍPIO DA 
CONSERVAÇÃO DO CONTRATO (APUD NELSON NERY JÚNIOR - CÓDIGO BRASILEIRO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, P. 273).ALIAS, É DE SE SALIENTAR QUE APÓS A EDIÇÃO DO NOVEL CÓDIGO CIVIL DE 2002, 
TODAS AS RELAÇÕES CONTRATUAIS ENTRE PARTICULARES PODEM SUJEITAR-SE AO CONTROLE 

JURISDICIONAL, A FIM DE ADEQUÁ-LAS AOS PRINCÍPIOS DO SISTEMA JURÍDICO-CONSTITUCIONAL, 
AUTORIZANDO, ASSIM, A INTERVENÇÃO DO ESTADO NA AUTONOMIA PRIVADA PARA FAZER PREVALECE O 
PRINCÍPIO DA EQUIVALÊNCIA CONTRATUAL, A QUE AS PARTES ESTÃO SUJEITAS. DESSE MODO, SEMPRE QUE 
SE DEPARAR COM CLÁUSULAS ABUSIVAS, ESTABELECEDORA DE PRESTAÇÕES DESPROPORCIONAIS QUE 
QUEBRAM O EQUILÍBRIO DO CONTRATO PELA VANTAGEM IMODERADA A FAVOR DE UMA DAS PARTES, PODE 
O JUIZ INTERVIR NA AUTONOMIA DA VONTADE MANIFESTADA NO CONTRATO, EMITINDO, SEGUNDO 
PRELECIONA NELSON NERY JÚNIOR, “SENTENÇA DETERMINATIVA, DE CONTEÚDO CONSTITUTIVO-
INTEGRATIVO E MANDAMENTAL, VALE DIZER, EXERCENDO VERDADEIRA ATIVIDADE CRIADORA, 
COMPLEMENTANDO OU MUDANDO ALGUNS ELEMENTOS DA RELAÇÃO DE CONSUMO JÁ CONSTITUÍDA” (OB. 
CIT., P. 312), AINDA QUE EX OFFÍCIO - PORQUE DIANTE DE MATÉRIA CONSIDERADA PELO CÓDIGO DO 
CONSUMIDOR (ART. 1º) COMO SENDO DE ORDEM PÚBLICA (OB.CIT. , P. 336).ORA, O CONTRATO DE ABERTURA 
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, QUE EMBASOU O PEDIDO MONITÓRIO É, INDUBITAVELMENTE, 
“CONTRATO DE ADESÃO”, NA MEDIDA EM QUE A PARTE TOMADORA DO CRÉDITO NÃO POSSUI NENHUMA 
AUTONOMIA NA CONTRATAÇÃO, APENAS ANUINDO COM AS CONDIÇÕES JÁ PRÉ-ESTABELECIDAS NO 
INSTRUMENTO PACTUADO. FEITA ESTA PRIMEIRA ANÁLISE, PASSO A AVALIAR O MÉRITO DOS EMBARGOS.O 
CERNE DA QUESTÃO ESTÁ NA LEGALIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ JUROS ANUAIS DE 90% 
(FL. 09). É SABIDO QUE OS JUROS DEVEM TRADUZIR UM FRUTO CIVIL CORRESPONDENTE À COMPENSAÇÃO 
DEVIDA AO CREDOR PELO DESFALQUE NO SEU PATRIMÔNIO (JUROS COMPENSATÓRIOS OU 
REMUNERATÓRIOS) OU A COMPENSAÇÃO PELA MORA (JUROS MORATÓRIOS). OS JUROS ESTIPULADOS 
PELAS PARTES, JUROS LEGAIS OU CONVENCIONAIS TEM DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 406 DO CC. 
CONTUDO, TAL DISPOSITIVO LEGAL CUIDOU APENAS DOS JUROS MORATÓRIOS, DISCIPLINANDO QUE SENDO 
NÃO CONVENCIONADO, SE APLICA A TAXA DE JUROS RELATIVA AOS DÉBITOS DA FAZENDA NACIONAL PARA 
CÁLCULOS DE TRIBUTOS FEDERAIS, A CHAMADA TAXA SELIC.TODAVIA, A REFERIDA TAXA FOI CRIADA PARA 
REMUNERAR OS INVESTIDORES EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL, POR ISSO A TENDÊNCIA DA SELIC 
É SER UMA TAXA ALTA.EM RAZÃO DISSO O ENTENDIMENTO QUE PREDOMINA ATUALMENTE NA DOUTRINA, AO 
QUAL ME FILIO, É DE QUE A SELIC NÃO PODE SER APLICADA COMO TAXA DE JUROS DE MORA, DEVENDO SE 
UTILIZAR O ARTIGO 161, § 1º. DO CTN, QUE FIXA OS JUROS MORATÓRIOS EM 1% AO MÊS. O MESMO 
RACIOCÍNIO SE APLICA AOS JUROS COMPENSATÓRIOS (ART. 591 CC). O PANORAMA ATUAL ACERCA DOS 
JUROS NO BRASIL, NÃO DIFERE DO POSICIONAMENTO QUE JÁ ERA ADOTADO ANTES DA EC 40/2003 E QUE SE 
APLICA AO CONTRATO EM COMENTO POR TER SIDO FIRMANDO ANTES DA ALUDIDA EMENDA.     DESTA 
FORMA, A RESPEITO DA AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º, DA CARTA MAGNA, QUE LIMITA A TAXA DE 
JUROS A 12% AO ANO, CONHECIDO É O MEU POSICIONAMENTO ACERCA DO TEMA, DE MODO QUE, ANTES DA 
EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40/2003, ENTENDO INADMISSÍVEL A FIXAÇÃO DE JUROS EM 
PERCENTUAIS QUE DESBORDEM DO TETO CONSTITUCIONAL, APLICÁVEL AO TEMPO DA ELABORAÇÃO DO 
CONTRATO.  NO QUE TANGE À CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS, AOS NÍVEIS PACTUADOS, DEVE SER 
TOMADA COMO CLÁUSULA ABUSIVA, PORQUE ESTABELECEDORA DE OBRIGAÇÕES QUE COLOCAM O 
CREDOR EM DESVANTAGEM EXAGERADA (CDC, ART. 51, IV). ESSE ENTENDIMENTO DEVE SER ADOTADO 
TANTO EM RELAÇÃO AOS JUROS COMPENSATÓRIOS, COMO TAMBÉM QUANTO AOS JUROS DE MORA, TENDO 
EM VISTA SEU LANÇAMENTO UNILATERAL, CARACTERIZANDO, DESTE MODO, CLÁUSULA ABUSIVA. DE MAIS A 
MAIS, O PRÓPRIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ DECIDIU QUE, NOS CONTRATOS DE MÚTUO 
FINANCEIRO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL, VISTO QUE INEXISTE LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA AUTORIZANDO ESSA CONDUTA, SOMENTE SE ADMITINDO A SUA ATUALIZAÇÃO ANUAL ASSIM TEM 
SE POSICIONADO A CORTE SUPERIOR “QUANTO À CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS, PERSISTE, NO ENTANTO, A 
VEDAÇÃO, CONTIDA NO ARTIGO 4º DO DECRETO 22.626/33, POIS, NO PRESENTE CASO, NÃO EXISTE 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA QUE AUTORIZE O ANATOCISMO.” (RESP 400636, AGRG RESP Nº 543115, AGRG RESP 
615136). NO QUE CONCERNE À CORREÇÃO MONETÁRIA, NÃO MERECE GUARIDA A TESE DO EMBARGANTE. 
ESTÁ É EXIGÍVEL, EM SE TRATANDO DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL, DO MOMENTO DO VENCIMENTO DA 
DÍVIDA, TENDO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APLICADO O ÍNDICE QUE NA ATUALIDADE MELHOR REFLETIU A 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA MOEDA, QUE É O INPC, CALCULADO SEGUNDO VARIAÇÃO DE PREÇO E 
DIVULGADO PELO IBGE. TAMBÉM NÃO HÁ COMO SE ACOLHER A PRETENSÃO ATINENTE À DEVOLUÇÃO EM 
DOBRO DOS VALORES PRETENDIDOS POR MEIO DA AÇÃO MONITÓRIA.  NÃO HÁ COMO SE AFERIR NESSE 
MOMENTO PROCESSUAL SE O BANCO DEMANDA DÍVIDA JÁ PAGA, ALIÁS, A REDUÇÃO DECORRENTE DA 
REVISÃO DOS JUROS EMANA DA SENTENÇA JUDICIAL, PORTANTO, NÃO HÁ SITUAÇÃO ANTERIOR QUE 
IMPEÇA O EMBARGADO A DEMANDAR COM BASE NO CONTRATO FIRMADO COM A EMBARGANTE. EVENTUAIS 
DIFERENÇAS ACERCA DO DÉBITO SERÃO APURADAS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EM FACE DO EXPOSTO, 
ACOLHO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS NOS EMBARGOS MONITÓRIOS PARA ANULAR AS 
DISPOSIÇÕES ACERCA DOS JUROS INCIDENTES NO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 
CORRENTE, DEVENDO INCIDIR O PERCENTUAL DE 12% AO ANO, PARA O EFEITO DE EXPURGAR A 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. CONSIDERANDO A SUCUMBÊNCIA PARCIAL DO EMBARGADO, CONDENO 
ESTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DA PARTE EMBARGANTE, OS QUAIS ARBITRO EM R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO § 4º DO ART.20 DO CPC. CUSTAS “PRO RATA”. 
P. R. I. C.

126618 - 2003 \ 268. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: RICARDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO
EXPEDIENTE: IINTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS, ETC. RICARDO GOMES DOS 
SANTOS AJUIZOU AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM FACE DO BANCO ITAÚ S.A., 
ARGUMENTANDO TER SOFRIDO OFENSAS MORAIS QUE PARTIRAM DO GERENTE DA AGÊNCIA DA QUAL É 
CORRENTISTA. ARGUMENTA O REQUERENTE QUE A EMPRESA DA QUAL É SÓCIO TEM MOVIMENTAÇÃO 
BANCÁRIA DIÁRIA JUNTO A VÁRIAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, TRABALHANDO COM QUANTIA SIGNIFICATIVA 
DE DINHEIRO. ADUZ QUE SEMPRE FOI TRATADO COM ATENÇÃO E PRESTEZA PELOS PREPOSTOS DO 
REQUERIDO DURANTE OS QUASE DEZ ANOS EM QUE É CORRENTISTA. TODAVIA, ASSEVERA QUE NO DIA 
07/07/2003, QUANDO O PRESTADOR DE SERVIÇOS DE SUA EMPRESA, DEIVID FERREIRA SOUZA, DIRIGIU-SE 
ATÉ A AGÊNCIA CENTRAL DO REQUERIDO – AGÊNCIA 0288, COM O OBJETIVO DE EFETUAR PAGAMENTOS DE 
TÍTULOS E BOLETOS DA EMPRESA, NÃO TERIA CONSEGUIDO EFETUAR O PAGAMENTO, POIS O EMITENTE DO 
CHEQUE DADO PARA QUITAÇÃO NÃO CORRESPONDIA AO NOME CONSTANTE DO BOLETO. ALEGA O 
REQUERENTE QUE, MESMO NESSAS SITUAÇÕES, SEMPRE TEVE ATENÇÃO ESPECIAL DO GERENTE 
RESPONSÁVEL POR SUA CONTA, PESSOA ESTA QUE ESTAVA VIAJANDO DA DATA DOS ACONTECIMENTOS. TAL 
SITUAÇÃO FEZ COM QUE O OFFICE BOY FOSSE PROCURAR O GERENTE QUE ESTAVA PRESENTE NA 
AGÊNCIA, OCASIÃO EM QUE TERIA EXPLICADO OS FATOS PARA JONATAS SIQUEIRA DE MAGALHÃES, QUE, 
PARA SUA SURPRESA E ESPANTO, TERIA RESPONDIDO “AOS BERROS” E USANDO PALAVRAS OFENSIVAS. 
ENFATIZA ENTÃO, QUE FOI CHAMADO PELO EMPREGADO NA REFERIDA AGÊNCIA, OCASIÃO EM QUE TAMBÉM 
FOI RECEBIDO COM GRITOS E INSULTOS PELO GERENTE DA AGÊNCIA, ALEGANDO QUE NÃO IRIA AUTORIZAR 
O RECEBIMENTO DO BOLETO, POIS ESTAVA EM DESACORDO COM AS NORMAS DO BANCO. ALEGA AINDA QUE 
O OFENSOR, SEMPRE EM ALTO TOM DE VOZ, TERIA DITO QUE SE TRATAVA DE “MIXARIA”, “DINHEIRO DE 
PINGA”, CHAMADO O REQUERENTE DE “MOLEQUE”, EM SUMA, USANDO VÁRIAS PALAVRAS DE BAIXO CALÃO 
QUE OFENDERAM O REQUERENTE. ADUZ AINDA, QUE O REFERIDO GERENTE CHEGOU A AMEAÇÁ-LO, NÃO 
SE LIMITANDO AS AGRESSÕES E OFENSAS, QUE OCORRERAM POR VOLTA DE 15HS, OU SEJA, UM DOS 
HORÁRIOS EM QUE AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS TÊM GRANDE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAS. COM A 
INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 24/26. EM CONTRARIEDADE, A REQUERIDA SE DEFENDE 
ALEGANDO QUE O PROCEDIMENTO CONCERNENTE AO PAGAMENTO DO BOLETO, É NORMA QUE DEVE SER 
RESPEITADA POR TODOS, NÃO CABENDO AO SEU PREPOSTO FAZER CONCESSÕES PARA UM OU OUTRO 
CORRENTISTA. ARGUMENTA AINDA QUE O REQUERENTE NÃO DEMONSTROU A OCORRÊNCIA DO ATO ILÍCITO 
CAPAZ DE ENSEJAR A RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COLACIONOU OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 59/64. A CONTESTAÇÃO FOI IMPUGNADA ÀS FLS. 67/77. NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO REALIZADA EM 
14/09/2006, FORAM INQUIRIDAS DUAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO REQUERENTE (FLS. 111/115). 
ALEGAÇÕES FINAIS APRESENTADAS POR MEIO DE MEMORIAIS. É O QUE CUMPRIA RELATAR. FUNDAMENTO E 
DECIDO. TRATA-SE DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PROPOSTA POR RICARDO GOMES DOS 
SANTOS EM FACE DE BANCO ITAÚ S.A., ONDE SUSTENTA QUE EM 07/07/2003, AO SE DIRIGIR AO GERENTE DA 
AGÊNCIA 0288, DA QUAL É CORRENTISTA, A FIM BUSCAR AUTORIZAÇÃO PARA O PAGAMENTO DE UM BOLETO, 
FOI POR ESTE PREPOSTO DO RÉU MALTRATADO, HAVENDO NEGATIVA NA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
SOLICITADAS, BEM COMO ATITUDE IMPACIENTE, IRRITADA E AGRESSIVA, CONSUBSTANCIADA EM AMEAÇA, 
XINGAMENTOS E AGRESSÕES EM ALTO SOM. A INSTITUIÇÃO REQUERIDA NÃO CARREOU PARA OS AUTOS 
NENHUMA PROVA QUE PUDESSE DESTRUIR AS ALEGAÇÕES DE SEU CONTENDOR QUE ENCONTRAM ECO NO 
DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA ARROLADA, DEIVID FERREIRA DE SOUZA, ALIÁS, PESSOA QUE ESTAVA NA 
AGÊNCIA PARA EFETUAR OS PAGAMENTOS E FOI ANTES MESMO DO REQUERENTE, OFENDIDO PELO 
PREPOSTO DO BANCO (FLS. 114/115). ALUDIDA SITUAÇÃO, SEM QUALQUER DÚVIDA, É CAPAZ DE CAUSAR 
IMENSO CONSTRANGIMENTO, ALÉM DE ABORRECIMENTOS E FRUSTRAÇÃO, PROPÍCIOS A GERAM A 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. TAL FATO FOI REFORÇADO COM O DEPOIMENTO DA 
OUTRA TESTEMUNHA (FL. 113), QUE RELATA JÁ TER SIDO VÍTIMA DE OFENSAS VERBAIS PRATICADAS PELO 
MESMO GERENTE. A NEGATIVA DO BANCO ITAÚ S.A. ACERCA DO ILÍCITO COMETIDO POR SEU PREPOSTO E 
QUE NÃO HÁ NOS AUTOS PROVA DE QUE O REQUERENTE TENHA SOFRIDO PREJUÍZO, NÃO MERECEM 
QUALQUER RESPALDO. NO QUE CONCERNE À RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO, ALGUMAS 
CONSIDERAÇÕES SÃO DEVERAS RELEVANTE AO DESLINDE DA QUESTÃO. QUER POR SUA CONDIÇÃO DE 
FORNECEDOR, ATRAINDO A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, QUER PELO FATO DE SER 
O DESTINATÁRIO DOS LUCROS DA ATIVIDADE EMPRESARIAL QUE DESEMPENHA CERTO É QUE AS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS RESPONDEM OBJETIVAMENTE PELOS DANOS CAUSADOS NO EXERCÍCIO DE 
SEU MISTER, SÓ SE ISENTANDO DA RESPONSABILIDADE SE DEMONSTRAR A AUSÊNCIA DE NEXO DE 
CAUSALIDADE ENTRE O ATO E O DANO SOFRIDO, OU A CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. NESTES CASOS, HÁ A 
INCIDÊNCIA DA CHAMADA “TEORIA DO RISCO PROFISSIONAL”, ASSIM DEFINIDA POR MIGUEL REALE: “POIS 
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BEM, QUANDO A ESTRUTURA OU NATUREZA DE UM NEGÓCIO JURÍDICO – COMO O DE TRANSPORTE OU DE 
TRABALHO, SÓ PARA LEMBRAR OS EXEMPLOS MAIS CONHECIDOS – IMPLICA A EXISTÊNCIA DE RISCOS 
INERENTES À ATIVIDADE DESENVOLVIDA, IMPÕE-SE A RESPONSABILIDADE OBJETIVA DE QUEM DELA TIRA 
PROVEITO, HAJA OU NÃO CULPA” (INSTITUIÇÕES DE DIREITO CIVIL, 3ª ED., ED. FORENSE, V. 3, PG. 507) POR 
MAIS QUE TENTE SE EXIMIR DA RESPONSABILIDADE, COMPETIA AO BANCO REQUERIDO TOMAR AS 
PRECAUÇÕES E MEDIDAS NECESSÁRIAS NA CONTRATAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE SEUS PREPOSTOS, 
NOTADAMENTE NO QUE DIZ RESPEITO AS INFORMAÇÃO QUE DEVEM PASSAR A SEUS CLIENTES, MAS 
PRINCIPALMENTE, PELO ZELO E RESPEITO DEVIDOS AO CLIENTE/CIDADÃO QUE ESTÁ TOMANDO UM 
SERVIÇO DO BANCO. OPTANDO POR AFASTAR A DEVIDA CAUTELA, DEVE ARCAR COM OS RISCOS DE SUA 
CONDUTA, QUE, CERTAMENTE, SE LHE APRESENTA INTERESSANTE DO PONTO DE VISTA ECONÔMICO, LOGO, 
GARANTIDO O BÔNUS, DEVE TAMBÉM ARCAR COM OS ÔNUS DE SEU NEGÓCIO. AINDA QUE ASSIM NÃO 
FOSSE, TEM-SE QUE, PROVADO O DANO OU O PREJUÍZO SOFRIDO PELA VÍTIMA, A CULPA DO AGENTE E O 
NEXO CAUSAL ENTRE ESSES ELEMENTOS, SURGE À OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR, QUE SÓ INEXISTIRÁ EM 
HIPÓTESES DE OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, OU SE A RESPONSABILIDADE PELO 
EVENTO DANOSO FOR EXCLUSIVA DA VÍTIMA. IN CASU, NÃO RESTA A MENOR DÚVIDA DE QUE SE ENCONTRA 
CARACTERIZADO O DANO, CONSUBSTANCIADO NO CONSTRANGIMENTO SOFRIDO PELO REQUERENTE, NO 
ABORRECIMENTO CAUSADO PELAS AGRESSÕES VERBAIS, E NA FRUSTRAÇÃO DECORRENTE DA FALTA DE 
ATENDIMENTO ADEQUADO NAS DEPENDÊNCIAS DO BANCO, ESTANDO, ASSIM, EVIDENCIADO, DE MODO 
INCONTROVERSO, A PRESENÇA DO REQUISITO NECESSÁRIO A CONFIGURAR O DEVER DE INDENIZAR, QUAL 
SEJA, O DANO OU PREJUÍZO IMPUTADO. O NEXO CAUSAL EMERGE DA PRÓPRIA SITUAÇÃO SOFRIDA, QUE, 
DEPOIS DE PASSAR PELA SITUAÇÃO VEXATÓRIA, FOI LEVADO A NOTICIAR OS FATOS À AUTORIDADE 
POLICIAL, O QUE DEU ORIGEM AO TERMO CIRCUNSTANCIADO (PROCEDIMENTO Nº. 3454/03), COMO FAZ 
PROVA O DOCUMENTO DE FL. 78. A OFENSA VERBAL DIRIGIDA À VÍTIMA, CAUSANDO-LHE 
CONSTRANGIMENTO, INDUVIDOSAMENTE, ACARRETA AO OFENDIDO O DANO MORAL, ANTE A PRESENÇA DE 
UM TRAUMA PSICOLÓGICO E, CONSEQÜENTEMENTE, SOFRIMENTO ÍNTIMO E ANGÚSTIA, QUE ENSEJAM 
RESSARCIMENTO. PRETENDE O REQUERIDO EXIMIR-SE DA RESPONSABILIDADE DE REPARAR O DANO, SOB 
O FUNDAMENTO DE NÃO TER PRATICADO ATO ILÍCITO, SENDO QUE A ATITUDE DE SEU PREPOSTO 
CONSUBSTANCIOU EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. CONSOANTE DEPOIMENTO PRESTADO ÀS FLS. 114/115, 
A TESTEMUNHA DEIVID FERREIRA DE SOUZA, RELATA QUE: “... QUANDO FOI ATENDIDO NO CAIXA, O 
FUNCIONÁRIO DO BANCO SOLICITOU QUE O DEPOENTE FOSSE ATÉ À GERÊNCIA OBTER O VISTO EM UM DOS 
BOLETOS, ONDE FOI RECEBIDO PELO GERENTE JONATAS, ENTREGANDO-LHE MENCIONADO BOLETO. O 
GERENTE, QUE NA OCASIÃO ESTAVA SUBSTITUINDO O GERENTE TONINHO, JOGANDO O BOLETO SOBRE A 
MESA, DISSE QUE NÃO IRIA ASSINAR O DOCUMENTO PORQUE ELE ESTAVA ERRADO. PEDINDO 
INFORMAÇÕES, JONATAS NADA ESCLARECEU, DIZENDO QUE NÃO IA ASSINAR AQUELA “BOSTA”, REFERINDO-
SE AO BOLETO, ENTÃO O DEPOENTE DISSE QUE IRIA CHAMAR O SEU PATRÃO, ORA AUTOR, NO QUE JONATAS 
NADA OPÔS... RECORDA-SE QUE HAVIAM MUITOS CLIENTES NO INTERIOR DA AGÊNCIA. E, CONTATO COM 
JONATAS, RICARDO PERGUNTOU QUAL O MOTIVO PELO QUAL NÃO DERA O VISTO NO BOLETO. QUE JONATAS 
DISSE QUE HAVIA UM CAMPO DO BOLETO QUE NÃO ESTAVA PREENCHIDO, MOTIVO PELO QUAL NÃO O 
VISTOU. QUE DURANTE O DIÁLOGO JONATAS COMEÇOU A FICAR “ALTERADO” (NERVOSO) E FALANDO ALTO, 
DISSE QUE NÃO ERA EMPREGADO DA EMPRESA DO AUTOR, VINDO INCLUSIVE A XINGAR ESTE DE 
“MOLEQUE”. QUE EM MOMENTO ALGUM RICARDO FICOU NERVOSO OU ALTEROU A VOZ. ELE DISSE APENAS 
QUE IRIA TIRAR A CONTA CORRENTE DO BANCO. NO QUE JONATAS RESPONDEU QUE PODIA TIRAR A CONTA 
PORQUE “ISSO ERA UMA MIXARIA E UMA BOSTA”. QUE JONATAS ACOMPANHOU O DEPOENTE E RICARDO ATÉ 
O CAIXA E, EM SEGUIDA, ATÉ O LADO DE FORA DA AGÊNCIA, SENDO QUE DURANTE O TRAJETO JONATAS 
CONTINUOU A DIRIGIR OFENSAS DIZENDO EM VOZ ALTA QUE NÃO ERA EMPREGADO DO AUTOR E QUE ESTE 
ERA UM MOLEQUE. QUE ESSAS OFENSAS FORAM REPETIDAS VÁRIAS VEZES ATÉ ESTAREM NA CALÇADA 
EXTERNA DO BANCO”. TAL NARRATIVA APRESENTA-SE SEGURA E É RELATADA POR QUEM PRESENCIOU 
TODO O DESENROLAR DOS FATOS, SENDO QUE O REQUERIDO, AO OPTAR POR ATACAR VERBALMENTE O 
AUTOR, USOU, INQUESTIONAVELMENTE, DE EXCESSO DE MEIOS, INCOMPATÍVEIS COM A PROFISSÃO DE 
GERENTE DE AGÊNCIA BANCÁRIA, QUE DEVE SE PAUTAR DE EQUILÍBRIO, DISCRIÇÃO E GENTILEZA PARA 
COM OS CLIENTES, DANDO CAUSA AO EVENTO. EM FACE DESSAS CONSIDERAÇÕES, IMPOSSÍVEL SE TORNA 
ACOLHER A TESE INVOCADA PELO REQUERIDO, ANTE SUA INDUVIDOSA CONDUTA ILÍCITA EM AGREDIR 
VERBALMENTE SEU CLIENTE, CAUSANDO-LHE VERGONHA E CONSTRANGIMENTO, SENDO A SUA CONDUTA A 
ÚNICA E EXCLUSIVA CAUSA DETERMINANTE DO DANO CAUSADO, O QUE O OBRIGA A RESSARCIR, NÃO 
HAVENDO QUALQUER FATO QUE JUSTIFIQUE A CONDUTA DO GERENTE DO BANCO REQUERIDO. DIANTE DE 
TAIS CONSIDERAÇÕES, NÃO HÁ COMO SE AFASTAR A RESPONSABILIDADE DO REQUERIDO PELOS ATOS 
PRATICADOS PELO SEU PREPOSTO E O CONSEQÜENTE DEVER DE INDENIZAR, ASSINALANDO-SE QUE A 
ALUDIDA AGRESSÃO OCASIONOU AO AUTOR OFENSAS DE ORDEM MORAL, E, EM VIRTUDE DE TAIS 
CIRCUNSTÂNCIAS, FAZ JUS À INDENIZAÇÃO PELO DANO SOFRIDO, QUE CONSTITUI O PREJUÍZO 
DECORRENTE DA DOR IMPUTADA À PESSOA DA VÍTIMA, EM RAZÃO DE ATOS CUJAS CONSEQÜÊNCIAS 
OFENDEM, INDEVIDAMENTE, SEUS SENTIMENTOS, PROVOCANDO TRISTEZA, MÁGOA OU ATRIBULAÇÕES NA 
ESFERA INTERNA PERTINENTE À SENSIBILIDADE MORAL. A PROPÓSITO, JOSÉ EDUARDO CALLEGARI CENCI, 
COM BASE NA LIÇÃO DE WÍLSON MELO DA SILVA, EXPLICITA QUE O DANO MORAL “...DIZ RESPEITO ÀS 
LESÕES SOFRIDAS PELO SUJEITO FÍSICO OU PESSOA NATURAL - NÃO JURÍDICA - EM SEU PATRIMÔNIO DE 
VALORES EXCLUSIVAMENTE IDEAIS, VALE DIZER, NÃO ECONÔMICOS. NA CONFORMIDADE DESTA DOUTRINA, 
O DANO MORAL, TERIA, COMO PRESSUPOSTO ONTOLÓGICO A DOR, VALE DIZER, O SOFRIMENTO MORAL OU 
MESMO FÍSICO INFERIDO À VÍTIMA POR ATOS ILÍCITOS, EM FACE DE DADAS CIRCUNSTÂNCIAS, AINDA MESMO 
QUE POR OCASIÃO DO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATUALMENTE AVENÇADO... DANO MORAL É, EM 
SÍNTESE, O SOFRIMENTO EXPERIMENTADO POR ALGUÉM, NO CORPO OU NO ESPÍRITO, OCASIONADO POR 
OUTREM, DIRETA OU INDIRETAMENTE DERIVADO DE ATO ILÍCITO” (RT 683-46). O ARTIGO 5º, V E X, DA CARTA 
MAGNA EQUIPAROU O EQUILÍBRIO MORAL DAS PESSOAS A DIREITOS FUNDAMENTAIS, COMO O DIREITO À 
VIDA, LIBERDADE, IGUALDADE, SEGURANÇA E PROPRIEDADE, SEMPRE TUTELADOS PELO DIREITO, O QUE 
PERMITE CONCLUIR QUE SE PROÍBE QUALQUER AÇÃO QUE IMPORTE EM LESÃO A OUTREM, MÁXIME EM SE 
TRATANDO DE AMEAÇA A VALORES PROTEGIDOS COMO ASPECTOS BASILARES DA PERSONALIDADE 
HUMANA, SENDO CERTO QUE A TRISTEZA RESULTANTE DE OFENSA À INTEGRIDADE FÍSICA E À SAÚDE 
REFERE-SE NÃO SÓ À VIDA EXTERIOR DO INDIVÍDUO, OU SEJA, ÀS RELAÇÕES SOCIAIS E PÚBLICAS, MAS 
TAMBÉM AO SEU INTERIOR, A SABER, A PESSOA CONSIGO MESMA, SUA IMAGEM PERANTE A FAMÍLIA E 
AMIGOS ÍNTIMOS. IMPORTANTE ASSINALAR QUE OS DANOS MORAIS INDEPENDEM DE PROVA ESPECÍFICA, 
POSTO QUE ADVÉM, CLARAMENTE, DA EXPERIÊNCIA VIVIDA PELO REQUERENTE, SENDO SUA PERCEPÇÃO 
EVIDENTE FRENTE AOS FATOS NARRADOS NA EXORDIAL, INDUVIDOSO QUE ESSES FATOS ACARRETARAM-
LHE DIFICULDADES DE ORDEM SOCIAL E PESSOAL, INFLUINDO NA ESFERA DOS SEUS SENTIMENTOS, 
CAUSANDO-LHE RELEVANTE ABALO EMOCIONAL, QUE ULTRAPASSA OS LIMITES DE UM MERO 
DESCONFORTO OU CONTRARIEDADE, MOTIVO POR QUE NÃO HÁ QUE SE FALAR EM NECESSIDADE DE 
PROVA DE TAIS DANOS. NO MESMO DIAPASÃO, RESTOU DEMONSTRADO POR MEIO DA PROVA ORAL, QUE 
QUANDO DAS OFENSAS DIRIGIDAS AO REQUERENTE, A AGÊNCIA BANCÁRIA AINDA TINHA MUITOS CLIENTES 
EM SEU INTERIOR. ADEMAIS, AINDA DE ACORDO COM O DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA QUE PRESENCIOU 
OS FATOS, AS OFENSAS SE PERPETRARAM ATÉ QUE O REQUERENTE SAIU DA AGÊNCIA, ESTANDO JÁ NA 
CALÇADA EXTERNA DO BANCO. INDISCUTIVELMENTE, A AVALIAÇÃO DO DANO MORAL PARA O EFEITO DE 
INDENIZAÇÃO É DAS TAREFAS MAIS DIFÍCEIS IMPOSTAS AO MAGISTRADO, UMA VEZ QUE INEXISTEM 
PARÂMETROS E LIMITES CERTOS, FIXADOS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, O QUE IMPLICA NECESSIDADE DE SE 
PROCEDER AO ARBITRAMENTO, SEGUNDO O PRUDENTE ARBÍTRIO DO ÓRGÃO JULGADOR, DEVENDO-SE, 
PARA TANTO, TER EM CONTA A DUPLA FINALIDADE DA CONDENAÇÃO, QUAL SEJA A DE ADVERTIR O 
RESPONSÁVEL PELO DANO, DE FORMA A LEVÁ-LO A TOMAR ATITUDES QUE PREVINAM A OCORRÊNCIA 
FUTURA DE ATOS SEMELHANTES, E A DE COMPENSAR A VÍTIMA PELA DOR INDEVIDAMENTE IMPOSTA. O 
MESTRE CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA ENSINA QUE: “A VÍTIMA DE UMA LESÃO A ALGUM DAQUELES 
DIREITOS SEM CUNHO PATRIMONIAL EFETIVO, MAS OFENDIDA EM UM BEM JURÍDICO QUE EM CERTOS 
CASOS PODE SER MESMO MAIS VALIOSO DO QUE OS INTEGRANTES DE SEU PATRIMÔNIO, DEVE RECEBER 
UMA SOMA QUE LHE COMPENSE A DOR OU O SOFRIMENTO, A SER ARBITRADA PELO JUIZ, ATENDENDO ÀS 
CIRCUNSTÂNCIAS DE CADA CASO, E TENDO EM VISTA AS POSSES DO OFENSOR E A SITUAÇÃO PESSOAL DO 
OFENDIDO. NEM TÃO GRANDE QUE SE CONVERTA EM FONTE DE ENRIQUECIMENTO, NEM TÃO PEQUENA QUE 
SE TORNE INEXPRESSIVA” (RESPONSABILIDADE CIVIL, N. 49, P. 67). OS PRETÓRIOS NACIONAIS TÊM 
ENTENDIDO QUE A INDENIZAÇÃO HAVERÁ DE SER “SUFICIENTEMENTE EXPRESSIVA PARA COMPENSAR A 
VÍTIMA PELO SOFRIMENTO, TRISTEZA OU VEXAME SOFRIDO E PENALIZAR O CAUSADOR DO DANO, LEVANDO 
EM CONTA AINDA A INTENSIDADE DA CULPA E A CAPACIDADE ECONÔMICA DOS OFENSORES” (COAD, BOL. 31-
94, P. 490, N. 66.291).À VISTA DE TAIS CONSIDERAÇÕES, TEM-SE QUE O ARBITRAMENTO DO MONTANTE 
INDENIZATÓRIO DEVE TER POR PARÂMETRO, DENTRE OUTROS ASPECTOS, AS CONDIÇÕES DA VÍTIMA E DO 
OFENSOR, O GRAU DE DOLO OU CULPA PRESENTE NA ESPÉCIE, BEM COMO OS PREJUÍZOS MORAIS 
SOFRIDOS PELA VÍTIMA, SENDO ESSA A ORIENTAÇÃO UNÂNIME DOS TRIBUNAIS DO PAÍS: “PARA A FIXAÇÃO 
DO DANO MORAL O JULGADOR PODE USAR DE CERTO ARBÍTRIO, DEVENDO, PORÉM, LEVAR EM CONTA AS 
CONDIÇÕES PESSOAIS DO OFENDIDO E DO OFENSOR” (RJTJRS 127-411).NO CASO DOS AUTOS, EXSURGE 
CLARO QUE O OFENDIDO É EMPRESÁRIO E CORRENTISTA DO BANCO HÁ MUITOS ANOS, PORÉM, DE 
SITUAÇÃO ECONÔMICA MUITO DIFERENTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PELO QUE ENTENDO SER APTA 
PARA FINS INDENIZATÓRIOS A QUANTIA DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), AFIGURANDO-SE ADEQUADA ÀS 
CONDIÇÕES FACTUAIS QUE PROPICIARAM O DANO E À SITUAÇÃO ECONÔMICA DO OFENSOR. POSTO ISSO, 
JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DO REQUERENTE, PARA CONDENAR O BANCO REQUERIDO AO 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), SOBRE 
O QUAL DEVERÁ INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC E JUROS DE MORA DE 1% AO 
MÊS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS E DE HONORÁRIOS EM FAVOR DA PARTE REQUERENTE, OS QUAIS ARBITRO EM R$ 3.000,00 
(TRÊS MIL REAIS), NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO § 4º DO ART.20 DO CPC.  P. R. I. C.

130200 - 2003 \ 297. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JOÃO DA COSTA CAMPOS

ADVOGADO: ROSÂNGELA RODRIGUES PANTALEÃO
REQUERIDO(A): REDE-CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A
ADVOGADO: JOSÉ HUMBERTO CAMPOS LEMOS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA:VISTOS ETC. JOÃO DA COSTA CAMPOS MOVEU INDENIZAÇÃO 
ORDINÁRIA EM FACE DE  REDE-CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/ª AS PARTES NOTICIARAM E 
COMPROVARAM A COMPOSIÇÃO ENTABULADA (PETIÇÃO DE FLS. 202/204). A PARTE AUTORA INFORMOU 
QUE A TRANSAÇÃO FOI CUMPRIDA INTEGRALMENTE (PETIÇÃO DE FLS. 212), VIA DE CONSEQÜÊNCIA, 
A HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, RAZÃO PELA QUAL JULGO 
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. ART. 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS ANTECIPADAMENTE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS “PRO RATA”, 
CONFORME PACTUADO. P.R.I. E CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, O QUAL SE OPERARÁ ASSIM QUE 
AS PARTES FOREM INTIMADAS, HAJA VISTA A RENÚNCIA, POR AMBAS, AO PRAZO RECURSAL. TRANSITADO 
EM JULGADO E OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE. CUMPRA-SE.

125860 - 2003 \ 257. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: WANDERLEI LEITE ROCHA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: TATIANA XAVIER CHECCHIN
REQUERIDO(A): CARLOS EDEMAR SCHWANKE
REQUERIDO(A): IRACI CARLOS CAMICIA
ADVOGADO: PLINIO FRANCISCO BERGAMASCHI JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC. WANDERLEI LEITE 
ROCHA MOVEU A PRESENTE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM FACE DE CARLOS EDEMAR 
SCHWANKE E IRACI CARLOS CAMICIA, TODOS QUALIFICADOS NOS AUTOS, ALEGANDO, EM SÍNTESE QUE, 
NA CONDIÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA, FOI DESIGNADO PARA CUMPRIR MANDADO EM AÇÃO PATROCINADA 
PELOS REQUERIDOS, TENDO ESTES FIRMADO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS CONTRA O REQUERENTE 
JUNTO À DIRETORIA DO FÓRUM CÍVEL DESTA CAPITAL, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE AGIA COM NEGLIGÊNCIA 
NO CUMPRIMENTO DE SEU MISTER. JUNTOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 09/24.  DEPOIS DE CITADOS, OS 
REQUERIDOS APRESENTARAM RESPOSTA (FLS. 40/50), ALEGANDO QUE, AO CONTRÁRIO DO QUE RELATA 
O REQUERENTE, NÃO FOI FEITO NENHUM PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS JUNTO À CORREGEDORIA, MAS SIM, 
NOS PRÓPRIOS AUTOS ONDE SE DEU A QUESTIONADA CONDUTA DO REQUERENTE. ARGUMENTAM QUE 
O REQUERENTE FOI NEGLIGENTE NO CUMPRIMENTO DE UMA ORDEM JUDICIAL URGENTE E QUE, MESMO 
APÓS O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA EM SUA CONTA E VÁRIAS LIGAÇÕES FEITAS PARA SEU TELEFONE 
CELULAR, O MANDADO NÃO FOI CUMPRIDO. ADUZEM AINDA QUE O MANDADO LIMINAR FOI EXPEDIDO EM 
24/04/2003 E QUE SOMENTE FOI CUMPRIDO EM 02/05/2003, POR OUTRO OFICIAL DE JUSTIÇA. ASSEVERAM 
TAMBÉM QUE APÓS SER EFETUADO O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA NA CONTA DO REQUERENTE, FORAM 
ENVIADOS DOIS FAC-SÍMILES PARA SUA CONFIRMAÇÃO, FATOS ESSES QUE TERIAM SIDO OMITIDOS 
PELO REQUERENTE. FINALMENTE, PUGNAM PELA IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO DO REQUERENTE, 
PELA INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ, BEM COMO, PELA AUSÊNCIA DA INTENÇÃO DE PREJUDICAR O MESMO, 
FATOS QUE DEMONSTRAM A INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. INSTADO A SE MANIFESTAR ACERCA DA 
CONTESTAÇÃO, O REQUERENTE ARGÚI SUA EXTEMPORANEIDADE, PUGNANDO PELA DECRETAÇÃO DA 
REVELIA DOS REQUERIDOS E APLICAÇÃO DE SEUS EFEITOS. ALEGA AINDA QUE NÃO HÁ MAIS QUE SE 
FALAR EM NEGLIGÊNCIA, POIS O PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS JÁ FOI JULGADO EM FAVOR DO REQUERENTE. 
PROCESSO SANEADO, FOI DESIGNADA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ONDE OS CONTENDORES DESISTIRAM 
DA PROVA ORAL INICIALMENTE REQUERIDA E PUGNARAM PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (FLS. 
114/115). OS AUTOS VIERAM-ME CONCLUSOS.  É O RELATÓRIO.  FUNDAMENTO E DECIDO. É SABIDO QUE A 
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS, NUMA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COMO A QUE ORA SE APRESENTA, DEPENDE DA 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS INSERIDOS NO ARTIGO 186, QUAIS SEJAM, CONDUTA CULPOSA E DANO, 
BEM COMO O NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A PRIMEIRA E O SEGUNDO. NA HIPÓTESE EM JULGAMENTO, 
MESMO COM O PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS DECIDIDO EM FAVOR DO REQUERENTE, AS PROVAS COLIGIDAS 
PELO REQUERIDOS DEMONSTRAM QUE TODOS OS MEIOS PARA O IMEDIATO CUMPRIMENTO DO MANDADO 
LIMINAR FORAM PROPICIADOS AO REQUERENTE. VALE SEMPRE LEMBRAR QUE SE TRATAVA DE UMA 
ORDEM JUDICIAL DEFERIDA EM LIMINAR DE MANDADO DE SEGURANÇA, DEVENDO, PORTANTO, SER 
CUMPRIDA IMEDIATAMENTE. FEITAS TAIS CONSIDERAÇÕES, NÃO VEJO COMO AGASALHAR A PRETENSÃO 
DO REQUERENTE. O PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS É UM DIREITO DOS REQUERIDOS FRENTE AOS INDÍCIOS DE 
NEGLIGÊNCIA. TAL CONDUTA DOS RÉUS É SUFICIENTE PARA CAUSAR UMA LESÃO MORAL AO REQUERENTE? 
ESTA A QUESTÃO NODAL A SER DEFINIDA. SÉRGIO CAVALIERI FILHO EM LIÇÃO SEMPRE LEMBRADA, 
AFIRMA QUE SÓ SE DEVE REPUTAR DANO MORAL  “A DOR, VEXAME, SOFRIMENTO OU HUMILHAÇÃO 
QUE, FUGINDO À NORMALIDADE, INTERFIRA INTENSAMENTE NO COMPORTAMENTO PSICOLÓGICO DO 
INDIVÍDUO, CAUSANDO-LHE AFLIÇÕES, ANGÚSTIA E DESEQUILÍBRIO EM SEU BEM-ESTAR. MERO DISSABOR, 
ABORRECIMENTO, MÁGOA, IRRITAÇÃO OU SENSIBILIDADE EXACERBADA ESTÃO FORA DA ÓRBITA DO DANO 
MORAL, PORQUANTO, ALÉM DE FAZEREM PARTE DA NORMALIDADE DO NOSSO DIA-A-DIA, NO TRABALHO, 
NO TRÂNSITO, ENTRE OS AMIGOS E ATÉ NO AMBIENTE FAMILIAR, TAIS SITUAÇÕES, NÃO SÃO INTENSAS 
E DURADOURAS, A PONTO DE ROMPER O EQUILÍBRIO PSICOLÓGICO DO INDIVÍDUO.” (IN PROGRAMA DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL, 2ª ED., ED. MALHEIROS, PG. 78).E ME PARECE A HIPÓTESE DOS AUTOS. É 
POSSÍVEL QUE O REQUERENTE REALMENTE TENHA SE SENTIDO OFENDIDO EM SUA HONORABILIDADE COM 
A ALEGAÇÃO DE MOROSIDADE NO DESEMPENHO DE SUA FUNÇÃO, MAS NÃO HÁ NOS AUTOS QUALQUER 
INDICATIVO DE QUE TAL SENTIMENTO SEJA DE TAL MONTA OU QUE A AGRESSÃO SOFRIDA SEJA DE TAL 
RELEVÂNCIA QUE JUSTIFIQUE O EXERCÍCIO DA AÇÃO, PARA PLEITEAR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
REPITA-SE, MESMO NÃO SENDO VERIFICADA QUALQUER OMISSÃO NA CONDUTA DO REQUERENTE NO 
DESEMPENHAR DE SEU MISTER, O FATO É QUE O MERO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS NÃO ESTÁ A ENSEJAR 
A CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS. ADEMAIS, O REQUERENTE NÃO LOGROU DEMONSTRAR OS 
ALEGADOS PREJUÍZOS, NEM MESMO QUALQUER CONSEQÜÊNCIA QUE TENHA DECORRIDO DO PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS. ASSIM SENDO, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO DO REQUERENTE ACERCA DO PEDIDO 
DE DANOS MORAIS, POR INEXISTÊNCIA DE QUALQUER LESÃO PASSÍVEL DE SER REPARADA NA HIPÓTESE 
JUDICIALIZADA, RAZÃO PORQUE O CONDENO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
QUE ARBITRO EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS).
P. R. I. C.

85707 - 2002 \ 275.
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE
ADVOGADO: TADEU TREVISAN BUENO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
RÉU(S): JANETE MARTINS MAIA
RÉU(S): ELIAQUIM TERTO DO NASCIMENTO
RÉU(S): NELSON TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO PAULO Z. MENDONÇA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE COM PEDIDO LIMINAR PROPOSTA PELO SINDICADO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DE VÁRZEA GRANDE E CUIABÁ/MT EM FACE DE JANETE MARTINS MAIA E OUTROS, BUSCANDO 
O REQUERENTE A REINTEGRAÇÃO NA POSSE, SEDE DO SINDICATO, LOCALIZADO NA RUA BARRA DO 
GARÇAS, 350, BAIRRO VERDÃO, NESTA CAPITAL, ALEGADAMENTE INVADIDOS PELOS REQUERIDOS. APÓS 
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA, COM A OITIVA DE QUATRO TESTEMUNHAS, FOI DEFERIDO O PEDIDO 
LIMINAR (FLS. 100/101), REINTEGRANDO, ASSIM, O REQUERENTE NA POSSE DO IMÓVEL.  COM A INICIAL 
VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 10/77. EM SUA DEFESA OS REQUERIDOS ARGÜIRAM PRELIMINAR DE 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, AO ARGUMENTO DE QUE A ALEGADA INVASÃO NUNCA EXISTIU; 
MATÉRIA REPETIDA NO MÉRITO, ONDE ACRESCENTAM QUE SÃO OS REQUERIDOS, SINDICALIZADOS QUE 
PRESTAVAM SERVIÇOS PARA A ADMINISTRAÇÃO ANTERIOR E QUE PERMANECERAM PACIFICAMENTE 
NA SEDE DO SINDICADO DEPOIS DE TUMULTUADA POSSE DA ATUAL ADMINISTRAÇÃO. ADUZ AINDA OS 
REQUERIDOS, QUE O SINDICATO NÃO VEM CUMPRINDO SEUS DEVERES, DENTRE ELES A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS A CADA TRIMESTRE E O ORÇAMENTO ANUAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002, FATOS QUE 
JUSTIFICAM A REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL NA SEDE SOCIAL DO SINDICADO, SEM QUE ISSO SE 
CONFIGURE EM DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO ÀS FLS. 135/138. NA AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO AS PARTES INFORMARAM QUE NÃO TINHAM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, LIMITANDO-SE 
OS REQUERIDOS AO PEDIDO DE VISTORIA. TAL PEDIDO FOI INDEFERIDO ÀS FLS. 155/156. É O RELATÓRIO. 
FUNDAMENTO E DECIDO. TRATA-SE DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE MOVIDA PELO SINDICADO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE VÁRZEA GRANDE E CUIABÁ/MT EM FACE 
DE JANETE MARTINS MAIA E OUTROS EM RAZÃO DA ALEGADA INVASÃO DO IMÓVEL ONDE SE ENCONTRA 
ESTABELECIDA À SEDE SOCIAL DO SINDICATO.   EM QUE PESE OS ARGUMENTOS ESPOSADOS PELOS 
REQUERIDOS ACERCA DAS SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA ATUAL ADMINISTRAÇÃO DO 
SINDICATO REQUERENTE, TAL MATÉRIA É ALHEIA AO OBJETO DA PRESENTE DEMANDA, ONDE SE BUSCA, 
ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE, DEMONSTRAR A POSSE E O ESBULHO OCASIONADO NO IMÓVEL, SEDE SOCIAL 
DO ALUDIDO SINDICATO. É SABIDO QUE NA APRECIAÇÃO DA QUERELA POSSESSÓRIA IMPÕE TOMAR-SE, 
DESDE LOGO, COMO ELEMENTO DE MAIOR RELEVO O FATO POSSE, COMO TAL ENTENDIDOS TODOS OS 
ATOS MATERIAIS DE OCUPAÇÃO E DISPOSIÇÃO DA COISA, RELEGANDO-SE DESTARTE A SEGUNDO PLANO 
A QUESTÃO DOMINIAL, IMPORTANTE APENAS QUANDO DUVIDOSA A POSSE DOS CONTENDORES, SEGUNDO 
DECORRE DA EXEGESE DO ART. 505 DO CÓDIGO CIVIL, NÃO SENDO ESTE O CASO AQUI TRATADO. SENDO 
A POSSE UMA SITUAÇÃO DE FATO, COMO SE DISSE ACIMA HÁ DE SER ELA RECONHECIDA EM FAVOR 
DAQUELE COM QUEM SE ENCONTRA A DETENÇÃO FÍSICA DA COISA, DESDE QUE, EVIDENTEMENTE, NÃO A 
TENHA HAVIDO DE FORMA VICIOSA. E, NO CASO VERSANDO, ESSES PODERES DE FATO SOBRE O IMÓVEL 
SÃO EXERCIDOS PELO REQUERENTE, NÃO HAVENDO NOTÍCIAS, POR OUTRO LADO, DE QUE OS TENHAM 
ADQUIRIDO DE FORMA VIOLENTA, CLANDESTINA OU PRECÁRIA. NESSA ORDEM DE IDÉIAS, A TEOR DAS 
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PROVAS PRODUZIDAS, SEJA NA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA, SEJA NA FASE INSTRUTÓRIA, NÃO 
RESTAM DÚVIDAS ACERCA DA POSSE EXERCIDA PELO REQUERENTE. ADEMAIS, A PRÓPRIA CONTESTAÇÃO 
OFERTADA PELOS REQUERIDOS COMPROVA TAL FATO. É O QUE SE DEPREENDE DO DEPOIMENTO DE 
FRANCISCO CONCEIÇÃO DE SOUZA (FL. 96), VERBIS: “... PODE INFORMAR QUE QUEM ESTA OCUPANDO A 
SEDE DO SINDICATO SÃO OS RÉUS; QUE OS RÉUS VÊM SE RECUSANDO A DEVOLVER A SEDE AO AUTOR 
DESDE QUANDO PERDEU A ELEIÇÃO QUE ELEGEU A NOVA DIRETORIA... QUE JÁ FOI PEDIDO A SEDE AOS 
RÉUS MAS ELES SE NEGAM O PEDIDO E DIZEM QUE SÓ O FARÃO ATRAVÉS DE ORDEM JUDICIAL...” EM 
OUTRO DEPOIMENTO, A TESTEMUNHA MARIA DE LOURDES OLIVEIRA VIEIRA (FL. 97) AFIRMA: “... QUE 
OS RÉUS NÃO USARAM A FORÇA FÍSICA PARA IMPEDIR A ENTRADA DA NOVA DIRETORIA, MAS APENAS 
AMEAÇAM; QUE OS RÉUS DISSERAM QUE NAQUELA SEDE NINGUÉM IA TRABALHAR E SE FOSSEM “IRIAM 
VER COM ELES”. RESTA EVIDENTE A EXISTÊNCIA DE UM CONFLITO INTERNO, ENTRE A GESTÃO ANTERIOR 
E A DIRETORIA ELEITA DO SINDICATO, SITUAÇÃO QUE É ALHEIA AOS LIMITES DA PRESENTE DEMANDA. 
REPITA-SE, CABE AQUI APENAS PERQUIRIR A POSSE E A OCORRÊNCIA DO ESBULHO, FATOS QUE RESTARAM 
SOBEJAMENTE COMPROVADOS. ASSIM, EVENTUAIS IRREGULARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO 
DEVEM SER AVERIGUADAS POR MEIOS PRÓPRIOS, NÃO CABENDO AOS REQUERIDOS O DIREITO DE INVADIR 
A SEDE DO SINDICATO PARA EXIGIR AS PROVIDÊNCIAS PRETENDIDAS OU MESMO IMPEDIR O REGULAR 
TRABALHO DO SINDICATO, CABENDO AQUI LEMBRAR QUE DEVE PREVALECER O INTERESSE DA CATEGORIA 
E NÃO APENAS DE UM OU ALGUNS. DESPICIENDAS MAIORES CONSIDERAÇÕES SOBRE A JUSTEZA DO 
PLEITO DO REQUERENTE, CUJA PROCEDÊNCIA SE IMPÕE. EM FACE DO EXPOSTO JULGO PROCEDENTE 
A PRETENSÃO DO SINDICATO E, DE CONSEQÜÊNCIA, TORNO DEFINITIVA A REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO 
IMÓVEL.  CONDENO OS REQUERIDOS NAS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS 
QUAIS FIXO EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).  P.R.I.C.

96874 - 2002 \ 339.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: PRODUTORA VIP DE VÍDEOS LTDA.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
REQUERIDO(A): CUIABÁ VIP
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE CONCESSÃO 
DE TUTELA INIBITÓRIA, CONSISTENTE NA IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO-FAZER À REQUERIDA, 
ACUSADA PELA REQUERENTE DE SE UTILIZAR INDISCRIMINADAMENTE DE MARCA SEMELHANTE À SUA, COM 
O FITO DE LUDIBRIAR A CLIENTELA E ANGARIAR A CONCORRÊNCIA. EM SUA INICIAL, AFIRMA A REQUERENTE 
QUE É EMPRESA CONSTITUÍDA DESDE O ANO 2000, TENDO DURANTE OS ANOS DE SUA LABUTA 
CONQUISTADO UM PÚBLICO FIEL E UMA GRANDE GAMA DE PATROCINADORES, CLIENTES E ANUNCIANTES, 
QUE ACREDITAM NA MARCA DESENVOLVIDA. RESSALTA QUE A PRODUTORA DE VÍDEOS POSSUI UM 
PROGRAMA TELEVISIVO, ALÉM DE REALIZAR EVENTOS E COBERTURAS DE FESTAS, AS QUAIS SÃO 
RETRATADAS NO PROGRAMA E NO SÍTIO ELETRÔNICO COM A MESMA DENOMINAÇÃO (WWW.PROGRAMAVIP.
COM.BR). ACUSA A REQUERIDA DE, CHEGANDO NOVATA AO MERCADO, TER SE LANÇADO NA MESMA ÁREA DE 
MERCADO, E UTILIZANDO MARCA SEMELHANTE, COM A FINALIDADE DE SE FAZER PASSAR PELA EMPRESA 
MAIS ANTIGA, CAPTANDO PATROCÍNIOS E ANÚNCIOS COMO SE FOSSE A REQUERENTE. RESSALTA QUE A 
SEMELHANÇA ENTRE OS NOMES E AS PÁGINAS DESENVOLVIDAS NA INTERNET (HOME-PAGES), SÃO 
BASTANTE EVIDENTES, O QUE ESTÁ A CONFUNDIR OS CONSUMIDORES E PATROCINADORES, CAUSANDO-
LHE PREJUÍZOS.DISCORRE SOBRE O DIREITO À PATENTE E A MARCA COMERCIAL SALIENTANDO QUE DESDE 
ABRIL DE 2001 SOLICITOU O REGISTRO DA MARCA “PROGRAMA VIP” JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL (INPI), O QUE FAZ MAIS ROBUSTECER SEU DIREITO À TUTELA PRETENDIDA, NO 
SENTIDO DE IMPEDIR A PERMANÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DA MARCA OSTENTADA PELA REQUERIDA, PELA 
NOTÓRIA SEMELHANÇA COM A PERTENCENTE À REQUERENTE.EM CONTESTAÇÃO, LEVANTA A REQUERIDA 
PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO, PORQUE ENVIADA POR CORREIO, MAS ENTREGUE A PESSOA 
ESTRANHA AO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA, BURLANDO A NORMA PROCESSUAL DE QUE A CITAÇÃO 
DEVE SER SEMPRE PESSOAL.NO MÉRITO, ALEGA QUE A REQUERENTE NÃO OBTEVE REGISTRO DA MARCA 
QUE PRETENDE DEFENDER, LOGO A ELA FALECE LEGITIMIDADE PARA RECLAMAR PROTEÇÃO A UMA MARCA 
QUE NÃO DETÉM, ALÉM DE QUE NÃO HOUVE CÓPIA OU PLÁGIO DE MARCA OU DE NOME COMERCIAL, A UMA 
PORQUE A DESIGNAÇÃO ‘VIP’ É UMA EXPRESSÃO INGLESA PARA IDENTIFICAR A PALAVRA ‘VERY IMPORTANTE 
PERSON’, OU, EM TRADUÇÃO LIVRE, PESSOA DE CONSIDERÁVEL INFLUÊNCIA OU IMPORTÂNCIA, O QUE NÃO 
SE CONSTITUI PROPRIEDADE DE QUEM QUER QUE SEJA, ATÉ MESMO PORQUE NO PRÓPRIO INPI 
ENCONTRA-SE MAIS DE 400 MARCAS COM O SUFIXO VIP, DEMONSTRANDO INEXISTIR EXCLUSIVIDADE A  TAL 
USO; E A DUAS PORQUE O PÚBLICO E AS ATIVIDADES DAS DUAS EMPRESAS SERIAM ABSOLUTAMENTE 
DISTINTOS, NÃO HAVENDO COMO CONFUNDIR-SE OU CRIAR-SE QUALQUER APROXIMAÇÃO ENTRE OS 
NEGÓCIOS EXPLORADOS PELOS LITIGANTES.MANIFESTAÇÃO DA REQUERENTE SOBRE A DEFESA, 
RECHAÇANDO A PRELIMINAR E PEDINDO A PROCEDÊNCIA DA INICIAL, POR ENTENDER SER EVIDENTE OS 
PONTOS DE CONTATO E A SEMELHANÇA ENTRE AS ATIVIDADES EXPLORADAS, O PÚBLICO VISADO E, 
PRINCIPALMENTE, OS SÍTIOS ELETRÔNICOS VEICULADOS ENTRE AS DUAS PARTES.O PATRONO DA 
REQUERIDA APRESENTOU RENÚNCIA FORMAL AOS PODERES QUE LHE FORAM OUTORGADOS, 
DETERMINANDO-SE À MESMA QUE REGULARIZASSE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, O QUE NÃO FOI 
FEITO, NEM APÓS INTIMAÇÃO PESSOAL PARA TANTO.É O RELATÓRIO.DECIDO.INTIMADA A PARTE, 
PESSOALMENTE, A REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, QUEDANDO-SE ELA INERTE DEVE 
SER APLICADA A REGRA DO ARTIGO 13, II DO CPC, DECLARANDO-SE A REVELIA DA REQUERIDA. SOBRE O 
TEMA, NELSON NERY JUNIOR COMENTA: “SOMENTE DEPOIS DE INTIMADO QUEM DE DIREITO A REGULARIZAR 
A REPRESENTAÇÃO É QUE SE PODE REPUTAR REVEL O RÉU. SE FALTAR CAPACIDADE PROCESSUAL AO RÉU 
E NÃO FOR INTIMADO QUEM DE DIREITO PARA SANAR O DEFEITO, NÃO SE OPERAM OS EFEITOS DA REVELIA 
(ARRUDA ALVIM, CPCC, II, 105). A REVELIA PODE SER DECRETADA, MESMO QUE O RÉU TENHA APRESENTADO 
CONTESTAÇÃO.” (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 7ª ED., ED. RT, 
P. 363).ESSA TAMBÉM A POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DE 
DUPLICATA - INOCORRÊNCIA - IRREGULARIDADE NA  REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - ÔNUS DA PROVA - 
AUSÊNCIA DA  INDICAÇÃO DO NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO ADVOGADO EM  PETIÇÕES - REVELIA - 
PRESUNÇÃO RELATIVA DA VERACIDADE DOS  FATOS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO 
DE  DEFESA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA - 
VALIDADE DO TÍTULO  ALICERÇADOR DA DEMANDA - APELO DESPROVIDO.1- A INVERSÃO DO NOME DO 
REPRESENTANTE E REPRESENTADO NO  MANDATO, NÃO É CAUSA DE NULIDADE, QUANDO SE VÊ QUE 
AQUELE NÃO ESTÁ AGINDO EM  NOME PRÓPRIO, MAS SIM DESTE ÚLTIMO. 2 - COMPETE A QUEM ALEGA A 
IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO DA  PESSOA JURÍDICA FAZER A PROVA DESSA SUA ALEGAÇÃO, HAJA 
VISTA QUE NÃO HÁ PREVISÃO  LEGAL DE OBRIGATORIEDADE DE JUNTADA DOS ESTATUTOS DAQUELA E PARA 
QUE A MESMA  POSSA POSTULAR EM JUÍZO. 3 - QUANDO A PARTE-RÉ NÃO REGULARIZA A SUA 
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL O JUIZ JULGARÁ O PROCESSO À SUA REVELIA, O QUE NÃO IMPLICA, 
CONTUDO, NO  RECONHECIMENTO DA VERACIDADE DOS FATOS CONTRA ELES ALEGADOS. (TJ/MT, 3ª 
CÂMARA CÍVEL, RECURSO DE APELAÇÃO  CÍVEL - CLASSE II - 20 - Nº 25.763, DA CAPITAL, RELATOR 
DESEMBARGADOR JOSÉ FERREIRA LEITE).ESTABELECIDA À PREMISSA BÁSICA, PASSANDO AO JULGAMENTO 
DO PEDIDO INIBITÓRIO, AFERE-SE DA PROVA VALIDAMENTE PRODUZIDA NOS AUTOS QUE NÃO EXISTE A 
ALEGADA OFENSA A DIREITO DE PATENTE OU MARCA OSTENTADA PELA REQUERENTE, PORQUE ELA NÃO 
PROVOU SER DETENTORA DE QUALQUER MARCA OU PATENTE REGISTRADA. EM VERDADE, SE BEM 
ANALISADA A QUESTÃO POSTA, CONSTATA-SE QUE O QUE A REQUERENTE PRETENDE É A PROTEÇÃO DE 
SEU NOME EMPRESARIAL, QUE NÃO SE CONFUNDE COM A SUA MARCA, SENDO ISSO CRISTALINO DE SE 
CONCLUIR COM A SIMPLES ANÁLISE DA CAUSA DE PEDIR. DA NARRATIVA DOS FATOS, VÊ-SE CLARAMENTE 
QUE O QUE RECLAMA A AUTORA É: A) DA UTILIZAÇÃO DA SIGLA VIP PELA REQUERIDA; B) DAS SEMELHANÇAS 
ENTRE OS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DOS LITIGANTES, DESTACANDO COBERTURAS DE FESTAS E 
EVENTOS COM A DESIGNAÇÃO CARACTERÍSTICA (VIP). NESSE DIAPASÃO, É PRECISO VERIFICAR SE A 
DESIGNATIVA VIP É PARTE DO NÚCLEO DO NOME EMPRESARIAL OU APENAS SEU COMPLEMENTO, DAÍ 
SURGINDO A SOLUÇÃO DA QUAESTIO.FABIO ULHOA COELHO LECIONA QUE: “A IDENTIDADE OU SEMELHANÇA 
NÃO DIZ RESPEITO SENÃO AO NÚCLEO DO NOME EMPRESARIAL. OS ELEMENTOS IDENTIFICADORES DO 
TIPO SOCIETÁRIO, DO RAMO DE ATIVIDADE, BEM COMO AS PARTÍCULAS GERAIS (“& CIA.”, “IRMÃOS”, 
“SUCESSOR DE”, ETC.), DEVEM SER DESPREZADOS NA ANÁLISE DA IDENTIDADE OU SEMELHANÇA ENTRE 
DOIS NOMES EMPRESARIAIS. POR NÚCLEO DO NOME EMPRESARIAL SE ENTENDE A EXPRESSÃO QUE É 
PRÓPRIA DO SEU TITULAR, AQUELA QUE O TORNA CONHECIDO, TANTO ENTRE OS CONSUMIDORES COMO 
ENTRE OS FORNECEDORES. É A PARTE DO NOME EMPRESARIAL QUE NÃO SE PODE ABSTRAIR SEM 
DESNATURÁ-LO, SEM PERDER DE VISTA AQUELE ESPECÍFICO SUJEITO DE DIREITO QUE SE PRETENDE 
IDENTIFICAR.” (MANUAL DE DIREITO COMERCIAL, 16ª ED., ED. SARAIVA, P. 83).NO CASO EM TELA, AS DUAS 
EMPRESAS ATUAM NO RAMO DE ENTRETENIMENTO, COBRINDO E PRODUZINDO FESTAS E EVENTOS 
SOCIAIS, UTILIZANDO-SE DA INTERNET PARA REALIZAR SEU MISTER, SENDO CLARA A IDENTIDADE DE 
OBJETIVOS OU FINALIDADES COMERCIAIS.DESSA FORMA, É POSSÍVEL QUE A UTILIZAÇÃO DE DENOMINAÇÃO 
PARECIDA OU ASSEMELHADA POSSA CONFUNDIR A CLIENTELA OU OS ANUNCIANTES, ALIMENTO ESSENCIAL 
PARA A SOBREVIVÊNCIA NESTE RAMO COMERCIAL.É EVIDENTE PELA SIMPLES LEITURA DOS SITES E DAS 
PROMOÇÕES REALIZADAS QUE O DESIGNATIVO VIP É A CARACTERÍSTICA PRINCIPAL DO NOME COMERCIAL 
DA REQUERENTE E DA REQUERIDA, SEM OS QUAIS SE DESNATURARIA A SUA PRÓPRIA IDENTIFICAÇÃO.SE 
ASSIM É, RESTA CLARO QUE O DONO DO NOME MAIS ANTIGO TEM O DIREITO DE IMPEDIR QUE SEUS 
CONCORRENTES USEM O MESMO DESIGNATIVO, A TEOR DO QUE PRECONIZA O ARTIGO 35, V DA LRE.
DESTARTE, SENDO EVIDENTE QUE OS LITIGANTES EXPLORAM O MESMO RAMO DE ATIVIDADES COMERCIAIS 
E QUE O NOME COMERCIAL DA AUTORA É ANTERIOR AO DA RÉ, E AINDA COMPROVADO QUE A UTILIZAÇÃO 
DA EXPRESSÃO VIP PODE CONFUNDIR E IDENTIFICAR ERRONEAMENTE AS PARTES JUNTO A SEUS 
FORNECEDORES E CONSUMIDORES DEFIRO A TUTELA INIBITÓRIA REQUERIDA COMPELINDO A RÉ A ABSTER-
SE DE UTILIZAR A EXPRESSÃO VIP EM SEU NOME COMERCIAL, A FIM DE NÃO SER CONFUNDIDA COM A 
REQUERENTE.A CONCESSÃO DA TUTELA ESPECÍFICA DA OBRIGAÇÃO DE ABSTENÇÃO REQUERIDA 
ENCONTRA GUARIDA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL QUE, ADEQUANDO-SE ÀS NOVAS REALIDADES DAS 
RELAÇÕES JURÍDICAS, CRIOU MECANISMO PROCESSUAL PARA QUE O MAGISTRADO INTERVENHA DE FORMA 
MAIS PARTICIPATIVA NA LIDE, INCLUSIVE TOMANDO AS MEDIDAS QUE REPUTAR NECESSÁRIAS, EX OFFICIO, 

PARA FAZER CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL CUJO CARÁTER MANDAMENTAL É BASTANTE RESSALTADO.ASSIM 
SENDO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA REQUESTADA NA EXORDIAL, 
ORDENANDO À REQUERIDA QUE SE ABSTENHA DE UTILIZAR EM SEU NOME COMERCIAL A SIGLA VIP. FORTE 
NO QUE PRECONIZA O ARTIGO 461 E SEU § 4º, FIXO COMO ASTREINTE, MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL, O QUE DEVERÁ SER 
NOTIFICADO E PROVADO PELA PARTE INTERESSADA.OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS) DEVERÃO SER ARCADOS PELA REQUERIDA, ARBITRANDO-SE A VERBA HONORÁRIA EM R$ 
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), EM CONSIDERAÇÃO À NATUREZA DA CAUSA, O LOCAL DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E A DILIGÊNCIA DOS PROFISSIONAIS QUE PATROCINARAM A DEFESA DO 
DEMANDANTE. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

137980 - 2003 \ 400. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: MARCIA HELENA PAES DE BARROS
ADVOGADO: GUILHERME DE FIGUEIREDO BARROS
REQUERIDO(A): M. P. A. COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA
REQUERIDO(A): PAULO LUCAS DE ALMEIDA PENNA
REQUERIDO(A): ROBERTA MARIA AMARAL DE CASTRO PINTO PENNA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. MÁRCIA HELENA PAES DE BARROS AFOROU 
A PRESENTE AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS CONTRA A MPA 
COMÉRCIO E DECORAÇÃO LTDA., PAULO LUCAS DE ALMEIDA PENNA E ROBERTA AMARAL DE C. PINTO 
PENA. ADUZ, EM SÍNTESE, QUE FIRMOU CONTRATO DE LOCAÇÃO COM OS RÉUS, TENDO COMO OBJETO 
DA LOCAÇÃO DOIS IMÓVEIS SITUADOS NA RUA ESTEVÃO DE MENDONÇA, 720, SALÕES B E C, EDIFÍCIO 
GANESHA, GOIABEIRAS, NESTA CAPITAL, NO VALOR MENSAL DE R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E R$ 866,00 
(OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS), RESPECTIVAMENTE. ALEGA QUE OS REQUERIDOS DEIXARAM 
DE PAGAR OS ALUGUERES DOS MESES DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO/2003, PERFAZENDO UM DÉBITO 
NO VALOR DE R$ 11.613,97 (ONZE MIL SEISCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). COM 
A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 06/17. CITADOS OS REQUERIDOS ALEGAM QUE OS IMÓVEIS 
FORAM DEVOLVIDOS À REQUERENTE E QUE TODOS OS DÉBITOS PROVENIENTES DA LOCAÇÃO FORAM 
QUITADOS. INTIMADA A REQUERENTE CONFIRMA A RESTITUIÇÃO DOS IMÓVEIS EM DATA DE 19/02/2004, 
CONTUDO, ALEGA QUE OS ALUGUERES VENCIDOS NÃO FORAM PAGOS. VIERAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS 
PARA SENTENÇA. É O RELATÓRIO. DECIDO. O FEITO COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPADO, NOS TERMOS 
DO ART. 330, I, DO CPC. A PROCEDÊNCIA DA DEMANDA SE IMPÕE. É CAUSA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO, O DESCUMPRIMENTO DE SUAS CLÁUSULAS. NO CASO PRESENTE, OS INQUILINOS DEIXARAM 
DE CUMPRIR COM A OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, PAGAR EM DIA O ALUGUEL, DANDO CAUSA À RESCISÃO DO 
CONTRATO. PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS NA PRESENTE AÇÃO, PARA 
TANTO, DECLARO RESCINDIDO O CONTRATO EXISTENTE ENTRE AS PARTES, SEM, CONTUDO, DECRETAR 
O DESPEJO, TENDO EM VISTA QUE OS IMÓVEIS JÁ FORAM ENTREGUES, E CONDENO OS REQUERIDOS AO 
PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS REFERENTES AOS MESES DE JULHO/2003 ATÉ 19/02/2004, ACRESCIDOS DE 
JUROS LEGAIS, CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DOS VENCIMENTOS, E MULTA CONTRATUAL. CONDENO 
AINDA OS REQUERIDOS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE 
ARBITRO EM 15% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO, FORTE NO ART. 20 E PARÁGRAFOS DO CPC. P. R. 
I. C.

226502 - 2005 \ 361. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): SICREDI EMPREENDEDORES - MT
ADVOGADO: TEREZA FURMAM ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: FÁTIMA LUZENY LEITE DE OLIVEIRA
RÉU(S): JOÃO ALBERTO CÂNDIDO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC. SICREDI EMPREENDEDORES MT INGRESSOU 
NESTE JUÍZO COM A PRESENTE AÇÃO MONITÓRIA CONTRA JOÃO ALBERTO CÂNDIDO, BUSCANDO O 
RECEBIMENTO DA QUANTIA DE R$ 3.408,08 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITO REAIS E OITO CENTAVOS), 
REFERENTE A DOIS CHEQUES DESCONTADOS COM BASE NO CONTRATO DE DESCONTO DE TÍTULOS 
INCORPORANTES DE VALOR, QUE FORAM DEVOLVIDOS POR FALTA DE PROVISÃO DE FUNDOS, CUJO VALOR 
NÃO FOI COBERTO PELO REQUERIDO. ADUZ O REQUERENTE QUE FIRMOU O CONTRATO DE DESCONTO DE 
TÍTULOS INCORPORANTES DE VALOR, TENDO COMO OBJETO O FOMENTO DAS ATIVIDADES DO REQUERIDO, 
ASSOCIADO À COOPERATIVA, PARA POSSIBILITAR O DESCONTO DE CHEQUES DE TERCEIROS NA CONTA 
CORRENTE JUNTO AO SICREDI. ASSEVERA QUE O ALUDIDO CONTRATO PREVÊ QUE COM O DESCONTO 
DOS CHEQUES, O TÍTULO É ENDOSSADO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, HAVENDO PREVISÃO AINDA DE QUE, 
CASO OS CHEQUES NÃO SEJAM PAGOS, A REQUERENTE PODE DEBITAR O VALOR NA CONTA CORRENTE 
DO REQUERENTE. EM RAZÃO DO CONTRATO EM QUESTÃO, A REQUERENTE ALEGA TER DESCONTADOS 
DOIS CHEQUES QUE FORAM DEVOLVIDOS POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS E QUE O REQUERIDO TAMBÉM 
NÃO DISPUNHA DE SALDO PARA LIQUIDAR O DÉBITO. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS 
DE FLS.11/55. REGULARMENTE CITADO, O REQUERIDO OPÔS EMBARGOS MONITÓRIOS ÀS FLS. 66/68. 
DEFENDE-SE ALEGANDO, EM RESUMO, QUE TEM UM CRÉDITO JUNTO À REQUERENTE, DECORRENTE DO 
CAPITAL INTEGRALIZADO NA COOPERATIVA/REQUERENTE, NO VALOR DE R$ 1.240,00 (UM MIL, DUZENTOS 
E QUARENTA REAIS), BEM COMO, UM TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO. RECONHECE O DÉBITO E PROPÕE 
O PAGAMENTO PARCELADO APÓS A COMPENSAÇÃO COM OS VALORES ACIMA REFERIDOS. SOBRE OS 
EMBARGOS MONITÓRIOS, MANIFESTOU-SE A REQUERENTE, DE FORMA CIRCUNSTANCIADA, ÀS FLS. 84/86. 
VIERAM-ME OS AUTOS EM CONCLUSÃO. É O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. INICIALMENTE, 
CUMPRE ANOTAR QUE O CASO EM APREÇO É HIPÓTESE QUE COMPORTA O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 330 DO CPC, NÃO HAVENDO A NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA, SENDO SUFICIENTES OS DOCUMENTOS QUE JÁ SE ENCONTRAM NOS AUTOS. PELO QUE SE 
DEPREENDE DOS EMBARGOS MONITÓRIOS, O REQUERIDO NÃO APRESENTOU QUALQUER OPOSIÇÃO AO 
VALOR PRETENDIDO PELO REQUERENTE, BUSCANDO APENAS A COMPENSAÇÃO COM SUPOSTO CRÉDITO 
QUE TERIA COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COM RAZÃO A REQUERENTE QUANDO DIZ QUE OS EMBARGOS 
SÃO VERDADEIRA PROPOSTA DE ACORDO, NÃO TRAZENDO NENHUMA QUESTÃO DE RELEVÂNCIA E 
PERTINÊNCIA JURÍDICA, CAPAZ DE ALTERAR OU CONTRARIAR OS FATOS ALEGADOS COM A INICIAL. AINDA 
QUE SE ADMITA A PRETENDIDA COMPENSAÇÃO, O REQUERIDO NÃO PODE, LIVREMENTE, DISPOR DOS 
VALORES DECORRENTES DO CAPITAL INTEGRALIZADO NA COOPERATIVA, QUANTO AO ALEGADO TÍTULO 
DE CAPITALIZAÇÃO, NÃO HÁ COMO SE APURAR O VALOR, NEM A DATA DE RESGATE, POIS O REFERIDO 
DOCUMENTO NÃO FOI JUNTADO NOS AUTOS. DESTA FORMA, NÃO HÁ COMO DAR ACOLHIDA AOS EMBARGOS 
MONITÓRIOS. POSTO ISSO, REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS POR JOÃO ALBERTO CÂNDIDO, 
JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS FIRMADOS NESTA AÇÃO MONITÓRIA, CONSTITUINDO, DE PLENO 
DIREITO, O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL CONSISTENTE, NOS TERMOS DA PETIÇÃO INICIAL, EM R$ 3.408,08 
(TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITO REAIS E OITO CENTAVOS), REPRESENTADA PELOS DOCUMENTOS 
QUE INSTRUEM O PEDIDO, A QUAL SERÁ ACRESCIDA DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO 
MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO (ART. 405, CC) E CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC, DESDE A 
DATA DA PRIMEIRA DEVOLUÇÃO DOS CHEQUES, RESPECTIVAMENTE, BEM COMO CONDENANDO O RÉU AO 
PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS, QUE, COM FUNDAMENTO NO ART. 20, 
§ 3º, DO CPC, FIXO EM 20% DO VALOR ACIMA MENCIONADO, DEVENDO SER, ESTAS VERBAS, CORRIGIDAS 
MONETARIAMENTE NA FORMA DA LEI Nº 6.899, DE 8.4.1981, DESDE A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. 
TRANSITADO EM JULGADO, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE TRAGA AOS AUTOS O DEMONSTRATIVO DO 
DÉBITO ATUALIZADO, CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 475-B, DO CPC, PARA FINS DE PROSSEGUIMENTO 
DA AÇÃO, NA FORMA ESTABELECIDA NO LIVRO I, TÍTULO VIII, CAPÍTULO X, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
P. R. I. C.

170864 - 2004 \ 281. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: FÁTIMA AMÉLIA PINTO QUEIROZ
ADVOGADO: MARCUS CESAR MESQUITA
ADVOGADO: ANA MONICA C. MESQUITA
REQUERIDO(A): COAUT - COOPERATIVA CONDOMINAL AUTÔNOMA LTDA
ADVOGADO: HILDO CASTRO TEIXEIRA
ADVOGADO: SERGIO BAPTISTA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA:VISTOS ETC. FÁTIMA AMÉLIA PINTO QUEIROZ AJUIZOU 
AÇÃO EM FACE DA COOPERATIVA CONDOMINIAL AUTÔNOMA - COAUT, ALEGANDO QUE FIRMOU CONTRATO 
PARA AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL, TRANSFERINDO PARA A REQUERIDA UM CRÉDITO DE OUTRO IMÓVEL 
JÁ QUITADO E ASSUMINDO O PAGAMENTO DA DIFERENÇA. EXPLICA QUE EM 18/06/1999 FIRMOU COM A 
REQUERIDA CONTRATO DE ADESÃO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE HABITACIONAL (APARTAMENTO), 
COM 65,89 M2 DE ÁREA CONSTRUÍDA, LOCALIZADA NO BAIRRO MORADA DO OURO II. ACRESCENTA 
QUE, EMBORA TENDO QUITADO GRANDE PARTE DAS PRESTAÇÕES PREVISTAS NO ALUDIDO CONTRATO, 
ATÉ AGORA NÃO SE DIGNOU A REQUERIDA DE CUMPRIR O AVENÇADO, ENTREGANDO-LHE O IMÓVEL 
COMPROMISSADO, ENSEJANDO, COM SUA INADIMPLÊNCIA, O ROMPIMENTO DA AVENÇA E COM ESTA 
A OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER-LHE AS QUANTIAS PAGAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS E ACRESCIDAS 
DOS JUROS MORATÓRIOS.ENFATIZA QUE BUSCOU JUNTO À REQUERIDA A DEVOLUÇÃO DOS VALORES 
PAGOS OU A ENTREGA DO IMÓVEL, SEM QUALQUER SUCESSO. CONTUDO, EM RAZÃO DO ESTADO DE 
DETERIORAÇÃO QUE SE ENCONTRA O IMÓVEL, SUA ENTREGA NÃO MAIS LHE INTERESSA.DEVIDAMENTE 
CITADA, A REQUERIDA APRESENTOU CONTESTAÇÃO ARGÜINDO PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 
DO JUÍZO, ALEGANDO QUE PARTE DO VALOR RECEBIDO PELOS IMÓVEIS FOI TRANSFERIDO À EXTINTA 
COHAB/MT, DEVENDO, PORTANTO, O PROCESSO SER REMETIDO A UMA DAS VARAS DE FAZENDA PÚBLICA 
EM RAZÃO DA RESPONSABILIDADE CONCORRENTE DO ESTADO DE MATO GROSSO. NO MÉRITO ALEGA QUE A 
COOPERATIVA CONSTRÓI E ENTREGA IMÓVEIS NA MEDIDA DE SUA ARRECADAÇÃO, SENDO OS COOPERADOS 
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SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS. ADUZ AINDA, QUE EM RAZÃO NO ATRASO DO 
PAGAMENTO DE SALÁRIOS, SOFRE, SUBSTANCIALMENTE, COM A INADIMPLÊNCIA.A REQUERENTE IMPUGNOU 
A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 113/118.EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO FOI REJEITADA A DENUNCIAÇÃO DA LIDE 
AO ESTADO DE MATO GROSSO E, POR CONSEQÜÊNCIA, A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. NA 
MESMA OCASIÃO AS PARTES DECLARARAM QUE NÃO TINHAM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR.APÓS, VIERAM-
ME CONCLUSOS PARA DECISÃO.          É O RELATÓRIO.          FUNDAMENTO E DECIDO.
A REQUERENTE PROPÔS AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 
MATERIAIS E MORAIS CONTRA A REQUERIDA, VISANDO RESCINDIR CONTRATO COM ESTA FIRMADO, POR 
MEIO DO QUAL ADQUIRIU UM IMÓVEL RESIDENCIAL, PAGO MEDIANTE CESSÃO DE CRÉDITO REFERENTE 
À QUITAÇÃO DE OUTRO IMÓVEL (FL. 27), E MAIS DOZE PARCELAS MENSAIS, ATÉ QUANDO TOMOU CIÊNCIA 
DE QUE OS IMÓVEIS NÃO ESTAVAM SENDO ENTREGUES.O ATRASO NA ENTREGA DO BEM PACTUADO, 
À EVIDÊNCIA, DEVE-SE UNICAMENTE À CONDUTA DA REQUERIDA, POIS, ALÉM DE SER CONFESSA A 
INADIMPLÊNCIA, EM MOMENTO ALGUM COMPROVOU A OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES JUSTIFICADORAS 
DA SUA DEMORA NA CONCLUSÃO DA OBRA, LIMITANDO-SE A ALEGAR O ATRASO NO PAGAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES POR PARTE DOS DEMAIS COOPERADOS, NÃO TENDO SEQUER ESCLARECIDO QUAIS 
AS PROVIDÊNCIAS PORVENTURA TOMADAS COM O OBJETIVO DE FINALIZAR A CONSTRUÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO (IMÓVEL RESIDENCIAL).   POR SER INCONTROVERTIDO O PAGAMENTO DE PARTE 
DO PREÇO DO IMÓVEL PELA REQUERENTE E HAVENDO CARÊNCIA DE PROVA DO FATO IMPEDITIVO OU 
EXTINTIVO DO DIREITO POR ELA INVOCADO, NA FORMA DO ART. 333 DO CPC, HÁ DE SER RESCINDINDO O 
CONTRATO POR CULPA EXCLUSIVA DA RECORRIDA.
 DESSE MODO, COMO A HIPÓTESE DOS AUTOS VERSA SOBRE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, UMA 
VEZ RESCINDIDO O PACTO, NA RESTITUIÇÃO DA QUANTIA PAGA PELA RECORRENTE DEVERÁ INCIDIR 
JUROS MORATÓRIOS APENAS A PARTIR DA CITAÇÃO; JÁ A CORREÇÃO MONETÁRIA TEM POR FINALIDADE 
RECOMPOR O PREJUÍZO SOFRIDO, DE MODO QUE A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVE OPERAR DESDE 
A DATA DO DESEMBOLSO, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA REQUERIDA.A ESSE RESPEITO, 
CONFIRA-SE:”RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA, COM INDENIZAÇÃO.  SCUMPRIMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DO IMÓVEL. JUROS MORATÓRIOS. CONTAGEM DO PRAZO. PRECEDENTES DA CORTE. 
1. TRATANDO-SE DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, CLARA NO CASO, OS JUROS MORATÓRIOS SÃO 
CONTADOS DA CITAÇÃO. 2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE.” (RESP N. 576173/MS, 
MIN. REL. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 02-8-2004).”CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DO SINAL PAGO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. RETENÇÃO PARCIAL PRETENDIDA PELO FORNECEDOR. - EM SE TRATANDO DE DEVOLUÇÃO 
DE QUANTIA DETERMINADA, A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE SER PLENA, OU SEJA, CONTADA DESDE 
QUANDO OCORRIDO O DESEMBOLSO. - NAS HIPÓTESES DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, OS JUROS 
DE MORA CONTAM-SE A PARTIR DA CITAÇÃO.” (RESP 327378/RJ, REL. MIN. HUMBERTO DE BARROS, DJ 04-
2-2002).”DIREITO CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ARRAS. RESOLUÇÃO. EFEITOS. CORREÇÃO. 
RECURSO PROVIDO. I - OPERADA A RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR CULPA DE AMBOS OS CONTRAENTES, 
IMPÕE-SE O RETORNO AO STATUS QUO ANTE, INCLUSIVE COM DEVOLUÇÃO DAS ARRAS. II - A RESTITUIÇÃO 
INTEGRAL PRESSUPÕE O REEMBOLSO DAS QUANTIAS PAGAS, INCIDINDO A CORREÇÃO DA MOEDA A PARTIR 
DO EFETIVO DESEMBOLSO” (RESP 22830/RJ, MIN. REL. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 17-7-1992) NO 
TOCANTE AO DANO MORAL, A SITUAÇÃO CONCRETA RETRATA NÃO UMA FRUSTRAÇÃO QUALQUER CAUSADA 
POR UM NEGÓCIO INACABADO, PORQUANTO NÃO SE ESTÁ DIANTE DA COMPRA DE UM OBJETO ÚTIL AO 
LAZER OU DA REALIZAÇÃO DE UM ANSEIO DE CONSUMO, MAS REPRESENTA O RETARDAMENTO DO SONHO 
DA CASA PRÓPRIA, PRIVILÉGIO DE POUCOS BRASILEIROS E, VIA DE REGRA, ALCANÇADO COM MUITO 
ESFORÇO E RENÚNCIA.  É IMAGINÁVEL A ANGÚSTIA E O SOFRIMENTO EXPERIMENTADO PELA APELANTE 
AO CONSTATAR O ATRASO NA ENTREGA DA OBRA E, O QUE É PIOR, QUE NÃO HAVIA NENHUMA PREVISÃO 
DE SUA CONCLUSÃO, COM RISCO INCLUSIVE DE PERDER TODO O DINHEIRO INVESTIDO, CIRCUNSTÂNCIA 
A SER CONSIDERADA E QUE, A MEU VER, É PROVA SUFICIENTE DO DANO MORAL A ELA CAUSADO.NESSE 
SENTIDO:”AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO CONTRATUAL. 
NÃO TENDO SIDO O IMÓVEL ENTREGUE NA DATA CONTRATADA, DEVE O PROMITENTE VENDEDOR SER 
RESPONSABILIZADO PELA RESCISÃO DO CONTRATO. PAGAMENTO EM UMA ÚNICA PARCELA. A DEVOLUÇÃO 
DOS VALORES PAGOS DEVEM SER REALIZADOS EM UMA ÚNICA PARCELA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 
INCIDEM OS JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. APLICABILIDADE DO ART. 960 DO CÓDIGO CIVIL DE 
1916. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDE A PARTIR DO DESEMBOLSO DAS PARCELAS. DANOS MORAIS - 
HIPÓTESE EM QUE A FRUSTRAÇÃO DA JUSTA EXPECTATIVA DO APELADO, EM ADQUIRIR O IMÓVEL PRÓPRIO, 
DIANTE DE PROMESSA ALARDEADA DE CUMPRIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA, SE MOSTRA COMO 
SUPORTE SUFICIENTE PARA AUTORIZAR SEJA RECONHECIDO COMO PRESENTE O DANO MORAL. APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO” (TJRS, RAC Nº. 70005397542, REL. HELENO TREGNAGO SARAIVA, JULGADO EM 
22-10-2004). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR 
PERDAS E DANOS - COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - MORA DA CONSTRUTORA 
- RESCISÃO DO CONTRATO - MULTA CONTRATUAL INDEVIDA - DANOS MORAIS COMPROVADOS - RECURSO 
NÃO PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA - (....) O DANO MORAL RESTOU DEMONSTRADO NOS AUTOS, EM 
FACE DO TEMPO QUE OS APELADOS FICARAM ESPERANDO PELA ENTREGA DO IMÓVEL, DURANTE O QUAL 
MORARAM DE FAVOR EM RESIDÊNCIA DE OUTREM.” (TJPR, RAC 0109658-4 (8656), REL. DES. JAIR RAMOS 
BRAGA, DJ 15.04.2002). NO TOCANTE AO QUANTUM INDENIZATÓRIO POR DANOS EXTRAPATRIMONIAIS, 
DEVE-SE ATENTAR O MAGISTRADO PARA NÃO CONTEMPLAR O ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E SIM 
TRAZER À VÍTIMA A JUSTA REPARAÇÃO DO PREJUÍZO SOFRIDO E, EM CONTRAPARTIDA, APLICAR AO AGENTE 
CAUSADOR PENALIDADE PEDAGÓGICA, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O VALOR ENVOLVIDO NO AJUSTE DAS 
PARTES, A INTENSIDADE DA AFLIÇÃO E/OU DA HUMILHAÇÃO SUPORTADOS, AS CONDIÇÕES ECONÔMICAS 
DO OFENSOR E DO OFENDIDO, ATENDENDO, SOBRETUDO, AOS CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE E EQÜIDADE. 
DESSE MODO, PONDERANDO OS FATORES DE ORDEM SUBJETIVA E OBJETIVA, TANTO DA REQUERENTE 
COMO DA REQUERIDA, DANDO À PRIMEIRA A SATISFAÇÃO DE AMENIZAR A ANGÚSTIA SENTIDA, SEM GERAR-
LHE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, E, À SEGUNDA, PUNIÇÃO COM FUNÇÃO PEDAGÓGICA POR VIOLAÇÃO AO 
DIREITO DAQUELA, ADVERTINDO-A ACERCA DA NECESSIDADE DE MAIOR RESPONSABILIDADE E LEALDADE 
NA CONDUÇÃO DE SEUS NEGÓCIOS, FIXO A INDENIZAÇÃO EM R$ 14.000,00 (CATORZE MIL REAIS). COM 
ESSES FUNDAMENTOS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DA REQUERIDA PARA, RECONHECENDO A 
CULPA EXCLUSIVA DA COOPERATIVA, DECRETAR A RESCISÃO DO CONTRATO, DETERMINANDO A DEVOLUÇÃO 
DOS VALORES JÁ PAGOS, ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS, A PARTIR DA CITAÇÃO E DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA, DESDE A DATA DO DESEMBOLSO, BEM COMO O PAGAMENTO DA QUANTIA ACIMA ESPECIFICADA 
A TÍTULO DE DANOS MORAIS, ACRESCIDA JUROS E CORREÇÃO PELO INPC, A PARTIR DO TRÂNSITO EM 
JULGADO DESTA SENTENÇA. ONDENO AINDA, A REQUERIDA NO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS). P.R.I.C.

92030 - 2002 \ 305.
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: CLEUNICE FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CLODOALDO A. G. QUEIROZ
EMBARGADO(A): EDIVAL TEOTÔNIO DA ROCHA
ADVOGADO: ARMANDO NASCIMENTO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC. EMBARGOS DE 
TERCEIRO OPOSTOS CONTRA A CONSTRIÇÃO JUDICIAL LEVADA A EFEITO NOS AUTOS DO PROCESSO DE 
EXECUÇÃO QUE EDIVAL TEOTÔNIO DA ROCHA MOVE EM FACE DO EX-CÔNJUGE DA EMBARGANTE. ALEGA 
A AUTORA QUE O IMÓVEL OBJETO DE PENHORA LHE PERTENCE, POR FORÇA DA PARTILHA JUDICIAL FEITA 
QUANDO DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL QUE MANTEVE COM O EXECUTADO PELO EMBARGADO. 
DAÍ A REQUERER A PROTEÇÃO JUDICIAL DE SUA POSSE E PROPRIEDADE POR MEIO DA AÇÃO COMPETENTE. 
EM CONTESTAÇÃO, O EMBARGADO ALEGA QUE A EMBARGANTE NÃO CUIDOU DE TRANSFERIR O BEM 
IMÓVEL PARTILHADO PARA SEU NOME, NEM CUIDOU DE DEMONSTRAR QUE O BEM CONSTRITO É O MESMO 
DESCRITO NO FORMAL DE PARTILHA, RAZÃO PORQUE DEVE SER MANTIDA A PENHORA. MANIFESTAÇÃO 
DA EMBARGANTE SOBRE A CONTESTAÇÃO, REITERANDO SEU DIREITO À PROTEÇÃO, TANTO DE SUA 
PROPRIEDADE, QUANTO DA POSSE SOBRE O BEM, A QUAL É INQUESTIONÁVEL. EM AUDIÊNCIA, RESTOU 
INFRUTÍFERA A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, E OUVIDAS DUAS TESTEMUNHAS, CONFIRMARAM QUE A 
EMBARGANTE RESIDE NO IMÓVEL PENHORADO. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.  É DE SABENÇA 
NOTÓRIA QUE A AÇÃO QUE O POSSUIDOR OU PROPRIETÁRIO DE COISA QUE TENHA SOFRIDO CONSTRIÇÃO 
JUDICIAL PARA GARANTIA DE DÍVIDA DE PESSOAS ESTRANHAS AO BEM, SÃO OS EMBARGOS DE TERCEIRO. 
NESSE PONTO, BASTA AO TERCEIRO DEMONSTRAR QUE NÃO POSSUI RELAÇÃO JURÍDICA COM A DIVIDA 
DISCUTIDA NOS AUTOS ONDE SE DEU A CONSTRIÇÃO JUDICIAL, BEM COMO DEMONSTRE OS SEUS DIREITOS 
DE POSSUIDOR E/OU PROPRIETÁRIO DA COISA PENHORADA, PARA QUE POSSA TER RECONHECIDO 
SEU DIREITO DE LIVRAR O BEM DA CONSTRIÇÃO. SOBRE A NATUREZA DA AÇÃO, NELSON NERY JUNIOR 
LECIONA: “TRATA-SE DE AÇÃO DE CONHECIMENTO, CONSTITUTIVA NEGATIVA, DE PROCEDIMENTO ESPECIAL 
SUMÁRIO, CUJA FINALIDADE É LIVRAR O BEM OU DIREITO DE POSSE OU PROPRIEDADE DE TERCEIRO DA 
CONSTRIÇÃO JUDICIAL QUE LHE FOI INJUSTAMENTE IMPOSTA EM PROCESSO DE QUE NÃO FAZ PARTE. 
O EMBARGANTE PRETENDE OU OBTER A LIBERAÇÃO (MANUTENÇÃO OU REINTEGRAÇÃO NA POSSE), OU 
EVITAR A ALIENAÇÃO DE BEM OU DIREITO INDEVIDAMENTE CONSTRITO OU AMEAÇADO DE O SER.” (IN 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 7ª ED., ED. RT, PG. 1185).DIANTE 
DE TAL CONCLUSÃO, E ANTE A INSOFISMÁVEL PROVA DOS AUTOS, DEMONSTRANDO QUE A EMBARGANTE 
ADQUIRIU A PROPRIEDADE DO IMÓVEL QUANDO DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL COM O SENHOR 
JUAREZ CARLOS DE OLIVEIRA, EM 1994, NÃO SE SUSTENTANDO A TESE DEFENDIDA PELO EMBARGADO DE 
QUE A PARTILHA DEU-SE EM FRAUDE AOS CREDORES OU COISA PARECIDA, JÁ QUE NÃO É ESTE O FORO 
ADEQUADO A SE TRATAR DE TAIS QUESTÕES. AQUI BASTA QUE A EMBARGANTE DEMONSTRE SUA POSSE OU 
PROPRIEDADE SOBRE O BEM CONSTRITO E ISSO A EMBARGANTE LOGROU ÊXITO EM DEMONSTRAR. COMO 
BEM LECIONA NELSON NERY JUNIOR, A AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO É DE NATUREZA CONSTITUTIVA 
NEGATIVA, OU SEJA, RECONHECE QUE NÃO PODE O EMBARGADO INTENTAR CONSTRINGIR O BEM OBJETO 
DOS EMBARGOS, PORQUE SEU POSSUIDOR OU PROPRIETÁRIO NÃO TEM RELAÇÃO JURÍDICA COM A DÍVIDA 
COBRADA. DESSA FORMA, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, DECLARANDO INEFICAZ E 

INSUBSISTENTE A PENHORA SOBRE O BEM IMÓVEL OBJETO DO LITÍGIO, MANTENDO NA POSSE DO MESMO A 
EMBARGANTE. CONDENO O EMBARGADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, 
ARBITRADOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), EM FAVOR DO PATRONO DA EMBARGANTE. TRASLADE-SE 
CÓPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS DA EXECUÇÃO EM APENSO. P.R.I.C.

92029 - 2002 \ 304.
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: INALVO AGUIAR SÔFFA
ADVOGADO: CLODOALDO A. G. QUEIROZ
EMBARGADO(A): EDIVAL TEOTÔNIO DA ROCHA
ADVOGADO: ARMANDO NASCIMENTO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC. PRELIMINARMENTE, 
DIANTE DO PEDIDO E DECLARAÇÃO DE FLS. 06, CONCEDO AO EMBARGANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 
GRATUITA. NÃO HÁ PRELIMINAR A SER ANALISADA. NÃO VISLUMBRO NENHUMA HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DO 
PROCESSO OU DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS E BEM REPRESENTADAS, 
ASSIM, JULGO O PROCESSO SANEADO”.  FIXO O PONTO CONTROVERTIDO COMO SENDO: “SE HÁ MOTIVOS 
QUE JUSTIFIQUEM A MANUTENÇÃO DA PENHORA SOBRE O BEM OBJETO DO PRESENTE FEITO, OCORRIDA 
NO PROCESSO DE EXECUÇÃO Nº 742/93, EM APENSO”  DIANTE DA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 37, DEFIRO 
A PROVA ORAL REQUERIDA TEMPESTIVAMENTE E, PARA TANTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO PARA O DIA 16 DE OUTUBRO DE 2007, ÀS 14 HORAS. RESSALTE-SE QUE O EMBARGANTE JÁ 
ARROLOU SUAS TESTEMUNHAS ÀS FLS. 05, DEVENDO O MESMO, ATÉ 15 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA ACIMA 
DESIGNADA, PROMOVER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE OFICIAL DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO 
RESPECTIVO MANDADO DE INTIMAÇÃO. QUANDO AO EMBARGADO, CONSIGNO QUE ESTE  INFORMOU NÃO 
TER PROVA ORAL ALGUMA A PRODUZIR (FLS. 33). INTIME-SE. CUMPRA-SE

77776 - 2001 \ 491. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): ANDRÉ JULIO DA CUNHA
ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
REQUERIDO(A): ELENIR PERON
REQUERIDO(A): MARIA BENEDITA DE AMORIM PLOGER
REQUERIDO(A): UWE PAUL OTTO PLOGER
ADVOGADO: JOAO PERON
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.AÇÃO DE DESPEJO MOVIDA POR ANDRÉ 
JULIO DA CUNHA EM FACE DE ELENIR PERÓN (LOCATÁRIA), MARIA BENEDITA DE AMORIM PLOGER E UWE 
PAUL OTTO PLOGER (FIADORES), POR FORÇA DO INADIMPLEMENTO DO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS 
DE IMÓVEL OBJETO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL FIRMADA ENTRE AS PARTES.AFIRMA QUE A LOCATÁRIA 
ENCONTRAVA-SE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO COM 04(QUATRO) MESES DE ALUGUÉIS 
ATRASADOS, SUSCITANDO O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE DESPEJO COMPETENTE.DEFENDEU-SE A 
LOCATÁRIA, SOMENTE ALEGANDO QUE HAVIA FEITO ACORDO VERBAL DE REFORMA DAS PARTES DOS 
FUNDOS DA RESIDÊNCIA, O QUE DISPENSARIA TRÊS MESES DE PAGAMENTO DE ALUGUEL, SENDO QUE A 
PARTIR DO MÊS DE OUTUBRO DE 2001 DEIXOU DE HONRAR SEU COMPROMISSO PORQUE O LOCADOR SE 
RECUSAVA A RECEBER OS ALUGUÉIS, ALEGANDO QUE JÁ HAVIA AJUIZADO AÇÃO DE DESPEJO.VERBERA 
QUE JÁ DESOCUPOU O IMÓVEL, PERDENDO O OBJETO A PRETENSÃO DO DESPEJO, PROPONDO-SE A 
PAGAR OS ALUGUÉIS PARCELADAMENTE.MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, RECEBENDO AS CHAVES DO IMÓVEL, 
MAS PEDINDO A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA NOS ALUGUÉIS ATRASADOS, MAIS DESPESAS DE ÁGUA E 
ENERGIA ELÉTRICA QUE NÃO FORAM QUITADAS E GASTOS COM REFORMA E PINTURA DO IMÓVEL. SEM 
POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VIERAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA DECISÃO.É O BREVE RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA NÃO CARECE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, 
COMPORTANDO JULGAMENTO ANTECIPADO, NOS MOLDES DO ARTIGO 330, I DO CPC. O PEDIDO DE 
DECRETAÇÃO DO DESPEJO EFETIVAMENTE PERDEU SEU OBJETO, COM A ENTREGA ESPONTÂNEA DAS 
CHAVES PELA LOCATÁRIA, O QUE, TODAVIA, NÃO A EXIME DE CUMPRIR COM A OBRIGAÇÃO CONTRATUAL DE 
PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS PELO PERÍODO EM QUE ESTEVE RESIDINDO NO IMÓVEL. A LEI N. 8.245/91 (LEI 
DO INQUILINATO) DISPÕE EM SEU ARTIGO 62, I QUE A AÇÃO DE DESPEJO FUNDADA EM NÃO PAGAMENTO 
DOS ALUGUÉIS PODE SER CUMULADA COM A COBRANÇA DOS MESMOS, RAZÃO PORQUE, MESMO TENDO 
SIDO ENTREGUE AS CHAVES DO IMÓVEL, PERMANECE O INTERESSE DE AGIR, CONSUBSTANCIADO NO 
DIREITO DO LOCADOR DE RECEBER OS ALUGUÉIS DEVIDOS PELA RELAÇÃO LOCATÍCIA.DESSA FORMA, 
CONDENO A REQUERIDA AO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS OBJETOS DO PEDIDO INICIAL E MAIS AQUELES 
QUE VENCERAM ATÉ A DATA DE ENTREGA DAS CHAVES DO IMÓVEL (25/07/2002). DEIXO DE ACOLHER OS 
PEDIDOS DE PAGAMENTOS DE CONTAS DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, REFORMA DO IMÓVEL, PORQUE 
NÃO FORAM OBJETOS DE PEDIDO NA EXORDIAL.ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE OS 
PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS, EM FACE DO 
RECONHECIMENTO PELA LOCATÁRIA DA INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL, COM A ENTREGA DAS CHAVES DO 
IMÓVEL, CONDENANDO-A, AINDA, AO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS VENCIDOS NO PERÍODO DE 10/07/2001 
A 25/07/2002, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS NA FORMA DA LEI. CONDENO-A, AINDA, A PAGAR AS DESPESAS 
PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 20% SOBRE O VALOR DADO À CAUSA. 
P.R.I.C.

74262 - 2001 \ 239. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ADRIANA ELOÁ BENTO AMORIM
ADVOGADO: RÚBIA VIEGAS APOLINÁRIO
REQUERIDO(A): CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO: IVANA LUCIANO FERRI
EXPEDIENTE: IINTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC. PRESENTES OS 
PRESSUPOSTOS LEGAIS, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA PRODUZIR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO CONFORME TERMO DE FLS. 200/202, DEVIDAMENTE CUMPRIDO (FLS. 205 E 
208), JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CPC. 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM  AS BAIXAS DE ESTILO. P. R. I. C.

21245 - 2001 \ 138. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): ARMANDO OTAIR PAVÃO
AUTOR(A): SANDRA GOMES PAVÃO
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS
RÉU(S): BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA:VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE E REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS INTERPOSTA PELOS REQUERENTES EM FACE DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA, COM OBJETIVO DE REVISAR E DECLARAR NULAS DE PLENO DIREITO, 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUSTADAS ENTRE AS PARTES NO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL 
COM PACTO ADJETO DE HIPOTECA, CELEBRADO EM 28 DE NOVEMBRO DE 1996. OS REQUERENTES 
FIRMARAM O CONTRATO Nº. 021873-0 (FLS. 36/48), PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, POR MEIO 
DO QUAL FINANCIARAM PARCIALMENTE A AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL NO EMPREENDIMENTO 
DENOMINADO EDIFÍCIO NEW YORK, NO VALOR DE R$77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS), PARA 
PAGAMENTO EM 60 MESES, COM TAXA DE REMUNERAÇÃO NOMINAL E EFETIVA DE 14,0579% A.A. E 15% A.A., 
RESPECTIVAMENTE, COM SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO PELA TABELA PRICE E QUE O ÍNDICE PARA APURAÇÃO 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA SERIA A TAXA DE REMUNERAÇÃO, APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS DE POUPANÇA 
LIVRE/PESSOA FÍSICA. ARGUMENTAM QUE O REQUERIDO LHES IMPÔS CLÁUSULAS EIVADAS DE VÍCIOS 
QUE RESULTARAM NA MAJORAÇÃO ABUSIVA DOS VALORES CONTRATADOS, A EXEMPLO DA UTILIZAÇÃO DA 
TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, O ANATOCISMO, O SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR, TAXA DE JUROS, CLÁUSULA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA, SEGURO HABITACIONAL, 
DENTRE OUTROS. POR FIM, REQUEREM A PROCEDÊNCIA DE SUA PRETENSÃO PARA A APURAÇÃO DOS 
VALORES DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E DO SALDO DEVEDOR; A REVISÃO DAS CLÁUSULAS SEGUNDA, 
SEXTA, SÉTIMA, DÉCIMA PRIMEIRA, DÉCIMA SEXTA, DÉCIMA SÉTIMA, PARA RECONHECÊ-LAS COMO ILEGAIS 
E INVÁLIDAS. REGULARMENTE CITADO, O REQUERIDO CONTESTOU A PRESENTE AÇÃO, ARGÜINDO 
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL, IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E A PRESCRIÇÃO; NO MÉRITO 
ARGUMENTA QUE TODAS AS ESTIPULAÇÕES CONTRATUAIS AJUSTADAS PARA REGER O FINANCIAMENTO 
OBSERVARAM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, INCLUSIVE A RESOLUÇÃO 1.446 DO CMN, SENDO EQUIVOCADA 
A INTERPRETAÇÃO DOS AUTORES QUANTO ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE 
REGEM A MATÉRIA, DEFENDENDO AINDA A INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
CONSIGNOU TAMBÉM, QUE CUMPRIU SUA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL, LIBERANDO O VALOR FINANCIADO 
PARA PAGAMENTO DO IMÓVEL E QUE NÃO FOI DEMONSTRADO VÍCIO DE CONSENTIMENTO CAPAZ DE 
MACULAR O NEGÓCIO JURÍDICO EM TELA. A CONTESTAÇÃO FOI IMPUGNADA ÀS FLS. 103/120.
NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OS REQUERENTES PUGNARAM PELA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 
SUPEDÂNEO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E PELA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL, POR 
SEU TURNO, A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUEREU O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CONTADOS 
E PREPARADOS, VIERAM OS AUTOS CONCLUSOS. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.  ANTES DE 
PASSAR AO JULGAMENTO DA LIDE, NA FORMA DO ARTIGO 330, I DO CPC, CUMPRE OBSERVAR O PEDIDO DE 
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL FORMULADO PELOS REQUERENTES. TENHO ME MANIFESTADO ACERCA DO 
DESCABIMENTO E INUTILIDADE DE TAL PROVA, UMA VEZ QUE AS PARTES LITIGAM SOBRE A EXISTÊNCIA DE 
PRÁTICAS ABUSIVAS NO DECORRER DA CONSTÂNCIA CONTRATUAL, DECISÃO QUE NÃO ESTÁ ATRELADA À 
NECESSIDADE PRÉVIA DA REALIZAÇÃO DO EXAME PERICIAL. AO CONTRÁRIO, SOMENTE APÓS A SENTENÇA, 
SOLUCIONADAS AQUELAS QUESTÕES É QUE PODERÃO SER AFERIDOS OS VALORES CONCRETOS, 
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BASEADOS NA DECISÃO JUDICIAL, PODENDO SER FEITO POR MEIO DE SIMPLES CÁLCULO CONTÁBIL. ASSIM, 
POR ENTENDER COMO INFRUTÍFERO O REQUERIDO EXAME PERICIAL, INDEFIRO O PEDIDO PARA SUA 
REALIZAÇÃO E PASSO AO JULGAMENTO DIRETO DA DEMANDA. RELIMINARMENTE SEM MAIORES DELONGAS, 
AS PRELIMINARES NÃO MERECEM ACOLHIDA. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR, 
NEM TAMPOUCO EM IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, POIS DE ACORDO COM O QUE FOI NARRADO NA 
INICIAL, AS CONDIÇÕES DA AÇÃO ESTÃO PREENCHIDAS, É O QUE BARBOSA MOREIRA E ALEXANDRE CÂMARA 
CHAMAM DA APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO.PASSADO A ANÁLISE NO MOMENTO INICIAL, TUDO O 
MAIS SERÁ MATÉRIA A SER APRECIADA COM O MERITUM CAUSAE. ASSIM, REJEITO AS PRELIMINARES DE 
INÉPCIA DA INICIAL E POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DE IGUAL FORMA NÃO MERECE ACOLHIMENTO 
À PRESCRIÇÃO AVENTADA PELO REQUERIDO. O ARTIGO 51, IV DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
CONSIDERA EFETIVAMENTE NULAS DE PLENO DIREITO AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS QUE “ESTABELEÇAM 
OBRIGAÇÕES INÍQUAS, ABUSIVAS E QUE COLOQUEM O CONSUMIDOR EM DESVANTAGEM EXAGERADA, OU 
SEJA, INCOMPATÍVEL COM A BOA-FÉ OU A EQUIDADE”. SENDO AS CLÁUSULAS ABUSIVAS NULAS DE PLENO 
DIREITO, SE ESTÁ DIANTE DE NULIDADE ABSOLUTA, QUE NÃO ADMITE CONFIRMAÇÃO NEM CONVALESCE 
PELO DECURSO DO TEMPO (ART. 169 DO CC/02), POIS VIOLA O PRÓPRIO INTERESSE PÚBLICO CONTIDO 
NA NORMA COGENTE. ASSIM, A POSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS ALUDIDAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
NÃO ESTÁ SUJEITA À PRESCRIÇÃO, ENSEJANDO, POIS, A INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO. 
PELO EXPOSTO, AFASTO A PREJUDICIAL ALEGA. MÉRITO O SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO TEVE 
SUA ORIGEM EM 1964, QUANDO CRIADO PELA LEI 4.380/64, COM O FIM DE PROPICIAR À CLASSE MÉDIA 
E À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA MORADIA DE FORMA SISTEMATIZADA, POR MEIO DA CAPTAÇÃO DE 
DEPÓSITOS DA POUPANÇA POPULAR DESTINADOS AO FINANCIAMENTO PARA CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE UNIDADES HABITACIONAIS. POR CONSEQÜÊNCIA DIRETA DO SFH, FORAM CRIADOS OS SISTEMAS DE 
FAIXA ESPECIAL, SISTEMA HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO E SISTEMA HIPOTECÁRIO IMOBILIÁRIO. QUANTO À 
CHAMADA FAIXA ESPECIAL, O GOVERNO DESTINOU AOS AGENTES FINANCEIROS O PERCENTUAL DE 50% 
DOS RECURSOS CAPTADOS EM POUPANÇA PARA FINANCIAR IMÓVEIS AVALIADOS EM ATÉ R$180.000,00, 
COM VALOR FINANCIADO DE ATÉ R$90.000,00, TAXA DE JUROS DE 12% A.A. E TENDO COMO INDEXADOR 
O MESMO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. JÁ EM RELAÇÃO AO SISTEMA HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO 
E IMOBILIÁRIO, DESTINADOS, RESPECTIVAMENTE, AO FINANCIAMENTO DE IMÓVEIS DE ALTO PADRÃO DE 
LUXO E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS, O GOVERNO PERMITIU AOS AGENTES FINANCEIROS APLICAREM 
20% DOS DEPÓSITOS ARRECADADOS EM POUPANÇA PARA FINANCIAREM AQUELAS ESPÉCIES DE IMÓVEIS, 
ESTIPULANDO TAXA DE JUROS E INDEXADOS DE MERCADO, PORTANTO, LIVREMENTE PACTUADOS. TECIDAS 
ESSAS BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, A PRIMEIRA QUESTÃO A 
SER ABORDADA DIZ RESPEITO À ESPÉCIE DO CONTRATO EM DISCUSSÃO. EM QUE PESE À ALEGAÇÃO DO 
BANCO REQUERIDO DE QUE O CONTRATO FIRMADO COM SEUS CONTENDORES REGE-SE PELAS REGRAS 
DO SISTEMA HIPOTECÁRIO, PORTANTO, DE LIVRE PACTUAÇÃO, REFERENTE A IMÓVEIS LUXUOSOS, COM 
INVESTIMENTOS CAPTADOS LIVREMENTE NO MERCADO, NÃO HÁ NO CONTRATO EM COMENTO QUALQUER 
ESTIPULAÇÃO QUE COMPROVE TAL ASSERTIVA. PORTANTO, O CONTRATO SERÁ ANALISADO SOB A ÉGIDE 
DO REGRAMENTO ATINENTE AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. ADEMAIS, PELO QUE SE DEPREENDE 
DO VALOR FINANCIADO, MESMO SENDO O VALOR PARCIAL DO IMÓVEL, NÃO HÁ COMO CONSIDERAR QUE 
SE TRATA DE PADRÃO ALTO LUXO. DESSA FORMA, OUTRA PREMISSA DEVE SER TRAÇADA, QUAL SEJA 
QUE SE TRATA DE UM CONTRATO DE ADESÃO ONDE É INEGÁVEL INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. É ENTENDIMENTO MANSO E PACÍFICO NOS TRIBUNAIS QUE A FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
DE ADESÃO NÃO HÁ DISCUSSÃO ENTRE AS PARTES NO QUE TANGE ÀS CLÁUSULAS PACTUADAS, FICANDO 
OS CONTRATANTES, SUJEITOS ÀS CONDIÇÕES IMPOSTAS PELO CONTRATADO, IN CASU, A INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. MODERNAMENTE, AS RELAÇÕES DE CONSUMO ESTÃO SUJEITAS AO CONTROLE ESTATAL, QUE 
PODE INTERVIR NA AUTONOMIA PRIVADA PARA ATENDER AO PRINCÍPIO DA EQUIVALÊNCIA CONTRATUAL A 
QUE AS PARTES ESTÃO SUJEITAS (LEI 8.078/90, ART. 4º., III E 6º, II). DESTARTE, SEMPRE QUE SE DEPARAR 
COM CLÁUSULAS ABUSIVAS, ESTABELECEDORAS DE PRESTAÇÕES DESPROPORCIONAIS QUE QUEBRAM 
O EQUILÍBRIO DO CONTRATO PELA VANTAGEM IMODERADA EM FAVOR DE UMA DAS PARTES, PODE O 
MAGISTRADO INTERVIR NA AUTONOMIA DA VONTADE MANIFESTADA NO CONTRATO, PROFERINDO, SEGUNDO 
ENSINA NELSON NERY JÚNIOR, “SENTENÇA DETERMINATIVA DE CONTEÚDO CONSTITUTIVO-INTEGRATIVO 
E MANDAMENTAL, OU SEJA, EXERCENDO VERDADEIRA ATIVIDADE CRIADORA, COMPLEMENTANDO 
OU MUDANDO ALGUNS ELEMENTOS PORQUE DIANTE DE MATÉRIA CONSIDERADA PELO CÓDIGO DO 
CONSUMIDOR (ART. 1º.) COMO SENDO DE ORDEM PÚBLICA” (OB. CIT. P. 336). ASSIM, NÃO HÁ COMO DAR 
GUARIDA À ARGUMENTAÇÃO DO REQUERIDO, BASEADA NA PREMISSA PACTA SUNT SERVANDA, COM 
O FIM DE IMPEDIR A REVISÃO CONTRATUAL, POIS O RIGOR DO ALUDIDO PRINCÍPIO SOFREU INEGÁVEL 
MITIGAÇÃO COM O ADVENTO DA LEI CONSUMEIRISTA. COMO JÁ DESTACADO O ARTIGO 51, IV DO CDC 
DISPÕE ACERCA DE NULIDADE ABSOLUTA, AUTORIZANDO A REVISÃO A QUALQUER TEMPO DAS CLÁUSULAS 
ABUSIVAS OU INCOMPATÍVEIS COM A BOA-FÉ E A EQUIDADE. NA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE OS BANCOS E 
SEUS CLIENTES, É EVIDENTE A DESIGUALDADE DECORRENTE DO PODER ECONÔMICO DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS. ESSE PODER DESESTABILIZA A RELAÇÃO JURÍDICA NA MEDIDA EM QUE CONFERE POSIÇÃO 
MAIS VANTAJOSA NA CONTRATAÇÃO COM OS CLIENTES, EM REGRA, MAIS FRACOS ECONOMICAMENTE, 
AOS QUAIS SÃO IMPOSTAS, NÃO RARO, A ACEITAÇÃO DE CLÁUSULAS QUE LHES SÃO PREJUDICIAIS. DIANTE 
DESSES ARGUMENTOS, PASSO À ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES POSTAS PELAS PARTES. VERIFICO QUE 
SÃO REALMENTE PROCEDENTES OS ALARIDOS DOS AUTORES QUANTO À EXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS 
NULAS E ABUSIVAS, SE NÃO IN TOTUM, AO MENOS PARCIALMENTE, QUE OS COLOCAM EM SITUAÇÃO DE 
DESVANTAGEM EXAGERADA, MERECENDO A TUTELA JURISDICIONAL PARA RESTABELECER O EQUILÍBRIO 
ENTRE AS PARTES. CONSIDERANDO QUE O CONTRATO EM ANÁLISE FOI NO ANO DE 1996, PORTANTO, 
POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº. 8.177/91, SENDO CONTRATADO A TAXA REFERENCIAL – TR, ESTA PODE SER 
UTILIZADA PARA A CORREÇÃO DO FINANCIAMENTO, COMO JÁ PACIFICADO EM DIVERSOS PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, IN VERBIS: “FINANCIAMENTO BANCÁRIO PARA CONSTRUÇÃO DE CASA 
PRÓPRIA. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. TR. PRECEDENTES DA 
CORTE.
1. EM CASOS SEMELHANTES, A CORTE ENTENDE APLICÁVEL A SÚMULA 596 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, NÃO HAVENDO A PRETENDIDA LIMITAÇÃO.
2. A TR, DESDE QUE CONTRATADA, PODE SER UTILIZADA PARA CORREÇÃO DO FINANCIAMENTO, COMO 
ALINHADO EM DIVERSOS PRECEDENTES. 3. A CAPITALIZAÇÃO É VEDADA EM FINANCIAMENTOS DO MESMO 
TIPO, RESSALTANDO-SE QUE, NESTE FEITO, NÃO HÁ PREQUESTIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO APONTADA 
PELO ESPECIAL PARA ATACAR ESSA PARTE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 4. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO 
E PROVIDO EM PARTE” (RESP 493571 – STJ – TERCEIRA TURMA – MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 
QUANTO À ALEGADA PRÁTICA DO ANATOCISMO, ENTENDO QUE DEVE SER SEGUIDO À RISCA O CONTIDO 
NA LEGISLAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, QUE ESTABELECE DO ARTIGO 6º. ‘E’ DA LEI 
4.380/64, QUE OS JUROS CONTRATUAIS NÃO PODEM SER SUPERIORES A 10% AO ANO. A APLICAÇÃO DA 
TABELA PRICE, ACABOU RESULTANDO EM JUROS ANUAIS ACIMA DO LIMITE LEGAL, CONFORME ACIMA 
CONSIGNADO, SENDO ASSIM, DESCABIDA SUA UTILIZAÇÃO. NÃO SE PODE ESQUECER QUE A REFERIDA 
TABELA FIGURA NO ROL DAS CAUSAS DO ANATOCISMO, SENÃO VEJAMOS: O ANATOCISMO NOS CONTRATOS 
DO SFH É UM DOS FATORES RESPONSÁVEIS POR ESSE FENÔMENO, MOTIVO PELO QUAL SEU EXPURGO 
É IMPOSITIVO, RESGATANDO ASSIM, O OBJETIVO E A FINALIDADE SOCIAL DO SISTEMA. NÃO EXCLUO A 
POSSIBILIDADE DE RESÍDUOS, PORÉM, EM EXISTINDO, DEVERÃO OBEDECER A PATAMARES PLAUSÍVEIS. 
ADEMAIS, PELO CONCEITO BÁSICO DE JUROS, OS MESMOS TÊM A FINALIDADE DE REMUNERAR, OU 
SEJA, TÊM COMO FUNÇÃO A CONTRAPARTIDA PELO SERVIÇO DE EMPRÉSTIMO. DESSA FORMA, O 
NASCIMENTO DOS JUROS ESTÁ ATRELADO AO CONCEITO DE JUROS SIMPLES, POIS JUROS SOBRE 
JUROS É O MESMO QUE RECOMPENSAR A REMUNERAÇÃO PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. O SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, POR MEIO DA SÚMULA 121 JÁ DETERMINOU QUE “É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA”. ASSIM, DEMONSTRADO QUE A TABELA PRICE 
CONTEMPLA A CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA DE JUROS, POIS POR ELA O SALDO DE JUROS É OBTIDO DE 
FORMA ACUMULADA, TRATA-SE DO SALDO ANTERIOR DE JUROS, MAIS OS JUROS DO MÊS, A CLÁUSULA 
QUE PREVÊ SUA INCIDÊNCIA DEVE SER INVALIDADA, APLICANDO-SE AO CONTRATO JUROS SIMPLES, 
INCIDINDO SOBRE O CAPITAL FINANCIADO A TAXA NOMINAL PREVISTA NO TEXTO LEGAL, OU SEJA, 10% AO 
ANO. EM RELAÇÃO À SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, NO CASO EM APREÇO, É FATO 
INCONTROVERSO QUE O ABATIMENTO DA DÍVIDA REMANESCENTE, NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO PAGA, 
SÓ É FEITO APÓS A CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. TAL PROCEDIMENTO CONTRARIA O ARTIGO 6º., 
‘C’ DA LEI DO SFH, IN VERBIS: “... AO MENOS PARTE DO FINANCIAMENTO, OU DO PREÇO A SER PAGO, SEJA 
AMORTIZADO EM PRESTAÇÕES MENSAIS SUCESSIVAS, DE IGUAL VALOR, ANTES DO REAJUSTAMENTO, QUE 
INCLUAM AMORTIZAÇÃO E JUROS;” DESCABIDA, PORTANTO, É A AMORTIZAÇÃO APÓS A ATUALIZAÇÃO DO 
SALDO DEVEDOR. TAL PRÁTICA ALÉM DE AFRONTAR OS DITAMES LEGAIS, AFRONTA À BOA-FÉ OBJETIVA E À 
FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO. ASSIM, DEVE-SE EM PRIMEIRO LUGAR AMORTIZAR DO SALDO DEVEDOR O 
VALOR PAGO PELO MUTUÁRIO PARA, SOMENTE EM SEGUIDA, EFETUAR A CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO 
REMANESCENTE, PROMOVENDO, ASSIM, O EQUILÍBRIO PRECONIZADO PELO CÓDIGO DO CONSUMIDOR. 
POR OUTRO LADO, NÃO VISLUMBRO QUALQUER ILEGALIDADE NA CLÁUSULA DO CONTRATO PELA QUAL OS 
MUTUÁRIOS CONSTITUÍRAM A PRÓPRIA CREDORA COMO MANDATÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO DO SEGURO 
DO FINANCIAMENTO. EMBORA POSSA PARECER, EM PERFUNCTÓRIA VISÃO, DE CARÁTER POTESTATIVO, 
TEM SIDO DITA CLÁUSULA-MANDATO ADMITIDA PELA PRAXE NOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DA CASA 
PRÓPRIA, PELA COMODIDADE QUE OFERECEM AO MUTUÁRIO, QUE, EM ÚLTIMA ANÁLISE, NÃO TÊM QUE SE 
PREOCUPAR COM A QUESTÃO PERIFÉRICA DO SEGURO DO MÚTUO. TAL PRÁTICA SE VERIFICA TAMBÉM EM 
VÁRIAS OUTRAS ESPÉCIES DE MÚTUOS, ENTRE OS QUAIS AQUELES LIGADOS À ÁREA DO CRÉDITO RURAL.  
NADA DE ILEGAL TAMBÉM NA CLÁUSULA DO CONTRATO QUE FACULTA AO CREDOR CONSIDERAR A DÍVIDA 
VENCIDA ANTECIPADAMENTE, PROMOVENDO-LHE A EXECUÇÃO. AO PREVER A POSSIBILIDADE DE O CREDOR 
OPTAR, EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO, EM COBRAR ANTECIPADAMENTE SEU CRÉDITO, TANTO 
PELA EXECUÇÃO PREVISTA NA LEI PROCESSUAL COMO PELO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO 
DECRETO LEI 70/66, NÃO DESBORDA O AJUSTE PARA AS RAIAS DA ILEGALIDADE. EMBORA TENHA CAUSADO 
EM TEMPOS IDOS ALGUMA CELEUMA PRETORIANA, O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL JÁ DEU A ÚLTIMA 
PALAVRA SACRAMENTANDO A CONSTITUCIONALIDADE DO ALUDIDO DL-70/66. ADMISSÍVEL, PORTANTO, A 
REFERIDA CLÁUSULA NOS CONTRATOS DA ESPÉCIE. POSTO ISSO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

OS PEDIDOS FORMULADOS PELOS REQUERENTES, DETERMINANDO A REVISÃO DO CONTRATO FIRMADO 
ENTRE OS LITIGANTES NOS SEGUINTES TERMOS: A) AS AMORTIZAÇÕES DECORRENTES DO PAGAMENTO DE 
CADA UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM PRECEDER AO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA 
‘C’, ARTIGO 6º, DA LEI Nº. 4.380/64, ANULANDO A CLÁUSULA QUE PREVÊ ESTIPULAÇÃO EM CONTRÁRIO;B) 
OS JUROS DEVEM SER REDUZIDOS À TAXA NOMINAL E EFETIVA DE 10% AO ANO, RECALCULANDO TUDO 
DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS, MEDIANTE O CÁLCULO DE JUROS SIMPLES, DEVENDO SER EXPURGADA 
A UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE, ANULANDO ASSIM A CLÁUSULA QUE A ESTIPULAVA; C) TENDO EM VISTA 
QUE REQUERENTES DECAÍRAM EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO, CONDENO O BANCO REQUERIDO NO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 15% SOBRE O 
VALOR DA CAUSA.  RESSALTO QUE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA SE FARÁ POR SIMPLES CÁLCULOS E COM 
BASE NAS DETERMINAÇÕES ACIMA CONSIGNADAS, DONDE SERÃO APURADOS OS VALORES CORRETOS 
DAS PRESTAÇÕES NAS RESPECTIVAS DATAS DE VENCIMENTO, A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO DEVEDOR 
OU CREDOR E TUDO O MAIS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. NA OPORTUNIDADE, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR INOMINADA N.138/2001, I.D.-21245, EM APENSO, PARA CONFIRMAR 
A LIMINAR CONCEDIDA, BEM COMO PARA DETERMINAR QUE SEJAM EXCLUÍDOS OS NOMES DOS 
REQUERENTES DOS BANCOS DE DADOS DE INADIMPLÊNCIA. DESTA FEITA, CONDENO O BANCO REQUERIDO 
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 15% 
SOBRE O VALOR DA CAUSA.  TRANSLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO AOS REFERIDOS AUTOS, EM APENSO. 
TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE 
PRAXE, TANTO O PRESENTE FEITO QUANTO À AÇÃO CAUTELAR A ESTE APENSADA. P. R. I. C.

118283 - 2003 \ 171. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: MARCO SÉRGIO PESSOZ
ADVOGADO: LUCIANO LUIS BRESCOVICI
REQUERIDO(A): A. R. T. FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: MÍRIAM NICOLA SADDI BECKER
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA. VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA PROPOSTA 
POR MARCO SÉRGIO PESSOZ EM FACE DE ART FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA., ADUZINDO QUE 
EMPRESTOU R$ 55.987,67 (CINQÜENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA 
E SETE CENTAVOS), REPRESENTADOS PELO CHEQUE ACOSTADO À INICIAL, QUE POR TER PERDIDO SUA 
EXECUTIVIDADE SERVE PARA APARELHAR A AÇÃO MONITÓRIA QUE BUSCA A CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO 
EXEQÜENDO. ATUALIZOU OS CÁLCULOS DA MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA, PEDINDO A CONSTITUIÇÃO 
DO TÍTULO EXECUTIVO NO VALOR DE 96.158,48 (NOVENTA E SEIS MIL CENTO E CINQÜENTA E OITO REAIS 
E QUARENTA E OITO CENTAVOS). EM SUA DEFESA, OPÔS A RÉ EMBARGOS MONITÓRIOS ADUZINDO QUE 
A DÍVIDA NÃO É INTEGRALMENTE DEVIDA, PORQUE JÁ PAGOU PARTE DO DÉBITO EXIGIDO, ATRAVÉS DE 
CHEQUES DE TERCEIROS, MAS SEM QUE O REQUERENTE HOUVESSE EMITIDO RECIBO DE QUITAÇÃO 
DE TAIS VALORES. MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, REFUTANDO AS TESES DOS EMBARGOS MONITÓRIOS, 
REITERANDO NÃO TER RECEBIDO VALOR ALGUM DA DÍVIDA COBRADA, SENDO ÔNUS DA PROVA DO 
DEMANDADO COMPROVAR TAIS PAGAMENTOS. EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL O AUTOR 
RECONHECEU O RECEBIMENTO DE PARTE DOS VALORES COBRADOS, DETERMINANDO-SE FOSSE DEDUZIDA 
DA PRETENSÃO INICIAL A IMPORTÂNCIA DE R$ 27.444,00 (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 
QUATRO REAIS). FRUSTRADA A ÚLTIMA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. É O RELATÓRIO. DECIDO. A PRETENSÃO 
INICIAL DEVE SER ACOLHIDA PARCIALMENTE, ANTE A CONFISSÃO DA REQUERIDA DO VALOR ORIGINAL DO 
EMPRÉSTIMO (R$ 55.987,67) E DO NÃO PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA. RECONHECIDO PELO AUTOR QUE 
RECEBEU PARTE DO CRÉDITO COBRADO, SOMENTE DEVE SER DEFERIDA A PRETENSÃO QUANTO AO SALDO 
DA DÍVIDA AINDA NÃO QUITADA, OU SEJA, A DIFERENÇA APURADA PELA CONTADORIA ÀS FL. 84. ANTE O 
EXPOSTO, E CONSOANTE A CONFISSÃO DA REQUERIDA DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA E DO RECONHECIMENTO 
DO AUTOR DE PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
MONITÓRIO, CONSTITUINDO O TÍTULO EXECUTIVO SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR OBJETO DO MÚTUO 
FENERATÍCIO AJUSTADO ENTRE AS PARTES (R$ 55.987,67) E O VALOR JÁ QUITADO PELA REQUERIDA (R$ 
27.444,00), MAIS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA, CONFORME CÁLCULO JUDICIAL DE FL. 84. 
P.R.I.C.

173637 - 2004 \ 307. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: MAIK WANDERLEY BRITO SALAZAR
ADVOGADO: ANA LYA FERRAZ DA GAMA
REQUERIDO(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇAVISTOS, ETC. VERSAM OS AUTOS SOBRE AÇÃO 
INDENIZATÓRIA AJUIZADA POR MAIK WANDERLEY BRITO SALAZAR EM FACE DO UNIBANCO S.A, POR TER 
SIDO VÍTIMA DE CRIME PRATICADO POR MEIO DA INTERNET. ALEGA QUE EM DATA DE 14/08/2004 RECEBEU 
UM TELEFONEMA DE AGÊNCIA BANCÁRIA ONDE MANTINHA CONTA CORRENTE, COM O INTUITO DE 
CONFIRMAR ALGUMAS TRANSAÇÕES BANCÁRIAS QUE TERIAM OCORRIDO NA DATA ANTERIOR. ADUZ QUE AO 
RETIRAR UM EXTRATO DE SUA CONTA CORRENTE CONSTATOU QUE NELA HAVIA SIDO CREDITADO R$ 
8.000,00 (OITO MIL REAIS), DECORRENTE DE UM EMPRÉSTIMO QUE ALEGA NÃO TER CONTRATADO. ENFATIZA 
QUE O VALOR DO EMPRÉSTIMO, LOGO QUE CREDITADO EM SUA CONTA CORRENTE, FOI TRANSFERIDO PARA 
OUTRAS CONTAS E UTILIZADO PARA PAGAMENTO DE ALGUNS BOLETOS BANCÁRIOS, NUM TOTAL DE 10 (DEZ) 
TRANSAÇÕES BANCÁRIAS. ASSEVERA QUE DURANTE TODO O MÊS DE AGOSTO/2004, O BANCO REQUERIDO 
NÃO LHE DEU NENHUM ESCLARECIMENTO, GERANDO GRANDE INSEGURANÇA, POIS QUE TEMIA SER 
COMPELIDO AO PAGAMENTO DAS PARCELAS DO ALUDIDO EMPRÉSTIMO. RELATA QUE DURANTE O PERÍODO 
FICOU IMPOSSIBILITADO DE UTILIZAR CARTÃO E TALÕES DE CHEQUE, POR RECEIO QUE VIESSE SER VÍTIMA 
DE NOVAS INVESTIDAS DOS “HACKERS”. PUGNA PELA CONDENAÇÃO DO BANCO REQUERIDO PELA 
RESPONSABILIDADE QUE LHE É INERENTE, QUANTO AO SITE E INFORMAÇÕES DOS CLIENTES, DADOS 
ESSES QUE CULMINARAM NO CRIME DIGITAL PRATICADO EM FACE DO REQUERENTE, DEVENDO A 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ASSEGURAR UM SERVIÇO SEGURO E LIVRE DE FRAUDES. COM A INICIAL VIERAM 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 28/37. EM CONTRARIEDADE, O REQUERIDO CONFIRMA OS FATOS ALEGADOS NA 
INICIAL, CONTUDO, AFIRMA QUE O REQUERENTE FOI RESSARCIDO DE TODOS OS DÉBITOS EFETUADOS EM 
SUA CONTA CORRENTE, E O CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FOI CANCELADO, NÃO GERANDO QUALQUER 
OBRIGAÇÃO QUANTO AO SEU PAGAMENTO. RECHAÇA A PRETENSÃO DO REQUERENTE, AO ARGUMENTO DE 
QUE O PRÓPRIO CORRENTISTA QUE OPTOU PELA COMODIDADE OFERECIDA PELA INTERNET, INEXISTINDO 
QUALQUER PROVA QUANDO AOS DANOS ALEGADOS. COLACIONOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 70/73. A 
CONTESTAÇÃO FOI IMPUGNADA ÀS FLS. 78/82. EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR A CONCILIAÇÃO RESTOU 
INEXITOSA, TENDO SIDO DEFERIDO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E AS PARTES PUGNARAM 
PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. É O QUE CUMPRIA RELATAR. FUNDAMENTO E DECIDO. TRATA-SE 
DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PROPOSTA POR MAIK WANDERLEY BRITO SALAZAR EM 
FACE DO UNIBANCO S.A., EM QUE SUSTENTA QUE FOI VÍTIMA DE “CRIME DIGITAL”, OCORRIDO NO DIA 
14/08/2004 E SUBSEQÜENTES, FATO QUE LHE CAUSOU GRANDE ANGÚSTIA QUANTO À SEGURANÇA DE SEUS 
DADOS E DE SEU PATRIMÔNIO, ALÉM DE FICAR IMPOSSIBILITADO DE UTILIZAR CARTÕES E TALÕES DE 
CHEQUE, MANTENDO-SE O BANCO REQUERIDO INERTE, QUANTO ÀS INFORMAÇÕES SOLICITADOS PELO 
REQUERENTE.A SITUAÇÃO EM APREÇO, INFELIZMENTE, VEM SE TORNANDO CADA VEZ MAIS FREQÜENTES 
NO COTIDIANO MODERNO. TAIS FATOS, APESAR DE NÃO NOTICIADOS PELA TELEVISÃO, JORNAIS E DEMAIS 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO, É SENTIDO NA PRÁTICA POR MUITOS CLIENTES BANCÁRIOS EM TODO O PAÍS.É 
CERTO QUE A AGILIDADE, COMODIDADE E FACILIDADE QUE A INTERNET PROPORCIONA, NOTADAMENTE COM 
RELAÇÃO ÀS MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS, ATRAI CADA VEZ MAIS CORRENTISTAS À SUA UTILIZAÇÃO. NÃO 
SE PODE NEGAR TAMBÉM, QUE AS INFORMAÇÕES PASSADAS PELOS BANCOS, NAS AGÊNCIAS E NOS 
PRÓPRIOS SITES, LEVAM A CRER QUE AS TRANSAÇÕES REALIZADAS SÃO DEVIDAMENTE PROTEGIDAS E OS 
ALUDIDOS SITES, SEGUROS. CONTUDO, NÃO SE PODE ACEITAR OS ACONTECIMENTOS DENOMINADOS DE 
“CRIMES DIGITAIS” OU “CRIMES DA INTERNET” COMO SE FOSSEM ALGO INEVITÁVEL, DEVENDO SER 
SUPORTADO POR QUEM ESCOLHE UTILIZAR OS SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS PELOS BANCOS E DEMAIS 
EMPRESAS NA GRANDE REDE DE COMPUTADORES. É EXATAMENTE NESSE PONTO QUE CONSISTE A 
RESPONSABILIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PELOS PREJUÍZOS CAUSADOS A SEUS 
CORRENTISTAS EM DECORRÊNCIA DA ATUAÇÃO CRIMINOSA DE “HACKERS”, SE ESTÁ DIANTE DE UMA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INQUESTIONAVELMENTE REGIDA PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, E 
COMO TAL, DEVE SER APRECIADA SOB O MANTO DOS PRINCÍPIOS E NORMAS ATINENTES ÀS RELAÇÕES DE 
CONSUMO. NO QUE CONCERNE À RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO, ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SÃO 
DEVERAS RELEVANTE AO DESLINDE DA QUESTÃO. QUER POR SUA CONDIÇÃO DE FORNECEDOR, ATRAINDO 
A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, QUER PELO FATO DE SER O DESTINATÁRIO DOS 
LUCROS DA ATIVIDADE EMPRESARIAL QUE DESEMPENHA, O CERTO É QUE AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
RESPONDEM OBJETIVAMENTE PELOS DANOS CAUSADOS NO EXERCÍCIO DE SEU MISTER, SÓ SE ISENTANDO 
DA RESPONSABILIDADE SE DEMONSTRAR A AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ATO E O DANO 
SOFRIDO, OU A CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. NESTES CASOS, HÁ A INCIDÊNCIA DA CHAMADA “TEORIA DO 
RISCO PROFISSIONAL”, ASSIM DEFINIDA POR MIGUEL REALE: “POIS BEM, QUANDO A ESTRUTURA OU 
NATUREZA DE UM NEGÓCIO JURÍDICO – COMO O DE TRANSPORTE OU DE TRABALHO, SÓ PARA LEMBRAR OS 
EXEMPLOS MAIS CONHECIDOS – IMPLICA A EXISTÊNCIA DE RISCOS INERENTES À ATIVIDADE DESENVOLVIDA, 
IMPÕE-SE A RESPONSABILIDADE OBJETIVA DE QUEM DELA TIRA PROVEITO, HAJA OU NÃO CULPA” 
(INSTITUIÇÕES DE DIREITO CIVIL, 3ª ED., ED. FORENSE, V. 3, PG. 507) POR MAIS QUE TENTE SE EXIMIR DA 
RESPONSABILIDADE, COMPETIA AO BANCO REQUERIDO TOMAR AS PRECAUÇÕES E MEDIDAS NECESSÁRIAS 
A TRAZER PARA AS TRANSAÇÕES REALIZADAS POR MEIO DA INTERNET, SEGURANÇA E CERTEZA DE QUE AS 
INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DOS CLIENTES NÃO SERÃO UTILIZADAS COMO INSTRUMENTOS DE CRIME E EM 
PREJUÍZO DOS PRÓPRIOS CORRENTISTAS. O QUE ESTÁ EM APREÇO É A RELAÇÃO DE CONFIANÇA QUE 
EXISTE, E DEVE EXISTIR, ENTRE OS BANCOS E SEUS CORRENTISTAS.OPTANDO POR NÃO AGIR COM A 
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DEVIDA CAUTELA, DEVE ARCAR COM OS RISCOS DE SUA CONDUTA, QUE, CERTAMENTE, SE LHE APRESENTA 
INTERESSANTE DO PONTO DE VISTA ECONÔMICO, LOGO, GARANTIDO O BÔNUS, DEVE TAMBÉM ARCAR COM 
OS ÔNUS DE SEU NEGÓCIO. DESTA FORMA, CONSIDERANDO QUE A INSTITUIÇÃO REQUERIDA NÃO CARREOU 
PARA OS AUTOS NENHUMA PROVA QUE PUDESSE DESTRUIR AS ALEGAÇÕES DE SEU CONTENDOR, 
IMPERIOSO É O RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO E, POR CONSEQÜÊNCIA, 
SUA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. IN CASU, NÃO RESTA A MENOR DÚVIDA DE QUE SE ENCONTRA 
CARACTERIZADO O DANO, CONSUBSTANCIADO NA GRANDE INSEGURANÇA QUE TAL SITUAÇÃO CAUSOU AO 
CORRENTISTA.  VÊ-SE ATÉ ONDE CHEGA OS CRIMES DESSA NATUREZA, A CONTA CORRENTE DO 
REQUERENTE FOI INVADIDA, SEUS DADOS UTILIZADOS PARA A CONTRATAÇÃO DE UM EMPRÉSTIMO 
PESSOAL PRÉ-APROVADO E, POSTERIORMENTE, FORAM EFETUADAS TRANSFERÊNCIAS E O PAGAMENTO DE 
CONTAS COM O DINHEIRO DECORRENTE DO EMPRÉSTIMO. POR CERTO O REQUERENTE FOI RESSARCIDO 
DAS DESPESAS E O CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CANCELADO, TODAVIA, A ATUAÇÃO DO BANCO NÃO SE 
LIMITA AOS PREJUÍZOS DE ORDEM MATERIAL, SENDO INEGÁVEL QUE O REQUERENTE SOFREU DANOS 
MORAIS. EM FACE DESSAS CONSIDERAÇÕES, IMPOSSÍVEL SE TORNA ACOLHER A TESE INVOCADA PELO 
REQUERIDO, ANTE SUA RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS AO REQUERENTE, ALIANDO DAS 
RELAÇÕES BANCÁRIAS, INSEGURANÇA QUANTO À UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, E PRINCIPALMENTE, TEMOR 
AUSÊNCIA DE PROTEÇÃO DE SEUS DADOS PESSOAIS E SEU PATRIMÔNIO. A PROPÓSITO, JOSÉ EDUARDO 
CALLEGARI CENCI, COM BASE NA LIÇÃO DE WÍLSON MELO DA SILVA, EXPLICITA QUE O DANO MORAL “...DIZ 
RESPEITO ÀS LESÕES SOFRIDAS PELO SUJEITO FÍSICO OU PESSOA NATURAL - NÃO JURÍDICA - EM SEU 
PATRIMÔNIO DE VALORES EXCLUSIVAMENTE IDEAIS, VALE DIZER, NÃO ECONÔMICOS. NA CONFORMIDADE 
DESTA DOUTRINA, O DANO MORAL, TERIA, COMO PRESSUPOSTO ONTOLÓGICO A DOR, VALE DIZER, O 
SOFRIMENTO MORAL OU MESMO FÍSICO INFERIDO À VÍTIMA POR ATOS ILÍCITOS, EM FACE DE DADAS 
CIRCUNSTÂNCIAS, AINDA MESMO QUE POR OCASIÃO DO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATUALMENTE 
AVENÇADO... DANO MORAL É, EM SÍNTESE, O SOFRIMENTO EXPERIMENTADO POR ALGUÉM, NO CORPO OU 
NO ESPÍRITO, OCASIONADO POR OUTREM, DIRETA OU INDIRETAMENTE DERIVADO DE ATO ILÍCITO” (RT 683-
46). O ARTIGO 5º, V E X, DA CARTA MAGNA EQUIPAROU O EQUILÍBRIO MORAL DAS PESSOAS A DIREITOS 
FUNDAMENTAIS, COMO O DIREITO À VIDA, LIBERDADE, IGUALDADE, SEGURANÇA E PROPRIEDADE, SEMPRE 
TUTELADOS PELO DIREITO, O QUE PERMITE CONCLUIR QUE SE PROÍBE QUALQUER AÇÃO QUE IMPORTE EM 
LESÃO A OUTREM, MÁXIME EM SE TRATANDO DE AMEAÇA A VALORES PROTEGIDOS COMO ASPECTOS 
BASILARES DA PERSONALIDADE HUMANA, SENDO CERTO QUE A TRISTEZA RESULTANTE DE OFENSA À 
INTEGRIDADE FÍSICA E À SAÚDE REFERE-SE NÃO SÓ À VIDA EXTERIOR DO INDIVÍDUO, OU SEJA, ÀS 
RELAÇÕES SOCIAIS E PÚBLICAS, MAS TAMBÉM AO SEU INTERIOR, A SABER, A PESSOA CONSIGO MESMA, 
SUA IMAGEM PERANTE A FAMÍLIA E AMIGOS ÍNTIMOS. IMPORTANTE ASSINALAR QUE OS DANOS MORAIS 
INDEPENDEM DE PROVA ESPECÍFICA, POSTO QUE ADVÊM, CLARAMENTE, DA EXPERIÊNCIA VIVIDA PELO 
REQUERENTE, SENDO SUA PERCEPÇÃO EVIDENTE FRENTE AOS FATOS NARRADOS NA EXORDIAL, 
INDUVIDOSO QUE ESSES FATOS ACARRETARAM-LHE DIFICULDADES DE ORDEM SOCIAL E PESSOAL, 
INFLUINDO NA ESFERA DOS SEUS SENTIMENTOS, CAUSANDO-LHE RELEVANTE ABALO EMOCIONAL, QUE 
ULTRAPASSA OS LIMITES DE UM MERO DESCONFORTO OU CONTRARIEDADE, MOTIVO POR QUE NÃO HÁ QUE 
SE FALAR EM NECESSIDADE DE PROVA DE TAIS DANOS. INDISCUTIVELMENTE, A AVALIAÇÃO DO DANO MORAL 
PARA O EFEITO DE INDENIZAÇÃO É DAS TAREFAS MAIS DIFÍCEIS IMPOSTAS AO MAGISTRADO, UMA VEZ QUE 
INEXISTEM PARÂMETROS E LIMITES CERTOS, FIXADOS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, O QUE IMPLICA 
NECESSIDADE DE SE PROCEDER AO ARBITRAMENTO, SEGUNDO O PRUDENTE ARBÍTRIO DO ÓRGÃO 
JULGADOR, DEVENDO-SE, PARA TANTO, TER EM CONTA A DUPLA FINALIDADE DA CONDENAÇÃO, QUAL SEJA, 
A DE ADVERTIR O RESPONSÁVEL PELO DANO, DE FORMA A LEVÁ-LO A TOMAR ATITUDES QUE PREVINAM A 
OCORRÊNCIA FUTURA DE ATOS SEMELHANTES, E A DE COMPENSAR A VÍTIMA PELA DOR INDEVIDAMENTE 
IMPOSTA. O MESTRE CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA ENSINA QUE: “A VÍTIMA DE UMA LESÃO A ALGUM 
DAQUELES DIREITOS SEM CUNHO PATRIMONIAL EFETIVO, MAS OFENDIDA EM UM BEM JURÍDICO QUE EM 
CERTOS CASOS PODE SER MESMO MAIS VALIOSO DO QUE OS INTEGRANTES DE SEU PATRIMÔNIO, DEVE 
RECEBER UMA SOMA QUE LHE COMPENSE A DOR OU O SOFRIMENTO, A SER ARBITRADA PELO JUIZ, 
ATENDENDO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DE CADA CASO, E TENDO EM VISTA AS POSSES DO OFENSOR E A 
SITUAÇÃO PESSOAL DO OFENDIDO. NEM TÃO GRANDE QUE SE CONVERTA EM FONTE DE ENRIQUECIMENTO, 
NEM TÃO PEQUENA QUE SE TORNE INEXPRESSIVA” (RESPONSABILIDADE CIVIL, N. 49, P. 67). OS PRETÓRIOS 
NACIONAIS TÊM ENTENDIDO QUE A INDENIZAÇÃO HAVERÁ DE SER “SUFICIENTEMENTE EXPRESSIVA PARA 
COMPENSAR A VÍTIMA PELO SOFRIMENTO, TRISTEZA OU VEXAME SOFRIDO E PENALIZAR O CAUSADOR DO 
DANO, LEVANDO EM CONTA AINDA A INTENSIDADE DA CULPA E A CAPACIDADE ECONÔMICA DOS 
OFENSORES” (COAD, BOL. 31-94, P. 490, N. 66.291). À VISTA DE TAIS CONSIDERAÇÕES, TEM-SE QUE O 
ARBITRAMENTO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO DEVE TER POR PARÂMETRO, DENTRE OUTROS ASPECTOS, 
AS CONDIÇÕES DA VÍTIMA E DO OFENSOR, O GRAU DE DOLO OU CULPA PRESENTE NA ESPÉCIE, BEM COMO 
OS PREJUÍZOS MORAIS SOFRIDOS PELA VÍTIMA, SENDO ESSA A ORIENTAÇÃO UNÂNIME DOS TRIBUNAIS DO 
PAÍS: “PARA A FIXAÇÃO DO DANO MORAL O JULGADOR PODE USAR DE CERTO ARBÍTRIO, DEVENDO, PORÉM, 
LEVAR EM CONTA AS CONDIÇÕES PESSOAIS DO OFENDIDO E DO OFENSOR” (RJTJRS 127-411). NO CASO DOS 
AUTOS, EXSURGE CLARO QUE O OFENDIDO NA CONDIÇÃO DE MERO CORRENTISTA DO BANCO, TEM 
SITUAÇÃO ECONÔMICA MUITO DIFERENTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PELO QUE SE ENTENDE SER APTA 
PARA FINS INDENIZATÓRIOS NA QUANTIA DE R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), AFIGURANDO-SE ADEQUADA 
ÀS CONDIÇÕES FACTUAIS QUE PROPICIARAM O DANO E À SITUAÇÃO ECONÔMICA DO OFENSOR. POSTO 
ISSO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DO REQUERENTE, PARA CONDENAR O BANCO REQUERIDO AO 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), 
DEVENDO SOBRE ESTE QUANTUM INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC E JUROS DE 
MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA SENTENÇA. CONDENO O REQUERIDO NO 
PAGAMENTO CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁRIOS EM FAVOR DA PARTE REQUERENTE, OS QUAIS 
ARBITRO EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), NA FORMA DA PREVISÃO CONTIDA NO § 4º DO ART.20 DO CPC.       
EXPEÇA-SE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS 
EVENTUALMENTE CABÍVEIS ACERCA DOS ATOS CRIMINOSOS NOTICIADOS NOS AUTOS.P. R. I. C.

93874 - 1999 \ 3210. 
AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
RÉU(S): SAMI ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAÚDE LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO, ONDE NARRA O REQUERENTE QUE FINANCIOU 
A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARATI CLUB 1.8, ANO/MODELO 97/98, NO VALOR DE R$ 19.250,00 EM 36 
PRESTAÇÕES DE R$ 908,40(NOVECENTOS E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), DAS QUAIS O REQUERIDO 
PAGOU APENAS AS 19 PRIMEIRAS, RAZÃO PORQUE REQUEREU A BUSCA E APREENSÃO DO BEM, QUE 
NÃO FOI LOCALIZADO, TAMPOUCO O REQUERIDO. CONVERTIDA A AÇÃO EM DEPÓSITO, DEU-SE A CITAÇÃO 
EDITALÍCIA DO DEMANDADO, QUE, REVEL, TEVE SUA DEFESA APRESENTADA POR DEFENSOR DATIVO, 
POR NEGATIVA GERAL. É O RELATÓRIO. DECIDO. NÃO CONTESTANDO A AÇÃO, OU O FAZENDO DE FORMA 
GENÉRICA, REPUTAM-SE VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS NA INICIAL PELO AUTOR, DI-LO O ART.319 
DO CPC. IMPORTANDO A CONTUMÁCIA EM CONFISSÃO FICTA DOS FATOS ADUZIDOS, A PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO SE IMPÕE, MÁXIME QUANDO NÃO CONTRARIADOS PELAS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS. NÃO 
BASTASSE A CONFISSÃO FICTA, OS DOCUMENTOS COLACIONADOS DEMONSTRAM, INEQUIVOCADAMENTE, 
A INADIMPLÊNCIA DO RÉU, A FORMALIZAÇÃO DE SUA MORA, A CONVERSÃO DA BUSCA E APREENSÃO EM 
DEPÓSITO, RAZÃO PORQUE O BEM RECLAMADO ESTÁ FORMALMENTE DEPOSITADO EM MÃOS DO RÉU, 
QUE TEM O DEVER DE RESTITUÍ-LO. EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O RÉU A 
ENTREGAR AO AUTOR, EM 24 HORAS, O BEM DESCRITO NA INICIAL, OU O EQUIVALENTE EM DINHEIRO, SOB 
PENA DE PRISÃO, POR ATÉ UM ANO, COMO DEPOSITÁRIO INFIEL. CONDENO-O, AINDA, AO PAGAMENTO DAS 
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DO DÉBITO. P.R.I.C.

154652 - 2004 \ 130. 
AÇÃO: IMISSÃO DE POSSE
REQUERENTE: PAULO ROBERTO INDIO DE AMORIM
ADVOGADO: JOSÉ BATISTA FILHO
ADVOGADO: MARIA CLAUDIMAR SOARES LACERDA
ADVOGADO: VINICIUS MAURÍCIO ALMEIDA
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA DA SILVA ANDRADE
REQUERIDO(A): ELIANE DA SILVA ANDRADE
ADVOGADO: PEDRO VICENTE LEON
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE PEDIDO DE IMISSÃO DO AUTOR 
NA POSSE DE IMÓVEL QUE ADQUIRIU EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL PROMOVIDO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, EM FACE DO INADIMPLEMENTO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL FIRMADO ENTRE 
O AGENTE FINANCEIRO E AS REQUERIDAS. ADUZ QUE ARREMATOU O IMÓVEL, PORÉM, APESAR DE 
NOTIFICADAS, AS REQUERIDAS SE RECUSAM A DEIXAR O IMÓVEL, INSISTINDO EM PERMANECER NA POSSE 
CLANDESTINA DO BEM. CONTESTAÇÃO APRESENTADA ALEGANDO INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DE AÇÃO, 
POR NÃO MAIS EXISTIR NO ORDENAMENTO PROCESSUAL A AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE, TRATANDO-SE DE 
PEDIDO COMINATÓRIO QUE SOMENTE PODE SER FEITO PELO PROPRIETÁRIO DO BEM E NÃO POR AQUELE 
QUE SÓ PRETENDE A SUA POSSE. NO MÉRITO, REQUEREM A RETENÇÃO PELAS BENFEITORIAS REALIZADAS 
NO IMÓVEL. MANIFESTAÇÃO DO REQUERENTE, RECHAÇANDO AS PRELIMINARES E ADUZINDO INEXISTIR 
QUALQUER TIPO DE PROVA DE BENFEITORIAS ÚTEIS OU NECESSÁRIAS EDIFICADAS PELAS DEMANDADAS. 
NEGADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUESTADA PELO AUTOR, OBTEVE A IMISSÃO LIMINAR NA POSSE 
POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO PELA CORTE DE JUSTIÇA ESTADUAL. EM AUDIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO, FOI INDEFERIDA A OITIVA DE TESTEMUNHAS DAS REQUERIDAS, PORQUE O ROL FOI 
DEPOSITADO A DESTEMPO, E ENCERROU-SE A DILAÇÃO PROBATÓRIA. É A SUMA DO RELATÓRIO. DECIDO. 
A MATÉRIA DEBATIDA NESTA LIDE É SINGELA E NÃO COMPORTA GRANDES CELEUMAS. A CONSEQÜÊNCIA 
HIALINA DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL LEILOADO É A IMISSÃO DO SEU ARREMATANTE NA POSSE DO BEM, 
QUE PASSA A SER SUA, TRANSFERIDA QUE É PELO AGENTE FINANCEIRO. POR FORÇA DO DISPOSTO NO § 
2°, DO ARTIGO 37, DO DECRETO LEI N° 70/66, A APRESENTAÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO DEVIDAMENTE 
TRANSCRITA NO REGISTRO DE IMÓVEIS, CONFERE AO ARREMATANTE DE IMÓVEL FINANCIADO O DIREITO DE 
SER IMITIDO NA POSSE COMO GARANTIA DA VALIDADE DO ATO PRATICADO (LEILÃO EXTRAJUDICIAL). ESSA A 
POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA: IMISSÃO DE POSSE - BEM IMÓVEL FINANCIADO PELO SISTEMA FINANCEIRO 
DA HABITAÇÃO - OCUPAÇÃO POR TERCEIROS DECORRENTE DE NEGÓCIO QUE NÃO CONTOU COM A 
INTERVENIÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSE INJUSTA CARACTERIZADA - POSSUIDOR DE MÁ-FÉ 
- RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENFEITORIAS ÚTEIS - DIREITO DE INDENIZAÇÃO 
- INEXISTÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 517 DO CÓDIGO CIVIL. I - A AÇÃO DE “IMISSÃO DE POSSE” INTEGRA 
O SISTEMA DEFENSIVO DA PROPRIEDADE E PODE SER UTILIZADA NO ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO 
PELO ADQUIRENTE CONTRA O ALIENANTE OU TERCEIRO QUE A DETENHA, A TEOR DA NORMA EXPRESSA NO 
ARTIGO 524 DO CÓDIGO CIVIL. II - RESSAINDO EVIDENTE QUE O BEM LITIGIOSO INTEGRAVA O PATRIMÔNIO 
DO VENDEDOR, E QUE FORA O MESMO REGULARMENTE ALIENADO A TERCEIRO, DESCABE AO OCUPANTE 
DO IMÓVEL, SEM TÍTULO, O DIREITO À SUA RETENÇÃO POR BENFEITORIAS NECESSÁRIAS EVENTUALMENTE 
REALIZADAS, JÁ QUE INEXISTE BOA-FÉ NA POSSE ORIUNDA DE NEGÓCIO, SEM INTERVENIÊNCIA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, DE IMÓVEL FINANCIADO PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. III - PARA QUE O 
POSSUIDOR DE MÁ-FÉ VEJA RECONHECIDO O DIREITO DE INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS NECESSÁRIAS 
É IMPRESCINDÍVEL QUE ELE COMPROVE DEVIDAMENTE QUE AS REALIZOU, SENDO INSUFICIENTE A PROVA 
DE QUE REALIZOU NA CASA DE MORADIA TÃO-SOMENTE MELHORIAS QUE NÃO ERAM IMPRESCINDÍVEIS À 
CONSERVAÇÃO OU IMPEDIMENTO DE DETERIORAÇÃO DA MESMA. (TA/MG, 1ª CÂMARA CÍVEL, APELAÇÃO 
N. 0372663-2, RELATOR: JUIZ OSMANDO ALMEIDA). ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE 
IMISSÃO DO AUTOR NA POSSE DO IMÓVEL LITIGADO, CONFIRMANDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA. 
CONDENO AS RÉS AO PAGAMENTO, POR INTEIRO, DAS CUSTAS PROCESSUAIS DO PRESENTE FEITO E 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO PATRONO DO AUTOR, QUE ARBITRO EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS). 
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE PRAXE.  P. R. I. C.

76073 - 2000 \ 220. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
AUTOR(A): GUILHERME ANTONIO MALUF
ADVOGADO: JORGE LUIZ BRAGA
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ANDRÉIA NÚCIA DE MARCHI
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC. CUIDA-SE DE 
EMBARGOS À EXECUÇÃO, MOVIDA POR 02(DOIS) DOS 17(DEZESSETE) EXECUTADOS NA AÇÃO DE EXECUÇÃO 
POR QUANTIA CERTA QUE LHES MOVEM O BANCO DO BRASIL S/ª AFIRMAM EM SUA EXTENSA, PROLIXA 
E MUITO CANSATIVA PETIÇÃO INICIAL, QUE HOUVE RENÚNCIA À SOLIDARIEDADE PELO AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO CONTRA O DEVEDOR PRINCIPAL E OS AVALISTAS E INTERVENIENTES, DEVENDO O PROCESSO 
SER EXTINTO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM RELAÇÃO AO EXECUTADO JOSÉ RICARDO DE MELLO; 
VISLUMBRAM CARÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTAR LIQUIDEZ E CERTEZA À DÍVIDA, JÁ QUE OS VALORES AINDA 
SERIAM VINCENDOS, E FORAM COBRADOS ANTECIPADAMENTE PELO CREDOR; EM MATÉRIA DE MÉRITO, 
DEFENDEM A APLICAÇÃO DO CDC AO CONTRATO EM EXECUÇÃO, ALEGANDO SER CONTRATO DE ADESÃO, 
ONDE O TOMADOR DO CRÉDITO SOMENTE ANUI COM AS CLÁUSULAS PURAMENTE POTESTATIVAS QUE 
LHE SÃO IMPOSTAS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; AFIRMAM QUE O BANCO É QUE SE ENCONTRA EM 
MORA, POR SER O ÚNICO CULPADO PELA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA OS EXECUTADOS, 
SEM UM PRÉVIO ESTUDO DE SUA CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO E DE VIABILIDADE DO EMPRÉSTIMO 
SER PAGO; ALEGAM A EXISTÊNCIA DE LESÃO NO CONTRATO ESTABELECIDO PELAS PARTES, JÁ QUE UMA 
DELAS ENCONTRA-SE EM GRAVOSA SITUAÇÃO DE PREJUÍZO EM RELAÇÃO À OUTRA; POR FIM CLAMAM 
PELA REVISÃO DOS JUROS APLICADOS AO CONTRATO, POR SUA ABUSIVIDADE, ASSIM COMO PEDEM A 
SUBSTITUIÇÃO DA TAXA TBF COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA, BRADAM CONTRA A CAPITALIZAÇÃO 
DE JUROS E ANATOCISMO, E IMPUTAM DE ILEGAL A ALTERAÇÃO DOS ENCARGOS CONTRATUAIS EM CASO 
DE INADIMPLEMENTO. CONTESTAÇÃO DO BANCO EXEQÜENTE, REJEITANDO AS PRELIMINARES ALEGADAS 
NOS EMBARGOS, E DEFENDENDO A APLICAÇÃO DA PARÊMIA DO PACTA SUNT SERVANDA, JÁ QUE AS PARTES 
ANUÍRAM COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, SE BENEFICIARAM DO EMPRÉSTIMO E AGORA PRETENDEM 
NÃO PAGÁ-LO, VALENDO-SE DE SUBTERFÚGIOS JUDICIAIS. IMPUGNAÇÃO OFERECIDA PELOS EXECUTADOS/
EMBARGANTES, MAIS UMA VEZ EM LONGUÍSSIMAS PÁGINAS, MAS QUE BASICAMENTE REITERAM OS 
TERMOS DA EXORDIAL, SALVO PELO PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA REVELIA DOS EMBARGADOS, EM FACE DA 
INTEMPESTIVIDADE DE SUA MANIFESTAÇÃO. É O RELATÓRIO.  DECIDO. PRELIMINARES INTEMPESTIVIDADE 
DA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS EM PRIMEIRO PLANO, AFASTO DESDE JÁ A PRETENSÃO DOS 
EMBARGANTES DE VER DECLARADA A REVELIA DO EXEQÜENTE/EMBARGADO PELA SUPOSTA 
INTEMPESTIVIDADE NA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA AOS EMBARGOS. NOTADAMENTE, NO PROCESSO 
EXECUTIVO NÃO EXISTE FORMAÇÃO DE JUÍZO COGNITIVO STRICTO SENSU, LOGO NÃO HÁ REVELIA A SER 
DECLARADA, MESMO QUE HAJA CONTUMÁCIA DO EMBARGADO, DETENTOR DO TÍTULO EXECUTIVO, EM SE 
DEFENDER DAS ALEGAÇÕES FEITAS PELOS EXECUTADOS EM SUA AÇÃO EMBARGANTE. É O RACIOCÍNIO DA 
JURISPRUDÊNCIA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO PROMOVIDA EM FACE DOS FIADORES DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL - EMBARGOS PARCIALMENTE PROCEDENTES - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 
DA IMPUGNAÇÃO - EFEITOS DA REVELIA - NÃO-OCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - CERCEAMENTO 
DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO - NOVAÇÃO DA DÍVIDA - INEXISTÊNCIA - PEDIDO DE EXONERAÇÃO DE 
FIANÇA - IMPROVIDO - IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA AFASTADO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - 
RECURSO IMPROVIDO.  1. A IMPUGNAÇÃO DOS EMBARGOS DEVE SER APRESENTADA NO PRAZO DE 10 DIAS, 
CONFORME ART. 740 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OCORRENDO A INTEMPESTIVIDADE NÃO HÁ FALAR, 
CONTUDO, EM EFEITOS DA REVELIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, POIS NESSE CASO O EXEQÜENTE NÃO 
APRESENTA FATOS SUJEITOS À CONTROVÉRSIA, MAS SIM UM TÍTULO EXECUTIVO COM PECULIAR EFICÁCIA. 
(TJ/MS, 3ª CÂMARA CÍVEL, APELAÇÃO CÍVEL - N. 1000.075872-7 – DOURADOS, RELATOR - EXMO. SR. DES. 
CLAUDIONOR MIGUEL ABSS DUARTE). ADENTRANDO NA QUESTÃO DA TEMPESTIVIDADE DA APRESENTAÇÃO 
DE RESPOSTAS AOS EMBARGOS DO DEVEDOR, TEMOS QUE O CPC EM SEU ARTIGO 741 FIXA O PRAZO DE 10 
DIAS PARA TAL ATO, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DOS EMBARGOS. O DESPACHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO 
DO EMBARGADO A SE MANIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FOI PUBLICADO NO DJ/MT DO DIA 
10/07/00, QUE CIRCULOU NO DIA POSTERIOR, COMEÇANDO O PRAZO A CORRER EM 12/07/00, E EXPIRANDO 
EM 24 DE JULHO DE 2000. COMO A IMPUGNAÇÃO SOMENTE FOI PROTOCOLIZADA EM 01/08/2000, OU SEJA, 08 
(OITO) DIAS APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO, DEVE SER DESCONSIDERADA, BEM COMO DESENTRANHADOS 
DOS AUTOS TODOS OS DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHARAM, SEM, REPITA-SE, QUE ISSO PREJUDIQUE O 
JULGAMENTO DE MÉRITO DOS EMBARGOS, JÁ QUE INEXISTE REVELIA NA EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE DE 
PARTE – RENÚNCIA DA SOLIDARIEDADE. É MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE A TESE DEFENDIDA PELOS 
EMBARGANTES, DE QUE O MANEJO DA AÇÃO CONTRA TODOS OS DEVEDORES IMPORTA EM RENÚNCIA 
DO CREDOR À SOLIDARIEDADE QUE UNIA OS CO-DEVEDORES. É LIÇÃO BASILAR EM DIREITO DAS 
OBRIGAÇÕES, QUE A SOLIDARIEDADE É VÍNCULO QUE UNE VÁRIOS CREDORES OU DEVEDORES EM UMA 
MESMA OBRIGAÇÃO, SENDO, NO CASO DA SOLIDARIEDADE PASSIVA, FACULTADO AO CREDOR ESCOLHER 
COBRAR O CRÉDITO DE UM, DE ALGUNS OU DE TODOS OS DEVEDORES, CONFORME MELHOR LHE PAREÇA. 
WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO LECIONANDO SOBRE O TEMA, VATICINAVA: “NADA IMPEDE QUE 
O CREDOR INTENTE A AÇÃO CONTRA TODOS OS DEVEDORES CONJUNTAMENTE. HÁ QUEM SUSTENTE 
DESAPARECER, EM TAL HIPÓTESE, A SOLIDARIEDADE PASSIVA, PORQUE O PROCEDIMENTO DO AUTOR 
CORRESPONDE À DIVISÃO DA PRÓPRIA OBRIGAÇÃO. ESSE PONTO DE VISTA NÃO SE COMPADECE, TODAVIA, 
COM A EXPRESSÃO LITERAL DO CÓDIGO CIVIL E TAMBÉM COM O CONCEITO DE SOLIDARIEDADE.” (IN CURSO 
DE DIREITO CIVIL, 4º VOLUME, ED. SARAIVA, 17ª ED., PG. 179) DESSARTE, REJEITO A PRELIMINAR. CARÊNCIA 
DE AÇÃO – AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO
TAMBÉM ESSA QUESTÃO ISAGÓGICA NÃO MERECE PROVIMENTO. É OUTRA VEZ CONSEQÜÊNCIA NATURAL 
PREVISTA EM LEI, QUE A MORA SOLVENDI, NAS PRESTAÇÕES SUCESSIVAS ACARRETA O VENCIMENTO 
ANTECIPADO DE TODAS AS DEMAIS PARCELAS, MORMENTE QUANDO TAL FATO ESTEJA PREVISTO 
CONTRATUALMENTE. DESDE LOGO AFASTO A SUPOSTA ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DE TAL CLÁUSULA 
CONTRATUAL, POSTO QUE TAL FATO É ADMITIDO INCLUSIVE PELA LEGISLAÇÃO CIVIL, INEXISTINDO 
QUALQUER ILEGALIDADE EM SUA EXIGÊNCIA. AFASTO MAIS ESSA PRELIMINAR. M É R I T O  EM SEDE 
MERITÓRIA, ALEGARAM OS EMBARGANTES QUE: A) A CULPA PELA FRUSTRAÇÃO DO EMPRÉSTIMO DEVE 
SER IMPUTADA AO PRÓPRIO EXEQÜENTE, A QUEM COMPETIA ANÁLISE SÉRIA SOBRE A VIABILIDADE DO 
NEGÓCIO E DA CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO DO HOSPITAL; B) APLICA-SE AO CONTRATO EM COMENTO 
AS PREVISÕES DO CDC, PODENDO SER RECONHECIDA A ABUSIVIDADE CONTRATUAL; C) DEVEM SER 
REVISTAS AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, ADEQUANDO-SE AS TAXAS DE JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E 
OS ENCARGOS ADICIONAIS DE INADIMPLÊNCIA; D) HÁ EXCESSO DE PENHORA, DEVENDO A CONSTRIÇÃO 
RECAIR SOBRE OUTROS BENS. INICIANDO A ENFRENTAR CADA UMA DAS MATÉRIAS APONTADAS NOS 
EMBARGOS, DE PLANO REJEITA-SE A ALEGAÇÃO DE CULPA DO AGENTE FINANCEIRO PELA INADIMPLÊNCIA 
DO DEVEDOR. ORA, AINDA VIGEM NESTE PAÍS OS PRINCÍPIOS BÁSICOS A REGULAR AS RELAÇÕES 
CONTRATUAIS, NÃO SENDO POSSÍVEL A PARTE BENEFICIADA POR UM EMPRÉSTIMO DE DINHEIRO ARGÜIR, 
EM SUA DEFESA, QUE A CULPA DE TER RECEBIDO O VALOR É DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E, PORTANTO, 
DEVE ARCAR COM OS PREJUÍZOS DE SUA “INCÚRIA”. ISSO É O MESMO QUE ALEGAR A PRÓPRIA TORPEZA EM 
JUÍZO, POIS OS EMBARGANTES NÃO NEGAM TER RECEBIDO E USADO O DINHEIRO QUE LHES FOI DADO EM 
EMPRÉSTIMO, LOGO NÃO LHES AJUDA O ARGUMENTO DE QUE ESSE “PROVEITO” FOI UM ATO CULPOSO DO 
EMBARGADO. PASSANDO À QUESTÃO DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO CASO 
EM TELA, TENHO PARA COMIGO QUE SÃO NECESSÁRIAS ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SOBRE O TEMA. NÃO 
DISCREPAM AS PARTES QUE A RELAÇÃO CONTRATADA DESTINAVA-SE AO INCREMENTO DAS ATIVIDADES 
DO HOSPITAL DO QUAL SÃO SÓCIOS-PROPRIETÁRIOS OS EXECUTADOS, OU SEJA, O DINHEIRO TOMADO 
EM EMPRÉSTIMO TINHA COMO DESTINO FOMENTAR A ATIVIDADE EMPRESARIAL. TAL CONSTATAÇÃO É 
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ESSENCIAL PARA A DEFINIÇÃO DA NATUREZA DA RELAÇÃO HAVIA ENTRE TOMADORES E FORNECEDOR 
DO CRÉDITO EM DISCUSSÃO. DIGO ISSO PORQUE ME FILIO À CORRENTE DOUTRINÁRIA QUE ENTENDE 
SER FUNDAMENTAL PARA A CARACTERIZAÇÃO DA RELAÇÃO DE CONSUMO A FINALIDADE A QUE SE 
DESTINA O BEM JURÍDICO ENVOLVIDO NA RELAÇÃO. ESCLAREÇO MELHOR. NÃO SE UNIFORMIZOU, AINDA, 
O ENTENDIMENTO SOBRE QUAL O SIGNIFICADO DA EXPRESSÃO “QUE ADQUIRE OU UTILIZA PRODUTO 
OU SERVIÇO COMO DESTINATÁRIO FINAL”, INSERTA NO ARTIGO 2º DO CDC AO DEFINIR O CONCEITO DE 
CONSUMIDOR. PARA UNS, DENOMINADOS FINALISTAS OU SUBJETIVISTAS, O CONCEITO DE CONSUMIDOR 
É RESTRITO A UMA COLETIVIDADE DE PESSOAS ENVOLVIDAS NUMA RELAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA, EM 
QUE O ASPECTO DA DESTINAÇÃO DO BEM ADQUIRIDO E O DESEQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS 
SÃO ESSENCIAIS PARA A DEFINIÇÃO DE SUA NATUREZA. JÁ PARA OS ADEPTOS DA TEORIA OBJETIVA OU 
MAXIMALISTAS, O QUE INTERESSA É O ATO DE CONSUMO, ISTO É, A OCORRÊNCIA DE UMA RELAÇÃO 
NEGOCIAL QUE ENVOLVA UM VENDEDOR E UM ADQUIRENTE DE DETERMINADO PRODUTO. PARECE-ME 
QUE A SOLUÇÃO A SER ADOTADA É UMA MESCLA ENTRE AS DUAS TEORIAS, O QUE É DEFENDIDO POR 
UM DOS AUTORES DO PRÓPRIO CÓDIGO CONSUMERISTA, QUE, AO COMENTAR A PRIMEIRA PARTE DO 
DIPLOMA LEGAL, ASSIM ASSEVERA: “CONSOANTE JÁ TIVEMOS A OPORTUNIDADE DE SALIENTAR LINHAS 
ATRÁS, NA VERDADE, O CRITÉRIO CONCEITUAL DO CÓDIGO BRASILEIRO DISCREPA DA PRÓPRIA FILOSOFIA 
CONSUMERISTA AO COLOCAR A PESSOA JURÍDICA COMO TAMBÉM CONSUMIDORA DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS. E ISTO EXATAMENTE PELA SIMPLES RAZÃO DE QUE O CONSUMIDOR, GERALMENTE VULNERÁVEL 
COMO PESSOA FÍSICA, DEFRONTA-SE COM O PODER ECONÔMICO DOS FORNECEDORES EM GERAL, O 
QUE NÃO OCORRE COM ESTES QUE, BEM OU MAL, GRANDES OU PEQUENOS, DETÊM MAIOR INFORMAÇÃO 
E MEIOS DE DEFENDER-SE UNS CONTRA OS OUTROS QUANDO HOUVER IMPASSES E CONFLITOS DE 
INTERESSE” (JOSÉ GERALDO BRITO FILOMENO IN CÓDIGO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
COMENTADO PELOS AUTORES DO ANTEPROJETO, 7ª ED., ED. FORENSE UNIVERSITÁRIA,  P. 31) EM FACE 
DESSA EXTENSÃO DO CONCEITO DE CONSUMIDOR, QUE NÃO SERIA APENAS O SUJEITO MAIS VULNERÁVEL 
NA RELAÇÃO JURÍDICA, MAS TODO AQUELE ADQUIRENTE DE PRODUTOS OU SERVIÇOS DESTINADOS AO 
SEU USO PRÓPRIO, PROPÕE O CITADO AUTOR OS CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO QUE SEJA DESTINATÁRIO 
FINAL, ASSEVERANDO: “E NESSE SENTIDO PARECE-NOS ESSENCIAL VERIFICAR O SEGUINTE: A) SE “O 
CONSUMIDOR-FORNECEDOR” NA HIPÓTESE CONCRETA ADQUIRIU BEM DE CAPITAL OU NÃO;B) SE 
CONTRATOU SERVIÇO PARA SATISFAZER UMA NECESSIDADE OU QUE LHE É IMPOSTA POR LEI OU NATUREZA 
DE SEU NEGÓCIO, PRINCIPALMENTE POR ÓRGÃOS PÚBLICOS.” (OP. CIT., P. 32) DESSARTE VEM GANHANDO 
ADEPTOS A TEORIA, SEGUNDO A QUAL O CONCEITO DE ‘DESTINATÁRIO FINAL’ NÃO SE CONFUNDE COM 
A IDÉIA DE CONSUMO PRÓPRIO, EM ÂMBITO RESERVADO, SENDO QUE O QUE RELEVA NOTAR PARA A 
DEFINIÇÃO É SE O BEM FOI ADQUIRIDO COMO UMA ETAPA DE PRODUÇÃO, OU SE A AQUISIÇÃO SIGNIFICOU A 
SUA RETIRADA DO COMÉRCIO.
DEFENSORA ARDOROSA DA TEORIA FINALÍSTICA, CLAUDIA LIMA MARQUES, AUTORA MUITO CITADA PELAS 
CORTES SUPERIORES DE JUSTIÇA, AFIRMA QUE:
“O DESTINATÁRIO FINAL É O ENDVERBRAUCHER, O CONSUMIDOR FINAL, O QUE RETIRA O BEM DO MERCADO 
AO ADQUIRIR OU SIMPLESMENTE UTILIZÁ-LO (DESTINATÁRIO FINAL FÁTICO), AQUELE QUE COLOCA UM FIM 
NA CADEIA DE PRODUÇÃO (DESTINATÁRIO FINAL ECONÔMICO) E NÃO AQUELE QUE UTILIZA O BEM PARA 
CONTINUAR A PRODUZIR, POIS ELE NÃO É O CONSUMIDOR FINAL, ELE ESTÁ TRANSFORMANDO O BEM, 
UTILIZANDO O BEM, INCLUINDO O SERVIÇO CONTRATADO NO SEU, PARA OFERECÊ-LO POR SUA VEZ AO SEU 
CLIENTE, SEU CONSUMIDOR, COMO INSUMO DA SUA PRODUÇÃO” (CONTRATOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, ED. RT, 3ª ED., P. 146). ESTE TALVEZ SEJA O MELHOR CAMINHO A SE TRILHAR NA DEFINIÇÃO 
DO QUE VENHA A SER O ‘DESTINATÁRIO FINAL’ AO QUAL ALUDE O ARTIGO 2º DO CÓDIGO CONSUMERISTA, 
POIS SEDIMENTA A POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO CONCEITO DE 
CONSUMIDORES, AO MESMO TEMPO QUE AS EXCLUI DESSE RÓTULO QUANDO SUAS RELAÇÕES 
COMERCIAIS ENVOLVAM A AQUISIÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS QUE SE DESTINARÃO AO MERCADO. 
RENOMADO MAGISTRADO E PROFESSOR DE DIREITO DO CONSUMIDOR, LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES, 
TRAZ EXPLICAÇÃO QUE CALHA COMO UMA LUVA À POSIÇÃO QUE BUSCAMOS ADOTAR: “O CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR REGULA SITUAÇÕES EM QUE PRODUTOS E SERVIÇOS SÃO OFERECIDOS AO 
MERCADO DE CONSUMO PARA QUE QUALQUER PESSOA OS ADQUIRA, COMO DESTINATÁRIA FINAL. HÁ, POR 
ISSO, UMA CLARA PREOCUPAÇÃO COM BENS TÍPICOS DE CONSUMO, FABRICADOS EM SÉRIE, LEVADOS AO 
MERCADO NUMA REDE DE DISTRIBUIÇÃO, COM OFERTAS SENDO FEITAS POR MEIO DE DEZENAS DE 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO, PARA QUE ALGUÉM EM CERTO MOMENTO OS ADQUIRA. AÍ ESTÁ O CAMINHO 
INDICATIVO PARA A SOLUÇÃO. DEPENDENDO DO TIPO DE PRODUTO OU SERVIÇO, APLICA-SE OU NÃO O 
CÓDIGO, INDEPENDENTEMENTE DE O PRODUTO OU SERVIÇO ESTAR SENDO USADO OU NÃO PARA A 
“PRODUÇÃO” DE OUTROS. É CLARO O QUE ESTAMOS FALANDO: NÃO SE COMPRAM “USINAS” PARA 
PRODUÇÃO DE ÁLCOOL EM LOJAS DE DEPARTAMENTOS, AO CONTRÁRIO DE MÁQUINAS DE ESCREVER. PARA 
QUEM FABRICA MÁQUINAS DE ESCREVER EM SÉRIE E AS COLOCA NO MERCADO DE CONSUMO NÃO É 
IMPORTANTE O USO QUE O DESTINATÁRIO DELAS FARÁ: PODE MUITO BEM EMPREGÁ-LAS PARA A 
PRODUÇÃO DE SEU SERVIÇO DE DESPACHANTE. NÃO PODEMOS ESQUECER QUE, NO MESMO SENTIDO, 
UMA SIMPLES CANETA ESFEROGRÁFICA PODE SER “BEM DE PRODUÇÃO”, COMO DA MESMA FORMA O 
SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA É BEM DE PRODUÇÃO PARA A MONTADORA DE AUTOMÓVEIS”(IN 
COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ED. SARAIVA, PP. 82/83). POR CONSEGUINTE, NO 
CASO EM TELA, O QUE INTERESSA OBSERVAR É SE O BEM ADQUIRIDO PELOS EMBARGANTES É COISA FORA 
DO COMÉRCIO, VALE DIZER, SE DESTINAVA À INCORPORAÇÃO NUMA FASE PRODUTIVA OU SE EXAURIU NA 
PRÓPRIA UTILIZAÇÃO DELE. CONFESSADAMENTE O DINHEIRO TOMADO JUNTO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
EMBARGADA NÃO SE DESTINAVA AO “USO” DO DEVEDOR PRINCIPAL OU DE QUALQUER DE SEUS AVALISTAS 
OU FIADORES, JÁ QUE TINHA POR DESTINO A AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL NO QUAL SÃO SÓCIOS OS 
DEVEDORES EXECUTADOS. VALE DIZER, O OBJETO DO CONTRATO HAVIDO ENTRE AS PARTES (EMPRÉSTIMO 
DE DINHEIRO) NÃO SE EXAURIU NA PRÓPRIA OPERAÇÃO BANCÁRIA, MUITO AO CONTRÁRIO, TINHA POR 
OBJETO E OBJETIVO CUSTEAR AS OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO, AQUISIÇÃO DE NOVOS APARELHOS DO 
HOSPITAL ONDE TANTO O DEVEDOR PRINCIPAL QUANTO TODOS OS DEMAIS EXECUTADOS DESENVOLVEM 
SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS EM SOCIEDADE. DESSA FORMA, RESTA EVIDENCIADO QUE A RELAÇÃO 
MANTIDA ENTRE OS EMBARGANTES E O EMBARGADO NÃO SE ENCAIXA NO CONCEITO DE RELAÇÃO 
CONSUMERISTA, O QUE AFASTA A INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO CASO VERTIDO. 
ESSA CONCLUSÃO DE MANEIRA ALGUMA IMPEDE O CONHECIMENTO DAS DEMAIS QUESTÕES LEVANTADAS 
NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NA MEDIDA EM QUE, DIFERENTEMENTE DO QUE PREGA O SENSO COMUM, A 
POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL DOS CONTRATOS NÃO É UMA AQUISIÇÃO RECENTE DE NOSSO 
ORDENAMENTO JURÍDICO, REMONTANDO MESMO À ÉPOCA DO DIREITO PRATICADO EM ROMA. EM SUA 
IMENSA CULTURA, JURÍDICA E HISTÓRICA, ARNOLDO WALD LECIONA QUE A INVOCAÇÃO DA CHAMADA 
CLÁUSULA ‘REBUS SIC STANTIBUS’, DECORRE DE UMA GLOSA, ATRIBUÍDA A NERÁCIO, ONDE O PENSADOR 
PLANTOU A IDÉIA DE QUE AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE TRATO SUCESSIVO DEPENDEM, CONDICIONAM-
SE À MANUTENÇÃO DO ESTADO DE COISAS QUE VIVIAM OS CONTRATANTES NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO. REFERIDO CONCEITO FOI BURILADO AO LONGO DO TEMPO, ENCONTRANDO NO SÉCULO XIX 
A SUA SEDIMENTAÇÃO, DANDO ORIGEM À CONHECIDA TEORIA DA IMPREVISÃO, A QUAL VEIO SENDO 
ACOLHIDA EM VÁRIAS LEGISLAÇÕES, E ENCONTROU GUARIDA EM NOSSO ORDENAMENTO, DENTRE OUTROS 
DIPLOMAS, NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E NO ATUAL CÓDIGO CIVIL. TODAVIA, NÃO ERA 
PORQUE NÃO SE ENCONTRAVA POSITIVADA, QUE A POSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO ESTADO-JUIZ NOS 
CONTRATOS NÃO SE PERMITIA, SENDO CONHECIDA À ADOÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO EM NOSSA 
JURISPRUDÊNCIA DESDE MEADOS DO SÉCULO PASSADO. CONTINUANDO NO MESTRE WALD, COLHE-SE 
TRECHO QUE BEM RETRATA ESSA REALIDADE: “VALE SALIENTAR QUE, ANTES MESMO DO NOVO CÓDIGO 
CIVIL, A JURISPRUDÊNCIA JÁ SE MANIFESTAVA SOBRE O ASSUNTO, ESPECIALMENTE EM CONTRATOS DE 
EMPREITADA, APLICANDO A TEORIA DA IMPREVISÃO. NA REALIDADE, TAL TEORIA FOI CONSAGRADA PELA 
JURISPRUDÊNCIA E PELA DOUTRINA DESDE OS MEADOS DO SÉCULO XX, TENDO TÃO-SOMENTE O NOVO 
CÓDIGO EXPLICITADO UM PRINCÍPIO GERAL ANTERIORMENTE ACOLHIDO PELO NOSSO DIREITO.” (IN 
OBRIGAÇÕES E CONTRATOS, ED. SARAIVA, 16ª ED., P. 285).  ASSIM, FORTE EM TAIS ENSINAMENTOS, PASSO A 
VERIFICAR A NECESSIDADE/POSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ATACADAS PELOS 
EMBARGANTES, FAZENDO-O PONTO A PONTO. NO CONCERNENTE ÀS TAXAS DE JUROS APLICADAS NO 
CONTRATO, PRETENDEM OS EMBARGANTES A SUA REVISÃO TOTAL, OU SEJA, DESDE A NOTA PROMISSÓRIA 
ASSINADA PELOS MESMOS, EM 14/01/98, NO VALOR DE R$ 242.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL 
REAIS), ATÉ A CONFISSÃO DA DÍVIDA, FEITA POR ESCRITURA PÚBLICA, COLIGIDA AOS AUTOS. DE INÍCIO JÁ 
AFASTO A POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL DO VALOR ORIGINÁRIO DA DÍVIDA (R$ 242.000,00) PORQUE 
APESAR DE TER COLIGIDO AOS AUTOS INÚMEROS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO, NÃO TROUXERAM OS 
EMBARGANTES DEMONSTRATIVO DE ONDE SE ORIGINOU A DÍVIDA EXPRESSA NA NOTA PROMISSÓRIA, 
POSTERIORMENTE ATUALIZADA E CONFESSADA NA ESCRITURA PÚBLICA QUE DEU ORIGEM À LIDE. 
INEXISTINDO CLÁUSULAS A SEREM REVISTAS, AO MENOS QUE SE DEMONSTRASSE NOS AUTOS, NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE SE IMISCUIR O JUDICIÁRIO NO ÂMAGO DAS RELAÇÕES ENTRE AS PARTES, PARA 
IMAGINAR AS CONDIÇÕES CONTRATADAS E, DEPOIS, REVÊ-LAS. DESSA FORMA, AS CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS QUE SERÃO ANALISADAS DIZEM RESPEITO SOMENTE AO DOCUMENTO QUE EMBASA A AÇÃO 
EXECUTIVA, OU SEJA, A ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE TEM O PRIMEIRO EMBARGANTE 
COMO DEVEDOR PRINCIPAL E OS DEMAIS EXECUTADOS COMO FIADORES OU INTERVENIENTES-GARANTES. 
FEITAS ESTAS CONSIDERAÇÕES, ENTENDO CABÍVEL A REVISÃO DO AVENÇADO, POR DISTANCIAR-SE DAS 
REGRAS JURÍDICAS QUE CONDICIONAM A APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM CONTRATOS 
DE MÚTUO FENERATÍCIO. NÃO HÁ NORMA ESPECÍFICA REGULANDO TAIS AVENÇAS, LOGO INCIDEM AS 
REGRAS GERAIS DISCIPLINADAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NAS LEGISLAÇÕES ATINENTES. PARTINDO 
PARA A QUESTÃO DOS JUROS E A SUA LIMITAÇÃO LEGAL, FILIO-ME À CORRENTE QUE ENTENDE PELA AUTO-
APLICABILIDADE DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA REDAÇÃO ANTERIOR A EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 40, O QUE DESEMBOCA NA CONCLUSÃO DE SER NECESSÁRIA A REVISÃO JUDICIAL DO 
CONTRATO ORA EM COMENTO. A APLICAÇÃO DO LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS É MEDIDA QUE SE 
IMPÕE, NÃO SE TOLERANDO PACTUAÇÃO QUE EXTRAPOLE REFERIDO PARÂMETRO. DESTARTE, 
DEPARANDO-SE O JULGADOR COM CLÁUSULA CONTRATUAL PACTUADA AO ARREPIO DO DIREITO EM VOGA 
NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO, É PLENAMENTE CABÍVEL A INTERVENÇÃO NA LIBERDADE DAS PARTES, 
PARA ADEQUAR O CONTRATO AOS RIGORES DA LEI E A SUA FINALIDADE SOCIAL.REDUZO, POR 

CONSEGUINTE, AS TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADAS, DE 15,389% PARA 12% AO ANO, 
LIMITAÇÃO QUE DEVE SER APLICADA A TODAS AS PARCELAS CONTRATUAIS AJUSTADAS, READEQUANDO-SE 
A VONTADE DAS PARTES AOS TERMOS DA LEI MAIOR. QUANTO AOS JUROS DE MORA, OS ENCARGOS 
FINANCEIROS CONTRATADOS LIMITAM-SE AO PERCENTUAL DE 1% AO MÊS, RAZÃO PELA QUAL MANTENHO A 
TAXA DE JUROS APLICADA. NO QUE CONCERNE À UTILIZAÇÃO DA TBF COMO FATOR DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA DO CONTRATO, A TAXA UTILIZADA INCORPORA ÍNDICES INFLACIONÁRIOS E JUROS EMBUTIDOS, 
O QUE CARACTERIZA DUPLA INCIDÊNCIA DE JUROS, CONFIGURANDO-SE O ANATOCISMO VEDADO NA LEI E 
NA SÚMULA Nº 121 DO STF, RAZÃO PELA QUAL DETERMINO A SUA SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. NO QUE TANGE 
À COBRANÇA DE ENCARGOS ADICIONAIS, ADVINDOS DA INADIMPLÊNCIA DO DEVEDOR, INEXISTE QUALQUER 
ILEGALIDADE EM TAL ATO, AFINAL OS JUROS DE MORA E AS MULTAS CONTRATUAIS NADA MAIS SÃO DO QUE 
EXPRESSAS PREVISÕES LEGAIS DE AGRAVAMENTO DA DÍVIDA EM FACE DO SEU INADIMPLEMENTO. 
TANGENTE À COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, NECESSÁRIO ESCLARECER QUE A SUA COBRANÇA É LEGÍTIMA E 
NADA POSSUI DE ILEGAL, SÓ NÃO SE PERMITINDO A SUA CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA. 
CONFORME EXPRESSAMENTE CONSTA NA CONFISSÃO DE DÍVIDA, A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA SOMENTE 
É COBRADA HAVENDO INADIMPLÊNCIA DO DEVEDOR, E EM SUBSTITUIÇÃO AOS ENCARGOS ORIGINALMENTE 
CONTRATADOS, O QUE EQUIVALE DIZER QUE NÃO EXISTE COBRANÇA CUMULATIVA E SIM, CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS NA SITUAÇÃO ORIGINAL, E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, JUROS 
MORATÓRIOS E MULTA NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. REGISTRE-SE QUE NÃO HÁ RAZÃO PARA REDUÇÃO 
DA MULTA CONTRATUAL, QUE FOI LIVREMENTE PACTUADA E NÃO CABE REDUÇÃO, POR INAPLICABILIDADE 
DO CDC AO CASO EM TELA.FINALMENTE, IMPROCEDE TAMBÉM O PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENHORA, JÁ 
QUE SE TRATA DE DÍVIDA GARANTIDA COM HIPOTECA CEDULAR, GARANTIA REAL QUE RECAI SOBRE O BEM 
GARANTE DA OBRIGAÇÃO, SENDO DIREITO DO CREDOR HIPOTECÁRIO EXERCER SUAS PRERROGATIVAS, 
INCLUSIVE, A DE EXCUTIR A HIPOTECA. FORTE EM TAIS ARGUMENTOS, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELO EXECUTADO, REJEITANDO AS PRELIMINARES 
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AVALISTA E CARÊNCIA DE AÇÃO PELA EXEQÜENTE, E NO MÉRITO, DETERMINO 
A REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS DO CONTRATO PARA O PATAMAR DE 12% AO ANO, E 
SUBSTITUIR A TBF PELO INPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA. INDEFIRO OS DEMAIS 
PEDIDOS, PELAS RAZÕES JÁ EXPOSTAS.  EM VISTA DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, CONDENO AS PARTES 
NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, ATRIBUINDO AOS EMBARGANTES À PROPORÇÃO DE 65% DO 
VALOR, E AO EMBARGADO O RESTANTE. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 6.000,00 (SEIS MIL 
REAIS), OS QUAIS DEVERÃO SER RATEADOS ENTRE AS PARTES, NA PROPORÇÃO INVERSA DA OBRIGAÇÃO 
DE PAGAMENTO DAS CUSTAS. P.R.I.C.

110477 - 2003 \ 50. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: SEBASTIÃO DA SILVA GREGÓRIO
ADVOGADO: SEBASTIÃO DA SILVA GREGÓRIO
REQUERIDO(A): BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS ETC. ÀS FLS. 47/48, AS 
PARTES NOTICIAM O ACORDO EXTRAJUDICIAL CUMPRIDO E PLEITEIAM A EXTINÇÃO DA PRESENTE AÇÃO 
COM RESPECTIVAS BAIXAS. ASSIM, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, 
A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES E,  DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  EXPEÇA-SE O RESPECTIVO 
ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA CONSIGNADA, NOS TERMOS DO ACORDO. P.R.I. E, 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUMPRA-SE.

54891 - 2002 \ 43.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
RÉU(S): SEBASTIÃO DA SILVA GREGÓRIO
ADVOGADO: SEBASTIÃO DA SILVA GREGÓRIO

EXPEDIENTE: INTIMAR ÁS PARTES DA R. SENTENÇA:VISTOS ETC. ÀS FLS.50/51, AS PARTES NOTICIAM SOBRE 
ACORDO EXTRAJUDICIAL CUMPRIDO E PLEITEIAM A EXTINÇÃO DA PRESENTE AÇÃO COM RESPECTIVAS 
BAIXAS. ASSIM, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, A TRANSAÇÃO 
CELEBRADA PELAS PARTES E, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA 
DO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUMPRA-SE.

100490 - 2002 \ 383.
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): EDINALDO ALVES LEAL
ADVOGADO: DJALMA RIBEIRO ROMEIRO
RÉU(S): KENJI EGUCHI
ADVOGADO: LILIANE MARTINS FRANGE

EXPEDIENTE: IINTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA VISTOS, ETC. TRATA-SE DE AÇÃO ANULATÓRIA DE 
CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, AJUIZADA 
POR EDINALDO ALVES LEAL EM FACE DE KENJI EGUCHI, SOB O ARGUMENTO DA PRÁTICA DE AGIOTAGEM.
ADUZ O REQUERENTE QUE TOMOU DINHEIRO EMPRESTADO DO REQUERIDO, NÃO LOGRANDO ÊXITO NA 
QUITAÇÃO TOTAL, ALEGA AINDA QUE FOI COMPELIDO A FIRMAR UM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, 
CHEGANDO A SER VÍTIMA DE AMEAÇA.A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 21/23.
REGULARMENTE CITADO, O REQUERIDO OFERECEU CONTESTAÇÃO, RECHAÇANDO OS ARGUMENTOS 
INICIAIS E ALEGANDO QUE O CONTRATO EM QUESTÃO FOI ELABORADO PELO PRÓPRIO REQUERENTE, E 
DECORRE DA VENDA DE GADO DE PROPRIEDADE DO REQUERIDO QUE TERIA SIDO INTERMEDIADA PELO 
REQUERENTE. COLACIONOU OS DOCUMENTOS DE FLS. 40/107. A CONTESTAÇÃO FOI IMPUGNADA PELO 
REQUERIDO. EM AUDIÊNCIA FOI COLHIDO O DEPOIMENTO PESSOAL DO REQUERIDO E INQUIRIDAS TRÊS 
TESTEMUNHAS. O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FOI INDEFERIDO ÀS FLS. 168/170. AS ALEGAÇÕES 
FINAIS FORAM APRESENTADAS POR  MEMORIAIS ESCRITOS. VIERAM-ME OS AUTOS EM CONCLUSÃO. É 
O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. DA REGRA INSERTA NO ARTIGO 333, INCISOS I E II, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CADA LITIGANTE, POR IMPOSIÇÃO DA DIVISÃO DO ÔNUS DA PROVA, TEM QUE 
PROVAR OS PRESSUPOSTOS FÁTICOS DO DIREITO QUE PRETENDE, SEJA APLICADO PELO ESTADO-JUIZ, 
NA SOLUÇÃO DO LITÍGIO.  NO CASO EM APREÇO, A PROVA MATERIALIZADA NOS AUTOS MILITA EM FAVOR 
DO PORTADOR  DO CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS, OU SEJA, EM FAVOR DO REQUERIDO. BEM 
DELINEADA NO CÓDIGO A QUESTÃO DA OBRIGAÇÃO DA PROVA, NESTE ASPECTO, A SIMPLES EXISTÊNCIA E 
POSSE DO DOCUMENTO, É FATO RELEVANTE E PERTINENTE À CONSTITUIÇÃO DO DIREITO DO REQUERIDO 
E, DESTA FORMA, TRATANDO-SE DE FATO EXTRAORDINÁRIO A QUESTÃO DA ALEGADA AGIOTAGEM, HÁ 
DESLOCAMENTO TOTAL DO ÔNUS DA PROVA PARA O REQUERENTE, NÃO SE CONTENDO COM MERAS 
HIPÓTESES, JÁ QUE O MAGISTRADO NECESSITA DE ELEMENTOS SÓLIDOS E CONSISTENTES PARA FORMAR A 
SUA CONVICÇÃO. INSTA ESCLARECER AINDA, QUE NO CASO EM APREÇO, NÃO VISUALIZO SEQUER INDÍCIOS 
DE QUE O CONTRATO TENHA SIDO FRUTO DA AGIOTAGEM. ADEMAIS, O REQUERENTE, ATRAVÉS DE UMA 
ÚNICA TESTEMUNHA POR ELE ARROLADA,  NÃO PRODUZIU QUALQUER PROVA QUE LHE FAVORECESSE (FLS. 
149). DE OUTRO LADO, AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO REQUERIDO FORAM CONVINCENTES QUANDO 
AFIRMARAM QUE O CONTRATO ERA OBJETO DA COMPRA E VENDA DE GADO, INEXISTINDO QUALQUER 
PRÁTICA DE AGIOTAGEM. FEITAS ESTAS CONSIDERAÇÕES, TEMOS QUE A QUESTÃO FÁTICA ALEGADA PELO 
REQUERENTE, DE QUE TAL DÉBITO É ORIUNDO DE AGIOTAGEM, RESTA SOTERRADA. POSTO ISSO, JULGO 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FIRMADOS NA PRESENTE AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO PARTICULAR DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDAS E, POR CONSEQÜÊNCIA, TAMBÉM OS DA AÇÃO CAUTELAR EM APENSO (PROCESSO 
Nº 383/02).  CONDENO O REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS ARBITRO EM 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DAS CAUSAS, EM AMBOS OS 
PROCESSOS, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. TRANSLADE-SE CÓPIA PARA OS AUTOS EM APENSO. P. R. I. C.

112732 - 2003 \ 84. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE  M.T. LTDA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
EXECUTADOS(AS): JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA

EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS 
MÉDICOS DE CUIABÁ LTDA PROPÔS EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA  EM FACE JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA, 
AMBOS QUALIFICADOS NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. AS PARTES, ÀS FLS. 82/84, NOTICIAM TEREM FIRMADO 
ACORDO, O QUAL FOI DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, DE MODO QUE O PROCESSO FICOU SUSPENSO ATÉ 
O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PELO EXECUTADO. DECORRIDO O PRAZO CONCEDIDO, A EXEQÜENTE 
INFORMOU QUE A ALUDIDA TRANSAÇÃO FOI INTEGRALMENTE CUMPRIDA. ANTE AO EXPOSTO, REITERO 
A HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, VIA DE 
CONSEQÜÊNCIA,  POR SENTENÇA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, CALCADO NO ART.  794, 
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS DEVIDAS PELO EXECUTADO NOS TERMOS DO ACORDO. 
HONORÁRIOS NA FORMA “PRO-RATA”. TRANSITADA EM JULGADO, O QUE SE DARÁ, DIANTE DA RENÚNCIA AO 
PRAZO RECURSAL, COM A SIMPLES PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL DESTA SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS COM AS BAIXAS DE ESTILO. P.R.I. E CUMPRA-SE
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75407 - 2001 \ 207. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ARMANDO OTAIR PAVÃO
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS
REQUERIDO(A): BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA:VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE E REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS INTERPOSTA PELOS REQUERENTES EM FACE DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA, COM OBJETIVO DE REVISAR E DECLARAR NULAS DE PLENO DIREITO, 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUSTADAS ENTRE AS PARTES NO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL 
COM PACTO ADJETO DE HIPOTECA, CELEBRADO EM 28 DE NOVEMBRO DE 1996. OS REQUERENTES 
FIRMARAM O CONTRATO Nº. 021873-0 (FLS. 36/48), PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, POR MEIO 
DO QUAL FINANCIARAM PARCIALMENTE A AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL NO EMPREENDIMENTO 
DENOMINADO EDIFÍCIO NEW YORK, NO VALOR DE R$77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS), PARA 
PAGAMENTO EM 60 MESES, COM TAXA DE REMUNERAÇÃO NOMINAL E EFETIVA DE 14,0579% A.A. E 15% A.A., 
RESPECTIVAMENTE, COM SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO PELA TABELA PRICE E QUE O ÍNDICE PARA APURAÇÃO 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA SERIA A TAXA DE REMUNERAÇÃO, APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS DE POUPANÇA 
LIVRE/PESSOA FÍSICA.ARGUMENTAM QUE O REQUERIDO LHES IMPÔS CLÁUSULAS EIVADAS DE VÍCIOS 
QUE RESULTARAM NA MAJORAÇÃO ABUSIVA DOS VALORES CONTRATADOS, A EXEMPLO DA UTILIZAÇÃO DA 
TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, O ANATOCISMO, O SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR, TAXA DE JUROS, CLÁUSULA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA, SEGURO HABITACIONAL, 
DENTRE OUTROS. POR FIM, REQUEREM A PROCEDÊNCIA DE SUA PRETENSÃO PARA A APURAÇÃO DOS 
VALORES DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E DO SALDO DEVEDOR; A REVISÃO DAS CLÁUSULAS SEGUNDA, 
SEXTA, SÉTIMA, DÉCIMA PRIMEIRA, DÉCIMA SEXTA, DÉCIMA SÉTIMA, PARA RECONHECÊ-LAS COMO ILEGAIS 
E INVÁLIDAS. REGULARMENTE CITADO, O REQUERIDO CONTESTOU A PRESENTE AÇÃO, ARGÜINDO 
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL, IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E A PRESCRIÇÃO; NO MÉRITO 
ARGUMENTA QUE TODAS AS ESTIPULAÇÕES CONTRATUAIS AJUSTADAS PARA REGER O FINANCIAMENTO 
OBSERVARAM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, INCLUSIVE A RESOLUÇÃO 1.446 DO CMN, SENDO EQUIVOCADA 
A INTERPRETAÇÃO DOS AUTORES QUANTO ÀS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE 
REGEM A MATÉRIA, DEFENDENDO AINDA A INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
CONSIGNOU TAMBÉM, QUE CUMPRIU SUA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL, LIBERANDO O VALOR FINANCIADO 
PARA PAGAMENTO DO IMÓVEL E QUE NÃO FOI DEMONSTRADO VÍCIO DE CONSENTIMENTO CAPAZ DE 
MACULAR O NEGÓCIO JURÍDICO EM TELA.A CONTESTAÇÃO FOI IMPUGNADA ÀS FLS. 103/120.
NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OS REQUERENTES PUGNARAM PELA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 
SUPEDÂNEO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E PELA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL, POR SEU 
TURNO, A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUEREU O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CONTADOS E 
PREPARADOS, VIERAM OS AUTOS CONCLUSOS.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.ANTES DE PASSAR 
AO JULGAMENTO DA LIDE, NA FORMA DO ARTIGO 330, I DO CPC, CUMPRE OBSERVAR O PEDIDO DE 
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL FORMULADO PELOS REQUERENTES. TENHO ME MANIFESTADO ACERCA DO 
DESCABIMENTO E INUTILIDADE DE TAL PROVA, UMA VEZ QUE AS PARTES LITIGAM SOBRE A EXISTÊNCIA DE 
PRÁTICAS ABUSIVAS NO DECORRER DA CONSTÂNCIA CONTRATUAL, DECISÃO QUE NÃO ESTÁ ATRELADA À 
NECESSIDADE PRÉVIA DA REALIZAÇÃO DO EXAME PERICIAL. AO CONTRÁRIO, SOMENTE APÓS A SENTENÇA, 
SOLUCIONADAS AQUELAS QUESTÕES É QUE PODERÃO SER AFERIDOS OS VALORES CONCRETOS, 
BASEADOS NA DECISÃO JUDICIAL, PODENDO SER FEITO POR MEIO DE SIMPLES CÁLCULO CONTÁBIL. ASSIM, 
POR ENTENDER COMO INFRUTÍFERO O REQUERIDO EXAME PERICIAL, INDEFIRO O PEDIDO PARA SUA 
REALIZAÇÃO E PASSO AO JULGAMENTO DIRETO DA DEMANDA. PRELIMINARMENTE SEM MAIORES 
DELONGAS, AS PRELIMINARES NÃO MERECEM ACOLHIDA.NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AUSÊNCIA DE CAUSA 
DE PEDIR, NEM TAMPOUCO EM IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, POIS DE ACORDO COM O QUE FOI 
NARRADO NA INICIAL, AS CONDIÇÕES DA AÇÃO ESTÃO PREENCHIDAS, É O QUE BARBOSA MOREIRA E 
ALEXANDRE CÂMARA CHAMAM DA APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO.PASSADO A ANÁLISE NO MOMENTO 
INICIAL, TUDO O MAIS SERÁ MATÉRIA A SER APRECIADA COM O MERITUM CAUSAE.ASSIM, REJEITO AS 
PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DE IGUAL FORMA NÃO 
MERECE ACOLHIMENTO À PRESCRIÇÃO AVENTADA PELO REQUERIDO.O ARTIGO 51, IV DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR CONSIDERA EFETIVAMENTE NULAS DE PLENO DIREITO AS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS QUE “ESTABELEÇAM OBRIGAÇÕES INÍQUAS, ABUSIVAS E QUE COLOQUEM O CONSUMIDOR EM 
DESVANTAGEM EXAGERADA, OU SEJA, INCOMPATÍVEL COM A BOA-FÉ OU A EQUIDADE”. SENDO AS 
CLÁUSULAS ABUSIVAS NULAS DE PLENO DIREITO, SE ESTÁ DIANTE DE NULIDADE ABSOLUTA, QUE NÃO 
ADMITE CONFIRMAÇÃO NEM CONVALESCE PELO DECURSO DO TEMPO (ART. 169 DO CC/02), POIS VIOLA O 
PRÓPRIO INTERESSE PÚBLICO CONTIDO NA NORMA COGENTE. ASSIM, A POSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS 
ALUDIDAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS NÃO ESTÁ SUJEITA À PRESCRIÇÃO, ENSEJANDO, POIS, A INVALIDADE 
DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO.PELO EXPOSTO, AFASTO A PREJUDICIAL ALEGA.MÉRITO O SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO TEVE SUA ORIGEM EM 1964, QUANDO CRIADO PELA LEI 4.380/64, COM O FIM DE 
PROPICIAR À CLASSE MÉDIA E À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA MORADIA DE FORMA SISTEMATIZADA, POR 
MEIO DA CAPTAÇÃO DE DEPÓSITOS DA POUPANÇA POPULAR DESTINADOS AO FINANCIAMENTO PARA 
CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS.POR CONSEQÜÊNCIA DIRETA DO SFH, FORAM 
CRIADOS OS SISTEMAS DE FAIXA ESPECIAL, SISTEMA HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO E SISTEMA 
HIPOTECÁRIO IMOBILIÁRIO. QUANTO À CHAMADA FAIXA ESPECIAL, O GOVERNO DESTINOU AOS AGENTES 
FINANCEIROS O PERCENTUAL DE 50% DOS RECURSOS CAPTADOS EM POUPANÇA PARA FINANCIAR IMÓVEIS 
AVALIADOS EM ATÉ R$180.000,00, COM VALOR FINANCIADO DE ATÉ R$90.000,00, TAXA DE JUROS DE 12% A.A. 
E TENDO COMO INDEXADOR O MESMO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. JÁ EM RELAÇÃO AO SISTEMA 
HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO E IMOBILIÁRIO, DESTINADOS, RESPECTIVAMENTE, AO FINANCIAMENTO DE 
IMÓVEIS DE ALTO PADRÃO DE LUXO E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS, O GOVERNO PERMITIU AOS 
AGENTES FINANCEIROS APLICAREM 20% DOS DEPÓSITOS ARRECADADOS EM POUPANÇA PARA 
FINANCIAREM AQUELAS ESPÉCIES DE IMÓVEIS, ESTIPULANDO TAXA DE JUROS E INDEXADOS DE MERCADO, 
PORTANTO, LIVREMENTE PACTUADOS.TECIDAS ESSAS BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, A PRIMEIRA QUESTÃO A SER ABORDADA DIZ RESPEITO À ESPÉCIE DO 
CONTRATO EM DISCUSSÃO.EM QUE PESE À ALEGAÇÃO DO BANCO REQUERIDO DE QUE O CONTRATO 
FIRMADO COM SEUS CONTENDORES REGE-SE PELAS REGRAS DO SISTEMA HIPOTECÁRIO, PORTANTO, DE 
LIVRE PACTUAÇÃO, REFERENTE A IMÓVEIS LUXUOSOS, COM INVESTIMENTOS CAPTADOS LIVREMENTE NO 
MERCADO, NÃO HÁ NO CONTRATO EM COMENTO QUALQUER ESTIPULAÇÃO QUE COMPROVE TAL 
ASSERTIVA. PORTANTO, O CONTRATO SERÁ ANALISADO SOB A ÉGIDE DO REGRAMENTO ATINENTE AO 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. ADEMAIS, PELO QUE SE DEPREENDE DO VALOR FINANCIADO, MESMO 
SENDO O VALOR PARCIAL DO IMÓVEL, NÃO HÁ COMO CONSIDERAR QUE SE TRATA DE PADRÃO ALTO LUXO. 
DESSA FORMA, OUTRA PREMISSA DEVE SER TRAÇADA, QUAL SEJA QUE SE TRATA DE UM CONTRATO DE 
ADESÃO ONDE É INEGÁVEL INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.É ENTENDIMENTO MANSO 
E PACÍFICO NOS TRIBUNAIS QUE A FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE ADESÃO NÃO HÁ DISCUSSÃO ENTRE 
AS PARTES NO QUE TANGE ÀS CLÁUSULAS PACTUADAS, FICANDO OS CONTRATANTES, SUJEITOS ÀS 
CONDIÇÕES IMPOSTAS PELO CONTRATADO, IN CASU, A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.MODERNAMENTE, AS 
RELAÇÕES DE CONSUMO ESTÃO SUJEITAS AO CONTROLE ESTATAL, QUE PODE INTERVIR NA AUTONOMIA 
PRIVADA PARA ATENDER AO PRINCÍPIO DA EQUIVALÊNCIA CONTRATUAL A QUE AS PARTES ESTÃO SUJEITAS 
(LEI 8.078/90, ART. 4º., III E 6º, II). DESTARTE, SEMPRE QUE SE DEPARAR COM CLÁUSULAS ABUSIVAS, 
ESTABELECEDORAS DE PRESTAÇÕES DESPROPORCIONAIS QUE QUEBRAM O EQUILÍBRIO DO CONTRATO 
PELA VANTAGEM IMODERADA EM FAVOR DE UMA DAS PARTES, PODE O MAGISTRADO INTERVIR NA 
AUTONOMIA DA VONTADE MANIFESTADA NO CONTRATO, PROFERINDO, SEGUNDO ENSINA NELSON NERY 
JÚNIOR, “SENTENÇA DETERMINATIVA DE CONTEÚDO CONSTITUTIVO-INTEGRATIVO E MANDAMENTAL, OU 
SEJA, EXERCENDO VERDADEIRA ATIVIDADE CRIADORA, COMPLEMENTANDO OU MUDANDO ALGUNS 
ELEMENTOS PORQUE DIANTE DE MATÉRIA CONSIDERADA PELO CÓDIGO DO CONSUMIDOR (ART. 1º.) COMO 
SENDO DE ORDEM PÚBLICA” (OB. CIT. P. 336). ASSIM, NÃO HÁ COMO DAR GUARIDA À ARGUMENTAÇÃO DO 
REQUERIDO, BASEADA NA PREMISSA PACTA SUNT SERVANDA, COM O FIM DE IMPEDIR A REVISÃO 
CONTRATUAL, POIS O RIGOR DO ALUDIDO PRINCÍPIO SOFREU INEGÁVEL MITIGAÇÃO COM O ADVENTO DA LEI 
CONSUMEIRISTA. COMO JÁ DESTACADO O ARTIGO 51, IV DO CDC DISPÕE ACERCA DE NULIDADE ABSOLUTA, 
AUTORIZANDO A REVISÃO A QUALQUER TEMPO DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS OU INCOMPATÍVEIS COM A BOA-
FÉ E A EQUIDADE.NA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE OS BANCOS E SEUS CLIENTES, É EVIDENTE A 
DESIGUALDADE DECORRENTE DO PODER ECONÔMICO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ESSE PODER 
DESESTABILIZA A RELAÇÃO JURÍDICA NA MEDIDA EM QUE CONFERE POSIÇÃO MAIS VANTAJOSA NA 
CONTRATAÇÃO COM OS CLIENTES, EM REGRA, MAIS FRACOS ECONOMICAMENTE, AOS QUAIS SÃO 
IMPOSTAS, NÃO RARO, A ACEITAÇÃO DE CLÁUSULAS QUE LHES SÃO PREJUDICIAIS.DIANTE DESSES 
ARGUMENTOS, PASSO À ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES POSTAS PELAS PARTES. VERIFICO QUE SÃO 
REALMENTE PROCEDENTES OS ALARIDOS DOS AUTORES QUANTO À EXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS NULAS E 
ABUSIVAS, SE NÃO IN TOTUM, AO MENOS PARCIALMENTE, QUE OS COLOCAM EM SITUAÇÃO DE 
DESVANTAGEM EXAGERADA, MERECENDO A TUTELA JURISDICIONAL PARA RESTABELECER O EQUILÍBRIO 
ENTRE AS PARTES.CONSIDERANDO QUE O CONTRATO EM ANÁLISE FOI NO ANO DE 1996, PORTANTO, 
POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº. 8.177/91, SENDO CONTRATADO A TAXA REFERENCIAL – TR, ESTA PODE SER 
UTILIZADA PARA A CORREÇÃO DO FINANCIAMENTO, COMO JÁ PACIFICADO EM DIVERSOS PRECEDENTES DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, IN VERBIS:“FINANCIAMENTO BANCÁRIO PARA CONSTRUÇÃO DE CASA 
PRÓPRIA. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. TR. PRECEDENTES DA 
CORTE. 1. EM CASOS SEMELHANTES, A CORTE ENTENDE APLICÁVEL A SÚMULA 596 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, NÃO HAVENDO A PRETENDIDA LIMITAÇÃO. 2. A TR, DESDE QUE CONTRATADA, PODE SER 
UTILIZADA PARA CORREÇÃO DO FINANCIAMENTO, COMO ALINHADO EM DIVERSOS PRECEDENTES. 3. A 
CAPITALIZAÇÃO É VEDADA EM FINANCIAMENTOS DO MESMO TIPO, RESSALTANDO-SE QUE, NESTE FEITO, 
NÃO HÁ PREQUESTIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO APONTADA PELO ESPECIAL PARA ATACAR ESSA PARTE DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO.4. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE” (RESP 493571 – STJ – 
TERCEIRA TURMA – MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) QUANTO À ALEGADA PRÁTICA DO 

ANATOCISMO, ENTENDO QUE DEVE SER SEGUIDO À RISCA O CONTIDO NA LEGISLAÇÃO DO SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, QUE ESTABELECE DO ARTIGO 6º. ‘E’ DA LEI 4.380/64, QUE OS JUROS 
CONTRATUAIS NÃO PODEM SER SUPERIORES A 10% AO ANO.A APLICAÇÃO DA TABELA PRICE, ACABOU 
RESULTANDO EM JUROS ANUAIS ACIMA DO LIMITE LEGAL, CONFORME ACIMA CONSIGNADO, SENDO ASSIM, 
DESCABIDA SUA UTILIZAÇÃO. NÃO SE PODE ESQUECER QUE A REFERIDA TABELA FIGURA NO ROL DAS 
CAUSAS DO ANATOCISMO, SENÃO VEJAMOS:O ANATOCISMO NOS CONTRATOS DO SFH É UM DOS FATORES 
RESPONSÁVEIS POR ESSE FENÔMENO, MOTIVO PELO QUAL SEU EXPURGO É IMPOSITIVO, RESGATANDO 
ASSIM, O OBJETIVO E A FINALIDADE SOCIAL DO SISTEMA. NÃO EXCLUO A POSSIBILIDADE DE RESÍDUOS, 
PORÉM, EM EXISTINDO, DEVERÃO OBEDECER A PATAMARES PLAUSÍVEIS. ADEMAIS, PELO CONCEITO BÁSICO 
DE JUROS, OS MESMOS TÊM A FINALIDADE DE REMUNERAR, OU SEJA, TÊM COMO FUNÇÃO A 
CONTRAPARTIDA PELO SERVIÇO DE EMPRÉSTIMO. DESSA FORMA, O NASCIMENTO DOS JUROS ESTÁ 
ATRELADO AO CONCEITO DE JUROS SIMPLES, POIS JUROS SOBRE JUROS É O MESMO QUE RECOMPENSAR 
A REMUNERAÇÃO PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO.O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, POR MEIO DA SÚMULA 
121 JÁ DETERMINOU QUE “É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE 
CONVENCIONADA”.ASSIM, DEMONSTRADO QUE A TABELA PRICE CONTEMPLA A CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA 
DE JUROS, POIS POR ELA O SALDO DE JUROS É OBTIDO DE FORMA ACUMULADA, TRATA-SE DO SALDO 
ANTERIOR DE JUROS, MAIS OS JUROS DO MÊS, A CLÁUSULA QUE PREVÊ SUA INCIDÊNCIA DEVE SER 
INVALIDADA, APLICANDO-SE AO CONTRATO JUROS SIMPLES, INCIDINDO SOBRE O CAPITAL FINANCIADO A 
TAXA NOMINAL PREVISTA NO TEXTO LEGAL, OU SEJA, 10% AO ANO.EM RELAÇÃO À SISTEMÁTICA DE 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, NO CASO EM APREÇO, É FATO INCONTROVERSO QUE O ABATIMENTO 
DA DÍVIDA REMANESCENTE, NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO PAGA, SÓ É FEITO APÓS A CORREÇÃO 
MONETÁRIA DO DÉBITO.TAL PROCEDIMENTO CONTRARIA O ARTIGO 6º., ‘C’ DA LEI DO SFH, IN VERBIS: “... AO 
MENOS PARTE DO FINANCIAMENTO, OU DO PREÇO A SER PAGO, SEJA AMORTIZADO EM PRESTAÇÕES 
MENSAIS SUCESSIVAS, DE IGUAL VALOR, ANTES DO REAJUSTAMENTO, QUE INCLUAM AMORTIZAÇÃO E 
JUROS;”DESCABIDA, PORTANTO, É A AMORTIZAÇÃO APÓS A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAL PRÁTICA 
ALÉM DE AFRONTAR OS DITAMES LEGAIS, AFRONTA À BOA-FÉ OBJETIVA E À FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO.
ASSIM, DEVE-SE EM PRIMEIRO LUGAR AMORTIZAR DO SALDO DEVEDOR O VALOR PAGO PELO MUTUÁRIO 
PARA, SOMENTE EM SEGUIDA, EFETUAR A CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO REMANESCENTE, 
PROMOVENDO, ASSIM, O EQUILÍBRIO PRECONIZADO PELO CÓDIGO DO CONSUMIDOR.POR OUTRO LADO, 
NÃO VISLUMBRO QUALQUER ILEGALIDADE NA CLÁUSULA DO CONTRATO PELA QUAL OS MUTUÁRIOS 
CONSTITUÍRAM A PRÓPRIA CREDORA COMO MANDATÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO DO SEGURO DO 
FINANCIAMENTO. EMBORA POSSA PARECER, EM PERFUNCTÓRIA VISÃO, DE CARÁTER POTESTATIVO, TEM 
SIDO DITA CLÁUSULA-MANDATO ADMITIDA PELA PRAXE NOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DA CASA 
PRÓPRIA, PELA COMODIDADE QUE OFERECEM AO MUTUÁRIO, QUE, EM ÚLTIMA ANÁLISE, NÃO TÊM QUE SE 
PREOCUPAR COM A QUESTÃO PERIFÉRICA DO SEGURO DO MÚTUO. TAL PRÁTICA SE VERIFICA TAMBÉM EM 
VÁRIAS OUTRAS ESPÉCIES DE MÚTUOS, ENTRE OS QUAIS AQUELES LIGADOS À ÁREA DO CRÉDITO RURAL.  
NADA DE ILEGAL TAMBÉM NA CLÁUSULA DO CONTRATO QUE FACULTA AO CREDOR CONSIDERAR A DÍVIDA 
VENCIDA ANTECIPADAMENTE, PROMOVENDO-LHE A EXECUÇÃO. AO PREVER A POSSIBILIDADE DE O CREDOR 
OPTAR, EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO, EM COBRAR ANTECIPADAMENTE SEU CRÉDITO, TANTO 
PELA EXECUÇÃO PREVISTA NA LEI PROCESSUAL COMO PELO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO 
DECRETO LEI 70/66, NÃO DESBORDA O AJUSTE PARA AS RAIAS DA ILEGALIDADE. EMBORA TENHA CAUSADO 
EM TEMPOS IDOS ALGUMA CELEUMA PRETORIANA, O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL JÁ DEU A ÚLTIMA 
PALAVRA SACRAMENTANDO A CONSTITUCIONALIDADE DO ALUDIDO DL-70/66. ADMISSÍVEL, PORTANTO, A 
REFERIDA CLÁUSULA NOS CONTRATOS DA ESPÉCIE.POSTO ISSO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS 
PEDIDOS FORMULADOS PELOS REQUERENTES, DETERMINANDO A REVISÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE 
OS LITIGANTES NOS SEGUINTES TERMOS:A) AS AMORTIZAÇÕES DECORRENTES DO PAGAMENTO DE CADA 
UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM PRECEDER AO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA ‘C’, 
ARTIGO 6º, DA LEI Nº. 4.380/64, ANULANDO A CLÁUSULA QUE PREVÊ ESTIPULAÇÃO EM CONTRÁRIO;B) OS 
JUROS DEVEM SER REDUZIDOS À TAXA NOMINAL E EFETIVA DE 10% AO ANO, RECALCULANDO TUDO DENTRO 
DOS PARÂMETROS LEGAIS, MEDIANTE O CÁLCULO DE JUROS SIMPLES, DEVENDO SER EXPURGADA A 
UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE, ANULANDO ASSIM A CLÁUSULA QUE A ESTIPULAVA; C) TENDO EM VISTA QUE 
REQUERENTES DECAÍRAM EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO, CONDENO O BANCO REQUERIDO NO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 15% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA. RESSALTO QUE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA SE FARÁ POR SIMPLES CÁLCULOS E COM BASE NAS 
DETERMINAÇÕES ACIMA CONSIGNADAS, DONDE SERÃO APURADOS OS VALORES CORRETOS DAS 
PRESTAÇÕES NAS RESPECTIVAS DATAS DE VENCIMENTO, A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO DEVEDOR OU 
CREDOR E TUDO O MAIS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.NA OPORTUNIDADE, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR INOMINADA N.138/2001, I.D.-21245, EM APENSO, PARA CONFIRMAR A 
LIMINAR CONCEDIDA, BEM COMO PARA DETERMINAR QUE SEJAM EXCLUÍDOS OS NOMES DOS 
REQUERENTES DOS BANCOS DE DADOS DE INADIMPLÊNCIA. DESTA FEITA, CONDENO O BANCO REQUERIDO 
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 15% SOBRE 
O VALOR DA CAUSA. TRANSLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO AOS REFERIDOS AUTOS, EM APENSO. 
TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE 
PRAXE, TANTO O PRESENTE FEITO QUANTO À AÇÃO CAUTELAR A ESTE APENSADA.P. R. I. C.

223529 - 2005 \ 307. 
AÇÃO: CANCELAMENTO DE PROTESTO
REQUERENTE: SUL AMERICA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
REQUERIDO(A): MERCEARIA HD GAS E  ÁGUA LTDA
ADVOGADO: JOSE ROBERTO OLIVEIRA COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. SUL AMÉRICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA., INGRESSOU COM AÇÃO DE CANCELAMENTO DE DUPLICATAS E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS, EM FACE DE MERCEARIA HD GÁS E ÁGUA LTDA., RELATANDO QUE FOI SURPREENDIDA COM 
UMA NOTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO DO 4º. OFÍCIO DE NOTAS, COMUNICANDO A APRESENTAÇÃO DE DUAS 
DUPLICATAS PARA PROTESTO. AFIRMA QUE NÃO CONHECE A REQUERIDA E JAMAIS FIRMOU QUALQUER 
NEGÓCIO JURÍDICO COM AQUELA. ADUZ AINDA QUE OS TÍTULOS NÃO TÊM ACEITE E QUE, SEQUER O 
ENDEREÇO DA REQUERIDA CONSTA DAS ALUDIDAS DUPLICATAS.PRETENDE, ASSIM, O DEFERIMENTO DE 
LIMINAR PARA SUSTAR O PROTESTO, E NO MÉRITO, SER INDENIZADA PELOS PREJUÍZOS CAUSADOS PELO 
PROTESTO INDEVIDO DO TÍTULO, BEM COMO, O CANCELAMENTO DO PROTESTO E DE QUALQUER OUTRA 
NEGATIVAÇÃO PORVENTURA EFETUADA. O PEDIDO LIMINAR FOI DEFERIDO ÀS FLS. 31/33.REGULARMENTE 
CITADA, A REQUERIDA APRESENTOU DEFESA POR FAC-SÍMILE, PORÉM, SOMENTE DA PRIMEIRA FOLHA 
E PROCURAÇÃO DE SEU MANDATÁRIO (FLS. 45/46), DEIXANDO DE APRESENTAR O ORIGINAL COMPLETO 
DA CONTESTAÇÃO, COMO SE VÊ DA CERTIDÃO DE FLS. 48.DIANTE DA INÉRCIA DA REQUERIDA, FOI 
DECRETADA SUA REVELIA.É O QUE CABIA RELATAR.FUNDAMENTO. DECIDO.A REQUERIDA TEVE SUA REVELIA 
DECLARADA, MOTIVO PELO QUAL É DE APLICAR-LHE A PENA DO ARTIGO 319 DO CPC. O PROCEDIMENTO 
DA REQUERIDA GEROU PREJUÍZO À AUTORA, FAZENDO COM QUE ESTA BUSCASSE JUNTO AO JUDICIÁRIO 
UM MEIO DE SUSTAR O PROTESTO ANUNCIADO, TAL FATO IMPLICA RESPONSABILIDADE  DA REQUERIDA.  
ASSIM, É RESPONSABILIDADE DA EMPRESA REQUERIDA POR TER EMITIDO AS DUPLICATAS E AS ENVIADO 
A PROTESTO CONTRA UMA EMPRESA COM A QUAL NÃO CONTRATOU.DESSA FORMA, CLARAMENTE NÃO HÁ 
LICITUDE NO ATO PERPETRADO PELA REQUERIDA, QUE ENCAMINHOU O NOME DA AUTORA A PROTESTO. 
DIGA-SE, DE PASSAGEM, QUE A NEGATIVAÇÃO DEU-SE PELO SUPOSTO NÃO-PAGAMENTO DOS TÍTULOS, NÃO 
HAVENDO PROVA ALGUMA DE QUE O NEGÓCIO JURÍDICO EFETIVAMENTE EXISTIU.NESSE DIAPASÃO, E SEM 
MAIORES DELONGAS, É DE SE RECORDAR QUE A POSIÇÃO SÓLIDA E SEDIMENTADA DA JURISPRUDÊNCIA 
NACIONAL É NO SENTIDO DE QUE OCORRENDO PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULOS, O DANO MORAL É 
PRESUMIDO, POIS QUE É SABIDA A CONSEQÜÊNCIA NEFASTA DE TAL OCORRÊNCIA.VALE DIZER, SE HOUVE 
O PROTESTO HÁ O DANO À IMAGEM, REPUTAÇÃO, HONRA OBJETIVA DA PESSOA JURÍDICA VITIMA DO ATO 
DANOSO, DEVENDO O AGENTE SER CONDENADO A INDENIZAR TAL GRAVAME.COLHO DA JURISPRUDÊNCIA:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO INDEVIDO. PESSOA JURÍDICA. DANO MORAL. PROVA DO PREJUÍZO. 
DESNECESSIDADE. I. O PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO GERA DIREITO À INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, 
INDEPENDENTEMENTE DA PROVA OBJETIVA DO ABALO À HONRA E À REPUTAÇÃO SOFRIDA PELA AUTORA, 
QUE SE PERMITE, NA HIPÓTESE, FACILMENTE PRESUMIR, GERANDO DIREITO A RESSARCIMENTO QUE 
DEVE, DE OUTRO LADO, SER FIXADO SEM EXCESSOS, EVITANDO-SE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA 
PARTE ATINGIDA PELO ATO ILÍCITO. II. PRECEDENTES DO STJ. III. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO.TO QUE ELA CELEBROU CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM ESTELIONATÁRIO, QUE PAGOU 
A COMPRA COM CHEQUE DE OUTRA PESSOA (O REQUERENTE), RESTANDO, OBVIAMENTE, INADIMPLIDA A 
AQUISIÇÃO. (STJ, 4ª TURMA, RESP Nº 282757, MINISTRO RELATOR: ALDIR PASSARINHO JUNIOR) CONSTATADA 
A EXISTÊNCIA DO DANO, PRECISO SE FAZ MENSURÁ-LO, FIXANDO O QUANTUM DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA 
PELO DEMANDADO PELOS PREJUÍZOS MORAIS EM VISTA DE SEU AGIR NEGLIGENTE, QUE ACABOU POR 
CAUSAR DANOS À IMAGEM DA PESSOA JURÍDICA DO DEMANDANTE. A QUANTIA A SER ARBITRADA A TÍTULO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NÃO TEM BASE LEGAL, OU SEJA, HÁ OMISSÃO DA LEGISLAÇÃO, 
INCUMBINDO AO JULGADOR IMPOR O PARÂMETRO QUE VENHA A OBEDECER À PRUDÊNCIA E À MODERAÇÃO, 
DE MODO QUE NÃO PODERÁ REPRESENTAR UM ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E, TAMPOUCO, FICAR 
AQUÉM DE UM VALOR CAPAZ DE MITIGAR O SOFRIMENTO CAUSADO. DESTA FEITA, O QUANTUM NÃO PODE 
SER EXACERBADO, A ENSEJAR O ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA, TAMPOUCO IRRISÓRIO, A INCENTIVAR 
O DESCASO DAS PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS NO COMETIMENTO DE SEUS ATOS, FIANDO-SE NA 
IMPUNIDADE.ASSIM, CONSIDERANDO A SITUAÇÃO EM QUE SE DESENVOLVEU O DANO E OBSERVANDO A 
ORIENTAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ENTENDO CABÍVEL A FIXAÇÃO DO 
DANO MORAL EM R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). POR CONSEGUINTE, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS 
INICIAIS, DETERMINANDO O CANCELAMENTO DO PROTESTO DOS TÍTULOS IDENTIFICADOS NA CERTIDÃO DE 
FL. 53, E CONDENANDO A RÉ A INDENIZAR A AUTORA, POR DANOS MORAIS DECORRENTES DO PROTESTO 
INDEVIDO, NO MONTANTE DE R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), INCIDINDO JUROS DE MORA E CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DA CONDENAÇÃO.CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO VALOR DE 
R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), A ENCARGO DA SUCUMBENTE.P. R. I. C.
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212581 - 2005 \ 129. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: FUNDAÇÃO ABRIGO DO BOM JESUS
ADVOGADO: MARLEY PAESANO DA CUNHA GRELLMANN
REQUERIDO(A): HELDER AUGUSTO GOMES
ADVOGADO: RONALDO LUIZ DE ARAUJO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE DESPEJO MOVIDA SOB 
ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO DE ALUGUERES DO PERÍODO DE JUNHO DE 2004 A ABRIL DE 2005, QUE 
SOMADOS AOS ENCARGOS DA MORA E MULTA CONTRATUAL TOTALIZAM R$ 3.935,72 (TRÊS MIL NOVECENTOS 
E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS REAIS), OS QUAIS A PARTE AUTORA PRETENDE RECEBER, 
ALÉM DE VER DECRETADO O DESPEJO DO SEU ANTIGO INQUILINO. A CONTESTAÇÃO APRESENTADA 
PELO REQUERIDO FOI INTEMPESTIVA, SENDO DECLARADA SUA REVELIA, DESENTRANHANDO-SE A 
PEÇA DEFENSIVA DOS AUTOS, PORÉM MANTENDO-SE A PROVA DOCUMENTAL QUE A ACOMPANHOU (FL. 
65/67). MANIFESTAÇÃO DA AUTORA PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO EM FACE DA REVELIA DO RÉU. É O 
BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA NÃO CARECE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA, COMPORTANDO JULGAMENTO ANTECIPADO, NOS MOLDES DO ARTIGO 330, I DO CPC. REVELIA 
ENSINA A DOUTRINA, É A AUSÊNCIA DE DEFESA PROCESSUALMENTE CORRETA DO RÉU, OU SEJA, NÃO 
SE TRATA APENAS DA FALTA DE DEFESA, É A DEFESA EM DESACORDO COM AS REGRAS PROCESSUAIS 
(INTEMPESTIVA, GENÉRICA, ETC.). CONTUDO, REVELIA NÃO SIGNIFICA VITÓRIA DO AUTOR, PORQUE NOS 
DIZERES DE FREDIE DIDIER JR., O “PRINCÍPIO DA VERDADE FORMAL NÃO MAIS SUBSISTE DAÍ PORQUE 
INADMISSÍVEL SER ESTE EFEITO CONSEQÜÊNCIA INELIMINÁVEL DA REVELIA” (DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL, VOL. I, 4ª ED., ED. JUSPODIUM). CONTUDO, NO CASO DOS AUTOS EM TELA, A DOCUMENTAÇÃO 
ACOSTADA PELO RÉU QUANDO DO PROTOCOLO DE SUA SERÔDIA CONTESTAÇÃO, NÃO ELIDE OS FATOS 
E ARGUMENTOS EXPENDIDOS NA INICIAL, POIS SOMENTE DEMONSTRA QUE REALIZOU BENFEITORIAS NO 
IMÓVEL NO ANO DE 2003, E QUE A PARTIR DE JUNHO DE 2004, OS ALUGUÉIS VOLTARIAM A SER EXIGÍVEIS, 
SENDO ESSE O PERÍODO RECLAMADO NA PRESENTE AÇÃO. NÃO CABE A ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE 
OUTRAS OBRAS NO IMÓVEL, A UMA PORQUE NÃO HÁ PROVAS DISSO NOS AUTOS, E A DUAS PORQUE 
O DOCUMENTO DE FL. 40 DEMONSTRA QUE AO PEDIDO DO INQUILINO DE CONFECÇÃO DE NOVAS 
BENFEITORIAS NO IMÓVEL, FOI-LHE RESPONDIDO QUE APRESENTASSE ORÇAMENTOS DOS CUSTOS E NÃO 
AUTORIZADA À REALIZAÇÃO DAS BENFEITORIAS, RAZÃO PORQUE NÃO CABE O DIREITO DE RETENÇÃO. 
DE MAIS A MAIS, NÃO HÁ NO PROCESSO QUALQUER RECIBO DE QUITAÇÃO DOS ALUGUÉIS DOS MESES 
COBRADOS NA INICIAL, RAZÃO PORQUE O DESPEJO É MEDIDA QUE SE IMPÕE. EM OUTRO VIÉS, A LEI N. 
8.245/91 (LEI DO INQUILINATO), DISPÕE EM SEU ARTIGO 62, I QUE A AÇÃO DE DESPEJO FUNDADA EM NÃO 
PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS PODE SER CUMULADA COM A COBRANÇA DOS MESMOS. DESSA FORMA, 
JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA DE 
ALUGUÉIS, PARA: ? DECRETAR O DESPEJO DO REQUERIDO, POR INADIMPLEMENTO DE SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS;CONDENAR O REQUERIDO AO PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS DO PERÍODO DE 
JUNHO DE 2004 A ABRIL DE 2005, MAIS JUROS DE MORA E MULTA CONTRATUAIS. CONDENO-O, AINDA, A 
PAGAR AS DESPESAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR 
DADO À CAUSA. P.R.I.C.

133547 - 2003 \ 338. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: GRASIELA ELIASANE GANZER
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
REQUERIDO(A): FOIZER & GUEDES LTDA
ADVOGADO: HELIO PASSADORE
ADVOGADO: UEBER R. CARVALHO
ADVOGADO: ROSANGELA PASSADORE
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. BANCO VOLKSWAGEN S/A MOVEU BUSCA E 
APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE DE FOIZER & GUEDES LTDA. AS PARTES NOTICIAM E COMPROVAM 
A COMPOSIÇÃO ENTABULADA (FLS. 92/93), VIA DE CONSEQÜÊNCIA, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA 
QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTE FEITO E, ASSIM, DECLARO EXTINTO 
O PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO II,  NA 
FORMA DO ART. ART. 475-N, INCISO III, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUSTAS JÁ RECOLHIDAS 
ANTECIPADAMENTE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS “PRO RATA”, CONFORME PACTUADO.EXPEÇA-SE OFÍCIO 
AO DETRAN PARA PROCEDER BAIXAS NAS RESTRIÇÕES. P.R.I. E CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO. 
CUMPRA-SE.

133567 - 2003 \ 333. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN   S.A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
RÉU(S): FOIZER E GUEDES LTDA
ADVOGADO: ROSANGELA PASSADORE
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. BANCO VOLKSWAGEN   S.A MOVEU BUSCA E 
APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE DE FOIZER E GUEDES LTDA. AS PARTES NOTICIAM E COMPROVAM 
A COMPOSIÇÃO ENTABULADA, CONSOANTE DOCUMENTAÇÃO DE FLS. 92/93, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, 
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA E, ASSIM, 
DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, 
INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E PARA FINS DO ART. ART. 475-N, INCISO III, AMBOS DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. EXPEÇA-SE OFÍCIO AO DETRAN PARA PROCEDER  BAIXAS NAS RESTRIÇÕES. P.R.I. E, 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUMPRA-SE.

93905 - 1997 \ 1300. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
CREDOR(A): JOILSON BENEDITO PEREIRA DOS REIS
ADVOGADO: ANA ELISA BORGES MONTEIRO
DEVEDOR(A): CORMAT SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. INSTADO A SE MANIFESTAR SOBRE SEU 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PORQUE SE ENCONTRAVA SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO 
DO AUTOR POR LONGO TEMPO, NEM O REQUERENTE, NEM SEU PATRONO SE DISPUSERAM A ATENDER À 
ORDEM JUDICIAL, QUEDANDO-SE ABSOLUTAMENTE INERTES. NESSE SENTIDO, DETERMINA O ARTIGO 267, III 
DO CPC, COMBINADO COM O § 1º DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL, QUE, INTIMADA À PARTE PESSOALMENTE, 
A DAR ANDAMENTO NO FEITO, DEVE A QUESTÃO SER SANADA NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE 
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E EXTINÇÃO DA LIDE, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. EXCEPCIONALMENTE 
ADMITE-SE QUE A INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE INTERESSADA SE DÊ POR MEIO DE EDITAL, QUANDO AS 
OUTRAS DILIGÊNCIAS PARA ENCONTRÁ-LA RESULTEM IMPRODUTIVAS, COMO EXPLICA A JURISPRUDÊNCIA 
ABAIXO: “APELAÇÃO CÍVEL - INÉRCIA DO AUTOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 267, III, § 1º, DO CPC - PROVIMENTO DO RECURSO - CONSTITUI REQUISITO 
INDISPENSÁVEL À EXTINÇÃO DO PROCESSO NO CASO DE ABANDONO DA CAUSA, A PRÉVIA INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA PARTE (POR MANDADO, CARTA, OU EXCEPCIONALMENTE, POR EDITAL) PARA DAR ANDAMENTO 
AO FEITO NO PRAZO REFERIDO.” (TJRR - AC 116/01 - T. CÍV. - REL. DES. CRISTÓVÃO SUTER - DPJ 27-9-2002 
- P. 02) JCPC.267JCPC.267.III JCPC.267.1 DESSA FORMA, EM VISTA DO ABANDONO DA CAUSA, EXTINGO O 
PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO SEU MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, III DO CPC. CUSTAS PELO 
AUTOR. P.R.I.C.

75375 - 2001 \ 475. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
REQUERIDO(A): CONSTRUTORA ARAUJO COELHO LTDA.

EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. INSTADA A SE MANIFESTAR SOBRE SEU 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PORQUE SE ENCONTRAVA SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO 
DA PARTE AUTORA POR MAIS DE 01(UM) ANO, NEM A REQUERENTE, NEM SEU PATRONO SE DISPUSERAM 
A ATENDER À ORDEM JUDICIAL, QUEDANDO-SE ABSOLUTAMENTE INERTES. NESSE SENTIDO, DETERMINA 
O ARTIGO 267, III DO CPC, COMBINADO COM O § 1º DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL, QUE, INTIMADA À 
PARTE PESSOALMENTE, A DAR ANDAMENTO NO FEITO, DEVE A QUESTÃO SER SANADA NO PRAZO DE 48 
HORAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E EXTINÇÃO DA LIDE, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 
EXCEPCIONALMENTE ADMITE-SE QUE A INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE INTERESSADA SE DÊ POR MEIO 
DE EDITAL, QUANDO AS OUTRAS DILIGÊNCIAS PARA ENCONTRÁ-LA RESULTEM IMPRODUTIVAS, COMO 
EXPLICA A JURISPRUDÊNCIA ABAIXO: “APELAÇÃO CÍVEL - INÉRCIA DO AUTOR - EXTINÇÃO DO PROCESSO 
- NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 267, III, § 1º, DO CPC - PROVIMENTO DO 
RECURSO - CONSTITUI REQUISITO INDISPENSÁVEL À EXTINÇÃO DO PROCESSO NO CASO DE ABANDONO 
DA CAUSA, A PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE (POR MANDADO, CARTA, OU EXCEPCIONALMENTE, 
POR EDITAL) PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO NO PRAZO REFERIDO.” (TJRR - AC 116/01 - T. CÍV. - REL. 
DES. CRISTÓVÃO SUTER - DPJ 27-9-2002 - P. 02) JCPC. 267JCPC.267.III JCPC.267.1 DESSA FORMA, EM 
VISTA DO ABANDONO DA CAUSA PELA AUTORA, EXTINGO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO SEU 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, III DO CPC. EM FACE DA PARTE REQUERIDA NÃO TER SIDO CITADA, 
CARACTERIZADA ESTÁ À AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP. 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, 
DJU 3.2.97, P. 721). CUSTAS PELA AUTORA. P.R.I.C.

119412 - 2000 \ 104. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS SUMARÍSSIMA
REQUERENTE: LAZARA SEVERINA LOPES
ADVOGADO: WILMARA APARECIDA SANTOS DIAS
REQUERIDO(A): ALONSO E CIA. LTDA.
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES ALONSO BOTURA
REQUERIDO(A): ROBERTO BOTURA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. LAZARA SEVERINA LOPES, NESTE JUÍZO, COM 
AÇÃO DE EXECUÇÃO, EM FACE DE ALONSO E CIA. LTDA, SENDO QUE, NO DECORRER DO PROCEDIMENTO, 
DEIXOU DE PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHES COMPETIAM. CONFORME SE VERIFICA NA 
CERTIDÃO DE FLS. 29, DECORREU O PRAZO PARA O PROCURADOR DO EXEQÜENTE SE MANIFESTAR, 
MESMO DEVIDAMENTE INTIMADO. RESSALTE-SE, QUE O CREDOR, MESMO INTIMADO NA FORMA DO ARTIGO 
267, § 1°, DO CPC, NÃO CUIDOU DE REALIZAR AS DILIGÊNCIAS E ATOS QUE LHES INCUMBIAM, DEIXANDO 
TRANSCORRER, “IN ALBIS”, O PRAZO PARA TANTO (CERTIDÃO A FL. 51), OCASIONANDO, ASSIM, O ABANDONO 
DA CAUSA POR MAIS DE TRINTA (30) DIAS, FATO ESSE OCORRIDO EM AGOSTO/2006.  CONSIGNE-SE AINDA, 
QUE POR SUA OMISSÃO DO EXEQÜENTE, OS AUTOS PERMANECEM PARALISADOS A MAIS DE 03 (TRÊS) 
ANOS. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISOS II E III, DO CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, CONDENANDO OS EXEQÜENTES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 
PROCESSUAIS. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES  LEGAIS.

132482 - 2003 \ 322. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): UBIRATANIA DA SILVA OLIVEIRA - MERCADO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. A REQUERENTE, EM FLAGRANTE DIFICULDADE 
DE LOCALIZAR O PARADEIRO DA REQUERIDA, ASSIM COMO, BENS DE SUA PROPRIEDADE PARA GARANTIA 
DO JUÍZO EXECUTÓRIO, REQUER A DESISTÊNCIA DAS AÇÕES, CONFORME PEDIDO DE FL. 58 DOS AUTOS 
DA AÇÃO CAUTELAR. EM FACE DA PARTE REQUERIDA NÃO TER SIDO CITADA, CARACTERIZADA ESTÁ À 
AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO 
(VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721).
DESSA FORMA, EM VISTA DA DESISTÊNCIA DA AUTORA, EXTINGO OS PROCESSOS SEM APRECIAÇÃO DO SEU 
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII DO CPC. CUSTAS RECOLHIDAS ANTECIPADAMENTE. TRASLADE-
SE CÓPIA DESTA SENTENÇA PARA OS AUTOS DA AÇÃO EXECUTIVA (322/2003).
P.R.I.C.

126088 - 2003 \ 264. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
RÉU(S): UBIRATANIA DA SILVA OLIVEIRA - MERCADO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.A REQUERENTE, EM FLAGRANTE DIFICULDADE 
DE LOCALIZAR O PARADEIRO DA REQUERIDA, ASSIM COMO, BENS DE SUA PROPRIEDADE PARA GARANTIA 
DO JUÍZO EXECUTÓRIO, REQUER A DESISTÊNCIA DAS AÇÕES, CONFORME PEDIDO DE FL. 58 DOS AUTOS 
DA AÇÃO CAUTELAR. EM FACE DA PARTE REQUERIDA NÃO TER SIDO CITADA, CARACTERIZADA ESTÁ À 
AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO 
(VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721).
DESSA FORMA, EM VISTA DA DESISTÊNCIA DA AUTORA, EXTINGO OS PROCESSOS SEM APRECIAÇÃO DO SEU 
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII DO CPC. CUSTAS RECOLHIDAS ANTECIPADAMENTE. TRASLADE-
SE CÓPIA DESTA SENTENÇA PARA OS AUTOS DA AÇÃO EXECUTIVA (322/2003).
P.R.I.C.

244165 - 2006 \ 261. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO: OSMAR SCHINEIDER
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
ADVOGADO: PAULO F. SCHNEIDER
REQUERIDO(A): IVALDIR PAULO MUHL
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.BANCO SANTANDER BRASIL S.A., INTERPÔS 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, COM PEDIDO LIMINAR, FUNDAMENTADO NO DECRETO LEI 911/69, COM AS 
ALTERAÇÕES DA LEI 10.931/04, EM FACE DE IVALDIR PAULO MUHL. COMPULSANDO OS AUTOS PERCEBE-
SE QUE PARTES CELEBRARAM CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, 
EM 22.04.2004 (FLS. 11/12), A SER PAGO EM 36 (TRINTA E SEIS) PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS. COMO 
GARANTIA, O RÉU ALIENOU FIDUCIARIAMENTE O VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, TODAVIA PAGOU SOMENTE 
ATÉ A DÉCIMA SEXTA PARCELA, ESTANDO NA CONDIÇÃO DE INADIMPLENTE DAS PARCELAS VENCIDAS A 
PARTIR DE 22.09.2005. NESSAS CIRCUNSTÂNCIAS, O AUTOR EXPEDIU NOTIFICAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO 
EM MORA DO RÉU POR MEIO DO COMPETENTE CARTÓRIO. É O RELATÓRIO. DECIDO. EM 17.06.2006, 
APORTOU NO GABINETE DO JUÍZO QUE RESPONDIA EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL POR ESTA VARA, O PRESENTE 
FEITO CONCLUSO PARA DECISÃO, QUE APÓS ANÁLISE ACURADA DO PEDIDO, FOI DESPACHADO PARA 
QUE O AUTOR EMENDASSE O PEDIDO INICIAL, INSTRUINDO-O COM O DOCUMENTO ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO QUE GRAVOU O BEM DADO EM GARANTIA COM CLÁUSULA 
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (FLS. 20). DEVIDAMENTE INTIMADO, O AUTOR SE MANIFESTOU ÀS FLS. 24, 
ONDE POSTULOU A PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONCEDIDO, PEDIDO ESTE QUE FOI DEFERIDO ÀS FLS. 26 
(INTIMAÇÃO EFETIVADA ÀS FLS. 28). DECORRIDO O PRAZO PARA JUNTADA DO CONTRATO ORIGINAL OU DE 
SUA CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA SEM MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, CONFORME CERTIFICADO ÀS 
FLS. 29, OS AUTOS RETORNARAM CONCLUSOS PARA DECISÃO. POIS BEM, REZA O ART. 283 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL QUE “A PETIÇÃO INICIAL SERÁ INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 
À PROPOSITURA DA AÇÃO”. OBSERVA-SE QUE ESSE ARTIGO COMPLEMENTA O ART. 282, NO QUE TANGE 
ÀS PROVAS OU DOCUMENTOS QUE NÃO SÓ AFIGURAM-SE PELO SISTEMA INSTRUMENTAL COMO 
INDISPENSÁVEIS À DEMONSTRAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS ALEGADOS, COMO, AINDA, REPRESENTAM 
VERDADEIROS REQUISITOS OU PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DA PEÇA INAUGURAL, E, POR 
CONSEGUINTE, DA FORMAÇÃO DA PRÓPRIA RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL VÁLIDA, À MEDIDA QUE 
A INOBSERVÂNCIA À EXIGÊNCIA LEGAL ACARRETARÁ O NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO. ENTENDE-SE 
COM SENDO DOCUMENTO INDISPENSÁVEL, TODO AQUELE INSTRUMENTO PROBANTE RELACIONADO COM 
O FUNDAMENTO DO PEDIDO, ISTO É, A DOCUMENTAÇÃO BÁSICA OU FUNDAMENTAL À DEMONSTRAÇÃO 
DO DIREITO QUE AUTORIZA E SE FUNDA A AÇÃO, SEM OS QUAIS NÃO SERÁ ADMITIDA A DEMANDA. NÃO 
CABE AO AUTOR SIMPLESMENTE ALEGAR OS FATOS A RESPEITO DOS QUAIS SE FUNDA O PEDIDO DE 
TUTELA JURISDICIONAL. TERÁ ELE, SEMPRE, O DEVER DE DEMONSTRAR DE MANEIRA CABAL A VERDADE 
DO ALEGADO, A COMEÇAR PELA PETIÇÃO INICIAL. ESSA DEMONSTRAÇÃO DA VERDADE DO ALEGADO, 
SEM DÚVIDA, SEJA SOBRE OS FATOS OU SOBRE O DIREITO, EM QUE SE APÓIA O PEDIDO, EM REGRA, É 
DOCUMENTARIAMENTE FEITA, SALVO NOS CASOS EM QUE SE PERMITA À RESPECTIVA PROVA POR OUTRO 
MEIO.  ASSIM, EM VIRTUDE DA NÃO APRESENTAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL OU DE CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA, JULGO EXTINTO O PEDIDO DO AUTOR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, INTELIGÊNCIA DO ART. 
267, INCISO I, COMBINADO COM DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 284 E COM O INCISO VI DO ARTIGO 295 E 
CPC. P.R.I. E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

242470 - 2006 \ 231. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): EGÍDIA DO CARMO ROSA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. BANCO ITAU S/A MOVEU AÇÃO DE BUSCA 
E APREENSÃO EM FACE DE EGÍDIA DO CARMO ROSA, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N.4.728/65 E 
DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO NA INICIAL, QUE LHE FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE 
EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO CONTRATO, DA NOTA PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA E 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. A RÉ FOI CITADA, MAS NÃO SE MANIFESTOU (CERTIDÃO DE FLS.31). O BEM 
ALIENADO FOI APREENDIDO E DEPOSITADO (CERTIDÃO DE FLS. 26). É O RELATÓRIO. DECIDO. O PEDIDO 
SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. A RÉ É REVEL, DE MODO QUE DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 
319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ANTE O EXPOSTO, 
COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N. 4728/65 E NO DECRETO - LEI N. 911/69, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO 
E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. LEVANTE-SE 
O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 1º, DO DECRETO 
- LEI N. 911/69. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART.2º DO DECRETO - LEI N.911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, 
COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, 
PERMANECENDO NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, 
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DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM 
REAIS). AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. TRANSITADA EM JULGADO 
A SENTENÇA, AGUARDE-SE, POR 6 (SEIS) MESES, POSTULAÇÃO DO PATRONO DO AUTOR EM EVENTUAL 
INTERESSE NO CUMPRIMENTO, PELO RÉU, DA CONDENAÇÃO RELATIVA À VERBA HONORÁRIA FIXADA. 
FICANDO INERTE O ADVOGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO. P. R. I. C.

202079 - 2005 \ 41. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: COMERCIAL DE REFRIGERAÇÃO PANAN OESTE LTDA
ADVOGADO: CANDINHO COLUSSI
REQUERIDO(A): D. JURUNA NUNES E CIA LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R. SENTENÇAVISTOS ETC. COMERCIAL DE REFRIGERAÇÃO PANAN OESTE 
LTDA  INGRESSOU, NESTE JUÍZO, COM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, EM FACE DE D. JURUMA NUNES E 
CIA LTDA , SENDO QUE, NO DECORRER DO PROCEDIMENTO, DEIXOU DE PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS 
QUE LHE COMPETIA. CONFORME SE VERIFICA NA CERTIDÃO DE FLS.44, DECORREU O PRAZO PARA O 
AUTOR DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. RESSALTE-SE, QUE O AUTOR, MESMO INTIMADO  NA FORMA 
DO ARTIGO 267, § 1°, DO CPC, NÃO CUIDOU DE REALIZAR AS DILIGÊNCIAS E ATOS QUE LHE INCUMBIA, 
DEIXANDO TRANSCORRER, “IN ALBIS”, O PRAZO PARA TANTO (CERTIDÃO A FL. 49), OCASIONANDO, ASSIM, O 
ABANDONO DA CAUSA POR MAIS DE TRINTA (30) DIAS.ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISOS II, DO CPC, 
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, CONDENANDO O AUTOR AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

108315 - 2003 \ 21. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
RÉU(S): CORMAT SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE REPARAÇÃO 
DE DANOS MATERIAIS VEICULADA PELO BANCO DO BRASIL S/A EM FACE DE CORMAT SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., SOB ALEGAÇÃO DE QUE FIRMOU CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM A EMPRESA REQUERIDA, POR MEIO DO QUAL FICARIA A CONTRATADA OBRIGADA A PRESTAR SERVIÇOS 
DE RECEBIMENTO DE VALORES RELATIVOS À ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS, EM 8 POSTOS DE 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, ESPALHADOS PELO INTERIOR DO ESTADO DE MATO GROSO. OCORRE QUE 
EM MARÇO DE 1.998 HOUVE UM ASSALTO A MÃO ARMADA NA AGÊNCIA DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
LOCALIZADA NO POSTO FISCAL CELESTE (PRÓXIMO À CIDADE DE SORRISO), QUANDO FORAM LEVADOS 
R$ 150.264,34 (CENTO E CINQÜENTA MIL, DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS), RELATIVOS A TRIBUTOS ARRECADADOS E QUE DEVERIAM SER REPASSADOS AO REQUERENTE 
NO DIA SEGUINTE. DO VALOR TOTAL ROUBADO, POR ESFORÇO CONJUNTO DAS DUAS EMPRESAS, FOI 
POSSÍVEL RESGATAR A IMPORTÂNCIA DE R$ 48.786,76 (QUARENTA E OITO MIL, SETECENTOS E OITENTA 
E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), SENDO QUE AINDA FOI DEBITADO NA CONTA CORRENTE DA 
REQUERIDA O VALOR DE R$ 26.198,17 (VINTE E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E DEZESSETE 
CENTAVOS), TOTALIZANDO, ASSIM, UM REPASSE PARA O BANCO-REQUERENTE DE R$ 74.984,93 (SETENTA 
E QUATRO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), QUE, TODAVIA, 
AMARGOU UM PREJUÍZO DE MAIS DE R$ 75.000,00, POIS TEVE DE REPASSAR AOS COFRES PÚBLICOS A 
TOTALIDADE DO MONTANTE ARRECADADO E NÃO APENAS OS VALORES QUE CONSEGUIU RECUPERAR. ANTE 
TAL SITUAÇÃO, E POR ESTAR UNIDO À REQUERIDA POR VÍNCULO CONTRATUAL, O REQUERENTE NOTIFICOU-
A A ARCAR COM OS PREJUÍZOS SOBREFALADOS, SEM CONTUDO OBTER ÊXITO EM SEU INTENTO, RAZÃO 
PORQUE INGRESSOU COM A PRESENTE AÇÃO INDENIZATÓRIA, PRETENDENDO O RECONHECIMENTO DA 
RESPONSABILIDADE DA RÉ EM INDENIZAR OS DANOS EXPERIMENTADOS. ADUZ QUE A PRETENSÃO POSSUI 
DOIS PILARES BÁSICOS A SUSTENTÁ-LA: A RESPONSABILIDADE CONTRATUAL (DEFINIDA NA CLÁUSULA 6ª 
DA AVENÇA); A EXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS, EM VISTA 
DOS DANOS OCORRIDOS, AINDA QUE SEM A SUA CULPA STRICTO SENSU. CONTESTANDO O PEDIDO, ARGÚI 
A DEMANDADA A INEXISTÊNCIA DE DEVER CONTRATUAL DE RESPONSABILIZAR-SE POR DANOS ADVINDOS 
DE CASOS FORTUITOS, COMO FOI A HIPÓTESE DO ASSALTO, ASSEVERANDO QUE A CLÁUSULA 4ª DO 
CONTRATO SOMENTE SE REMETE À RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA, OU SEJA, A DECORRENTE DE 
CULPA OU DOLO DO AGENTE. REJEITA A APLICAÇÃO DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA, RECHAÇANDO O 
PEDIDO EXORDIAL. MANIFESTAÇÃO DO REQUERENTE, REITERANDO AS TESES DA RESPONSABILIDADE 
CONTRATUAL E OBJETIVA DA REQUERIDA COMO PRESSUPOSTO DE SEU DEVER DE INDENIZAR. AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO RESTOU INFRUTÍFERA, E EM INSTRUÇÃO PROCESSUAL FOI TOMADO O DEPOIMENTO 
PESSOAL DOS PREPOSTOS DOS LITIGANTES. SEM MAIS PROVAS, ENCERRADA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, 
AS PARTES APRESENTARAM MEMORIAIS FINAIS. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO. NÃO HAVENDO 
QUESTÕES PRELIMINARES OU PREJUDICIAIS AO MÉRITO, PASSA-SE DIRETAMENTE À ANÁLISE DA QUESTÃO 
DE FUNDO. O PONTO SOBRE O QUAL DIVERGEM OS LITIGANTES DIZ RESPEITO À RESPONSABILIDADE 
CIVIL DECORRENTE DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE OS LITIGANTES. DE 
PLANO, É PRECISO ASSEVERAR QUE NÃO SE TRATA DE CONTRATO TIPIFICADO NO CÓDIGO CIVIL OU EM 
LEGISLAÇÃO ESPECIAL, CLASSIFICANDO-SE, ENTÃO, COMO CONTRATO ATÍPICO, DE ACORDO COM O ARTIGO 
425 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. POR CONSEGUINTE, É PRECISO QUE SE BUSQUE NO CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES OS LIMITES E A EXTENSÃO DA RESPONSABILIDADE POR ELAS DELINEADA. É DIZER: A 
RESPONSABILIDADE CIVIL QUE AQUI SE DISCUTE NÃO É A AQUILIANA, DECORRENTE DA AÇÃO ILÍCITA, MAS 
SIM A DE NATUREZA CONTRATUAL, DECORRENTE DO VÍNCULO OBRIGACIONAL POR ELAS CRIADO. SOBRE O 
TEMA, ENSINA A DOUTRINA QUE: “...PARA CARACTERIZAR A RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL, FAZ-SE 
MISTER QUE A VÍTIMA E O AUTOR DO DANO JÁ TENHAM SE APROXIMADO ANTERIORMENTE E SE VINCULADO 
PARA O CUMPRIMENTO DE UMA OU MAIS PRESTAÇÕES, SENDO A CULPA CONTRATUAL A VIOLAÇÃO DE UM 
DEVER DE ADIMPLIR, QUE CONSTITUI JUSTAMENTE O OBJETO DO NEGÓCIO JURÍDICO...” (GAGLIANO, PABLO 
STOLZE, IN “NOVO CURSO DE DIREITO CIVIL”, VOL. III, RESPONSABILIDADE CIVIL, P. 18). IN CASU, TEMOS 
QUE AS PARTES ACORDARAM, POR LIVRE VONTADE, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM VISTA DE CONTRATO PRÉ-EXISTENTE ENTRE 
O BANCO DO BRASIL E A SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO. CABERIA À REQUERIDA (CONTRATADA 
– PRESTADORA DO SERVIÇO), RECEBER VALORES RELATIVOS AO PAGAMENTO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
ESTADUAIS, AUTENTICAR OS DOCUMENTOS DE QUITAÇÃO, E REPASSAR OS VALORES E DOCUMENTOS 
AO CONTRATANTE (BANCO DO BRASIL), NOS OITO POSTOS FISCAIS ONDE SE AJUSTOU A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS. ESSE O OBJETIVO CENTRAL DO CONTRATO. NÃO HÁ CONTROVÉRSIA SOBRE A AUSÊNCIA 
DE CULPA DE QUALQUER DOS CONTRAENTES NO ASSALTO OCORRIDO NO POSTO FISCAL CELESTE, NEM 
TAMPOUCO DIVERGEM AS PARTES DE QUE A SEGURANÇA DO LOCAL NÃO COMPETIA À CONTRATADA, 
MAS SIM, AO ESTADO VIA SEU APARELHO POLICIAL. O PONTO NODAL DA CONTENDA É SABER SE O 
INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL DA REQUERIDA CONSISTENTE NO REPASSE DOS VALORES 
ARRECADADOS AO BANCO, PODERIA SER EXIMIDA NA OCORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA 
MAIOR, OU SE A RESPONSABILIDADE CONTRATUAL ERA DE NATUREZA OBJETIVA. MUITO AO CONTRÁRIO 
DO QUE DEFENDERAM OS LITIGANTES, NO CONTRATO NÃO SE ACHA SOLUÇÃO PARA ESTA INDAGAÇÃO, 
PORQUE NEM A CLÁUSULA 4ª, NEM A CLÁUSULA 6ª SE REFEREM À INADIMPLEMENTO CONTRATUAL POR 
FATO DE TERCEIRO, AJUSTANDO OBRIGAÇÕES NATURAIS DECORRENTES DA RELAÇÃO JURÍDICA QUE 
MANTINHAM, SENÃO VEJAMOS: NA CLÁUSULA 4ª FICOU AJUSTADO, NO § PRIMEIRO QUE “A OUTORGADA 
LOCATÁRIA RESPONDERÁ POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS PESSOAIS OU MATERIAIS, CAUSADOS AO 
OUTORGANTE LOCATÁRIO OU A TERCEIROS, OCASIONADOS POR CULPA OU DOLO DOS SEUS EMPREGADOS 
NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS”. (FL. 49). NOTADAMENTE, O QUE AI SE ESTABELECE É A RESPONSABILIDADE 
DO EMPREGADOR OU COMITENTE PELOS ATOS DE SEUS PREPOSTOS OU EMPREGADOS, QUANDO 
PRATICADOS EM SEU FAVOR, PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, O QUE NADA TEM A VER COM 
O FATO DISCUTIDO NOS AUTOS. DE OUTRO LADO, TEMOS QUE NA CLÁUSULA 6ª DISPÔS-SE: “A OUTORGADA 
LOCATÁRIA SE OBRIGA, DIARIAMENTE, A PRESTAR CONTAS AO BANCO DO BRASIL S.A., RELATIVAMENTE À 
ARRECADAÇÃO TOTAL DO DIA ANTERIOR, POR CONSEGUINTE, QUAISQUER SOBRAS OU FALTA DE VALORES 
E/OU RECLAMAÇÕES DE CLIENTES PERTINENTES A VALORES, É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA 
OUTORGADA LOCATÁRIA.” (FL. 48).
É EVIDENTE QUE A OBRIGAÇÃO ACIMA RETRATADA SE REFERE À FORMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
VALORES RECEBIDOS PELA ARRECADANTE, ASSIM COMO, DE SUA EVENTUAL RESPONSABILIDADE EM 
INDENIZAR A CONTRATANTE OU OS CLIENTES USUÁRIOS DO SERVIÇO POR SOBRAS OU FALTAS HAVIDAS 
NO CAIXA (A CHAMADA ‘QUEBRA DE CAIXA’). TAMBÉM AQUI NADA SE VÊ QUANTO A QUESTÃO DA NATUREZA 
DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, O QUE REMETE A ANÁLISE JUDICIAL AOS ELEMENTOS LEGAIS QUE 
DEFINEM QUANDO SE DARÁ A RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DISPÕE O NOVO CÓDIGO CIVIL, ARTIGO 
927, PARÁGRAFO ÚNICO QUE: A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO DO DANO INDEPENDERÁ DA PROVA DE CULPA 
DO AGENTE, SEMPRE QUE ESTIVER DEFINIDA EM LEI A RESPONSABILIDADE OBJETIVA, OU “QUANDO A 
ATIVIDADE NORMALMENTE DESENVOLVIDA PELO AUTOR DO DANO IMPLICAR, POR SUA NATUREZA, RISCO 
PARA OS DIREITOS DE OUTREM”.  EXPLICA MARIA HELENA DINIZ QUE: “SUBSTITUI-SE A CULPA PELA IDÉIA DO 
RISCO. ESSA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA FUNDA-SE NA TEORIA DO RISCO CRIADO PELO EXERCÍCIO 
DE ATIVIDADE LÍCITA, MAS PERIGOSA, COMO PRODUÇÃO DE ENERGIA NUCLEAR, OU PRODUTOS QUÍMICOS; 
DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS; FABRICAÇÃO DE EXPLOSIVOS; MANUSEIO DE MÁQUINAS OU UTILIZAÇÃO 
DE VEÍCULOS EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS OU PESSOAS ETC.” (IN “CÓDIGO CIVIL ANOTADO, 11ª ED., 
ED. SARAIVA, P. 716). NOTADAMENTE, A ATIVIDADE DE PRESTAR SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS, NÃO SE CONSTITUI NO CONCEITO DE ATIVIDADE LUCRATIVA CUJO ELEMENTO RISCO ESTEJA 
PRESENTE, COMO DECORRÊNCIA NORMAL DO SEU EXERCÍCIO. É DIZER: ÓBVIO QUE TODA ATIVIDADE 
EMPRESARIAL TEM UM RISCO QUE LHE É INERENTE, OU SEJA, A POSSIBILIDADE DE GERAR LUCROS OU 
PREJUÍZOS, CONTUDO, DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATADA ENTRE AS PARTES NÃO SE EXTRAI 

UM ELEMENTO NATURAL DE RISCO CRIADO, QUER PARA O EXERCENTE, QUER PARA TERCEIROS. VEJA-SE, 
AINDA, QUE NÃO SE PODE ADOTAR A TEORIA DO RISCO PROFISSIONAL NO CASO VERTENTE, PORQUE A 
CONTRATADA NÃO É INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, AGINDO COMO MERA ARRECADADORA DE DOCUMENTOS, 
PAPÉIS E DINHEIRO RELATIVOS A TRIBUTOS ESTADUAIS, REPASSANDO-OS AO BANCO, ESTE SIM 
CONTRATADO PELO ESTADO PARA DESEMPENHAR ESSA ATIVIDADE.
ANTE A TUDO QUE SE EXPÔS, RESTA CONCLUIR QUE NÃO ESTÁ ESTAMPADA NOS AUTOS A 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA, O QUE IMPLICA NA INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR POR PARTE 
DA REQUERIDA, POIS, INDISCUTIVELMENTE, O PREJUÍZO EXPERIMENTADO PELO REQUERENTE DECORREU 
DE CASO FORTUITO. DESTARTE, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO VERTIDO NA PRESENTE AÇÃO 
INDENIZATÓRIA, PELA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL DA REQUERIDA EM INDENIZAR OS DANOS 
EXPERIMENTADOS PELA REQUERENTE, EM FACE DE ASSALTO OCORRIDO NAS DEPENDÊNCIAS DE POSTO 
FISCAL ONDE FUNCIONAVA AGÊNCIA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS EM QUE A REQUERIDA PRESTAVA 
SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE VALORES À VÍTIMA. 
CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PELA DEMANDANTE, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DADO À 
CAUSA. P. R. I. C.

219870 - 2005 \ 246. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO.VISTOS ETC. BANCO PANAMERICANO 
S.A., DEVIDAMENTE QUALIFICADO NA INICIAL, INGRESSOU COM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE 
DE JOÃO BATISTA DE SOUZA, TAMBÉM QUALIFICADO, ADUZINDO EM SÍNTESE O SEGUINTE: QUE O RÉU 
OBTEVE JUNTO AO BANCO AUTOR O FINANCIAMENTO DE UM VEÍCULO DA MARCA HONDA, MODELO NXR 125 
BROS KS, ANO/MODELO 2003/2003, DE COR BRANCA, PLACA  JZS 7079, CHASSI 9C2JD20103R017100, QUE FOI 
GRAVADO COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, POR FORÇA DO CONTRATO Nº 2261215, 
ONDE SE COMPROMETEU A EFETIVAR O PAGAMENTO DE TRINTA E SEIS PRESTAÇÕES MENSAIS, NO VALOR 
DE R$ 291,06 (DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS) CADA UMA, COM INÍCIO DE 16.10.2003 
E TÉRMINO EM 16.09.2006. ALEGA QUE O RÉU DEIXOU DE CUMPRIR SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE 
PAGAMENTO E NÃO ENTREGOU O VEÍCULO DADO EM GARANTIA FIDUCIÁRIA. RESSALTA QUE O RÉU DEIXOU 
DE PAGAR AS PRESTAÇÕES DEVIDAS, ESPECIFICAMENTE A DE Nº 20 E SEGUINTES, VENCIDAS DESDE O 
DIA 16.05.2005, CUJO MONTANTE, ATÉ A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO, CORRESPONDIA A R$ 5.483,02 
(CINCO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E DOIS CENTAVOS). RESSALTOU E COMPROVOU A 
NOTIFICAÇÃO DA RÉ (FLS. 06/06-VERSO), CONFORME DETERMINA O DEC. LEI 911/69. REQUEREU “IN LIMINE” 
A BUSCA E APREENSÃO DO BEM, DEPOSITANDO-O NAS MÃOS DO REPRESENTANTE DO AUTOR, SENDO A 
FINAL JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO, CONSOLIDANDO-SE A POSSE E A PROPRIEDADE DEFINITIVA PARA O 
AUTOR. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 04/09. A LIMINAR FOI DEFERIDA ÀS FLS. 12/13. O 
VEÍCULO NÃO FOI ENCONTRADO (CERTIDÃO DE FLS. 17), DE MODO QUE O PEDIDO DE CONVERSÃO DA AÇÃO 
DE BUSCA E APREENSÃO EM DEPÓSITO (FLS. 19/27) FOI DEFERIDO ÀS FLS. 29. O RÉU, EMBORA TENHA SIDO 
DEVIDAMENTE CITADO DA AÇÃO DE DEPÓSITO, NÃO CONTESTOU (CERTIDÃO DE FLS. 42). É O RELATÓRIO. 
DECIDO. COMPULSANDO OS AUTOS TEMOS QUE PROCEDE A PRESENTE AÇÃO DE DEPÓSITO, POIS, O RÉU 
ESTÁ INADIMPLENTE COM O AUTOR, SENDO QUE AS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS SÃO SUFICIENTES 
PARA O DECRETO CONDENATÓRIO, NÃO NECESSITANDO, PORTANTO, DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EM OUTRO 
ASPECTO, TEMOS QUE NÃO PROSPERA O PEDIDO DE PRISÃO, CASO O RÉU NÃO DEVOLVA A IMPORTÂNCIA  
MUTUADA. É QUE ESTE JUÍZO RECONHECE A INCONSTITUCIONALIDADE DESTE ATO. O DEC. LEI 911/69, 
ART. 4º, EQUIPAROU O DEVEDOR AO DEPOSITÁRIO INFIEL, PARA QUE ATRAVÉS DA CONVERSÃO DA 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO, POSSA HAVER O DECRETO DA PRISÃO CIVIL DO 
DEVEDOR EQUIPARADO A DEPOSITÁRIO INFIEL. O CONTRATO COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
É UM CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA COMPRA DO BEM, ONDE SE ESTABELECE CRÉDITO E DÉBITO, 
TANTO QUE O PRÓPRIO DEC. LEI 911/69 CHAMA O RÉU DE DEVEDOR.  PORTANTO, NÃO É CONTRATO DE 
DEPÓSITO GENUÍNO, COM AS SUAS CARACTERÍSTICAS, MAS SIM DÍVIDA, POR FALTA DE PAGAMENTO 
DO FINANCIAMENTO.  A CONSTITUIÇÃO FEDERAL SOMENTE PERMITE A PRISÃO CIVIL DO VERDADEIRO 
DEPOSITÁRIO INFIEL.  NÃO PODEMOS INTERPRETAR A CONSTITUIÇÃO EXTENSIVAMENTE ADMITINDO A 
PRISÃO DO DEVEDOR POR DÍVIDA.  OUTROSSIM, O DECRETO-LEI  911/69 FOI EDITADO EM 1969, NO 
PERÍODO MILITAR, E A CONSTITUIÇÃO DE 1988 DERROGOU A LEI ANTERIOR E A ATUAL CF É SOBERANA, EM 
RELAÇÃO À LEI ORDINÁRIA. ADEMAIS O BRASIL, EXPRESSAMENTE, SE COMPROMETEU A COIBIR A PRISÃO 
CIVIL POR DÍVIDA, AO ADERIR À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS - PACTO DE SAN 
JOSÉ DA COSTA RICA, QUE NO SEU ART. 7º, DIZ QUE NINGUÉM SERÁ PRESO POR DÍVIDA.   AS CONVENÇÕES 
INTERNACIONAIS A QUE O BRASIL SUBSCREVE EQUIPARA-SE A LEI ORDINÁRIA E COMO O PACTO DE SAN 
JOSÉ FOI APROVADO NO BRASIL PELO DECRETO LEGISLATIVO 27 DE 26.05.92 E DECRETO 678 DE 06.11.92, 
É LEI E COMO TAL DEVE SER CUMPRIDA, POIS DERROGOU TAMBÉM A LEI ANTERIOR: DEC. LEI 911/69.  
ASSIM, DEIXO DE FIXAR NA CONDENAÇÃO A ORDEM DE PRISÃO PARA O CASO DO NÃO PAGAMENTO DA 
IMPORTÂNCIA MUTUADA.  EM FACE DO EXPOSTO, E CONSIDERANDO O QUE MAIS CONSTA DOS AUTOS E 
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 4º DO DECRETO LEI Nº 911/69 E ARTIGO 902 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DE DEPÓSITO, PARA CONDENAR O RÉU, COMO DEVEDOR FIDUCIÁRIO, 
EQUIPARADO A DEPOSITÁRIO, A RESTITUIR AO AUTOR O VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS OU SEU EQUIVALENTE EM DINHEIRO. DEIXO DE APLICAR A PENA DE PRISÃO, 
PARA O CASO DE NÃO PAGAMENTO, PELAS RAZÕES ACIMA EXPOSTAS.  RESSALVA-SE, DESDE JÁ, AO 
AUTOR, A UTILIZAÇÃO DA FACULDADE CONTIDA NO ART. 906 DO CPC, SE FOR O CASO. CONDENO O RÉU AO 
PAGAMENTO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA. P.R.I.  
CUMPRA-SE.

95072 - 2002 \ 323.
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE AMORIM
ADVOGADO: GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): CAPEMI PECÚLIO
REQUERIDO(A): SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA
REQUERIDO(A): FUSEX SEGURO
REQUERIDO(A): AMMB - EMPRESA DE CONSIGNAÇÕES.
ADVOGADO: ELISEU CERISARA
ADVOGADO: MARINA CALMON CERISARA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.VISTOS ETC. MARIA APARECIDA DE 
AMORIM MOVEU AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM FACE DE CAPEMI PECÚLIO, SABEMI PREVIDÊNCIA 
PRIVADA FUSEX SEGURO E AMMB - EMPRESA DE CONSIGNAÇÕES. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS 
DE FLS. 10/24. DETERMINADA A CITAÇÃO DOS RÉUS (DECISÃO DE FLS. 26), OBTEVE ÊXITO NO CUMPRIMENTO 
DE TAL ATO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL APENAS EM RELAÇÃO À CAPEMI PECÚLIO (CERTIDÃO DE FLS. 
29/30). CONTESTADA A AÇÃO PELA ÚNICA RÉ CITADA (FLS. 31/73), A RÉPLICA FOI APRESENTADA PELA AUTORA 
ÀS FLS. 79/83. INSTADA A MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 29/30, A AUTORA, ÀS FLS. 
99, POSTULOU A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.INTIMADA A ÚNICA LITISCONSORTE SOBRE O PEDIDO 
DE DESISTÊNCIA, MANTEVE-SE SILENTE, CONSOANTE CERTIDÃO DE FLS. 103. RELATADOS, SUCINTAMENTE, 
DECIDO. DIANTE DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA RÉ CAPEMI PECÚLIO,  DESSUME-SE QUE CONCORDOU 
TACITAMENTE COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ASSIM, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E 
PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, 
A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ENTENDO 
QUE, NESTE CASO PECULIAR, HAJA VISTA QUE APESAR DO ÚNICO LITISCONSORTE PASSIVO CITADO 
HAVER CONTESTADO A AÇÃO, NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA, SEQUER HAVIA O ÔNUS DE 
CONTESTAR, POIS NÃO SE OPEROU O TERMO INICIAL PARA SEU OFERECIMENTO, O QUAL CONFIGURARIA A 
PARTIR DA CITAÇÃO DO ÚLTIMO  LITISCONSORTE (ART. 241, INCISO III, DO CPC), RAZÃO PELA QUAL  NÃO SÃO 
DEVIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA RÉ QUE, A DESTEMPO, CONTESTOU O PEDIDO INICIAL. 
CUSTAS JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELA AUTORA. P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS.CUMPRA-SE.

133554 - 2003 \ 332. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: GRASIELA ELISAINE GANZER
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
REQUERIDO(A): FOIZER E GUEDES LTDA
ADVOGADO: ROSANGELA PASSADORE
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.VISTOS ETC. BANCO VOLKSWAGEN 
S/A, DEVIDAMENTE QUALIFICADO NA INICIAL, INGRESSOU COM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE 
DE FOIZER E GUEDES LTDA ALEGANDO EM SÍNTESE O SEGUINTE: QUE O RÉU OBTEVE JUNTO AO BANCO 
AUTOR O FINANCIAMENTO DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, QUE FOI GRAVADO COM CLÁUSULA DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, POR FORÇA DO CONTRATO DE FLS. 09/11. ALEGA QUE O RÉU DEIXOU 
DE CUMPRIR SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE PAGAMENTO E NÃO ENTREGOU O VEÍCULO DADO EM 
GARANTIA FIDUCIÁRIA. RESSALTA QUE O RÉU DEIXOU DE PAGAR AS PRESTAÇÕES DEVIDAS. RESSALTOU 
E COMPROVOU A NOTIFICAÇÃO DA RÉ (FLS. 16 Vº), CONFORME DETERMINA O DEC. LEI 911/69. REQUEREU 
“IN LIMINE” A BUSCA E APREENSÃO DO BEM, DEPOSITANDO-O NAS MÃOS DO REPRESENTANTE DO AUTOR, 
SENDO A FINAL JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO, CONSOLIDANDO-SE A POSSE E A PROPRIEDADE DEFINITIVA 
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PARA O AUTOR. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 06/17. A LIMINAR FOI DEFERIDA ÀS FLS. 
19. O VEÍCULO NÃO FOI ENCONTRADO (CERTIDÃO DE FLS. 24), DE MODO QUE O PEDIDO DE CONVERSÃO 
DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM DEPÓSITO (FLS. 35/45) FOI DEFERIDO ÀS FLS. 49. O RÉU, CONFORME 
CERTIDÕES DE FLS. 79/80, FOI CITADO POR HORA CERTA. É O RELATÓRIO. DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE 
SALIENTAR QUE, MALGRADO O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA TENHA CERTIFICADO QUE PROCEDEU A CITAÇÃO 
DO RÉU POR HORA CERTA,  INFERE-SE DOS AUTOS QUE NÃO FOI DADO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 229 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HAJA VISTA QUE NÃO FOI ENVIADO AO RÉU CARTA, TELEGRAMA 
OU RADIOGRAMA, DANDO-LHE CIÊNCIA DOS TERMOS DO MANDADO, LOGO, SEM A CONCRETIZAÇÃO DA 
CITAÇÃO POR HORA CERTA, A RELAÇÃO PROCESSUAL SEQUER VEIO A SER FORMADA. ASSIM SENDO, NO 
TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS E, 
CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, REVOGANDO-SE A 
LIMINAR CONCEDIDA, DIANTE DO CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA ENTREGA DO VEÍCULO PREVIAMENTE 
À FORMAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. CUSTAS E DESPESAS JÁ RECOLHIDAS PELO AUTOR. DIANTE 
DA CONCLUSÃO DE QUE A PARTE RÉ NÃO FOI CITADA, CONFIGURADA ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER 
LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, 
RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721). OFICIE-SE AO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT COMO SOLICITADO PELO AUTOR. P. 
R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS. 
CUMPRA-SE.

57440 - 2002 \ 74.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: PAULO LUDWIG DISTRIBUIDORA DE CARTÕES TELEFÔNICO-ME
ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
REQUERIDO(A): AMERICEL S/A - CLARO
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E LUCROS CESSANTES MOVIDA PELA REQUERENTE, A QUAL ALEGA 
TER FIRMADO CONTRATO VERBAL DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL COM A DEMANDADA, ATRAVÉS DO QUAL 
REALIZAVA A DISTRIBUIÇÃO DE CARTÕES TELEFÔNICOS DE LINHAS CELULARES PRÉ-PAGAS, DESDE O ANO 
DE 1.999. RELATA QUE SE APARELHOU PARA A DISTRIBUIÇÃO DOS CARTÕES, SEMPRE ATUANDO COM ZELO 
E RESPONSABILIDADE NA CONSECUÇÃO DE SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, SENDO SURPREENDIDA 
COM A RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO, EM OUTUBRO DE 2001, O QUE ACARRETOU UMA SÉRIE DE 
PREJUÍZOS À REQUERENTE, QUE RETIRAVA DAS VENDAS DOS CARTÕES O SEU SUSTENTO (MEDIDO EM 
10% DO PREÇO FINAL DE VENDA, O QUE TOTALIZAVA UM GANHO MÉDIO DE R$ 15.000,00). EM VISTA DA 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, PEDE SEJA FIXADA JUSTA INDENIZAÇÃO PELA RESCISÃO IMOTIVADA DO 
CONTRATO, PAGANDO-SE 1/12 DE TODA A REMUNERAÇÃO AUFERIDA DURANTE A DURAÇÃO DA AVENÇA, 
MAIS 1/3 DAS COMISSÕES RELATIVAS AO ÚLTIMO TRIMESTRE. A CONTESTAÇÃO FOI TEMPESTIVAMENTE 
ACOSTADA AOS AUTOS, ALEGANDO A INEXISTÊNCIA DE CONTRATO VERBAL ENTRE AS PARTES QUE 
FIRMARAM PACTO ESCRITO PARA DISTRIBUIÇÃO DE CARTÕES TELEFÔNICOS, O QUE NÃO SE CONFUNDE EM 
NADA COM REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ARGUMENTA QUE O CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
NÃO COMPORTA COMPRA E VENDA O QUE JÁ DEMONSTRA A AUSÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO NO CASO EM 
TELA, PORQUE A REQUERENTE ADMITE EXPRESSAMENTE QUE COMPRAVA OS CARTÕES E OS REVENDIA 
PARA O MERCADO CONSUMIDOR, DENOTANDO O CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO. AFIRMA QUE NOTIFICOU 
PREVIAMENTE A REQUERENTE DO DESFAZIMENTO DO CONTRATO, MAS ESTA SE RECUSOU A ASSINAR 
A NOTIFICAÇÃO, ALÉM DO QUE, A RESCISÃO SE DEU POR JUSTO MOTIVO, PORQUE A DISTRIBUIDORA 
DESCUMPRIA DIVERSAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, TAIS COMO: NÃO EMITIA NOTAS FISCAIS; TERCEIRIZOU 
O SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO, O QUE FEZ CRIAR UMA COMPETIÇÃO ENTRE OS VENDEDORES, ATINGINDO 
A IMAGEM DA EMPRESA, PORQUE OS CARTÕES ERAM VENDIDOS A PREÇOS BAIXÍSSIMOS, EM FACE 
DA CONCORRÊNCIA; POR CAUSA DA TERCEIRIZAÇÃO, PERDEU O CONTROLE SOBRE OS PONTOS DE 
VENDA, JÁ QUE ENTREGUES A VÁRIAS PESSOAS, INDISTINTAMENTE. POR FIM, CONTESTA OS VALORES 
DE FATURAMENTO E RENDA DECLARADOS NA INICIAL, POR ABSOLUTA FALTA DE PROVAS. MANIFESTAÇÃO 
DA AUTORA, REAFIRMANDO A SUA TESE INICIAL E PEDINDO A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA. AUDIÊNCIA 
PRELIMINAR REALIZADA SENDO FRUSTRADA A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, E FIXADOS OS PONTOS 
CONTROVERSOS DA DEMANDA, DETERMINANDO-SE A APRESENTAÇÃO DE ROL DE TESTEMUNHAS NO 
PRAZO DO ARTIGO 407 DO CPC. EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL, COLHEU-SE O DEPOIMENTO 
PESSOAL DOS REPRESENTANTES DAS PARTES, E DE MAIS TRÊS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELAS 
PARTES, DEFERINDO-SE A OITIVA DE UMA QUARTA TESTEMUNHA (ARROLADA PELA REQUERIDA) POR CARTA 
PRECATÓRIA, O QUE FOI OBJETO DE RECURSO POR PARTE DA REQUERENTE, O QUAL FOI PROVIDO NA 
CORTE DE JUSTIÇA, CANCELANDO A EXPEDIÇÃO DA CP. MEMORIAIS FINAIS ACOSTADOS AOS AUTOS PELOS 
LITIGANTES, BRADANDO PELA PROCEDÊNCIA E IMPROCEDÊNCIA DA LIDE, RESPECTIVAMENTE.
É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO. NÃO EXISTEM QUESTÕES PRELIMINARES A SEREM OBSERVADAS, 
BEM COMO AS PROVAS REQUERIDAS PELAS PARTES FORAM TODAS PRODUZIDAS, ESTANDO OS AUTOS 
PREPARADOS E PRONTOS PARA DECISÃO. A QUESTÃO ESSENCIAL A SER DISCUTIDA NOS AUTOS É A 
NATUREZA DO CONTRATO MANTIDO ENTRE OS LITIGANTES, QUE PARA A AUTORA É TÍPICA REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL, AO PASSO QUE PARA A REQUERIDA, CUIDA-SE DE CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO. AMBAS 
FIGURAS EM MUITO SE ASSEMELHAM E POSSUEM INÚMEROS PONTOS DE CONTATO, SENDO ÀS VEZES 
INCLUSIVE CONFUNDIDAS NA PRÓPRIA DOUTRINA, TRATANDO-AS COMO SE FOSSE UMA ÚNICA ESPÉCIE 
CONTRATUAL. TODAVIA, MALGRADO A SEMELHANÇA, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL (OU COMO QUIS O 
LEGISLADOR DE 2002, CONTRATO DE AGÊNCIA) E DISTRIBUIÇÃO NÃO SÃO SINÔNIMOS E POSSUEM 
CARACTERES DIFERENCIADORES, QUE DEVEM SER OBSERVADOS. DISSECANDO O TEMA, ARNALDO 
RIZZARDO ENSINA: “DA DISTRIBUIÇÃO COMUM IGUALMENTE RESULTAM TRAÇOS DIFERENCIADORES, EIS 
QUE, NA AGÊNCIA, O AGENTE RECEBE A MERCADORIA COM A FINALIDADE DE FAZÊ-LA CIRCULAR. ATUA O 
MESMO COMO UM VENDEDOR A SERVIÇO DA EMPRESA REVENDEDORA OU DO FABRICANTE. RECEBENDO A 
MERCADORIA EM GROSSO, OU NA QUALIDADE DE AGENTE OU REPRESENTANTE COMERCIAL, A MANTÉM EM 
DEPÓSITO, ATÉ EFETUAR AS VENDAS. JÁ NA DISTRIBUIÇÃO, CONFORME SE EXTRAIU DO PRÓPRIO ART. 710 
(NCC), OS PRODUTOS SÃO ADQUIRIDOS PELO DISTRIBUIDOR, QUE OS REVENDE PARA UMA REDE DE 
CLIENTES SITUADOS EM UMA ZONA DEMARCADA. ARNOLDO WALD DISTINGUE COM PERFEIÇÃO AS DUAS 
ESPÉCIES:“A DISTRIBUIÇÃO IMPORTA EM VENDA SUCESSIVA DOS BENS, INICIALMENTE ENTRE O PRODUTOR 
E DISTRIBUIDOR E, EM SEGUIDA, DESTE ÚLTIMO PARA OUTROS EMPRESÁRIOS COMERCIAIS OU PARA O 
PÚBLICO CONSUMIDOR EM GERAL.”” (IN CONTRATOS, 6ª ED., ED. FORENSE, P. 743). NA HIPÓTESE DOS 
AUTOS, NÃO DISCREPAM AS PARTES QUE O CONTRATO ESCRITO ERA DE DISTRIBUIÇÃO DE CARTÕES 
TELEFÔNICOS, O QUE FOI CORROBORADO POR TODA A PROVA CARREADA AOS AUTOS, INCLUSIVE O 
DEPOIMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL DA REQUERENTE, CONFIRMANDO QUE PELO 
CONTRATO CELEBRADO, ADQUIRIA CARTÕES TELEFÔNICOS COM DESCONTO (22% NO INÍCIO, DEPOIS 
REDUZIDO A 18%) E OS REVENDIA EM POSTOS DE VENDAS DISTRIBUÍDOS PELA OPERADORA DE LINHAS 
TELEFÔNICAS CELULARES. DESSA FORMA, NÃO CABE QUALQUER DÚVIDA SOBRE A NATUREZA DO 
CONTRATO CELEBRADO PELAS PARTES, NÃO SOMENTE PELO NOME JURÍDICO DADO À AVENÇA, MAS PELAS 
OBRIGAÇÕES AJUSTADAS. FIXADA A NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO, CABE AGORA SOMENTE ANALISAR 
SE SÃO APLICÁVEIS A ESTA ESPÉCIE CONTRATUAL AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA QUE REGE A 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E QUE DERAM AZO AO PEDIDO INICIAL (LEI N. 4886/65). A RESPOSTA É 
NEGATIVA.ATÉ A EDIÇÃO DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, O CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO NÃO POSSUÍA 
REGRAMENTO JURÍDICO ESPECÍFICO, PORQUE SE DIFERENCIA TANTO DA REPRESENTAÇÃO QUANTO DA 
CONCESSÃO COMERCIAL, CUJAS FIGURAS CONTRATUAIS POSSUEM DISCIPLINA ESPECÍFICA (LEIS N. 
4.886/65 E 6.279/79, RESPECTIVAMENTE). SOBRE A APLICAÇÃO ANALÓGICA DE TAIS LEGISLAÇÕES, O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ DECIDIU QUE: CONTRATO. AQUISIÇÃO E REVENDA, COM EXCLUSIVIDADE, 
DE PRODUTOS DA CONTRA-TANTE, SEGUNDO TABELA DE PREÇOS DESTA. CONTRATO QUE SE APROXIMA, 
MAS NÃO SE REGE PELAS REGRAS DO CONTRATO DE CONCESSÃO OU REVENDA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. INDENIZAÇÃO PELO DIREITO COMUM. O CONTRATO, REGULADO PELA LEI Nº 6.729/79, 
REFERE-SE À CONCESSÃO COMERCIAL ENTRE PRODUTORES E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE. EMBORA EXISTAM CERTAS SEMELHANÇAS, TAIS NORMAS NÃO SE 
ESTENDEM AOS DEMAIS CONTRATOS NÃO REGULADOS POR ESSA LEI, PARA AQUISIÇÃO E REVENDA, COM 
EXCLUSIVIDADE, DE PRODUTOS DE CONTRATANTE, DE OUTRA NATUREZA, SEGUNDO SUA TABELA DE 
PREÇOS. REGEM, EM TAIS CIRCUNSTÂNCIAS, AS REGRAS DO DIREITO COMUM. (TJ/PR, 3ª CÂMARA CÍVEL, 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 116884-5, DES. RELATOR: JESUS SARRÃO) A CORREÇÃO DE TAL RACIOCÍNIO ENCONTRA 
GUARIDA INCLUSIVE NO DIREITO POSITIVO, QUE APÓS A EDIÇÃO DO NCC EM 2002, PASSOU A TRATAR DE 
MANEIRA ESPECÍFICA SOBRE O CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO (ART. 710 DO CC-2002), DIFERENCIANDO-O DO 
CONTRATO DE AGÊNCIA (REPRESENTAÇÃO COMERCIAL) E DO DE CONCESSÃO COMERCIAL. SENDO ASSIM, 
NOTADAMENTE NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DIREITO A INDENIZAÇÃO SOBRE O VALOR DAS COMISSÕES 
PERCEBIDAS NO ÚLTIMO TRIMESTRE OU BASEADAS NO FATURAMENTO DE TODA A DURAÇÃO CONTRATUAL, 
PORQUE AS VENDAS REALIZADAS PELO DISTRIBUIDOR ERAM DE SUA ÚNICA E EXCLUSIVA 
RESPONSABILIDADE, CABENDO-LHE FIXAR O PREÇO DOS CARTÕES E VENDÊ-LOS NA FORMA COMO LHE 
APROUVESSE, INEXISTINDO QUALQUER COMISSÃO DECORRENTE DE TAIS VENDAS E SIM LUCRO OU 
PREJUÍZO ÍNSITOS A QUALQUER RELAÇÃO COMERCIAL DE COMPRA E VENDA. RESTA, PORÉM, ANALISAR O 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DAS PERDAS E DANOS NA MODALIDADE DE LUCROS CESSANTES, OS QUAIS, 
SEGUNDO A ARGUMENTAÇÃO VESTIBULAR, DECORRERAM DA ABRUPTA E INESPERADA RESILIÇÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO, SEM QUALQUER PRÉVIO AVISO E NUM MOMENTO QUE A REQUERENTE VINHA 
EXPERIMENTANDO UM GRANDE INCREMENTO EM SUAS VENDAS, TANTO QUE SOMENTE NUM MÊS 
(OUTUBRO DE 2001) ADQUIRIU R$ 138.656,70 (CENTO E TRINTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA E SEIS 
REAIS E SETENTA CENTAVOS) EM CARTÕES. A POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE PERDAS E DANOS EM 
CONTRATOS DE EXECUÇÃO CONTINUADA CUJO DESFAZIMENTO POSSA SE DAR POR VONTADE UNILATERAL 
DE UM DOS CONTRATANTES (RESILIÇÃO) É ACEITA NA DOUTRINA E ENCONTRA ACOLHIDA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO PRÓPRIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: “A RESCISÃO DO CONTRATO PELO 
CONCEDENTE É DE TER-SE COMO ABUSIVA, SE ELE ROMPE UNILATERALMENTE A AVENÇA SEM PRÉ-AVISO, 
DE MANEIRA INTEMPESTIVA, OU COM PRAZO INSUFICIENTE, DIANTE DA ANTIGÜIDADE DA RELAÇÃO 
JURÍDICA... (RTJ 133/326)”. CABE, DESSA FORMA, INVESTIGAR SE NO CASO DOS LITIGANTES A RESILIÇÃO 
DEU-SE DE MANEIRA REPENTINA OU SEM PRÉVIO AVISO, CAUSANDO SURPRESA E PREJUÍZOS À PARTE QUE 
NÃO LHE DEU CAUSA. O CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARTÕES TELEFÔNICOS ASSINADO PELAS PARTES 
PREVIA PRAZO DETERMINADO DE DURAÇÃO: 24 MESES, INICIANDO-SE EM 15 DE OUTUBRO DE 1.999, 
PREVENDO-SE RENOVAÇÕES SUCESSIVAS POR MAIS 6 MESES. ASSIM, O CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO TEVE 
SEU PRAZO DETERMINADO EXPIRADO EM 14 DE OUTUBRO DE 2001, TODAVIA, E ISSO AS PARTES NÃO 
DISCUTEM, A RESCISÃO SOMENTE SE OPEROU EM NOVEMBRO DO MESMO ANO, OU SEJA, QUANDO O 
CONTRATO JÁ HAVIA SE PRORROGADO (PORQUE A TEOR DA CLÁUSULA 7.1.1 A PRORROGAÇÃO SERIA 
AUTOMÁTICA, CABENDO À PARTE QUE NÃO QUISESSE DAR CONTINUIDADE A AVENÇA AVISAR A OUTRA COM 
30 DIAS DE ANTECEDÊNCIA). DESTARTE, AINDA QUE TENHA HAVIDO O COMUNICADO DA INTENÇÃO DA 
REQUERIDA DE RESILIR O CONTRATO, ESTE SE DEU SOMENTE NO MÊS DE NOVEMBRO, OU SEJA, APÓS A 
EXPIRAÇÃO DO PRAZO INICIALMENTE CONTRATADO E SUA PRORROGAÇÃO IMEDIATA POR MAIS 6 MESES. 
DIGA-SE QUE O ÔNUS DE PROVAR A NOTIFICAÇÃO 30 DIAS ANTES DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ERA DA REQUERIDA, DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU. PRORROGADO O CONTRATO POR MAIS 6 MESES, E 
HAVENDO A RESILIÇÃO UNILATERAL ANTES DE EXPIRADO ESSE PRAZO, RESTA CARACTERIZADA A 
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR POR PARTE DA CONTRAENTE QUE DEU CAUSA À RUPTURA DA AVENÇA ANTES DO 
PRAZO PRORROGADO. NEM SE DIGA TER HAVIDO JUSTA CAUSA NA RESCISÃO DO CONTRATO, PORQUE OS 
FATOS ALEGADOS NA DEFESA NÃO TIVERAM COMPROVAÇÃO ALGUMA NOS AUTOS, FICANDO NO CAMPO DA 
SIMPLES ESPECULAÇÃO. AFASTA-SE TAMBÉM A APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 6.3 QUE PREVIA A POSSIBILIDADE 
DE RESILIÇÃO UNILATERAL ANTES DO TÉRMINO DO PRAZO CONTRATADO, SEM DIREITO À INDENIZAÇÃO, 
POR SER CAUSA MANIFESTAMENTE ABUSIVA E DESPROPORCIONAL, PORQUE APLICÁVEL SOMENTE À 
EMPRESA TELEFÔNICA, JÁ QUE NA CLÁUSULA QUINTA PREVIA-SE MULTA DE 50% SOBRE O VALOR DOS 
CARTÕES SE O DISTRIBUIDOR VIOLASSE ALGUMA CLÁUSULA CONTRATUAL. POR CONSEGUINTE, FIXADO O 
DEVER DE INDENIZAR, DEVE-SE AGORA ESTABELECER O VALOR DA CONDENAÇÃO, PORQUE EM SE 
TRATANDO DE LUCROS CESSANTES O DANO REFLETE-SE PARA O FUTURO, PARA A EXPECTATIVA DE 
LUCRATIVIDADE DO LESADO. NO CASO EM TELA, A REQUERIDA NÃO CONTESTOU A VERACIDADE DAS NOTAS 
FISCAIS CARREADAS AOS AUTOS PELA DEMANDANTE, AS QUAIS ATESTAM A QUANTIDADE DE CARTÕES 
TELEFÔNICOS QUE ERAM ADQUIRIDOS PELO DISTRIBUIDOR PARA POSTERIOR REVENDA. NESSE DIAPASÃO, 
E SENDO INCONTROVERSO QUE OS CARTÕES ERAM ADQUIRIDOS COM 18% DE DESCONTO DO PREÇO REAL, 
MAS TAMBÉM REPASSADOS A INTERMEDIÁRIOS, QUE OS REVENDIAM AOS PONTOS DE VENDA, PARECE-ME 
RAZOÁVEL FIXAR A LUCRATIVIDADE REAL DO EMPREENDIMENTO EM 8% DO VALOR TOTAL DOS CARTÕES, 
SENDO ESSE O PARÂMETRO QUE SERVIRÁ PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO ORA ARBITRADA, A QUAL 
DEVERÁ SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. POR TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTES OS PEDIDOS VERTIDOS NA AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS PROPOSTA POR PAULO LUDWIG 
DISTRIBUIDORA DE CARTÕES TELEFÔNICOS – ME EM FACE DA AMERICEL S/A, CONDENANDO A REQUERIDA A 
RESSARCIR AS PERDAS E DANOS, CAUSADAS AO REQUERENTE PELA RESILIÇÃO EXTEMPORÂNEA E 
INESPERADA DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARTÕES TELEFÔNICOS, QUE UNIA OS CONTRAENTES, 
PELOS LUCROS CESSANTES DECLARADOS EM SENTENÇA, OS QUAIS DEVERÃO SER APURADOS EM 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, E DE ACORDO COM OS SEGUINTES PARÂMETROS: LUCRO MENSAL MÉDIO DE 
8%, RELATIVO AO PERÍODO CONTRATUAL NÃO-CUMPRIDO (11 DE NOVEMBRO DE 2002 A 15 DE ABRIL DE 
2003), TOMANDO-SE COMO BASE A MÉDIA DE CARTÕES ADQUIRIDA PELO DISTRIBUIDOR ENTRE OS MESES 
DE SETEMBRO A NOVEMBRO/2002. PELAS RAZÕES JÁ EXPOSTAS REJEITO OS DEMAIS PEDIDOS. EM FACE DA 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, FIXO AS CUSTAS PROPORCIONALMENTE, EM 60% PELA AUTORA E 40% PELA RÉ. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DADO À CAUSA, OS QUAIS DEVERÃO 
SER DISTRIBUÍDOS SEGUNDO A PROPORÇÃO INVERSA FIXADA PARA O PAGAMENTO DAS CUSTAS. P. R. I. C.

104185 - 2002 \ 437.
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA FARIA
ADVOGADO: DÉBORA SIMONE ROCHA FARIA
REQUERIDO(A): FOLHA DO ESTADO
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.CUIDA-SE DE AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO 
DE DANOS MORAIS, INTENTADA POR DÉBORA SIMONE ROCHA FARIA EM FACE DE SB GRÁFICA E EDITORA 
LTDA., SUSTENTANDO QUE O PERIÓDICO “FOLHA DO ESTADO” NO DECORRER DOS MESES DE NOVEMBRO E 
DEZEMBRO DE 2002, VEICULOU VÁRIAS NOTÍCIAS DELETÉRIAS SOBRE A PESSOA DA REQUERENTE, SEMPRE 
VISANDO ATINGIR SUA IMAGEM, INSINUANDO SER ELA A ‘MENTORA’ DE UM ESQUEMA ILÍCITO PARA CASSAR O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POCONÉ. FAZ UM LONGO HISTÓRICO DAS NOTÍCIAS PUBLICADAS, CONCLUINDO 
QUE EM TODAS AS MATÉRIAS A EQUIPE JORNALÍSTICA DO PERIÓDICO RÉU FEZ QUESTÃO DE RESSALTAR A 
SUPOSTA PARTICIPAÇÃO DA AUTORA EM FATOS QUE SERIAM ILEGAIS, CHEGANDO INCLUSIVE A FAZER 
ILAÇÕES SOBRE SUA PARTICIPAÇÃO EM FATOS CRIMINOSOS OCORRIDOS EM OUTRAS LOCALIDADES. 
DISCORRE SOBRE A LIBERDADE DE IMPRENSA E OS LIMITES DA ATUAÇÃO JORNALÍSTICA, QUE NÃO PODEM 
SER TIDOS POR ABSOLUTOS, DEVENDO ADEQUAR-SE À CONVIVÊNCIA HARMÔNICA COM OS DEMAIS 
DIREITOS FUNDAMENTAIS, ESPECIALMENTE A HONRA E A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, CONCLUINDO 
QUE A REQUERIDA EXTRAPOLOU DE SEU DEVER DE INFORMAR, CAUSANDO DANOS À IMAGEM E A 
INCOLUMIDADE MORAL DA AUTORA. POR FIM, FAZ EXTENSAS CONSIDERAÇÕES SOBRE O DANO MORAL E A 
FORMA DE SEU CÁLCULO, FECHANDO COM O PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA DEMANDADA EM INDENIZÁ-LA NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 640.000,00 (SEISCENTOS E QUARENTA MIL REAIS). EM CONTESTAÇÃO, A EMPRESA 
JORNALÍSTICA LEVANTOU PRELIMINAR DE NULIDADE DE CITAÇÃO, PORQUE COM A MORTE DO SEU SÓCIO-
PROPRIETÁRIO A CITAÇÃO DEVERIA SER FEITA NA PESSOA DO HERDEIRO DO DE CUJUS. NO MÉRITO, ALEGA 
QUE AS NOTÍCIAS FORAM TODAS BASEADAS EM FATOS NOTÓRIOS E INCONTESTES, MENCIONADOS PELA 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POCONÉ E POR AUTORIDADES PÚBLICAS DAQUELA LOCALIDADE, SENDO 
QUE A EMPRESA JORNALÍSTICA SIMPLESMENTE VEICULOU TAIS NOTÍCIAS, APRESENTANDO SUA VERSÃO 
CRÍTICA SOBRE OS ACONTECIMENTOS. NARRA OS FATOS OCORRIDOS À ÉPOCA QUE MOTIVARAM A 
PUBLICAÇÃO DAS NOTÍCIAS, ASSEVERANDO QUE NENHUMA NOTÍCIA VISAVA ATINGIR A PESSOA DA 
REQUERENTE, MAS TÃO-SOMENTE APRESENTAR OS FATOS COMO ESTAVAM OCORRENDO, SENDO QUE A 
FREQÜÊNCIA DE CITAÇÕES SOBRE A PARTICIPAÇÃO DA REQUERENTE NO PROCESSO DE CASSAÇÃO DO 
PREFEITO DEVE-SE A SUA PRESENÇA MARCANTE NO DESENROLAR DOS PROCEDIMENTOS. REBATE O 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, CONCLUINDO INEXISTIR FATO DANOSO A SER INDENIZADO, ALÉM DE RECHAÇAR 
O VALOR DOS DANOS SUGERIDO NA PEÇA VESTIBULAR, POR ABSURDO E DESCONECTADO DA REALIDADE 
SOCIAL. MANIFESTAÇÃO DA AUTORA SOBRE A DEFESA E SEUS DOCUMENTOS, REITERANDO A EXISTÊNCIA 
DO DANO PROVOCADO PELA REPORTAGEM, E A CONDUTA LEVIANA E TENDENCIOSA DO JORNAL, QUE 
JAMAIS SE PREOCUPOU EM DIVULGAR A SUA VERSÃO DOS FATOS. NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR AS PARTES 
PEDIRAM A SUSPENSÃO DO FEITO PELA POSSIBILIDADE DE ENTABULAÇÃO DE ACORDO JUDICIAL, O QUE 
ACABOU NÃO SE CONFIGURANDO. SEM OUTRAS PROVAS ENCERROU-SE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. É O 
RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO A QUESTÃO LEVANTADA NA 
CONTESTAÇÃO É DE TODO IMPROCEDENTE E SEM QUALQUER RAZÃO JURÍDICA. ALEGA A REQUERIDA QUE 
COM A MORTE DO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA JORNALÍSTICA REQUERIDA, A CITAÇÃO DEVERIA SER FEITA 
NA PESSOA DO SEU HERDEIRO, O QUE NÃO FAZ O MENOR SENTIDO, JÁ QUE NÃO SE CONFUNDEM A PESSOA 
FÍSICA DO SÓCIO COM A SOCIEDADE EMPRESARIAL EXISTENTE. DE SE MENCIONAR AINDA, QUE PELO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL COLACIONADO AOS AUTOS, A MAIOR ACIONISTA DA EMPRESA REQUERIDA É 
UMA PESSOA JURÍDICA (RADIO CIDADE DE CUIABÁ LTDA.), NÃO HAVENDO MOTIVOS PARA QUE SE CONCLUA 
QUE A REQUERIDA FOSSE EMPRESA INDIVIDUAL OU PESSOAL, NA QUAL SE CONFUNDIRIAM AS PESSOAS DO 
SÓCIO E DA SOCIEDADE. DE MAIS A MAIS, NÃO HÁ PROVA DE PREJUÍZO ALGUM SOFRIDO PELA REQUERIDA 
EM VISTA DA CITAÇÃO COMO OPERADA NOS AUTOS, SENDO DE SABENÇA NOTÓRIA QUE EM NOSSO DIREITO 
PROCESSUAL VIGE O PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS, ONDE SOMENTE SE DECLARA 
NULIDADE SE O VÍCIO FOR INSANÁVEL OU CAUSAR PREJUÍZOS À PARTE OFENDIDA, O QUE NÃO É A 
HIPÓTESE DOS AUTOS. RECHAÇO, POIS, A PRELIMINAR. MÉRITO TRATA-SE DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS, PELA PUBLICAÇÃO DE SÉRIE DE REPORTAGENS QUE TERIAM OFENDIDO A HONRA, A 
IMAGEM E A INTEGRIDADE DA AUTORA, ATINGIDA EM SUA AÇÃO PROFISSIONAL LEGÍTIMA E LEGAL, POR 
CONTA DE UMA ATITUDE TENDENCIOSA DA EMPRESA JORNALÍSTICA REQUERIDA. NESSE DIAPASÃO, É 
PRECISO QUE SE VERIFIQUE O CONTEÚDO DA REPORTAGEM PUBLICADA PARA QUE SE POSSA AFERIR SE 
HOUVE EXTRAPOLAÇÃO DO DIREITO DE INFORMAR POR PARTE DO VEÍCULO DE IMPRENSA DEMANDADO. A 
QUESTÃO POSTA À BAILA BEM CARACTERIZA A COMPLICADA CONFRONTAÇÃO ENTRE DOIS DIREITOS 
CONSAGRADOS COMO PRINCIPAIS NA CARTA POLÍTICA FEDERAL DE 1988: O DIREITO À INTIMIDADE, À 
HONRA; E A LIBERDADE DE IMPRENSA. NÃO É DEMAIS ASSEVERAR QUE VIVEMOS UMA ERA DE SUPER 
ESTIMAÇÃO DA IMAGEM, DO CULTO À EXPOSIÇÃO, O QUE CARACTERIZA UM PERÍODO EXTREMAMENTE 
NARCISISTA DA HISTÓRIA DO HOMEM, ONDE APARECER E APARÊNCIA SÃO VALORES MAIS ESSENCIAIS DO 
QUE A PRÓPRIA ESSÊNCIA HUMANA.NÃO CABE AO JUDICIÁRIO JULGAR O QUE LHE PAREÇA IDEAL, MAS SIM 
APLICAR AS NORMAS E PRINCÍPIOS QUE EXISTAM CONCRETAMENTE, E ASSIM SENDO, É REALMENTE 
PRECISO ADMITIR QUE O PAPEL DESEMPENHADO PELA IMPRENSA AGIGANTOU-SE EM SUA IMPORTÂNCIA, 
PORQUE PASSOU DE MERO ÓRGÃO REPRODUTOR DE FATOS PARA FORMADOR DE OPINIÃO E ATÉ MESMO 
DE CATALISADOR DA SOCIEDADE, SERVINDO DE MECANISMO DE INFORMAÇÃO E DE INVESTIGAÇÃO DE 
FATOS, FUNCIONANDO COMO UMA ESPÉCIE DE ‘VOZ’ POPULAR, QUE NA IMPRENSA ENCONTRA RESPALDO 
PARA BRADAR CONTRA SITUAÇÕES QUE ENTENDAM SEJAM LESIVAS OU DANOSAS AO HOMEM COMUM. 
ESTOU A ME REFERIR A CONHECIDA FUNÇÃO JORNALÍSTICA DE APURAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONDUTA 
DOS HOMENS E DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, NAQUILO QUE SE CONVENCIONOU DENOMINAR DE “JORNALISMO 
INVESTIGATIVO”. TODAVIA, NOTICIAR NÃO SIGNIFICA DENUNCIAR SEM RESPONSABILIDADE, SEM FREIOS E 
SEM PARÂMETROS, E DISTO NÃO PODE SE OLVIDAR NUNCA A IMPRENSA. NÃO SE TRATA DE IMPEDIR A 
EMPRESA JORNALÍSTICA DE REALIZAR SEU TRABALHO OU CUMPRIR COM SEU MISTER DE VEICULAR 
NOTÍCIAS E INFORMAR AO PÚBLICO, CONTUDO, TODO DIREITO COMPORTA LIMITAÇÕES, NÃO HAVENDO 



Página ��   S e g u n d a  F e i r a , 0 4  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 0 6 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

QUALQUER GARANTIA CONSTITUCIONAL QUE SEJA ABSOLUTA E ILIMITADA, POIS OS DIREITOS SOMENTE 
PODEM SER EXERCIDOS PLENAMENTE SE CONVIVEREM EM HARMONIOSA COMPOSIÇÃO. ALEXANDRE DE 
MORAES LECIONA QUE: “OS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, CONSAGRADOS PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, NÃO SÃO ILIMITADOS, UMA VEZ QUE ENCONTRAM SEUS LIMITES NOS DEMAIS DIREITOS 
IGUALMENTE CONSAGRADOS PELA CARTA MAGNA (PRINCÍPIO DA RELATIVIDADE OU CONVIVÊNCIA DAS 
LIBERDADES PÚBLICAS). ASSIM, EM CASOS QUE HOUVER CONFRONTAÇÃO DE PRINCÍPIOS OU GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS, DEVE O INTÉRPRETE UTILIZAR-SE DO PRINCÍPIO DA CONCORDÂNCIA PRÁTICA OU 
HARMONIZAÇÃO, DE MANEIRA A COMBINAR SEM PERMITIR QUE UM SE SOBREPONHA AO OUTRO, 
EFETUANDO UMA REDUÇÃO PROPORCIONAL, A FIM DE MITIGÁ-LOS, PROPICIANDO ASSIM, O RESGUARDO DO 
ESPÍRITO DA LEI, EMBUTIDO NOS DIVERSOS PRINCÍPIOS.” COLOCADA A QUESTÃO, É PRECISO QUE SE 
AVALIE SE, NO CASO EM TELA, AS NOTÍCIAS CONTUNDENTES PUBLICADAS PELA REQUERIDA, DE ALGUMA 
FORMA DESBORDARAM DO DEVER DE INFORMAR E PASSARAM A SE CONSTITUIR EM ACHAQUE À IMAGEM E 
A MORAL DA DEMANDANTE. O QUE SE DENOTA DE TODAS AS REPORTAGENS PUBLICADAS, É UMA LINHA 
EDITORIAL ADOTADA PELA REQUERIDA DE APONTAR A EXISTÊNCIA DE UM ‘SUPOSTO’ ESQUEMA POLÍTICO NA 
CIDADE DE POCONÉ, PARA CASSAÇÃO DO PREFEITO DAQUELA LOCALIDADE, NOS IDOS DO ANO DE 2002. O 
JORNAL ADOTOU COMO VERÍDICAS AS INFORMAÇÕES COLHIDAS JUNTO A AUTORIDADES PÚBLICAS LIGADAS 
AO PREFEITO AMEAÇADO DE CASSAÇÃO E PASSOU A DENUNCIAR A POSSÍVEL EXISTÊNCIA DE UM COMPLÔ 
ENGENDRADO POR OUTROS VEREADORES, ENVOLVENDO ATÉ A VICE-PREFEITA DA MUNICIPALIDADE, E QUE 
TERIA COMO PARTÍCIPE CENTRAL A REQUERENTE, A QUAL SERIA RESPONSÁVEL POR ASSESSORAR O 
GRUPO POLÍTICO DESCONTENTE E FOMENTAR ELEMENTOS JURÍDICOS E LEGAIS PARA A CASSAÇÃO DO 
PREFEITO. COMPULSANDO OS PERIÓDICOS QUE TROUXERAM AS NOTÍCIAS QUE MOTIVARAM O PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO, DENOTA-SE QUE APESAR DA MÁ CONDUTA JORNALÍSTICA DE NÃO OUVIR A VERSÃO DA 
ADVOGADA A QUEM SE IMPUTAVAM ATOS DE ASSESSORAMENTO DO GRUPO QUE QUERIA CASSAR O 
PREFEITO, NÃO VISLUMBRO ONDE POSSA TER HAVIDO ATAQUE DIREITO À SUA HONRA OU MORAL. CERTO 
QUE SE NOTICIOU QUE A REQUERENTE PARTICIPOU DE UMA REUNIÃO COM VEREADORES, QUE TERIA 
‘DITADO’ UMA CARTA-RENÚNCIA A ALGUNS DELES, QUE TERIA PARTICIPADO DE OUTROS CASOS DE 
CASSAÇÃO DE MANDATOS POLÍTICOS, TODAVIA, ISSO NÃO É CRIME, NÃO É FATO OFENSIVO OU EU DENOTE 
QUALQUER CONDUTA ILEGAL. SE A REQUERENTE PRETENDESSE OFERTAR SUA VERSÃO SOBRE OS FATOS, 
ESCLARECER QUAIS FORAM AS MEDIDAS QUE ADOTOU QUANDO CONTRATADA PELA PRESIDÊNCIA DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE POCONÉ, PODERIA EXIGIR DIREITO DE RESPOSTA NO PRÓPRIO JORNAL E 
COM O MESMO DESTAQUE DADO ÀS NOTÍCIAS QUE ESTAVAM SENDO QUESTIONADAS (ARTIGO 5º, V DA CF 88 
E ARTIGO 29 E PARÁGRAFOS DA LEI N. 5.250/67), CONTUDO, NÃO ME PARECE QUE ALÉM DO DIREITO A 
ESCLARECER OS FATOS, TENHA A AUTORA TAMBÉM DIREITO A SER INDENIZADA POR DANOS QUE NÃO SE ME 
AFIGURAM PRESENTES. É DIZER: NÃO HÁ NENHUMA NORMA JORNALÍSTICA OU LEGAL QUE IMPEÇA A 
PUBLICAÇÃO DE DENÚNCIAS DE FATOS PÚBLICOS, QUE ENVOLVAM INCLUSIVE O MANDATO POLÍTICO 
CONFERIDO PELO POVO A SEUS REPRESENTANTES DO EXECUTIVO E NO LEGISLATIVO, DESCABENDO 
ACUSAR DE LESIVA A MATÉRIA QUE SE DESTINA A APRESENTAR A VERSÃO DADA SOBRE OS FATOS, 
MORMENTE QUANDO O JORNALISTA TEM O CUIDADO DE DIZER QUE AS NOTÍCIAS DECORREM DE 
SUPOSIÇÕES QUE DEPENDEM DE COMPROVAÇÃO FÁTICA. A ADOÇÃO DE UMA LINHA EDITORIAL MAIS OU 
MENOS AGRESSIVA E INQUISITIVA É UMA OPÇÃO POLÍTICA DA EMPRESA JORNALÍSTICA, NÃO SE PODENDO 
CONDENAR UM PERIÓDICO PORQUE SUA FORMA DE APRESENTAR OS FATOS SEJA MAIS INCISIVA OU ATÉ 
MESMO ‘POPULARESCA’. A VERACIDADE DOS FATOS NARRADOS NA NOTÍCIA VEICULADA NÃO É CONDIÇÃO 
DE LEGITIMIDADE DA INFORMAÇÃO, AFINAL CABE À IMPRENSA NOTICIAR OS ACONTECIMENTOS E CUIDAR 
PARA DIVULGAR SEU DESENROLAR, MAS NÃO ESTÁ OBRIGADA A PROCEDER A UMA INVESTIGAÇÃO 
EXAURIENTE DE TUDO QUE SE NOTICIA, POIS ISSO SERIA ENGESSAR UM ÓRGÃO QUE É NATURALMENTE 
DINÂMICO E VIVE DE RESPOSTAS RÁPIDAS. NÃO HÁ QUALQUER DEMONSTRAÇÃO NOS AUTOS DE QUE A 
DENÚNCIA FOI “PLANTADA” MALICIOSAMENTE PELA REQUERIDA, OU QUE SEJA DECORRÊNCIA DE ‘FAVORES’ 
RECEBIDOS PELA EMPRESA DE JORNALISMO PARA DEFENDER O GRUPO POLÍTICO CONTRÁRIO AO 
ASSESSORADO PELA REQUERENTE, TRATANDO-SE DE MERA ILAÇÃO SEM PROVAS FEITA PELA AUTORA EM 
SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CONTESTAÇÃO. DESSA MANEIRA, NÃO HAVENDO EXTRAPOLAÇÃO DO DIREITO 
DE INFORMAR, GARANTIDO NA CARTA MAGNA COMO CÂNONE FUNDAMENTAL DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA, 
NÃO VEJO COMO RECONHECER O DIREITO À INDENIZAÇÃO PERSEGUIDO PELA REQUERENTE. EM CASO 
ANÁLOGO, JÁ DECIDIU O TJ/PR QUE: DANO MORAL. IMPRENSA. NOTÍCIA. FATOS VERÍDICOS. INTERESSE 
PÚBLICO. JUÍZO DE VALOR. DIFAMAÇÃO. CALÚNIA. INJÚRIA. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A 
REPORTAGEM QUE NOTICIA A EXISTÊNCIA DE FATOS VERÍDICOS, CUJA LEGALIDADE SERÁ APRECIADA EM 
COMPETENTE AÇÃO JUDICIAL, SEM TRAZER JUÍZO DE VALOR, IMPUTAR OFENSA À HONRA DE AGENTE 
PÚBLICO E SEM SE MOSTRAR CALUNIOSA OU DIFAMATÓRIA, NÃO SERVE PARA EMBASAR PRETENSÃO 
INDENIZATÓRIA, PREVALECENDO, NO CASO, O CONSTITUCIONAL DIREITO À INFORMAÇÃO JORNALÍSTICA. 
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 134299400, 1ª. CAMARA CIVEL, RELATOR: PERICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA). 
ASSIM, NÃO COMPROVADO O DANO, NEM A CONDUTA CULPOSA DO AGENTE APONTADO COMO CAUSADOR, A 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É EVIDENTE. PELO EXPOSTO,  JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FIRMADO NA 
PRESENTE AÇÃO INDENIZATÓRIA, CONDENANDO A REQUERENTE NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, 
BEM COMO NOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FICAM ARBITRADOS EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS). P.R.I.C.
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AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JORGE ANTÔNIO OLIVEIRA PAREDES
ADVOGADO: MARCOS ALEXANDRE COELHO
REQUERIDO(A): DIÁRIO DE CUIABÁ LTDA.
ADVOGADO: JOSÉ CELIO GARCIA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC. VERSAM OS AUTOS SOBRE AÇÃO ORDINÁRIA 
MOVIDA POR JORGE ANTÔNIO OLIVEIRA PAREDES, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
DECORRENTES DE PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA, DIVULGADA NO JORNAL DIÁRIO DE CUIABÁ, EMPRESA QUE 
TERIA DENEGRIDO A IMAGEM E A HONRA OBJETIVA DO REQUERENTE, NA CONDIÇÃO DE OFICIAL DA POLÍCIA 
MILITAR NO ESTADO DE MATO GROSSO.ADUZ AINDA QUE A MATÉRIA OFENSIVA É INVERÍDICA E SEQUER LHE 
FOI OPORTUNIZADO DIREITO À DEFESA.COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 10/31.EM 
CONTESTAÇÃO, A REQUERIDA ARGÚI PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”, AO ARGUMENTO 
DE QUE A NOTÍCIA EM QUESTÃO FOI PUBLICADA EM LOCAL RESERVADO À OPINIÃO DO LEITOR, NÃO SENDO, 
PORTANTO, RESPONSÁVEL POR EVENTUAIS PREJUÍZOS QUE TENHAM SIDO CAUSADOS AO REQUERENTE.
ENFATIZA, NO MÉRITO, QUE A NOTÍCIA NÃO REFLETE A OPINIÃO DO JORNAL, SENDO SUA PUBLICAÇÃO O 
EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO E INFORMAÇÃO, OU SEJA, O “ANIMUS NARRANDI”.VIERAM OS 
DOCUMENTOS DE FLS. 64/89.EM RÉPLICA O REQUERENTE RECHAÇA A PRELIMINAR COM FUNDAMENTO NA 
SÚMULA 221 DO STJ, DONDE SE DEPREENDE QUE TANTO O AUTOR DO ESCRITO QUANTO O JORNAL SÃO 
RESPONSÁVEIS PELOS DANOS CAUSADOS.RESSALTA AINDA QUE A IMPRENSA TEM O DEVER DE FILTRAR O 
MATERIAL ENVIADO PELO LEITOR, RESTANDO CLARO SEU DEVER DE INDENIZAR.NÃO HOUVE CONCILIAÇÃO. 
SEM OUTRAS PROVAS ENCERROU-SE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.
PRELIMINARMENTE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A PRELIMINAR ARGÜIDA PELA REQUERIDA NÃO 
MERECE PREVALECER.NÃO RESTAM DÚVIDAS QUE A EMPRESA JORNALÍSTICA É RESPONSÁVEL POR TODO O 
MATERIAL PUBLICADO NOS PERIÓDICOS, MESMO TENDO AUTORIA DIVERSA, TODOS OS TEXTOS DEVEM 
PASSAR PELO CRIVO DE UM JORNALISTA RESPONSÁVEL PELA OBSERVAÇÃO DE SUA ORIGEM, LICITUDE, 
LESIVIDADE ETC.ADEMAIS, COMO BEM DESTACOU O REQUERENTE, A MATÉRIA ENCONTRA-SE SUMULADA 
PELO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NA SÚMULA 221 QUE ASSIM DISPÕE: “SÃO CIVILMENTE 
RESPONSÁVEIS PELO RESSARCIMENTO DE DANO, DECORRENTE DE PUBLICAÇÃO PELA IMPRENSA, TANTO O 
AUTOR DO ESCRITO QUANTO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE DIVULGAÇÃO”. REJEITO, POIS, A 
PRELIMINAR. MÉRITO TRATA-SE DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PELA PUBLICAÇÃO DE 
REPORTAGEM OFENSIVA E DANOSA À IMAGEM DO REQUERENTE, SEGUNDO SE DEFLUI DAS ALEGAÇÕES DA 
INICIAL. NESSE DIAPASÃO, NÃO BASTA QUE HAJA A AFIRMAÇÃO DO AUTOR, É PRECISO QUE SE VERIFIQUE O 
CONTEÚDO DA REPORTAGEM PUBLICADA PARA QUE SE POSSA AFERIR SE HOUVE EXTRAPOLAÇÃO DO 
DIREITO DE INFORMAR POR PARTE DO VEÍCULO DE IMPRENSA DEMANDADO.A QUESTÃO POSTA À BAILA BEM 
CARACTERIZA A COMPLICADA CONFRONTAÇÃO ENTRE DOIS DIREITOS CONSAGRADOS COMO PRINCIPAIS NA 
CARTA POLÍTICA FEDERAL DE 1988: O DIREITO À INTIMIDADE, À HONRA; E A LIBERDADE DE IMPRENSA.É 
REALMENTE PRECISO ADMITIR O PAPEL CADA VEZ MAIS ESSENCIAL NA VIDA EM SOCIEDADE 
DESEMPENHADO PELA IMPRENSA SERVINDO DE MECANISMO DE INFORMAÇÃO, INVESTIGAÇÃO E DE VAZÃO 
À SOCIEDADE, QUE NELA ENCONTRA RESPALDO PARA BRADAR CONTRA SITUAÇÕES QUE ENTENDAM SER 
LESIVAS OU DANOSAS AO HOMEM COMUM. QUERO DIZER, NÃO É DESCONHECIDA A FUNÇÃO QUE A 
IMPRENSA EXERCE DE FISCALIZAR A AÇÃO DOS HOMENS E DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, SENDO DE EXTREMA 
RELEVÂNCIA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO QUE SE CONVENCIONOU CHAMAR DE “JORNALISMO 
INVESTIGATIVO”.TODAVIA, NOTICIAR NÃO SIGNIFICA DENUNCIAR SEM RESPONSABILIDADE, SEM FREIOS E 
SEM PARÂMETROS, E DISTO NÃO PODE SE OLVIDAR NUNCA A IMPRENSA. NÃO SE TRATA DE IMPEDIR A 
EMPRESA JORNALÍSTICA DE REALIZAR SEU TRABALHO OU CUMPRIR COM SEU MISTER DE VEICULAR 
NOTÍCIAS E INFORMAR AO PÚBLICO, CONTUDO, TODO DIREITO COMPORTA LIMITAÇÕES, NÃO HAVENDO 
QUALQUER GARANTIA CONSTITUCIONAL QUE SEJA ABSOLUTA E ILIMITADA, POIS OS DIREITOS SOMENTE 
PODEM SER EXERCIDOS PLENAMENTE SE CONVIVEREM EM HARMONIOSA COMPOSIÇÃO.ALEXANDRE DE 
MORAES LECIONA QUE: “OS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, CONSAGRADOS PELA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, NÃO SÃO ILIMITADOS, UMA VEZ QUE ENCONTRAM SEUS LIMITES NOS DEMAIS DIREITOS 
IGUALMENTE CONSAGRADOS PELA CARTA MAGNA (PRINCÍPIO DA RELATIVIDADE OU CONVIVÊNCIA DAS 
LIBERDADES PÚBLICAS).ASSIM, EM CASOS QUE HOUVER CONFRONTAÇÃO DE PRINCÍPIOS OU GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS, DEVE O INTÉRPRETE UTILIZAR-SE DO PRINCÍPIO DA CONCORDÂNCIA PRÁTICA OU 
HARMONIZAÇÃO, DE MANEIRA A COMBINAR SEM PERMITIR QUE UM SE SOBREPONHA AO OUTRO, 
EFETUANDO UMA REDUÇÃO PROPORCIONAL, A FIM DE MITIGÁ-LOS, PROPICIANDO ASSIM, O RESGUARDO DO 
ESPÍRITO DA LEI, EMBUTIDO NOS DIVERSOS PRINCÍPIOS.”NO CASO EM TELA, RESTA FLAGRANTE A OFENSA 
IMPOSTO AO REQUERENTE PELO TEXTO PUBLICADO NO JORNAL, IN VERBIS:“POLÍCIA PÕE VIATURA APÓS 
ASSASSINATO. INFELIZMENTE, A POLÍCIA CONTINUA A MESMA, PRINCIPALMENTE AGORA NO COMANDO DO 
CORONEL PAREDES, QUE COMANDA A ÁREA DO PORTO. PORQUE ELE – SABENDO DE UM EVENTO COMO A 

EXPOAGRO – NÃO COLOCOU COM ANTECEDÊNCIA A VIATURA? COMO SEMPRE, ESPERA ACONTECER PARA 
DEPOIS SE PRECAVER. OLHEM, ELEITORES, TOMEM CUIDADO COM ESSE CORONEL PAREDES, POIS ELE SÓ 
COLOCA A POLÍCIA NA ÁREA CENTRAL, PORQUE LÁ SIM ELE RECEBE PARA ISSO; AI QUE SAUDADE DO 
CORONEL FERNANDES, EX-COMANDANTE DO 1º. BATALHÃO”. GRIFEI.COM EFEITO, É INDUBITÁVEL QUE O 
TEXTO PUBLICADO TEM CONTEÚDO CRIMINOSO E ATACA DIRETAMENTE O DEVER FUNCIONAL E A HONRA DE 
UM TENENTE CORONEL, OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO.EXTRAI-SE O DANO À 
IMAGEM RECLAMADO PELO REQUERENTE, NA MEDIDA EM QUE A NOTÍCIA AFIRMA QUE O TENENTE CORONEL 
“RECEBE” PARA DETERMINAR O POLICIAMENTO DA ÁREA CENTRAL DA CAPITAL.ESTÁ SE FALANDO DE 
PROPINA E A ATRIBUINDO, SEM QUALQUER CUIDADO COM A VERACIDADE DOS FATOS, OU AO MENOS 
INDÍCIOS, A UM OFICIAL MILITAR.POR ÓBVIO QUE NÃO SE PODE IMPOR À IMPRENSA A OBRIGAÇÃO DE 
PROCEDER UMA INVESTIGAÇÃO EXAURIENTE. DE OUTRO LADO, TAMBÉM NÃO SE PODE ADMITIR QUE, SOB O 
MANTO DO DIREITO DE INFORMAR, TODA E QUALQUER OPINIÃO DE LEITOR POSSA SER PUBLICADA, MÁXIME 
DIANTE DE SEU CONTEÚDO E DA GRANDE CIRCULAÇÃO QUE O DIÁRIO DE CUIABÁ TEM NÃO APENAS NA 
CAPITAL, MAS EM TODO O ESTADO.A PROPÓSITO DO TEMA, O COLENDO STF JÁ DECIDIU QUE, NESSA 
HIPÓTESE, “NÃO É NECESSÁRIA A APURAÇÃO DE CULPA OU DOLO, UMA VEZ QUE TRATA-SE DE 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA QUE EXPLORA O MEIO DE DIVULGAÇÃO, TENDO ESTA DIREITO 
DE REGRESSO PARA HAVER DO AUTOR DO ESCRITO O QUE PAGAR EM VIRTUDE DA  RESPONSABILIDADE 
PREVISTA NA LEI 5.250/67” (RT 647/212). COMO BEM JURIDICAMENTE PROTEGIDO, A DOR MORAL CAUSADA 
POR ATO INJUSTO DE OUTREM ENCONTRA NA INDENIZAÇÃO DUPLO FUNDAMENTO: A) COMPENSATÓRIO 
PORQUE MITIGA O SOFRIMENTO ATRAVÉS DE VANTAGEM MONETÁRIA QUE, SE NÃO O ATENUA, ENTRETANTO, 
PELAS SATISFAÇÕES QUE O SEU VALOR DE TROCA PERMITE ADQUIRIR, COMPENSAR INDIRETAMENTE, NA 
MEDIDA DO POSSÍVEL, O MAL MORAL CAUSADO; B) PUNITIVO PORQUE PRESTA A DISSUADIR O CAUSADOR 
DO DANO DE PRATICAR NOVO ATENTADO. NA PRESENTE QUESTÃO A EMPRESA DE COMUNICAÇÃO, 
DESBORDOU DO DIREITO DE INFORMAÇÃO, GARANTIDO PELA LEI MAIOR, AO PUBLICAR TEXTO QUE OFENDE 
DESPROPOSITADAMENTE UM OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR. A LIBERDADE DE INFORMAÇÃO, ASSEGURADA 
CONSTITUCIONALMENTE AOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E INVOCADA COM TANTA VEEMÊNCIA PELA 
REQUERIDA, NÃO PODE SERVIR DE SALVO-CONDUTO PARA O ACHINCALHAMENTO E O DESRESPEITO, 
GARANTINDO-LHES A LIBERDADE ABSOLUTA DE LANÇAREM PUBLICAMENTE DÚVIDAS SOBRE A DIGNIDADE E 
HONRA DAS PESSOAS. EMBORA A LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO SEJA UM DIREITO ASSEGURADO 
PELA LEI AOS ÓRGÃOS DE IMPRENSA, DEVE SER EXERCIDO COM RESPONSABILIDADE E COM RESPEITO À 
VERDADE E, PRINCIPALMENTE, À DIGNIDADE ALHEIA, DESPIDO DE QUALQUER TIPO DE SENSACIONALISMO 
OU DE CONOTAÇÃO MALEDICENTE, SOB PENA DE ARCAR O ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO COM A OBRIGAÇÃO DE 
REPARAR OS EFEITOS MALÉFICOS DOS DESVIOS PRATICADOS. NÃO RESTA DÚVIDA QUE A VEICULAÇÃO DAS 
OFENSAS TRAZ INÚMEROS DANOS À HONRA E À MORAL DO REQUERENTE, REPERCUTINDO NO ÂMBITO DO 
TRABALHO E, PRINCIPALMENTE, FRENTE À POPULAÇÃO QUE AINDA ESPERA DA POLÍCIA O AMPARO E 
SEGURANÇA DEVIDOS. É O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE, INCLUSIVE NO EGRÉGIO STJ, 
VEJAMOS; IN VERBIS: CIVIL. DANO MORAL. OFENSA À HONRA. IMPRENSA. INDENIZAÇÃO. PARA A 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, NÃO É DE EXIGIR-SE A REPERCUSSÃO, O REFLEXO PATRIMONIAL, COM O 
QUE, A RIGOR, SE REPARARIA O DANO ECONÔMICO INDIRETO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. 
RESULTANDO O DANO MORAL DE OFENSA A HONRA, NADA IMPEDE QUE SE RECORRA AO CRITÉRIO DEFINIDO 
NO PAR. ÚNICO DO ART. 1.547 DO CÓDIGO CIVIL, QUE FORNECE PARÂMETRO RAZOÁVEL PARA A FIXAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO, BALIZANDO O ARBÍTRIO JUDICIAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 
64699/RO - TERCEIRA TURMA - RELATOR: COSTA LEITE) “RESPONSABILIDADE CIVIL. IMPRENSA (PUBLICAÇÃO 
DE NOTÍCIA OFENSIVA). OFENSA À HONRA. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CONTROLE PELO STJ. 1. 
QUEM PRATICA PELA IMPRENSA ABUSO NO SEU EXERCÍCIO RESPONDE PELO PREJUÍZO QUE CAUSA. 
VIOLADO DIREITO, OU CAUSADO PREJUÍZO, IMPÕE-SE SEJA REPARADO OS DANOS. CASO DE REPARAÇÃO 
DE DANO MORAL, INEXISTINDO, NESSE PONTO, OFENSA A TEXTO DE LEI FEDERAL. 2. EM NÃO SENDO MAIS 
APLICÁVEL A INDENIZAÇÃO A QUE SE REFERE A LEI NUM. 5.250/67, DEVE O JUIZ NO ENTANTO QUANTIFICÁ-LA 
MODERADAMENTE. 3. CASO EM QUE A INDENIZAÇÃO FOI MODERADAMENTE ARBITRADA. 4. RECURSO 
ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSÍDIO, MAS IMPROVIDO.” (STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 53964/RJ- TERCEIRA 
TURMA - RELATOR: NILSON NAVES) LOGO, A REQUERIDA DEVE REPARAR OS PREJUÍZOS CAUSADOS AO 
REQUERENTE PELA VEICULAÇÃO DE NOTÍCIA OFENSIVA E CALUNIOSA. ASSIM POSTA À QUESTÃO, RESTA 
EVIDENTE A RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA, DEVENDO APENAS SER QUANTIFICADO O VALOR DO DANO 
A SER REPARADO. JÁ DE LONGA DATA TEM O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ALERTADO PARA A 
NECESSIDADE DA PRUDÊNCIA E DO BOM SENSO NA FIXAÇÃO DE DANO MORAL, DESESTIMULANDO A 
CIRANDA FESTIVA DE AÇÕES DESMESURADAS, E AO MESMO TEMPO, MANTENDO A IDÉIA DE PUNIÇÃO, DE 
REPRIMENDA DA ATITUDE DANOSA PERPETRADA PELO CAUSADOR DO DANO. DESTARTE, ATENTO A POSIÇÃO 
QUE VEM SENDO REITERADAMENTE ADOTADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, JULGO PROCEDENTE 
A AÇÃO, CONDENANDO A REQUERIDA NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS QUE FIXO EM 
R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS), DEVENDO SOBRE ESSE QUANTUM INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA 
PELOS ÍNDICES DO INPC E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DA SENTENÇA, POR TER SIDO ESTE O 
MOMENTO DE SUA FIXAÇÃO, LOGO, DESSE TERMO (PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA), PASSARÁ A SOFRER 
ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EM CONSONÂNCIA COM AS JURISPRUDÊNCIAS DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS.CUSTAS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA REQUERIDA, NO PERCENTUAL DE 20% SOBRE O VALOR DADO À 
CAUSA. P. R. I. C.
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AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
EXECUTADOS(AS): PEDRO RIBEIRO ARANTES
EXECUTADOS(AS): EZIO MELLO ARANTES
EXPEDIENTE: :INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.VISTOS ETC.  UNIÃO DAS ESCOLAS 
SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC, PROPÔS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE 
PEDRO RIBEIRO ARANTES E ÉZIO MELLO ARANTES, DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NA EXORDIAL, ALEGANDO, 
EM SÍNTESE, SER CREDOR DA IMPORTÂNCIA DE R$ 3.834,71 (TRÊS MIL OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO 
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), CONFORME TABELA INSERIDA NA PETIÇÃO INICIAL, RELATIVA AO 
INADIMPLEMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS QUE ACOMPANHA O 
PEDIDO. A PEÇA VESTIBULAR FOI INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 13/32. CONFORME CERTIDÃO 
DE FLS. 24, OS EXECUTADOS NÃO FORAM CITADOS. ÀS FLS. 59, O EXEQÜENTE INFORMA A SATISFAÇÃO DE 
SEU CRÉDITO PELOS EXECUTADOS E POSTULA A EXTINÇÃO DO FEITO. É O RELATÓRIO. DECIDO. SATISFEITA 
A PRETENSÃO DO EXEQÜENTE, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, NOS TERMOS DO ART. 794, INCISO 
I DO CÓDIGO DE PROCESSO CÍVEL – CPC CUSTAS RECOLHIDAS ANTECIPADAMENTE.  OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE ESTILO. P.R.I. E CUMPRA-SE.

114532 - 2003 \ 108. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: DEOLINDA MARIA REYS
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CID ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: TAKAYOSHI KATAGIRI
ADVOGADO: GISELE CRISTINA BALBO
EXECUTADOS(AS): MARIA INÊS LARANJEIRA DE F. MENDES
EXECUTADOS(AS): NELCY COUTO MENDES
EXECUTADOS(AS): ANNA LARANJEIRA DE FARIAS MENDES
ADVOGADO: FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.VISTOS ETC. DEOLINDA MARIA 
REYES, PROPÔS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM FACE DE MARIA INÊS LARANJEIRA 
DE F. MENDES, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NA EXORDIAL, ALEGANDO, EM SÍNTESE, SER CREDORA DA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 18.176,26 (DEZOITO MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), 
CONFORME TABELA INSERIDA NA PETIÇÃO INICIAL, RELATIVA AO INADIMPLEMENTO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO QUE ACOMPANHA O PEDIDO. A PEÇA VESTIBULAR FOI INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 
08/31ÀS FLS. 100, A EXEQÜENTE INFORMA A SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO PELA EXECUTADA E POSTULA A 
EXTINÇÃO DO FEITO.É O RELATÓRIO. DECIDO.SATISFEITA A PRETENSÃO DO EXEQÜENTE, DECLARO EXTINTO 
O PRESENTE FEITO, NOS TERMOS DO ART. 794, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CÍVEL – CPC. CUSTAS 
RECOLHIDAS ANTECIPADAMENTE.  OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM 
AS CAUTELAS DE ESTILO.P.R.I. E CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

131537 - 2003 \ 313. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: SUZI RIBEIRO LAVOR DE LIMA
ADVOGADO: LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS
REQUERIDO(A): JULIANO CANAVARROS
REQUERIDO(A): LABORATÓRIO USMAT - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA
REQUERIDO(A): HOSPITAL SÃO MATHEUS
REQUERIDO(A): SOMED COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, ODONTOLÓGICA E ADMI
REQUERIDO(A): MÁRCIO CANAVARROS SERRA
ADVOGADO: DUILIO PIATO JÚNIOR
ADVOGADO: LUCILENE MARIA GONÇALVES SILVA
ADVOGADO: TIAGO ALVES ALMEIDA
ADVOGADO: FÁBIO LUIS GRIGGI PEDROSA
EXPEDIENTE:  INTIMAR REQUERIDO SOMED A RETIRAR CARTA PRECATÓRIA.
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131537 - 2003 \ 313. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: SUZI RIBEIRO LAVOR DE LIMA
ADVOGADO: LUIS ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS
REQUERIDO(A): JULIANO CANAVARROS
REQUERIDO(A): LABORATÓRIO USMAT - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA
REQUERIDO(A): HOSPITAL SÃO MATHEUS
REQUERIDO(A): SOMED COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, ODONTOLÓGICA E ADMI
REQUERIDO(A): MÁRCIO CANAVARROS SERRA
ADVOGADO: DUILIO PIATO JÚNIOR
ADVOGADO: LUCILENE MARIA GONÇALVES SILVA
ADVOGADO: TIAGO ALVES ALMEIDA
ADVOGADO: FÁBIO LUIS GRIGGI PEDROSA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERIDO A DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO NOS AUTOS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

133534 - 2003 \ 337. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
REQUERIDO(A): FOIZER E GUEDES LTDA
ADVOGADO: ROSANGELA PASSADORE
EXPEDIENTE: INTIMAR AUTOR DA R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.VISTOS ETC. BANCO VOLKSWAGEN 
S/A MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE FOIZER E GUEDES LTDA, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 66 DA LEI N 4 728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO NA INICIAL, QUE LHE FOI 
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO CONTRATO E A NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL (09/20).A LIMINAR FOI DEFERIDA, CONSOANTE DECISÃO DE FLS. 23, TODAVIA O VEÍCULO NÃO 
FOI LOCALIZADO.O RÉU, ÀS FLS. 63/64, MANIFESTOU A INTENÇÃO DE ENTREGAR O BEM À PARTE AUTORA.O 
AUTOR, ÀS FLS. 81/82, MEDIANTE PETIÇÃO ASSINADA, INCLUSIVE, PELA ADVOGADA CONSTITUÍDA PELA RÉ, 
POSTULOU A DESISTÊNCIA DO FEITO, CALCADA NO TERMO DE DEVOLUÇÃO AMIGÁVEL DO VEÍCULO FIRMADO 
COM A RÉ.RELATADOS, SUCINTAMENTE, DECIDO. DE PROÊMIO, IMPENDE SALIENTAR QUE, MALGRADO A RÉ 
TENHA VINDO AOS AUTOS, POR NÃO CONSTAR DA PROCURAÇÃO DE FLS. 35 PODERES ESPECÍFICOS PARA 
RECEBER CITAÇÃO, ENTENDO QUE NÃO HOUVE A PERFECTIBILIZAÇÃO DE TAL ATO PROCESSUAL, LOGO, 
A RELAÇÃO PROCESSUAL SEQUER VEIO A SER FORMADA, CONSOANTE ENTENDIMENTO ESPOSADO NA 
DECISÃO DE FLS. 57/61. ASSIM SENDO, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § 
ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, 
PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, REVOGANDO-SE A LIMINAR CONCEDIDA, DIANTE DO CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO 
DA ENTREGA DO VEÍCULO PREVIAMENTE À FORMAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. CUSTAS E DESPESAS 
JÁ RECOLHIDAS PELO AUTOR. DIANTE DA CONCLUSÃO DE QUE A PARTE RÉ NÃO FOI CITADA, CONFIGURADA 
ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE 
ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 
721). OFICIE-SE AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/
MT COMO SOLICITADO PELO AUTOR. P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, 
OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.

133561 - 2003 \ 331. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
RÉU(S): FOIZER E GUEDES LTDA
ADVOGADO: ROSANGELA PASSADORE
EXPEDIENTE: INTIMAR AUTOR DA  R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.VISTOS ETC. BANCO VOLKSWAGEN 
S/A MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE FOIZER E GUEDES LTDA, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 66 DA LEI N 4 728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO NA INICIAL, QUE LHE FOI 
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO CONTRATO E A NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL (06/18).A LIMINAR FOI DEFERIDA, CONSOANTE DECISÃO DE FLS. 21, TODAVIA O VEÍCULO 
NÃO FOI LOCALIZADO.DIANTE DA NÃO REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL PELA PARTE 
RÉ, FOI DECRETADA SUA REVELIA, CONSOANTE DECISÃO DE FLS. 62. A RÉ, ÀS FLS. 76/77,  MANIFESTOU A 
INTENÇÃO DE ENTREGAR O BEM À PARTE AUTORA.O AUTOR, ÀS FLS. 95/96, MEDIANTE PETIÇÃO ASSINADA, 
INCLUSIVE, PELA ADVOGADA CONSTITUÍDA PELA RÉ, POSTULOU A DESISTÊNCIA DO FEITO, CALCADA NO 
TERMO DE DEVOLUÇÃO AMIGÁVEL DO VEÍCULO FIRMADO COM A RÉ. RELATADOS, SUCINTAMENTE, DECIDO. 
O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO DEVE SER ACOLHIDO, RESSALTANDO-SE QUE, DIANTE DA DECRETAÇÃO 
DA REVELIA DA RÉ, APESAR DA PETIÇÃO DE FLS. 95/96 HAVER SIDO SUBSCRITA, TAMBÉM, PELA PATRONA 
DA RÉ, ENTENDO QUE SEQUER ERA NECESSÁRIA SUA ANUÊNCIA PARA QUE O PROCESSO FOSSE EXTINTO 
POR TAL MOTIVO, HAJA VISTA A DEMONSTRAÇÃO DE SEU DESINTERESSE PELA AÇÃO. EM TAL HIPÓTESE, NA 
LIÇÃO DE ANTONIO CARLOS MARCATO, NÃO É NECESSÁRIA SUA ANUÊNCIA.  ASSIM PRELECIONA O MESTRE 
AO COMENTAR O PARÁGRAFO QUARTO DO ART. 267, DO CPC, IN VERBIS: “ESSE DISPOSITIVO LEGAL, POR 
SUA REDAÇÃO, NÃO SOLUCIONA TODAS AS QUESTÕES RELATIVAS À AQUIESCÊNCIA DO DEMANDADO.  DUAS 
QUESTÕES SURGEM A RESPEITO DO ASSUNTO:  (A) A DESISTÊNCIA MANIFESTADA ANTES DO TÉRMINO DO 
PRAZO PARA RESPOSTA, MAS DEPOIS DO EFETIVO OFERECIMENTO DESTA, DEPENDE DE AQUIESCÊNCIA 
DO DEMANDADO?  (B) SENDO REVEL O DEMANDADO, A DESISTÊNCIA EXPRESSSA APÓS O DECURSO 
DO PRAZO PARA A RESPOSTA DEPENDE DE SUA AQUIESCÊNCIA? À PRIMEIRA QUESTÃO RESPONDA-SE 
AFIRMATIVAMENTE.  SE O DEMANDADO OFERECEU RESPOSTA ANTES DO TÉRMINO DO PRAZO PREVISTO 
NA LEI, A DESISTÊNCIA DEPENDE DE SUA AQUIESCÊNCIA.  E À SEGUNDA INDAGAÇÃO RESPONDA-SE 
NEGATIVAMENTE, UMA VEZ QUE O RÉU, POR NÃO CONTESTAR, PREVIAMENTE MANIFESTOU DESINTERESSE 
NA AÇÃO”. (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INTERPRETADO, 2ª EDIÇÃO, EDITORA ATLAS, SÃO PAULO:2005, 
NONA NOTA AO ART. 267, P. 815) ASSIM SENDO, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO 
ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA 
DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, REVOGANDO-SE A LIMINAR CONCEDIDA. CUSTAS E DESPESAS 
JÁ RECOLHIDAS PELO AUTOR. DIANTE DA HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELO 
AUTOR E DA AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO PELO RÉU, ENTENDO QUE, NESTE CASO PECULIAR,  NÃO SÃO 
DEVIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR NENHUMA DAS PARTES, RAZÃO PELA QUAL DEIXO DE ARBITRÁ-
LOS EM FAVOR DE QUALQUER UMA DAS PARTES. OFICIE-SE AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT COMO SOLICITADO PELO AUTOR. P. R. I. E, CERTIFICADO O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.

238073 - 2006 \ 150. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): OSCALINO DE MELO
EXPEDIENTE: INTIMAR AUTORA DA R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.VISTOS ETC. BV FINANCEIRA S/A 
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO MOVEU BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE 
DE OSCALINO DE MELO. O AUTOR, ÀS FLS. 21, POSTULOU A EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DE 
COMPOSIÇÃO ENTABULADA ENTRE AS PARTES, FATO QUE MOTIVOU O JUÍZO SE MANIFESTAR NO SENTIDO 
DE QUE O AUTOR TROUXESSE AOS AUTOS O TERMO DE ACORDO.  EM ATENÇÃO AO DETERMINADO, O AUTOR 
PETICIONOU INFORMANDO QUE O RÉU QUITOU AS PRESTAÇÕES EM ATRASO. VERIFICA-SE QUE O RÉU 
NÃO FOI CITADO E SEQUER HÁ NOS AUTOS MANIFESTAÇÃO DESTE, QUE POSSA CONDUZIR A CONCLUSÃO 
QUE AS PARTES ENTABULARAM O ACORDO MENCIONADO. ASSIM, DIANTE DA PERDA SUPERVENIENTE DE 
INTERESSE PROCESSUAL, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EXTINGO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO E, CONSEQÜENTEMENTE,  REVOGO A LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 
17. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO AUTOR. EM FACE DA PARTE RÉ NÃO TER SIDO CITADA, 
CONFIGURADA ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, 
DJU 3.2.97, P. 721). P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS 
FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.

218398 - 2005 \ 220. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
REQUERIDO(A): DANILA DE SOUZA

EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

222586 - 2005 \ 292. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS
EXECUTADOS(AS): AFONSO VICENTE DE OLIVEIRA GOMES
EXECUTADOS(AS): MICHELLY OLIVEIRA BÍSCARO
EXPEDIENTE:  INTIMAR O AUTOR  Á MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE FLS 72/73.

218942 - 2005 \ 228. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: BRADESCO LEASING S/A ARR. MERC. (ATUAL DENOMINAÇÃO DE  BRADESCO LEASING S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): HP TUBOS E CONEXÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
EXPEDIENTE: :INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO:VISTOS ETC. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, POIS O EXEQÜENTE, PRIMEIRAMENTE, DEVE PROVAR QUE ESGOTOU OS 
MEIOS PARA A OBTENÇÃO DO REQUERIDO PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS, DE ACORDO COM O ITEM 2.16.1 DA 
CNGC, FATO ESSE NÃO DEMONSTRADO NOS AUTOS.  DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO 
HORAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. INTIME-SE CUMPRA-SE.

216028 - 2005 \ 179. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): VICENTE JOSÉ DE MEDEIROS
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

216605 - 2005 \ 182. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: LUIZ VELLINI
REQUERENTE: CEZAR DE ANGELO VELLINI
ADVOGADO: ADRIANO HERRERA BERTONE GUSSI
ADVOGADO: FÁBIO RENATO MAZZO REIS
ADVOGADO: FERNANDO MATEUS DOS ANTOS
REQUERIDO(A): CELIMAR FERNANDES GODOY
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

210824 - 2005 \ 110. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
REQUERIDO(A): KÁTIA CILENE ARRUDA PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

240355 - 2006 \ 193. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S. A .
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): MARIA HELENA AUGUSTA DE JESUS
EXPEDIENTE: INTIMAR AUTORA R.SENTENÇA.VISTOS ETC.  UNIBANCO – UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS 
S.A. PROPÔS AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, COM PEDIDO LIMINAR, FUNDAMENTADO NO DECRETO LEI 
911/69, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI 10.931/04, EM FACE DE MARIA HELENA AUGUSTA DE JESUS. RECEBIDA 
A INICIAL, FOI DETERMINADO AO REQUERENTE QUE TROUXESSE AOS AUTOS O CONTRATO ORIGINAL OU 
CÓPIA AUTENTICADA (FLS. 27), BEM COMO, QUE FIZESSE PROVA DE QUE A REQUERIDA TIVESSE SIDO 
CONSTITUÍDA EM MORA (FLS. 38), TENDO AQUELE ATENDIDO APENAS A PRIMEIRA DETERMINAÇÃO (FLS. 
34/37 E FLS. 38/41). É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.DIANTE DA AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DO CARTÓRIO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, QUE COMPROVARIA O RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO DE FLS. 23, 
VERIFICOU-SE QUE A REQUERIDA NÃO FOI CONSTITUÍDA EM MORA NOS TERMOS DA LEI. CONCEDIDO AO 
BANCO REQUERENTE O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA A COMPROVAÇÃO DA MORA DA REQUERIDA (FLS. 
38), AQUELE SE MANTEVE INERTE, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 41.O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA FIRMOU ENTENDIMENTO DE QUE, PARA A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
FUNDADA EM CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, É IMPRESCINDÍVEL A COMPROVAÇÃO 
DA MORA (SÚMULA 72), NÃO BASTANDO, PARA TANTO, A SIMPLES EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO, MAS 
A DEMONSTRAÇÃO DO RECEBIMENTO PELO DEVEDOR.  A PROPÓSITO:“CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECRETO-LEI 911/69, ART. 2º, §2º E 3º. MORA. NOTIFICAÇÃO. EXPEDIÇÃO DA 
INTIMAÇÃO PELO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. INDISPENSABILIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DE 
RECEBIMENTO POR PARTE DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO DO PROCESSO. 
PRECEDENTES DO TRIBUNAL E DA SUPREMA CORTE. RECURSO PROVIDO.” I - NOS TERMOS DO ENUNCIADO 
DA SÚMULA 72/STJ, A COMPROVAÇÃO DA MORA É REQUISITO INDISPENSÁVEL PARA A AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO DE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. TEM-SE POR IMPRESCINDÍVEL, POR OUTRO LADO, 
A PROVA DE QUE A NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS TENHA SIDO 
ENTREGUE AO DEVEDOR.II - O ESCOPO DA LEI (ART. 2º, §2º E 3º DO DL 911/69), AO EXIGIR A COMPROVAÇÃO 
DOCUMENTAL DA MORA PARA O AFORAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, É ESSENCIALMENTE 
PREVENIR QUE O ALIENANTE VENHA A SER SURPREENDIDO COM A SUBTRAÇÃO REPENTINA DOS 
BENS DADOS EM GARANTIA SEM, ANTES, INEQUIVOCAMENTE CIENTIFICADO, TER OPORTUNIDADE DE, 
DESEJANDO, SALDAR A DÍVIDA.” (RESP 109278/RS, 4ª TURMA, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 
DJ 21.09.1998, P. 170). “- A COMPROVAÇÃO DA MORA É IMPRESCINDÍVEL À BUSCA E APREENSÃO DO BEM 
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE”. SÚMULA 72/STJ. - A PROVA DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PELO 
DEVEDOR-FIDUCIANTE PARA A CARACTERIZAÇÃO DA MORA NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 
GARANTIA INCUMBE AO CREDOR-FIDUCIÁRIO. PRECEDENTES. - NÃO RESTA CARACTERIZADA A MORA DO 
DEVEDOR-FIDUCIANTE QUANDO A CERTIDÃO DO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, A RESPEITO 
DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO, SE MOSTRA INCONGRUENTE.” (RESP 469360/RS, 3ª TURMA, REL. 
MIN. NANCY ANDRIGHI, DJ 10.11.2003, P. 187). III - NÃO É EXIGIDO POR LEI QUE A NOTIFICAÇÃO PARA A 
CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR TRAGA O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO. SUFICIENTE, POIS, AO 
ATENDIMENTO DA FORMALIDADE, A CIÊNCIA QUE É DADA AO INADIMPLENTE PELOS MEIOS PRECONIZADOS 
NO ART. 2º, PARÁGRAFO 2º, DO DECRETO-LEI Nº 911/69. III - MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA 2ª SEÇÃO DO 
STJ. RESP. N. 113.060/RS, REL. MIN. ARI PARGLENDER, DJU DE 05.02.2001.” (RESP 469406/RS, 4ª TURMA, REL. 
MIN. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 24.03.03, P. 235). CONVÉM TRANSCREVER JULGADO DO RESP 109278/RS, 
EM QUE O RELATOR RESSALTA O VOTO PROFERIDO PELO SAUDOSO MINISTRO CUNHA PEIXOTO NO RE 
93.299-PR/STF, RTJ 102/682, QUE VERSA SOBRE A COMUNICAÇÃO DA MORA, “IN VERBIS”: “ORA, EVIDENTE 
QUE A LEI NÃO PODE SE SATISFAZER COM A SIMPLES EXPEDIÇÃO DA CARTA, POIS, NESSE CASO, NÃO 
TERIA ESTA FORMALIDADE NENHUMA RAZÃO DE SER, JÁ QUE A MORA JÁ HAVIA OCORRIDO. A LEI, NO CASO 
DE BUSCA E APREENSÃO, NÃO SE SATISFEZ COM A SIMPLES MORA; EXIGE QUE SUA COMUNICAÇÃO SEJA 
FEITA AO DEVEDOR, SEM O QUE PODERÁ, COMO ASSINALA O MINISTRO MOREIRA ALVES, PROPOR OUTRO 
TIPO DE AÇÃO, MENOS A BUSCA E APREENSÃO. A COMUNICAÇÃO DESTINA-SE À COMPROVAÇÃO DA MORA 
E É EVIDENTE QUE SÓ ATINGE ESTE OBJETIVO SE A CARTA CHEGA A SEU DESTINO. EVIDENTE, DEVE FICAR 
DEMONSTRADO TER O DESTINATÁRIO RECEBIDO A CORRESPONDÊNCIA.” (4ª TURMA, REL. MIN. SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 21.09.1998, P. 170).  NA ESPÉCIE, MESMO O AUTOR JUNTANDO A “NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL” ÀS FLS. 23, NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE QUE ELA TENHA SIDO EFETIVAMENTE RECEBIDA 
PELA DEVEDORA, O QUE DEMONSTRA QUE A MORA DESTA NÃO RESTOU CRISTALINAMENTE CARACTERIZADA 
NOS AUTOS.ASSIM, NÃO CONFIRMADA A NOTIFICAÇÃO PESSOAL DA REQUERIDA, CARACTERIZADA ESTÁ 
A AUSÊNCIA DA CONDIÇÃO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, 
BEM COMO A POSSIBILIDADE JURÍDICA DA BUSCA E APREENSÃO, IMPONDO-SE A SUA EXTINÇÃO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO.  NAS PALAVRAS DO MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, CONFORME 
VOTO PROFERIDO NO RESP 528502/RS:  “ESSA CIRCUNSTÂNCIA, OU SEJA, A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DA MORA, RETIRA A CONDIÇÃO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO E MESMO A 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA BUSCA E APREENSÃO, DAÍ A SUA EXTINÇÃO COM APOIO NO ART. 267, IV E VI, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.” (3ª TURMA, DJ 27.09.2004, P.  355). NESSE SENTIDO:  “AUSENTE PROVA 
DA NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR DA PRETENSÃO DE COBRANÇA, FALTA À AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO O REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE, IMPONDO-SE SUA EXTINÇÃO, DE OFÍCIO.” (AP 70009055583/
RS, 13ª CC, REL. DESA. LÚCIA DE CASTRO BOLLER, J. 03.03.2005). “1. NÃO COMPROVADA A MORA, DIANTE DA 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO HÁBIL PARA TANTO, ADEMAIS DE INSUFICIENTE A ARGUMENTAÇÃO DO ESPECIAL, 
EM CONFRONTO COM O QUE CONTÉM O ACÓRDÃO RECORRIDO, A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO NÃO 
PODE SEGUIR ADIANTE.” (RESP 528502/RS, 3ª TURMA, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 
27.09.2004, P. 355). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
DL 911/69. INDEMONSTRADA A CONSTITUIÇÃO EM MORA DO FINANCIADO, DESCABE A BUSCA E APREENSÃO. 
PRECEDENTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. RECURSO, DE PLANO, PROVIDO. (AI Nº 70011467784/RS, 13ª CC, REL. 
BRENO PEREIRA DA COSTA VASCONCELLOS, J. 19/04/2005).” “É ENTENDIMENTO ITERATIVO DESTA 13ª 
CÂMARA CÍVEL QUE A NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR FIDUCIÁRIO É EXIGÊNCIA PARA SE CONSTITUIR 
A MORA DO DEVEDOR E, POR CONSEGUINTE, GARANTIR O PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS 
DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, O QUE IMPLICA 
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IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E, LOGO, EXTINÇÃO DO FEITO. APLICAÇÃO DO ART. 267, IV E VI, DO 
CPC. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME.”(APELAÇÃO CÍVEL Nº 70003443280/RS, 13ª CC, REL.ª AGATHE ELSA 
SCHMIDT DA SILVA, J. 26.04.2005). COM ESSAS CONSIDERAÇÕES, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM BASE 
NO ART. 267, IV E VI, DO CPC, CONDENANDO O AUTOR NAS CUSTAS PROCESSUAIS. EM FACE DA PARTE 
REQUERIDA NÃO TER SIDO CITADA, CARACTERIZADA ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO 
PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. 
MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721). P.R.I.C. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

211119 - 2005 \ 115. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
REQUERIDO(A): EDYLSON FIGUEIREDO PINTEL
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA DA  R.SENTENÇA.VISTOS ETC. BANCO DIBENS S/A MOVEU BUSCA 
E APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE DE EDYLSON FIGUEIREDO PINTEL. O AUTOR, ÀS FLS. 71/72, 
POSTULOU A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.  APESAR DA LIMINAR TER SIDO CUMPRIDA, HOUVE A 
DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO À PARTE RÉ, MEDIANTE TERMO DE COMPOSIÇÃO ENTABULADO ENTRE AS 
PARTES. EM QUE PESE O TEOR DO TERMO DE ACORDO JUNTADO PELO AUTOR, INFERE-SE QUE À PARTE 
RÉ SEQUER FOI CITADA, RAZÃO PELA QUAL SE AFIGURA DESNECESSÁRIA SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE 
O PEDIDO EM TELA. ASSIM, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, 
AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA 
QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  CUSTAS JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO AUTOR. EM FACE DA PARTE RÉ 
NÃO TER SIDO CITADA, CONFIGURADA ESTÁ À AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO 
SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON 
NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721). DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS 
QUE INSTRUÍRAM A INICIAL, MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIAS REPROGRÁFICAS, QUE DEVERÃO 
SER DEVIDAMENTE CONFERIDAS PELA SRª. ESCRIVÃ. P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.

73295 - 2002 \ 199.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: MARIA INÊS LARANJEIRA DE FARIA MENDES
ADVOGADO: GILBERTO ALVES BATISTA
ADVOGADO: LUIZ CESAR P
REQUERIDO(A): CID ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA
REQUERIDO(A): DEOLINDA MARIA REYES
ADVOGADO: TAKAYOSHI KATAGIRI
ADVOGADO: GISELE CRISTINA BALBO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE ACERCA DO CUMPRIMENTO DO ACORDO 
HOMOLOGADO POR ESTE JUÍZO.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):LUÍS APARECIDO BERTOLUCCI JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):SIRLENE RODRIGUES MACHADO GIMENEZ
EXPEDIENTE:2006/73

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

156036 - 2004 \ 140. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: JOSEFA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO: LUIS CARLOS RIBEIRO NEGRAO
REQUERIDO(A): BRADESCO SAÚDE S/A
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA R. SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC.TRATA-SE DE 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUIZADA COMO AÇÃO PRINCIPAL À 
AÇÃO CAUTELAR N. 140/2004, ONDE JOSEFA GONÇALVES DA SILVA PEDE A ANULAÇÃO DOS TERMOS GERAIS 
DO CONTRATO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR FIRMADO COM A REQUERIDA, SOB A MODALIDADE 
PLANO DE SAÚDE EMPRESARIAL, ALEGANDO QUE SE CUIDA DE CONTRATO DE ADESÃO QUE VEICULA 
CLÁUSULAS ABUSIVAS AS QUAIS EXCLUEM COBERTURAS CONTRATUAIS E IMPEDEM A UTILIZAÇÃO 
EFICAZ DA PROTEÇÃO À SAÚDE QUE FOI CONVENCIONADA. RELATA QUE CONTRATOU O PLANO EM ABRIL 
DE 1.997, PORÉM NO ANO DE 2004, QUANDO PRECISOU SUBMETER-SE A UMA COMPLICADA CIRURGIA 
CARDÍACA PARA DESOBSTRUÇÃO DE ARTÉRIAS E IMPLANTAÇÃO DE STENTS, JÁ INTERNADA NA UNIDADE 
DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL JARDIM CUIABÁ,  RECEBEU A NOTÍCIA DE QUE A REQUERIDA NÃO 
IRIA ARCAR COM AS DESPESAS DA OPERAÇÃO, PORQUE NÃO ESTAVA ABRANGIDA NO MODELO DE 
CONTRATO PELO QUAL OPTOU A PACIENTE. INCONFORMADA COM TAL SITUAÇÃO, A REQUERENTE AJUIZOU 
A MEDIDA CAUTELAR N. 140/2004, OBTENDO LIMINARMENTE O DIREITO À REALIZAÇÃO DA CIRURGIA, 
SOB AS EXPENSAS DA REQUERIDA. PRETENDE, AGORA, A CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO CAUTELAR, 
COM A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS CLÁUSULAS QUE EXCLUÍRAM DA COBERTURA CONTRATUAL A 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE URGÊNCIA E NECESSIDADE MÉDICA. CONTESTAÇÃO 
APRESENTADA ATEMPADAMENTE, ALEGANDO A REQUERIDA, EM SÍNTESE, QUE O CONTRATO LIVREMENTE 
PACTUADO ENTRE AS PARTES EXCLUÍA ALGUMAS COBERTURAS, TENDO A REQUERENTE A ELE ADERIDO, 
ATRAÍDA PELO MENOR VALOR DE SUA MANUTENÇÃO, NÃO PODENDO IMPOR-SE À REQUERIDA O ÔNUS DE 
PRESTAR ASSISTÊNCIA NÃO CONTRATADA E PARA A QUAL NÃO HOUVE REMUNERAÇÃO CONVENCIONADA, 
PORQUE ISSO SIGNIFICARIA GRAVE DESEQUILÍBRIO NA RELAÇÃO JURÍDICA. EM SUA MANIFESTAÇÃO 
SOBRE A DEFESA, PEDIU A REQUERENTE A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, POR SE TRATAR DE RELAÇÃO 
DE CONSUMO E A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. EM AUDIÊNCIA DE SANEAMENTO PROCESSUAL, FOI DEFERIDA 
A INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO, E DEFERIDA A PRODUÇÃO DE PROVA EMPRESTADA DOS AUTOS DA 
AÇÃO CAUTELAR, CONSISTENTE NA JUNTADA AO PROCESSO DOS TERMOS GERAIS DO CONTRATO QUE 
UNE AS PARTES, ALÉM DE SE ACATAR PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO HOSPITAL JARDIM CUIABÁ PARA 
QUE TROUXESSE AOS AUTOS OS PRONTUÁRIOS MÉDICOS RELATIVOS À REQUERENTE E O CONSEQÜENTE 
DESENVOLVIMENTO DE SEU TRATAMENTO.
É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO. NÃO EXISTEM QUESTÕES PRELIMINARES A SEREM ANALISADAS, 
NEM TAMPOUCO PRETENDEM AS PARTES PRODUZIR OUTRAS PROVAS, ALÉM DAS QUE JÁ FORAM 
ACOSTADOS AOS AUTOS, RAZÃO PORQUE PASSO DIRETAMENTE AO JULGAMENTO DO MÉRITO DA LIDE, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 330, I DO CPC. A MATÉRIA POSTA À BAILA TRAZ CARACTERES ESPECIAIS, QUE 
RECLAMAM UMA AVALIAÇÃO MAIS ACURADA DO JULGADOR. 
SERIA MUITO SIMPLES SOMENTE LER O CONTRATO, CONSTATAR A EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA EXPRESSA 
SOBRE OS ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS COBERTOS PELO PLANO E DAÍ RETIRAR A CONCLUSÃO 
JUDICIAL. ESTAR-SE-ÍA NA ESTREITA SENDA DO PACTA SUNT SERVANDA, ONDE A VONTADE CONTRATUAL 
POSSUI STATUS DE VERDADE INTOCÁVEL E NÃO ADMITE INTERPRETAÇÕES. OCORRE QUE A DINÂMICA 
DAS RELAÇÕES JURÍDICAS, CONTRASTADA COM A NECESSIDADE ESTATAL DE GARANTIR O MÍNIMO 
NECESSÁRIO À SOBREVIVÊNCIA DIGNA DOS CIDADÃOS, FEZ COM QUE A OUTRORA INDESTRUTÍVEL 
AUTONOMIA DA VONTADE PUDESSE SER MITIGADA E SOPESADA COM OUTROS PRINCÍPIOS E VALORES 
QUE TAMBÉM ORIENTAM E DIRIGEM A VONTADE SOCIAL. MUITO EMBORA OS AUTOS NÃO ANUNCIEM A 
OPÇÃO DO USUÁRIO AO REGIME DA LEI Nº 9.656, DE 03/06/1998, SEGUNDO O QUE PRECEITUA SEU ART. 35, 
CAPUT, A PRESENTE RELAÇÃO CONTRATUAL É DISCIPLINADA PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
OCORRE QUE PARA UTILIZAREM O FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE CONTRATADOS, OS 
USUÁRIOS DEVEM MANTER RELAÇÃO DE CONVIVÊNCIA E DEPENDÊNCIA COM OS FORNECEDORES 
DESSES SERVIÇOS POR ANOS, PAGANDO MENSALMENTE SUAS CONTRIBUIÇÕES, DE ACORDO COM AS 
INSTRUÇÕES TRAÇADAS PELO PRÓPRIO PLANO DE SAÚDE, POR VEZES EXIGENTES E BUROCRÁTICAS, 
USUFRUINDO OU NÃO DOS SERVIÇOS, A DEPENDER DA OCORRÊNCIA OU NÃO DE EVENTO DANOSO À 
SUA SAÚDE OU DE SEUS DEPENDENTES, CARACTERIZANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO. ADMITE-SE QUE 
NÃO MAIS VIGORA, NA PLENA ACEPÇÃO DA PALAVRA, O VELHO PRINCÍPIO DE QUE O CONTRATO FAZ LEI 
ENTRE AS PARTES CONTRATANTES, OU QUE CADA QUAL DEVE SUPORTAR OS DANOS DE SUA INCÚRIA, 
SE CONTRATOU MAL. O PRINCÍPIO DO “PACTA SUNT SERVANDA” ERA A REGRA, ORIUNDA DO DIREITO 
ROMANO, COMO EXPRESSÃO DA INTANGIBILIDADE DO CONTRATO. PORÉM, COMO DOGMA CONTRATUAL 
NÃO MAIS SUBSISTE. O CONTRATO EM TELA É UM DOS QUE MAIS SOFREM INFLUÊNCIA DO QUE FICOU 
DENOMINADO PELA DOUTRINA DE “DIRIGISMO CONTRATUAL”, OU SEJA, DA INTERVENÇÃO LEGISLATIVA 
DO ESTADO PARA DELIMITAR DETERMINADAS RELAÇÕES JURÍDICAS ENTRE OS PARTICULARES.SOBRE 
O TEMA, SILVIO DE SALVO VENOSA ESCLARECE QUE: “EM MUITOS SETORES DA ECONOMIA, E DE FORMA 
CRESCENTE, O ESTADO IMISCUI-SE NAS RELAÇÕES PRIVADAS. NESSA ESPÉCIE CONTRATUAL, O ESTADO 
IMPÕE DETERMINADA ORIENTAÇÃO, ESTABELECENDO CLÁUSULAS OU PROIBINDO-AS, E DELIMITANDO O 
ÂMBITO DA VONTADE PRIVADA. EXEMPLO DISSO SÃO OS TABELAMENTOS DE PREÇO. O ESTADO IMPÕE 
PREÇO MÍNIMO OU PREÇO MÁXIMO PARA CERTOS BENS OU SERVIÇOS. TAMBÉM A LEGISLAÇÃO DO 
INQUILINATO E A LEGISLAÇÃO BANCÁRIA SÃO EXEMPLOS TÍPICOS. HÁ NORMAS NA RELAÇÃO ENTRE AS 
PARTES IMPOSTAS PELO ESTADO. SÃO NORMAS DE ORDEM PÚBLICA. CABE AO INTÉRPRETE DIFERENÇAR 
ENTRE O QUE É DIRIGIDO E O QUE É DISPOSITIVO NESSAS RELAÇÕES CONTRATUAIS.” (IN DIREITO 

CIVIL, VOL. II, 5ª ED., ED. ATLAS JURÍDICO, P. 417). FIXADAS ESTAS PREMISSAS, PASSO A ANALISAR SE, NA 
HIPÓTESE DOS AUTOS, A EXCLUSÃO DA COBERTURA ADQUIRE CONTORNOS DE ILEGALIDADE OU NÃO. A 
QUESTÃO NODAL NÃO É A REALIZAÇÃO DA ANGIOPLASTIA, NEM A PERMANÊNCIA DA REQUERENTE NA UTI, 
PORQUE O PLANO DE SAÚDE COBRE TAIS PROCEDIMENTOS, NÃO HAVENDO QUE SE DISCUTIR SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DO ATENDIMENTO SOLICITADO. O PONTO SOBRE O QUAL DEBATEM AS PARTES 
É A COLOCAÇÃO DE STENTS NAS ARTÉRIAS CORONARIANAS, VISANDO A EQUALIZAÇÃO DA PRESSÃO 
SANGUÍNEA E DA DISTRIBUIÇÃO E CIRCULAÇÃO DE SANGUE NO CORAÇÃO DA PACIENTE. OS ‘STENTS’ 
SÃO BOBINAS MINÚSCULAS DE FIO METÁLICO, QUE SERVEM PARA MANTER AS ARTÉRIAS CORONÁRIAS 
ABERTAS, COMO SE FOSSE UM ARCABOUÇO DE SUSTENTAÇÃO, IMPEDINDO A RE-OBSTRUÇÃO DAS 
MESMAS APÓS A ANGIOPLASTIA. VALE DIZER, A UTILIZAÇÃO DOS ‘STENTS’ FUNCIONA COMO FORMA DE 
TRATAMENTO MÉDICO DE PESSOAS COM OBSTRUÇÃO CORONÁRIA, NÃO CABENDO A CONCLUSÃO DE 
QUE SÃO MEROS ADEREÇOS AO TRATAMENTO CIRÚRGICO.DESSA MANEIRA, NITIDAMENTE A NEGATIVA 
DE COBERTURA DO TRATAMENTO MÉDICO SOLICITADO PELA AUTORA FERE, A UM SÓ TEMPO, A PRÓPRIA 
VONTADE CONTRATUAL E A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO TEMA, QUE NÃO PERMITE QUE AS OPERADORAS 
DE PLANOS DE SAÚDE SE VALHAM DE SUBTERFÚGIOS PARA SE NEGAR A PRESTAR A ASSISTÊNCIA 
MÉDICA CONTRATADA. ESSA TAMBÉM É A POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA: “PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - CAUTELAR - MEDIDA LIMINAR - PRESENÇA DOS REQUISITOS - COLOCAÇÃO DE STENTS 
TAXUS (REVESTIDOS COM DROGAS) - PLANO DE SAÚDE - COBERTURA EXISTENTE - RECURSO IMPROVIDO 
PARA MANTER INCÓLUME A DECISÃO AGRAVADA - I - À LUZ DO DISPOSTO NO INCISO I DO ART. 35C DA LEI 
Nº 9656/98, BEM COMO NO ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 41, DE 14.12.2000, DA ANS - AGÊNCIA NACIONAL DE 
SAÚDE, O STENT TAXUS CONSTITUI-SE EM MATERIAL INCLUSO NA COBERTURA DO PLANO DE SAÚDE EM 
QUESTÃO; II - O STENT TAXUS NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DE EXCLUSÃO DE COBERTURA CONSTANTE 
DO ART. 10, V, DA LEI Nº 9656/98; III - VERIFICADO-SE PRESENTES O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN 
MORA, FAZ-SE IMPERIOSA A RATIFICAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA LIMINARMENTE; IV - AGRAVO 
NÃO PROVIDO, PARA MANTER INCÓLUME A DECISÃO RECORRIDA”. (TJMA - AI 026272/2004 - (53610/2005) 
- SÃO LUÍS - REL. DES. CLEONES CARVALHO CUNHA - J. 10.03.2005) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO DE ANULAÇÃO DA CLÁUSULA QUE PREVÊ A NÃO-COBERTURA DE PRÓTESES NECESSÁRIAS AO 
ADEQUADO TRATAMENTO MÉDICO PÓS-CIRÚRGICO, NA MEDIDA EM QUE IMPORTA EM NEGATIVA DA PRÓPRIA 
PRESTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA CONTRATADA PELA USUÁRIA DO PLANO DE SAÚDE. POR OPORTUNO, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA, PARA OBRIGAR A 
REQUERIDA A CUSTEAR AS DESPESAS COM O TRATAMENTO MÉDICO INTEGRAL DA REQUERENTE, NO QUE 
SE REFERE À ANGIOPLASTIA A QUE FOI SUBMETIDA, MAIS A COLOCAÇÃO DOS STENTS PARA CONTROLE DA 
ABERTURA DAS ARTÉRIAS CORONÁRIAS. CUSTAS PELA REQUERIDA, MAIS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, 
ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR TOTAL DE AMBAS AS CAUSAS. P. R. I. C.

241934 - 2006 \ 218. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
REQUERIDO(A): GRAZIELA GONÇALVES AVELAR
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. BANCO FINASA S/A 
MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE GRAZIELA GONÇALVES AVELAR, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 66 DA LEI N.4.728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO NA INICIAL, QUE 
LHE FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO CONTRATO, DA NOTA 
PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA E DA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL (FLS. 13/16).A RÉ FOI CITADA, MAS NÃO 
SE MANIFESTOU (CERTIDÃO DE FLS. 25). O BEM ALIENADO FOI APREENDIDO E DEPOSITADO (CERTIDÃO DE 
FLS. 24). É O RELATÓRIO. DECIDO. O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. A RÉ É REVEL, DE MODO 
QUE DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO CASO, IMPONDO-SE A 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N. 4728/65 E NO DECRETO - 
LEI N. 911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS 
MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 
DEFINITIVA. LEVANTE-SE O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, 
§ 5º, DO DECRETO - LEI N. 911/69.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART.2º DO DECRETO - LEI N.911/69, OFICIE-SE 
AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS 
QUE INDICAR, PERMANECENDO NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RTJ, 81: 996 E RT, 521: 
284), FIXO EM R$1.250,00 (UM MIL DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS). AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO 
CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS 
BAIXAS NECESSÁRIAS. P. R. I. C.

95163 - 1998 \ 1911. 
AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL
AUTOR(A): BANCO FORD S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR  APOITIA
ADVOGADO: MARCELO BARROS LOPES
ADVOGADO: RUBIANI FREIRE ALVES
RÉU(S): OTANIEL JOSÉ RODRIGUES
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO 
DE BUSCA E APREENSÃO DE COISA ALIENADA FIDUCIARIAMENTE, NARRANDO O AUTOR QUE FINANCIOU A 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO FORD/FIESTA 1.0, NO VALOR DE R$ 25.775,05(VINTE E CINCO MIL SETECENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), EM 36 PRESTAÇÕES DE R$ 736,43(SETECENTOS E 
TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), DAS QUAIS O REQUERIDO PAGOU APENAS AS 3 
PRIMEIRAS, RAZÃO PORQUE VALE-SE DA PRESENTE MEDIDA PARA RETOMAR O BEM QUE GARANTIA O 
CONTRATO ENTABULADO. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR DEVIDAMENTE PROCEDIDA, ATRAVÉS 
DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL LEVADA A EFEITO PELO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE SÃO 
PAULO (SP). A LIMINAR FOI DEFERIDA, INVESTINDO O AUTOR NA POSSE DO BEM ALIENADO. FRUSTRADAS 
AS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO DO RÉU, FOI DETERMINADA A SUA CITAÇÃO EDITALÍCIA, NOMEANDO-LHE 
DEFENSOR DATIVO, O QUAL APRESENTOU CONTESTAÇÃO, ADUZINDO A INVALIDADE DA CONSTITUIÇÃO 
EM MORA PELA VIA CARTORIAL, SENDO NECESSÁRIA A NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR E, A 
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO CONTRATO EM TELA, SENDO ABUSIVAS 
AS CLÁUSULAS QUE PREVIAM A CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS E A INCIDÊNCIA DA COMISSÃO 
DE PERMANÊNCIA. MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, REITERANDO OS TERMOS DA INICIAL E PEDINDO A 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. É O RELATÓRIO. DECIDO. A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO É UMA GARANTIA 
AO CREDOR FIDUCIÁRIO, QUE PODE EXCUTIR O BEM ALIENADO, COMO FORMA DE SE RESSARCIR DA 
INADIMPLÊNCIA DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PARA TANTO EXIGE O DECRETO-LEI N. 911/69 A PROVA DA 
INADIMPLÊNCIA E DA CONSTITUIÇÃO FORMAL DO DEVEDOR EM MORA, O QUE SE ENCONTRA ESTAMPADO 
NOS AUTOS. RESTOU COMPROVADO QUE O VEÍCULO FOI OFERECIDO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA AO 
AUTOR, ASSIM COMO O INADIMPLEMENTO DO RÉU, QUE DEIXOU DE RESGATAR AS PARCELAS INERENTES 
AO FINANCIAMENTO QUE LHE FOI CONCEDIDO. DE SE NOTAR QUE NESTA AÇÃO DESCABE DISCUSSÃO 
SOBRE AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E AVENTADAS ILEGALIDADES NELAS INSERTAS, DEVENDO O RÉU, 
CASO PRETENDA DISCUTIR OU REVISAR O CONTRATO VALER-SE DA AÇÃO COMPETENTE, CUJO RITO SEGUE 
O PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARANDO RESCINDIDO 
O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO 
BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART.2º DO DECRETO 
- LEI N.911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A PROCEDER À 
TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, PERMANECENDO NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS. 
CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, 
NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RTJ, 81: 996 E RT, 521: 284), FIXO EM R$ 
1.000,00 (MIL REAIS).AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. TRANSITADA EM 
JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS. P. R. I. C.

212030 - 2005 \ 128. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
REQUERIDO(A): EMPRESA DALTON LUIZ GRACZYK - ME (MÍDIACORP)
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES DA R. DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. AS PARTES NÃO 
FORAM INTIMADAS A INDICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM AINDA PRODUZIR NOS AUTOS.PARECE-ME 
ESSENCIAL A DILAÇÃO PROBATÓRIA PORQUE SE DISCUTE NOS AUTOS: 1) SE HÁ TÍTULO HÁBIL A SER 
PROTESTADO; 2) SE OCORREU OU NÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENSEJADORA DO DIREITO DE COBRAR 
PELA LOCAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICITÁRIO.DESTARTE, FIXANDO AS DUAS QUESTÕES ACIMA IDENTIFICADAS 
COMO SENDO OS PONTOS CONTROVERTIDOS DA LIDE, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS LITIGANTES PARA 
QUE INDIQUEM AS EVENTUAIS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.DECORRIDO O PRAZO, COM OU 
SEM MANIFESTAÇÃO, VOLVAM-ME CONCLUSOS.

112925 - 2003 \ 87. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A.
ADVOGADO: JOÃO AUGUSTO FREITAS GONÇALVES
REQUERIDO(A): WILSON ALVES DINIZ JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES DA  R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. BANCO DIBENS S/A, 
DEVIDAMENTE QUALIFICADO NA INICIAL, INTENTOU A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, EM FACE 
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DE WILSON ALVES DINIZ JÚNIOR, TAMBÉM QUALIFICADO, ADUZINDO EM SÍNTESE O SEGUINTE:QUE O RÉU 
OBTEVE JUNTO AO BANCO AUTOR O FINANCIAMENTO DE UM VEÍCULO, MARCA GM S-10 2.2 MPFI, DE COR 
AZUL, ANO/MODELO 1999/1999, CHASSI 9BG138AS0XC921974, PLACA KAP 3048, QUE FOI GRAVADO COM 
CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, POR FORÇA DO CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO AO 
CONSUMIDOR Nº 218.263, NO QUAL SE COMPROMETEU A EFETIVAR O PAGAMENTO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
PRESTAÇÕES MENSAIS E SUCESSIVAS, NO VALOR DE R$ R$ 536,49 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA E NOVE CENTAVOS) CADA UMA, COM INÍCIO DE 30.04.01 E TÉRMINO EM 30.04.07. ALEGA QUE O 
RÉU DEIXOU DE CUMPRIR SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE PAGAMENTO E NÃO ENTREGOU O VEÍCULO 
DADO EM GARANTIA FIDUCIÁRIA. RESSALTA QUE O RÉU DEIXOU DE PAGAR AS PRESTAÇÕES DEVIDAS, 
ESPECIFICAMENTE ÀS VENCIDAS DESDE O DIA 30.11.2002, O QUE OCASIONOU O VENCIMENTO ANTECIPADO 
DAS PARCELAS VINCENDAS, DANDO ENSEJO A UMA DÍVIDA QUE ATÉ A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO, 
CORRESPONDIA A R$ 2.318,66 (DOIS MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 
ESCLARECE QUE NOTIFICOU O RÉU, CONFORME DETERMINA O DEC. LEI 911/69. REQUEREU “IN LIMINE” A 
BUSCA E APREENSÃO DO BEM, DEPOSITANDO-O NAS MÃOS DO REPRESENTANTE DO AUTOR, SENDO AO 
FINAL JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, CONSOLIDANDO-SE A POSSE E A PROPRIEDADE DEFINITIVA. COM A 
INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 05/12. A LIMINAR FOI DEFERIDA POR ESTE JUÍZO POR MEIO DA 
DECISÃO DE FLS. 14, E OPORTUNAMENTE CUMPRIDA, COMO SE CONSTATA PELO AUTO DE BUSCA, 
APREENSÃO E DEPÓSITO CONSTANTE DOS AUTOS ÀS FLS. 28. DEVIDAMENTE CITADO (FLS. 29), O RÉU 
COMPARECEU AOS AUTOS, ÀS FLS. 38/39, POSTULANDO O DIREITO A PURGAR A MORA, BEM COMO A 
RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO APREENDIDO. ÀS FLS. 43, O JUÍZO SE MANIFESTOU ACERCA DO PEDIDO DO RÉU, 
OCASIÃO EM QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL PARA ELABORAÇÃO DOS 
CÁLCULOS. REALIZADO OS CÁLCULOS NOS MOLDES INDICADOS, AFERIU-SE UM SALDO DEVEDOR NO VALOR 
DE R$ 762,48 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).  A SEGUIR, O AUTOR 
EFETUOU O DEPÓSITO O MONTANTE APURADO PELO CONTADOR DO JUÍZO, CONSOANTE SE DEPREENDE 
DO COMPROVANTE ENCARTADO ÀS FLS. 48. ÀS FLS. 51/52, O AUTOR INSURGIU-SE CONTRA O MONTANTE 
DEPOSITADO A TÍTULO DE PURGAÇÃO DA MORA, SUSTENTANDO QUE NÃO FORAM OBEDECIDOS OS JUROS 
ESTIPULADOS NOS CONTRATOS. AO FINAL REQUEREU A INTIMAÇÃO DO RÉU, PARA QUE ESTE 
COMPLEMENTASSE O VALOR. APÓS A MANIFESTAÇÃO DO RÉU (FLS. 54/55), FOI PROFERIDA A DECISÃO DE 
FLS. 60, MANTENDO-SE A DE FLS. 43, QUE DETERMINOU A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS, NOS MOLDES 
LEGAIS. ÀS FLS. 62, O AUTOR INFORMOU QUE O VEÍCULO FOI RESTITUÍDO AO AUTOR, BEM COMO O 
JULGAMENTO DO PROCESSO, COM A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DA IMPORTÂNCIA  DEPOSITADA. ÀS FLS. 67, AS 
PARTES, EM CONJUNTO, REITERARAM A INFORMAÇÃO DE QUE O VEÍCULO HAVIA SIDO RESTITUÍDO AO RÉU. 
ÀS FLS. 84/85, MANIFESTOU SUA CONCORDÂNCIA COM OS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR E 
REITEROU O PEDIDO DE LIBERAÇÃO DA QUANTIA. ÀS FLS. 92 E FLS. 113, FOI DEFERIDO O LEVANTAMENTO 
DOS VALORES DEPOSITADOS JUDICIALMENTE, DE MODO QUE OS ALVARÁS FORAM ENTREGUES AO 
PATRONO DO AUTOR, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS (FLS. 93-Vº E 114-Vº). É O RELATÓRIO. DECIDO. O 
DESLINDE DESTA AÇÃO NÃO CARECE DE PRODUÇÃO DE PROVAS DE OUTRA NATUREZA, MOTIVO PELO QUAL 
JULGO ANTECIPADAMENTE A LIDE, NOS TERMOS DO ARTIGO 330, I DO CPC. NÃO HÁ DÚVIDAS QUE O 
LEGISLADOR AO MODIFICAR AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI 911/69, POR MEIO DA LEI Nº 10.931/04, 
DENTRE OUTRAS ALTERAÇÕES, ABOLIU A PREVISÃO LEGAL PARA PURGA DA MORA DAS PRESTAÇÕES 
VENCIDAS E EM ATRASO NAS AÇÕES DE BUSCA E APREENSÃO, LASTREADAS EM CONTRATO DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, POIS CONTEMPLOU APENAS A POSSIBILIDADE DE O DEVEDOR FIDUCIÁRIO, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS CONTADOS DA EXECUÇÃO DA LIMINAR, PAGAR A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA 
PENDENTE, O QUE COMPREENDE TANTO AS PARCELAS NÃO PAGAS EM ATRASO, QUANTO ÀQUELAS 
CONSIDERADAS VENCIDAS POR ANTECIPAÇÃO EM FACE DO INADIMPLEMENTO, HIPÓTESE NA QUAL O BEM 
LHE SERIA RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS, SOB PENA DE CONSOLIDAÇÃO DA POSSE E PROPRIEDADE DO BEM 
COM O CREDOR FIDUCIÁRIO. CONTUDO, INFERE-SE QUE O DIREITO À PURGAÇÃO DA MORA SUBSISTE NAS 
AÇÕES DE BUSCA E APREENSÃO FUNDADAS NO DECRETO-LEI 911/69, MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 
10.931/2004, DERIVANDO-SE TAL FACULDADE DE OUTRAS DISPOSIÇÕES LEGAIS RELACIONADAS COM OS 
DIREITOS CONSTITUCIONAL, OBRIGACIONAL E DE PROTEÇÃO ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, AS QUAIS 
DEVEM SER INTERPRETADAS DE FORMA SISTEMÁTICA. NOTE-SE QUE O INSTITUTO DA PURGAÇÃO DA MORA 
ENCONTRA DISCIPLINA NO ARTIGO 401, INCISO I, DO ATUAL CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, COMO FORMA DE 
IMPEDIR A RESOLUÇÃO DO CONTRATO E DE MANTER O VÍNCULO CONTRATUAL, PARA TANTO BASTANDO QUE 
O DEVEDOR OFEREÇA A PRESTAÇÃO DEVIDA E OS PREJUÍZOS OCORRIDOS ATÉ A OFERTA, COMO JUROS DE 
MORA E MULTA PORVENTURA PACTUADOS, SALVO SE A PRESTAÇÃO, DEVIDO À MORA, SE TORNAR INÚTIL AO 
CREDOR, HIPÓTESE EM QUE ESTE PODERÁ ENJEITÁ-LA, E EXIGIR A SATISFAÇÃO DAS PERDAS E DANOS 
(PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 395 DO CCB). DIANTE DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 
GARANTIA, PARECE EVIDENTE QUE A EXCEÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 395 DO CCB, A QUAL 
PERMITE AO CREDOR ENJEITAR A PRESTAÇÃO, NÃO SE FAZ PRESENTE, NA MEDIDA EM QUE O PAGAMENTO, 
AINDA QUE COM ATRASO, SEMPRE SERÁ MAIS ÚTIL AO CREDOR DO QUE A RECUPERAÇÃO DO BEM OBJETO 
DA GARANTIA FIDUCIÁRIA. ADEMAIS, ESTANDO-SE DIANTE DE RELAÇÃO NITIDAMENTE DE CONSUMO, A 
PURGAÇÃO DA MORA É DE SER AUTORIZADA AINDA COM MAIS RAZÃO. ISSO PORQUE, NOS CONTRATOS 
CONSIDERADOS DE ADESÃO, A CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA É ADMITIDA APENAS SE A ESCOLHA 
COUBER AO CONSUMIDOR (ART. 54, § 2º, DO CDC). E MESMO QUE TAL DISPOSIÇÃO PROTETIVA PAREÇA EM 
CONFLITO COM A RECENTE REGRA DO § 2º DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69, COM A REDAÇÃO DA LEI 
10.931/2004, ESSA ANTINOMIA EVIDENTEMENTE SE RESOLVE PELA PREVALÊNCIA DA REGRA PROTETIVA EM 
DETRIMENTO DA LEI ESPECIAL, PORQUANTO AQUELA ESTÁ SUSTENTADA EM PRINCÍPIOS MAIORES QUE SE 
SOBREPÕEM À REGRA DA ESPECIALIDADE, INCLUSIVE COM STATUS DE NORMA CONSTITUCIONAL, COMO 
GARANTIA INDIVIDUAL PREVISTA NO ARTIGO 5º, INCISO XXXII, DA LEI MAIOR. NESSE DIAPASÃO, SE A 
MANUTENÇÃO DO VÍNCULO CONTRATUAL, MEDIANTE A PURGA DA MORA, MOSTRAR-SE MAIS INTERESSANTE 
AO CONSUMIDOR DO QUE A RUPTURA DO CONTRATO, TAL DIREITO É DE LHE SER ASSEGURADO. ATÉ 
PORQUE, ADMITINDO-SE, DE FORMA INCONDICIONAL, A CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA E O 
VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA, SE ESTARIA PRATICAMENTE IMPONDO AO CONSUMIDOR A 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO, COM A PERDA DO BEM E DOS VALORES PAGOS, EM MANIFESTA 
DESCONSIDERAÇÃO AOS PRINCÍPIOS INSERTOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, SEGUNDO OS 
QUAIS SÃO ABUSIVAS AS CLÁUSULAS QUE COLOQUEM O CONSUMIDOR EM DESVANTAGEM EXAGERADA OU 
SE REVELEM INCOMPATÍVEIS COM A  EÜIDADE OU A BOA-FÉ. SOBRE A QUESTÃO EM FOCO, COLACIONO A 
LIÇÃO DE NELSON NERY JUNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY: “O MICROSSISTEMA DO CDC É LEI DE 
NATUREZA PRINCIPIOLÓGICA. NÃO É NEM LEI GERAL NEM LEI ESPECIAL. ESTABELECE OS FUNDAMENTOS 
SOBRE OS QUAIS SE ERIGE A RELAÇÃO JURÍDICA DE CONSUMO, DE MODO QUE TODA E QUALQUER 
RELAÇÃO DE CONSUMO DEVE SUBMETER-SE À PRINCIPIOLOGIA DO CDC. CONSEQÜENTEMENTE, AS LEIS 
ESPECIAIS SETORIZADAS ( V.G. SEGUROS, BANCOS, CALÇADOS, TRANSPORTES, SERVIÇOS, AUTOMÓVEIS, 
ALIMENTOS ETC.) DEVEM DISCIPLINAR SUAS RESPECTIVAS MATÉRIAS EM CONSONÂNCIA E EM OBEDIÊNCIA 
AOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO CDC” (CÓDIGO CIVIL ANOTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 2ª ED., 
RT, P. 906). MIS ADIANTE CONTINUAM OS FESTEJADOS AUTORES: “COMO O CDC NÃO É LEI GERAL, HAVENDO 
CONFLITO APARENTE ENTRE SUAS NORMAS E A DE ALGUMA LEI ESPECIAL, NÃO SE APLICA O PRINCÍPIO DA 
ESPECIALIDADE (LEX SPECIALIS DEROGAT GENERALIS): PREVALECE A REGRA PRINCIPIOLÓGICA DO CDC 
SOBRE A DA LEI ESPECIAL QUE O DESRESPEITOU. CASO ALGUM SETOR QUEIRA MUDAR AS REGRAS DO 
JOGO, TERÁ DE FAZER MODIFICAÇÕES NO CDC E NÃO CRIAR LEI À PARTE, DESRESPEITANDO AS REGRAS 
PRICIPIOLÓGICAS FUNDAMENTAIS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, ESTATUÍDAS NO CDC” (OB. CIT.). NESSES 
TERMOS, EXIGIR DO CONSUMIDOR O PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO CONSIDERADO ANTECIPADAMENTE 
VENCIDO NA SUA INTEGRALIDADE, SEM DIREITO À PURGA DA MORA, COMO ÚNICA FORMA DE IMPEDIR A 
PERDA DO BEM, CARACTERIZA MANIFESTA VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, AO DIREITO DE 
ACESSO À JUSTIÇA E AOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, CUMPRINDO AO PODER JUDICIÁRIO IMPEDIR TAIS 
VIOLAÇÕES MEDIANTE INTERPRETAÇÃO CONDIZENTE COM OS IDEAIS DE EQÜIDADE, MODERAÇÃO E 
PROPORCIONALIDADE, POIS O JUIZ NÃO É SERVO DA LEI. PORTANTO, AINDA QUE O LEGISLADOR DA LEI Nº 
10.931/2004 TENHA PREVISTO APENAS A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA CONFORME 
VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR, PARA A CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO ÔNUS FIDUCIÁRIO, SOB 
PENA DE CONSOLIDAÇÃO AUTOMÁTICA DA POSSE E PROPRIEDADE DO BEM NAS MÃOS DO CREDOR, 
PRESTIGIANDO, DESSA FORMA, A AGILIZAÇÃO DA VENDA DOS BENS RETOMADOS EM AÇÕES DE BUSCA E 
APREENSÃO E A CONSEQÜENTE REDUÇÃO DAS FROTAS OCIOSAS E EM DETERIORAÇÃO DE VEÍCULOS 
APREENDIDOS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, NÃO PARECE CORRETA A APLICAÇÃO PURA E SIMPLES 
DESSA REGRA ESPECIAL, SEM O SEU CONFRONTO E INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM OS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS, DE DIREITO OBRIGACIONAL E DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR, MORMENTE PORQUE AO 
JUIZ CUMPRE INTERPRETAR E APLICAR DE FORMA INTEGRADA AS NORMAS LEGAIS VIGENTES, 
ASSEGURANDO A AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. NESSE SENTIDO A 
JURISPRUDÊNCIA: EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. DEC-LEI N° 
911/69, COM ALTERAÇÃO DADA PELA LEI N° 10931/04. RELAÇÃO NEGOCIAL E MORA DEVIDAMENTE 
COMPROVADAS. CONCESSÃO DE LIMINAR. CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. 
ANTECIPAÇÃO DO TOTAL DA DÍVIDA. CLÁUSULA ABUSIVA. AFRONTA AO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. QUEBRA DO EQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA 
SOLVENDI INDEPENDENTE DE PERCENTUAL PAGO DO PREÇO FINANCIADO. LIMITAÇÃO DE JUROS DE MORA A 
1% AO MÊS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. LEI DE USURA. MULTA CONTRATUAL. LIMITE DE 
2%. VEDADA ACUMULAÇÃO COM A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS 
COM RAZOABILIDADE. ART. 20, §4° DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO INDISCREPANTE. COM O 
ADVENTO DA LEI N° 10931/04, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 3° DO DECRETO-LEI N° 911/69, É INEXIGÍVEL 
O PRÉVIO PAGAMENTO DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DO PREÇO FINANCIADO PARA FINS DA PURGAÇÃO 
DA MORA . NÃO SE PODE CONSIDERAR COMO DÍVIDA PENDENTE TODO O SALDO DEVEDOR DO CONTRATO, 
MAS TÃO SOMENTE, AS PARCELAS VENCIDAS, ANTES E DURANTE A PROPOSITURA DA AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO, SOB PENA DE AFRONTA AO C.D.C., QUE ESTABELECE NORMAS DE ORDEM PÚBLICA, 
IGUALITÁRIA E DE INTERESSE SOCIAL, DEVENDO SER O ESTATUTO RESPEITADO NA SUA INTEGRALIDADE. 
AINDA QUE EXPRESSAMENTE PACTUADA NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES, SUBSISTE O PRECEITO DO ART. 4° DA LEI DE USURA, NO TOCANTE A CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. A 
MULTA CONTRATUAL NÃO PODE ULTRAPASSAR O ÍNDICE DE 2% (DOIS POR CENTO), SEGUNDO REGRA 

PREVISTA NA LEI N° 8.078/90, NÃO SENDO POSSÍVEL, AINDA, A SUA CUMULAÇÃO COM A COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM PATAMAR DE RAZOABILIDADE, NOS TERMOS DO 
ART. 20, PARÁGRAFO 4° DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. DECISÃO: À 
UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.TJPE – (TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. NÚMERO DO PROCESSO: 122585-4. COMARCA: RECIFE. RELATOR: JONES 
FIGUEIREDO. RELATOR ACÓRDÃO: JONES FIGUEIREDO. ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA CÂMARA CÍVEL. DATA 
DE JULGAMENTO: 29/04/2005. PUBLICAÇÃO: N° DJ: 84. DATA DE PUBLICAÇÃO: 07/0/2005). “COMERCIAL - BUSCA 
E APREENSÃO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA MORA - DEPÓSITO INCOMPLETO - PARCELAS 
VINCENDAS - LEI 10.931/2004 - INAPLICABILIDADE ANTE AS DISPOSIÇÕES DO CDC, NORMA ESPECIAL DE 
INTERESSE SOCIAL - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR PARA CÁLCULO DA 
DIFERENÇA PAGA A MENOR - POSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO SEM RESTITUIÇÃO DO BEM AO BANCO 
CREDOR - RECURSO PROVIDO EM PARTE. “ A)... O CDC É LEI DE NATUREZA COMPLEMENTAR, COM RAIZ NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 48 DO ADCT), QUE FALA MAIS ALTO QUE O DECRETO-LEI 911/ B) O CDC É 
NORMA DE INTERESSE SOCIAL, OPONDO-SE A ESSA DISPOSIÇÃO DO DL 911, DE INTERESSE EXCLUSIVO DOS 
AGENTES DO MERCADO DE CAPITAIS; C) A OPÇÃO PELA REGULARIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONTRATO 
ATENDE MAIS OS SEUS FINS SOCIAIS DO QUE SUA RESCISÃO COM RETOMADA DO BEM FINANCIADO” (DES. 
VALTER RESSEL).” ( EXTINTO TAPR, 13º CÂMARA CÍVEL, AG. INSTRUMENTO 0285279-3, REL. LAURO LAERTES 
DE OLIVEIRA, DATA JULG. 06/04/2005).DIANTE DO EXPOSTO, RESOLVO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO INCISO II, DO ART. 269, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  JÁ LEVANTADOS 
OS VALORES DEPOSITADOS A TÍTULO DE PURGAÇÃO DA MORA (FLS. 93-Vº E 114-Vº).  DESPESAS 
PROCESSUAIS E CUSTAS JUDICIAIS PREVIAMENTE COMPUTADAS NO CÁLCULO ELABORADO PARA 
PURGAÇÃO. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ 
POR CENTO) DO VALOR POR ELA RECONHECIDO COMO DEVIDO. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, 
AGUARDE-SE, POR 06 (SEIS) MESES, POSTULAÇÃO DO PATRONO DO AUTOR EM EVENTUAL INTERESSE NO 
CUMPRIMENTO, PELO RÉU, DA CONDENAÇÃO RELATIVA À VERBA HONORÁRIA FIXADA. FICANDO INERTE O 
ADVOGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.  P.R.I.CUMPRA-SE.

124030 - 2003 \ 239. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): WANNESSA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO: MARY MARCIA GONÇALVES DA SILVA
RÉU(S): CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BB
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. AÇÃO ORDINÁRIA 
COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, ONDE NARRA A AUTORA QUE LHE FOI 
NEGADO O ATENDIMENTO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO A QUE IRIA SE SUBMETER (CESARIANA), SOB 
AFIRMAÇÃO DA REQUERIDA QUE ELA SE ENCONTRAVA INADIMPLENTE COM A PRESTAÇÃO DO MÊS DE 
JUNHO DE 2003. ACONTECE QUE A REQUERENTE HAVIA EFETUADO O PAGO DA MENSALIDADE UM DIA ANTES 
DE SEU VENCIMENTO (02/06/2003), OCORRENDO INDESEJÁVEL EQUÍVOCO TÉCNICO DOS PREPOSTOS 
DA DEMANDADA, QUE MESMO AVISADOS DA QUITAÇÃO, PERMANECERAM IRREDUTÍVEIS NA NEGATIVA 
DA COBERTURA DA CIRURGIA QUE SE REALIZARIA. SÓ HOUVE O PARTO PORQUE O COMPANHEIRO DA 
REQUERENTE PAGOU O VALOR DE R$ 3.294,00, SENDO RESSARCIDO PELO PLANO DE SAÚDE APÓS 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR POR PARTE DA REQUERENTE. E AINDA ASSIM, SEM QUALQUER 
CORREÇÃO MONETÁRIA, O QUE SUSCITOU DANOS PATRIMONIAIS À AUTORA, REQUER A SUA INDENIZAÇÃO, 
SEM INDICAR O SEU MONTANTE. REQUER, AINDA, INDENIZAÇÃO PELAS OFENSAS MORAIS SOFRIDAS, JÁ 
QUE EXPOSTA AO RIDÍCULO PERANTE AS PESSOAS QUE SE ENCONTRAVAM NA CLÍNICA E OS ATENDENTES, 
ALÉM DE SOFRER ENORME PRESSÃO PSICOLÓGICA POR CONTA DE SEU ESTADO GRAVÍDICO, PRESTES 
A DAR A LUZ A UM BEBÊ. CONTESTAÇÃO TEMPESTIVAMENTE APRESENTADA, ARGUMENTANDO SOBRE A 
FINALIDADE DA REQUERIDA, QUE SE APRESENTA COMO PLANO DE SAÚDE DE AUTOGESTÃO, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO APENAS DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, SALIENTANDO NÃO VISLUMBRAR 
QUALQUER DANO MORAL NO CASO EM TELA, PORQUE INEXISTIU PROVA DE QUE O ERRO OPERACIONAL DA 
EMPRESA TENHA PRODUZIDO ALGUMA REPERCUSSÃO NO MEIO SOCIAL EM QUE VIVE A REQUERENTE, ALÉM 
DE REFUTAR O DANO PATRIMONIAL SOB ALEGAÇÃO DE QUE O VALOR PEDIDO A TÍTULO DE RESSARCIMENTO 
PELO CUSTEIO DA OPERAÇÃO FOI INTEGRALMENTE PAGO. NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO SOBRE A DEFESA. 
EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR, DISSERAM AS PARTES NÃO EXISTIR MAIS PROVAS A PRODUZIR, REQUERENDO 
O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. NÃO HAVENDO PROVAS A 
SEREM PRODUZIDAS E CUIDANDO-SE DE MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO, CABE O JULGAMENTO DIRETO 
DA LIDE, NOS MOLDES DO ARTIGO 300, I DO CPC. A NEGATIVA DE COBERTURA DA CESARIANA A QUE FOI 
SUBMETIDA A REQUERENTE É FATO INCONTROVERSO NOS AUTOS, ASSIM COMO NÃO HÁ CONTESTAÇÃO 
DE QUE A NEGATIVA NÃO SE JUSTIFICAVA, PORQUE NÃO HAVIA QUALQUER INADIMPLÊNCIA POR PARTE DA 
AUTORA. TAL PONTO NÃO ENCONTRA DISCUSSÃO NOS AUTOS, RAZÃO PORQUE É GUINDADO À CONDIÇÃO 
DE VERDADE PROCESSUAL. DEFENDE A REQUERIDA A IDÉIA DE QUE ERRO OCORREU, MAS NÃO É DE TAL 
MONTA QUE JUSTIFIQUE A SUA RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL, POIS NÃO SE PRODUZIU QUALQUER PROVA 
DOS ‘DANOS’ REQUERIDOS PELA AUTORA.NO QUE TANGE AO PEDIDO DE DANO MATERIAL, APESAR DE 
DISCORRER SOBRE O TEMA, A REQUERENTE NÃO FEZ PEDIDO CERTO E DETERMINADO QUANTO A ESSA 
QUESTÃO, RAZÃO PORQUE NÃO HÁ O QUE SER APRECIADO NO PARTICULAR.
APENAS AN PASSANT, REGISTRO QUE A MENÇÃO AOS DANOS PATRIMONIAIS DECORRE DA NÃO COBERTURA 
DO VALOR DA OPERAÇÃO, O QUE FOI RESSARCIDO À AUTORA NA AÇÃO CAUTELAR INTENTADA (FL. 
37/38), INEXISTINDO, ENTÃO, MOTIVOS PARA A CONDENAÇÃO NESSE QUESITO. PASSANDO, ENTÃO, AO 
PEDIDO DE DANO MORAL, ENTENDO SER EVIDENTE O CONSTRANGIMENTO GRAVE E LESIVO IMPINGIDO 
À REQUERENTE, QUE NO DIA DO NASCIMENTO DE SEU FILHO TEVE A SURPRESA ABOLUTAMENTE 
DESAGRADÁVEL DE VER NEGADA A COBERTURA DA CIRURGIA PELO PLANO DE SAÚDE, DEBAIXO DA 
ALEGAÇÃO DE UMA INADIMPLÊNCIA, QUE NÃO EXISTIA, DIGA-SE DE PASSAGEM. NESSE DIAPASÃO, A AÇÃO 
ILÍCITA CONSUBSTANCIA NO DESCUMPRIMENTO DO DEVER CONTRATUAL PELA REQUERIDA, QUE SOMENTE 
DEPOIS DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR VEIO A RESSARCIR A REQUERENTE DO VALOR DA CIRURGIA 
QUE DEVERIA TER SIDO POR ELA CUSTEADO. FIXADA A EXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO É AINDA NECESSÁRIO 
AFERIR SE DESSA AÇÃO DECORREU ALGUMA LESÃO A BEM JURÍDICO DA AUTORA, NO CASO JUDICIALIZADO, 
SUA HONRA E DIGNIDADE. NEGAR QUE O GRANDE CRESCIMENTO DOS PLANOS DE SAÚDE ATRELA-SE 
ÀS PÉSSIMAS CONDIÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA É FECHAR OS OLHOS PARA O ÓBVIO, ASSIM, É EVIDENTE 
QUE QUEM CONTRATA COM TAIS OPERADORAS O QUE BUSCA É UMA GARANTIA DE QUE, AO PRECISAR, 
IRÁ TER ACESSO A UM ATENDIMENTO MAIS QUALIFICADO E SEM PAGAR OS PREÇOS NOTORIAMENTE 
ALTOS DOS TRATAMENTOS MÉDICOS. QUANDO SE VÊ DIANTE DA SUSPENSÃO DESSA GARANTIA, É CLARO 
QUE O USUÁRIO PÕE-SE EM UMA SITUAÇÃO LESIVA, POIS NÃO SE TRATA DE UM MERO ABORRECIMENTO 
DO COTIDIANO E SIM QUESTÃO DE SAÚDE HUMANA, NO CASO, O NASCIMENTO DE UMA VIDA, O QUE 
RECLAMA UMA ATENÇÃO E UM DENODO ESPECIAL. ASSIM, ENTENDO PROVADO O DANO E O NEXO DE 
CAUSALIDADE ENTRE O DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA REQUERIDA E A LESÃO EXPERIMENTADA 
PELA AUTORA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. PLANO DE SAÚDE. RECUSA INDEVIDA NA COBERTURA 
DE CIRURGIAS. O RECONHECIMENTO, PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, DE CIRCUNSTÂNCIAS QUE 
EXCEDEM O MERO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL TORNA DEVIDA A REPARAÇÃO MORAL. RECURSO 
ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (STJ, QUARTA TURMA, RESP 714947 / RS, MINISTRO RELATOR: CESAR ASFOR 
ROCHA).  CONSUBSTANCIADO O DANO MORAL, É PRECISO ENTÃO PASSAR-SE À FASE DE SUA GRADAÇÃO, 
MATÉRIA SEMPRE DELICADA PORQUE CARREGADA DE UMA SUBJETIVIDADE PRÓPRIA AO ASSUNTO. NESSE 
PARTICULAR, NÃO PODE ESCAPAR AOS OLHOS QUE A RECUSA NO ATENDIMENTO DE UM PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO CARREGADO DE EXPECTATIVAS E NERVOSISMO, COMO É O PARTO DE UMA CRIANÇA, FERE 
FRONTALMENTE A PSIQUE DA MULHER, QUE JÁ FRAGILIZADA POR TODA ALTERAÇÃO CORPORAL, AINDA SE 
VÊ DIANTE DE UMA SITUAÇÃO EXTREMAMENTE AGRESSIVA E VEXATÓRIA. FORTE EM TAIS PARÂMETROS, 
ENTENDO SUFICIENTE E ADEQUADA A FIXAÇÃO DOS DANOS MORAIS EM R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), 
VALOR QUE PERCEBO COMO CONDIZENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA APRESENTADA. POR CONSEGUINTE, 
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO INDENIZATÓRIA MOVIDA EM FACE DA REQUERIDA, CONDENANDO-A AO 
PAGAMENTO DE DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), PELO DESCUMPRIMENTO DE 
SEU DEVER CONTRATUAL DE COBRIR A CIRURGIA A QUE SE SUBMETEU A REQUERENTE, SOB A ALEGAÇÃO 
ERRÔNEA DE INADIMPLÊNCIA DA USUÁRIA DO PLANO DE SAÚDE. SOBRE REFERIDO QUANTUM DEVERÁ 
INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DESTA 
SENTENÇA, LOGO, DESSE TERMO (PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA), PASSARÁ A SOFRER ATUALIZAÇÃO DO 
DÉBITO EM CONSONÂNCIA COM AS JURISPRUDÊNCIAS DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. CONDENO A REQUERIDA 
A PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PATRONO DO REQUERENTE 
ARBITRADOS EM R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS),. SIMULTANEAMENTE, NOS TERMOS DO ART. 
269, II DO CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR INOMINADA N. 239/2003, I.D. 124030, EM APENSO, 
CONDENANDO A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, ARBITRANDO OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), CONSIDERANDO TAMBÉM OS REQUISITOS 
DO ARTIGO 20 DO CPC.  P.R.I.C.

71199 - 2001 \ 464. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI
REQUERIDO(A): FABIO ROGÉRIO DE SOUZA-ME
REQUERIDO(A): IRINEU ALVES FERREIRA
REQUERIDO(A): LAZARA NOGUEIRA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO: FABIO ARTHUR DA ROCHA CAPILE
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA ONDE O BANCO DO BRASIL S/A PRETENDE RECEBER DOS REQUERIDOS, NA 
CONDIÇÃO DE DEVEDOR PRINCIPAL E FIADORES, A IMPORTÂNCIA DE R$ 4.265,66 (QUATRO MIL, DUZENTOS 
E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), PELA INADIMPLÊNCIA NO PAGAMENTO DOS 
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VALORES FORNECIDOS AO DEVEDOR PRINCIPAL POR FORÇA DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
ROTATIVO (CHEQUE ESPECIAL EMPRESARIAL) E DE CRÉDITO FIXO ENTABULADO ENTRE AS PARTES. AFIRMA 
QUE ABRIU DUAS LINHAS DE CRÉDITO À EMPRESA FABIO ROGÉRIO DE SOUZA – ME, SENDO UM DE CRÉDITO 
ROTATIVO, COM LIMITE DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) E OUTRO DE CRÉDITO FIXO, COM TETO DE R$ 9.000,00 
(NOVE MIL REAIS), SENDO QUE O CRÉDITO ROTATIVO (CHEQUE ESPECIAL) FOI EFETIVAMENTE UTILIZADO, 
MAS NÃO TEVE COBERTURA, PERMANECENDO SEM PAGAMENTO ATÉ A DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 
DE COBRANÇA. PEDE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO E A CONDENAÇÃO DO DEVEDOR E DE SEUS FIADORES AO 
PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA ATUALIZADA DO CRÉDITO (R$ 4.265,66). DEU-SE A CITAÇÃO DOS FIADORES, 
PORÉM, NÃO ENCONTRADO O REQUERIDO, COMPARECEU ESPONTANEAMENTE AO PROCESSO E DEU-
SE POR CITADO, APRESENTANDO DEFESA ESCRITA, NO SENTIDO DE REPELIR A COBRANÇA DA FORMA 
COMO PRETENDIDA, ALEGANDO A EXISTÊNCIA DE COBRANÇA DE JUROS ACIMA DO PERCENTUAL MÁXIMO 
PERMITIDO NA CF 1988; ANATOCISMO ILEGAL, PELA COBRANÇA CAPITALIZADA DE JUROS; CUMULAÇÃO 
DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM CORREÇÃO MONETÁRIA; TODAS, QUESTÕES QUE ONERAM 
EXCESSIVAMENTE A DÍVIDA E AFRONTAM O DIREITO DO CONSUMIDOR. REQUERENDO, AINDA, A DEVOLUÇÃO 
EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS A MAIS DO QUE O DEVIDO E CONCESSÃO DE LIMINAR PARA 
EXCLUSÃO DO REGISTRO DE SEU NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, 
SALIENTANDO A INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO, E AFIRMANDO A FORÇA VINCULANTE DAS AVENÇAS, 
NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM ILEGALIDADE OU NULIDADE DAS CLÁUSULAS PACTUADAS LIVREMENTE 
ENTRE AS PARTES; AS TAXAS DE JUROS E DEMAIS ENCARGOS SÃO OS CONVENCIONADOS NÃO EXISTINDO 
QUALQUER COBRANÇA FORA DO QUE ACORDADO, SENDO LÍCITA A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E A TR COM 
FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA, ALÉM DO QUE, OS JUROS E SUAS CAPITALIZAÇÕES SÃO PERMITIDOS 
PORQUE TRATA-SE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PARA A QUAL NÃO EXISTEM AS VEDAÇÕES DA LEI DE 
USURA, COMO JÁ DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REALIZOU-SE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE 
CONCILIAÇÃO, ONDE FOI SANEADO O PROCESSO E AS PARTES DESISTIRAM DA PRODUÇÃO DE QUAISQUER 
OUTRAS PROVAS, ALÉM DAQUELAS JÁ ACOSTADAS AOS AUTOS. É O QUE CABIA RELATAR. FUNDAMENTO 
E DECIDO. EM PRELIMINAR AO MÉRITO, DEVE SER RESOLVIDA A QUESTÃO DA REVELIA DOS REQUERIDOS, 
LEVANTADA NA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR SOBRE A DEFESA APRESENTADA. COMPULSANDO OS AUTOS, 
VÊ-SE QUE SOMENTE OS DOIS FIADORES (LÁZARA NOGUEIRA DA SILVA E IRINEU ALVES FERREIRA) FORAM 
REGULARMENTE CITADOS DA AÇÃO, SENDO QUE O DEVEDOR PRINCIPAL COMPARECEU ESPONTANEAMENTE 
NOS AUTOS, POR MEIO DA PETIÇÃO DE FL. 36/37, PROTOCOLIZADA AOS 14 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2002, ONDE PEDIA VISTAS DOS AUTOS PARA ‘ESTUDOS E APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO’ (SIC FL. 36). 
ORA, ESSE ATO DO REQUERIDO SUPRE A AUSÊNCIA DA SUA CITAÇÃO FORMAL, CONTANDO, PORTANTO, 
DESSE DIA, O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES, PORQUE 
COM O SEU COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO FORMOU-SE A LIDE INTEGRALMENTE, JÁ QUE OS OUTROS 
DOIS RÉUS JÁ HAVIAM SIDO CITADOS. A TEOR DO QUE DETERMINA O § 1º DO ARTIGO 214 DO CPC, O 
COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU SUPRE A NECESSIDADE DE CITAÇÃO, ASSIM, VINDO AOS AUTOS 
NO DIA 14 DE MARÇO DE 2002, TINHA O REQUERIDO O PRAZO DE 15 DIAS PARA APRESENTAR SUA DEFESA, 
O QUE CULMINOU NO DIA 29 DE MARÇO DE 2002 (SEXTA-FEIRA). A CONTESTAÇÃO APRESENTADA POR 
FABIO ROGÉRIO DE SOUZA- ME, SOMENTE FOI PROTOCOLADA EM 03 DE ABRIL DE 2002, OU SEJA, 5 DIAS 
APÓS O TÉRMINO DO PRAZO LEGAL, RAZÃO PORQUE, NÃO PODE SER CONSIDERADA, DEVENDO SER 
DECLARADA A REVELIA DE TODOS OS REQUERIDOS. ESSA A POSIÇÃO UNÂNIME DA JURISPRUDÊNCIA: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO, EM PARTE, DA DECISÃO AGRAVADA. PEDIDO PARCIALMENTE 
PREJUDICADO. REVELIA. DECRETAÇÃO. CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA. IMPROVIMENTO. 1. DIANTE DA 
RECONSIDERAÇÃO PARCIAL DA DECISÃO DO JUÍZO AGRAVADO, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 
ART. 529 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGA-SE PREJUDICADO, EM PARTE, O PRESENTE RECURSO. 2. 
CORRETA A CARACTERIZAÇÃO DA REVELIA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, DIANTE DA INTEMPESTIVIDADE 
DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA AGRAVANTE, NOS TERMOS EXPRESSOS DO ART. 319 DO CÓDIGO 
CITADO, RESSALVADO O CARÁTER RELATIVO DA PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS 
PELO AUTOR.(TJ/PR, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 129.204-2, RELATOR: DES. DILMAR KESSLER) AO 
RESPONDER AOS TERMOS DO PEDIDO, COM INTEIRA AMPLITUDE, A RÉ FEZ SECUNDARIZAR O ASPECTO 
DA CORRETA INTEGRAÇÃO DO ATO CITATÓRIO, TESE APENAS SUPERVENIENTE, APÓS A RÉPLICA, QUANDO 
PÔDE CONSTATAR HAVER RESPONDIDO FORA DE PRAZO. EVENTUAL ERRO DE FORMA, CONVALIDADO, 
SEM RESSALVAS, PELA PRIMEIRA E PRINCIPAL ABORDAGEM DA RÉ, CONCRETAMENTE DELE NÃO FEZ 
IRRADIAR QUALQUER PREJUÍZO À DEFESA, DONDE PREVALECE A REGRA DO APROVEITAMENTO DO ATO 
(ARTIGO 250, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). RIGOROSAMENTE, O QUE SE APRESENTA É A INEQUÍVOCA 
INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO, PROTOCOLO SERÔDIO. REVELIA CARACTERIZADA, FAZ-SE 
AUTORIZADA A APLICAÇÃO DA PENA DE CONFESSO (ARTIGO 319, DO ESTATUTO DE RITO). (2º TAC/SP, AP. 
C/ REV. 639.976-00/1 - 6ª CÂM. - REL. JUIZ CARLOS RUSSO)  FIXADA ESTA PREMISSA, É PRECISO QUE SE 
ANALISE ENTÃO O PEDIDO INICIAL COM A PROVA EXISTENTE NOS AUTOS. DE PROEMIO, É INDISCUTÍVEL 
A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA, ASSIM COMO NÃO SE QUESTIONA QUE OS REQUERIDOS ENCONTRAM-SE EM 
ESTADO DE INADIMPLÊNCIA. O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – GIRO RÁPIDO – FIRMADO ENTRE 
AS PARTES NÃO DEIXA DÚVIDAS DE QUE A TAXA DE JUROS NOMINAIS CONTRATADA, BEM COMO A FORMA 
DE SUA APLICAÇÃO DESTOAM DAS NORMAS LEGAIS SOBRE O TEMA. FILIO-ME À CORRENTE QUE ENTENDE 
PELA AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA REDAÇÃO ANTERIOR A 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 40, O QUE DESEMBOCA NA CONCLUSÃO DE SER NECESSÁRIA A ADEQUAÇÃO 
DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS QUE PERMITIRAM A APLICAÇÃO DE JUROS NOMINAIS DE 9,20% AO MÊS 
OU 187,522% AO ANO (CLÁUSULA 3.1). DEPARANDO-SE O JULGADOR COM CLÁUSULA CONTRATUAL 
PACTUADA AO ARREPIO DO DIREITO EM VOGA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO, É PLENAMENTE CABÍVEL 
A INTERVENÇÃO NA LIBERDADE DAS PARTES, PARA ADEQUAR O CONTRATO AOS RIGORES DA LEI E A SUA 
FINALIDADE SOCIAL. DA MESMA FORMA NA CLÁUSULA 8ª E SEUS PARÁGRAFOS, CLARAMENTE SE PREVÊ 
QUE A REMUNERAÇÃO DO CAPITAL SERÁ FEITA POR APLICAÇÃO DE JUROS CAPITALIZÁVEIS A CADA MÊS, 
O QUE CARACTERIZA O ANATOCISMO REPELIDO PELO DECRETO N. 22.626/33 E PELA SÚMULA N. 121 DO 
STJ. REDUZO, POR CONSEGUINTE, AS TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADAS, LIMITANDO-AS 
A 1% AO MÊS E 12% AO ANO, INCIDINDO TAL PREVISÃO DESDE O INÍCIO DA FORMAÇÃO DO DÉBITO, SEM 
POSSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO EM PERÍODO INFERIOR A UM ANO, READEQUANDO-SE A VONTADE DAS 
PARTES AOS TERMOS DA LEI MAIOR. QUANTO AOS JUROS DE MORA E A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
NÃO HÁ PROVA ALGUMA DE COBRANÇA CUMULADA OU CONTRÁRIA AO DIREITO, RAZÃO PORQUE FICAM 
MANTIDAS SUAS INCIDÊNCIAS. ?ASSIM, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO 
NA AÇÃO DE COBRANÇA, CONDENANDO OS RÉUS A PAGAREM AO AUTOR A IMPORTÂNCIA DEVIDA 
ORIGINARIAMENTE MAIS JUROS REMUNERATÓRIOS DE 1% AO MÊS OU 12% AO ANO, SEM CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL, MANTENDO-SE, AINDA, OS ENCARGOS DA INADIMPLÊNCIA PREVISTOS NO CONTRATO. EM 
VISTA DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, CONDENO AS PARTES NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 
PROPORCIONALMENTE, SENDO 60% PELO AUTOR E 40% PELOS RÉUS. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 20% SOBRE O VALOR DADO À CAUSA, DEVENDO SER PAGOS APENAS A PROPORÇÃO DEVIDA AO 
PATRONO DO REQUERENTE (40% DA VERBA TOTAL), EM VISTA DA REVELIA DOS REQUERIDOS. P.R.I.C.

206951 - 2005 \ 66. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. BICBANCO
ADVOGADO: FLÁVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
EXECUTADOS(AS): SILVIO ZULLI
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES DA R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. ÀS FLS. 93, 
AS PARTES NOTICIAM TRANSAÇÃO FIRMADA, A LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA  E PLEITEIAM A CONSEQÜENTE 
EXTINÇÃO DO FEITO. ASSIM, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, A 
TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES E, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PAGAMENTO DE CUSTAS E 
HONORÁRIOS JÁ DEFINIDOS NO ACORDO.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM 
AS CAUTELAS DE ESTILO.CUMPRA-SE.

77773 - 2001 \ 252. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS SUMARÍSSIMA
AUTOR(A): VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: ALEXANDRE MERIGHI
REQUERIDO(A): LUIZ ROBERTO A SILVA
ADVOGADO: ALYSSON KNEIP DUQUE
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. CUIDA-SE DE AÇÃO 
INDENIZATÓRIA POR DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE VEÍCULOS, ONDE A COMPANHIA SEGURADORA 
DE UM DOS VEÍCULOS ENVOLVIDO NO SINISTRO PRETENDE O RESSARCIMENTO PELOS PREJUÍZOS 
DECORRENTES DA COLISÃO, QUE ATINGIU A PARTE FRONTAL E TRASEIRA DO VEÍCULO PALIO ED, PLACA 
JYR 3052, O QUAL ERA SEGURADO PELA APÓLICE N. 1220002718/03. RELATA QUE O CONDUTOR DO VEÍCULO 
SEGURADO TRAFEGAVA NA AVENIDA FILINTO MULLER, SENTIDO CUIABÁ - VÁRZEA GRANDE, QUANDO AO 
DAR SETA SINALIZANDO QUE IRIA FAZER UMA CONVERSÃO À DIREITA, FOI ABALROADO PELO VEÍCULO 
VW/SAVEIRO, PLACA JYM 7657 DE PROPRIEDADE DO REQUERIDO, QUE ATINGIU SUA TRASEIRA E JOGOU-O 
EM CIMA DE OUTRO VEÍCULO LOGO MAIS A FRENTE, CAUSANDO DANOS NA PARTE DIANTEIRA TAMBÉM. 
PEDE A INDENIZAÇÃO PELOS DANOS CAUSADOS, DEMONSTRANDO QUE O TOTAL DO CONSERTO DO 
VEÍCULO SOMOU A IMPORTÂNCIA DE R$ 4.998,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS). 
EM CONTESTAÇÃO, ALEGA O REQUERIDO QUE A DINÂMICA DO ACIDENTE NÃO FOI BEM RETRATADA PELO 
REQUERENTE, PORQUE A COLISÃO SE DEU PELO FATO DE O CARRO ATINGIDO (PALIO) TER FREADO 
BRUSCAMENTE E PARADO NA AVENIDA, POR CONTA DA PASSAGEM DE UM CICLISTA, SENDO ESSA A RAZÃO 
DO ACIDENTE. VERBERA QUE O SINISTRADO DEU SETA DE QUE IRIA CONVERTER A DIREITA, PORÉM AO 
INVÉS DE ASSIM PROCEDER SIMPLESMENTE PAROU O VEÍCULO, CAUSANDO O ACIDENTE. AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO REALIZADA COM A OITIVA DO DEPOIMENTO DO CONDUTOR DO VEÍCULO SINISTRADO E DO 
CICLISTA, TESTEMUNHA DA COLISÃO. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. A MATÉRIA DOS AUTOS É 

EMINENTEMENTE DE FATO, NÃO COMPORTANDO MAIORES DISCUSSÕES JURÍDICAS. A PROVA PRODUZIDA 
NOS AUTOS É CRISTALINA EM DEMONSTRAR QUE O CONDUTOR DO VW/SAVEIRO ATINGIU A PARTE TRASEIRA 
DO CARRO SEGURADO PELA REQUERENTE, JOGANDO-O PARA FRENTE, AONDE VEIO A COLIDIR COM 
OUTRO AUTOMÓVEL. POR MAIS QUE O REQUERIDO TENHA SE ESFORÇADO PARA DEMONSTRAR QUE 
FOI A MANOBRA BRUSCA DO CARRO À SUA FRENTE QUE CAUSOU A COLISÃO, O CROQUI DO ACIDENTE, 
MAIS O TESTEMUNHO DO CICLISTA ATINGIDO, DEMONSTRAM FOI A DESATENÇÃO DO V4 (SAVEIRO) QUE 
ORIGINOU O ACIDENTE, JÁ QUE SE MANTEVE A UMA DISTÂNCIA NÃO-SEGURA DO CARRO À SUA FRENTE, 
TANTO QUE A REDUÇÃO DA VELOCIDADE DO PALIO FEZ COM QUE COM ELE COLIDISSE. É NORMA BÁSICA 
DE TRÂNSITO A DETERMINAÇÃO DE QUE NAS VIAS DE TRÁFEGO OS CARROS MANTENHAM ENTRE SI 
DISTÂNCIA E VELOCIDADE COMPATÍVEIS E RAZOÁVEIS, EXATAMENTE PORQUE HÁ A POSSIBILIDADE DE 
FRENAGENS, REDUÇÕES DE VELOCIDADE, DIMINUIÇÃO DA MARCHA, EXIGINDO DO CONDUTOR A ATENÇÃO 
E O CUIDADO NECESSÁRIOS PARA EVITAR ACIDENTES. COLHO DA JURISPRUDÊNCIA: 1.PRESUME-SE A 
CULPA DO MOTORISTA QUE ATINGE, COM A PARTE ANTERIOR DE SEU VEÍCULO, A POSTERIOR LATERAL DE 
OUTRO VEÍCULO. 2 - EM SE TRATANDO DE ABALROAMENTO NA TRASEIRA DE OUTRO VEÍCULO, O ÔNUS DA 
PROVA SE INVERTE, SENDO IMPERATIVO AO COLIDENTE DESCONSTITUIR  SUA CULPA, QUE É PRESUMIDA. 
3 - A REDUÇÃO REPENTINA DE VELOCIDADE DO VEÍCULO DA FRENTE NÃO EXIME DE CULPA O COLIDENTE 
NA PARTE TRASEIRA. (PRIMEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DO D.F., 
APELAÇÃO CÍVEL N. 0020110190027, RELATOR DO PROCESSO: JOSÉ DE AQUINO PERPÉTUO) REPARAÇÃO 
DE DANOS - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - COLISÃO MÚLTIPLA - “ENGAVETAMENTO” - INOBSERVÂNCIA 
DAS REGRAS ATINENTES À DIREÇÃO DEFENSIVA - AUSÊNCIA DE CULPA CONCORRENTE. O QUE SE DEVE 
INDAGAR É, POIS, QUAL DOS FATOS, OU CULPAS, FOI DECISIVO PARA O EVENTO DANOSO, ISTO É, QUAL DOS 
ATOS IMPRUDENTES FEZ COM QUE O OUTRO QUE NÃO TERIA CONSEQÜÊNCIAS, POR SI SÓ, DETERMINASSE 
COMPLETADO POR ELE, O ACIDENTE. EM TAIS CASOS, SEMPRE QUE SEJA POSSÍVEL ESTABELECER 
INOCUIDADE DE UM ATO, AINDA QUE IMPRUDENTE, SE NÃO TIVESSE INTERVINDO OUTRO ATO IMPRUDENTE, 
NÃO SE DEVE FALAR EM CONCORRÊNCIA DE CULPA. NOUTRAS PALAVRAS: A CULPA GRAVE NECESSÁRIA E 
SUFICIENTE PARA O DANO EXCLUI A CONCORRÊNCIA DE CULPAS. TRAFEGANDO DOIS VEÍCULOS NO MESMO 
SENTIDO DE DIREÇÃO SERÁ SEMPRE POSSÍVEL E, POR ISSO PREVISÍVEL, QUE O MOTORISTA QUE SEGUE 
À FRENTE SEJA FORÇADO A DIMINUIR A MARCHA OU FRENAR BRUSCAMENTE. DESTARTE, EM ACIDENTE 
DE TRÂNSITO CONHECIDO COMO “ENGAVETAMENTO”, QUE CONSISTE EM SUCESSIVAS COLISÕES DE 
VEÍCULOS EM TRÂNSITO CORRENTE, A RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS AO VEÍCULO DA 
FRENTE É DO QUE SEGUE LOGO ATRÁS, DADA A PREVISIBILIDADE DE QUE SEJA NECESSÁRIA FRENAGEM, 
AINDA QUE BRUSCA ALIADA À FALTA DE DISTÂNCIA DE SEGURANÇA SUFICIENTE PARA EVITAR O EMBATE. 
(TA/MG, 4ª CÂMARA CÍVEL, PROCESSO N. 0362432-4, RELATOR: JUIZ ALVIMAR DE ÁVILA). ANTE O EXPOSTO, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO VERTIDO NA AÇÃO SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE 
TRÂNSITO, E CONDENO O REQUERIDO A PAGAR À REQUERENTE A IMPORTÂNCIA DE R$ 4.998,00 (QUATRO 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS), MAIS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA, SENDO OS 
PRIMEIROS A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA E A SEGUNDA DESDE A ÉPOCA DO EVENTO DANOSO (CONSERTO 
DO VEÍCULO). CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 15% SOBRE O VALOR DADO À 
CAUSA. P.R.I.C.

160494 - 2004 \ 185. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): JOSEFA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO: LUIS CARLOS RIBEIRO NEGRAO
RÉU(S): BRADESCO SAÚDE S/A
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUIZADA COMO AÇÃO PRINCIPAL À AÇÃO 
CAUTELAR N. 140/2004, ONDE JOSEFA GONÇALVES DA SILVA PEDE A ANULAÇÃO DOS TERMOS GERAIS DO 
CONTRATO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR FIRMADO COM A REQUERIDA, SOB A MODALIDADE PLANO 
DE SAÚDE EMPRESARIAL, ALEGANDO QUE SE CUIDA DE CONTRATO DE ADESÃO QUE VEICULA CLÁUSULAS 
ABUSIVAS AS QUAIS EXCLUEM COBERTURAS CONTRATUAIS E IMPEDEM A UTILIZAÇÃO EFICAZ DA PROTEÇÃO 
À SAÚDE QUE FOI CONVENCIONADA. RELATA QUE CONTRATOU O PLANO EM ABRIL DE 1.997, PORÉM NO ANO 
DE 2004, QUANDO PRECISOU SUBMETER-SE A UMA COMPLICADA CIRURGIA CARDÍACA PARA DESOBSTRUÇÃO 
DE ARTÉRIAS E IMPLANTAÇÃO DE STENTS, JÁ INTERNADA NA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL 
JARDIM CUIABÁ, RECEBEU A NOTÍCIA DE QUE A REQUERIDA NÃO IRIA ARCAR COM AS DESPESAS DA 
OPERAÇÃO, PORQUE NÃO ESTAVA ABRANGIDA NO MODELO DE CONTRATO PELO QUAL OPTOU A PACIENTE. 
INCONFORMADA COM TAL SITUAÇÃO, A REQUERENTE AJUIZOU A MEDIDA CAUTELAR N. 140/2004, OBTENDO 
LIMINARMENTE O DIREITO À REALIZAÇÃO DA CIRURGIA, SOB AS EXPENSAS DA REQUERIDA. PRETENDE, 
AGORA, A CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO CAUTELAR, COM A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS CLÁUSULAS QUE 
EXCLUÍRAM DA COBERTURA CONTRATUAL A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE URGÊNCIA 
E NECESSIDADE MÉDICA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA ATEMPADAMENTE, ALEGANDO A REQUERIDA, EM 
SÍNTESE, QUE O CONTRATO LIVREMENTE PACTUADO ENTRE AS PARTES EXCLUÍA ALGUMAS COBERTURAS, 
TENDO A REQUERENTE A ELE ADERIDO, ATRAÍDA PELO MENOR VALOR DE SUA MANUTENÇÃO, NÃO 
PODENDO IMPOR-SE À REQUERIDA O ÔNUS DE PRESTAR ASSISTÊNCIA NÃO CONTRATADA E PARA A QUAL 
NÃO HOUVE REMUNERAÇÃO CONVENCIONADA, PORQUE ISSO SIGNIFICARIA GRAVE DESEQUILÍBRIO NA 
RELAÇÃO JURÍDICA. EM SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE A DEFESA, PEDIU A REQUERENTE A INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA, POR SE TRATAR DE RELAÇÃO DE CONSUMO E A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. EM AUDIÊNCIA DE 
SANEAMENTO PROCESSUAL, FOI DEFERIDA A INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO, E DEFERIDA A PRODUÇÃO 
DE PROVA EMPRESTADA DOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR, CONSISTENTE NA JUNTADA AO PROCESSO 
DOS TERMOS GERAIS DO CONTRATO QUE UNE AS PARTES, ALÉM DE SE ACATAR PEDIDO DE EXPEDIÇÃO 
DE OFÍCIO AO HOSPITAL JARDIM CUIABÁ PARA QUE TROUXESSE AOS AUTOS OS PRONTUÁRIOS MÉDICOS 
RELATIVOS À REQUERENTE E O CONSEQÜENTE DESENVOLVIMENTO DE SEU TRATAMENTO. É O RELATÓRIO. 
FUNDAMENTO. DECIDO. NÃO EXISTEM QUESTÕES PRELIMINARES A SEREM ANALISADAS, NEM TAMPOUCO 
PRETENDEM AS PARTES PRODUZIR OUTRAS PROVAS, ALÉM DAS QUE JÁ FORAM ACOSTADOS AOS AUTOS, 
RAZÃO PORQUE PASSO DIRETAMENTE AO JULGAMENTO DO MÉRITO DA LIDE, NOS TERMOS DO ARTIGO 330, 
I DO CPC. A MATÉRIA POSTA À BAILA TRAZ CARACTERES ESPECIAIS, QUE RECLAMAM UMA AVALIAÇÃO MAIS 
ACURADA DO JULGADOR.
SERIA MUITO SIMPLES SOMENTE LER O CONTRATO, CONSTATAR A EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA EXPRESSA 
SOBRE OS ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS COBERTOS PELO PLANO E DAÍ RETIRAR A CONCLUSÃO 
JUDICIAL. ESTAR-SE-ÍA  NA ESTREITA SENDA DO PACTA SUNT SERVANDA, ONDE A VONTADE CONTRATUAL 
POSSUI STATUS DE VERDADE INTOCÁVEL E NÃO ADMITE INTERPRETAÇÕES. OCORRE QUE A DINÂMICA DAS 
RELAÇÕES JURÍDICAS, CONTRASTADA COM A NECESSIDADE ESTATAL DE GARANTIR O MÍNIMO NECESSÁRIO 
À SOBREVIVÊNCIA DIGNA DOS CIDADÃOS, FEZ COM QUE A OUTRORA INDESTRUTÍVEL AUTONOMIA DA 
VONTADE PUDESSE SER MITIGADA E SOPESADA COM OUTROS PRINCÍPIOS E VALORES QUE TAMBÉM 
ORIENTAM E DIRIGEM A VONTADE SOCIAL. 
MUITO EMBORA OS AUTOS NÃO ANUNCIEM A OPÇÃO DO USUÁRIO AO REGIME DA LEI Nº 9.656, DE 03/06/1998, 
SEGUNDO O QUE PRECEITUA SEU ART. 35, CAPUT, A PRESENTE RELAÇÃO CONTRATUAL É DISCIPLINADA 
PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.OCORRE QUE PARA UTILIZAREM O FORNECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE CONTRATADOS, OS USUÁRIOS DEVEM MANTER RELAÇÃO DE CONVIVÊNCIA E 
DEPENDÊNCIA COM OS FORNECEDORES DESSES SERVIÇOS POR ANOS, PAGANDO MENSALMENTE SUAS 
CONTRIBUIÇÕES, DE ACORDO COM AS INSTRUÇÕES TRAÇADAS PELO PRÓPRIO PLANO DE SAÚDE, POR 
VEZES EXIGENTES E BUROCRÁTICAS, USUFRUINDO OU NÃO DOS SERVIÇOS, A DEPENDER DA OCORRÊNCIA 
OU NÃO DE EVENTO DANOSO À SUA SAÚDE OU DE SEUS DEPENDENTES, CARACTERIZANDO A RELAÇÃO 
DE CONSUMO. ADMITE-SE QUE NÃO MAIS VIGORA, NA PLENA ACEPÇÃO DA PALAVRA, O VELHO PRINCÍPIO 
DE QUE O CONTRATO FAZ LEI ENTRE AS PARTES CONTRATANTES, OU QUE CADA QUAL DEVE SUPORTAR 
OS DANOS DE SUA INCÚRIA, SE CONTRATOU MAL. O PRINCÍPIO DO “PACTA SUNT SERVANDA” ERA A REGRA, 
ORIUNDA DO DIREITO ROMANO, COMO EXPRESSÃO DA INTANGIBILIDADE DO CONTRATO. PORÉM, COMO 
DOGMA CONTRATUAL NÃO MAIS SUBSISTE. O CONTRATO EM TELA É UM DOS QUE MAIS SOFREM INFLUÊNCIA 
DO QUE FICOU DENOMINADO PELA DOUTRINA DE “DIRIGISMO CONTRATUAL”, OU SEJA, DA INTERVENÇÃO 
LEGISLATIVA DO ESTADO PARA DELIMITAR DETERMINADAS RELAÇÕES JURÍDICAS ENTRE OS PARTICULARES.
SOBRE O TEMA, SILVIO DE SALVO VENOSA ESCLARECE QUE: “EM MUITOS SETORES DA ECONOMIA, E DE 
FORMA CRESCENTE, O ESTADO IMISCUI-SE NAS RELAÇÕES PRIVADAS. NESSA ESPÉCIE CONTRATUAL, 
O ESTADO IMPÕE DETERMINADA ORIENTAÇÃO, ESTABELECENDO CLÁUSULAS OU PROIBINDO-AS, E 
DELIMITANDO O ÂMBITO DA VONTADE PRIVADA. EXEMPLO DISSO SÃO OS TABELAMENTOS DE PREÇO. 
O ESTADO IMPÕE PREÇO MÍNIMO OU PREÇO MÁXIMO PARA CERTOS BENS OU SERVIÇOS. TAMBÉM 
A LEGISLAÇÃO DO INQUILINATO E A LEGISLAÇÃO BANCÁRIA SÃO EXEMPLOS TÍPICOS. HÁ NORMAS 
NA RELAÇÃO ENTRE AS PARTES IMPOSTAS PELO ESTADO. SÃO NORMAS DE ORDEM PÚBLICA. CABE 
AO INTÉRPRETE DIFERENÇAR ENTRE O QUE É DIRIGIDO E O QUE É DISPOSITIVO NESSAS RELAÇÕES 
CONTRATUAIS.” (IN DIREITO CIVIL, VOL. II, 5ª ED., ED. ATLAS JURÍDICO, P. 417). FIXADAS ESTAS PREMISSAS, 
PASSO A ANALISAR SE, NA HIPÓTESE DOS AUTOS, A EXCLUSÃO DA COBERTURA ADQUIRE CONTORNOS DE 
ILEGALIDADE OU NÃO. A QUESTÃO NODAL NÃO É A REALIZAÇÃO DA ANGIOPLASTIA, NEM A PERMANÊNCIA DA 
REQUERENTE NA UTI, PORQUE O PLANO DE SAÚDE COBRE TAIS PROCEDIMENTOS, NÃO HAVENDO QUE SE 
DISCUTIR SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO ATENDIMENTO SOLICITADO. O PONTO SOBRE O QUAL DEBATEM 
AS PARTES É A COLOCAÇÃO DE STENTS NAS ARTÉRIAS CORONARIANAS, VISANDO A EQUALIZAÇÃO 
DA PRESSÃO SANGUÍNEA E DA DISTRIBUIÇÃO E CIRCULAÇÃO DE SANGUE NO CORAÇÃO DA PACIENTE. 
OS ‘STENTS’ SÃO BOBINAS MINÚSCULAS DE FIO METÁLICO, QUE SERVEM PARA MANTER AS ARTÉRIAS 
CORONÁRIAS ABERTAS, COMO SE FOSSE UM ARCABOUÇO DE SUSTENTAÇÃO, IMPEDINDO A RE-OBSTRUÇÃO 
DAS MESMAS APÓS A ANGIOPLASTIA. VALE DIZER, A UTILIZAÇÃO DOS ‘STENTS’ FUNCIONA COMO FORMA 
DE TRATAMENTO MÉDICO DE PESSOAS COM OBSTRUÇÃO CORONÁRIA, NÃO CABENDO A CONCLUSÃO DE 
QUE SÃO MEROS ADEREÇOS AO TRATAMENTO CIRÚRGICO. DESSA MANEIRA, NITIDAMENTE A NEGATIVA 
DE COBERTURA DO TRATAMENTO MÉDICO SOLICITADO PELA AUTORA FERE, A UM SÓ TEMPO, A PRÓPRIA 
VONTADE CONTRATUAL E A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO TEMA, QUE NÃO PERMITE QUE AS OPERADORAS 
DE PLANOS DE SAÚDE SE VALHAM DE SUBTERFÚGIOS PARA SE NEGAR A PRESTAR A ASSISTÊNCIA 
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MÉDICA CONTRATADA. ESSA TAMBÉM É A POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA: “PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - CAUTELAR - MEDIDA LIMINAR - PRESENÇA DOS REQUISITOS - COLOCAÇÃO DE STENTS 
TAXUS (REVESTIDOS COM DROGAS) - PLANO DE SAÚDE - COBERTURA EXISTENTE - RECURSO IMPROVIDO 
PARA MANTER INCÓLUME A DECISÃO AGRAVADA - I - À LUZ DO DISPOSTO NO INCISO I DO ART. 35C DA LEI 
Nº 9656/98, BEM COMO NO ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 41, DE 14.12.2000, DA ANS - AGÊNCIA NACIONAL DE 
SAÚDE, O STENT TAXUS CONSTITUI-SE EM MATERIAL INCLUSO NA COBERTURA DO PLANO DE SAÚDE EM 
QUESTÃO; II - O STENT TAXUS NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DE EXCLUSÃO DE COBERTURA CONSTANTE 
DO ART. 10, V, DA LEI Nº 9656/98; III - VERIFICADO-SE PRESENTES O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN 
MORA, FAZ-SE IMPERIOSA A RATIFICAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA LIMINARMENTE; IV - AGRAVO 
NÃO PROVIDO, PARA MANTER INCÓLUME A DECISÃO RECORRIDA”. (TJMA - AI 026272/2004 - (53610/2005) 
- SÃO LUÍS - REL. DES. CLEONES CARVALHO CUNHA - J. 10.03.2005) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO DE ANULAÇÃO DA CLÁUSULA QUE PREVÊ A NÃO-COBERTURA DE PRÓTESES NECESSÁRIAS AO 
ADEQUADO TRATAMENTO MÉDICO PÓS-CIRÚRGICO, NA MEDIDA EM QUE IMPORTA EM NEGATIVA DA PRÓPRIA 
PRESTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA CONTRATADA PELA USUÁRIA DO PLANO DE SAÚDE. POR OPORTUNO, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA, PARA OBRIGAR A 
REQUERIDA A CUSTEAR AS DESPESAS COM O TRATAMENTO MÉDICO INTEGRAL DA REQUERENTE, NO QUE 
SE REFERE À ANGIOPLASTIA A QUE FOI SUBMETIDA, MAIS A COLOCAÇÃO DOS STENTS PARA CONTROLE DA 
ABERTURA DAS ARTÉRIAS CORONÁRIAS. CUSTAS PELA REQUERIDA, MAIS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, 
ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR TOTAL DE AMBAS AS CAUSAS. P. R. I. C.

56097 - 2002 \ 61.
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: JAIRO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: MARCELO DOS SANTOS BARBOSA
EMBARGADO(A): CED - CENTRO DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
ADVOGADO: ALEXANDRE MACIEL DE LIMA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. EMBARGOS DE 
TERCEIRO OPOSTOS POR JAIRO PEREIRA DA SILVA, NARRANDO QUE ADQUIRIU, POR MEIO DE CONTRATO 
DE COMPRA E VENDA FIRMADO COM O SENHOR ARNALDO CÉSAR IRGANG, UM LOTE URBANO LOCALIZADO 
NA RUA NEBLINA, LOTE 03, QUADRA 06, RESIDENCIAL ITAMARATI, BAIRRO PLANALTO, MATRICULADO SOB 
N. 48330 NO CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO NOTARIAL. RELATA QUE QUANDO FOI REALIZAR A TRANSFERÊNCIA 
DO DOMÍNIO DO BEM, DESCOBRIU QUE O MESMO ERA OBJETO DE ARRESTO EM MEDIDA CAUTELAR 
PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL MOVIDA PELO EMBARGADO EM FACE 
DO ANTIGO PROPRIETÁRIO DO TERRENO. ADUZ QUE POSSUI A POSSE LEGÍTIMA DO BEM CONSTRITO, RAZÃO 
PORQUE PEDE A PROTEÇÃO JUDICIAL DE SUA POSSE E PROPRIEDADE, RESGUARDANDO SEU DIREITO. 
EM CONTESTAÇÃO, O EMBARGADO LEVANTA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO EMBARGANTE, 
ADUZINDO, AINDA, QUE O PEDIDO É JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL, POR SE TRATAR DE COMPROMISSO 
DE COMPRA E VENDA, QUE NÃO ENSEJA EMBARGOS DE TERCEIRO, SEGUNDO A JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NO MÉRITO, REPELE O PEDIDO DE PROTEÇÃO JURÍDICA DA POSSE, 
PORQUE NÃO HÁ PROVAS DA PROPRIEDADE PELO EMBARGANTE, QUE TROUXE AOS AUTOS CONTRATO 
DE COMPRA E VENDA ONDE APARECE COMO PROMITENTE VENDEDOR E NÃO COMPRADOR DO LOTE 
ARRESTADO, O QUE ATESTA A SUA ILEGITIMIDADE PARA DEFENDER COISA QUE NÃO LHE PERTENCE NEM 
POSSUI. MANIFESTAÇÃO DA EMBARGANTE RECHAÇANDO AS PRELIMINARES E, REITERANDO SEU DIREITO 
À PROTEÇÃO TANTO DE SUA PROPRIEDADE QUANTO DA POSSE SOBRE O BEM, A QUAL É INQUESTIONÁVEL. 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INFRUTÍFERA, DANDO-SE O SANEAMENTO DO FEITO, COM A REJEIÇÃO DAS 
PRELIMINARES E A DESISTÊNCIA DAS PARTES DE PRODUÇÃO DE QUAISQUER OUTRAS PROVAS ALÉM DAS 
JÁ CARREADAS AOS AUTOS. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.  É DE SABENÇA NOTÓRIA QUE A 
AÇÃO QUE O POSSUIDOR OU PROPRIETÁRIO DE COISA QUE TENHA SOFRIDO CONSTRIÇÃO JUDICIAL PARA 
GARANTIA DE DÍVIDA DE PESSOAS ESTRANHAS AO BEM, SÃO OS EMBARGOS DE TERCEIRO. NESSE PONTO, 
BASTA AO TERCEIRO DEMONSTRAR QUE NÃO POSSUI RELAÇÃO JURÍDICA COM A DÍVIDA DISCUTIDA NOS 
AUTOS ONDE SE DEU A CONSTRIÇÃO JUDICIAL, BEM COMO DEMONSTRE OS SEUS DIREITOS DE POSSUIDOR 
E/OU PROPRIETÁRIO DA COISA PENHORADA OU ARRESTADA, PARA QUE POSSA TER RECONHECIDO SEU 
DIREITO DE LIVRAR O BEM DA CONSTRIÇÃO. NA HIPÓTESE DOS AUTOS, A DOCUMENTAÇÃO COLIGIDA AOS 
AUTOS PELO EMBARGANTE NÃO DEIXA DÚVIDAS DE QUE EXERCE A POSSE SOBRE O BEM, QUE RECEBEU 
COMO FORMA DE PAGAMENTO DE UMA COMPRA E VENDA CELEBRADA COM TERCEIRA PESSOA (FL. 18), E 
SOBRE O QUAL HAVIA PROCESSO DE REGISTRO DE ESCRITURA, ALÉM DO QUE AS FATURAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA ESTÃO EM NOME DO EMBARGANTE, O QUE ATESTA A SUA CONDIÇÃO DE POSSUIDOR DO BEM 
OBJETO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. COMO BEM LECIONA NELSON NERY JUNIOR, A AÇÃO DE EMBARGOS DE 
TERCEIRO É DE NATUREZA CONSTITUTIVA NEGATIVA, OU SEJA, RECONHECE QUE NÃO PODE O EMBARGADO 
INTENTAR CONSTRINGIR O BEM OBJETO DOS EMBARGOS, PORQUE SEU POSSUIDOR OU PROPRIETÁRIO 
NÃO TEM RELAÇÃO JURÍDICA COM A DÍVIDA COBRADA. DESSA FORMA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
FORMULADO NA AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO MOVIDA PELA AUTORA EM FACE DO REQUERIDO, 
DECLARANDO INEFICAZ E INSUBSISTENTE O ARRESTO DO IMÓVEL OBJETO DO LITÍGIO (LOTE 03, QUADRA 
06, RUA NEBLINA, RESIDENCIAL ITAMARATI), MANTENDO NA POSSE DO MESMO O EMBARGANTE. CONDENO 
O EMBARGADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA ARBITRADOS EM R$ 
1.000,00 (MIL REAIS), EM FAVOR DO PATRONO DA EMBARGANTE. TRANSLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO AOS 
APENSOS 468/2001 E 50/2005. P.R.I.C.

172971 - 2004 \ 300. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: CLECI MARIA NOGUEIRA
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
EMBARGADO(A): CENTRO DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS LTDA - CED
ADVOGADO: JACKSON MARIO DE SOUZA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELLO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. EMBARGOS DE 
TERCEIRO OPOSTOS POR CLECI MARIA NOGUEIRA, NARRANDO QUE SEU MARIDO, ISMAEL RIBEIRO 
NOGUEIRA, FIRMOU CONTRATO VERBAL DE COMPRA E VENDA DE UM LOTE URBANO (Nº 04), SITUADO NA 
QUADRA 06 DO RESIDENCIAL ITAMARATI, BAIRRO PLANALTO, NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), 
COM O SENHOR ARNALDO CÉSAR IRGANG, O QUAL FIGURA COMO EXECUTADO NA AÇÃO DE EXECUÇÃO 
POR QUANTIA CERTA N. 50/2002. RELATA QUE APESAR DE NÃO TER PROCEDIDO À TRANSFERÊNCIA DO 
DOMÍNIO DO BEM, APÓS O FALECIMENTO DE SEU MARIDO, TEM POSSE SOBRE O IMÓVEL DESDE 1.994, 
CUJO EXERCÍCIO ESTÁ AMEAÇADO PELA CONSTRIÇÃO JUDICIAL DETERMINADA EM MEDIDA CAUTELAR DE 
ARRESTO DEFERIDA EM FAVOR DO EMBARGADO PARA GARANTIA DE DÍVIDA DO PROMITENTE VENDEDOR 
DO IMÓVEL. PEDE A PROTEÇÃO JUDICIAL DE SUA POSSE E PROPRIEDADE, RESGUARDANDO SEU DIREITO 
SOBRE O BEM CONSTRITADO. EM CONTESTAÇÃO, O EMBARGADO LEVANTA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA DA EMBARGANTE, POIS QUE NÃO É ELA QUEM FIGURA COMO COMPRADORA NO RECIBO DE QUITAÇÃO 
ACOSTADO AOS AUTOS, ADUZINDO, AINDA, QUE O PEDIDO É JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL, POR SE 
TRATAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA QUE NÃO ENSEJA EMBARGOS DE TERCEIRO, SEGUNDO 
A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DO MÉRITO, REPELE O PEDIDO DE PROTEÇÃO 
JURÍDICA DA POSSE, PORQUE NÃO HÁ PROVAS DA PROPRIEDADE PELA EMBARGANTE, ALÉM DO QUE 
ENTENDE QUE PARA A APLICAÇÃO DA SÚMULA 84 DO STJ TERIA O POSSUIDOR QUE DEMONSTRAR QUE 
O IMÓVEL FOI ADQUIRIDO PARA ABRIGO OU SUSTENTO DA FAMÍLIA E QUE A POSSE É DE BOA-FÉ, O QUE 
NÃO SE APRESENTOU NOS AUTOS. MANIFESTAÇÃO DA EMBARGANTE RECHAÇANDO AS PRELIMINARES E 
REITERANDO SEU DIREITO À PROTEÇÃO, TANTO DE SUA PROPRIEDADE QUANTO DA POSSE SOBRE O BEM, 
QUE É INQUESTIONÁVEL. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.  PRELIMINARES AS DUAS PRELIMINARES 
LEVANTADAS PELO EMBARGADO NÃO MERECEM  GUARIDA. DE HÁ MUITO TEMPO JÁ SE SUPEROU A IDÉIA 
DE QUE OS EMBARGOS DE TERCEIRO DESTINAM-SE À PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE SOMENTE, ATÉ MESMO 
PORQUE, DIZ A LETRA EXPRESSA DO ARTIGO 1.046 DO CPC QUE ESSA É UMA AÇÃO DE “TERCEIRO SENHOR 
OU POSSUIDOR”, OU SEJA, SERVE À PROTEÇÃO DA POSSE E DA PROPRIEDADE. SOBRE A NATUREZA DA 
AÇÃO, NELSON NERY JUNIOR LECIONA: “TRATA-SE DE AÇÃO DE CONHECIMENTO, CONSTITUTIVA NEGATIVA, 
DE PROCEDIMENTO ESPECIAL SUMÁRIO, CUJA FINALIDADE É LIVRAR O BEM OU DIREITO DE POSSE 
OU PROPRIEDADE DE TERCEIRO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL QUE LHE FOI INJUSTAMENTE IMPOSTA EM 
PROCESSO DE QUE NÃO FAZ PARTE. O EMBARGANTE PRETENDE OU OBTER A LIBERAÇÃO (MANUTENÇÃO 
OU REINTEGRAÇÃO NA POSSE), OU EVITAR A ALIENAÇÃO DE BEM OU DIREITO INDEVIDAMENTE CONSTRITO 
OU AMEAÇADO DE O SER.” (IN CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 7ª 
ED., ED. RT, PG. 1185). A SÚMULA 84 DO STJ SEDIMENTA A QUESTÃO E PÕE UMA PÁ DE CAL NA DISCUSSÃO: 
“É ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DO 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO REGISTRO” (SÚMULA N. 84 
DO STJ). QUANTO À SUPOSTA INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE TERCEIRO, ALEGADA A POSSE SOBRE 
O BEM E PROVADA A CONSTRIÇÃO JUDICIAL, É EVIDENTE QUE O PEDIDO É POSSÍVEL JURIDICAMENTE, 
NÃO SE CONFUNDINDO A POSSIBILIDADE DO MANEJO DA AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO COM A SUA 
PROCEDÊNCIA. REJEITO, ENTÃO, AS QUESTÕES ISAGÓGICAS. MÉRITO É DE SABENÇA NOTÓRIA QUE A 
AÇÃO QUE O POSSUIDOR OU PROPRIETÁRIO DE COISA QUE TENHA SOFRIDO CONSTRIÇÃO JUDICIAL PARA 
GARANTIA DE DÍVIDA DE PESSOAS ESTRANHAS AO BEM, SÃO OS EMBARGOS DE TERCEIRO. NESSE PONTO, 
BASTA AO TERCEIRO DEMONSTRAR QUE NÃO POSSUI RELAÇÃO JURÍDICA COM A DÍVIDA DISCUTIDA NOS 
AUTOS ONDE SE DEU A CONSTRIÇÃO JUDICIAL, BEM COMO DEMONSTRE OS SEUS DIREITOS DE POSSUIDOR 
E/OU PROPRIETÁRIO DA COISA PENHORADA OU ARRESTADA, PARA QUE POSSA TER RECONHECIDO SEU 
DIREITO DE LIVRAR O BEM DA CONSTRIÇÃO. NA HIPÓTESE DOS AUTOS, OS DOCUMENTOS DE FL. 17/18, 
APESAR DE NÃO SEREM FORMALMENTE EXPRESSÃO DE UM CONTRATO DE COMPRA E VENDA, SERVEM 
PARA DEMONSTRAR QUE HOUVE SIM ALIENAÇÃO DE DOMÍNIO FÁTICO DO IMÓVEL ARRESTADO PELO 

EMBARGADO, SENDO QUE SOBRE O LOCAL FORAM EDIFICADAS 02(DUAS) KITINETES PELO MARIDO DA 
EMBARGANTE, ANTES DE SUA MORTE, OS QUAIS SERVEM DE SUBSISTÊNCIA DA AUTORA. É ISSO QUE SE 
DESSUME DAS ALUDIDAS DECLARAÇÕES E DA DECLARAÇÃO PÚBLICA COLIGIDA COM A IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO (FL. 62), QUE MESMO EXTEMPORÂNEA ATESTA A EXISTÊNCIA ÓBVIA DA EMBARGANTE NA 
POSSE DO IMÓVEL ARRESTADO, HÁ MUITO TEMPO. COMO BEM LECIONA NELSON NERY JUNIOR, A AÇÃO DE 
EMBARGOS DE TERCEIRO É DE NATUREZA CONSTITUTIVA NEGATIVA, OU SEJA, RECONHECE QUE NÃO PODE 
O EMBARGADO INTENTAR CONSTRINGIR O BEM OBJETO DOS EMBARGOS, PORQUE SEU POSSUIDOR OU 
PROPRIETÁRIO NÃO TEM RELAÇÃO JURÍDICA COM A DÍVIDA COBRADA. DESSA FORMA, JULGO PROCEDENTE 
O PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO MOVIDA PELA AUTORA EM FACE DO 
REQUERIDO, DECLARANDO INEFICAZ E INSUBSISTENTE O ARRESTO DO IMÓVEL OBJETO DO LITÍGIO (LOTE 
04, QUADRA 06, RESIDENCIAL ITAMARATI), MANTENDO NA POSSE DO MESMO A EMBARGANTE. CONDENO 
O EMBARGADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA ARBITRADOS EM R$ 
1.000,00 (MIL REAIS), EM FAVOR DO PATRONO DA EMBARGANTE. TRANSLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO AOS 
APENSOS 468/2001 E 50/2002.
P.R.I.C.

114524 - 2003 \ 107. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: GRANPEIXE GRANJA DE PEIXES E SUINOS S/A
REPRESENTANTE (REQUERENTE): WANDER MORAES COELHO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS VAZ CURVO
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO OPOSTOS PELO EXECUTADO NA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N. 98/2001, 
ADUZINDO, EM SÍNTESE, QUE: 1) A DÍVIDA COBRADA NÃO POSSUI EXIGIBILIDADE, ANTE A PRORROGAÇÃO 
DO SEU PRAZO DE VENCIMENTO PARA 20 ANOS; 2) NA COBRANÇA DO CRÉDITO RURAL MUTUADO, O 
EMBARGADO UTILIZOU-SE DE JUROS CAPITALIZADOS MENSALMENTE, SEM QUALQUER PREVISÃO 
CONTRATUAL, ALÉM DE TER COBRADO TAXAS SUPERIORES AO TETO CONSTITUCIONAL; 3) A CORREÇÃO 
MONETÁRIA FEITA PELA TR É ILEGAL E INCONSTITUCIONAL, SEGUNDO DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, ALÉM DE SER INCABÍVEL A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS RURAIS. IMPUGNANDO OS 
EMBARGOS, O EMBARGADO REPELE A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO, ADUZINDO QUE INEXISTIU 
QUALQUER PRORROGAÇÃO VINTENÁRIA DO VENCIMENTO DA CPR EXEQÜENDA, E NO MÉRITO, AFIRMA QUE 
A TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS É DE 3% AO ANO, INEXISTINDO CAPITALIZAÇÃO MENSAL, BEM COMO 
A CORREÇÃO MONETÁRIA, ATÉ O VENCIMENTO DA DÍVIDA, ERA FEITA PELA EQUIVALÊNCIA DO PRODUTO 
E NA INADIMPLÊNCIA PELO INPC. DEFENDE A MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, INVOCANDO 
A PROTEÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. NÃO HOUVE RÉPLICA DO EMBARGANTE, QUE 
AUSENTE DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA CONCILIATÓRIA, MANIFESTOU SEU DESINTERESSE EM SE 
COMPOR COM A PARTE REQUERIDA PEDINDO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. É O RELATÓRIO. DECIDO. 
PRELIMINAR INEXISTE A ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA, PORQUE O TÍTULO QUE APARELHA A 
AÇÃO É HÁBIL PARA TANTO (CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA), E NÃO HÁ QUALQUER PROVA OU INDÍCIO DE QUE 
TENHA HAVIDO QUALQUER POSTERGAÇÃO DO VENCIMENTO DA DÍVIDA COMO ARGÜIDO NOS EMBARGOS. 
QUANTO À LIQUIDEZ DO TÍTULO, PORQUE CONTERIA ABUSOS E EXCESSOS, TRATA-SE DE MATÉRIA AFEITA 
AO MÉRITO DA CONTENDA, NÃO COMPORTANDO CONHECIMENTO NESTA SENDA. REJEITO A PRELIMINAR. 
MÉRITO EM SEDE DE MÉRITO, AFIRMA O EMBARGANTE QUE O TÍTULO EXTRAJUDICIAL É VICIADO, POR 
APRESENTAR EXCESSOS E ILEGALIDADES, CONSISTENTES EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS FORA DO 
PERÍODO PERMITIDO PELO DECRETO-LEI N. 167/67; COBRANÇA DE JUROS ACIMA DO TETO CONSTITUCIONAL; 
APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INDEVIDA. ANALISANDO UM A UM OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS, 
TEMOS QUE QUANTO À TAXA DE JUROS APLICADA AO CONTRATO E A SUA FORMA DE CAPITALIZAÇÃO, 
NOTADAMENTE O EMBARGANTE DISTORCE A REALIDADE CONTRATUAL, PORQUE A TAXA DE JUROS 
COMPENSATÓRIOS É DE 3% CAPITALIZADA ANUALMENTE, COMO EXPRESSAMENTE CONSTA DA CLÁUSULA 
2 DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO RURAL AJUSTADO ENTRE AS PARTES, E COMO SE VÊ DA PLANILHA DE 
EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS (FL. 25/26 DOS AUTOS DA EXECUÇÃO). DESSA FORMA, NÃO HÁ QUE SE FALAR 
EM ILEGALIDADE DOS JUROS OU DA FORMA DE CAPITALIZAÇÃO CONTRATUAL, DEVENDO SER RECHAÇADA 
A PRETENSÃO DO EMBARGANTE DE REVISAR O QUE NÃO TEM NADA DE ILEGAL OU ABUSIVO. DA MESMA 
FORMA, QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA, NÃO HOUVE APLICAÇÃO DA TR EM MOMENTO ALGUM DA 
EVOLUÇÃO DO DÉBITO EXEQÜENDO, SENDO FEITA A CORREÇÃO ATRAVÉS DA CHAMADA ‘EQUIVALÊNCIA 
DO PRODUTO’, QUE NADA MAIS É QUE A FLUTUAÇÃO DO PREÇO DO PRODUTO RURAL QUE SE BUSCAVA 
FOMENTAR COM O MÚTUO CONTRATADO (NO CASO EM TELA, A PISCICULTURA E A SUA COMERCIALIZAÇÃO). 
RESTA, APENAS, ENFRENTAR A QUESTÃO DE NÃO SER CABÍVEL A CORREÇÃO MONETÁRIA AOS 
EMPRÉSTIMOS TUTELADOS PELO DECRETO-LEI N. 167/67, CONFORMA ARGÜIU A EMBARGANTE. SOBRE 
TAL QUESTÃO, O STJ JÁ PACIFICOU ENTENDIMENTO ATRAVÉS DA SÚMULA N. 16, VERBIS: “A LEGISLAÇÃO 
ORDINÁRIA SOBRE CRÉDITO RURAL NÃO VEDA A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA”. ASSIM SENDO, 
É MANIFESTA E EVIDENTE A IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS, RAZÃO PORQUE, 
JULGO-OS TOTALMENTE IMPROCEDENTES, DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, COM A 
EXCUSSÃO E VENDA DOS BENS DO EXECUTADO SUFICIENTES À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO EXEQÜENDO. 
CUSTAS PELA EMBARGANTE, MAIS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS SÃO FIXADOS NA FORMA DO 
ARTIGO 20, § 4º DO CPC, EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). P.R.I.C.

95805 - 1999 \ 2899. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA
ADVOGADO: ABEL SGUAREZI
ADVOGADO: ANTONIO ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA STEFAN
EMBARGADO(A): BANCO BANDEIRANTES   S.A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO OPOSTOS POR MICHELA APARECIDA NEVES PEREIRA EM FACE DA AÇÃO DE EXECUÇÃO POR 
QUANTIA CERTA QUE LHE MOVE O BANCO BANDEIRANTES S/A, ASSEVERANDO EXISTIR EXCESSO DE 
EXECUÇÃO, NA COBRANÇA ABUSIVA DE JUROS COMPENSATÓRIOS, EXIGIDOS À TAXA DE 2,50% AO MÊS, COM 
CAPITALIZAÇÃO INDEVIDA, E CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR, O QUE SE AFIGURA ILEGAL NO ENTENDER DA 
EMBARGANTE. IMPUGNANDO OS EMBARGOS, O EMBARGADO LEVANTOU PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA 
ENTRE OS EMBARGOS E A AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS PROPOSTA PELA EMBARGANTE 
E TRAMITANDO NA 5ª VARA CÍVEL; NO MÉRITO, AFIRMA QUE A TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS É A 
CONTRATADA, DEFENDENDO A MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, INVOCANDO A PROTEÇÃO 
DO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA; REPELE A APLICAÇÃO DA LEI DE USURA AO CASO EM TELA E 
REBATE A IDÉIA DE QUE A TR NÃO SERVE DE FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SUSCITOU-SE CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA ENTRE OS JUÍZOS DA 5ª E 17ª VARAS CÍVEIS DA CAPITAL, SENDO FIXADA A COMPETÊNCIA 
DESSE JUÍZO PARA A APRECIAÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, JÁ QUE A AÇÃO REVISIONAL JÁ HAVIA 
SIDO JULGADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. NOTICIOU A EMBARGADA O PROVIMENTO DE SEU RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, COLACIONANDO AOS AUTOS CÓPIA DO 
DECISUM.  E O RELATÓRIO. DECIDO. EM FACE DO JULGAMENTO DA AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS PROPOSTA PELA EMBARGANTE, ONDE DISCUTIA, BASICAMENTE, AS MESMAS QUESTÕES 
LEVANTADAS NESTES EMBARGOS, E EM RESPEITO À AUTORIDADE DA COISA JULGADA, NÃO COMPORTA 
OUTRA DECISÃO ESTES EMBARGOS SENÃO PRESTAR OBEDIÊNCIA AO QUE SE DECIDIU NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO N. 278.890-2, ONDE FOI AFASTADA A LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS 
AO PATAMAR DE 12% AO ANO. DIGA-SE, AN PASSANT, QUE NO ACÓRDÃO CELEBRADO NA SUPREMA CORTE 
SOMENTE SE AFASTOU A AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 192, § 3º DA CF 88, O QUE NÃO IMPEDE 
A ANÁLISE DOS EMBARGOS SOBRE O PRISMA DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. FAÇO ESSA 
RESSALVA, PORQUE, APESAR DA POSIÇÃO FIXADA NO STF SOBRE A INAPLICABILIDADE DO LIMITE DE 
JUROS ESTABELECIDO NA REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 192, § 3º DA CARTA POLÍTICA, ENTENDO QUE 
OS JUROS COMPENSATÓRIOS COMPORTAM LIMITAÇÃO LEGAL, NÃO ME CONVENCENDO A IDÉIA DE QUE 
DEVAM SER LIBERADOS À AUTONOMIA DAS CONVENÇÕES. ARNALDO RIZZARDO ANALISANDO A QUESTÃO DA 
IMPOSIÇÃO DE LIMITES À COBRANÇA DE JUROS, ASSINALA: “O ASSUNTO MERECE UM EXAME CUIDADOSO. 
NÃO É ADMISSÍVEL QUE MATÉRIA TÃO IMPORTANTE NA ECONOMIA NACIONAL E NA VIDA NEGOCIAL DAS 
PESSOAS NÃO TENHA UM PARADIGMA, OU UM PARÂMETRO, OU UMA DISCIPLINA. A OMISSÃO CONDUZIRIA 
A ABUSOS INCONTROLÁVEIS, E Á EXPLORAÇÃO CONTRA AQUELES QUE SE SOCORREM DO MÚTUO PELOS 
QUE DETÊM O PODER ECONÔMICO.” (IN DIREITO DAS OBRIGAÇÕES, 2ª ED., ED. FORENSE, P. 517). DESSA 
MANEIRA, ENTENDO PERFEITAMENTE APLICÁVEL A NORMA DO ARTIGO 1º DO DECRETO N. 22.626/33, 
INDISCUTIVELMENTE VIGENTE À ÉPOCA DA CONTRATAÇÃO ENTRE AS PARTES, A QUAL DISPUNHA QUE É 
VEDADO, E SERÁ PUNIDO NOS TERMOS DESTA LEI, ESTIPULAR EM QUAISQUER CONTRATOS TAXAS DE 
JUROS SUPERIORES AO DOBRO DA TAXA LEGAL. O CULTO DESEMBARGADOR ERNANI VIEIRA DE SOUZA, 
EM ESTUDO DE FÔLEGO, QUE PERMANECE IRRETOCÁVEL ATÉ OS DIAS ATUAIS JÁ ANALISOU A QUESTÃO, 
ASSEVERANDO: “SENDO ASSIM, MESMO QUE NÃO ADMITÍSSEMOS TIVESSE O TAL § 3º EFICÁCIA PLENA, AINDA 
ASSIM, OS JUROS LEGAIS SERIAM, APENAS, DE 12% AO ANO, NO MÁXIMO, PARA QUE O CRIME DE USURA 
NÃO SEJA COMETIDO. ESTE TIPO DE CRIME JÁ ESTAVA TIPIFICADO NO DECRETO  Nº 22.626/33, CONHECIDO 
COMO LEI DE USURA, DECRETO ESTE QUE AINDA EM VIGOR, EIS QUE RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO 
‘CIDADÃ’.” “DIR-SE-Á, COMO JÁ DISSERAM QUE ESSE DECRETO FOI AB-ROGADO PELA LEI Nº 4.595/64, QUE 
CRIOU O CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DELEGOU-LHE, ALÉM DE PODERES NORMATIVOS, O ENCARGO 
DE ‘LIMITAR, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, AS TAXAS DE JUROS’ (ART. 4º, INCISO IX).” “ASSIM, CONTRARIANDO 
A CONSTITUIÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA, DELEGOU-SE A UM ÓRGÃO DO EXECUTIVO O PODER DE, ATRAVÉS DE 
RESOLUÇÕES NORMATIVAS, LEGISLAR SOBRE MOEDA, CRÉDITOS E JUROS. TAL DELEGAÇÃO, ENTRETANTO, 
É, SEGUNDO A OPINIÃO DOS DOUTOS, ABSOLUTAMENTE INCONSTITUCIONAL, COMO LOGO SERÁ 
DEMONSTRADO.” “DISPÕE O ART. 1º, DO DECRETO Nº 22.626, DE 07/04/33, CONHECIDO COMO LEI DE USURA, 
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QUE: “ART. 1º - É VEDADO, E SERÁ PUNIDO NOS TERMOS DESTA LEI ESTIPULAR EM QUAISQUER CONTRATOS, 
TAXA DE JUROS SUPERIORES AO DOBRO DA TAXA LEGAL (CÓDIGO CIVIL, ART. 1.062).” OBSERVEM QUE O ART. 
1º DA LEI DE USURA FAZ REMISSÃO EXPRESSA AO ART. 1.062 DO CÓDIGO CIVIL QUE, POR SUA VEZ FIXA A 
TAXA DE JUROS EM 6% AO ANO. ENTRETANTO, PARA DISCIPLINAR O SISTEMA FINANCEIRA, BENEFICIANDO AS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, O CONGRESSO NACIONAL EDITOU A LEI Nº 4.595/64 QUE DELEGOU PODERES 
AO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL PARA DISCIPLINAR O CRÉDITO EM TODAS AS SUAS MODALIDADES E 
LIMITAR, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, AS TAXAS DE JUROS (ART. 4º), DELEGAÇÃO ESSA MANTIDA PELAS LEIS 
NOS. 4.728/65 E 4.829/65.” “ESSAS LEIS, CONTUDO, ERAM INCONSTITUCIONAIS, PORQUANTO A CARTA MAGNA 
DE 1946, EM SEU ART. 36, § 2º, VEDAVA A QUALQUER PODER A DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES.” “A RESPEITO 
DESSA VEDAÇÃO VICENTE RAO (O DIREITO E A VIDA DOS DIREITOS, VOL. I, P. 330, MAX LIMONAD, 1960) 
OBSERVAVA SEREM INCISIVAS AS PRESCRIÇÕES CONSTITUCIONAIS NO SENTIDO DE VEDAR DELEGAÇÕES, 
E SAMPAIO DÓRIA (DIREITO CONSTITUCIONAL, 3ª ED., 1953, P. 291/295) ENFATIZAVA QUE A EXPRESSÃO ‘É 
VEDADA’ FOI UTILIZADA PARA CORTAR QUALQUER DISCUSSÃO DOUTRINÁRIA EM TORNO DO ASSUNTO. 
NO MESMO SENTIDO, PONTES DE MIRANDA (COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO DE 1946, VOL. I, P. 533 E 
SEGUINTES) E CARLOS MAXIMILIANO (COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA, VOL. I, P. 410 E 411, 
FREITAS BASTOS, 1948).” “DÚVIDA, PORTANTO, NÃO PODE EXISTIR SOBRE A INCONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS, QUE SOB A ÉGIDE DA CONSTITUIÇÃO DE 1946, VEDAVA A DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES.” “ISTO 
SIGNIFICA QUE TODAS AS RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL E DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, 
AMPARADAS POR LEIS INCONSTITUCIONAIS, QUE AUTORIZAVAM OS BANCOS COMERCIAIS A OPERAREM 
COM JUROS SUPERIORES À TAXA DE 12%, ERAM ILEGAIS, HAJA VISTA QUE ENCONTRAVA-SE, COMO AINDA 
SE ENCONTRA, EM VIGOR, O ART. 1º DO DECRETO Nº 22.626/33 QUE DISCIPLINAVA E AINDA DISCIPLINA O 
VALOR DA TAXA DE JUROS.” DE SORTE QUE, MESMO RENDENDO SUBMISSÃO À DECISÃO EMANADA DA 
CORTE SUPREMA, ENTENDO QUE A QUESTÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADOS ENTRE OS 
LITIGANTES COMPORTA REDUÇÃO, PARA ADEQUAR-SE AO ARTIGO 1º DA LEI DE USURA, NÃO PODENDO 
SER SUPERIOR A 12% AO ANO, QUE É O DOBRO DA TAXA DE JUROS LEGAIS DEFINIDA NO ARTIGO 1.062 
DO CÓDIGO CIVIL BEVILÁCQUA. ASSIM, TAMBÉM AFASTO A ARGÜIÇÃO DE QUE A NOVAÇÃO DO DÉBITO 
IMPEDIRIA A REVISÃO DOS JUROS INICIALMENTE CONTRATADOS, PORQUE ESSA MATÉRIA JÁ FOI OBJETO DE 
PACIFICAÇÃO NA JURISPRUDÊNCIA DA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA, A QUAL RECONHECE A POSSIBILIDADE 
DE REVISÃO DE TODAS AS CLÁUSULAS FIRMADAS, ANTE A CONDIÇÃO DE MERO ADERENTE DO TOMADOR 
DO CRÉDITO. ESSA A POSIÇÃO DA CORTE ESTADUAL: ANULATÓRIA - REVISÃO DE CONTRATO - EMPRÉSTIMO 
PESSOAL - CLÁUSULAS ABUSIVAS - REVISÃO DE CONTRATOS PRETÉRITOS - NOVAÇÃO - POSSIBILIDADE 
- COMISSÃO PERMANÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE - REPETIÇÃO INDÉBITO 
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.   É POSSÍVEL A REVISÃO DOS CONTRATOS PRETÉRITOS QUE DÃO 
ORIGEM A OUTROS QUE SEGUIREM, VIABILIZANDO A REVISÃO INCLUSIVE DA NOVAÇÃO.  (TJ/MT, TERCEIRA 
CÂMARA CÍVEL, RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 43480/200, DOUTOR CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
– RELATOR). NO TOCANTE À CAPITALIZAÇÃO DA DÍVIDA, ELA É EVIDENTE, JÁ QUE OS JUROS SÃO COBRADOS 
EM TAXA DE 3% AO MÊS, INCIDINDO DE MANEIRA SOBREPOSTA, OU EM CASCATA, O QUE CARACTERIZA 
ANATOCISMO, DEVENDO SER REPELIDA TAL FORMA DE COBRANÇA.
FINALMENTE, NO QUE CONCERNE À TAXA REFERENCIAL COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA, 
TENHO-A POR ADMISSÍVEL, DESDE QUE EXPRESSAMENTE CONTRATADA, COMO NO CASO EM TELA. “AÇÃO 
MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. EMBARGOS INTEMPESTIVOS. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. TR. PRECEDENTES 
DA CORTE. 1. OS EFEITOS DA REVELIA, AINDA QUE SE CONSIDERE PRESENTE A INTEMPESTIVIDADE DOS 
EMBARGOS, PORQUE CITADO POR EDITAL E NOMEADO CURADOR ESPECIAL O RÉU INGRESSOU NOS AUTOS 
A DESTEMPO COM ADVOGADO PRÓPRIO, NÃO CONDUZEM NECESSARIAMENTE À PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, 
AINDA MAIS SENDO A MATÉRIA DE DIREITO, COMO NO CASO. 2. A QUESTÃO DOS JUROS POSTA NO PATAMAR 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ESCAPA AO CONTROLE DESTA CORTE. 3. A CAPITALIZAÇÃO EM CONTRATOS 
DA ESPÉCIE SOMENTE É POSSÍVEL ANUALMENTE. 4. A TR, DEVIDAMENTE PACTUADA, SERVE COMO ÍNDICE 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 5. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE.” (STJ, 3ª T., 
RECURSO ESPECIAL N. 433934, NOME DO MINISTRO RELATOR: CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) ASSIM, 
CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES PARA: ?DETERMINAR 
A LIMITAÇÃO DOS JUROS COMPENSATÓRIOS AO PATAMAR DE 12% AO ANO, SEM CAPITALIZAÇÃO MENSAL OU 
SEMESTRAL E ; ? MANTER A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSITADA EM 
JULGADO, PROCEDA-SE A LIQUIDAÇÃO JUDICIAL DA SENTENÇA, APURANDO-SE O VALOR DO DÉBITO 
EXEQÜENDO SEGUNDO OS PARÂMETROS DELINEADOS ACIMA. TRASLADE-SE CÓPIA DESTA SENTENÇA 
PARA OS AUTOS DA AÇÃO EXECUTIVA N. 2900/1999. EM FACE DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, FIXO AS 
CUSTAS PROPORCIONALMENTE EM 30% PARA O EMBARGANTE E 70% PARA O EMBARGADO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NA FORMA DO ARTIGO 20, § 4º DO CPC, EM R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), OS 
QUAIS SERÃO DEVIDOS NA PROPORÇÃO INVERSA A DA FIXAÇÃO DAS CUSTAS. P.R.I.C.

229784 - 2005 \ 422. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: COOPERFAZ - COOP. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS SERV PÚB. EST. DO PODER EXEC. MT
ADVOGADO: SANDRA MARTOS
REQUERIDO(A): RONALDO PAES DE BARROS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE CONTRATOS DE MÚTUO FIRMADOS ENTRE AS PARTES, UM CONSISTENTE EM ABERTURA DE CRÉDITO 
EM CONTA CORRENTE E OUTRO ADVINDO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, OS QUAIS SOMAM A IMPORTÂNCIA 
DE R$ 8.269,73 (OITO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), OBJETO 
DO PEDIDO PRINCIPAL. RELATA A REQUERENTE QUE SE TRATA DE COOPERATIVA DE CRÉDITO CRIADA NO 
ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL, A QUAL NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES ORDINÁRIAS, AJUSTOU 
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (CHEQUE ESPECIAL) COM O REQUERIDO, QUE, 
TODAVIA DESOBEDECEU SEUS COMPROMISSOS E DEIXOU O SALDO DA CONTA CORRENTE “ESTOURAR” 
ALÉM DO LIMITE CONCEDIDO, NÃO SE PROPONDO A REGULARIZA A SITUAÇÃO DE NENHUMA FORMA. ADUZ 
QUE POR FORÇA DE DETERMINAÇÃO DO BANCO CENTRAL A COOPERATIVA EXPERIMENTOU PREJUÍZO 
FINANCEIRO QUE FOI RATEADO ENTRE OS COOPERADOS, TENDO O REQUERIDO ASSINADO TERMO DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDA, SE COMPROMETENDO A PAGAR O VALOR DE SUA QUOTA, O QUE TAMBÉM  NÃO FOI 
ADIMPLIDO.REQUER, POR CONSEGUINTE, A CONDENAÇÃO DO DEMANDADO NOS VALORES PENDENTES 
DE PAGAMENTO. CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELO DEMANDADO, ADUZINDO QUE O PREJUÍZO DA 
COOPERATIVA DEVEU-SE A MÁ GESTÃO DE SEUS ADMINISTRADORES, E QUE REALMENTE ENCONTRA-SE 
COM SALDO DEVEDOR EM ABERTO JUNTO À REQUERENTE, MAS QUE NÃO RECONHECE O VALOR EXIGIDO 
PARA PAGAMENTO, PORQUE FRUTO DE ANATOCISMO E COBRANÇA ILEGAL E ABUSIVA DE JUROS, FERINDO 
O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IMPUGNAÇÃO DA DEFESA TEMPESTIVAMENTE APRESENTADA PELA 
REQUERENTE, DEFENDENDO A COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS NOS PATAMARES CONTRATADOS, 
POR AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO LEGAL DE JUROS EM NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO. É O RELATÓRIO. 
DECIDO. POR SE TRATAR DE MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO, QUE DISPENSA MAIORES DILAÇÕES 
PROBATÓRIAS, PASSO AO JULGAMENTO DIRETO DA LIDE, NOS TERMOS DO ARTIGO 330, I DO CPC. EM 
PRIMEIRO LUGAR É DE BOM TOM CARACTERIZAR A NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE AS 
PARTES, QUE É CLARAMENTE DE CONTEÚDO COOPERATIVISTA, RAZÃO PORQUE DEVE SER SOPESADA 
A APLICAÇÃO DO CDC AOS NEGÓCIOS JURÍDICOS QUE ENTABULE. DIGO ISSO PORQUE É EVIDENTE QUE 
AO FORNECER CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE A UM CLIENTE (AINDA QUE COOPERADO), A 
COOPERATIVA ESTÁ AGINDO COMO FORNECEDORA DE SERVIÇOS, E, PORTANTO, SUJEITA À INCIDÊNCIA DO 
CDC.
ESSA, INCLUSIVE, A POSIÇÃO DE NOSSA CORTE: EXECUÇÃO - COOPERATIVA - EMPRÉSTIMO FEITO A 
COOPERADO - RELAÇÃO DE CONSUMO - APLICAÇÃO DO CDC - LIMITAÇÃO DE JUROS - SUBSTITUIÇÃO DA 
TR PELO INPC - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE - ADMISSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - DECISÃO 
UNÂNIME. APLICA-SE O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO FEITOS 
PELA COOPERATIVA A SEU COOPERADO, PREVALECENDO À LIMITAÇÃO DE JUROS AO PATAMAR DE 12% 
AO ANO E A SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC. (TJ/MT, 3ª C. CÍVEL,  RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  Nº 
23616/2003, DESEMBARGADOR JOSÉ JURANDIR DE LIMA – RELATOR) NO ENTANTO, NAQUILO EM QUE 
SE RELACIONA COM A SITUAÇÃO DESENVOLVIDA DENTRO DA COOPERATIVA, COMO POR EXEMPLO, O 
RATEIO DE LUCROS E PREJUÍZOS ENTRE OS COOPERADOS, É EVIDENTE QUE NÃO SE PODE INVOCAR A 
LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA, PORQUE NITIDAMENTE DE NATUREZA DIVERSA A RELAÇÃO MANTIDA ENTRE 
COOPERADOS E SUA ASSOCIAÇÃO. POR CONSEGUINTE, BALIZANDO A APRECIAÇÃO JUDICIAL, ENTENDO 
POSSÍVEL A APLICAÇÃO DO CDC À RELAÇÃO MANTIDA PELOS LITIGANTES, TÃO-SOMENTE QUANTO AO 
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NÃO VISLUMBRANDO POSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DA NORMA CONSUMERISTA À DIVIDA RELATIVA AO RATEIO DE PREJUÍZOS APURADOS NOS 
BALANÇOS CONTÁBEIS DA COOPERATIVA.FIXADAS AS PREMISSAS, PASSAMOS À ANÁLISE DAS QUESTÕES 
POSTAS EM JUÍZO.DE PROEMIO CUMPRE ASSEVERAR QUE O REQUERIDO NÃO NEGA A EXISTÊNCIA DE 
DÍVIDAS PARA COM A REQUERENTE, MAS ADUZ QUE A FORMA DE COBRANÇA ESTÁ VICIADA, PORQUE OS 
JUROS DE MORA E REMUNERATÓRIOS ESTÃO ACIMA DO PATAMAR LEGAL. QUANTO À CONFISSÃO DE DÍVIDA, 
DESDE JÁ É PRECISO ESTABELECER QUE NÃO EXISTE QUALQUER POSSIBILIDADE DE REVISÃO DA DÍVIDA, 
A UMA PORQUE NÃO SE TRATA DE CONTRATO E SIM DE RATEIO DE DESPESAS ENTRE OS ASSOCIADOS 
DA COOPERATIVA; E A DUAS PORQUE NÃO HÁ ILEGALIDADE ALGUMA NAS CLÁUSULAS AJUSTADAS ENTRE 
AS PARTES, ONDE FIXOU-SE O VALOR DO RATEIO (R$ 4.388,40) E A FORMA DE PAGAMENTO (24 PARCELAS 
DE R$ 182,85), SOBRE AS QUAIS INCIDIRIA, APENAS, MULTA MORATÓRIA (2%) E JUROS DE MORA DE 1%, 
EM CASO DE INADIMPLEMENTO DO COOPERADO, O QUE É, PERFEITAMENTE VÁLIDO. ASSIM SENDO, 
SOMENTE QUANTO À DIVIDA RELATIVA AO CHEQUE ESPECIAL É QUE SE PODERÁ VERIFICAR A EXISTÊNCIA 
OU NÃO DE ANATOCISMO OU COBRANÇA USURÁRIA DE JUROS, COMO ALEGADO PELO REQUERIDO. 
NESTE ASPECTO, LÊ-SE DO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – CHEQUE ESPECIAL – QUE A TAXA 
DE JUROS DE REMUNERAÇÃO DO CAPITAL MUTUADO ERA DE 79% AO ANO (CLÁUSULA 4ª ENCARGOS 
FINANCEIROS), O QUE EXTRAPOLA EM MUITO O LIMITE DELINEADO NO DECRETO N. 22.626/33. CABE AQUI 
SALIENTAR QUE A INVOCAÇÃO DO ARTIGO 192, § 3º NÃO SOCORRE AO REQUERIDO, POIS O CONTRATO FOI 
FIRMADO EM 24 DE SETEMBRO DE 2003, QUANDO JÁ HAVIA SIDO REVOGADA A PREVISÃO DE LIMITAÇÃO 
DOS JUROS, PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 40, DE 29 DE MAIO DE 2003. A QUESTÃO, A PARTIR DE 2003, 

TEM CAUSADO GRANDE POLÊMICA E OPINIÕES DIVERGENTES, SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI DE USURA 
PELO NOVO CÓDIGO CIVIL E OS ATUAIS PATAMARES PARA A FIXAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. 
PONTUANDO SOBRE A QUESTÃO, ARNALDO RIZZARDO LECIONA:  SITUAÇÃO BASTANTE COMPLEXA, A 
QUE NÃO SE CHEGOU, AINDA, A UM CONSENSO, ESTÁ NO LIMITE PERMITIDO SE CONVENCIONADA A TAXA. 
PARA BEM SE CONSCIENTIZAR DA QUESTÃO, TORNA-SE A LEMBRAR O TEXTO DO ART. 406: “QUANDO OS 
JUROS NÃO FOREM CONVENCIONADOS, OU O FOREM SEM TAXA ESTIPULADA, OU QUANDO PROVIEREM 
DE DETERMINAÇÃO DA LEI, SERÃO FIXADOS SEGUNDO A TAXA QUE ESTIVER EM VIGOR PARA A MORA DO 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS DEVIDOS À FAZENDA NACIONAL”. DEPREENDE-SE QUE O LIMITE COLOCADO 
RESTRINGE-SE À HIPÓTESE DE FALTA DE CONVENÇÃO, OU DE OMISSÃO EM SE DETERMINAR A TAXA, OU 
NA PROVENIÊNCIA DE LEI. NÃO ALCANÇA OS CASOS DE CONVENÇÃO DOS JUROS OU DA TAXA, OU SE NÃO 
PROVENIENTES DA LEI. NESSES CASOS HÁ TOTAL LIBERDADE EM SE ESTABELECER A TAXA? OU NÃO SE 
PODE FALAR EM SUA LIMITAÇÃO? O ASSUNTO MERECE UM EXAME CUIDADOSO. NÃO É ADMISSÍVEL QUE 
MATÉRIA TÃO IMPORTANTE NA ECONOMIA NACIONAL E NA VIDA NEGOCIAL DAS PESSOAS NÃO TENHA UM 
PARADIGMA, OU UM PARÂMETRO, OU UMA DISCIPLINA. A OMISSÃO CONDUZIRIA A ABUSOS INCONTROLÁVEIS, 
E Á EXPLORAÇÃO CONTRA AQUELES QUE SE SOCORREM DO MÚTUO PELOS QUE DETÊM O PODER 
ECONÔMICO. TEM-SE DEFENDIDO QUE O DECRETO-LEI Nº 22.626, DE 07.04.1933 PERDEU A VIGÊNCIA COM O 
ATUAL CÓDIGO CIVIL. TODAVIA, É MISTER FAZER A DISTINÇÃO. ALGUNS DE SEUS DISPOSITIVOS REALMENTE 
NÃO MAIS PERDURAM, PORQUANTO A MATÉRIA PASSOU A SER TRATADA PELO CÓDIGO CIVIL. AQUELAS 
REGRAS, NÃO ATINGIDAS, PORÉM, PELO REFERIDO CÓDIGO PERMANECEM. NESSA EXCEÇÃO ESTÁ O ART. 
1º, QUE PRECEITUA: “É VEDADO, E SERÁ PUNIDO NOS TERMOS DESTA LEI, ESTIPULAR EM QUAISQUER 
CONTRATOS TAXAS DE JUROS SUPERIORES AO DOBRO DA TAXA LEGAL”. (IN DIREITO DAS OBRIGAÇÕES, 
2ª ED., ED. FORENSE, P. 517). ENTENDO, ENTÃO, QUE AINDA PERDURAM LIMITES À FIXAÇÃO DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS NOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO DE DINHEIRO OU CONCESSÃO DE CRÉDITO, PORQUE 
DESCOMPASSADA SOCIALMENTE A IDÉIA DE AUSÊNCIA DE FREIOS E MEDIDAS A REGULAR AS RELAÇÕES 
ENTRE OS FORNECEDORES DE CRÉDITO E SEUS TOMADORES. MAS QUE LIMITE É ESSE?
DISCIPLINA O ARTIGO 591 DO CC 2002 QUE S TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO PODERÃO EXCEDER 
A TAXA A QUE SE REFERE O ARTIGO 406, OU SEJA, A TAXA DE REMUNERAÇÃO DOS DÉBITOS DE IMPOSTOS 
FEDERAIS. MALGRADO A DISCUSSÃO AINDA REINANTE, SURGE NA DOUTRINA POSIÇÃO MAJORITÁRIA NO 
SENTIDO DE REPELIR A APLICAÇÃO DA SELIC COMO TAXA DE REMUNERAÇÃO DE DÉBITOS, PORQUE EMBUTE 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA OPTANDO-SE, ASSIM, PELA OBSERVÂNCIA DO QUE DELIMITADO NO ARTIGO 
161, § 1º DO CTN, OU SEJA, 1% DE JUROS DE MORA AO MÊS. FAZENDO UMA INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA 
DOS DIPLOMAS NORMATIVOS, CHEGAMOS, ENTÃO, À CONCLUSÃO DE QUE O LIMITE DE FIXAÇÃO DOS 
JUROS REMUNERATÓRIOS É DE 24% AO ANO, OU SEJA, O DOBRO DA TAXA LEGALMENTE PREVISTA, EX VI 
DA APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO N. 22.626/33. PELO EXPOSTO, REVISO A PREVISÃO CONTRATUAL, 
LIMITANDO OS JUROS REMUNERATÓRIOS DO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIRMADO ENTRE AS 
PARTES AO PERCENTUAL DE 24% AO ANO, EXTIRPANDO TODA E QUALQUER CAPITALIZAÇÃO QUE EXCEDA 
TAIS PARÂMETROS. NO QUE TANGE À CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS, AOS NÍVEIS PACTUADOS, DEVE 
SER TOMADA COMO CLÁUSULA ABUSIVA, PORQUE ESTABELECEDORA DE OBRIGAÇÕES QUE COLOCAM 
O CREDOR EM DESVANTAGEM EXAGERADA (CDC, ART. 51, IV). DE MAIS A MAIS, O PRÓPRIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ DECIDIU QUE, QUANTO AOS CONTRATOS DE MÚTUO FINANCEIRO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL, VISTO QUE INEXISTE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA AUTORIZANDO 
ESSA CONDUTA, SOMENTE SE ADMITINDO A SUA ATUALIZAÇÃO ANUAL. ASSIM TEM SE POSICIONADO A 
CORTE SUPERIOR “QUANTO À CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS, PERSISTE, NO ENTANTO, A VEDAÇÃO, CONTIDA 
NO ARTIGO 4º DO DECRETO 22.626/33, POIS, NO PRESENTE CASO, NÃO EXISTE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 
QUE AUTORIZE O ANATOCISMO” (RESP 400636, AGRG RESP Nº 543115, AGRG RESP 615136). DIANTE DE TODO 
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO DE COBRANÇA QUE A 
COOPERFAZ – COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER 
EXECUTIVO DE MATO GROSSO MOVE EM FACE DE RONALDO PAES DE BARROS, CONDENANDO-O A PAGAR 
O DÉBITO RECONHECIDO NO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, MAIS OS ENCARGOS DA INADIMPLÊNCIA 
FIXADOS NO REFERIDO PACTO E NO PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR DE SUA CONTA CORRENTE, 
LIMITANDO, PORÉM, OS JUROS REMUNERATÓRIOS AO PATAMAR DE 24% AO ANO. DEVIDO À SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA DAS PARTES, CONDENO-AS NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, EM PROPORÇÃO, 65% 
PARA O REQUERENTE E 35% PARA O REQUERIDO. FIXO A SUCUMBÊNCIA EM 20% SOBRE O VALOR DADO À 
CAUSA, ATRIBUINDO-A AS PARTES EM PROPORÇÃO INVERSA À FIXADA PARA O PAGAMENTO DAS CUSTAS. 
P.R.I.C.

138823 - 2003 \ 413. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): WANNESSA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
RÉU(S): CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BB
ADVOGADO: ALEXANDRE LUIZ DE CENÇO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇAA SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. AÇÃO ORDINÁRIA 
COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, ONDE NARRA A AUTORA QUE LHE FOI 
NEGADO O ATENDIMENTO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO A QUE IRIA SE SUBMETER (CESARIANA), SOB 
AFIRMAÇÃO DA REQUERIDA QUE ELA SE ENCONTRAVA INADIMPLENTE COM A PRESTAÇÃO DO MÊS DE 
JUNHO DE 2003. ACONTECE QUE A REQUERENTE HAVIA EFETUADO O PAGO DA MENSALIDADE UM DIA ANTES 
DE SEU VENCIMENTO (02/06/2003), OCORRENDO INDESEJÁVEL EQUÍVOCO TÉCNICO DOS PREPOSTOS 
DA DEMANDADA, QUE MESMO AVISADOS DA QUITAÇÃO, PERMANECERAM IRREDUTÍVEIS NA NEGATIVA 
DA COBERTURA DA CIRURGIA QUE SE REALIZARIA. SÓ HOUVE O PARTO PORQUE O COMPANHEIRO DA 
REQUERENTE PAGOU O VALOR DE R$ 3.294,00, SENDO RESSARCIDO PELO PLANO DE SAÚDE APÓS 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR POR PARTE DA REQUERENTE. E AINDA ASSIM, SEM QUALQUER 
CORREÇÃO MONETÁRIA, O QUE SUSCITOU DANOS PATRIMONIAIS À AUTORA, REQUER A SUA INDENIZAÇÃO, 
SEM INDICAR O SEU MONTANTE. REQUER, AINDA, INDENIZAÇÃO PELAS OFENSAS MORAIS SOFRIDAS, JÁ 
QUE EXPOSTA AO RIDÍCULO PERANTE AS PESSOAS QUE SE ENCONTRAVAM NA CLÍNICA E OS ATENDENTES, 
ALÉM DE SOFRER ENORME PRESSÃO PSICOLÓGICA POR CONTA DE SEU ESTADO GRAVÍDICO, PRESTES 
A DAR A LUZ A UM BEBÊ. CONTESTAÇÃO TEMPESTIVAMENTE APRESENTADA, ARGUMENTANDO SOBRE A 
FINALIDADE DA REQUERIDA, QUE SE APRESENTA COMO PLANO DE SAÚDE DE AUTOGESTÃO, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO APENAS DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, SALIENTANDO NÃO VISLUMBRAR 
QUALQUER DANO MORAL NO CASO EM TELA, PORQUE INEXISTIU PROVA DE QUE O ERRO OPERACIONAL DA 
EMPRESA TENHA PRODUZIDO ALGUMA REPERCUSSÃO NO MEIO SOCIAL EM QUE VIVE A REQUERENTE, ALÉM 
DE REFUTAR O DANO PATRIMONIAL SOB ALEGAÇÃO DE QUE O VALOR PEDIDO A TÍTULO DE RESSARCIMENTO 
PELO CUSTEIO DA OPERAÇÃO FOI INTEGRALMENTE PAGO. NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO SOBRE A DEFESA. 
EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR, DISSERAM AS PARTES NÃO EXISTIR MAIS PROVAS A PRODUZIR, REQUERENDO 
O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. NÃO HAVENDO PROVAS A 
SEREM PRODUZIDAS E CUIDANDO-SE DE MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO, CABE O JULGAMENTO DIRETO 
DA LIDE, NOS MOLDES DO ARTIGO 300, I DO CPC. A NEGATIVA DE COBERTURA DA CESARIANA A QUE FOI 
SUBMETIDA A REQUERENTE É FATO INCONTROVERSO NOS AUTOS, ASSIM COMO NÃO HÁ CONTESTAÇÃO 
DE QUE A NEGATIVA NÃO SE JUSTIFICAVA, PORQUE NÃO HAVIA QUALQUER INADIMPLÊNCIA POR PARTE DA 
AUTORA. TAL PONTO NÃO ENCONTRA DISCUSSÃO NOS AUTOS, RAZÃO PORQUE É GUINDADO À CONDIÇÃO 
DE VERDADE PROCESSUAL. DEFENDE A REQUERIDA A IDÉIA DE QUE ERRO OCORREU, MAS NÃO É DE TAL 
MONTA QUE JUSTIFIQUE A SUA RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL, POIS NÃO SE PRODUZIU QUALQUER PROVA 
DOS ‘DANOS’ REQUERIDOS PELA AUTORA. NO QUE TANGE AO PEDIDO DE DANO MATERIAL, APESAR DE 
DISCORRER SOBRE O TEMA, A REQUERENTE NÃO FEZ PEDIDO CERTO E DETERMINADO QUANTO A ESSA 
QUESTÃO, RAZÃO PORQUE NÃO HÁ O QUE SER APRECIADO NO PARTICULAR.
APENAS AN PASSANT, REGISTRO QUE A MENÇÃO AOS DANOS PATRIMONIAIS DECORRE DA NÃO COBERTURA 
DO VALOR DA OPERAÇÃO, O QUE FOI RESSARCIDO À AUTORA NA AÇÃO CAUTELAR INTENTADA (FL. 37/38), 
INEXISTINDO, ENTÃO, MOTIVOS PARA A CONDENAÇÃO NESSE QUESITO.
PASSANDO, ENTÃO, AO PEDIDO DE DANO MORAL, ENTENDO SER EVIDENTE O CONSTRANGIMENTO 
GRAVE E LESIVO IMPINGIDO À REQUERENTE, QUE NO DIA DO NASCIMENTO DE SEU FILHO TEVE A 
SURPRESA ABOLUTAMENTE DESAGRADÁVEL DE VER NEGADA A COBERTURA DA CIRURGIA PELO PLANO 
DE SAÚDE, DEBAIXO DA ALEGAÇÃO DE UMA INADIMPLÊNCIA, QUE NÃO EXISTIA, DIGA-SE DE PASSAGEM. 
NESSE DIAPASÃO, A AÇÃO ILÍCITA CONSUBSTANCIA NO DESCUMPRIMENTO DO DEVER CONTRATUAL 
PELA REQUERIDA, QUE SOMENTE DEPOIS DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR VEIO A RESSARCIR A 
REQUERENTE DO VALOR DA CIRURGIA QUE DEVERIA TER SIDO POR ELA CUSTEADO. FIXADA A EXISTÊNCIA 
DE ATO ILÍCITO É AINDA NECESSÁRIO AFERIR SE DESSA AÇÃO DECORREU ALGUMA LESÃO A BEM JURÍDICO 
DA AUTORA, NO CASO JUDICIALIZADO, SUA HONRA E DIGNIDADE. NEGAR QUE O GRANDE CRESCIMENTO 
DOS PLANOS DE SAÚDE ATRELA-SE ÀS PÉSSIMAS CONDIÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA É FECHAR OS OLHOS 
PARA O ÓBVIO, ASSIM, É EVIDENTE QUE QUEM CONTRATA COM TAIS OPERADORAS O QUE BUSCA É UMA 
GARANTIA DE QUE, AO PRECISAR, IRÁ TER ACESSO A UM ATENDIMENTO MAIS QUALIFICADO E SEM PAGAR 
OS PREÇOS NOTORIAMENTE ALTOS DOS TRATAMENTOS MÉDICOS. QUANDO SE VÊ DIANTE DA SUSPENSÃO 
DESSA GARANTIA, É CLARO QUE O USUÁRIO PÕE-SE EM UMA SITUAÇÃO LESIVA, POIS NÃO SE TRATA DE 
UM MERO ABORRECIMENTO DO COTIDIANO E SIM QUESTÃO DE SAÚDE HUMANA, NO CASO, O NASCIMENTO 
DE UMA VIDA, O QUE RECLAMA UMA ATENÇÃO E UM DENODO ESPECIAL. ASSIM, ENTENDO PROVADO O 
DANO E O NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA REQUERIDA E A 
LESÃO EXPERIMENTADA PELA AUTORA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. PLANO DE SAÚDE. RECUSA 
INDEVIDA NA COBERTURA DE CIRURGIAS. O RECONHECIMENTO, PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, DE 
CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCEDEM O MERO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL TORNA DEVIDA A REPARAÇÃO 
MORAL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (STJ, QUARTA TURMA, RESP 714947 / RS, MINISTRO 
RELATOR: CESAR ASFOR ROCHA). CONSUBSTANCIADO O DANO MORAL, É PRECISO ENTÃO PASSAR-SE 
À FASE DE SUA GRADAÇÃO, MATÉRIA SEMPRE DELICADA PORQUE CARREGADA DE UMA SUBJETIVIDADE 
PRÓPRIA AO ASSUNTO. NESSE PARTICULAR, NÃO PODE ESCAPAR AOS OLHOS QUE A RECUSA NO 
ATENDIMENTO DE UM PROCEDIMENTO CIRÚRGICO CARREGADO DE EXPECTATIVAS E NERVOSISMO, COMO 
É O PARTO DE UMA CRIANÇA, FERE FRONTALMENTE A PSIQUE DA MULHER, QUE JÁ FRAGILIZADA POR 
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TODA ALTERAÇÃO CORPORAL, AINDA SE VÊ DIANTE DE UMA SITUAÇÃO EXTREMAMENTE AGRESSIVA E 
VEXATÓRIA. FORTE EM TAIS PARÂMETROS, ENTENDO SUFICIENTE E ADEQUADA A FIXAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS EM R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), VALOR QUE PERCEBO COMO CONDIZENTE À SITUAÇÃO 
JURÍDICA APRESENTADA. POR CONSEGUINTE, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO INDENIZATÓRIA MOVIDA EM 
FACE DA REQUERIDA, CONDENANDO-A AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 20.000,00 
(VINTE MIL REAIS), PELO DESCUMPRIMENTO DE SEU DEVER CONTRATUAL DE COBRIR A CIRURGIA A QUE 
SE SUBMETEU A REQUERENTE, SOB A ALEGAÇÃO ERRÔNEA DE INADIMPLÊNCIA DA USUÁRIA DO PLANO DE 
SAÚDE. SOBRE REFERIDO QUANTUM DEVERÁ INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC 
E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DESTA SENTENÇA, LOGO, DESSE TERMO (PUBLICAÇÃO DA 
SENTENÇA), PASSARÁ A SOFRER ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EM CONSONÂNCIA COM AS JURISPRUDÊNCIAS 
DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. CONDENO A REQUERIDA A PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS AO PATRONO DO REQUERENTE ARBITRADOS EM R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS),. SIMULTANEAMENTE, NOS TERMOS DO ART. 269, II DO CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR 
INOMINADA N. 239/2003, I.D. 124030, EM APENSO, CONDENANDO A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
E DESPESAS PROCESSUAIS, ARBITRANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS 
REAIS), CONSIDERANDO TAMBÉM OS REQUISITOS DO ARTIGO 20 DO CPC. P.R.I.C.

230614 - 2006 \ 3. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO WOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): MAURICIO CAPISTRANO DA SILVA
ADVOGADO: WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO
ADVOGADO: RODRIGO JUSTUS DE BRITO
ADVOGADO: MARCEL ALEXANDRE LOPES
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. ÀS FLS.56/57, AS 
PARTES NOTICIAM ACORDO EXTRAJUDICIAL CUMPRIDO E PLEITEIAM A EXTINÇÃOA DA PRESENTE AÇÃO 
COM RESPECTIVAS BAIXAS. ASSIM, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS, 
A TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES E, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO 
DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS RECOLHIDAS 
PREVIAMENTE PELO AUTOR. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS 
CAUTELAS DE ESTILO. CUMPRA-SE.

230615 - 2006 \ 4. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ELIANETH GLAUCIA DE OLIVEIRA NAZARIO
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER S.A.  - SANTANDER BANESPA
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. ELIANETH GLÁUCIA 
DE OLIVEIRA NAZÁRIO MOVEU A PRESENTE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM FACE DO 
BANCO SANTANDER S.A., TODOS QUALIFICADOS NOS AUTOS, ALEGANDO, EM SÍNTESE, QUE AO TENTAR 
REALIZAR UM FINANCIAMENTO JUNTO A UMA CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS, FOI SURPREENDIDA COM A 
INFORMAÇÃO DA RESTRIÇÃO DE SEUS DADOS CADASTRAIS NA SERASA. ARGUMENTA QUE É CORRENTISTA 
DO BANCO REQUERIDO E QUE NO MÊS DE OUTUBRO REALMENTE EXCEDEU SEU LIMITE DE CHEQUE 
ESPECIAL, TODAVIA, A GERENTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA TERIA SUGERIDO O PARCELAMENTO 
DA DÍVIDA, SEM QUE OCORRESSE QUALQUER NEGATIVAÇÃO DE SEUS DADOS CADASTRAIS. ASSIM, A 
REQUERENTE ALEGA TER FIRMADO UM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS PARA PAGAMENTO DO 
DÉBITO, SENDO A ENTRADA DE R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS) E MAIS 24 PARCELAS DE R$ 560,87 
(QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), COM O PRIMEIRO VENCIMENTO EM 
30/12/2005. MESMO TENDO EFETUADO O PAGAMENTO DA ENTRADA, ARGUMENTA QUE EM DATA DE 30/12/2005 
TERIA PROCURADO UMA CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS PARA A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, QUANDO TEVE 
NEGADO O PEDIDO DE FINANCIAMENTO EM RAZÃO DA RESTRIÇÃO IMPOSTA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
ENFATIZA QUE AOROCURAR SUA AGÊNCIA FOI INFORMADA QUE TERIA HAVIDO UM ERRO DE CÁLCULO 
NO CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, E QUE O ACORDO NÃO FORA RATIFICADO PELA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, SENDO NECESSÁRIA NOVA AVENÇA PARA MANUTENÇÃO DO PACTUADO. PUGNA A REQUERENTE 
PELA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA: A) EFETUAR O DEPÓSITO EM JUÍZO DAS PARCELAS VENCIDAS E 
VINCENDAS; B) EXCLUSÃO DE SEU NOME DA SERASA E SPC; C) QUE A REQUERIDA SE OBSTENHA DE 
AJUIZAR AÇÃO DE EXECUÇÃO EM FACE DA REQUERENTE; NO MÉRITO, PLEITEIA O RECONHECIMENTO 
DOS EFEITOS JURÍDICOS DO CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS E A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA NO 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 100 VEZES O VALOR NEGATIVADO  INDEVIDAMENTE.JUNTOU 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 20/40. O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FOI INDEFERIDO. A REQUERENTE 
INTERPÔS RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE RESTOU PROVIDO EM PARTE, APENAS NO QUE 
CONCERNE À BAIXA DA NEGATIVAÇÃO JUNTO À SERASA E SPC. CITADO, O REQUERIDO APRESENTOU 
RESPOSTA POR MEIO DE CONTESTAÇÃO (FLS. 102/120), ALEGANDO EM SÍNTESE, QUE A REQUERENTE 
ESTÁ INADIMPLENTE COM O PARCELAMENTO FIRMADO, O QUE GEROU A COBRANÇA ADMINISTRATIVA 
E A RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. ADUZ AINDA QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO A OCORRÊNCIA DO DANO 
CAPAZ DE ENSEJAR A CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.   O 
BANCO REQUERIDO NÃO JUNTOU DOCUMENTOS.NA IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO A REQUERENTE ALEGA 
QUE MESMO CIENTE DA DETERMINAÇÃO PARA A BAIXA DA RESTRIÇÃO JUNTO À SERASA, RECEBEU UMA 
NOTIFICAÇÃO (FL. 166) ACERCA DA POSSIBILIDADE DE NOVA NEGATIVAÇÃO EM FACE DE UM FINANCIAMENTO 
DE Nº 04.131331-3, DATADO DE 20/01/2006. NEGANDO TER FIRMADO QUALQUER OUTRO FINANCIAMENTO 
ALÉM DO DOCUMENTO DE FLS. 156/160, OBJETO DA PRESENTE DEMANDA, PUGNA PELA INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA PARA QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA TRAGA AOS AUTOS O ALUDIDO DOCUMENTO. O PEDIDO 
DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA FOI DEFERIDO ÀS FLS. 167/170.  EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR (FL. 194), OS 
CONTENDORES PUGNARAM PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.   OS AUTOS VIERAM-ME CONCLUSOS.  
É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.INICIALMENTE, CUMPRE ANOTAR QUE O CASO EM APREÇO É 
HIPÓTESE QUE COMPORTA O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 330 
DO CPC, NÃO HAVENDO A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, SENDO SUFICIENTES OS DOCUMENTOS 
QUE JÁ SE ENCONTRAM NOS AUTOS. A QUESTÃO É SIMILAR A TANTAS OUTRAS ANALISADAS DIARIAMENTE 
NOS TRIBUNAIS. E, SE DE UM LADO, É MESMO PREOCUPANTE O NÚMERO DE DEMANDAS JUDICIAIS 
PLEITEANDO INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS, DE OUTRO É MUITO MAIS DESCONFORTÁVEL CONCLUIR 
QUE AS RELAÇÕES JURÍDICAS META-INDIVIDUAIS CONTINUAM SENDO ESPAÇO AMPLO PARA A PRÁTICA DE 
CONDUTAS IRREGULARES E CAUSADORAS DE DANOS À PARTE MAIS INFERIORIZADA DA RELAÇÃO. NÃO É 
SURPRESA A NINGUÉM, NEM NOVIDADE ALGUMA QUE A GRANDE MAIORIA DOS CONTRATOS CELEBRADOS 
NOS DIAS DE HOJE SÃO PACTOS ADESIVOS, EM QUE O CONSUMIDOR DO SERVIÇO OU DA COISA 
CONTRATADA APENAS ANUI, INTEGRA, ADERE A CONDIÇÕES PRÉ-ESTABELECIDAS PELO FORNECEDOR. 
NISSO NENHUMA ILEGALIDADE, TODAVIA, TALVEZ INSPIRADOS POR ESSE PODER MAIOR NA CONTRATAÇÃO, 
TORNOU-SE PRÁTICA COSTUMEIRA, ESPECIALMENTE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, AGIR DE MANEIRA 
SOBERANA, QUASE IRRESPONSÁVEL NO TRATO COM SEUS CONTRATANTES. APENAS PARA MELHOR SITUAR 
A QUESTÃO, TRATA-SE DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, CUJA TÔNICA É A DISCUSSÃO 
ACERCA DA NEGATIVAÇÃO INDEVIDA NO SCPC E SERASA LEVADA A EFEITO PELA INSTITUIÇÃO REQUERIDA, 
BEM COMO SUAS CONSEQÜÊNCIAS MORAIS. COMO DITO, A QUESTÃO CENTRAL GIRA EM TORNO DE SABER 
SE A APONTADA NEGATIVAÇÃO FOI OU NÃO INDEVIDA.  ANTES, PORÉM, DE ADENTRAMOS PROPRIAMENTE 
NO MÉRITO DA QUESTÃO, CUMPRE OBSERVAR QUE OS FATOS ALEGADOS PELA REQUERENTE NÃO 
FORAM CONTRAPOSTOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, LIMITANDO ESTA EM ALEGAR ATRASO NO 
PAGAMENTO DAS PARCELAS.  CONSIDERANDO QUE O CONTRATO DE FLS. 25/29 É DATADO DE 30/11/2005, 
COM VENCIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA EM 30/12/2005, NÃO HÁ COMO SE ADMITIR QUE NESTA DATA, OU 
SEJA, NO VENCIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA, A REQUERENTE JÁ TENHA SOFRIDO A RESTRIÇÃO PELO 
DÉBITO ALI NEGOCIADO.DESTA FORMA E SEM MAIORES DELONGAS, A PROVA DOS AUTOS É TRANQÜILA 
EM DEMONSTRAR QUE MESMO O PARCELAMENTO DO SALDO DEVEDOR DE SUA CONTA CORRENTE, COM 
O PAGAMENTO DA ENTRADA NO VALOR DE R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS), A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PROCEDEU A NEGATIVAÇÃO DA REQUERENTE NO ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO CADASTRAL.SEM FUNDAMENTO 
A ALEGAÇÃO DO BANCO REQUERIDO QUE A RESTRIÇÃO TERIA OCORRIDO EM RAZÃO DO ATRASO NO 
PAGAMENTO DAS PARCELAS, REPITA-SE, QUANDO A REQUERENTE TOMOU CIÊNCIA DA NEGATIVAÇÃO JÁ 
HAVIA FIRMADO O CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS, TENDO SIDO INFORMADA DE QUE NENHUMA 
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO LHE TINHA SIDO IMPOSTA. ASSIM, SENDO CONFESSA A OCORRÊNCIA DA INCLUSÃO 
INDEVIDA DO NOME DO REQUERENTE NA SERASA, POR DÍVIDA RENEGOCIADA COM O REQUERIDO, É 
RACIOCÍNIO LÓGICO A CONCLUSÃO PELA EXISTÊNCIA DO DANO MORAL.
DE OUTRA PARTE, A NOTIFICAÇÃO DE FL. 166 QUE INFORMA O ATRASO NO PAGAMENTO DO CONTRATO 
DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO Nº 04.131331-33, NÃO GUARDA QUALQUER RELAÇÃO COM A PRESENTE 
DEMANDA. ADEMAIS, A REQUERENTE NEGA QUE TENHA ASSUMIDO OUTRO FINANCIAMENTO JUNTO À 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, SENDO POSSIBILITADO A ESTA A APRESENTAÇÃO DO CONTRATO, QUEDANDO-SE 
INERTE. A ALEGAÇÃO FORMULADA NA DEFESA DE QUE NÃO HÁ PROVAS DO DANO OCORRIDO NÃO POSSUI 
SUSTENTABILIDADE, JÁ QUE É ENTENDIMENTO PACÍFICO NA DOUTRINA E NA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA DE 
QUE A NEGATIVAÇÃO INDEVIDA, POR SI SÓ, JÁ É CAUSA DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DO OFENSOR.NA 
MESMA LINHA DE IDÉIAS, NÃO SE PODE ESQUECER QUE HODIERNAMENTE O CONTRATO GANHOU STATUS 
DE EXTREMA RELEVÂNCIA, DEVENDO SEMPRE SER APRECIADO SOB A ÉGIDE DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ 
OBJETIVA, DENTRE OUTROS, QUE IMPÕE AOS CONTRATANTES UMA REGRA DE LEALDADE E CONFIANÇA. 
TAL PRINCÍPIO É VERDADEIRA CLÁUSULA IMPLÍCITA EM QUALQUER CONTRATO, TRADUZINDO UMA REGRA 
DE CONTEÚDO ÉTICO E EXIGIBILIDADE JURÍDICA. SÃO DEVERES ANEXOS, ACESSÓRIOS, QUE TAMBÉM 
GERAM A RESPONSABILIDADE CIVIL. O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA VEM DISPOSTO NO ARTIGO 422 DO 
CC QUE ASSIM DETERMINA: “OS CONTRATANTES SÃO OBRIGADOS A GUARDAR, ASSIM NA CONCLUSÃO DO 
CONTRATO, COMO EM SUA EXECUÇÃO, OS PRINCÍPIOS DA PROBIDADE E BOA-FÉ”.

EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA, NÃO SE PODE ADMITIR QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO CONTRATO, CÁLCULO DO DÉBITO E DEMAIS ENCARGOS, SE VALHA 
DO ARGUMENTO DE QUE HOUVE UM ERRO NOS CÁLCULOS E QUE, EM RAZÃO DISSO, O CONTRATO NÃO 
FOI RATIFICADO, MESMO APÓS O INÍCIO DE SEU CUMPRIMENTO. NÃO SIGNIFICA DIZER QUE O CONTRATO 
NÃO PODE SER REVISTO CASO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA COMPROVE A OCORRÊNCIA DO ERRO, 
TODAVIA, NÃO SE PODE ADMITIR QUE O CONTRATO FIRMADO SEJA ARBITRARIAMENTE NÃO RATIFICADO, 
CAUSANDO RESTRIÇÃO AO CRÉDITO EM PREJUÍZO DO CONSUMIDOR.IMPORTANTE FRISAR QUE A 
DOUTRINA MODERNA CONSIDERA DE TAL IMPORTÂNCIA À BOA-FÉ OBJETIVA, QUE VEM FIRMANDO A TESE 
DE QUE O DESCUMPRIMENTO DE UM DOS DEVERES ANEXOS GERA A RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
COMENTANDO O ALUDIDO DISPOSITIVO LEGAL, NELSON NERY JÚNIOR COLACIONA O ENUNCIADO 24 E 
26 DO CEJ: “EM VIRTUDE DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ, POSITIVADO NO ART. 422 DO NOVO CÓDIGO CIVIL, 
A VIOLAÇÃO DOS DEVERES ANEXOS CONSTITUI ESPÉCIE DE INADIMPLEMENTO, INDEPENDENTEMENTE 
DE CULPA”. “A CLÁUSULA GERAL CONTIDA NO ART. 422 DO NOVO CÓDIGO IMPÕE AO JUIZ INTERPRETAR 
E, QUANDO NECESSÁRIO, SUPRIR E CORRIGIR O CONTRATO SEGUNDO A BOA-FÉ OBJETIVA, ENTENDIDA 
COMO A EXIGÊNCIA DE COMPORTAMENTO LEAL DOS CONTRATANTES”. FEITAS ESSAS CONSIDERAÇÕES, 
IMPORTANTE OBSERVAR QUANDO AO DANO SOFRIDO QUE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONSIDERA 
QUE “EM SE TRATANDO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA INSCRIÇÃO IRREGULAR NO CADASTRO DE 
INADIMPLENTES, A EXIGÊNCIA DE PROVA DE DANO MORAL (EXTRAPATRIMONIAL) SE SATISFAZ COM A 
DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA INSCRIÇÃO IRREGULAR NESSE CADASTRO” (AG. REG NO AG. DE 
INSTRUMENTO Nº 203613 - REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO - 4ª TURMA). NO MESMO: “A CONCEPÇÃO 
ATUAL DA DOUTRINA ORIENTA-SE NO SENTIDO DE QUE A RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE CAUSADOR DO 
DANO MORAL OPERA-SE POR FORÇA DO SIMPLES FATO DA VIOLAÇÃO (DANUM IN RE IPSA). VERIFICADO 
O EVENTO DANOSO, SURGE À NECESSIDADE DA REPARAÇÃO, NÃO HAVENDO QUE SE COGITAR DA PROVA 
DO PREJUÍZO, SE PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA QUE HAJA A RESPONSABILIDADE CIVIL 
(NEXO DE CAUSALIDADE E CULPA)”.(STJ - 4ª T. - RESP. 23.575, REL. MIN. CÉSAR ASFOR ROCHA, JULG. 09-
6-97, RSTJ 98/270 - APUD RUI STOCO, OBRA CIT., PÁG. 722.) A DOUTRINA PERFILA NESTE ENTENDIMENTO, 
CONFORME A POSIÇÃO DE RUI STOCO: “A CAUSAÇÃO DE DANO MORAL INDEPENDE DE PROVA, OU MELHOR, 
COMPROVADA A OFENSA MORAL O DIREITO À INDENIZAÇÃO DESTA DECORRE, SENDO DELA PRESUMIDO. 
DESSE MODO À RESPONSABILIZAÇÃO DO OFENSOR ORIGINA DO SÓ FATO DA VIOLAÇÃO DO NEMINEM 
LAEDERE. SIGNIFICA, EM RESUMO, QUE O DEVER DE REPARAR É COROLÁRIO DA VERIFICAÇÃO DO EVENTO 
DANOSO, DISPENSÁVEL, OU MESMO INCOGITÁVEL, A PROVA DO PREJUÍZO”. (IN RESPONSABILIDADE CIVIL, 
4ª EDIÇÃO, EDITORA RT, SÃO PAULO, 1999, PÁG. 722.) CONSTATADA A EXISTÊNCIA DO DANO, PRECISO SE 
FAZ MENSURÁ-LO, FIXANDO O QUANTUM DA INDENIZAÇÃO PELOS PREJUÍZOS MORAIS ACARRETADOS PELO 
AGIR IRRESPONSÁVEL DO REQUERIDO. REQUEREU A CONDENAÇÃO DO REQUERIDO AO PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NUM TOTAL DE CEM VEZES O VALOR NEGATIVADO INDEVIDAMENTE. 
IMPENDE RESSALTAR, MALGRADO A PRETENSÃO TENHA FUNDAMENTO, NO QUE TANGE À CONDENAÇÃO 
POR DANOS MORAIS, ENTENDO QUE O VALOR PRETENDIDO, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO, AFIGURA-SE 
DEMASIADO. A QUANTIA A SER ARBITRADA A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NÃO TEM 
BASE LEGAL, OU SEJA, HÁ OMISSÃO DA LEGISLAÇÃO, INCUMBINDO AO JULGADOR IMPOR O PARÂMETRO 
QUE VENHA A OBEDECER À PRUDÊNCIA E À MODERAÇÃO, DE MODO QUE NÃO PODERÁ REPRESENTAR 
UM ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E, TAMPOUCO, FICAR AQUÉM DE UM VALOR CAPAZ DE MITIGAR 
O SOFRIMENTO CAUSADO. DESTA FEITA, O QUANTUM NÃO PODE SER EXACERBADO, A ENSEJAR O 
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA, TAMPOUCO IRRISÓRIO, A INCENTIVAR O DESCASO DAS PESSOAS FÍSICAS 
OU JURÍDICAS NO COMETIMENTO DE SEUS ATOS, FIANDO-SE NA IMPUNIDADE. ASSIM, CONSIDERANDO A 
SITUAÇÃO EM QUE SE DESENVOLVEU O DANO E OBSERVANDO A ORIENTAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ENTENDO CABÍVEL A FIXAÇÃO DO DANO MORAL EM R$ 25.000,00 (VINTE E 
CINCO MIL REAIS). ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO DO REQUERENTE, 
CONSIDERAÇÃO ÀS PECULIARIDADES DAS PARTES, O GRAU DA OFENSA SOFRIDO, RAZÃO PORQUE 
CONDENO A PARTE REQUERIDA NO PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) 
A TÍTULO DE DANOS MORAIS, BEM COMO, TORNO DEFINITIVA A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA, QUE 
DETERMINOU AO REQUERIDO ABSTER-SE DE PROCEDER QUALQUER TIPO DE NEGATIVAÇÃO NOS ÓRGÃOS 
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DO NOME DA REQUERENTE E, FINALMENTE, DECLARO OS EFEITOS JURÍDICOS 
DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS COM NOVAÇÃO, ENTABULADO PELAS PARTES 
EM 30/11/2006(2ª. VIA – FLS. 47/51) SOBRE REFERIDO QUANTUM DEVERÁ INCIDIR CORREÇÃO MONETÁRIA 
PELOS ÍNDICES DO INPC E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A PARTIR DESTA SENTENÇA, LOGO, DESSE 
TERMO (PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA), PASSARÁ A SOFRER ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EM CONSONÂNCIA 
COM AS JURISPRUDÊNCIAS DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PELA 
REQUERIDA, ESTES ARBITRADOS NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). P. R. I. C.

246400 - 2006 \ 297. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
RÉU(S): DANIEL ESCOBAR
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. NÃO OBSTANTE O 
RÉU TENHA SIDO CITADO, ISSO NÃO PRESSUPÕE A NECESSIDADE DE SER INTIMADO PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, UMA VEZ QUE PERMANECEU INERTE DURANTE O PRAZO PARA 
OFERECER CONTESTAÇÃO, VINDO A DEMONSTRAR SEU DESINTERESSE PELA AÇÃO. ADEMAIS, EM 
TAL HIPÓTESE, NA LIÇÃO DE ANTONIO CARLOS MARCATO, NÃO É NECESSÁRIA SUA ANUÊNCIA.  ASSIM 
PRELECIONA O MESTRE AO COMENTAR O PARÁGRAFO QUARTO DO ART. 267, DO CPC, IN VERBIS: 
“ESSE DISPOSITIVO LEGAL, POR SUA REDAÇÃO, NÃO SOLUCIONA TODAS AS QUESTÕES RELATIVAS À 
AQUIESCÊNCIA DO DEMANDADO.  DUAS QUESTÕES SURGEM A RESPEITO DO ASSUNTO:  (A) A DESISTÊNCIA 
MANIFESTADA ANTES DO TÉRMINO DO PRAZO PARA RESPOSTA, MAS DEPOIS DO EFETIVO OFERECIMENTO 
DESTA, DEPENDE DE AQUIESCÊNCIA DO DEMANDADO?  (B) SENDO REVEL O DEMANDADO, A DESISTÊNCIA 
EXPRESSSA APÓS O DECURSO DO PRAZO PARA A RESPOSTA DEPENDE DE SUA AQUIESCÊNCIA? À PRIMEIRA 
QUESTÃO RESPONDA-SE AFIRMATIVAMENTE.  SE O DEMANDADO OFERECEU RESPOSTA ANTES DO TÉRMINO 
DO PRAZO PREVISTO NA LEI, A DESISTÊNCIA DEPENDE DE SUA AQUIESCÊNCIA.  E À SEGUNDA INDAGAÇÃO 
RESPONDA-SE NEGATIVAMENTE, UMA VEZ QUE O RÉU, POR NÃO CONTESTAR, PREVIAMENTE MANIFESTOU 
DESINTERESSE NA AÇÃO”. (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INTERPRETADO, 2ª EDIÇÃO, EDITORA ATLAS, SÃO 
PAULO:2005, NONA NOTA AO ART. 267, P. 815) ANTE AO EXPOSTO, DEFIRO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 
AÇÃO (FLS. 30), VIA DE CONSEQÜÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, 
§ ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS 
EFEITOS LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
REVOGANDO-SE A LIMINAR CUMPRIDA NESTES AUTOS.  CUSTAS JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO 
AUTOR. DIANTE DA HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELO AUTOR E DA AUSÊNCIA 
DE CONTESTAÇÃO PELO RÉU, ENTENDO QUE, NESTE CASO PECULIAR,  NÃO SÃO DEVIDOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS POR NENHUMA DAS PARTES, RAZÃO PELA QUAL DEIXO DE ARBITRÁ-LOS EM FAVOR DE 
QUALQUER UMA DAS PARTES. EXPEÇA-SE MANDADO DE RESTITUIÇÃO AO RÉU DO VEÍCULO APREENDIDO, 
O QUAL DEVERÁ SER CUMPRIDO ÀS EXPENSAS DO AUTOR (DESISTENTE). PROCEDIDA A RESTITUIÇÃO E 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES 
LEGAIS. P.R.I.CUMPRA-SE.

249233 - 2006 \ 358. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
RÉU(S): MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. ÀS FLS. 30 O 
REQUERENTE APRESENTA PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.  A PARTE REQUERIDA NÃO 
FOI CITADA, SENDO DESNECESSÁRIA SUA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PEDIDO EM TELA. ASSIM, NO 
TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS 
E, CONSEQUENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS 
JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO AUTOR. EM FACE DA PARTE REQUERIDA NÃO TER SIDO CITADA, 
CARACTERIZADA ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS 
OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 
25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721). P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVANDO AS 
FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.

56117 - 2002 \ 58.
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
AUTOR(A): JEANDRA CARLA MATTOS DO NASCIMENTO PINHEIRO
ADVOGADO: CLEONEIDE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: AGUINALDO VICINOSKI FLIEGNER
RÉU(S): UNIVERSIDADE DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. JEANDRA CARLA 
MATTOS DO NASCIMENTO PINHEIRO AJUIZOU AÇÃO EM FACE DA UNIVERSIDADE DE CUIABÁ – UNIC, 
POR TER SIDO REPROVADA POR FALTAS NO SEGUNDO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2000, QUANDO 
CURSAVA O 4º. ANO DO CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA. ARGUMENTA QUE REALMENTE EXTRAPOLOU 
O PERCENTUAL ADMITIDO DE 25%, TODAVIA, COLACIONA JUSTIFICATIVAS PARA A AUSÊNCIA, FATOS QUE 
ENSEJARAM O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO ÀS FL.28. ADUZ AINDA 
QUE JUNTO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO, NÃO OBTEVE ÊXITO NO REQUERIMENTO PARA ABONO DE FALTAS. 
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DEVIDAMENTE CITADA, A REQUERIDA APRESENTOU CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 77/91, ARGÜINDO PRELIMINAR 
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM E, NO MÉRITO, ASSEVERANDO QUE MESMO SENDO DEFERIDO 
O PEDIDO DE ABANO DE FALTAS, A REQUERENTE NÃO ESTARIA APTA A PROSSEGUIR NO CURSO, POIS 
AINDA ASSIM, NÃO TERIA ATINGIDO O PERCENTUAL EXIGIDO POR LEI QUE É DE 75% DE FREQÜÊNCIA, 
ENFATIZANDO, TAMBÉM, QUE A REPROVAÇÃO SE DEU NÃO APENAS POR FALTA, MAS POR NÃO TER ATINGIDO 
A NOTA MÉDIA. POSTERIORMENTE, A REQUERENTE INFORMA QUE, EM FACE DA CONCLUSÃO DO CURSO 
ACADÊMICO, COM A COLAÇÃO DE GRAU EM JANEIRO DE 2003, A PRESENTE AÇÃO TERIA PERDIDO SEU 
OBJETO, PUGNANDO ASSIM PELA EXTINÇÃO DO FEITO. INSTADA A MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO 
DE FL. 184 A REQUERIDA NADA ALEGOU. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. NO CASO EM APREÇO A 
REQUERENTE TEVE SUA MATRÍCULA NO 5º. ANO DO CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA DA UNIVERSIDADE 
DE CUIABÁ INDEFERIDA POR NÃO TER ATINGIDO O PERCENTUAL MÍNIMO DE FREQÜÊNCIA EXIGIDO POR 
LEI QUE É DE 75%. A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO, DEFERIDA NA PRESENTE AÇÃO, 
POSSIBILITOU A MATRÍCULA E O PROSSEGUIMENTO DA REQUERENTE NO ALUDIDO CURSO. OCORRE 
QUE, AO CONCEDER A LIMINAR PARA DETERMINAR A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA AINDA NO INÍCIO DO 
PROCESSO, ALIADO AO DECURSO DO TEMPO, SE SATISFEZ TOTALMENTE A PRETENSÃO INAUGURAL, POIS 
A REQUERENTE JÁ CONCLUIU O CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA, TENDO COLADO GRAU EM JANEIRO DE 
2003.  LOGO, APLICA-SE AO CASO A TEORIA DO FATO CONSUMADO, SEGUNDO A QUAL OS JURISDICIONADOS 
NÃO PODEM SOFRER PREJUÍZOS DE GRANDE MONTA QUANDO A SITUAÇÃO FÁTICA JÁ ESTÁ CONSOLIDADA 
PELAS MARCAS IMPLACÁVEIS DO TEMPO.
NESSE SENTIDO É A JURISPRUDÊNCIA DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, VEJAMOS, IN VERBIS:  
“RECURSO ESPECIAL - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA ESTUDANTIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
- DECURSO DO TEMPO - FATO CONSUMADO. A QUESTÃO RELATIVA AO DISPOSITIVO APONTADO COMO 
VIOLADO, O ARTIGO 38, § 1º, INCISO II, DA LEI Nº. 9.394/96, NÃO FOI DISCUTIDA PELO TRIBUNAL A QUO, 
QUE, ADEMAIS, DECIDIU COM BASE EM FUNDAMENTOS DE ORDEM EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 208 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MOTIVO PELO QUAL FALECE COMPETÊNCIA A 
ESTA CORTE SUPERIOR PARA A ANÁLISE DA PRESENTE CONTROVÉRSIA.QUANDO O DECURSO DO TEMPO 
CONSOLIDA SITUAÇÃO AMPARADA POR DECISÃO JUDICIAL, É DESACONSELHÁVEL SUA DESCONSTITUIÇÃO.
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. DECISÃO POR UNANIMIDADE”. (STJ – 2ª. TURMA – RESP  280677/ES, 
RELATOR MINISTRO FRANCIULLI NETTO). GRIFEI. COMO SE VÊ, A PRETENSÃO DA REQUERENTE MERECE 
INTEIRA ACOLHIDA. PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DA REQUERENTE, TORNANDO 
DEFINITIVA A LIMINAR DEFERIDA INICIALMENTE, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 269, I, DO CPC. CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMENTO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). P.R.I.C.

238781 - 2006 \ 169. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: CIA ITAÚLEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): BENEDITO LUIZ DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. CIA ITAÚLEASING 
ARRENDAMENTO MERCANTIL MOVEU AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA EM FACE DE BENEDITO LUIZ DA SILVA.O AUTOR, ÀS FLS. 39, POSTULOU A DESISTÊNCIA DA 
PRESENTE AÇÃO.  A PARTE RÉ SEQUER FOI CITADA, RAZÃO PELA QUAL SE AFIGURA DESNECESSÁRIA SUA 
MANIFESTAÇÃO SOBRE O PEDIDO EM TELA.ASSIM, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO 
ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA 
DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO AUTOR.EM FACE 
DA PARTE RÉ NÃO TER SIDO CITADA, CONFIGURADA ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO 
PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. 
MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721).P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS.CUMPRA-SE.

72393 - 2002 \ 187.
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: R. LIMA MÓVEIS LTDA-ME.
ADVOGADO: MARIA JOSÉ LEÃO
TIPO A CLASSIFICAR: CREUSA RIBEIRO DE LIMA
EMBARGADO(A): BF BAN FACTORING FOMENTO MERCANTIL  LTDA
ADVOGADO: REGIS FERNANDES N. DA SILVEIRA
ADVOGADO: MARIA JOSÉ LEÃO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO OPOSTOS POR R. LIMA MÓVEIS LTDA., REPRESENTADA POR SUA SÓCIA-GERENTE, ONDE AFIRMA 
QUE ENTABULOU COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL URBANO COM A SENHORA IRANI 
OLIVEIRA DE SOUZA FERMOU, PARA AQUISIÇÃO DE UM LOTE NO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALPHAGARDEN. 
AJUSTARAM O PREÇO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), DOS QUAIS, R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) PAGOS A 
VISTA, COMO SINAL DO NEGÓCIO, E O RESTANTE DIVIDIDO DA SEGUINTE MANEIRA: 04(QUATRO) CHEQUES 
DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) E MAIS R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) NO ATO DA LAVRATURA DA 
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. PAGO O SINAL, EMITIU OS 04(QUATRO) CHEQUES PARA 
COBRANÇA PRÉ-DATADA, SENDO QUE NESSE ESPAÇO DE TEMPO VEIO A DESCOBRIR QUE FORA VÍTIMA DE 
AÇÃO DE ESTELIONATÁRIOS, QUE SE UTILIZANDO DE MÁ-FÉ DE PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO 
VERDADEIRO DONO DO IMÓVEL, NEGOCIARAM-NO COM VÁRIAS PESSOAS AO MESMO TEMPO, EMBOLSANDO 
O DINHEIRO PAGO. O VERDADEIRO DONO DO IMÓVEL, ENTÃO, PROPÔS MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜESTRO 
DO BEM ALIENADO, RAZÃO PORQUE A EMBARGANTE SUSTOU TODOS OS CHEQUES EMITIDOS, OS QUAIS 
HAVIAM SIDO REPASSADOS À EXEQÜENTE. QUESTIONA A VALIDADE DOS ENDOSSOS HAVIDOS NOS 
CHEQUES, SALIENTANDO TER SIDO PREJUDICADA COM A MÁ-FÉ DA SUPOSTA VENDEDORA DO IMÓVEL, NÃO 
HAVENDO COMO EXIGIR QUE ELA PAGUE POR CHEQUES FRUTOS DE RELAÇÃO VICIADA EM SEU 
NASCEDOURO. IMPUGNANDO OS EMBARGOS, O EMBARGADO ERIGIU PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 
DOS EMBARGOS, E NO MÉRITO, AFIRMA A VALIDADE DOS TÍTULOS EXECUTADOS, PORQUE O CHEQUE TEM 
POR NATUREZA A CAUTELARIDADE, NÃO SE PRENDENDO À CAUSA DEBENDI ORIGINÁRIA. DEFENDE A 
REGULARIDADE DOS ENDOSSOS HAVIDOS E PEDE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO EXECUTIVA. EM AUDIÊNCIA 
TENTATIVA CONCILIATÓRIA, MANIFESTARAM AS PARTES O DESINTERESSE EM COMPOR ACORDO, E DEU-SE A 
REJEIÇÃO DA PRELIMINAR LEVANTADA PELO EMBARGADO. É O RELATÓRIO. DECIDO. DECIDIDA A QUESTÃO 
PRELIMINAR LEVANTADA PELO EMBARGADO, PASSO AO JULGAMENTO DIRETO DA LIDE. A QUESTÃO CENTRA-
SE NA ORIGEM DA EMISSÃO DOS CHEQUES POSTOS À EXECUÇÃO, A QUAL, SEGUNDO O EMBARGANTE É 
VICIADA E DESCONSTITUI A EXIGIBILIDADE DO TÍTULO. DIZ AINDA O EMBARGANTE, QUE O ENDOSSO 
OCORRIDO É NULO DE PLENO DIREITO, PORQUE DESRESPEITOU A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. NO QUE 
CONCERNE À VALIDADE DO ENDOSSO, TEMOS QUE OS CHEQUES EXECUTADOS FORAM EMITIDOS PELA 
EMBARGANTE EM FAVOR DE IRANI DE SOUZA OLIVEIRA FERMOU. ESTA POR SUA VEZ REPASSOU-OS À 
PANIFICADORA DONA BENTA QUE OS NEGOCIOU COM A EMPRESA DE FACTORING, ORA EMBARGADA. PARA A 
EMBARGANTE A EXISTÊNCIA DE MAIS DE UM ENDOSSO FERE A LEGISLAÇÃO QUE INSTITUIU A 
CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA PARA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF), PORQUE SOMENTE SE PERMITE UM 
ÚNICO ENDOSSO NOS CHEQUES. O CHEQUE CARACTERIZA-SE POR SUA AUTONOMIA E CARTULARIDADE, 
SENDO DA NATUREZA DO TÍTULO A SUA CIRCULAÇÃO, DANDO-SE A FORMALIDADE APENAS NO CASO DE SER 
O MESMO NOMINAL, SITUAÇÃO EM QUE, SEGUNDO O ARTIGO 27 DA LEI DO CHEQUE, SOMENTE PODERÁ 
CIRCULAR SE REGULARMENTE ENDOSSADO. NÃO HÁ QUALQUER LIMITAÇÃO AO NÚMERO DE ENDOSSOS, 
SOMENTE HÁ A EXIGÊNCIA DE QUE ELE EXISTA, DEMONSTRANDO A CIRCULAÇÃO DA ORDEM DE 
PAGAMENTO. ESSA A POSIÇÃO DA NOSSA JURISPRUDÊNCIA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS MONITÓRIOS - 
CHEQUES -PRESCRITOS - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - CHEQUES TRANSFERIDOS VIA ENDOSSO - 
PRELIMINAR DE INEXISTÊNCIA DE TRANSAÇÃO COMERCIAL - REJEITADA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 
NÃO DEMONSTRADA - ENDOSSO EM PRETO - TRANSMISSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. E LÍCITA A 
TRANSMISSIBILIDADE DO CRÉDITO NO CHEQUE PELO ENDOSSO, CIRCUNSTÂNCIA DA PRÓPRIA ESSÊNCIA 
DO NEGÓCIO JURÍDICO INCORPORADO AO TÍTULO. (TJ/MT 2ª CÂMARA CÍVEL, RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 51145/200, DESEMBARGADOR MÁRCIO VIDAL – RELATOR) REJEITO, ENTÃO, A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO 
ENDOSSO. PASSANDO À QUESTÃO DA POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DA CAUSA DEBENDI, É PRECISO QUE 
SE ANALISEM AS RELAÇÕES JURÍDICAS HAVIDAS NO CASO EM COMENTO, PARA QUE SE POSSA CONCLUIR A 
QUESTÃO. POR MAIS QUE SE AFIGURE RELEVANTE TODA A ARGUMENTAÇÃO EXPENDIDA NOS EMBARGOS, O 
CERTO É QUE OS CHEQUES APRESENTADOS À EXECUÇÃO PELO EMBARGADO CIRCULARAM, OU SEJA, SE 
DESPRENDERAM DA SUA RELAÇÃO ORIGINÁRIA, O QUE IMPEDE, POR VEDAÇÃO LEGAL, A DISCUSSÃO DA 
CAUSA DEBENDI. ESSE ENTENDIMENTO É COROLÁRIO DO PRINCÍPIO DA INOPONIBILIDADE DAS EXCEÇÕES 
PESSOAIS, PREVISTO NO ART. 25 DA LEI Nº 7.357/85 (LEI DO CHEQUE), VERBIS: “ART. 25. QUEM FOR 
DEMANDADO POR OBRIGAÇÃO RESULTANTE DE CHEQUE NÃO PODE OPOR AO PORTADOR EXCEÇÕES 
FUNDADAS EM RELAÇÕES PESSOAIS COM O EMITENTE, OU COM OS PORTADORES ANTERIORES, SALVO SE 
O PORTADOR O ADQUIRIU CONSCIENTEMENTE EM DETRIMENTO DO DEVEDOR.” ESSA É A POSIÇÃO DA 
JURISPRUDÊNCIA: “AS OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS NO CHEQUE SÃO AUTÔNOMAS E INDEPENDENTES E 
QUEM FOR DEMANDADO POR OBRIGAÇÃO RESULTANTE DE CHEQUE NÃO PODERÁ OPOR AO PORTADOR 
EXCEÇÕES FUNDADAS EM RELAÇÕES PESSOAIS COM O EMITENTE OU COM PORTADORES ANTERIORES, 
SALVO SE O PORTADOR O ADQUIRIU CONSCIENTEMENTE EM DETRIMENTO DO DEVEDOR (LEI 7.537/85, ART. 
13 E 25). ASSIM, SE TERCEIRO DE BOA-FÉ RECEBE UM CHEQUE POR ENDOSSO, INCABÍVEL A DISCUSSÃO DA 
CAUSA DEBENDI ORIGINÁRIA” (TAMG, 6ª CÂM. CÍVEL, ACÓRDÃO Nº 34886, APELAÇÃO Nº 0322275-7/2000-
GOVERNADOR VALADARES/SISCON, V.U., J. 09/11/2000, RELª. JUÍZA BEATRIZ PINHEIRO CAÍRES). AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA DE 
DIREITO MATERIAL ENTRE AS PARTES - PRINCÍPIO DA AUTONOMIA, DA ABSTRAÇÃO E DA INDEPENDÊNCIA 
DOS TÍTULOS DE CRÉDITO - TERCEIRO DE BOA FÉ - INOPONIBILIDADE DAS EXCEÇÕES DE CARÁTER 
PESSOAL - IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DO DEVEDOR - SENTENÇA MANTIDA. “1. AS RELAÇÕES 

CAMBIÁRIAS REGEM-SE PELOS PRINCÍPIOS DA ABSTRAÇÃO, AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA, SEGUNDO OS 
QUAIS O TÍTULO DE CRÉDITO SE DESVINCULA DA RELAÇÃO JURÍDICA SUBJACENTE, PODENDO SER EXIGIDO 
PELO POSSUIDOR DE BOA-FÉ, INDEPENDENTEMENTE DE HAVER RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL 
ENTRE O CREDOR E O SUBSCRITOR DESTE. ISTO PORQUE É CARACTERÍSTICA FUNDAMENTAL DOS TÍTULOS 
DE CRÉDITO A CIRCULAÇÃO DOS MESMOS ATRAVÉS DE ENDOSSO.” “2. NÃO SE PODE OPOR EXCEÇÕES DE 
CARÁTER PESSOAL AO POSSUIDOR DE BOA FÉ. TAL MATÉRIA DE DEFESA SÓ É PERMITIDA NOS CASOS EM 
QUE O TÍTULO NÃO ENTROU EM CIRCULAÇÃO, PERMANECENDO EM MÃOS DO CREDOR ORIGINÁRIO.” “3. SE 
A APELANTE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR QUE OS TÍTULOS FORAM ADQUIRIDOS DE FORMA 
ILÍCITA, DE MANEIRA A CONFERIR À EXECUTANTE A QUALIDADE DE PORTADORA DE MÁ FÉ, DEVEM SER 
REJEITADOS OS EMBARGOS, MANTENDO-SE A SENTENÇA RESISTIDA.” “4. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
CONFIRMADA” (TJDF-TURMAS RECURSAIS, ACÓRDÃO Nº 130548, APELAÇÃO NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 
81299, J. 04/04/2000, REL. DR. ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, DJ DE 19/10/2000 P. 59). APELAÇÃO CÍVEL - 
EMBARGOS A EXECUÇÃO - CHEQUE ENDOSSADO - INOPONIBILIDADE E EXCEÇÕES PESSOAIS A TERCEIRO 
DE BOA-FÉ - CONLUIO E MÁ-FÉ ENTRE ENDOSSANTE E ENDOSSATÁRIO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO 
IMPROVIDO. “AO DEVEDOR INCUMBE A PROVA CABAL DA MÁ-FÉ DO TERCEIRO PORTADOR DO CHEQUE, BEM 
ASSIM DO CONLUIO, OS QUAIS SE PRESUMEM. RESTANDO, POIS, INDEMONSTRADA A MÁ-FÉ, NÃO LHE 
PODEM SER ARGÜIDAS AS EXCEÇÕES OPONÍVEIS PELO EMBARGANTE, EM FACE DE NEGOCIO SUBJACENTE 
REALIZADO COM ANTERIOR PORTADOR DO CHEQUE, DO QUAL O EXEQÜENTE NÃO PARTICIPOU” (TJMS, 2ª T. 
CÍVEL, APELAÇÃO Nº 589.704/1999-CAMPO GRANDE,  J. 08/06/1999, REL. DES. JOÃO MARIA LOS). CHEQUE - 
EXCEÇÕES PESSOAIS - INOPONIBILIDADE A TERCEIRO DE BOA-FÉ - ART. 25 DA LEI Nº 7357/85. “À LUZ DO 
DISPOSTO NO ART. 25 DA LEI DO CHEQUE, É VEDADA A DISCUSSÃO DA CAUSA DEBENDI EM AÇÃO PROPOSTA 
POR TERCEIRO PORTADOR DE BOA-FÉ, EIS QUE O CHEQUE, COMO TÍTULO NÃO CAUSAL QUE EFETIVAMENTE 
É, DESVINCULA-SE DE QUALQUER NEGÓCIO SUBJACENTE” (TJSC, 2ª CÂM. CÍVEL, APELAÇÃO CÍVEL, 
ACÓRDÃO Nº 98.009749-5 - BALNEÁRIO CAMBORIÚ, J. 25/02/1999, REL. DES. SÉRGIO PALADINO). ASSIM 
SENDO, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO, COM A EXCUSSÃO E VENDA DE BENS DO EXECUTADO SUFICIENTES À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO 
EXEQÜENDO. CUSTAS PELA EMBARGANTE, MAIS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS SÃO FIXADOS NA 
FORMA DO ARTIGO 20, § 4º DO CPC, EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). P.R.I.C.

238688 - 2006 \ 164. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): DARIO VALERIO DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. BANCO FINASA S/A 
MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE DARIO VALERIO DOS SANTOS, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 66 DA LEI N.4.728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO NA INICIAL, QUE LHE FOI 
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO CONTRATO E DA NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL (FLS. 09/13). O RÉU FOI CITADO, MAS NÃO SE MANIFESTOU (CERTIDÃO DE FLS. 31). O BEM 
ALIENADO FOI APREENDIDO E DEPOSITADO (CERTIDÃO DE FLS. 26/27). É O RELATÓRIO. DECIDO.O PEDIDO 
SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O RÉU É REVEL, DE MODO QUE DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 
319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ANTE O EXPOSTO, 
COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N. 4728/65 E NO DECRETO - LEI N. 911/69, JULGO PROCEDENTE A 
AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO 
E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. LEVANTE-SE 
O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 5º, DO DECRETO 
- LEI N. 911/69. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART.2º DO DECRETO - LEI N.911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, 
COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, 
PERMANECENDO NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
JUDICIAIS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RTJ, 81: 996 E RT, 521: 284), FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CONDENAÇÃO.AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. TRANSITADA EM 
JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P. R. I. C.

243263 - 2006 \ 244. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): IRACI TABORDA
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. BANCO 
PANAMERICANO S/A MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE IRACI TABORDA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N.4.728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO NA 
INICIAL, QUE LHE FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO CONTRATO, 
DA NOTA PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA E DO INSTRUMENTO DE PROTESTOS (FLS. 08/10). A RÉ FOI CITADA, 
MAS NÃO SE MANIFESTOU (CERTIDÃO DE FLS. 23). O BEM ALIENADO FOI APREENDIDO E DEPOSITADO 
(CERTIDÃO DE FLS. 19). É O RELATÓRIO. DECIDO. O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. A RÉ É 
REVEL, DE MODO QUE DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO 
CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA 
LEI N. 4728/65 E NO DECRETO - LEI N. 911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO 
O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO 
BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. LEVANTE-SE O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A 
VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 5º, DO DECRETO - LEI N. 911/69. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO 
ART.2º DO DECRETO - LEI N.911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA 
A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, PERMANECENDO NOS AUTOS OS TÍTULOS A 
ELES TRAZIDOS. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, 
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL (RTJ, 81: 996 E RT, 521: 284), FIXO EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS).
AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS 
CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS. P. R. I. C.

180611 - 2004 \ 379. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: GRAÚNA AGRO LTDA.
REQUERENTE: CRISTIANO SLAVIERO FUMAGALLI
REQUERENTE: FABRICIO SLAVIERO FUMAGALLI
REQUERENTE: FELIPE SLAVIERO FUMAGALLI
ADVOGADO: ANGENILTON NETO VIANA
RÉU(S): BASF S.A.
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. ÀS FLS. 154 OS 
REQUERENTES APRESENTAM PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.  A PARTE REQUERIDA NÃO 
FOI CITADA, SENDO DESNECESSÁRIA SUA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PEDIDO EM TELA. ASSIM, NO 
TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS 
E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS 
RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELOS REQUERENTES. EM FACE DA PARTE REQUERIDA NÃO TER SIDO CITADA, 
CARACTERIZADA ESTÁ À AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS 
OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 
25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721). P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVANDO AS 
FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.

181761 - 2004 \ 390. 
AÇÃO: COMINATÓRIA
REQUERENTE: SEBASTIÃO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO: CARLOS GOMES BRANDÃO
REQUERIDO(A): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. AÇÃO COMINATÓRIA, 
COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA ESPECÍFICA, CONSISTENTE NA GARANTIA DE CONTINUIDADE DE 
TRATAMENTO MÉDICO DO REQUERENTE QUE, PORTADOR DE CÂNCER DE PRÓSTATA, PEDE A COBERTURA 
DE NOVA MODALIDADE DE RADIOTERAPIA, DENOMINADA ‘TRIDIMENSIONAL’, A QUAL REDUZ AS ÁREAS 
DE RADIAÇÃO DO CORPO ATINGIDAS PELO TRATAMENTO, DIMINUINDO OS EFEITOS COLATERAIS DA 
MEDICAÇÃO. RELATA QUE POSSUI PLANO DE SAÚDE HÁ 15 ANOS, E QUE A DEMANDADA SE RECUSA 
A COBRIR A RADIAÇÃO TRIDIMENSIONAL, SOB ALEGAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA PREVISTA 
CONTRATUALMENTE, ONDE SÓ HÁ COBERTURA DO MÉTODO TRADICIONAL. A TUTELA ESPECÍFICA FOI 
DEFERIDA PARA GARANTIR O TRATAMENTO REQUESTADO, ATÉ JULGAMENTO FINAL DA CONTENDA. 
CONTESTANDO O PLEITO, DEFENDE A REQUERIDA A INAPLICABILIDADE INTEGRAL DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR AO CASO EM TELA, PORQUE HÁ LEGISLAÇÃO DE MESMA HIERARQUIA REGULANDO A 
MATÉRIA ESPECIFICAMENTE (LEI N. 9.656/98), QUE EM MOMENTO ALGUM PERMITE DESEQUILÍBRIOS OU 
DESPROPORÇÕES NO CONTRATO DE ASSISTÊNCIA DOS PLANOS DE SAÚDE, POR EXEMPLO, COMO NO 
CASO EM TELA, EM QUE SE PEDE O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO EXPRESSAMENTE DESCARTADA 
PELO CONTRATO. REAFIRMA O CARÁTER DE ONEROSIDADE DA DECISÃO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 
DEMONSTRANDO QUE O TRATAMENTO COBERTO (RADIAÇÃO TRADICIONAL) REPRESENTA UM CUSTO 7 
VEZES MENOR QUE O PRETENDIDO PELO AUTOR, QUE NÃO PAGOU POR TAL CUSTEAMENTO. INSTADA A SE 
MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO, QUEDOU-SE SILENTE A AUTORA. REALIZADA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA 
DE CONCILIAÇÃO, RESTOU INFRUTÍFERA, TENDO AS PARTES PEDIDO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
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É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO. INEXISTINDO QUESTÕES PRELIMINARES A SEREM CONHECIDAS, 
PASSO AO  JULGAMENTO DIRETO DA LIDE, NOS MOLDES DO ARTIGO 330, I DO CPC. MEU POSICIONAMENTO 
SOBRE QUESTÕES COMO A DISCUTIDA NOS AUTOS, JÁ É CONHECIDO. TORNOU-SE, INCLUSIVE, CLÁSSICA 
A DECISÃO DO MINISTRO CELSO DE MELLO, QUANDO JULGAVA QUESTÃO SEMELHANTE A DOS AUTOS 
E NUM MOMENTO DE BRILHANTISMO QUE LHE É PECULIAR E DE SENSIBILIDADE ÍMPAR, VATICINOU: 
“ENTRE PROTEGER A INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, QUE SE QUALIFICA COMO DIREITO SUBJETIVO 
INALIENÁVEL ASSEGURADO PELA PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (ART. 5º, CAPUT), OU FAZER 
PREVALECER, CONTRA ESSA PRERROGATIVA FUNDAMENTAL, UM INTERESSE FINANCEIRO E SECUNDÁRIO 
DO ESTADO, ENTENDO - UMA VEZ CONFIGURADO ESSE DILEMA - QUE RAZÕES DE ORDEM ÉTICO-JURÍDICA 
IMPÕEM AO JULGADOR UMA SÓ E POSSÍVEL OPÇÃO: O RESPEITO INDECLINÁVEL À VIDA. (COLHIDO DO 
DJU, 13/02/97) NO CASO EM TELA, O QUE DISCUTEM AS PARTES É SE O TRATAMENTO DE RADIAÇÃO 
TRIDIMENSIONAL PODE SER REALIZADO SOB AS EXPENSAS DA REQUERIDA, OU MELHOR, COM COBERTURA 
PELO CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE QUE UNE OS LITIGANTES. DATA VÊNIA DE OPINIÕES DISCREPANTES, 
MAS NÃO É PRECISO SER EXPERT EM ONCOLOGIA PARA SE ENTENDER QUE A MEDICAÇÃO E O TRATAMENTO 
DE PACIENTES PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA É ESPECIAL E INCOMUM, E QUE AS TÉCNICAS 
MÉDICAS CRIADAS PARA A PROGRESSÃO E DESENVOLVIMENTO DAS FORMAS DE TRATAMENTO DO CÂNCER 
NÃO PODEM SER DESPREZADAS POR MERO APEGO A UM FORMALISMO CONTRATUAL. A NOSSA CORTE 
ESTADUAL JÁ DECIDIU SOBRE O TEMA EM CASO PARECIDO, E SENTENCIOU QUE: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AÇÃO COMINATÓRIA -OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE - NEGATIVA DE TRATAMENTO DE COMBATE AO 
CÂNCER - PROCEDIMENTO DE RADIOTERAPIA - POSSIBILIDADE - RISCO DE VIDA - BEM JURDICO SUPERIOR 
- PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO - DESNECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 01. DIANTE DA PRESENÇA DOS 
REQUISITOS PERICULUM IN MORA ET FUMUS BONI JURIS, EM VIRTUDE DE GRAVE PATOLOGIA QUE 
ACOMETE O PACIENTE, É DE SE MANTER A MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA, DETERMINANDO A COBERTURA 
DO TRATAMENTO MÉDICO INDICADO. 02. O CDC É APLICÁVEL ÀS RELAÇÕES DECORRENTES DE PLANOS 
DE SAÚDE, EX VI DO ART. 35-G, DA LEI Nº 9.656/98. RECONHECIDA A VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR 
(ART. 4º, I, CDC), INTERPRETAM-SE DO MODO QUE LHE FOR MAIS FAVORÁVEL AS REGRAS CONTRATUAIS. 
RECURSO IMPROVIDO. (TJ/MT, 2ª CÂMARA CÍVEL, RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12400/2005, 
RELATOR: DES. DONATO FORTUNATO OJEDA) MUTATIS MUTANDI, A QUESTÃO É A MESMA NOS PRESENTES 
AUTOS, NÃO SE MOSTRANDO NEM JURÍDICA NEM HUMANA A INTERPRETAÇÃO DE QUE O TIPO DO CONTRATO 
AFASTA A COBERTURA DO FORNECIMENTO DE TRATAMENTO EFICAZ E MENOS AGRESSIVO AO PORTADOR 
DO CÂNCER. A QUESTÃO É SEMPRE DE SE DECIDIR NA COLISÃO DE DIREITOS (DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA, VIDA X DIREITO PATRIMONIAL, FORÇA VINCULANTE DOS CONTRATOS), POR QUAL É AQUELE DE 
MAIOR ESSENCIALIDADE CONSTITUCIONAL, NÃO HAVENDO COMO NEGAR A PREVALÊNCIA DO DIREITO À 
VIDA DIGNA DO CIDADÃO. QUANTO A SUPOSTA INAPLICABILIDADE DO CDC, NÃO VEJO COMO RECONHECER 
A POSSÍVEL INVASÃO DA NORMA CONSUMERISTA NAS QUESTÕES ESPECÍFICAS DISCIPLINADAS NA LEI N. 
9.656/98, POIS UMA E OUTRA LEI NÃO SE DESTINAM A TUTELAR AS MESMAS QUESTÕES, SENDO QUE NA 
RELAÇÃO CONTRATANTE (CONSUMIDOR) E CONTRATADA (PLANO DE SAÚDE) HÁ NÍTIDO ATO DE CONSUMO, 
SENDO PERFEITAMENTE POSSÍVEL A APLICAÇÃO DA NORMA COGENTE E DE DIREITO PÚBLICO, CRIADA 
PELA LEI N. 8.072/90. DE MAIS A MAIS, NÃO HÁ, NO CASO EM TELA, QUALQUER CONFLITO NA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS DO CDC QUE REGEM A FORMA DE INTERPRETAÇÃO DOS CONTRATOS, COM AS PREVISÕES DA LEI 
N. 9.656/98, POIS NÃO SE ESTÁ AQUI ANULANDO A CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ A COBERTURA DE 
TRATAMENTO MÉDICO EM CASO DE CÂNCER DO INTEGRANTE DO PLANO DE SAÚDE CONTRATADO, MAS 
SIM, DANDO A ELA INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO E O ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO, 
QUE NÃO SE COMPADECEM DA TESE DE QUE SE DEVE DEIXAR O PACIENTE PERECER SIMPLESMENTE 
PORQUE OUTRO TRATAMENTO MAIS BARATO PODERIA SER APLICADO, MAS COM RESULTADOS DIFERENTES. 
FINALMENTE, NO QUE CONCERNE AO PEDIDO DE CAUÇÃO DO CUSTO DO TRATAMENTO, NÃO SE DEVE 
OLVIDAR QUE O LEGISLADOR PROCESSUAL CRIOU O MECANISMO DA TUTELA COMINATÓRIA EXATAMENTE 
PARA FUGIR AO PATRIMONIALISMO DAS DEMAIS TUTELAS ANTECIPATÓRIAS, PORQUE NESSES CASOS O 
BEM DA VIDA QUE SE PRETENDE TUTELAR É A EXECUÇÃO DE UMA OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE AGIR, O 
QUE PODE RESTAR TOTALMENTE INVIÁVEL SE ESSE AGIR FICAR CONDICIONADO A UMA CONTRAPARTIDA 
PECUNIÁRIA DAQUELE QUE O RECLAMA. ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO COMINATÓRIA 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER MANEJADA PELO REQUERENTE, E TORNO DEFINITIVA A TUTELA ESPECÍFICA 
DEFERIDA EM CARÁTER PROVISÓRIO, DETERMINANDO QUE A REQUERIDA FORNEÇA COBERTURA PARA A 
RADIOTERAPIA CONFORMACIONAL TRIDIMENSIONAL ENQUANTO FOR NECESSÁRIO PARA O TRATAMENTO 
MÉDICO DO PACIENTE, FIXANDO MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (MIL REAIS) EM CASO DE 
DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO. FRISE-SE QUE AS ASTREINTES SÃO PREVISTAS NOS ARTIGOS 461 E 461-A 
DO CPC, E AUTORIZAM O MAGISTRADO A ADOTAR POSTURA MAIS PARTICIPANTE, MAIS ATIVA NO SENTIDO 
DE OBRIGAR O CUMPRIMENTO DE SUA DECISÃO, ASSEVERANDO, AINDA, QUE O VALOR ARBITRADO NÃO 
SE APONTA DESARRAZOADO, POIS SE TRATA DE GARANTIA DO DIREITO À VIDA DIGNA DO REQUERENTE, 
VALOR INFINITAMENTE SUPERIOR AO FIXADO COMO PUNIÇÃO EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO. 
CUSTAS PELA REQUERIDA MAIS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR 
DADO À CAUSA PELA DEMANDANTE.P. R. I. C.

150291 - 2004 \ 60. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: JOÃO RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
REQUERIDO(A): VALQUÍRIA DE TAL
REQUERIDO(A): LÉO DE TAL
REQUERIDO(A): ATOSTETO-ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES SEM TETO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ANEIRTON PARREIRA SILVA

EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. JOÃO RAMOS DE 
OLIVEIRA AJUIZOU PRESENTE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR EM FACE DE 
VALQUÍRIA DE TAL, LEMES DE TAL E LÉO DE TAL, SUSTENTANDO, EM RESUMO, QUE É LEGÍTIMO SENHOR E 
POSSUIDOR DE UMA ÁREA DE TERRA DE 116.011,55 METROS QUADRADOS, LOCALIZADA NO BAIRRO TRÊS 
BARRAS, QUE TERIA SIDO INVADIDA PELOS REQUERIDOS. ASSEVERA QUE OS ATOS SE INICIARAM EM 
07.02.2004, QUANDO UM GRUPO DE PESSOAS INICIOU A MEDIÇÃO DO IMÓVEL. TAL FATO FOI INFORMADO 
AO REQUERENTE POR UM EMPREGADO ENCARREGADO DA VIGILÂNCIA DO LOCAL, A QUEM FOI DITO 
QUE O IMÓVEL SERIA LOTEADO PARA HABITAÇÃO.ADUZ QUE SE DIRIGIU AO POSTO DA POLÍCIA MILITAR 
E QUE SEUS AGENTES O ACOMPANHARAM ATÉ O LOCAL DISPERSANDO O GRUPO. TODAVIA, COMO 
JÁ HAVIAM AMEAÇADO, A CERCA FOI ROMPIDA E A INVASÃO CONSOLIDADA EM 13.02.2004.PEDE, EM 
LIMINAR, A REINTEGRAÇÃO NA POSSE, RETIRANDO OS REQUERIDOS E SEUS PERTENCES DO LOCAL; 
POR FIM, A CITAÇÃO DOS DEMANDADOS E A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. A LIMINAR FOI DEFERIDA ÀS FLS. 
34/35. PASSADO CERCA DE DEZ MESES, O REQUERENTE NOTICIA NOVA INVASÃO DA ÁREA, PUGNANDO 
PELO REVIGORAMENTO DA LIMINAR. TAL PEDIDO FOI DEFERIDO APÓS A FORMALIZAÇÃO DO AUTO DE 
VERIFICAÇÃO DE FL. 65. CITADOS, OS REQUERIDOS APRESENTARAM CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 81/82, 
ALEGANDO, EM SÍNTESE, QUE A ÁREA INVADIDA NÃO TEM QUALQUER RELAÇÃO COM A ÁREA OBJETO DA 
PRESENTE DEMANDA. VERIFICANDO QUE A PROCURAÇÃO AO SUBSCRITOR DA PEÇA DE DEFESA HAVIA 
SIDO OUTORGADA PELA ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES SEM TETO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
FOI DETERMINADA A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. VERIFICANDO OUTRAS FALHAS 
NOS DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, FOI DETERMINADA A INTIMAÇÃO DO PRESIDENTE 
DA ASSOCIAÇÃO PARA QUE COMPROVASSE SER O LEGÍTIMO E ATUAL REPRESENTANTE, OCASIÃO EM QUE 
A REQUERIDA SOLICITOU O PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO. INTIMADO A DAR PROSSEGUIMENTO 
AO FEITO, O REQUERENTE APONTA QUE AINDA SUBSISTE A IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL, POIS A REQUERIDA, MESMO INTIMADA PARA TANTO, NÃO TERIA SANADO AS FALHAS 
APONTADAS. OUTROSSIM, PUGNA PELA DECRETAÇÃO DA REVELIA DOS RÉUS E PELA APLICAÇÃO DE SEUS 
EFEITOS, JULGANDO-SE ANTECIPADAMENTE A LIDE. OS AUTOS VIERAM CONCLUSOS. RELATEI. DECIDO. 
EVIDENCIADO ESTÁ QUE A PRETENSÃO POSSESSÓRIA DEVE SER TIDA POR PROCEDENTE, CONFIRMANDO-
SE A DECISÃO LIMINARMENTE DEFERIDA. COMO BEM SALIENTOU O REQUERENTE, MESMO TENDO 
SIDO INTIMADA POR DUAS VEZES (FLS. 101/138), A REQUERIDA NÃO REGULARIZOU A REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL, DESTA FORMA, A DEFESA APRESENTADA POR VALQUÍRIA DE TAL E OUTROS (FLS. 81/82) NÃO 
ATENDE AOS DITAMES LEGAIS. VERIFICA-SE QUE A PROCURAÇÃO OUTORGADA AO SUBSCRITOR DA ALUDIDA 
PEÇA FOI ASSINADA PELO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES SEM TETO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL QUE EXIGE DO SUBSTITUTO A REGULARIZAÇÃO 
DE SUA REPRESENTAÇÃO, NOTADAMENTE PELO REGISTRO EM CARTÓRIO DO ESTATUTO SOCIAL E A ATA 
DE ELEIÇÃO DO PRESIDENTE QUE ASSINOU A PROCURAÇÃO. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE 
QUE A REFERIDA ASSOCIAÇÃO NÃO SANOU O VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO APONTADO, O QUE IMPÕE A 
DECRETAÇÃO DA REVELIA DOS REQUERIDOS E A APLICAÇÃO DE SEUS EFEITOS, DENTRE ELES, A AUSÊNCIA 
DE CONTESTAÇÃO. NÃO CONTESTANDO A AÇÃO, PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELO 
REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 319 DO CPC. DIANTE DA REVELIA, DEVE SER APLICADA A REGRA 
DO ART. 330 DO CPC. IMPLICANDO A CONTUMÁCIA EM CONFISSÃO FICTA DOS FATOS ADUZIDOS NA INICIAL, 
A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO SE IMPÕE, MÁXIME QUANDO NÃO INFIRMADOS POR PROVAS EXISTENTES NOS 
AUTOS. NÃO BASTASSE A REVELIA, AS PROVAS CARREADAS PARA OS AUTOS DEMONSTRAM A POSSE DO 
REQUERENTE, QUE TINHA O IMÓVEL CERCADO E VIGIADO POR SEUS EMPREGADOS. QUANDO DA INVASÃO, 
OS REQUERIDOS DESTRUÍRAM A CERCA QUE DIVISAVA O IMÓVEL LITIGIOSO (FLS. 25/33 E 52/57) E DERAM 
INÍCIO À CONSTRUÇÃO DE VÁRIOS BARRACOS DE MADEIRA. EM RAZÃO DESSES ATOS, O REQUERENTE 
PERDEU A POSSE DE PARTE DO IMÓVEL, OBRIGANDO-OS A PROCURAR A INTERVENÇÃO ESTATAL PARA 
A RESTAURAÇÃO DO DIREITO VIOLADO, DESDE A NOTÍCIA DADA À AUTORIDADE POLICIAL POR MEIO DOS 
BOLETINS DE OCORRÊNCIA DE FLS. 19/20 E 49/50. POR TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 
PARA: A) REINTEGRAR, DEFINITIVAMENTE, O REQUERENTE NA POSSE DA ÁREA ESBULHADA; B) CONDENAR 
OS RÉUS A, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, DESFAZEREM OS BARRACOS EDIFICADOS NO IMÓVEL, BEM COMO 
A RECONSTRUIR A CERCA DIVISÓRIA DESTRUÍDA NO ATO DA INVASÃO, FIXANDO, DESDE JÁ, MULTA DIÁRIA 

DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), PARA O CASO DE NÃO CUMPRIMENTO. CONDENO OS RÉUS, POR FIM, A 
PAGAREM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL 
REAIS). P.R.I.C.

218563 - 2005 \ 224. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: CASALAENUOVO JÚNIOR   E   MORAES LTDA
ADVOGADO: KADMO MARTINS FERREIRA LIMA
EXECUTADOS(AS): REAL SEGUROS  S.A.
EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. TRATA-SE DE 
EXECUÇÃO PROMOVIDA POR CASALAENUOVO JÚNIOR E MORAES LTDA EM FACE DE REAL SEGUROS S/A., 
AMBAS DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS AUTOS. A EXEQÜENTE PROMOVE A AÇÃO, SOB A ALEGAÇÃO DE 
QUE CELEBROU CONTRATO DE SEGURO, PELO QUAL FICOU ESTIPULADO EM SUA APÓLICE (Nº 180.33402) O 
VALOR DE INDENIZAÇÃO DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) PARA A HIPÓTESE DE ROUBO/FURTO 
QUALIFICADO, TODAVIA, SEGUNDO ELA, CALCADA NO CONTEÚDO FÁTICO CONTIDO NO BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA DE FLS. 22/23 (Nº 1020001.04.084904 – 05.12.2004)  E LAUDO PERICIAL DE FLS. 34/58, APESAR DE 
HAVER SIDO VÍTIMA DE ARROMBAMENTO E FURTO, A EXECUTADA NEGOU-SE A PAGAR A QUANTIA 
ESTIPULADA PARA O SINISTRO OCORRIDO. RECEBIDA A PETIÇÃO INICIAL (FLS. 67) E EXPEDIDA CARTA 
PRECATÓRIA PARA SEU CUMPRIMENTO (FLS. 70), A EXECUTADA/EXCIPIENTE ALEGOU, MEDIANTE EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, SER NULA A EXECUÇÃO, UMA VEZ QUE A APÓLICE DO SEGURO DE DANOS 
CONVENCIONADO ENTRE AS PARTES NÃO SE TRATA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, POIS TAL 
NATUREZA FOI ATRIBUÍDA SOMENTE AO CONTRATO DE SEGURO DE VIDA E DE ACIDENTE PESSOAIS DE QUE 
RESULTE MORTE OU INCAPACIDADE. ADEMAIS, POSTULOU A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DIANTE DA AUSÊNCIA 
DE TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL.   AO ARREMATE, REQUEREU A SUSTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
MANDADO DE PENHORA ATÉ DECISÃO FINAL DESTA EXCEÇÃO.INTIMADA A MANIFESTAR-SE, A EXEQÜENTE/
EXCEPTA SUSTENTOU TRATAR-SE A APÓLICE DO CONTRATO DE SEGUROS DE DANOS DE TÍTULO LÍQUIDO, 
CERTO E EXIGÍVEL, BEM COMO QUE NÃO SE PODE HAVER DILAÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE DE EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE, RAZÃO PELA QUAL A EXCEÇÃO DEVE SER REPELIDA E DADO PROSSEGUIMENTO AOS 
ATOS EXECUTÓRIOS. APÓS, VIERAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA DECISÃO. RELATADOS, DECIDO. 
INFERE-SE DOS AUTOS QUE HOUVE FALHA NO CONTROLE DE ADMISSIBILIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO, 
UMA VEZ QUE SUA PETIÇÃO INICIAL DEVERIA SER INDEFERIDA DE PLANO, HAJA VISTA QUE O CONTRATO DE 
SEGURO CELEBRADO ENTRE AS PARTES NÃO SE TRATA DE SEGURO DE VIDA E DE ACIDENTES PESSOAIS DE 
QUE RESULTE MORTE OU INCAPACIDADE, MAS DE SEGURO DE DANOS. O ART. 585, III, DO CPC, NO QUE 
TANGE AO CONTRATO DE SEGURO, É NUMERUS CLAUSUS, OU SEJA, SOMENTE TERÁ EFICÁCIA DE TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL QUANDO SE TRATAR DE SEGURO DE VIDA OU DE ACIDENTES PESSOAIS, DESDE 
QUE SEJA COMPROVADA A MORTE OU A INCAPACIDADE DO SEGURADO.  LOGO, A NORMA LIMITADORA DEVE 
SER INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. O LEGISLADOR, NA LIÇÃO DE HUMBERTO THEODORO GOMES, 
BUSCOU DAR “MAIOR PROTEÇÃO À PESSOA HUMANA, ACUDINDO-A PRONTAMENTE NOS MOMENTOS MAIS 
DOLOROSOS E DE MAIOR NECESSIDADE DE AMPARO ECONÔMICO”. (PROCESSO DE EXECUÇÃO, EDITORA 
LEUD, 22ª EDIÇÃO, P. 164)  ALEXANDRE FREITAS CÂMARA, COM PROPRIEDADE, SINTETIZA O ESCOPO VISADO 
PELO LEGISLADOR, IN VERBIS: “É DE SE VERIFICAR, ASSIM, QUE O CONTRATO DE SEGURO TEM EFICÁCIA 
EXECUTIVA TÃO-SOMENTE QUANDO O OBJETO SEGURADO É PESSOA HUMANA.  NAS HIPÓTESES EM QUE O 
OBJETO SEGURADO SEJA UMA COISA, CABERÁ AO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO DE SEGURO VALER-SE DO 
PROCESSO COGNITIVO PARA FAZER VALER SUA PRETENSÃO.  ASSIM, POR EXEMPLO, NOS SEGUROS QUE 
TÊM POR OBJETO UM VEÍCULO QUALQUER, A INDENIZAÇÃO DEVIDA PELA SEGURADORA EM RAZÃO DE 
ACIDENTE QUE O ENVOLVA SERÁ EXIGÍVEL ATRAVÉS DE ‘AÇÃO DE CONHECIMENTO’ PELO PROCEDIMENTO 
SUMÁRIO (ART. 275, II, E, DO CPC)”. (LIÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, EDITORA LUMEN JURIS, 8ª 
EDIÇÃO, P. 194) ANTONIO CARLOS MARCATO, TAMBÉM, DISSERTA SOBRE O SENTIDO TELEOLÓGICO DA 
NORMA, IN VERBIS: “A SOLUÇÃO ENCONTRADA TUTELOU DE MODO RÁPIDO OS DIREITOS MAIS URGENTES, 
PRIVILEGIANDO O LEGISLADOR AQUELES QUE, POR MORTE DO SEGURADO, CONTAM COM A VERBA 
CONTRATADA PARA SEU SUSTENTO, BEM COMO AQUELES QUE, INCAPACITADOS, PRECISAM DO VALOR DO 
SEGURO PARA PROVER SUA SUBSISTÊNCIA.  PARA ESSES, ABRIU O LEGISLADOR AS PORTAS DA EXECUÇÃO; 
PARA OS DEMAIS, QUE TALVEZ POSSAM ESPERAR, NEGOU A VIA EXECUTIVA, SUBMETENDO-OS ÀS 
VICISSITUDES DO PROCESSO DE CONHECIMENTO”. (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INTERPRETADO, 
COORDENADOR ANTONIO CARLOS MARCATO, 2ª EDIÇÃO, EDITORA ATLAS, P. 1791). JOÃO ROBERTO 
PARIZATTO, NA MESMA LINHA DE RACIOCÍNIO, É TAXATIVO AO SUSTENTAR, IN VERBIS: “EXCETO À HIPÓTESE 
DE SEGURO DE  VIDA, ONDE A AÇÃO CABÍVEL É A EXECUÇÃO POR SER A APÓLICE UM TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL, AS DEMAIS HIPÓTESES DE AÇÕES JUDICIAIS CONTRA O SEGURADOR EM CASO DE RECUSA 
AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE SINISTRO, SERÃO DISCUTIDAS EM SEDE DE AÇÃO DE 
COBRANÇA, QUE PODERÁ SER AJUIZADA ATÉ MESMO PELO RITO SUMÁRIO, CASO O VALOR NÃO SEJA 
SUPERIOR A SESSENTA (60) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS, OU NO ORDINÁRIO, NOS DEMAIS 
CASOS”. (SEGURO – TEORIA E PRÁTICA, EDITORA PARIZATTO, P. 163) ARAKEN DE ASSIS, COM 
CONHECIMENTO NOTÓRIO EM SE TRATANDO DE PROCESSO DE EXECUÇÃO, ASSEVERA, IN VERBIS: “NO 
CONCERNENTE AO CONTRATO DE SEGURO, DEFINIDO NO ART. 757, CAPUT, DO CC-02, O ART. 585, III, TUTELA 
APENAS O DE ACIDENTES PESSOAIS DE QUE RESULTE MORTE OU INCAPACIDADE, SEJA ELE OBRIGATÓRIO 
OU FACULTATIVO.  NAS DEMAIS ESPÉCIES DE DANO (P. EX., DANOS MATERIAIS OU PESSOAIS DE QUE NÃO 
RESULTE INCAPACIDADE, A EXEMPLO, NO ÚLTIMO CASO, DE LESÃO ESTÉTICA PLENAMENTE RECUPERÁVEL) 
CABERÁ AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, A TEOR DO ART. 275, II, ‘E’”. (MANUAL DA 
EXECUÇÃO, 9ª EDIÇÃO, EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, P. 167) QUANTO AO FUNDAMENTO DA EXTINÇÃO 
DESTE PROCESSO, IMPENDE SALIENTAR QUE SE AFIGURA, EM PRIMEIRO LUGAR, IMPRESCINDÍVEL PARA A 
POSTULAÇÃO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUE SE CONFIGURE O INTERESSE DE AGIR, OU SEJA, É 
PRECISO QUE A UTILIZAÇÃO DA DEMANDA SEJA NECESSÁRIA, DE ACORDO COM A NOSSA LEGISLAÇÃO. 
RESSALTA-SE, PORÉM, QUE NÃO BASTA A DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE DE VIR A JUÍZO EM BUSCA DA 
TUTELA JURISDICIONAL PRETENDIDA. É IMPERIOSO, AINDA, QUE HAJA O INTERESSE-ADEQUAÇÃO, ISTO É, O 
DEMANDANTE DEVE BUSCA O PROVIMENTO ADEQUADO PARA A TUTELA DA POSIÇÃO JURÍDICA DE 
VANTAGEM NARRADA POR ELE NA PETIÇÃO INICIAL, VALENDO-SE DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. O 
PEDIDO EXARADO NA EXECUÇÃO, APESAR DE SER NECESSÁRIO E POSSÍVEL NO MUNDO JURÍDICO, ISTO É, 
NÃO SER PROIBIDA A COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO VINCULADA A CONTRATO DE SEGURO, NÃO FOI 
ELABORADO EM INSTRUMENTO PROCESSUAL ADEQUADO, QUAL SEJA, AÇÃO DE CONHECIMENTO. CÂNDIDO 
DINAMARCO, AO EXPLICAR QUE VEM DA DOUTRINA ALEMÃ E ITALIANA A NOÇÃO SEGUNDO A QUAL O 
INTERESSE DE AGIR DEPENDE DA NECESSIDADE E DA ADEQUAÇÃO, ENSINA, IN VERBIS: “A OBSERVAÇÃO DA 
INDISPENSÁVEL SUFICIÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR (...) LEVOU A DOUTRINA MODERNA A CONSIDERAR QUE 
A PRESENÇA DO INTERESSE CONDICIONA-SE À VERIFICAÇÃO DE DOIS REQUISITOS CUMULATIVOS, A SABER: 
NECESSIDADE CONCRETA DA ATIVIDADE JURISDICIONAL E ADEQUAÇÃO DO PROVIMENTO E DO 
PROCEDIMENTO DESEJADOS.” (“EXECUÇÃO CIVIL”, MALHEIROS, 4ª ED., P. 403. NO MESMO SENTIDO: 
LIEBMAN, CORSO DI DIRITTO PROCESSUALE CIVILE, N. 14 E 18).  ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO E 
SILVA E OUTROS, ACERCA DO INTERESSE DE AGIR, ASSIM PRELECIONA, IN VERBIS: “ESSA CONDIÇÃO DA 
AÇÃO ASSENTA-SE NA PREMISSA DE QUE, TENDO EMBORA O ESTADO O INTERESSE NO EXERCÍCIO DA 
JURISDIÇÃO (FUNÇÃO INDISPENSÁVEL PARA MANTER A PAZ E A ORDEM NA SOCIEDADE), NÃO LHE CONVÉM 
ACIONAR O APARATO JUDICIÁRIO SEM QUE DESSA ATIVIDADE SE POSSA EXTRAIR ALGUM RESULTADO ÚTIL. 
É PRECISO, POIS, SOB ESSE PRISMA, QUE, EM CADA CASO CONCRETO, A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
SOLICITADA SEJA NECESSÁRIA E ADEQUADA. REPOUSA A NECESSIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL NA 
IMPOSSIBILIDADE DE OBTER A SATISFAÇÃO DO ALEGADO DIREITO SEM A INTERCESSÃO DO ESTADO – OU 
PORQUE A PARTE CONTRÁRIA SE NEGA A SATISFAZÊ-LO, SENDO VEDADO AO AUTOR USO DA AUTOTUTELA, 
OU PORQUE A PRÓPRIA LEI EXIGE QUE DETERMINADOS DIREITOS SÓ POSSAM SER EXERCIDOS MEDIANTE 
PRÉVIA DECLARAÇÃO JUDICIAL (SÃO AS CHAMADAS AÇÕES CONSTITUTIVAS NECESSÁRIAS, NO PROCESSO 
CIVIL E A AÇÃO PENAL CONDENATÓRIA, NO PROCESSO PENAL – V. SUPRA, N. 07). ADEQUAÇÃO É A RELAÇÃO 
EXISTENTE ENTRE A SITUAÇÃO LAMENTADA PELO AUTOR AO VIR A JUÍZO E O PROVIMENTO JURISDICIONAL 
CONCRETAMENTE SOLICITADO. O PROVIMENTO, EVIDENTEMENTE DEVE SER APTO A CORRIGIR O MAL DE 
QUE O AUTOR SE QUEIXA, SOB PENA DE NÃO TER RAZÃO DE SER. QUEM ALEGAR, POR EXEMPLO, O 
ADULTÉRIO DO CÔNJUGE NÃO PODERÁ PEDIR A ANULAÇÃO DO CASAMENTO, MAS O DIVÓRCIO, PORQUE 
AQUELA EXIGE A EXISTÊNCIA DE VÍCIOS QUE INQUINEM O VÍNCULO MATRIMONIAL LOGO NA SUA FORMAÇÃO, 
SENDO IRRELEVANTES FATOS POSTERIORES. O MANDADO DE SEGURANÇA, AINDA COMO EXEMPLO, NÃO É 
MEDIDA HÁBIL PARA A COBRANÇA DE CRÉDITOS PECUNIÁRIOS. (IN TEORIA GERAL DO PROCESSO, 12ª ED., 
MALHEIROS, P. 260)” SOBRE O TEMA TAMBÉM ENSINA NELSON NERY JÚNIOR, IN VERBIS: “INTERESSE 
PROCESSUAL. TRATA-SE DO INTERESSE PROCESSUAL, CONDIÇÃO DA AÇÃO, E NÃO DO INTERESSE 
MATERIAL, QUE RESPEITA AO MÉRITO (ARRUDA ALVIM, TRAT., I, 323). O INTERESSE PROCESSUAL SE 
CONSUBSTANCIA NA NECESSIDADE DE O AUTOR VIR A JUÍZO E NA UTILIDADE QUE O PROVIMENTO 
JURISDICIONAL PODERÁ LHE PROPORCIONAR.” (CPC COMENTADO, 4A EDIÇÃO, EDITORA REVISTA DOS 
TRIBUNAIS, P. 376) ANTE AO EXPOSTO, AUSENTE O INTERESSE-ADEQUAÇÃO (IMPROPRIEDADE DO MEIO 
ESCOLHIDO PARA OBTENÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL INERENTE À COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 
PREVISTA EM CONTRATO DE SEGURO NÃO ALBERGADA PELO DISPOSTO NO ART. 585, INCISO III, DO CPC), 
BEM COMO NÃO PREENCHIDA A CONDIÇÃO DE AÇÃO INERENTE A QUALQUER PROCESSO EXECUTIVO 
(TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL – ART. 608, I, DO CPC), ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, 
VIA DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM FULCRO NOS ARTIGOS 614, INCISO I, 583, 586, 
598, 267, VI, 618, I DO CPC, CONDENANDO A EXCEPTA/EXEQÜENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA (ART. 20, § 4º, DO 
CPC), FIXO, POR EQÜIDADE, EM R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS). O PEDIDO DE SUSTAÇÃO DO MANDADO DE 
PENHORA FORMULADO PELA EXCIPIENTE/EXECUTADA PERDEU O OBJETO, UMA VEZ QUE, COM A NÃO 
LOCALIZAÇÃO DE BENS DE SUA PROPRIEDADE, O JUÍZO DEPRECADO DEVOLVEU A DEPRECATA, CONSOANTE 
DOCUMENTOS ENCARTADOS ÀS FLS. 90/103. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, AGUARDE-SE, POR 06 
(SEIS) MESES, POSTULAÇÃO DO PATRONO DA EXCIPIENTE/EXECUTADA EM EVENTUAL INTERESSE NO 
CUMPRIMENTO, PELA EXEQÜENTE/EXCEPTA, DA CONDENAÇÃO RELATIVA À VERBA HONORÁRIA FIXADA. 
FICANDO INERTE O ADVOGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.  P.R.I. CUMPRA-SE.
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223300 - 2005 \ 304. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: LUIZ CARLOS TAQUES DE ANDRADE
ADVOGADO: LUIZ CARLOS TAQUES DE ANDRADE
REQUERIDO(A): TELEMAT CELULAR   S/A

EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. ÀS FLS. 116/117, AS 
PARTES NOTICIAM E JUNTAM O INSTRUMENTO PARTICULAR DE ACORDO, COM PRAZO DE QUITAÇÃO DO 
DÉBITO OCORRIDO EM 18/07/2006. ASSIM, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS 
LEGAIS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA E, ASSIM, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, 
NA FORMA DO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS RECOLHIDAS PREVIAMENTE 
PELO AUTOR. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. 
CUMPRA-SE.

229466 - 2005 \ 414. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
REQUERIDO(A): FRANCISCO CARLOS LIMA OLIVEIRA

EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. BANCO FINASA 
S/A MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE FRANCISCO CARLOS LIMA OLIVEIRA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N.4.728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO NA 
INICIAL, QUE LHE FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO CONTRATO 
E DA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL QUE CONSTITUI O RÉU EM MORA (FLS.14 E 18). O RÉU FOI CITADO, 
MAS NÃO SE MANIFESTOU (CERTIDÃO DE FLS. 37). O BEM ALIENADO FOI APREENDIDO E DEPOSITADO 
(CERTIDÃO DE FLS. 35). É O RELATÓRIO. DECIDO. O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. O RÉU 
É REVEL, DE MODO QUE DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA 
LEI N. 4728/65 E NO DECRETO - LEI N. 911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO 
O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO 
BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. LE VANTE-SE O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A 
VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 5º, DO DECRETO - LEI N. 911/69.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO 
ART.2º DO DECRETO - LEI N.911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA 
A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, PERMANECENDO NOS AUTOS OS TÍTULOS A 
ELES TRAZIDOS. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, 
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL (RTJ, 81: 996 E RT, 521: 284), FIXO EM R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). AS 
VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS 
CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P. R. I. C.

221926 - 2005 \ 281. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): HELDER ROQUE DA SILVA

EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. BANCO ITAÚ S/A, 
DEVIDAMENTE QUALIFICADO NA INICIAL, INGRESSOU COM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE 
HELDER ROQUE DA SILVA ALEGANDO EM SÍNTESE O SEGUINTE: QUE O RÉU OBTEVE JUNTO AO BANCO 
AUTOR O FINANCIAMENTO DE UM VEÍCULO DA MARCA FIAT, MODELO TIPO 1.6 IE, ANO/MODELO 1994, DE COR 
CINZA, PLACAS JYC-3459, CHASSI ZFA160000R4892626, QUE FOI GRAVADO COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, POR FORÇA DO CONTRATO Nº 30416000000037147196, ONDE SE COMPROMETEU 
A EFETIVAR O PAGAMENTO DE 36 (TRINTA E SEIS) PRESTAÇÕES MENSAIS, NO VALOR DE R$ 317,74 
(TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) CADA UMA, COM INÍCIO EM 15.04.2005 
E TÉRMINO EM 15.03.2008. ALEGA QUE O RÉU DEIXOU DE CUMPRIR SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE 
PAGAMENTO E NÃO ENTREGOU O VEÍCULO DADO EM GARANTIA FIDUCIÁRIA. RESSALTA QUE O RÉU DEIXOU 
DE PAGAR AS PRESTAÇÕES DEVIDAS, ESPECIFICAMENTE A DE Nº 01 E SEGUINTES, VENCIDAS DESDE O DIA 
15.04.2005, CUJO MONTANTE, ATÉ A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO, CORRESPONDIA A R$ 2.128,18 (DOIS 
MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS). RESSALTOU E COMPROVOU A NOTIFICAÇÃO DA RÉ 
(FLS. 09/11), CONFORME DETERMINA O DEC. LEI 911/69. REQUEREU “IN LIMINE” A BUSCA E APREENSÃO DO 
BEM, DEPOSITANDO-O NAS MÃOS DO REPRESENTANTE DO AUTOR, SENDO A FINAL JULGADA PROCEDENTE 
A AÇÃO, CONSOLIDANDO-SE A POSSE E A PROPRIEDADE DEFINITIVA PARA O AUTOR. COM A INICIAL VIERAM 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 04/14. A LIMINAR FOI DEFERIDA ÀS FLS. 16. O VEÍCULO NÃO FOI ENCONTRADO 
(CERTIDÃO DE FLS. 22), DE MODO QUE O PEDIDO DE CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM 
DEPÓSITO (FLS. 31/33) FOI DEFERIDO ÀS FLS. 35/36. O RÉU, EMBORA TENHA SIDO DEVIDAMENTE CITADO DA 
AÇÃO DE DEPÓSITO, NÃO CONTESTOU (CERTIDÃO DE FLS. 42). É O RELATÓRIO. DECIDO. COMPULSANDO 
OS AUTOS TEMOS QUE PROCEDE A PRESENTE AÇÃO DE DEPÓSITO, POIS, O RÉU ESTÁ INADIMPLENTE 
COM O AUTOR, SENDO QUE AS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS SÃO SUFICIENTES PARA O DECRETO 
CONDENATÓRIO, NÃO NECESSITANDO, PORTANTO, DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EM OUTRO ASPECTO, TEMOS 
QUE NÃO PROSPERA O PEDIDO DE PRISÃO, CASO O RÉU NÃO DEVOLVA A IMPORTÂNCIA MUTUADA. É QUE 
ESTE JUÍZO RECONHECE A INCONSTITUCIONALIDADE DESTE ATO. O DEC. LEI 911/69, ART. 4º, EQUIPAROU O 
DEVEDOR AO DEPOSITÁRIO INFIEL, PARA QUE ATRAVÉS DA CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
EM AÇÃO DE DEPÓSITO, POSSA HAVER O DECRETO DA PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR EQUIPARADO A 
DEPOSITÁRIO INFIEL. O CONTRATO COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA É UM CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO PARA COMPRA DO BEM, ONDE SE ESTABELECE CRÉDITO E DÉBITO, TANTO QUE O PRÓPRIO 
DEC. LEI 911/69 CHAMA O RÉU DE DEVEDOR.  PORTANTO, NÃO É CONTRATO DE DEPÓSITO GENUÍNO, 
COM AS SUAS CARACTERÍSTICAS, MAS SIM DÍVIDA, POR FALTA DE PAGAMENTO DO FINANCIAMENTO.  A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL SOMENTE PERMITE A PRISÃO CIVIL DO VERDADEIRO DEPOSITÁRIO INFIEL.  NÃO 
PODEMOS INTERPRETAR A CONSTITUIÇÃO EXTENSIVAMENTE ADMITINDO A PRISÃO DO DEVEDOR POR 
DÍVIDA.  OUTROSSIM, O DECRETO-LEI 911/69 FOI EDITADO EM 1969, NO PERÍODO MILITAR, E A CONSTITUIÇÃO 
DE 1988 DERROGOU A LEI ANTERIOR E A ATUAL CF É SOBERANA, EM RELAÇÃO À LEI ORDINÁRIA.ADEMAIS 
O BRASIL, EXPRESSAMENTE, SE COMPROMETEU A COIBIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, AO ADERIR À 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS - PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA, QUE NO SEU 
ART. 7º, DIZ QUE NINGUÉM SERÁ PRESO POR DÍVIDA.  AS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS A QUE O BRASIL 
SUBSCREVE EQUIPARA-SE A LEI ORDINÁRIA E COMO O PACTO DE SAN JOSÉ FOI APROVADO NO BRASIL PELO 
DECRETO LEGISLATIVO 27 DE 26.05.92 E DECRETO 678 DE 06.11.92, É LEI E COMO TAL DEVE SER CUMPRIDA, 
POIS DERROGOU TAMBÉM A LEI ANTERIOR: DEC. LEI 911/69.  ASSIM, DEIXO DE FIXAR NA CONDENAÇÃO A 
ORDEM DE PRISÃO PARA O CASO DO NÃO PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA MUTUADA. EM FACE DO EXPOSTO, 
E CONSIDERANDO O QUE MAIS CONSTA DOS AUTOS E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 4º DO DECRETO 
LEI Nº 911/69 E ARTIGO 902 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DE DEPÓSITO, 
PARA CONDENAR O RÉU, COMO DEVEDOR FIDUCIÁRIO, EQUIPARADO A DEPOSITÁRIO, A RESTITUIR AO 
AUTOR O VEÍCULO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS OU SEU EQUIVALENTE EM DINHEIRO. DEIXO 
DE APLICAR A PENA DE PRISÃO, PARA O CASO DE NÃO PAGAMENTO, PELAS RAZÕES ACIMA EXPOSTAS.  
RESSALVA-SE, DESDE JÁ, AO AUTOR, A UTILIZAÇÃO DA FACULDADE CONTIDA NO ART. 906 DO CPC, SE FOR 
O CASO. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 20% 
(VINTE POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA. P.R.I.  CUMPRA-SE.

242684 - 2006 \ 233. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
REQUERIDO(A): MARIA TEREZA DE JESUS BORGES

EXPEDIENTE: INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. BANCO FINASA S/A 
MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE MARIA TEREZA DE JESUS BORGES, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 66 DA LEI N.4.728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO NA INICIAL, QUE 
LHE FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO CONTRATO, DA NOTA 
PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA E DO INSTRUMENTO DE PROTESTOS (FLS. 13/14). A RÉ FOI CITADA, 
MAS NÃO SE MANIFESTOU (CERTIDÃO DE FLS. 28). O BEM ALIENADO FOI APREENDIDO E DEPOSITADO 
(CERTIDÃO DE FLS. 26). É O RELATÓRIO. DECIDO. O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO. A RÉ É 
REVEL, DE MODO QUE DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AO 
CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA 
LEI N. 4728/65 E NO DECRETO - LEI N. 911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO 
O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO 
BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. LEVANTE-SE O DEPÓSITO JUDICIAL, FACULTADA A 
VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 5º, DO DECRETO - LEI N. 911/69. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO 
ART.2º DO DECRETO - LEI N.911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR A AUTORA AUTORIZADA 
A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, PERMANECENDO NOS AUTOS OS TÍTULOS A 
ELES TRAZIDOS. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, 
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL (RTJ, 81: 996 E RT, 521: 284), FIXO EM R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS). AS 
VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS 
CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS. P. R. I. C.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

94735 - 1998 \ 1774. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: RAZ - ENGENHARIA TÉRMICA LTDA.
ADVOGADO: JORGE DE MORAES FILHO
REQUERIDO(A): YORK  INTERNATIONAL COMERCIAL LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA 
LAVRADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

96409 - 1998 \ 2121. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: RAIMAR ABILIO BOTTEGA
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
EXECUTADOS(AS): CEZAR BARROSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELO
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR A DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO, NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO.

205246 - 2005 \ 57. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: AURIO HENRIQUE PICCOLLI
ADVOGADO: LAURO EVERSON CASASUS FIGUEIREDO
EXECUTADOS(AS): JOSÉ EDUARDO MIRANDA
ADVOGADO: LARAH BEATRISSIA QUEIROZ OLIVEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE A MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO JUNTADO NOS AUTOS.

89071 - 2000 \ 321. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
AUTOR(A): MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JUCIMEIRE MARQUES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): DOMINGOS SÁVIO ALBERTO DE SANTANA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. DEFIRO O PEDIDO DE 
FLS. 120, SUSPENDO O PRESENTE FEITO “SINE DIE”, COM FULCRO NO ARTIGO 791, III, CPC, UMA VEZ QUE O 
DEVEDOR NÃO TEM BENS PENHORÁVEIS. DÊ-SE BAIXA APENAS NO RELATÓRIO MENSAL.  AGUARDE-SE NO 
ARQUIVO PROVISÓRIO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA (ITEM 6.7.22, DA CNGC).INTIME-SE.INTIME-
SE. CUMPRA-SE.

153264 - 2004 \ 108. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: HSBC BRASIL CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: WILSON DALTO
REQUERIDO(A): GERSON LUIZ DE ARAÚJO
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DA R. DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC.INDEFIRO O PEDIDO 
DE FLS. 109, HAJA VISTA QUE O MESMO NÃO SE AMOLDA NAS HIPÓTESES DO ART. 265 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. ASSIM, DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO.
INTIME-SE.CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):LUÍS APARECIDO BERTOLUCCI JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):SIRLENE RODRIGUES MACHADO GIMENEZ
EXPEDIENTE:2006/75

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

230744 - 2006 \ 7. 
AÇÃO: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO
REQUERENTE: COOPER PNEUS LTDA-ME
ADVOGADO: JOSE WILZEM MACOTA
REQUERIDO(A): COOPERLOJAS

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
TRATA-SE DE MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, OPOSTA POR COOPER PNEUS LTDA., 
ADUZINDO QUE: ASSOCIOU-SE À REQUERIDA, INTEGRALIZANDO CAPITAL DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), 
SENDO DESLIGADA DA COOPERATIVA SEM RECEBER SUAS COTAS DE PARTICIPAÇÃO; A REQUERIDA SE 
NEGA A DEVOLVER O CAPITAL INTEGRALIZADO E NÃO APRESENTA MOTIVAÇÃO PARA TAL CONDUTA; OS 
DOCUMENTOS RELATIVOS À FILIAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL E DESLIGAMENTO DA REQUERENTE 
ESTÃO TODOS EM POSSE DA REQUERIDA, QUE SE NEGA A FORNECÊ-LOS, MESMO NOTIFICADA 
EXTRAJUDICIALMENTE PARA TANTO. PEDIU A EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À RELAÇÃO JURÍDICA 
MANTIDA COM A COOPERATIVA.
A LIMINAR REQUISITADA FOI INDEFERIDA, POR AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. EM CONTESTAÇÃO, 
ALEGOU A REQUERIDA QUE A REQUERENTE NÃO POSSUI OS DOCUMENTOS PRETENDIDOS POR CULPA 
DE SUA DESORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, ALÉM DE QUE NÃO HÁ QUALQUER PAGAMENTO A SER 
RESSARCIDO À AUTORA, QUE JÁ RECEBEU TODOS OS VALORES A QUE FAZIA JUS APÓS SEU DESLIGAMENTO 
DA COOPERATIVA. IMPUGNAÇÃO DA REQUERENTE, RESSALTANDO QUE NÃO SE ENCONTRA EM DISCUSSÃO 
O DIREITO AO RESSARCIMENTO DAS COTAS, MAS TÃO-SOMENTE O ACESSO AOS DOCUMENTOS QUE 
MATERIALIZARAM A RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE OS CONTRAENTES. É O BREVE RELATÓRIO. 
FUNDAMENTO. DECIDO.  COMO MEIO ASSEGURATIVO DE PROVA DESTINADA A INSTRUIR EVENTUAL AÇÃO 
DE COBRANÇA DE COTAS INTEGRALIZADAS NO ATO DE ASSOCIAÇÃO À COOPERATIVA DE CRÉDITO, BUSCA 
A AUTORA CONHECER OS DOCUMENTOS RELACIONADOS A SUA FILIAÇÃO, COTAS DE INTEGRALIZAÇÃO E 
EXTRATO DE SALDO DO CAPITAL INTEGRALIZADO.                
 É IMPORTANTE REGISTRAR QUE NA AÇÃO DE EXIBIÇÃO O AUTOR SABE QUE O DOCUMENTO EXISTE E 
QUE SE ENCONTRA EM PODER DO RÉU, MAS QUE PRECISA TER ACESSO A ELE PARA CONSTITUIR OU 
ASSEGURAR A PROVA DO FATO QUE PRETENDE DEMONSTRAR, OU AINDA, PARA SIMPLES EXERCÍCIO 
DO DIREITO DE CONHECÊ-LO E FISCALIZÁ-LO. NELSON NERY JUNIOR EXPLICA QUE A AÇÃO PODE TER 
CONTEÚDO SATISFATIVO, SEM QUE ISSO A DESNATURE DA SUA FINALIDADE CAUTELAR, DESDE QUE “... O 
INTERESSE DO AUTOR SE CINGIR AO MERO FACERE DA EXIBIÇÃO. SE ASSIM FOR, A PRETENSÃO DO AUTOR 
PODE SE TORNAR MUITO PRÓXIMA DA EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (CPC 632)...” ( CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 7ª ED., ED. RT, P. 1102).  NA ESPÉCIE “SUB 
EXAMINE”, TEM A AUTORA INEGÁVEL DIREITO DE TER ACESSO À PROVA DA INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS DE 
CAPITAL E DO SALDO DE TAL VALOR, ATÉ MESMO PORQUE, EM CONTESTAÇÃO, A REQUERIDA NEGA QUE O 
VALOR INTEGRALIZADO SEJA DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), COMO AFIRMADO NA INICIAL. ORA, SE AS 
PARTES DISCORDAM INCLUSIVE DO QUANTUM CAPITALIZADO, É EVIDENTE QUE HÁ INTERESSE EM SABER-
SE QUAL O VALOR INTEGRALIZADO E QUAL O SALDO DESTA INTEGRALIZAÇÃO, AFINAL O REQUERENTE 
DESLIGOU-SE DA COOPERATIVA E TEM LEGÍTIMO DIREITO DE PRETENDER RESSARCIMENTO DO VALOR 
QUE PODERIA TER CAPITALIZADO, EM CASO DE LUCRATIVIDADE DA COOPERATIVA. DE SE RESSALTAR QUE 
OS DOCUMENTOS COLACIONADOS PELA RÉ NÃO ATENDEM AOS RECLAMOS DA AUTORA, PORQUE SÃO 
UNILATERAIS E TRAZEM MEROS EXTRATOS DA CONTA CORRENTE DA REQUERENTE, MAS NÃO INDICAM 
O VALOR TOTAL INTEGRALIZADO NO ATO DE FILIAÇÃO DA AUTORA, DOCUMENTO AO QUAL TEM O LÍDIMO 
DIREITO DE TER ACESSO.   EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DETERMINAR À RÉ QUE 
APRESENTE À AUTORA O RECIBO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL NA COOPERATIVA, BEM COMO EXTRATO 
DISCRIMINADO DO SALDO DA CONTA CORRENTE DA REQUERENTE. EM FACE DA SUCUMBÊNCIA, CONDENO A 
REQUERIDA A PAGAR AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 700,00 
(SETECENTOS REAIS). P. R. I. C.

95618 - 1999 \ 3222. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): YUTI SHIMADA
AUTOR(A): MARIA CRISTINA CAVUTTO SHIMADA
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: FERNANDA TANAHASHI RIBEIRO PINTO
RÉU(S): BANCO BRADESCO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXPEDIENTE: NTIMAR AS PARTES DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS: “VISTOS ETC.CUIDA-SE DE 
MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL AJUIZADA PELOS AUTORES DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS (PROCESSO N. 3.182/99), ONDE ARGUMENTAM QUE MESMO ESTANDO EM 
DISCUSSÃO À DÍVIDA IMOBILIÁRIA RELATIVA A CONTRATO REGIDO PELAS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO 
DE HABITAÇÃO (SFH), A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA AMEAÇA-LHES DE ENCAMINHAR SEUS NOMES PARA OS 
ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SERASA, SPC, CADIN ETC), RAZÃO PORQUE, PEDEM A PROTEÇÃO 
JUDICIAL EM SEDE LIMINAR PARA EVITAR TAL PREJUÍZO.CONTESTAM, AINDA, A PROCEDÊNCIA DA 
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DOS IMÓVEIS FINANCIADOS PELO SFH, ARGÜINDO SER INCONSTITUCIONAL 
O DECRETO-LEI N. 70/66 E PEDEM A AUTORIZAÇÃO PARA DEPOSITAR JUDICIALMENTE OS VALORES 
DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS RELATIVAS AO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL MANTIDO COM A 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA.EM SUA DEFESA, ALEGOU O BANCO DEMANDADO QUE O DECRETO-
LEI N. 70/66 É PERFEITAMENTE COMPATÍVEL COM A ORDEM CONSTITUCIONAL, PORQUE NÃO AFASTA A 
POSSIBILIDADE DE O JUDICIÁRIO PROCEDER AO CONTROLE DOS ATOS PRATICADOS, CONSTITUINDO-SE 
SOMENTE NUMA MODALIDADE MAIS CÉLERE DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.VERBERA PELA INAPLICABILIDADE 
DO CDC AO CASO EM TELA, POR ESTAR REGULADO O CONTRATO POR NORMA ESPECÍFICA, ALÉM DE 
QUE ENTENDE INEXISTIR QUALQUER ILEGALIDADE NA POSSIBILIDADE DO CREDOR EM NEGATIVAR OS 
DEVEDORES EM CASO DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PACTUADAS LIVREMENTE.
A MEDIDA LIMINAR FOI DEFERIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS, AUTORIZANDO O DEPÓSITO MENSAL DAS 
PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE SUSPENDER QUALQUER PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL ENQUANTO PERDURASSE A LIDE.EM SUA MANIFESTAÇÃO, O AUTOR REBATE 
O CONTEÚDO DA CONTESTAÇÃO, PUGNANDO PELA CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA.É O QUE 
CABIA RELATAR.FUNDAMENTO. DECIDO.PASSANDO, ENTÃO, ÀS QUESTÕES DE MÉRITO, É NECESSÁRIO 
ASSEVERAR QUE A AÇÃO PRINCIPAL INTENTADA PELOS AUTORES (DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS), ESTÁ SENDO JULGADA EM SIMULTÂNEO COM ESTA CAUTELAR, SENDO QUE 
NO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL DEU-SE A REVISÃO JUDICIAL DAS CLÁUSULAS QUE PERMITIAM A 
AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DEPOIS DO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR E QUE AUTORIZAVAM A 
APLICAÇÃO DA TABELA PRICE.DIGO ISSO PORQUE, NOTADAMENTE, O JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL 
PRODUZ REFLEXOS SOBRE A PRESENTE LIDE, NÃO SENDO APRESSADO CONCLUIR QUE: A) A NEGATIVAÇÃO 
DO AUTOR DEVE SER EXCLUÍDA DEFINITIVAMENTE, PORQUE A QUESTÃO ENCONTRA-SE EM LITÍGIO E 
PORQUE HÁ PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE MÉRITO QUE AFETA A LIQUIDEZ E A EXIGIBILIDADE DO TÍTULO 
QUE APARELHAVA A EXECUÇÃO MOVIDA PELO CREDOR; B) O DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES 
VINCENDAS DO CONTRATO JUSTIFICA-SE NA DECISÃO QUE DETERMINOU A REVISÃO DOS VALORES E 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS.COM EFEITO, AO JULGAR A AÇÃO REVISIONAL RESTOU DELIBERADO QUE:I – AS 
AMORTIZAÇÕES, DECORRENTES DO PAGAMENTO DE CADA UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM PRECEDER AO 
REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA “C”, DO ART. 6º, DA LEI N. 4.380/64;II – OS JUROS E AS 
CORREÇÕES DAS PRESTAÇÕES CONTRATUAIS DEVEM SER CALCULADOS PELO MÉTODO HAMBURGUÊS 
DE AMORTIZAÇÃO, EXPURGANDO A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, REPRESENTADO 
PELA APLICAÇÃO DA “TABELA PRICE”.III – ANULO A CLÁUSULA 13ª QUE CONDICIONA A ASSINATURA DO 
PACTO DE MÚTUO À CONTRATAÇÃO DE SEGURO COM EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO 
AGENTE FINANCEIRO;NESSE DIAPASÃO, RESTA APENAS ANALISAR A QUESTÃO DA CONSTITUCIONALIDADE 
DO DECRETO-LEI N. 70/66, O QUE DEVE SER FEITO COM TEMPERAMENTOS, A UMA PORQUE APÓS O 
SOBRESTAMENTO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, O BANCO INTENTOU AÇÃO DE 
EXECUÇÃO JUDICIAL, A QUAL FOI EXTINTA; E A DUAS PORQUE COM A REVISÃO JUDICIAL DO CONTRATO O 
PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PERDE SUA RAZÃO DE SER, NA MEDIDA EM QUE SOMENTE 
APÓS A LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA DA AÇÃO PRINCIPAL É QUE SE PODERÁ AVALIAR SE AINDA EXISTE 
SALDO DEVEDOR A SER PAGO OU SE O CONTRATO ESTÁ QUITADO.ASSIM SENDO, A DECISÃO JUDICIAL 
SOBRE A VALIDADE OU NÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PERDE SEU OBJETO E SUA 
UTILIDADE, POIS REFERIDO PROCEDIMENTO NÃO PODE MAIS PERSISTIR PORQUE É MESMO DUVIDOSA 
A EXISTÊNCIA DE SUA CAUSA MOTIVADORA: A INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO.ANTE O EXPOSTO, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS VERTIDOS NA AÇÃO CAUTELAR PARA:? DETERMINAR A 
EXCLUSÃO DEFINITIVA DO NOME DO REQUERENTE DE QUALQUER CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, 
NO QUE DIZ RESPEITO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL FIRMADO COM O PRIMEIRO 
REQUERIDO;? DECLARAR A VALIDADE DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS REALIZADOS PELOS AUTORES, OS QUAIS, 
A TEOR DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO N. 3.182/1.999, SERÃO LIBERADOS A QUEM DE DIREITO 
APÓS A LIQUIDAÇÃO JUDICIAL DA SENTENÇA;? EXTINGUIR, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, O 
PEDIDO DE DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 
IMÓVEL, POR PERDA DE OBJETO.TENDO EM VISTA QUE O AUTOR DECAIU DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO, 
CONDENO O BANCO RÉU AO PAGAMENTO, POR INTEIRO, DAS CUSTAS PROCESSUAIS DO PRESENTE 
FEITO E AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO PATRONO DO AUTOR, QUE ARBITRO EM R$ 
800,00 (OITOCENTOS REAIS).TRANSITADA EM JULGADO, PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS 
NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE PRAXE. P. R. I. C.

77493 - 2001 \ 505. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): YUTTI SHIMADA
EXECUTADOS(AS): MARIA CRISTINA CAVUTTO SHIMADA

EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS: “VISTOS ETC.CUIDA-SE 
DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, COM PEDIDO DE REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO, ATRAVÉS DA QUAL PRETENDEM OS AUTORES REVISAR COMPLETAMENTE CLÁUSULAS 
E PAGAMENTOS REALIZADOS EM FACE DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL FIRMADO COM A 
REQUERIDA, COM BASE NAS NORMAS APLICÁVEIS AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH), 
ALEGANDO QUE:1) A TAXA DE JUROS CONTRATADA (CLÁUSULA 3ª E CONDIÇÕES GERAIS) FERE DISPOSIÇÃO 
LEGAL QUE LIMITA O PERCENTUAL DE JUROS COMPENSATÓRIOS A 10% A.A., SENDO QUE A TAXA 
PACTUADA É DE 10.47% A.A. MAIS COMISSÃO DE CONCESSÃO DE CRÉDITO DE 6.88% A.A., PERFAZENDO 
UM TOTAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS ANUAIS DE 18%;) NÃO ESTÁ SENDO CORRETAMENTE APLICADA 
A EQUIVALÊNCIA SALARIAL NOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES MENSAIS, JÁ QUE OS VALORES DOS 
REAJUSTES SÃO MEDIDOS PELA VARIAÇÃO DOS ÍNDICES DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA, 
DESRESPEITANDO A EQUIVALÊNCIA COM OS REAJUSTES SALARIAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL A 
QUE PERTENCE; 3) EM VISTA DA APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 4ª, QUE PREVÊ REAJUSTE MONETÁRIO DAS 
PRESTAÇÕES PELO ÍNDICE DA VARIAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA, O AGENTE FINANCEIRO 
FEZ INCIDIR A TR SOBRE AS PRESTAÇÕES MENSAIS, DESEQUILIBRANDO A RELAÇÃO CONTRATUAL E 
INDEXANDO DUPLAMENTE O CONTRATO; 4) REPUDIA A CONTRATAÇÃO CASADA DE SEGURO IMOBILIÁRIO, 
PORQUE SE CONSTITUI EM CLÁUSULA POTESTATIVA, IMPOSTA PELO AGENTE FIDUCIÁRIO PARA OBRIGAR 
OS FINANCIADOS A FIRMAR SEGUROS COM EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO;5) O SISTEMA DE 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA, PELA TABELA PRICE, IMPLICA EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, INCIDINDO EM 
ANATOCISMO, O QUE É VEDADO PELA LEI;6) É NULA A DISPOSIÇÃO CONTRATUAL QUE PREVÊ SALDO 
DEVEDOR AO FINAL DO CONTRATO, SENDO IGUALMENTE NULA A GARANTIA HIPOTECÁRIA SOBRE VALORES 
INDEXADOS ACIMA DO PERMITIDO EM LEI; 
7) A COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL DEVE SE ATER AO PERCENTUAL MÁXIMO DE 2% DEVENDO SER 
REDUZIDA À CLÁUSULA PENAL ARBITRADA NA AVENÇA;
8) POR FIM, PEDE O RECONHECIMENTO JUDICIAL DA QUITAÇÃO DA DÍVIDA E A REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
DOS VALORES PAGOS A MAIOR.DEFENDENDO-SE, O REQUERIDO ARGÜIU SER ABSOLUTAMENTE VÁLIDA A 
CONVENÇÃO AJUSTADA COM OS REQUERENTES, PORQUE O NEGÓCIO JURÍDICO É PERFEITO E ACABADO, 
SENDO O OBJETO LÍCITO E AS PARTES CAPAZES, TENDO CONTRATADO DE LIVRE VONTADE.RECHAÇA 
A OCORRÊNCIA DE ANATOCISMO NO CONTRATO, ALEGANDO AINDA QUE A MODALIDADE DO MÚTUO 
HABITACIONAL NÃO É A RELATIVA AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, SENDO A CONTRATAÇÃO SOB A 
REGRA DE ‘POUPANÇA LIVRE’, A QUAL NÃO SE ENCONTRA DELIMITADA PELA LEI N. 4.380/64.MANIFESTAÇÃO 
DO AUTOR SOBRE A DEFESA APRESENTADA, REITERANDO AS TESES DEFENDIDAS NA INICIAL.REALIZADA 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, RESTOU INFRUTÍFERA TENDO AS PARTES REQUESTADO À PRODUÇÃO DE 
PERÍCIA CONTÁBIL, A QUAL FOI INDEFERIDA POR NÃO SE VISLUMBRAR A SUA NECESSIDADE, POR SE TRATAR 
DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS, O QUE NÃO DEMANDA PROVA TÉCNICA.É O QUE 
CABIA RELATAR.FUNDAMENTO. DECIDO.A QUESTÃO TRATADA NESTES AUTOS É IGUAL TANTAS OUTRAS 
JÁ APRECIADAS NO JUDICIÁRIO NACIONAL, E DIZ RESPEITO À RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE OS 
AGENTES MUTUANTES E OS MUTUÁRIOS DO SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL.DE PROEMIO, ENTÃO, 
JÁ ASSINALO QUE AS RELAÇÕES HAVIDAS NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO ENTRE MUTUÁRIOS 
E AGENTES MUTUANTES SÃO NITIDAMENTE DE NATUREZA CONSUMERISTA, ATRAINDO, PORTANTO, A 
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR À RELAÇÃO MANTIDA ENTRE OS LITIGANTES.A CORTE 
ESTADUAL DE JUSTIÇA JÁ ENFRENTOU QUESTÃO BASTANTE SEMELHANTE À DOS AUTOS, SINALIZANDO 
PARA A POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE O TEMA.TEM TRILHADO NOSSO TRIBUNAL O MESMO CAMINHO 
DE OUTRAS CORTES ESTADUAIS, NO SENTIDO DE DAR AOS CONTRATOS DO SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO A INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA E SOCIAL QUE DEMANDAM.EIS A EMENTA DA DECISÃO QUE 
NOS ORIENTA COMO PARADIGMA:REVISÃO DE CONTRATO - SFH - ADESÃO - APLICAÇÃO DO CDC - CORREÇÃO 
MONETÁRIA - INPC - AMORTIZAÇÃO DA TABELA PRICE - ILEGALIDADE - BTNF EM 41,28% - FUNDHAB - ÔNUS DO 
VENDEDOR - C.E.S. COBRANÇA INDEVIDA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.AOS CONTRATOS QUE VERSAM 
SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO APLICA-SE O CDC, DEVENDO SER REVISTAS AS CLAUSULAS 
ABUSIVAS. O REAJUSTE DAS POUPANÇAS EM MARÇO/90 (PLANO COLLOR), DEVEM SER CORRIGIDOS PELO 
BTNF NO PERCENTUAL DE 41,28%, POIS OS VALORES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE CONTINUARAM 
EM CRUZADOS, JUNTO AO BANCO CENTRAL, TIVERAM CALCULADA A ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE 
POUPANÇA PELA BTNF À ÉPOCA. NÃO É PERMITIDO A EXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDHAB PELO 
MUTUÁRIO, POSTO QUE TAL CONTRIBUIÇÃO DEVE SER PAGA PELO VENDEDOR. O COEFICIENTE DE 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL (C.E.S), É COBRANÇA INDEVIDA, POSTO QUE EXIGIDA SEM LEI QUE A REGULASSE, 
ALÉM DE NÃO APRESENTAR REDUÇÃO AO SALDO DEVEDOR. A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DEVE SER 
POSTERIOR A AMORTIZAÇÃO, DO CONTRÁRIO ESTARIA INCINDINDO EM JUROS SOBRE JUROS (ANATOCISMO) 
QUE É VEDADO EM NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO.ESTEADO EM TAIS PARÂMETROS É QUE PROCEDO AO 
JULGAMENTO DE CADA UMA DAS QUESTÕES LEVANTADAS NA LIDE.A PRIMEIRA QUESTÃO A SER OBSERVADA 
É A NATUREZA DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL CELEBRADO ENTRE OS LITIGANTES.O SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO TEVE A SUA ORIGEM EM 1964, QUANDO CRIADO PELA LEI Nº 4.380/64, COM O 
FIM DE PROPICIAR À CLASSE MÉDIA E À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA MORADIA DE FORMA SISTEMATIZADA, 

POR MEIO DA CAPTAÇÃO DE DEPÓSITOS DA POUPANÇA POPULAR DESTINADA AO FINANCIAMENTO PARA 
CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. POR CONSEQÜÊNCIA DIRETA DO SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, TEMOS O SISTEMA DE FAIXA ESPECIAL, SISTEMA HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO 
E O SISTEMA HIPOTECÁRIO IMOBILIÁRIO.  QUANTO À CHAMADA FAIXA ESPECIAL, O GOVERNO DESTINOU 
AOS AGENTES FINANCEIROS O PERCENTUAL DE 50% DOS RECURSOS CAPTADOS EM POUPANÇA PARA 
FINANCIAR IMÓVEIS AVALIADOS EM ATÉ R$ 180.000,00, COM VALOR FINANCIADO DE ATÉ R$ 90.000,00 
COM TAXA DE JUROS DE 12% AO ANO E TENDO COMO INDEXADOR O MESMO PARA A CADERNETA DE 
POUPANÇA, OU SEJA, A TAXA REFERENCIAL.PARA OS CHAMADOS SISTEMAS, HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO 
E IMOBILIÁRIO, QUE SE DESTINAM, RESPECTIVAMENTE, A FINANCIAMENTOS DE IMÓVEIS DE ALTO PADRÃO 
DE LUXO E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS, O GOVERNO, ALTERANDO PARCIALMENTE A RESOLUÇÃO Nº. 
1.980/93 - CMN PERMITIU AOS AGENTES FINANCEIROS APLICAREM 20% DOS DEPÓSITOS ARRECADADOS 
EM POUPANÇA PARA FINANCIAREM AQUELAS ESPÉCIES DE IMÓVEIS, ESTIPULANDO TAXA DE JUROS E 
INDEXADORES DE MERCADO.    TECIDAS ESTAS BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O SFH, A PRIMEIRA 
QUESTÃO A SER ABORDADA DIZ RESPEITO À ESPÉCIE DO CONTRATO EM DISCUSSÃO, OU SEJA, A 
CARTEIRA HIPOTECÁRIA HABITACIONAL, CRIADA PELA RESOLUÇÃO Nº. 1.446/88 CMN E ALTERADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº. 1.980/93, QUE DISPÕE SOBRE OS FINANCIAMENTOS DE IMÓVEIS DE VALOR SUPERIOR A 
5.000 VRF.   NO CASO JUDICIALIZADO, FOI CELEBRADO UM FINANCIAMENTO HABITACIONAL PELO SISTEMA 
HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO, TAMBÉM CHAMADO DE CARTEIRA HIPOTECÁRIA, CUJO REGRAMENTO DIFERE 
DO APLICÁVEL AOS CONTRATOS CELEBRADOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.ESTE 
TIPO DE FINANCIAMENTO CONSTITUI A CHAMADA “OPERAÇÃO DE FAIXA LIVRE”, QUE É A QUE ENVOLVE 
RECURSOS PRÓPRIOS DO AGENTE FINANCEIRO E/OU RECURSOS CAPTADOS NA POUPANÇA LIVRE DO 
SISTEMA BRASILEIRO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - SBPE. POR ALCANÇAREM VALORES MAIS ELEVADOS 
QUE OS FINANCIAMENTOS DO SFH, GERALMENTE ABARCANDO IMÓVEIS DE PADRÃO MAIS ELEVADO, NÃO 
CONTAM COM A COBERTURA DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS E NÃO ESTÃO 
SUJEITOS À APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.    POR CONSEGUINTE, O CONTRATO EM 
QUESTÃO ESTÁ VINCULADO ÀS NORMAS DA CARTEIRA HIPOTECÁRIA, A QUAL POSSUI REGRAS DIVERSAS 
DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, NÃO SE APLICANDO, POR ISSO, AS DISPOSIÇÕES DO PLANO 
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NESTE SENTIDO, TAMBÉM É A JURISPRUDÊNCIA DOS NOSSOS TRIBUNAIS, 
VERBIS:         FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA HIPOTECÁRIO.  INAPLICABILIDADE DE REAJUSTE 
PELO CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL . TENDO OS RECORRENTES CELEBRADO CONTRATO DE 
MÚTUO SOB A REGÊNCIA DO SISTEMA HIPOTECÁRIO, A ELE NÃO SE APLICAM AS REGRAS PRÓPRIAS DO 
SISTEMA  FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, TAIS COMO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL .II. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA.(AC N. AC 2001.01.00.019159-7 /DF - TRF 1ª REGIÃO - REL. DES. FED. 
SOUZA PRUDENTE, D.J/II DE 4/12/2002, PÁG. 29.)    ASSIM, OS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO 
DEVEDOR DEVEM RESULTAR DO ESTABELECIDO NAS REGRAS CONTRATUAIS LIVREMENTE PACTUADAS. É O 
QUE ESTABELECE A LEI N. 9.514/97, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO, VERBIS:ART. 
5º AS OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO EM GERAL, NO ÂMBITO DO SFI, SERÃO LIVREMENTE 
PACTUADAS PELAS PARTES, OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇÕES ESSENCIAIS:I. REPOSIÇÃO INTEGRAL 
DO VALOR EMPRESTADO E RESPECTIVO REAJUSTE;II. REMUNERAÇÃO DO CAPITAL EMPRESTADO ÀS TAXAS 
CONVENCIONADAS NO CONTRATO;III. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS;
IV. CONTRATAÇÃO, PELOS TOMADORES DE FINANCIAMENTO, DE SEGUROS CONTRA OS RISCOS DE MORTE E 
INVALIDEZ PERMANENTE. (GRIFEI)                         
DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO AO AGENTE FINANCEIRO NO QUE CONCERNE À MANUTENÇÃO DA FORMA 
DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR NOS TERMOS PREVIAMENTE PACTUADOS.
NO CASO, O CONTRATO FOI FIRMADO EM OUTUBRO DE 1.991, DEPOIS, PORTANTO, DA LEI Nº 8.177/91. 
ASSIM SENDO, NADA EXISTE DE ILEGAL NA APLICAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
CONTRATUAL, MORMENTE QUANDO ELA TENHA SIDO LIVREMENTE PACTUADA.VALE FRISAR QUE O 
ENTENDIMENTO DO STF NO JULGAMENTO DA ADIN 493 É DE QUE A TR NÃO PODE SER IMPOSTA COMO 
ÍNDICE DE INDEXAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO A ÍNDICES ESTIPULADOS EM CONTRATOS FIRMADOS ANTES 
DA LEI Nº 8.177/91, O QUE NÃO É A HIPÓTESE DOS AUTOS.DESTA FORMA, A TAXA REFERENCIAL, POR TER 
SIDO CONTRATADA, PODE SER UTILIZADA PARA A CORREÇÃO DO FINANCIAMENTO, COMO PACIFICADO 
EM DIVERSOS PRECEDENTES DO STJ, VEJAMOS:”FINANCIAMENTO BANCÁRIO PARA CONSTRUÇÃO DA 
CASA PRÓPRIA. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. TR. PRECEDENTES 
DA CORTE. 1. EM CASOS SEMELHANTES, A CORTE ENTENDE APLICÁVEL A SÚMULA Nº 596 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, NÃO HAVENDO A PRETENDIDA LIMITAÇÃO”. 2. A TR, DESDE QUE CONTRATADA, PODE 
SER UTILIZADA PARA A CORREÇÃO DO FINANCIAMENTO, COMO ALINHADO EM DIVERSOS PRECEDENTES. 
3. A CAPITALIZAÇÃO É VEDADA EM FINANCIAMENTOS DO MESMO TIPO, RESSALTANDO-SE QUE, NESTE 
FEITO, NÃO HÁ PREQUESTIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO APONTADA PELO ESPECIAL PARA ATACAR ESSA 
PARTE DO ACÓRDÃO RECORRIDO.4. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE”. (RESP 
493571 - STJ - TERCEIRA TURMA - MINISTRO RELATOR CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)”CIVIL. SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. PRESTAÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TR. ADMINISSIBILIDADE.. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL PARA UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDEXADOR 
DO CONTRATO SOB EXAME, DESDE QUE SEJA O ÍNDICE QUE REMUNERA A CADERNETA DE POUPANÇA 
LIVREMENTE PACTUADO. PRECEDENTES.II. AGRAVO DESPROVIDO”. (AGRG NO RESP 579431 - STJ - QUARTA 
TURMA - MINISTRO RELATOR ALDIR PASSARINHO JUNIOR)
NO QUE CONCERNE À ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE RESPEITO AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, 
A SIMPLES LEITURA DA PEÇA DEFENSIVA DENOTA QUE A FORMA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 
DEU-SE PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA E NÃO PELO GANHO SALARIAL 
EXPERIMENTADO PELO FINANCIADO.CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR NO PRESENTE CASO, MESMO EM SE TRATANDO DE CARTEIRA HIPOTECÁRIA, HÁ DE 
PREVALECER, PARA A AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, O QUE ESTÁ PREVISTO NO ART. 6.º, ALÍNEA 
“C”, DA LEI N. 4.380/64, NO SENTIDO DE QUE SE DEVE PRIMEIRO AMORTIZAR O SALDO DEVEDOR PARA 
DEPOIS, ENTÃO, REAJUSTÁ-LO, DE MODO A TORNAR A OBRIGAÇÃO EXEQÜÍVEL E SE PERMITIR O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO MUTUÁRIO NA RELAÇÃO CONTRATUAL.   NESTE PONTO, ENTENDO 
COMPLETAMENTE ABUSIVA A UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE COMO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO CONTRATUAL, 
DEVENDO O BANCO RECORRENTE RECALCULAR O FINANCIAMENTO COM A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
HAMBURGUÊS DE AMORTIZAÇÃO.A APLICAÇÃO DA TABELA PRICE, NO CASO, ACABOU RESULTANDO EM 
JUROS ANUAIS ACIMA DO LIMITE LEGAL, CONFORME ACIMA CONSIGNADO, SENDO, ASSIM, DESCABIDA 
SUA UTILIZAÇÃO. NÃO SE PODE ESQUECER QUE REFERIDA TABELA FIGURA NO ROL DAS CAUSAS DO 
ANATOCISMO, PORQUE MESMO O MUTUÁRIO PAGANDO AS PRESTAÇÕES DE AMORTIZAÇÃO E JUROS, 
NÃO CONSEGUE A DEVIDA QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, FAZENDO COM QUE A DÍVIDA CRESÇA AO 
INVÉS DE IR SE EXTINGUINDO, PAULATINAMENTE, À MEDIDA QUE VÃO SENDO QUITADAS AS RESPECTIVAS 
PARCELAS MENSAIS. O ANATOCISMO NOS CONTRATOS PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA É UM DOS 
FATORES RESPONSÁVEIS POR ESSE FENÔMENO, MOTIVO PELO QUAL SEU EXPURGO É NECESSÁRIO PARA 
QUE SE RESGATEM O OBJETIVO E A FINALIDADE SOCIAL DOS MESMOS. NÃO EXCLUO A POSSIBILIDADE DE 
RESÍDUOS, PORÉM, EM ISTO ACONTECENDO, DEVERÃO ESTAR EM PATAMARES PLAUSÍVEIS. 
ESCLAREÇA-SE QUE EM UM EMPRÉSTIMO FINANCEIRO, EXISTEM DUAS PARCELAS DISTINTAS: A DE JUROS 
E A DO PRINCIPAL. O DINHEIRO EMPRESTADO DEVE SER DEVOLVIDO INTEGRALMENTE (PRINCIPAL), 
ACRESCIDO DE UMA PARCELA DE REMUNERAÇÃO (JUROS) PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. DENTRO DESTA 
ÓTICA, CONCLUI-SE QUE OS JUROS CORRESPONDEM À REMUNERAÇÃO DO CAPITAL EMPRESTADO. O QUE 
SE OBSERVA É QUE, NO CONCEITO BÁSICO DE JUROS, OS MESMOS TÊM A FINALIDADE DE REMUNERAR, 
OU SEJA, TÊM COMO FUNÇÃO A CONTRAPARTIDA PELO SERVIÇO DO EMPRÉSTIMO. DESTA FORMA, 
O NASCIMENTO DOS JUROS ESTÁ ATRELADO AO CONCEITO DE JUROS SIMPLES, POIS JUROS SOBRE 
JUROS É O MESMO QUE RECOMPENSAR A REMUNERAÇÃO PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. NA PRÓPRIA 
DEFINIÇÃO ANTERIOR, TEM-SE QUE A COBRANÇA DE JUROS É ASSOCIADA A JUROS COMPOSTOS, QUE 
É O ANATOCISMO EM COMENTO.O ART. 4º. DO DEC. 22.626/33 PROÍBE, EXPRESSAMENTE, O CHAMADO 
“ANATOCISMO”, DISPONDO QUE: “É PROIBIDO CONTAR JUROS DOS JUROS”. RESSALTE-SE QUE ESTA 
PROIBIÇÃO NÃO COMPREENDE A ACUMULAÇÃO DE JUROS VENCIDOS AOS SALDOS LÍQUIDOS EM CONTA 
CORRENTE DE ANO A ANO, O QUE NÃO É O CASO NESTES AUTOS.O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
ATRAVÉS DA SÚMULA 121, TEM DETERMINADO QUE “É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE 
EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA”.  IN CASU, O CONTRATO EXPRESSAMENTE ADOTA O SISTEMA FRANCÊS 
DE AMORTIZAÇÃO - “TABELA PRICE”, PROCEDIMENTO ESSE INDEVIDO, PORQUE PROMOVE A CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS (ANATOCISMO), NÃO DEVENDO PERDURAR A CLÁUSULA QUE DETERMINOU SUA 
APLICAÇÃO. NA TABELA PRICE, O SALDO DE JUROS É OBTIDO DE FORMA ACUMULADA, OU SEJA, TRATA-SE 
DO SALDO ANTERIOR DE JUROS, MAIS OS JUROS DO MÊS, MENOS OS JUROS DA PRESTAÇÃO. LOGO, ESTÁ 
PROVADO QUE A TABELA PRICE CONTEMPLA A CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA DE JUROS.CONCLUI-SE DAÍ QUE, 
UTILIZANDO-SE A TABELA PRICE PARA OS CONTRATOS DO SFH, ESTÁ SE ADOTANDO À CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS SOBRE JUROS, O QUE É LEGALMENTE VEDADO E QUASE NUNCA ESTÁ CLARAMENTE 
EXPRESSO NOS CONTRATOS. ENFIM, BASTA QUE O SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO ADOTADO TENHA SIDO A 
TABELA PRICE PARA QUE SE CONFIGURE O ANATOCISMO.ASSIM, NO PRESENTE CASO, POR SER EVIDENTE 
O ANATOCISMO, REALMENTE DEVE SE EXPURGAR A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, 
REPRESENTADO PELA PRÁTICA DA “TABELA PRICE”. A SOLUÇÃO SERÁ INVALIDAR A CLÁUSULA CONTRATUAL 
QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DA MENCIONADA TABELA, APLICANDO-SE OS JUROS SIMPLES, INCIDINDO 
SOBRE O CAPITAL FINANCIADO A TAXA NOMINAL DE JUROS PREVISTA NO CONTRATO (10.47% AO ANO).
EM RELAÇÃO À SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, NO CASO EM APREÇO, É FATO 
INCONTROVERSO QUE O ABATIMENTO DA DÍVIDA REMANESCENTE, NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO PAGA, 
SÓ É FEITO APÓS A CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. TAL PROCEDIMENTO NÃO DEVE PERSISTIR, POR 
CONTRARIAR O ARTIGO 6º, “C”, DA LEI 4380/64, IN VERBIS:“... AO MENOS PARTE DO FINANCIAMENTO, OU DO 
PREÇO A SER PAGO, SEJA AMORTIZADO EM PRESTAÇÕES MENSAIS SUCESSIVAS, DE IGUAL VALOR, ANTES 
DO REAJUSTAMENTO, QUE INCLUAM AMORTIZAÇÕES E JUROS;” (O SUBLINHADO É NOSSO).
DESCABIDA, PORTANTO, É A AMORTIZAÇÃO APÓS A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ORA, SE A 
LEI DETERMINA QUE O REAJUSTAMENTO DEVE SER FEITO DEPOIS DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO 
MENSAL, INADMISSÍVEL QUALQUER CLÁUSULA QUE DETERMINE O CONTRÁRIO.POR CONSEGUINTE, 
DEVE-SE INVERTER O PROCEDIMENTO, PARA QUE, EM PRIMEIRO LUGAR, SEJA AMORTIZADO DO SALDO 
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DEVEDOR O VALOR PAGO PELO MUTUÁRIO PARA, EM SEGUIDA, FAZER-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA DO 
SALDO REMANESCENTE, PROMOVENDO, ASSIM, O EQUILÍBRIO PRECONIZADO NO CDC, O QUE TAMBÉM 
DEVE SER BUSCADO COM A CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS À BASE DAS VARIAÇÕES SALARIAIS DO 
MUTUÁRIO.  NO QUE RESPEITA OS JUROS, A LEI N. 4.595/64, QUE REGE A POLÍTICA ECONÔMICO-MONETÁRIA 
NACIONAL, AO DISPOR NO SEU ART. 4º., IX, QUE CABE AO CMN LIMITAR AS TAXAS DE JUROS, REVOGOU, 
NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES DO SISTEMA FINANCEIRO, SALVO EXCEÇÕES LEGAIS, 
COMO NOS MÚTUOS RURAIS, QUAISQUER OUTRAS RESTRIÇÕES AO TETO ESTABELECIDO NA LEI DE USURA.  
SOBRE O TEMA O STJ JÁ ASSENTOU:”NO SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO QUE UTILIZA O REGIME DA 
CARTEIRA HIPOTECÁRIA, OS JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO ESTÃO LIMITADOS A 12% AO ANO” (AG 565.704-
RS - RELATORA MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJ 23/06/2004).QUANTO AO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 
DO SEGURO HABITACIONAL CONTRATADO E A NULIDADE DA IMPOSIÇÃO DE SEGURADORA NO ATO DA 
CONTRATAÇÃO, TENHO QUE SEGUNDA QUESTÃO PRECEDE A PRIMEIRA, OU SEJA, É PRECISO PRIMEIRO 
ANALISAR A VALIDADE DA CLÁUSULA QUE IMPÔS A CONTRATAÇÃO DO SEGURO HABITACIONAL NO ATO DA 
ASSINATURA DO MÚTUO FINANCEIRO, PARA DEPOIS AVALIAR A MATÉRIA DA VALIDADE DOS REAJUSTES 
DAS PRESTAÇÕES DO SEGURO.TEM PREVALECIDO EM NOSSA JURISPRUDÊNCIA O ENTENDIMENTO DE 
QUE A CHAMADA “VENDA CASADA” DO SEGURO QUANDO DA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE MÚTUO, COM 
EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO, FERE A LIBERDADE CONTRATUAL E O PRINCÍPIO DA AUTONOMIA 
DA VONTADE, SENDO CLÁUSULA ABUSIVA, A TEOR DO QUE PREVÊ O ARTIGO 54 DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR.EIS A JURISPRUDÊNCIA:EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA - CRITÉRIO DE CORREÇÃO DO DÉBITO 
- ALTERAÇÃO - PRESTAÇÃO - CASA PRÓPRIA - FINANCIAMENTO ORIUNDO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO SFH - ÍNDICE - TR - CORREÇÃO MONETÁRIA - INADMISSIBILIDADE - SEGURO - “VENDA CASADA” 
- CLÁUSULA ABUSIVA - NULIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.   A TAXA REFERENCIAL (TR) 
NÃO PODE SER UTILIZADA COMO ÍNDICE ATUALIZADOR DE DÉBITO, POR NÃO SER ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA, E, PORTANTO, NÃO SE APLICA AOS DÉBITOS PROVENIENTES DO SFH, IMPOSSIBILITANDO TAL 
TAXA O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO E A REALIZAÇÃO DO ESCOPO DE TODO SISTEMA HABITACIONAL 
PELA IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA.   A CLÁUSULA CONTRATUAL 
QUE, EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA, IMPÕE AO MUTUÁRIO UM SEGURO OFERECIDO 
POR EMPRESA DO PRÓPRIO GRUPO, RETIRANDO-LHE O DIREITO DE LIVRE ESCOLHA DA EMPRESA 
FORNECEDORA DO SEGURO HABITACIONAL, É ABUSIVA POR APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, UMA VEZ QUE É VEDADO AO FORNECEDOR CONDICIONAR O FORNECIMENTO DO SERVIÇO 
OU PRODUTO AO DE OUTRO PRODUTO. (APLICAÇÃO DO ART. 39, INCISO I DA LEI Nº. 8.078/90). (TAMG - RAC  
0287249-3 - 3ª TURMA CÍVEL - J. 04/11/99 - REL. DR. KILDARE CARVALHO
DESSARTE, ANULO A CLÁUSULA 13ª E SEUS § 3º E 7º, POR SE CONSTITUIR EM AFRONTA AO LIVRE DIREITO 
DE CONTRATAR DO MUTUÁRIO, ASSIM COMO POR SE CARACTERIZAR COMO VENDA CONDICIONADA POR 
IMPOSIÇÃO DO CONTRATANTE, O QUE FERE O ARTIGO 54, § 1º DO CDC.
QUANTO AO PERCENTUAL DA MULTA CONTRATUAL, MANTENHO-A NOS PATAMARES FIXADOS NO CONTRATO, 
PORQUE CELEBRADA A AVENÇA EM 1.991, BEM ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.268/96, QUE REDUZIU E 
LIMITOU AS MULTAS CONTRATUAIS EM RELAÇÕES DE CONSUMO AO ÍNDICE DE 2% SOBRE O VALOR DA 
DÍVIDA.ISTO POSTO E POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO, EM PARTE, OS PEDIDOS FIRMADOS NA 
PRESENTE AÇÃO PROPOSTA POR YUITI SHIMADA E MARIA CRISTINA CAVUTTO SHIMADA EM FACE DE BANCO 
BRADESCO S/A, PARA JULGÁ-LOS PARCIALMENTE PROCEDENTES, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, 
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.ASSIM, DETERMINO A REVISÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE 
OS LITIGANTES, NOS SEGUINTES TERMOS:I – AS AMORTIZAÇÕES, DECORRENTES DO PAGAMENTO DE CADA 
UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM PRECEDER AO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA “C”, 
DO ART. 6º, DA LEI N. 4.380/64;II – OS JUROS E AS CORREÇÕES DAS PRESTAÇÕES CONTRATUAIS DEVEM SER 
CALCULADOS PELO MÉTODO HAMBURGUÊS DE AMORTIZAÇÃO, EXPURGANDO A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, REPRESENTADO PELA APLICAÇÃO DA “TABELA PRICE”.III – ANULO A CLÁUSULA 
13ª QUE CONDICIONA A ASSINATURA DO PACTO DE MÚTUO À CONTRATAÇÃO DE SEGURO COM EMPRESA 
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO AGENTE FINANCEIRO;IV - JULGO EXTINTA A AÇÃO DE EXECUÇÃO 
HIPOTECÁRIA AJUIZADA PELO REQUERIDO, EM VISTA DA REVISÃO CONTRATUAL AQUI PROCEDIDA;V – TENDO 
EM VISTA A EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, COM FULCRO NO ARTIGO 21 DO CPC, CONDENO 
OS AUTORES AO PAGAMENTO DE 60% DAS CUSTAS PROCESSUAIS E O RÉU NO RESTANTE, DO PRESENTE 
FEITO E DO APENSO (PROCESSO Nº. 505/01);VI – QUANTO À VERBA DE SUCUMBÊNCIA, FIXO-A EM 20% 
SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM FUNDAMENTO NAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C”, DO § 3º, DO ARTIGO 20 C.C. § 
ÚNICO, DO ARTIGO 21, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO TODOS 
OS PROCESSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DISTRIBUINDO A PORCENTAGEM NA MEDIDA INVERSA DO ÔNUS 
DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.RESSALTO QUE A LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA FAR-SE-Á POR 
SIMPLES CÁLCULO E COM BASE NAS DETERMINAÇÕES ACIMA CONSIGNADAS, ATRAVÉS DO QUAL SERÃO 
APURADOS OS VALORES CORRETOS DAS PRESTAÇÕES, EM SUAS RESPECTIVAS DATAS DE VENCIMENTO, 
A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO DEVEDOR OU CREDOR E TUDO O MAIS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO 
DA SENTENÇA.EFETUADO O CÁLCULO, EM HAVENDO SALDO DEVEDOR, O AUTOR DEVERÁ QUITÁ-LO. EM 
CASO DE EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR DO QUE O DEVIDO, FICA AUTORIZADA A REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO, NOS MOLDES DO ARTIGO 1531 DO CC DE 1916.A LIBERAÇÃO DA HIPOTECA E/OU LEVANTAMENTO 
DO NUMERÁRIO DEPOSITADO EM JUÍZO, A FAVOR DE QUEM DE DIREITO, ESTARÁ NA DEPENDÊNCIA DO 
RESULTADO DA REFERIDA LIQUIDAÇÃO.
TRASLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO AOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 505/2001.TRANSITADA EM JULGADO, 
PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE PRAXE, TANTO O 
PRESENTE FEITO COMO OS ACIMA MENCIONADOS. P.R.I.C.
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ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA R. SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS: “VISTOS ETC.CUIDA-SE 
DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, COM PEDIDO DE REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO, ATRAVÉS DA QUAL PRETENDEM OS AUTORES REVISAR COMPLETAMENTE CLÁUSULAS 
E PAGAMENTOS REALIZADOS EM FACE DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL FIRMADO COM A 
REQUERIDA, COM BASE NAS NORMAS APLICÁVEIS AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH), 
ALEGANDO QUE:1) A TAXA DE JUROS CONTRATADA (CLÁUSULA 3ª E CONDIÇÕES GERAIS) FERE DISPOSIÇÃO 
LEGAL QUE LIMITA O PERCENTUAL DE JUROS COMPENSATÓRIOS A 10% A.A., SENDO QUE A TAXA 
PACTUADA É DE 10.47% A.A. MAIS COMISSÃO DE CONCESSÃO DE CRÉDITO DE 6.88% A.A., PERFAZENDO 
UM TOTAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS ANUAIS DE 18%;) NÃO ESTÁ SENDO CORRETAMENTE APLICADA 
A EQUIVALÊNCIA SALARIAL NOS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES MENSAIS, JÁ QUE OS VALORES DOS 
REAJUSTES SÃO MEDIDOS PELA VARIAÇÃO DOS ÍNDICES DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA, 
DESRESPEITANDO A EQUIVALÊNCIA COM OS REAJUSTES SALARIAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL A 
QUE PERTENCE; 3) EM VISTA DA APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 4ª, QUE PREVÊ REAJUSTE MONETÁRIO DAS 
PRESTAÇÕES PELO ÍNDICE DA VARIAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA, O AGENTE FINANCEIRO 
FEZ INCIDIR A TR SOBRE AS PRESTAÇÕES MENSAIS, DESEQUILIBRANDO A RELAÇÃO CONTRATUAL E 
INDEXANDO DUPLAMENTE O CONTRATO; 4) REPUDIA A CONTRATAÇÃO CASADA DE SEGURO IMOBILIÁRIO, 
PORQUE SE CONSTITUI EM CLÁUSULA POTESTATIVA, IMPOSTA PELO AGENTE FIDUCIÁRIO PARA OBRIGAR 
OS FINANCIADOS A FIRMAR SEGUROS COM EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO;5) O SISTEMA DE 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA, PELA TABELA PRICE, IMPLICA EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, INCIDINDO EM 
ANATOCISMO, O QUE É VEDADO PELA LEI;6) É NULA A DISPOSIÇÃO CONTRATUAL QUE PREVÊ SALDO 
DEVEDOR AO FINAL DO CONTRATO, SENDO IGUALMENTE NULA A GARANTIA HIPOTECÁRIA SOBRE VALORES 
INDEXADOS ACIMA DO PERMITIDO EM LEI; 
7) A COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL DEVE SE ATER AO PERCENTUAL MÁXIMO DE 2% DEVENDO SER 
REDUZIDA À CLÁUSULA PENAL ARBITRADA NA AVENÇA;
8) POR FIM, PEDE O RECONHECIMENTO JUDICIAL DA QUITAÇÃO DA DÍVIDA E A REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
DOS VALORES PAGOS A MAIOR.DEFENDENDO-SE, O REQUERIDO ARGÜIU SER ABSOLUTAMENTE VÁLIDA A 
CONVENÇÃO AJUSTADA COM OS REQUERENTES, PORQUE O NEGÓCIO JURÍDICO É PERFEITO E ACABADO, 
SENDO O OBJETO LÍCITO E AS PARTES CAPAZES, TENDO CONTRATADO DE LIVRE VONTADE.RECHAÇA 
A OCORRÊNCIA DE ANATOCISMO NO CONTRATO, ALEGANDO AINDA QUE A MODALIDADE DO MÚTUO 
HABITACIONAL NÃO É A RELATIVA AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, SENDO A CONTRATAÇÃO SOB A 
REGRA DE ‘POUPANÇA LIVRE’, A QUAL NÃO SE ENCONTRA DELIMITADA PELA LEI N. 4.380/64.MANIFESTAÇÃO 
DO AUTOR SOBRE A DEFESA APRESENTADA, REITERANDO AS TESES DEFENDIDAS NA INICIAL.REALIZADA 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, RESTOU INFRUTÍFERA TENDO AS PARTES REQUESTADO À PRODUÇÃO DE 
PERÍCIA CONTÁBIL, A QUAL FOI INDEFERIDA POR NÃO SE VISLUMBRAR A SUA NECESSIDADE, POR SE TRATAR 
DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS, O QUE NÃO DEMANDA PROVA TÉCNICA.É O QUE 
CABIA RELATAR.FUNDAMENTO. DECIDO.A QUESTÃO TRATADA NESTES AUTOS É IGUAL TANTAS OUTRAS 
JÁ APRECIADAS NO JUDICIÁRIO NACIONAL, E DIZ RESPEITO À RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE OS 
AGENTES MUTUANTES E OS MUTUÁRIOS DO SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL.DE PROEMIO, ENTÃO, 
JÁ ASSINALO QUE AS RELAÇÕES HAVIDAS NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO ENTRE MUTUÁRIOS 
E AGENTES MUTUANTES SÃO NITIDAMENTE DE NATUREZA CONSUMERISTA, ATRAINDO, PORTANTO, A 
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR À RELAÇÃO MANTIDA ENTRE OS LITIGANTES.A CORTE 
ESTADUAL DE JUSTIÇA JÁ ENFRENTOU QUESTÃO BASTANTE SEMELHANTE À DOS AUTOS, SINALIZANDO 
PARA A POSIÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE O TEMA.TEM TRILHADO NOSSO TRIBUNAL O MESMO CAMINHO 
DE OUTRAS CORTES ESTADUAIS, NO SENTIDO DE DAR AOS CONTRATOS DO SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO A INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA E SOCIAL QUE DEMANDAM.EIS A EMENTA DA DECISÃO QUE 
NOS ORIENTA COMO PARADIGMA:REVISÃO DE CONTRATO - SFH - ADESÃO - APLICAÇÃO DO CDC - CORREÇÃO 
MONETÁRIA - INPC - AMORTIZAÇÃO DA TABELA PRICE - ILEGALIDADE - BTNF EM 41,28% - FUNDHAB - ÔNUS DO 
VENDEDOR - C.E.S. COBRANÇA INDEVIDA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.AOS CONTRATOS QUE VERSAM 
SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO APLICA-SE O CDC, DEVENDO SER REVISTAS AS CLAUSULAS 
ABUSIVAS. O REAJUSTE DAS POUPANÇAS EM MARÇO/90 (PLANO COLLOR), DEVEM SER CORRIGIDOS PELO 
BTNF NO PERCENTUAL DE 41,28%, POIS OS VALORES DAS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE CONTINUARAM 
EM CRUZADOS, JUNTO AO BANCO CENTRAL, TIVERAM CALCULADA A ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE 
POUPANÇA PELA BTNF À ÉPOCA. NÃO É PERMITIDO A EXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDHAB PELO 
MUTUÁRIO, POSTO QUE TAL CONTRIBUIÇÃO DEVE SER PAGA PELO VENDEDOR. O COEFICIENTE DE 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL (C.E.S), É COBRANÇA INDEVIDA, POSTO QUE EXIGIDA SEM LEI QUE A REGULASSE, 
ALÉM DE NÃO APRESENTAR REDUÇÃO AO SALDO DEVEDOR. A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DEVE SER 
POSTERIOR A AMORTIZAÇÃO, DO CONTRÁRIO ESTARIA INCINDINDO EM JUROS SOBRE JUROS (ANATOCISMO) 
QUE É VEDADO EM NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO.ESTEADO EM TAIS PARÂMETROS É QUE PROCEDO AO 
JULGAMENTO DE CADA UMA DAS QUESTÕES LEVANTADAS NA LIDE.A PRIMEIRA QUESTÃO A SER OBSERVADA 
É A NATUREZA DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL CELEBRADO ENTRE OS LITIGANTES.O SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO TEVE A SUA ORIGEM EM 1964, QUANDO CRIADO PELA LEI Nº 4.380/64, COM O 
FIM DE PROPICIAR À CLASSE MÉDIA E À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA MORADIA DE FORMA SISTEMATIZADA, 
POR MEIO DA CAPTAÇÃO DE DEPÓSITOS DA POUPANÇA POPULAR DESTINADA AO FINANCIAMENTO PARA 
CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. POR CONSEQÜÊNCIA DIRETA DO SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, TEMOS O SISTEMA DE FAIXA ESPECIAL, SISTEMA HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO 
E O SISTEMA HIPOTECÁRIO IMOBILIÁRIO.  QUANTO À CHAMADA FAIXA ESPECIAL, O GOVERNO DESTINOU 
AOS AGENTES FINANCEIROS O PERCENTUAL DE 50% DOS RECURSOS CAPTADOS EM POUPANÇA PARA 
FINANCIAR IMÓVEIS AVALIADOS EM ATÉ R$ 180.000,00, COM VALOR FINANCIADO DE ATÉ R$ 90.000,00 
COM TAXA DE JUROS DE 12% AO ANO E TENDO COMO INDEXADOR O MESMO PARA A CADERNETA DE 
POUPANÇA, OU SEJA, A TAXA REFERENCIAL.PARA OS CHAMADOS SISTEMAS, HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO 
E IMOBILIÁRIO, QUE SE DESTINAM, RESPECTIVAMENTE, A FINANCIAMENTOS DE IMÓVEIS DE ALTO PADRÃO 
DE LUXO E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS, O GOVERNO, ALTERANDO PARCIALMENTE A RESOLUÇÃO Nº. 
1.980/93 - CMN PERMITIU AOS AGENTES FINANCEIROS APLICAREM 20% DOS DEPÓSITOS ARRECADADOS 
EM POUPANÇA PARA FINANCIAREM AQUELAS ESPÉCIES DE IMÓVEIS, ESTIPULANDO TAXA DE JUROS E 
INDEXADORES DE MERCADO.    TECIDAS ESTAS BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O SFH, A PRIMEIRA 
QUESTÃO A SER ABORDADA DIZ RESPEITO À ESPÉCIE DO CONTRATO EM DISCUSSÃO, OU SEJA, A 
CARTEIRA HIPOTECÁRIA HABITACIONAL, CRIADA PELA RESOLUÇÃO Nº. 1.446/88 CMN E ALTERADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº. 1.980/93, QUE DISPÕE SOBRE OS FINANCIAMENTOS DE IMÓVEIS DE VALOR SUPERIOR A 
5.000 VRF.   NO CASO JUDICIALIZADO, FOI CELEBRADO UM FINANCIAMENTO HABITACIONAL PELO SISTEMA 
HIPOTECÁRIO DE HABITAÇÃO, TAMBÉM CHAMADO DE CARTEIRA HIPOTECÁRIA, CUJO REGRAMENTO DIFERE 
DO APLICÁVEL AOS CONTRATOS CELEBRADOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.ESTE 
TIPO DE FINANCIAMENTO CONSTITUI A CHAMADA “OPERAÇÃO DE FAIXA LIVRE”, QUE É A QUE ENVOLVE 
RECURSOS PRÓPRIOS DO AGENTE FINANCEIRO E/OU RECURSOS CAPTADOS NA POUPANÇA LIVRE DO 
SISTEMA BRASILEIRO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - SBPE. POR ALCANÇAREM VALORES MAIS ELEVADOS 
QUE OS FINANCIAMENTOS DO SFH, GERALMENTE ABARCANDO IMÓVEIS DE PADRÃO MAIS ELEVADO, NÃO 
CONTAM COM A COBERTURA DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS E NÃO ESTÃO 
SUJEITOS À APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.    POR CONSEGUINTE, O CONTRATO EM 
QUESTÃO ESTÁ VINCULADO ÀS NORMAS DA CARTEIRA HIPOTECÁRIA, A QUAL POSSUI REGRAS DIVERSAS 
DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, NÃO SE APLICANDO, POR ISSO, AS DISPOSIÇÕES DO PLANO 
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NESTE SENTIDO, TAMBÉM É A JURISPRUDÊNCIA DOS NOSSOS TRIBUNAIS, 
VERBIS:         FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA HIPOTECÁRIO.  INAPLICABILIDADE DE REAJUSTE 
PELO CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL . TENDO OS RECORRENTES CELEBRADO CONTRATO DE 
MÚTUO SOB A REGÊNCIA DO SISTEMA HIPOTECÁRIO, A ELE NÃO SE APLICAM AS REGRAS PRÓPRIAS DO 
SISTEMA  FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, TAIS COMO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL .II. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA.(AC N. AC 2001.01.00.019159-7 /DF - TRF 1ª REGIÃO - REL. DES. FED. 
SOUZA PRUDENTE, D.J/II DE 4/12/2002, PÁG. 29.)    ASSIM, OS REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO 
DEVEDOR DEVEM RESULTAR DO ESTABELECIDO NAS REGRAS CONTRATUAIS LIVREMENTE PACTUADAS. É O 
QUE ESTABELECE A LEI N. 9.514/97, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO, VERBIS:ART. 
5º AS OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO EM GERAL, NO ÂMBITO DO SFI, SERÃO LIVREMENTE 
PACTUADAS PELAS PARTES, OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇÕES ESSENCIAIS:I. REPOSIÇÃO INTEGRAL 
DO VALOR EMPRESTADO E RESPECTIVO REAJUSTE;II. REMUNERAÇÃO DO CAPITAL EMPRESTADO ÀS TAXAS 
CONVENCIONADAS NO CONTRATO;III. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS;
IV. CONTRATAÇÃO, PELOS TOMADORES DE FINANCIAMENTO, DE SEGUROS CONTRA OS RISCOS DE MORTE E 
INVALIDEZ PERMANENTE. (GRIFEI)                         
DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO AO AGENTE FINANCEIRO NO QUE CONCERNE À MANUTENÇÃO DA FORMA 
DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR NOS TERMOS PREVIAMENTE PACTUADOS.
NO CASO, O CONTRATO FOI FIRMADO EM OUTUBRO DE 1.991, DEPOIS, PORTANTO, DA LEI Nº 8.177/91. 
ASSIM SENDO, NADA EXISTE DE ILEGAL NA APLICAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
CONTRATUAL, MORMENTE QUANDO ELA TENHA SIDO LIVREMENTE PACTUADA.VALE FRISAR QUE O 
ENTENDIMENTO DO STF NO JULGAMENTO DA ADIN 493 É DE QUE A TR NÃO PODE SER IMPOSTA COMO 
ÍNDICE DE INDEXAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO A ÍNDICES ESTIPULADOS EM CONTRATOS FIRMADOS ANTES 
DA LEI Nº 8.177/91, O QUE NÃO É A HIPÓTESE DOS AUTOS.DESTA FORMA, A TAXA REFERENCIAL, POR TER 
SIDO CONTRATADA, PODE SER UTILIZADA PARA A CORREÇÃO DO FINANCIAMENTO, COMO PACIFICADO 
EM DIVERSOS PRECEDENTES DO STJ, VEJAMOS:”FINANCIAMENTO BANCÁRIO PARA CONSTRUÇÃO DA 
CASA PRÓPRIA. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. TR. PRECEDENTES 
DA CORTE. 1. EM CASOS SEMELHANTES, A CORTE ENTENDE APLICÁVEL A SÚMULA Nº 596 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, NÃO HAVENDO A PRETENDIDA LIMITAÇÃO”. 2. A TR, DESDE QUE CONTRATADA, PODE 
SER UTILIZADA PARA A CORREÇÃO DO FINANCIAMENTO, COMO ALINHADO EM DIVERSOS PRECEDENTES. 
3. A CAPITALIZAÇÃO É VEDADA EM FINANCIAMENTOS DO MESMO TIPO, RESSALTANDO-SE QUE, NESTE 
FEITO, NÃO HÁ PREQUESTIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO APONTADA PELO ESPECIAL PARA ATACAR ESSA 
PARTE DO ACÓRDÃO RECORRIDO.4. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE”. (RESP 
493571 - STJ - TERCEIRA TURMA - MINISTRO RELATOR CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)”CIVIL. SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. PRESTAÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TR. ADMINISSIBILIDADE.. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL PARA UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDEXADOR 
DO CONTRATO SOB EXAME, DESDE QUE SEJA O ÍNDICE QUE REMUNERA A CADERNETA DE POUPANÇA 
LIVREMENTE PACTUADO. PRECEDENTES.II. AGRAVO DESPROVIDO”. (AGRG NO RESP 579431 - STJ - QUARTA 
TURMA - MINISTRO RELATOR ALDIR PASSARINHO JUNIOR)
NO QUE CONCERNE À ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE RESPEITO AO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, 
A SIMPLES LEITURA DA PEÇA DEFENSIVA DENOTA QUE A FORMA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 
DEU-SE PELOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA E NÃO PELO GANHO SALARIAL 
EXPERIMENTADO PELO FINANCIADO.CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR NO PRESENTE CASO, MESMO EM SE TRATANDO DE CARTEIRA HIPOTECÁRIA, HÁ DE 
PREVALECER, PARA A AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, O QUE ESTÁ PREVISTO NO ART. 6.º, ALÍNEA 
“C”, DA LEI N. 4.380/64, NO SENTIDO DE QUE SE DEVE PRIMEIRO AMORTIZAR O SALDO DEVEDOR PARA 
DEPOIS, ENTÃO, REAJUSTÁ-LO, DE MODO A TORNAR A OBRIGAÇÃO EXEQÜÍVEL E SE PERMITIR O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO MUTUÁRIO NA RELAÇÃO CONTRATUAL.   NESTE PONTO, ENTENDO 
COMPLETAMENTE ABUSIVA A UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE COMO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO CONTRATUAL, 
DEVENDO O BANCO RECORRENTE RECALCULAR O FINANCIAMENTO COM A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
HAMBURGUÊS DE AMORTIZAÇÃO.A APLICAÇÃO DA TABELA PRICE, NO CASO, ACABOU RESULTANDO EM 
JUROS ANUAIS ACIMA DO LIMITE LEGAL, CONFORME ACIMA CONSIGNADO, SENDO, ASSIM, DESCABIDA 
SUA UTILIZAÇÃO. NÃO SE PODE ESQUECER QUE REFERIDA TABELA FIGURA NO ROL DAS CAUSAS DO 
ANATOCISMO, PORQUE MESMO O MUTUÁRIO PAGANDO AS PRESTAÇÕES DE AMORTIZAÇÃO E JUROS, 
NÃO CONSEGUE A DEVIDA QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, FAZENDO COM QUE A DÍVIDA CRESÇA AO 
INVÉS DE IR SE EXTINGUINDO, PAULATINAMENTE, À MEDIDA QUE VÃO SENDO QUITADAS AS RESPECTIVAS 
PARCELAS MENSAIS. O ANATOCISMO NOS CONTRATOS PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA É UM DOS 
FATORES RESPONSÁVEIS POR ESSE FENÔMENO, MOTIVO PELO QUAL SEU EXPURGO É NECESSÁRIO PARA 
QUE SE RESGATEM O OBJETIVO E A FINALIDADE SOCIAL DOS MESMOS. NÃO EXCLUO A POSSIBILIDADE DE 
RESÍDUOS, PORÉM, EM ISTO ACONTECENDO, DEVERÃO ESTAR EM PATAMARES PLAUSÍVEIS. 
ESCLAREÇA-SE QUE EM UM EMPRÉSTIMO FINANCEIRO, EXISTEM DUAS PARCELAS DISTINTAS: A DE JUROS 
E A DO PRINCIPAL. O DINHEIRO EMPRESTADO DEVE SER DEVOLVIDO INTEGRALMENTE (PRINCIPAL), 
ACRESCIDO DE UMA PARCELA DE REMUNERAÇÃO (JUROS) PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. DENTRO DESTA 
ÓTICA, CONCLUI-SE QUE OS JUROS CORRESPONDEM À REMUNERAÇÃO DO CAPITAL EMPRESTADO. O QUE 
SE OBSERVA É QUE, NO CONCEITO BÁSICO DE JUROS, OS MESMOS TÊM A FINALIDADE DE REMUNERAR, 
OU SEJA, TÊM COMO FUNÇÃO A CONTRAPARTIDA PELO SERVIÇO DO EMPRÉSTIMO. DESTA FORMA, 
O NASCIMENTO DOS JUROS ESTÁ ATRELADO AO CONCEITO DE JUROS SIMPLES, POIS JUROS SOBRE 
JUROS É O MESMO QUE RECOMPENSAR A REMUNERAÇÃO PELO EMPRÉSTIMO CONCEDIDO. NA PRÓPRIA 
DEFINIÇÃO ANTERIOR, TEM-SE QUE A COBRANÇA DE JUROS É ASSOCIADA A JUROS COMPOSTOS, QUE 
É O ANATOCISMO EM COMENTO.O ART. 4º. DO DEC. 22.626/33 PROÍBE, EXPRESSAMENTE, O CHAMADO 
“ANATOCISMO”, DISPONDO QUE: “É PROIBIDO CONTAR JUROS DOS JUROS”. RESSALTE-SE QUE ESTA 
PROIBIÇÃO NÃO COMPREENDE A ACUMULAÇÃO DE JUROS VENCIDOS AOS SALDOS LÍQUIDOS EM CONTA 
CORRENTE DE ANO A ANO, O QUE NÃO É O CASO NESTES AUTOS.O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
ATRAVÉS DA SÚMULA 121, TEM DETERMINADO QUE “É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE 
EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA”.  IN CASU, O CONTRATO EXPRESSAMENTE ADOTA O SISTEMA FRANCÊS 
DE AMORTIZAÇÃO - “TABELA PRICE”, PROCEDIMENTO ESSE INDEVIDO, PORQUE PROMOVE A CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS (ANATOCISMO), NÃO DEVENDO PERDURAR A CLÁUSULA QUE DETERMINOU SUA 
APLICAÇÃO. NA TABELA PRICE, O SALDO DE JUROS É OBTIDO DE FORMA ACUMULADA, OU SEJA, TRATA-SE 
DO SALDO ANTERIOR DE JUROS, MAIS OS JUROS DO MÊS, MENOS OS JUROS DA PRESTAÇÃO. LOGO, ESTÁ 
PROVADO QUE A TABELA PRICE CONTEMPLA A CAPITALIZAÇÃO COMPOSTA DE JUROS.CONCLUI-SE DAÍ QUE, 
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UTILIZANDO-SE A TABELA PRICE PARA OS CONTRATOS DO SFH, ESTÁ SE ADOTANDO À CAPITALIZAÇÃO 
COMPOSTA DE JUROS SOBRE JUROS, O QUE É LEGALMENTE VEDADO E QUASE NUNCA ESTÁ CLARAMENTE 
EXPRESSO NOS CONTRATOS. ENFIM, BASTA QUE O SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO ADOTADO TENHA SIDO A 
TABELA PRICE PARA QUE SE CONFIGURE O ANATOCISMO.ASSIM, NO PRESENTE CASO, POR SER EVIDENTE 
O ANATOCISMO, REALMENTE DEVE SE EXPURGAR A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, 
REPRESENTADO PELA PRÁTICA DA “TABELA PRICE”. A SOLUÇÃO SERÁ INVALIDAR A CLÁUSULA CONTRATUAL 
QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DA MENCIONADA TABELA, APLICANDO-SE OS JUROS SIMPLES, INCIDINDO 
SOBRE O CAPITAL FINANCIADO A TAXA NOMINAL DE JUROS PREVISTA NO CONTRATO (10.47% AO ANO).
EM RELAÇÃO À SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, NO CASO EM APREÇO, É FATO 
INCONTROVERSO QUE O ABATIMENTO DA DÍVIDA REMANESCENTE, NO QUE TANGE À PRESTAÇÃO PAGA, 
SÓ É FEITO APÓS A CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. TAL PROCEDIMENTO NÃO DEVE PERSISTIR, POR 
CONTRARIAR O ARTIGO 6º, “C”, DA LEI 4380/64, IN VERBIS:“... AO MENOS PARTE DO FINANCIAMENTO, OU DO 
PREÇO A SER PAGO, SEJA AMORTIZADO EM PRESTAÇÕES MENSAIS SUCESSIVAS, DE IGUAL VALOR, ANTES 
DO REAJUSTAMENTO, QUE INCLUAM AMORTIZAÇÕES E JUROS;” (O SUBLINHADO É NOSSO).
DESCABIDA, PORTANTO, É A AMORTIZAÇÃO APÓS A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ORA, SE A 
LEI DETERMINA QUE O REAJUSTAMENTO DEVE SER FEITO DEPOIS DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO 
MENSAL, INADMISSÍVEL QUALQUER CLÁUSULA QUE DETERMINE O CONTRÁRIO.POR CONSEGUINTE, 
DEVE-SE INVERTER O PROCEDIMENTO, PARA QUE, EM PRIMEIRO LUGAR, SEJA AMORTIZADO DO SALDO 
DEVEDOR O VALOR PAGO PELO MUTUÁRIO PARA, EM SEGUIDA, FAZER-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA DO 
SALDO REMANESCENTE, PROMOVENDO, ASSIM, O EQUILÍBRIO PRECONIZADO NO CDC, O QUE TAMBÉM 
DEVE SER BUSCADO COM A CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS À BASE DAS VARIAÇÕES SALARIAIS DO 
MUTUÁRIO.  NO QUE RESPEITA OS JUROS, A LEI N. 4.595/64, QUE REGE A POLÍTICA ECONÔMICO-MONETÁRIA 
NACIONAL, AO DISPOR NO SEU ART. 4º., IX, QUE CABE AO CMN LIMITAR AS TAXAS DE JUROS, REVOGOU, 
NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES DO SISTEMA FINANCEIRO, SALVO EXCEÇÕES LEGAIS, 
COMO NOS MÚTUOS RURAIS, QUAISQUER OUTRAS RESTRIÇÕES AO TETO ESTABELECIDO NA LEI DE USURA.  
SOBRE O TEMA O STJ JÁ ASSENTOU:”NO SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO QUE UTILIZA O REGIME DA 
CARTEIRA HIPOTECÁRIA, OS JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO ESTÃO LIMITADOS A 12% AO ANO” (AG 565.704-
RS - RELATORA MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJ 23/06/2004).QUANTO AO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 
DO SEGURO HABITACIONAL CONTRATADO E A NULIDADE DA IMPOSIÇÃO DE SEGURADORA NO ATO DA 
CONTRATAÇÃO, TENHO QUE SEGUNDA QUESTÃO PRECEDE A PRIMEIRA, OU SEJA, É PRECISO PRIMEIRO 
ANALISAR A VALIDADE DA CLÁUSULA QUE IMPÔS A CONTRATAÇÃO DO SEGURO HABITACIONAL NO ATO DA 
ASSINATURA DO MÚTUO FINANCEIRO, PARA DEPOIS AVALIAR A MATÉRIA DA VALIDADE DOS REAJUSTES 
DAS PRESTAÇÕES DO SEGURO.TEM PREVALECIDO EM NOSSA JURISPRUDÊNCIA O ENTENDIMENTO DE 
QUE A CHAMADA “VENDA CASADA” DO SEGURO QUANDO DA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE MÚTUO, COM 
EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO, FERE A LIBERDADE CONTRATUAL E O PRINCÍPIO DA AUTONOMIA 
DA VONTADE, SENDO CLÁUSULA ABUSIVA, A TEOR DO QUE PREVÊ O ARTIGO 54 DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR.EIS A JURISPRUDÊNCIA:EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA - CRITÉRIO DE CORREÇÃO DO DÉBITO 
- ALTERAÇÃO - PRESTAÇÃO - CASA PRÓPRIA - FINANCIAMENTO ORIUNDO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO SFH - ÍNDICE - TR - CORREÇÃO MONETÁRIA - INADMISSIBILIDADE - SEGURO - “VENDA CASADA” 
- CLÁUSULA ABUSIVA - NULIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.   A TAXA REFERENCIAL (TR) 
NÃO PODE SER UTILIZADA COMO ÍNDICE ATUALIZADOR DE DÉBITO, POR NÃO SER ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA, E, PORTANTO, NÃO SE APLICA AOS DÉBITOS PROVENIENTES DO SFH, IMPOSSIBILITANDO TAL 
TAXA O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO E A REALIZAÇÃO DO ESCOPO DE TODO SISTEMA HABITACIONAL 
PELA IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA.   A CLÁUSULA CONTRATUAL 
QUE, EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA, IMPÕE AO MUTUÁRIO UM SEGURO OFERECIDO 
POR EMPRESA DO PRÓPRIO GRUPO, RETIRANDO-LHE O DIREITO DE LIVRE ESCOLHA DA EMPRESA 
FORNECEDORA DO SEGURO HABITACIONAL, É ABUSIVA POR APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, UMA VEZ QUE É VEDADO AO FORNECEDOR CONDICIONAR O FORNECIMENTO DO SERVIÇO 
OU PRODUTO AO DE OUTRO PRODUTO. (APLICAÇÃO DO ART. 39, INCISO I DA LEI Nº. 8.078/90). (TAMG - RAC  
0287249-3 - 3ª TURMA CÍVEL - J. 04/11/99 - REL. DR. KILDARE CARVALHO
DESSARTE, ANULO A CLÁUSULA 13ª E SEUS § 3º E 7º, POR SE CONSTITUIR EM AFRONTA AO LIVRE DIREITO 
DE CONTRATAR DO MUTUÁRIO, ASSIM COMO POR SE CARACTERIZAR COMO VENDA CONDICIONADA POR 
IMPOSIÇÃO DO CONTRATANTE, O QUE FERE O ARTIGO 54, § 1º DO CDC.
QUANTO AO PERCENTUAL DA MULTA CONTRATUAL, MANTENHO-A NOS PATAMARES FIXADOS NO CONTRATO, 
PORQUE CELEBRADA A AVENÇA EM 1.991, BEM ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.268/96, QUE REDUZIU E 
LIMITOU AS MULTAS CONTRATUAIS EM RELAÇÕES DE CONSUMO AO ÍNDICE DE 2% SOBRE O VALOR DA 
DÍVIDA.ISTO POSTO E POR MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO, EM PARTE, OS PEDIDOS FIRMADOS NA 
PRESENTE AÇÃO PROPOSTA POR YUITI SHIMADA E MARIA CRISTINA CAVUTTO SHIMADA EM FACE DE BANCO 
BRADESCO S/A, PARA JULGÁ-LOS PARCIALMENTE PROCEDENTES, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, 
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.ASSIM, DETERMINO A REVISÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE 
OS LITIGANTES, NOS SEGUINTES TERMOS:I – AS AMORTIZAÇÕES, DECORRENTES DO PAGAMENTO DE CADA 
UMA DAS PRESTAÇÕES, DEVEM PRECEDER AO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR, NA FORMA DA ALÍNEA “C”, 
DO ART. 6º, DA LEI N. 4.380/64;II – OS JUROS E AS CORREÇÕES DAS PRESTAÇÕES CONTRATUAIS DEVEM SER 
CALCULADOS PELO MÉTODO HAMBURGUÊS DE AMORTIZAÇÃO, EXPURGANDO A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO, REPRESENTADO PELA APLICAÇÃO DA “TABELA PRICE”.III – ANULO A CLÁUSULA 
13ª QUE CONDICIONA A ASSINATURA DO PACTO DE MÚTUO À CONTRATAÇÃO DE SEGURO COM EMPRESA 
DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO AGENTE FINANCEIRO;IV - JULGO EXTINTA A AÇÃO DE EXECUÇÃO 
HIPOTECÁRIA AJUIZADA PELO REQUERIDO, EM VISTA DA REVISÃO CONTRATUAL AQUI PROCEDIDA;V – TENDO 
EM VISTA A EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, COM FULCRO NO ARTIGO 21 DO CPC, CONDENO 
OS AUTORES AO PAGAMENTO DE 60% DAS CUSTAS PROCESSUAIS E O RÉU NO RESTANTE, DO PRESENTE 
FEITO E DO APENSO (PROCESSO Nº. 505/01);VI – QUANTO À VERBA DE SUCUMBÊNCIA, FIXO-A EM 20% 
SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM FUNDAMENTO NAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C”, DO § 3º, DO ARTIGO 20 C.C. § 
ÚNICO, DO ARTIGO 21, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO TODOS 
OS PROCESSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DISTRIBUINDO A PORCENTAGEM NA MEDIDA INVERSA DO ÔNUS 
DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.RESSALTO QUE A LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA FAR-SE-Á POR 
SIMPLES CÁLCULO E COM BASE NAS DETERMINAÇÕES ACIMA CONSIGNADAS, ATRAVÉS DO QUAL SERÃO 
APURADOS OS VALORES CORRETOS DAS PRESTAÇÕES, EM SUAS RESPECTIVAS DATAS DE VENCIMENTO, 
A EXISTÊNCIA OU NÃO DE SALDO DEVEDOR OU CREDOR E TUDO O MAIS, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO 
DA SENTENÇA.EFETUADO O CÁLCULO, EM HAVENDO SALDO DEVEDOR, O AUTOR DEVERÁ QUITÁ-LO. EM 
CASO DE EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR DO QUE O DEVIDO, FICA AUTORIZADA A REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO, NOS MOLDES DO ARTIGO 1531 DO CC DE 1916.A LIBERAÇÃO DA HIPOTECA E/OU LEVANTAMENTO 
DO NUMERÁRIO DEPOSITADO EM JUÍZO, A FAVOR DE QUEM DE DIREITO, ESTARÁ NA DEPENDÊNCIA DO 
RESULTADO DA REFERIDA LIQUIDAÇÃO.
TRASLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO AOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 505/2001.TRANSITADA EM JULGADO, 
PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS E CAUTELAS DE PRAXE, TANTO O 
PRESENTE FEITO COMO OS ACIMA MENCIONADOS. P.R.I.C.

240614 - 2006 \ 198. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: INALVA MARIA DA S. SANTOS
ADVOGADO: FERNANDA SILVA MARQUES
REQUERIDO(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S.A - REDE CEMAT

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
EM SE CUIDANDO DE DIREITO DISPONÍVEL, E ESTANDO AS PARTES BEM REPRESENTADAS NA LIDE 
PLENAMENTE CABÍVEL A TRANSAÇÃO JUDICIAL, PONDO-SE TERMO AO LITÍGIO.DESSA FORMA, MANIFESTADA 
A VONTADE EXPRESSA DE EXTINÇÃO DO FEITO, COMPONDO-SE AS PARTES NOS MOLDES DA PETIÇÃO 
DE FL. 56/57 DO FEITO PRINCIPAL, A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO É MEDIDA QUE SE IMPÕE. ISTO POSTO, 
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO JUDICIAL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS. EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTAS A AÇÃO CAUTELAR INOMINADA E A AÇÃO DECLARATÓRIA 
INTERPOSTAS PELA REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC, COM JULGAMENTO 
DO MÉRITO. CONFORME FICOU CONVENCIONADO PELAS PARTES (FL. 57), AS CUSTAS JUDICIAIS FICAM POR 
CONTA DA REQUERENTE. QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CADA UMA DAS PARTES ARCARÁ 
COM O VALOR DEVIDO A ESSE TÍTULO. TRASLADE-SE CÓPIA PARA OS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR (161/2006). 
P.R.I.C.

238545 - 2006 \ 161. 
AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA  PREPARATÓRIA
AUTOR(A): INALVA MARIA DA S. SANTOS
ADVOGADO: FERNANDA SILVA MARQUES
RÉU(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S.A - REDE CEMAT

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
EM SE CUIDANDO DE DIREITO DISPONÍVEL, E ESTANDO AS PARTES BEM REPRESENTADAS NA LIDE 
PLENAMENTE CABÍVEL A TRANSAÇÃO JUDICIAL, PONDO-SE TERMO AO LITÍGIO.DESSA FORMA, MANIFESTADA 
A VONTADE EXPRESSA DE EXTINÇÃO DO FEITO, COMPONDO-SE AS PARTES NOS MOLDES DA PETIÇÃO 
DE FL. 56/57 DO FEITO PRINCIPAL, A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO É MEDIDA QUE SE IMPÕE. ISTO POSTO, 
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO JUDICIAL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS. EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTAS A AÇÃO CAUTELAR INOMINADA E A AÇÃO DECLARATÓRIA 
INTERPOSTAS PELA REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC, COM JULGAMENTO DO 
MÉRITO.  CONFORME FICOU CONVENCIONADO PELAS PARTES (FL. 57), AS CUSTAS JUDICIAIS FICAM POR 
CONTA DA REQUERENTE. QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CADA UMA DAS PARTES ARCARÁ 
COM O VALOR DEVIDO A ESSE TÍTULO. TRASLADE-SE CÓPIA PARA OS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR (161/2006). 
P.R.I.C.

78842 - 2001 \ 183. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: NELSI MARIA FONSECA PEREIRA
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
REQUERIDO(A): BANCO REAL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
CUIDA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, OPOSTA EM FACE DO BANCO ABN/AMRO S/A, ONDE 
A AUTORA PRETENDE VER-SE EXONERADA DE QUALQUER DÉBITO PARA COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
CONSIGNANDO EM PAGAMENTO A IMPORTÂNCIA DE R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS), A QUAL JULGA SER 
SUFICIENTEMENTE HÁBIL A QUITAR TODO SEU DÉBITO PARA COM O CONSIGNADO. RELATA QUE O VALOR 
EM CONSIGNAÇÃO NÃO É PRECISO, PORQUE INGRESSOU COM MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS EM FACE DO DEMANDADO, PARA TER ACESSO AOS EXTRATOS DE SUA MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA, O QUE, APESAR DE TER OBTIDO GUARIDA JUDICIAL, NÃO FOI CUMPRIDO CORRETAMENTE PELO 
REQUERIDO ATÉ O MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO CONSIGNATÓRIA, SENDO ESSA A RAZÃO DE NÃO 
PODER INDICAR DE FORMA MATEMATICAMENTE PRECISA O VALOR REAL DA DÍVIDA.
DEFENDEU-SE O CONSIGNADO, ALEGANDO PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 
PORQUE NÃO HOUVE PROVAS DA INJUSTA RECUSA DO CREDOR, ALÉM DO DEVEDOR ESTAR EM MORA, O 
QUE TOLHE A FACULDADE DE ELIDIR A MORA CREDITORIS. NO MÉRITO, AFIRMA QUE O VALOR CONSIGNADO 
NÃO POSSUI QUALQUER INDICAÇÃO OU SUSTENTAÇÃO EM PROVA FÁTICA OU JURÍDICA, SALIENTANDO QUE 
A DÍVIDA ATUAL REMONTA ÀS RELAÇÕES FINANCEIRAS MANTIDAS ENTRE AS PARTES, QUE CULMINARAM 
NA CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, O QUAL TOTALIZA R$ 33.111,63 (TRINTA E 
TRÊS MIL, CENTO E ONZE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), O QUE DEMONSTRA A INSUFICIÊNCIA DO 
VALOR CONSIGNADO. EM AUDIÊNCIA AS PARTES RENUNCIARAM À DILAÇÃO PROBATÓRIA, APRESENTANDO 
RAZÕES FINAIS POR MEMORIAIS, A AUTORA PEDINDO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, NOS MOLDES DO 
ARTIGO 6º DO CDC; E O RÉU RESSALTANDO QUE OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á APRECIAÇÃO DO 
PEDIDO CONSIGNATÓRIO ESTÃO CARREADOS AOS AUTOS. É O BREVE RELATO. FUNDAMENTO E DECIDO. 
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO É DE SER ACOLHIDA A PRELIMINAR LEVANTADA NA CONTESTAÇÃO. 
BASTA QUE SE COMPULSE OS AUTOS, PARA QUE SE TENHA A NÍTIDA SENSAÇÃO DE QUE A AÇÃO 
CONSIGNATÓRIA NÃO SE FULCRA EM NENHUM DOS MOTIVOS ELENCADOS NO CÓDIGO CIVIL COMO 
AUTORIZADORES DESTA FORMA DE PAGAMENTO INDIRETO DAS OBRIGAÇÕES. O CC-16, LEI QUE VIGIA 
À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO, DISCIPLINAVA NO ARTIGO 973, I A VI QUAIS ERAM AS 
SITUAÇÕES EM QUE O DEVEDOR PODERIA SE EXONERAR DA SUA OBRIGAÇÃO, CONSIGNANDO O BEM 
OBJETO DA SUA PRESTAÇÃO OBRIGACIONAL. COMO BEM MENCIONOU O CONSIGNANTE EM SUA PETIÇÃO 
INICIAL, O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ESCLARECE QUE ‘NOS CASOS PREVISTOS EM LEI’, OU SEJA, NAS 
HIPÓTESES DELINEADAS NO CÓDIGO CIVIL, PODERÁ O DEVEDOR SE EXONERAR DA OBRIGAÇÃO POR 
MEIO DA AÇÃO CONSIGNATÓRIA. NO CASO EM TELA, NOTADAMENTE A AUTORA PRETENDE É DISCUTIR 
SEU DÉBITO PARA COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, POIS REITERADAMENTE AFIRMA QUE OS VALORES 
COBRADOS ERAM USURÁRIOS, EM JUROS ACIMA DO PATAMAR LEGAL, COBRADOS DE FORMA CAPITALIZADA, 
ENFIM, PARA VER QUITADA A SUA DÍVIDA QUER DISCUTIR OS VALORES QUE LHE SÃO COBRADOS, O QUE 
NÃO AUTORIZA O MANEJO, PURO E SIMPLES, DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. HUMBERTO 
THEODORO JUNIOR ESCLARECE QUE A CONSIGNAÇÃO TEM DUAS MODALIDADES PROCESSUAIS: A AÇÃO, 
CUJO RITO PRÓPRIO ESTÁ DEFINIDO NOS ARTIGOS 890 E SEGUINTES DO CPC; E O PEDIDO INCIDENTAL, QUE 
PODE SER FEITO EM QUALQUER AÇÃO ORDINÁRIA, DESDE QUE RESPEITADO O RITO COMUM. NA HIPÓTESE 
DOS AUTOS, A AUTORA INTERPÔS MESMO A AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, PORÉM SEQUER 
INDICA QUAL A RAZÃO DE SUA PROPOSITURA, OU SEJA, EM QUAL DOS 6 INCISOS DO ARTIGO 973 SE FUNDA 
A SUA PRETENSÃO, DEMONSTRANDO O TOTAL DESCABIMENTO DA MEDIDA. DESSARTE, NÃO HAVENDO 
INDICAÇÃO DE QUAL MOTIVO SE FUNDA A AÇÃO CONSIGNATÓRIA, JULGO A INICIAL INEPTA, EXTINGUINDO 
O FEITO, SEM APRECIAÇÃO DE SEU MÉRITO, NO MOLDES DO ARTIGO 267, I COMBINADO COM O INCISO III 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 295, TODOS DO CPC. CONDENO A REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E  HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR 
DADO À CAUSA, EM FAVOR DOS PATRONOS DA RÉ. P. R. I. C.

15706 - 2001 \ 17. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): NELSI MARIA FONSECA PEREIRA
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
REQUERIDO(A): BANCO REAL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
CUIDA-SE DE MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, OPOSTA POR NELSI MARIA FONSECA 
PEREIRA, ADUZINDO QUE É CORRENTISTA DO BANCO REQUERIDO (N. 978969), SENDO QUE, POR 
DIFICULDADES FINANCEIRAS NATURAIS A TODO CIDADÃO BRASILEIRO, TEVE DE VALER-SE DO LIMITE 
DE CRÉDITO CONCEDIDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (O CONHECIDO ‘CHEQUE ESPECIAL’), SENDO 
QUE, PARA EVITAR A PERPETUAÇÃO DE TAL ESTADO DE INADIMPLÊNCIA, FIRMOU CONTRATO DE MÚTUO 
FINANCEIRO COM O BANCO, PARA COBERTURA DE SEU SALDO DEVEDOR. O TOTAL MUTUADO FOI DE R$ 
25.796,71 (VINTE E CINCO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), SENDO 
QUE DESSE MONTANTE JÁ PAGOU R$ 16.303,64 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E TRÊS REAIS E SESSENTA 
E QUATRO CENTAVOS), PORÉM FOI NOTIFICADA QUE SEU DÉBITO AINDA ATINGE R$ 23.283,85 (VINTE E 
TRÊS MIL, DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) O QUE SUSCITOU SEU 
INCONFORMISMO. MESMO NOTIFICANDO EXTRAJUDICIALMENTE O BANCO, PARA QUE FORNECESSE OS 
EXTRATOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA, NÃO OBTEVE RESPOSTA DA REQUERIDA, RAZÃO PORQUE SE VIU 
OBRIGADA AO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. QUER ALÉM DE TER ACESSO AOS EXTRATOS BANCÁRIOS, 
QUE A REQUERIDA SEJA IMPEDIDA DE NEGATIVÁ-LA ATÉ O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. A LIMINAR FOI 
DEFERIDA NOS MOLDES DO PEDIDO, DETERMINANDO-SE A NOTIFICAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO 
AO CRÉDITO PARA SE ABSTEREM DE INSERIR O NOME DA DEMANDANTE EM QUALQUER CADASTRO 
NEGATIVO ATÉ A SOLUÇÃO DA CONTENDA; ASSIM COMO, FOI COMPELIDA A AUTORA A TRAZER AOS AUTOS 
OS EXTRATOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DA REQUERENTE. EM SUA DEFESA, A REQUERIDA ALEGOU 
A VALIDADE DA UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, EM CASOS DE INADIMPLEMENTO 
DOS CONSUMIDORES OU TOMADORES DE CRÉDITO, CONCLUINDO SER LEGÍTIMA A NEGATIVAÇÃO NESSES 
CASOS. TAMBÉM REPELE A ALEGAÇÃO DE QUE SE RECUSA A FORNECER DOCUMENTAÇÃO SOBRE O DÉBITO 
DA REQUERENTE, APROVEITANDO PARA PEDIR A SUA JUNTADA AOS AUTOS. MANIFESTAÇÃO DA AUTORA, 
RESSALTANDO A CONFISSÃO DA REQUERIDA QUANTO À PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO, 
REITERANDO A PROCEDÊNCIA DE SEU PLEITO. PETIÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS PELA REQUERENTE, 
SALIENTANDO QUE OS DOCUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS PELA DEMANDADA NÃO SÃO AQUELES 
PEDIDOS NA INICIAL E CUJA EXIBIÇÃO FOI DEFERIDA EM DECISÃO LIMINAR, O QUE ATRAPALHA O MANEJO DA 
AÇÃO PRINCIPAL. É O QUE IMPORTA RELATAR. FUNDAMENTO. DECIDO.  PARA A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, BASTA QUE A PARTE DEMONSTRE A NECESSIDADE DO PROVIMENTO 
JURISDICIONAL (OU SEJA, DE QUE A PROVA CUJA EXIBIÇÃO SE REQUER SOMENTE PODE SER ALCANÇADA 
PELA VIA JUDICIAL) E A SUA UTILIDADE, AINDA QUE EM TESE, PARA O MANEJO DE UMA AÇÃO FUTURA (NA 
HIPÓTESE, A CONSIGNAÇÃO DO VALOR DEVIDO). NELSON NERY JUNIOR EXPLICA QUE A AÇÃO CAUTELAR 
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PODE TER CONTEÚDO SATISFATIVO, SEM QUE ISSO A DESNATURE DA 
SUA FINALIDADE ACAUTELATÓRIA, DESDE QUE “... O INTERESSE DO AUTOR SE CINGIR AO MERO FACERE 
DA EXIBIÇÃO. SE ASSIM FOR, A PRETENSÃO DO AUTOR PODE SE TORNAR MUITO PRÓXIMA DA EXECUÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (CPC 632)...” ( CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO 
EXTRAVAGANTE, 7ª ED., ED. RT, P. 1102). É EVIDENTE A UTILIDADE/NECESSIDADE DA MEDIDA CAUTELAR, 
PORQUE SOMENTE COM O ACESSO À SUA MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA, PODERÁ A REQUERIDA CONCLUIR 
QUAL O SALDO DEVEDOR DOS CONTRATOS DE MÚTUO FENERATÍCIO FIRMADOS COM O BANCO. DE SE VER 
QUE NA PRÓPRIA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO, AS PARTES AFIRMAM ALEATORIAMENTE VALORES (R$ 7.000,00 NA 
INICIAL; R$ 33.111,63 NA CONTESTAÇÃO), MAS NÃO SE DEMONSTRA DE ONDE SAÍRAM TAIS IMPORTÂNCIAS, 
O QUE MAIS DENOTA A NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DA PROVA QUE SE PRETENDE EXIBIDA. RESSALTE-
SE QUE A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL NÃO IMPORTA, NECESSARIAMENTE, A IMPROCEDÊNCIA 
DA AÇÃO CAUTELAR, QUE GOZA DE AUTONOMIA PROCESSUAL. COLHO DA JURISPRUDÊNCIA: SENTENÇA 
- NULIDADE - EXTRA PETITA - PROCESSO CAUTELAR NÃO JULGADO SIMULTANEAMENTE COM O PROCESSO 
PRINCIPAL - AUTONOMIA - VÍCIOS INOCORRENTES.  VISANDO COM A MEDIDA CAUTELAR O SEQÜESTRO DE 
TODOS OS BENS DO CASAL, NÃO HÁ ALTERAÇÃO OU AMPLIAÇÃO DO PEDIDO SE APÓS A ENUMERAÇÃO 
FEITA NA INICIAL OUTROS BENS SURGEM E SÃO ALCANÇADOS PELA LIMINAR, POSTO QUE ESTA É MERA 
ANTECIPAÇÃO DA DECISÃO FINAL. NÃO EXTRAPOLA OS LIMITES DO ART. 128, DO CPC. A SENTENÇA QUE 
ATENDE EXATAMENTE O QUE FORA PEDIDO NA AÇÃO, QUAL SEJA. O SEQÜESTRO DE TODOS OS BENS 
DO CASAL. E CONQUANTO DE NATUREZA INSTRUMENTAL OU ACESSÓRIA, O PROCESSO CAUTELAR GOZA 
DE AUTONOMIA, COM PROCEDIMENTO PERFEITAMENTE DISCIPLINADO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
DE MODO QUE A INSTRUÇÃO E JULGAMENTO CONJUNTO COM O PROCESSO PRINCIPAL TRADUZ MERA 
FACULDADE DO JUIZ, MORMENTE SE NÃO SE ESTA DIANTE DE HIPÓTESE DE DECISÕES CONTRADITÓRIAS. 
(TJ/SP, NONA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, APELAÇÃO CÍVEL N. 53.961.4/2, RUITER OLIVA – RELATOR). 
DESTARTE, SENDO ÚTIL E NECESSÁRIA A EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NA INICIAL, CONFIRMO 
A LIMINAR DEFERIDA E JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS PARA: A) DETERMINAR A EXIBIÇÃO DOS 
DOCUMENTOS REQUERIDOS NA INICIAL (EXTRATOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DA REQUERENTE), O QUE 
NÃO SE CONFUNDE COM TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA, COMO ENTENDEU A DEMANDADA; B) IMPEDIR A 
NEGATIVAÇÃO DA REQUERENTE ENQUANTO PERDURAR A DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. RESSALTE-SE 
QUE O  DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL ACARRETARÁ APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA DE R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS), A QUAL FICA ESTABELECIDA COMO ASTREINTE DO PEDIDO PRINCIPAL, NOS MOLDES DO 
ARTIGO 461, § 5º DO CPC. CUSTAS PELA REQUERIDA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE R$ 
1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), DEVIDOS AO PATRONO DA REQUERENTE. P. R. I. C.
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219703 - 2005 \ 245. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTOR(A): JOSÉ CASSIMIRO GONÇALVES DE FARIA
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
RÉU(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
CUIDA-SE DE AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, ONDE PRETENDE O AUTOR COMPELIR O REQUERIDO A 
ENTREGAR-LHE O DOCUMENTO DE DESALIENAÇÃO DE SEU VEÍCULO, ADQUIRIDO SOB MODALIDADE DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AFIRMA QUE QUITOU TODAS AS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO, 
PORÉM, MESMO NOTIFICANDO O REQUERIDO A ENTREGAR A CARTA DE LIBERAÇÃO ESTE PERMANECE 
INERTE, IMPEDINDO A TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DO AUTOMÓVEL. RELATA, AINDA, QUE FOI 
COBRADA, POR FIRMA TERCEIRIZADA DO REQUERIDO, DE UMA PRESTAÇÃO DO CARRO JÁ QUITADA HÁ 
MUITO TEMPO, RAZÃO PORQUE VISLUMBRA A OCORRÊNCIA DE DANO MORAL A SER INDENIZADO NO 
CASO EM COMENTO. PEDE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DETERMINANDO-SE O CUMPRIMENTO IMEDIATO 
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER RECLAMADA, E NO MÉRITO, A CONFIRMAÇÃO DA TUTELA, INCLUSIVE COM A 
SUBSTITUIÇÃO JUDICIAL DA VONTADE DA PARTE EM CASO DE RECALCITRÂNCIA. EM SUA CONTESTAÇÃO, 
ALEGA O REQUERIDO PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL, PORQUE NÃO EXPLICITA QUAIS OS DANOS 
MORAIS SOFRIDOS E QUAL A RAZÃO DE PEDIR DE TAIS DANOS, SENDO QUE, EM SEDE MERITÓRIA, NEGA 
A EXISTÊNCIA DE QUALQUER DANO MORAL, E ALEGA QUE JÁ HAVIA EXPEDIDO A CARTA DE LIBERAÇÃO 
EM 2003, MAS COMO AINDA NÃO HOUVE A BAIXA, PROCEDEU-A PELO SISTEMA INFORMATIZADO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO. EM SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CONTESTAÇÃO, O REQUERENTE 
REITERA A EXISTÊNCIA DO DANO MORAL, E DIZ TER PERDIDO O OBJETO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA, PORQUE A DESALIENAÇÃO FOI REALIZADA, MESMO QUE COM 10 ANOS DE ATRASO. É O RELATÓRIO. 
DECIDO. PRELIMINAR: INÉPCIA DA INICIAL A QUESTÃO DOS DANOS MORAIS, SUSCITADA NA CAUSA DE 
PEDIR, NÃO PODE SER CONHECIDA, PORQUE NÃO FOI OBJETO DE PEDIDO. BASTA QUE SE COMPULSE A 
PEÇA EXORDIAL, PARA SE DENOTAR QUE NÃO HÁ QUALQUER PEDIDO EXPRESSO DE CONDENAÇÃO DA 
REQUERIDA NA INDENIZAÇÃO DOS DANOS MORAIS QUE FORAM EXPOSTOS NA CAUSA PETENDI.
NESSE DIAPASÃO, DISPÕE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 295 DO CPC, QUE A PETIÇÃO INICIAL 
SERÁ INEPTA QUANDO: I - LHE FALTAR PEDIDO OU CAUSA DE PEDIR. NO CASO EM RISTE, APESAR DE 
EXPOR E FUNDAMENTAR UMA POSSÍVEL PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, O AUTOR 
SIMPLESMENTE NADA MENCIONOU SOBRE ISSO NO SEU PEDIDO, RAZÃO PORQUE, NÃO HÁ COMO SE 
PROCESSAR ESSA QUESTÃO, PORQUE TRATARIA-SE DE SENTENÇA EXTRA PETITA, JÁ QUE NÃO HÁ PEDIDO 
NESSE SENTIDO. ANTE O EXPOSTO, DECLARO A INÉPCIA DO PEDIDO DE DANOS MORAIS, EXTINGUINDO 
O FEITO, NESSE PARTICULAR. MÉRITO NO MÉRITO O PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER É PROCEDENTE, 
PORÉM PERDEU SEU OBJETO, PORQUE A REQUERIDA, EM CONTESTAÇÃO, ADMITIU A PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO E REALIZOU A ATIVIDADE RECLAMADA NA INICIAL, DANDO A BAIXA DEFINITIVA NA ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA JUNTO AO SISTEMA CADASTRAL DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO COMPETENTE. DESSA MANEIRA, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DA CARTA DE DESALIENAÇÃO DO VEÍCULO VW/QUANTUM 
GL 2.0I, ANO 93, MODELO 94, CHASSI Nº 9BWZZZ33ZPP054122, LIBERANDO-SE O GRAVAME REGISTRADO, 
EM VISTA DO RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO PELA RÉ, EXTINGUINDO O FEITO COM 
APRECIAÇÃO DE MÉRITO, NOS MOLDES DO ARTIGO 269, II DO CPC. EM VISTA DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 
DAS PARTES, FIXO AS CUSTAS EM PROPORÇÕES IGUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 
10% SOBRE O VALOR DADO À CAUSA, COMPENSADOS NA FORMA DO ARTIGO 21 DO CPC, EM RAZÃO DA 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
P.R.I.C.

231316 - 2005 \ 245.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): JOSÉ CASSIMIRO GONÇALVES DE FARIA
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
BANCO VOLKSWAGEN S.A., DEVIDAMENTE QUALIFICADO E REPRESENTADO PROPÔS A PRESENTE 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA NOS AUTOS DA AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO 
DE CONCESSÃO DE TUTELA ESPECÍFICA, QUE LHE MOVE JOSÉ CASSIMIRO GONÇALVES DE FARIA, 
SUSTENTANDO QUE O CRITÉRIO UTILIZADO PARA FIXAÇÃO AO VALOR DA CAUSA PELA IMPUGNADA/AUTORA, 
AO VALORÁ-LA EM R$ 12.006 (DOZE MIL E SEIS REAIS), FOI COMPLETAMENTE EQUIVOCADO, HAJA VISTA 
QUE O VALOR DA CAUSA DEVE SER AQUELE QUE O PROPOSITOR DA AÇÃO TEM COMO ESTIMATIVA QUE 
PRETENDE. ASSIM, COMO O IMPUGNADO/AUTOR SUGERIU COMO INDENIZAÇÃO AOS DANOS MORAIS 
SUPORTADOS, O VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), ESTA QUANTIA DEVE CORRESPONDER AO 
VALOR DA CAUSA E NÃO O VALOR O CONTRATO. REGULARMENTE INTIMADO, O IMPUGNADO/AUTOR SE 
MANIFESTOU (FLS. 10/12), REFUTANDO A PRETENSÃO DO IMPUGNANTE/RÉU, REQUERENDO QUE SEJA 
MANTIDO O VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDO NA PETIÇÃO INICIAL.
É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. NÃO OBSTANTE POSSA O JUIZ, COM BASE NO DIREITO IMPUGNADO 
EXERCIDO PELO RÉU/IMPUGNANTE, ALTERAR OU ADEQUAR O VALOR DA CAUSA AO SEU CONTEÚDO 
ECONÔMICO, SERVINDO-SE ATÉ, SE NECESSÁRIO, DE PERÍCIA (ART. 261, PARTE FINAL, DO CPC), TAL 
EXPEDIENTE DEMONSTRA-SE DISPENSÁVEL NA ESPÉCIE VERTENTE. INFERE-SE QUE O IMPASSE AQUI 
TRATADO, NÃO CARECE DE MAIORES DELONGAS, POIS APESAR DE, NA PETIÇÃO INICIAL O AUTOR/
IMPUGNADO MENCIONAR SUA PRETENSÃO QUE O RÉU/IMPUGNANTE SEJA CONDENADO EM INDENIZÁ-LO 
EM DECORRÊNCIA DOS DANOS MORAIS CAUSADOS E TER SUGERIDO O ARBITRAMENTO DESTE DANO 
EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), EM SEU PEDIDO NÃO HÁ QUALQUER MENÇÃO A CONDENAÇÃO DO 
RÉU EM INDENIZAR O AUTOR/IMPUGNADO, RAZÃO PELA QUAL, INFERE-SE QUE O AUTOR/IMPUGNADO 
POSTULA SOMENTE A OBRIGAÇÃO DE FAZER, PARA QUE O RÉU/IMPUGNANTE PROVIDENCIE À LIBERAÇÃO 
DO GRAVAME DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, QUE PESOU SOBRE O VEÍCULO, EM RAZÃO DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RAZÃO PELA QUAL O VALOR DA CAUSA DEVE 
CORRESPONDER AO VALOR DO CONTRATO. A JURISPRUDÊNCIA ASSIM SE POSICIONA: “VALOR DA CAUSA 
– OBRIGAÇÃO DE FAZER – AÇÃO OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DE CONTRATO – CORRESPONDÊNCIA AO 
VALOR DO NEGÓCIO AJUSTADO – APLICAÇÃO DO ART. 259, V, DO CPC (RT 586/67)”.
ANTE AO EXPOSTO, REJEITO A IMPUGNAÇÃO E MANTENHO O VALOR DA CAUSA, NO MONTANTE OFERECIDO, 
HAJA VISTA SER AQUELE O VALOR DO CONTRATO.
CONDENO O IMPUGNANTE/AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CERTIFICADO 
O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, TAMBÉM, NOS AUTOS PRINCIPAIS O RESULTADO DESTA 
IMPUGNAÇÃO. APÓS, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE ESTES AUTOS. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

95093 - 1999 \ 3001. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): AUTOLATINA LEASING S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
RÉU(S): MANOEL JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
EM SE CUIDANDO DE DIREITO DISPONÍVEL, E ESTANDO AS PARTES BEM REPRESENTADAS NA LIDE, 
PLENAMENTE CABÍVEL A TRANSAÇÃO JUDICIAL, PONDO-SE TERMO AO LITÍGIO. DESSA FORMA, MANIFESTADA 
A VONTADE EXPRESSA DE EXTINÇÃO DO FEITO, COMPONDO-SE AS PARTES NOS MOLDES DA PETIÇÃO DE 
FL. 268/269, A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO É MEDIDA QUE SE IMPÕE.  ISTO POSTO E, EM CUMPRIMENTO AOS 
LIMITES PROCEDIMENTAIS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DETERMINADO PELO ARTIGO 158, PARÁGRAFO 
ÚNICO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO JUDICIAL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E 
LEGAIS EFEITOS. EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTA A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE INTERPOSTA 
PELA REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC, COM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
CONFORME FICOU CONVENCIONADO PELAS PARTES (FL. 268), AS CUSTAS JUDICIAIS FICAM POR CONTA DA 
REQUERENTE. QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, AS PARTES INTERESSADAS (A REQUERENTE 
E O PATRONO DO REQUERIDO), TAMBÉM SE COMPUSERAM (FL. 271/272), RAZÃO PORQUE HOMOLOGO A 
COMPOSIÇÃO ANUNCIADA, TAMBÉM NO QUE TANGE À VERBA SUCUMBENCIAL.
 P.R.I.C.

231218 - 2006 \ 16. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
AUTOR(A): LUCIANE MROZINSKI
ADVOGADO: EDUARDO H. GUIMARÃES
ADVOGADO: JOZAIRA GUEDES
RÉU(S): CARLOS TREVISAN

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
CUIDA-SE DE AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, POR MEIO DA QUAL PRETENDE A AUTORA A SUSTAÇÃO DE 
PROTESTO DE NOTA PROMISSÓRIA EMITIDA EM NOME DE EMPRESA DA QUAL É SÓCIA, SUSTENTANDO QUE A 
DÍVIDA NÃO LHE TOCA, CABENDO APENAS À PESSOA JURÍDICA A QUAL COMPÕE O QUADRO SOCIETÁRIO.
A LIMINAR REQUESTADA FOI INDEFERIDA, SENDO TAL DECISÃO OBJETO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
ONDE A CORTE MANTEVE A DENEGAÇÃO DA LIMINAR.
ANTES DA COMPOSIÇÃO DA LIDE, A REQUERENTE DESISTE DA AÇÃO, ANUNCIANDO TER ENTABULADO 
ACORDO EXTRAJUDICIAL COM O DEMANDADO.
DESSA FORMA, NÃO HAVENDO ANGULARIZAÇÃO DA LIDE, DESNECESSÁRIA É A CONCORDÂNCIA DO RÉU 
COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, RAZÃO PELA QUAL, EXTINGO O FEITO, SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO, NOS 

MOLDES DO ARTIGO 267, VII DO CPC. CUSTAS PELO REQUERENTE.  P. R. I. C.

246568 - 2006 \ 300. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: AEROCOR TÁXI AÉREO LTDA
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
REQUERIDO(A): COMERCIAL SANTA RITA DE PETRÓLEO LTDA

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
A REQUERENTE, APÓS NÃO LOGRAR ÊXITO NO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, E ANTES DA 
ANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL, REQUER A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, CONFORME PEDIDO DE FL. 39. 
PORTANTO, NÃO TENDO SIDO COMPOSTA A LIDE, PERFEITAMENTE CABÍVEL A EXTINÇÃO DA AÇÃO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 267, VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO  CIVIL.DESSA FORMA, EM VISTA DA DESISTÊNCIA 
DA AUTORA, EXTINGO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO SEU MÉRITO. CUSTAS RECOLHIDAS 
ANTECIPADAMENTE. P.R.I.C.

95154 - 1993 \ 759. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CREDOR(A): PARANÁ COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
DEVEDOR(A): RAIMUNDO NONATO DA SILVA
ADVOGADO: VICENTE FERREIRA GOMES
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA R. SENTENÇA PROLATADA  NOS AUTOS:”VISTOS ETC.CONSOANTE SE 
INFERE DA CERTIDÃO DE FLS. 242, DECORREU O PRAZO PARA A EXEQÜENTE SE MANIFESTAR, EMBORA 
TENHA SIDO DEVIDAMENTE INTIMADO A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO (CERTIDÃO - FLS. 241).  REMETIDA 
A CARTA DE INTIMAÇÃO, COM AVISO DE RECEBIMENTO EM MÃOS PRÓPRIAS, A EXEQÜENTE,  INTIMADA 
PESSOALMENTE  (AVISO DE RECEBIMENTO/FLS. 245-VERSO), PERMANECEU INERTE, CONSOANTE 
CERTIFICADO ÀS FLS. 249.ADEMAIS, ENTRE A REMESSA DA CARTA E A DEVOLUÇÃO DO AVISO DE 
RECEBIMENTO RELATIVO À INTIMAÇÃO PESSOAL PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, MALGRADO 
TENHA O PATRONO DA EXEQÜENTE FEITO CARGA DOS AUTOS (TERMO DE VISTA - FLS. 248-VERSO), ESTE 
OS DEVOLVEU SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO.ASSIM SENDO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO III, DO 
CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, CONDENANDO O EXEQÜENTE AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.OFICIE-SE AO SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ, PARA QUE SEJA 
PROCEDIDA A BAIXA DA PENHORA (R.2) QUE RECAIU SOBRE O TERRENO SITUADO NA QUADRA 07, LOTE 11 
DO LOTEAMENTO “CORREGO DO BARBADO”, NESTA CAPITAL, DE MATRÍCULA Nº 33.869.INSTRUA O OFÍCIO 
COM CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 182/183.
TORNO, TAMBÉM, INSUBSISTENTE A PENHORA DE FLS.  228/228-VERSO, TODAVIA NÃO SERÁ NECESSÁRIA 
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE JACIARA, COM O ESCOPO DE BAIXÁ-LA, UMA VEZ 
QUE, NOS TERMOS DA CERTIDÃO DE FLS. 227-VERSO, A MESMA SEQUER FOI REGISTRADA À MARGEM DAS 
MATRÍCULAS DOS IMÓVEIS DESCRITOS NA PRECATÓRIA DE FLS. 226.AO ARREMATE, DEVERÁ A EXEQÜENTE, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS, PAGAR AS CUSTAS FINAIS DE FLS. 251-VERSO, SOB PENA DE SEREM 
ARQUIVADOS OS AUTOS TÃO-SOMENTE, DE FORMA PROVISÓRIA, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, ANOTANDO-
SE A EXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR DE RESPONSABILIDADE DA CREDORA.P.R.I. E, CUMPRIDAS AS 
DETERMINAÇÕES ORA EXARADAS, BEM COMO CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

242737 - 2006 \ 235. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): FRANCISCO ASSIS DA PIEDADE
ADVOGADO: ANDRÉ GONÇALVES MELADO
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
OMNI S.A. – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NA INICIAL, INTENTOU 
COM A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, EM FACE DE FRANCISCO ASSIS DA PIEDADE, TAMBÉM 
QUALIFICADO, ADUZINDO, EM SÍNTESE, QUE: O RÉU OBTEVE JUNTO AO BANCO AUTOR O FINANCIAMENTO 
DE UM CAMINHÃO, MARCA MERCEDES BENZ, MODELO L-1214 3 EIXOS DIES. 2P., DE COR VERMELHA, ANO 
1991, CHASSI 9BM384003MB910169, PLACAS KAK-1214, QUE FOI GRAVADO COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, POR FORÇA DO CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR Nº 
1.340.00374.05, ONDE SE COMPROMETEU A EFETIVAR O PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) PRESTAÇÕES MENSAIS 
E SUCESSIVAS, NO VALOR DE R$ 1.882,74 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS) CADA UMA, COM INÍCIO DE 09.10.05 E TÉRMINO EM 09.03.2008. ALEGA QUE O RÉU 
DEIXOU DE CUMPRIR SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE PAGAMENTO E NÃO ENTREGOU O VEÍCULO 
DADO EM GARANTIA FIDUCIÁRIA. RESSALTA QUE O RÉU DEIXOU DE PAGAR AS PRESTAÇÕES DEVIDAS, 
ESPECIFICAMENTE ÀS VENCIDAS DESDE O DIA 09.04.2006, O QUE OCASIONOU O VENCIMENTO ANTECIPADO 
DAS PARCELAS VINCENDAS, DANDO ENSEJO A UMA DÍVIDA QUE ATÉ A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO, 
CORRESPONDIA A R$ 30.816,20 (TRINTA MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE CENTAVOS).
ESCLARECE QUE NOTIFICOU O RÉU, CONFORME DETERMINA O DEC. LEI 911/69. REQUEREU “IN LIMINE” A 
BUSCA E APREENSÃO DO BEM, DEPOSITANDO-O NAS MÃOS DO REPRESENTANTE DA AUTORA, SENDO AO 
FINAL JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, CONSOLIDANDO-SE A POSSE E A PROPRIEDADE DEFINITIVA.
COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 05/14. A LIMINAR FOI DEFERIDA POR ESTE JUÍZO POR 
MEIO DA DECISÃO DE FLS. 22, E OPORTUNAMENTE CUMPRIDA, COMO SE CONSTATA PELO AUTO DE BUSCA, 
APREENSÃO E DEPÓSITO CONSTANTE DOS AUTOS ÀS FLS. 26. DEVIDAMENTE CITADO (FLS. 27), O RÉU 
COMPARECEU AOS AUTOS, POSTULANDO O DIREITO A PURGAR A MORA, ONDE TAMBÉM REQUEREU A 
RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO APREENDIDO. ÀS FLS. 44/46, O JUÍZO SE MANIFESTOU ACERCA DO PEDIDO DO 
RÉU, OCASIÃO EM QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL PARA  LABORAÇÃO 
DOS CÁLCULOS, ONDE SE AFERIU UM SALDO DEVEDOR NO VALOR DE R$ 9.925,85 (NOVE MIL NOVECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).  POSTERIORMENTE, O AUTOR EFETUOU O DEPÓSITO 
O MONTANTE CALCULADO PELO CONTADOR DO JUÍZO, OCASIÃO EM QUE FOI EXPEDIDO MANDADO DE 
RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO, QUE FOI CUMPRIDO ÀS FLS. 57. ÀS FLS. 59/61, A AUTORA SE INSURGE EM FACE 
DO MONTANTE DEPOSITADO A TÍTULO DE PURGAÇÃO DA MORA, DEFENDENDO O PAGAMENTO INTEGRAL 
DA DÍVIDA. AO FINAL REQUER A INTIMAÇÃO DO RÉU, PARA QUE ESTE EFETUE O PAGAMENTO TOTAL DA 
DÍVIDA, NOS TERMOS DO PEDIDO INICIAL, BEM COMO REQUER A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DA IMPORTÂNCIA 
INCONTROVERSA, JÁ DEPOSITADA.
É O RELATÓRIO. DECIDO. O DESLINDE DESTA AÇÃO NÃO CARECE DE PRODUÇÃO DE PROVAS DE OUTRA 
NATUREZA, MOTIVO PELO QUAL JULGO ANTECIPADAMENTE A LIDE NOS TERMOS DO ARTIGO 330, I DO CPC. 
NÃO HÁ DÚVIDAS QUE O LEGISLADOR AO MODIFICAR AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI 911/69, POR MEIO 
DA LEI Nº 10.931/04, DENTRE OUTRAS ALTERAÇÕES, ABOLIU A PREVISÃO LEGAL PARA PURGA DA MORA DAS 
PRESTAÇÕES VENCIDAS E EM ATRASO, NAS AÇÕES DE BUSCA E APREENSÃO, LASTREADAS EM CONTRATO 
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, POIS CONTEMPLOU APENAS A POSSIBILIDADE DE O DEVEDOR 
FIDUCIÁRIO, NO PRAZO DE CINCO DIAS CONTADOS DA EXECUÇÃO DA LIMINAR, PAGAR A INTEGRALIDADE DA 
DÍVIDA PENDENTE, O QUE COMPREENDE TANTO AS PARCELAS NÃO PAGAS EM ATRASO, QUANTO ÀQUELAS 
CONSIDERADAS VENCIDAS POR ANTECIPAÇÃO EM FACE DO INADIMPLEMENTO, HIPÓTESE NA QUAL O BEM 
LHE SERIA RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS, SOB PENA DE CONSOLIDAÇÃO DA POSSE E PROPRIEDADE DO BEM 
COM O CREDOR FIDUCIÁRIO. CONTUDO INFERE-SE QUE O DIREITO À PURGAÇÃO DA MORA SUBSISTE NAS 
AÇÕES DE BUSCA E APREENSÃO FUNDADAS NO DECRETO-LEI 911/69, MESMO APÓS O ADVENTO DA LEI 
10.931/2004, PORQUANTO TAL FACULDADE DERIVA DE OUTRAS DISPOSIÇÕES LEGAIS RELACIONADAS COM 
OS DIREITOS CONSTITUCIONAL, OBRIGACIONAL E DE PROTEÇÃO ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, AS QUAIS 
DEVEM SER INTERPRETADAS DE FORMA SISTEMÁTICA.
NOTE-SE QUE O INSTITUTO DA PURGAÇÃO DA MORA ENCONTRA DISCIPLINA NO ARTIGO 401, INCISO I, DO 
ATUAL CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, COMO FORMA DE IMPEDIR A RESOLUÇÃO DO CONTRATO E DE MANTER 
O VÍNCULO CONTRATUAL, PARA TANTO BASTANDO QUE O DEVEDOR OFEREÇA A PRESTAÇÃO DEVIDA E OS 
PREJUÍZOS OCORRIDOS ATÉ A OFERTA, COMO JUROS DE MORA E MULTA PORVENTURA PACTUADOS, SALVO 
SE A PRESTAÇÃO, DEVIDO À MORA, SE TORNAR INÚTIL AO CREDOR, HIPÓTESE EM QUE ESTE PODERÁ 
ENJEITÁ-LA, E EXIGIR A SATISFAÇÃO DAS PERDAS E DANOS (PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 395 DO CCB).
IN CASU, EM QUE SE ESTÁ DIANTE DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, PARECE 
EVIDENTE QUE A EXCEÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 395 DO CCB, A QUAL PERMITE AO CREDOR 
ENJEITAR A PRESTAÇÃO, NÃO SE FAZ PRESENTE, NA MEDIDA EM QUE O PAGAMENTO, AINDA QUE COM 
ATRASO, SEMPRE SERÁ MAIS ÚTIL AO CREDOR DO QUE A RECUPERAÇÃO DO BEM OBJETO DA GARANTIA 
FIDUCIÁRIA. ADEMAIS, ESTANDO-SE DIANTE DE RELAÇÃO NITIDAMENTE DE CONSUMO, A PURGAÇÃO DA 
MORA É DE SER AUTORIZADA AINDA COM MAIS RAZÃO. ISSO PORQUE, NOS CONTRATOS CONSIDERADOS 
DE ADESÃO, A CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA É ADMITIDA APENAS SE A ESCOLHA COUBER AO 
CONSUMIDOR (ART. 54, § 2º, DO CDC). E MESMO QUE TAL DISPOSIÇÃO PROTETIVA PAREÇA EM CONFLITO 
COM A RECENTE REGRA DO § 2º DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.931/2004, 
ESSA ANTINOMIA EVIDENTEMENTE SE RESOLVE PELA PREVALÊNCIA DA REGRA PROTETIVA EM DETRIMENTO 
DA LEI ESPECIAL, PORQUANTO AQUELA ESTÁ SUSTENTADA EM PRINCÍPIOS MAIORES QUE SE SOBREPÕEM 
À REGRA DA ESPECIALIDADE, INCLUSIVE COM STATUS DE NORMA CONSTITUCIONAL, COMO GARANTIA 
INDIVIDUAL PREVISTA NO ARTIGO 5º, INCISO XXXII, DA LEI MAIOR. NESSE DIAPASÃO, SE A MANUTENÇÃO DO 
VÍNCULO CONTRATUAL, MEDIANTE A PURGA DA MORA, SE MOSTRAR MAIS INTERESSANTE AO CONSUMIDOR 
DO QUE A RUPTURA DO CONTRATO, TAL DIREITO É DE LHE SER ASSEGURADO. ATÉ PORQUE, ADMITINDO-
SE, DE FORMA INCONDICIONAL, A CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA E O VENCIMENTO ANTECIPADO 
DA DÍVIDA, SE ESTARIA PRATICAMENTE IMPONDO AO CONSUMIDOR A RESOLUÇÃO DO CONTRATO, COM A 
PERDA DO BEM E DOS VALORES PAGOS, EM MANIFESTA DESCONSIDERAÇÃO AOS PRINCÍPIOS INSERTOS 
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NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, SEGUNDO OS QUAIS SÃO ABUSIVAS AS CLÁUSULAS QUE 
COLOQUEM O CONSUMIDOR EM DESVANTAGEM EXAGERADA OU SE REVELEM INCOMPATÍVEIS COM A 
EQÜIDADE OU A BOA-FÉ. SOBRE A QUESTÃO EM FOCO, COLACIONO A LIÇÃO DE NELSON NERY JUNIOR E 
ROSA MARIA DE ANDRADE NERY: O MICROSSISTEMA DO CDC É LEI DE NATUREZA PRINCIPIOLÓGICA. NÃO É 
NEM LEI GERAL NEM LEI ESPECIAL. ESTABELECE OS FUNDAMENTOS SOBRE OS QUAIS SE ERIGE A RELAÇÃO 
JURÍDICA DE CONSUMO, DE MODO QUE TODA E QUALQUER RELAÇÃO DE CONSUMO DEVE SUBMETER-SE 
À PRINCIPIOLOGIA DO CDC. CONSEQÜENTEMENTE, AS LEIS ESPECIAIS SETORIZADAS ( V.G. SEGUROS, 
BANCOS, CALÇADOS, TRANSPORTES, SERVIÇOS, AUTOMÓVEIS, ALIMENTOS ETC.) DEVEM DISCIPLINAR 
SUAS RESPECTIVAS MATÉRIAS EM CONSONÂNCIA E EM OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
DO CDC” (CÓDIGO CIVIL ANOTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 2ª ED., RT, P. 906). MAIS ADIANTE 
CONTINUAM OS FESTEJADOS AUTORES: “COMO O CDC NÃO É LEI GERAL, HAVENDO CONFLITO APARENTE 
ENTRE SUAS NORMAS E A DE ALGUMA LEI ESPECIAL, NÃO SE APLICA O PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE 
(LEX SPECIALIS DEROGAT GENERALIS): PREVALECE A REGRA PRINCIPIOLÓGICA DO CDC SOBRE A DA LEI 
ESPECIAL QUE O DESRESPEITOU. CASO ALGUM SETOR QUEIRA MUDAR AS REGRAS DO JOGO, TERÁ DE 
FAZER MODIFICAÇÕES NO CDC E NÃO CRIAR LEI À PARTE, DESRESPEITANDO AS REGRAS PRICIPIOLÓGICAS 
FUNDAMENTAIS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, ESTATUÍDAS NO CDC” (OB. CIT.).
NESSES TERMOS, EXIGIR DO CONSUMIDOR O PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO CONSIDERADO 
ANTECIPADAMENTE VENCIDO NA SUA INTEGRALIDADE, SEM DIREITO À PURGA DA MORA, COMO ÚNICA 
FORMA DE IMPEDIR A PERDA DO BEM, CARACTERIZA MANIFESTA VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, 
AO DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA E AOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, CUMPRINDO AO PODER JUDICIÁRIO 
IMPEDIR TAIS VIOLAÇÕES MEDIANTE INTERPRETAÇÃO CONDIZENTE COM OS IDEAIS DE EQÜIDADE, 
MODERAÇÃO E PROPORCIONALIDADE, POIS O JUIZ NÃO É SERVO DA LEI. PORTANTO, AINDA QUE O 
LEGISLADOR DA LEI Nº 10.931/2004 TENHA PREVISTO APENAS A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO INTEGRAL 
DA DÍVIDA CONFORME VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR, PARA A CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO 
ÔNUS FIDUCIÁRIO, SOB PENA DE CONSOLIDAÇÃO AUTOMÁTICA DA POSSE E PROPRIEDADE DO BEM NAS 
MÃOS DO CREDOR, PRESTIGIANDO, DESSA FORMA, A AGILIZAÇÃO DA VENDA DOS BENS RETOMADOS EM 
AÇÕES DE BUSCA E APREENSÃO E A CONSEQÜENTE REDUÇÃO DAS FROTAS OCIOSAS E EM DETERIORAÇÃO 
DE VEÍCULOS APREENDIDOS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, NÃO PARECE CORRETA A APLICAÇÃO 
PURA E SIMPLES DESSA REGRA ESPECIAL, SEM O SEU CONFRONTO E INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA 
COM OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, DE DIREITO OBRIGACIONAL E DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR, 
MORMENTE PORQUE AO JUIZ CUMPRE INTERPRETAR E APLICAR DE FORMA INTEGRADA AS NORMAS 
LEGAIS VIGENTES, ASSEGURANDO A AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
NESSE SENTIDO A JURISPRUDÊNCIA: EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E 
APREENSÃO. DEC-LEI N° 911/69, COM ALTERAÇÃO DADA PELA LEI N° 10931/04. RELAÇÃO NEGOCIAL E 
MORA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. CONCESSÃO DE LIMINAR. CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
EM GARANTIA. ANTECIPAÇÃO DO TOTAL DA DÍVIDA. CLÁUSULA ABUSIVA. AFRONTA AO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. QUEBRA DO EQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA 
SOLVENDI INDEPENDENTE DE PERCENTUAL PAGO DO PREÇO FINANCIADO. LIMITAÇÃO DE JUROS DE 
MORA A 1% AO MÊS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. LEI DE USURA. MULTA CONTRATUAL. 
LIMITE DE 2%. VEDADA ACUMULAÇÃO COM A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS COM RAZOABILIDADE. ART. 20, §4° DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO INDISCREPANTE. 
COM O ADVENTO DA LEI N° 10931/04, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 3° DO DECRETO-LEI N° 911/69, É 
INEXIGÍVEL O PRÉVIO PAGAMENTO DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DO PREÇO FINANCIADO PARA FINS DA 
PURGAÇÃO DA MORA . NÃO SE PODE CONSIDERAR COMO DÍVIDA PENDENTE TODO O SALDO DEVEDOR DO 
CONTRATO, MAS TÃO SOMENTE, AS PARCELAS VENCIDAS, ANTES E DURANTE A PROPOSITURA DA AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO, SOB PENA DE AFRONTA AO C.D.C., QUE ESTABELECE NORMAS DE ORDEM PÚBLICA, 
IGUALITÁRIA E DE INTERESSE SOCIAL, DEVENDO SER O ESTATUTO RESPEITADO NA SUA INTEGRALIDADE. 
AINDA QUE EXPRESSAMENTE PACTUADA NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES, SUBSISTE O PRECEITO DO ART. 4° DA LEI DE USURA, NO TOCANTE A CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 
A MULTA CONTRATUAL NÃO PODE ULTRAPASSAR O ÍNDICE DE 2% (DOIS POR CENTO), SEGUNDO REGRA 
PREVISTA NA LEI N° 8.078/90, NÃO SENDO POSSÍVEL, AINDA, A SUA CUMULAÇÃO COM A COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM PATAMAR DE RAZOABILIDADE, NOS TERMOS DO 
ART. 20, PARÁGRAFO 4° DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. DECISÃO: 
À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.TJPE – (TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO. NÚMERO DO PROCESSO: 122585-4. COMARCA: RECIFE. RELATOR: JONES 
FIGUEIREDO. RELATOR ACÓRDÃO: JONES FIGUEIREDO. ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA CÂMARA CÍVEL. DATA 
DE JULGAMENTO: 29/04/2005. PUBLICAÇÃO: N° DJ: 84. DATA DE PUBLICAÇÃO: 07/05/2005). “COMERCIAL 
- BUSCA E APREENSÃO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA MORA - DEPÓSITO INCOMPLETO 
- PARCELAS VINCENDAS - LEI 10.931/2004 - INAPLICABILIDADE ANTE AS DISPOSIÇÕES DO CDC, NORMA 
ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR PARA 
CÁLCULO DA DIFERENÇA PAGA A MENOR - POSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO SEM RESTITUIÇÃO DO 
BEM AO BANCO CREDOR - RECURSO PROVIDO EM PARTE. “ A)... O CDC É LEI DE NATUREZA COMPLEMENTAR, 
COM RAIZ NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 48 DO ADCT), QUE FALA MAIS ALTO QUE O DECRETO-LEI 911/ 
B) O CDC É NORMA DE INTERESSE SOCIAL, OPONDO-SE A ESSA DISPOSIÇÃO DO DL 911, DE INTERESSE 
EXCLUSIVO DOS AGENTES DO MERCADO DE CAPITAIS; C) A OPÇÃO PELA REGULARIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO CONTRATO ATENDE MAIS OS SEUS FINS SOCIAIS DO QUE SUA RESCISÃO COM RETOMADA DO BEM 
FINANCIADO” (DES. VALTER RESSEL).” ( EXTINTO TAPR, 13º CÂMARA CÍVEL, AG. INSTRUMENTO 0285279-3, 
REL. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA, DATA JULG. 06/04/2005).
DIANTE DO EXPOSTO, RESOLVO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO 
INCISO II, DO ART. 269, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE CUSTAS 
JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA PURGAÇÃO 
DA MORA. AUTORIZO O LEVANTAMENTO PELO AUTOR DO MONTANTE DEPOSITADO EM JUÍZO. EXPEÇA-SE 
O COMPETENTE ALVARÁ, QUE DEVERÁ SER EFETUADO EM NOME DO PRIMEIRO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO 
DE FLS. 59/61, PODENDO ESTE SER RETIRADO PELA PESSOA INDICADA NAQUELE DOCUMENTO, MEDIANTE 
RECIBO NOS AUTOS. RESSALTO QUE ANTERIORMENTE A PUBLICAÇÃO DESTA SENTENÇA, DEVERÁ SER 
PROCEDIDA ÀS DEVIDAS ANOTAÇÕES, DE MODO QUE, AS INTIMAÇÕES DESTINADAS À AUTORA SEJAM 
PUBLICADAS EM NOME DO DR. EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA, OAB/SP Nº 138.190.
TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, AGUARDE-SE, POR 06 (SEIS) MESES, POSTULAÇÃO DO PATRONO 
DO AUTOR EM EVENTUAL INTERESSE NO CUMPRIMENTO, PELO RÉU, DA CONDENAÇÃO RELATIVA À VERBA 
HONORÁRIA FIXADA. FICANDO INERTE O ADVOGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.
P.R.I. CUMPRA-SE.

124162 - 2003 \ 241. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: CÉLIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: CAROLINE OCAMPOS C. FACCHINI
REQUERIDO(A): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARGARETH BLANCK MIGUEL SPADONI
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.“VISTOS ETC.
AS PARTES FIRMARAM ACORDO NESTA AUDIÊNCIA, PLEITEANDO A HOMOLOGAÇÃO DESTE E, 
CONSEQÜENTE, EXTINÇÃO DO FEITO, FINALIZANDO POR RENUNCIAREM AO PRAZO RECURSAL. PRESENTES 
OS PRESSUPOSTOS LEGAIS, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA PRODUZIR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO NOS TERMOS ACIMA CONSIGNADOS. ASSIM, NOS MOLDES DO ARTIGO 
269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECLARO EXTINTO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, A PRESENTE 
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS, MOVIDA POR CÉLIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA EM FACE DE UNIMED 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. AS PARTES, DESDE JÁ, RENUNCIARAM AO PRAZO RECURSAL, ASSIM, 
PROCEDA-SE O DEVIDO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, COM BAIXAS E CAUTELAS DE ESTILO. P.R.I.C.”

229331 - 2005 \ 412. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): CRISTIANE BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO: LAURO MARVULLE
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO MOVIDA EM FACE DE INADIMPLEMENTO DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BEM MÓVEL, AJUSTADO ENTRE AS PARTES, COM CLÁUSULA DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, NO VALOR DE R$ 50.161,32 (CINQÜENTA MIL, CENTO E SESSENTA E UM REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS), DIVIDIDO EM 36 PRESTAÇÕES MENSAIS.O PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO 
SE FUNDOU NO INADIMPLEMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS DE MAIO A NOVEMBRO DE 2005, SENDO 
DEFERIDA A LIMINAR REQUESTADA PELA PARTE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE BUSCA E 
APREENSÃO DO VEÍCULO, OBJETO DA PRESENTE. DEVIDAMENTE CITADA, A RÉ REQUEREU A PURGAÇÃO DA 
MORA, DEPOSITANDO O VALOR DAS PRESTAÇÕES OBJETO DO PEDIDO INICIAL.PROCEDIDA À ATUALIZAÇÃO 
DO DÉBITO, FOI COMPLEMENTADO O DEPÓSITO, QUITANDO-SE AS PRESTAÇÕES ATRASADAS, RAZÃO 
PORQUE, EXPEDIU-SE ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO VEÍCULO E DEVOLUÇÃO À POSSE DA ALIENADA. O 
REQUERENTE PLEITEOU O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS EM VIRTUDE DA PURGAÇÃO 
DA MORA E A EXTINÇÃO DO FEITO, COM BASE NO ART. 269, II DO CPC. É O RELATÓRIO.DECIDO  OTICIAM 
OS AUTOS QUE O DEVEDOR REALIZOU O DEPÓSITO, PURGANDO A MORA E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, 
RECONHECEU A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, QUITANDO A DÍVIDA COM O CREDOR.  O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE MATO GROSSO ASSIM SE MANIFESTA SOBRE O TEMA, VERBIS: APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO 
- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA MORA - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM CONHECIMENTO DO 
MÉRITO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 269, INCISO II DO CPC - VERBA SUCUBENCIAL DEVIDA - SENTENÇA 
ANULADA - RECURSO PROVIDO. REQUERENDO A PURGAÇÃO DA MORA O DEVEDOR ADMITE A EXISTÊNCIA 

DA DÍVIDA E O INADIMPLEMENTO, O QUE IMPLICA NO RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO E, 
POR CONSEGUINTE, NA EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, DE ACORDO COM O ART. 
269, INCISO II DO CPC.” O DEVEDOR, QUE DEU CAUSA À PROPOSITURA DA DEMANDA, DEVE SE SUJEITAR 
AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 26, CAPUT), QUE COMPREENDE AS DESPESAS E OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS” (TJMT, 1ª CÂMARA CÍVEL, RECURSO DE APELAÇÃO N° 24.410, J. 19/06/2000, REL. DES. 
ORLANDO DE ALMEIDA PERRI). ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DEDUZIDO NA INICIAL, 
EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO II, DO CPC.    
POR TER DADO CAUSA À PROPOSITURA DA AÇÃO, CONDENO A REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM R$ 1.200,00 (MIL E DUZENTOS REAIS), 
FIXADO COM LASTRO NAS ALÍNEAS DO § 3O DO ART. 20 DO CPC.  EXPEÇA-SE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 
DOS VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO (FL. 43), CONFORME CONSTAM DAS GUIAS DE DEPÓSITO JUDICIAL. 
TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, AGUARDE-SE, POR 06 (SEIS) MESES, A POSTULAÇÃO DO PATRONO 
DO AUTOR SOBRE EVENTUAL INTERESSE NO CUMPRIMENTO, PELA RÉ, DA CONDENAÇÃO RELATIVA À VERBA 
HONORÁRIA FIXADA. FICANDO INERTE O ADVOGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.  P.R.I.C.

235794 - 2006 \ 114. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: LUCIANA FOLHA ANDRADE CAMPOS
ADVOGADO: FABIANIE MARTINS MATTOS
REQUERIDO(A): COAUT - COOPERATIVA CONDOMINAL AUTÔNOMA LTDA

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS, ETC.
LUCIANA FOLHA ANDRADE CAMPOS AJUIZOU AÇÃO EM FACE DA COOPERATIVA CONDOMINIAL AUTÔNOMA 
- COAUT, ALEGANDO QUE FIRMOU CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NO 
BAIRRO MORADA DO OURO II, POR MEIO DE FINANCIAMENTO DIRETO COM A CONSTRUTORA, NO VALOR 
DE R$ 24.380,00 (VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS). ASSEVERA QUE A CONSTRUTORA 
DESCUMPRIU AS AVENÇAS, DEIXANDO DE ENTREGAR O IMÓVEL NA DATA APRAZADA. AFIRMA JÁ TER PAGO 
83 (OITENTA E TRÊS) PARCELAS, QUE PERFAZEM A QUANTIA DE R$15.791,18 (QUINZE MIL, SETECENTOS E 
NOVENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS). ENFATIZA QUE BUSCOU JUNTO À REQUERIDA A DEVOLUÇÃO 
DOS VALORES PAGOS OU A ENTREGA DO IMÓVEL, SEM QUALQUER SUCESSO.  DEVIDAMENTE CITADA, A 
REQUERIDA APRESENTOU CONTESTAÇÃO, ARGÜINDO PRELIMINAR AUSÊNCIA DE INTERESSE E CHAMANDO 
O ESTADO DE MATO GROSSO PARA INTEGRAR O PROCESSO. NO MÉRITO ALEGA QUE A COOPERATIVA 
CONSTRÓI E ENTREGA IMÓVEIS NA MEDIDA DE SUA ARRECADAÇÃO, SENDO OS COOPERADOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS. ADUZ AINDA QUE EM RAZÃO NO ATRASO NO PAGAMENTO 
DE SALÁRIOS, SOFRE, SUBSTANCIALMENTE, COM A INADIMPLÊNCIA. A REQUERENTE IMPUGNOU A 
CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 76/87.
APÓS, VIERAM-ME CONCLUSOS PARA DECISÃO. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. INICIALMENTE, 
CUMPRE ANOTAR QUE O CASO EM APREÇO É HIPÓTESE QUE COMPORTA O JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA LIDE, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 330 DO CPC, NÃO HAVENDO A NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA, SENDO SUFICIENTES OS DOCUMENTOS QUE JÁ SE ENCONTRAM NOS AUTOS. 
PRELIMINARMENTE CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE ADUZ A REQUERIDA QUE O 
CONTRATO EM QUESTÃO FOI FIRMADO COM BASE NA LEI Nº 5.764/71, NÃO SE APLICANDO QUAISQUER DAS 
DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, FATO QUE FAZ DA REQUERENTE CARECEDORA 
DE AÇÃO.A PRELIMINAR NÃO TEM QUALQUER SUPORTE LEGAL. AINDA QUE A AVENÇA TENHA SIDO FIRMADA 
SOB A ÉGIDE DE UM DIPLOMA LEGAL ESPECIAL, É INQUESTIONÁVEL QUE A RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE 
OS CONTENDORES É DE CONSUMO, PORTANTO, PERFEITAMENTE APLICÁVEL O CDC.ADEMAIS, O FATO DE 
SER OU NÃO APLICÁVEL AO CASO ÀS NORMAS CONSUMERISTAS, NÃO GUARDA QUALQUER RELAÇÃO COM 
A ALEGADA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. INDEFIRO, POIS, A PRELIMINAR. CHAMAMENTO AO 
PROCESSO NÃO VISLUMBRO A NECESSIDADE DE O ESTADO DE MATO GROSSO SER CHAMADO A COMPOR 
A LIDE. PELOS DOCUMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS, O CONTRATO FOI FIRMADO DIRETAMENTE COM A 
REQUERIDA, SEM QUALQUER PARTICIPAÇÃO DO ESTADO, SENDO ESTA A RESPONSÁVEL DIRETA PELA SUA 
EXECUÇÃO E ADIMPLEMENTO. ASSIM, INDEFIRO TAMBÉM ESTA PRELIMINAR.MÉRITOA REQUERENTE PROPÔS 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU RESTITUIÇÃO DE VALORES CONTRA A REQUERIDA, COM FUNDAMENTO 
NO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL URBANO, ONDE, APÓS O PAGAMENTO DE 83 (OITENTA E TRÊS) 
PARCELAS, A REQUERIDA NÃO CONCLUIU AS OBRAS, SE TORNANDO INADIMPLENTE DE SUA OBRIGAÇÃO 
CONTRATUAL.
O ATRASO NA ENTREGA DO BEM PACTUADO, À EVIDÊNCIA, DEVE-SE UNICAMENTE À CONDUTA DA 
REQUERIDA, POIS, ALÉM DE SER CONFESSA A INADIMPLÊNCIA, EM MOMENTO ALGUM COMPROVOU A 
OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES JUSTIFICADORAS DA SUA DEMORA NA CONCLUSÃO DA OBRA, LIMITANDO-SE A 
ALEGAR O ATRASO NO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES POR PARTE DOS DEMAIS COOPERADOS, NÃO TENDO 
SEQUER ESCLARECIDO QUAIS AS PROVIDÊNCIAS PORVENTURA TOMADAS COM O OBJETIVO DE FINALIZAR A 
CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO (IMÓVEL RESIDENCIAL). 
POR SER INCONTROVERTIDO O PAGAMENTO DE PARTE DO PREÇO DO IMÓVEL PELA REQUERENTE E 
HAVENDO CARÊNCIA DE PROVA DO FATO IMPEDITIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO POR ELA INVOCADO, NA 
FORMA DO ART. 333 DO CPC, HÁ DE SER RESCINDINDO O CONTRATO POR CULPA EXCLUSIVA DA RECORRIDA.
DESSE MODO, COMO A HIPÓTESE DOS AUTOS VERSA SOBRE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, UMA VEZ 
RESCINDIDO O PACTO, NA RESTITUIÇÃO DA QUANTIA PAGA PELA RECORRENTE DEVERÁ INCIDIR JUROS 
MORATÓRIOS APENAS A PARTIR DA CITAÇÃO; JÁ A CORREÇÃO MONETÁRIA TEM POR FINALIDADE RECOMPOR 
O PREJUÍZO SOFRIDO, DE MODO QUE A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVE OPERAR DESDE A DATA DO 
DESEMBOLSO, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA REQUERIDA, SENDO INCABÍVEL A PRETENDIDA 
RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS POR AUSÊNCIA DE RESPALDO LEGAL.A ESSE RESPEITO, 
CONFIRA-SE:”RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA, COM INDENIZAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DO IMÓVEL. JUROS MORATÓRIOS. CONTAGEM DO PRAZO. PRECEDENTES DA CORTE. 
1. TRATANDO-SE DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, CLARA NO CASO, OS JUROS MORATÓRIOS SÃO 
CONTADOS DA CITAÇÃO. 2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE.” (RESP N. 576173/MS, 
MIN. REL. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 02-8-2004).”CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DO SINAL PAGO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. RETENÇÃO PARCIAL PRETENDIDA PELO FORNECEDOR. - EM SE TRATANDO DE DEVOLUÇÃO 
DE QUANTIA DETERMINADA, A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVE SER PLENA, OU SEJA, CONTADA DESDE 
QUANDO OCORRIDO O DESEMBOLSO. - NAS HIPÓTESES DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL, OS JUROS 
DE MORA CONTAM-SE A PARTIR DA CITAÇÃO.” (RESP 327378/RJ, REL. MIN. HUMBERTO DE BARROS, DJ 04-
2-2002).”DIREITO CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ARRAS. RESOLUÇÃO. EFEITOS. CORREÇÃO. 
RECURSO PROVIDO. I - OPERADA A RESOLUÇÃO CONTRATUAL POR CULPA DE AMBOS OS CONTRAENTES, 
IMPÕE-SE O RETORNO AO STATUS QUO ANTE, INCLUSIVE COM DEVOLUÇÃO DAS ARRAS. II - A RESTITUIÇÃO 
INTEGRAL PRESSUPÕE O REEMBOLSO DAS QUANTIAS PAGAS, INCIDINDO A CORREÇÃO DA MOEDA A PARTIR 
DO EFETIVO DESEMBOLSO” (RESP 22830/RJ, MIN. REL. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 17-7-1992) COM 
ESSES FUNDAMENTOS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DA REQUERENTE PARA, RECONHECENDO A 
CULPA EXCLUSIVA DA COOPERATIVA, DECRETAR A RESCISÃO DO CONTRATO, DETERMINANDO A DEVOLUÇÃO 
DOS VALORES JÁ PAGOS, ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS, A PARTIR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO 
MONETÁRIA, DESDE A DATA DO DESEMBOLSO. CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMENTO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS). P.R.I.C.

154394 - 2004 \ 126. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: ISRAEL FERNANDES MACENA
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE S. CARMONA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): QUIRINO DA SILVA

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, 
CUMULADO COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE, ONDE PRETENDE O REQUERENTE O DESFAZIMENTO DA 
AVENÇA AJUSTADA COM O REQUERIDO, POR MEIO DA QUAL O IMITIU NA POSSE DO IMÓVEL URBANO, SITO 
NO LOTE 30, QUADRA 15, NO JARDIM UMUARAMA, COXIPÓ DA PONTE, NESTA CAPITAL. ARGUMENTA QUE 
FICOU CERTA E AJUSTADA ENTRE AS PARTES A VENDA DO REFERIDO IMÓVEL, PELO PREÇO DE R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS), SENDO: SINAL CONSISTENTE NA ENTREGA DE UM TERRENO NO BAIRRO DOUTOR FABIO, NO 
VALOR DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS), MAIS R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS), EM DINHEIRO, E O RESTANTE EM 
12 PARCELAS DE R$ 692,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). QUANTO ÀS ARRAS, APENAS O VALOR 
EM DINHEIRO FOI SATISFEITO CORRETAMENTE, SENDO QUE O LOTE URBANO DADO EM PAGAMENTO ATÉ 
O MOMENTO NÃO TEVE A SUA PROPRIEDADE TRANSFERIDA PARA O VENDEDOR, E DAS 12 PRESTAÇÕES 
CONTRATUAIS, APENAS DUAS FORAM QUITADAS, RESTANDO AS OUTRAS 10 INADIMPLIDAS. PEDE A 
RESOLUÇÃO DO CONTRATO E A REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL OBJETO DA COMPRA E VENDA. 
DEVIDAMENTE CITADO DA AÇÃO, O REQUERIDO DEIXOU TRANSCORRER O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
DE SUA DEFESA, QUEDANDO-SE REVEL. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. OCORRIDA A REVELIA 
DO REQUERIDO, PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, TORNANDO-SE, 
ENTÃO, VERDADE PROCESSUAL A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA, ASSIM COMO O 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DO REQUERIDO.
DE SE REMEMORAR QUE A REVELIA NÃO É SINÔNIMO DE VITÓRIA DO AUTOR, MAS FAZ INDUZIR A 
VERACIDADE DOS FATOS QUE TENHA ALEGADO, OS QUAIS, SE CORRELATOS COM O PEDIDO FORMULADO E 
NÃO HAVENDO PRETENSÃO CONTRÁRIA OU DEFESA EM LEI, ACARRETAM NA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
ASSIM, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA EXORDIAL PARA: A) DECRETAR A RESOLUÇÃO 
JUDICIAL DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL URBANO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, POR 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL DO REQUERIDO; B) REINTEGRAR O AUTOR NA POSSE DO IMÓVEL OBJETO 
DO CONTRATO RESOLVIDO, OU SEJA, LOTE 30, QUADRA 15, NO JARDIM UMUARAMA, COXIPÓ DA PONTE; C) 
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EM FACE DO CARÁTER EX TUNC DA DECISÃO JUDICIAL QUE DECRETA A RESOLUÇÃO DE CONTRATO, TAMBÉM 
O AUTOR DEVERÁ DEVOLVER A POSSE DO IMÓVEL DADO COMO PAGAMENTO CONTRATUAL, JÁ QUE MESMO 
SE TRATANDO DE ARRAS, DEVEM AS PARTES RETORNAR AO STATUS QUO ANTERIOR À FORMULAÇÃO DA 
AVENÇA. CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE 
FIXO EM 15% SOBRE O VALOR DADO À CAUSA, EM FAVOR DO SERVIÇO JURÍDICO UNIVERSITÁRIO QUE 
PATROCINOU A DEFESA DO AUTOR. P. R. I. C.

109970 - 2003 \ 40. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
RÉU(S): GERSON EVANDRO HANAUER

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A MOVEU BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE 
DE GERSON EVANDRO HANAUER.O AUTOR, ÀS FLS. 58, POSTULOU A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.  
A PARTE RÉ SEQUER FOI CITADA, RAZÃO PELA QUAL SE AFIGURA DESNECESSÁRIA SUA MANIFESTAÇÃO 
SOBRE O PEDIDO EM TELA.ASSIM, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § 
ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, 
PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO AUTOR.EM FACE DA PARTE RÉ 
NÃO TER SIDO CITADA, CONFIGURADA ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL 
NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO 
NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721).P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, 
OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS.CUMPRA-SE.

245626 - 2006 \ 287. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): MARIZETE COSTA DALTRO

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
BANCO FINASA S/A MOVEU BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE DE MARIZETE COSTA DALTRO.
O AUTOR, ÀS FLS. 32, POSTULOU A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.  A PARTE RÉ SEQUER FOI CITADA, 
RAZÃO PELA QUAL SE AFIGURA DESNECESSÁRIA SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE O PEDIDO EM TELA. ASSIM, NO 
TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS 
E, CONSEQÜENTEMENTE, REVOGO A LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 18 E DECLARO EXTINTO O PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  CUSTAS JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO AUTOR. EM FACE DA PARTE 
RÉ NÃO TER SIDO CITADA, CONFIGURADA ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL 
NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO 
NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721). P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, 
OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.

249391 - 2006 \ 361. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
RÉU(S): ROBERTO RIVELINO BITTENCOURT DE SOUZA

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA MOVEU BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE 
DE ROBERTO RIVELINO BITTENCOURT DE SOUZA.AS PARTES NOTICIAM E COMPROVAM A COMPOSIÇÃO 
ENTABULADA, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS 
LEGAIS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA NESTES AUTOS, ÀS FLS. 35 E JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. ART. 475-N, INCISO III, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS JÁ 
RECOLHIDAS ANTECIPADAMENTE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS “PRO RATA”, CONFORME PACTUADO. P.R.I. 
E CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO. CUMPRA-SE.

250620 - 2006 \ 380. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
RÉU(S): ELLENYR CATHIA DO NASCIMENTO

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
BANCO PANAMERICANO S/A MOVEU BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE DE ELLENYR CATHIA 
DO NASCIMENTO.
O AUTOR, ÀS FLS. 25, POSTULOU A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.  A PARTE RÉ SEQUER FOI CITADA, 
RAZÃO PELA QUAL SE AFIGURA DESNECESSÁRIA SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE O PEDIDO EM TELA. ASSIM, NO 
TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS 
E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CUSTAS JÁ 
RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO AUTOR. EM FACE DA PARTE RÉ NÃO TER SIDO CITADA, CONFIGURADA 
ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE 
ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 
721). P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES 
LEGAIS. CUMPRA-SE.

218541 - 2005 \ 223. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA.
ADVOGADO: EDUARDO H. GUIMARÃES
ADVOGADO: RENATO DE PERBOYRE BONILHA
REQUERIDO(A): PURIAGUA PURIFICADORES DE ÁGUA DE MATO GROSSO LTDA.-ME

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
A REQUERENTE, APÓS NÃO LOGRAR ÊXITO NO PEDIDO DE LIMINAR, E COM CLARAS DIFICULDADES DE 
LOCALIZAR O PARADEIRO DA REQUERIDA, REQUER A DESISTÊNCIA DA MEDIDA CAUTELAR, CONFORME 
PEDIDO DE FL. 35. PORTANTO, NÃO TENDO SIDO COMPOSTA A LIDE, PERFEITAMENTE CABÍVEL A EXTINÇÃO 
DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESSA FORMA, EM VISTA DA 
DESISTÊNCIA DA AUTORA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO SEU MÉRITO. CUSTAS, 
RECOLHIDAS PREVIAMENTE. P.R.I.C.

248781 - 2006 \ 350. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO HONDA S.A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES
RÉU(S): PEDRO J. DE AQUINO ALBUQUERQUE

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
BANCO HONDA S.A MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE PEDRO J. DE AQUINO 
ALBUQUERQUE, COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N.4.728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO 
AO BEM DESCRITO NA INICIAL, QUE LHE FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO 
INSTRUÍDA DO CONTRATO E DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL QUE CONSTITUI O RÉU EM MORA (FLS. 14). 
O RÉU FOI CITADO, MAS NÃO SE MANIFESTOU (CERTIDÃO DE FLS. 35). O BEM ALIENADO FOI APREENDIDO 
E DEPOSITADO (CERTIDÃO DE FLS. 29). É O RELATÓRIO. DECIDO. O PEDIDO SE ACHA DEVIDAMENTE 
INSTRUÍDO. O RÉU É REVEL, DE MODO QUE DEVE SER APLICADA A REGRA DO ART. 319 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL AO CASO, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 66 DA LEI N. 4728/65 E NO DECRETO - LEI N. 911/69, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARANDO 
RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E 
EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. LEVANTE-SE O DEPÓSITO JUDICIAL, 
FACULTADA A VENDA PELA AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 1º, DO DECRETO - LEI N. 911/69. CUMPRA-SE O 
DISPOSTO NO ART. 2º DO DECRETO - LEI N.911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR 
AUTORIZADO A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, PERMANECENDO NOS AUTOS 
OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM R$ 640,00 (SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). AS 
VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, 
AGUARDE-SE, POR 6 (SEIS) MESES, POSTULAÇÃO DO PATRONO DO AUTOR EM EVENTUAL INTERESSE NO 
CUMPRIMENTO, PELO RÉU, DA CONDENAÇÃO RELATIVA À VERBA HONORÁRIA FIXADA. FICANDO INERTE O 
ADVOGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.P. R. I. C.

133532 - 2003 \ 340. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
REQUERIDO(A): FOIZER E GUEDES LTDA
ADVOGADO: HELIO PASSADORE
ADVOGADO: ROSANGELA PASSADORE
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.

BANCO VOLKSWAGEN S/A MOVEU AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM FACE DE FOIZER E GUEDES LTDA, 
COM FUNDAMENTO NO ART. 66 DA LEI N 4 728/65 E DECRETO - LEI N. 911/69, VISANDO AO BEM DESCRITO 
NA INICIAL, QUE LHE FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM GARANTIA. A INICIAL VEIO INSTRUÍDA DO 
CONTRATO E A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL (09/19). A LIMINAR FOI DEFERIDA, CONSOANTE DECISÃO DE 
FLS. 22, TODAVIA O VEÍCULO NÃO FOI LOCALIZADO.O RÉU, ÀS FLS. 71/72, MANIFESTOU A INTENÇÃO DE 
ENTREGAR O BEM À PARTE AUTORA. O AUTOR, ÀS FLS. 104/105, MEDIANTE PETIÇÃO ASSINADA, INCLUSIVE, 
PELA ADVOGADA CONSTITUÍDA PELA RÉ, POSTULOU A DESISTÊNCIA DO FEITO, CALCADA NO TERMO 
DE DEVOLUÇÃO AMIGÁVEL DO VEÍCULO FIRMADO COM A RÉ. RELATADOS, SUCINTAMENTE, DECIDO. DE 
PROÊMIO, IMPENDE SALIENTAR QUE, MALGRADO A RÉ TENHA VINDO AOS AUTOS, POR NÃO CONSTAR DA 
PROCURAÇÃO DE FLS. 41 PODERES ESPECÍFICOS PARA RECEBER CITAÇÃO, ENTENDO QUE NÃO HOUVE 
A PERFECTIBILIZAÇÃO DE TAL ATO PROCESSUAL, LOGO, A RELAÇÃO PROCESSUAL SEQUER VEIO A SER 
FORMADA. ASSIM SENDO, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, AMBOS 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA QUE SURTA 
SEUS EFEITOS LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, REVOGANDO-SE A LIMINAR CONCEDIDA, DIANTE DO CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA ENTREGA 
DO VEÍCULO PREVIAMENTE À FORMAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. CUSTAS JUDICIAIS JÁ RECOLHIDAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS SUPORTADAS PELO AUTOR. DIANTE DA CONCLUSÃO DE QUE A PARTE RÉ NÃO FOI 
CITADA, CONFIGURADA ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS 
OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 
25.11.96, DJU 3.2.97, P. 721). OFICIE-SE AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT COMO SOLICITADO PELO AUTOR. P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE.

94068 - 2000 \ 263. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO: SILVONEY BATISTA ANZOLIN
ADVOGADO: HERMAN BEZERRA VELOSO
RÉU(S): NEILA MARTINS DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: JESUINO SANSÃO CORREA DA COSTA
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO, ONDE PRETENDE A REQUERENTE VER-LHE 
RESTITUÍDA A POSSE DO BEM OBJETO DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ENTABULADA COM A 
DEMANDADA, POR MEIO DO QUAL FINANCIOU A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO GM/CORSA SUPER, PELA 
MODALIDADE DE VENDA EM CONSÓRCIO (GRUPO 008/117-6, SÉRIE 075). NARRA QUE A REQUERIDA PAGOU 
APENAS 15 DAS 60 PARCELAS AJUSTADAS, RAZÃO PORQUE REQUEREU A BUSCA E APREENSÃO DO BEM, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO,  SUSCITANDO A CONVERSÃO DA AÇÃO EM DEPÓSITO. CONVERTIDA A AÇÃO, A 
REQUERIDA COMPARECEU EM JUÍZO ALEGANDO A IMPOSSIBILIDADE DE QUITAR A DÍVIDA EXISTENTE SOBRE 
O VEÍCULO, INDICANDO O SEU PARADEIRO, O QUE ACARRETOU A REINTEGRAÇÃO DA REQUERENTE NA 
POSSE DO BEM (FL. 109). É O RELATÓRIO. DECIDO. NÃO CONTESTANDO A AÇÃO, OU O FAZENDO DE FORMA 
GENÉRICA, REPUTAM-SE VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS NA INICIAL PELO AUTOR, DI-LO O ART.319 DO 
CPC.  DE MAIS A MAIS, A REQUERIDA ADMITE A INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL, ASSIM COMO A FORMALIZAÇÃO 
DA MORA DEBITORIS E A CONVERSÃO DA BUSCA E APREENSÃO EM DEPÓSITO FORAM PROCEDIDAS NA 
CONFORMIDADE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, RAZÃO PORQUE O BEM RECLAMADO ESTAVA FORMALMENTE 
DEPOSITADO EM MÃOS DA RÉ, QUE TINHA O DEVER DE RESTITUÍ-LO, COMO O FEZ SEGUNDO CERTIDÃO 
ACOSTADA AOS AUTOS.EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, CONSUBSTANCIANDO A POSSE DO BEM 
FINANCIADO EM MÃOS DO REQUERENTE, DETENTOR DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL DO BEM FINANCIADO. 
OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA DO 
BEM A TERCEIROS QUE INDICAR. CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO DÉBITO. P.R.I.C.

163409 - 2004 \ 217. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: EURIPES GOMES PEREIRA
ADVOGADO: EURIPES GOMES PEREIRA
REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES DA R. SENTENÇA.VISTOS ETC.
EURIPES GOMES PEREIRA AJUIZOU AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS DO 
CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA N. 01.8.640.573-0 FIRMADO COM O BANCO FINASA S/A, PARA 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO IMPORTADO MARCA KIA, MODELO SPORTAGE, ANO 2001, CUJO VALOR 
FINANCIADO FOI DE R$ 46.240,00 (QUARENTA E SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS). RELATA QUE SE 
AJUSTOU O PAGAMENTO EM 36 PRESTAÇÕES MENSAIS DE R$ 1.972,50 (MIL, NOVECENTOS E SETENTA 
E DOIS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), COM JUROS COMPENSATÓRIOS DE 2.44% AO MÊS E 33.55% AO 
ANO, O QUE SE AFIGURA ABUSIVO E ILEGAL, E MOTIVOU A PROPOSITURA DA AÇÃO REVISIONAL. DISCORRE 
SOBRE A LIMITAÇÃO DE JUROS AO PATAMAR CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO, ATACANDO, AINDA, A 
PRÁTICA DE ANATOCISMO CONTRATUAL, PORQUE OS JUROS ALÉM DE SUPERIORES AO TETO LEGAL, AINDA 
SÃO CAPITALIZADOS MENSALMENTE, O QUE CONFIGURA ATITUDE USURÁRIA DO RÉU. VOLTA-SE, AINDA, 
CONTRA A CLÁUSULA QUE PREVÊ INCIDÊNCIA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA PORQUE PURAMENTE 
POTESTATIVA, ALÉM DE ILEGAL A COBRANÇA DE JUROS MORATÓRIOS ACIMA DE 1% AO ANO. FINALIZA SUA 
ARGUMENTAÇÃO, CONCLUINDO QUE AS PRESTAÇÕES VINCENDAS (10) DEVEM SER PAGAS APENAS SOBRE O 
SALDO DO CONTRATO, JÁ REVISADAS AS CLÁUSULAS AS QUAIS REPUTA NULAS, PEDINDO A CONSIGNAÇÃO 
JUDICIAL DE TAIS VALORES.REQUER A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA IMPEDIR A NEGATIVAÇÃO  DE SEU 
NOME EM CADASTRO DE BANCO DE DADOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, E AINDA PARA PERMITIR-LHE 
A CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS RESTANTES DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. NO MÉRITO, QUER 
A NULIDADE DAS CLÁUSULAS QUE POSSIBILITARAM COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS E ACIMA DO 
PATAMAR DE 12% AO ANO; EXCLUSÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COMO ENCARGO CONTRATUAL 
DECORRENTE DE INADIMPLÊNCIA E REDUÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS PARA 1% AO ANO; APLICAÇÃO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR OU INPC, AQUELE ÍNDICE QUE SE MOSTRAR MAIS FAVORÁVEL AO 
CONSUMIDOR; LIMITAÇÃO DOS LUCROS DA OPERAÇÃO FINANCEIRA A 20% SOBRE O CUSTO DA OPERAÇÃO E 
REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE, DE MANEIRA DOBRADA. A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
FOI DEFERIDA APENAS PARA AUTORIZAR A CONSIGNAÇÃO JUDICIAL REQUESTADA.
DEFESA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA, ALEGANDO JUSTA RECUSA EM RECEBER O VALOR 
CONSIGNADO, POIS QUE INFERIOR AO DEVIDO CONTRATUALMENTE. VERBERA, AINDA, PELA APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE, SALIENTANDO QUE O REQUERENTE CONTRATOU DE LIVRE E 
ESPONTÂNEA VONTADE, NÃO SENDO POSSÍVEL A QUEBRA CONTRATUAL PURA E SIMPLES. REBATE A TESE 
DE APLICABILIDADE AO CONTRATO EM TELA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA LEI DE USURA, 
RESSALTANDO O CARÁTER DE ESPECIFICIDADE DA LEI N. 4.595/64, QUE REGE O SISTEMA FINANCEIRO 
NACIONAL. POR FIM, RECHAÇA A TESE DE EXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS NAS 
ATIVIDADES BANCÁRIAS, POR NÃO SER O ARTIGO 192, § 3º DA CF 88 NORMA DE APLICABILIDADE IMEDIATA, 
E POR JÁ TER SIDO REVOGADO PELA E.C. N. 40/2003, ALÉM DE DEFENDER A LEGITIMIDADE DA COBRANÇA 
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, REITERANDO AS TESES E PEDIDOS 
VESTIBULARES. FOI DEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, PARA DETERMINAR A EXCLUSÃO DO AUTOR DE 
QUALQUER ÓRGÃO DE PROTEÇÃO OU RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, ATÉ QUE SE FINDE A DISCUSSÃO JUDICIAL.
EM AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, O AUTOR PROPÔS TRANSIGIR SOBRE OS DIREITOS DISCUTIDOS EM JUÍZO, 
OFERECENDO-SE A PAGAR MAIS R$ 5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS), ALÉM DOS VALORES PAGOS 
E CONSIGNADOS EM JUÍZO, DESISTINDO DO PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
A PATRONA DO REQUERIDO PEDIU PRAZO DE 10 DIAS PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PROPOSTA, O QUAL 
PASSOU EM BRANCO. É O RELATÓRIO. DECIDO.
A QUESTÃO TRATADA NOS AUTOS É SEMELHANTE A UM SEM-NÚMERO DE CONTROVÉRSIAS JUDICIAIS, 
ONDE SE BUSCA RE-EQUILIBRAR A RELAÇÃO CONTRATUAL MANTIDA ENTRE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
E TOMADORES DE CRÉDITO. EM PRIMEIRA MÃO É PRECISO SEDIMENTAR A IDÉIA DE QUE OS CONTRATOS 
BANCÁRIOS, EM SUA GRANDE MAIORIA, SÃO CONTRATOS REGIDOS PELO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. A QUESTÃO PERDEU QUALQUER FUMAÇA DE INDECISÃO JURÍDICA, EM VISTA DO 
JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 2591, ONDE A CORTE SUPREMA POS 
UMA PÁ DE TERRA SOBRE A CONTROVÉRSIA E PROCLAMOU A AMPLA APLICABILIDADE DO CDC AOS 
CONTRATOS BANCÁRIOS. TEM-SE, PORTANTO, QUE O CONTRATO BANCÁRIO, À VISTA DO QUE DEFINE O 
ART. 54 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É, INDISCUTIVELMENTE, UM CONTRATO DE ADESÃO, 
“CUJAS CLÁUSULAS SÃO PREESTABELECIDAS UNILATERALMENTE PELO PARCEIRO CONTRATUAL MAIS 
FORTE (FORNECEDOR) ‘NE VARIATUR’, ISTO É, SEM QUE O OUTRO PARCEIRO (CONSUMIDOR) POSSA 
DISCUTIR OU MODIFICAR SUBSTANCIALMENTE O CONTEÚDO DO CONTRATO ESCRITO” (CLÁUDIA LIMA 
MARQUES “CONTRATOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR”, ED. RT, PÁG. 31).ASSIM POSTA À 
QUESTÃO, É EVIDENTE QUE, OCORRENDO CLÁUSULA QUE COLOQUE AS PARTES EM EVIDENTE SITUAÇÃO 
DE DESPROPORCIONALIDADE, OU QUE AGRIDA A NORMATIZAÇÃO LEGAL, SERÁ CABÍVEL A INTERVENÇÃO 
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JUDICIAL, RECONSTRUINDO A VONTADE CONTRATUAL EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA BOA 
FÉ OBJETIVA E DA FUNÇÃO SOCIAIS DOS CONTRATOS ESCULPIDOS NOS ARTIGOS 421 E 422 DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. DAÍ QUE, CONSTATANDO-SE QUE OS JUROS COMPENSATÓRIOS FIRMADOS NO CONTRATO 
DESBORDAM, EM MUITO, DO PATAMAR À ÉPOCA VIGENTE PARA TODA E QUALQUER OPERAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO FINANCEIRO (12% AO ANO, EX VI DA NORMA DO ARTIGO 192, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL), 
PODE O MAGISTRADO REVISÁ-LA, DANDO-LHE CONTORNOS ADEQUADOS À LEGALIDADE. DE OUTRO LADO, 
ENTENDO QUE OS JUROS COMPENSATÓRIOS COMPORTAM LIMITAÇÃO LEGAL, NÃO ME CONVENCENDO A 
IDÉIA DE QUE DEVAM SER LIBERADOS À AUTONOMIA DAS CONVENÇÕES.
ARNALDO RIZZARDO ANALISANDO A QUESTÃO DA IMPOSIÇÃO DE LIMITES À COBRANÇA DE JUROS, 
ASSINALA: “O ASSUNTO MERECE UM EXAME CUIDADOSO. NÃO É ADMISSÍVEL QUE MATÉRIA TÃO 
IMPORTANTE NA ECONOMIA NACIONAL E NA VIDA NEGOCIAL DAS PESSOAS NÃO TENHA UM PARADIGMA, 
OU UM PARÂMETRO, OU UMA DISCIPLINA. A OMISSÃO CONDUZIRIA A ABUSOS INCONTROLÁVEIS, E 
Á EXPLORAÇÃO CONTRA AQUELES QUE SE SOCORREM DO MÚTUO PELOS QUE DETÊM O PODER 
ECONÔMICO.” (IN DIREITO DAS OBRIGAÇÕES, 2ª ED., ED. FORENSE, P. 517).DESSA MANEIRA, ENTENDO 
PERFEITAMENTE APLICÁVEL A NORMA DO ARTIGO 1º DO DECRETO N. 22.626/33, INDISCUTIVELMENTE 
VIGENTE À ÉPOCA DA CONTRATAÇÃO ENTRE AS PARTES, A QUAL DISPUNHA QUE É VEDADO, E SERÁ PUNIDO 
NOS TERMOS DESTA LEI, ESTIPULAR EM QUAISQUER CONTRATOS TAXAS DE JUROS SUPERIORES AO DOBRO 
DA TAXA LEGAL.
O CULTO DESEMBARGADOR ERNANI VIEIRA DE SOUZA, EM ESTUDO DE FÔLEGO, QUE PERMANECE 
IRRETOCÁVEL ATÉ OS DIAS ATUAIS JÁ ANALISOU A QUESTÃO, ASSEVERANDO: “SENDO ASSIM, MESMO QUE 
NÃO ADMITÍSSEMOS TIVESSE O TAL § 3º EFICÁCIA PLENA, AINDA ASSIM, OS JUROS LEGAIS SERIAM, APENAS, 
DE 12% AO ANO, NO MÁXIMO, PARA QUE O CRIME DE USURA NÃO SEJA COMETIDO. ESTE TIPO DE CRIME 
JÁ ESTAVA TIPIFICADO NO DECRETO  Nº 22.626/33, CONHECIDO COMO LEI DE USURA, DECRETO ESTE QUE 
AINDA EM VIGOR, EIS QUE RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO ‘CIDADÃ’.”
“DIR-SE-Á, COMO JÁ DISSERAM QUE ESSE DECRETO FOI AB-ROGADO PELA LEI Nº 4.595/64, QUE CRIOU O 
CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DELEGOU-LHE, ALÉM DE PODERES NORMATIVOS, O ENCARGO DE 
‘LIMITAR, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, AS TAXAS DE JUROS’ (ART. 4º, INCISO IX).”
“ASSIM, CONTRARIANDO A CONSTITUIÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA, DELEGOU-SE A UM ÓRGÃO DO EXECUTIVO 
O PODER DE, ATRAVÉS DE RESOLUÇÕES NORMATIVAS, LEGISLAR SOBRE MOEDA, CRÉDITOS E JUROS. TAL 
DELEGAÇÃO, ENTRETANTO, É, SEGUNDO A OPINIÃO DOS DOUTOS, ABSOLUTAMENTE INCONSTITUCIONAL, 
COMO LOGO SERÁ DEMONSTRADO.” “DISPÕE O ART. 1º, DO DECRETO Nº 22.626, DE 07/04/33, CONHECIDO 
COMO LEI DE USURA, QUE:
“ART. 1º - É VEDADO, E SERÁ PUNIDO NOS TERMOS DESTA LEI ESTIPULAR EM QUAISQUER CONTRATOS, TAXA 
DE JUROS SUPERIORES AO DOBRO DA TAXA LEGAL (CÓDIGO CIVIL, ART. 1.062).” “OBSERVEM QUE O ART. 1º 
DA LEI DE USURA FAZ REMISSÃO EXPRESSA AO ART. 1.062 DO CÓDIGO CIVIL QUE, POR SUA VEZ FIXA A TAXA 
DE JUROS EM 6% AO ANO. ENTRETANTO, PARA DISCIPLINAR O SISTEMA FINANCEIRA, BENEFICIANDO AS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, O CONGRESSO NACIONAL EDITOU A LEI Nº 4.595/64 QUE DELEGOU PODERES 
AO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL PARA DISCIPLINAR O CRÉDITO EM TODAS AS SUAS MODALIDADES E 
LIMITAR, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, AS TAXAS DE JUROS (ART. 4º), DELEGAÇÃO ESSA MANTIDA PELAS LEIS 
NOS. 4.728/65 E 4.829/65.”
“ESSAS LEIS, CONTUDO, ERAM INCONSTITUCIONAIS, PORQUANTO A CARTA MAGNA DE 1946, EM SEU ART. 
36, § 2º, VEDAVA A QUALQUER PODER A DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES.” “A RESPEITO DESSA VEDAÇÃO 
VICENTE RAO (O DIREITO E A VIDA DOS DIREITOS, VOL. I, P. 330, MAX LIMONAD, 1960) OBSERVAVA SEREM 
INCISIVAS AS PRESCRIÇÕES CONSTITUCIONAIS NO SENTIDO DE VEDAR DELEGAÇÕES, E SAMPAIO DÓRIA 
(DIREITO CONSTITUCIONAL, 3ª ED., 1953, P. 291/295) ENFATIZAVA QUE A EXPRESSÃO ‘É VEDADA’ FOI 
UTILIZADA PARA CORTAR QUALQUER DISCUSSÃO DOUTRINÁRIA EM TORNO DO ASSUNTO. NO MESMO 
SENTIDO, PONTES DE MIRANDA (COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO DE 1946, VOL. I, P. 533 E SEGUINTES) 
E CARLOS MAXIMILIANO (COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA, VOL. I, P. 410 E 411, FREITAS 
BASTOS, 1948).” “DÚVIDA, PORTANTO, NÃO PODE EXISTIR SOBRE A INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS, 
QUE SOB A ÉGIDE DA CONSTITUIÇÃO DE 1946, VEDAVA A DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES.” “ISTO SIGNIFICA 
QUE TODAS AS RESOLUÇÕES DO BANCO CENTRAL E DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, AMPARADAS 
POR LEIS INCONSTITUCIONAIS, QUE AUTORIZAVAM OS BANCOS COMERCIAIS A OPERAREM COM JUROS 
SUPERIORES À TAXA DE 12%, ERAM ILEGAIS, HAJA VISTA QUE ENCONTRAVA-SE, COMO AINDA SE ENCONTRA, 
EM VIGOR, O ART. 1º DO DECRETO Nº 22.626/33 QUE DISCIPLINAVA E AINDA DISCIPLINA O VALOR DA TAXA 
DE JUROS.”DE SORTE QUE, QUER PELO ENTENDIMENTO DE QUE A NORMA DO ARTIGO 192, § 3º DA CF 
88, NA SUA REDAÇÃO PRIMITIVA, ERA AUTO-APLICÁVEL, QUER PELA IDÉIA DE QUE O ARTIGO 1º DA LEI DE 
USURA PERMANECE VIGENDO, MESMO APÓS A EDIÇÃO DO NCC 2002, NÃO VEJO COMO MANTER A TAXA DE 
JUROS FIXADA NO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, A QUAL NÃO PODE SER SUPERIOR A 12% AO 
ANO. NO TOCANTE À CAPITALIZAÇÃO DA DIVIDA, ELA É EVIDENTE, JÁ QUE OS JUROS SÃO COBRADOS EM 
TAXA DE 2.44% AO MÊS E 33.55% AO ANO, INCIDINDO DE MANEIRA SOBREPOSTA, OU EM CASCATA, O QUE 
CARACTERIZA ANATOCISMO, DEVENDO SER REPELIDA TAL FORMA DE COBRANÇA, PORQUE SÓ PERMISSÍVEL 
A CAPITALIZAÇÃO INFERIOR À ANUAL QUANDO EXPRESSAMENTE AUTORIZADA EM LEI ESPECÍFICA.
QUANTO A NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO HÁ RAZÃO NO PEDIDO DO AUTOR, PORQUE 
INEXISTE A POTESTATIVIDADE ALEGADA.
A PREVISÃO CONTRATUAL DE QUE, OCORRENDO INADIMPLÊNCIA, INCIDIRÃO ENCARGOS CONTRATUAIS 
MAIS RÍGIDOS NADA TEM DE ILEGAL, E A DISPOSIÇÃO DE QUE A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA SERÁ 
COBRADA SEGUNDO AS TAXAS DE MERCADO É PERFEITAMENTE CABÍVEL E ESCORREITA. A SÚMULA 
294 DO STJ ESCLARECE QUE: “NÃO É POTESTATIVA A CLÁUSULA CONTRATUAL QUE PREVÊ A COMISSÃO 
DE PERMANÊNCIA, CALCULADA PELA TAXA MÉDIA DE MERCADO APURADA PELO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, LIMITADA À TAXA DO CONTRATO”. DE SE VER QUE A CORTE SUPERIOR LIMITA A APLICABILIDADE 
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, NÃO SOMENTE PELA MÉDIA DE MERCADO, MAS TAMBÉM AO TETO DO 
CONTRATO, RAZÃO PORQUE A POTESTATIVIDADE DA CLÁUSULA RESTA AFASTADA. NO CASO SUB OCULIS, 
A TAXA REMUNERATÓRIA DO CONTRATO FOI REDUZIDA AO PERCENTUAL DE 12% AO ANO, DEVENDO 
ESTE SER O PARÂMETRO MÁXIMO A SER APLICADO SOBRE OS ENCARGOS DA INADIMPLÊNCIA, A TÍTULO 
DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NO QUE TANGE À CONSIGNAÇÃO DOS VALORES QUE O REQUERENTE 
ENTENDIA DEVIDOS, DEVERÃO SER COMPLEMENTADOS OS DEPÓSITOS, PORQUE EXCLUIU-SE DO CÁLCULO 
DAS PRESTAÇÕES OS VALORES ATINENTES À INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E AOS JUROS 
MORATÓRIOS, QUE SÃO DE 1% AO MÊS E NÃO AO ANO COMO PRETENDIDO NA INICIAL.NITIDAMENTE, 
PORTANTO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO, SE AINDA EXISTEM VALORES A SEREM 
QUITADOS PELO AUTOR.
ASSIM, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS VERTIDOS NA AÇÃO REVISIONAL, PARA: 
? DETERMINAR A LIMITAÇÃO DOS JUROS COMPENSATÓRIOS AO PATAMAR DE 12% AO ANO, SEM 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL OU SEMESTRAL;  AUTORIZAR A CONSIGNAÇÃO JUDICIAL DOS VALORES DEVIDOS 
NAS PARCELAS QUE AINDA ESTAVAM PENDENTES DE VENCIMENTO QUANDO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, 
CONFIRMANDO A TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA, MAS COM A DETERMINAÇÃO DE QUE TAIS DEPÓSITOS 
SEJAM COMPLEMENTADOS, EM CASO DE EXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR, APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA;
? CONFIRMAR A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVAÇÃO DO 
AUTOR EM FACE DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ORA EM DISCUSSÃO, ATÉ QUE SE PROCEDA 
A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, PELO MENOS. PELAS RAZÕES EXPOSTAS, MANTENHO A COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA E OS JUROS MORATÓRIOS, COMO AJUSTADOS CONTRATUALMENTE E INDEFIRO A REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO. TRANSITADA EM JULGADO, PROCEDA-SE A LIQUIDAÇÃO JUDICIAL DA SENTENÇA, APURANDO-
SE O VALOR DO DÉBITO EXEQÜENDO SEGUNDO OS PARÂMETROS DELINEADOS ACIMA. EM FACE DA 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, FIXO AS CUSTAS, PROPORCIONALMENTE, EM 30% PARA O AUTOR E 70% PARA O 
RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS NA FORMA DO ARTIGO 20, § 3º DO CPC, EM 15% SOBRE O 
VALOR DADO À CAUSA, OS QUAIS SERÃO DEVIDOS NA PROPORÇÃO INVERSA A DA FIXAÇÃO DAS CUSTAS. 
P.R.I.C.

161249 - 2004 \ 193. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: MILTON VICENTE DUARTE
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO: ISABELA MARRAFON
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: MARIEL MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LASTHENIA DE FREITAS VARÃO
ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA
ADVOGADO: THAIS FÁTIMA DOS SANTOS
ADVOGADO: ÉRIKA BUTARELLO GENTILE DE CAMARGO
ADVOGADO: LUÍS FELIPE LARA DE SOUZA
ADVOGADO: BIANCA ALINE VINCELLI
ADVOGADO: KATIUCE RODRIGUES BOTELHO
ADVOGADO: RICARDO JOÃO ZANATA
ADVOGADO: GISELA ALVES CARDOSO
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA
ADVOGADO: RAFAEL MACEDO MARTINS
ADVOGADO: ALEXANDRE BERGAMINI CHIORATTO
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE CEOLIN
ADVOGADO: THAIS AZEVEDO
ADVOGADO: DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
ADVOGADO: LINCOLN CESAR MARTINS
ADVOGADO: JOSE BARBOSA DO PRADO NETO

EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.“VISTOS ETC.
AS PARTES FIRMARAM ACORDO NESTA AUDIÊNCIA, PLEITEANDO A HOMOLOGAÇÃO DESTE E, 
CONSEQÜENTE, EXTINÇÃO DO FEITO, FINALIZANDO POR RENUNCIAREM AO PRAZO RECURSAL. PRESENTES 
OS PRESSUPOSTOS LEGAIS, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA PRODUZIR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO NOS TERMOS ACIMA CONSIGNADOS. ASSIM, NOS MOLDES DO ARTIGO 269, 
III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECLARO EXTINTO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, A PRESENTE AÇÃO 
DE REPARAÇÃO DE DANOS, MOVIDA POR MILTON VICENTE DUARTE EM FACE DE BRASIL TELECOM S/A.AS 
PARTES, DESDE JÁ, RENUNCIARAM AO PRAZO RECURSAL, ASSIM, PROCEDA-SE O DEVIDO ARQUIVAMENTO 
DOS AUTOS, COM BAIXAS E CAUTELAS DE ESTILO. P.R.I.C.”

125640 - 2003 \ 254. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): GRÁFICA SEREIA LTDA.
ADVOGADO: EMMANUEL ALMEIDA DE FIGUEIREDO JÚNIOR
RÉU(S): EMPRESA PROVEDORA DE INTERNET TERRA
ADVOGADO: ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL
EXPEDIENTE: EXPEDIR NOTA:INTIMAR ÀS PARTES R.SENTENÇA.VISTOS ETC.
CUIDA-SE DE MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, OPOSTA POR GRÁFICA SEREIA LTDA., 
ADUZINDO QUE POR COMUNICAÇÃO DE UM COLEGA DE PROFISSÃO DESCOBRIU QUE ESTAVA SENDO 
DISSEMINADA A INFORMAÇÃO INVERÍDICA DE QUE ABRIRIA FILIAL EM SINOP, SENDO DISTRIBUÍDA ÀS 
GRÁFICAS DO ESTADO E A PRETENSOS CLIENTES E-MAILS ANUNCIANDO A INAUGURAÇÃO DA TAL 
FILIAL, O QUE NÃO CORRESPONDE Á REALIDADE E SÓ TEM INTENÇÃO DE PREJUDICAR A BOA IMAGEM 
DA REQUERENTE. RELATA QUE APESAR DE TER SOLICITADO AO PROVEDOR DE ACESSOS À REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) TERRA A INFORMAÇÃO DE QUEM É O TITULAR DA CONTA DE 
E-MAIL GSEREIACOMERCIAL@TERRA.COM.BR, A REQUERIDA SE NEGA TERMINANTEMENTE A PRESTAR 
TAL INFORMAÇÃO, ALEGANDO SER DE SUA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA O ACESSO AOS DADOS DE 
SEUS ASSINANTES. APONTANDO A PRESENÇA DOS REQUISITOS DO PROVIMENTO LIMINAR DA MEDIDA 
ACAUTELATÓRIA REQUISITADA, QUER A EXIBIÇÃO URGENTE DOS DOCUMENTOS EVITANDO QUE SE PERCA 
A IDENTIDADE DO CRIADOR DOS E-MAILS FALSOS QUE ANUNCIAVAM A INAUGURAÇÃO DE FILIAL QUE NUNCA 
EXISTIU. A LIMINAR FOI DEFERIDA NA FORMA DO PEDIDO. EM CONTESTAÇÃO, A DEMANDADA REBATE A 
ALEGAÇÃO EXORDIAL, INFORMANDO QUE NÃO PODERIA MESMO PRESTAR QUALQUER INFORMAÇÃO SOBRE 
ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO ASSOCIADO AO PROVEDOR QUE ADMINISTRA, SEM ORDEM JUDICIAL, 
EM VISTA DA PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL AO SIGILO DAS COMUNICAÇÕES. HAVENDO ORDEM JUDICIAL, 
PRESTOU AS INFORMAÇÕES ATINENTES À CONTA DE CORREIO ELETRÔNICO OBJETO DO PEDIDO INICIAL, 
INFORMANDO QUE JÁ FORA ENCERRADA EM 30 DE JUNHO DE 2003. MANIFESTAÇÃO DA AUTORA, REPELINDO 
A TESE DE DEFESA, E ALEGANDO QUE POR SE TRATAR DE INFORMAÇÕES VEICULADAS COM O NOME E O 
TIMBRE DA EMPRESA, DEVERIAM TER SIDO PRESTADAS AS INFORMAÇÕES REQUISITADAS.
É O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO. DECIDO. A QUESTÃO POSTA À BAILA, TRAZ A NECESSIDADE DE SE 
ESTABELECER QUAL A NATUREZA JURÍDICA DOS CORREIOS ELETRÔNICOS, POPULARMENTE CONHECIDOS 
COMO E-MAILS. VALE DIZER: O E-MAIL É FORMA DE COMUNICAÇÃO? SE É, ESSA COMUNICAÇÃO ENCONTRA 
GUARIDA NO DIREITO AO SIGILO VEICULADO NO ARTIGO 5º, XII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL? NÃO SE 
PODE DEIXAR DE NOTAR QUE O CONTEÚDO DAS MENSAGENS VEICULADAS PELA CONTA DE ENDEREÇO 
ELETRÔNICO GSEREIACOMERCIAL@TERRA.COM.BR ANUNCIAVA SITUAÇÕES E NOTÍCIAS INVERÍDICAS 
SOBRE A REQUERENTE, UTILIZANDO SEU NOME COMERCIAL E EXPLORANDO SUA IMAGEM. DESSA 
FORMA, LEGÍTIMO SEU DIREITO DE TER ACESSO A TAIS INFORMAÇÕES, ASSIM COMO A IMPEDIR A SUA 
PROPAGAÇÃO, JÁ QUE, COMPROVADAMENTE, NÃO ERAM DE SUA AUTORIA, E ESTAVAM CAUSANDO-LHE 
PREJUÍZOS. DE OUTRO LADO, ESTÁ À REQUERIDA, ARGUMENTANDO QUE NÃO SE OPÕE À DIVULGAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES SOBRE QUALQUER CONTA DE E-MAIL QUE SE ENCONTRE SOB SEU DOMÍNIO, DESDE QUE 
A QUEBRA DO SIGILO ADVENHA DE ORDEM JUDICIAL. COLOCADA A QUESTÃO, TEMOS QUE A INTENÇÃO DA 
AUTORA NÃO ERA TER ACESSO AO CONTEÚDO DOS E-MAILS ENVIADOS, OU SABER QUAL A NATUREZA DAS 
INFORMAÇÕES VEICULADAS, MAS SIM, PRETENDIA ACESSO À INFORMAÇÃO DE QUEM ERA O TITULAR DO 
CORREIO ELETRÔNICO DE ONDE PROVINHAM AS MENSAGENS. É DIZER, A CARTA REPUBLICANA PROTEGE 
A COMUNICAÇÃO, O SIGILO DA CORRESPONDÊNCIA, NÃO A SUA TITULARIDADE. O QUE PRETENDE A NORMA 
CONSTITUCIONAL É DEIXAR SOB ASILO INVIOLÁVEL DO SIGILO O TEOR DAS COMUNICAÇÕES, E NÃO A 
ORIGEM DELAS, NÃO HAVENDO QUE SE CONFUNDIR TAIS QUESTÕES. QUE AS EMPRESAS DE ACESSO À 
INTERNET, COSTUMEIRAMENTE, BUSCAM OFERECER A SEUS ASSINANTES SIGILO ABSOLUTO SOBRE AS 
INFORMAÇÕES QUE LHES SÃO REPASSADAS ISSO É INDISCUTÍVEL, PORÉM, NÃO CABE A ALEGAÇÃO DE 
QUE TAL ATIVIDADE ESTÁ SOB GUARIDA DA PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DO SIGILO DAS COMUNICAÇÕES, 
PORQUE NÃO SE TRATA DE QUEBRA DA CORRESPONDÊNCIA E SIM DOS DADOS INFORMATIVOS 
REPASSADOS PELO CLIENTE ANTES DA CRIAÇÃO DA CONTA ELETRÔNICA. DESSA FORMA, CONSTATADA 
A UTILIZAÇÃO DA CONTA DE CORREIO ELETRÔNICO DE MODO INADEQUADO E PREJUDICIAL À IMAGEM 
DA EMPRESA REQUERENTE, DEVERIA A REQUERIDA TER-LHE POSSIBILITADO UMA MANEIRA DE IMPEDIR 
A DISSEMINAÇÃO DAQUELAS INFORMAÇÕES, NÃO VIOLANDO O SIGILO DO CONTEÚDO DOS E-MAILS, MAS 
PERMITINDO O ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CADASTRAIS PRESTADAS PELO TITULAR DA CONTA ABERTA.SE 
ISSO SOMENTE PODE SER ALCANÇADO PELA VIA JUDICIAL E SENDO LEGÍTIMO O INTERESSE DA AUTORA 
À PROVA DOCUMENTAL QUE PRETENDIA EXIBIDA EM JUÍZO, É DE SER ACOLHIDO O PLEITO CAUTELAR.  
NELSON NERY JUNIOR EXPLICA QUE A AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PODE TER 
CONTEÚDO SATISFATIVO, SEM QUE ISSO A DESNATURE DA SUA FINALIDADE ACAUTELATÓRIA, DESDE QUE 
“... O INTERESSE DO AUTOR SE CINGIR AO MERO FACERE DA EXIBIÇÃO. SE ASSIM FOR, A PRETENSÃO DO 
AUTOR PODE SE TORNAR MUITO PRÓXIMA DA EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (CPC 632)...” ( CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL OMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 7ª ED., ED. RT, P. 1102).  PRODUZIDA 
A PROVA, POR ORDEM JUDICIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONFIRMANDO A LIMINAR 
DEFERIDA E PARA CONDENAR À REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS). P. R. I. C.

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA VARA CIVEL DA CAPITAL (FEITOS GERAIS)
JUIZ(A):JOÃO FERREIRA FILHO
ESCRIVÃO(Ã):ROSEVETE DOS SANTOS MACIEL TEIXEIRA
EXPEDIENTE:2006/77

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

235011 - 2006 \ 120. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SAMIRA HARQUI
ADVOGADO: HUNNO FRANCO MELO
EXECUTADOS(AS): CONSPAVI CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: PATRICK ALVES COSTA
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO:   DEPOIS DE REGULAR PROCEDIMENTO, AS PARTES PETICIONARAM 
CONJUNTAMENTE ÀS FLS. 41/42, FORMALIZANDO A CELEBRAÇÃO DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, E SOLICITANDO, 
APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO RESPECTIVO TERMO DE ACORDO, QUE O PROCESSO SEJA EXTINTO, COM 
ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS E BAIXAS ALI SOLICITADAS.
É A SUMA. ACOLHO O REQUERIMENTO DE FLS. 41/42 E, CONSIDERANDO A TRANSAÇÃO ALI FORMALIZADA, 
BEM ASSIM O MANIFESTO PROPÓSITO DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, DECRETO A EXTINÇÃO DO PRESENTE 
FEITO, COM BASE NO ART. 794, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS E, 
APÓS AS FORMALIDADES DE PRAXE, INCLUSIVE LIBERAÇÃO IMEDIATA DOS VALORES DEPOSITADOS, 
CONFORME REQUERIMENTOS CONTIDOS NO TERMO DE FLS. 41/42, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, FICANDO 
DESDE AUTORIZADOS O DESENTRANHAMENTO E A RESTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DO INTERESSE DAS 
PARTES, MEDIANTE RECIBO E FICANDO CÓPIA NOS AUTOS. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 
NECESSÁRIO.

216751 - 2005 \ 189. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JOCY GUIMARÃES DOS SANTOS
ADVOGADO: DENISE ELAINE CUISSI
ADVOGADO: CARLINHOS BATISTA TELES
REQUERIDO(A): ADRIANO RUBIO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: TRATA-SE DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, FUNDADA NA PRÁTICA DE 
ATO ILÍCITO, AJUIZADA POR JOCY GUIMARÃES DOS ANJOS CONTRA ADRIANO RUBIO, PARTES DEVIDAMENTE 
QUALIFICADAS E BEM REPRESENTADAS NOS AUTOS. O RÉU COMPARECEU ESPONTANEAMENTE EM JUÍZO, 
JUNTANDO A PROCURAÇÃO DE FLS., E, QUANDO CONTESTOU OS TERMOS DO PEDIDO, ARGÜIU PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO (CF. FLS. 92/106). É A SUMA. A INICIAL RELATA QUE O ACIDENTE OCORREU NO DIA 29 DE 
JUNHO DE 2002 (CF. FLS. 03). A AÇÃO INDENIZATÓRIA FOI PROPOSTA NO DIA 30-06-2005 (CF. FLS. 02Vº.), MAS 
A INTEGRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL, PELO INGRESSO DO REQUERIDO EM JUÍZO, OCORREU EM 
26-10-2005 (CF. FLS. 87), DATA EM QUE FOI JUNTADA A PROCURAÇÃO DE FLS. 88. O ART. 206, §3º, V, DO CÓDIGO 
CIVIL (2002) DISPÕE PRESCREVER EM TRÊS (03) ANOS A “PRETENSÃO DE REPARAÇÃO CIVIL”. O FENÔMENO 
DA PERDA DA PRETENSÃO JÁ SE OPEROU NO CASO PRESENTE, EIS QUE TRANSCORRIDOS MAIS DE TRÊS (03) 
ANOS ENTRE A DATA DE OCORRÊNCIA DO ACIDENTE (29-06-2002 – CF. FLS. 03) E A DATA DA CITAÇÃO, QUER 
DIZER, DO INGRESSO FORMAL DO RÉU NO PÓLO PASSIVO PROCESSUAL (26-10-2005 – CF. FLS. 97). SENDO 
ASSIM, COM ESPEQUE NA SUPRACITADA REGRA DO ART. 206, §3º, V, DO CC/2002, C/C ART. 269, IV, DO CPC, 
ACOLHO A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO, ARGÜIDA NA CONTESTAÇÃO (CF. FLS. 93), E, CONSEQÜENTEMENTE, 



Página 51   S e g u n d a  F e i r a , 0 4  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 0 6 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DETERMINANDO, PRECLUSA A VIA 
RECURSAL, SEJAM OS AUTOS ARQUIVADOS, COM AS FORMALIDADES DE ESTILO. CONDENO A PARTE AUTORA 
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES, QUE 
ARBITRO EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), OBSERVADO, NO CASO, O DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1.060, DE 
05-02-1950.
AUTORIZO, DESDE JÁ, O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DAS PARTES, ENTREGUES 
MEDIANTE RECIBO, REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

224171 - 2005 \ 325. 
AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO
REQUERENTE: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: SÉRGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI
REQUERIDO(A): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE MATO GROSSO
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS TRATA-SE DE AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO, AJUIZADA 
POR BANCO SAFRA S/A, CONTRA SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
MATO GROSS, PARTES JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES AUTOS. APÓS O DEFERIMENTO 
DA LIMINAR, O AUTOR PETICIONOU REQUERENDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO (CF. FLS. 87). É A SUMA DA 
MATÉRIA. ACOLHO O REQUERIMENTO DE FLS. 87, CONSEQÜENTEMENTE, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 158 DO CPC, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO MANIFESTADA PELA 
PARTE AUTORA, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA 
DO ART. 267, VIII, DO CPC, NÃO SENDO NECESSÁRIO, NO CASO, O CUMPRIMENTO DA PRESCRIÇÃO CONTIDA 
NO §4° DO ART. 267 DO CPC PELA RAZÃO ÓBVIA DA FALTA DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA. DÊ-SE BAIXA 
NOS REGISTROS E, APÓS AS FORMALIDADES DE PRAXE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, FICANDO DESDE JÁ 
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DAS PARTES, ENTREGUES MEDIANTE 
RECIBO, REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS. CUSTAS FINAIS PELA PARTE AUTORA. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-
SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. PRECLUSA A VIA RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE 
OS AUTOS, COM AS FORMALIDADES DE ESTILO.

240336 - 2006 \ 237. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): JOSÉ PAULO PEREIRA
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS
TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, AJUIZADA POR BANCO PANAMERICANO S/A, CONTRA JOSÉ 
PAULO PEREIRA, PARTES JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES AUTOS. APÓS O DEFERIMENTO DA 
LIMINAR, O AUTOR PETICIONOU REQUERENDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, BEM COMO O RECOLHIMENTO DO 
MANDO (CF. FLS. 27). É A SUMA DA MATÉRIA. ACOLHO OS REQUERIMENTOS DE FLS. 27, E, CONSEQÜENTEMENTE, 
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 158 DO CPC, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA 
AÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VIII, DO CPC, NÃO SENDO NECESSÁRIO, NO CASO, O CUMPRIMENTO DA 
PRESCRIÇÃO CONTIDA NO §4° DO ART. 267 DO CPC PELA RAZÃO ÓBVIA DA FALTA DE CITAÇÃO DA PARTE 
REQUERIDA. DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS E, APÓS AS FORMALIDADES DE PRAXE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
FICANDO DESDE JÁ AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DAS PARTES, 
ENTREGUES MEDIANTE RECIBO, REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS. OFICIE-SE AO DETRAN-MT SOLICITANDO 
O DESBLOQUEIO DO BEM. REVOGO A DECISÃO DE FLS. 14, DETERMINANDO SEJA O VEÍCULO IMEDIATAMENTE 
RESTITUÍDO À POSSE DO REQUERIDO, SE FOR O CASO. CUSTAS FINAIS PELA PARTE AUTORA. PUBLIQUE-
SE, INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. PRECLUSA A VIA RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS FORMALIDADES DE ESTILO.

234624 - 2006 \ 113. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
REQUERIDO(A): ADELSON CARVALHO DE SOUZA JUNIOR
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS
TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, AJUIZADA, COM FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI Nº 911/69, 
POR BANCO ITAÚ S/A, CONTRA A PESSOA FÍSICA DE ADELSON CARVALHO DE SOUZA JUNIOR, PARTES JÁ 
DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES AUTOS. DEPOIS DE REGULAR PROCEDIMENTO, AS PARTES 
PETICIONARAMCONJUNTAMENTE, NOTICIANDO A CELEBRAÇÃO DA TRANSAÇÃO, MEDIANTE CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS ÀS FLS. 28/29, REQUERENDO, EM CONSEQÜÊNCIA A EXTINÇÃO DO FEITO (CF. FLS. 29) É 
A SUMA DA MATÉRIA. ACOLHO OS REQUERIMENTOS DE FLS. 28/29 E, CONSIDERANDO A OCORRÊNCIA DA 
TRANSAÇÃO, CONFORME TERMO DE ACORDO FORMALIZADO SEGUNDO AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, DECRETO 
A EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS E, APÓS AS FORMALIDADES DE PRAXE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
FICANDO DESDE JÁ AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DAS PARTES, 
ENTREGUES MEDIANTE RECIBO, REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS. CUSTAS FINAIS, SE AS HÁ, DEVERÃO 
SER QUITADAS NA FORMA DE EVENTUAL ACORDO ENTRE AS PARTES, OU ENTÃO, NÃO HAVENDO QUALQUER 
ESTIPULAÇÃO A ESSE RESPEITO, A PARTE REQUERIDA DEVERÁ PAGÁ-LAS. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE E 
CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

255911 - 2006 \ 487. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO DIBENS S/A
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
RÉU(S): DUCELI PEREIRA DA COSTA
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS
TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, AJUIZADA POR BANCO DIBENS S/A, CONTRA DUCELI PEREIRA DA 
COSTA, PARTES JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES AUTOS. APÓS O DEFERIMENTO DA LIMINAR, 
O AUTOR PETICIONOU REQUERENDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, BEM COMO O DESENTRANHAMENTO DE 
DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A PRESENTE DEMANDA (CF. FLS. 27). É A SUMA DA MATÉRIA. ACOLHO OS 
REQUERIMENTOS DE FLS. 22/23, E, CONSEQÜENTEMENTE, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 
158 DO CPC, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA, 
DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VIII, 
DO CPC, NÃO SENDO NECESSÁRIO, NO CASO, O CUMPRIMENTO DA PRESCRIÇÃO CONTIDA NO §4° DO ART. 
267 DO CPC PELA RAZÃO ÓBVIA DA FALTA DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA. DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS 
E, APÓS AS FORMALIDADES DE PRAXE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, FICANDO DESDE JÁ AUTORIZADO O 
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DAS PARTES, ENTREGUES MEDIANTE RECIBO, 
REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS. OFICIE-SE AO DETRAN-MT SOLICITANDO O DESBLOQUEIO DO BEM. 
REVOGO A DECISÃO DE FLS. 19/20, DETERMINANDO SEJA O VEÍCULO IMEDIATAMENTE RESTITUÍDO À POSSE 
DO REQUERIDO, SE FOR O CASO. CUSTAS FINAIS PELA PARTE AUTORA. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE E CUMPRA-
SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. PRECLUSA A VIA RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
COM AS FORMALIDADES DE ESTILO.

248770 - 2006 \ 394. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): JOSINO SERRA FILHO
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO DE F. ROCHA E SILVA
ADVOGADO: MARCEL LOUZICH COELHO
RÉU(S): ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR
ADVOGADO: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO
ADVOGADO: NELSON DA COSTA ARAÚJO FILHO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
FORTE NAS RAZÕES DE FLS. 103/105 ITEM IV), BEM ASSIM NA ARGUMENTAÇÃO E PROVAS APRESENTADAS 
DOCUMENTAIS PELO AUTOR NO INTERESSE DA PREVALÊNCIA DA TESE DE QUE O AGRAVAMENTO DO RISCO 
POR FATO (CONDUTA) ATRIBUÍVEL A TERCEIRO NÃO AFASTA O DEVER DE INDENIZAR, E, NO CASO, AINDA 
QUE O SINISTRO TENHA DECORRIDO DE CULPA DE TERCEIRO (FILHO DO SEGURADO, SUPOSTAMENTE 
EMBRIAGADO), TAL FATO NÃO PODE OBSTACULIZA A EFICÁCIA IMEDIATA DA OBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIA; 
CONSIDERANDO, POR OUTRO LADO, QUE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL – EIS 
QUE PRESENTES OS SEUS REQUISITOS (CPC, ART. 273), NOTADAMENTE PELO REFORÇO À TESE DO SEU 
CABIMENTO EM RAZÃO DA INCONSISTÊNCIA DAS OBJEÇÕES APRESENTADAS PELA SEGURADORA NESSE 
SENTIDO –, NÃO TRARÁ QUALQUER RISCO DE IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO, ATÉ PORQUE, CASO 
NÃO SUBSISTAM EM ÚLTIMA INSTÂNCIA AS RAZÕES QUE DÃO SUSTENTAÇÃO À DECISÃO ANTECIPATÓRIA, 
PODERÁ A SEGURADORA RECOBRAR OS VALORES ADIANTADOS, ENTÃO, ACOLHO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 
DA TUTELA, ESPECIALMENTE PELOS FUNDAMENTOS LANÇADOS NA PEÇA DE FLS. 111, E O FAÇO PARA 
DETERMINAR À REQUERIDA QUE PROCEDA AO PAGAMENTO IMEDIATO DA INDENIZAÇÃO, CONSOANTE 
VALOR APRESENTADO PELO AUTOR ÀS FLS. 103 (R$ 20.823,00), SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS). ALIÁS, NO SENTIDO DE QUE O AGRAVAMENTO DO RISCO POR FATO ATRIBUÍVEL À CULPA 
DE TERCEIRO, E NÃO POR FATO DIRETAMENTE RELACIONADO À CONDUTA DO PRÓPRIO SEGURADO, NÃO 
PODE OBSTACULIZAR A SATISFAÇÃO DA INDENIZAÇÃO NO CASO DE OCORRÊNCIA DO SINISTRO, TÊM-SE 
VÁRIOS JULGADOS DOS TRIBUNAIS BRASILEIROS, ESPECIALMENTE DO EG. STJ, COMO BEM EXEMPLIFICAM 

OS SEGUINTES: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. AGRAVAMENTO DO RISCO 
POR TERCEIRO. DEVER DE INDENIZAR. VALOR DA INDENIZAÇÃO. PONTO SOBRE O QUAL OPEROU-SE A 
PRECLUSÃO. 1. O DEVER DE INDENIZAR SÓ SE AFASTA NO CASO DE DOLO OU CULPA GRAVE DO SEGURADO, 
NÃO DE TERCEIRO. 2. SE A INDENIZAÇÃO FOI FIXADA NAS INSTÂNCIAS PRECEDENTES COM BASE NO VALOR 
DE MERCADO DO BEM SEGURADO E O RECURSO NÃO TRATOU DESTE PONTO, OPERA-SE A PRECLUSÃO (STJ 
– TERCEIRA TURMA - AGRG NO RESP 278717/RJ – REL. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS – JULG. 
EM 18/08/2005 - DJ 12.09.2005, P. 314). EMENTA: DIREITO CIVIL. SEGURO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. TERCEIRO 
CONDUTOR. EMBRIAGUEZ. AGRAVAMENTO DO RISCO. FIRME O ENTENDIMENTO DESTA CORTE DE QUE O 
AGRAVAMENTO DO RISCO ENSEJADOR DA PERDA DO DIREITO AO SEGURO DEVE SER IMPUTADO À CONDUTA 
DIRETA DA PRÓPRIA SEGURADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO (STJ – QUARTA TURMA - RESP 
578290/PR – REL. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA – JULG. EM 09/12/2003 - DJ 14.06.2004 P. 236 - RNDJ VOL. 57 P. 
135). NO MESMO SENTIDO, STJ - RESP 192347-RS (RT 769/188, RDJTJDFT 61/171); RESP 236052-SP; RESP 180411-
RS (JSTJ 2/327); RESP 231995-RS (RT 786/241, JBCC 186/97) E RESP 46070-GO, RESP 223119-MG MANIFESTEM-
SE AS PARTES, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOBRE SE TÊM INTERESSE EM CELEBRAR COMPOSIÇÃO 
AMIGÁVEL DA LIDE, BEM ASSIM, NÃO HAVENDO INTERESSE, SOBRE AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS. 
DECORRIDO O QÜINQÜÍDIO, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, À CONCLUSÃO, PARA O IMPULSO PROCEDIMENTAL 
CABÍVEL,INCLUSIVE, SE FOR O CASO, JULGAMENTO DA LIDE CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.
EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

120403 - 2003 \ 207. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: JOÃO GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADO: LUCIANO ROSTIROLLA - PROC. MUNICIPAL
EXECUTADOS(AS): CONSÓRCIO NACIONAL GM LTDA
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS
TRATA-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUIZADA POR JOÃO GONÇALVES FERREIRA CONTRA A PESSOA 
JURÍDICA DE CONSÓRCIO NACIONAL GM LTDA, PARTES JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES 
AUTOS. DEPOIS DE REGULAR PROCEDIMENTO, AS PARTES PETICIONARAM CONJUNTAMENTE, NOTICIANDO 
A CELEBRAÇÃO DA TRANSAÇÃO, MEDIANTE CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ÀS FLS. 178/1179. ÀS FLS. 180, O 
EXEQÜENTE REQUER A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, AFIRMANDO NÃO POSSUIR 
“CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRO DE PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E OS HONORÁRIOS DE 
ADVOGADO, SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO E DA FAMÍLIA, BEM COMO A NOMEAÇÃO DO DR LUCIANO 
ROSTIROLLA”.. É A SUMA DA MATÉRIA. HOMOLOGO, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O 
ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES (FLS. 178/179) E, CONSIDERANDO O TERMO DE ACORDO FORMALIZADO 
SEGUNDO AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, NA FORMA DO INCISO II DO ART. 
794 DO CPC. DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS E, APÓS AS FORMALIDADES DE PRAXE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
FICANDO DESDE JÁ AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DAS PARTES, 
ENTREGUES MEDIANTE RECIBO, REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS.
QUANTO AO REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA, EU O INDEFIRO (CF. FLS. 180). DISPÕE O ART. 12 DA LEI 
Nº 1.060, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1950: “A PARTE BENEFICIADA PELA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE CUSTAS 
FICARÁ OBRIGADA A PAGÁ-LAS, DESDE QUE POSSA FAZÊ-LO SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO OU DA 
FAMÍLIA. SE, DENTRO DE CINCO ANOS, A CONTAR DA SENTENÇA FINAL, O ASSISTINDO NÃO PUDER SATISFAZER 
TAL PAGAMENTO, A OBRIGAÇÃO FICARÁ PRESCRITA” (GRIFEI). ASSIM, SENDO O EXEQÜENTE BENEFICIÁRIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA, A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FICARÁ SUSPENSA ATÉ A FLUÊNCIA DO PRAZO DE CINCO 
ANOS, NÃO SE COGITANDO, PELO MENOS NESSE MOMENTO, AFASTAR-SE O PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS 
REMANESCENTES.. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

235828 - 2006 \ 136. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): VINICIUS BERNADELLI DACACHE
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AS PARTES DO RESUMO DA DECISÃO DE FLS. 47/49, A SEGUIR  TRANSCRITA: 
“(...)PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, CONDENANDO A PARTE RÉ AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM VALOR 
CORRESPONDENTE A 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, DEVIDAMENTE ATUALIZADO (CPC, ART. 20, 
§3°). OBSERVOS QUE AS MULTAS EXISTENTES, VINCULADAS AO VEÍCULO, RELATIVAMENTE AO PERÍODO EM 
QUE ESTE PERMANECEU NA POSSE NO REQUERIDO, SERÃO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO REQUERIDO.  
P.R.I. PRECLUSA A VIA RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS FORMALIDADES DE 
ESTILO.”

5939 - 1999 \ 570.
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: NILCE MACEDO
EXECUTADOS(AS): JAIRO LEW
EXECUTADOS(AS): CLARA SACRA GOMI LEW
ADVOGADO: ANTONIO OLIMPIO NENTO M. FILHO
EXPEDIENTE: VISTOS TRATA-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO, AJUIZADA POR BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, 
CONTRA JAIRO LEW E CLARA SACRA GOMI LEW, PARTES JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES 
AUTOS. DEPOIS DE REGULAR PROCEDIMENTO, O EXEQÜENTE PETICIONOU INFORMANDO QUE OS 
EXECUTADOS CUMPRIRAM INTEGRALMENTE O ACORDO FORMALIZADO ÀS FLS. 127/128, RAZÃO PELA QUAL 
REQUER A EXTINÇÃO DO FEITO, REQUERENDO, EM CONSEQÜÊNCIA, LIBERAÇÃO. (CF. FLS. 134). É A SUMA 
DOS FATOS.ACOLHO OS REQUERIMENTOS DE FLS. 134, E, CONSIDERANDO A OCORRÊNCIA DA TRANSAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE ACORDO FORMALIZADO SEGUNDO AS PRESCRIÇÕES LEGAIS (CF. FLS. 127/128), 
DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, NA FORMA DO INCISO II DO ART. 794 DO CPC, EXTENSIVO AOS AUTOS 
EM APENSO (1327/1999). OFICIE-SE, A FIM DE SE PROCEDER A LIBERAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DE PENHORA.
APÓS, DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS E, CUMPRIDA AS FORMALIDADES DE PRAXE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
FICANDO DESDE JÁ AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DAS PARTES, 
ENTREGUES MEDIANTE RECIBO, REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS.CONFORME TERMO DE ACORDO, CADA 
PARTE ARCARÁ COM OS HONORÁRIOS DE SEUS RESPECTIVOS PATRONOS, FICANDO AS CUSTAS FINAIS, 
SE HOUVER, POR CONTA DOS EXECUTADOS (CF. FLS. 128, “4”).PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE, 
EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

229342 - 2005 \ 442. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
REQUERIDO(A): GPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO: HELIO LUIZ GARCIA
EXPEDIENTE: “I – RELATÓRIO TRATA-SE DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, AJUIZADA POR BRADESCO 
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL CONTRA GPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, PARTES JÁ 
DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES AUTOS. AS PARTES CELEBRARAM CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO MERCANTIL (“LEASING” Nº 0232431-8), ENVOLVENDO O CAMINHÃO MERCEDES BENZ, 
MODELO 710, ANO DE FABRICAÇÃO 2002, MODELO 2003, MOTOR A DIESEL, COR BRANCA, PLACA JZR 1807, QUE 
FOI ENTREGUE À REQUERIDA EM 09-12-2002 LIVRE DE QUAISQUER VÍCIOS OU ÔNUS (CF. FLS. 11/18); À RÉ 
CUMPRIA PAGAR 36 PARCELAS FIXAS DE R$ 2.136,66, SUCENDO, PORÉM, QUE, A PARTIR DA PRESTAÇÃO COM 
VENCIMENTO EM 09-05-2003, ELA DEIXOU CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES, PERMANECENDO INADIMPLENTE 
MESMO A DESPEITO DO PROTESTO DA NP AGREGADA AO CONTRATO (CF. FLS. 10), CUMULANDO DÍVIDA DE R$ 
83.504,11 (ATUALIZADO ATÉ 09-12-2005 – CF. FLS. 04/05), DE MODO QUE, INVOCANDO AS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS E AS NORMAS JURÍDICAS APLICÁVEIS AO CASO, PEDE O AUTOR SEJA INCONTINENTI 
REINTEGRADA NA POSSE DIRETA DO CAMINHÃO, E, DEPOIS DE REGULAR PROCEDIMENTO, SEJA O PEDIDO 
JULGADO PROCEDENTE, COM IMPOSIÇÃO À RÉ DE TODOS OS ÔNUS E ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. A 
DECISÃO DE FLS. 48 DEFERIU O PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO LIMINAR DO AUTOR NA POSSE DO VEÍCULO; 
EXECUTADA A MEDIDA (CF. FLS. 50) E CITADA A RÉ (CF. FLS.51), ESTA APRESENTOU A CONTESTAÇÃO DE FLS. 
53/60, ALEGANDO, PRELIMINARMENTE, QUE O OFICIAL DE JUSTIÇA, QUANDO DA EXECUÇÃO DO MANDADO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, APREENDEU BENS NÃO INTEGRANTES DO CONTRATO (CARROCERIA, 
MOTOCICLETA, MATERIAIS DIVERSOS ETC). NO MÉRITO, ALEGA QUE A PREVISÃO DO VALOR RESIDUAL 
GARANTIDO (VRG), EMBUTIDO NAS PRESTAÇÕES MENSAIS, O QUE RETIRA DO ARRENDATÁRIO O DIREITO DE 
OPTAR PELA COMPRA DO BEM AO FINAL DO CONTRATO, DESCARACTERIZOU O “LEASING” PARA COMPRA E 
VENDA A PRAZO, ESPÉCIE CONTRATUAL CUJO INADIMPLEMENTO NÃO COMPORTA A REINTEGRAÇÃO 
POSSESSÓRIA, DE MODO QUE O AUTOR SERIA CARECEDOR DA AÇÃO (CPC, ART. 267, VI). NÃO SENDO O FEITO 
EXTINTO, PEDE, ENTÃO, QUE SEJA AFASTADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS PRETENDIDA PELO CREDOR (STF, 
SÚMULA 121). O CREDOR IMPUGNOU A CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 78/95, REBATENDO, EM PRIMEIRO, QUE NÃO 
HOUVE REINTEGRAÇÃO EM EXCESSO, E, QUANTO AO PROBLEMA DA PREVISÃO DO VRG, DIZ QUE NÃO HÁ 
QUALQUER ILEGALIDADE, REPORTANDO-SE, INCLUSIVE, AO TEOR DA PORTARIA MF Nº 140, DE 27-07-1984, E 
ART. 7º, VII, “A”, DA RES. BACEN Nº 2.390/96, ALÉM DE VÁRIOS JULGADOS A RESPEITO; QUANTO AOS JUROS, 
AFIRMA QUE NÃO HOUVE CAPITALIZAÇÃO DESSE ENCARGO, JÁ QUE O CONTRATO PREVÊ APENAS A 
COBRANÇA DE JUROS MORATÓRIOS. AS PARTES FORAM INSTADAS A SE MANIFESTAR SOBRE EVENTUAL 
INTERESSE EM SE COMPOREM AMIGAVELMENTE (CF. FLS. 104), MAS, CONQUANTO FORMALMENTE INTIMADAS 
(CF. FLS. 105/107), DEIXARAM FLUIR O PRAZO ASSINALADO SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS (CF. 
FLS. 108). EM SÍNTESE, É O RELATÓRIO. II – F U N D A M E N T A Ç Ã O A QUESTÃO SUSCITADA COMO PRELIMINAR 
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AO MÉRITO DA RESPOSTA (CF. FLS. 54/55), CONQUANTO NÃO SE TRATE TECNICAMENTE DE ARGÜIÇÃO 
PROCESSUAL PRELIMINAR (CPC, ART. 301, I A XI), COLOCA O PROBLEMA DO EXCESSO SUPOSTAMENTE 
COMETIDO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA QUANDO DO CUMPRIMENTO DO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE, MATÉRIA QUE DEVE SER ANALISADA PARA QUE O CREDOR NÃO OBTENHA NADA ALÉM DO QUE 
RIGOROSAMENTE CONSTA DO CONTRATO. O PEDIDO FORMULADO PELO CREDOR, E ACOLHIDO PELA DECISÃO 
DE FLS. 48, ERA PARA QUE ELE FOSSE REINTEGRADO NA POSSE DE “01 (UM) CAMINHÃO MARCA MERCEDES 
BENZ, MODELO 710, ANO FAB/MODELO 2002/2003, MOVIDO A DIESEL, COR BRANCA, CHASSI Nº 
9BM6881563B319964-PLACA – JZR-1807 (CF. FLS. 03), EXATAMENTE O VEÍCULO DESCRITO NOS DOCUMENTOS 
DE FLS. 17 (CRV) E 18 (NF). TODAVIA, QUANDO DO CUMPRIMENTO DO MANDADO, ALÉM DO CAMINHÃO OBJETO 
DO CONTRATO, O AUTOR TAMBÉM FOI REINTEGRADO NA POSSE DIRETA DA “CARROCERIA (DE) UM FURGÃO 
TIPO CÂMARA FRIA COM A LOGOMARCA NESTLÊ” (CF. AUTO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E DEPÓSITO – FLS. 
50). ESSE BEM, NO ENTANTO, NÃO CONSTA DO CONTRATO, NEM DO PEDIDO FORMULADO, PORTANTO NÃO 
POSSUÍA O CREDOR QUALQUER RELAÇÃO JURÍDICA QUE LEGITIMASSE O EXERCÍCIO DA POSSE SOBRE A 
CARROCERIA ACOPLADA AO CHASSI DO CAMINHÃO, RAZÃO PELA QUAL NÃO PODIA TÊ-LO RECEBIDO DO 
MEIRINHO, E NEM PODIA TER FEITO A ABERTURA DA CÂMARA FRIA, PELA RETIRADA DE UM CADEADO QUE A 
MANTINHA FECHADA, SEM A PRESENÇA DO OFICIAL DE JUSTIÇA E/OU LONGE DOS OLHOS DA DEVEDORA, POIS 
SABIA PERFEITAMENTE QUE AQUELE ACESSÓRIO NÃO LHE PERTENCIA E QUE O CONTRATO DE MODO ALGUM 
O MENCIONAVA.O COMPORTAMENTO MAIS CONSOANTE AO CONTRATO E À LEALDADE PROCESSUAL SERIA 
PRECISAMENTE A RECUSA EM RECEBER O ACESSÓRIO ACOPLADO AO CHASSI DO CAMINHÃO, OU ENTÃO, NÃO 
SENDO POSSÍVEL O DESACOPLAMENTO IMEDIATO, QUE NÃO FOSSE ABERTA A CÂMARA FRIA, OU QUE ESSA 
MEDIDA SÓ OCORRESSE NA PRESENÇA DO AGENTE OFICIAL OU DO REPRESENTANTE LEGAL DA DEVEDORA. 
NÃO TENDO ASSIM AGIDO, O CREDOR AGORA SE EXPÕE AO DEVER DE ENTREGAR OS BENS QUE, 
COMPROVADAMENTE, ESTAVAM NO INTERIOR DA CÂMARA FRIA E QUE FORAM RECEBIDOS INDEVIDAMENTE 
COM ELA POR OCASIÃO DO CUMPRIMENTO DO MANDADO DE FLS., DE MODO QUE REFERIDOS BENS, 
JUNTAMENTE COM A CARROCERIA “TIPO CÂMARA FRIA COM A LOGOMARCA NESTLÊ”, DEVEM SER 
INCONTINENTI RESTITUÍDOS À POSSE DA REQUERIDA. O AUTOR ADMITE QUE HAVIA NO INTERIOR DO BAÚ 
“ALGUNS OBJETOS, AO QUE TUDO INDICA SE TRATA DE ARMÁRIOS, MESAS E OUTROS OBJETOS QUE (NÃO) 
PUDERAM SER IDENTIFICADOS JÁ QUE ESTÃO FECHADOS EMBALADOS EM CAIXAS” (CF. FLS. 79), MAS NEGA 
QUE ALI TENHA ENCONTRADO UMA MOTOCICLETA HONDA CG 125 CARGO, E APONTA PARA A DIVERGÊNCIA 
ENTRE AS CARACTERÍSTICAS DA MOTOCICLETA INDICADAS NO DOCUMENTO DE FLS. 62, E AQUELA 
IDENTIFICADA PELO DOCUMENTO DE FLS. 75. CONSTATO QUE O AUTO DE FLS. 50 NÃO FAZ REFERÊNCIA À 
PRESENÇA DAQUELE BEM NO INTERIOR DO BAÚ, E NEM PODERIA PORQUE A PORTA DO ACESSÓRIO ESTAVA 
FECHADA E NÃO FOI ABERTA PELO MEIRINHO; TODAVIA, PARA FINS DE COMPROVAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL, 
ADMITO QUE O DOCUMENTO DE FLS. 75 AMPARA SATISFATORIAMENTE A ALEGAÇÃO FEITA PELA DEVEDORA; É 
PRECISO OBSERVAR QUE A RÉ NÃO PRETENDE A RESTITUIÇÃO DA MOTOCICLETA INDICADA NO DOCUMENTO 
DE FLS. 62, À QUAL, ALIÁS, NÃO FAZ QUALQUER REFERÊNCIA NA PETIÇÃO DE FLS. 53/62. A PROVA DA 
EXISTÊNCIA E PROPRIEDADE DA MOTOCICLETA É AQUELA REPRESENTADA EXCLUSIVAMENTE PELO 
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO E REGISTRO DE VEÍCULO JUNTADO ÀS FLS. 75. QUANTO À ARGÜIÇÃO DE 
CARÊNCIA DA AÇÃO – CALCADA NA TESE DE QUE A INCLUSÃO CONTRATUAL DO VRG TERIA DESCARACTERIZADO 
O “LEASING” PARA COMPRA E VENDA, CASO EM QUE SERIA JURIDICAMENTE INCABÍVEL A AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, E QUE POR ISTO O PROCESSO DEVE SER EXTINTO COM BASE NO ART. 267, VI, DO 
CPC –, OBSERVO QUE HOJE ESSA ARGÜIÇÃO JÁ NÃO POSSUI MAIS AQUELE CALOROSO INTERESSE INICIAL 
QUE MOTIVOU O CONTRA-ATAQUE DOS DEVEDORES (ARRENDATÁRIOS) CONTRA A PRETENSÃO POSSESSÓRIA 
DEDUZIDA PELOS CREDORES COM BASE NO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DO “LEASING”. A PREVISÃO DO 
VALOR RESIDUAL GARANTIDO NÃO DESCARACTERIZA O CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL PARA A 
MODALIDADE DE COMPRA E VENDA A PRAZO, EIS QUE, A DESPEITO DO VRG, TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
ONTOLÓGICAS DO “LEASING” SUBSISTEM NO CONTRATO, PRESERVANDO A SUA FORMATAÇÃO CONTRATUAL 
ORIGINÁRIA. ALIÁS, O TEMA JÁ FOI PACIFICADO PELO EG. STJ, CONFORME EXEMPLIFICAM OS SEGUINTES 
JULGADOS: EMENTA: RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA – ARRENDAMENTO MERCANTIL 
(LEASING). LEI N. 6.099/74. CONTRATO DE COMPRA E VENDA NÃO CARACTERIZADO. RECENTE POSICIONAMENTO 
DA CORTE ESPECIAL - NÃOPREVALÊNCIA DA SÚMULA N. 263/STJ. A CORTE ESPECIAL, EM 07/05/2003, NO 
JULGAMENTO DO ERESP N. 213.828/RS CONSOLIDOU O ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE O VALOR 
RESIDUAL GARANTIDO PODE SER PAGO A QUALQUER MOMENTO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, SEM 
CARACTERIZAR O EXERCÍCIO DE COMPRA, VEZ QUE SUBSISTEM AS OPÇÕES DE COMPRA, DE DEVOLUÇÃO 
DO BEM OU PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, SALIENTANDO-SE, AINDA, QUE A ANTECIPAÇÃO DE TAIS VALORES 
PODEM SER DE INTERESSE DO PRÓPRIO ARRENDATÁRIO. NA OPORTUNIDADE, RESTOU ASSENTADO QUE NÃO 
MAIS PREVALECE O ENTENDIMENTO CONSAGRADO NO ENUNCIADO SUMULAR N. 263/STJ (“A COBRANÇA 
ANTECIPADA DO VALOR RESIDUAL (VRG) DESCARACTERIZA O CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, 
TRANSFORMANDO-O EM COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO”). RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO (STJ – 
SEGUNDA TURMA - RESP 509919/MG - REL. MIN. FRANCIULLI NETTO – JULG. EM 19/08/2003- DJ 13.10.2003, PÁG. 
340).EMENTA: ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR RESIDUAL 
GARANTIDO. DESCARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA CONTRATUAL PARA COMPRA E VENDA À PRESTAÇÃO. LEI 
6.099/94, ART. 11, § 1º. NÃO OCORRÊNCIA. AFASTAMENTO DA SÚMULA 263/STJ. 1. O PAGAMENTO ADIANTADO DO 
VALOR RESIDUAL GARANTIDO- VRG NÃO IMPLICA NECESSARIAMENTE ANTECIPAÇÃO DA OPÇÃO DE COMPRA, 
POSTO SUBSISTIREM AS OPÇÕES DE DEVOLUÇÃO DO BEM OU PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. PELO QUE 
NÃO DESCARACTERIZA O CONTRATO DE LEASING PARA COMPRA E VENDA À PRESTAÇÃO. 2. COMO AS 
NORMAS DE REGÊNCIA NÃO PROÍBEM A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DA VRG QUE, INCLUSIVE, PODE SER 
DE EFETIVO INTERESSE DO ARRENDATÁRIO, DEVE PREVALECER O PRINCÍPIO DA LIVRE CONVENÇÃO ENTRE 
AS PARTES. 3. AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 263/STJ. 4. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS 
(STJ – CORTE ESPECIAL – ERESP 213828/RS - REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA – REL. P/ ACÓRDÃO MIN. EDSON 
VIDIGAL - JULG. EM 07/05/2003- DJ 29.09.2003, PÁG. 135). COMO VISTO, CUIDA-SE, HOJE, DE MATÉRIA SUMULADA 
PELO EG. STJ (STJ, SÚMULA 263), O QUE DISPENSA, COM O RESPEITO DEVIDO AO ESFORÇO RETÓRICO 
DESENVOLVIDO PELA REQUERIDA, MAIORES ELUCUBRAÇÕES JUSTIFICADORAS DA INTEGRIDADE DO 
“LEASING” A DESPEITO DA PREVISÃO DO VRG. REJEITO, PORTANTO, O PEDIDO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, 
POR CARÊNCIA DA AÇÃO POSSESSÓRIA, FORMULADO COM APOIO NA TESE DE QUE A PREVISÃO DO VRG 
TERIA DESNATURADO O “LEASING” PARA COMPRA E VENDA A PRAZO. A PRETENSÃO POSSESSÓRIA É 
JURIDICAMENTE CABÍVEL, E, NO ÂMBITO ESTADUAL, A MEDIDA JÁ ESTÁ PLENAMENTE ADMITIDA PELO EG. 
TJMT, COMO BEM EXEMPLIFICA O JULGAMENTO DO RAI 12.317 – CLASSE II – 15 – CAPITAL, PROFERIDO PELA 
EG. TERCEIRA CÂMARA CÍVEL NA SESSÃO DO DIA 14.03.2001, O QUE IMPEDE, JÁ QUE REFERIDO JULGADO 
ESPELHA A COMPREENSÃO PRATICAMENTE UNIFORME DA JURISPRUDÊNCIA EMANADA DAS CÂMARAS CÍVEIS 
DO SODALÍCIO LOCAL, SEJA O PRESENTE CASO JULGADO, AQUI E AGORA EM 1º GRAU, EM DESACORDO COM 
OS TERMOS DA PRETENSÃO DEDUZIDA. EM RELAÇÃO AOS JUROS, E AO PROBLEMA DA AFIRMADA 
CAPITALIZAÇÃO DESSE ENCARGO, VERIFICO QUE A CLÁUSULA 13 DO CONTRATO DE FLS. 11/15, ESTE 
CELEBRADO EM 09-12-2002 (CF. FLS. 11), DIZ QUE OCORRENDO ATRASO NO PAGAMENTO DE PARCELAS 
CONTRATUAIS, O RESPECTIVO “DÉBITO FICARÁ SUJEITO A JUROS DE MORA DE 1% (...) AO MÊS OU FRAÇÃO, A 
JUROS REMUNERATÓRIOS ÀS TAXAS DE MERCADO VIGENTES ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO E MULTA 
DE 2% (...) SOBRE O CAPITAL CORRIGIDO”. VÊ-SE, PORTANTO, QUE, NA HIPÓTESE DE MORA, SEGUNDO A 
CLÁUSULA 13.1 DO CONTRATO, DEVEM INCIDIR JUROS AO PERCENTUAL DE 1% AO MÊS, ALÉM DA MULTA 
CONTRATUAL DE 2%, E JUROS REMUNERATÓRIOS. A DEVEDORA SUBSCREVEU O CONTRATO E SE OBRIGOU 
LIVREMENTE, SABENDO PERFEITAMENTE, NA OCASIÃO DA CELEBRAÇÃO DO PACTO, DA NATUREZA, EXTENSÃO 
E PERCENTUAL DOS JUROS, E DO IMPACTO QUE O INADIMPLEMENTO SEGURAMENTE PROVOCARIA SOBRE A 
SUA CAPACIDADE FINANCEIRA. QUANTO AO PERCENTUAL DOS JUROS MORATÓRIOS, NÃO HÁ QUALQUER 
ILEGALIDADE A SER DECLARADA. NÃO APENAS PORQUE O CONTRATO RESULTOU DA LIVRE E INCONDICIONAL 
CONJUNÇÃO DE VONTADES, POIS, MESMO TRATANDO-SE DE CONTRATO DE ADESÃO, ALIÁS, A ÚNICA ESPÉCIE 
APLICÁVEL AO TIPO DE OPERAÇÃO BANCÁRIA EM QUESTÃO, NADA OBSTA A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO “PACTA 
SUNT SERVANDA”, MAS TAMBÉM PORQUE OS ENCARGOS ESTABELECIDOS UNILATERALMENTE PELO CREDOR, 
E ACEITOS VOLUNTARIAMENTE PELA DEVEDORA, NÃO VIOLAM QUALQUER NORMA JURÍDICA COGENTE, NÃO 
TENDO APLICAÇÃO, NO CASO, AS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS DA LEI 8.078/90 (CDC), NÃO PARA A FINALIDADE 
PRATICAMENTE REVISIONAL PRETENDIDA PELA DEVEDORA. EM RELAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS, 
MEDIDA NEGADA PELO CREDOR, ADMITO QUE, AINDA QUE REALMENTE PRATICADA, NÃO IMPLICA OFENSA A 
QUALQUER PRINCÍPIO JURÍDICO OU NORMA LEGAL COGENTE. O CONTRATO FOI CELEBRADO EM 09-12-2002 
(CF. FLS. 11), SENDO POSTERIOR, PORTANTO, À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, DE 31 DE 
MARÇO DE 2000 (ATUALMENTE REEDITADA SOB O Nº 2.170-36/2001), QUE AUTORIZOU A CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL DOS JUROS NESSE TIPO DE OPERAÇÃO, DESDE QUE EXPRESSAMENTE PACTUADA. ASSIM, ESTARIA 
O CREDOR PERFEITAMENTE AUTORIZADO A AUTOR EXIGIR JUROS CAPITALIZADOS, PORQUANTO ESSA 
POSSIBILIDADE RESTOU EXPRESSAMENTE PACTUADA PELAS PARTES (CLÁUSULA 13, SUBITEM 13.1 – CF. FLS. 
14), E ESTAVA LEGALMENTE AUTORIZADA QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO PACTO. NESSE SENTIDO:EMENTA: 
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL – (...) – AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO – (...) - 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170-36 - DISCUSSÃO SOBRE 
EVENTUAL CONSTITUCIONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA DO STF – (...). 1 - INICIALMENTE, 
CUMPRE ASSEVERAR QUE, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, A COMPETÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR DE 
JUSTIÇA SE LIMITA A INTERPRETAR E UNIFORMIZAR O DIREITO INFRACONSTITUCIONAL FEDERAL, A TEOR DO 
DISPOSTO NO ART. 105, III, DA CARTA MAGNA. ASSIM SENDO, RESTA PREJUDICADO O EXAME DE EVENTUAL 
INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.963-17 (ATUALMENTE MP 2.170-36), SOB PENA DE 
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES (AGRG RESP 
NºS 738.583/RS E 733.943/RS). 2 - SOB O ÂNGULO INFRACONSTITUCIONAL, A EG. SEGUNDA SEÇÃO DESTE 
TRIBUNAL SUPERIOR JÁ PROCLAMOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, NOS CONTRATOS FIRMADOS 
POR INSTITUIÇÕES INTEGRANTES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 
1.963-17/2000, DE 31 DE MARÇO DE 2000 (ATUALMENTE REEDITADA SOB O Nº 2.170-36/2001), ADMITE-SE A 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS, DESDE QUE EXPRESSAMENTE PACTUADA. PRECEDENTE (RESP 603.643/
RS). 3 – (...). 4 – (...). 5 – (...). (STJ - QUARTA TURMA AGRG NO RESP 735140/RS – REL. MINISTRO JORGE 
SCARTEZZINI – JULG. EM 17/11/2005 - DJ 05.12.2005 P. 335). EMENTA: BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO 
NO RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE REVISÃO – CONTRATOS BANCÁRIOS – TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS 
– LIMITAÇÃO – CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – (...). – (...). NOS CONTRATOS 

BANCÁRIOS CELEBRADOS APÓS À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000 (REEDITADA SOB O Nº 
2.170/36), ADMITE-SE A CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS, DESDE QUE PACTUADA. (...). NEGADO PROVIMENTO 
AO AGRAVO (STJ – TERCEIRA TURMA - AGRG NO RESP 777723/RS – RELª. MINISTRA NANCY ANDRIGHI – JULG. 
EM 23/11/2005 - DJ 05.12.2005 P. 328). O PERCENTUAL DA MULTA CONTRATUAL (2%) NÃO OFENDE, NO CASO, A 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA VIGENTE NA ÉPOCA DA FORMAÇÃO DO CONTRATO. O PACTO É POSTERIOR À 
EDIÇÃO DA LEI 9.298/96, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO CITADO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 52 DO CDC, 
FIXANDO COM CARÁTER COGENTE O PERCENTUAL DA MULTA CONTRATUAL EM 2%: III – D I S P O S I T I V O POR 
TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, PARA REINTEGRAR DEFINITIVAMENTE O 
BANCO AUTOR NA POSSE DO CAMINHÃO DESCRITO ÀS FLS. 03, E, QUANTO ÀS RAZÕES E FUNDAMENTOS DA 
PEÇA DE FLS. 53/60, ACOLHO-OS TÃO-SOMENTE PARA DETERMINAR AO REQUERENTE QUE FAÇA A 
RESTITUIÇÃO IMEDIATA, NO PRAZO DE 24 HORAS, DOS ACESSÓRIOS INDICADOS PELA RÉ ÀS FLS., OU SEJA, 
CÂMARA FRIA (BAÚ), MOTOCICLETA E OUTROS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 
CONDENO A REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES, QUE FIXO EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E INTIMEM-SE...”

233258 - 2006 \ 68. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL MATO GROSSO
ADVOGADO: THAIS FÁTIMA DOS SANTOS
ADVOGADO: DAGMAR JULIANA CHIORATTO
EMBARGADO(A): JOSÉ MONTEIRO DE FARIAS
ADVOGADO: ANTÔNIO JOÃO DE CARVALHO JÚNIOR
EXPEDIENTE: “TRATA-SE DE AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, AJUIZADA PELA BRASIL TELECOM S.A. – FILIAL 
DE MATO GROSSO, CONTRA JOSÉ MONTEIRO DE FARIAS, PARTES DEVIDAMENTE QUALIFICADAS E BEM 
REPRESENTADAS NOS AUTOS. A SENTENÇA EXEQÜENDA CONDENOU A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE 40 
SALÁRIOS MÍNIMOS, A TÍTULO DE DANOS MORAIS EM FAVOR DO EXEQÜENTE/EMBARGADO, ALÉM DE CUSTAS 
E HONORÁRIOS, ESTES ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, MAS, SEGUNDO A 
EMBARGANTE, “NADA FALOU A RESPEITO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E APLICAÇÃO DE JUROS, TAMPOUCO 
QUE A VERBA HONORÁRIA FOSSE ARBITRADA PARA CADA AÇÃO”, DE MODO QUE O CÁLCULO APRESENTADO 
PELO CREDOR – CONTENDO A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA CONDENAÇÃO (R$ 12 MIL) A PARTIR DA 
CITAÇÃO (20-12-2002) E MAIS A INCIDÊNCIA DE JUROS E HONORÁRIOS, ESTES “PARA CADA AÇÃO (20%), 
TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 23.965,77” (CF. FLS. 03) –, NÃO CORRESPONDERIA AO JUSTO VALOR DEVIDO, 
PORQUE, IMPOSTA A CONDENAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS, NÃO HÁ FALAR EM CORREÇÃO MONETÁRIA, CASO 
EM QUE O VALOR DO PRINCIPAL (R$ 12 MIL) DEVE SER ACRESCIDO APENAS DE JUROS DE 1% A PARTIR DA 
CITAÇÃO, E MAIS HONORÁRIOS DE 10%, O QUE DEFINIRIA O “QUANTUM” DE R$ 18.120,87 COMO SENDO O 
VALOR REAL DA DÍVIDA (CF. FLS. 05). O EXEQÜENTE/EMBARGADO OFERECEU A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 14/32, 
REBATENDO, PRIMEIRAMENTE, O TÓPICO RELATIVO À CORREÇÃO DO PRINCIPAL, DIZENDO QUE A CORREÇÃO 
MONETÁRIA É IMPOSIÇÃO LEGAL (LEI 6.899/81, ART. 1º; STF, SÚMULA 43), E POR ISTO DEVE INCIDIR MESMO 
QUANDO O SALÁRIO MÍNIMO É ADOTADO COMO MERA REFERÊNCIA “PARA PAUTAR A VERBA INDENIZATÓRIA”; 
QUANTO AOS HONORÁRIOS, COMO HOUVE SUCUMBÊNCIA NOS PROCESSOS CAUTELAR E DE CONHECIMENTO, 
ENTÃO CABÍVEL A CONDENAÇÃO EM AMBOS OS FEITOS, SOB O MESMO PERCENTUAL FIXADO NA SENTENÇA 
ÚNICA. CLASSIFICA A CONDUTA DA EMBARGANTE DE PROCESSUALMENTE DESLEAL, DADO O CARÁTER 
MERAMENTE PROCRASTINATÓRIOS DOS EMBARGOS, E PEDE SEJA ELA CONDENADA ÀS SANÇÕES APLICÁVEIS 
AO LITIGANTE DE MÁ-FÉ (CPC, ARTS. 14, V, E 18, §2º).EM RESPOSTA À CONVOCAÇÃO DE FLS. 34, APENAS A 
EMBARGANTE SE MANIFESTOU ÀS FLS. 37, DECLARANDO NÃO POSSUIR INTERESSE ALGUM EM SE COMPOR 
AMIGAVELMENTE, BEM ASSIM EM PRODUZIR QUALQUER OUTRA PROVA ALÉM DAQUELA JÁ OFERTADA COM A 
INICIAL, RAZÃO PELA QUAL A DECISÃO DE FLS. 41 DECLAROU ENCERRADA A INSTRUÇÃO E ORDENOU A 
INCLUSÃO DO FEITO NA PAUTA DE JULGAMENTOS.EM SÍNTESE, É O RELATÓRIO.II – F U N D A M E N T A Ç Ã O 
SUCEDEU QUE O EXEQÜENTE/EMBARGADO INTENTOU UMA AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, EM CARÁTER 
PREPARATÓRIO, CONTRA A EMBARGANTE/EXECUTADA BRASIL TELECOM S.A., PEDINDO A EXCLUSÃO DE 
INSCRIÇÕES RESTRITIVAS PROMOVIDAS CONTRA ELE JUNTO AO SERASA POR DÍVIDA DECORRENTE DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA QUE ALEGA NÃO TER UTILIZADO (PROC. Nº 411/2001), E TAMBÉM AJUIZOU A 
CORRESPONDENTE AÇÃO PRINCIPAL – NO CASO UMA AÇÃO “DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 
JURÍDICA C/C PERDAS E DANOS” (PROC. Nº 431/2002). DEPOIS DE REGULAR PROCEDIMENTO, SOBREVEIO A R. 
SENTENÇA DE FLS. 85/90, QUE REALIZOU O JULGAMENTO SIMULTÂNEO DE AMBOS OS FEITOS (CAUTELAR/
PRINCIPAL), IMPONDO À BRASIL TELECOM S.A. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE “IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE 
A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, A TÍTULO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS” (CF. FLS. 90), JULGANDO, 
AINDA, PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR, NESTE CASO “PARA TORNAR DEFINITIVOS OS EFEITOS DA 
LIMINAR QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO NEGATIVA”. A SENTENÇA CONDENOU A RÉ 
(EMBARGANTE/EXEQÜENTE) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E “NA VERBA HONORÁRIA, ESTA 
ARBITRADA EM 10% (...) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO” (CF. FLS. 90). INCONFORMADA, A BRASIL TELECOM 
S.A. INTERPÔS O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 91/117, MAS A EG. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TJMT 
NEGOU PROVIMENTO AO RAC Nº 2432/2005 – CLASSE II – 20 – CAPITAL, MANTENDO INTEGRALMENTE OS 
TERMOS DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA (CF. FLS. 147/154). SEGUIU-SE, ENTÃO, O PEDIDO DE EXECUÇÃO DA 
SENTENÇA (CF. PROC. 431/2002 - FLS. 161/167), EM QUE O CREDOR DE FATO CONVERTEU O VALOR DA 
CONDENAÇÃO, ESTIPULADA EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA A CORRESPONDENTE EXPRESSÃO FINANCEIRA 
EM REAIS (R$), E O ATUALIZA A PARTIR DE 20-12-2002 (DATA DA CITAÇÃO) ATÉ 01-06-2005 (DATA DO CÁLCULO), 
ENCONTRANDO A IMPORTÂNCIA DE R$ 19.971,49, SOBRE A QUAL FAZ INCIDIR DUPLAMENTE O PERCENTUAL DE 
10%, RELATIVO À VERBA HONORÁRIA, FIXADA, SEGUNDO O EXEQÜENTE, PARA CADA UM DOS PROCESSOS 
JULGADOS PELA MESMA SENTENÇA (CAUTELAR/PRINCIPAL), DEFININDO O VALOR TOTAL DO CRÉDITO 
EXEQÜENDO EM R$ 23.965,77. A BRASIL TELECOM S.A. SE OPÕE AO CÁLCULO, DIZENDO QUE, COMO A 
CONDENAÇÃO FOI IMPOSTA EM SALÁRIOS MÍNIMOS, NÃO SERIA CABÍVEL A CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 
CORRESPONDENTE AO PRINCIPAL, ATÉ PORQUE A SENTENÇA NADA DISSE A RESPEITO. POR OUTRO LADO – 
DIZ AINDA –, O PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS DEVE INCIDIR APENAS UMA ÚNICA VEZ, E NÃO EM DUPLICIDADE, 
PORQUE A SENTENÇA TAMBÉM NÃO DISSE QUE A VERBA HONORÁRIA SERIA ARBITRADA “PARA CADA AÇÃO”. 
HÁ JULGADO DO EG. STJ CONSAGRANDO A TESE DA EXCLUSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA QUANDO O VALOR 
DA CONDENAÇÃO, POR DANOS MORAIS, É FIXADO EM SALÁRIOS-MÍNIMOS. EMENTA: INDENIZAÇÃO – DANO 
MORAL – CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. FIXADO O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS, E AUSENTE 
IMPUGNAÇÃO SOBRE TAL PONTO, A CORREÇÃO É FEITA PELO PRÓPRIO REAJUSTE DESTE, COMO POSTO NO 
ACÓRDÃO DA APELAÇÃO. 2. (...). 3. (...). (STJ – TERCEIRA TURMA – RESP 469444/PB – REL. MIN. CARLOS 
ALBERTO MENEZES DIREITO – JULG. EM 06/06/2003 - DJ 25.08.2003, P. 300).MAS O QUE OCORREU NO CASO 
PRESENTE, NA VERDADE, NÃO FOI A OPÇÃO DA SENTENÇA PELO CRITÉRIO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO 
VALOR DA CONDENAÇÃO SÓ PELA PRÓPRIA EVOLUÇÃO DO VALOR NOMINAL DO SALÁRIO MÍNIMO, AO QUAL 
AQUELE ESTARIA INEXOROVALEMENTE ATRELADO. A BRASIL TELECOM FOI CONDENADA AO PAGAMENTO DE 
“IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, A TÍTULO INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS” (CF. FLS. 90), E ESSA LOCUÇÃO SENTENCIAL SIGNIFICA QUE O VALOR DOS DANOS MORAIS – CUJA 
OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO SURGE EXATAMENTE A PARTIR DA DATA DE OCORRÊNCIA DO EVENTO, QUANDO 
ENTÃO PASSAM A INCIDIR OS JUROS DE MORA (DATA DO FATO) –, DEVE CORRESPONDER AO VALOR QUE, NA 
DATA DE OCORRÊNCIA DO EVENTO QUE DEU CAUSA À INDENIZAÇÃO, SEJA CAPAZ DE EXPRESSAR O 
“QUANTUM” FINANCEIRO DA SOMA DE 40 SALÁRIOS-MÍNIMOS. CUIDANDO-SE DE DANO MORAL, É A DATA DE 
EVENTO DANOSO QUE FIXA O TERMO INICIAL DO PERÍODO MORATÓRIO, E SÓ A PARTIR DAÍ, SEGUNDO 
ORIENTAÇÃO INFLEXÍVEL DA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS, OS JUROS DE MORA PASSAM A INCIDIR, OU 
SEJA, SÓ INCIDEM JUSTAMENTE A PARTIR DA DATA DE OCORRÊNCIA DO DANO. ENTÃO, SEM DÚVIDA, NÃO 
QUIS A SENTENÇA EXEQÜENDA QUE O VALOR CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS-MÍNIMOS NA DATA DE 
OCORRÊNCIA DO DANO PERMANECESSE INALTERADO E SÓ VARIASSE DE ACORDO COM A EVENTUAL 
VARIAÇÃO NOMINAL DO SALÁRIO-MÍNIMO. AO ADOTAR O SALÁRIO-MÍNIMO À FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, QUIS 
O JULGADOR, NA VERDADE, SIMPLESMENTE EMPREGADOR UM FATOR QUE DESSE MAIS FÁCIL EXPRESSÃO 
FINANCEIRA AO RESSARCIMENTO, QUER DIZER, QUE PERMITISSE O DIMENSIONAMENTO ECONÔMICO DO 
DANO DA FORMA MAIS OBJETIVA POSSÍVEL, MAS SEM QUALQUER VINCULAÇÃO DO VALOR DO DANO À 
VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO; QUIS APENAS QUE O “QUANTUM” INDENIZATÓRIO FOSSE EXATAMENTE 
AQUELE QUE, NA DATA DO EVENTO, CORRESPONDESSE A 40 SALÁRIOS-MÍNIMOS, MAS QUE, UMA VEZ ASSIM 
QUANTIFICADO ESSE VALOR, SOBRE ELE INCIDISSEM OS ENCARGOS MORATÓRIOS ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO. ASSIM, PARA A EXATA DEFINIÇÃO DO “QUANTUM” INDENIZATÓRIO, PRIMEIRAMENTE SERIA 
PRECISO SABER QUAL O VALOR DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA DATA DO FATO, E DEPOIS SOMAR 40 
UNIDADES SALARIAIS PARA OBTER O VALOR DO PRINCIPAL DA DÍVIDA, SOBRE O QUAL, E TAMBÉM A PARTIR DA 
DATA DO EVENTO, INCIDIRIAM OS JUROS DE MORA. QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA, TRATA-SE, SEM 
DÚVIDA, DE ENCARGO DEVIDO, SOBRETUDO POR FORÇA DO QUE DISPÕE A LEI Nº 6.899/91, MAS ELA SÓ 
INCIDIRÁ A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A DECISÃO JUDICIAL QUE FIXOU A INDENIZAÇÃO SE TORNAR 
DEFINITIVA. ALIÁS, NESSA DIREÇÃO VEM TRILHANDO A JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS, NOTADAMENTE A 
DO EG. STJ: EMENTA: CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TRÂNSITO. ACIDENTE. DANOS MORAIS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DATA DA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR 
DO EVENTO DANOSO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. I. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE FLUI A 
PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO ESTADUAL, QUANDO ESTABELECIDO, EM DEFINITIVO, O MONTANTE DA 
INDENIZAÇÃO. II. (...). (STJ – QUARTA TURMA - AGRG NO AG 649020/MG – REL. MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR – JULG. EM 24/05/2005 - DJ 27.06.2005 P. 407). EMENTA: AGRAVO CONTRA O PROVIMENTO DE RECURSO 
ESPECIAL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE EM DECORRÊNCIA DE ATROPELAMENTO EM VIA FÉRREA – 
TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS – INCIDÊNCIA DO VERBETE 54 DA SÚMULA/STJ. “OS JUROS 
MORATÓRIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO, EM CASO DE RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL” 
(VERBETE 54 DA SÚMULA DESTA CORTE). AGRAVO IMPROVIDO. (STJ – QUARTA TURMA - AGRG NO RESP 436932/
SP – REL. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA – JULG. EM 05/09/2002 - DJ 18.11.2002 P. 228). EMENTA: 
ADMINISTRATIVO – RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO – ACIDENTE DE TRÂNSITO – JUROS DE MORA A 
PARTIR DO EVENTO DANOSO – SÚMULA 54/STJ – CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE SOBRE INDENIZAÇÃO A 
TÍTULO DE DANO MORAL – TERMO A QUO DA DATA DA FIXAÇÃO DO QUANTUM - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
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43/STJ. 1. OS JUROS DE MORA, NOS CASOS DE RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL, AINDA QUE 
OBJETIVA, TÊM COMO TERMO INICIAL A DADA EM QUE OCORREU O EVENTO DANOSO. SÚMULA 54 DO STJ. 2. 
NAS INDENIZAÇÕES POR DANO MORAL, O TERMO A QUO PARA A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA É A 
DATA EM QUE FOI ARBITRADO O VALOR, NÃO SE APLICANDO A SÚMULA 43/STJ. 3. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO (STJ – PRIMEIRA TURMA - RESP. 657026/SE – REL. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 
– JULG. EM 21/09/2004 - DJ 11.10.2004, P. 242).EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL – INSCRIÇÃO INDEVIDA DE 
CORRENTISTA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – DANO MORAL – QUANTUM INDENIZATÓRIO – JUROS DE 
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL. (...). A “CORREÇÃO MONETÁRIA EM CASOS DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL TEM O SEU TERMO INICIAL NA DATA DO EVENTO DANOSO. TODAVIA, EM SE 
TRATANDO DE DANO MORAL O TERMO INICIAL É, LOGICAMENTE, A DATA EM QUE O VALOR FOI FIXADO” (RESP 
N. 66.647/SP, RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ DE 03/02/1997). 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO (STJ – QUARTA TURMA - 
RESP 625339/MG – REL. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA – JULG. EM 01/06/2004 - DJ 04.10.2004, P. 326).EMENTA: 
CIVIL E PROCESSUAL – INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS – ALTERAÇÃO DO VALOR – OMISSÃO A 
RESPEITO DO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA – INEXISTÊNCIA. I. NA 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, O TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA É A DATA EM QUE O VALOR FOI 
FIXADO, PORTANTO, NO CASO, A DATA DO JULGAMENTO PROCEDIDO PELO STJ. II. (...). III. (...). (STJ – QUARTA 
TURMA - AGRG NO AG 560792/RS – REL. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR – JULG. EM 06/05/2004 - DJ 
23.08.2004 P. 247).NO CASO VERTENTE, VERIFICO QUE AMBAS AS PARTES, AFASTANDO-SE DA FÓRMULA 
TRADICIONALMENTE PRECONIZADA PELA JURISPRUDÊNCIA À ATUALIZAÇÃO DESSE TIPO DE DÍVIDA, 
AQUIESCERAM EM DOIS ASPECTOS RELEVANTES: ADMITEM QUE O VALOR DE R$ 12 MIL É O VALOR QUE, NO 
TERMO INICIAL DO PERÍODO MORATÓRIO, CORRESPONDIA À SOMA DE 40 SALÁRIOS-MÍNIMOS, E, QUANTO AO 
TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA, AMBOS OS LITIGANTES TAMBÉM ADMITEM COMO SENDO 
NÃO A DATA DA OCORRÊNCIA DO DANO, MAS A DATA DA CITAÇÃO, POSSIVELMENTE EM HOMENAGEM À NORMA 
DO ART. 219 DO CPC. O EXEQÜENTE/EMBARGADO ADMITE ESSA FÓRMULA ÀS FLS. 184 DOS AUTOS DO PROC. 
431/2002, E EXECUTADA/EMBARGANTE, TAMBÉM ASSIM, NO CÁLCULO DE FLS. 05.NESTE CASO, FICA AFASTADA 
A INCIDÊNCIA DE JUROS A PARTIR DA DATA DE OCORRÊNCIA DO EVENTO, JÁ QUE O PRÓPRIO CREDOR, 
DEDUZINDO PRETENSÃO ENVOLVENDO DIREITO PATRIMONIAL DE CARÁTER DISPONÍVEL, PREFERIU FIXAR O 
TERMO INICIAL DO PERÍODO MORATÓRIO NA DATA DA CITAÇÃO (PROC. 431/2002 – FLS. 184). ENTÃO, SOBRE O 
VALOR DO PRINCIPAL, AQUI ADOTADO COINCIDENTEMENTE POR AMBOS OS LITIGANTES COMO SENDO R$ 12 
MIL, DEVE INCIDIR OS JUROS DE MORA A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO, MAS A CORREÇÃO MONETÁRIA, 
SEGUNDO A VARIAÇÃO DO INPC, DEVE SER CONTADA A PARTIR DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELA EG. 1ª CÂM. CÍVEL DO TJMT.EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
CONQUANTO A SENTENÇA EXEQÜENDA NÃO TENHA SE REFERIDO EXPRESSAMENTE À SUCUMBÊNCIA EM 
CADA UM DOS PROCESSOS JULGADOS (CAUTELAR/PRINCIPAL), PROVENDO JURISDIÇÃO, TODAVIA, PARA 
RESOLVER SIMULTANEAMENTE AMBAS AS LIDES, QUE SE CONSTITUÍRAM A PARTIR DA DEDUÇÃO DE 
PRETENSÕES DISTINTAS, DEVE A SUCUMBÊNCIA SER IMPOSTA NO ÂMBITO DE CADA UM DOS PROCESSOS 
CONSTITUÍDOS, JÁ QUE A EMBARGANTE FOI DERROTADA NAS DUAS FRENTES, SENDO, POIS, APLICÁVEL EM 
CADA UM DELES A NORMA DO ART. 20 DO CPC.COMO A SENTENÇA EXEQÜENDA APLICOU O PERCENTUAL DE 
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO À QUANTIFICAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA (CF. FLS. 90), ESTÁ 
CORRETO O CÁLCULO APRESENTADO PELO EXEQÜENTE/EMBARGADO, QUE FEZ ALUDIDO PERCENTUAL 
INCIDIR EM DUPLICIDADE, PARA, ASSIM, DIMENSIONAR O VALOR DOS HONORÁRIOS DEVIDOS EM VIRTUDE DA 
DERROTA DA EMBARGANTE NO FEITO CAUTELAR, BEM ASSIM NO FEITO PRINCIPAL. III – D I S P O S I T I V O 
PELO EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE AS RAZÕES DA PEÇA DE FLS., E, CONSEQÜENTEMENTE, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, APENAS PARA DETERMINAR QUE A CORREÇÃO MONETÁRIA, 
SEGUNDO A VARIAÇÃO DO INPC, INCIDA SOBRE O DÉBITO EXEQÜENDA A PARTIR DA DATA EM QUE A 
CONDENAÇÃO PASSOU A SER DEFINITIVA, QUE NO CASO CORRESPONDE À DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO 
DO V. ACÓRDÃO DE FLS. 147/154.O EXEQÜENTE/EMBARGADO DECAIU EM PARTE MÍNIMO DO PEDIDO, RAZÃO 
PELA QUAL, OBSERVADA A IMPOSIÇÃO DO ART. 21, § ÚNICO, DO CPC, DEVE RESPONDER POR INTEIRO PELAS 
DESPESAS E HONORÁRIOS. ASSIM, CONDENO A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 
PROCESSUAIS, E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES, QUE FIXO EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), NA FORMA 
DO ART. 20, §4º, DO CPC.

PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO...”

241226 - 2006 \ 253. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: DANILO GUSMÃO P. DUARTE
REQUERIDO(A): SIRLENE AUXILIADORA FERREIRA DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AS PARTES DO RESUMO DA DECISÃO DE FLS. 30/32, A SEGUIR  TRANSCRITO: 
“(...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, CONDENANDO A PARTE RÉ AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM VALOR 
CORRESPONDENTE A 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, DEVIDAMENTE ATUALIZADO (CPC, ART. 20, 
§3°). P.R.I. PRECLUSA A VIA RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS FORMALIDADES DE 
ESTILO.”

257077 - 2006 \ 494. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S.A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): ORONTINHO FERREIRA GONÇALVES
EXPEDIENTE: VISTOS TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, AJUIZADA POR BANCO FINASA S/A 
CONTRA ORONTINHO FERREIRA GONÇALVES, PARTES JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADAS NOS PRESENTES 
AUTOS. ÀS FLS. 22, O AUTOR FORMALIZOU PEDIDO DE EXTINÇÃO DO FEITO.É A SUMA DA MATÉRIA. ACOLHO 
O REQUERIMENTO DE FLS. 22, E, CONSEQÜENTEMENTE, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 
158 DO CPC, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE AUTORA, 
DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VIII, 
DO CPC, NÃO SENDO NECESSÁRIO, NO CASO, O CUMPRIMENTO DA PRESCRIÇÃO CONTIDA NO §4° DO ART. 
267 DO CPC PELA RAZÃO ÓBVIA DA FALTA DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA. DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS 
E, APÓS AS FORMALIDADES DE PRAXE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, FICANDO DESDE JÁ AUTORIZADO O 
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DAS PARTES, ENTREGUES MEDIANTE RECIBO, 
REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS. CUSTAS FINAIS PELA PARTE AUTORA. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE E 
CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. PRECLUSA A VIA RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS, COM AS FORMALIDADES DE ESTILO...”

237430 - 2006 \ 164. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: ALICE ORTIZ CORREA
ADVOGADO: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA
REQUERIDO(A): ALCIDE FLAVIO FABBRI
ADVOGADO: ASSIS SOUZA OLIVEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 112/119, A SEGUIR TRANSCRITO: “(...)PELO EXPOSTO, 
ACOLHO EM PARTE AS RAZÕES E FUNDAMENTOS CONTIDOS NA PEÇA DE FLS. 02/13, E, ESTANDO PRESENTES 
OS REQUISITOS DO ART. 9°, III, C/C ART. 62, “CAPUT”, AMBOS DA LEI N° 8.245/91, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, DECRETANDO FORMALMENTE O DESPEJO E CONDENANDO 
O RÉU AO PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE ÀS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA EM ATRASO, 
A PARTIR DE JULHO DE 2005, E ATÉ A DATA DA IMISSÃO DA AUTORA NA POSSO DO IMÓVEL (CF. FLS. 103), 
COM JUROS DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA PELA VARIAÇÃO DO INPC. A 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO DEMANDA, QUANTO AOS ÔNUS E CONSECTÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, A 
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 21, “CAPUT”, DO CPC, RAZÃO PELA QUAL CONDENO O REQUERIDO AO 
PAGAMENTO DE 80% DO VALOR DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, ESTES, QUE FIXO EM 20% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, FICANDO A PARTE 
AUTORA RESPONSÁVEL PELOS 20% RESTANTES, PROCEDENDO-SE À DEVIDA DISTRIBUIÇÃO E COMPENSAÇÃO 
DESSES VALORES ENTRE OS LITIGANTES. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.”

6518 - 1999 \ 1261.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
EXECUTADOS(AS): LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): JOSÉ RICARDO DE MELLO
ADVOGADO: EDUARDO H. GUIMARÃES
ADVOGADO: RENATO DE P. BONILHA
ADVOGADO: RODRIGO LANZI DE MORAES BORGES
ADVOGADO: JANAINA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA
EXPEDIENTE: “CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DE FLS. 167, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, NA FORMA 
DO INCISO II DO ART. 794 DO CPC. APÓS, DÊ-SE BAIXA NOS REGISTROS E, CUMPRIDA AS FORMALIDADES DE 
PRAXE, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, FICANDO DESDE JÁ AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS 
DE INTERESSE DAS PARTES, ENTREGUES MEDIANTE RECIBO, REMANESCENDO CÓPIA NOS AUTOS. CUSTAS 
FINAIS, SE AS HÁ, DEVERÃO SER QUITADAS PELOS EXECUTADOS. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE, 
EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. PRECLUSA A VIA RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM 
AS FORMALIDADES DE ESTILO...”

233625 - 2006 \ 80. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: CONFECÇOES SOPRANO INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO SILVA FRANZÃO
REQUERIDO(A): TEREZINHA XAVIER DA SILVA
ADVOGADO: LIA ARAUJO SILVA TEIXEIRA
EXPEDIENTE: PELO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELOS 
EMBARGANTES, PARA QUE SEJA ABATIDO NO DÉBITO EM DISCUSSÃO O VALOR REPRESENTADO PELO RECIBO 
DE DEPÓSITO DE FLS. 78, NO MAIS, FICANDO CONSTITUÍDO DE PLENO DIREITO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL 
EM FAVOR DA AUTORA, ASSECURATÓRIO DO DIREITO À INTEGRAL SATISFAÇÃO DO CRÉDITO ORIUNDO DOS 
VALORES QUE SE ENCONTRAM REPRESENTADOS PELO CÁLCULO DE FLS. 28/42, SEGUNDO O DEMONSTRATIVO 
DA DÍVIDA ELABORA ÀS FLS. 43, PROSSEGUINDO-SE O FEITO SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES DO LIVRO II, TÍTULO 
II, CAPÍTULOS II E IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONDENO OS RÉUS/EMBARGANTES, AINDA, NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO 
(CPC, ART. 20, §3º).

223289 - 2005 \ 311. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ASTRE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA
ADVOGADO: ELKE REGINA ARMENIO DELFINO
ADVOGADO: MAUREN LAZZARETTI AGUIAR
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: LINCOLN CÉSAR MARTINS
EXPEDIENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – PROCESSO Nº 311/2005. (223289). AUTORA 
:ASTRE  ASSESSORIA  E  CORRETORA  DE  SEGUROS S/C LTDA RÉU:BRASIL TELECOM S/AS E N T E N Ç AI – 
RELATÓRIO TRATA-SE DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS AJUIZADA POR ASTRE ASSESSORIA E 
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA, CONTRA BRASIL TELECOM S/A, PARTES DEVIDAMENTE QUALIFICADAS 
NOS AUTOS. A AUTORA RELATA QUE POSSUÍA UM CONTRATO TELEFÔNICO (TELEFONIA FIXA E INTERNET ADSL 
– TURBO EMPRESA 300) COM A RÉ HÁ VÁRIOS ANOS, REFERENTE AO TERMINAL INSTALADO NA AVENIDA 
GETÚLIO VARGAS, Nº 835, CENTRO – CUIABÁ/MT (ATÉ 11/04/2004). ALEGA QUE A PARTIR DE 12/04/2004, MUDOU 
SUA SEDE PARA RUA 42, Nº 58, BAIRRO BOA ESPERANÇA, NESTA CAPITAL, OPORTUNIDADE EM QUE SOLICITOU 
À EMPRESA/RÉ, QUE MODIFICASSE O ENDEREÇO REFERENTE AO CONTRATO TELEFÔNICO, QUE POR SUA 
VEZ, AO ATENDER O PEDIDO, TAMBÉM ALTEROU,  UNILATERALMENTE, O SERVIÇO DE INTERNET ADSL – TURBO 
EMPRESA 300, PARA INTERNET ADSL – TURBO EMPRESA 400. PERPLEXO COM O OCORRIDO, INFORMA QUE 
TENTOU POR DIVERSAS VEZES CORRIGIR O EQUÍVOCO, MAS NÃO LOGROU ÊXITO, ATÉ QUE ACABOU POR 
ACEITAR A MUDANÇA DE PLANO.AFIRMA QUE PARA PIORAR A SITUAÇÃO EM QUE SE VIU ENVOLVIDA, A RÉ 
EMITIU UMA FATURA DO PLANO ADSL TURBO 300 (ANTIGO), REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO/04, E ENVIOU 
PARA O SEU ANTIGO ENDEREÇO (AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 835, CENTRO – CUIABÁ/MT), CONDUTA QUE 
NÃO CHEGOU AO SEU CONHECIMENTO, POIS JÁ SE ENCONTRAVA UTILIZANDO O OUTRO PLANO DE INTERNET 
BANDA LARGA (TURBO 400), NO NOVO ENDEREÇO. ALEGA QUE AO TENTAR EFETUAR UMA COMPRA (CF.
FLS.44/45), CONSTATOU QUE OS SEUS DADOS ENCONTRAVAM-SE INSCRITOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO, PROVENIENTE DAQUELA FATURA QUE A RÉ ENVIOU ILEGALMENTE EM SEU ENDEREÇO ANTIGO, 
CONDUTA QUE CARACTERIZOU DEFEITO NO SERVIÇO PRESTADO E COBRANÇA EM DUPLICIDADE (DÉBITO 
INEXISTENTE), POIS A RÉ JÁ TINHA CONHECIMENTO DO SEU NOVO ENDEREÇO E JÁ HAVIA EFETIVADO A 
MUDANÇA DE PLANO, ATOS QUE VIERAM A CAUSAR ENORMES PREJUÍZOS A SUA REPUTAÇÃO COMERCIAL. 
INFORMA QUE POR DIVERSAS VEZES TENTOU SOLUCIONAR O PROBLEMA (CONTATOS VIA E-MAILS), E SÓ 
OBTEVE RESULTADO APÓS 30 (TRINTA) DIAS DO OCORRIDO (PRIMEIRA RECLAMAÇÃO), FATO QUE RESULTOU 
NA PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. FINALIZANDO, APÓS OS REQUERIMENTOS DE PRAXE, REQUEREU A 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, CONDENANDO A RÉ AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS 
A SER FIXADO POR ESTE JUÍZO, ALÉM DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ANEXO OS DOCUMENTOS DE FLS. 19/63. CITADO A RÉ ÀS FLS. 72, APORTOU NOS AUTOS A 
CONTESTAÇÃO DE FLS. 73/89, INICIALMENTE FAZENDO UM BREVE RELATO DOS FATOS OCORRIDOS, 
COMBATENDO COPIOSAMENTE TODOS OS TERMOS DA INICIAL, AFIRMANDO NÃO EXISTIR NO SISTEMA 
QUALQUER REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO, MAS SIM DE CANCELAMENTO DE UMA 
LINHA E INSTALAÇÃO DE UMA NOVA EM OUTRO ENDEREÇO DATADO DE 16/06/2004 E, POSTERIORMENTE, EM 
22/06/2004, FOI SOLICITADO À INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE INTERNET ADSL E ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE, 
FATO QUE FAZ COM QUE AS FATURAS REFERENTES À LINHA CANCELADA, FOSSEM REMETIDAS AO ENDEREÇO 
ANTIGO; DEFENDE QUE A NEGATIVAÇÃO DOS DADOS DA AUTORA SÓ SE DEU EM DECORRÊNCIA DE SUA 
INADIMPLÊNCIA INJUSTIFICADA, CONDUTA QUE NÃO É PASSÍVEL DE SER OBJETO DE PEDIDO INDENIZATÓRIO 
(EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO); IMPUGNOU OS DOCUMENTOS ACOSTADOS (E-MAILS); DEFENDEU QUE 
PARA PESSOA JURÍDICA TER DIREITO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, É NECESSÁRIO À COMPROVAÇÃO 
DOS REFLEXOS DO ALUDIDO ATO DANOSO; DEFENDE QUE NA HIPÓTESE DE CONDENAÇÃO, O VALOR DEVERÁ 
SER FIXADO NOS MOLDES ADOTADOS PELO STJ (R$3.000,00). AO FINAL, CITANDO VÁRIOS DISPOSITIVOS  DE 
LEI, ENTENDIMENTOS DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS, REQUEREU A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. ANEXO 
OS DOCUMENTOS DE FLS. 90/118. A RESPOSTA FOI IMPUGNADA ÀS FLS. 121/125, COM RÉPLICA PONTUAL ÀS 
OBJEÇÕES FEITAS PELA REQUERIDA, E REAFIRMAÇÃO DOS TERMOS DA PRETENSÃO INICIAL. OPORTUNIZADAS 
AS PARTES A SE MANIFESTAREM SOBRE A POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, OU SE PRETENDIAM 
PRODUZIR OUTRAS PROVAS (CF.FLS. 127), A EMPRESA/RÉ EXTERNOU A IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, 
REQUERENDO AO FINAL O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA (CF.FLS. 131/132); JÁ A AUTORA NÃO DESCARTOU 
A POSSIBILIDADE DE ACORDO, E REQUEREU A OITIVA DAS TESTEMUNHAS POR ELA ARROLADAS (CF.FLS. 
134/135). NA AUDIÊNCIA REALIZADA (CF.FLS. 143), ONDE RESTOU INEXITOSA A CONCILIAÇÃO, FOI PROCEDIDA 
OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA AUTORA (CF.FLS. 144), ENCERRADA A INSTRUÇÃO, ABRIU-SE PRAZO 
PARA ENTREGA DE MEMORIAIS. MEMORIAIS DA AUTORA ÀS FLS. 153/158, E DA RÉ ÀS FLS. 160/163. EM SÍNTESE, 
É O RELATÓRIO. II - FUNDAMENTAÇÃO COMO DEMONSTRADO NO RELATÓRIO, A AUTORA AFIRMA QUE POSSUÍA 
UM CONTRATO TELEFÔNICO COM A RÉ (LINHA TELEFÔNICA E SERVIÇO DE INTERNET TURBO 300), REFERENTE 
AO TERMINAL TELEFÔNICO INSTALADO NA AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 835, CENTRO, E QUE 
POSTERIORMENTE, A PARTIR DE 12 DE ABRIL DE 2004, MUDOU A SUA SEDE PARA RUA 42, Nº 58, BAIRRO BOA 
ESPERANÇA, NESTA CAPITAL, OPORTUNIDADE EM QUE SOLICITOU A MUDANÇA DO ENDEREÇO DO CONTRATO.
ALLEGA QUE, POR EQUÍVOCO DA RÉ, SEM QUALQUER SOLICITAÇÃO, HOUVE ALTERAÇÃO DO SERVIÇO DE 
INTERNET ADSL TURBO 300, PARA TURBO 400, AO QUAL, APÓS VÁRIOS CONTATOS PARA TENTAR SOLUCIONAR 
O PROBLEMA, ACABOU ADERINDO. AFIRMA QUE A RÉ, MESMO CIENTE DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO, 
CONTINUOU A EMITIR AS FATURAS DO CONTRATO JÁ EXTINTO (ADSL TURBO 300), E REMETENDO-AS PARA O 
ANTIGO ENDEREÇO, FATO QUE SÓ CHEGOU AO SEU CONHECIMENTO, QUANDO TENTOU EFETIVAR UMA 
COMPRA NA EMPRESA “QUEIROZ MOTOS” (CF. FLS. 44/45), E NÃO FOI POSSÍVEL, PORQUE A RÉ, SEM QUALQUER 
COMUNICAÇÃO, REFERENTE AO INADIMPLEMENTO DAQUELA FATURA (ADSL TURBO 300, COM VENCIMENTO 
PARA 14/08/2004), INCLUIU OS SEUS DADOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC). DEFENDE QUE A 
EMPRESA/RÉ TINHA CONHECIMENTO DO SEU NOVO ENDEREÇO, E A SUBSTITUIÇÃO DE PLANO FOI POR ELA 
REALIZADA, MAS MESMO ASSIM, EFETIVOU A COBRANÇA EM DUPLICIDADE (ADSL TURBO 300, COM 
VENCIMENTO PARA 14/08/2004), E SEM A PRÉVIA COMUNICAÇÃO NEGATIVOU O SEU NOME, FATO QUE 
RESULTOU NA PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. A RÉ, POR SUA VEZ, ALEGA NÃO EXISTIR NO SISTEMA 
QUALQUER REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO, MAS SIM DE CANCELAMENTO DE UMA 
LINHA E INSTALAÇÃO DE UMA NOVA EM OUTRO ENDEREÇO (16/06/2004) E, POSTERIORMENTE, EM 22/06/2004, 
FOI SOLICITADO A INSTALAÇÃO DE ADSL E ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE, FATO QUE FAZ COM QUE AS FATURAS 
REFERENTES À LINHA CANCELADA, FOSSEM REMETIDAS AO ANTIGO ENDEREÇO; DEFENDE QUE A 
NEGATIVAÇÃO DOS DADOS DA AUTORA SÓ SE DEU EM DECORRÊNCIA DE SUA INADIMPLÊNCIA INJUSTIFICADA, 
CONDUTA QUE NÃO É PASSÍVEL DE SER OBJETO DE PEDIDO INDENIZATÓRIO (EXERCÍCIO REGULAR DO 
DIREITO); IMPUGNOU OS DOCUMENTOS ACOSTADOS (E-MAILS); DEFENDEU QUE PARA PESSOA JURÍDICA TER 
DIREITO À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, É NECESSÁRIO A COMPROVAÇÃO DOS REFLEXOS DO ALUDIDO 
ATO DANOSO, E, NA HIPÓTESE DE CONDENAÇÃO, O VALOR DEVERÁ SER FIXADO NOS MOLDES ADOTADOS 
PELO STJ (R$3.000,00). AO FINAL, CITANDO VÁRIOS DISPOSITIVOS  DE LEI, ENTENDIMENTOS DOUTRINÁRIOS E 
JURISPRUDENCIAIS, REQUEREU A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. EIS O TEMA EM DISCUSSÃO. INICIALMENTE, 
CUMPRE-NOS DESTACAR QUE SE ENCONTRA SEDIMENTADA ATRAVÉS DA SÚMULA 227 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A POSSIBILIDADE DA PESSOA JURÍDICA SOFRER DANOS MORAIS, VERBIS: “SÚMULA 
227. A PESSOA JURÍDICA PODE SOFRER DANO MORAL.” DÁ ANÁLISE DOS AUTOS, VEJO QUE A EMPRESA/RÉ, É 
FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, COM QUEM A AUTORA FIRMOU CONTRATO PARA 
AQUISIÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA E SERVIÇO DE INTERNET RÁPIDA, INICIALMENTE ADSL TURBO 300, E, 
POSTERIORMENTE ALTERADO PARA TURBO 400. TAMBÉM É FATO INCONTROVERSO QUE A AUTORA, MUDOU-
SE DE ENDEREÇO E COMUNICOU TAL ALTERAÇÃO À RÉ, PARA QUE TOMASSE TODAS AS PROVIDÊNCIAS NO 
SENTIDO DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO E VIA DE REGRA, REMETER TODAS AS CORRESPONDÊNCIAS. 
OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTORA DEMONSTRAM DE FORMA INSOFISMÁVEL QUE OS SEUS DADOS 
ENCONTRAVAM-SE INSCRITOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (CF.FLS 47), BEM COMO A RETIRADA 
ADMINISTRATIVA PROVIDENCIADA PELO AGENTE AUTORIZADO DA BRASIL TELECOM NESTA CAPITAL, UMA VEZ 
CONSTATADA A IRREGULARIDADE (CF.FLS. 33 E 103), FATORES QUE COMPROVAM A LESÃO SOFRIDA. POIS 
BEM, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES CARACTERIZA-SE COMO RELAÇÃO DE CONSUMO, 
POR SE INFERIR PERFEITAMENTE NOS DITAMES DO ART. 3º, § 2º DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
QUE ASSIM PRESCREVE: “ART. 3º - FORNECEDOR É TODA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PÚBLICA OU PRIVADA, 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA, BEM COMO OS ENTES DESPERSONALIZADOS, QUE DESENVOLVEM ATIVIDADES 
DE PRODUÇÃO, MONTAGEM, CRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, 
DISTRIBUIÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. § 2º - SERVIÇO É 
QUALQUER ATIVIDADE FORNECIDA NO MERCADO DE CONSUMO, MEDIANTE REMUNERAÇÃO, INCLUSIVE AS DE 
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NATUREZA BANCÁRIA, FINANCEIRA DE CRÉDITO E SECURITÁRIA, SALVO AS DECORRENTES DE CARÁTER 
TRABALHISTAS.”PORTANTO, NÃO RESTA DÚVIDA DE QUE A RELAÇÃO HAVIDA ENTRE AS PARTES SE 
CARACTERIZA COMO AUTÊNTICA RELAÇÃO DE CONSUMO, VISTO QUE A EMPRESA DE TELEFONIA FIGURA 
COMO PRESTADORA DE SERVIÇO, E CABERIA A ELA, AS PROVIDÊNCIAS MÍNIMAS DE SEGURANÇA, VISANDO 
UMA BOA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, MAS ASSIM NÃO O FEZ, POIS DEIXOU DE EXAMINAR COM O DEVIDO 
CUIDADO A BASE DE DADOS CADASTRAIS NO TOCANTE À MUDANÇA DE ENDEREÇO, QUANDO REMETEU A 
FATURA PARA O ENDEREÇO ANTIGO DA AUTORA, CARATERIZANDO COM ISSO, SERVIÇO DEFEITUOSO, NOS 
TERMOS DO ART. 14, § 1º DA LEI 8.078/90: “ART. 14 – O FORNECEDOR DE SERVIÇOS RESPONDE, 
INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE CULPA, PELA REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS AOS 
CONSUMIDORES POR DEFEITOS RELATIVOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, BEM COMO POR INFORMAÇÕES 
INSUFICIENTES OU INADEQUADAS SOBRE SUA FRUIÇÃO E RISCOS. I – O MODO E SEU FORNECIMENTO: II – O 
RESULTADO E OS RISCOS QUE RAZOAVELMENTE DELE SE ESPERAM; III – A ÉPOCA EM QUE FOI FORNECIDO.” 
DESSA MANEIRA, A RESPONSABILIDADE DA RÉ DEVE SER DECIDIDA SOB O ABRIGO DA RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. NESTE SENTIDO É LIÇÃO DE CARLOS ALBERTO BITTAR: “NA CONCEPÇÃO MODERNA DA TEORIA DA 
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, PREVALECE, DE INÍCIO, A ORIENTAÇÃO DE QUE A RESPONSABILIZAÇÃO DO 
AGENTE SE OPERA POR FORÇA DO SIMPLES FATO DA VIOLAÇÃO. COM ISSO, VERIFICADO O EVENTO DANOSO, 
SURGE, “IPSO FACTO” A NECESSIDADE DE REPARAÇÃO, UMA VEZ PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DE 
DIREITO.” (IN REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS, 3ª EDIÇÃO, P. 324).     
POR OUTRO LADO, NÃO DEVEMOS NOS ESQUECER QUE NO CASO “SUB OCULIS”, A NEGATIVAÇÃO OPEROU-
SE SEM A PRÉVIA E NECESSÁRIA NOTIFICAÇÃO FORMAL DO SUPOSTO DEVEDOR, O QUE TORNA ILÍCITA A 
INSCRIÇÃO, GERANDO, POR SI SÓ, A OBRIGAÇÃO CIVIL INDENIZATÓRIA. NÃO HÁ PROVA SEQUER DA REMESSA 
DE COMUNICAÇÃO POSTAL A AUTORA, PARA CIÊNCIA DE QUE A RÉ ENCAMINHARA SEU NOME E DADOS À 
SERASA E AO SPC PARA INSCRIÇÃO NOS BANCOS DE DADOS DESSAS ENTIDADES; SE HOUVE A REMESSA, O 
QUE NÃO ESTÁ COMPROVADO NOS AUTOS, MAS HIPÓTESE DE TER SIDO EMITIDA PELA VIA POSTAL, COMO 
FREQÜENTEMENTE OCORRE, TAMBÉM NÃO SE SABE SE ELA REALMENTE ALCANÇOU O DESTINATÁRIO E EM 
MÃOS DESTE EFETIVAMENTE PRODUZIU O EFEITO JURÍDICO EXIGIDO PELO ART. 43, §2°, DA LEI N° 8.078/90. 
ART. 43. O CONSUMIDOR, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ART. 86, TERÁ ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 
EXISTENTES EM CADASTROS, FICHAS, REGISTROS E DADOS PESSOAIS E DE CONSUMO ARQUIVADOS SOBRE 
ELE, BEM COMO SOBRE AS SUAS RESPECTIVAS FONTES. § 2°. A ABERTURA DE CADASTRO, FICHA, REGISTRO 
E DADOS PESSOAIS E DE CONSUMO DEVERÁ SER COMUNICADA POR ESCRITO AO CONSUMIDOR, QUANDO 
NÃO SOLICITADA POR ELE. NESTE CASO, TEM-SE POR NÃO REALIZADA A PRÉVIA E FORMAL NOTIFICAÇÃO 
DO DEVEDOR, E, ASSIM SENDO, MESMO EXISTENTE O DÉBITO, TEM-SE CONSEQÜENTEMENTE POR INÓCUA 
E IMPRESTÁVEL A PROVIDÊNCIA EFETIVADA PELA REQUERIDA NO INTERESSE DO CUMPRIMENTO DOS 
MANDAMENTOS INCLUÍDOS NO CDC COMO IMPOSIÇÕES INAFASTÁVEIS AO PROMOVENTE DAS INSCRIÇÕES 
RESTRITIVAS DE SEUS DEVEDORES INADIMPLENTES. PROMOVIDA A INSCRIÇÃO, PORÉM RELEGADAS AS 
EXIGÊNCIAS DE VALIDADE, ESPECIALMENTE AQUELA INSCRITA NO §2° DO ART. 43 DA LEI N° 8.078/90, IMPÕE-SE O 
DEVER DE INDENIZAR, SENDO, POIS, CABÍVEL A ATRIBUIÇÃO DA OBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIA AO PROMOVENTE 
DA INSCRIÇÃO IRREGULARMENTE EFETUADA, AINDA QUANDO EXISTENTE E VÁLIDA A DÍVIDA PASSIVA. NESSE 
SENTIDO, ALIÁS, VEM DECIDINDO O EG. STJ SEM QUALQUER DISSENSO: EMENTA: DANO MORAL – INSCRIÇÃO 
NA SERASA – ART. 43, §2°, DO CÓDIGO DE (DEFESA DO CONSUMIDOR). 1. RECONHECIDA QUE A INSCRIÇÃO 
FOI FEITA QUANDO EXISTENTE A INADIMPLÊNCIA, MAS SEM A COMUNICAÇÃO DO ART. 43, § 2º, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, MERECE PRESTÍGIO O ESPECIAL QUE IMPUGNA O VALOR EXORBITANTE FIXADO PARA 
A INDENIZAÇÃO. 2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO (STJ – TERCEIRA TURMA - RESP 556211/AM 
- RECURSO ESPECIAL 2003/0109233-9 – REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO – JULG. EM 28/06/2004 
- DJ 11.10.2004, PÁG. 316). EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL – INDENIZAÇÃO – DANO MORAL – INSCRIÇÃO 
INDEVIDA – CADASTRO DE INADIMPLENTES – ARTIGO 43, § 2º, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
I - NA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É IMPRESCINDÍVEL A COMUNICAÇÃO AO 
CONSUMIDOR DA INSCRIÇÃO DE SEU NOME NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A FALTA DA 
PROVIDÊNCIA DE QUE TRATA O § 2º DO ARTIGO 43 DO REFERIDO CÓDIGO GERA O DEVER DE REPARAR O DANO 
EXTRAPATRIMONIAL SOFRIDO. II – FIXADO O VALOR DA REPARAÇÃO POR DANO MORAL EM QUANTIA INFERIOR 
À PEDIDA, IMPÕE-SE A CONDENAÇÃO DE AMBAS AS PARTES NAS DESPESAS PROCESSUAIS. III - RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO, VENCIDO O RELATOR QUANTO À RECIPROCIDADE DA SUCUMBÊNCIA 
(STJ – TERCEIRA TURMA - RESP 470477/RO - RECURSO ESPECIAL 2002/0123175-3 – REL. MIN. CASTRO FILHO 
– JULG. EM 02/03/2004- DJ 03.05.2004, PÁG. 148). ASSIM, HAVENDO COMPROVAÇÃO PROBATÓRIA DA PRÁTICA 
DE ATO, ATRIBUÍVEL À AÇÃO DIRETA E PESSOAL DA EMPRESA/RÉ, PLENAMENTE CAPAZ DE JUSTIFICAR A 
CONDENAÇÃO PRETENDIDA, JUSTAMENTE EM FACE DA PRESENÇA MARCANTE DOS REQUISITOS DO ART. 186 
C/C ART. 927, DO CC/2002, DEVE SER ACOLHIDA A PRETENSÃO DEDUZIDA PELA AUTORA.
NO TOCANTE AO VALOR DA INDENIZAÇÃO, VALE ACRESCENTAR QUE O PROFESSOR HUMBERTO THEODORO 
JÚNIOR, EM ARTIGO PUBLICADO NO LIVRO “DOUTRINA”, VOLUME 1, DO INSTITUTO DE DIREITO, PÁGS. 89/95, 
REEDITA PRECIOSA LIÇÃO DE AMÍLCAR DE CASTRO, À ÉPOCA ABRILHANTANDO O ANTIGO TRIBUNAL DE 
APELAÇÃO DE MINAS GERAIS, QUANDO AFIRMA QUE: “CAUSANDO O DANO MORAL, FICA O RESPONSÁVEL 
SUJEITO ÀS CONSEQÜÊNCIAS DE SEU ATO, A PRIMEIRA DAS QUAIS SERÁ ESSA DE PAGAR UMA SOMA QUE FOR 
ARBITRADA, CONFORME A GRAVIDADE DO DANO E A FORTUNA DELE RESPONSÁVEL, A CRITÉRIO DO PODER 
JUDICIÁRIO, COMO JUSTA REPARAÇÃO DO PREJUÍZO SOFRIDO, E NÃO COMO FONTE DE ENRIQUECIMENTO”.  
ESTES, REALMENTE, SÃO OS CRITÉRIOS QUE DEVEM NORTEAR O JULGADOR. AO MESMO TEMPO EM QUE DEVE 
CUIDAR PARA QUE A INDENIZAÇÃO NÃO SE TORNE UM INSTRUMENTO DE VINGANÇA OU ENRIQUECIMENTO 
INDEVIDO DO PREJUDICADO, NÃO PODE PERMITIR O AVILTAMENTO DE SEU VALOR, A PONTO DE TORNÁ-
LO INDIFERENTE À CAPACIDADE DE PAGAMENTO DO OFENSOR. OU, COMO ENSINA CAIO MÁRIO DA SILVA 
PEREIRA (“RESPONSABILIDADE CIVIL”, 9ª ED., EDITORA FORENSE, PÁG. 60): “A VÍTIMA DE UMA LESÃO A 
ALGUM DAQUELES DIREITOS SEM CUNHO PATRIMONIAL EFETIVO, MAS OFENDIDA EM UM BEM JURÍDICO 
QUE EM CERTOS CASOS PODE SER MESMO MAIS VALIOSO DO QUE OS INTEGRANTES DE SEU PATRIMÔNIO, 
DEVE RECEBER UMA SOMA QUE LHE COMPENSE A DOR OU O SOFRIMENTO, A SER ARBITRADA PELO JUIZ, 
ATENDENDO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DE CADA CASO, E TENDO EM VISTA AS POSSES DO OFENSOR E A SITUAÇÃO 
PESSOAL DO OFENDIDO.  NEM TÃO GRANDE QUE SE CONVERTA EM FONTE DE ENRIQUECIMENTO, NEM 
TÃO PEQUENA QUE SE TORNE INEXPRESSIVA”. A PROPÓSITO: EMENTA – AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS 
MORAIS. EMPRESA DE TELEFONIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. USO DE DOCUMENTO FALSO. RISCO 
DA ATIVIDADE. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA AUTORA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
CONFIGURAÇÃO DE DANOS MORAIS. QUANTUM. 1 – (...). 2 – (...). 3 - NA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS, DEVE CONSIDERAR O JUIZ A PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DA CONDENAÇÃO EM FACE 
DO DANO SOFRIDO PELA PARTE OFENDIDA E O SEU CARÁTER COMPENSATÓRIO E INIBIDOR, MEDIANTE O 
EXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. 4 - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJDF – QUARTA 
TURMA CÍVEL – APC 20040110040454 – REL. DES. CRUZ MACEDO – JULG. 10/10/2005 – DJU 08/11/2005, P. 137).
III - DISPOSITIVO PELO EXPOSTO, ACOLHO AS RAZÕES E FUNDAMENTOS CONTIDOS NA PEÇA DE FLS. 02/17, 
PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO A RÉ BRASIL TELECOM S/A., AO PAGAMENTO DO VALOR 
DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS), A TÍTULO DE DANOS MORAIS SOFRIDOS PELA AUTORA. CONDENANDO A RÉ 
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES, QUE 
FIXO EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, ESTABELECENDO QUE OS JUROS LEGAIS A PARTIR DA 
CITAÇÃO (CPC, ART. 219), E, QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA, SERÁ DEVIDA PELO INPC A PARTIR DA DATA 
DA SENTENÇA. É EXATAMENTE NESSE SENTIDO, SEM QUALQUER DISSENSO RELEVANTE, A JURISPRUDÊNCIA 
DO EG. STJ: EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA DE CORRENTISTA EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO INICIAL. (...) A “CORREÇÃO MONETÁRIA EM CASOS DE RESPONSABILIDADE CIVIL TEM O SEU TERMO 
INICIAL NA DATA DO EVENTO DANOSO. TODAVIA, EM SE TRATANDO DE DANO MORAL O TERMO INICIAL É, 
LOGICAMENTE, A DATA EM QUE O VALOR FOI FIXADO” (RESP N. 66.647/SP, RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO 
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ DE 03/02/1997). RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, 
NESSA EXTENSÃO, PROVIDO (STJ - QUARTA TURMA RESP 625339/MG - RECURSO ESPECIAL 2003/0214200-6 
– REL. MIN. CESAR ASFOR ROCHA – JULG. EM 01/06/2004 - DJ 04.10.2004, PÁG. 326) EMENTA: INDENIZAÇÃO. 
DANO MORAL. OFENSA VEICULADA PELA IMPRENSA.  CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO “A QUO”. — FIXADA 
PELA SENTENÇA A INDENIZAÇÃO EM VALOR DETERMINADO, A CORREÇÃO MONETÁRIA FLUI A PARTIR DA DATA 
EM QUE PROLATADA A DECISÃO, À CONSIDERAÇÃO DE QUE O “QUANTUM” SE ENCONTRAVA ATUALIZADO 
NAQUELE MOMENTO. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO (STJ - QUARTA TURMA 
- RESP 75076/RJ - RECURSO ESPECIAL 1995/0048415-3 – REL. MIN. BARROS MONTEIRO – JULG. EM 10/08/1999 
- DJ 18.10.1999, PÁG. 233). PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.

116929 - 2003 \ 140. 
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
REQUERENTE: COOTRAPUC - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO URBANA DE CUI
ADVOGADO: JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM
REQUERIDO(A): JOSÉ BATISTA DE SOUZA
REQUERIDO(A): GILVAN LUCAS EVANGELISTA
EXPEDIENTE: PELO EXPOSTO, JULGO BOAS AS CONTAS PRESTADAS DECLARANDO O SALDO DE R$82.700,00 
(OITENTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS) EM FAVOR DA AUTORA, E CONDENO OS RÉUS AO PAGAMENTO 
DESSE SALDO, CORRIGIDO MONETARIAMENTE PELO INPC A PARTIR DA DATA DE SUA APURAÇÃO, BEM 
COMO JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO), A PARTIR DA DATA DESTA SENTENÇA, CUSTAS E DESPESAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% NA FORMA DO ART. 20, § 3º, DO CPC.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.

234242 - 2006 \ 105. 
AÇÃO: EMBARGOS DO DEVEDOR
EMBARGANTE: EBER LUIZ RABELLO
ADVOGADO: WALDEVINO SOUZA
EMBARGADO(A): UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ S DE CAMPOS SOBRINHO

EXPEDIENTE: “I – R E L A T Ó R I O EBER LUIZ RABELLO, DEVEDOR/EXECUTADO NOS AUTOS DO PROC. Nº 
03/2000 (8218 – EM APENSO), OFERECEU EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA O CREDOR/EXEQÜENTE UNIÃO 
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. – UNIBANCO, SUSTENTANDO QUE, APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO, 
COMPARECEU À EMPRESA POTENCIAL COBRANÇA LTDA E ALI EFETUOU O PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA 
EXEQÜENDA, ATRAVÉS DO CHEQUE Nº 843937 (HSBC), NO VALOR DE R$ 8 MIL (CF. FLS. 12), DE MODO QUE O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, JÁ ESTANDO A DÍVIDA QUITADA DESDE 28-07-2004, DEVE ACARRETAR A 
INEXORÁVEL EXTINÇÃO DO PROCESSO, COMO TAMBÉM SUBMETER O EXEQÜENTE À SANÇÃO PREVISTA NO 
ART. 940 DO CC, OU SEJA, DEVE PAGAR O DOBRO DO VALOR PRETENDIDO (R$ 90.440,46), POIS TERIA AGIDO 
SOB INJUSTIFICÁVEL LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (CPC, ART. 16). EM NOME DO PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE, 
IMPUGNA OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO EXEQÜENTE, DIZENDO QUE A TAXA DE JUROS DEVE SER DE 
1% AO MÊS (CC, ART. 406), E QUE O PERCENTUAL DA MULTA NÃO PODE ULTRAPASSAR O LIMITE DE 2% SOBRE 
O VALOR DA PRESTAÇÃO (CDC, ART. 52, §1º), AFIRMANDO, POR FIM, QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 09/13 DOS 
AUTOS DA EXECUÇÃO “SE MOSTRAM EXCESSIVAMENTE ONEROSA PARA O EMBARGANTE-CONSUMIDOR, EX 
VI DO DISPOSTO NO ARITO (SIC) 51, §1, III DO CDC” (CF. FLS. 06). O EXEQÜENTE IMPUGNOU ÀS FLS. 25/32, 
ESCLARECENDO QUE, COM EFEITO, CELEBROU ACORDO COM O DEVEDOR ATRAVÉS DA EMPRESA POTENCIAL 
ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTDA, RESPONSÁVEL PELA CARTEIRA DE COBRANÇA DO BANCO, ACEITANDO 
RECEBER R$ 8 MIL PARA INTEGRAL QUITAÇÃO DA DÍVIDA, MAS CUMPRIA AO DEVEDOR, PORÉM, DESISTIR DA 
AÇÃO REVISIONAL QUE ELE HAVIA AJUIZADO CONTRA O BANCO E QUE TRAMITAVA PELA 13ª VARA CÍVEL DA 
CAPITAL (PROC. 317/2001); TODAVIA, ESTANDO DE POSSE DO RECIBO DE QUITAÇÃO, E JÁ TENDO O BANCO 
DESISTIDO DA EXECUÇÃO, O DEVEDOR SE RECUSOU A FORMALIZAR O REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DA 
AÇÃO REVISIONAL, DIZENDO QUE PRETENDIA RECUPERAR O DINHEIRO QUE O BANCO LHE HAVIA TOMADO. 
ASSIM, PUGNA PELA REJEIÇÃO DOS EMBARGOS, INCLUSIVE “PARA QUE POSSA POSTERIORMENTE SER O 
PEDIDO DE FLS. 111 (PROC. 03/2005) DEFERIDO” (CF. FLS. 31). EM SÍNTESE, É O RELATÓRIO. II – F U N D A M 
E N T A Ç Ã O A AÇÃO DE EXECUÇÃO FOI AJUIZADA EM JANEIRO DE 2000 (CF. PROC. Nº 03/2000 – FLS. 03Vº.) 
PELO UNIBANCO CONTRA O DEVEDOR/EMBARGANTE ÉBER LUIZ RABELLO PARA SATISFAÇÃO DA DÍVIDA DE 
R$ 45.220,23, ORIUNDA DO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO DE ABERTURA 
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE – CHEQUE ESPECIAL – PESSOA FÍSICA Nº 25011887236, EXISTENTE ENTRE 
AS PARTES. O DOCUMENTO DE FLS. 09 REVELA QUE EM 28-07-2004 O DEVEDOR EFETUOU O PAGAMENTO DE 
R$ 8.000,00, JUNTO À EMPRESA DE COBRANÇA POTENCIAL, RESPONSÁVEL PELA CARTEIRA DE COBRANÇA DO 
UNIBANCO, PARA INTEGRAL QUITAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL/EXEQÜENDA; OBSERVO QUE OS ELEMENTOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO CONTRATUAL OBJETO DAQUELA QUITAÇÃO, INDICADOS COM PRECISÃO E 
OBJETIVIDADE NO DOCUMENTO DE FLS. 09, CORRESPONDEM EXATAMENTE AOS DO TÍTULO EXEQÜENDO, OU 
SEJA, NÃO HÁ DÚVIDA DE QUE A EMISSÃO DO CHEQUE DE FLS. 12 DESTINOU-SE REALMENTE AO PAGAMENTO 
DA DÍVIDA EXEQÜENDA. NÃO OBSTANTE O PAGAMENTO, A EXECUÇÃO PROSSEGUIU REGULARMENTE. APÓS A 
REALIZAÇÃO DA PENHORA, EM 16-07-2004 (CF. PROC. 003/2000 – FLS. 84/85), O BANCO PETICIONOU SEGUIDAS 
VEZES NOS AUTOS: EM OUTUBRO DAQUELE MESMO ANO PEDIU A JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO (CF. 
FLS. 88); EM ABRIL DE 2005 REQUEREU CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DA PENHORA, PARA QUE PUDESSE 
REGISTRÁ-LA (CF. FLS. 90); EM OUTUBRO DE 2005 REQUEREU A INTIMAÇÃO DO DEVEDOR, CUJO NOVO 
ENDEREÇO FEZ QUESTÃO DE INDICAR (CF. FLS. 96), E DEPOIS EFETUOU O DEPÓSITO DE VALORES DE 
DILIGÊNCIAS JUSTAMENTE PARA PERMITIR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EXECUTIVO (CF. FLS. 104, 107 E 
110), E SÓ EM MARÇO DE 2006 – MÊS EM QUE OS PRESENTES EMBARGOS FORAM AJUIZADOS (CF. FLS. 02Vº.) 
–, O BANCO FINALMENTE RESOLVEU COMUNICAR AO JUÍZO DA EXECUÇÃO A EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO 
DA DÍVIDA, INFORMANDO TER CELEBRADO ACORDO EXTRAJUDICIAL COM O DEVEDOR “QUANTO AO OBJETO 
DESTE PROCESSO DE EXECUÇÃO”, PEDINDO, ENTÃO, “A EXTINÇÃO DO FEITO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 
269, III DO CPC” (CF. PROC. 003/2000 – FLS. 111). O BANCO ADMITE A CELEBRAÇÃO DO ACORDO, OU SEJA, 
ADMITE O PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA EXEQÜENDA – E NÃO LHE SERIA POSSÍVEL NEGÁ-LO DIANTE DO 
CONTEÚDO ELOQÜENTE DA PEÇA DE FLS. 111 (PROC. 003/2000) –, MAS PROCURA JUSTIFICAR OS SUCESSIVOS 
PEDIDOS DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, APESAR DA QUITAÇÃO DA DÍVIDA, ALEGANDO QUE O 
DEVEDOR TERIA SE COMPROMETIDO A DESISTIR DA AÇÃO REVISIONAL, AJUIZADO PARA TENTAR REDUZIR O 
VALOR DA DÍVIDA (PROC. 317/2001 – 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT), E QUE DEPOIS, ESTANDO 
“COM O RECIBO EM MÃOS (...) RECUSOU-SE A ASSINAR OS TERMOS DO ACORDO (...), RECUSOU-SE A ESTAR 
DEVOLVENDO O RECIBO...” (SIC – CF. FLS. 27). NA VERDADE, NÃO HÁ PROVA ALGUMA DE QUE, SEGUNDO OS 
TERMOS DO ACORDO CELEBRADO, A LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA TENHA FICADO CONDICIONADA À DESISTÊNCIA 
DA AÇÃO REVISIONAL PELO DEVEDOR, ATÉ PORQUE ESSA CONSEQÜÊNCIA DECORRERIA INEXORAVELMENTE 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO, NÃO PODENDO O DEVEDOR OPOR QUALQUER OBSTÁCULO CONTRA ELA. 
ORA, DANDO-SE O CREDOR POR SATISFEITO COM O RECEBIMENTO DE APENAS R$ 8 MIL, AO INVÉS DOS 
R$ 45 MIL PRETENDIDOS NA EXECUÇÃO, E FICANDO O DEVEDOR, POR SUA VEZ, IGUALMENTE CONTENTE 
COM A LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO PELO DESEMBOLSO DE PRATICAMENTE UM SEXTO DA SOMA INICIALMENTE 
PRETENDIDA, É ÓBVIO QUE AMBAS AS PARTES FICAVAM AUTOMATICAMENTE IMPEDIDAS DE PROSSEGUIR 
LITIGANDO UMA CONTRA A OUTRA COM APOIO NO MESMO CONTRATO. NÃO SERIA POSSÍVEL, COM EFEITO, 
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, PORQUANTO LIQUIDADA A DÍVIDA EXEQÜENDA, MAS TAMBÉM NÃO 
SERIA POSSÍVEL, E SOBRETUDO, A CONTINUIDADE DA AÇÃO REVISIONAL, JÁ QUE OS VÍNCULOS JURÍDICO-
CONTRATUAIS EXISTENTES ENTRE AS PARTES, UMA VEZ CELEBRADO O ACORDO, DESAPARECERIAM PARA 
SEMPRE JUSTAMENTE PELO EFEITO RESOLUTIVO DA TRANSAÇÃO, NÃO SENDO MAIS POSSÍVEL QUALQUER 
DESDOBRAMENTO LITIGIOSO, EM QUALQUER DIREÇÃO, COM BASE NO CONTRATO JÁ EXTINTO PELA 
REALIZAÇÃO DA COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL. EXECUTAR O QUÊ, SE A DÍVIDA FORA LIQUIDADA? REVISAR O QUÊ, 
SE AS PARTES RESOLVERAM SE COMPOR, DANDO COBRO ÀS RELAÇÕES CONTRATUAIS QUE SUSTENTAVAM 
SUAS PRETENSÕES? AO FORMULAR A PROPOSTA DE PAGAMENTO, ACEITA SEM RESERVAS PELO CREDOR, NÃO 
APENAS O CONTRATO E O FEIXE DE OBRIGAÇÕES QUE UNIA AS PARTES DEIXARAM DE EXISTIR, RETIRANDO 
DO CREDOR/EXEQÜENTE, COMO DE FATO RETIROU TODA E QUALQUER POSSIBILIDADE DE DILIGENCIAR 
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MAS TAMBÉM RETIRANDO DO DEVEDOR, POR FORÇA DOS MESMOS 
EFEITOS JURÍDICOS QUE O LIBERARAM DAS GARRAS DO CREDOR/EXEQÜENTE, QUALQUER INTERESSE NA 
CONTINUIDADE DA AÇÃO REVISIONAL, POIS TAMBÉM O DEVEDOR SE DEU POR SATISFEITO E PLENAMENTE 
LIBERADO. CUMPRIA AO BANCO/EXEQÜENTE INFORMAR A OCORRÊNCIA DO PAGAMENTO E PEDIR A EXTINÇÃO 
DA EXECUÇÃO INCONTINENTI À CELEBRAÇÃO DO ACORDO E À QUITAÇÃO DA DÍVIDA, ASSIM COMO AO 
DEVEDOR CUMPRIA TOMAR A INICIATIVA DE FORMALIZAR A DESISTÊNCIA DA AÇÃO REVISIONAL, POIS JÁ NÃO 
EXISTIA MAIS O CONTRATO QUE NOS DOIS PROCESSOS (EXECUÇÃO/REVISÃO) ATÉ ENTÃO VINHA DANDO 
SUSTENTAÇÃO ÀS PRETENSÕES DE AMBAS AS PARTES. O BANCO AGIU COM INESCUSÁVEL DESLEALDADE 
AO REQUERER SUCESSIVAMENTE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS A FORMALIZAÇÃO DO ACORDO 
(CF. PROC. Nº 03/2000 - FLS. 88, 90, 96 ETC), AO PASSO QUE O DEVEDOR, ESTANDO DE POSSE DO RECIBO 
DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA, PORTANTO CIENTE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PARA AMBOS 
OS CONTRAENTES, TAMBÉM AGIU DE MANEIRA REPROVÁVEL AO DEIXAR DE FORMALIZAR A DESISTÊNCIA 
DA AÇÃO, QUE CONTINUOU A FLUIR NORMALMENTE, MAS AGORA JÁ SEM QUALQUER JUSTA CAUSA. AQUI, 
POR ENQUANTO, INTERESSA-NOS APENAS A CONDUTA PROCESSUAL DO BANCO/EXEQÜENTE, PORQUE A ELE 
CUMPRIA A INICIATIVA DE PEDIR A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO IMEDIATAMENTE À CELEBRAÇÃO DO ACORDO E À 
QUITAÇÃO DA DÍVIDA, E NÃO FAZER, COMO FEZ, JUSTAMENTE O CONTRÁRIO.
A CONDUTA DO BANCO ENQUADRA-SE NO MODELO TÍPICO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, E CORRESPONDE ÀS 
HIPÓTESES DO ART. 17, I E II, DO CPC. EMBORA A DO DEVEDOR TAMBÉM POSSA AÍ SER ENCERRADA, EM 
RELAÇÃO AO DESDOBRAMENTO DO FEITO REVISIONAL, MAS COMO O JUIZ DA EXECUÇÃO NÃO É O MESMO DA 
AÇÃO REVISIONAL, APENAS O COMPORTAMENTO DO CREDOR/EXEQÜENTE DEVE AQUI SER CONSIDERADO 
PARA FINS DE CENSURA E IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO PROCESSUAL CABÍVEL. AS CONCLUSÕES DECISÓRIAS QUE 
SE IMPÕEM AQUI SÃO AS SEGUINTES: A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, COMO CONSEQÜÊNCIA DO PAGAMENTO 
DA DÍVIDA EXEQÜENDA, DEVE SER DECRETADA E O DEVEDOR DEVE SER LIBERADO DE QUALQUER 
OBRIGAÇÃO OU ÔNUS DECORRENTE DO CONTRATO EXEQÜENDO; POR OUTRO LADO, OS SUCESSIVOS 
REQUERIMENTOS DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, FORMULADOS PELO BANCO APÓS O PAGAMENTO DA 
DÍVIDA, PORTANTO SEM JUSTA CAUSA, CONDUZEM À IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO AO CREDOR/EXEQÜENTE PELA 
PRÁTICA DE CONDUTA CLASSIFICADA COMO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (CPC, ART. 17, I E II). CONVÉM OBSERVAR, 
POR FIM, QUE A PRIMEIRA CONCLUSÃO AQUI ESTABELECIDA PRATICAMENTE COINCIDE COM O ARREMATE DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CREDOR/EXEQÜENTE ÀS FLS. 31; ELE PEDE A REJEIÇÃO DOS EMBARGOS, 
MAS PEDE ISTO, SURPREENDENTEMENTE, “PARA QUE POSSA POSTERIORMENTE SER O PEDIDO DE FLS. 
111, REALIZADO NOS AUTOS EM APENSO, DEFERIDO” (CF. FLS. 31). ORA, SE O BANCO ADMITE E INSISTE, EM 
SEDE DE IMPUGNAÇÃO DOS EMBARGOS, QUE O “PEDIDO DE FLS. 111” (PROC. 03/2000) AINDA É VÁLIDO E 
EFICAZ, É PORQUE RECONHECE QUE AGIU CONTRARIAMENTE ÀS NORMAS DA LEALDADE PROCESSUAL AO 
PLEITEAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA, E NESTE PASSO, É BOM FRISAR, 
MIMETIZOU O COMPORTAMENTO REFRATÁRIO E IGUALMENTE DESLEAL DO PRÓPRIO DEVEDOR, POIS SE 
ESTE NÃO HONROU O ACORDO, DEIXANDO FLUIR O FEITO REVISIONAL, A CONDUTA DO BANCO TAMBÉM NÃO 
PODE SER LOUVADA COMO EXEMPLO EDIFICANTE DE COMPORTAMENTO PROCESSUAL, EMBORA NÃO LHE 
CAIBA A SANÇÃO PREVISTA NO ART. 940 DO CC, PRETENDIDA PELO EMBARGANTE. O PRÉVIO CONHECIMENTO 
DO FATO IMPEDITIVO DA CONTINUIDADE DO FEITO EXECUTIVO (PAGAMENTO DA DÍVIDA), CONFORME BEM 
DESCORTINADO PELA PROVA DOS AUTOS, PERMITE A FORMULAÇÃO SEGURA DO JUÍZO DE REPROVAÇÃO 
MORAL SOBRE A CONDUTA ADOTADA PELO BANCO (EXEQUENTE), COM APOIO MATEMÁTICO NAS HIPÓTESES 
DO ART. 17, I E II, DO CPC, QUE CLASSIFICAM COMO LITIGANTE DE MÁ FÉ TODO AQUELE QUE DEDUZ 
“PRETENSÃO (...) CONTRA TEXTO EXPRESSO DE LEI OU FATO INCONTROVERSO”, OU ENTÃO PROCURA, AO 
EXERCITAR A LITIGÂNCIA JUDICIAL, ALTERAR “A VERDADE DOS FATOS”. REFERIDAS CONDUTAS RECEBEM 
GRAVE CENSURA PROCESSUAL, AUTORIZANDO O JULGADOR, INCLUSIVE ATUANDO DE OFÍCIO, A CASTIGAR O 
LITIGANTE ÍMPROBO, SEGUNDO OS RIGORES DO ART. 18 DO CPC.A PROPÓSITO: EMENTA: PROCESSUAL CIVIL 
- AGRAVO REGIMENTAL INFUNDADO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ALTERAÇÃO DA VERDADE - MULTAS - CPC, ARTS. 
545 C/C 557, § 2º; E 18. – (...). LITIGA DE MÁ-FÉ A PARTE QUE, FERINDO O PRINCÍPIO DA LEALDADE PROCESSUAL, 
ALTERA A VERDADE DOS FATOS, PELO QUE CABÍVEL A MULTA PREVISTA NO ART. 18 DO CPC. - AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO, APLICANDO-SE AO AGRAVANTE, CUMULATIVAMENTE, MULTAS NOS PERCENTUAIS 
DE 5% (CINCO POR CENTO), POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, E 1% (UM POR CENTO), POR PROTELAÇÃO, AMBAS 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, FICANDO CONDICIONADA A INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO 
RECURSO AO PRÉVIO RECOLHIMENTO (STJ – SEGUNDA TURMA - AGRG NO AG 670727/PE – REL. MINISTRO 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS – JULG. EM 06/12/2005 - DJ 13.02.2006 P. 747). EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. 
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MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO ADMITIU O ESPECIAL. LITIGANCIA DE MA-FE. PROCESSO EXTINTO. 
I – (...). II – (...).  III – A PARTE QUE ALTERA A VERDADE DOS FATOS DEVE SER CONDENADA POR LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ (ART. 17, II, C/C ART. 18, AMBOS DO CPC). IV – (...) – (STJ – SEXTA TURMA - MC 236/BA – REL. MINISTRO 
ADHEMAR MACIEL – JULG. EM 28/08/1995 - DJ 23.10.1995 P. 35704). III – D I S P O S I T I V O PELO EXPOSTO, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO EMBARGANTE, E O FAÇO PARA, COM APOIO NO ART. 794, 
I, DO CPC, CONSIDERANDO A OCORRÊNCIA DO PAGAMENTO DA DÍVIDA EXEQÜENDA, DECRETAR A EXTINÇÃO 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO EM APENSO (PROC. 03/2000), CONDENANDO O BANCO EMBARGADO AO 
PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES, QUE ARBITRO 
EM R$ 2.000 (DOIS MIL REAIS), NA FORMA DO ART. 20, §4º, DO CPC. POR OUTRO LADO, CONSIDERANDO A 
DESLEALDADE DO BANCO EXEQÜENTE, QUE SOLICITOU O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NÃO OBSTANTE 
O PAGAMENTO DA DÍVIDA EXEQÜENDA, COM APOIO NA NORMA DO ART. 18, “CAPUT”, DO CPC, APLICO AO 
EXEQÜENTE/EMBARGADO, POR INFRAÇÃO AOS DEVERES ÉTICO-PROCESSUAIS INSCRITOS NO ART. 17, I E II, 
DO CPC, MULTA PECUNIÁRIA EM VALOR CORRESPONDENTE A UM POR CENTO (1%) SOBRE O VALOR DA CAUSA, 
E A CONDENO, AINDA, A INDENIZAR A PARTE CONTRÁRIA DOS PREJUÍZOS QUE ESTA AFIRMA TER SUPORTADO 
EM DECORRÊNCIA DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FE, FIXANDO DESDE LOGO O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM QUANTIA 
CORRESPONDENTE À VINTE POR CENTO (20%) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, NOS TERMOS DO §2° DO 
ART. 18 DO CPC. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO...”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

150379 - 2004 \ 48. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): JOÃO NADILO MOCIVUNA
AUTOR(A): SANDRA ZACCHI MOCIVUNA
AUTOR(A): COSMO NADILO MOCIVUNA
AUTOR(A): ADRIANA CAPPELLOZZA MOCIVUNA
ADVOGADO: EDUARDO AUGUSTO BORDONI MANZEPPI
REQUERIDO(A): ALVARO LOPES GONÇALVES
REQUERIDO(A): SUZETTE APARECIDA SOARES GONÇALVES
REQUERIDO(A): AGROPECUÁRIA CAMPO NORTE LTDA
REQUERIDO(A): JOSÉ FLÁVIO MARRIOTTI
REQUERIDO(A): JOSELITO GOLIN
REQUERIDO(A): MARIBEL SCHIMITTZ GOLIN
REQUERIDO(A): AIRTON CHEMIN
REQUERIDO(A): LINA MARAGARIDA MUFFATO CHEMIM
REQUERIDO(A): DURVAL SCHIMIM
REQUERIDO(A): IVONE DE SIQUEIRA SCHIMIM
REQUERIDO(A): AUREO GENTIL ROSSONI
REQUERIDO(A): DALVA WERMINGHOFF ROSSIONI
REQUERIDO(A): AUGUSTO DA SILVA
REQUERIDO(A): ANTON KELLER
REQUERIDO(A): ELISABETH KELLER
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS MENDES
REQUERIDO(A): MARIA ALICE AGUIRAR MENDES
REQUERIDO(A): ADALBERTO FERREIRA MENDES
REQUERIDO(A): ELIANA DOS SANTOS MENDES
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO MENDES
REQUERIDO(A): CARTÓRIO DE REGISTRO E TABELIONATO
REQUERIDO(A): NEUSA RAMOS MENDES
REQUERIDO(A): MARIO GOLON
REQUERIDO(A): ALCEU ELIAS FELDAMANN
REQUERIDO(A): LIVIO JOSÉ ANDRIGHETTI
ADVOGADO: MÁRIO CÉSAR CREMA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO AOS AUTORES PARA  MANIFESTAR  SOBRE AS DEVOLUÇÕES DAS CARTAS DE 
CITAÇÕES, EM CINCO DIAS.

237880 - 2006 \ 170. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/A
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): EDILENE DE SOUZA SODRE VIANA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO DO AUTOR, PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DA 
DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 118,69.)

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA VARA CIVEL DA CAPITAL (FEITOS GERAIS)
JUIZ(A):LUÍS APARECIDO BERTOLUCCI JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):ROSEVETE DOS SANTOS MACIEL TEIXEIRA
EXPEDIENTE:2006/77

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

234961 - 2006 \ 119. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
REQUERIDO(A): EDESIO ARRUDA DE JESUS E CIA LTDA
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS ETC.
 BANCO VOLKSWAGEN S/A MOVEU BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911 EM FACE DE EDESIO ARRUDA DE 
JESUS E CIA LTDA. O AUTOR, ÀS FLS. 33, POSTULOU A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO.  A PARTE RÉ SEQUER 
FOI CITADA, RAZÃO PELA QUAL SE AFIGURA DESNECESSÁRIA SUA MANIFESTAÇÃO SOBRE O PEDIDO EM TELA. 
ASSIM, NO TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII E PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS 
LEGAIS E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CUSTAS 
JÁ RECOLHIDAS PREVIAMENTE PELO AUTOR. EM FACE DA PARTE RÉ NÃO TER SIDO CITADA, CONFIGURADA 
ESTÁ A AUSÊNCIA DO CARÁTER LITIGIOSO, MOTIVO PELO QUAL NÃO SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS DE 
ADVOGADO (VIDE STJ – 3ª TURMA, RESP 81.513-SP, R. MINISTRO NILSON NAVES, J. 25.11.96, DJU 3.2.97, P. 
721). P. R. I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVANDO-SE AS FORMALIDADES 
LEGAIS. CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):SERGIO VALÉRIO
ESCRIVÃO(Ã):CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA
EXPEDIENTE:2006/92

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

80101 - 2002 \ 387.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: M. DE S. K.
ADVOGADO: JOSE PATROCINIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): R. F.
ADVOGADO: AIRTON PEREIRA DE ARAÚJO
AGUARDANDO ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: GAVETA E - PUBLICAR PARA RÉU DIZER SOBRE LAUDO 
DE DNA

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
233760 - 1990 \ 2642.  
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: J. M. DE A.
REQUERENTE: V. L. S. DE A.

AGUARDANDO ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESCANINHO D - PUBLICAR VISTAS A AUTORA NO PRAZO 
DE 05 DIAS

222195 - 2005 \ 727. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. F. A. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. A. DA C.
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
EXECUTADOS(AS): A. B. DA S.
AGUARDANDO ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: GAVETA C - AUTOR DIZER SOBRE O PETITÓRIO DE FLS. 
63/65

PROCESSOS COM SENTENÇA

115475 - 1998 \ 9046. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. G. DE O. N.
REQUERENTE: P. N. DE C. G. -. M. P.
REQUERENTE: D. N. DE C. G. -. M. I.
ADVOGADO: DENISE COSTA SANTOS BORRALHO - PROCURADORA DO ESTADO - MT
REQUERIDO(A): F. P. R. L. S. L. DAS E.
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO:  “(...) ANTE O EXPOSTO, INDEPENDENTEMENTE DE MANIFESTAÇÃO 
MINISTERIAL, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO OS TERMOS DO ART. 267, 
INCISO III, DO CÓ-DIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA FORMALMENTE EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E 
APÓS ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS NA FORMA DA LEI. P. R. I. C. CUIABÁ-MT, 
25 DE OUTUBRO DE 2004. SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE DIREITO

114295 - 1998 \ 9473. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: N. L. V.
ADVOGADO: FRANCISCO KUNZE JUNIOR
REQUERIDO(A): L. DE B. R.
ADVOGADO: HELIOMAR CORRÊA ESTEVES
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO: “(...)ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL DE FLS. 323 VERSO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS 
TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS NA FORMA DA LEI. TRANSITADA 
FORMALMENTE EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. P. R. I. C. CUIABÁ-MT, 12 DE ABRIL 
DE 2005. SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE DIREITO.

102126 - 2000 \ 32. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): A. R. L. E E. M. R. L.
ADVOGADO: JOVANIL EMILIO DE SOUZA
RÉU(S): M. C. C. DE L.
ADVOGADO: BENEDITO PEDROSO DE AMORIM FILHO
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO:  “(..) ANTE O EXPOSTO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, 
COM FULCRO NO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA FORMALMENTE EM 
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, PAGAS AS CUSTAS REMANESCENTES, SE HOUVER, ARQUIVE-SE, COM BAIXA 
NA DISTRIBUIÇÃO; NÃO PAGAS, ANOTE-SE PERANTE O DISTRIBUIDOR E ARQUIVE-SE COM BAIXA APENAS NO 
RELATÓRIO. CUSTAS PELO EXEQÜENTE. P. R. I. C. CUIABÁ-MT, 18 DE MAIO DE 2006. SERGIO VALÉRIO -   JUIZ DE 
DIREITO

114853 - 2003 \ 171. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: D. C. T. DE L.
REQUERENTE: F. T. T. DE L.
REQUERENTE: A. C. T. DE L.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. L. DE S. T.
ADVOGADO: ROSANA MACIEL DA CRUZ COSTA
REQUERIDO(A): I. F. DE L.
ADVOGADO: DENISE MARIA XAVIER BISPO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 47, A SEGUIR TRANSCRITO:  “(...) D  E  
C  I  D O    ESTANDO SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, 
HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO 
ÀS FLS. 53/54. POR FIM, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 
ART. 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA FORMALMENTE EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, ARQUIVANDO-SE AO FINAL COM AS CAUTELAS DE ESTILO. SEM CUSTAS.  P. 
R. I. C.  DR° SERGIO VALÉRIO. JUIZ DE DIREITO”.

79199 - 2002 \ 362.
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. J. G.
REQUERENTE: M. M. G.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): S. G. S.
ADVOGADO: ROBERTO MARCIO DE MELLO ALMEIDA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO:  “(...) ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. POR FIM, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, ARQUIVANDO-SE AO FINAL 
COM AS CAUTELAS DE ESTILO.  JUSTIÇA GRATUITA. P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 15 DE AGOSTO DE 2006. 
SERGIO VALÉRIO  -    JUIZ DE DIREITO

168550 - 2004 \ 629. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: E. L. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): N. R. L.
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
REQUERIDO(A): C. A. DA C.
ADVOGADO: FELIX ALBERTO CIEKALSKI
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: “(...) ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA; EM CONSEQÜÊNCIA,  
CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE ALIMENTOS NO IMPORTE DE 01(UM) SALÁRIO MÍNIMO, AO 
MÊS. ESTA QUANTIA DEVERÁ SER DESCONTADA EM FOLHA E PAGA DIRETAMENTE À REPRESENTANTE DO 
REQUERENTE OU DEPOSITADA EM CONTA QUE A REPRESENTANTE DA AUTORA INDICAR, SEMPRE NA DATA 
EM QUE SE EFETUAR O PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DO AUTOR. DETERMINO A IMEDIATA EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIO AO ÓRGÃO EMPREGADOR, PARA QUE PASSE A EFETUAR OS DESCONTOS NA FOLHA DO REQUERIDO 
NA FORMA DETERMINADA NESTA SENTENÇA.  CUSTAS PELO REQUERIDO, NO VALOR DE 50% (CINQÜENTA POR 
CENTO) DAS QUE FOREM APURADAS. QUANTO AOS HONORÁRIOS, O REQUERIDO DEVERÁ ARCAR COM OS 
QUE HOUVER CONTRATADO COM SEU ADVOGADO, EIS QUE HOUVE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E A PARTE 
AUTORA ESTÁ ASSISTIDA PELA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ALÉM DO QUE, ESTABELECENDO-SE OS ALIMENTOS 
NOS LIMITES DAS NECESSIDADES, OBVIAMENTE NÃO PODERÁ DISPOR DESSES VALORES PARA PAGAR OS 
CONSECTÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. POR FIM, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO 
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, 
CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO; DEPOIS, AO CÁLCULO DAS CUSTAS E INTIME-SE O REQUERIDO 
PARA PAGAR CINQÜENTA POR CENTO DO VALOR, EM 10 (DEZ) DIAS. PAGAS, AO ARQUIVANDO, COM BAIXA  NO 
RELATÓRIO E NA DISTRIBUIÇÃO; NÃO PAGAS, AO ARQUIVO COM BAIXA APENAS NO RELATÓRIO, ANOTANDO-SE 
A PENDÊNCIA, CONFORME AS NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA. P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 15 DE 
SETEMBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE DIREITO

134755 - 2003 \ 660. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: M. A. H. M.
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JUNIOR
ADVOGADO: JORGE JOSÉ NOGA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
REQUERIDO(A): S. S. G.
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
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ADVOGADO: WILTON FALCAO DA SILVA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO:  “(...) ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECRETANDO O DIVÓRCIO DAS PARTES. A REQUERENTE 
PASSARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA MARIA APARECIDA HENRIQUE MIRA (FLS. 42). POR FIM, DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269 INCISO I DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, ARQUIVANDO-SE 
AO FINAL COM AS CAUTELAS DE ESTILO. JUSTIÇA GRATUITA. P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 19 DE SETEMBRO DE 2006. 
SERGIO VALÉRIO -    JUIZ DE DIREITO.

160955 - 2004 \ 454. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: P. M. A. F.
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
REQUERIDO(A): G. C. F.
REQUERIDO(A): A. C. F.
ADVOGADO: LISEANE PERES DE OLIVEIRA
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: “(...) ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, PARA EXONERAR O AUTOR DO PAGAMENTO 
DE PENSÃO AO REQUERIDO GUSTAVO CASTRO FERRER E MANTER, PROPORCIONALMENTE, A PENSÃO PAGA 
A ANALICE CASTRO FERRER, QUE SERÁ, PORTANTO, DE 1/6 (UM SEXTO) DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS DO 
AUTOR (BRUTO,INCLUSIVE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIROS, MENOS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS: IMPOSTO DE 
RENDA E PREVIDÊNCIA), DEVIDOS ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO DE ENGENHARIA FLORESTAL, MEDIANTE 
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. POR FIM, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO 
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXPEÇA-SE DESDE 
LOGO O NECESSÁRIO, E APÓS TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS 
PERTINENTES. JUSTIÇA GRATUITA. P.R. I. C. CUIABÁ, MT, 05 DE OUTUBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO - JUIZ 
DE DIREITO.

240172 - 2006 \ 452. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
INTERDITANDO: V. L. F. L.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERDITADO: L. F. L. F.
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO:  “(...)ANTE O EXPOSTO, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E, POR CONSEGUINTE, DECRETO A INTERDIÇÃO DE LUÍS FELIPE 
LEITE FANAIA, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA 
CIVIL E, POR ISSO, NOMEIO-LHE COMO CURADORA DEFINITIVA A AUTORA, SRA. VANEY LÚCIA FARIA LEITE. EM 
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 1.184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ASSIM COMO NO ART. 9º, INCISO 
III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL 
E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. POR FIM DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E APÓS ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE 
ESTILO. JUSTIÇA GRATUITA. P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 066 DE OUTUBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE 
DIREITO.

167685 - 2004 \ 618. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: N. V. M. L.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. L. V. M.
ADVOGADO: RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES
ADVOGADO: LILIAN VANESSA MENDONÇA PAGLIARINI
REQUERIDO(A): C. A. L.
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO:  VISTOS. NATHÁLIA VIEIRA MULLER LOPES, REPRESENTADA POR 
SUA GENITORA ANA LUIZA VIEIRA MULLER, PROPÔS, EM 05 DE AGOSTO DE 2004, A PRESENTE AÇÃO REVISIONAL 
DE ALIMENTOS, EM FACE DE CARLOS ALBERTO LOPES. ANTES QUE FOSSE EFETUADA A CITAÇÃO AS PARTES 
EFETUARAM A JUNTADA DO TERMO DE ACORDO DE FL. 32, REQUERENDO SUA HOMOLOGAÇÃO. REMETIDO 
O PROCESSO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, A ILUSTRE PROMOTORA DE JUSTIÇA OPINOU PELA HOMOLOGAÇÃO 
DO MESMO (FL. 32, VERSO). É O BREVE RELATÓRIO. D  E  C  I  D  O. EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO 
CELEBRADO ÀS FLS. 85/87 DESTE PROCESSADO, QUE PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL 
DESTA SENTENÇA.  POR FIM, DECLARO JULGADO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO 
III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 
CUSTAS PAGAS (FL. 20). P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 24 DE OUTUBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE DIREITO

97625 - 2002 \ 541.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: W. C. S.
EXEQUENTE: W. C. S.
EXEQUENTE: W. C. S.
EXEQUENTE: W. C. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): N. DE P. C. F.
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
EXECUTADOS(AS): L. C. A. DA S.
ADVOGADO: MARIO SERGIO DE FREITAS
ADVOGADO: JANONE DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO: NPJ/UFMT
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO:  “(...) ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ART. 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. CONDENO O EXECUTADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA.  TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE E ARQUIVE-SE, ANOTANDO-SE A PENDÊNCIA DAS CUSTAS À MARGEM DA DISTRIBUIÇÃO SE, INTIMADO, O 
EXECUTADO NÃO PAGÁ-LAS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 01 DE NOVEMBRO DE 2006. 
SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE DIREITO

153606 - 2004 \ 185. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: P. O. N. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. L. O.
ADVOGADO: ELYDIO HONORIO SANTOS
REQUERIDO(A): C. N. R.
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO:  “(...) ANTE O EXPOSTO, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIA 
MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ART. 267, INCISO 
VIII, C/C ART. 569 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
JUSTIÇA GRATUITA. P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 01 DE NOVEMBRO DE 2006.
SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE DIREITO

105578 - 2002 \ 795. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. C. DE P. C.
ADVOGADO: IACY DE FIGUEIREDO FONTOURA
EXECUTADOS(AS): I. C. DA C.
ADVOGADO: RUTH MARTA SERRA NASSER PAQUER
SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO:  “(...) ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ART. 267, INCISO VI, CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE. JUSTIÇA GRATUITA (FL. 14). P. R. 
I. C. CUIABÁ, MT, 01 DE NOVEMBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM DESPACHO

180459 - 2004 \ 965. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: F. S.
ADVOGADO: DANIELA APARECIDA SANCHES VICENTE
REQUERIDO(A): F. DA S. S.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:  “(...)ANTE O EXPOSTO, POR HAVER ERRO NO DESPACHO QUE ACOMPANHA A 
SENTENÇA, POR FORÇA DO ART. 536 E 463, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO PROCEDENTES 
OS EMBARGOS, E DETERMINO QUE SEJA RETIFICADO O OFÍCIO DE FL. 55, DETERMINANDO-SE O DESCONTO 
EM FOLHA DE APENAS UM SALÁRIO MÍNIMO, AO MÊS, NADA MAIS. POR FIM, OBSERVO QUE A SENTENÇA NÃO 

FOI DEVIDAMENTE REGISTRADA, ENCONTRANDO-SE A CÓPIA AINDA AVULSA NOS AUTOS, RAZÃO PELA QUAL 
QUE DETERMINO AO SR. ESCRIVÃO QUE TOME AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA SANAR O REFERIDO 
LAPSO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. CUIABÁ, MT, 22 DE SETEMBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO -   
JUIZ DE DIREITO.

231142 - 1993 \ 5243. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: A. L. DA C.
ADVOGADO: MANOEL OURIVES FILHO
DESPACHO: VISTOS, APÓS DEVOLVIDA A CARTA DE ADJUDICAÇÃO DA QUAL RECLAMA-SE A RETIFICAÇÃO, 
DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 50, QUE ACOMPANHADO DESTE DESPACHO, CÓPIA DA DITA PETIÇÃO E DA CERTIDÃO 
DE CASAMENTO QUE A ACOMPANHA SERÁ PARTE INTEGRANTE DA RETIFICAÇÃO. CUMPRA-SE. CUIABÁ (MT), 31 
DE OUTUBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO - JUIZ DE DIREITO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

223617 - 2005 \ 788. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: R. L.
ADVOGADO: SANTO APARECIDO GUTIER
ADVOGADO: MARIA LUZIA SAPIA GUTIER
ADVOGADO: MURILO SAPIA GUTIER
ADVOGADO: ANA CRISTINA DORNFELD SILVA
REQUERIDO(A): I. R. P. L.
ADVOGADO: ANDRÉ GONÇALO MELADO
EXPEDIENTE: INTIME-SE A REQUERIDA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, DR. ANDRÉ ROSADO MELADO, PARA, 
QUERENDO, CONTESTAR.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - DEPÓSITO PRÉVIO

239859 - 2006 \ 672. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: M. C. DOS S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. D. DOS S.
ADVOGADO: GUSTAVO ADOLFO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): J. D. DOS S.
EXPEDIENTE: INTIMAR AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA E RETIRAR CARTA PRECATÓRIA

COMARCA DE CUIABÁ
TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ: ALEXANDRE ELIAS FILHO
ESCRIVÃ: Belª. VIRGINIA DA CUNHA MÜLLER
EXPEDIENTE: 2006/49

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

59155 - 2002 \ 126.
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. G. P.
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
REQUERIDO(A): P. J. L.
ADVOGADO: GEISY CARMINE MIRANDA DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A DR.ª GEISY CARINE MIRANDA DA SILVA PARA EM, CINCO DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA 
DO DESARQUIVAMENTO DE EFEITO, SOB PENA DE RETORNO AO ARQUIVO.

42569 - 2001 \ 608. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): K. S. S. L.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
RÉU(S): E. DE L.
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A  AS PARTE PARA SE PRONUNCIAREM A RESPEITO DO PETITÓRIO DE FLS. 66/67, 
CONFORME COTA MINISTERIAL DE FLS. 74.

249536 - 2006 \ 750. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
AUTOR(A): R. J. R.
AUTOR(A): R. L. P. R.
ADVOGADO: JANETE GUILHERMETTI BARTH
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, PARA RECONHECER AS FIRMAS DAS 
TESTEMUNHAS DE FLS. 16/18, CONFORME COTA MINISTERIAL DE  FLS. 26.

251820 - 2006 \ 805. 
AÇÃO: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO
REQUERENTE: P. T. T. N.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): N. B. DE S. N.
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO : “ VISTOS ETC,. DECLINO DA 
COMPETÊNCIA PARA A VARA DE FEITOS GERAIS. CUMPRA-SE.”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

214277 - 2005 \ 385. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: K. G. A.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): K. C. DE A. B. DOS S.
ADVOGADO: JOSE PATROCINIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): E. DA S.
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
INTIMAÇÃO: INTIMAR O REQUERIDO, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO 
LAUDO TÉCNICO PERICIAL  DE FLS. 72/79.

178442 - 2004 \ 844. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: E. B. S. M.
REQUERENTE: M. DA S. N. M.
ADVOGADO: LUIS FERNANDO LOPES NAVARRO
ADVOGADO: JONAS ALBERT SCHMIDT
ADVOGADO: ALINE CRISTINA MAEHLER
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE REQUERIDA, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, PARA SE ,MANIFESTAR 
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FLS. 52.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

213988 - 2005 \ 380. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C  ALIMENTOS
REQUERENTE: M. I. B.
ADVOGADO: LUIZ CÉSAR PONTES
REQUERIDO(A): P. C. DE O. F.
ADVOGADO: EDGAR ESPIRITO SANTO OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A REQUERENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO , PARA NO PRAZO LEGAL RETIRAR 
DOCUMENTO EXPEDIDO PARA DEVIDO CUMPRIMENTO.

176004 - 2004 \ 790. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. R. F. C. C.
ADVOGADO: RENATA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO: LAIDES FREIRE ALKMIM
REQUERIDO(A): E. DE L. C. B. DE C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): E. B. B.
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ADVOGADO: JACY NILSO ZANETTI
INTIMAÇÃO: INTIMAR A REQUERENTE NA PESSOA DE SEU PATRONO PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA 
CERTIDÃO DE FLS. 74, NO PRAZO LEGAL.

3630 - 1998 \ 1780.
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
AUTOR(A): J. L. M. H.
AUTOR(A): A. S. V. H.
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
ADVOGADO: ALEXANDRE FERREIRA DE SANTANA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO PARA, NO PRAZO LEGAL 
RETIRAR OFÍCIO EXPEDIDO PARA CUMPRIMENTO.

249244 - 2006 \ 745. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: T. P. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. P. DE B.
ADVOGADO: HUMBERTO AFFONSO DEL NERY
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
EXECUTADOS(AS): P. R. DE O.
INTIMAÇÃO: INTIMAR O PATRONO DA EXEQUENTE PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR ACERCA DA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 19.

118264 - 2003 \ 335. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: A. DE S. C.
EXEQUENTE: A. DE S. C.
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
TIPO A CLASSIFICAR: M. V. C. DE S.
EXECUTADOS(AS): A. V. DO C.
ADVOGADO: MARCIA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAR O PATRONO DA EXEQUENTE PARA, NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR QUANTO AO 
CUMPRIMENTO DO ACORDO MENCIONADO NO PETITÓRIO DE FLS. 104/105.

216012 - 2005 \ 478. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: M. A. DA S.
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): E. S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A REQUERENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, PARA JUNTAR AOS AUTOS AS 
DECLARAÇÕES DAS TESTEMUNHAS PARA COMPROVAR O LAPSO TEMPORAL EXIGIDO PARA A DECRETAÇÃO 
DO DIVÓRCIO.

223661 - 2005 \ 808. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C  ALIMENTOS
REQUERENTE: M. J. DA S.
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): M. L. DA S.
INTIMAÇÃO: INTIMAR O(A) PATRONO(A) DA REQUERENTE PARA, NO PRAZO LEGAL, RETIRAR DOCUMENTO 
EXPEDIDO PARA CUMPRIMENTO.

141054 - 2003 \ 891. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: E. B. DE A.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): L. A. P. R.
INTIMAÇÃO: INTIMAR A ADVOGADADA REQUERENTE PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, 
CONFORME COTA MINISTERIAL DE FLS. 117.

215351 - 2005 \ 437. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: G. F. P.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): G. R. P.
ADVOGADO: ERNESTO FERNANDES DOS REIS
REQUERIDO(A): G. G. F. J.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
INTIMAÇÃO: INTIMAR A REQUERENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, PARA REQUERER O QU EENTENDE 
DE DIREITO .

PROCESSOS COM SENTENÇA

229448 - 2005 \ 1088. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO - TUTELA - CURATELA
REQUERENTE: C. B. DOS S.
ADVOGADO: SILVIA CRISTINA PAIM BIASI
REQUERIDO(A): W. A. DE S.
INTIMAÇÃO: INTIMAR A QUEM POSSA INTERESSAR DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: (...) “ANTE O 
EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DO REQUERIDO WANDERLEY ALVES DE SOUZA, PORTADOR DO CPF. 
N.299024951-68, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA 
CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO TERCEIRO, II DO CÓDIGO CIVIL, E, DE ACORDO COM O ARTIGO 1.775 DO MESMO 
CODEX NOMEIO-LHE CURADOR A REQUERENTE. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO C.P.C. E 
NO ARTIGO NONO, III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA 
IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, 03 VEZES, COM INTERVALO DE DEZ DIAS. POR FIM DETERMINO O 
DESENTRANHAMENTO DO LAUDO PERICIAL DE FLS.40/44 PORQUE É DE OUTRO PACIENTE E NÃO O DESTE 
FEITO, DEVENDO SER JUNTADO AO RESPECTIVO PROCESSO, RENUMERANDO AS FOLHAS DESTES AUTOS. 
CUSTAS “EX LEGE”. P.R.I.”

233005 - 2006 \ 93. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
INTERDITANDO: A. R. B.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERDITADO: L. M. B.
INTIMAÇÃO: INTIMAR A QUEM POSSA INTERESSAR DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “ (...)ANTE O 
EXPOSTO, E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DECRETO 
A INTERDIÇÃO DE LAURO MARCELO BASTOS, DECLARANDO-LHE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER 
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3.º, INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL.  DE ACORDO 
COM O ARTIGO 1.775, § 1.º DO MESMO DIPLOMA LEGAL, NOMEIO-LHE COMO CURADOR O REQUERENTE SR. 
ARGENTINO RODRIGUES BASTOS, MEDIANTE COMPROMISSO. EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 
1.184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E NO ARTIGO 9, III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO 
REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, TRÊS VEZES, COM INTERVALO 
DE 10 DIAS. SEM CUSTAS. P.R.I.”

231615 - 2006 \ 45. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: W. D. O .. A
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. DA S. O.
ADVOGADO: FIRMO PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO: CLAUDIA OLIVIERI PRADO DE FREITAS
EXECUTADOS(AS): A. A.
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA : “ ACOLHO O PEDIDO DE FLS.45/46 
EM RAZÃO DE TER HAVIDO ERRO MATERIAL DA R. SENTENÇA DE FLS.43 PARA RETIFICÁ-LA NOS SEGUINTES 
TERMOS: VISTOS. NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I DO CPC JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO DE AÇÃO 
DE EXECUÇÃO MOVIDA POR W.D.O.A. CONTRA ALEXSANDER ANTUNES, EM FACE DO PAGAMENTO (FLS.41). 
CUSTAS ‘EX LEGE’.P.R.I.”

209546 - 2005 \ 208. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: W. E. N.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): B. G. DO N.

ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
EXECUTADOS(AS): J. DAS G. N.
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA : “ TENDO EM VISTA QUE A PARTE 
FOI INTIMADA PESSOALMENTE, VIA MANDADO PARA INDICAR BENS DO EXECUTADO PARA PENHORA, 
TODAVIA DEIXOU ESCOAR O PRAZO LEGAL, SEM MANIFESTAÇÃO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 32, E 
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. CUSTAS “EX LEGE”. P.R.I. “

153581 - 2004 \ 204. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
ADVOGADO: LIZ CRISTINA BUSATTO
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA : “ (...)HOMOLOGO, POR SENTENÇA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 1026 E SEGUINTES DO C.P.C., PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, A PARTILHA CONSTANTE DE FLS. 19/21, 29/30 E 56/57 DESTES AUTOS DE INVENTÁRIO DOS BENS 
DEIXADOS POR GENIVAL FERREIRA DE ARAUJO, CPF. N.325.803.551-20, ATRIBUINDO AOS NELA CONTEMPLADOS 
OS RESPECTIVOS QUINHÕES, SALVO ERRO OU OMISSÕES E RESSALVADOS DIREITOS DE TERCEIROS. 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO E QUITADAS AS CUSTAS PREVISTAS NO REGIMENTO EXPEÇA-SE 
FORMAL OU CERTIDÃO DE PAGAMENTO, SE FOR O CASO, E, A SEGUIR, ARQUIVE-SE. “

168536 - 2004 \ 612. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: L. S.
ADVOGADO: RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO
REQUERIDO(A): M. M. S.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA : “ (...) ANTE O EXPOSTO, DECRETO 
O DIVÓRCIO DO CASAL LOURIVAL SANTANA – MARIA MARTINS SANTANA. EXPEÇAM-SE OS NECESSÁRIOS 
MANDADOS E APÓS, ARQUIVEM-SE. CUSTAS PELA REQUERIDA.

PROCESSOS COM DESPACHO

7390 - 1993 \ 648.
AÇÃO: ALIMENTOS
EXEQUENTE: C. L. L. DA S.
ADVOGADO: ALFREDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ABDORAL R. NASCIMENTO
EXECUTADOS(AS): J. DE M. M.
ADVOGADO: PAULO COSME DE FREITAS
INTIMAÇÃO: INTIMAR O EXECUTADO DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO : “DESENTRANHE-SE A PETIÇÃO DE 
FLS.114 JUNTANDO-A AO FEITO 987/04. EM SEGUIDA, INTIME-SE O EXECUTADO, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO 
CONSTITUÍDO ÀS FLS.25 DOS AUTOS EM APENSO N.987/04, PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO LEGAL SOBRE O 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS.112/113.INT. “

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

248967 - 2003 \ 765.B
AÇÃO: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZO
EXCIPIENTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA
ADVOGADO: PAULO SERGIO CIRILO
EXCEPTO: CARLOS JOSÉ MILANI
ADVOGADO: MARCIA FERREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS DA DECISÃO A SEGUIR  TRANSCRITA :”  VISTOS. EM FACE DO NOTICIADO NO 
PETITÓRIO DE FLS.170/171 DE QUE EXISTE EM TRAMITAÇÃO NO STJ DE UM RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO 
JULGADO COM RELAÇÃO AO V. ACÓRDÃO PROFERIDO NESTES AUTOS, REVOGO A DECISÃO DE FLS.165 PARA 
DETERMINAR SEJA AGUARDADO O TRÂNSITO EM JULGADO DO V. ACÓRDÃO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. INT.”

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

238437 - 2006 \ 341. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: K. I. N.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. M. DO N.
ADVOGADO: JOSE VIEIRA JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): U. F. DE M.
ADVOGADO: SEVERINO FRANCELINO DE MELO
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O 28/03/2007, ÁS 15:30 
HORAS.

248318 - 2006 \ 725. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): L. M. DO N.
ADVOGADO: ANDERSON ROSSINI PEREIRA
RÉU(S): T. D. R.
INTIMAÇÃO: INTIMAR O PATRONO DA PARTE AUTORA DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 
DESIGNADA  PARA O DIA 07/03/2007, ÁS 15:30 HORAS, BEM COMO PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA REFERENTE 
AO  CUMPRIMENTO DE MANDADO EXPEDIDO.

244180 - 2006 \ 587. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: Y. G. B. S
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. C. B. DOS S.
ADVOGADO: DENISE ELAINE CUISSI
REQUERIDO(A): G. S. B.
INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
DESIGNADA PARA O DIA 03/04/2007, ÁS 16:30 HORAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO INVENTARIANTE

3391 - 1995 \ 587.
AÇÃO: INVENTÁRIO
AUTOR(A): BENEDITA SEBASTIANA DE LIMA
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
RÉU(S): DORATINA NUNES DE LIMA (DE CUJUS)
INTIMAÇÃO: INTIMAR O PATRONO DA INVENTARIANTE PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR ENDEREÇO DOS 
HERDEIROS MENCIONADOS NO PLANO DE PARTILHA PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS.83, 
ÚLTIMA PARTE.

COMARCA DE CUIABÁ
QUINTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ADAIR JULIETA DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):LÚCIA HELENA SOARES LEITE
EXPEDIENTE:2006/48

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

33232 - 2000 \ 344. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): R. S. P.
ADVOGADO: SAMUEL RICHARD DECKER NETO
ADVOGADO: MAURICIO AUDE
ADVOGADO: JOSÉ PATROCÍNIO BRITO JÚNIOR
RÉU(S): J. DA S. G. S. P.
ADVOGADO: BIANCA ALINE VICELLI
ADVOGADO: JOSÉ PATROCINIO DE BRITO JUNIOR

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: PARTE EFETUAR PAG. SALDO DEV.
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49930 - 2001 \ 722. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): Z. O. DE A.
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: LUCIANE FIGUEIREDO SANCHES
ADVOGADO: ROGÉRIO REPISO CAMPANHOLO
RÉU(S): C. S. A.
RÉU(S): M. M. A. P.
RÉU(S): L. R. DE B. S. E S.
RÉU(S): K. C. R. DE B. S.
RÉU(S): L. G. A. DOS S.
RÉU(S): T. C. A. DOS S.
RÉU(S): E. G. DE S. A.
RÉU(S): K. A. A S
RÉU(S): K. A. DOS S.
RÉU(S): F. DOS S. F.
ADVOGADO: MILTON ALVES DAMASCENO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
ADVOGADO: TADEU TREVISAN BUENO
ADVOGADO: TADEU TREVISAN BUENO
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: ANTONIO JOÃO DE CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: ANTÔNIO JOÃO CARVALHO JÚNIOR

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: PARTE EFETUAR PAGTO DE CUSTAS SALDO 
DEVEDOR FUNAJURIS R$ 609,04 E CONTADOR R$ 2,29

PROCESSOS COM DESPACHO

117495 - 2003 \ 260. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: B. B. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. H. E. O. A.
INTERESSADO(A): S. A.
INTERESSADO(A): A. L. A.
INTERESSADO(A): S. L. A.
INTERESSADO(A): F. L. A.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. H. E. O. A.
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: JOAO RICARDO TREVISAN
REQUERIDO(A): M. A. A.
TIPO A CLASSIFICAR: S. M. A. A.
TIPO A CLASSIFICAR: S. M. A.
TIPO A CLASSIFICAR: N. M. A.
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – CONTADOS E PREPARADOS, CONCLUSOS. 2 – CUMPRA-SE.

29745 - 2000 \ 387. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): L. B.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): F. C. F. P.
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO SERAFIN

DESPACHO:  VISTOS ETC... 1 – EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 253, DETERMINO 
SEJA EXCLUÍDO O NOME DA SRª MAÚNA FRANCO PEDROSO DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO, PROCEDENDO-SE 
AS ANOTAÇÕES JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E REGISTRO, EIS QUE DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 248/249, 
E DECRETO A INEFICÁCIA DA LIMINAR QUE ARBITROU OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS A SEREM PAGAS PELA 
AVÓ MATERNA ÀS FLS. 159.  2 - NÃO HAVENDO MAIS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, DOU POR ENCERRADA A 
INSTRUÇÃO. 3 – PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS, CONCEDO O PRAZO SUCESSIVO DE 15 (QUINZE) DIAS, 
PARA CADA UMA DAS PARTES, INICIANDO-SE PELA AUTORA, INTIMANDO-SE AS PARTES. 4 – APÓS, DÊ – SE 
VISTA AO DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PELO PRAZO LEGAL. EM SEGUIDA, VENHAM – ME 
CONCLUSOS.  5 – INTIMEM – SE E CUMPRA – SE.

138921 - 2003 \ 735. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: J. R. M.
INVENTARIANTE: L. B. M. (.
INTERESSADO(A): J. R. M.
INTERESSADO(A): A. S. M.
INTERESSADO(A): C. R. M.
INTERESSADO(A): E. R. M.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO: GERALDO DA CUNHA MACEDO
ADVOGADO: ALBERTO DA CUNHA MACEDO
ADVOGADO: TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD
ADVOGADO: ALBERTO DA CUNHA MACEDO
ADVOGADO: CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA
ADVOGADO: JOÃO MARCOS FAIAD
ADVOGADO: ULISSES RABANEDA DOS SANTOS
ADVOGADO: ALINE MAIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO: JULIANA CALLEJAS

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO REQUERIDO ÀS FLS. 84/85, 
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. DECORRIDOS, CERTIFIQUE – SE E INTIME - SE. 2 – INTIME – SE E CUMPRA 
– SE.

136910 - 2003 \ 680. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: M. S. A.
ADVOGADO: ALCEBIADES JOSÉ BONFIM
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
ADVOGADO: ADERITO PINHEIRO DUARTE
INVENTARIADO: M. L. DA S.

DESPACHO:  VISTOS ETC... 1 – TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FLS. 63, AGUARDE – SE EM CARTÓRIO, PELO 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ 
REQUERER O QUE JULGAR CABÍVEL. 2 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

210756 - 2005 \ 286. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): É. T. J. N.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): V. D. F.

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – INICIALMENTE, INTIME-SE O DOUTO SUBSCRITOR DO PETITÓRIO DE FLS. 66/67, 
PARA QUE PROMOVA A SUA ASSINATURA NO REFERIDO PLEITO. 2 – APÓS, OFICIE-SE AO ÓRGÃO EMPREGADOR 
DO REQUERIDO PARA QUE PROCEDA O DESCONTO MENSALMENTE DA PENSÃO ALIMENTÍCIA EM SUA FOLHA 
DE PAGAMENTO E CREDITADO NA CONTA INDICADA ÀS FLS. 45, CONFORME DETERMINADO ÀS FLS. 49/50, 
EIS QUE DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 56/57.  3 – EM SEGUIDA, ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM 
PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS, SUGERINDO OS PONTOS CONTROVERTIDOS DA AÇÃO, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS. 4 – APÓS, DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, PELO PRAZO LEGAL.  5 - CUMPRA – SE.

223985 - 2005 \ 816. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: ADRIANA MARIA EUGÊNIO
REQUERENTE: MARCIAL FRANCISCO EUGÊNIO
REQUERENTE: MARCHEL ADRIEN EUGÊNIO
ADVOGADO: ANTÔNIO PADILHA DE CARVALHO
ADVOGADO: NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO

INVENTARIADO: CLEUSA DO CARMO MOYSES EUGÊNIO
INVENTARIADO: ESMERALDO EUGÊNIO

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FLS. 52, INTIME-SE O INVENTARIANTE, PARA 
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, DANDO CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FLS. 49, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, SOB PENA DE REMOÇÃO (ART. 995, I, CPC). 2 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

177234 - 2004 \ 832. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: A. N. DE M.
ADVOGADO: DIONILDO GOMES CAMPOS
REQUERIDO(A): P. S. R. M.
REQUERIDO(A): P. K. R. M.
REQUERIDO(A): P. K. R. M.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): R. C. R.
ADVOGADO: LÉCIA NIDIA FERREIRA TAQUES
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JAELITON RODRIGUES LOPES
ADVOGADO: LUCILENE MARIA GONÇALVES SILVA
ADVOGADO: JOSEMAR HONORIO BARRETO JUNIOR
ADVOGADO: KELSON BENEDITO LEMES DO PRADO
ADVOGADO: JOSEMAR HONORIO BARRETO

DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – DEFIRO O PEDIDO DE VISTA CONSTANTE DE FLS. 91, MEDIANTE CARGA EM 
LIVRO PRÓPRIO E PELO PRAZO LEGAL.  2 – CUMPRA – SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. 

123800 - 2003 \ 456. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. T. P.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. M. T.
ADVOGADO: LUCINEIDE TABOSA
EXECUTADOS(AS): P. E. E S. P.
ADVOGADO: NIVALDO CAREAGA

DESPACHO:   VISTOS ETC... 1 – EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 257 E DIANTE DO 
PEDIDO DE FLS. 253/254, CONSIGNO QUE DISCIPLINA O ART. 290 DO CPC, QUE AS PARCELAS PERIÓDICAS 
CONSIDERAR-SE-ÃO INCLUÍDAS NO PEDIDO INDEPENDENTEMENTE DE DECLARAÇÃO DO AUTOR E O STJ, 4ª 
TURMA, NO HC 14.841-SC, REL. MIN. CÉSAR ROCHA, COM ACERTO JÁ DECIDIU QUE: “ NO CASO DE PRESTAÇÕES 
VENCIDAS NO CURSO DA EXECUÇÃO, NÃO SE APLICA A JURISPRUDÊNCIA QUE RESTRINGE O PAGAMENTO DAS 
TRÊS ÚLTIMAS PARCELAS.”  ASSIM, INTIME-SE O DEVEDOR PARA EM 03 (TRÊS) DIAS EFETUAR O PAGAMENTO, 
COMO PEDIDO ÀS FLS. 253/254, RELATIVO A PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA REFERENTE AOS MESES DE ABRIL/2006 
A OUTUBRO/2006, PROVAR QUE O FEZ OU JUSTIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO, SOB PENA DE PRISÃO. 
2 – INTIME – SE E CUMPRA-SE.

52275 - 2000 \ 566. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
AUTOR(A): E. R. P.
AUTOR(A): P. M. P.
ADVOGADO: ANA LÍDIA SOUZA MARQUES
ADVOGADO: LIGIA MARIA GAHYVA
ADVOGADO: PATRICIA MARIA PAES DE BARROS GAIVA

DESPACHO: VISTOS ETC...

1 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, BEM COMO O PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO DE 
FLS.49, PELO PRAZO LEGAL, MEDIANTE CARGA EM LIVRO PRÓPRIO, SEM O RECOLHIMENTO DA TAXA DE 
DESARQUIVAMENTO, PROCEDENDO – SE ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO.

2 - CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA, RETORNE OS AUTOS PARA O ARQUIVO, COM 
AS CAUTELAS DE ESTILO.

3 – INTIME – SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO – SE O NECESSÁRIO.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

251533 - 2006 \ 841. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): G. N. S
AUTOR(A): G. N. S
REPRESENTANTE (REQUERENTE): W. N. DA S. P.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIN
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): G. G. DOS S.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...  1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, 
II). 2 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 80%(OITENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR 
DA CITAÇÃO, UMA VEZ QUE PROVADA ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, A SEREM PAGOS TODO DIA 10 (DEZ) 
DE CADA MÊS E ENTREGUES DIRETAMENTE A GENITORA DA MENOR, MEDIANTE RECIBO OU CREDITADOS EM 
CONTA POR ELA INDICADA. 3 - DESIGNO O DIA 28.03.2007, ÀS 14:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 4 – CITE-SE O RÉU, E INTIMEM-SE AS AUTORAS A FIM DE QUE 
COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE 
DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DAS AUTORAS EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA. 5 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ 
O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À 
OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 6 – POR FIM, DEFIRO O PEDIDO DE ABERTURA DE 
CONTA CORRENTE EM NOME DA REPRESENTANTE DO MENOR, PARA O FIM POSTULADO, EM CONSEQÜÊNCIA, 
PROMOVA A SRª ESCRIVÃ AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO AO BANCO DO BRASIL DESTA CAPITAL. 7 
– INTIME-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O 
DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

29937 - 2001 \ 443. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: T. C. M. M. H.
AUTOR(A): L. M. DE O. M. H.
AUTOR(A): F. M. DE O. M. H.
AUTOR(A): A.
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
INVENTARIADO: M. C. M. H.

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

23254 - 2001 \ 296. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): A. D. M.
ADVOGADO: ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA
RÉU(S): N. DE M. M.

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

237813 - 2006 \ 327. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: W. A. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. A. DA S.



Página 59   S e g u n d a  F e i r a , 0 4  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 0 6 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

ADVOGADO: SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): C. P. DE S.
ADVOGADO: CLEDNEI LIBÓRIO FELICIANO

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

54050 - 2000 \ 640. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): E. V. DE Q.
ADVOGADO: ANETE GARCIA FIUZA
RÉU(S): A. D. M.
ADVOGADO: ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

55718 - 2002 \ 42.
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): C. M. P. DO N.
ADVOGADO: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
RÉU(S): E. A. DO N.

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

66979 - 2002 \ 143.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: W. H. DE S. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. DE S. R.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): S. F.
ADVOGADO: LEDA BORGES DE LIMA
ADVOGADO: UNIRONDON/NPJ
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

72759 - 2002 \ 223.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: I. T. S. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. A. DA S.
ADVOGADO: FABRÍCIA MORBECK CALIXTO
REQUERIDO(A): M. A. DA S.
REQUERIDO(A): P. M. R.
REQUERIDO(A): A. P. R.
ADVOGADO: MÁRIO SÉRGIO DE FREITAS

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

122399 - 2003 \ 425. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: A. F. M. N.
REQUERENTE: A. N. DA S. J.
REQUERENTE: B. M. N.
ADVOGADO: RUBI FACHIN
ADVOGADO: NPJ/UFMT
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: MÁRIO SÉRGIO DE FREITAS
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
ADVOGADO: AUREMÁRCIO JOSÉ TENÓRIO DE CARVALHO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: JANONE DA SILVA PEREIRA
REQUERIDO(A): A. N. DA S.
ADVOGADO: MARCELO FELICIO GARCIA
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

160925 - 2004 \ 441. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ZILÁ BIANCARDINI DO PRAZO AMARAL
ADVOGADO: ANDREA BIANCARDINI

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

179861 - 2004 \ 937. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: G. H. A. A. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. A. DE S. A.
ADVOGADO: ANTÔNIO PAULO ZAMBRIM MENDONÇA
REQUERIDO(A): F. A. C.
ADVOGADO: SORAYA MARANHÃO BAGIO

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

223632 - 2005 \ 800. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: A. A. M.
ADVOGADO: KATIA CRISTINA T. DA C. DINIZ
INVENTARIADO: A. T. DE C.

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

229519 - 2005 \ 1066. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: J. E. DA S.
ADVOGADO: WALDIR CECHET JUNIOR
ADVOGADO: REINALDO CAMARGO DO NASCIMENTO
INVENTARIADO: P. F. DA S.

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

232156 - 2006 \ 65. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: MARIA JOSÉ SAMUEL FONSECA
REQUERENTE: VALDEMIR JOSÉ MIRANDA FONSECA
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA SAMUEL CARRARA
REQUERENTE: JOÃO CARRARA
ADVOGADO: VALDRIANGELO SAMUEL FONSECA
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE MARIA EUTERPIA SAMUEL

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

234093 - 2006 \ 134. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. F. S. R.
EXEQUENTE: L. S. S. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. DE S. R.
ADVOGADO: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): L. R.

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

22195 - 2000 \ 789. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): N. DE M. M.
ADVOGADO: DR. FRANCISCO ANIS FAIAD
RÉU(S): A. D. M.
ADVOGADO: ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ADVOGADO DEVOLVER OS AUTOS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DO ARTIGO 196 DO CPC, CONFORME DETERMINADO NA CONSOLIDAÇÃO 
DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA/MT, SEÇÃO 10 - COBRANÇA DE AUTOS 2.10.2.1. 
PROCESSOS  FORA DA ESCRIVANIA ALÉM DO PRAZO

COMARCA DE CUIABÁ
SEXTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ADAIR JULIETA DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):MARELI GRANDO
EXPEDIENTE:2006/115

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

246585 - 2006 \ 695. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: H. L. S.
EXEQUENTE: J. L. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): S. S. S.
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
EXECUTADOS(AS): A. P. DA S.
INTIMAÇÃO: PARA AUTORA FORNECER CORRETAMENTE O ENDEREÇO DO EXECUTADO.

154558 - 2004 \ 249. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: L. H. A. S. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): SHIRLEY APARECIDA DE BARROS
ADVOGADO: CLAÚDIA ALVES SIQUEIRA
ADVOGADO: VALDEVINO FERREIRA DE AMORIM
REQUERIDO(A): SEVERINO MANOEL DA SILVA
INTIMAÇÃO: 
PARA AUTOR  RETIRAR OFICIO VEZ QUE  O CORREIO FEZ DEVOLUCAO DA CORRESPONDENCIA

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

250408 - 2006 \ 828. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: E. S. N. J.
EXEQUENTE: E. A. M. N.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. A. M.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): E. DE S. N.
INTIMAÇÃO: AUTORA  MANIFESTAR  SEM JUSTIFICATIVA.

PROCESSOS COM DESPACHO

255837 - 2006 \ 947. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: PAULO SEBASTIÃO DA SILVA
REQUERENTE: BENEDITA ARMINDO MOREIRA
REQUERENTE: SIRLEY APARECIDA DA SILVA
REQUERENTE: L. N. S.
REQUERENTE: J. C. S.
REQUERENTE: E. J. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): SIRLEY APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO: LYZIA SPARANO MENNA BARRETO
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE PAULO PINTO DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC .1 - NOMEIO INVENTARIANTE O REQUERENTE PAULO SEBASTIÃO DA SILVA, 
QUE PRESTARÁ COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS E DECLARAÇÕES NOS 20 DIAS SUBSEQÜENTES. 2 
- DILIGENCIE A INVENTARIANTE, JUNTO À CENTRAL DE TESTAMENTOS, NO SENTIDO DE PROMOVER A 
JUNTADA AOS AUTOS, DA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE TESTAMENTO DEIXADO PELO “DE CUJUS”, 
ASSINALANDO O PRAZO DE 10 DIAS. 3 - CITE-SE, APÓS, O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E OS INTERESSADOS NÃO REPRESENTADOS, SE FOR O CASO, BEM COMO A FAZENDA PÚBLICA 
(CPC, ART. 999), MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE OS VALORES E PODENDO, SE DELES DISCORDAR, JUNTAR 
PROVA DE CADASTRO, EM 20 DIAS (ART. 1.002) OU ATRIBUIR VALORES, QUE PODERÃO SER ACEITOS 
PELOS INTERESSADOS (ART. 1.008), MANIFESTANDO-SE EXPRESSAMENTE. 4 - HAVENDO CONCORDÂNCIA, 
QUANTO ÀS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES E QUANTO AOS VALORES, INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, ÀS ÚLTIMAS 
DECLARAÇÕES (ART. 1.011) E DIGAM, EM 10 DIAS (ART. 1.012). 5 - SE CONCORDES, AO CÁLCULO E DIGAM, EM 
05 (CINCO) DIAS (ART. 1.013). 6 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

253653 - 2006 \ 901. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
AUTOR(A): A. S. M.
ADVOGADO: MARILENE DE LOURDES DA SILVA FACCHIN
RÉU(S): M. I. C.
INTIMAÇÃO: CERTIFICO QUE POR DETERMINACAO VERBAL DA MM. JUIZA EM SUBSTITUICAO LEGAL NESTA 
VARA, EM FACE DO “DIA NACIONAL DA CONCILIACAO”, FOI REDESIGNADA A AUDIENCIA JÁ APRAZADA NESTES 
AUTOS, PARA O DIA 08/12/2006, ÀS 12:00 HORAS.

252226 - 2006 \ 869. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
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REQUERENTE: J. F. B.
ADVOGADO: ANTONIO DE PADUA PEREIRA GOMES
REQUERIDO(A): A. L. B. B.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): C. B. B.
INTIMAÇÃO: CERTIFICO QUE POR DETERMINAÇÃO VERBAL DA MM. JUÍZA EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL NESTA 
VARA, EM FACE DO “DIA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO”, FOI REDESIGNADA A AUDIÊNCIA JÁ APRAZADA NESTES 
AUTOS, PARA O DIA 08/12/2006, ÀS 13:00  HORAS.
SENDO SÓ O QUE ME CUMPRE CERTIFICAR, DOU FÉ.

254156 - 2006 \ 912. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
AUTOR(A): J. T.
AUTOR(A): E. A. DE O. T.
ADVOGADO: FABER VIEGAS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC... 
2 - DESIGNO O DIA 08/12/2006 ÀS 15:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE 
CONCILIAÇÃO.
3 – INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-
SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
4 - EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

250089 - 2006 \ 815. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): A. A. O. S
AUTOR(A): A. L. O. S
AUTOR(A): A. J. O. S
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. DE O.
ADVOGADO: FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO
RÉU(S): F. M. DE S.
INTIMAÇÃO: CERTIFICO QUE POR DETERMINAÇÃO VERBAL DA MM. JUÍZA EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL NESTA 
VARA, EM FACE DO “DIA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO”, FOI REDESIGNADA A AUDIÊNCIA JÁ APRAZADA NESTES 
AUTOS, PARA O DIA 08/12/2006, ÀS 12:30 HORAS.
SENDO SÓ O QUE ME CUMPRE CERTIFICAR, DOU FÉ.

250108 - 2006 \ 819. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): J. E. L. DE O.
ADVOGADO: PATRÍCIA BEZERRA OLIVEIRA
RÉU(S): B. C. C. L. DE O.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): S. M. C.
INTIMAÇÃO: CERTIFICO QUE POR DETERMINAÇÃO VERBAL DA MM. JUÍZA EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL NESTA 
VARA, EM FACE DO “DIA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO”, FOI REDESIGNADA A AUDIÊNCIA JÁ APRAZADA NESTES 
AUTOS, PARA O DIA 08/12/2006, ÀS 13:00 HORAS.
SENDO SÓ O QUE ME CUMPRE CERTIFICAR, DOU FÉ.

250564 - 2006 \ 833. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): T. A. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. A. DE A.
ADVOGADO: JULIO CESAR RIBEIRO
RÉU(S): M. M.
INTIMAÇÃO: CERTIFICO QUE POR DETERMINAÇÃO VERBAL DA MM. JUÍZA EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL NESTA 
VARA, EM FACE DO “DIA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO”, FOI REDESIGNADA A AUDIÊNCIA JÁ APRAZADA NESTES 
AUTOS, PARA O DIA 08/12/2006, ÀS 11:00 HORAS.
SENDO SÓ O QUE ME CUMPRE CERTIFICAR, DOU FÉ.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO INVENTARIANTE

26086 - 2000 \ 573. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
AUTOR(A): JUDITH ALVES DA GUIA
AUTOR(A): SHIRLEY MENDES ESPIRITO SANTO
INTERESSADO(A): ALEXSANDRO VICK  ALVES
INTERESSADO(A): ALEX ALVES MENDES
INTERESSADO(A): LINO FERREIRA DE CAMPOS
ADVOGADO: MOACYR PINTO DE MAGALHAES
RÉU(S): JOSE BENTO MENDES (DE CUJUS)

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROVIDENCIE A INVENTARIANTE, AS CÓPIAS NECESSÁRIAS A INSTRUÇÃO DOS 
FORMAIS DE PARTILHA, E INCLUSIVE O PAGAMENTO DOS MESMOS, NO PRAZO DE  05 (CINCO) DIAS, SOB 
PENA DE ARQUIVAMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

242590 - 2006 \ 558. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ANA CATARINA DE MELO
REQUERENTE: WALDEONEI CATARINO DE MELO
REQUERENTE: WALDEMILSON CATARINO DE MELO
REQUERENTE: NELSON CESAR DE MELO NETO
REQUERENTE: WILNA CATARINA DE MELO AZEVEDO
REQUERENTE: IROAN CATARINA DE MELO
REQUERENTE: WILSON DE MELO FILHO
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
INVENTARIADO: WILSON DE MELO
INTIMAÇÃO: PUBLICAR PARA INVENTARIANTE. ATENDER A MANIFESTACAO DA FAZENDA PUBLICA.

PROCESSOS COM VISTAS AO EXEQUENTE
172396 - 2004 \ 686. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: R. E. M. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): B. M. D. M. M. DE S.
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): E. N. DE S.
INTIMAÇÃO: PUBLICAR VISTA  PARA  5  DIAS

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA QUINTA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/2062.  
ESPÉCIE: Reintegração de posse
PARTE AUTORA: O ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE RÉ: MANOEL FERREIRA DA SILVA e GERALDO JOSÉ SILVEIRA e VILSON FERREIRA DA SILVA e MILTON 
DE OLIVEIRA SANTOS E OUTROS
CITANDO(A, S): MILTON DE OLIVEIRA SANTOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/9/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Estado de Mato Grosso propõe Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar contra 

Manoel Ferreira da Silva, Geraldo José Silveira, Vilson Ferreira da Silva, Milton de Oliveira Santos e Outros, requerendo a 
reintegração de posse do imóvel situado no Centro Político Administrativo, matriculado sob nº 47.730, fls. 117, livro 2-HÁ, 
Cartório do 6º Ofício da Capital e 69.209, fls.13, livro 2-GZ, do Segundo Serviço Notarial e Registral da 1ª Circunscrição 
Imobiliária da Comarca de Cuiabá-MT.

DESPACHO: VISTOS, ETC. Defiro o pedido de fl. 118, com as cautelas legais. Proceda-se as anotações necessárias. 
Outrossim, o requerido Milton de Oliveira Santos, como se vê de fls. 55/vº. e certidão de fls. 56, além do que consta do 
Edital de fls. 115, foi citado duas vezes, mas não foi intimado para o início de prazo de defesa, como determinado na 
decisão de fls. 80/83. Assim, cumpra-se aquela ordem no que se refere ao requerido Milton de Oliveira Santos, intimando-o 
para apresentar sua defesa, no prazo de trinta dias (30d). Int. Cumpra-se. Cuiabá, 18 de setembro de 2006. DR. GERSON 
FERREIRA PAES JUIZ DE DIREITO 5A. VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA  PÚBLICA
Eu,      , digitei. 

Cuiabá - MT, 30 de novembro de 2006.

Margareth Sulamirti Ferreira Paes
Escrivã Judicial

COMARCA DE CUIABÁ
VARA ESPECIALIZADA DE FALÊNCIA E CONCORDATA
JUIZ(A):MARCOS AURÉLIO DOS REIS FERREIRA
ESCRIVÃO(Ã):TATIANE BEZERRA BONA
EXPEDIENTE:2006/51

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

73122 - 1995 \ 119. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): BAX COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
ADVOGADO: NELSON TOKASHIKE
RÉU(S): BLUE JEANS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO
SÍNDICO: ERONILDES DIAS DA LUZ
EXPEDIENTE: INTIME-SE O SINDICO PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO LEGAL

153694 - 1995 \ 7.2
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): MAURICIO DIAS MOURA
RÉU(S): MASSA FALIDA DE AÇOMAT. PROD. SIDER. IND. E COM. LTDA
SÍNDICO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, ONDE DEVERÁ EXIGIR DA EMPRESA 
FALIDA, INFORMAÇÃO POR ESCRITO, BEM COMO AS CONSTANTES DOS LIVROS, PAPÉIS E ASSENTOS DA 
EMPRESA FALIDA, E AINDA DE OUTRAS DILIGÊNCIAS QUE O MESMO ENTENDER NECESSÁRIAS, ONDE 
CONSIGNARÁ POR ESCRITO O SEU PARECER NO PRAZO LEGAL.

178507 - 1995 \ 7.3
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): MARIZETE NUNES DOS SANTOS CABRAL
RÉU(S): MASSA FALIDA DE AÇOMAT. PROD. SIDER. IND. E COM. LTDA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
SÍNDICO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO PARA SE MANIFESTAR NA PRESENTE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, ONDE 
DEVERÁ EXIGIR DA EMPRESA FALIDA, INFORMAÇÃO POR DESCRITO, BEM COMO AS CONSTANTES DOS 
LIVROS, PAPÉIS E ASSENTOS DA BENEFICIÁRIA, E AINDA DE OUTRAS DILIGÊNCIAS QUE O MESMO ENTENDER 
NECESSÁRIAS, ONDE CONSIGNARÁ POR ESCRITO O SEU PARECER NO PRAZO LEGAL.

74170 - 2001 \ 464. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: ELEUZA MARISTELA MEDEIROS
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
REQUERIDO(A): TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
SÍNDICO: RONIMARCIO NAVES
ADVOGADO: LUCIEN F.F. PAVONI
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO PARA QUE INFORME SE OS AUTORES DESTA AÇÃO, FIGURAM NO POLO 
PASSIVO DA AÇÃO DE RECISÃO Nº 657/01

155271 - 1995 \ 7.11
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: ALFREDO SCHWENNING
RÉU(S): AÇOMAT - PRODUTOS SIDERÚRGICOS IND. E COM. LTDA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
ADVOGADO: DAISY APARECIDA TESSARO
SÍNDICO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO
EXPEDIENTE: INTIME-SE O SINDICO PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO LEGAL

116233 - 2003 \ 35. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: WALMIR MACHADO DE SOUZA
ADVOGADO: JOCELDA STEFANELLO
ADVOGADO: PEDRO OVELAR
REQUERIDO(A): MASSA FALIDA DE SHOPPING DO AUTOMOVEL ACESSÓRIO LTDA
SÍNDICO: ANDRÉ CASTRILLO
EXPEDIENTE: INTIMAR SÍNDICO PARA ICNLUIR HABILITAÇÃO NO ROL DE CREDORES.

141594 - 2003 \ 119. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
REQUERIDO(A): LOJA DO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
SÍNDICO: LARISSA PINHO DE ALENCAR
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO PARA QUE SE MANIFESTE NOS AUTOS, ONDE DEVERÁ EXIGIR DA EMPRESA 
FALIDA, INFORMAÇÕES POR ESCRITO, BEM COMO AS CONSTANTES DOS LIVROS, PAPÉIS E ASSENTOS 
DA EMPRESA FALIDA, E AINDA DE OUTRAS DILIGÊNCIAS QUE O MESMO ENTENDER NECESSÁRIAS, ONDE 
CONSIGNARÁ POR ESCRITO O SEU PARECER NO PRAZO LEGAL.

133689 - 2000 \ 219.Q
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): J. M. R.
SÍNDICO: W. S. S. J.
RÉU(S): M. F. DE D. C. E I. L.
ADVOGADO: ALESSANDRO JACARANDA JOVE
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO PARA ICNLUIR HABILITAÇÃO NO ROL DE CREDORES.

72441 - 1996 \ 174. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO: GERÔNIMO L. PINTO JR.
ADVOGADO: MARIA IRACEMA DA SILVA
RÉU(S): EMPRESA LATINO AMERICANA DE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
SÍNDICO: ROSEMEIRE BARROS MONTEIRO DE LAMÔNICA FREIRE
EXPEDIENTE: VISTAS AO SÍNDICO PELO PRAZO LEGAL.

174539 - 1995 \ 8.3
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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RÉU(S): CONSTRUTORA TAIAMÃ LTDA
SÍNDICO: NERCINO LÁZARO RODRIGUES
EXPEDIENTE: INTIMAR O SÍNDICO PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, ONDE DEVERÁ EXIGIR DA EMPRESA 
FALIDA, INFORMAÇÃO POR ESCRITO, BEM COMO AS CONSTANTES DOS LIVROS, PAPÉIS E ASSENTOS DA 
EMPRESA FALIDA, E AINDA DE OUTRAS DILIGÊNCIAS QUE O MESMO ENTENDER NECESSÁRIAS, ONDE 
CONSIGNARÁ POR ESCRITO O SEU PARECER NO PRAZO LEGAL.

72661 - 2001 \ 718. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
AUTOR(A): DOMINGOS COSTA DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIA MARTINS DA SILVA
RÉU(S): CONSTRUTORA RESEL  LTDA
ADVOGADO: GERSON MDEIROS
SÍNDICO: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI
EXPEDIENTE: VISTAS AO SÍNDICO PELO PRAZO DE 03 DIAS PARA MANIFESTAR SOBRE A HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO

74620 - 1998 \ 9. 
AÇÃO: FALÊNCIA
REQUERENTE: COMERCIAL GERDAU LTDA
ADVOGADO: LÁZARO ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO: MILTON MONTEIRO DE BARROS
REQUERIDO(A): AÇOCUIA COMÉRCIO DE AÇOS LTDA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
SÍNDICO: WILSON ROBERTO LAUER
EXPEDIENTE: VISTAS AO SÍNDICO PELO PRAZO LEGAL PARA MANIFESTAR SE AOS AUTOS

72859 - 1998 \ 162. 
AÇÃO: FALÊNCIA
AUTOR(A): PRECON GOIÁS INDUSTRIAL LTDA.
SÍNDICO: WILSON ROBERTO LAUER
ADVOGADO: NILO GOMES PEREIRA
ADVOGADO: LUIS MIGUEL RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO: ODAIR DE OLIVEIRA PIO
RÉU(S): AÇOCUIA COMÉRCIO DE AÇOS LTDA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
EXPEDIENTE: VISTAS AO SÍNDICO PELO PRAZO LEGAL PARA MANIFESTAR SE AOS AUTOS

74623 - 2001 \ 420. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
SÍNDICO: WILSON ROBERTO LAUER
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA
REQUERIDO(A): AÇOCUIA COMÉRCIO DE AÇOS LTDA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
EXPEDIENTE: VISTAS AO SÍNDICO PELO PRAZO DE 03 DIAS, E O PRAZO DE 10 DIAS PARA QUE OS 
INTERESSADOS APRESENTEM IMPUGNAÇÕES.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

75579 - 1995 \ 91. 
AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
CREDOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
DEVEDOR(A): SHOPPING DO  AUTOMÓVEL ACESSÓRIOS LTDA
SÍNDICO: ANDRÉ CASTRILLO
EXPEDIENTE: INTIME-SE O FALIDO  PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO LEGAL

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

77073 - 2002 \ 908. 
AÇÃO: FALÊNCIA
REQUERENTE: ROBERTO BORGES
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
ADVOGADO: FABIOLA PAULINO GARCIA
ADVOGADO: OSVALDO PEREIRA LARDOSO FILHO
REQUERIDO(A): ARR. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
REQUERIDO(A): RUYTER BARBOSA
REQUERIDO(A): WILLIAN VICTOR DE MATOS
REQUERIDO(A): ANDRÉ STUMPF JACOB GONÇALVES
ADVOGADO: GLÁUCIA DA SILVA RICARTES
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR RIBEIRO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA PAGAR SALDO DEVEDOR DO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 

28,55(VINTE E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

EXPEDIENTE DA 4a. VARA CRIMINAL DE CUIABÁ
JUIZ DE DIREITO: DR RONDON BASSIL DOWER FILHO

ESCRIVÃO: JOSÉ MANOEL AZADINHO PALMEZAN

BOLETIM Nº 04

PROCESSOS COM INTIMAÇÕES

PROCESSO CRIME N.º 163/05  – CÓD. 73880. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): CARLOS NEVES DE ARAÚJO.
ADVOGADO (S): DR (A/S): ALEXANDRE IVAN HOUKLEF.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE OS 
AUTOS SE ENCONTRAM COM VISTA PARA OFERECIMENTO DAS RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO.

PROCESSO CRIME N.º 140/98  – CÓD. 3856. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): ATAIDES VICENTE FERREIRA JÚNIOR.
ADVOGADO (S): DR (A/S): JATABAIRU FRANCISCO NUNES.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DO R. 
DESPACHO DE FLS. 676, A SABER: “CONSIDERANDO QUE O REQUERENTE NÃO COMPROVOU A PROPRIEDADE 
DOS BENS DESCRITOS ÀS FLS. 647 E QUE O MP, ÀS FLS. 649 E 674, SE MANIFESTOU CONTRÁRIO AOS PEDIDOS 
DE RESTITUIÇÕES FORMULADOS ÀS FLS. 647 E 652/653, INDEFIRO-OS. INT. E NOT. APÓS CLS. PARA OUTRAS 
DELIBERAÇÕES”.

PROCESSO CRIME N.º  210/05 – CÓD. 77245. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): FERNANDO LIMA LEITE.
ADVOGADO (S): DR (A/S): ISAQUE ROCHA NUNES, EDMILSON ROSA DE OLIVEIRA e WELLEN CÂNDIDO 
LOPES.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE 
SE ENCONTRA DESIGNADO O DIA 22.05.07 ÀS 15:30 HORAS, O INTERROGATÓRIO DO RÉU FERNANDO LIMA 
LEITE.

PROCESSO CRIME N.º 243/02  – CÓD. 25826. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU (S): SIDNEY DA SILVA.
ADVOGADO (S): DR (A/S): ANTÔNIO  PLÍNIO DE BARROS ARAÚJO.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE SE 
ENCONTRA DESIGNADO O DIA 25.04.07 ÀS 14:00 HORAS, O INTERROGATÓRIO DO RÉU SIDNEY DA SILVA.

PROCESSO CRIME N.º 204/05  – CÓD. 76814. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): ROGERSON LUIZ RAVANIANI e OUTRO.
ADVOGADO (S): DR (A/S): MARILENE DOURADO.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) ROBERSON 
LUIZ RAVANIANI – DRA. MARILENE DOURADO, DE QUE OS AUTOS SE ENCONTRAM VISTA PARA MANIFESTAÇÃO 
SOBRE OS CÁLCULOS (CUSTA E MULTA).

PROCESSO CRIME N.º  193/06 – CÓD. 88107. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): FÁBIO JÚNIOR ALMEIDA DA SILVA, LUIZ FERNANDO CASTRO DE JESUS e CARLOS ANTÔNIO DA 
SILVA.
ADVOGADO (S): DR (A/S): JOSÉ DIOGO DA SILVA, RONAN JACKSON COSTA, JONI DE ARRUDA PINTO, AVELINO 
TAVARES JÚNIOR e JOÃO BOSCO RIBEIRO BARROS JÚNIOR.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE SE 
ENCONTRA DESIGNADO O DIA 14.04.07 ÀS 15:30 HORAS, AUDIÊNCIA PARA OS INTERROGATÓRIOS.

PROCESSO CRIME N.º 23/06  – CÓD. 80689. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): CELSO PERINI, ANÉLIO MAZZOCO e CLÁUDIO LUIS ONZI.
VÍTIMA: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
ADVOGADO (S): DR (A/S): HÉLIO LUIZ GARCIA e FLÁVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) E VÍTIMA 
DE QUE SE ENCONTRA DESIGNADO O DIA 27.03.07 ÀS 16:00 HORAS, AUDIÊNCIA PARA OS INTERROGATÓRIOS 
(REDESIGNAÇÃO).

PROCESSO CRIME N.º 89/06  – CÓD. 84899. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): ALENCAR VITOR MIRANDA DE AZEVEDO e OUTRO.
ADVOGADO (S): DR (A/S): MARILENE ALBERTO DE SOUZA DOURADO e VERA LÚCIA DA CONCEIÇÃO ARRUDA.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE 
SE ENCONTRA DESIGNADO O DIA 13.06.07 ÀS 16:00 HORAS, AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS 
REMANESCENTES ARROLADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PROCESSO CRIME N.º 91/05  – CÓD. 70766. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): ODEMILSON ESPÍRITO SANTO CAMPOS, RAILSON PEREIRA DE ARAÚJO e SEBASTIÃO PEREIRA.
ADVOGADO (S): DR (A/S): RICARDO OLIVEIRA LOPES, MARCOS FERREIRA GIRÃO JÚNIOR, MAURO AUGUSTO 
LAURINDO DA SILVA e SEBASTIÃO MOURA DA SILVA.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) E 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO DE QUE SE ENCONTRA DESIGNADO O DIA 08.12.06 ÀS 16:00 HORAS, AUDIÊNCIA 
PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO RÉU ODEMILSON ESPÍRITO SANTO CAMPOS.

PROCESSO CRIME N.º 49/03  – CÓD. 27666. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA.
ADVOGADO (S): DR (A/S): ERNESTO CAMPOS FILHO.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE 
SE ENCONTRA DESIGNADO O DIA 28.05.07 ÀS 14:00 HORAS, AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS 
ARROLADAS NA DENÚNCIA.

PROCESSO CRIME N.º 198/04  – CÓD. 62135. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): BRUNO DANIEL MENDES MAIA, AIR FERNANDO FRANCO DA CRUZ e BRUNO DIEGO MOREIRA DA 
COSTA.
ADVOGADO (S): DR (A/S): JOÃO FARIAS GOMES e TATIANA PEREIRA DE VASCONCELOS.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE OS 
AUTOS SE ENCONTRAM COM VISTA PARA OS FINS DO ARTIGO 499, DO CPP.

PROCESSO CRIME N.º  131/04 – CÓD. 56600. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): JOSÉ MARTIN.
ADVOGADO (S): DR (A/S): SÉRGIO RUBENS DA SILVA, MARIA DO CARMO CASAGRANDE E SILVA, BRUNO 
MEDEIROS PACHECO, OCTAVIANO CALMON NETTO e CLÁUDIO HEDNEY DA ROCHA.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) E VÍTIMA, 
DE QUE SE ENCONTRA DESIGNADO O DIA 22.05.07 ÀS 14:00 HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS 
ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA.

PROCESSO CRIME N.º 181/05  – CÓD. 75197. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): MARCELO ROBERTO DA SILVA.
ADVOGADO (S): DR (A/S): MOACIR ALMEIDA FREITAS, MOACIR ALMEIDA FREITAS JÚNIOR e RENATA MARTINS 
DE FREITAS.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE SE 
ENCONTRA DESIGNADO O DIA 21.03.07 ÀS 16:00 HORAS, AUDIÊNCIA PARA O INTERROGATÓRIO DO RÉU.

PROCESSO CRIME N.º 94/06  – CÓD. 85018. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): MARCELO XAVIER BUENO e ROGÉRIO BENÍCIO DE SOUZA.
ADVOGADO (S): DR (A/S): RUY MEDEIROS.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) MARCELO 
XAVIER BUENO DE QUE SE ENCONTRA DESIGNADO O DIA 16.04.07 ÀS 14:00 HORAS, AUDIÊNCIA PARA OS 
INTERROGATÓRIOS DOS RÉUS.

PROCESSO CRIME N.º 61/03  – CÓD. 26706. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS.
ADVOGADO (S): DR (A/S): ZOROASTRO CONSTANTINO TEIXEIRA.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (A) ADVOGADO (A) DO (S) RÉU (S) DO 
TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 139, A SABER: “CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 136 VERSO, 
MANIFESTE-SE O CAUSÍDICO, NOS TERMOS DO ART. 405 DO CPP. APÓS CLS. PARA OUTRAS DELIBERAÇÕES”.

PROCESSO CRIME N.º 133/06  – CÓD. 88086. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): ALESSANDRO FRANCISCO DE SOUZA.
ADVOGADO (S): DR (A/S): ISAQUE ROCHA NUNES e EDMILSON ROSA DE OLIVEIRA.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, OS (A) ADVOGADOS (A) DO (S) RÉU (S) DE QUE 
SE ENCONTRA DESIGNADO O DIA 29.05.07 ÀS 15:00 HORAS, AUDIÊNCIA PARA O INTERROGATÓRIO DO RÉU.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 80/04 – CÓDIGO: 53089
ESPÉCIE: FURTO
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): DIEGO FREITAS DA CRUZ
CITANDO: DIEGO FREITAS DA CRUZ, NATURAL DE CUIAB/MT, NASCIDO NO DIA 13.01.82, FILHO DE SILVESTRE 
BATISTA DA CRUZ E DE TREZINHA FREITAS DA CRUZ, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

FINALIDADE: CITAÇAO DO RÉU DIEGO FREITAS DA CRUZ DOS TERMOS DA AÇÃO PENAL N.º 80/04 EM QUE FOI 
DENUNCIADO COMO INCURSO NOS TERMOS DO ARTIGO 155 § 5O, DO CÓDIGO PENAL. VÍTIMA: JOÃO BATISTA 
FRANCISCO PIMENTEL. FATO OCORRIDO NO DIA 22.03.04 – SUBTRAÇÃO DE MOTOCICLETA. INTIMAÇÃO PARA 
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DESIGNADO PARA O DIA 26 DE MARÇO DE 2007 ÀS 15:30 HORAS, A SER 
REALIZADO NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 4A. VARA CRIMINAL – FÓRUM DA CAPITAL (CPA AV. B SETOR D – ATRÁS 
DA 13A. BRIGADA). E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA 
ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E 
PUBLICADO NA FORMA DA LEI.
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EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 30/02 – CÓDIGO: 24587
ESPÉCIE: ESTELIONATO
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): JARY SANTANA DE ABREU e OUTRO
CITANDO: JARY SANTANA DE ABREU, NATURAL DE CUIAB/MT, NASCIDO NO DIA 26.07.64, FILHO DE AQUILES 
DANIEL DE ABREU E DE RITA ABRÃO N. DE ABREU, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

FINALIDADE: CITAÇAO DO RÉU JARY SANTANA DE ABREU DOS TERMOS DA AÇÃO PENAL N.º 30/02 EM QUE 
FOI DENUNCIADO COMO INCURSO NOS TERMOS DO ARTIGO 171 “CAPUT” E ARTIGO 171, INCISO VI, C.C. O ART. 
69, DO CÓDIGO PENAL. VÍTIMAS: LUIZ GONZAGA TOLEDO E NELITA RAMOS TOLEDO. FATO OCORRIDO NO DIA 
27.04.01– ESTELIONATO/COMPRA E VENDA DE ÁREA RURAL. INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO 
DESIGNADO PARA O DIA 10 DE ABRIL DE 2.007 ÀS 16:00 HORAS, A SER REALIZADO NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 
4A. VARA CRIMINAL – FÓRUM DA CAPITAL (CPA AV. B SETOR D – ATRÁS DA 13A. BRIGADA). E, PARA QUE CHEGUE 
AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O 
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 11/04 – CÓDIGO: 45203
ESPÉCIE: FURTO
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): CARLOS JACINTO FERREIRA
CITANDO: CARLOS JACINTO FERREIRA, NATURAL DE TRINDADE/GO, NASCIDO NO DIA 31.05.72, FILHO DE 
JOCELINO JACINTO FERREIRA E DE MARIA EMILIANA FERREIRA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO.

FINALIDADE: CITAÇAO DO RÉU CARLOS JACINTO FERREIRA DOS TERMOS DA AÇÃO PENAL N.º 11/04 EM QUE 
FOI DENUNCIADO COMO INCURSO NOS TERMOS DO ARTIGO 155 § 4O, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. VÍTIMA: 
ELIZABETH CAMPOS PACHECO. FATO OCORRIDO NO DIA 16.09.98 – SUBTRAÇÃO DE TIJOLOS. INTIMAÇÃO PARA 
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DESIGNADO PARA O DIA 28 DE MARÇO DE 2.007 ÀS 14:30 HORAS, A SER 
REALIZADO NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 4A. VARA CRIMINAL – FÓRUM DA CAPITAL (CPA AV. B SETOR D – ATRÁS 
DA 13A. BRIGADA). E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA 
ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E 
PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 46/04 – CÓDIGO: 48835
ESPÉCIE: FURTO
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): PAULO CARLOS DOS SANTOS
CITANDO: PAULO CARLOS DOS SANTOS, NATURAL DE CUIAB/MT, FILHO DE CARLOS DOS SANTOS E DE 
MARIA ROBERTA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

FINALIDADE: CITAÇAO DO RÉU PAULO CARLOS DOS SANTOS DOS TERMOS DA AÇÃO PENAL N.º 46/04 EM 
QUE FOI DENUNCIADO COMO INCURSO NOS TERMOS DO ARTIGO 155, C.C. O ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL. 
VÍTIMA: ADRIANO FERREIRA DE ARRUDA. FATO OCORRIDO NO DIA 22.02.04 – SUBTRAÇÃO DE BOMBA DE ÁGUA 
DE RESIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DESIGNADO PARA O DIA 21 DE JUNHO 
DE 2.007 ÀS 14:00 HORAS, A SER REALIZADO NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 4A. VARA CRIMINAL – FÓRUM DA 
CAPITAL (CPA AV. B SETOR D – ATRÁS DA 13A. BRIGADA). E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS 
E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ 
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 DIAS

AUTOS Nº 81/00 – CÓDIGO 15787
ESPÉCIE: ROUBO
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): MÁRIO MÁRCIO DA SILVA e OUTRO
: MÁRIO MÁRCIO DA SILVA, NATURAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, NASCIDO NO DIA 27.02.71, FILHO DE ANTÔNIO 
ACERGIDIO DA SILVA E DE ANA RAQUEL DA SILVA, MECÂNICO,  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU MÁRIO MÁRCIO DA SILVA, DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

SENTENÇA: DENÚNCIA JULGADA PROCEDENTE EM RELAÇÃO AO CRIME PREVISTO NO ART. 157 § 2, INCISOS 
I E II, DO CÓDIGO PENAL, SENDO O RÉU MÁRIO MÁRCIO DA SILVA CONDENADO A UMA PENA DE 05 ANOS E 
06 MESES DE RECLUSÃO, REGIME SEMI-ABERTO E 12 DIAS-MULTA, FIXADA A UNIDADE EM 1/30 DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME – SENTENÇA DATADA DE 18.10.05 – DEFENSOR PÚBLICO INTIMADO 
NO DIA 04.05.06. E, PARA QUE CHEGE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA 
ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E 
PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 DIAS

AUTOS Nº 143/98 – CÓDIGO 3843
ESPÉCIE: ROUBO
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): FABIAN SANTOS CÍCERO DE SÁ
: FABIAN SANTOS CÍCERO DE SÁ, NATURAL DE CUIABÁ/MT, NASCIDO NO DIA 18.09.74, FILHO DE WILION 
CÍCERO DE SÁ E DE MARGARETE SANTOS CÍCERO DE SÁ, MECÂNICO,  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO 
E NÃO SABIDO.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU FABIAN SANTOS CÍCERO DE SÁ, DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

SENTENÇA: DENÚNCIA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE EM RELAÇÃO AO CRIME PREVISTO NO ART. 
157 “CAPUT”, DO CÓDIGO PENAL, SENDO O RÉU FABIAN SANTOS CÍCERO DE SÁ, CONDENADO A UMA PENA 
DE 03 ANOS E 04 MESES DE RECLUSÃO, REGIME ABERTO E 10 DIAS-MULTA À RAZÃO DE 1/30 DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS, O DIA-MULTA,  OBSERVADA A DEVIDA CORREÇÃO MONETÁRIA. FOI 
DECRETADO O CONFISCO DA ARMA DE BRINQUEDO. SENTENÇA DATADA DE 07.07.05 – TRANSITO EM JULGADO 
PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO: 02.08.05. E, PARA QUE CHEGE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 
NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR 
DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 DIAS

AUTOS Nº 180/00 – CÓDIGO 19872
ESPÉCIE: FURTO

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): REGINALDO PEREIRA DA SILVA
: REGINALDO PEREIRA DA SILVA, NATURAL DE RONDONÓPOLIS/MT, NASCIDO NO DIA 02.11.76, FILHO DE 
JOSÉ LEMES DA SILVA E DE ALTAIR PEREIRA PAIVA, SAPATEIRO,  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU REGINALDO PEREIRA DA SILVA, DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

SENTENÇA: DENÚNCIA JULGADA PROCEDENTE EM RELAÇÃO AO CRIME PREVISTO NO ART. 155 “CAPUT”, DO 
CÓDIGO PENAL, SENDO O RÉU REGINALDO PEREIRA DA SILVA, CONDENADO A UMA PENA DE 02 ANOS DE 
RECLUSÃO, REGIME SEMI-ABERTO E PAGAMENTO DE 20 DIAS-MULTA, A RAZÃO DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO 
VIGENTE À ÉPOCA DO FATO, O DIA-MULTA, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. SENTENÇA DATADA DE 29.06.05. E, 
PARA QUE CHEGE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, 
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA 
LEI.

Cuiabá, 30 de novembro de 2.006.
José Manoel Azadinho Palmezan

Escrivão Judicial

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA
EXPEDIENTE:2006/186

PROCESSOS COM CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

76353 - 2005 \ 334. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
INDICIADO(A): CLOVIS PEREIRA GONÇALVES, brasileiro, casado, representante comercial, filho de Onofre Gonçalves 
dos Santos e Luíza Pereira dos Santos, natural de Aparecida do Taboado/MS, nascido em 29/01/1961.
FINALIDADE: CITAR o Acusado acima qualificado para conhecimento e resposta a ação penal que o Ministério Público 
por infração no art. 303, § único c/c art. 302, § único, I da Lei 9503/97 (em 07/06/2005, por volta das 20:00 horas  – dirigir 
veículo automotor com habilitação vencida desde 29/01/2005, na Av. Carmindo de Campos, causando ferimento na pessoa 
de Agostinho Leão Lorenzatto, conforme laudo pericial), bem como INTIMAR para Audiência de Interrogatório designada 
para o dia 15 de Dezembro de 2006, às 13:30 horas, devendo comparecer acompanhado de um advogado, sob pena de 
revelia e nomeação de um Defensor Dativo, para assisti-lo. Fica desde já advertido que o não comparecimento injustificado 
ensejara em revelia e suas conseqüências legais (art. 365 e 366 do Código de Processo Penal) .
SEDE DE JUÍZO: Rua Dês. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, s/n°, Setor D
Bairro: Centro Político Administrativo. 
Cidade: Cuiabá-MT Cep: 7805970    

DRA. FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
                                             JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA
EXPEDIENTE:2006/110

PROCESSOS COM DECISÃO

70583 - 2005 \ 164. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PUBLICO
RÉU(S): CARLOS ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, casado, vendedor, natural de Don Aquino, nascido em 07/01/1973, 
filho de Joaquim Antonio de Souza e Maria de Lourdes da Silva Souza.
Finalidade: INTIMAR o Acusado acima qualificado para tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe: 
INICIALMENTE A M.M.ª JUÍZA CONSTATOU A AUSÊNCIA DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE 
DECLAROU QUE COMUNGA DO ENTENDIMENTO DE QUE É DESNECESSÁRIA A PRESENÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO EM INTERROGATÓRIO, PORQUE A NINGUÉM PODE SER EXIGIDO QUE PRODUZA PROVAS CONTRA SI 
MESMO. EM SEGUIDA, A MMª JUÍZA OBSERVOU QUE A SRA. ESCRIVÃ AINDA NÃO CUMPRIU A DETERMINAÇÃO DE 
FLS. 60, PROFERIDA EM AUDIÊNCIA DO DIA 21/07/2006, DE REMESSA DAS CÓPIAS DOS AUTOS PARA A DIRETORIA 
DO FÓRUM PARA PROVIDENCIAS QUANTO À FIANÇA NÃO RECOLHIDA PELA EX-ESCRIVÃ SRA. ELIZABETH 
ARAÚJO LIMA MATRÍCULA 1399, RAZÃO PELA QUAL A MMª JUÍZA DETERMINOU À NOVEL ESCRIVÃ QUE CUMPRA 
AQUELA DETERMINAÇÃO IMEDIATAMENTE, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE E DESOBEDIÊNCIA (ART. 330 
C.P.). APÓS, A MMª JUÍZA CONSTATOU TAMBÉM A AUSÊNCIA DO ACUSADO, QUE NÃO RESPONDEU AO PREGÃO 
(FLS. 64), RAZÃO PELA QUAL, NOS TERMOS DO ART. 366 C.P.P., DECRETOU A REVELIA DE CARLOS ANTONIO 
DE SOUZA E NOMEOU O DEFENSOR PÚBLICO QUE OFICIA PERANTE ESTA 10ª VARA CRIMINAL, DR. ALTAMIRO 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, OU O SEU SUBSTITUTO LEGAL, COMO DEFENSOR DATIVO DO ACUSADO (ART. 261 C.P.P.). 
A SEGUIR, A MMª JUÍZA PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO: CONSIDERANDO QUE O FATO DENUNCIADO NESTA 
AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA OCORREU NA DATA DE 21/11/2004, FLS. 08, DEPOIS DO ADVENTO DA 
LEI 9.271/96, A QUAL MODIFICOU A REDAÇÃO DO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, TENDO SIDO 
A R. DENÚNCIA PROTOCOLADA EM 11/05/2005, FLS. 02 E RECEBIDA NA DATA DE 07/06/2005, FLS. 42, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, SUSPENDO O PRESENTE PROCESSO PENAL 
Nº 164/2005 CÓDIGO 70583 QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOVE CONTRA CARLOS ANTONIO DE SOUZA 
ATÉ A DATA DE 06/11/2014 (ART. 109, INCISO V DO CÓDIGO PENAL – QUATRO ANOS), QUANDO COMEÇARÁ A 
CORRER O PRAZO PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO DESTA AÇÃO PENAL PÚBLICA, ATÉ 
A DATA DE 06/11/2018,  POSTO QUE O ACUSADO FOI CITADO POR EDITAL (FLS. 62) E NÃO COMPARECEU AO 
SEU INTERROGATÓRIO. DECORRIDO OS DOIS PRAZOS ACIMA (SUSPENSÃO E PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO) 
SEM MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, DÊ-SE VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À CONCLUSÃO PARA EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. COMPARECENDO O ACUSADO A QUALQUER TEMPO, VOLTEM OS AUTOS À 
CONCLUSÃO. NOTIFIQUEM-SE POR OFÍCIO DESTA DECISÃO O MINISTÉRIO PÚBLICO E O DEFENSOR PÚBLICO 
DATIVO, ESTE TAMBÉM DA SUA NOMEAÇÃO ACIMA. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA NA IMPRENSA OFICIAL, PARA 
INTIMAÇÃO DO ACUSADO DESTA DECISÃO. NADA MAIS, EU,       SECRETARIA JUDICIAL O DIGITEI. Decisão 
proferida datada em 06 de Novembro de 2006.

DRª. FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
                                      JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
SEGUNDA VARA CÍVEL
JUIZ(A):MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA
ESCRIVÃO(Ã):JUSSARA DA SILVA CEZER TITON
EXPEDIENTE:2006/81

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

66357 - 2004 \ 76.
AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO
REQUERENTE: RITA DE CASSIA SILVA SCHEIDT
ADVOGADO: VILSON PEDRO NERY
REQUERIDO(A): FERNANDO DE JESUS BARRRADAS  E SUA MULHER
ADVOGADO: ANTONIO SERGIO DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE: AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 07/02/2007 AS 12:30 HS.   
REQUERIDO:  EFETUAR O PAGAMENTO DE DILIGENCIA NO VALOR DE R$ 49,44 (QUARENTA E NOVE REAIS 
E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS ) REFERENTE A INTIMAÇÃO PARA OITIVA  DAS TESTEMUNHAS DIA 
07/02/2007
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86565 - 2005 \ 313. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: CENTRAL CARDANS LTDA
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
REQUERIDO(A): COOPERLOJA - COOPERATIVA LOJ. VEST. CONF. DE CUIABÁ
ADVOGADO: MARCO CEZAR ROSADA
INTIMAÇÃO: AUTOR: EFETUAR O PAGAMENTO DE DILIGENCIA NOP VALOR DE R$ 20,97 ( VINTE REAIS E 
NOVENTA E SETE CENTAVOS) REQUERIDO: AUDIENCIA  DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 09/02/2007 AS 
12:30 HS

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

89554 - 2006 \ 18. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: G.L.C. E S. REP. POR SUA PAI GENÉSIO DA SILVA
ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON NETTO
REQUERIDO(A): CASELI & CIA LTDA
ADVOGADO: VALÉRIA BAGGIO RICHTER
INTIMAÇÃO: REQUERIDO: EFETUAR O PAGAMENTO DE DILIGENCIA NO VALOR DE R$ 147,46 ( CENTO E 
QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS ) REFERENTE A INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

102059 - 2006 \ 501. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
ADVOGADO: ROBER CESAR DA SILVA
REQUERIDO(A): ILDA DOS SANTOS SCHIMIT-ME

INTIMAÇÃO: AUTOR:   DIANTE DA DETERMINAÇÃO LEGAL DE QUE CADA DUPLICATA SEJA CORRESPONDENTE 
A UMA ÚNICA FATURA (LEI Nº 5.474, DE 18.07.68 - §§2º E 3º, ART. 2º), ORDENO VENHA A EXEQÜENTE A 
APORTAR, EM DEZ (10) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO,   CÓPIA LEGÍVEL DAS NOTAS FISCAIS QUE 
MOTIVARAM A EMISSÃO DAS DUPLICATAS EXEQÜENDAS, COM VISTAS AO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA 
EXECUÇÃO PROPOSTA, UMA VEZ QUE AS CÓPIAS APRESENTADAS NÃO SE ENCONTRAM LEGÍVEIS NO 
CAMPO DA NUMERAÇÃO QUE LHES DÃO ORIGEM  (CPC –ART. 616).

INTIMEM-SE.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):AGAMENON ALCÂNTARA MORENO JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):NILVA VIEIRA MUNDIM  ROSA
EXPEDIENTE:2006/109

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

3652 - 1998 \ 1901.
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): AGEU BENTO ANTUNES
AUTOR(A): ISABEL GONÇALVES ANTUNES
ADVOGADO: WILSON PEAGUDO DE FREITAS
REQUERIDO(A): AQUILES MAFINI
TIPO A CLASSIFICAR: NERI CAMPAGNIN
TIPO A CLASSIFICAR: MARLI TEREZINHA CAMPAGNIM
ADVOGADO: MILENA CORREA RAMOS
ADVOGADO: REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO: MILENA CORRÊA RAMOS
INTIMAÇÃO: AUTOS Nº: 1901/1998.VISTOS ETC.PROCESSO FINDO POR FORÇA DA SENTENÇA DE FLS. 311/314, 
JÁ TRÂNSITA EM JULGADO;2.DESAPENSE-SE E ARQUIVE-SE, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.CUMPRA-SE. 
INTIME-SE.V. GRANDE, 10/10/2006.

77753 - 2005 \ 21. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: PNEUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
ADVOGADO: JOSE BUZELLE
REQUERIDO(A): ALCOPAN - ALCOOL DO PANTANAL LTDA
ADVOGADO: JOSÉ BUZELLE
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.TRATA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA ONDE O REQUERIDO, ATÉ ENTÃO, NÃO FOI 
REGULARMENTE CITADO. O AUTOR REQUEREU A DESISTÊNCIA DA AÇÃO.
RESTANDO OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, IMPÕE-SE ACEITAR A DESISTÊNCIA.FACE AO 
EXPOSTO, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 
FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 158, § ÚNICO, E 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESENTRANHE 
O CHEQUE ACOSTADO À FL. 08, SUBSTITUINDO-O POR CÓPIA.CUSTAS JÁ PAGAS. SEM HONORÁRIOS. 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS PERTINENTES.P.R.I.VÁRZEA GRANDE, 29 DE 
NOVEMBRO DE 2006.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

11949 - 1999 \ 2263.
AÇÃO: EXECUÇÃO
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDAO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
RÉU(S): HANNA YOUSSEF SABA
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
INTIMAÇÃO: DEFIRO O PEDIDO DE FL. 140. VÁRZEA GRANDE, 28 DE NOVEMBRO DE 2006.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
101906 - 2006 \ 494. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: SANDRO LUIS  CLEMENTE
REQUERIDO(A): THIAGO REINALDO SCHMAIDA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.,1.  O EDITAL PARA O EFEITO DA CONSTITUIÇÃO EM MORA,  AQUI,  SUPÕE ESTAR O 
RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO (RSTJ 178/329), OU MESMO QUANDO INVIABILIZADA A NOTIFICAÇÃO 
NO SEU ENDEREÇO,  HIPÓTESES QUE NÃO  SE ENCONTRAM ESCLARECIDA NESTES AUTOS.2. EMBORA A 
PETIÇÃO INICIAL ESTEJA APARELHADA COM O INSTRUMENTO DE PROTESTO POR EDITAL, A AUTORA INDICA 
DOIS (02)  ENDEREÇOS DO RÉU  E NÃO SE ENCONTRA DEMONSTRADO A IMPOSSIBILIDADE DA NOTIFICAÇÃO 
PESSOAL.3. POSTO ISSO, ORDENO VENHA ELA A ESCLARECER A CONSTITUIÇÃO EM MORA DO RÉU, COM 
VISTAS À DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA DOS REQUISITOS DA LEI (DECRETO-LEI 911, DE 1.10.69 - §2º, ART. 2º) 
EM DEZ (10) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO (CPC – PAR. ÚN.,  ART. 284). INTIME-SE.

101612 - 2006 \ 483. 
AÇÃO: REINVINDICATÓRIA
REQUERENTE: JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO: LAÉRCIO GILBERTO LENHEN
ADVOGADO: AGENOR JÁCOMO CLIVATI JUNIOR
REQUERIDO(A): PESSOA QUE SE ENCONTRAR NA POSSE O REFERIDO IMOVEL
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR PARA INDICAR O PÓLO PASSIVO DA AÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB 
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.VÁRZEA GRANDE, 17 DE NOVEMBRO DE 2006.

92543 - 2006 \ 104. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): ANTONIO SERGIO MORAIS
INTIMAÇÃO: AUTOS Nº: 104/2006.VISTOS ETC.;2.TRANSCORRIDO O PRAZO, DIGA O REQUERENTE EM 48 
(QUARENTA E OITO) HORAS SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACORDO, CONSIGNANDO QUE SEU SILÊNCIO 
IMPORTARÁ EM EXTINÇÃO DO PROCESSO COM BASE NO ART. 269, III, PC;INTIME-SE. CUMPRA-SE.V. GRANDE 
– MT, 26/05/2006.

93001 - 2006 \ 123. 

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): JASON MAHEIROS

INTIMAÇÃO: AUTOS AGUARDANDO O AUTOR RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

86086 - 2005 \ 294. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: C.L. TORALES FILHA & CIA LTDA
ADVOGADO: ANA LAURA PEREIRA
EXECUTADOS(AS): CLODOALDO JOSE FAUST

INTIMAÇÃO: AUTOS AGUARDANDO O AUTOR EFETUAR O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA O OFICIAL DE 
JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 42,51 (QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS).

99969 - 2006 \ 435. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): PETROSERVICE COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: PAULA GABRIELA S. AMOROSO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.,5.INTIME-SE A AUTORA PARA FALAR, EM DEZ (10) DIAS.INTIMEM-SE.VÁRZEA 
GRANDE-MT., EM 24 DE NOVEMBRO DE 2006.

100029 - 2006 \ 436. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO
ADVOGADO: OTAVIO ALVES FORTE
EXECUTADOS(AS): VALTER TOSHIO SUEKANE
EXECUTADOS(AS): SANDRA AMARA SANTI SUEKANE

INTIMAÇÃO: AUTOS AGUARDANDO O AUTOR EFETUAR O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA O OFICIAL DE 
JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 22,46 (VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS)

98000 - 2006 \ 349. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- UNIBANCO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
EXECUTADOS(AS): RABI COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA
EXECUTADOS(AS): CAIO CEZAR DE SOUZA MORENO
EXECUTADOS(AS): DORALICE PAULINO FRANCO DE SOUZA

INTIMAÇÃO: AUTOS AGUARDANDO O AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR 
DE R$ 34,94 (TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS).

102252 - 2006 \ 504. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSORCIO LTDA
ADVOGADO: LUIZ GONCALO DA SILVA
REQUERIDO(A): RAIMUNDO LUIZ SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.VÁRZEA GRANDE, 28 DE NOVEMBRO DE 2006.

96276 - 2006 \ 284. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): ALEXANDRE KREWER

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 40, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS.VÁRZEA GRANDE, 29 DE NOVEMBRO DE 2006.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE

71374 - 2004 \ 187.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: JOSÉ MARIA EVANGELISTA SANTOS
ADVOGADO: UBIRATAN FARIA COUTINHO
EXECUTADOS(AS): CHARLES CAETANO ROSA

INTIMAÇÃO: AUTOS Nº: 187/2004.VISTOS ETC.3.ATO CONTÍNUO, DIGA O EXEQÜENTE, EM 05 (CINCO) 
DIAS, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.CUMPRA-SE. INTIME-SE.V. 

GRANDE,10/10/2006.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):AGAMENON ALCÂNTARA MORENO JÚNIOR
ESCRIVÃO(Ã):NILVA VIEIRA MUNDIM  ROSA
EXPEDIENTE:2006/110

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

62052 - 2003 \ 279.
AÇÃO: EMBARGOS
REQUERENTE: JORGE LUIZ DE AQUINO
ADVOGADO: OTACILIO PERON
REQUERIDO(A): HILDENETE MONTEIRO FORTES
ADVOGADO: PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: JORGE AURÉLIO ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR

INTIMAÇÃO: AUTOS AGUARDANDO O AUTOR COMPLEMENTAR DILIGÊNCIA PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA NO 
VALOR DE R$ 73,50 (SETENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

102125 - 2006 \ 500. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: JACKSON MARIO DE SOUZA
REQUERIDO(A): EXPRESSO GARÇA BRANCA LTDA

INTIMAÇÃO: DIANTE DO VENCIMENTO DA DUPLICATA N.° 421.767, OBJETO DA LIDE, QUE SE DEU EM 24.11.06, 
ALIADA AO FATO DE QUE OS AUTOS VIERAM CONCLUSOS SOMENTE NA DATA DE 29.11.06, INTIME-SE A 
AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR SE AINDA PENDURA OU NÃO A INADIMPLÊNCIA DA 
DÍVIDA. VÁRZEA GRANDE, 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO EMBARGANTE

96449 - 2006 \ 289. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: COMPRE MAIS SUPERMERCADO LTDA
ADVOGADO: MOHAMAD RAHIM FARHAT
EMBARGADO(A): BANCO ITAU S.A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

INTIMAÇÃO: AUTOS Nº: 289/2006.VISTOS ETC.3. SOBRE ELA DIGA(M) O(S) EMBARGANTE(S) EM IGUAL PRAZO;5.

CONCLUSOS.INTIME-SE.CUMPRA-SE.V. GRANDE,06/07/2006.
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COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
TERCEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):JUANITA CRUZ DA SILVA CLAIT DUARTE
ESCRIVÃO(Ã):ELENICE VICENTE FARIAS
EXPEDIENTE:2006/54

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUSENTE

82860 - 2005 \ 291. 
AÇÃO: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA
REQUERENTE: L. L. DOS S.
REQUERENTE: L. M. DOS S.
REQUERENTE: S. M. DOS S.
REQUERENTE: R. M. DOS S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
REQUERIDO: BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUSENTE
AUTOS N.º 2005/291.  
ESPÉCIE: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA
PARTE REQUERENTE: LUCIANO LÍDIO DOS SANTOS E LUCIANA MARIA DOS SANTOS E SOLANGE MARIA DOS 
SANTOS E ROSENIR MARIA DOS SANTOS
PARTE RÉQUERIDA: BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS
FINALIDADE: FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE R. JUÍZO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDE/MT, TRAMITAM OS AUTOS DA AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA, FEITO Nº 291/2005, 
FIGURANDO COMO REQUERENTE LUCIANO LÍDIO DOS SANTOS E OUTROS E COMO AUSENTE BENEDITO 
JOSÉ DOS SANTOS, ENCONTRANDO-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO E QUE EM ASSIM SENDO, FICA 
O AUSENTE DEVIDAMENTE INTIMADO PARA ENTRAR NA POSSE DE SEUS BENS QUE FORAM ARRECADADOS. 
CIENTIFICANDO-O, QUE FORA NOMEADA CURADORA DOS BENS A SUA CÔNJUGE, NOS TERMOS DO ART. 1.160 
E 1.161 DO CPC, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUEM POSSA INTERESSAR, MANDOU-
SE QUE SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
DURANTE UM(01) ANO, REPRODUZIDO DE DOIS (02) EM DOIS (02) MESES.
DECISÃO/DESPACHO: RH. PUBLIQUE-SE EDITAIS, PELO PRAZO E NA FORMA PRESCRITA NO ART. 1.161 DO 
CPC.
E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU, THAÍS KEILA FERNANDES DE FREITAS JUSTINO, OFICIAL ESCREVENTE., DIGITEI.

VÁRZEA GRANDE - MT, 3 DE JULHO DE 2006.
ELENICE VICENTE FARIAS

ESCRIVÃ(O) DESIGNADA(O)
PORTARIA N. 01/02-GJ

60081 - 2003 \ 315.
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ELZA QUEROBIM SIMÕES
ADVOGADO: ALVARINO CRISÓSTOMO BARBOSA JUNIOR
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA SIMÕES

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO
AUTOS N.º 2003/315. 
ESPÉCIE: DECLARATÓRIA
PARTE REQUERENTE: ELZA QUEROBIM SIMÕES
PARTE RÉQUERIDA: JOÃO BATISTA SIMÕES
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: JOÃO BATISTA SIMÕES
FINALIDADE: FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE R. JUÍZO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDE/MT, TRAMITAM OS AUTOS DA AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA, FEITO Nº 315/2003, 
FIGURANDO COMO REQUERENTE ELZA QUEROBIM SIMÕES E COMO AUSENTE JOÃO BATISTA SIMÕES, 
ENCONTRANDO-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO E QUE EM ASSIM SENDO, FICA O AUSENTE DEVIDAMENTE 
INTIMADO PARA ENTRAR NA POSSE DE SEUS BENS QUE FORAM ARRECADADOS. CIENTIFICANDO-O, QUE 
FORA NOMEADA CURADORA DOS BENS A SUA CÔNJUGE, NOS TERMOS DO ART. 1.160 E 1.161 DO CPC, PARA 
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUEM POSSA INTERESSAR, MANDOU-SE QUE SE EXPEDISSE 
O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO DURANTE UM(01) ANO, 
REPRODUZIDO DE DOIS (02) EM DOIS (02) MESES.RESUMO DA INICIAL:  TENDO EM VISTA QUE O REQUERIDO 
ESTÁ DESAPARECIDO E NUNCA DEU NOTÍCIAS OU QUALQUER INFORMAÇÃO A SEUS FAMILIARES AO LONGO 
DE 10 ANOS, E PREENCHIDO OS REQUISITOS DOS ARTIGOS 22 DO CC E 1.159 DO CPC, PLEITEA A REQUERENTE 
QUE SEJA DECLARADA A AUSÊNCIA DO REQUERIDO.
DECISÃO/DESPACHO: SENDO A AUTORA CÔNJUGE DO JOÃO BATISTA SIMÕES, NOMEIO-A COMO CURADORA 
DOS BENS DELE, CUMPRINDO A ELA ZELAR E ADMINISTRAR OS REFERIDOS BENS, PRESTANDO CONTAS, 
SEMPRE QUE NECESSÁRIO SE FIZER. CUMPRA-SE OS TERMOS DO ART. 1.161 DO CPC.
E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU, THAÍS KEILA FERNANDES DE FREITAS JUSTINO, OFICIAL ESCREVENTE., DIGITEI.

VÁRZEA GRANDE - MT, 2 DE MAIO DE 2006.
ELENICE VICENTE FARIAS

ESCRIVÃ(O) DESIGNADA(O)

PORTARIA N. 01/02-GJ

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2006/255.  
ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
PARTE AUTORA: JOSE CLARINDO DA SILVA
PARTE RÉ: EVA APARECIDA LUZIANE ANDRADE
CITANDOS: EVA APARECIDA LUZIANE ANDRADE, brasileira, divorciada, do lar, atualmente encontra-se em lugar 
incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/6/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 2.941,29

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré acima qualificada, na forma do art. 942 do CPC, dos termos da presente ação de 
usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentarem resposta, querendo, sob pena de 
serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Em maio de 1993, a requerida vendeu ao Sr. Marcos Antonio Branco, brasileiro, solteiro, residente 
em Rondonópolis, de forma verbal um lote urbano de n. 14, Quadra 08, situado no loteamento Jardim Sumaré, na Rua 
Jozino Moreira, 661, em Rondonópolis-MT. Em agosto do mesmo ano. Marcos Antonio Branco vendeu da mesma forma, 
verbal o referido imóvel ao Requerente. O Requerente com o intuito de regularizar a situação do imóvel, por inúmeras 
vezes procurou a Requerida, mas nunca o encontrou. Há 13 anos o Requerente se encontra na posse do terreno em 
questão, tendo inclusive construido uma casa de morada no local. O referido imóvel limita-se pela direita com o terreno 
de n. 13, de propriedade de João Matias de Andrade, pela esquerda com o terreno de n. 15, de propriedade de Luiza 
Soares e fundos com o terreno de n. 07 de propriedade de Valéria Alexandre Silva. Consta que a propriedade a se declarar 

o usucapião é de propriedade da Requerida, objeto da matrícula n. 28.563 do 1º Tabelionato e Registro de Imóveis da 
Comarca de Rondonópolis-MT.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: m lote urbano de n. 14, Quadra 08, situado no loteamento Jardim Sumaré, 
na Rua Jozino Moreira, nº 661, em Rondonópolis-MT. O referido imóvel limita-se pela direita com o terreno de n. 13, de 
propriedade de João Matias de Andrade, pela esquerda com o terreno de n. 15, de propriedade de Luiza Soares e fundos 
com o terreno de n. 07 de propriedade de Valéria Alexandre Silva. Consta que a propriedade a se declarar o usucapião 
é de propriedade da Requerida, objeto da matrícula n. 28.563 do 1º Tabelionato e Registro de Imóveis da Comarca de 
Rondonópolis-MT.

DESPACHO: Vistos etc, Defiro o requerido às fls. 33. Oficie-se a União remetendo as cópias solicitadas através do Ofício 
255/06 às fls. 28. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. ROO, 29/11/06 - Juiz de Direito

Eu,       Gleci N. Facco, digitei. 
Rondonópolis - MT, 29 de novembro de 2006.

Helena Amélia Moraes dos Santos
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE  

AUTOS N.º 1998/1793.  
AÇÃO: Execução por quantia certa
EXEQÜENTE(S): ROULIEM ALVES DA SILVA
EXECUTADO(A, S): HENRIQUE LEITE RIBEIRO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/12/1998
VALOR DO DÉBITO: R$ 61.756,40
: Dia 6/2/2007, às 15:00 horas.
: Dia 22/2/2007, às 15:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Rio Branco Nº 2299 
Bairro: Guanabara
Cidade: Rondonópolis-MT Cep:78710100
Fone: (65) 3423-2982
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 25% (vinte e cinco porcento) de uma área de terras pastais e lavradias, com 100 
hectares, situado na zona rural deste Município, desmembrada da maior porção da Fazenda São Marcos, que passa a 
denominar-se “Sitio do Pica Pau Amarelo”, dentro dos limites e confrontações constantes da matrícula nº 41.756 no CRI 
local. A referida área encontra-se toda fomada em pastagem, com sede, curral em madeira de lei, sendo toda arenosa, 
localizada às margens do Rio Vermelho, toda cercada com arames lisos, com todo repartimento adequado.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Vide descrições dos Bens
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 61.756,40
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE: R. 3/41.756 em 17/06/1993. Penhora. Credor: Slavieiro Cia Ltda. R. 
4/41.756, em 24/06/1993. Credor. Jones Antonio Paniago. R 5/41.756, em 13/07/1993. Credor. Jorge Luiz Bulamah. 
R.6/41.756, em 28/07/1993. Credor: Fertiago Indústria e Comercio Ltda. R.7/41.756, em 24/07/1995. Credor. Credor: 
Banco América do Sul S/A

ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da 
avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) 
ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, 
arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para 
intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Gleci N. Facco, digitei. 

Rondonópolis - MT, 30 de novembro de 2006.

Helena Amélia Moraes dos Santos

 01/04

COMARCA DE ALTA FLORESTA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):MARCELO SEBASTIÃO P. DE MORAES
ESCRIVÃO(Ã):VALDIR MUZULON DOS SANTOS
EXPEDIENTE:2006/28

EDITAL DE CITAÇÃO

46928 - 2006 \ 316. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: E. M. B. C.
ADVOGADO: SAMARA CORINTA HAMMOUD COSTA
REQUERIDO(A): V. M. DA C.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A) CITANDO(A):REQUERIDO(A): VALDIVINO MOREIRA DA COSTA FILIAÇÃO: VICENTE DA COSTA 
ALECRIM E MARIA ESPEDITA MOREIRA, DATA DE NASCIMENTO: 12/9/1970, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 
CAPELINHA-MG, CASADO(A), MARCENEIRO, ENDEREÇO: INCERTO.
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS 
TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR 
RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, 
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 
ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 
RESUMO DA INICIAL: A REQUERENTE CASOU-SE COM O REQUERIDO EM 20 DE JUNHO DE 1998, SOB O 
REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. O CASAL TEVE UMA FILHA, ISABELA BORDÃO COSTA, NASCIDA 
EM 08 DE NOVEMBRO DE 2002. MARIDO E MULHER SE SEPARARAM TOMANDO CADA UM O SEU DESTINO, 
FICANDO A FILHA COM A REQUERENTE DESDE A SEPARAÇÃO. APÓS A SEPARAÇÃO A REQUERENTE, QUE 
RESIDIA EM SÃO PAULO, VEIO RESIDIR COM SEUS PAIS NA CIDADE DE ALTA FLORESTA/MT. O CASAL NÃO 
POSSUI BENS A PARTILHAR.
DECISÃO/DESPACHO: VISTOS, ETC.
CITE-SE A PARTE REQUERIDA, NA FORMA POSTULADA, COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS (ARTS. 285 E 319 DO 
CPC), PARA, QUERENDO E NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, RESPONDER A PRESENTE AÇÃO, SOB PENA DE 
REVELIA E CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO.
EXPEÇA-SE EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 
APÓS O DECURSO DO PRAZO DO EDITAL, CASO HAJA INÉRCIA DO REQUERIDO, VOLTEM-ME CONCLUSOS 
PARA A NOMEAÇÃO DO CURADOR ESPECIAL.
APÓS, VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
ÀS PROVIDÊNCIAS.
NOME E CARGO DO DIGITADOR: CIBELLE DE SOUZA AZEVEDO CARVALHAIS, OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR: 01/91
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COMARCA DE ALTA FLORESTA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):MARCELO SEBASTIÃO P. DE MORAES
ESCRIVÃO(Ã):VALDIR MUZULON DOS SANTOS
EXPEDIENTE:2006/27

EDITAL DE CITAÇÃO

46478 - 2006 \ 143. 
AÇÃO: DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER
REQUERENTE: M. P. DO E. DE M. G.
REQUERIDO(A): E. DA C.
OBS: EXISTE OUTRA PARTE RÉ.
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A) CITANDO(A):REQUERIDO(A): EVANETE DA CRUZ, FILIAÇÃO: MANOEL DA CRUZ E FRANCISCA 
BARBOSA LAINES, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: INCERTO E NÃO SABIDO
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 
SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL,  
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, INDICANDO AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ROL DE TESTEMUNHAS 
E DOCUMENTOS, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA 
PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 
RESUMO DA INICIAL:O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PROPÔS AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR 
EM FACE DE EVANETE DA CRUZ E DE FRANCISCO MANOEL DA SILVA, COM RELAÇÃO ÀS CRIANÇAS JONATAN 
DA CRUZ DA SILVA, NASCIDO EM 06/09/1998, FERNANDO DA SILVA, NASCIDO EM 28/12/2000 E GABRIELA DA 
CRUZ DA SILVA, NASCIDA EM 20/09/2003. NO INÍCIO DO ANO DE 2005, O CONSELHO TUTELAR RECEBEU 
VÁRIAS DENÚNCIAS DE MAUS TRATOS E ABANDONO DAS CRIANÇAS, E EM VIRTUDE DA DESESTRUTURAÇÃO 
FAMILIAR, AS CRIANÇAS FORAM ABRIGADAS NA INSTITUIÇÃO FUNDAÇÃO SERVIR PELA PRIMEIRA VEZ 
EM 11/05/2005, DESDE ENTÃO, OS INFANTES FORAM ABRIGADOS POR DIVERSAS VEZES, ASSIM COMO, 
POR VÁRIAS VEZES FORAM DEVOLVIDOS AOS PAIS BIOLÓGICOS. A REQUERIDA, GESTANTE DE GÊMEOS, 
CONVIVE COM OUTRA PESSOA E O REQUERIDO RARAMENTE VISITA OS FILHOS, REVELANDO DESCASO NO 
CUIDADO DAS CRIANÇAS. CONCLUI-SE QUE OS REQUERIDOS NÃO POSSUEM APTIDÃO PARA PROMOVER A 
FORMAÇÃO DA PERSONALIDADE DE SEUS FILHOS, NEM MESMO AMPARA-LOS MATERIAL E MORALMENTE, 
EIS QUE, O GENITOR É ALCOÓLATRA E A GENITORA NÃO ASSUME RESPONSABILIDADE MATERNA, AO PONTO 
QUE, GRÁVIDA DE GÊMEOS, TERIA INGERIDO REMÉDIO PARA ABORTAR. VERIFICA-SE QUE OS REQUERIDOS 
RELEGARAM OS FILHOS A MERCÊ DA PRÓPRIA SORTE, OPTANDO POR MANTEREM VIDA DESREGRADA, NÃO 
REVELANDO CONDIÇÕES DE ASSUMIR O PROCESSO EDUCATIVO E PSICOAFETIVO DAS CRIANÇAS, E O QUE 
É AINDA MAIS GRAVE: AS CRIANÇAS ENCONTRAM-SE PRIVADAS DO DIREITO INALIENÁVEL DE CRESCEREM 
JUNTO AO SEIO DE UMA FAMÍLIA.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS.
1. RECEBO A INICIAL POR PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS (ECA, ART. 155).
2. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A APARENTE NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR, 
ANTE O ABANDONO DAS CRIANÇAS CONSTANTES NOS AUTOS.
3. ADEMAIS, AS CRIANÇAS ENCONTRAM-SE ABRIGADAS E BEM CUIDADAS, DEVENDO AS MESMAS 
PERMANECEREM ONDE SE ENCONTRAM.
4. ISTO POSTO, SUSPENDO LIMINARMENTE O PODER FAMILIAR, NOS TERMOS DO ART. 157 DO ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. REALIZE-SE ESTUDO PSICO-SOCIAL EM 30 (TRINTA) DIAS.
5. CITEM-SE OS REQUERIDOS PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OFEREÇAM RESPOSTA POR ESCRITO, 
INDICANDO AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ROL DE TESTEMUNHAS E DOCUMENTOS (ECA, ART. 158).
6. INT. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:CIBELLE DE SOUZA AZEVEDO CARVALHAIS, OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:01/91

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTA FLORESTA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/360.  Código 14620
ESPÉCIE: Depósito
PARTE REQUERENTE: Banco Bradesco S/A
PARTE REQUERIDA: Rosangela Glesse Brolesse
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Rosangela Glesse Brolesse, Cpf: 507.800.180-87, Rg: 7049979128, brasileiro(a),
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 4/9/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 13.833,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos, etc. Retifique-se o tipo de ação na autuação do processo e no Sistema Apolo passando a constar 
Ação de Depósito. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pelo Banco Bradesco S/A contra Rosangela Glesse 
Brolesse alegando, em síntese, a inadimplência da requerida, que firmou contrato com garantia de alienação fiduciária, 
tendo como objeto o veículo tipo camionete, marca Toyota Bandeirantes, à diesel, cor azul, ano de fabricação e modelo 
1991, placa JYV 9725, chassis 9BR0J0080M1015851 (fls. 03/05). Acompanharam a inicial os documentos de fls. 06/15. 
Concedida a ordem liminar pleiteada na inicial, a requerida não foi citada e o bem não foi localizado, conforme informa a 
certidão de f. 42 verso. O autor requereu a conversão da ação de busca e apreensão em depósito (fls. 44/47). Deferida tal 
conversão (f. 69), a requerida foi citada por edital (fls. 70/76), porém não contestou a ação, conforme informa a certidão 
de f. 77, motivo pelo qual foi lhe nomeado curador especial (f. 81), que apresentou a contestação, por negativa geral, 
às fls. 83/84. O autor requer o julgamento antecipado da lide (fls. 86/91).   É o relatório. Fundamento e decido. Por se 
tratar de matéria exclusivamente de direito e não haver a necessidade de dilação probatória, julgo antecipadamente 
a lide, nos termos do disposto no artigo 330, inciso I, do CPC. Verifica-se dos autos que a requerida não entregou ou 
depositou o veículo em Juízo e não consignou o seu equivalente em dinheiro, bem como não alegou qualquer questão 
que possa comprometer a relação jurídica material. Por outro lado, o pedido exordial encontra-se apoiado em prova 
documental inequívoca. O artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 911/69 assim dispõe:  Art. 4º Se o bem alienado fiduciariamente 
não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e 
apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de 
Processo Civil. Diante do exposto, com fulcro no art. 4.° do Decreto-Lei n.° 911/69 e art. 902 do Código de Processo Civil, 
JULGO PROCEDENTE a presente Ação de Depósito, para condenar a requerida, como devedora fiduciária equiparada 
a depositária, a restituir ao autor o veículo descrito na inicial no prazo de 24 horas, ou o seu equivalente em dinheiro, 
acrescido das devidas correções até a data do depósito, sob pena de prisão como depositária infiel, nos termos do art. 
901 e parágrafo único do art. 904, ambos do Código de Processo Civil. Ressalva-se, desde já, ao autor a utilização da 
faculdade contida no art. 906 do mesmo Codex, se for o caso. P.R.I.C. Condeno a requerida ao pagamento das custas 
e despesas processuais e em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação. Eu, Rose Mari 
Pesovento, Oficial Escrevente, digitei. 

Alta Floresta - MT, 30 de novembro de 2006.
Sonia Aparecida Travaglia

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTA FLORESTA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/141.  Código 28684
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE REQUERENTE: Adontina Batista da Costa
PARTE REQUERIDA: Jorge Francisco da Costa
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Jorge Francisco da Costa Filiação: Leovegildo Francisco da Costa e Paulina Antonia 
de Souza, brasileiro(a), , Endereço: Lugar Incerto
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/3/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 100,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 

sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos, etc. Defiro o pedido supra. Trata-se de Ação de Divórcio Direto Litigioso (fls. 02/05) proposta por 
Adontina Batista da Costa contra Jorge Francisco da Costa, devidamente qualificados nos autos, alegando, em síntese, 
que foram casados pelo regime de comunhão universal de bens desde 11 de outubro de 1956, estando separados de 
fato há aproximadamente 30 (trinta) anos; que tiveram 04 (quatro) filhos, Maria Aparecida Gonçalves, Tolentino Batista 
da Costa, Virgulina Batista da Costa e Rozalina Batista da Costa, e não possuem bens a partilhar. Requer a decretação 
do divórcio e a alteração do nome da requerente. Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/08. Devidamente citado, 
via edital (fl. 15), o requerido, através de curador especial nomeado apresentou contestação por negativa geral às fls. 
23/24. Designada audiência de instrução, esta não se realizou em razão da desnecessidade de produção de prova 
oral, dada a desistência do pedido de arbitramento de pensão alimentícia no valor de um salário mínimo. É o relatório. 
Fundamento e decido. Por não haver necessidade de dilação probatória para comprovar os fatos alegados na exordial, 
julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC. Analisando o mérito da ação, entendo que a 
pretensão da requerente merece guarida. Senão vejamos. A Constituição Federal no parágrafo 6° do artigo 226, preceitua 
que: “§ 6° - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos 
casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos. Dispõe o artigo 40 da Lei n.° 6.515/77, 
que: No caso de separação de fato, e desde que completados 2 (dois) anos consecutivos, poderá ser promovida ação 
de divórcio, na qual deverá ser comprovado decurso do tempo da separação. Pela leitura dos dispositivos constitucional 
e legal supra transcritos, observa-se que, para a dissolução do vínculo matrimonial, através da decretação do divórcio 
Direto, é necessária a comprovação do lapso temporal de 02 (dois) anos de separação de fato do casal. In casu, tal 
requisito restou devidamente comprovado tão-somente pelo decurso do prazo da data da distribuição da presente ação 
até o presente momento, decorrendo o prazo legal para a decretação do divórcio.  Embora o requerido tenha apresentado 
contestação, o fez por negativa geral, não tendo, portanto, prova em contrário que impeça a decretação do divórcio do 
casal. Desta feita, a decretação do divórcio é medida que se impõe. Vale consignar que não há bens a partilhar e que os 
filhos são todos maiores de idade, não havendo necessidade de fixação de pensão alimentícia. Quanto aos alimentos, em 
que pese a autora requerer a desistência do pedido nestes autos, o que desde já acolho, entendo que não fica privada 
de futuramente pleitear do requerido, pela via adequada, o pagamento de pensão, caso comprove a sua necessidade e 
a possibilidade do ex-marido. Nesse sentido: “2ª Câmara do TJMT: Não pede a mulher alimentos nem para si nem para 
a filha. No tocante à prestação de alimentos, inexistente pedido nos autos, poderá entretanto a mulher reclamar em ação 
própria, se deles necessitar (apelação 13.023, 14.08.1990)”. (Divórcio e Separação; Cahali, Yussef Said; 10ª ed.; p. 1266) 
Grifos nossos. A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja, Adontina Batista de Souza. Diante do exposto, 
com fundamento no art. 226, § 6º, da CF/88 e art. 40, da Lei 6.515/77, JULGO PROCEDENTE a presente Ação de Divórcio 
Direto Litigioso proposta por Adontina Batista da Costa, brasileira, casada, residente e domiciliada no Bairro Panorama, na 
Rua 07 Copas, s/n, Quadra 02, Lote  29, nesta cidade de Alta Floresta contra Jorge Francisco da Costa, brasileiro, casado, 
profissão ignorada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para o fim de decretar o divórcio do casal, o que resulta na 
dissolução do vínculo matrimonial. E, conseqüentemente, julgo extinto o processo com análise do mérito, com fulcro no 
artigo 269, inciso I, do CPC. P. R.I.C. Os presentes saem deste ato devidamente intimados do teor deste pronunciamento 
judicial. Intime-se via edital o requerido para que tome conhecimento do teor da sentença e para que efetue o pagamento 
das custas e despesas processuais, sob pena de anotação de tal pendência na margem do cartório distribuidor, para 
fazer constar expressa e formal referência à inadimplência. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas 
processuais e, com fulcro no § 4°, do artigo 20, do CPC, em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 
reais).  Certifique-se o trânsito em julgado e em seguida expeça-se mandado para averbação da sentença à margem do 
assento de casamento, no Cartório de Registro Civil do Município de Três Lagoas/MS, nos termos do artigo 32, da Lei 
n.° 6.515/77 e artigo 29, § 1º, alínea “a”, c/c o artigo 97, ambos da Lei dos Registros Públicos, solicitando a remessa ao 
Juízo de via do documento devidamente registrada. Anote-se que o cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual 
seja, Adontina Batista de Souza. Em seguida, arquivem-se os autos com a devida baixa no Cartório Distribuidor. Após, 
arquivem-se os autos com a devida baixa no Cartório Distribuidor. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Eu, Rose Mari 
Pesovento, Oficial Escrevente, digitei. 

Alta Floresta - MT, 30 de novembro de 2006.
Sonia Aparecida Travaglia

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTA FLORESTA - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/58.  Código 34868
ESPÉCIE: Alimentos
PARTE REQUERENTE: Geovania Gonçalves Pedro Rep. M.K.G.S
PARTE REQUERIDA: Marcio Meldison Souza
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Marcio Meldison Souza Filiação: Maria da Conceição Sousa, brasileiro(a), 
solteiro(a),
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/2/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.560,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos, etc.  Trata-se de Ação de Alimentos proposta por Mateus Kaique Gonçalves Sousa, representado 
por sua genitora Geovânia Gonçalves Pedro, contra Márcio Neldison Sousa, requerendo a condenação do requerido ao 
pagamento do valor correspondente a ½ salário mínimo (fls. 02/07). Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/09. 
A f. 10, este Juízo arbitrou os alimentos provisórios no valor inicialmente requerido, tendo ainda determinado a citação 
e intimação do requerido para comparecer a audiência de conciliação , instrução e julgamento. Devidamente citado e 
intimado para comparecer a audiência designada, o requerido quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo para 
apresentar contestação, motivo pelo qual foi decretada a sua revelia às fls. 45/46, após requerimento do ilustre Defensor 
Público e de parecer do Órgão do Ministério Público, respectivamente, às fls. 42 verso e 44 verso. Por entender necessário 
este Juízo, em consonância com o parecer ministerial, designou audiência de instrução para inquirição de testemunhas 
arroladas pelo autor, que deveria se realizar nesta data. É o relatório. Fundamento e decido.  O art. 7º a Lei de Alimentos 
prevê que o não comparecimento do réu importa em sua revelia, além de confissão quanto a matéria de fato. No caso 
em tela o réu não apresentou sua peça contestatória apesar de devidamente citado, motivo pelo qual foi decretada a 
sua revelia e entendo, com fundamento do livre convencimento do magistrado, estar satisfatoriamente comprovado os 
fatos articulados na petição inicial, motivo pelo qual julgo antecipadamente o feito sem a necessidade de produção de 
outras provas. Em observância ao binômio necessidade/possibilidade, vejo que a necessidade de uma criança de tenra 
idade é inerente a qualquer outra neste estágio de vida. Com relação a possibilidade do requerido em arcar com os 
alimentos inicialmente pleiteados, entendo que, como bem disse o ilustre Promotor de Justiça, este valor corresponde 
a possibilidade financeira do padrão mínimo do homem médio brasileiro, portanto, o requerido se encaixa perfeitamente 
nestas condições e pode arcar com tal obrigação, no valor de ½ salário mínimo mensal, que entendo ser cabível para o 
caso em questão. Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial, para 
confirmar os alimentos provisórios, tornando-os definitivos no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) por mês, o 
que corresponde a 50% do salário mínimo vigente. E por conseqüência julgo extinto o processo com a resolução do mérito, 
com fulcro no art. 269, inciso I do CPC. Custas pelo requerido. P.R.I.C.  Saem os presentes devidamente intimados. Eu, 
Rose Mari Pesovento, Oficial Escrevente, digitei. 

Alta Floresta - MT, 30 de novembro de 2006.

Sonia Aparecida Travaglia

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT
JUIZO DA QUARTA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

Assistência judiciária
Edital de Citação e Intimação

 Prazo: 30 dias
     

AUTOS N.º 2006/525.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE REQUERENTE: MARIA DA PAZ DA SILVA PAULINO
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PARTE RÉQUERIDA: JULIO PAULINO DA SILVA
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Requerido(a): Julio Paulino da Silva, brasileiro(a), Endereço: residência e 
domicílio ignorados

FINALIDADE: FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial de fls. 02/03 e r. despacho de fls. 15; bem 
como INTIMAÇÃO do requerido para que compareça na audiência de tentativa de conciliação  designada para o dia 
15/02/2007, às 15:30 horas (MT), na sala de audiências da 4ª Vara Cível, edifício do Fórum, endereço abaixo, e para 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente sob pena de revelia, o que não o fazendo presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
ADVERTÊNCIA: O PRAZO PARA CONTESTAR A AÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA DATA DA AUDIÊNCIA.
RESUMO DA INICIAL:  Casamento realizado no dia 15.08.1977. Separação de fato desde 05.11.1995.
DECISÃO/DESPACHO: FLS. 15. Vistos, etc. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia  15/02/2007, 
às 15h30min, por inexistência de vaga anterior na pauta.  Cite-se na forma requerida, fazendo constar que o não 
comparecimento à audiência e a não contestação da ação no prazo legal importará em revelia e presunção de verdadeiros 
os fatos narrados na inicial. Intime-se o(a) autor(a) a comparecer na audiência sob pena de extinção do processo, sendo 
sua ausência tida como desistência. Faculto às partes a juntada de declaração firmada por duas pessoas devidamente 
individuadas e com firmas reconhecidas para fazer prova do lapso temporal da separação em substituição à audiência 
de instrução. Apresentada contestação, ou transcorrido o prazo, manifeste-se o(a) autor(a). Após manifestação, ou 
transcorrido o prazo, intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, justificando, caso ambas 
não tenha requerido o julgamento antecipado da lide (desde que apresentada as declarações), dando-se, em qualquer 
dos casos, vistas ao ilustre representante do Ministério Público. Em caso de produção de prova testemunhal, o rol deverá 
ser fornecido com, pelo menos, 30 dias de antecedência a fim de se possibilitar a intimação em tempo hábil e não haver 
prejuízos com adiamento da audiência por falta de intimação de testemunha.
Notifique-se o(a) representante do Ministério Público. Intimem-se. Barra do Garças, 29 de setembro de 2006. (a) Milton 
Pelegrini. Juiz de Direito.”
     
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, _____________ Vera Helena Marson 
Gomes, oficial escrevente, digitei e assino.

Barra do Garças - MT, 24 de novembro de 2006.

Ângela Rodrigues Machado
Escrivã(o) Judicial

           Autorizada a assinar p/ Portaria 001/97

Sede do juízo: Rua Francisco Lira, 1051, Sena Marques  - Barra do Garças-MT., CEP 78600-000 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CÁCERES - MT
JUÍZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 48 HORAS 

AUTOS N. 1999/139. 
ESPÉCIE: Declaratória
PARTE REQUERENTE: MARIA LUÍZA DA SILVA TEODORO
PARTE REQUERIDA: MANOEL VALERIANO TEODORO
INTIMANDO(A, S): MARIA LUIZA DA SILVA TEODORO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se . 

Cáceres - MT, 29 de novembro de 2006.

Marlene Santos Corrêa

      
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CÁCERES - MT
JUÍZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 48 HORAS

AUTOS N. 1998/686.
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE REQUERENTE: MARLY ROCHA DA SILVA SCARPETA
PARTE REQUERIDA: OSVALDO SCARPETA
INTIMANDO(A, S): MARLY ROCHA DA SILVA SCARPETA

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se .

Cáceres - MT, 29 de novembro de 2006.

Marlene Santos Corrêa

    
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CÁCERES - MT
JUÍZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 48 horas 

AUTOS N. 2000/314.
ESPÉCIE: Execução de alimentos
PARTE REQUERENTE: LEINI TEIXEIRA DE OLIVEIRA
PARTE REQUERIDA: VICENTE MATUCARI
INTIMANDO(A, S): LEINI TEIXEIRA DE OLIVEIRA

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se .

Cáceres - MT, 30 de novembro de 2006.

Marlene Santos Corrêa

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CÁCERES - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2000/385. 
ESPÉCIE: Ação de Anulação de Registro de Nascimento
PARTE AUTORA: NILTON RODRIGUES PAIVA
PARTE RÉ: VANESSA GONÇALVES PAIVA (MENOR)
CITANDO(A, S): SRA. LAIDE GONÇALVES MENDES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/6/2000
VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: NILTON RODRIGUES PAIVA PROPÔS ação de anulação de registro de nascimento de V. G. P, 
pois a mãe biológica da menor lhes deu sua filha em adoção. Na época, o Requerente e a citanda eram conviventes e 
assumiram o encargo de cuidar da criança, mas a citanda conviveu com ela apenas 4 meses, pois se separaram, tendo a 
menor ficado com o Requerente. A criança fora registrada em nome do casal. Pede a anulação desse registro.

DESPACHO:  
Eu, Vistos, etc.
  Conforme já mencionado pelo magistrado de outrora (fls. 52), a Sra. Laide Gonçalves 
Mendes é litisconsórcio passivo necessário que deve compor o pólo da demanda.
  Sendo assim, em deferimento ao requerimento ministerial de fls. 79, e com base no 
dispositivo legal do art. 47 do CPC , determino que seja providenciada a citação editalícia da referida pessoa, para que 
possa ser formada a angularidade processual necessária.    
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Cáceres/MT., 10 de Abril de 2.006.
Dr. Luiz Octávio O. Saboia Ribeiro
          Juiz de Direito     , digitei. 

Cáceres - MT, 30 de novembro de 2006.

Marlene Santos Corrêa 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CÁCERES - MT
JUIZO DA QUARTA VARA

EDITAL DE 88/06
PRAZO: 10 DIAS

     

AUTOS N.º 2006/26.  
ESPÉCIE: Monitória
PARTE REQUERENTE: DELTA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
PARTE RÉQUERIDA: ANA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA
INTIMANDO: Drª KÁTIA GLÁUCIA S. C PARRODE

FINALIDADE: Intimação da Drª Kátia Gláucia S. C. Parrode para manifestar acerca da certidão acostada às fls. 19, nos 
autos supra identificado.
DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc.Defiro o requerido às fls. 15 e 20.Diante disso, reitere-se a intimação na forma 
pleiteada.Expeça-se o necessário.Cumpra-se.Cáceres/MT, 19 de setembro de 2006.Graciene Pauline Mazeto Correa da 
Costa   Juíza de Direito
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Joany Fábia Pinheiro Rodrigues - Estagiária, 
digitei.

Cáceres - MT, 29 de novembro de 2006.

Fatima dos Reis Gomes

      

EDITAL DE ALISTAMENTO DE JURADOS – 2007

A Excelentíssima Senhora Elza Yara Ribeiro Sales Sansão, MMª juíza 
de Direito da 1ª Vara Criminal, e Presidente do Tribunal Popular do Júri da 
Comarca de Cáceres/MT, na forma da lei, etc...etc...

F A Z  S A B E R a todos quanto o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que foi proclamado a lista de jurados que servirão nas sessões periódicas do Tribunal do Júri desta 
Comarca de Cáceres/MT, no ano de 2007, de conformidade com artigo 439 do Código de Processo Penal:

NOME ENDEREÇO
1. ABIGAIL MACIEL PEREIRA Rua 06 de Outubro, 553, Centro.
2. ADBIAS MAGALHÃES Rua Dr. Sabino Vieira, 392, Centro.
�. ADEILSON DA SILVA LEITE Rua da Barra, 42, DNER.
4. ADELIR ROSINERIS DA SILVA 

ASSUNÇÃO
Rua Rui Barbosa, Qd. 04, C 01, Monte Verde.

5. ADEVAU NATIO DE MIRANDA Rua das Esmeraldas, 274, Cohab Velha.
6. ADILSON AQUER DE MIRANDA Caixa Postal 154, Aeroporto.
7. ADRIANA BARBOSA DE BARROS Rua Marechal Deodoro, 620, nesta
�. AFONSO NEI FONTES RAMIRES Rua Nossa Senhora Santana, 05, Vila Cristiane.
9. ALBERMARY RIBEIRO CHAGAS Rua dos Corbelinos,Qd.23-C-20-Cohab Nova.
10. ALFREDO DE MIRANDA FILHO Rua das Esmeraldas, 274, Cohab Velha.
11. ALVARO LUIS ROCHA Rua 03, Qd. 03, casa 13, Monte Verde.
12. ALVARO SANTANA DE ALMEIDA Rua Bom Jardim, 283, Centro.
1�. AMANDA LEMES LUSTIG Rua dos Cristais 484, Vila Mariana
14. ANA CRISTINA DA SILVA Rua dos Rubis n° 92, nesta
15. ANA LUCIA FARIA ORTIZ LOPES Rua Sabino Vieira 144, nesta
16. ANA LUIZA SCAFF GONÇALVES Rua Dr. Sabino Vieira, 460, Centro.
17. ANA MIRLEI CEBALHO DA SILVA Rua Bandeirantes 840 -  DNER
1�. ANA ROSA DE ASSUNÇÃO SILVA Rua Voluntários da Pátria 682, nesta
19. ANA SUELY GATTASS ALVARES Rua Marechal Deodoro 474, centro
20. ANALIA PINTO DE ARRUDA Rua Gal. Osório, 540, Centro.
21. ANDERSON DA SILVA LEITE Br. 123, 42, Vila Espírito Santo.
22. ANDREIA DE ASSUNÇÃO RODRIGUES 

MUNIZ
Rua C n° 100 – Santa Izabel

2�. ANGELA MARIA DE FREITAS Rua Riachuelo, 479, Cavalhada.
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24. ANILCE GORETI MENDES RAYMUNDI Rua dos Caçadores 525, Cavalhada
25. ANSELMO DEL SANTO Rua da Tapagem, 710, Centro.
26. ANTONIO ALVES BASTOS Rua das Turquesas, 133, Vila Mariana.
27. ANTONIO BARBOSA CUSTODIO 

FILHO
Rua 15 de Novembro, 604, Centro.

2�. ANTONIO CARLOS FERREIRA 
CASTILHO

Praça Monte Verde, 03, Monte Verde.

29. ANTONIO GONÇALO GARCIA 
HUGHES

Av. Marechal Rondon, 720.

�0. APARECIDA SONIA DA SILVA Rua 31 de Março.
�1. AUCIR FELIX MARTINS Rua Odelio Barbosa Silva, 1491, Jd. Planalto.
�2. AUREA VILASBOAS R. dos Pescadores n° 263, Cavalhada
��. AURENICE DE FÁTIMA GONZAGA Rua Seis de Outubro, 1084, Centro.
�4. AZELIR JORGE CAMINI Av. 07 de Setembro, 510, Centro.
�5. BENTO MATIAS GONZAGA FILHO Rua 06 de Outubro, 1080, Centro.
�6. CARMEN FÁTIMA CASTRILLON LARA 

VEIGA
Rua 06, Qd. 02, casa 06, Monte Verde.

�7. CARMEN LÚCIA CUELLAR MONTERO Rua dos Verdureiros, 234, Cavalhada.
��. CATARINA MARTINS DE SOUZA Praça Duque de Caxias, 03, Centro.
�9. CELIA RIBEIRO FRANCIO Rua Cel. Ponce n° 608, nesta
40. CINTHYA GIRELLI MACHADO Rua das Maravilhas, apto. 31, Cavalhada.
41. CLARICE PANIAGUA BRANDINI Rua dos Paz, Q. 25, Casa 13, Jd. Celeste
42. CLAUDETE SALA DE PINHO Rua Gaspar Dutra, 170, Jd. Cidade Nova.
4�. CLAUDIA REGINA SALA DE PINHO Rua Gaspar Dutra, 170, Jd. Cidade Nova.
44. CLEA DE CARVALHO Rua do Barreiro, 25, Centro.
45. CLELIA CECILIA BREVE Rua Monte Verde, Qd. 02, casa 07.
46. CREUDE CAMILO DA SILVA NUNES Rua dos Maldonados, 20, Qd. 02, Cohab Nova.
47. CRISTIANE ARRUDA BATISTA Rua Cel. Henrique C Oeste 240, Maracanazinho
4�. CRISTIANE GOMES DA SILVA COSTA Rua dos Macucos, 340, Santa Isabel.
49. DANIEL FERAZ BULLER Rua Quintino Bocaiuva n° 191, centro
50. DAYANA KELREN DA SILVA 

ASSUNÇÃO
Rua Rui Barbosa, casa-01-Qd-04,Monte Verde.

51. DEBORA REGINA BERNARDO Rua Pedroso de Caxias, 184, Centro.
52. DIJANIRA FARIA MENDIETA Rua Coronel Ponce, 166, Centro.
5�. EDILMA AUGUSTA DA SILVA Rua Santa Lúcia Marajoara, 511.
54. EDMIR LAURENTINO SILVA Rua Padre Cassemiro n° 606, nesta
55. EDUALDO ALVES CORREIA Rua São Jorge, 918, Cavalhada.
56. ELAINE GISELE VIDAL Rua Rui Barbosa n° 432, nesta
57. ELIANE DE ALCANTARA COELHO Rua Deputado Dormevil M. da Costa, 184.
5�. ELIAS FERNANDES BARBOSA Av. 07 de setembro 497, nesta
59. ELIEL REGIS DE LIMA Rua dos Cuiabanos, 22, Cohab Nova.
60. ELIETE ALESSANDRA DA SILVA Rua Porto Carreiro, 367, Centro.
61. ELISABETH  BATISTA Rua Quintino Bocaiúva, 139, Centro.
62. ELISEU DE MARCHI Rua D, 62, Cohab Velha.
6�. ELIZABETH DA SILVA RODRIGUES Rua dos Desenhistas, 234, Cavalhada. 
64. ENI CUNHA VILELA FERREIRA Rua E, 47, Cohab Velha.
65. ERALDO ORÁCIO DE LIMA Rua dos Maldonados, QD. 03.
66. ERASMO VITORINO SILVA Rua das Águas Marinhas, QD. 02, Vila Mariana.
67. ERICO MIGUEL SCAFF Rua Coronel Ponce, 614, Centro.
6�. EUZÉBIO DE MARCHI Fazenda Irmoes de Marchi, Clarinópolis.
69. EZENILDA DE MORAES MAGALHÃES Av. dos Estados, 317, Jd. Guanabara.
70. FAUSTINO LOPES DOS SANTOS Rua dos Pinheirais n° 63-Jd. Pde. Paulo
71. FERNANDO DE MIRANDA Rua das Esmeraldas, 274, Centro.
72. FLÁVIO LEITE PAESANO Rua dos Professores, 200, Santa Cruz.
7�. FRANCIELE CRISTINA DE SOUZA 

BATISTA
Rua das Siriemas, 41, Vila Mariana.

74. FRANCISCO CANDIDO SANTIAGO Rua Radial I, 347, Rodeio.
75. FRANCISCO DO PRADO E SILVA 

JUNIOR
Rua general Osório 912, centro

76. FRED CEBALHO Rua Porto Carrero, 580, nesta
77. GILMAR CAETANO PAVINI Rua Deputado Dormevil Farias, s/n, Jd. São Luiz.
7�. HENIO CAMPOS AGUAIO Rua Marechal Deodoro, 121, Centro.
79. HENRIQUE REZENDE IUNES DE 

SOUSA
Rua da Tapagem, 425, Centro.

�0. HENRIQUE RIBEIRO DOS REIS Rua das Ametistas 535, Vila Mariana
�1. HILARIO HARTMANN Rua Tiradentes, 639, Centro.
�2. HUDSON FURTADO DE MENDONÇA Rua das Granadas, 178, Cohab Velha.
��. IRAN PEREIRA LEITE Rua D, Q. 15, n° 28, Vitória Régia
�4. IRENE DA SILVA SODRÉ Qd. 17, casa 23, Jardim Padre Paulo.
�5. ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO Rua Rep. Dominicana 260, nesta
�6. ISIS MARIA MACIEL Rua Poaeiros, 868, Junco.
�7. JANE FERREIRA SENRA E SILVA Travessa da Luz, 06, Qd. 32, Poupex.
��. JANE LIMA CARVALHO Rua dos Campos, 55, Vila Mariana.
�9. JANETE SAMPAIO DE LARA AREDES Rua dos Piriquitos 981, nesta
90. JANITA DA SILVA CAMPOS Rua dos Tucanos n°41, Santa Izabel
91. JESUS ZINHANI Rua 01-Qd. 04, casa 43, Residencial Monte Verde.
92. JOANICE DIAS DE MOURA Rua Costa Marques n° 564, nesta
9�. JOAO SANSÃO MACIEL Rua Comandante Balduíno, 21085, Centro.
94. JOILSON DO ESPIRITO SANTO Rua dos Operários 1076
95. JONAIR CAMPOS DA SILVA Rua dos Jornaleiros, Qd. 19, casa 16, Vitória Régia
96. JOSÉ ARAÚJO SOARES Praça Luiz de Albuquerque, 116, Cavalhada.
97. JOSÉ CARLOS GONZAGA Rua 06 de Outubro, 310, Centro.
9�. JOSÉ CARLOS JOB Rua dos Operários, 966, Centro.
99. JOSÉ FERREIRA DA SILVA Rua Radial I, 656, Rodeio.
100. JOSÉ JAPIRO CARRILHO MONTEIRO Rua dos Cuiabanos, 07, Cohab Nova.
101. JOSÉ QUIRINO MELLO AURESWALD 

RANZA
Rua Princesa Isabel, 327, Centro.

102. JOSEFA JABUR MALUF MORAIS Rua Costa Marques 678, nesta
10�. JUCIANE DE SOUZA PINHEIRO R. Gov. Fernando C. Costa 173- São Miguel
104. JULIA ISABEL DE SOUZA PINHEIRO R. Senador Azeredo 47 – São Miguel
105. JULIETA PINHEIRO RIBEIRO Rua Airton Ribeiro Leite, 10, Jd. São Luiz.
106. JUNIA ALINE DE AQUINO COELHO Rua das Siriemas, 322, Vila Mariana.
107. JUREMA CARRILHO MONTEIRO 

RIBEIRO
Rua dos Paz, Qd. 25, casa 10, Poupex.

10�. JUVENIL NASCIMENTO JOAQUIM Rua das Borboletas n° 279, nesta
109. KATIUSCIA MACIEL PEREIRA Rua 06 de Outubro, 553, Centro.
110. LAZARA APARECIDA GARCIA DE 

SOUZA
Rua Santa Lúcia, 63, Marajoara.

111. LENILSON ANGELO MAGALHÃES Rua das Turmalinas 755, Vila Mariana.
112. LEONARDO ANGELO MAGALHÃES Rua das Turmalinas 775, Vila Mariana.
11�. LILIANA KARLA JORGE DE MOURA Rua Padre Cassemiro 1621, centro
114. LOURINETE RAMOS DA SILVA Av dos Estados, Q. 03 n° 7, nesta
115. LUCIA MARIA DE ALMEIDA SILVA Rua Cel. Henrique 222, nesta
116. LUCIA MARIA DE ALMEIDA SILVA Rua Cel Henrique 222, nesta
117. LUCIA MARIA MATEUS FEITOSA DA 

SILVA
Av. Talhamares, 466, Vila Mariana.

11�. LUCILENE MORAES DE OLIVEIRA 
GALENO

Rua dos Pães, Qd. 29, casa 04, Poupex.

119. LUCINALDO DA SILVA SANTIAGO Rua Riachuelo 798, nesta
120. LUIZ CARLOS CEZILIO DE SOUZA Rua B, 06, Qd. 14, casa 08, Jd. Padre Paulo.
121. LUIZ CLAUDIO DA SILVA NUNES Rua dos Maldonados-Qd-03-casa 09, Cohab Nova.
122. LUIZ HUMBERTO DA SILVA Rua 06 de Outubro, 408, Centro.
12�. LUIZA BERNADETE FARIA ARTIOLI Rua das Maravilhas, 987, Cavalhada.
124. MAIRA DA SILVA FIGUEIREDO Rua Porto Carrero n° 271, nesta
125. MARCIA DE FATIMA SANTOS NEVES Rua Bélgica 10, nesta
126. MARCIA REGINA ROGGIA SOLDERA 

FERREI
Rua A, Qd. 06, casa 06, Vitória Régia.

127. MARCIARA CLAUDIA MARCAL DOS 
SANTOS

Rua Luiz Marques Ambrósio,118, Jd. São Luiz.

12�. MARCOS DOS SANTOS Rua Riachuelo, 150, Cavalhada.
129. MARGARETE FRANK DE SOUZA Rua dos Comerciantes 228, Cavalhada
1�0. MARIA ALBINA MIRANDA DE ARRUDA Rua Marechal Rondon, 705, Centro.
1�1. MARIA ANTONIA SILVA CHAVES 

FERREIRA
Rua 15 de Novembro, 438, Centro.

1�2. MARIA CELIA DE OLIVEIRA Av. Getúlio Vargas, 1636, Centro.
1��. MARIA DE LOURDES VITTORAZZI Rua dos Rubis 81, Vila Mariana
1�4. MARIA GOMES CARDOSO Rua Coronel Faria, 336, Centro.
1�5. MARIA JOSÉ SILVA DA COSTA Rua das Begônias 500, Jd. Padre Paulo
1�6. MARIA LÚCIA DE ARAÚJO Rua das Granadas, 4339, Vila Mariana.
1�7. MARIBEL CHAGAS DE ÁVILA Av. dos Estados, Qd. 24.
1��. MARILENE MARIA DA SILVA Rua Arthur Bernardes 99, Jd. Cidade Nova
1�9. MARLETE HELENA GOMES Rua bélgica n° 9 – Vila Real
140. MARLY OLIVEIRA NASCIMENTO Rua Pres. Prudente 356, Jd Cidade Nova
141. MARTA SILVEIRA ROCHA Rua Costa Marques, 717, Centro.
142. MELO SANTANA Rua dos Topázios, 225, Cohab Velha.
14�. MILTON CEZILIO DE SOUZA Rua das Esmeraldas, 520, Cohab Velha.
144. MIRIAM SCAFF ANTONINI Rua Coronel José Dulce, 292, Centro.
145. MOACIR MONTEPO Rua Urbano, Qd. E, Lt. 02, Residencial Morada do 

Sol, DNER.
146. MONICA BIDARRA OLIVEIRA Rua dos Macedos, Qd-04-casa-05-Cohab Nova.
147. NELCI BLASANUFO DE SOUZA CRUZ Rua dos Pescadores, 567, Cavalhada.
14�. NELSON DA COSTA MARQUES Rua Boa Vista, 45, Centro.
149. NILZA HELENA RODRIGUES EGUES Rua dos Nascimentos 38, Monte Verde
150. NIRMA MARIA DA CUNHA FERNANDES 

DE S.
Rua da Tapagem, 1224, Centro.

151. NONATO VILABARDE PINHEIRO Rua Antonio João, 357, Centro.
152. ODENIL JOSÉ DE ARRUDA Rua dos Tuiuiús, 1002, Vila Mariana.
15�. ODILIA ROMELIA PEREIRA RAMOS 

SANTOS
Rua Tiradentes 1072, nesta

154. OTÁVIO GRASSI Rua Voluntários da Pátria, 649, Centro.
155. PALMIRA GARCIA HUGHES DAS 

MERCES
Rua do Lavapés-Qd-01-casa-4, Monte Verde. 

156. PATRICIA DE BRITO ALMEIDA Rua Itapuã, 01, QD. 06, Bom Samaritano. 
157. RAFAEL MENDES MIKULKI Rua Padre Cassemiro, 411, Centro.
15�. REGINA APARECIDA DE ALCANTARA 

GONZ
Rua Costa Marques, 377, Centro.

159. REGINA MARIA HADDAD Rua General Osório, 1083, Centro.
160. REGINALDO SILVA DE OLIVEIRA 

NETO
Rua Coronel Ponce, 592, Centro.

161. REGISNEI APARECIDO DE OLIVEIRA Rua Joaquim Murtinho, 364, Cavalhada.
162. RENATO LOPES Rua do Operário 1125, centro
16�. ROBERTO BARBOSA DA SILVA Av. São João, 371, Cavalhada.
164. ROMILDA DE JESUS FAGUNDES Av. Tancredo Neves, 3490, Jd. Padre Paulo.
165. ROMUALDO MARTINS DE ALMEIDA Rua dos Rubis, 164, Cohab Velha.
166. RONIL CARMO PINHEIRO Rua Antonio João, 357, Centro.
167. ROSEMARY LUMI KAWAI RAPP Rua Riachuelo, 821, Cavalhada.
16�. ROSENILDA MARTOS DA SILVA Rua dos Mascates, 32, Jd. Paraíso.
169. ROSIMAR COSTA RIBEIRO REDEZ Rua santa Lúcia, 180, Marajoara.
170. ROSIMEIRE CATARINA DA SILVA 

GERALDE
Rua B, 102, Cohab Velha.

171. ROSIMEIRE DIAS DE CAMARGO Rua 02, Casa 02, Q. 17 – Cohab Nova
172. ROSINEIA DE SOUZA Rua dos Eucaliptos 50, Massa Barro
17�. RUBENS FRANCISCO MELO 

AVERSWALD R.
Rua Dr. José Monteiro da Silva, 411, Centro.

174. RUBENS GOMES LACERDA Rua das Turmalinas 346, nesta
175. RUBENS GOMES LACERDA Rua das Turmalinas 346, nesta 
176. RUTE FERREIRA DE CAMPOS 

AMORIM
Rua dos Colhereiros, 446, Vila Mariana. 

177. SANDRA LUZIA GONÇALVES Rua dos Colhereiros, 30, Vila Mariana.
17�. SANDRA MARIA NETTO Rua Mariz de Barros 240, Santa Cruz
179. SEBASTIÃO EDIBERTO DE ALMEIDA Rua Gal. Osório, 485, Centro.
1�0. SEBASTIÃO GABRIEL CHAVES Rua das Esmeraldas, 404, Cohab Velha.
1�1. SHUELI BARROS ASSIS DE ARRUDA Rua dos Colibris, 306, Cidade Alta.
1�2. SILEY PINHEIRO NEVES Qd. 18, Lt. 05, Núcleo Habitacional São Luiz.
1��. SILVANA MARA LENTE Rua dos Diamantes276, nesta
1�4. SILVIA CASSIA DA COSTA Travessa do Bonfim, 33, Monte Verde.
1�5. SILVIA CASSIA DA COSTA LIMA Rua das Begônias 50, Jd. Padre Paulo
1�6. SORAIA GARCIA MARIANO Rua 15 de Novembro, 419, Centro.
1�7. SUELI ROSA DA SILVA Rua N. Sra. Aparecida 270, nesta
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1��. SUZANE CAMPOS RODRIGUES DA 
SILVA

Rua dos Picadeiros 63, Jardim Paraíso

1�9. SUZELENE LARA ALVES Rua Princesa Isabel 395, Vila Mariana
190. TAIS PERES CHAGAS Rua da Tapagem, 06, Centro.
191. TEREZINHA DE JESUS GOMES DE 

MELO
Rua General Osório, 813, Centro.

192. THIAGO DELUQUE COSTA PEREIRA Rua Antonio Maria, 61, Centro.
19�. USIAS PEREIRA DA SILVA Rua Padre Cassemiro, 1681.
194. VERA LUCIA BERNARDO FREIRE Rua C, 11, Qd. 25, Lt. 13, Cohab Nova.
195. VERA REGINA MARTINS E SILVA Rua Noruega, Qd. 55, casa 03, Vila Real.
196. VICENTE FRANCO PARABÁ Rua D, Qd. 20, casa 11, Vitória Régia.
197. VILMA OLIVEIRA DE LIMA Rua dos Colhereiros, 148, Vila Mariana.
19�. VITORIA SALLES DA  SILVA Av. São João 430, nesta
199. WELLINGTON PEDROSA QUINTINO Rua Cel. José Dulce, 02, Centro.
200. WILTON BATISTA MIRANDA Br. 125, Km 02, DNER.
201. ZENILDO PINTO DE ARRUDA Rua Tiradentes, 1137, Centro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cáceres/MT, aos 1 de 
dezembro de 20061 de dezembro de 2006, na Escrivania da 1ª Vara Criminal, Privativo do Júri. Eu (Bercholina Abadia da 
Costa Trevisani) Escrivão, que conferi e subscrevi.

Elza Yara Ribeiro Sales Sansão

Juíza de Direito Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS N.º 2005/29.  (25755)
ESPÉCIE: Investigação de paternidade
PARTE REQUERENTE: A. B. I.  (menor) rep. mãe Ivonete José Ildefonso
PARTE REQUERIDA: Vandir José Bispo da Silva
INTIMANDO(A, S):   Ivonete José Ildefonso (brasileiro(a), solteiro(a), do lar)  e o Requerido - Vandir José Bispo da Silva 
(Rg: 0890683-1 SJ MT Filiação: Anilio Bispo da Silva e Iracema da Silva, data de nascimento: 23/10/1978, brasileiro(a), 
natural de Denise-MT, solteiro(a), ajudante geral)
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/3/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 3.120,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença de fls. 47/48 proferida nos autos e a seguir transcrita:  Vistos etc.  Trata-se de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
DE PATERNIDADE, ajuizada por AMANDA BEATRIZ IDELFONSO, representada por sua genitora IVANETE JOSÉ 
ILDELFONSO em desfavor de VANDIR JOSÉ BISPO DA SILVA.   A parte interessada conforme informação da CERTIDÃO 
de fls. 29 vº, esta em endereço diverso do que foi informado nos autos.  Às fls. 44, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-
se nos autos, requerendo pela EXTINÇÃO DO PROCESSO. Vieram-me os autos conclusos.  É o Relatório. Decido.  O 
abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, pelo autor é razão de EXTINÇÃO DO PROCESSO.  Em conseqüência, com 
fundamento no artigo 267, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  Oportunamente, 
TRANSITADO em JULGADO, ARQUIVE-SE, com as cautelas necessárias.  P.R.I.C. Dtno 14/09/2006 (a) Dr. Mirko V. 
Giannotte – Juiz de Direito.Eu, Edgar C. Souza (Oficial Escrevente), digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.
Mirko Vincenzo Giannotte

Juiz de Direito
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA E DE RECURSO DE APELAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1996/107. (694)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Banco do Brasil S/A
PARTE REQUERIDA:  Cerrado Com. e Repres. Ltda e Mario Luiz Griebeller
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Mario Luiz Griebeller, Cpf: 489.482.099-49, brasileiro(a), casado(a), comerciante, 
Endereço: Rodov. Senador Roberto Campos Km 01, Bairro: Novo Diamantino, Cidade: Diamantino-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/4/1996
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita, bem como para querendo apresentar contra-razões de Recurso de 
Apelação de fls., 71/73.

SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO, proposta por BANCO DO BRASIL em desfavor de CERRADO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E MARIO LUIZ GRIEBELLER.Decorrida a marcha processual, vieram-me os 
autos conclusos. É o Breve Relatório. Decido. A parte autora foi intimada, pessoalmente, através de mandado (fls. 58-
59), a manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, adotando as providências de sua alçada, no entanto, deixou 
transcorrer o prazo assinalado pelo juízo sem adoção de qualquer providência (fls. 60). Ex Positis, nos termos do artigo 
267, § 1º do CPC, JULGO EXTINTO o processo, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Condeno parte a autora ao pagamento 
das custas e despesas processuais, anotando-se as pendências no Cartório Distribuidor, enquanto não solvidas. Intimada 
e não pagas as custas, anote-se a pendência à margem da distribuição, enquanto não solvidas. Com o trânsito em julgado, 
certifique-se. Não havendo nada mais, após as baixas e anotações necessárias, arquive-se. P. R. I.C. Eu, Edgar Calixto 
de Souza, digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.
Mirko Vincenzo Giannotte

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS PENDENTES 
DILIGÊNCIA DO JUÍZO - PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 1999/110. (7198)
ESPÉCIE: Revisional de Cláusula Contratual C/ Pedido de Antecipação de Tutela
PARTE REQUERENTE: Manoel Luiz França Neto.

PARTE REQUERIDA: Bozano, Simonsen Leasing S/A.
INTIMANDO(A, S): Manoel Luiz França Neto., Cpf: 172.648.121-20, brasileiro(a), casado(a),

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento 
das custas processuais pendentes, no valor de R$ R$ 70,58 (setenta reais e cinqüenta e oito centavos), no prazo de 05 
dias, contados da expiração do prazo do presente edital, sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à Procuradoria 
Estadual para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no Cartório Distribuidor desta Comarca, na 
forma determinada na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça. DESPACHO: Fls. 428: Vistos 
etc.  I - Intimem-se as partes do aporte dos autos advindos do TJMT;  II - Intime-se o autor ao pagamento de custas, em 10 
(dez) dias, anotando-se, se necessário, a  pendência de custas à margem da DISTRIBUIÇÃO;  III - Decorridos 30 (trinta) 
dias e não havendo manifestação, ARQUIVE-SE com as cautelas necessárias.  Às providências.  Intime-se.  Cumpra-se. 
Dtno 09/11/06 (a) Dr. Mirko V. Giannotte - Juiz de Direito. Eu, Edgar C. Souza (Oficial Escrevente), digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.
Mirko Vincenzo Giannotte

Juiz de Direito
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1993/208. (346)
ESPÉCIE: Execução de alimentos
PARTE REQUERENTE: R. M. L. e M. A. L., Rep. P/Sua Mãe – Varnete Alzira dos Santos
PARTE REQUERIDA: Lourival Luduwig
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Lourival Luduwig, brasileiro(a), , Endereço: Skoll / Diamantino, Cidade: Diamantino-
MT -  Requerente: Varnete Alzira dos Santos
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/8/1993
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos etc.Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, ajuizada pelo ROSE MARA LUDUWIG e 
MARCOS ANTONIO LUDUWIG, em desfavor de LOURIVAL LUDUWIG.Decorrida a marcha processual, os autos vieram-
me conclusos.Às fls. 204, o MINISTÉRIO PÚBLICO postula pela EXTINÇÃO do FEITO sem julgamento do mérito, com 
fundamento no artigo 267, III do CPC. É o Relatório. Decido. A inércia dos autores é causa de EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
Ex Positis, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com espeque no artigo 267, III do CPC. 
Com o TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE. Não havendo nada mais, após as baixas e anotações necessárias, 
ARQUIVE-SE. P.R.I.C. Eu, Edgar Calixto de Souza, digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.
Heloisa Helena Soares de Siqueira

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
AÇÃO DE ALIMENTOS – JUSTIÇA GRATUITA

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/25.  (25713)
ESPÉCIE: Alimentos
PARTE AUTORA: F. P. P.  (menor) e Maria Auxiliador Cândido Santana
ADVOGADO(S): Silvio Rodrigues Alessi Júnior ( Promotor de Justiça)
PARTE REQUERIDA: Enedino Pereira Pinto
VALOR DA CAUSA: R$ 3.120,00

FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, acima indicada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição inicial e do despacho 
judicial adiante transcritos, bem como INTIMAÇÃO dela para a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada 
para o dia 25/4/2007, às 14:45, na sala de audiência da Primeira Vara Cível, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao 
final indicado, oportunidade em que deverá comparecer acompanhado de advogado e testemunhas, independentemente 
de prévio depósito de rol, momento em que poderá apresentar sua contestação, importando a sua ausência em 
confissão e revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na inicial. Fica também, o requerido 
INTIMADO, por este Edital, acerca da decisão que  os alimentos provisórios, no valor de 01 salário mínimo. RESUMO 
DA PETIÇÃO INICIAL: O suplicante é filho do suplicado, conforme certidão de Nascimento de nº 11067, às fls. 152 verso 
livro A-23 do Cartório do 2ª Serviço Notarial e Registral da Comarca de Diamantino/MT. Sem justa causa, o suplicado 
não vem cumprindo sua obrigação paterna de alimentar a prole, relegando a criação do filho exclusivamente para a 
responsabilidade da genitora. Os alimentos são devidos, no mínimo para a assistência material do suplicante, de acordo 
com a possibilidade econômica do suplicado. Cabe ao suplicado genitor, a obrigação alimentar no patamar de, pelo menos 
01 (um) salário mínimo. Diante do exposto requer: 01) a CITAÇÃO do suplicado, conforme determina a Lei de Alimentos; 
02) Observadas a preferência e a prioridade legais ditadas pelo Art. 4º do ECA, bem como no Art. 1º da Lei nº 5.478/68, 
a designação de audiência de conciliação, Instrução e Julgamento; 3) Não havendo conciliação , seja a presente ação 
julgada procedente, condenando o suplicado a prestar os alimentos definitivos ao suplicante, ouvindo-se testemunhas 
em audiência; 04) Fixação de alimentos provisórios, a serem pagos pelo alimentante, no valor de 01 salário mínimo 
mensalmente, a partir da citação; 05) os benefícios da gratuidade e a intimação do Ministério Público de todos os atos da 
presente ação. 06 protesta-se provar o alegado por todas as provas em direito admitidas. Valor da Causa R$ 3.120,00 
(três mil cento e vinte reais). DESPACHO/DECISÃO: Fls. 10/11: Vistos em correição.  Processe-se em segredo de justiça 
(CPC, art. 155, II);  DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;  Trata-se de ação de alimentos em desfavor 
do alimentante, com o escopo de suprir necessidades das alimentadas.  O requerente fez prova da necessidade, a qual é 
presumível, bem como fez prova da obrigação de alimentar, consoante certidão de nascimento de fls. 07.  A norma legal 
expressa claramente que o magistrado, ao despachar a inicial, fixará desde logo alimentos provisórios a serem pagos pelo 
devedor, ao mais quando expressamente solicitados pelo alimentado, ex vi do art. 4º da Lei Ordinária Federal 5.478/1968, 
tratando-se de norma cogente, i.e., de ordem pública (RJTJESP 104/44).   A incidência dos alimentos provisórios é tão 
necessária, que o STJ já assentou que mesmo nas ações revisionais é lícita sua concessão liminarmente (RSTJ 104/299). 
De resto, a possibilidade e legalidade da concessão “initio litis inaudita altera parte” é questão uníssona nos tribunais 
pátrios, não merecendo maiores delongas por tratar-se de direito indisponível, quando da relação pai e filho.  Ex Positis, 
concedo liminarmente os alimentos provisórios, fixando-os em 1 (um) sa1ário mínimo, que deverá ser creditado em nome 
da genitora do requerente, em conta a ser aberta junto ao Banco do Brasil, Agência de Diamantino, dando-se ciência do 
número ao requerido, que efetuará o depósito até o dia 13 (treze) de cada mês, com o primeiro vencimento a partir da 
citação, podendo o valor ora arbitrado ser revisto a qualquer tempo. Se necessário, oficie-se a instituição financeira.  Nos 
moldes do rito em testilha, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/04 /2005 às 14:30  
horas.  Intimem-se as partes, a fim de que compareçam à audiência acompanhados de seus advogados e testemunhas, 
independente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele 
em confissão e revelia. Intime-se a genitora do requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer a este Juízo número 
de conta-corrente ou conta-poupança para depósito das obrigações alimentícias, antes da expedição do necessário.  Cite-
se o requerido para cumprir imediatamente a ordem supra, advertindo-o que o não cumprimento poderá acarretar pena 
de prisão, nos moldes do art. 733 do CPC, bem como, para tomar conhecimento da ação e da audiência designada, 
consignando-se no mandado que o não comparecimento acarretará a confissão fática, sendo estes considerados como 
verdadeiros, sob os efeitos da revelia (art. 7º).  Intime-se a douta representante do MP.  Às providências.   Expeça-se o 
necessário.  Cumpra-se. Dtno 16/03/05 (a) Dr. Mirko V. Giannotte - Juiz de Direito.    Fls. 88: Vistos etc.  DETERMINO 
a CITAÇÃO EDITALÍCIA do requerido, INTIMANDO-O ao mesmo tempo, para que compareça a AUDIÊNCIA que 
REDESIGNO para o dia, 25/04/2007 às 14:45 hs, com o fito de realizar a CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO. 
Na hipótese do mesmo não comparecer espontaneamente, nomeio-lhe, desde já, o Dr. Kadd Haeg Maciel do NPJ da 
UNED, dando-lhe vistas dos autos.   Concomitantemente, atenda-se a cota Ministerial no que se refere a DILIGÊNCIA de 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, com o fito de que o Sr. Oficial de Justiça faça CERTIDÃO MINUCIOSA, CERTIFICANDO o local e 
adjacências, pessoas e coisas. Sai a requerente INTIMADA. As providências. Intime-se. Cumpra-se. Dtno 24/10/06 (a) Dr. 
Mirko V. Giannotte - Juiz de Direito. Eu, Edgar C. Souza (Oficial Escrevente), digitei. 
Sede do juízo e Informações: Praça da Bandeira      Nº 219 
Bairro: Centro
Cidade: Diamantino-MT Cep:78400000
Fone: (65) 3336-1611.

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.
Mirko Vincenzo Giannotte

Juiz de Direito
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 PAGAMENTO DE CUSTAS PENDENTES 

DILIGÊNCIA DO JUÍZO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 1994/215.(447)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Banco do Brasil S/A.
PARTE REQUERIDA: Beno Egon Neis
INTIMANDO(A, S): Beno Egon Neis (Cpf: 094.610.279-15, Rg: 846813 SSP PR, brasileiro(a), casado(a), agricultor)

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento 
das custas processuais pendentes, no valor de R$ 538,71 (quinhentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos), no 
prazo de 05 , contados da expiração do prazo do presente edital, sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à 
Procuradoria Estadual para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no Cartório Distribuidor desta 
Comarca, na forma determinada na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça. Eu, Edgar C. 
Souza (Oficial Escrevente), digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.

Mirko Vincenzo Giannotte
Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
JUSTIÇA GRATUITA

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/275.  (20164)
ESPÉCIE: Separação litigiosa
PARTE REQUERENTE: Joana Monica da Costa
PARTE REQUERIDA: Elevino Clementino da Costa
INTIMANDO(A, S): Elevino Clementino da Costa (Cpf: 621.365.001-63, Rg: 741.056 SSP MT, brasileiro(a), casado(a), 
agricultor)
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/11/2003
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença de fls. 102/103 proferida nos autos e a seguir transcrita:  Vistos etc.  Trata-se de AÇÃO DE SEPARAÇÃO 
LITIGIOSA, ajuizada por JOANA MÔNICA DA COSTA, em desfavor de ELEVINO CLEMENTINO DA COSTA.  Decorrida 
a marcha processual, foi entabulado ACORDO em fls. 32-33, que recebeu HOMOLOGAÇÃO.  É o Breve Relato. Decido.  
A HOMOLOGAÇÃO de fls. 32-33, leva, por conseqüência lógica, a EXTINÇÃO do PROCESSO.  Ex Positis, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com espeque no artigo 269, III do CPC.  Sem custas.  
Oportunamente, ARQUIVE-SE com as cautelas necessárias.  P.R.I.C. Dtno 05/10/06 (a) Dr. Mirko V. Giannotte - Juiz de 
Direito. Eu, Edgar C. Souza (Oficial Escrevente), digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.

Mirko Vincenzo Giannotte
Juiz de Direito

      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1992/386. 
ESPÉCIE: Alimentos
PARTE REQUERENTE: Varnete Alzira dos Santos
PARTE REQUERIDA: Lourival Luduwig
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Lourival Luduwig, brasileiro(a), , Endereço: Skoll / Diamantino, Cidade: Diamantino-
MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/6/1992
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA:  Vistos em correição.  Trata-se de Ação de AÇÃO DE ALIMENTOS, proposta por ROSE MARA LUDUWIG 
E MAROS ANTONIO LUDUWIG representados pela sua genitora VARNETE ALZIRA DOS SANTOS em desfavor de 
LOURIVAL LUDUWIG.  Decorrida a marcha processual, os autos, em correição, vieram conclusos. É o Breve Relatório. 
Decido.  O presente feito, está paralisado, aguardando manifestação da parte autora desde 1993. Intimada, por Edital, à dar 
andamento no processo (fls. 86), a parte autora, deixou transcorrer o prazo assinalado pelo juízo sem adoção de qualquer 
providência. Ex Positis, nos termos do artigo 267 inciso III CPC, JULGO EXTINTO o processo, SEM JULGAMENTO DE 
MÉRITO. Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, anotando-se as pendências no Cartório 
Distribuidor, enquanto não solvidas. Com o trânsito em julgado, certifique-se. Não havendo nada mais, após as baixas e 
anotações necessárias, arquive-se. P. R. I.C. Eu, Edgar Calixto de Souza, digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.

Heloisa Helena Soares de Siqueira

      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

PRAZO: 20 DIAS

     

AUTOS N.º 1992/411.A  (27538)
ESPÉCIE: Execução de Sentença
PARTE REQUERENTE: Sergio Donizeti Nunes
PARTE RÉQUERIDA: Cooperativa Agrícola Mista Diamantino Ltda
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Sergio Donizeti Nunes (brasileiro(a), Advogado)

FINALIDADE: Intimação da Exeqüente - Sérgio Donizete Nunes, de todos os termos do r despacho de fls. 230 a seguir 
transcrito: Fls. 230: Vistos etc.  I - Ante ao “DISPOSITIVO” de fls. 228, advindo do TRASLADO da SENTENÇA de 
EMBARGOS, INDEFIRO o pleito de fls. 203-207, ao que DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente com as cautelas 
necessárias;   II - CERTIFIQUE-SE quanto ao RECOLHIMENTO das custas “pro-rata”, INTIMANDO-SE e se necessário, 
anotar-se  a pendência à margem da DISTRIBUIÇÃO, em não sendo pagas no prazo de 05 (cinco) dias. Às providências.  
Intime-se.  Cumpra-se. Dtno 15/09/06 (a) Dr. Mirko V. Giannotte - Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. Eu, Edgar C. Souza (Oficial Escrevente), digitei.

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.

Mirko Vincenzo Giannotte
Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1992/801.  (233)
ESPÉCIE: Alvará de mineração
PARTE REQUERENTE: Tapuna Soc. de Mineração Tapuna Ltda
PARTE REQUERIDA: Silvestre Franciscato e João Batista R. Sobrinho e Antonio Fabri
INTIMANDO(A, S): Requerente: Tapuna Soc. de Mineração Tapuna Ltda (CGC 42.150.870/0001-97), Requeridos: 
Antonio Fabri, brasileiro(a), João Batista R. Sobrinho (brasileiro), Silvestre Franciscato (brasileiro).
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/12/1992
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença de fls. 97/98 proferida nos autos e a seguir transcrita:  Vistos etc.  Trata-se de ALVARÁ DE MINERAÇÃO, 
ajuizado por TAPUNA SOC. DE MINERAÇÃO TAPUNA LTDA, em desfavor de SILVESTRE FRANCISCATO, JOÃO 
BARISTA R. SOBRINHO e ANTONIO FABRI.  Decorrida a marcha processual, os autos vieram-me conclusos.  A parte 
AUTORA foi INTIMADA por EDITAL e não se manifestou nos autos, conforme CERTIDÃO de fls. 93.  É o Relatório. 
Decido.  O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, pelo autor, é causa de EXTIÇÃO DO PROCESSO.  Custas 
pelo AUTOR.  Ex Positis, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, 
III do CPC;  Com o TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE. Não havendo nada mais, após as baixas e anotações 
necessárias, ARQUIVE-SE.  P.R.I.C. Dtno  17/11/06 9a) Dr. Mirko V. Giannotte - Juiz de Direito. Eu, Edgar C. Souza (Oficial 
Escrevente), digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.

Mirko Vincenzo Giannotte
Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

AUTOS N.º 1999/84. (7060)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Agrofel - Comércio de Produtos Agrícolas Ferrarin Ltda e Banco do Brasil S/A
PARTE REQUERIDA: Nilton Antunes da Costa e Jairo Corrêa da Costa e Juarez Correa da Costa e Rejane de Fatima 
Araújo da Costa
INTIMANDO(A, S): Jairo Corrêa da Costa (Cpf: 522.519.771-04, brasileiro(a), solteiro(a), agricultor) e  Juarez Correa 
da Costa (Cpf: 559.461.781-72, brasileiro(a), casado)
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/4/1999
VALOR DA CAUSA: R$ 22.609,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença de fls. 236/238 proferida nos autos e a seguir transcrita:  Vistos etc. AGROFEL - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS FERRARINI LTDA, já qualificada nos autos do processo executivo em epígrafe, ajuizou a presente AÇÃO 
em desfavor de NILTON ANTUNES DA COSTA e outros, ancorada nas CÉDULAS DE PRODUTOR RURAL de fls. 09-
14. Entretanto, ante ao fato de não ter logrado encontrar bens dos devedores livres e desembaraçados passíveis de 
penhora, aportou a petição de fls. 224, desistindo da AÇÃO, o que fez alicerçada no artigo 569, do Código de Processo 
Civil. Vieram-me os autos conclusos. É o Relatório. Decido. De fato, o dispositivo legal invocado facultada ao credor 
desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas, pois conforme acentuou a Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, no Resp. 767-GO, “O exeqüente tem a livre disponibilidade da execução, podendo desistir a 
qualquer momento, em relação a um, a alguns ou a todos os executados, mesmo porque a execução existe em proveito 
do credor, para a satisfação do seu crédito”.  (RJSTJ 2(6)/419) . Ex Positis, com fundamento no artigo 569 c/c 795 
HOMOLOGO POR SENTENÇA a desistência manifestada pela EXEQÜENTE e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o 
presente processo de execução. Custas remanescentes pelo EXEQÜENTE.  DEIXO de CONDENÁ-LA ao pagamento de 
honorários advocatícios, eis que não houve penhora, e tampouco interposição de EMBARGOS DO DEVEDOR (Nesse 
sentido: JTJ 192/194). Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas e anotações necessárias. P.R.I.C. Dtno 
29/07/05 (a) Dr. MIrko Vincenzo Giannotte - Juiz  Substituto. Eu, Edgar C. Souza (Oficial Escrevente), digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.

Mirko Vincenzo Giannotte
Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

AUTOS N.º 2001/167.  (13315)
ESPÉCIE: Execução Fiscal.
PARTE REQUERENTE:      
PARTE REQUERIDA: Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso - CRC-MT e ADCON - Contabilidade
INTIMANDO(A, S):  Adcon - Contabilidade, CNPJ: CRCMT 000611
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 4/9/2001
VALOR DA CAUSA: R$ 153,24

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença de fls. 53/54 proferida nos autos e a seguir transcrita:  Vistos etc.  Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 
promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSSO - CRCMT em desfavor de ADCON 
- CONTABILIDADE.  Decorrida a marcha processual, o EXEQUENTE postulou a EXTINÇÃO do feito pelo pagamento.  É o 
Breve Relatório. Decido.  O artigo 794, I do CPC expõe que é causa de EXTINÇÃO da execução “quando o devedor satisfaz 
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a obrigação”;  Tendo o próprio exeqüente noticiado pagamento, é medida que se impõe.  Ex positis, JULGO EXTINTO 
O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com espeque no art. 794, I do CPC.  Sem custas.  Oportunamente, 
ARQUIVE-SE com as cautelas necessárias. P.R.I.C. Dtno 01/11/06 (a) Dr. Mirko V. Giannote - Juiz de Direito. Eu, Edgar 
C. Souza (Oficial Escrevente), digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.

Mirko Vincenzo Giannotte
Juiz de Direito

      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

AUTOS N.º 2003/34. (16455)
AÇÃO: Execução Fiscal.
EXEQÜENTE(S): União - Fazenda Nacional
EXECUTADO(A, S): Dener D. Vitorio
CITANDO(A, S): Dener D. Vitorio  (CNPJ: 00.738.189/0001-14)  e Dener Douglas Viotório (CPF nº 642.012.109-44)
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/2/2003  

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. RESUMO DA INICIAL: O exeqüente noticia que é credor 
do executado,  referente as Dívidas Ativas de nºs  12.4.02.000863-99 no valor de R$ 49.901,06 (quarenta e nove mil 
novecentos e um reais e seis centavos), e do apenso de nº 090/2003 - 12.2.02.000295-28 no valor de R$ 4.418,49 (quatro 
mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos), 12.4.02.002920-29 no valor de R$ 33.267,06 (trinta e três 
mil duzentos e sessenta e sete reais e seis centavos), 12.4.02.002921-00 no valor de R$ 27.167,43 (vinte e sete mil cento 
e sessenta e sete reais e quarenta e três centavos), 12.6.02.000821-00 no valor de R$ 6.528,15 (seis mil quinhentos e 
vinte e oito reais e quinze centavos), e 12.6.02.000822-82 no valor de R$ 13.598,35 (treze mil quinhentos e noventa e 
oito reais e trinta e cinco centavos). Requerendo a citação da parte executada para pagar a dívida no prazo legal, custas 
processuais, ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem 
para satisfação da dívida. DESPACHO FLS. 13: Cite-se o executado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida 
devidamente atualizada ou garanta a execução, sob pena de serem penhorados ou arrestados quantos bens bastem 
para quitação da dívida. Consigne-se no mandado o prazo de 30 dias para oposição de embargos, bem como, os efeitos 
da confissão e revelia. Havendo nomeação de bens, diga o credor em 05 dias e, em concordando, lavre-se o respectivo 
termo. Em não sendo opostos embargos, expeça-se o competente mandado de penhora contra o devedor. Após, proceda-
se à avaliação dos bens e, não havendo impugnação, designem-se datas para hasta pública. Intime-se. Cumpra-se. Dtno 
06/03/03 (a)  Dra. Ester Belém Nunes Dias - Juíza de Direito.   DESPACHO FLS. 65: Vistos etc.  I - DEFIRO o pleito de 
fls. 57,   II - Atentando-se na seqüência, se acaso não comparecer o executado espontaneamente, NOMEIO-LHE desde 
já, CURADOR ESPECIAL na pessoa do Dr. KADD H. MACIEL (Professor Orientador do N.P.J. da UNED), dando-lhe 
vistas dos autos;  STJ Súmula nº 196  “Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será 
nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos”.  III - Oportunamente, conclusos.  Às 
providências. Intime-se.  Cumpra-se.  Dtno 26/09/06 (a) Dr. Mirko V. Giannotte - Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Fica(m) 
ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 30 (trinta) dias para 
opor(oporem) embargos. Eu, Edgar C. Souza (Oficial Escrevente), digitei. 

Diamantino - MT, 24 de novembro de 2006.

Mirko Vincenzo Giannotte

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT 
JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 30 DIAS

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

AUTOS N.º 1995/211 (553)
ESPÉCIE: Reintegração de Posse
PARTE REQUERENTE: Joel Rossato 
PARTE REQUERIDA:  Ismael Rosa de Almeida e Mário Bonifácio e Derli Martins Canabarro 
INTIMANDO(A, S): Requerente: Agropecuária Arinos Ltda na pessoa de seu sócio proprietário Sr. João Pedro da Silva 
(brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 030.394.399-87), e os Requeridos: Derli Martins Canabarro  ( brasileiro, casado, 
do comércio, RG nº 1008661082 SSP/RS), Requerido: Ismael Rosa de Almeida, brasileiro (casado, Técnico Agrimensorm 
RG nº 263.619 SSP/GO) ,  Requerido: Mário Bonifácio (brasileiro(a),  casado agricultor, RG 1.216.724 SSP/PR)
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/7/1995
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO das partes acima qualificadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença de fls. 205/206 proferida nos autos e a seguir transcrita: Vistos etc.  Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE, ajuizada por JOEL ROSSATO, em desfavor de DERLI MARTINS CANABARRO, MÁRIO BONIFÁCIO e ISMAEL 
ROSA DE ALMEIDA.   A parte interessada foi intimada por EDITAL (fls. 201), a providenciar o andamento do feito, suprindo 
a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, mas deixou que se escoasse o prazo assinado, sem providência 
(CERTIDÃO de fls. 202).  Vieram-me os autos conclusos.  É o Relatório. Decido.  O abandono da causa por mais de 30 
(trinta) dias, pelo autor é razão de EXTINÇÃO DO PROCESSO.  Em conseqüência, com fundamento no artigo 267, III, do 
CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  Eventuais custas, INTIME-SE ao pagamento, 
não pagas, ANOTE-SE às margens da DISTRIBUIÇÃO.  Oportunamente, TRANSITADO em JULGADO, ARQUIVE-SE, 
com as cautelas necessárias. P.R.I.C. Dtno  13/09/06 (a) Dr. Mirko V. Giannotte Juiz de Direito. Bem como INTIMAR o 
requerente - Agropecuária Arinos Ltda na pessoa de seu sócio proprietário Sr. João Pedro da Silva (brasileiro, casado, 
comerciante, CPF nº 030.394.399-87), a proceder o pagamento das custas finais, no valor de R$ 405,47 (quatrocentos e 
cinco reais e quarenta e sete centavos, no prazo de 05 dias, sob pena de anotação da pendência no Cartório Distribuidor.  
Eu, Edgar C. Souza (Oficial Escrevente), digitei. 

Diamantino -MT, 24 de novembro de 2006.

Mirko Vincenzo Giannotte
Juiz de Direito 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1996/35. (Código: 4564)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda
PARTE REQUERIDA: Luiz Mauro Viegas Ferreira Mendes
INTIMANDO(A, S): Executados(as): Luiz Mauro Viegas Ferreira Mendes, Cpf: 110.229.301-68
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/3/1996

VALOR DA CAUSA: R$ 2.073,43

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Trata-se de Ação de Ação de Execução de título Extrajudicial, proposta por COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA 
VALE DO PIQUIRI LTDA, em detrimento de LUIZ MAURO VIEGAS FERREIRA MENDES. Após regular tramitação do feito, 
o exeqüente peticiona às fls. 40, informando que o executado adimpliu a dívida existente, dando a credora total quitação 
do débito, requerendo a desistência do presente feito, com custas finais suportadas pelo executado. Relatei. Fundamento. 
Decido.Tendo em vista a informação de fls. 40, o executado cumpriu com a sua obrigação junto ao exeqüente, quitando 
assim, na sua integralidade, o débito descrito na exordial, que por conseqüência deu-se o reconhecimento do pedido que, 
nas disposições específicas que constam do processo de execução, esteiam-se no art. 794, I do Código de Processo Civil, 
valendo transcrever essa norma:“Art. 794. Extingue-se a execução quando: O devedor satisfaz a obrigação.”A questão 
posta, então solve o mérito da demanda executiva, pois, o devedor, ora executado, dobrando-se a pretensão do credor, 
alcança-lhe o valor apontado. A situação, portanto, é de extinção na hipótese equacionada pelo inciso I, do art. 794 do 
Código de Processo Civil, plasmando-se a satisfação do débito pretendido. Por essas razões, estou em pôr fim ao feito, 
declarando a extinção da presente execução, solvendo, o seu mérito. Nesse sentido transcrevo:“A sentença que declara 
extinta a execução, nos termos do art. 794 do CPC, define o mérito, assim compondo a lide. (TJSP, I em 22.09.92, 
JTJSP145/216).”Isto posto, com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, DECLARO POR SENTENÇA 
EXTINTA A EXECUÇÃO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Custas processuais, a cargo do executado, conforme o 
petitório de fls. 40, após o pagamento, entregue os títulos que instruíram a inicial ao executado. Após, decorrido o prazo, 
sem que haja pagamento das custas, certifique-se, e encaminhe os autos ao Cartório Distribuidor, para que observado 
e anotado o disposto no Cap. 2. Seção 14, itens 2.14.11 e 2.14.12 da CNGJ/MT, posto que, deve constar anotado no 
Distribuidor a referência formal do inadimplemento dos encargos. As partes inadimplentes em mais de um processo 
devem ter o débito unificado pelo distribuidor. P.R.I.C. Certificando o trânsito em julgado ARQUIVE-SE, observadas as 
formalidades legais. Diamantino-MT, 21 de outubro de 2005. TATYANA LOPES DE ARAÚJO. Juíza Substituta.

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 
Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA E PAGAMENTO DE CUSTAS
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 1993/507. (Código: 5772)
ESPÉCIE: Retificação de imóveis
PARTE REQUERENTE: Cooiti Odashiro
PARTE REQUERIDA: Juízo de Direito da Comarca de Diamantino-MT.
INTIMANDO(A, S): Autor(a): Cooiti Odashiro, Cpf: 079.844.139-91, Rg: 365.949 SSP PR
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/12/1992
VALOR DA CAUSA: R$ 25.000,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita, bem como efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 
244,63 (Duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 

SENTENÇA:  Vistos. Cooiti Odashiro requer uma Retificação de Registro Imobiliário, com fundamento nos arts. 
212 e seguintes da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.  O requerente devidamente intimado para se manifestar 
nos autos, sob pena de extinção, quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 149, estando o presente feito parado há mais 
de (01) ano. Diante do Exposto, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO a presente ação 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas finais, ao requerente. P.R.I.C. Certificando o trânsito em julgado, e, observadas 
as formalidades legais, ARQUIVE-SE. Diamantino-MT, 02 de novembro de 2006. TATYANA LOPES DE ARAÚJO. Juíza de 
Direito

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

      
ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE DESTITUIÇÃO DO ENCARGO DE 
INVENTARIANTE

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N. 1993/549. (Código: 5831)
ESPÉCIE: Inventário
PARTE REQUERENTE: João dos Santos
PARTE REQUERIDA: Benedita Pinto dos Santos
INTIMANDO(A, S): Autor(a): João dos Santos, Cpf: 181.968.881-04

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de destituição do encargo de inventariante, devendo para 
tanto dar prosseguimento no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2005/6.  (Código: 25375)
ESPÉCIE: Execução de alimentos
PARTE REQUERENTE: Leandro Campos da Silva (menor) e Felipe Campos da Silva (menor) e Ryann Campos da 
Silva (menor) e Laura Campos de Moura
PARTE REQUERIDA: Edjasmen da Silva Oliveira
INTIMANDO(A, S): Representante: Laura Campos de Moura, Rg: 1585600-3 SSP MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/1/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 
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SENTENÇA: Trata-se de Ação Execução de Alimentos, proposta por Leandro Campos da Silva, Felipe Campos da Silva 
e Ryann Campos da Silva, representados por sua genitora Laura Campos de Moura, em desfavor de Edjasmen da Silva 
Oliveira. Às fls. 29, postulou o ilustre representante do Ministério Público pela desistência da ação, tendo em vista a 
genitora dos menores estar residindo na Comarca de Nova Mutum/MT. É o Relatório. Fundamento. Decido. Pontifico, que 
a desistência da presente ação não impede que seja renovada a qualquer tempo, caso haja vontade das partes. Prescreve 
Humberto Theodoro Júnior, em sua obra Curso de Direito Processual Civil, 39ª edição, volume I, editora forense, pág. 
283, que:“Pela desistência, o autor abre mão do processo, não do direito material que eventualmente possa ter perante 
o réu. Daí porque a desistência da ação provoca a extinção do processo sem o julgamento do mérito e não impede que, 
futuramente, o autor venha outra vez a propor a mesma ação, uma vez que inexiste, in casu, a eficácia da coisa julgada”. 
Compulsando os autos, constatei que o executado não foi citado, sendo então desnecessária a sua anuência para que o 
autor possa desistir da ação. Diante do Exposto, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, julgo e 
declaro EXTINTA a presente ação, sem julgamento de mérito. As custas processuais, a cargo do requerente. P.R.I.C. 
Certificando o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, ARQUIVE-SE. Diamantino-MT, 12 de 
junho de 2006. TATYANA LOPES DE ARAUJO. Juíza de Direito.

OBSERVAÇÃO: “isento de custas processuais”.

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 
Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL       

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 1993/345. (Código: 4817)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Tamisa Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda
PARTE REQUERIDA: Eufrozino Lazaro Santiago Filho
INTIMANDO(A, S): Executados(as): Eufrozino Lazaro Santiago Filho
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/6/1993
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos. TAMISA –Comercio de Maquinas Agrícolas Ltda., propôs Ação de Execução, em desfavor de 
EUFROZINO LAZARO SANTIAGO FILHO fundamentada em título executivo extrajudicial (TRIPLICATA). O Executado foi 
devidamente citado às fls. 44, verso, tendo decorrido o prazo legal, sem efetuar o pagamento e oferecer bens a penhora, 
tendo o Sr. Oficial de Justiça deixado de penhorar bens em razão de não encontrá-los. O exeqüente requereu a suspensão 
do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, no ano de 1993, sendo que já decorreu mais de 12 (doze) anos, sem nunca mais 
peticionar nos autos. O exeqüente foi novamente intimado no ano de 2005, para manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, tendo decorrido o prazo “in albis”, demonstrando o seu desinteresse no prosseguimento da demanda. Relatei. 
Fundamento. Decido. Analisando minuciosamente os autos, constata-se que na verdade ocorreu a prescrição intercorrente 
do título executivo extrajudicial. Primeiramente, cumpre salientar que para as ações cambiais, fixou a Lei Uniforme o prazo 
prescricional no tocante a sua fluência, devendo ser aplicado o Código Civil somente para as questões de suspensão 
e interrupção, já que não existe regra específica no Direito Cambiário. Para melhor elucidação do assunto, vejamos os 
ensinamentos do digno jurista Fábio Ulhoa Coelho, em sua obra Curso de Direito Comercial, volume 1, Editora Saraiva, 
in verbis: Para a ação cambial, ficou a Lei Uniforme o prazo prescricional (LU, artigo 70)...Como os prazos prescricionais 
operam-se em relação à sua fluência, os fatores de suspensão e interrupção prescritos pelo direito civil, não existindo 
nenhuma regra especifica do direito cambiário para a matéria. Sendo assim, analisaremos o título cambiário, objeto da 
lide. No tocante ao prazo prescricional para a ação de cobrança da triplicata será o mesmo da duplicata, uma vez que a 
triplicata é título executivo sacado na perda ou extravio da duplicata, verbis: contra o sacado, isto é o devedor, o aceitante, 
em três anos contados da data do vencimento do título. Considerando que no caso sub judice, houve duas causas 
interruptivas da prescrição, com o protesto dos títulos, e ainda a citação do executado, que ocorreu por último em 15 de 
julho de 1993, tendo ocorrido a prescrição do título executivo, há muito tempo, uma vez que depois da citação não houve 
outras causas interruptivas da prescrição. Ademais, o requerente intimado para providenciar atos de sua competência 
permaneceu inerte desde 1994, tendo ocorrido à prescrição intercorrente. Segundo entendimento jurisprudencial do e. 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, dá-se a prescrição intercorrente quando o credor, mesmo intimado para 
providenciar atos de sua competência, queda-se inerte pelo prazo de prescrição do título exeqüendo... (TJMT - Tribunal 
de Justiça do Mato Grosso RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nº 44543/2002 - CLASSE II – 15.). Por outro 
lado, com as recentes alterações do Código de Processo Civil, o artigo 219, § 5º determina que o “juiz pronunciará, de 
ofício, a prescrição.A norma é imperativa e não confere faculdade ao juiz para reconhecer a prescrição de ofício, mas 
o obriga a pronunciá-lo ex officio. Nelson Nery Junior, Código de Processo Civil Comentado , 9ª edição, RT. Por fim, é 
oportuno ressaltar que embora esteja prescrita a execução, se a obrigação que se encontrava representada pelo título de 
crédito tinha origem extracambial, seu devedor poderá ser demandado por ação de conhecimento. Nesse sentido, trago 
à baila o entendimento do ilustre doutrinador Fábio Ulhoa Coelho, em sua obra Curso de Direito Comercial, volume 1, 
Editora Saraiva, in verbis: Prescrita a execução, ninguém poderá ser acionado em virtude da letra de câmbio. No entanto, 
se a obrigação que se encontrava representada pelo título de crédito tinha origem extracambial, seu devedor poderá ser 
demandado por ação de conhecimento (Dec. n. 2.044/08 art. 48) ou por monitória, nas quais a letra serve apenas como 
elemento probatório. Essas são chamadas ações causais, porque discutem a causa da obrigação e não o seu documento. 
O devedor cuja obrigação tenha se originado exclusivamente no título de crédito – como é em geral o caso do avalista-, 
após a prescrição da execução cambial, não poderá ser responsabilizado em nenhuma hipótese perante o seu credor, já 
que não há causa subjacente a fundamentar qualquer pretensão de ao recebimento do crédito. Por outro lado como à ação 
causal não é cambial, são admitidas quaisquer matérias de defesa por parte do demandado. A ação causal por sua vez 
prescreve de acordo com a legislação aplicável ao vinculo extracambiário, que une as partes da demanda... Se inexistir 
regra específica prescreverão em 05 (cinco) anos (CC/2002, artigo 205, § 5º, inciso I). Diante do Exposto, PRONUNCIO 
A PRESCRIÇÃO intercorrente, desta ação executiva, de ofício, com fundamento no artigo 219, parágrafo 5º do Código 
de Processo Civil, e, por conseguinte julgo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do 
referido Códex. Custas finais, se existir, ao exeqüente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Certificando o 
trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais. Diamantino-MT, 04 de julho de 2006. TATYANA 
LOPES DE ARAÚJO Juíza de Direito

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 1998/242. (Código: 4413)
ESPÉCIE: Revisão de alimentos
PARTE REQUERENTE: Zeno Felix da Silva
PARTE REQUERIDA: Jandira Espindola da Silva
INTIMANDO(A, S): Requerente: Zeno Felix da Silva
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 3/11/1998
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Trata-se de Ação Revisional de Alimentos c/c Guarda de filho menor, proposta por Zeno Felix da Silva, em 

detrimento de Jakline Felix da Silva representada por sua genitora Jandira E. da Silva. O presente processo encontra-se 
há mais de 01 (um) ano parado, sem que as partes manifestassem qualquer interesse no prosseguimento do feito. Às 
fls. 113/114, manifesta-se o ilustre representante do Ministério Público, pugnando pela extinção do feito, nos termos do 
art. 267, inciso II do CPC. É o breve relato. Decido. Vale transcrever os ensinamentos do ilustre doutrinador Nelson Nery 
Júnior, em sua obra Código de Processo Civil Comentado, 8ª edição, página 699: Contumácia das partes. A contar da 
prática do último ato processual, depois de um ano paralisado, há objetivamente causa para extinção do processo sem 
julgamento do mérito, independentemente de alegação da parte, de que não se houve com negligência. Neste sentido: 
Moniz de Aragão, Coment., 504, 378/379. Isto posto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO a presente 
Ação Revisional de Alimentos c/c Guarda de filho menor, com fundamento no artigo 267, II do CPC. Custas finais a cargo 
do requerente. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Cumpra-se. Diamantino, 29 de maio de 2006. TATYANA LOPES DE ARAÚJO. Juíza de Direito

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS PENDENTES 
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 1997/334. (código: 4526)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Banco do Brasil S/A
PARTE REQUERIDA: João Del Grossi e Maria Favaretto Del Grossi
INTIMANDO(A, S): Executados(as): João Del Grossi, Cpf: 004.652.329-49
Executados(as): Maria Fvaretto Del Grossi, Cpf: 004.652.329-49

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento 
das custas processuais pendentes, no valor de R$ 255,77 (Duzentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e sete centavos), 
no prazo de 15 , contados da expiração do prazo do presente edital, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa. 
Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

      
ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N. 1993/182. (Código: 4722)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Herbiquímica Ltda
PARTE REQUERIDA: Batista Braquim
INTIMANDO(A, S): Exeqüente: Herbiquímica Ltda, Cpf: 03.119.435/0009-03

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do art. 267, I, do cpc, pois este 
encontra-se . 

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

      
ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N. 1993/254. (Código: 4837)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Gilberto Borges da Silva
PARTE REQUERIDA: Ademir Luiz Ribeiro e Adelar Ribeiro
INTIMANDO(A, S): Exequente: Gilberto Borges da Silva, Cpf: 191.487.200-20, Rg: 1002186474 SSP RS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do art. 267, I, do cpc, pois este 
encontra-se . 

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 
Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

      
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N. 1993/206. (Código: 2053)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Companhia Rio Grandense de Adubos - C.R.A
PARTE REQUERIDA: Ernesto José Michel
INTIMANDO(A, S): Credor(a): Companhia Rio Grandense de Adubos - C.r.a, Cpf: 92.691.120/0001-09

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se . 
Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.
Tatyana Lopes de Araújo
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     ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS PENDENTES 
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 1996/35. (4564)
ESPÉCIE: Execução.
PARTE REQUERENTE: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda
PARTE REQUERIDA: Luiz Mauro Viegas Ferreira Mendes
INTIMANDO(A, S): Executados(as): Luiz Mauro Viegas Ferreira Mendes, Cpf: 110.229.301-68

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento 
das custas processuais pendentes, no valor de R$ R$ 161,33 (cento e sessenta e um reais e trinta e três centavos), no 
prazo de 20 , contados da expiração do prazo do presente edital, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa. 
Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE DIAMANTINO - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2001/96. (Código: 12977)
ESPÉCIE: Investigação de paternidade
PARTE REQUERENTE: Ministério Público Estadual e Aline Cristine Vicente da Silva (menor) e Rosilei Vicente da 
Silva
PARTE REQUERIDA: Milton Nascimento
INTIMANDO(A, S): Representante (requerente): Rosilei Vicente da Silva
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/7/2001
VALOR DA CAUSA: R$ 2.160,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Trata-se de Ação de Investigação de Paternidade, proposta por Aline Cristine Vicente da Silva representada 
por sua genitora Rosilei Vicente da Silva, em detrimento de Milton Nascimento. O presente processo encontra-se há 
mais de 01 (um) ano parado, sem que as partes manifestassem qualquer interesse no prosseguimento do feito. A parte 
interessada foi devidamente intimada por Edital, para dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de extinção, mas deixou que se escoasse “in albis” o prazo assinalado, conforme certidão de fls. 43, demonstrando 
total desinteresse pela causa. Pontifico ainda, que a desistência da presente ação não impede que seja renovada a 
qualquer tempo, caso haja vontade das partes. É o breve relato. Decido. Prescreve Humberto Theodoro Júnior, em sua 
obra Curso de Direito Processual Civil, 39ª edição, volume I, editora forense, pág. 283, que: Pela desistência, o autor abre 
mão do processo, não do direito material que eventualmente possa ter perante o réu. Daí porque a desistência da ação 
provoca a extinção do processo sem o julgamento do mérito e não impede que, futuramente, o autor venha outra vez a 
propor a mesma ação, uma vez que inexiste, in casu, a eficácia da coisa julgada”. Isto posto, JULGO EXTINTO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO a presente Ação de Investigação de Paternidade, com fundamento no artigo 267, § 1º do 
CPC. Isento do pagamento das Custas Processuais. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e anotações 
de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Diamantino, 12 de junho de 2006. TATYANA LOPES DE 
ARAÚJO. Juíza de Direito

Eu, Dollacy Moreira Costa - Oficial Escrevente, digitei. 

Diamantino - MT, 28 de novembro de 2006.

Tatyana Lopes de Araújo

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
QUARTA VARA
JUIZ(A):ADRIANA SANT’ANNA CONINGHAM
ESCRIVÃO(Ã):INÊS SCHUSTER KONZEN
EXPEDIENTE:2006/49

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

30320 - 2004 \ 381. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: J. V. T.
ADVOGADO: MARCELLE FIGUEIREDO BUENO HERINGER
REQUERIDO(A): M. J. V.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): S. J. V.
ADVOGADO: ROSECLER SZADKOSKI
EDITAL EXPEDIDO: 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS DIAS

PUBLICAÇÃO: 03 (TRÊS) VEZES, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS
  
INTIMANDO: TERCEIROS INTERESSADOS.
PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO N.º 0381/2004.
REQUERENTE: JOÃO VILELA TEODORO
INTERDITADO: MARIA JOSÉ VILELA, BRASILEIRA, MAIOR E INCAPAZ, SOLTEIRA, PORTADORA DA CI/RG N.º 
1360372-8, FILHA DE JOÃO VILELA TEODORO E SEBASTIANA JESUS VILELA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, BEM COMO 
DA R. DECISÃO JUDICIAL DE FLS. 43/45, EM SÍNTESE, A SEGUIR TRANSCRITA: “VISTOS ETC. TRATA-SE 
DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO IMPETRADA POR JOÃO VILELA TEODORO EM FACE DE MARIA JOSÉ VILELA, 
REPRESENTADA POR SUA GENITORA SEBASTIANA JESUS VILELA, COM A CONSEQÜENTE NOMEAÇÃO DE 
CURADOR NA PESSOA DO REQUERENTE, ALEGANDO EM SUMA QUE A REQUERIDA MARIA JOSÉ VILELA, É 
SUA IRMÃ E POSSUI PROBLEMAS PSÍQUICOS E MENTAIS DESDE QUE NASCEU, PORTANTO, NÃO TEM MEIOS 
PARA PROVER A SUA VIDA PRÓPRIA, NECESSITANDO CONSTANTEMENTE DE CUIDADOS ESPECIAIS. ADUZ 
QUE A REQUERIDA SEBASTIANA JESUS VILELA, MÃE DA INTERDITANDA, POR POSSUIR IDADE AVANÇADA, 
70 ANOS DE IDADE, E APRESENTAR SÉRIOS PROBLEMAS DE SAÚDE, NÃO TEM CONDIÇÕES DE CONTINUAR 
CUIDANDO DE SUA FILHA E NEM DE SER SUA REPRESENTANTE LEGAL. SENDO QUE O SEU PAI É FALECIDO, 
E É O REQUERENTE QUE PRESTA ASSISTÊNCIA MATERIAL E MORAL PARA A INTERDITANDA, MOTIVO PELO 
QUAL NECESSITA DE SER NOMEADO CURADOR DA MESMA PARA QUE POSSA OBTER JUNTO AO INSS O 
BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE MENTAL. AO FINAL, REQUER SEJA DECRETADA 
A INTERDIÇÃO DA REQUERIDA, MARIA JOSÉ VILELA E, POR CONSEQÜÊNCIA, NOMEADO O REQUERENTE, 
COMO SEU CURADOR. INSTRUIU A INICIAL COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 08/18. ÀS FLS. 20 O REQUERENTE 
FOI NOMEADO CURADOR PROVISÓRIO DA INTERDITANDA, OPORTUNIDADE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA 
DE INTERROGATÓRIO. EM AUDIÊNCIA FOI CONSTATADO QUE A INTERDITANDA É ABSOLUTAMENTE INCAPAZ, 
O QUE TORNOU IMPOSSÍVEL O SEU INTERROGATÓRIO, SENDO CONSTITUÍDO CURADOR E DETERMINADO 
A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. ÀS FLS. 28 FOI JUNTADO LAUDO MÉDICO PELO DRº. KAIRO BARCELOS, 
ONDE FOI CONSTATADO QUE A INTERDITANDA É PORTADORA DE DEFICIÊNCIA MENTAL, ESTANDO 
INCAPACITADA PARA GERIR QUAISQUER BENS OU ASSUMIR RESPONSABILIDADE PERANTE À LEI. ÀS FLS. 

36 A CURADORA NOMEADA À LIDE, DRª. ROSECLER SZADKOSKI, MANIFESTOU-SE PELA CONCORDÂNCIA 
COM O LAUDO PERICIAL. A DOUTA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM COTA MINISTERIAL ÀS 
FLS. 39/40, OPINOU PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. BREVE RELATO FUNDAMENTO DECIDO TRATA-SE 
DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO PROPOSTA POR JOÃO VILELA TEODORO EM FACE DE MARIA JOSÉ VILELA, 
REPRESENTADA POR SUA MÃE SEBASTIANA JESUS VILELA. AÇÃO DE INTERDIÇÃO É A QUE VISA APURAR 
OS FATOS QUE JUSTIFICAM A NOMEAÇÃO DE CURADOR. A SENTENÇA JUDICIAL PÕE A PESSOA E BENS 
DO INTERDITADO- LOUCO, SURDO-MUDO SEM EDUCAÇÃO APROPRIADA QUE O HABILITE A MANIFESTAR-
SE, PRÓDIGO, INVÁLIDO, ENTRE OUTROS CASOS – SOB A DIREÇÃO DE CURADOR, PESSOA IDÔNEA QUE 
VALERÁ  POR ELE, EXERCENDO  O ENCARGO PESSOALMENTE. O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL BRASILEIRO, 
NORMATIZA NOS ARTIGOS SEGUINTES: ART. 1177. A INTERDIÇÃO PODE SER PROMOVIDA: I- PELO PAI, MÃE 
OU TUTOR; II- PELO CÔNJUGE OU ALGUM PARENTE PRÓXIMO. III- PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ART. 1180. NA PETIÇÃO INICIAL, O INTERESSADO PROVARÁ A SUA LEGITIMIDADE, ESPECIFICARÁ OS FATOS 
QUE REVELAM A ANOMALIA PSÍQUICA E ASSINALARÁ A INCAPACIDADE DO INTERDITANDO PARA REGER A SUA 
PESSOA E ADMINISTRAR OS SEUS BENS. ESTÁ COMPROVADO NOS AUTOS A LEGITIMIDADE DO REQUERENTE 
PARA PROPOR ESTA AÇÃO, E ESTÃO COMPROVADOS OS SEUS PRESSUPOSTOS, SENDO CERTO É QUE 
MARIA JOSÉ VILELA É PORTADORA DE DEFICIÊNCIA MENTAL E NECESSITA PRONTAMENTE DO BENEFÍCIO 
A SER OBTIDO JUNTO AO INSS PARA AUXILIAR EM SEU TRATAMENTO, CONFORME LAUDO DE FLS. 28. 
ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA RECONHECER COMO INCAPAZ E DECLARAR A 
INTERDIÇÃO PARA TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL, A REQUERIDA MARIA JOSÉ VILELA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,  
PORTADORA DO RG N.º 1360372-8, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA NICOLAU KLINK, Nº 355, JARDIM 
PROGRESSO- 2ª ETAPA, NESTE MUNICÍPIO DE ACORDO COM O ART. 1775 DO CÓDIGO CIVIL, NOMEANDO 
CURADOR O REQUERENTE,  JOÃO VILELA TEODORO, BRASILEIRO, CONVIVENTE, TRABALHADOR RURAL, 
PORTADOR DO RG N.º 547397 SSP/MT E CPF 395.344.481-68, PARA TODOS OS EFEITOS CIVIS. EXPEÇA-SE 
EDITAL DE INTERDIÇÃO E REGISTRE-SE NO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DESTA COMARCA. EXPEÇA-
SE TERMO DE COMPROMISSO A SER FIRMADO PELO CURADOR, BEM COMO, PUBLIQUE-SE O EDITAL DE 
INTERDIÇÃO, NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO E NO ÁTRIO DESTE FÓRUM, CONFORME 
DETERMINA O ART. 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS 
BAIXAS NECESSÁRIAS, SEM CUSTAS (FLS. 08), ARQUIVE-SE O PROCESSO.  P.R.I.CUMPRA-SE.”
EU _______(CLEIDE VIVIAN DE OLIVEIRA NEVES) AGENTE JUDICIÁRIO, QUE DIGITEI.
?????
E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU, CLEIDE VIVIAN DE OLIVEIRA NEVES, AGENTE JUDICIÁRIO, DIGITEI.

PRIMAVERA DO LESTE - MT, 13 DE JANEIRO DE 2006.

INÊS SCHUSTER KONZEN
ESCRIVÃ DESIGNADA
ORDEM DE SERVIÇO
03/05
         

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
QUARTA VARA
JUIZ(A):ADRIANA SANT’ANNA CONINGHAM
ESCRIVÃO(Ã):INÊS SCHUSTER KONZEN
EXPEDIENTE:2006/56

EDITAL DE CITAÇÃO

28793 - 2004 \ 11. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA NACIONAL
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO: ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA
EXECUTADOS(AS): A.E.M. COMÉRCIO DE GAZ LTDA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/11.  
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA NACIONAL
EXEQÜENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: A.E.M. COMÉRCIO DE GAZ LTDA
CITANDO: EXECUTADA: A.E.M. COMÉRCIO DE GAZ LTDA, CNPJ: 00.250.189/0001-70INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
13.157.882-0, BRASILEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/5/2004
VALOR DO DÉBITO: R$ 24.868,02 (VINTE E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DOIS 
CENTAVOS)

FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO ACIMA QUALIFICADO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 
INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO 
DESTE EDITAL, PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR 
BENS À PENHORA SUFICIENTES PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM 
PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.
RESUMO DA INICIAL: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL ATRAVÉS DE PROCURADOR AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DE A E M COMÉRCIO DE GAZ LTDA, REFERENTE A UM DÉBITO NO VALOR DE 
R$ 24.868,02 (VINTE E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS) DE DIVÍDA 
ATIVA COM A UNIÃO, CONFORME CERTIDÕES JUNTADAS AOS AUTOS.
ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A, S) O(A, S) EXECUTADO(A, S)  DE QUE, APERFEIÇOADA A 
PENHORA, TERÁ(TERÃO) O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU, CHARLISE 
SILVA, OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 

PRIMAVERA DO LESTE - MT, 9 DE NOVEMBRO DE 2006.

INÊS SCHUSTER KONZEN
ESCRIVÃ(O) DESIGNADA(O)
ORD. SERV. 02/06

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
QUARTA VARA
JUIZ(A):VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN
ESCRIVÃO(Ã):INÊS SCHUSTER KONZEN
EXPEDIENTE:2006/57

EDITAL DE CITAÇÃO

28861 - 2004 \ 13. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -MT
ADVOGADO: GERSON VALÉRIO POUSO
EXECUTADOS(AS): STYLUS COUROS E ARTEFATOS LTDA -EPP
OBS: EXISTEM OUTRAS PARTES RÉS.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2004/13.  
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -MT
EXECUTADOS: STYLUS COUROS E ARTEFATOS LTDA -EPP, CNPJ Nº 01.872.418/0001-51 E CLAUDETE REGINA 
DALLA BARBA ANDRADE, BRASILEIRA, PORTADORA DO CPF Nº 706.859.249-04 E NEREU CARLOS PARMIGIANI, 
BRASILEIRO, AGRICULTOR, PORTADOR DO CPF Nº 346.906.629-91 E SÉRGIO PEDRO BALESTRIN, BRASILEIRO, 
AGRICULTOR, PORTADOR DO CPF Nº 343.402.540-53.
CITANDO: EXECUTADA: STYLUS COUROS E ARTEFATOS LTDA - EPP, CNPJ: 01.872.418/0001-51.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/5/2004
VALOR DO DÉBITO: R$ 117.574,50
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FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(A, S) ACIMA QUALIFICADO(A, S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO 
E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA 
PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO 
PRAZO DESTE EDITAL,  PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS, OU 
NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM 
PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.
RESUMO DA INICIAL: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ATRAVÉS DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, 
PROPÔS A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL EM FACE DE STYLUS COUROS E ARTEFATOS LTDA E 
OUTROS, REQUERENDO A CITAÇÃO DOS EXECUTADOS PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PAGAREM A 
DIVIDA NO VALOR DE R$ 117.574,50 (CENTO E DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 
CINQÜENTA CENTAVOS)
ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A, S) O(A, S) EXECUTADO(A, S)  DE QUE, APERFEIÇOADA A 
PENHORA, TERÁ(TERÃO) O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU, CHARLISE 
SILVA, OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 

PRIMAVERA DO LESTE - MT, 13 DE NOVEMBRO DE 2006.

INÊS SCHUSTER KONZEN
ESCRIVÃ(O) DESIGNADA(O)
ORD. SERV. 02/06

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
QUARTA VARA
JUIZ(A):ADRIANA SANT’ANNA CONINGHAM
ESCRIVÃO(Ã):INÊS SCHUSTER KONZEN
EXPEDIENTE:2006/58

EDITAL DE CITAÇÃO

37795 - 2006 \ 39. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: M. P. E.
OBS: EXISTEM OUTRAS PARTES AUTORAS.
REQUERIDO(A): R. M. DE F.
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/39.  
ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PARTE AUTORA/CREDORA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUALMATHEUS WILLIAN ASSIS DE FARIASHILDA 
GOMES DE ASSIS
PARTE RÉ/DEVEDORA: ROBSON MARIANO DE FARIAS
CITANDO: REQUERIDO: ROBSON MARIANO DE FARIAS, RG: 1548233 SSP MG FILIAÇÃO: ABADIO MARIANO DE 
FARIAS E HILDA MENDES DE FARIAS, BRASILEIRA, SEPARADO JUDICIALMENTE, REPRESENTANTE COMERCIAL
VALOR DA CAUSA: R$ 765,00
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE DEVEDORA ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E 
NÃO SABIDO, PARA, NO PRAZO DE 03(TRÊS) DIAS, CONTADOS DA DATA DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE 
EDITAL, EFETUAR O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS EM ATRASO, NO VALOR DE R$ 765,00 
(SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), PROVAR QUE O FEZ OU JUSTIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE 
FAZÊ-LO, SOB PENA DE PRISÃO (CPC, ART. 733, § 1º). 
RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO PROPÔS A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
EM FACE DE ROBSON MARIANO DE FARIAS, PELOS FATOS A SEGUIR EXPOSTOS: O EXECUTADA É PÃO 
BIOLÓGICO DO MENOR M. W. A. DE F. REPRESENTADO POR SUA GENITORA HILDA GOMES DE ASSIS, FICANDO 
ESTABELECIDO QUE O EXECUTADO PAGARIA AO FILHO MENOR O VALOR DE 85% DO SALÁRIO MÍNIMO 
VIGENTE NO PAIS, O QUE CORRESPONDE A R$ 255,00, A TITULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, MAIS 50% DAS 
DESPESAS EXTRAS, ACONTECE QUE O EXECUTADO DEIXOU DE EFETUAR ESTES PAGAMENTOS NOS TRÊS 
ÚLTIMOS MESES, DEVENDO ASSIM O MONTANTE DE R$ 765,00 (SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).

EU, CHARLISE SILVA, OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 

PRIMAVERA DO LESTE - MT, 9 DE NOVEMBRO DE 2006.

INÊS SCHUSTER KONZEN
ESCRIVÃ(O) DESIGNADA(O)
ORD. SERV. 02/06

    
     EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 2003/464
ESPÉCIE: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: VALE VERDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INSUMOS E MAQ. AGRÍCOLAS 
EXECUTADO: JOÃO CARLOS ROSBACH DE SOUZA
INTIMANDO(A, S): : VALE VERDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INSUMOS E MAQ. AGRÍCOLAS, inscrita 
no CNPJ sob o Nº 04.720.180/0001-37.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para manifestar-se, NO 
PRAZO DE 48 (quarenta e oito horas), QUANTO AO SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA 
DE EXTINÇÃO, na forma do art. 267, § 1º, do cpc. Eu, Mirela C.P.L.Gianetti, Escrivã Judicial, digitei. 

Sorriso - MT, 05 de outubro de 2006.

 WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

  Juiz de Direito da 1ª Vara

             EDITAL DE CITAÇÃO
            PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

  PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/18
AÇÃO: Execução Fiscal.
EXEQÜENTE(S): A UNIÃO – FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A, S): AUTO PEÇAS E MECÂNICA BAZANELLA LTDA
CITANDO(A, S): AUTO PEÇAS E MECÂNICA BAZANELLA LTDA, inscrita no CGC/MF sob o Nº 01489548/0001-00 e 
seu sócio-gerente Sr. VALDIR BAZANELLA 
DATA DA REDISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/05/05
VALOR DO DÉBITO: R$ 10.932,33 (ATUALIZADO EM 08/09/2004)

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e 
juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.
RESUMO DA INICIAL: Execução Fiscal da Dívida Ativa consubstanciada na(s) certidão (ões) de inscrição em Dívida Ativa 
Nº 12 4 04000040-43.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. Eu, Mirela C.P.L.Gianetti, Escrivã Judicial, digitei. 

Sorriso - MT, 21 de novembro de 2006.

                                                        WANDERLEI JOSÉ DOS REIS
           Juiz de Direito da 1ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2005/247.  
ESPÉCIE: CP-Tráfico de entorpecentes
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU(S): GILSON ARAÚJO DE SÁ
:  GILSON ARAÚJO DE SÁ, brasileiro, solteiro, Montador de Barracão, natural de Redenção-PA, filho de Carlos Ferreira 
de Sá e Nildete Araújo Rodrigues de Sá, último endereço residente na Rua B2 nº 357 Bairro Liberdade nesta cidade, 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Por determinação da MMª. Juíza de Direito da 5ª vara desta comarca de Sorriso/MT. Dra. Débora Roberta 
Pain Caldas, proceder a CITAÇÃO do denunciado supracitado, dos termos da denúncia a seguir transcrita, bem como 
INTIMÁ-LO para que compareça perante este Juízo na sala das audiências do Edifício do Fórum local, sito à Av. Porto 
Alegre, 2661 Centro nesta cidade, no próximo DIA 07 DE MARÇO DE 2007, ÀS 17:50 HORAS, a fim de ser interrogado 
sobre os fatos constante na denúncia.: RESUMO DA INICIAL: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por seu 
Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições institucionais, vem oferecer DENÚNCIA em face de GILSON ARAÚJO DE 
SÁ, qualificado e identificado às fls. 05 do inquérito policial em epígrafe, pela prática do seguinte fato delituoso. É dos autos 
do incluso inquérito policial, que na tarde do dia 06 de março do ano de 2003, por volta das 16:00 horas, em uma das ruas 
no Distrito de Boa Esperança nesta comarca de Sorriso/MT, GILSON ARAÚJO DE SÁ, foi flagrado pela nobre força policial  
civil de posse para uso próprio de uma pequena quantidade de substância entorpecente  vulgarmente conhecida como  
maconha, substância esta que determina dependência física ou psíquica descrita no laudo de fls. 08/09 sem autorização 
e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Apurou-se no ilustrado caderno informativo que na tarde do 
fatídico a nobre força policial civil ao efetuar diligências no Distrito de Boa Esperança deparou-se com o denunciado em 
uma rua daquele Distrito, cujo nome é desconhecido, em atitude suspeita. Diante disto a nobre força policial abordou o 
denunciado em tela e submetendo-o a uma busca pessoal verificou-se que o mesmo trazia consigo 08 (oito) papelotes 
de uma substância com características e cheiro de maconha. Assim, sendo, a nobre força policial o encaminhou até a 
delegacia policial para que se procedesse às atividades necessárias. Após logrou-se em verificar que a substância de 
posse do denunciado era de fato substância entorpecente, razão pela qual instaurou-se o devido  procedimento. Em que 
pese a apreensão de papelotes de maconha não apurou-se nos autos indicativos de que referida posse se deu para fins 
de comércio, sendo que a indicação dos autos é de que o denunciado portava entorpecente para fins de uso. Ex posistis, 
DENÚNCIO  este r. Juízo GILSON ARAÚJO DE SÁ, como incurso nas penas do artigo 16 da Lei nº 6.368/76, e requeiro 
que, recebida e autuada esta, seja o mesmo citado, requerendo ainda que se proceda da forma como estabelecida no 
artigo 38 e seguintes da Lei nº 10.409/02, até final condenação.  DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc. Tendo em vista o teor 
da certidão de fl. 65, cancelo a audiência anteriormente designada. redesigno para o dia  07 de março de 2007, às 17 
horas e 50 minutos. Notifique o Ministério Público. Cumpra-se expedindo-se o necessário”. Sorriso, 19/09/2006. Débora 
Roberta Pain Caldas Juíza de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
Claudete Scatolin, digitei.

Sorriso - MT, 25 de setembro de 2006.

Ana Lucia Castilho Lopes

 80/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/222 
ESPÉCIE: Separação de corpos 
PARTE REQUERENTE: ADRIANA LOPES
PARTE REQUERIDA: JOÃO BATISTA FERREIRA 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/07/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte ré JOÃO BATISTA FERREIRA acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação cautelar de separação de corpos ajuizada por Adriana Lopes em face de João 
Batista Ferreira alegando, em síntese, que convive com o requerido há doze anos, sendo que da união advieram três filhos 
menores. Alega que a convivência com o requerido se desgastou com o tempo, tendo ele adotado comportamento 
desrespeitoso e agressivo com a requerente, inclusive na frente dos filhos, o que tornou a convivência insuportável. Alega 
que no dia 15/07/05, após uma briga, o requerido a atacou com um facão, lhe desferindo vários golpes, sendo atingida no 
rosto e na mão, o que demonstra que tinha intenção de lhe matar, apenas não conseguindo seu intento por ter a requerente 
fugido com os filhos e buscado apoio na “Casa Abrigo para Mulheres Vítimas da Violência”. Por conta de tais fatos, ante a 
impossibilidade da convivência comum, e entendendo estar presente o periculum in mora e o fumus boni iuris, pugnou pela 
concessão de medida liminar determinando o afastamento do requerido do lar conjugal para se evitar maiores danos 
físicos, mentais e psicológicos para si e seus filhos. Pugnou, ainda, pela fixação de alimentos provisórios no valor de 01 
(um) salário mínimo. Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/21 (procuração, documentos pessoais, declaração, 
boletim de ocorrência, certidões de nascimento e contrato de doação de imóvel). A liminar foi deferida pela r. decisão de 
fls. 23/26, que também arbitrou pensão alimentícia no valor de ½ (meio) salário mínimo e determinou a citação do 
requerido. Expedido mandado (fls. 29), o mesmo foi cumprido, tendo o requerido sido devidamente citado e intimado 
acerca dos alimentos provisórios (fls. 30/31), deixando transcorrer in albis o prazo para contestação (fls. 32). Às fls. 35 foi 
certificado o decurso do prazo sem que houvesse a propositura da ação principal, razão pela qual o órgão do Ministério 
Público opinou às fls. 40 pela aplicação do art. 808, I, do CPC. Após, vieram-me conclusos. É o relatório. Passo a decidir. 
Analisando os autos, vê-se que o cumprimento da liminar deferida às fls. 23/26 ocorreu em 22/07/2005 (fls. 30). Dessa 
forma, a ação principal deveria ter sido ajuizada no dia 21/08/2005, o que, contudo, não ocorreu, conforme se verifica da 
certidão de fls. 35. Ocorre que o artigo 806 do CPC estabelece que: “Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, quando esta for concedida em procedimento preparatório.” A 
respeito, leciona Paulo Afonso Garrido de Paula, na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenado por Antonio 
Carlos Marcato, Ed. Atlas, 2004, pág. 2248, que: “O prazo para propositura da ação principal conta-se, nos termos da lei, 
da efetivação da medida cautelar, de modo que, a partir do momento em que se manifesta a cautela pelo seu efeito real 
começa a fluir o lapso temporal para o ingresso da ação principal.” A conseqüência da não propositura da ação principal 
no prazo legal vem estabelecida no artigo 808 do CPC: “Cessa a eficácia da medida cautelar: I – Se a arte não intentar a 
ação no prazo estabelecido no art. 806; (...)” A respeito do ônus da propositura da ação principal, leciona o mesmo 
doutrinador que: “A propositura da ação principal trata-se de um encargo de requerente, cujo descumprimento gera a 
caducidade, ou seja, cai por terra a força de garantia que a medida cautelar encerra. (...) A caducidade independe de 
decisão de revogação. Ultrapassado o prazo da lei, automaticamente a medida cautelar anteriormente concedida perde 
sua eficácia, de vez que a tutela cautelar representa uma medida de caráter excepcional, condicionada à propositura da 
ação principal no prazo fixado em lei.” (pág. 2248) Obviamente, a orientação jurisprudencial é nos exatos termos dos 
artigos acima citados, conforme a seguir transcrito: “Efetivada a liminar concedida em medida cautelar de busca e 
apreensão preparatória, e não proposta a ação principal no trintídio legal, correta a decisão que determina a cessação da 
sua eficácia, nos termos do art. 808, inciso I, do CPC” (STJ, REsp 106459/SP, 4ª  Turma, rel. Min. César Asfor Rocha, j. 
5.11.1999 Vale destacar ainda, por oportuno, que a orientação acima também de aplica às ações cautelares de separação 
de corpos quando ajuizada por um dos cônjuges, excepcionando-se apenas a hipótese de ajuizamento da medida por 
ambos, o que não é o caso dos autos, consoante lição de Sebastião Amorim Euclides de Oliveira, na obra Separação e 
Divórcio, Ed. Universitária de Direito, 2001, pág. 115: “Será de 30 dias o prazo de eficácia da separação de corpos, em 
qualquer situação? Regra geral, é a da caducidade da medida, desde que, vencido aquele prazo, não seja proposta a ação 
principal (arts. 806 e 808, I, do CPC).” No mesmo sentido leciona Yussef Said Cahali, na obra Divórcio e Separação, Ed. 
RT, 2002. Vejamos: “Concedida em procedimento preparatório da ação de separação judicial, a medida cautelar caducará 
se, dentro de trinta dias contados da sua efetivação, não tiver sido ajuizada a ação prometida (CPC, art. 806). (pág. 479)” 
A par da existência de posicionamento diverso, tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência, o mesmo jurista esclarece 
que: “Mas o entendimento que foi se consolidando orientou-se no sentido contrário a essa pretensa eficácia indefinida da 
medida cautelar, afirmando-se que, mesmo tratando-se de separação de corpos, não tendo sido ajuizada a ação de 
separação judicial no prazo de trinta dias, o alvará de separação de corpos perde sua eficácia (arts. 806 e 808, I, do CPC); 
ainda aqui, a duração da medida está subordinada às regras comuns das cautelares (art. 808);” (Pág. 482). Grifos nossos. 
Referido autor, fundamentando sua tese de que mesmo em ações cautelares de separação de corpos devem ser 
observados os prazos previstos nos arts. 806 e 808 do CPC, não havendo que confundi-las com outras cautelares de 
direito de família com caráter satisfativo, citando como exemplo a ação de busca e apreensão de filhos, esclarece que: “(...) 
a remarcar sua temporalidade, há de se ter em conta que não se pode atribuir-lhe os efeitos de uma separação judicial, de 
modo a substituí-la ou torná-la desnecessária, bastando para tanto que nela não se discute nem se considera a eventual 
causa culposa do dissenso conjugal, não amparando a lei a cômoda posição do cônjuge que obteve a medida cautelar em 
seu procedimento omissivo quanto à ação principal que a teria justificado para a cessação provisória da vida em comum; 
finalmente, tendo-se como bastante o prazo de 30 dias para o amadurecimento do propósito da separação judicial 
definitiva, permite-se interpretar a omissão da ação principal no prazo oportuno como sendo uma presumida intenção de 
não separar-se em definitivo, pelo esvaziamento da causa que a poderia determinar, melhor atendendo ao espírito do 
direito de família estimular a manutenção ou restauração da vida em comum dos cônjuges.” (pág. 483). Dessa forma, é 
certo que a liminar concedida às fls. 23/26 perdeu sua eficácia e a conseqüência processual de tal fato é a extinção do 
feito. Com efeito, também não é menos certo que uma das conseqüências da não propositura da ação principal no trintídio 
legal, além da perda da eficácia da medida, é o retorno da situação amparada pela medida ao seu estado anterior, 
consoante lição do já citado jurista Paulo Afonso Garrido de Paula: “Trata-se de condição resolutiva que, implementada, 
resolve-se pelo retorno da situação jurídica ao estado anterior à concessão da medida cautelar. Sendo a propositura da 
ação principal um ônus, um encargo do requerente da cautela, a omissão impõe a conseqüência ex vi legis.” (obra citada, 
pág. 2252). Ademais, havendo perda da eficácia da medida cautelar, é de rigor, em conseqüência, extinguir o presente feito 
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sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV c/c VI, do CPC, uma vez que, com a perda da eficácia da liminar, 
há perda superveniente do objeto da ação por falta de interesse de agir, mormente tendo em vista o disposto no art. 808, 
§ único, do CPC, que faz com que se conclua que, se não se admite nova ação cautelar com mesmo fundamento, muito 
menos se pode admitir sentença proferida no bojo da própria cautelar cuja medida (de separação de corpos) perdeu 
eficácia. Doutrina abalizada é justamente nesse sentido: “Não cabe, porém, prosseguir na ação cautelar, como se a 
cessação fosse apenas da medida cautelar. O processo cautelar, por inteiro, se extingue por perda de objeto, já que 
cessada a medida ela não poderá ser reavivada pela sentença final, em virtude da interdição contida no parágrafo único 
do art. 808.” (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, Vol. II, 27ª Ed., rev. e at., Edit. For., pág. 430) 
Ainda que assim não fosse, de qualquer forma a jurisprudência mais autorizada realmente não tem outro entendimento, 
senão vejamos: “Se não for ajuizada a ação principal no prazo de 30 (trinta) dias, cessará a eficácia da medida cautelar, 
devendo o juiz decretar de ofício a extinção do processo” (STJ, RESP 81861/DF, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, DJ 
3.8.1998, p. 174 – Decisão: recurso especial provido, v.u) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV c/c VI, do Código de Processo Civil, revogando a liminar 
concedida às fls. 23/26 e declarando a perda da sua eficácia ante a não propositura da ação principal no prazo legal, 
devendo, por conseqüência, o objeto da tutela pleiteada voltar ao seu status quo ante. Ante o princípio da causalidade, 
condeno a requerente, eis que foi ela quem deu causa à extinção do processo ante a não propositura da ação principal no 
trintídio legal, em eventuais custas/despesas processuais pendentes, as quais, entretanto, ficam suspensas pelo prazo de 
05 (cinco) anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, eis que a requerente é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita, conforme r. decisão de fls. 02. Sem condenação em honorários advocatícios, posto que, embora tenha havido 
citação (fls. 31), houve revelia (fls. 32). Transitada em julgado esta sentença, o que certificará o cartório, procedam-se às 
baixas e anotações necessárias e, em seguida, arquivem-se os autos, independentemente de nova determinação. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, ainda que por edital. Cumpra-se. Sorriso, 06 de abril de 2006. Carlos José Rondon 
Luz - Juiz de Direito. Eu, Eliana Pandolfo Martini,  digitei. 

Sorriso, 21 de novembro de 2006.

Eliana Pandolfo Martini 
Escrivã Designada

Portaria 156/06

COMARCA DE ÁGUA BOA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES
ESCRIVÃO(Ã):IVANI MARIA SALAMONI
EXPEDIENTE:2006/194

12555 - 2005 \ 1197. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
OBS: EXISTE OUTRA PARTE AUTORA.
ADVOGADO: RENEE DO Ó SOUZA
REQUERIDO(A): OTÁVIO ANDRÉ SOARES DICKMANN
EDITAL DE INTIMAÇÃO – 
ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

AUTOS N. 2005/1197. 
ESPÉCIE: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO E SORÁIA ROSA VASCONCELOS
PARTE REQUERIDA: OTÁVIO ANDRÉ SOARES DICKMANN
INTIMANDO(A, S): REQUERIDO(A): OTÁVIO ANDRÉ SOARES DICKMANN, CPF: 821.450.241-15, RG: 11535512 SSP 
MT FILIAÇÃO: ALBERTO DICKMANN E NELSI SOARES DICKMANN, D/N: 28/6/1976, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 
PALMEIRAS DAS MISSÕES-RS, SOLTEIRO(A), SERVIÇOS GERAIS, ENDEREÇO: INCERTO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) ACIMA QUALIFICADA(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 
AÇÃO FORMULADO PELA REQUERENTE, RESSALTANDO QUE SE O MESMO CASO SE MANTENHA INERTE, 
ESTE JUÍZO ENTENDERÁ QUE HOUVE CONCORDÂNCIA COM A DESISTÊNCIA, COM A CONSEQÜENTE 
EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EU, NUGDA MARTINS DE ALMEIDA, DIGITEI. 
ÁGUA BOA - MT, 27 DE NOVEMBRO DE 2006.

IVANI MARIA SALAMONI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BARRA DO BUGRES - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2006/415. Código: 13744  
ESPÉCIE: Guarda de menor
PARTE REQUERENTE: ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA e DEBORAH CRISLAINE SOUZA LIMA - MENOR
PARTE REQUERIDA: CICERO RODRIGUES DE LIMA
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Cícero Rodrigues de Lima, brasileiro(a), , Endereço: atualmente encontra-se em 
lugar incerto e não sabido. 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 2/10/2006

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos etc.  ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com o presente pedido a 
fim de que seja concedida a GUARDA da menor DEBORAH CIRSLAINE SOUZA LIMA, sendo que o requerente convive 
maritalmente há cerca de três anos com a genitora da menor, dando esta plena anuência ao presente pedido.  Às fls. 13, 
foi determinado por este Juízo a realização de estudo social, bem como a citação do pai biológico para que manifeste-
se, querendo.  Às fls. 10/11 aportou aos autos o laudo, onde se constatou “...visando o bem estar da criança pode-se 
observar que o requerente preenche os requisitos básicos, necessários e favoráveis a manter e educar a menor e que 
portanto, faz jus ao pedido de Guarda e Responsabilidade”.  Às fls. 18 foi certificado decorreu o prazo e o pai biológico 
não apresentou contestação.  Às fls. 24/25 o ilustre representante do Ministério Público manifestou-se no sentido de ser 
nomeado curador especial ao requerido, bem como se manifestando favoravelmente à concessão da guarda definitiva 
do menor ao requerente por tratar-se de medida que virá para atender às necessidades da menor.  A contestação, por 
negativa geral, da curadora especial nomeada, encontra-se juntada às fls. 24/25.  É O RELATÓRIO.  DECIDO.  Trata-se 
de pedido de Guarda onde ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA requerer a guarda da menor DEBORAH CRISLAINE 
SOUZA LIMA.  Dentre as hipóteses de colocação de criança em família substituta encontra-se a medida sob a forma de 
guarda que é bastante flexível e oferece alternativas de proteção a criança e ao adolescente em diversas circunstâncias.   
No caso ora examinado, a procedência do pedido se impõe, pois, conforme consta, o requerente, sem intervenção do juiz 
já assumiu a criação e educação da criança, portanto, a teor do § 1°, do art. 33, do ECA, o presente pedido destina-se a 
regularizar a posse de fato já exercida.  Os requisitos dos artigos 33 e 165 e seguintes do ECA, encontram-se devidamente 
preenchidos. O estudo social demonstra que a regularização de fato irá proporcionar reais vantagens à criança, ratificou 
o exposto na inicial do pedido e a genitora não se opôs ao pedido.  O Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao 
pedido.  ANTE AO EXPOSTO, nos termos do art. 33, § 1º da Lei 8.069/90, defiro o pedido inicial e nomeio o requerente 
guardião definitivo da menor DEBORAH CRISLAINE SOUZA LIMA, sob a forma compartilhada com a genitora da menor, 
sem prejuízo de revogação a qualquer tempo, por ato fundamentado, e via de conseqüência, com fundamento no art. 
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo.  Asseguro ao pai o direito de visitas, respeitando 
os horários de repouso e alimentação do menor, mediante prévia combinação com o requerente e a genitora da infante.  

Sem custas.  Após o trânsito em julgado, lavre-se o termo próprio de compromisso e arquive-se com as baixas de estilo.  
P. R. I. e Cumpra-se.

Eu, Aparecida de Fátima Assis Freitas de Andrade - Oficial Escrevente, digitei. 
Barra do Bugres - MT, 1 de dezembro de 2006.

Ivete Felizardo de O. Carneiro
Escrivã Desig. Port. 031/06-DF

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2006/155.  
AÇÃO: Carta precatória
EXEQÜENTE(S): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
EXECUTADO(A, S): RGS FILTROS LTDA e OUTROS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/8/2006
VALOR DO DÉBITO: R$ 498.281,72
: Dia 1/2/2007, às 14:00 horas.
: Dia 16/2/2007, às 14:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Pará S/n - Bairro: Tertulia - Cidade: Comodoro-
MT Cep:78310000 - Fone: (65) 3283-1623. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (UM) ÁREA DE TERRAS COM 1.993 
HÁS, SITUADO NESTE MUNICÍPIO DE COMODORO/MT, NO LUGAR DENOMINADO NOROAGRO. VALOR TOTAL 
DA AVALIAÇÃO: R$ 135.736,95. 

ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da 
avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) 
ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil 
(CPC, arts. 686, VI e 692). OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) 
encontrado(a,s) para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Giliane Vaz Raizer Thomazi 
- Oficial Escrevente, digitei. Comodoro - MT, 1 de dezembro de 2006.

Geni Garofallo Munhoz

      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/138 Cód. 15047 
ESPÉCIE: DIVORCIO LITIGIOSO 
PARTE REQUERENTE: LUIZ GABRIEL DA COSTA 
PARTE REQUERIDA: LUCIENE SILVA CAMPOS GABRIEL DA COSTA
INTIMANDO(A, S): Luciene Silva Campos Gabriel da Costa, Cpf: 862.745.701-87, Rg: 12496685 SSP MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/05/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 260.00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: “III. Dispositivo.  Isso posto, por tudo o mais que dos autos consta, nos termos da fundamentação supra 
e com amparo no artigo 226 §6º da Constituição da República c/c artigo 2º §único Lei 6515/77, artigo 1571 inciso IV e 
artigo 1580 §2º CC/2002, JULGO PROCEDENTE o pedido vestibular, pelo que DECRETO o divórcio e por conseqüência 
a extinção da sociedade conjugal e dissolução do casamento havido entre LUIZ GABRIEL DA COSTA e LUCIENE SILVA 
CAMPOS GABRIEL DA COSTA. Por conseguinte, DETERMINO que a requerida volte a grafar seu nome como de solteira, 
a saber, Luciane Silva Campos. Por fim, DECRETO a partilha de bens conforme esboço inserto na inicial.  Em razão da 
sucumbência que lhe é imposta, condeno a parte requerida ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios, 
os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).  P. R. I.  Ciência ao MP.  Nos termos do artigo 32 Lei 6515/77, após o 
trânsito em julgado, expeça-se mandado para averbação da presente decisão, devendo o mandado ser encaminhado via 
ofício para o Cartório competente.  Não havendo nada mais, arquive-se.  Cumpra-se.”

Eu, Eduardo Luiz Venturini, digitei. 

Lucas do Rio Verde - MT, 30 de novembro de 2006.

João Thiago de França Guerra
Juiz de Direito 

                                                  
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE -MT 

JUIZO DA SEGUNDA VARA 

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/189 Cód. 15127 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Nacional
EXEQÜENTE(S): A AUNIÃO 
EXECUTADO(A, S): MARLENE TERESINHA CASANOVA
CITANDO(A, S): Marlene Teresinha Casanova, CNPJ: 02925828/0001-86.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 01/06/2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 11.644.30

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a, s) acima qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, para no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo 
deste edital,  pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes 
para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a 
satisfação da dívida.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. 

Eu, Eduardo Luiz Venturini, digitei. 

Lcas do Rio Verde -MT, 30 de novembro de 2006.

João Thiago de França Guerra
Juiz de Direito
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COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):RHAMICE IBRAHIM A. A. ABDALLAH
ESCRIVÃO(Ã):CLEUSA ROBERTO DO CARMO
EXPEDIENTE:2006/4

PROCESSOS COM CITAÇÃO

9610 - 2003 \ 984. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
REQUERENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
REQUERIDO(A): ANGELIM HENRIQUE DA SILVA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):REQUERIDO(A): ANGELIM HENRIQUE DA SILVA, CPF: 018.510.688-99, RG: 12.344.838 
SSP SP, BRASILEIRO(A), CASADO(A), CONSTRUTOR, ENDEREÇO: RUA C, QD. 02, Nº 14, BAIRRO: COHAB 
JURUENA II, CIDADE: MIRASSOL D ‘OESTE-MT, ATUALMENTE EM LUGAR NÃO SABIDO.
RESUMO DA INICIAL:AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, PROPOSTA PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
D´OESTE - MT, COM FUNDAMENTO NA LEI N. 6.830 DE 22 DE SETEMBRO DE 1.980, CONTRA ANGELIM 
HENRIQUE DA SILVA, DE DIVIDA NO VALOR DE 141,37 (CENTO E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE 
CENTAVOS), A SER ATUALIZADA NA DATA DO PAGAMENTO, CUJA PETIÇÃO INICIAL ESTÁ DATADA DE 11 DE 
MARÇO DE 2002, TENDO SIDO DISTRIBUÍDA EM 14 DE MARÇO DE 2002.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:87/2006

COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO
ESCRIVÃO(Ã):CLEUSA ROBERTO DO CARMO
EXPEDIENTE:2006/4

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

8306 - 1999 \ 32. 
AÇÃO: TE-TRÁFICO DE ENTORPECENTES

RÉU(S): J. J. DA S.
ADVOGADO: SÉRGIO VIEIRA RAMOS
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO:60 (SESSENTA) DIAS
INTIMANDO:RÉU(S): JUVERSINO JOSÉ DA SILVA, RG: 138667 SSP RO FILIAÇÃO: JOÃO JOSÉ DA SILVA E 
ALZENIR RODRIGUES DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 20/7/1959, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: LOCAL 
INCERTO E NÃO SABIDO
FINALIDADE:INTIMAR O RÉU(S): JUVERSINO JOSÉ DA SILVA, RG: 138667 SSP RO FILIAÇÃO: JOÃO JOSÉ DA 
SILVA E ALZENIR RODRIGUES DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 20/7/1959, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: 
LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, DE TODO O TEOR DA R. SENTENÇA DE FL.283/288, ABAIXO TRANSCRITA.
RESUMO DA INICIAL:
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC.O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, POR SEU 
PROMOTOR DE JUSTIÇA, OFERECEU DENÚNCIA EM FACE DE MARCOS VINÍCIUS CAMPOS COELHO E 
JUVERSINO JOSÉ DA SILVA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, PELA PRÁTICA DO DELITO CAPITULADO 
NOS ARTIGOS 12 C/C ART. 14 DA LEI N. 6.368/76, EM CONCURSO MATERIAL DE INFRAÇÕES (ART. 69 DO CP).A 
DENÚNCIA DE FLS. 02/03 FOI RECEBIDA EM 28 DE ABRIL DE 1999 (FLS. 50/51) E NARRA QUE:“(...) NO DIA 07 DE 
ABRIL DE 1999, POR VOLTA DAS 03:00 HORAS, NO KM 84 DA BR 174, PRECISAMENTE NO TREVO DA CIDADE DE 
GLÓRIA D’OESTE, MARCOS VINÍCIUS CAMPOS COELHO, FOI PRESO EM FLAGRANTE DELITO, POR 
TRANSPORTAR EM UMA CAMIONETA (S10 2.2S, COR BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO 1998, PLACAS N. HRP 
2536, CHASSI N. 9BG124ASWWC930637, AUTO DE APREENSÃO DE FLS. 05), APROXIMADAMENTE 30.830 KG DE 
CLORIDRATO DE COCAÍNA (AUTO DE CONSTATAÇÃO PRÉVIA DE FLS. 08).REPORTAM-SE OS AUTOS QUE, O 1º 
INDICIADO CONFESSOU SER JUVERCINO JOSÉ DA SILVA O VERDADEIRO PROPRIETÁRIO DA DROGA 
APREENDIDA EM SEU PODER, O QUAL CONTRATOU PARA TRANSPORTAR A COCAÍNA APREENDIDA E LOCOU A 
CAMIONETA UTILIZADA NO TRANSPORTE DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE, (...) E COM ESSA CONDUTA, 
CERTAMENTE O 2º INDICIADO AUXILIOU O 1º PRIMEIRO INDICIADO, A CONSUMAR O DELITO NA MODALIDADE 
TRANSPORTAR, PELO QUE COMPROVADO FICOU EXISTIR ENTRE AMBOS UMA ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA PARA 
A PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES”.LAUDO PRELIMINAR DE CONSTATAÇÃO DE 
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE ÀS FLS. 11.O RÉU MARCOS VINÍCIUS CAMPOS COELHO FOI INTERROGADO ÀS 
FLS. 63/65.O FEITO FOI DESMEMBRADO COM RELAÇÃO AO ACUSADO MARCOS VINÍCIUS CAMPOS COELHO ÀS 
FLS. 66.LAUDO DEFINITIVO JUNTADO ÀS FLS. 79/81.O RÉU JUVERSINO JOSÉ DA SILVA FOI DEVIDAMENTE 
CITADO POR EDITAL ÀS FLS. 91, SENDO DECRETADA SUA REVELIA ÀS FLS. 96/98.ÀS FLS. 134/135 O RÉU 
COMPARECE AOS AUTOS VIA DEFENSOR CONSTITUÍDO, RETORNANDO O FEITO AO TRÂMITE NORMAL, 
CONFORME DESPACHO DE FLS. 164.DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL FORAM OUVIDAS AS TESTEMUNHAS 
MÁRIO NILSON GAMA FURRER (FLS. 203/204), WILSON SOUZA SANTOS (FLS. 205/206), MÁRIO GILBERTO DA 
SILVA AGUIRRE (FLS. 222/223), LUIZ CARLOS DOS REIS MEDEIROS (FLS. 260/261).O MINISTÉRIO PÚBLICO 
APRESENTOU MEMORIAIS ÀS FLS. 265/270 REQUERENDO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO PENAL NOS TERMOS DA 
DENÚNCIA.A DOUTA DEFESA OFERTOU MEMORIAIS ÀS FLS. 273/274 PUGNANDO PELA ABSOLVIÇÃO DO RÉU 
EM FACE DA AUSÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.TRATA-
SE DE AÇÃO PENAL MOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO EM FACE DE JUVERSINO JOSÉ DA SILVA, JÁ 
DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, POR INFRAÇÃO AOS ARTIGOS 12 C/C ART. 14 AMBOS DA LEI N. 
6.368/76.A MATERIALIDADE DELITIVA RESTOU FARTAMENTE COMPROVADA PELO LAUDO PRELIMINAR DE 
CONSTATAÇÃO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE DE FLS. 11 E LAUDO DEFINITIVO DE FLS. 79/81.NO 
ENTANTO, A AUTORIA DELITIVA IMPUTADA AO RÉU JUVERSINO JOSÉ DA SILVA NÃO RESTOU 
SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA.A PROVA TESTEMUNHAL É EXCLUSIVAMENTE DADA POR POLICIAIS E É 
FRÁGIL, VISTO QUE OS RELATOS SÃO APENAS O QUE OUVIRAM DIZER DO CO-RÉU MARCOS VINÍCIUS 
CAMPOS COELHO, QUE ERA O CONDUTOR DO VEÍCULO, ONDE FOI ENCONTRADA A DROGA.O CO-RÉU 
MARCOS VINÍCIUS CAMPOS COELHO OUVIDO EM JUÍZO ÀS FLS. 63/65, SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO E 
DA AMPLA DEFESA, NEGA A PARTICIPAÇÃO DE JUVERSINO JOSÉ DA SILVA, NOS SEGUINTES TERMOS, VERBIS: 
“(...) QUE A DENÚNCIA DE FLS. 02/03 É PARCIALMENTE VERDADEIRA, POIS O INTERROGANDO REALMENTE 
FOI FLAGRADO CONDUZINDO EM UM COMPARTIMENTO SECRETO DO VEÍCULO S-10, ALUGADO NA LOCALIZA 
DE CÁCERES, CERCA DE TRINTA QUILOS DE COCAÍNA, MAS NÃO É VERDADE QUE TENHA SE ASSOCIADO A 
TERCEIRA PESSOA COM A FINALIDADE DE PRATICAR O CRIME DE TRÁFICO; QUE O CO-RÉU JUVERSINO JOSÉ 
DA SILVA É CUNHADO DO INTERROGANDO E FOI QUEM LOCOU O VEÍCULO UTILIZADO NO CRIME, MAS NÃO 
SABIA QUE O CARRO SERIA USADO  PARA O TRÁFICO DE ENTORPECENTE;(...) QUE É MENTIRA QUE TENHA 
AFIRMADO AO DELEGADO FÁBIO, QUE O VERDADEIRO PROPRIETÁRIO DA DROGA ERA SEU CUNHADO 
JOVERCINO JOSÉ DA SILVA E QUE RECEBERIA A IMPORTÂNCIA DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) PARA 
TRANSPORTAR O ENTORPECENTE ATÉ A CIDADE DE SÃO PAULO; QUE É MENTIRA TAMBÉM QUE TENHA 
AFIRMADO QUE JÁ HAVIA LEVADO OUTRAS QUANTIDADES PARA SÃO PAULO, A MANDO DE JOVERSINO; QUE 
NA DELEGACIA NADA DISSE, AFIRMANDO AOS POLICIAIS QUE SÓ PRESTARIA DECLARAÇÕES EM JUÍZO (...)”.
POR TAIS DECLARAÇÕES PERCEBE-SE QUE A DROGA NÃO ERA DE PROPRIEDADE DO RÉU JUVERSINO JOSÉ 
DA SILVA, MAS SIM DE MARCOS VINÍCIUS CAMPOS COELHO.É FATO INCONTROVERSO QUE NENHUMA 
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE FOI ENCONTRADA EM PODER DO RÉU JUVERSINO JOSÉ DA SILVA, QUE, ALIÁS, 
É FUGITIVO DA JUSTIÇA POR OUTROS CRIMES, INCLUSIVE DE TRÁFICO DE DROGAS.NO ENTANTO, O DIREITO 
PENAL NÃO ADMITE CONJECTURAS.SEM A CERTEZA ABSOLUTA DA AUTORIA E DA CULPABILIDADE, NÃO PODE 
O JUIZ PROFERIR SENTENÇA CONDENATÓRIA.PERSISTINDO A DÚVIDA, MÍNIMA QUE SEJA, IMPÕE-SE A 
ABSOLVIÇÃO EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DO “IN DUBIO PRO REO”.NESSE SENTIDO, TRAGO À BAILA OS 
SEGUINTES JULGADOS, IN VERBIS:TÓXICOS. TRÁFICO. PROVA INSUFICIENTE ACERCA DA AUTORIA. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO “IN DUBIO PRO REO”. NO PROCESSO CRIMINAL BRASILEIRO VIGORA O 
PRINCÍPIO SEGUNDO O QUAL, PARA ALICERÇAR UM DECRETO CONDENATÓRIO, A PROVA DEVE SER CLARA, 
POSITIVA E INDISCUTÍVEL, NÃO BASTANDO A ALTA PROBABILIDADE ACERCA DO DELITO E DA AUTORIA. 
PERSISTINDO A DÚVIDA, MÍNIMA QUE SEJA, IMPÕE-SE A ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO PELO PRINCÍPIO DO “IN 
DUBIO PRO REO”.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0313.02.043990-4/001, 1ª 
CÂMARA CRIMINAL DO TJMG, IPATINGA, REL. GUDESTEU BIBER. J. 20.04.2004, UNÂNIME, PUBL. 27.04.2004).
APELAÇÃO CRIMINAL - PEDIDO DE CONDENAÇÃO POR TRÁFICO DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE 
PATENTE - AUTORIA CONTROVERSA - DEPOIMENTOS CONFLITANTES - NEGATIVA DE AUTORIA - ACUSAÇÃO 
NÃO CONSEGUIU PROVAR O ALEGADO - IN DUBIO PRO REO - SENTENÇA MANTIDA - APELO NEGADO 
PROVIMENTO.AS PROVAS À ALICERÇAR UM DECRETO CONDENATÓRIO, OBRIGATORIAMENTE, TEM QUE SER 
ROBUSTAS, ESTREME DE DÚVIDAS, POIS NÃO SENDO ASSIM É DE SE APLICAR O NECESSÁRIO, EMBORA 

VESTUTO, IN DUBIO PRO REO, DECRETANDO-SE A ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO.(APELAÇÃO CRIMINAL Nº 
024020024592, 2ª CÂMARA CRIMINAL DO TJES, VITÓRIA, REL. DES. WELINGTON DA COSTA CITTY. J. 08.10.2003, 
UNÂNIME, PUBL. 24.11.2003).PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO. CRIME DE TRÁFICO. ELEMENTOS 
PROBATÓRIOS INSUFICIENTES A ARRIMAR O EDITO CONDENATÓRIO. PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. 
ABSOLVIÇÃO. IMPOSIÇÃO.I. AINDA QUE MATERIALMENTE CONFIGURADA A AÇÃO DELITUOSA, INCERTA E 
DUVIDOSA SENDO A AUTORIA, A ABSOLVIÇÃO NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 386, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL É DE SE LHE IMPOR, FACE À PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO, EM 
CONTRAPOSIÇÃO AO DA VERDADE REAL.II. RECURSO IMPROVIDO. UNANIMIDADE.(APELAÇÃO CRIMINAL Nº 
231062002 (0460122003), 1ª CÂMARA CRIMINAL DO TJMA, IMPERATRIZ, REL. ANTÔNIO FERNANDO BAYMA 
ARAUJO. J. 02.09.2003, UNÂNIME, PUBL. 22.09.2003).EM IGUAL SENTIDO O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO ASSIM JÁ SE MANIFESTOU AD LITTERAM:APELAÇÃO CRIMINAL – LEI N. 6.368/76 – 
INCONFORMISMO DO RÉU COM A SUA CONDENAÇÃO POR CRIME DE TRÁFIO – NEGATIVA DE AUTORIA – 
FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO – TESTEMUNHA INQUIRIDA EM JUÍZO QUE NÃO RECONHECEU O 
APELANTE COMO SENDO O SUPOSTO TRAFICANTE QUE LHE FORNECERA A DROGA – MEROS INDÍCIOS – 
NÃO-COMPROVAÇÃO – PROVA TESTEMUNHAL – DEPOIMENTOS EVAZIVOS DE POLICIAIS FEDERAIS – 
DÚVIDAS QUANTO A CULPABILIDADE DO RÉU – PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA 
– RECURSO PROVIDO – ABSOLVIÇÃO DECRETADA COM FULCRO NO ARTIGO 386, VI, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL. MERAS CONJECTURAS E TESTEMUNHOS DESPROVIDOS DE UM MÍNIMO DE 
RAZOABILIDADE, NÃO PODEM ENSEJAR UM ÉDITO CONDENATÓRIO, PREVALECENDO O PRINCÍPIO IN DÚBIO 
PRO REO. O PODER DISCRICIONÁRIO DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS NÃO DEVE SER INTERPRETADO 
COMO SENDO O DE LIVRE ARBÍTRIO MAS, AO CONTRÁRIO, DEVE SEMPRE O MAGISTRADO VALER-SE DO BOM 
SENSO E DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS PARA ATINGIR A FINALIDADE MAIOR DO PROCESSO QUE É A DE 
FAZER JUSTIÇA. (RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL CLASSE I – 4, N. 3.528/2000 – VÁRZEA GRANDE – 2ª 
CÂMARA CRIMINAL).ASSIM, A MÍNGUA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS E HAVENDO DÚVIDA NO ESPÍRITO 
DESSE JULGADOR, ESTA, NATURALMENTE, DEVE SER RESOLVIDA EM FAVOR DO RÉU.ANTE O EXPOSTO, POR 
TUDO QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA DE FLS. 02/03 E EM CONSEQÜÊNCIA 
ABSOLVO O RÉU JUVERSINO JOSÉ DA SILVA, JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADO, COM FUNDAMENTO NO ART. 
386, INCISO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, RELATIVAMENTE À IMPUTAÇÃO A QUE SE SUJEITOU 
NESTES AUTOS.TRANSITADA EM JULGADO, PROCEDA-SE ÀS BAIXAS DEVIDAS E COMUNICAÇÕES DE PRAXE, 
RECOLHENDO-SE OS MANDADOS DE PRISÃO E ARQUIVANDO-SE O FEITO A SEGUIR.P.R.I.CUMPRA-SE.
MIRASSOL D’OESTE/MT, 27 DE MARÇO DE 2006. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO,JUIZ SUBSTITUTO
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE
PORTARIA:87/2006

PROCESSOS COM CITAÇÃO

21804 - 2005 \ 322. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. DE J.
OBS: EXISTEM OUTRAS PARTES AUTORAS.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA: OLZANIR FIGUEIREDO CARRIJO
EXECUTADOS(AS): A. J. DA S.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA) DIAS
NOME DO(A) CITANDO(A):EXECUTADOS(AS): AMARAY JOSÉ DA SILVA, RG: 715.161 SSP MT FILIAÇÃO: ESFLANO 
JOSÉ DA SILVA E RITA CLEMENTE DE P. SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 25/11/1968, BRASILEIRO(A), NATURAL 
DE CARNEIRINHOS-MG, SOLTEIRO(A), CORTADOR DE CANA ( USINA DO LAMBARÍ ), ENDEREÇO: RUA 14 DE 
MAIO, Nº 3996, BAIRRO: JARDIM SÃO PAULO, CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT, ATUALMENTE EM ENDEREÇO 
NÃO SABIDO.
RESUMO DA INCIAL:A EXEQUENTE: LUCINÉIA DE JESUS, CPF: 985.315.141-34, RG: 149.3879-0 SSP MT 
FILIAÇÃO: OSVALDINO DE JESUS E MARIA JOSÉ DE JESUS, DATA DE NASCIMENTO: 13/6/1979, BRASILEIRO(A), 
NATURAL DE SONHO AZUL-MT, SOLTEIRO(A), DO LAR, ENDEREÇO: RUA SD, Nº 575 - SAÍDA PARA 
CURVELÂNDIA, BAIRRO: PARQUE MORUMBÍ II, CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT, REPRESENTANDO OS 
MENORES IMPUBERES F.H.J.S E V.M.J.S, PROPOS A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS EM FACE 
DO EXECUTADOS(AS): AMARAY JOSÉ DA SILVA, RG: 715.161 SSP MT FILIAÇÃO: ESFLANO JOSÉ DA SILVA E RITA 
CLEMENTE DE P. SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 25/11/1968, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CARNEIRINHOS-MG, 
SOLTEIRO(A), CORTADOR DE CANA ( USINA DO LAMBARÍ ), ENDEREÇO: RUA 14 DE MAIO, Nº 3996, BAIRRO: 
JARDIM SÃO PAULO, CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT, ATUALMENTE EM ENDEREÇO NÃO SABIDO, VISANDO 
O RECEBIMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$360,00 (TREZENTOS E SESSENTA REAIS), RELATIVA A PRESTAÇÃO 
ALIMENTICIA EM ATRASO, REFERENTE AOS MESES DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO/2005. REQUER 
A CITAÇÃO DO REQUERIDO PARA PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA E DÁ A CAUSA O VALOR DE R$360,00 
(TREZENTOS E SESSENTA REAIS). PETIÇÃO INICIAL DATADA DE 27/10/2005
DECISÃO/DESPACHO:DESPACHO DE FL.28: VISTOS ETC.DEFIRO A COTA DO M. P, ÀS FLS. 027.PROCEDA-
SE COM A CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA POR EDITAL, NA FORMA REQUERIDA.INTIME-SE.CUMPRA-
SE.MIRASSOL D’OESTE-MT, 16 DE NOVEMBRO DE 2006.EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO, JUIZ DE DIREITO
DESPACHO DE FL.12:VISTOS, ETC.CITE-SE O DEVEDOR, PARA EM 03 (TRÊS) DIAS, PAGAR, PROVAR 
QUE PAGOU OU JUSTIFICAR SUA IMPOSSIBILIDADE, DEVENDO JUNTAR COMPROVANTE NOS AUTOS, 
RELATIVAMENTE ÀS PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS EM ATRASO, CONSIGNADAS NA INICIAL, BEM COMO AS 
QUE VENCEREM NO CURSO DESTA EXECUÇÃO, ATÉ A DATA DO PAGAMENTO (CPC, ART. 290), SOB PENA 
DE LHE SER DECRETADA A CUSTÓDIA CIVIL (ART. 733, CPC), PELO PRAZO DE ATÉ 3 (TRÊS) MESES. VEJA:
EMENTA: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. DECRETAÇÃO DE PRISÃO COM RELAÇÃO ÀS PARCELAS ALIMENTÍCIAS 
VENCIDAS NO CURSO DO PROCESSO. CABIMENTO. IN CASU, APLICA-SE O ART. 290, DO CPC POR SE TRATAR 
DE PRESTAÇÕES PERIÓDICAS, ENSEJANDO, ASSIM, PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA E, 
CONSEQÜENTE, DECRETAÇÃO DE PRISÃO DO EXECUTADO NA FORMA DO ART. 733, DO CPC. AGRAVO 
(C. CÍVEIS ISOLADAS) Nº 000.251.695-3/00 (TJMG - COMARCA: PATROCÍNIO-RELATOR: EXMO. SR. DES. 
BRANDÃO TEIXEIRA - BELO HORIZONTE, 30 DE ABRIL DE 2002). CONSTE NO MANDADO OU PRECATÓRIA 
QUE “O CUMPRIMENTO DA PENA NÃO EXIME O DEVEDOR DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS 
E VINCENDAS” (§ 2º, ART. SUPRACITADO), MAS O PAGAMENTO EVITA A PRISÃO, SUSPENDENDO-A CASO JÁ 
TENHA SIDO DECRETADA (§ 3º).CUMPRA-SE. MIRASSOL D’ OESTE-MT, 18 DE NOVEMBRO DE 2.005. RHAMICE 
IBRAHIM ALI AHMAD ABDALLAH, JUIZ SUBSTITUTO, EM SUBST. LEGAL
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:87/2006

19158 - 2005 \ 33. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: JEFFERSON LUIS FERNANDES BEATO
EXECUTADOS(AS): VILMAR ALVES FERREIRA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):EXECUTADOS(AS): VILMAR ALVES FERREIRA, CPF: 171.684.301-49, BRASILEIRO(A), , 
ENDEREÇO: RUA 28 DE OUTUBRO, 666, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT, ATUALMENTE EM 
ENDEREÇO NÃO SABIDO
RESUMO DA INICIAL:AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, PROPOSTA PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
D´OESTE - MT, COM FUNDAMENTO NA LEI N. 6.830 DE 22 DE SETEMBRO DE 1.980, CONTRA VILMAR ALVES 
FERREIRA, DE DIVIDA NO VALOR DE 161,92 (CENTO E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), 
A SER ATUALIZADA NA DATA DO PAGAMENTO, CUJA PETIÇÃO INICIAL ESTÁ DATADA DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2004, TENDO SIDO DISTRIBUÍDA EM 07 DE JANEIRO DE 2005.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE, QUE DIGITEI.
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:87/2006

22167 - 2005 \ 178. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
EXECUTADOS(AS): OMAR FERREIRA DA COSTA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):EXECUTADOS(AS): OMAR FERREIRA DA COSTA, CPF: 207.588.121-91, RG: 819.815 
SSP MT, BRASILEIRO(A), CASADO(A), ELETRICISTA, ENDEREÇO: RUA VALDENOR DE ANUNCIAÇÃO, Nº 63, 
BAIRRO: PARQUE MORUMBI II, CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT, ATUALMENTE EM ENDEREÇO NÃO SABIDO
RESUMO DA INICIAL:AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, PROPOSTA PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
D´OESTE - MT, COM FUNDAMENTO NA LEI N. 6.830 DE 22 DE SETEMBRO DE 1.980, CONTRA OMAR FERREIRA 
DA COSTA, DE DIVIDA NO VALOR DE 24,60(VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS),A SER 
ATUALIZADA NA DATA DO PAGAMENTO, CUJA PETIÇÃO INICIAL ESTÁ DATADA DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005, 
TENDO SIDO DISTRIBUÍDA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2005.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE, QUE DIGITEI.
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:87/2006

10417 - 2003 \ 178. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE



Página 76   S e g u n d a  F e i r a , 0 4  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 0 6DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
EXECUTADOS(AS): JOSÉ CARLOS DE SOUZA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):EXECUTADOS(AS): JOSÉ CARLOS DE SOUZA, CPF: 393.943.521-04, BRASILEIRO(A), 
CASADO(A), AUTÔNOMO, ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 2317, BAIRRO: CIDADE TAMANDARÉ, 
CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT, ATUALMENTE EM ENDEREÇO NÃO SABIDO.
RESUMO DA INICIAL:AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, PROPOSTA PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
D´OESTE - MT, COM FUNDAMENTO NA LEI N. 6.830 DE 22 DE SETEMBRO DE 1.980, CONTRA JOSÉ CARLOS 
DE SOUZA, DE DIVIDA NO VALOR DE 470,12(QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E DOZE CENTAVOS),A SER 
ATUALIZADA NA DATA DO PAGAMENTO, CUJA PETIÇÃO INICIAL ESTÁ DATADA DE 15 DE MAIO DE 2002, TENDO 
SIDO DISTRIBUÍDA EM 28 DE MAIO DE 2002.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:87/2006

22163 - 2005 \ 176. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: A FAZENDA DO MUNICIPIO DE MIRASSOL D´OESTE
ADVOGADO: DANILO CEZAR OCHIUTO
EXECUTADOS(AS): SEBASTIÃO DONIZETE CARVALHO

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):EXECUTADOS(AS): SEBASTIÃO DONIZETE CARVALHO, CPF: 460.408.201-44, 
BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: RUA MARIZETE SOARES DEMERTINE, Nº 33, BAIRRO: PARQUE MORUMBI II, 
CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT, ATUALMENTE EM ENDEREÇO NÃO SABIDO
RESUMO DA INICIAL:AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, PROPOSTA PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
D´OESTE - MT, COM FUNDAMENTO NA LEI N. 6.830 DE 22 DE SETEMBRO DE 1.980, CONTRA SEBASTIÃO 
DONIZETE CARVALHO, DE DIVIDA NO VALOR DE 24,60(VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS),A SER 
ATUALIZADA NA DATA DO PAGAMENTO, CUJA PETIÇÃO INICIAL ESTÁ DATADA DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005, 
TENDO SIDO DISTRIBUÍDA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2005.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:87/2006

7502 - 2003 \ 382. 
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOSÉ VALTER TOLEDO FILHO
EXECUTADOS(AS): QUEIROZ & BORGES LTDA
OBS: EXISTE OUTRA PARTE RÉ.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL ME096
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOME DO(A) CITANDO(A):EXECUTADOS(AS): QUEIROZ & BORGES LTDA, CNPJ: 24.767.204/0001-10, 
BRASILEIRO(A), PAIOL SUPERMERCADO, ENDEREÇO: AV. ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 134, BAIRRO: CIDADE 
TAMANDARÉ, CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT E SEU SÓCIO O EXECUTADOS(AS): PEDRO QUEIROZ DA SILVA, 
CPF: 140.516.801-34, BRASILEIRO(A), CASADO(A), COMERCIANTE, ENDEREÇO: AV.  ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
Nº 137, BAIRRO: CIDADE TAMANDARÉ, CIDADE: MIRASSOL D’OESTE-MT
RESUMO DA INICIAL:AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, PROPOSTA PELA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
COM FUNDAMENTO NA LEI N. 6.830 DE 22 DE SETEMBRO DE 1.980, CONTRA QUEIROZ & BORGES E SEU 
SÓCIO PEDRO QUEIROZ DA SILVA, DE DIVIDA NO VALOR DE 23.018,70 (VINTE E TRÊS MIL DEZOITO REAIS E 
SETENTA CENTAVOS),A SER ATUALIZADA NA DATA DO PAGAMENTO, CUJA PETIÇÃO INICIAL ESTÁ DATADA DE 
06 DE DEZEMBRO DE 2000, TENDO SIDO DISTRIBUÍDA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2000.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE, QUE DIGITEI.
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:87/2006

PROCESSOS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

8827 - 2003 \ 235. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: VERGINIA MARQUES RIBEIRO
ADVOGADO: MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA LEITE
TIPO A CLASSIFICAR: OZIEL RIBEIRO DE JESUS

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - TERCEIROS E INTERESSADOS ME149
PRAZO DO EDITAL:30 (TRINTA)
NOTIFICANDO:TERCEIROS E INTERESSADOS
RESUMO DA INICIAL:A REQUERENTE: VERGINIA MARQUES RIBEIRO, CPF: 415.994.891-04, RG: 580.400 SSP 
MT FILIAÇÃO: SEBASTIÂO MARQUES RIBEIRO E DE AZINIA MALAQUIAS NOGUEIRA RIBEIRO, BRASILEIRO(A), 
NATURAL DE JALES-SP, CASADO(A), DO LAR, ENDEREÇO: ASSENTAMENTO BARRANQUEIRA, BAIRRO: ZONA 
RURAL, CIDADE: MUNIC. DE CÁCERES-MT INGRESSOU COM A PRESENTE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, COM A FIM 
DE PROMOVER A INTERDIÇÃO DE OZIEL RIBEIRO DE JESUS, RG: 1108329-8 SSP MT FILIAÇÃO: ABDIAS PAIXÃO 
DE JESUS E DE DIVINA MARIA RIBEIRO DE JESUS, DATA DE NASCIMENTO: 25/4/1982, BRASILEIRO(A), NATURAL 
DE MIRASSOL D´OESTE-MT, SOLTEIRO(A), INCAPAZ, ENDEREÇO: ASSENTAMENTO BARRANQUEIRA, BAIRRO: 
ZONA RURAL, CIDADE: MUNIC. DE CÁCERES-MT, REQUERENDO SUA CITAÇÃO, BEM COMO PROTESTANDO 
POR TODOS OS MEIOS DE PROVAS PERICIAIS. DÁ A CAUSA O VALOR DE R$50,00 (CINQUENTA REAIS) PARA 
EFEITOS FISCAIS. PETIÇÃO INICIAL DATADA DE 03/09/2001.
DECISÃO/DESPACHO:SENTENÇA DE FL.89/90: VISTOS ETC.A PRESENTE AÇÃO DE INTERDIÇÃO FOI 
AJUIZADA POR VERGINIA MARQUES RIBEIRO, EM FACE DE OZIEL RIBEIRO DE JESUS, JÁ DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO, ALEGANDO QUE O INTERDITANDO É PORTADOR DE DOENÇA MENTAL, SENDO INCAPACITADO 
PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE.JUNTO COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE 
FLS. 04/12.O REQUERIDO FOI INTERROGADO (FLS. 20).PERÍCIA MÉDICA REALIZADA ÀS FLS. 80/81.O 
MINISTÉRIO PÚBLICO, MANIFESTANDO-SE SOBRE O LAUDO MÉDICO, PUGNA PELA PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO (FLS. 87/88). É O BREVE RELATO.FUNDAMENTO E DECIDO. O REQUERIDO DEVE, REALMENTE, SER 
INTERDITADO, POIS, EXAMINADO, CONCLUI-SE QUE É PORTADOR DE RETARDO MENTAL MODERADO, E DE 
CARÁTER PERMANENTE E IRREVERSÍVEL, SENDO, PORTANTO INCAPAZ PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 
INDEPENDENTE, NECESSITANDO DE TERCEIROS PARA A SUA SOBREVIVÊNCIA. ANTE O EXPOSTO, DECRETO 
A INTERDIÇÃO DO REQUERIDO OZIEL RIBEIRO DE JESUS, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE 
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3º, INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL, 
E, DE ACORDO COM O ARTIGO 1.775, § 1º, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, NOMEIO-LHE COMO CURADORA SUA 
CUNHADA VERGINIA MARQUES RIBEIRO.EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1.184 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL E NO ARTIGO 9º, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO 
CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO OFICIAL, POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE 10 
DIAS.FIXO HONORÁRIOS PERICIAIS AO MÉDICO IRANY DE OLIVEIRA E SILVA, CRM-MT 1.784, NO IMPORTE DE 
R$ 1.050,00 (HUM MIL E CINQÜENTA REAIS) A SEREM PAGOS PELO ESTADO DE MATO GROSSO.EXPEÇA-SE 
CERTIDÃO.COM O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO.P.R.I. 
CUMPRA-SE.MIRASSOL D’OESTE-MT, 09 DE NOVEMBRO DE 2006. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO, JUIZ DE 
DIREITO
Nº ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO ASSINAR:87/2006
NOME E CARGO DO DIGITADOR:LUIZA INEZ SFOGIA DE SÁ, OFICIAL ESCREVENTE, QUE DIGITEI.

COMARCA DE NOVA XAVANTINA
PRIMEIRA VARA
JUIZ(A):FRANCISCO ROGÉRIO BARROS
ESCRIVÃO(Ã):MARCOS ANTONIO FERNANDES
EXPEDIENTE:2006/53

PROCESSO COM INTIMAÇÃO DO RÉU AUDIÊNCIA

18507 - 2006 \ 153. 
AÇÃO: DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER
AUTOR(A): M. P. DE N. X.
AUTOR(A): G. DE O.
AUTOR(A): C. L. DE O.

REQUERIDO(A): A. B. DA S.
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME150
EDITAL DE:INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA

PRAZO DO EDITAL:10
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO:REQUERIDO(A): ALIDINEIA BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRO(A), , 
ENDEREÇO: IGNORADO
FINALIDADE:PARA QUE FIQUE CIENTE DE QUE FOI DESIGNADA A AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O 
DIA 15/12/2006 ÀS 17:00 HS, NO FÓRUM DA COMARCA DE NOVA XAVANTINA-MT
RESUMO DA INICIAL:DESTITUIÇÃO DE PATRIO PODER
DECISÃO/DESPACHO:VISTO.

CONSIDERANDO QUE NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2006 (SEGUNDA-FEIRA) É FERIADO MUNICIPAL, EM 
VIRTUDE DA COMEMORAÇÃO DO DIA DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, PADROEIRA DA CIDADE, FICA 
REDESIGNADA A AUDIÊNCIA PARA O DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 17:00 HORAS.
INTIMEM-SE OS AUTORES E REQUERIDOS. 

NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO. 

CUMPRA-SE.
Nº ORD.SERV.AUT.ESCRIVÃO ASSINAR:04/04
NOME E CARGO DO DIGITADOR:ROBERTO DONIZETE LOPES, OFICIAL ESCREVENTE

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PARANATINGA - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2005/1540.  
ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
PARTE AUTORA: Maria Valdeci Pereira
PARTE RÉ: José Gallo Gimenez e Izolla Maria Tavares Gallo
CITANDOS: RÉUS AUSENTES, INCERTOS, TERCEIROS E EVENTUAIS INTERESSADOS.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 8/11/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 200,00

FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, terceiros e eventuais interessados, na forma do art. 942 do CPC, dos 
termos da presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, consoante consta da petição inicial a 
seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentarem resposta, 
querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
RESUMO DA INICIAL: DOS FATOS - 1 - A Autora adquiriu, de JOÃO ROBERTO os direitos sobre um lote, situado na Rua 
Primavera, 221, Bairro Vista Alegre, nesta Cidade com uma área de 255,14 m2.  2 - O imóvel em questão está matriculado 
e se encontra inserido no loteamento denominado de Vista Alegre, conforme o registro anexo. 3 - Sem embargo disso, 
imediatamente após a celebração do negócio, a Requerente passou a exercer a posse sobre a área total do imóvel (255,14 
metros quadrados), residindo na construção de paredes de madeira com 05 (cinco) peças, forrada, piso, considerada uma 
casa simples a ser descrita com mais detalhes pela requerente e testemunhas. 4 - Em síntese, desde 2001 a requerente 
exerce pessoalmente a posse mansa e pacífica, de forma ininterrupta, sem oposição, sobre imóvel usucapiendo, dele se 
servindo como moradia familiar, com animus domini, promovendo a sua limpeza, conservação e cercamento, arcando ao 
longo dos anos com contas de fornecimento de água e luz. 5 - A Requerente efetua pagamentos de impostos sobre o 
imóvel, conforme cópia anexa da Certidão Negativa de Débitos. 6 – Assinale, ainda que, a requerente não é proprietária 
de nenhum imóvel urbano ou rural, conforme depoimentos prestados em audiência, já que a mesma não tem condições 
de custear a despesas de Cartórios para o levantamento de Certidões de Registros de Imóvel. DO DIREITO De acordo 
com o caput do artigo 1.240 do Código Civil, in verbis: “Aquele que possuir, como sua, área urbana de até 250 (duzentos 
e cinqüenta) metros quadrados, por 5 (cinco) anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural”. Tendo em vista 
que a Requerentes não possuem outro imóvel, e que preenche todos os requisitos para aquisição da propriedade imóvel 
do referido bem, pleiteia a declaração e a aquisição da propriedade pela Usucapião Especial Urbana. DO PEDIDO Por 
todo o exposto requerem a Vossa Excelência: 1. Pela concessão da Assistência Judiciária Gratuita, por não ter condições 
econômicas e/ou financeiras de arcar com as custas processuais e demais despesas aplicáveis a espécie, sem prejuízo 
próprio ou da família, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50 e da Lei 7.115/82; 2. Seja julgado procedente o pedido para 
reconhecer a prescrição aquisitiva, com a declaração do domínio do imóvel acima descrito, situado na Rua Primavera, 221, 
Bairro Vista Alegre, nesta Cidade, em favor da autora MARIA VALDECI PEREIRA valendo a referida sentença como título 
a ser transcrito no Registro Imobiliário;  3. A citação do loteador JOSÉ GALLO GIMENEZ, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado na Av. Brasil, 1.036 nesta Cidade, e da primeira compradora SUELI GALVÃO TRINDADE, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n.º 17571118 e do CPF n.º 361.438.801-82, residente e domiciliada 
em local incerto e não sabido, e da segunda compradora MARIA ADELAIDE DA SILVA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade n.º 0073086-6, residente e domiciliada em local incerto e não sabido, para que, querendo, 
respondam aos termos da presente ação, sob pena de revelia; 4. A citação da confinante: Maria Auxiliadora Rocha dos 
Santos, residente e domiciliada, na Rua Primavera, 209, Bairro Vista Alegre, nesta Cidade; 5. A citação editalícia do réu 
em local incerto e eventuais interessados; 6. A intervenção do representante do Ministério Público; 7. A intimação das 
Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município; Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos, especialmente pela juntada dos documentos acostados, bem como pela inquirição de testemunhas, cujo rol 
segue anexo. Atribuem à causa o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Nestes Termos,  Pede Deferimento.

DESPACHO: Vistos. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, recebo a inicial. Proceda 
a citação dos réus José Gallo Gimenez e Izolla Maria Tavares Gallo  para que respondam a inicial no prazo de quinze 
dias, consignando as advertências previstas no art. 285, segunda parte e 319 do CPC, expedindo-se edital com prazo 
de vinte dias, se necessário,  nos termos do artigo 231 e 232 do CPC. Proceda-se a citação dos confinantes do imóvel 
usucapiendo, bem como de seus cônjuges. Intimem-se por via postal, com aviso de recebimento, para que manifestem 
interesse na causa, a Prefeitura Municipal de Paranatinga, o Estado de Mato Grosso e a União Federal. Cite-se, via 
edital, terceiros e possíveis interessados, na forma da lei. Incluam-se  José Gallo Gimenez e Izolla Maria Tavares Gallo 
como réus na ação, tendo em vista que são proprietários do imóvel usucapiendo, excluindo o Sr. João Roberto do polo 
passivo.  Dê-se ciência pessoal ao Representante do Ministério Público de todos os atos do processo. Intimem-se.  Às 
providências.  Cumpra-se.

Eu, Tânia Maria F. Signor, escrevente, digitei. 
Paranatinga - MT, 1 de dezembro de 2006.

Alciene Aparecida Nunes Sacramento - Escrivã Judicial

COMARCA DE PARANATINGA
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):CARLOS EDUARDO NOBRE  CORREIA
ESCRIVÃO(Ã):ROSELY BORDIM
EXPEDIENTE:2006/21

16592 - 2006 \ 103. 
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PARANATINGA - MT

JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

AUTOS N.º 2006/103.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: Ministério Público Estadual
PARTE REQUERIDA: Helvin Zounar e Ilse Zounar

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos INTERESSADOS, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 
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SENTENÇA: Vistos. O representante do Ministério Público requereu a interdição de HELVIN ZOUNAR, nascido em 15 
de maio de 1954, no município de Ajuricaba Estado do Rio Grande do Sul, filho de Ervin Albino Zounar e Hilda Zounar, 
alegando que o interditando sofreu um acidente vascular cerebral (AVC),  fato que o impossibilita de reger sua pessoa e 
seus bens, que o torna incapaz para a prática dos atos mais corriqueiros e simples da vida civil. Juntou documentos de 
fls. 05/08. Nomeação de curadora provisória (fls. 11/12). O interditando foi citado (fls. 19-verso) e interrogado (fls. 21). 
Colheu-se informação técnica (fls. 23/24). Manifestação do representante do Ministério Público, opinando pela decretação 
da interdição (fls. 27/28). FUNDAMENTO E DECIDO. O requerente deve, realmente, ser interditado, pois, examinando, 
concluiu-se que é portador de isquemia crônica decorrente de acidente vascular cerebral, de modo que é desprovido de 
capacidade para os atos da vida civil. Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de HELVIN ZOUNAR, declarando-o 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II, do Código Civil, e, de 
acordo com o artigo 1.775, “caput”, do Código Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. HELVIN ZOUNAR. Em obediência ao 
disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro 
Civil e publique-se no Órgão Oficial, 03 vezes, com intervalo de 10 dias. Lavre-se o termo de curatela. P.R.I.C. Eu, Angela 
C. Stiirmer, Oficial Escrevente, digitei. 

Paranatinga - MT, 10 de novembro de 2006.

Rosely Bordim
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PARANATINGA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO

PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2005/764.  
ESPÉCIE: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
PARTE AUTORA: José Luiz Fernandes do Carmo e Felício Waldir Bruneto
PARTE RÉ: Wilson Apolinário de Souza e Josué Corso Netto e Leonor da Conceição Vicente Corso e Maria Aparecida 
Corso Martins e Silva e João Batista Martins da Silva e José Izidoro Corso e Airton Loureiro Viana
CITANDOS: RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS.
VALOR DA CAUSA: R$ 5.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, na forma do art. 942 do 
CPC, dos termos da presente ação de usucapião do imóvel adiante descrito e caracterizado, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital,  apresentarem 
resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça 
vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Os requerentes propuseram a ação de usucapião contra os requeridos alegando em síntese que 
são os legítimos possuidores de uma área de terras com 786,6471 has, individualizado como o Lote n.º 139 e 140 da 
medição realizada pelo INTERMAT. De acordo com o mapa juntado aos autos verifica-se que a posse dos Requerentes 
incide nos seguintes domínios primitivos: a) Área de 230,5741 has, em título de ADÃO JOSÉ TRINDADE; b) Área de 
288,2062 há, em título de JOÃO PIVETA; c) Área de 267,8668 has, em título de FRANCISCO VAZ SANCHES. Realizada 
a cadeia dominial, encontra-se a seguinte situação: a) A área de 230,5741 has, que incide em título primitivamente em 
nome de ADÃO JOSÉ TRINDADE, ora se encontra em nome de WILSON APOLINÁRIO DE SOUZA, conforme matrículas 
n.º 2.914 do 1.º Tabelionato e Registradoria da Comarca de Chapada dos Guimarães - MT; b) A área de 288,2062 has, 
que incide em título primitivamente em nome de JOÃO PIVETA, juntamente com outras áreas, foram unificadas sob 
matrícula n.º 11.788 do Cartório do 1.º Tabelionato e Registradoria da Comarca de Chapada dos Guimarães, para 
posteriormente serem desmembradas nas matrículas n.ºs 346, 288, 345, 286, 343, 335, 336, 287, 340, 337 e 342 do 
1.º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Paranatinga, em nome dos três primeiros requeridos, que formam 
a “Fazenda Reunidas”; c) A área de 267,8668 há, que incide em título primitivamente em nome de FRANCISCO VAZ 
SANCHES, encontra-se ora registrado sob matrícula n.º 6.064 do Cartório do 6.º Ofício da Comarca da Capital, em nome 
de AIRTON LOUREIRO VIANA. Cita o amparo legal. Requer ao final a citação via AR dos requeridos, com advertências 
do art. 285 do CPC; A citação dos confrontantes de acordo com a Planta de Localização do INTERMAT, bem como 
terceiros interessados, incertos, desconhecidos ou ausentes, com as mesmas advertências; A intimação via postal, dos 
representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município; A intimação do M. P.; Seja oficiado os cartórios 
notificando a existência do feito, para averbação à margem das respectivas matrículas; Seja ao final julgada procedente; 
Requerem, ainda, a produção de todos os meios de provas permitidos em direito, por fim requerem os benefícios da 
justiça gratuita.

DESPACHO: Vistos. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis a que pertence a área, determinando informação, 
em 05 (cinco) dias, sobre a pessoa em cujo nome esteja transcrito o imóvel, esclarecendo-se, no ofício, que devem 
ser margeados emolumentos para recolhimento oportuno. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na inicial, para, 
querendo, contestar (em) a ação em quinze dias, consignadas as advertências legais. Citem-se por edital, com prazo de 
trinta dias, os interessadas ausentes, incertos e desconhecidos. Citem-se pessoalmente os confinantes. Cientifique-se 
para que manifeste eventual interesse na causa a União, o Estado e o Município, encaminhando a cada ente cópia da 
inicial e dos documentos que a instruíram. Nomeio Curador aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos, o Dr. Air 
Praeiro Alves, que servirá sob o compromisso de seu grau, e poderá participar da audiência de justificação. Oficie-se ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente para que realize a averbação da existência da presente ação de usucapião 
junto à margem da respectiva matricula. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Eu, Angela C. Stiirmer, Oficial 
Escrevente, digitei. 

Paranatinga - MT, 30 de novembro de 2006.

Rosely Bordim
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PARANATINGA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS PENDENTES 
PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N.º 2005/653. 
ESPÉCIE: Reinvindicatória
PARTE REQUERENTE: Antônio Raimundo da Silva
PARTE REQUERIDA: Domingos Alves Cavalcante, Miguel Alves Cavalcante e Antônio Carlos Cavalcante
INTIMANDO(A, S): Antônio Raimundo da Silva, Cpf: 159.315.448-87, Rg: 5.082.043 SSP/SP

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento 
das custas processuais pendentes, no valor de R$ 185,88 (cento e oitenta e cinco reais, oitenta e oito centavos), no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo do presente edital, sob pena de ser lavrada certidão e encaminhada à 
Procuradoria Estadual para a devida Execução Fiscal, sem prejuízo das devidas anotações no Cartório Distribuidor desta 
Comarca, na forma determinada na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça. Eu, Angela C. 
Stiirmer, Oficial Escrevente, digitei. 

Paranatinga - MT, 30 de novembro de 2006.
Rosely Bordim

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
AÇÃO DE ALIMENTOS

PRAZO: 20 DIAS

EDITAL Nº.: 03
AUTOS N.º 2006/495- 19695 
ESPÉCIE: Alimentos
PARTE AUTORA: ELIENE DE ANDRADE MUNIZ
ADVOGADO(S): Defensoria Pública 
PARTE REQUERIDA: Paulo Roberto Gomes da Costa Filiação: Jose Caveiro da Costa e Dolores Gomes da Costa, 
brasileiro(a), , Endereço: Rua Pernambuco, 3ª, Lado Esquerdo Snº, Bairro: Centro, Cidade: Novo Bandeirantes - MT
VALOR DA CAUSA: 6.240,00

FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, acima indicada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição inicial e do despacho 
judicial adiante transcritos, bem como INTIMAÇÃO dela para a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada 
para o dia 05/02/2007, às 12:15hs, na sala de audiência da Primeira Vara, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao final 
indicado, oportunidade em que deverá comparecer acompanhado de advogado e testemunhas, independentemente de 
prévio depósito de rol, momento em que poderá apresentar sua contestação, importando a sua ausência em confissão e 
revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte autora na inicial. Fica também, o requerido INTIMADO, 
por este Edital, acerca da decisão que DEFERIU os alimentos provisórios, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: “Os requerentes são filhos do requerido, conforme faz a (...) prova as certidões de 
nascimento em anexo (doc. 5 e 6). Por ser pai está obrigado a arcar com suas obrigações alimentares para com os filhos, 
o que está inocorrendo no momento (...) Requer seja concedido (...) assistência judiciária aos requerentes (...) na forma 
do art. 4º da lei 1060/50 e 1º da Lei 7.115. a fixação dos alimentos provisionais (...) dois salários mínimos mensais (...) a 
citação (,..) para contestar a ação, sob pena de confissão e revelia (...) o pagamento das custas e honorários, recolhidos 
em favor do fundo da Defensoria Pública de Mato Grosso (...) Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de 
prova em direito admitidos (...) Dá-se à causa o valor de R$ 6.240,00. (...) P. Az. 03.06.04. Karine Michele Gonçalves, 
Defensora Pública.” 

DESPACHO/DECISÃO: “Tendo em vista a ausência de expedição do edital de citação e intimação em tempo hábil, re-
designo a audiência para a data de 05 de fevereiro de 2007, às 12:15 horas. Cite-se e intime-se por edital, com o prazo de 
20 dias (CPC, art. 232, IV), afixado na sede do Juízo e publicado por 3 (três) vezes consecutivas no órgão oficial do Estado, 
nos termos do artigo 5º, §4º, da Lei nº 5.478/68. Os presentes saem intimados. Cientifique-se o Ministério Público. Expeça-
se o necessário. Cumpra-se com absoluta observância das formalidades legais. Peixoto de Azevedo MT, 18 de setembro 
de 2006. Patrícia Cristiane Moreira - Juíza Substituta”. Eu, Carlos Henrique Dias da Silva – Oficial escrevente, digitei. 

Sede do juízo e Informações: Rua Pedro Álvares Cabral, n. 38, centro, Peixoto de Azevedo, fone 066.35752028. 
Peixoto de Azevedo-MT, 23 de novembro de 2006.

Úrsula  Neta Torres Mourão Barbosa

Escrivã Designada – Port. 056/99-DF

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2005/231.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: Maria Rosa da Silva
PARTE REQUERIDA: Éder Euripedes da Silva Lima
INTIMANDO(A, S): TERCEIROS INTERESSADOS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/6/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: suma.... “A Requerente intentou a presente Ação de Interdição de ÉDER EURIPES DA SILVA LIMA, 
devidamente qualificados nos autos, alegando que o Requerido é incapacitado por ser portador de surdez neurossensorial 
profunda bilateral, com limiares objetivos de 100dB HI, não conseguindo expressar sua vontade,, vez que não escutando, 
não aprendeu a falar. Requerendo a nomeação de sua genitora, como curadora do interditando. A petição inicial veio 
instruída com os documentos de fls. 09/15. Recebida a ação, foi indeferida a liminar, sendo designada data para 
interrogatório do Requerido, sendo nomeado curador.Em Audiência de Interrogatório e Instrução (fls.25/26), não foi 
possível o interrogatório do interditando, vez que não sabe ler, não realiza leitura labial e não teve a alfabetização especial 
através da linguagem de sinais. Foi nomeado legista para apresentar laudo dos quesitos descritos no termo de audiência, 
que apresentou resposta no prazo legal (fls.34), intimado ainda o curador especial para oferecer contestação e abriu-se 
vistas ao Ministério Público. Abriu-se vistas ao representante do Ministério Público, manifestou-se favoravelmente no 
sentido de ser declarada a interdição do Requerido (fls.36/38). A Requerente em seus memoriais finais, reafirmou as 
alegações contidas na inicial, pugnado pela procedência do pedido. O curador especial, por sua vez, manifestou-se por 
negativa geral, requerendo que fosse incumbida à Requerente o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, 
em conformidade com o art.333, inc.I do Código de Processo Civil, alegando ainda a deficiência conclusiva do laudo 
pericial de fls.34, pugnando por fim, o indeferimento da petição inicial e o benefício da justiça gratuita.Relatado, decido.
Pretende a Requerente ver decretada a Interdição de ÉDER EURIPES DA SILVA LIMA, face à impossibilidade deste gerir 
sua vida civil e comercial.Quando da análise da prova documental, constatou-se que o Interditando é portador de surdez 
neurossensorial profunda bilateral, com limiares objetivos de 100 dB HI (fls.14), sendo que conforme atestado de fls. 34, 
foi corroborado o fato do interditando necessitar de terceiros capacitados a interpretar gestos referentes à seus desejos 
de alimentação e vestiário, necessitando de tratamento neurológico para avaliação de sua dor de cabeça e tontura.O art. 
3º, inciso II E III do Código Civil preceitua:“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil:(...)II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 
atos;III -  os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.”Cabe ressaltar que o interditando, 
segundo o depoimento prestado pela depoente (fls.29/30) “...o interditando não fala, não ouve e não sabe ler (...) Que o 
interditando depende da família para exprimir sua vontade ...”

Eu, Roseli Demarchi, digitei. 
Pontes e Lacerda - MT, 17 de novembro de 2006.

Vanir Maria Franco Silva

    

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE POXORÉU
EDITAL DE LISTA PROVISÓRIA DE JURADOS CONSCRITOS

 O doutor Wagner Plaza Machado Junior, Juiz de Direito da comarca de 
Poxoréu/MT, Estado de Mato Grosso, na forma da Lei, etc....

FAZ SABER a todos quantos possam interessar, que em cumprimento ao 
disposto nos artigos 439 e 440 do Código de Processo Penal, este Juízo procedeu a escolha provisória das pessoas 
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abaixo relacionadas que deverão no próximo ano, figurar na lista geral dos jurados desta comarca, tendo esta escolha 
recaído nos seguintes nomes:

Adália Pereira Irmã                                 Func. Pública                       Rua Paraíba,s/n, centro
Adenilson José de Oliveira                     Comerciante                         Rua Paraíba
Adélia de Menezes Galvão                     Func. Pública                        Cohab Velha    
Aldenice Alves Souza                             Func. Pública                        Rua Campo Grande, s/n
Ademar Souza Silva                                Func. Público                        Av. Perimetral, s/n.
Ademir Antônio Bonella                         Bancário                                Rua Mato Grosso.
Adjair Pereira de Miranda                       Func. Pública                         Av. Tancredo Neves.
Alberto Lima de Almeida                        Func. Público                        Av. Bandeirantes, s/n.
Ana Anízia Santos de Almeida               Bancária                                 Rua Mato Grosso.
Annie Sofia Sol da Silva                         Universitária                           Rua Mato Grosso
Antônio Fachini                                       Comerciante                           Av. Brasil.
Aparecido Magno                                     Func. Público                         Jardim Poxoréu.
Carlos Moura Branco                               Func. Público                         Centro.
Carmem Lúcia Bittar Brito                       Func. Pública                         Rua Mato Grosso.
Cláudio Gomes Martins                           Comerciante                            Av. Brasília
Clóvis Carraro                                          Comerciante                            Av. Brig. Ed. Gomes.
Dalice Inês Batista                                    Comerciante                            Av. Brasil.
Dalvani Pereira de Souza Marques           Func. Pública                          Rua São Paulo.
Damião Siqueira Carvalho                        Fotógrafo                                 Rua Santa Catarina, s/n.
Diva Mendes de Oliveira                          Func. Pública                           Rua Ceará.
Djalma Alves dos Santos                          Professo                                   Rua Euclides da Cunha.
Djalma Rodrigues da Silva                       Engenheiro                              Rua Santa Catarina, s/n.
Djalma Soares Farias                                Func. Público                          Cohab Xavante
Domingos Alves de Almeida                    Comerciante                            Av. Brasília, s/n.
Donizete Benedito Cirilo                          Comerciante                            Cohab Xavante
Dorani Cavalcante Neto                            Func. Pública                          Av. Brasil.
Ednaldo pereira de Souza                          Func. Público                          Cohab Velha
Ednei Brito                                                 Func. Público                          Bela Vista.
Elânia Oliveira D.Araoz                             Professora                               Vila Cruzeiro.
Elenir Terezinha M. Mangialardo              Professora                                Cohab Xavante.
Elias Rangel Soares                                    Func. Público                           Cohab D. José Selva.
Elias Souza Silva                                        Comerciante                             Av. Brasil (Laís Modas)
Elirene ª Vieira Dalberto                            Bancária                                    Rua Rosa Bororo.
Elizabeth Coutinho Nascimento                 Func. Pública                            Rua Mato Grosso, 117.
Eloir Santana Soares                                   Func. Pública                            Rua Euclides da Cunha
Elton Pereira da Silva                                 Comerciante                              Jardim Novo Horizonte
Etevaldo T. da Silva                                    Func. Público                                Rua R.de Janeiro V.Cruzeiro
Eurípedes Gomes Araújo                            Comerciante                                    Rua Santa Catarina
Firmina Moura Gonçalves                           Do Lar                                            Vila Irantinópolis
Galdêncio Filho R. de Amorim                   Func. Público                                 Dom José Selva
Garibaldi Toledo de Morais                        Comerciante                                   Av. Brasília
Genesa de Araújo F. Gimenes                     Func. Pública                                 Rua Santa Catarina
Geni Ferreira Vilela                                     Func. Pública                                 Rua Pres. H. Fonseca.
Gilma Freitas Souza Lopes                         Comerciante                                    Rua São Palo.
Gilmar F. Borjas                                          Comerciante                                   Av. Brasil, s/n
Gisele Tunes Pereira                                    Professora                                       Av. Brasil, s/n
Halumi Nakano                                            Func. Pública                                  Escola Prof. Otaniba
Helcias Alves Rodrigues                              Téc. Contábil                                  Cohab Xavante
Helena Rodrigues da Silva                           Func. Pública                                  Rua Piauí, s/n
Irany Carvalho                                              Comerciante                                    Rua Minas Gerais, s/n
Ivan Severino da Silva                                  Comerciante                                    Av. Brig. Ed. Gomes, s/n
Ivanildo Lopes de Almeida                          Comerciante                                     Rua São paulo
Izabel Silva Oliveira                                     Professora                                        Rua Paraíba
João Lopes Galvão                                       Comerciante                                     Rua Paraíba
Jonh Kennedy Nery                                      Comerciante                                     Dom José Selva
Joaquim Pedro de Souza                               Odontólogo                                      Av. Perimetral.
José de Souza                                                Pecuarista                                         Av. Brasil
José Dias Coutinho Filho                              Func. Público                                   Cohab Xavante
José Jorge Sobrinho                                      Func. Público                                   Vila Cruzeiro
José Martins da Silva                                    Func. Público                                    Jardim Novo Horizonte
José Ribeiro de Souza                                   Engenheiro                                        Rua Paraíba
José Ronaldo de M. S Neto                           Func. Público                                    Rua Santa Catarina
Juraci Leal da Silva Oliveira                         Professora                                          Jardim Poxoréu
Juscelino Yoshiaki Miyamoto                       Bancário                                            Av. Brasil
Jussara Gomes Nery                                      Comerciante                                      Av. Brasil
Kautuzun Araújo Coutinho                            Func. Público                                    Rua Santa Catarina
Laurice R. da Silva Bonella                           Func. Pública                                     Av. Brasil, centro
Laurita Silva Xavier                                       Func. Pública                                     Rua Santa catarina
Leda Figueiredo Rocha do Lago                    Func. Pública                                     Jardim Poxoréu
Leila de Jesus Xavier                                     Func. Pública                                     Av. Brasília, 809
Leonildo Barbosa da Silva                            Autônomo                                           Jardim N. Horizonte
Lindifátima Francisca dos Santos                  Func. Público                                     Indea/MT
Lindinalva Rodrigues da Silva Paes              Funcionária                                         Ofertão
Lindinalva Venceslau de Moraes                  Func. Pública                                      Jardim Tropical
Lindonjonson Ferreira da Silva                     Professor                                             Cohab Xavante
Laorivaldo Correa da Silva                            Func. Público                                     Av. Brasil
Luciane Miranda Pereira da Silva                 Func. Pública                                     Câmara dos Vereados
Luiz Carlos Ferreira                                       Func. Público                                     Av. Tancredo Neves.
Luziana Mª. Maveero Araújo                 Oficiala do Registro de Imóveis    Cartório do Registro de Imóveis
Luzinei da Silva Oliveira Vilela                    Func. Pública                                     Av. Cuiabá
Luzinete da Silva Oliveira                             Func. Pública                                     Av. Brasília
Manoel Otoni Reis Junior                              Comerciante                                      Rua Paraíba
Marcos Antônio da Silva                               Func. Público                                    Av. Brasília
Marcos Paulo Messias Pereira                      Gerente de Comércio                         Av. Brasil
Maria de Fátima do V. Barbosa                    Func. Pública                                     Rua Mato Grosso
Maria do Carmo R. Ruicci                            Bancária                                             Jd. Novo Horizonte
Maria Helena Nery                                        Func. Pública                                     Rua São Paulo
Maria Luíza Rodrigues Catalã                      Comerciante                                       Jardim Poxoréu
Maria Magnólia R. Oliveira                          Bancária                                             Jardim Poxoréu
Maria Neide Alves F. Rodrigues                   Func. Pública                                     Cohab Xavanta
Marilda F.R. de Brito Sol                              Func. Pública.                                    Rua Cecília Meirelles
Marli Anacleto da Silva                            Aux. de Escritório                        Escritório contábil Santa Laura
Maronilo Alves Bezerra                                Func. Público                                     Vila Irantinópolis
Maura Rodrigues Silva e Silva                     Func. Pública                                      Rua Santa Catarina
Maurício Moreira dos Santos                        Func. Público                                     Câmara Municipal
Maurina Conceição de Lima                         Professora                                          Jd. Bela Vista
Mauro Fernandes de Souza                           Contador                                            Av. Brasil
Moacir Clodoaldo da Anunciação Filho       Comerciante                                       Av. Brig. Ed. Gomes
Narciso Leal da Silva                                    Func. Público                                     Rua Paraíba
Neuvany Veriano Martins                             Func. Público                                     Rua Mato Grosso
Nilton Benedito Cirilo                                   Comerciante                                       Rua Mato Grosso
Norma Mandú Vilela                                     Func. Pública                                     Rua Mato Grosso
Olacir Alves Batista                                       Comerciante                                      Av. Brasil
Olídia Rodrigues M. Santos                           Comerciante                                      Av. Brasil
Olinete Ap. Madalena da Costa Magne         Secretária                                           Jardim Poxoréu    
Orlando César Dalberto.................................Bancário                                             Banco do Brasil
Oscar Alves da Silva Junior                           Autônomo                                          Av. Brig. Ed. Gomes
Osvalcy Lopes da Silva Souza                       Func. Pública                                     Av. Perimetral
Osvaldo Nunes Vieira                                    Comerciante                                       Rodovia MT 130
Paulo César Ribeiro de Souza                        Comerciante                                       Cohab Velha
Paulo César Roberto Batista Macedo            Func. Pub.                                           Av. Brasília, sn
Procópio Alves de Moraes                          Func. Pub.                                              Rua José de Alencar,09
Ronilda Nunes da Silva                              Func. Publica                                          Rua Euclides da Cunha
Rony Ribeiro Rocha                                  Func. Público                                           Av. Brig. Ed Gomes
Rosa Maria Cursino                                   Func. Pública                                           Bela Vista
Rubens Rodrigues Rocha                          Pecuarista                                                 Av. Brasil
Rudivaldo Silva Brito                               Func. Público                                            Jardim Bela Vista
Saira Gimenes de Oliveira Santos            Func. Pública                                            Rua Espírito Santo, 64
Sandra Maria Rangel Soares                    Func. Pública                                            Vila Irantinópolis
Sebastião José de Oliveira                       Func. Público                                           Banco do Brasil
Sidália Lélis de Macedo                           Func. Pública                                           Cohab Xavante

Silvana Castanho                                     Comerciante                                             Rua José Alencar
Suizi Ana Fernandes Xavier                     func. Pública                                           Rua Paraná
Sulene Maria de Campos                          Func. Pública                                          Jardim Tropical
Terezinha R. Ramos F. de Oliveira          Func. Pública                                          Escola Otaniba
Tomás Vieira Rucci                                  Mecânico                                                 Jardim Novo Horizonte
Uecylene Rodrigues Fernandes Vieira      Comerciante                                           Av. Tancredo Neves
Umbelina Vieira da Silva                          Func. Publica                                          Rua São Paulo, centro
Valdeniza Galvão de Arruda                     Func. Pública                                          Av. Brasília 
Valério dos Santos Zucchinali                 Bancário                                                   Primacredi
Zildinete Santos Silva                                Func. Pública                                         Jardim Novo Horizonte

De conformidade com o parágrafo único do artigo 439 do CPP, qualquer 
pessoa do povo, até a publicação da lista definitiva dos jurados, poderá apresentar a este juízo as reclamações que 
julgarem covenientes a alteração da presente lista provisória. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar ignorância, mandei expedir o presente edital, que será fixado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta 
cidade e comarca de Poxoréu/MT, ao 1º dia do mês de dezembro de 2006. Eu,____ Élson Sousa Miranda, Oficial 
Escrevente, matrícula 9025 que digitei e ______ Leonardo Wanzeller Guedes, Escrivão Designado, matrícula 9723, 
conferiu e subscreveu.

Wagner Plaza Machado Junior
Juiz de Direito

COMARCA DE ARENÁPOLIS
VARA ÚNICA
JUIZ(A):ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE
ESCRIVÃO(Ã):ERONDINA BRANDÃO SANTOS
EXPEDIENTE:2006/63

EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA
PRAZO DO EDITAL:15(QUINZE)

5384 - 2001 \ 121.
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
REQUERENTE: EDILSON PEREIRA DA SILVA
OBS: EXISTEM OUTRAS PARTES AUTORAS.
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ ROSSI
ADVOGADO: LINDOLFO ALVES DA COSTA

NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):REQUERENTE: EDILSON PEREIRA DA SILVA, CPF: 286.680.731-68, RG: 024.0525-
3 SSP MT FILIAÇÃO: JOSÉ PEREIRA DA SILVA E DE MARIA  ROMANA ESPÍRITO SANTO, DATA DE NASCIMENTO: 
17/08/1956, BRASILEIRO(A), NATURAL DE PEDRO GOMES-MT, CASADO(A), LAVRADOR  -  MOTORISTA, ENDEREÇO: 
ACAMPAMENTO SANTO ANDRÉ I, BAIRRO: FAZENDA PECUAMA, CIDADE: SANTO AFONSO-MT; REQUERENTE: 
MANOEL ALVES TOLENTINO, CPF: 310.378.281-00, RG: 229.170. SSP MT FILIAÇÃO: ABRÃO ALVES TOLENTINO 
E EVA CORNÉLIO ALVES, DATA DE NASCIMENTO: 12/01/1958, BRASILEIRO(A), NATURAL DE QUIRINÓPOLIS-GO, 
CASADO(A), LAVRADOR, ENDEREÇO: ACAMPAMENTO SANTO ANDRÉ, BAIRRO: FAZENDA PECUAMA, CIDADE: 
SANTO AFONSO-MT; REQUERENTE: MAURÍCIO PEREIRA, CPF: 460.308.161-87, RG: 588.109 FILIAÇÃO: ANTÔNIO 
PEREIRA E DE ELIZA MOREIRA PEREIRA, DATA DE NASCIMENTO: 23/01/1970, BRASILEIRO(A), NATURAL DE C. 
DA LAGOA-PR, CASADO(A), TRABALHADOR RURAL, ENDEREÇO: ASSENTAMENTO SANTO ANDRÉ I, BAIRRO: 
FAZENDA PECUAMA, CIDADE: SANTO AFONSO-MT

SENTENÇA:VISTOS ETC.EDÍLSON PEREIRA DA SILVA, MAURÍCIO PEREIRA E MANOEL ALVES TOLENTINO 
AJUIZARAM A PRESENTE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM FACE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SANTO ANDRÉ, ADONIAS JOSÉ RAMOS E MARIA JOSÉ, QUALIFICADOS 
NOS AUTOS. ADUZEM EM SÍNTESE OS REQUERENTES QUE OS REQUERIDOS AGIRAM EM DESOBEDIÊNCIA 
A ORDEM ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO, DEPOSITANDO A RENDA MENSAL DA ASSOCIAÇÃO EM CONTA 
CORRENTE PARTICULAR DA TESOUREIRA JUNTO AO BANCO DO BRASIL DA CIDADE DE NOVA OLÍMPIA/MT, 
POSTERIORMENTE FIZERAM ABERTURA DE OUTRA CONTA CORRENTE NO BANCO ITAÚ DE TANGARÁ DA 
SERRA/MT, SENDO QUE ESTA FOI EFETIVADA EM CONTA CONJUNTA EM NOME DOS REQUERIDOS ADONIAS E 
MARIA JOSÉ, E QUE JAMAIS PRESTARAM CONTAS DAS MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS. COM A INICIAL VIERAM 
OS DOCUMENTOS DE FLS.08-51. DEVIDAMENTE CITADOS, OS REQUERIDOS APRESENTARAM CONTESTAÇÃO 
(FLS.67-71), OCASIÃO EM QUE APRESENTARAM DOCUMENTOS, SENDO ESTE IMPUGNADOS PELA PARTE 
AUTORA. DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, OS AUTORES NÃO FORAM ENCONTRADOS PARA INTIMAÇÃO 
PESSOAL, OCASIÃO EM QUE FOI DETERMINAÇÃO A INTIMAÇÃO VIA EDITAL PARA DAR NORMAL ANDAMENTO AO 
FEITO, COM AS OBSERVÂNCIAS DO ART. 267, § 1º, DO CPC, OS AUTORES FICARAM EM SILÊNCIO (FLS.149/150). 
É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. TRATA-SE, POIS, DE ABANDONO DA CAUSA PELOS AUTORES, AO NÃO 
PROMOVEREM O NORMAL PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NÃO OBSTANTE INTIMAÇÃO REGULAR (FLS.149/150), 
O QUE IMPOSSIBILITOU O ANDAMENTO PROCESSUAL. ISTO POSTO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS ESTRITOS LIMITES ENUNCIATIVOS DO ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CUSTAS PELOS AUTORES. EM NÃO HAVENDO O SEU RECOLHIMENTO, ANOTE-SE CONFORME 
AS DISPOSIÇÕES DA CNGC- 2.14.11. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE ESTILO. 
P.R.I.C. Eu, Ivanilda Apª Hidalgo de Quadros - Oficial Escrevente, digitei. Arenápolis - MT, 1 de dezembro de 2006.

Erondina Brandão Santos

                                            Escrivã(o) Designada(o) -  Ordem de Serviço nº 01/04-DF

COMARCA DE NOBRES
VARA ÚNICA
JUIZ(A):JOANICE O. DA SILVA GONÇALVES
ESCRIVÃO(Ã):CARMELINDO REI DA SILVA

EXPEDIENTE:2006/34

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: CARMEM LÚCIA GONÇALVES DOMINGOS
ADVOGADO: WALDOCIR STEFENI
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE ANTONIO CARLOS DOMINGOS
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DE CUSTAS 
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) DIAS
NOME DO(S)  INTIMANDO (A,S): Carmem Lúcia Gonçalves Domingos, brasileira, viúva, funcionária pública, portadora 
do RG n. 4.789.793 SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 406.457.451-53
VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 479,13
PRAZO PARA PAGAMENTO: 05 (cinco) DIAS
PAGAMENTO SOB PENA DE: EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PENDENTES, NO VALOR DE R$ 479,13 
(QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TREZE REAIS), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS 
DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO. 
EU, CÉLIA REGINA DA SILVA – OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 
NOBRES - MT, 29 DE NOVEMBRO DE 2006.
JOANICE OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES
JUÍZA DE DIREITO EM SUBST. LEGAL
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COMARCA DE PEDRA PRETA
VARA ÚNICA
JUIZ(A):JOSEANE CARLA R. VIANA QUINTO
ESCRIVÃO(Ã):SUELI DE OLIVEIRA BARBOSA
EXPEDIENTE:2006/12

EDITAL DE CITAÇÃO

6514 - 2004 \ 324. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: V. R. C.
ADVOGADO: GILBERTO MACHADO CUSTÓDIO
REQUERIDO(A): R. D. S.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A) CITANDO(A):REQUERIDO(A): RODRIGO DALLA SANTA, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
RESUMO DA INCIAL:O AUTOR ADQUIRIU ATRAVÉS DO CONSÓRCIO NACIONAL HONDA UMA MOTOCICLETA 
MODELO CBX 250 TWISTER ANO 2003, DE COR PRETA PLACA JZM 8295 CHASSI 9C2MC35003R125377 TENDO 
PAGADO 35 PARCELAS, RESTANDO AINDA OUTRAS 09 PARCELAS PARA QUITAÇÃO DA MESMA.TAL NÃO 
ACONTECEU E O REQUERIDO ESTA EM ATRASO COM 04 PARCELAS O QUE CULMINOU COM A INCLUSÃO 
DO NOME DO AUTOR NO SPC E SERASA, ALÉM DE TRAZER AO AUTOR CONSTRANGIMENTO FACE AS 
CONSTANTES NOTIFICAÇÕES DA EMPRESA COBRADORA CONFORME DOCUMENTOS ANEXOS. PRESENTES 
ESTÃO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR, O FOMUS BONI JÚRIS 
CONSISTE NA PROVA DE PROPRIEDADE DO AUTOR E O PERICUM IN MORA CONSISTE NA POSSIBILIDADE DE 
DESAPARECIMENTO DO BEM CASO O REQUERIDO TENHA CIÊNCIADA PRESENTE AÇÃO, O QUE CULMINARÁ 
COM A PRISÃO DO REQUERENTE POR SER FIEL DEPOSITÁRIO DO BEM. DEFERIDA A MEDIDA E EFETUADA A 
APREENSÃO DO VEÍCULO REQUER SEJA NOMEADO FIEL DEPOSITÁRIO O REQUERENTE JÁ CIENTE DE SEU 
ENCARGO E DISPOSIÇÕES LEGAIS.
DECISÃO/DESPACHO:ENTENDO, ESTAR PRESENTES OS REQUISITOS NECESSÁRIOS E AUTORIZADORES, 
PARA CONCESSÃO DA LIMINAR PLEITEADA, QUAIS SEJAM A PLAUSIBILIDADE DOS FATOS NARRADOS 
NA INICIAL, DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO BOM DIREITO E POSSIBILIDADE DE OCORRER DANOS 
IRREVERSÍVEIS COM A DEMORA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, POIS OS BENS DESCRITOS EM EXORDIAL, 
PODEM SER FACILMENTE TRANSFERIDOS PARA TERCEIROS DE BOA FÉ, ALÉM DO QUE SUA AUSÊNCIA PODE 
CAUSAR SÉRIOS PREJUÍZOS EM PLANTAÇÃO DOS REQUERENTES.
SENDO ASSIM, CONCEDO A LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM DESCRITO 
NA EXORDIAL, EM FAVOR DO REQUERENTE CONTRA O REQUERIDO, DEVENDO O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA 
APREENDER OS BENS ONDE QUER QUE OS ENCONTRE E DEPOSITÁ-LOS EM MÃOS DO REQUERENTE, OU DE 
QUEM ESTE VENHA A INDICAR, O QUAL DEVERÁ GUARDÁ-LO, ATÉ ULTERIOR DECISÃO JUDICIAL, CABENDO 
AO MESMO ARCAR COM AS EVENTUAIS DESPESAS.
SE FAZ MISTER A RESSALVA, DE QUE DEFIRO LIMINARMENTE A BUSCA E APREENSÃO DO BEM, UMA VEZ QUE 
ENTENDENDO ESTAR SUFICIENTEMENTE PROVADOS COM A INICIAL OS SEUS PRESSUPOSTOS DE MANEIRA 
A PRESCINDIR A JUSTIFICAÇÃO.
O “FUMUS BONI IURIS” DA PRESENTE MEDIDA, ENCONTRA-SE ASSENTADO NA JUNTADA DOS DOCUMENTOS 
TRAZIDOS À INICIAL, QUE DEMONSTRAM, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO, A EFETIVA PROPRIEDADE DO 
REQUERENTE SOBRE O BEM EM QUESTÃO.
ENQUANTO QUE A QUESTÃO DO “PERICULUM IN MORA”, REALMENTE ASSENTA-SE NO FATO DE QUE O BEM 
RELACIONADO PELO REQUERENTE SÃO BENS DE FÁCIL TRANSPORTE E VENDA, O QUE SEM SOMBRA DE 
DÚVIDA ABALARIA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL AO FINAL. 
AUTORIZO DESDE LOGO A REQUISIÇÃO DE FORÇA POLICIAL, SE NECESSÁRIO, DEVENDO O SR. OFICIAL 
DE JUSTIÇA PROCEDER À PRISÃO EM FLAGRANTE DE QUALQUER PESSOA QUE TENTAR IMPEDIR O 
CUMPRIMENTO DA PRESENTE ORDEM (ART. 330 DO C.P.).
DETERMINO AO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA QUE PROCEDAM A UM MINUCIOSO RELATÓRIO DO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DO BEM, QUE POR VENTURA FOR APREENDIDO, DEVENDO AINDA CUMPRIR O MANDADO 
INCONTINENTI.
APÓS, CITE-SE O REQUERIDO, PARA CONTESTAR, EM 05 (CINCO) DIAS, INDICANDO-SE PROVAS, NOS TERMOS 
DOS ART.802 E 803 DO CPC, SOB PENA DE SE PRESUMIREM ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 
ALEGADOS PELO REQUERENTE CASO NÃO SEJA A AÇÃO CONTESTADA (CPC, ART. 802, 285 E 319 ).
INTIME-SE. CUMPRA-SE.
NOME E CARGO DO DIGITADOR:DIVINA CARDOSO DA CRUZ SANTOS, ESCREVENTE DESIGNADA
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:ORDEM DE SERVIÇO N. 01/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

4259 - 2003 \ 115.
AÇÃO: EXECUÞÒO FISCAL.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PEDRA PRETA- MT
ADVOGADO: LUCIANA CORREA LOPES RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): TEREZINHA FAUSTINA DA COSTA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):EXECUTADOS(AS): TEREZINHA FAUSTINA DA COSTA, BRASILEIRO(A), , 
ENDEREÇO: AV. HUMBERTO A. CASTELO BRANCO, 553, BAIRRO: LOT. PRODOESTE, CIDADE: PEDRA PRETA-MT
NOME E CARGO DO DIGITADOR:DIVINA CARDOSO DA CRUZ SANTOS, ESCREVENTE DESIGNADA

Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:ORDEM DE SERVIÇÇO N. 01/2006

SENTENÇA:VISTOS, ETC.CUIDA-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, NO QUAL O CREDOR REQUER A 
EXTINÇÃO DO FEITO PLEO PAGAMENTO DO DÉBITO. (FLS. 22)OS AUTOS VIERAM CONCLUSOS.É O QUE 
MERECE REGISTRO.FUNDAMENTO E DECIDO.O PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO REIVINDICADA NOS AUTOS 
LEVA À EXTINÇÃO DO FEITO, NOS MOLDES DO ART. 791, I CPC.ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O FEITO, NOS 
TERMOS DO ART. 791, I CPC.CUSTAS PELO EXECUTADO. P.R.I.C.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

2999 - 2001 \ 2.
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: TATIANE ARAÚJO PERES
ADVOGADO: EDIVILSON JOSÉ  GUIMARÃES
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO PERES FILHO
ADVOGADO: GILBERTO MACHADO CUSTÓDIO
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL - INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO ME122
PRAZO PARA ANDAMENTO DO PROCESSO:30

NOME DO INTIMANDO:REQUERENTE: TATIANE ARAÚJO PERES, CPF: 936.900.451-34 FILIAÇÃO: EUNICE ISAIAS 
DE SOUZA E DE OZIRES ARAÚJO DE SOUZA., BRASILEIRO(A), CONVIVENTE, ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 379, 
BAIRRO: CENTRO, CIDADE: PEDRA PRETA-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
PROVIDÊNCIA A SER ADOTADA PELA PARTE:DAR ANDAMENTO AO FEITO
PORTARIA DESIG. ESCRIVÃO ASSINAR:ORDEM DE SERVIÇO 001/2006

NOME E CARGO DO DIGITADOR:MARIA DE FÁTIMA GOMES  DE SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE

3635 - 2002 \ 40.
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: T. A. P.
ADVOGADO: EDIVILSON JOSÉ  GUIMARÃES
REQUERIDO(A): S. P. F.
ADVOGADO: GILBERTO MACHADO CUSTÓDIO
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL - INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO ME122
PRAZO PARA ANDAMENTO DO PROCESSO:30

NOME DO INTIMANDO:REQUERENTE: TATIANE ARAÚJO PERES, CPF: 936.900.451-34 FILIAÇÃO: EUNICE ISAIAS 
DE SOUZA E DE OZIRES ARAÚJO DE SOUZA., BRASILEIRO(A), CONVIVENTE, ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 379, 
BAIRRO: CENTRO, CIDADE: PEDRA PRETA-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
PROVIDÊNCIA A SER ADOTADA PELA PARTE:DAR ANDAMENTO AO FEITO
PORTARIA DESIG. ESCRIVÃO ASSINAR:ORDEM DE SERVIÇO 001/2006
NOME E CARGO DO DIGITADOR:MARIA DE FÁTIMA GOMES DE SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE

Processo nº 2003/165 – Interdição
Edital de Intimação - Sentença ME102
Prazo do Edital:30
Nome do(a,s) Intimando(a,s):A TODOS OS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM.
Nome e cargo do digitador:Divina Cardoso da Cruz Santos, escrevente designada
Nº Ord. Serv. aut. escrivão assinar:Ordem de serviço n. 01/2006
Sentença:Vistos, etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por seu Promotor de Justiça em exercício nesta comarca, 
vem a este juízo promover a interdição de ALESSANDRA MARTINS DE AMORIM, devidamente qualificados, e, por 
conseguinte, a nomeação da Curadora na pessoa de sua mãe Sra. MARINETE DOS SANTOS MARTINS, alegando, 
em síntese, em razão de oligrofenia, apresenta degeneração do sistema nervoso, sendo totalmente incapaz de reger a 
sua própria vida. (fls. 03)Acostada à inicial, veio documentação pertinente. (fls. 04/06)Citada, compareceu a interditanda 
ao interrogatório realizado, conforme termo de fls.10/11, existindo nos autos perícia médica que corrobora o alegado, 
fl. 14.Em sede de memoriais, o ilustre representante do Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido 
nos moldes da peça inicial. (fls. 40/41)É o que merece registro.Fundamento e Decido.A interdição deve ser decretada. 
A interditanda é portadora de oligofrenia, tendo desenvolvimento mental incompleto, incapaz de exprimir precisamente 
a sua vontade. Na hipótese versando, a impressão que se colheu no interrogatório é de que a interditanda apresenta 
deficiência intelectual, e não tem condições de reger a sua própria vida.No mesmo sentido, o laudo confeccionado indica 
que a interditanda não se encontra em condições de prover seu sustento e nem de reger sua pessoa, de forma que 
necessariamente há de ser interditada. ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A INTERDIÇÃO 
de ALESSANDRA MARTINS DE AMORIM, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil, na forma do artigo 5.º, inciso II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 3.º, do mesmo codex, 
nomeio-lhe como curadora sua mãe MARINETE DOS SANTOS MARTINS.Em obediência ao disposto no artigo no 
artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro 
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias.Publique-se.Registre-
se.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 2003/164 - Interdição
Edital de Intimação - Sentença ME102
Prazo do Edital:30
Nome do(a,s) Intimando(a,s):A TODOS OS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO
Nome e cargo do digitador:Divina Cardoso da Cruz Santos, escrevente designada
Nº Ord. Serv. aut. escrivão assinar:Ordem de serviço n. 01/2006
Sentença:Vistos, etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por seu Promotor de Justiça em exercício nesta comarca, 
vem a este juízo promover a interdição de AGRINAL MESSIAS DOS SANTOS, devidamente qualificados, e, por 
conseguinte, a nomeação da Curadora na pessoa de sua irmã Sra. ZIVIA DOS SANTOS ALCANTARA, alegando, em 
síntese, que em razão da esquizofrenia, apresenta distúrbios mentais, sendo totalmente incapaz de reger a sua própria 
vida. (fls. 04/06)Acostada à inicial, veio documentação pertinente. (fls. 07/12)Citado, compareceu o interditando ao 
interrogatório realizado, conforme termo de fls.16/17, existindo nos autos perícia médica que corrobora o alegado, fl. 
47.Em sede de memoriais, o ilustre representante do Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido nos 
moldes da peça inicial. (fls. 50/51)O curador reitera os termos da inicial. (fls. 55/56)É o que merece registro.Fundamento 
e Decido.A interdição deve ser decretada. O interditando é portador de esquizofrenia paranóide permanente e incurável, 
tendo desenvolvimento mental incompleto, incapaz de exprimir precisamente a sua vontade. Na hipótese versando, a 
impressão que se colheu no interrogatório é de que o interditando apresenta deficiência intelectual, e não tem condições 
de reger a sua própria vida.No mesmo sentido, o laudo confeccionado indica que o interditando não se encontra em 
condições de prover seu sustento e nem de reger sua pessoa, de forma que necessariamente há de ser interditado. 
ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A INTERDIÇÃO de AGRINAL MESSIAS DOS SANTOS, 
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5.º, inciso II, do 
Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 3.º, do mesmo codex, nomeio-lhe como curadora sua irmã ZIVIA DOS 
SANTOS ALCANTARA.Em obediência ao disposto no artigo no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 12, 
inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 

por três vezes, com intervalo de 10 dias.Publique-se.Registre-se.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 2005/442
Edital de Citação ME097
Prazo do Edital:30
Nome do(a) Citando(a):Requerido(a): Aparecida Felipe Alves Filiação: Sebastião Felipe Alves e de Ercilia Ferreira Alves, 
brasileiro(a), natural de Populina-SP, , Endereço: Lugar Incerto e Não Sabido.
Resumo da Incial:... Segundo relato, a  requerida esteve na residência da Srª Luzia e do Sr. Valdemar, trazendo consigo 
a menor ora substituída, à época ainda recém-nascida, ocasião em que deixou a filha sob os cuidados do casal, tios 
maternos da menor, alegando não ter condições financeiras e psicológicas para cuidar daquela criança, a qual, por 
sua vez, não recebe, a mais de 07 (sete) anos, seguer visita da demandada... Definitivamente, o comportamento da 
ora requerida em relação a sua filha, como demonstrado, é altamente reprovável, violando os direitos fundamentais da 
criança, razão pela qual torna-se necessária a aplicação do disposto no artigo 98, inc. II, c/c artigo 201, inc. III, do ECA e 
do artigo 1.638 do novo Código Civil, para o fim de requerer a destituição do pátrio poder (poder de família) materno...
Decisão/Despacho:ISTO POSTO, suspendo provisoriamente o pátrio poder da requerida Aparecida Felipe Alves  e 
concedo guarda provisória da menor Daiane Felipe Laves  à VALDEMAR FEPLIPE ALVES E LUZIA LÁZARO ALVES, 
ambos qualificados nos autos.  Determino ainda citação e intimação da requerida para responder no prazo de 10 (dez) 
dias a presente ação, sob pena de confissão e revelia. Expeça-se o nece. Pedra Preta, 1 de dezembro de 2005. (a) 
Joseane Carla R. Viana Quinto, Juíza de Direito
Nome e cargo do digitador:Maria de Fátima Gomes de Souza, Oficial Escrevente

Nº Ord. Serv. aut. escrivão assinar:Ordem de Serviço 001/2006

COMARCA DE PEDRA PRETA
VARA ÚNICA
JUIZ(A):JOSEANE CARLA R. VIANA QUINTO
ESCRIVÃO(Ã):SUELI DE OLIVEIRA BARBOSA
EXPEDIENTE:2006/13
11070 - 2006 \ 168. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/168 - CÓDIGO 11070  
ESPÉCIE: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
PARTE AUTORA: CAROLINA ARMAZÉNS GERAIS LTDA
PARTE RÉ: ANA ELINA COLODETE E ITACIR LOPES
CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): ANA ELINA COLODETE, CPF: 093.873.847-05, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: 
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12-06-2006
VALOR DA CAUSA: R$ 57.876,29
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA REQUERIDA ACIMA MENCIONADA PARA QUE COMPAREÇA PERANTE ESTE  JUÍZO, 
SITO NA RUA: OSCAR SOARES, 443, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO A SE 
REALIZAR EM 12 DE DEZEMBRO DE 2006, ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS.
DESPACHO: “... VISTOS, ETC... REDESIGNO AUDIÊNCIA PARA A DATA DE 12/12/2006 ÀS 15:30HS, SAINDO 
OS PRESENTES INTIMADOS E DETERMINANDO A CITAÇÃO VIA EDITALÍCIA DA REQUERIDA. EXPEÇA-SE 
NECESSÁRIO. CUMPRA-SE..
EU, MARIA DE FÁTIMA GOMES DE SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 
PEDRA PRETA - MT, 30 DE NOVEMBRO DE 2006.
SUELI DE OLIVEIRA BARBOSA
ESCRIVÃ(O) DESIGNADA(O)
ORDEM DE SERVIÇO 001/2006

COMARCA DE PEDRA PRETA
VARA ÚNICA
JUIZ(A):PAULO ROBERTO DA SILVA PEDROSO
ESCRIVÃO(Ã):SUELI DE OLIVEIRA BARBOSA
EXPEDIENTE:2006/14
EDITAL DE INTIMAÇÃO
6670 - 2004 \ 39. 
AÇÃO: CP-RECEPTAÇÃO DOLOSA
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO(A): ADAMIR DO PRADO
ADVOGADO: THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARÃES
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:INTIMAÇÃO
PRAZO:30
INTIMANDO:DENUNCIADO(A): ADAMIR DO PRADO, CPF: 231.538.061-87, RG: 664288-2 SSP GO FILIAÇÃO: JAIME 
DO PRADO E DALVA PACHECO DO PRADO, DATA DE NASCIMENTO: 08-08-1957, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 
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ARAGUARI-MG, CASADO(A), MICRO-EMPRESÁRIO, ENDEREÇO: ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO.
FINALIDADE:INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO ACIMA QUALIFICADO, PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, 
SITO NA RUA: OSCAR SOARES, 443, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, PARA A AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO, 
REDESIGNADA PARA O DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2006 ÀS 17 HORAS E 30 MINUTOS
RESUMO DA INICIAL:
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS, ETC... DIANTE DA CERTIDÃO DE FL. 245, REDESIGNO AUDIÊNCIA DE 
JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 18/12/2006 ÀS 17:30HS. INTIME-SE AS PARTES E ADVOGADOS. CIÊNCIA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE. PEDRA PRETA, 22 DE SETEMBRO DE 2006. 
(A) JOSEANE CARLA R. VIANA QUINTO, JUÍZA DE DIREITO
NOME DO SERVIDOR (DIGITADOR):MARIA DE FÁTIMA GOMES DE SOUZA, OFICIAL ESCREVENTE
PORTARIA:SUELI DE OLIVEIRA BARBOSA
ESCRIVÃ DESIGNADA/AUTORIZADA
ORDEM DE SERVIÇO 001/2006

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE QUERÊNCIA - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS N.º 2005/128.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO e Abadia Mariana Alves e Antonio 
Eduardo dos Santos

FINALIDADE: Proceder a PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA a seguir transcrita.

SENTENÇA: “Deve, realmente, ser interditado, pois examinado, concluiu-se que é portador de deficiência mental 
permanente, impressão que se colheu, em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovido de capacidade de fato, 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido ANTONIO EDUARDO 
DOS SANTOS, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, 
do Código Civil. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código 
de Processo Civil. De acordo com o art. 1.775, do Código Civil, nomeio ao interditando Curadora, em definitivo, a Sra. 
ABADIA MARIANA ALVES, irmã do interditando. Lavre-se o respectivo termo, em obediência ao determinado na Seção 
10, especialmente o item 6.10.4.1, da CNGC/MT.Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil, e 
no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Custas e honorários advocatícios indevidos, por ser o pedido formulado 
pelo Ministério Público. Com o trânsito em julgado, procedam-se as baixas e anotações necessárias e arquivem-se os 
autos.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.. Eu, Rosana Pereira S. Caetano da 
Costa, digitei.
Querência - MT, 30 de novembro de 2006.
Dorotéa Ruppel Weiler

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE QUERÊNCIA - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE  

AUTOS N.º 2004/2.  
AÇÃO: Carta precatória
EXEQÜENTE(S): Tarcísio Neis
EXECUTADO(A, S): HERCULES PINTO TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 18/6/2004

VALOR DO DÉBITO: R$ 3.210.252,78 (três milhões e duzentos e dez mil e duzentos e cinqüenta dois reais e setenta 
e oito centavos)
: Dia 8/1/2007, às 13:00 horas.
: Dia 18/1/2007, às 13:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av.Cd, Lotes 2,4,8,Bairro: Setor - C, Cidade: 
Querência-MT Cep:78643000
Fone: (66) 3529-2220
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (uma) área de terás, situada no município de Querência - MT, com área de 400 
hectares, desmembrada de uma areia maior, denominada Fazenda Canaã, que passou a se denominar a Fazenda 
Trairão IV, devidamente registrada no Cartório de Registro de imóveis de Canarana-MT, sob o nº. 4.830.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): Fazenda Trairão IV, neste Município de Querência - MT, na Zona 
Rural. 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00

ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima 
da avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) 
poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de 
preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692). OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não 
seja(m) encontrado(a,s) para intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei.. Eu, Rosana Pereira S. Caetano da Costa, digitei.
Querência - MT, 30 de novembro de 2006.

Dorotéa Ruppel Weiler

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE QUERÊNCIA - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 2004/23.  
ESPÉCIE: CP-Furto Simples
AUTOR(ES): Justiça Pública
RÉU(S): Marcelo Martins Silva
:  Marcelo Martins Silva, Rg: 8069038332 SSP RS Filiação: Gentil dos Santos Silva e Maria Martins Silva., data 
de nascimento: 30/5/1977, brasileiro(a), natural de Independência-RS, convivente, serviços gerais, Endereço: 
lugar em certo e não sabido.

FINALIDADE: Proceder a Intimação da parte ré acima qualificado, atualmente em lugar incerto e na sabido, para que 
proceda  o pagamento das custas processuais, no valor de R$: 286,30, conforme fls. 243. RESUMO DA INICIAL:  
Consta da denúncia que no mês de julho de 2000, o denunciado Marcelo Martins Silva, adentrou na residência da vítima 
Nilo Visente Trevisol, onde subtraiu uma mini-marcenaria, uma vareta com 16 ampada de um lampião a gás um ventilador 
e uma antena de televisão no dia 31 de julho 2000, adentrou na residência da vítima Denis Tessaro, onde subtraiu um 
receptor de antena parabólica. No mês de março de 2000, adentrou na empresa Triunfo Armazéns Gerais, onde subtraiu 
uma furadeira elétrica industrial e 01 jogo de chaves contendo 10 unidades, Marcelo adentrou na marcenaria da vítima 
Ermínio Lucas Rodrigues e subtraiu uma bomba compresora. No mês de Março de 2000, adetrou na oficina mecânica 
da Vítima Antonio C. da Silva, subtraiu 01 diferencial completo e uma roda de camionete. Assim está incurso nas penas 
do art. 155, caput, (por cinco vezes) o art. 69, ambos do código Penal.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei.. Eu, Rosana Pereira S. Caetano da Costa, digitei.
Querência - MT, 30 de novembro de 2006.
Dorotéa Ruppel Weiler
Escrivã Judicial
 

JUSTIÇA FEDERAL
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

1ª VARA FEDERAL

Juiz Titular: JULIER SEBASTIAO DA SILVA
Juiz Substituto: MARCOS ALVES TAVARES
Email: 01vara@mt.trf1.gov.br
Dir. Secret.: OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA
Atos dos Exmos. Juízes Federais JULIER SEBASTIAO DA SILVA 

BOLETIM Nº 213/2006-SEXEC

Autos com Decisão

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

1999.36.00.003426-5 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : MARCO ANTONIO VILELA GOUVEIA
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
ADVOGADO : MT00003324 - MARIA LUCIA ROCHA LIMA ROSSI

(SENTENÇA FLS 281/287) (....) De outro giro, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, suspendendo a execução extrajudicial 
concernente ao imóvel retratado neste autos, determinando a CEF que se abstenha de incluir o nome do requerente nos 
registros de órgãos de negativação cadastral em face do contrato habitacional objeto desta lide. (...)  

1999.36.00.007000-1 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005251 - CLOTILDES FAGUNDES DUARTE
ADVOGADO : MT00000731 - JOSE WANDERLEY GARCIA DUARTE
RÉU      : ELIZABETE FERREIRA DA SILVA
RÉU      : ALUIZIO QUEIROGA

(DECISÃO FLS 53/56) Em face do exposto, DECLINO da competência em favor da Subseção Judiciária de Rondonópolis/MT, 
para onde os autos devem ser remetidos, tendo em vista que se trata de incompetência absoluta que deve ser reconhecida 
de ofício. Intimem-se.

1999.36.00.008373-5 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : ADILSON PECANHA DIAS E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI

ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI

(DECISÃO FLS 534) – Indefiro pleito, de fls 552, da parte autora, pois já fora realizada audiência de conciliação nestes autos 
fls 491/492. II – Entretanto, caso haja acordo extrajudicial entre as partes o mesmo será homologado pelo juízo, conforme 
previsão do artigo 125, inciso IV do CPC. III - Manifestem as partes sobre os esclarecimentos apresentados pelo perito em 
fls 538/551, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. IV – No mesmo prazo acima assinalado 
apresentem as partes suas alegações finais.  V – Intimem-se.

2000.36.00.000257-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARCO ANTONIO VILELA GOUVEIA
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

(SENTENÇA FLS 351/361) Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO em relação aos pedidos referentes ao 
Plano Collor, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (...)

2000.36.00.000736-7 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : TEREZINHA EDDA DA SILVA CINTRA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO : MT00003324 - MARIA LUCIA ROCHA LIMA ROSSI
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

(SENTENÇA FLS 321/322) Ante o exposto, declaro extinto o processo, com julgamento do mérito (CPC, art. 269, inciso V). 
Custas judiciais e honorários advocatícios na forma estipulada pelas partes. (...) Intimem-se.

2000.36.00.008560-4 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : AGNALDO RIBEIRO DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : MT0006217B - CLAUDIA ALVES SIQUEIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

(DECISÃO FLS 239/240) (...) Dessa sorte, acolho a petição de fls 232/233, autorizando a consignação do valor de R$ 
25.226,59 (vinte e cinco mil duzentos e vinte e seis reais e cinqüenta e nove centavos). O autor fica desobrigado também do 
pagamento das despesas processuais, porquanto excluída da proposta de acordo com fl. 231. (...) V – Intimem-se.  

2001.36.00.002883-2 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00004943 - CLAUDIO CEZAR FIM
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES
RÉU      : GENESIA JULIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006474 - HUDSON CESAR MELO FARIA
ADVOGADO : MT00006777 - JAIRO DA LUZ SILVA
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(DESPACHO FLS 158) I - Apresentem as partes suas razões finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela 
parte autora.  II – Intimem-se.

2001.36.00.002887-3 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES
RÉU      : JOAO BATISTA ELIAS
ADVOGADO : MT0003175A - FRANCISCO MARCIANO LUIZ
ADVOGADO : MT00006474 - HUDSON CESAR MELO FARIA
(DESPACHO FLS 180) I - Apresentem as partes suas razões finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela 
parte autora.  II – Intimem-se.

2001.36.00.007569-2 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : SILVINO FERNANDES DAL BO E OUTRO
ADVOGADO : MT00005010 - ANDERSON FLAVIO DE GODOI
ADVOGADO : MT00003876 - ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR
ADVOGADO : MT00006288 - CARLOS FRANCISCO QUESADA
ADVOGADO : MT0005089B - FABIO JOSE LONGUI
RÉU      : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
RÉU      : GERALDO ZIOLKONSKI
RÉU      : JOSE VICENTE DE ALMEIDA
RÉU      : FRANCIELI ROSSATO STEFANELLO
RÉU      : JOAO ROQUE ALVES MACHADO
RÉU      : SILVINO AUTO DA SILVA
RÉU      : ALFREDO FERREIRA
RÉU      : JOSE PEDRO DE SOUZA FILHO
RÉU      : ANTONIO LEOVALDO DE SOUZA
RÉU      : ALDAIR RUEBENICH
RÉU      : PEDRO FRANCISCO BISPO
RÉU      : MAURO DE SOUZA
RÉU      : ARLINDO LEMOS DOS SANTOS
RÉU      : FERMINO DE TAL
RÉU      : ANIL SCHIMIDT
RÉU      : DELCIR JOSE CARNIEL
RÉU      : JOSE DE JESUS BRITO
RÉU      : CARLOS TIBOLE
RÉU      : EZEQUIEL GERMANIO DA SILVA
RÉU      : OCIANO OLIVEIRA FRANCA
RÉU      : JOAO OTTOLINO DA SILVA
RÉU      : CLODOALDO LUIZ DA SILVA
RÉU      : VALDIR CAON
RÉU      : DILVO ZIOLKOWSKI
RÉU      : DARCI ZIOLKOWSKI
RÉU      : DIRCEU ZIOLKOWSKI
RÉU      : MIGUEL GARCIA GUIMARAES
RÉU      : JOCELITO ORIZENKO GUIMARAES
RÉU      : JOSE JESUS VIEIRA ANTUNES
RÉU      : FLORENTINO STEFANELLO
RÉU      : JULIANO POSSATTO STEFANELLO
RÉU      : ARCILIO ROQUE BURATTI
RÉU      : FRANCIELI ROSSATTO STEFANELLO
RÉU      : SEBASTIAO LUIZ CORREA
RÉU      : FELESBINO ANTUNES MACHADO
RÉU      : ARLINDO PEDRO BURATTI
RÉU      : ADIMILSON DE FREITAS GONCALVES
RÉU      : AIRISON BURATTI
RÉU      : CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA
RÉU      : ELIAS GERMANO PEREIRA
RÉU      : ARLEI BURATTI
RÉU      : ANTONIO BRAZ DE SOUZA FILHO
RÉU      : DELMIR CARNIEL
RÉU      : OSVALDO DOS SANTOS
RÉU      : VALDECI DE SOUZA
RÉU      : ROSALINA ZIOLKOWSKI
ADVOGADO : MT0003596A - RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA

(DECISÃO FLS 588/591) Em face do exposto, DECLINO da competência em favor da Subseção Judiciária de Sinop/MT, 
para onde os autos devem ser remetidos, tendo em vista que se trata de incompetência absoluta que deve ser reconhecida 
de ofício. Intimem-se.

2002.36.00.003380-6 AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE
REQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
REQDO    : VANDERLEI CASOLA
ADVOGADO : MT0009040B - LAUDIR RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : MT00008866 - VALTER DIAS AFONSO

(SENTENÇA FLS 99/100) Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência requerida e declarando EXTINTO o processo, sem 
resolução de seu mérito, nos termos do artigo 158, parágrafo único c/c o inciso VIII do artigo 267, ambos do CPC. (...) 
Intimem-se.   

2003.36.00.012502-7 INTERDITO PROIBITÓRIO
AUTOR    : AIRTON ENZWEILER E OUTROS
ADVOGADO : MT00005010 - ANDERSON FLAVIO DE GODOI
ADVOGADO : MT00003876 - ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR
ADVOGADO : MT0005089B - FABIO JOSE LONGUI
ASSISTP  : UNIAO FEDERAL
ASSISTP  : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
RÉU      : GERALDO ZIOLKONSKI
ADVOGADO : MT00006396-B – SANDRA MARA DI GIULIO BOHAC
RÉU      : DIRCEU ZIOLKOWSKI
ADVOGADO : MT00006396-B – SANDRA MARA DI GIULIO BOHAC
RÉU      : FLORENTINO STEFANELLO
RÉU      : FRANCIELI ROSSATTO STEFANELLO
RÉU      : JOSE VICENTE DE ALMEIDA
RÉU      : DOZALINA ZIOLKOWAKI
ADVOGADO : MT00006396-B – SANDRA MARA DI GIULIO BOHAC

(DECISÃO FLS 176/178) Em face do exposto, DECLINO da competência em favor da Subseção Judiciária de Sinop/MT, 
para onde os autos devem ser remetidos, tendo em vista que se trata de incompetência absoluta que deve ser reconhecida 
de ofício. Intimem-se.

PROC2004.36.00.001727-8 AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA
REQTE     : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT00002650 - MARCOS ANTONIO GONCALVES ARDEVINO
REQDO     : LUIZ RICARDO PEREIRAREQDO    : WILSON APARICIO PEREIRA
ADVOGADO : MT00006822 - GABRIELA DA SILVA BIGIO TARDIN
ADVOGADO : MT00004479 - JULIO TARDIN

Decisão (fls. 379/380):

 “Homologo a indicação de assistente técnicos e os quesitos ofertados pelo INCRA (FLS. 341/344), pelos 
expropriados (fls. 347/349) e pelo Ministério Público Federal (fls. 351/352). (...) Fixo os honorários periciais em R$ 30.915,21, 
incluindo-se o montante referente às despesas. (...) Cuiabá, 17 de julho de 2006.”
Despacho (fls. 387):
 “I- Fica designada a data de 18 de dezembro de 2006, às 14:00 horas, para a instalação dos trabalhos 
periciais. II- Intimem-se. Cuiabá, 24 de novembro de 2006.”

2004.36.00.008446-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006840 - HANAE YAMAMURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : SEBASTIAO BEATRES DE ALMEIDA
RÉU      : JENIMA ROSA SANTOS DA SILVA
ADVOGADO: MT00007125 – RENATA BARRETO RAMIRES
ADVOGADO: MT00004669 – JORGE LOPES MARQUES

(ATO ORDINATÓRIO FLS 88) A parte Requerida para no prazo de dez (10) dias, especificar as provas que pretende produzir, 
indicando com objetividade os fatos que desejam demonstrar.   

2004.36.00.010165-9 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MS00004142 - MANOEL LACERDA LIMA
RÉU      : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO GETULIO VARGAS II
ADVOGADO : RJ00039718 - HUMBERTO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00007365 - MARIA LEOCADIA VAZ DE FIGUEIREDO ASSAD
(SENTENÇA FLS 397/398) Com efeito, declaro a extinção deste feito, sem resolução de seu mérito, a teor do disposto no 
artigo 267, VI, do CPC.  

2004.36.00.011574-6 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MS00002397 - ELOAH MELO DA CUNHA
ADVOGADO : MS00001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE
RÉU      : ROSIMAR FRANCISCO PIMENTEL
ADVOGADO : MT00007997 – LUCIA CRISTINA GOMES DA SILVA

(DECISÃO FLS 157/159) Em face do exposto, DECLINO da competência em favor da Subseção Judiciária de Rondonópolis/
MT, para onde os autos devem ser remetidos, tendo em vista que se trata de incompetência absoluta que deve ser 
reconhecida de ofício. (...) Intimem-se.

2004.36.00.011575-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MS00002397 - ELOAH MELO DA CUNHA
ADVOGADO : MS00001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE
RÉU      : RUY RAIMUNDO DE FREITAS
ADVOGADO : MT0007055B - JANONE DA SILVA PEREIRA

(DECISÃO FLS 223/225) Em face do exposto, DECLINO da competência em favor da Subseção Judiciária de Rondonópolis/
MT, para onde os autos devem ser remetidos, tendo em vista que se trata de incompetência absoluta que deve ser 
reconhecida de ofício. (...) Intimem-se.

2004.36.00.011578-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MS00002397 - ELOAH MELO DA CUNHA
ADVOGADO : MS00001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE
RÉU      : ANDERSON ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0007055B - JANONE DA SILVA PEREIRA

(DECISÃO FLS 237/239) Em face do exposto, DECLINO da competência em favor da Subseção Judiciária de Rondonópolis/
MT, para onde os autos devem ser remetidos, tendo em vista que se trata de incompetência absoluta que deve ser 
reconhecida de ofício. (...) Intimem-se.

2005.36.00.000683-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : LUCIANO MARCELO DE CAMPOS
RÉU      : ERICA VOLTOLINI
CURADOR ESPECIAL: MT00006882: MARCELO BARBOSA TEIXEIRA MAGALHÃES 

(ATO ORDINATÓRIO) A parte autora para apresentar impugnação a contestação de fls 61/63, no prazo de 10 dias. 

2005.36.00.008133-5 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA/MT
ADVOGADO : MT00004943 - CLAUDIO CEZAR FIM
ADVOGADO : MS00004142 - MANOEL LACERDA LIMA
RÉU      : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO - SINDSEP/MT
ADVOGADO : MT00005127 - JULIO CESAR RIBEIRO

(DESPACHO FLS 51) I – Promova a parte Ré ao pagamento da divida (fls 47/50) em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10 % e penhora de bens nos termos do art. 475-J do CPC acrescentado pela lei 11.232/2005. II – Intime-se.  

2005.36.00.008304-4 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : EUGENIO LUIZ ROHDE
ADVOGADO : MT00006882 - MARCELO BARBOSA TEIXEIRA DE MAGALHAES
RÉU      : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
RÉU      : MARLI TOBIAS
ADVOGADO : MT00006664 - MILTON CORREA DE MORAES

(DECISÃO FLS 181/183) Em face do exposto, DECLINO da competência em favor da Subseção Judiciária de Sinop/MT, 
para onde os autos devem ser remetidos, tendo em vista que se trata de incompetência absoluta que deve ser reconhecida 
de ofício. Intimem-se.

2005.36.00.008892-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00004943 - CLAUDIO CEZAR FIM
ADVOGADO : MS00004142 - MANOEL LACERDA LIMA
RÉU      : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO - SINDSEP/MT
ADVOGADO : MT00005127 - JULIO CESAR RIBEIRO

(SENTENÇA FLS 33/35) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a liminar anteriormente 
concedida, bem como condeno o réu no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do 
valor da causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.  

2005.36.00.010121-7 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003541 - ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00005225 - SAIONARA MARI
RÉU      : ROZELI DE FATIMA PERES LOPES
ADVOGADO: MT00003705 – BENEDITO MARCIO PENHEIRINHO PINHEIRO

(SENTENÇA FLS 75/76) Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência requerida e declarando EXTINTO o processo, sem 
resolução de seu mérito, nos termos do artigo 158, parágrafo único c/c o inciso VIII do artigo 267, ambos do CPC.     

2005.36.00.010929-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : NEUCINETO NICOLAU DA SILVA

(SENTENÇA FLS 81/84) Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por 
falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. (...) Intimem-se. 
2005.36.00.013163-8 INTERDITO PROIBITÓRIO
AUTOR    : CILDETE ANA PEREIRA TEIXEIRA E OUTRO
AUTOR    : CILDETE ANA PEREIRA TEIXEIRA E OUTRO
ASSISTA  : UNIAO FEDERAL
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ADVOGADO : MT0003562B - MOACIR RIBEIRO
RÉU      : ADEMAR ALVES VILARINDO
DE.LIDE  : AURELINA LOURENCA VIDEIRA
RÉU      : JOAO BATISTA PINTO DA FONSECA
ADVOGADO : MT00006106 - DALILA COELHO DA SILVA
ADVOGADO : MT00005994 - EDILSON LIMA FAGUNDES
ADVOGADO : MT00006460 - KEILE TATIANE ALMEIDA
ADVOGADO : MT00009377 - TASSIANA ABUD CHAUD
(DECISÃO FLS 841) Especifiquem as partes no prazo, de dez (10) dias, a começar pela parte Autora, as provas que 
pretendem produzir, indicando com objetividade os fatos que desejam demonstrar.

2005.36.00.013390-9 AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE
AUTOR    : ERVIN SCHMIDT
ADVOGADO : MT00002494 - BELARMINA DE SOUZA
RÉU      : VITALINO KUSTER
RÉU      : MARIA KUSTER
RÉU      : DAVID KUSTER
RÉU      : OSVALDO MARIANO PRADO
RÉU      : VALMIR KUSTER
RÉU      : MOISES MARIANO PRADO
ADVOGADO : MT0005091B - AARAO LINCOLN SICUTO
ADVOGADO : MT0006863B - FABIANA SCHAEDLER
ADVOGADO : MT0005176B - NELMA BETANIA NASCIMENTO SICUTO
(SENTENÇA FLS 351/361) Em face do exposto, DECLARO EXTINTO o vertente feito sem apreciação de seu mérito, nos 
termos dos artigos 267, III, do código de processo civil. 

2005.36.00.016799-1 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008892 - DILMA GUIMARAES NOVAIS
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : JEFFERSON GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : MT00002234 – JOSE DE LIMA FERNANDES

(DESPACHO FLS 130) I - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando com objetividade os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte Autora. II - Intime-se. 

2005.36.00.017975-6 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MT00007854 - LOUISE KRISTINA LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003770 - ROMEU DE AQUINO NUNES
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
RÉU      : JAIR BENEDITO DA COSTA
ADVOGADO: MT00005905 – ANTONIO TEIXEIRA NOGUEIRA
ADVOGADO: MT00006960 – CARLOS MAGNO KNEIP ROSA
ADVOGADO: MT00009901 – CLAUDISON RODRIGUES

(DESPACHO FLS 117) I - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando com objetividade os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte Autora. II – Intimem-se.

2006.36.00.000198-6 INTERDITO PROIBITÓRIO
AUTOR    : DORIVAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00008823 - MAURICIO SCHULTZ NETO
RÉU      : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA

(ATO ORDINATÓRIO) A parte autora para apresentar impugnação a contestação de fls 41/48, no prazo de 10 dias. 

2006.36.00.002309-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : CLELAYNE SILVA COSTA BRANDAO

(DECISÃO FLS 25) I – Face à notificação do arrendatário (fls 23/24) ser posterior a propositura desta ação de Reintegração 
de Posse, indefiro a liminar pleiteada.

2006.36.00.004630-3 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : PR00037157 - BETANIA MENEZES
RÉU      : MOVIMENTO DOS TRABALHADORES ACAMPADOS E ASSENTADOS - MTA

(SENTENÇA FLS 30/31) Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem apreciação do seu mérito, nos termos do artigo 
267, VI, do CPC.   

2006.36.00.008616-3 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : MARCIO GREICO DA SILVA
RÉU      : VANESSA LEITE MAGALHAES

(SENTENÇA FLS 39/40) Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência requerida, declarando EXTINTO o processo, sem 
apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 158, parágrafo único c/c o inciso VIII do artigo 267, ambos do CPC. (...) 
Intimem-se.    

2006.36.00.013201-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008105 - TATIANE RODRIGUES DE MELO
RÉU      : ALEXANDRE DE SALES DA CUNHA

(DESPACHO FLS 28) I – (...) II – Por esse motivo a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a notificação do 
arrendatário, nos termos do que determina o artigo 9º da Lei 10.188/2001, a fim de que se possa configurar a data do esbulho 
possessório.   JUSTIÇA FEDERAL – 1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 1ª VARA

Juiz Titular:  Dr. JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
Diretor de Secretaria:  Dr. OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA

EXPEDIENTE DO DIA  01  DE  DEZEMBRO   DE  2006. 
 

BOLETIM  218A/2006 – CRIMINAL

2005.36.00.016.110-6 - PROCESSO COMUM
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: MOACIR PIRES DE MIRANDA FILHO
RÉU: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA    
RÉU: RODRIGO JUSTUS DE BRITO
RÉU: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
RÉU: MARCELO CURY RODER
RÉU: EVALDO TADEU MONTEIRO FORTES
RÉU: RENATO VILLAÇA EPAMINONDAS
ADVOG.:  MT4813 – ANTÔNIO PINHEIRO ESPÓSITO
ADVOG.:  MT3432 – JOSÉ ANTÔNIO DUARTE ALVARES
ADVOG.:  SP232247 – LUCIANO SALLES CHIAPPA
ADVOG.:  MT7504 – ALAN VAGNER SCHMIDEL
ADVOG.:  MT5940 – PAULO FABRINNY MEDEIROS
ADVOG.:  MT4574 – EDUARTI  MATOS CARRIJO FRAGA
ADVOG.:  MT3933 – JOÃO VICENTE MONTANO SCARAVELLI
ADVOG.:  MT2685 – GLICÉRIO LEITE DE OLIVEIRA
ADVOG.:  MT3079 – JOSÉ MARCÍLIO DONEGÁ
ADVOG.:  MT6525 – LUCIEN F.F. PAVONI
ADVOG.:  MT6228 – RONIMÁRCIO NAVES
ADVOG.:: MT5464 - ULISSES RIBEIRO

ADVOG.:  MT4166 – JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO
ADVOG.:  MT6638 -  FABRINA ELY GOUVEA
ADVOG.:  MT6363 -  EDUARDO MAHON
ADVOG.:  MT6587 -  HELENO BOSCO S. DE BARROS
ADVOG.:  MT220   -  CLÓVIS  DE  MELLO

(fl.1397 – ato ordinatório) – Ficam as partes intimadas da redesignação da audiência anteriormente designada  para o dia 
28.11.2006 às 15:00 horas, para inquirição da testemunha de defesa Blairo B. Maggi, a qual foi redesignada para o dia 11 de 
dezembro de 2006 às 15:00 horas, a ser realizada no gabinete do Governador do Estado, nesta Capital.  

2005.36.00.014797-2  -  PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S): MARCOS PONTES XAVIER
ADVOG.: MT6090 – FÁTIMA JUSSARA RODRIGUES

(fls.1052/1068 – Sentença) – (...) Dispositivo. Com efeito, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal e 
condeno o acusado Marcos Pontes Xavier, dando-o como incurso nas penas dos artigos 71 e 333, “caput” e parágrafo único; 
e 171, parágrafo 3º, c/c 71; aplicando-se o disposto no artigo 69, todos dispositivos do Código Penal, na forma prescrita 
pela Lei nº 9034/95, passando doravante a dosar-lhe a respectiva reprimenda. Atento às diretrizes do artigo 59 do Código 
Penal, conforme acima analisado, quanto ao crime previsto no artigo 333 do Diploma Repressivo Penal, fixo a pena-base 
em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, equivalendo a unidade a 1/6 do salário 
mínimo vigente à época dos fatos. Inexistem circunstâncias atenuantes, agravantes ou causas especiais de diminuição 
penal a serem consideradas. Faz-se presente, entretanto, a causa especial de aumento encartada no parágrafo único do 
artigo 333 do Código Penal, autorizando a majoração da pena para 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 32 (trinta 
e dois) dias-multa. Caracterizada a hipótese presente no artigo 71 do Código Penal, aumento a pena acima na sua metade, 
tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão  e 48 (quarenta e oito) dias-multa, equivalendo a 
unidade a 1/6 do salário mínimo vigente à época dos fatos. Observando-se as disposições vertidas no artigo 59 do Código 
Penal, a teor da análise acima procedida, em relação ao delito tipificado no artigo 171, parágrafo 3º, do Código Penal, fixo 
a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e 21 (vinte e um) dias-multa, equivalendo a unidade a 1/6 do salário mínimo 
vigente à época dos fatos. Inexistem circunstâncias atenuantes, agravantes ou causas especiais de diminuição penal a 
serem consideradas. Faz-se presente, entretanto, a causa especial de aumento encartada no parágrafo terceiro do artigo 
171  do Código Penal, autorizando a majoração da pena para 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 28 (vinte e 
oito) dias-multa. Caracterizada a hipótese presente no artigo 71 do Código Penal, aumento a pena acima na sua metade, 
tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão e 42 (quarenta e dois) dias-multa, equivalendo a unidade a 1/6 do 
salário mínimo vigente à época dos fatos. Presente a hipótese do artigo 69 do Código Penal, cumulo as penas impostas 
ao Réu, tornando-as definitivas em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 90 (noventa) dias-multa, equivalendo a 
unidade a 1/6 do salário mínimo vigente à época dos fatos. O regime inicial de cumprimento das penas será o fechado, por 
força do disposto no artigo 9º da Lei nº 9034/95 e das razões declinadas quando da análise dos itens pertinentes ao artigo 
59 do Código Penal. Incabível a substituição ou a suspensão da pena. Condeno ainda o acusado no pagamento das custas 
processuais, bem como determino, com o trânsito em julgado, a inclusão do seu nome no rol de culpados e a expedição do 
competente mandado de prisão para o cumprimento da pena. P.R.I. Cuiabá, 27 de novembro de 2006. Julier  
Sebastião da Silva – Juiz  Federal.

JUSTIÇA FEDERAL – 1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
1ª Vara Federal

Juiz Titular: JULIER SEBASTIAO DA SILVA
Dir. Secret.: OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA
Atos do Excelentíssimo Juiz Federal:
Dr. JULIER SEBASTIAO DA SILVA 

BOLETIM Nº 220/2006 – MANDADO DE SEGURANÇA/CIVEL-ORDINÁRIA     

Expediente do dia 01 de dezembro de 2006

Autos com Decisões e Despachos.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

PROC2006.36.00.014158-8 MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
IMPTE    : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- SINDIPETROLEO
ADVOGADO : MT0003546B - ARIOVALDO GOMES DE OLIVEIRA
IMPDO    : PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL 
- INMETRO

(DECISÃO DE FLS. 284/286) (...) Com efeito, indefiro a liminar requerida. Ao MPF. 

PROC2006.36.00.015176-7 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : EDSON DOS SANTOS BERTINETTI
ADVOGADO : MT00010511 - FLAVIA APARECIDA CROZARA GARCIA
ADVOGADO : MT00010094 - FLAVIO FERNANDES DOMINGOS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00005257 - SHIRLEI MESQUITA SANDIM
IMPDO    : PRESIDENTE DA 23A JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL

(DECISÃO DE FLS. 532/534) (...) Com efeito, defiro a liminar requerida e determino ao Impetrado que proceda à implantação 
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de cinco dias, a contar da intimação desta, em favor do 
Impetrante. 

PROC2006.36.00.015600-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : PABLLO VINICIUS FELIX DE ARAUJO
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE
IMPDO    : PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA OAB-MT

(DECISÃO DE FLS. 40/41) (...) Com efeito, indefiro a liminar vindicada. Defiro o pleito de concessão dos benefícios de 
gratuidade de justiça. Ao MPF. 

PROC2006.36.00.015826-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MUNICIPIO DE POXOREO-MT
ADVOGADO : MT00006755 - LUCIANA BORGES MOURA
ADVOGADO : MT00002623 - LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO
REU      : UNIAO FEDERAL

(DESPACHO FL. 43) Promova a parte autora a juntada do termo de posse do prefeito, no prazo de cinco dias. Cite-se. 
Apreciarei o pedido de antecipação de tutela após a contestação. 

PROC2006.36.00.016181-2 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ROSELI NOGUEIRA CELLOS
ADVOGADO : MT00005978 - ADEVAIR TAVARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00005169 - MAURICIO NOGUEIRA JUNIOR
IMPDO    : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23A REGIAO

(DECISÃO DE FLS. 47/48) (...) Ante o exposto, DECLINO da COMPETÊNCIA em favor do Tribunal Regional do Trabalho 
da 23ª Região, a quem determino sejam os autos remetidos, com baixa na distribuição, com fulcro no § 2º do artigo 113 do 
Código de Processo Civil.  

             
JUSTIÇA FEDERAL – 1ª VARA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 1ª VARA

Juiz Titular:  Dr. JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
Diretor de Secretaria:  Dr. OSVALDO KAZUYUKI FUGIYAMA

EXPEDIENTE DO DIA  01   DE  DEZEMBRO   DE  2006. 
 

BOLETIM   221/2006 – CRIMINAL

2006.36.00.009.028-3  -  PROCESSO COMUM 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU(S): GUILHERME ANTÔNIO MALUF   
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RÉU(S): JOSÉ RICARDO DE MELLO
RÉU(S): RENATO MELLO
RÉU(S): EDUARDO BOURET 
ADVOG.: MT6197 – JOAQUIM FELIPE SPADONI  

(fls.1236/1237 – ato ordinatório) – Fica a DEFESA intimada a manifestar-se na fase do artigo 500, CPP (alegações finais), no 
prazo de 03 (três) dias, sendo que em não havendo manifestação, será nomeado defensor dativo aos réus.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Juiz Substituto : MURILO MENDES
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER, CESAR AUGUSTO BEARSI, MARCOS ALVES TAVARES 
E MURILO MENDES

Expediente do dia 27 de Novembro de 2006
                                                                          BOLETIM 124/2006

Autos com Vista
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

92.00.00517-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : NELIA BENEDITA DE CARVALHO TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifestem-se os exeqüentes acerca da satisfação de seu crédito”.

1997.36.00.005184-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : ALCANCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO : MT00002249 - PEDRO VICENTE LEON

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifeste-se a executada”.

2000.36.00.007468-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : SIMONE MOURA DE ARAUJO REYES E OUTROS
ADVOGADO : MT00001276 - ORIVALDO RIBEIRO
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : MT00004002 - SUELI REGINA DE ABREU RONDON

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifestem-se os exeqüentes acerca da satisfação do seu crédito”.
 
2000.36.00.007469-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ALUISIO DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : MT00001276 - ORIVALDO RIBEIRO
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifestem-se os exeqüentes acerca da satisfação do seu crédito”.

2002.36.00.007713-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005009 - ANDREA PINTO BIANCARDINI
ADVOGADO : MT0003607A - RITA DE CASSIA VASCO DE TOLEDO
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA
EXCDO    : MARIO LUIZ VOLOCHEN
EXCDO    : AGUIMAR QUEIRINS DA SILVA
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Vista à CEF para cumprir o despacho de fls.109”.

2003.36.00.009515-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
EXCDO    : MINUANO REFRIGERACAO LTDA
ADVOGADO : SP00142586 - LUIS CARLOS DE SOUSA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Intime-se o executado para efetuar o pagamento das custas “.
 
2005.36.00.012329-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : TADEU MUCIO GALVAO MARQUES VALLIM
ADVOGADO : MT00004717 - TADEU M. G. MARQUES VALLIM
EXCDO    : OSVALDO RODRIGUES SILVEIRA NETO
EXCDO    : IVONI KLEGIN RODRIGUES
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifeste-se o exeqüente”.

2006.36.00.001573-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : LUIZ FERNANDO PEIXOTO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifeste-se a CEF”.

2006.36.00.002343-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT00002650 - MARCOS ANTONIO GONCALVES ARDEVINO
EMBDO    : BENEDITO ATANAGILDO BARRETO
EMBDO    : ARELI RAMOS DA PAIXAO
EMBDO    : CELIA REGINA DA SILVA TAQUES BARROS
EMBDO    : CARLOS EMILIO FERNANDES DE BRITO
EMBDO    : ATHAIDE DE ASSUNCAO
ADVOGADO : MT00002292 - ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT0002850A - ROBERTO DIAS DE CAMPOS
ADVOGADO : MT0004464A - TOMAS ROBERTO NOGUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifestem-se os embargados acerca parecer e cálculo da contadoria”.
 
2006.36.00.003487-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

EXCDO    : LYDIA PATRICIA DE QUEIROZ SIQUEIRA
EXCDO    : AMAZONAS ROBERTO SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifeste-se a CEF”.
 
2006.36.00.010693-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
EXCDO    : VILMA XAVIER DE ARRUDA PAIVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Vista à CEF”.

 
2006.36.00.010696-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0001619B - OCLECIO DE ASSIS GARRUCHO
EXCDO    : SOELY MENDES MARTINS DE BARROS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifeste-se a CEF”.

 2005.36.00.017935-5 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
REU      : IMOBILIARIA E CONSTRUTORA SAO BENEDITO LTDA
ADVOGADO : MT00004656 – MIGUEL JUAREZ R. ZAIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Especificação de provas pelas partes , em cinco dias , primeiro a  parte autora”.

Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.009486-6 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : REGINALDO DOS SANTOS PRADO
ADVOGADO : MT00005026 - ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
ADVOGADO : MT00005058 - MARCELO ALVES PUGA
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Venham a razões finais , no prazo de 10 (dez) dias, primeiro o autor. Intimem-se”.
2004.36.00.006922-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0008236A - ANNA CLÁUDIA DE VASCONCELLOS
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006165 - ELIANE XAVIER DE ALCANTARA
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : OLIVA XAVIER DE CAMPOS
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
ADVOGADO : MT00006762 - VIVIANE DE MELO ALMEIDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Indefiro a diligência. Compete à credora diligênciar no sentido de localizar o endereço atual da executada. Intime-
se”.
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER, CESAR AUGUSTO BEARSI, MARCOS ALVES TAVARES 
E MURILO MENDES

Expediente do dia 28 de Novembro de 2006
                
                                                                             Boletim 125/2006
 
Autos com Despacho

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1997.36.00.006085-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : MELHOR PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o exeqüente informar acerca do exaurimento de todas as diligências 
possíveis para localização do devedor e bens passíveis de penhora. Intimem-se”.

 
2002.36.00.000618-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MUNICIPIO DE BARAO DE MELGACO-MT
ADVOGADO : MT00004387 - AIR PRAEIRO ALVES
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista à parte autora dos documentos juntados à fls. 279/290 (art. 398, CPC)”.

 
2004.36.00.005150-3 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CUIABA
EMBDO    : BENEDITA JULIETA DA SILVA
EMBDO    : DALMIR KUHN
EMBDO    : DESORAIDE PEREIRA
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00005053 - JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela embargante às fls.171/320 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos apelados 
para as contra-razões. Considerando-se que os embargos à execução são uma ação autônoma , os quais serão 
encaminhados ao Tribunal desacompanhados da respectiva execução, a embargante deverá instruí-los com as 
cópias dos documentos necessários a comprovação do seu direito . após subam os autos ao e. TRF/1ª Região”.

 
2005.36.00.004068-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : HOSPITAL ORTOPEDICO LTDA
ADVOGADO : MT00009779 - BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA
ADVOGADO : MT00001895 - ELARMIN MIRANDA
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REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Indefiro a produção de prova pericial contábil, tendo em vista que os fatos são incontroversos . Intimem-se”.
 
Autos com Decisão

1999.36.00.002693-1 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : DIANA CATARINA SOUZA
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Indefiro o pedido de fls. 479, visto que, para a análise dos quesitos relativos ao PES, O perito deveria considerar 
somente os documentos que indicassem as parcelas salariais discriminadamente (fls.295/296 e 303/304). E quanto 
ao seguro, a inicial foi indeferida à fls.294. Intimem-se”.
 
1999.36.00.003318-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : DIRCEU LUIZ ROHR E OUTRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : MT0006651A - ERNESTO BORGES NETO
ADVOGADO : MT0008194A - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR
ADVOGADO : MT00005871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Pela petição de fls. 382/388 os autores requereram a inversão do ônus da prova, (...). Desse modo, DEFIRO A 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Intime-se a CEF para efetuar o depósito dos honorários periciais, sob pena de, não 
fazendo, sofrer as consequências pela não produção de provas
2000.36.00.003671-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARCELO PEDROSO MARQUES
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:
“Sem impugnação das partes, homologo a proposta de fls.279/280. Pela petição de fls. 382/388 os autores requereram 
a inversão do ônus da prova, (...). Desse modo, DEFIRO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Intime-se a CEF para 
efetuar o depósito dos honorários periciais, sob pena de, não fazendo, sofrer as consequências pela não produção 
de prova. Desentranhem-se os documentos de fls. 293/330, porque impertinentes ao feito. Intimem-se”.

 
2001.36.00.003800-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : SORAIA DE FELICE E OUTRO
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Pela petição de fls. 311/317 os autores requereram a inversão do ônus da prova, (...). Desse modo, DEFIRO A 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Intime-se a CEF para efetuar o depósito dos honorários periciais, sob pena de, não 
fazendo, sofrer as consequências pela não produção de provas.Desentranhem-se os documentos de fls. 318/355, 
porque impertinentes ao feito. Intimem-se”.
 
2003.36.00.005989-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : GEIZELA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Desse modo, revogo a liminar.Pela petição de fls. 306/316 a autora requereu a inversão do ônus da prova, (...). 
Desse modo, DEFIRO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Intime-se a CEF para efetuar o depósito dos honorários 
periciais, sob pena de, não fazendo, sofrer as consequências pela não produção da prova.Manifeste-se a CEF sobre 
a petição de fls. 355/358 e os documentos de fls. 176/185 e 186/228. Desentranhem-se os documentos de fls. 317/354, 
porque impertinentes ao feito. Intimem-se”.
 
2003.36.00.015518-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ADENIR MENDES DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00006675 - ALEXANDRO ADRIANO L. DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT00006735 - JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Homologo os quesitos apresentados pela autora , bem como a indicação de assistente técnico , que deverá 
ser comunicado da data da pericia pela parte que o indicou. Em face da necessidade da eficiência na entrega da 
prestação jurisdicional, passo a formular os quesitos do Juízo : 1) Foi observado, no reajuste das prestações , 
o limite de comprometimento de 30% da renda da mutuária . Designe-se data para início dos trabalhos periciais. 
Intimem-se”.
 
Autos com Sentença

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

92.00.00776-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : FAZENDA NACIONAL
EXCDO    : CONSTRUSOL CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : MT00000751 - DIOGO DOUGLAS CARMONA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , EXTINGO o 
processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, CPC. Custas isentas. P.R.I.
 
1998.36.00.001760-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO : MT00002678 - ALBERTO DE AQUINO
ADVOGADO : MT0004861A - BRUNO TADEU SCHUTZE PERINETE
ADVOGADO : MT0005873A - CLARICE RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00001906 - HELIOMAR CORREA ESTEVES
EXCDO    : JOVELINO ZANETTI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , JULGO EXTINTO 

o processo, sem exame do mérito, nos termos dos artigos 569 e 267, inciso VIII, CPC. Custas remanescentes pela 
exeqüente. P.R.I.
 
1997.36.00.006092-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
EXCDO    : JOAO ZILIO TAVARES
ADVOGADO : MT00004091 - JOANA DARC L. S. MATRICARDI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , EXTINGO o 
processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, CPC. Custas isentas. P.R.I.
 
2002.36.00.001429-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
EXCDO    : MILI CORREA DE ARRUDA MARQUES
EXCDO    : ISMAEL CORREA MARQUES
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , JULGO EXTINTO o 
processo, sem exame do mérito, nos termos dos artigos 569 e 267, inciso VIII, CPC.  Sem custas (fls. 158) . P.R.I.
2003.36.00.008118-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT00003212 - OSVALDO ANTONIO DE LIMA
EXCDO    : HELVIO CARVALHO PEREIRA
ADVOGADO : MT0004010B - CARLOS ABRAO DE ARRUDA
ADVOGADO : MT00002051 - RENATO GOMES NERY

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , EXTINGO o 
processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, CPC. Custas isentas. P.R.I.

2004.36.00.002995-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
EXCDO    : JOSE GERALDO NOGUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , JULGO EXTINTO o 
processo, sem exame do mérito, nos termos dos artigos 569 e 267, inciso VIII, CPC.  Custas pela exeqüente. P.R.I.
 
2004.36.00.005777-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
EXCDO    : ANA DE LOURDES SOUZA
ADVOGADO : MT0004290A - CESARINO DELFINO CESAR FILHO
ADVOGADO : MT00006998 - JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , JULGO EXTINTO o 
processo, sem exame do mérito, nos termos dos artigos 569 e 267, inciso VIII, CPC.  Sem custas (fls. 130) . P.R.I.

 
2004.36.00.008662-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : MT0008537A - JOSE FREITAS DE SOUZA
EXCDO    : ELIEL CECILIO DA SILVA
EXCDO    : CLEONICE MARIA DE MIRANDA SILVA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , EXTINGO o 
processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, CPC. Custas isentas. P.R.I.
 
2005.36.00.013743-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
EXCDO    : AURIVAL GONCALVES
ADVOGADO : MT00003054 - MARIA NELI GARCEZ DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006983 - MICHELLE CRISTINA COSTA RANGEL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte , EXTINGO o 
processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, CPC. Custas isentas. P.R.I.
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Juiz Substituto : MURILO MENDES
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER , CESAR AUGUSTO BEARSI, MARCOS ALVES TAVARES 
E MURILO MENDES

Expediente do dia 29 de Novembro de 2006           
                                                                          BOLETIM 126/2006
Autos com Decisão
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2006.36.00.013347-4 INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS
REQTE    : LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006833 - JOEL FELICIANO MOREIRA
REQDO    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“(...).Assim, decreto a perda do veículo apreendido, em favor da União (...) . Intimem-se”.

Autos com Sentença
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1998.36.00.000115-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ARLETE MARIA DE ANDRADE E OUTROS
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
EXCDO    : ESCOLA TECNICA FEDERAL DE MATO GROSSO-ETFMT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos o art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais (art.795 do CPC). Custas isentas. (...). P.R.I.
 
2001.36.00.000548-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : EDILSON CARL0S DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
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ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com exame do mérito , com base no 
art. 269, inciso V, do CPC. (...). Custas pela parte autora . (...) . P.R.I.

2001.36.00.003743-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : MIRIAN MOREIRA DE ALENCAR
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, por falta de interesse 
processual, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC. Custas pela CEF. P.R.I.
2001.36.00.007754-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOVINO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : MT00006451 - REGINALDO TAVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006890 - RILDO APARECIDO MACIEL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito , com fulcro no 
art. 267, XI, c/c  47, parágrafo ùnico , ambos do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios que fixo em R$300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20 § 4º, CPC.(...). P.R.I.
 
2002.36.00.002356-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : MT00002701 - ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA LOPES
ADVOGADO : MT00004002 - SUELI REGINA DE ABREU RONDON
EXCDO    : HAROLDO FERNANDES
EXCDO    : RITA DE CASSIA VIDEIRA DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO : MT00002701 - ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA LOPES
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto ,JULGO EXTINTO O PROCESSO,nos termos do art. 794, inciso I, do 
CPC, fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais (...). Custas pelos executados. (...). P.R.I.
 
2002.36.00.005229-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ALTEMO ADVOGADOS ASSOCIADOS E OUTRO
ADVOGADO : MT00002615 - JOSE GUILHERME JUNIOR
ADVOGADO : MT00004266 - MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO : RS00022295 - OTHELO JOAQUIM JACQUES NETO
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Sendo assim, JULGO EXTINTA A EXCUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do CPC, fazendo-o 
por sentença, para que surtam os efeitos legais (...). Sem custas. P.R.I.

2003.36.00.000006-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006436 - HENRIQUE CORREA RIBEIRO
ADVOGADO : MT0001619B - OCLECIO DE ASSIS GARRUCHO
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : NEUVALTON DA SILVA PRADO
EXCDO    : KATIA APARECIDA MOREIRA DA COSTA
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto  EXTINGO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, fazendo-o 
por sentença para que surta os efeitos legais, nos termos do art. 795 do mesmo código. Custas pelos executados 
(fls. 175).(...). P.R.I.

2003.36.00.007711-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : LUIZ MARIANO BRIDI
ADVOGADO : MT00002619 - LUIZ MARIANO BRIDI
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-o por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795, CPC), Custas isentas. (...) . P.R.I.

2003.36.00.009908-3 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : INDUSTRIAL MADEIREIRA H Z DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com base no inciso IV 
do art. 267 do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios , que fixo em 
R$300,00 (trezentos reais) nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. P.R.I.
 
2005.36.00.002729-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : FERNANDO PARDI E OUTRO
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE
ADVOGADO : MT0002287B - ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto ,JULGO EXTINTO O PROCESSO,nos termos do art. 794, inciso I, do 
CPC, fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais (...).  P.R.I.

2005.36.00.004483-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : PRISCILA GHILARDI BORGES E OUTROS
ADVOGADO : MT00007120 - PRISCILA GHILARDI BORGES
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-o por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795, CPC), Custas pela executada (fls. 172). (...) 
. P.R.I.

2005.36.00.004489-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA
EXCDO    : PEDRO CASTRO JUNIOR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO e, por conseguinte, JULGO 
EXTINTO o processo, sem exame do mérito, nos termos dos arts. 569 e 267, inciso VIII, ambos do CPC. Custas pela 
exeqüente (fls. 49). P.R.I.
 
2005.36.00.013899-0 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT00002382 - OSMAR MORAES DE ANICEZIO
EMBDO    : LUIZ ALBERTO DA SILVA ARAUJO
EMBDO    : MARIA DO CARMO DE MEDEIROS ANDRADE
EMBDO    : JOAO PAULO DE AZEVEDO

ADVOGADO : MT00002292 - ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT0002850A - ROBERTO DIAS DE CAMPOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com base no art. 
267, VI, do CPC, em face da perda superveniente do objeto.(...). P.R.I. Desnecessário o reexame.
 
2006.36.00.002463-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : RUBENS VALIM FRANCO
ADVOGADO : MT0006056B - RUBENS VALIM FRANCO
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-o por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795, CPC), Custas pagas (fls. 111). (...) . P.R.I.
 
2006.36.00.009401-0 AÇÃO SUMÁRIA / CONDOMÍNIO: IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E DESPESAS COM 
ADMINISTRAÇÃO
REQTE    : CONDOMINIO RESIDENCIAL COLINA VERDE
ADVOGADO : MT00004913 - CICERA SIMOES LEAO PORTELA
ADVOGADO : MT00004678 - RUY NOGUEIRA BARBOSA
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00008105 - TATIANE RODRIGUES DE MELO
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com base no inciso IV 
do art. 267 do CPC. Custas pelo autor. P.R.I.
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Juiz Substituto  : MURILO MENDES
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER, CESAR AUGUSTO BEARSI, MARCOS ALVES TAVARES 
E  MURILO MENDES

Expediente do dia 30 de Novembro de 2006
                                                                         BOLETIM 127/2006

Autos com Vista
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2002.36.00.005611-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JASPER OTTONI AMARILHA
ADVOGADO : MT00006372 - ZELIA LOPES MARAN
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Certifico que ficou designado o dia 05/02/2007 às 13:00 horas, para início dos trabalhos periciais”.

Autos com Decisão
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.007586-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ILMA FERREIRA MACHADO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...) . Não procede a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF quanto ao FUNDHAB , (...). Defiro a realização de 
prova pericial, (...) nomeio o contador Marcelus Mesquita, (...).As partes apresentarão quesitos e indicarão assistentes 
técnicos, no qüinqüídio .(...) .Assim intime-se o perito para dizer se aceita o valor de R$900,00 (...), que ora fixo , 
para realização dos trabalhos. (...), intime-se-a parte autora para efetuar o adiantamento integral dos honorários 
periciais.(...). Revejo o entendimento anteriormente adotado e determino à parte autora que efetue o depósito em 
juízo do valor controvertido das prestações devidas a partir da intimação desta decisão, e a parte incontroversa 
diretamente à credora , nas mesmas condições e valores previstos no contrato, sob pena de revogação da liminar. 
Intimem-se”.

2001.36.00.007083-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : RENATO ANTUNES DA SILVEIRA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO : MT00006458 - THAYS KARLA MACIEL COSTA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
DE.LIDE  : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“(...). Assim, manifeste-se a parte autora , conclusivamente , sobre  a especificação de provas nestes autos. Intime-
se”.
2001.36.00.008492-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : SHEERLAY ARNAUT MORAES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004997 - FABIOLA CASSIA DE NORONHA SAMPAIO
ADVOGADO : MT00006240 - JULIERME ROMERO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“Redesigno o dia 10/01/2007 às 9:00 horas, para início dos trabalhos periciais. Cumpra-se § 2º do despacho de fls. 
240. Intimem-se”.

1999.36.00.006686-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOSE ANTONIO PILLON
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Por essa razão, revejo o entendimento anteriormente adotado e revogo a decisão de fls. 209/210, na parte que 
deferiu a realização de prova pericial. Intimem-se”.

2000.36.00.001114-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : GILBERTO MIELLI ABDO E OUTRO
ADVOGADO : MT00004664 - ALBERTO MACEDO S. PEDRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : SASSE COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : MT00002701 - ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA LOPES
ADVOGADO : MT0006651A - ERNESTO BORGES NETO
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...) , e visando a celeridade processual, nomeio, em substituição , o contador Marcelus Mesquita, (...). Intime-se-o 
para dizer se aceita os honorários já fixados (fls.274). Em caso afirmativo, intime-se a parte autora para efetuar o 
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depósito dos valores, no prazo de cinco dias. Intimem-se”.

2000.36.00.007466-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : SANDRA MARIA FIGUEIREDO DANTAS E OUTROS
ADVOGADO : MT00001276 - ORIVALDO RIBEIRO
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para que complemente o depósito relativo aos honorários 
advocatícios , no prazo de 10 dias”.
 
Autos com Sentença
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

00.00.01569-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : NADOLINO BENDER E OUTRO
ADVOGADO : MT00001894 - ZENILD ANTONIA COUTINHO
EXCDO    : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-o por sentença para que surta os efeitos legais (art. 795 do CPC). Custas isentas. (...). P.R.I.
 
2004.36.00.006329-2 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
EMBDO    : ERGINO ADAO CORREA DA COSTA
EMBDO    : MANOEL PIRES DE MORAES
EMBDO    : CARMEM SILVA DE MORAES
EMBDO    : GUILHERME RODRIGUES CAMPOS
EMBDO    : JOSE ANTONIO BESSAS
EMBDO    : JOSE RUA DO NASCIMENTO
EMBDO    : MARIA SILVERIA BARCELO
ADVOGADO : MT00003587 – BERARDO GOMES E OUTROS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. Diante da 
sucumbência reciproca , os honorários se compensam (art. 21, CPC). (...). P.R.I.

 2004.36.00.009492-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : RUBSON APARECIDO DE CAMPOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, acolho os embargos e julgo EXTINTO o processo sem exame do 
mérito, nos termos dos artigos 284, § único, e 267, inciso I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas e 
dos honorários advocatícios , que fixo em R$250,00 e do reembolso ao erário público dos honorários do curador 
especial (...). Ao curador especial fixo os honorários no valor de R$350,00, (...). P.R.I.

 2004.36.00.009493-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : CYRO ANTONIO ALVES MARTINS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, acolho os embargos e julgo EXTINTO o processo sem exame do 
mérito, nos termos dos artigos 284, § único, e 267, inciso I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas e 
dos honorários advocatícios , que fixo em R$250,00 e do reembolso ao erário público dos honorários do curador 
especial (...). Ao curador especial fixo os honorários no valor de R$350,00, (...). P.R.I.
 2005.36.00.004487-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
EXCDO    : ANA RITA DE ARRUDA SIQUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
PARTE DISPOSITIVA : (...). Com razão a executada . Dessa forma , acolho os presentes embargos de declaração 
para sanar a omissão e, em sede de despacho integrativo, a sentença, na parte que dispôs (fls. 60 ) : “Custas 
remanescentes pela exeqüente. P.R.I.Após o recolhimento das custas e o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos”. passa a ter a seguinte redação: “Condeno a exeqüente ao pagamento das custas e honorários advocatícios 
, que fixo em R$300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. P.R.I.” P.R.I.
 
2005.36.00.007764-7 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006199 - DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO : MT00007722 - GEANDRE BUCAIR SANTOS
ADVOGADO : MT00007665 - KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00005930 - MARIA CLAUDIA DE CASTRO B. STABILE
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
RÉU      : MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI-MT
ADVOGADO : MT00007066 – FABRICIO CARVALHO SANTANA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA ; (...). Diante do exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO FIRMADA e julgo extinto o processo, 
com exame do mérito, com base no artigo 269, III, do CPC. Sem custas ou honorários . Intime-se a parte Ré para 
retirar o cheque de fls. 44, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem providência , destrua-se-o e arquivem-se 
os autos. P.R.I.

2005.36.00.010127-9 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006384B - ELIESER DA SILVA LEITE
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : SELENIA GOMES DE OLIVEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...).Diante do exposto, DECLARO CONSTITUÍDO O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, nos termos 
do art. 1.102 c , segunda parte do CPC, condenando o requerido ao pagamento de R$18.619,17 (...). Condeno-o 
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios , estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, o 
montante devido será acrescido do percentual de 10%, nos termos do artigo 475-j, do CPC. P.R.I.
 
2005.36.00.011851-9 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
EMBDO    : ALBERTO CARLOS DE SOUZA WONSOSCKY
EMBDO    : JUTUIRAN JOSE TRAJANO MOURA
EMBDO    : ANTONIO ALVES DE ARAUJO
EMBDO    : ALECIO EPIFANIO SOARES
EMBDO    : AIRZA FERNANDES MUNGO
EMBDO    : ALBERTO ALVES LOPES
EMBDO    : ADILSON FERREIRA DE FIGUEREDO
ADVOGADO : MT00002292 - ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT0002850A - ROBERTO DIAS DE CAMPOS
ADVOGADO : MT0004464A - TOMAS ROBERTO NOGUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, REJEITO os embargos. P.R.I.

 2006.36.00.000170-1 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : PREFORMAX INDUSTRIA PLASTICA S/A
ADVOGADO : MT00006624 - HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
ADVOGADO : MT00006605 - JOSE ANDRE TRECHAUD E CURVO
ADVOGADO : MT00006487 - WILLIAM KHALIL
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de inconstitucionalidade incidenter tantum 
do art. 74 § 3º iniso II, da Lei nº 9.430/96 (art. 269, inciso I, do CPC) e, indefiro a petição inicial , quanto ao pedido 
de restituição, por falta de interesse de agir (art. 295, inciso III, c/c art. 267, inciso I, do CPC). Por fim , condeno em 
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$10.000,00 (dez mil reais). P.R.I.
 
2006.36.00.006575-2 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : LAIR GOMES JUNIOR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...).Diante do exposto, DECLARO CONSTITUÍDO O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, nos termos 
do art. 1.102 c , segunda parte do CPC, condenando o requerido ao pagamento de R$20.711,14 (...). Condeno-o 
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios , estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, o 
montante devido será acrescido do percentual de 10%, nos termos do artigo 475-j, do CPC. P.R.I.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO
TURMA RECURSAL

BOLETIM Nº 142/2006

Decisões proferidas pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Julier Sebastião da Silva, Presidente da Turma Recursal - 
JEF/MT, nos autos dos processos virtuais abaixo:
1
2004.36.00.900112-9 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
Juiz Relator: JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
RECTE : ANTONIO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : MT4411 – ANA LUCIA RICARTE
RECDO : UNIÃO
ADVOGADO : MT8537A – JOSÉ FREITAS
2
2004.36.00.900114-6 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
Juiz Relator: JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
RECTE : CECILIA LEMES DE FRANCA E OUTROS
ADVOGADO : MT4411 – ANA LUCIA RICARTE
RECDO : UNIÃO
ADVOGADO : MT8537A – JOSÉ FREITAS DE SOUZA
DECISÃO :  “(...)  III – Assim, admito o incidente”.

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL – JEF/ MT

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE PESSOAL

EXPEDIENTE N. 178/2006/CP

-------------------------------------------------------------------
ATOS DO PLENO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 246/2006

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 
1.324/2006, RESOLVEU por unanimidade em sessão do dia 30.11.2006, DESIGNAR a Drª. Patrícia Ceni, Juíza de Direito 
designada para a 2ª Vara da Comarca de Pontes e Lacerda, para responder pela titularidade da 25ª Zona Eleitoral, com 
efeitos a partir da data da comunicação desta decisão Plenária ao juízo eleitoral competente, precedida da dispensa do Dr. 
Alex Nunes de Figueiredo a partir de 27.11.2006.

(Original assinado por Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES, Presidente em exercício do TRE/MT em 30/11/2006).
-------------------------------------------------------------------

ATOS DO DIRETOR-GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N. 126/2006

O Diretor – Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
III do art. 64 do Regimento Interno desta Secretaria c/c art. 2º do inciso V da Resolução nº 543/2005,

Considerando a determinação contida na Ata da Sessão Plenária n° 7.354. 

RESOLVE:

Art. 1° – Designar as servidoras Jocirlei Marisa de Souza, Rosely Sabóia Pimentel Saldanha e Ivaneth Leônidas 
de Campos para, sob a presidência da primeira, realizarem estudos visando o levantamento e o apontamento da 
necessidade de cada setor com relação aos servidores requisitados. 

Art. 2° Fixar que a conclusão dos trabalhos deverá ocorrer, impreterivelmente, até o dia 13 de dezembro de 
2006.

(Original assinado por Mauro Sérgio Rodrigues Diogo, Diretor-Geral do TRE-MT, em 28/11/2006).
-------------------------------------------------------------------

TRE-MT, em 30/11/2006.
Zeneide Andrade de Alencar     Jocirlei Marisa de Souza
Chefe da Seção de Cadastro    Coordenadora de Pessoal
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EDITAIS
ESTADO DE MATO GROSSO – PODER JUDICIÁRIO – COMARCA DE CUIABÁ – MT

JUÍZO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA – PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1994/2007. – AÇÃO: Execução. – EXEQÜENTE(S): BANCO RURAL S.A – EXECUTADO(A, S): PHORMA 
COMÉRCIO CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA, ANDERSON TINOCO MACIEL, MOISÉS FELTRIN – INTIMANDO(A, 
S): Phorma Comércio Construção e Engenharia Ltda, Anderson Tinoco Maciel, Moisés Feltrin – DATA DA DISTRIBUIÇÃO 
DA AÇÃO: 29/11/1994 – VALOR DO DÉBITO: R$ 30.126,40 – FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) executado(a, s) acima 
qualificado(a, s), atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi(ram) PENHORADO(S) o(s) bem(ns) descrito(s) e 
caracterizado(s) no item seguinte deste edital e de que, portanto, terá(ao) o prazo de 10 (dez) dias, contados da expiração 
do prazo deste edital, para opor(em) embargos. – BEM PENHORADOS(S): 01 (um) lote de terreno urbano, sob o nº 
01 da Quadra 07, situado na 1ª Zona de Várzea Grande-MT, lugar denominado Imperador, com área de 720,00 metros 
quadrados, registrado no RGI do 5º Oficio, sob a matrícula nº 8.920; 01 (um) imóvel 1ª Zona do Distrito do Coxipó da 
Ponte, lote nº 44, da quadra 03, com 448,32 metros quadrados, registrado no RGI do 2º Serviço Notorial de Registro de 
Imóveis, sob a matrícula nº 26.237. – DESPACHO de fls. 198: Vistos, etc... I – Defiro postulação de fls. 195, anotando-se 
o substabelecimento e fazenda as anotações de praxe tanto na capa dos autos quanto no sistema Apolo para efeitos de 
intimação de demais atos processuais. II – Defiro postulação de fls. 196. Expeça-se o edital de intimação de penhora com 
prazo 30 dias, assinalando o prazo de embargos. III – Comprove a legitimidade dos subscritores da procuração de fls. 192, 
para representar o exeqüente em Juízo no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.” (a). Dr. Permino Galdino Cortez, Juiz de 
Direito da 15ª Vara Cível. Eu,  , digitei.      
                               Cuiabá – MT, 26 de junho de 2006.

Darlene Miranda – Escrivã(o) Judicial
Asplemat/DJ

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIARIO
COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE – MT

JUIZO DA SEGUNDA VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Autos n. 2003/275. Ação: Execução de Título extra judicial por quantia certa. Exeqüente: Banco do Brasil S/A. 
Executado(a, s): José Roberto da Silva Garcia. Intimando(a, s): Executado(as): José Roberto da Silva Garcia. Endereço: 
Rua Harpia 13 e Bairro: Condomínio Cardeal. Cidade: Primavera do Leste-MT Cep: 78.850-000. Data da distribuição 
da ação: 11/09/2003. Valor do Débito: R$ 4.582,98. Finalidade: Intimação do(s) executado(a,s) acima qualificado(a,s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi(ram) Penhorado(s) o(s) bem(ns) descrito(s) e caracterizado(s) no item 
seguinte deste edital e de que, portanto, terá(ão) o prazo de 10 (dez) dias, contados da expiração do prazo deste edital, 
para opor(em) embargos. Consignando que o mesmo fica nomeado depositário fiel do veiculo. Bem(s) penhorado(s): 01 
(uma) motocicleta marca Yamaha, modelo YBR 125 E, chassi nº 9C6KE010020049575, Renavam nº 771772971, placas 
nº JZF 4864, ano/modelo 01/02, cor roxa, movida a gasolina, que encontra-se em poder do devedor em perfeito estado de 
conservação e uso. Eu, Saulo de Souza Caetano – Oficial escrevente, digitei. Primavera do Leste – MT, 22 de setembro 
de 2005. 

Viviane Brito Rebello Isernhagen – Juíza de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA – MT

JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO

Autos nº 2000/471. Ação: Execução. Exeqüente(s): Banco do Brasil S/A. Executado(a,s): Apolinário Monoel da 
Silva Cpf n° 255.767.399-49, Airton da Silva Cpf n° 452.764.805-82, Salete Marcos Borges da Silva, Generino da 
Silva, Ezilda Bertoni da Silva. Data da Distribuição da ação: 23/8/2002. Valor do Débito: R$ 181.094,59 (cento e 
oitenta e um mil, noventa e quatro reais e cinqüenta e nove centavos) valor atualizado em 26.07.2006, sujeito a 
nova atualização. Primeira Praça: Dia 09 de janeiro de 2007, às 13:30 horas. Segunda Praça: Dia 18 de janeiro 
de 2007, às 13:30 horas. Local da Realização das Praças: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, n° 1220N, Bairro: Jardim Mirante, Cidade: Tangará da Serra-MT Cep: 78300000, 
Fone: (65) 3326-1219. Descrição: do(s) Bem(s): Uma área rural de terras com 300,00 has,. Situada no município 
de Tangará da Serra-MT, com os seguintes limites e confrontações: Descrição do Caminhamento: Tem inicio 
no marco de madeira M.1, situado na margem da Rodovia BR 358, que demanda a Campo Novo do Parecis e 
daí segue com azimute magnético de 133°53’40”, e distância de 2.887,53 metros, divisando com terras do lote 
Santo Antonio e Fazenda Ouro Verde até encontrar o Marco M.2. Deste marco vira à direita e segue com azimute 
magnético de 246°54’20” e distância de 2.257,53 metros divisando com terras de remanescente da Fazenda São 
João até encontrar o marco M.3, colocado na margem da Rodovia BR-358. Deste marco vira á direita e segue com 
azimute magnético de 359°55’00” e distância de 2.887,53 metros margeando a Rodovia BR 358, servindo de divisa 
a referida Rodovia até encontrar o marco inicial M.1., fechando assim o perímetro perfazendo a área de 300,00 has. 
Imóvel matriculado sob n° 12.840 do CRI de Tangará da Serra-MT. Imóvel de propriedade de Airton da Silva e sua 
esposa Salete Marcos Borges, e de Generino da Silva e de sua esposa Ezilda Bertoni da Silva, Benfeitorias do Imóvel: 
a)Um barracão construído em estrutura de madeira, piso de chão batido, cobertura em Eternit, fechado nas laterais, 
fundos e frente em madeira e zinco, medindo 17,00 x 12,00 metros, em estado de abandono; b) um quarto construído 
em madeira, piso de madeira, cobertura em Eternit, medindo 4,00 x 4,00; c) um quarto construído em madeira, piso de 
cimento, cobertura em Eternit, medindo 3,60 x 6,00 metros; d) Um reservatório d’água medindo 1,90 de diâmetro x 6,60 
metros de comprimento; e) Um transformador com capacidade para 25 KWA. Local Onde Se Encontra(m) os() Bem(ns): 
Imóvel situado acima da Serra do Parecis, à margem direita da MT-358 Tangará da Serra/Itamarati Norte, com solo 
arenoso e coberto em cerrado nativo. Valor Total da Avaliação: R$ 151.200,00 (cento e cinqüenta e um mil e duzentos 
reais), avaliado em 16.04.2001, sujeito a atualização. Ônus, Recurso ou Causa Pendente: R-3, 15.05.96. Garantia em 
Segunda e Especial Hipoteca. Credor: Bando do Brasil – Agência de Céu Azul-PR. Forma do Título: Escritura Publica 
de Vinculação de Garantia Adicional. Valor: R$ 55.794,86. Protocolo n° 30.443; R-5, 24.06.96. Hipoteca cedular de 3° 
Grau. Credor Banco do Brasil S/A – Agência de Céu Azul-PR. Forma do título: Cédula Rural Pignoratício e Hipotecária 
F1.01 n 96/70076-9, valor: R$ 35.313,55, vencimento: 31.10.02. Protocolo n° 30.888; R-6, 21.10.96, Hipoteca Cedular de 
4° Grau, Credor: Banco do Brasil S/A – Agência de Tangará da Serra-MT, Forma do Título: Cédula Rural Pignoratícia e 
Hipotecária sob n° 96/00341-3, valor: R$ 131.013,03, vencimento 10.06.97. Protocolo n° 32.803; R-7, 13.11.97, Hipoteca 
Cedular de 5° Grau, Credor: Banco do Brasil S/A – Agência de Tangará da Serra-MT, Forma do Título: Cédula Rural 
Pignoratícia e Hipotecária n° 97/00207-0, valor: R$ 77.691,20, vencimento 10.06.98. Protocolo n° 36.981; R-8, 13.11.97, 
Hipoteca Cedular de 6° Grau, Credor: Banco do Brasil S/A – Agência de Tangará da Serra-MT, Forma do Título: Cédula 
Rural Pignoratícia e Hipotecária sob n° 97/00208-9, valor: R$ 77.691,20, vencimento 10.06.98. Protocolo n° 36.982; AV 9 
– Aditivo de Re-ratificação de 31.10.98, registrada no R-5, alteração: novo vencimento em 31.10.2003. Protocolo n. 60.915; 
AV 10 – Aditivo de Re-ratificação de 04.01.99, registrada no R-8, alteração: novo vencimento em 15.06.2003. Protocolo 
n. 60.960; AV 11 – Aditivo de Re-ratificação de 04.01.99, registrada no R-7, alteração: novo vencimento em 16.06.2003. 
Protocolo n. 60.961; AV 12 – Aditivo de Re-ratificação de 31.12.99, registrada no R-5, alteração: novo vencimento das 
prestações vencíveis em 31.10.99 e 31.10.2000, tem seu novo vencimento em 31.10.2005. Protocolo n. 66.408; R-13, 
27.12.2000 – Penhora relativa ao presente feito, protocolo n° 69.952, R-14 14.05.2001. Titulo: Arresto referente feito n. 
144/200, da 3ª Vara Cível desta Comarca Credor: Banco do Brasil S/A – registro da penhora de 50 % do imóvel, para 
assegurar o pagamento de R$ 5.845,40. Protocolo n. 71.218; 29.05.2001. Título: Arresto referente feito n. 470/00, da 2ª 
Vara Cível desta Comarca. Credor: banco do Brasil S/A – Agência de Tangará da Serra-MT – Registro da penhora para 
assegurar o pagamento de R$ 57.934,57. Protocolo n. 71.390. R-16, 15.06.2001. Título: Penhora referente Execução n° 
143/2000, da 3ª Vara Cível desta Comarca. Credor Banco do Brasil S/A – registro da penhora de 50 % do imóvel para 
assegurar o pagamento de R$ 3.843,08.Protocolo n° 71.580. Av. 17, de 06.09.2003. Aditivo de Re-ratificação e ratificação, 
datado de 13.06.2002, à Cédula registrada no R-5., Fica retificada no seguinte: Os devedores reconhecem a sua condição 
de devedores da União da importância de R$ 36.288,78. Encargos Financeiros de Adimplemento: Os devedores pagarão 
a divida em 24 (vinte e quatro) prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 31.10.2002 e a ultima 
em 31.10.2005, cada uma delas de R$ 2.103,37 ou 13.007 KG de soja ao preço fixado para a Região Sul. Protocolo n° 
79.619. Advertências: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ao) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da 
avaliação. Não havendo licitantes ou ofertas nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ao) 
ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, 
arts, 686, VI e 692). Não havendo expediente nos dias designados fica automaticamente redesignado o primeira dia útil 
subseqüente, no mesmo horário. Intimandos: Airton da Silva, Salete Marcos Borges da Silva e Apolinário Manoel da Silva. 
Observação: Caso o(s) executado(a,s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para intimação 
pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital. Eu, Dargite Sbruzzi Prieto, Oficial Escrevente, digitei. Tangará 
da Serra – MT, 19 de outubro de 2006. 

Vitório César Munsignato – Escrivão Designado

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE COMODORO–MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - PRAZO: 30 DIAS
Autos Nº 2006/1040. Espécie: Usucapião Extraordinário Parte Autora: Reginaldo de Ávila Cuba e Dirceu Pires da 
Rocha. Parte Ré: João Jorge Saad e Maria Helena de Barros Saad. Citandos: João Jorge Saad e Maria Helena de 
Barros Saad, Réus Ausentes, Incertos, Desconhecidos e Eventuais Interessados, Data da Distribuição da Ação; 
20/10/2006. Valor da Causa: R$ 48.000,00. Finalidade: Citação dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e 
eventuais interessados, na forma do art. 942 do CPC, dos termos da presente ação de usucapião do imóvel adiante 
descrito e caracterizado, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da expiração do prazo deste edital, apresentarem resposta, querendo, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. Resumo da Inicial: Reginaldo de Ávila 
Cuba, residentes e domiciliados na Rua Rio de Janeiro, 3170, Dirceu Pires Rocha, residentes e domiciliados na Av. 
Confap, esq, com a Rua Rio Grande do Sul, Centro, ambos nesta cidade de  Comodoro, MT; Vêm propor a presente 
Ação de Usucapião Extraordinário em face de João Jorge Saad e sua mulher Maria Helena de Barros Saad, cujo o 
último endereço conhecido é na Av. Higienóolis, 375, 5º andar, Bairro Higienópolis, São Paulo, SP, Cep 01238-001, 
pelos fatos que passam a expor:  Os requerentes Mantém, desde o mês de dezembro de 2003, a posse mansa, 
pacifica e ininterrupta do imóvel a seguir descrito e caracterizado, situado neste Município, no lugar denominado 
como Gleba Alto do Prata, a saber: O Imóvel objeto da presente ação é denominado Sítio Floresta, com área de 
241,1756 há (duzentos e quarenta e um hectares. Dezesseis ares, cinqüenta e seis centíares). .... Referida posse 
foi adquirida pelos Autores desta demanda em três parcelas, conforme descrição sintética de cada área, de acordo 
com o vendedor: Aquisição de Dinon  Santos Villas Boas, no Instrumento Particular de Compra e Vendas,  Lavrado 
em 15/12/2003, os Requerentes adquiriram uma fração de terras do Sr Dinon Santos Villa Boas, o qual se declarou, 
na ocasião, “legitimo proprietário de uma área de terra rural (posse)”, com a seguinte descrição: “com 81,5316 
hectares, tendo a mesma aproximadamente 20,000 hectares de forma (capoeirão) situada no município de 
Comodoro - Estado de Mato Grosso: aquisição de roldão sutil de Oliveira, no Contrato Particular de Compra e 
Venda lavrado em 225/03/2004, os Requerentes adquiriram uma fração de terras do Sr. Roldão Sutil de Oliveira, o 
qual se declarou, na ocasião, “legitimo proprietário de uma Área de terra rural (posse),” com a seguinte descrição: 
“com 30 (trinta) Alqueires, situada no município de Comodoro - Estado de Mato Grosso.” Aquisição de Diego 
Cardoso Piovezan, no Contrato Particular de Compra e Venda, lavrado em 20/09/2004, os Requerentes adquiriram 
uma fração de terras do Sr. Diego Cardoso Piovezan, o qual se declarou, na ocasião, “legitimo proprietário de uma 
Área de terra rural na Gleba Alto do Prata”, com a seguinte descrição: “com 81,8316 hectares, situado no município 
de Comodoro - Estado de Mato Grosso,” A posse mantida pelos Requerentes é direta e ancianíssima, de longo 
tempo, sendo que a acessio possessionis soma mais de 19 (dezenove) anos, por si e seus antecessores, de modo 
contínuo e ininterrupto, sem qualquer forma de contestação ou ocasião, com benfeitorias edificadas e animus 
domini. Os Autores sempre exerceram a posse de modo efetivo, exteriorizando a apreensão física do imóvel com 
benfeitorias edificadas com recursos próprios, tais como aviamento de divisas definidas, criação de gato, 
pastagens formadas, estradas de acesso, inclusive mantendo empregados, parceiros, ou de qualquer forma 
interessados na execução dos serviços e atividades normais de natureza agropecuária. Requerentes, seus 
antecessores, com a peculiar e incomum idoneidade que possuem, reconhecida em toda a região, marcaram 
época trabalhando no imóvel, explorando a área de longa data, Benfeitorias foram edificadas (casas, cercas, etc.), 
as mais recentes, pelos atuais ocupantes do imóvel, autores da presente, e as demais, mais antigas, a exemplo 
das pastagens implantadas no terreno, pelos anteriores ocupantes. O efetivo exercício da posse, termo inicial da 
contagem do prazo da prescrição aquisitiva, se deu em 1987, quando João Nunes Ferreira (João Índio) e Roldão 
Sutil de Oliveira ocuparam a área objeto do imóvel usucapiendo, posse esta que depois foi continuada e exercida 
por outras pessoas e, por último, pelos Autores. Sendo assim, há que se consignar que então fica ultrapassado o 
prazo, de forma suficiente, para gerar a prescrição aquisitiva, hoje fixada em 15 (quinze) anos pelo atual Código 
Civil. O que já seria mais do que suficiente para a pretensão aquisitiva. Nesse ínterim que os Requerentes detêm 
a posse do referido imóvel, os quais Vêm pagando regularmente os impostos que incidem sobre o mesmo, tendo-
o registrado nas repartições públicas competentes, sendo eles Declarações de Ocupações emitidas pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Comodoro, Cartões de Identificação do Contribuinte, expedido pela SEFAZ/MT 
em nome do Requerente Reginaldo de Ávila Cuba, o que também se demonstra relativamente ao Requerente Dirceu Pires 
Rocha através do comprovante de situação cadastral emitido pelo Sintegra/ICMS, da SEFAZ/MT. .... Assim sendo, para 
suprir a falta de titulo hábil, empossam assentar os seus domínios, os Requerentes, com fundamentos nas disposições 
legais mencionadas, Vem propor a presente ação, para fim de obter o reconhecimento de seus direitos o para que possam 
manter, devidamente legalizados, o imóvel acima descrito, o qual, de fato, já lhes pertencem há mais de 19 (dezenove) 
anos ininterruptos, Esta providencia, somada as obras físicas, produtivas, levam à comprovação do terceiro requisito para 
a sentença declarativa que concedera aos prescribentes o domínio do imóvel rural objeto deste petitório. A posse do imóvel 
usucapiendo pelos vendedores, acima mencionados, teve origem da forma a seguir descrita: aquisição de Dinon Santos 
Villas Boas, adquiriu, juntamente com Marcos Guido Perovano Piozevan, pelos meados de janeiro de 2002, a posse de 
uma fração de terras de aproximadamente 50,0000(cinqüenta) hectares do Sr. Sidnei Fristch, formando com este uma 
espécie de condomínio da detenção da posse de uma área maior, que somada entre 150,0000 a 160,0000 hectares, sendo 
certo que não feita havia medição feita sobre  mesma. Em seguida o Sr. Sidney Fristch saiu da parceria formada, restando 
a área já descrita somente para o Sr para o Sr. Marcos, na sua totalidade, donde originou a venda da posse de uma fração 
de 81,5316 hectares aos Autores, tendo sido a área nesta ocasião medida. Na Escritura Declaratória, feita por Marcos 
Guido perovano Piovezan, esta área de 160,0000 hectares, a qual fora dividida entre si e Sidnei Fristck e Dinon Santos 
Villas Boas, pertencia anteriormente somente a Sidnei Fristch, o qual adquiriu sua posse de João Nunes Ferreira, 
conhecido como “João Índio” que foi o primeiro ocupante conhecido desta áreas, fato este que se deu no ano de 1987, Este 
foi efetivamente o primeiro ocupante conhecido de uma fração de terras maior, o que se deu em 1987, sendo que desde 
então vem praticando atos que exteriorizam efetivamente sua posse. A titulo de exemplo, construí casa, construí cercas, 
formou pastagens, sendo que mantém ate os dias atuais gado naquelas terras, Em março de 2004 vendeu uma porção de 
terra aos Requerentes, Adquiriu, juntamente com Dinon Santos Villas Boas, pelos meados de janeiro de 2002, a posse de 
uma fração de terras de aproximadamente 50,0000 (cinqüenta) hectares do Sr. Sidnei Fristch, formando com este uma 
espécie de condomínio na detenção da posse de uma área maio, que somava entre 150,0000 a 160,0000 hectares, sendo 
certo que havia medição feita sobre a mesma, Em seguida o Sr. Sidnei Fristch saiu da parceria formada, restando a área 
já descrita somente para o Sr. Dinon e para o Sr. Marcos, na sua totalidade, donde originou a venda da posse de uma 
fração de 81,5316 ectares aos Autores, tendo sido a área nesta ocasião medida, Na Escritura Declaratória feita por Marcos 
Guido Perovano Piovezan esta área, de 160,0000 hectares, a qual fora dividida entre si e Sidnei Fristch e Dinon Santos 
Villas Boas, pertencia anteriormente somente a Sidnei Fristch, o qual adquiriu sua posse de João Nunes Ferreira, 
conhecido como “João Índio,” Por questões familiares, foi nominado no contrato de venda da posse relacionado no item 
3,3 ao invés de Marcos Guido Perovano Piovezan, seu filho, chamado Diego Cardoso Piovezan, mas que na verdade nada 
interfere nos fatos já narrados. .... O que se tem é  a área estava abandonada e logo no inicio do povoamento de Comodoro, 
o que se deu por volta do ano de 1985, algumas pessoas passaram a ocupar aquela região conhecida como Alto Prata, o 
que se deu em 1987, dentre elas o Srº Roldão, o qual vendeu parte de sua posse aos Requerentes, o Sr; “João Índio”, cuja 
posse hoje pertence na integra aos Requerentes, um de sues vizinhos lindeiros, Sr. Benicio da Chaga Ribeiro Costa, Sr. 
Gerson Miranda, que detêm a posse, de fração de terra nas proximidades do imóvel usucapiendo, dentro outros, ... O 
imóvel usucapiendo faz parte de área maior, que se encontra registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Pontes e 
Lacerda sob Matricula nº 8.194, em nome de João Jorge Saad e sua mulher Maria Helena de Barros Saad. Para 
constituição e demonstração da cadeia dominial do imóvel, juntou-se ainda diversas certidões de Registro, donde se 
destaca a aquisição da área por João Jorge Saad e sua mulher, últimos proprietário, bem como os proprietários anteriores, 
até que se chegue àquele que adquiriu o imóvel junto ao Estado de Mato Groso, Sr. Suarez Camargo Vieira em 24/10/1966 
date em que se deu registrado em nome dos requeridos, na matricula nº 8.194 do CRI de pontes e Lacerda, MT, medindo 
241,1746 (duzentos e quarenta e um hectares, dezessete área, cinqüenta e seis centíares), cuja área remanescente, 
subtraída a área usucapienda, é de 1.753.8244 (um mil, setecentos e cinqüenta e três hectares, oitenta e dois ares, 
quarenta e quatro centíares). ... A inserção do imóvel usucapiendo no mapa DSG, órgão do Ministério do exército, destina-
se à comprovação de que não se trata de área de interesse da União. O título originário é oriundo do Estado de Mato 
Groso. ... Por tais motivos, resta pedir ao Estado-Juiz que reconheça a prescrição aquisitiva sobre as terras que se 
encontram na posse dos Requerentes para que a sentença sirva de título para abertura da matricula no Registro Geral de 
imóveis de Comodoro, como é de direito. ... O tempo da posse está provado pelos documentos acostados com a inicial, 
pelo aspecto visível na idade das benfeitorias evidenciando tratar-se de posse velha, justa e de boa-fé portanto. Apto a 
gerar a prescrição aquisitiva da ares em questão. Evidencia-se pelo que na área existe pelos consideráveis recursos ali 
inseridos e pela forma que exerce, sem contestação ou oposição por mais de 18 longos anos, portanto de modo continuo, 
ininterrupto,manso e pacificamente. Em razão do exposto, com fundamento nos dispositivos legais preambularmente 
invocados, propõem a competente ação de usucapião extraordinário, cuja sentença se constituirá em titulo hábil para 
registro no oficio imobiliário competente. Com a convicção do preenchimento de todos os requisitos legais exigidos para o 
deferimento do pedido principal, requer seja a presente ação de usucapião extraordinário recebida e processada na forma 
da lei e que se digne a: Determinar a citação dos Requeridos João Jorge Saad e de sua Cônjuge, Maria Helena de Barros 
Saad, para que, no prazo legal, contestem, caso queiram, a presente ação de usucapião, sob pena de revelia, utilizando 
de primeira mão a citação via correio no endereço certo indicado no preâmbulo, Requerendo Ainda que, concomitantemente, 
seja feita a citação editalícia; a citação dos confinante, bem como seus cônjuges, diretamente em suas posses ou 
propriedades, vizinhas a área usucapienda, comprometendo-se à propiciar os meios adequados ao Sr. Meirinho visando 
integral cumprimento da determinação (art. 942, CPC), conforme relação Nilson Alves dos Santos e sua mulher Maria 
Tânia Flores Rodrigues Roldão Sutil de Oliveira e sua esposa; Antonio Vicente Filho e sua esposa, Valdir Alexandre; 
Francisco Zanella e sua esposa Ivone Boaskevicz Zanella; Elemar Garcia; Benicio da Chaga Ribeiro Costa e sua esposa; 
Paulo Sergio Barbiero e sua esposa Alair Caricini Barbieiro: Denílson Marcos Barbieiro e sua esposa, Elisangela Rodrigues 
de Andrade Barbieiro... Requer Ainda que sejam condenados ao constenstantes, se houverem, ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios. Comodoro/MT. 19/10/2006. (a) Leonardo Giovani Nichele. (a) João Batista Nichele: 
Descrição do Imóvel. Usucapiendo: Sitio Floresta, com área de 241,1756 há (duzentos e quarenta e um hectares, 
dezessete ares, cinqüenta e seis centiares), situado neste munic., no lugar denominado como Gleba Alto do Prata. 
Despacho: etc... Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na inicial, para, querendo, contestar(em) a ação em 15 dias, 
consignadas as advertências legais, Citem-se por edital com o prazo de trinta dias, os interessados ausentes, incertos e 
desconhecidos, citem-se pessoalmente os confinantes, cientifique-se para que manifestem eventual interesse na causa a 
União, o Estado e o Município de Comodoro/MT, encaminhando a cada parte cópia da inicial e dos documentos para que 
a instruíram . Notifique-se o M.P. Intime-se e Cumpra-se. Comodoro/ MT, 16 de Novembro de 2006. (a) José Eduardo 
Mariano – Juiz de Direito. Eu, Giliane Vaz Reizer Thomazi – Oficial Escrevente, digitei. Comodoro / MT, 24 de Novembro 
de 2006.

Geni Garofallo Munhoz – Escrivã(o) Judicial
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EDITAL Nº 
009/2006 - EXAME 

DE ORDEM

A Comissão de Estágio e Exame de Ordem da OAB-MT comunica aos candidatos que a prova da 
1ª Fase do Exame de Ordem 03/2006 realizar-se-á no dia 10 de dezembro de 2006, das 08:00 
às 13:00 horas. Para os candidatos inscritos em Cuiabá-MT, no UNIVAG, situada na Av. Dom 
Orlando Chaves, 2655, Cristo Rei (Várzea Grande); em Rondonópolis, na FACSUL (CESUR), 
situada na Av. Ari Coelho, 829, Cidade Salmem; em Cáceres, na UNEMAT, situada na Av. São 
João, s/nº, Cavalhada; em Sinop, na UNEMAT, situada na Av. dos Ingás, nº 3001; em Tangará da 
Serra, na UNICEN, situada na Rua Virgílio Favette, 1200 F, Cidade Alta; em Diamantino, na
UNED, situada na Rua Rui Barbosa, 353, Jardim Eldorado.
O interessado deverá comparecer no local, pelo menos, 30 minutos antes do início.
Cuiabá, 30 de novembro de 2006.

JOÃO NORBERTO ALMEIDA BRITO
Presidente da Comissão de Estágio e Exame de Ordem

ESTADO DE MATO GROSSO – PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ – MT - JUÍZO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO – AÇÃO MONITÓRIA – PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 1996/7216. – ESPÉCIE: Monitória – PARTE AUTORA: BANCO RURAL S.A, CNPJ 33.124.959/0001-
98 – PARTE RÉ: REGINALDO PIRES, CPF 127.669.841-00 e BETTY MARY CAMPOS PIRES, CPF 569.783.711-87. 
Ambos residentes na Quadra 15, nº 14, Coophamil, Cuiabá-MT. – FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré acima qualificada, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante resumo das 
alegações constantes da petição inicial e do despacho judicial adiante transcritos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, cumprir a obrigação exigida pela parte autora, consistente no pagamento 
do débito no valor de R$ 10.503,68 (dez mil, quinhentos e três Reais e sessenta e oito centavos) em 12/05/2003. Poderá, 
ainda, a parte ré, no mesmo prazo oferecer embargos monitórios. – ADVERTÊNCIAS: 1) Cumprindo a obrigação, a 
parte requerida ficará isenta das custas e honorários. 2) Não havendo o cumprimento e nem a interposição de embargos 
no prazo indicado, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, prosseguindo o processo pelo rito de 
execução adequado. – RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: O Requerente BANCO RURAL S.A, CNPJ 
33.124.959/0001-98 requereu conversão da ação de execução em Ação Monitória em desfavor dos requeridos, que foi 
deferida pela MMª Juíza Drª Marilsen Andrade Adário em decisão de fls. 59 dos autos. O requerente indicou o valor da 
causa em R$ 10.503,68 (dez mil, quinhentos e três Reais e sessenta e oito centavos) em 12/05/2003, que é o valor para 
o pagamento do débito. Requereu também citação via edital o que foi deferido consoante despacho a seguir transcrito. 
– DESPACHO/DECISÃO: Autos nº: 7.216/96. Visto. I – Cite-se na Via Editalícia, nos termos do art. 231, II, c.c. 232, I, 
e seguintes, do CPC. II – Proceda-se aos registros necessários em relação ao pedido de fls. 81/82. III – Cumpra-se, 
expedindo-se o necessário. Cuiabá/MT, 14 de Março de 2006. Walter Pereira de Souza – Juiz de Direito
Eu, João Márcio Campos – Oficial Escrevente, digitei.     Cuiabá – MT, 16 de novembro de 2006.

Bel: Luciana Dias de Lima – Escrivã(o) Judicial  -   Asplemat/DJ


